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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 119/2010 – São Paulo, quinta-feira, 01 de julho de 2010 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 4643/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010665-

07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010665-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SAO PAULO 

S/A EMTU/SP 

ADVOGADO : CIRILO OLIVEIRA e outros 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

No. ORIG. : 2008.03.00.035881-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009687-

30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009687-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MONICA FERREIRA MATOS 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro 

No. ORIG. : 2006.61.13.000670-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009703-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009703-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MONICA FERREIRA MATOS 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro 

No. ORIG. : 2006.61.13.000670-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009893-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009893-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE ARMAZENS GERAIS e outros 

 
: SERFINA S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

 
: TINTAS CORAL S/A 

ADVOGADO : SONIA REGINA BRIANEZI e outros 

No. ORIG. : 93.03.052076-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0004821-

76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004821-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
CIA ANTARTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS e 

outros 

 
: CERVEJARIA ANTARTICA NIGER S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARTICA POLAR S/A 

 
: CERVEJARIA SERRAMALTE S/A 

 
: CIA SULINA DE BEBIDAS ANTARCTICA 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO DE JANEIRO S/A 

 
: CIA ITACOLOMY DE CERVEJAS 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DE MINAS GERAIS S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO ESPIRITO SANTO S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORDESTE S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DO PIAUI S/A 

 
: IND/ DE BEBIDAS ANTARCTICA DA AMAZONIA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 2001.03.99.021228-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0001962-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001962-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : GEOTEMI CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA 

ADVOGADO : LILIANE AYALA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Servico Social da Industria SESI 

ADVOGADO : MARCOS ZAMBELLI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.00.014210-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010759-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010759-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA RAMOS MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA CRISTINA SIGOLINI LAZARINI 

No. ORIG. : 2006.61.11.005162-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009363-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009363-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : NACOES EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

No. ORIG. : 2004.61.26.002174-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009362-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009362-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : NACOES EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

No. ORIG. : 2004.61.26.002593-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 
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São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0008626-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008626-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : OSWALDO JOAO 

ADVOGADO : SERGIO RODRIGUES ROCHA DE BARROS 

No. ORIG. : 2000.61.00.002261-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009686-

45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009686-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLINDA NUNES PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

No. ORIG. : 2006.61.24.000297-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009722-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009722-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLINDA NUNES PEREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

No. ORIG. : 2006.61.24.000297-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0008631-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008631-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ROSA CHAGAS NUNES 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 2007.03.99.016345-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0008650-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008650-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

PROCURADOR : MURILO ALBERTINI BORBA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA SERRA SP 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

No. ORIG. : 1999.03.00.026930-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0012415-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012415-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GILBERTO EZEQUIEL DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 2006.03.99.000077-1 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010821-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010821-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

AGRAVADO : 
ESTOMATECH COM/ DE ARTIGOS DESCARTAVEIS MEDICO HOSPITALAR 

LTDA -ME 

ADVOGADO : SARAY SALES SARAIVA e outro 

No. ORIG. : 2006.61.00.008357-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009963-

61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009963-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DANILO PEREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 2006.61.13.001182-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009964-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009964-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DANILO PEREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARCIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GABRIELA CINTRA PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 2006.61.13.001182-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0008646-

28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008646-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE BELENTANI GONSALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

No. ORIG. : 2007.61.06.001407-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0008624-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008624-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE BELENTANI GONSALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA 

No. ORIG. : 2007.61.06.001407-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009074-

10.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.009074-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA DE LOURDES NOGUEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 2007.03.99.040910-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009073-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009073-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA DE LOURDES NOGUEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 2007.03.99.040910-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009326-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009326-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : EDMUR GUTIERREZ e outro 

 
: NADIR NEGRI GUTIERREZ 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

PARTE AUTORA : EDILSON GUTIERREZ 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 2008.03.00.026626-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009740-

11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009740-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAUL DE OLIVEIRA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.22.001853-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009742-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009742-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAUL DE OLIVEIRA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADRIANO GUEDES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.22.001853-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009758-

32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009758-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AGUINALDO APARECIDO MENDONCA 

ADVOGADO : PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro 
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No. ORIG. : 2005.61.83.002082-1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009690-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009690-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AGUINALDO APARECIDO MENDONCA 

ADVOGADO : PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro 

No. ORIG. : 2005.61.83.002082-1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010605-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010605-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : ERASMO CORREIA DE MELO e outro 

 
: CONCEICAO FELIX DE MELO 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 1999.61.00.014250-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010765-

59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010765-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 12/1583 

AGRAVADO : ALCINA MARIA PERES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 2006.03.99.005697-1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010752-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010752-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALCINA MARIA PERES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 2006.03.99.005697-1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0008847-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008847-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : CLAIR COVO CASTRO 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN e outro 

No. ORIG. : 2000.61.00.021987-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009725-

42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009725-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARGARIDA DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REPRESENTANTE : TEREZINHA DE LOURDES ABRAMI MOTA 

No. ORIG. : 2008.03.99.040725-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009726-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009726-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARGARIDA DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REPRESENTANTE : TEREZINHA DE LOURDES ABRAMI MOTA 

No. ORIG. : 2008.03.99.040725-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009702-

96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009702-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GEROLINDA MARIA FERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 2006.61.06.005778-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009701-14.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.009701-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GEROLINDA MARIA FERNANDES 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 2006.61.06.005778-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009945-

40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009945-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CAROLINA GUETH OLIVEIRA 

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO 

No. ORIG. : 2008.03.99.039548-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009946-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009946-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CAROLINA GUETH OLIVEIRA 

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO 

No. ORIG. : 2008.03.99.039548-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010758-

67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010758-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDENOR EMILIO DOS SANTOS incapaz e outro 

 
: APARECIDO EMILIO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

REPRESENTANTE : ELENITA FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

No. ORIG. : 2008.03.99.038799-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010757-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010757-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDENOR EMILIO DOS SANTOS incapaz e outro 

 
: APARECIDO EMILIO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

REPRESENTANTE : ELENITA FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

No. ORIG. : 2008.03.99.038799-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009966-

16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009966-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRIDE RADIGHIERI JUSTINIANO (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

No. ORIG. : 2008.03.99.041647-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009965-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009965-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRIDE RADIGHIERI JUSTINIANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

No. ORIG. : 2008.03.99.041647-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009773-

98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009773-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BINGOS ABRABIN 

ADVOGADO : JOSE ARAO MANSOR NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

No. ORIG. : 2001.61.00.004703-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009772-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009772-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BINGOS ABRABIN 
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ADVOGADO : JOSE ARAO MANSOR NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

No. ORIG. : 2001.61.00.004703-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0007754-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007754-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : NORCHEM PARTICIPACOES E CONSULTORIA S/A 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

No. ORIG. : 93.03.052079-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009895-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009895-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

AGRAVADO : AMADEU PEREIRA VERDEIRO e outros 

 
: CARLOS ROBERTO DE GODOY 

 
: FERNANDO ANTONIO PARO 

 
: MARCELO NORONHA 

 
: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: JOSE ANTONIO BOSCHINI 

 
: LUIZ ALBERTO NEGRETTI 

 
: LUIZ MARCOS TROLESI 

 
: VANDERLEI ANGELO MASSOLA 

 
: VANDERLEI WILLIS KLAVA 

 
: VALERIA REGINA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

 
: JOSE JANUARIO DE SOUZA 

 
: ANDRE FERNANDO MUNIZ ALVES 

 
: ANDERSON WILLIAM FURDIANI 

ADVOGADO : ANITA GALVAO e outros 

No. ORIG. : 96.03.011071-0 Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009952-

32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009952-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALTIERIS HENRIQUE BARBOSA TACOLLA incapaz 

ADVOGADO : TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE SOUSA 

ADVOGADO : TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

CODINOME : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

No. ORIG. : 2005.61.13.002182-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009951-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009951-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALTIERIS HENRIQUE BARBOSA TACOLLA incapaz 

ADVOGADO : TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE SOUSA 

ADVOGADO : TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

CODINOME : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

No. ORIG. : 2005.61.13.002182-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009058-56.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.009058-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA 

AGRAVADO : ANTONIO SERGIO POLETINI 

ADVOGADO : TELMA LAGONEGRO LONGANO 

PARTE AUTORA : GIULIANA LAGONEGRO POLETINI incapaz e outros 

 
: FERNANDA LAGONEGRO POLETINI incapaz 

ADVOGADO : TELMA LAGONEGRO LONGANO 

REPRESENTANTE : CELIA FANGANIELLO LAGONEGRO POLETINI 

PARTE AUTORA : IRENE PINNA CAVALHERO 

ADVOGADO : TELMA LAGONEGRO LONGANO 

PARTE AUTORA : ENTA LARGMAN 

 
: ANTONIETA RODRIGUES 

ADVOGADO : TELMA LAGONEGRO LONGANO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : JANSSEN DE SOUZA 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outros 

PARTE RE' : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA e outros 

No. ORIG. : 1999.03.99.039735-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009059-

41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009059-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA 

AGRAVADO : ANTONIO SERGIO POLETINI 

ADVOGADO : TELMA LAGONEGRO LONGANO 

PARTE AUTORA : GIULIANA LAGONEGRO POLETINI incapaz e outros 

 
: FERNANDA LAGONEGRO POLETINI incapaz 

ADVOGADO : TELMA LAGONEGRO LONGANO 

REPRESENTANTE : CELIA FANGANIELLO LAGONEGRO POLETINI 

PARTE AUTORA : IRENE PINNA CAVALHERO 

ADVOGADO : TELMA LAGONEGRO LONGANO 

PARTE AUTORA : ENTA LARGMAN 
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: ANTONIETA RODRIGUES 

ADVOGADO : TELMA LAGONEGRO LONGANO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : JANSSEN DE SOUZA 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outros 

PARTE RE' : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA e outros 

No. ORIG. : 1999.03.99.039735-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009909-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009909-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCAS DE JESUS FELISBINO PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE FELISBINA PEREIRA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

No. ORIG. : 2004.03.99.017750-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009927-

19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009927-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCAS DE JESUS FELISBINO PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 
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REPRESENTANTE : MARIA JOSE FELISBINA PEREIRA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

No. ORIG. : 2004.03.99.017750-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009675-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009675-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DAS GRACAS BUENO MONGE 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 2003.61.17.001695-1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009961-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009961-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JORGE PAULINO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 2007.03.99.036286-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0011040-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011040-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVADO : ANTONIO MARCOS JUVENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outros 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.03.044274-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0008290-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008290-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO MARCOS JUVENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outros 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.03.044274-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0001223-

17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001223-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : EDUARDO LUIS RODRIGUES e outro 

 
: DANIELA VELOSO SETUBAL RODRIGUES 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

No. ORIG. : 2005.61.00.002510-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0001224-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001224-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : EDUARDO LUIS RODRIGUES e outro 

 
: DANIELA VELOSO SETUBAL RODRIGUES 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

No. ORIG. : 2005.61.00.002510-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009970-

53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009970-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADRIANO MARTINS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FLORENTINO KOKI HIEDA e outro 

REPRESENTANTE : RAQUEL MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : FLORENTINO KOKI HIEDA e outro 

No. ORIG. : 2004.61.12.005002-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009969-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009969-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADRIANO MARTINS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FLORENTINO KOKI HIEDA e outro 

REPRESENTANTE : RAQUEL MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : FLORENTINO KOKI HIEDA e outro 

No. ORIG. : 2004.61.12.005002-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010807-

11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010807-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO e outro 

No. ORIG. : 2004.61.20.005484-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010806-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010806-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO e outro 

No. ORIG. : 2004.61.20.005484-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009957-

54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009957-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCELINA MARIA DE JESUS HONORIO 
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ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2008.03.99.045410-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009956-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009956-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCELINA MARIA DE JESUS HONORIO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2008.03.99.045410-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010753-

45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010753-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA FIDENCIO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 2008.03.99.052363-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010754-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010754-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA FIDENCIO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 2008.03.99.052363-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009142-

57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009142-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO DE BARROS incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : JOSE MARIA DE BARROS 

No. ORIG. : 2008.03.99.047804-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009143-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009143-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO DE BARROS incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : JOSE MARIA DE BARROS 

No. ORIG. : 2008.03.99.047804-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010793-

27.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.010793-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INEZ DE TOLEDO FAGUNDES 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

No. ORIG. : 2004.61.23.001605-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010794-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010794-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INEZ DE TOLEDO FAGUNDES 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE 

No. ORIG. : 2004.61.23.001605-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009707-

21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009707-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BRUNA DA COSTA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REPRESENTANTE : SARA APARECIDA DA COSTA 

CODINOME : SARA APARECIDA DA COSTA BENTO 

No. ORIG. : 2008.03.99.050558-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009708-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009708-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BRUNA DA COSTA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REPRESENTANTE : SARA APARECIDA DA COSTA 

CODINOME : SARA APARECIDA DA COSTA BENTO 

No. ORIG. : 2008.03.99.050558-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009751-

40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009751-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANERINDA MARIA DE FREITAS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANGELA RIBEIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 2008.03.99.052016-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009750-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009750-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANERINDA MARIA DE FREITAS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVANGELA RIBEIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 2008.03.99.052016-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0006770-

38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006770-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARCOS ALEXANDRE ANDRE BATISTA 

ADVOGADO : CLAINE CHIESA e outro 

No. ORIG. : 2005.60.00.000135-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0006771-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006771-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARCOS ALEXANDRE ANDRE BATISTA 

ADVOGADO : CLAINE CHIESA e outro 

No. ORIG. : 2005.60.00.000135-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009698-

59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009698-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CAMILA RAIANE BICARIO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : MARIA EVANEIDE SANTOS SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 30/1583 

No. ORIG. : 2008.03.99.049424-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009709-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009709-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CAMILA RAIANE BICARIO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : MARIA EVANEIDE SANTOS SILVA 

No. ORIG. : 2008.03.99.049424-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009898-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009898-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE BASTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

No. ORIG. : 2005.03.99.043357-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010591-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010591-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : MANOEL JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2005.03.99.046865-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010595-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010595-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA FRANCO SORATO 

ADVOGADO : URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

CODINOME : MARIA FRANCO DE MOURA 

No. ORIG. : 2005.03.99.027722-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0030298-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030298-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FUNDACAO SALVADOR ARENA 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

No. ORIG. : 1999.03.99.003489-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0004475-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004475-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : DIOGO MARTINEZ DA SILVA 
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AGRAVADO : EXTINTORES TRIANGULO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO RANGEL 

No. ORIG. : 2001.03.99.053849-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009756-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009756-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ZORAIDE AMARAL DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LILIAN RODRIGUES ROMERA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.07.001466-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010770-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010770-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSEMEIRE SEVCIUC MACIAS DA SILVA e outros 

 
: MARCELLO SEVCIUC DA SILVA incapaz 

 
: NOEMI SEVCIUC DA SILVA incapaz 

 
: JONAS SEVICIUC DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA e outro 

No. ORIG. : 2004.61.04.011574-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009144-

27.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 33/1583 

  
2010.03.00.009144-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SILVIA ROMEIRO 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro 

No. ORIG. : 2005.60.05.001747-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009145-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009145-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SILVIA ROMEIRO 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DO AMARAL e outro 

No. ORIG. : 2005.60.05.001747-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009914-

20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009914-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEONOR DUTRA HILARIO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 2008.03.99.027408-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009925-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009925-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEONOR DUTRA HILARIO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 2008.03.99.027408-9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0008102-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008102-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : OMNIPOL BRASILEIRA S/A 

ADVOGADO : AYRTON CALABRO LORENA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.00.023389-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009919-

42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009919-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSEFA MACARIO DA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

No. ORIG. : 2005.61.20.005406-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009918-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009918-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSEFA MACARIO DA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

No. ORIG. : 2005.61.20.005406-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0008616-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008616-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

AGRAVADO : ADELIANO LUCENA SOARES 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2003.61.14.002421-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009311-

44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009311-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NAIR DE MOURA LIMA 

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO SOARES 

No. ORIG. : 2005.03.99.014780-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  
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Diretor de Subsecretaria 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009312-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009312-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NAIR DE MOURA LIMA 

ADVOGADO : MARCOS ANTÔNIO SOARES 

No. ORIG. : 2005.03.99.014780-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009685-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009685-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO OLIMPIO SOARES 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro 

No. ORIG. : 2005.61.07.012097-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010811-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010811-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA CORREA DA COSTA 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

No. ORIG. : 2004.03.99.010966-8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 
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JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0014795-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014795-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DESTRA SERVICOS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outros 

No. ORIG. : 95.03.016992-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010585-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010585-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 2002.03.99.043284-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010584-

58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010584-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 2002.03.99.043284-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 
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São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009710-

73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009710-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.24.000367-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009693-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009693-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.24.000367-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0025947-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025947-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO 

AGRAVADO : HERMES FERNANDO CARDOSO e outros 

 
: HILTON JOSE DE CARVALHO 

 
: HONIZ MARCON 

 
: HORACIO MARIA FILHO 

 
: IRINEU LEITE PEDROZO 

 
: ISMAEL APOLINARIO DOS SANTOS 
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: ISRAEL DE MORAES 

 
: IVAN DE ABREU 

 
: IVAN DOS ANJOS OLIVEIRA LEITE 

 
: IVANIR CARLOS RABELO 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

No. ORIG. : 2005.61.00.028206-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0037610-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037610-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : COOPERATIVA DE SERVICOS PROFISSIONAIS PROCOOPER 

ADVOGADO : RUTE DE OLIVEIRA PEIXOTO BEHRENDS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 2004.61.00.004691-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0003847-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003847-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : S/A MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS e outros 

 
: CABEDELO INDL/ S/A 

 
: MOINHO FLUMINENSE S/A INDUSTRIAS GERAIS 

 
: MOINHO RECIFE S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 

 
: NATAL INDL/ S/A 

ADVOGADO : SONIA REGINA BRIANEZI e outros 

No. ORIG. : 92.03.045596-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009303-

67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009303-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA LUCIO CELESTINO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 2005.03.99.007476-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009305-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009305-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA LUCIO CELESTINO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

No. ORIG. : 2005.03.99.007476-2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009310-

59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009310-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAQUEL DE OLIVEIRA BARROS incapaz 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro 

REPRESENTANTE : JOSE DIAS BARROS 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

No. ORIG. : 2003.61.06.006611-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 
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São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009315-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009315-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAQUEL DE OLIVEIRA BARROS incapaz 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro 

REPRESENTANTE : JOSE DIAS BARROS 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

No. ORIG. : 2003.61.06.006611-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0011407-

32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011407-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

No. ORIG. : 2005.61.24.000572-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0011408-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011408-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 
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No. ORIG. : 2005.61.24.000572-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010825-

32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010825-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARGARIDA DA ROSA SILVA GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.23.001674-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010826-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010826-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARGARIDA DA ROSA SILVA GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.23.001674-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009659-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009659-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J A MASCIGRANDE E CIA LTDA 
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ADVOGADO : ANDRÉ GOMES CARDOSO 

No. ORIG. : 2005.03.00.011165-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010772-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010772-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARCIDIA AMARAL ROMANO 

ADVOGADO : RENATA SILVEIRA FRUG e outro 

No. ORIG. : 2005.61.26.002171-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009711-

58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009711-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISAIAS GABRIEL DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

REPRESENTANTE : MARIA ELENA GABRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 2005.03.99.018553-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009677-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009677-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISAIAS GABRIEL DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

REPRESENTANTE : MARIA ELENA GABRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 2005.03.99.018553-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009319-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009319-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : JOSE GERALDO GAIOTTO 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

No. ORIG. : 1999.61.00.059196-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0008662-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008662-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : AGF BRASIL SEGUROS S/A 

ADVOGADO : MARCIA FAZION e outro 

No. ORIG. : 2003.61.02.015340-7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009937-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009937-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO 

AGRAVADO : MONZA IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA 

PARTE RE' : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

SUCEDIDO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

 
: Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.03.061365-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009936-

78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009936-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO 

AGRAVADO : MONZA IND/ E COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA e outros 

PARTE RE' : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

SUCEDIDO : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

 
: Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.03.061365-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010827-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010827-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FABIANO CARDOSO PINTO incapaz 
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ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REPRESENTANTE : PEDRINA ANTONIA DE ALMEIDA PINTO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAUJO e outro 

PARTE RE' : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA 

No. ORIG. : 2006.61.23.000217-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0010828-

84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010828-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FABIANO CARDOSO PINTO incapaz 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REPRESENTANTE : PEDRINA ANTONIA DE ALMEIDA PINTO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAUJO e outro 

PARTE RE' : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA 

No. ORIG. : 2006.61.23.000217-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010803-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010803-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GENY PETRONILHA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : SERGIO ALVES LEITE 

REPRESENTANTE : MARIA EUNICE MOREIRA 

No. ORIG. : 2008.03.99.050093-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 
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São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0010810-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010810-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HILDA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 

No. ORIG. : 2008.03.99.055498-0 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009044-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009044-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : EDSON LUIZ RODRIGUES SILVA e outros 

 
: HELECIR ANACLETO RIBEIRO 

 
: JOSE APARECIDO DE FARIA 

 
: NELSON DE ALMEIDA ALBINO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

No. ORIG. : 2005.61.04.007471-6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009727-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009727-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLENE ADRIANA DE MEDEIROS incapaz e outro 

 
: MARCIA ANDREIA DE MEDEIROS incapaz 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

REPRESENTANTE : JOSE ABILIO DE MEDEIROS 
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No. ORIG. : 2005.61.20.005608-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009732-

34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009732-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARLENE ADRIANA DE MEDEIROS incapaz e outro 

 
: MARCIA ANDREIA DE MEDEIROS incapaz 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

REPRESENTANTE : JOSE ABILIO DE MEDEIROS 

No. ORIG. : 2005.61.20.005608-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009065-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009065-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : WALTER CHIOCHETTA e outro 

 
: ANDREA APARECIDA GONCALVES CHIOCHETTA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

No. ORIG. : 2003.03.99.004075-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 
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00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009313-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009313-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PATRICIA MARQUES AMANCIO incapaz 

ADVOGADO : ANDRE LUIS MARTINS e outro 

REPRESENTANTE : ANA LUZIA MARQUES AMANCIO 

ADVOGADO : ANDRE LUIS MARTINS 

No. ORIG. : 2005.61.11.004748-4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 0009671-

76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009671-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FABIANO CARLINO PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN e outro 

REPRESENTANTE : BEATRIZ LEONTINA CARLINO PEREIRA 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN 

No. ORIG. : 2003.61.15.001629-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0009674-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009674-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FABIANO CARLINO PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN e outro 

REPRESENTANTE : BEATRIZ LEONTINA CARLINO PEREIRA 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN 
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No. ORIG. : 2003.61.15.001629-5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §2º do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

Expediente Nro 4647/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS E ESPECIAIS - RPEX 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 89.03.029552-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONDUFIL LTDA CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO 

No. ORIG. : 00.06.66555-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro. Aguarde-se pelo prazo requerido.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 4651/2010 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CRIMINAL Nº 0017938-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017938-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

AGRAVADO : EUNICE WALICEK 

ADVOGADO : ADENIL AGRIPINO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : ANGELA CORDELINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO (Int.Pessoal) 
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AGRAVADO : GENI DESSENA RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

No. ORIG. : 2000.61.81.000280-3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo de 

instrumento contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº 8.038, de 

28/05/1990.  

 

São Paulo, 30 de junho de 2010. 

JOSE FAZZERI NETO  

Diretor de Subsecretaria 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Boletim Nro 1832/2010 

 

 

 

00001 INQUÉRITO POLICIAL Nº 0031963-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031963-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : Justica Publica 

INDICIADO : CARLOS ANTONIO VILELA 

ADVOGADO : KLEBER ALESSANDRE GABOS BENUTE e outros 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. QUESTÃO DE ORDEM. INQUÉRITO POLICIAL. OMISSÃO DE 

REGISTRO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM CTPS. ART. 297, § 4º, DO CÓDIGO PENAL. PREFEITO 

MUNICIPAL. DENÚNCIA OFERECIDA PELA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. REMESSA DOS 

AUTOS A ESTA CORTE POR DECISÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE 

LESÃO A BENS, SERVIÇOS OU INTERESSE DA UNIÃO OU DO INSS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO STJ. CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO. 

- Questão de ordem para exame de prejudicial de incompetência desta Corte para processar e julgar Inquérito Policial 

instaurado para apuração de crime tipificado no art. 297, § 4º, do Código Penal, atribuído a Prefeito Municipal que, na 

qualidade de sócio e diretor de empresa privada, supostamente omitiu o registro de vínculo empregatício na carteira de 

trabalho de empregado por ela contratado. 

- Acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo que, ao apreciar a denúncia oferecida pela Procuradoria Geral de Justiça, 

declarou a incompetência da Justiça Estadual e determinou a remessa dos autos a este TRF, com base no art. 109, IV, da 

CF, por entender haver lesão a interesse da Previdência Social. 

- Consoante a orientação do Superior Tribunal de Justiça, consolidada em sua jurisprudência mais recente, a 

competência para o exame da causa é da Justiça Estadual, vez que a conduta típica não atenta contra bens, serviços ou 

interesse da União ou do INSS. 

- Acolhida questão de ordem a fim de suscitar conflito negativo de competência em face do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, a ser decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105, I, d, da Constituição 

Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a questão de ordem, declarar a incompetência deste Tribunal para 

exame do presente feito e suscitar conflito negativo de competência com o Tribunal de Justiça de São Paulo, 

determinando a remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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2009.03.00.030891-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO QUARTA TURMA 

 
: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

IMPETRADO : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.03.99.056462-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DE 

RELATOR PROFERIDA EM RECURSO DISTRIBUÍDO À TURMA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- O mandado de segurança, ação de índole constitucional, é cabível para proteção de direito líquido e certo, ameaçado 

ou violado, por ato de autoridade praticado com ilegalidade ou abuso de poder (art. 5º, LXIX, CF). 

- O ato ilegal ou abusivo é aquele destituído de fundamento legal e que desborda do objeto do pedido. 

- A decisão impugnada foi proferida pela e. Relatora da apelação cível nº 2001.03.99.056462-0 nos termos do que lhe 

faculta a lei processual, estando devidamente fundamentada, bem como encontra-se submetida ao crivo do julgamento a 

ser realizado pela Turma. 

- A admissão do writ em face da decisão ora atacada, proferida pela e. Desembargadora Federal Relatora em recurso 

distribuído perante a E. Quarta Turma desta Corte, implicaria em tornar o Órgão Especial instância revisora de decisões 

das Turmas, com a conseqüência de deslocar indevidamente do seu juízo natural o exame da questão objeto do presente 

mandamus - correção de depósitos judiciais efetuados nos autos da apelação cível nº 2001.03.99.056462-0. 

- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a correção monetária 

dos depósitos judiciais pode ser pleiteada na mesma ação em que realizados tais depósitos, dispensando-se o 

ajuizamento de ação autônoma contra o banco depositário. 

- Tendo sido pleiteada nos autos daquela apelação cível nº 2001.03.99.056462-0 a correção de depósitos judiciais 

efetuados - sede apropriada nos termos do entendimento consolidado nas Súmulas 179 e 271 do Superior Tribunal de 

Justiça - competente a Quarta Turma para o exame e julgamento da matéria. 

- Ademais, foi resguardado à impetrante o direito de se manifestar nos autos daquela apelação cível nº 

2001.03.99.056462-0, ocasião em que poderá argüir as razões da impossibilidade de proceder-se à referida correção, 

requerendo a sua reconsideração ou apreciação pela Turma julgadora, tendo em conta a previsão no nosso sistema 

processual recursal da legitimidade do terceiro interessado (art. 499 do CPC). 

- Inexistente direito líquido e certo da impetrante à revisão da decisão da Relatora pelo Órgão Especial do Tribunal. 

- A decisão atacada, muito embora contrária à pretensão do impetrante, encontra-se devidamente fundamentada, a 

expressar o livre convencimento da e. Relatora, bem assim foi assegurado à impetrante sua manifestação nos autos 

daquela apelação cível nº 2001.03.99.056462-0, pelo que incidente na espécie a vedação constante da Súmula 267 do 

Supremo Tribunal Federal. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0042564-67.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.042564-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ALZIRA FIORATTI ANDREOLI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA ROSA JUNIOR e outros 

INTERESSADO : 
DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO 
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LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: LUCIA HELENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADELINA STAUT 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO. 

1.Não existe qualquer omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria 

impugnada. 

2.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Egrégio Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4649/2010 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018141-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018141-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

IMPETRANTE : ANDREA FURLAN 

ADVOGADO : ANDREA FURLAN 

IMPETRADO : 

DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DA COMISSAO DO XV 

CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ FEDERAL 

DA TERCEIRA REGIAO 

 
: DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA ORGAO ESPECIAL 

No. ORIG. : 00178968520104030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Andrea Furlan, contra ato do e. Desembargador Federal Presidente da 

Comissão do XV Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Federal da 3ª Região e contra decisão 

monocrática de relator proferida pelo e. Desembargador Federal Newton de Lucca, que, atuando em substituição 

regimental da e. Desembargadora Federal Relatora Ramza Tartuce, indeferiu a inicial do mandado de segurança nº 

0017896-85.2010.4.03.0000, impetrado pela mesma autora do presente writ visando à anulação do referido concurso e à 

revisão da nota de corte. 

Narra a impetrante, advogada em causa própria, que se inscreveu no XV Concurso Público para provimento de cargos 

de Juiz Federal da 3ª Região e, após a realização da prova da 1ª fase, impetrou mandado de segurança, no qual pleiteou 

medida liminar para assegurar a sua participação na prova da 2ª fase e, em julgamento final, a concessão da ordem para 

anulação do certame, sob a alegação de que a primeira prova foi mal elaborada, por conter grande número de questões 

deficientes e mal formuladas. 

Afirma já terem sido anuladas 12 questões do gabarito e que ela própria impugnou, em recurso administrativo, mais de 

20 questões, cuja eventual anulação elevaria substancialmente a sua nota, para muito acima da nota de corte. 

Aduz a nulidade da prova já realizada, por conter grande número de questões dúbias e mal elaboradas, em prejuízo de 

todos os candidatos, disso decorrendo a violação do seu direito líquido e certo. 

Ataca também a decisão judicial proferida pelo relator do mencionado mandado de segurança, que indeferiu a inicial 

daquele writ por absoluta ausência de prova pré-constituída, alegando sua nulidade e ilegalidade, ao argumento de 

violar o direito de acesso à Justiça, uma vez que todos os dados e provas referentes ao concurso, à prova impugnada e 

ao recurso administrativo da impetrante se encontram no "site" deste Tribunal, onde foi praticado o ato abusivo. 

Pleiteia a revisão do ato administrativo inquinado de irregularidade e o reconhecimento da nulidade do concurso 

público, bem como da decisão judicial atacada. 
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Sustenta ainda o cabimento da presente impetração, em vista da violação do seu direito líquido e certo por ato 

administrativo e judicial, requerendo, caso não admitido o mandado de segurança, a aplicação do princípio da 

fungibilidade dos recursos, permitindo-se o recebimento do feito com outra natureza. 

Pede, por fim, o benefício da Justiça gratuita. 

A inicial foi instruída com cópias de extratos de movimentação processual do mandado de segurança nº 0017896-

85.2010.4.03.0000 (fls. 15), da decisão exarada naquele writ (fls. 16/17) e do RG da impetrante (fls. 18). 

Decido. 

É de ser liminarmente indeferido o presente mandado de segurança, por carecer, no tocante à pretensão de anulação do 

concurso público, da instrução mínima necessária à comprovação da situação descrita na inicial, e, com relação à 

pretensão de anulação da decisão de relator de outro writ, por ser manifestamente incabível. 

Com efeito, no que tange às alegadas irregularidades ocorridas na 1ª fase do XV Concurso Público para provimento de 

cargos de Juiz Federal da 3ª Região, padece a impetração de falta do pressuposto essencial consistente na prova 

documental pré-constituída e completa dos fatos e circunstâncias em que se baseia a alegada certeza e liquidez do 

direito invocado. 

A demonstração, de plano, das circunstâncias fáticas relevantes para o caso trazido a Juízo é condição da ação 

mandamental, consoante excerto de decisão a seguir transcrito: 

"(...) 

O artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República, dispõe que '(...) conceder-se-á mandado de segurança para 

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público; (...)'. 

Direito líqüido e certo, ensina o Professor Hely Lopes Meirelles:  

'(...) é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento 

da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir 

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua 

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos 

ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais.  

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líqüido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (CC, art. 1.533). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do 

direito quando deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito.  

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. 

Há, apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações.' (in Mandado de 

Segurança, 18ª edição, Malheiros Editores, 1997, págs. 34/35 - nossos os grifos). 

(...)" 

(in: STJ, MS 9653, Rel. Min.. Hamilton Carvalhido, dec. 16/04/2004, DJU 05/05/2004.) 

In casu, a impetrante não juntou à inicial nenhum documento concernente ao certame impugnado, v.g., cópia do 

caderno de questões da prova, ou ao menos das páginas contendo os enunciados das questões controversas e do 

gabarito, nem do Edital ou da Resolução contendo o Regulamento do XV Concurso Público para Juiz Federal 

Substituto da 3ª Região, nem tampouco do recurso administrativo que afirma ter interposto e de eventual decisão nele 

proferida, de modo a comprovar as suas alegações. 

No mesmo sentido do entendimento aqui esposado, em hipótese análoga, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme aresto assim ementado: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PROVA ORAL. 

NOTAS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - EDITAL DO CONCURSO -. CRITÉRIOS VALORATIVOS DE 

NOTAS. PODER DISCRICIONÁRIO DA BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO. INVIABILIDADE DO 

CONTROLE JURISDICIONAL. PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Para que se possa auferir, de maneira inequívoca, a existência do direito líquido e certo, faz-se imprescindível a 

apresentação, juntamente com a inicial, da prova pré-constituída, já que tal ação possui caráter documental, em cujo 

âmbito não se admite dilação probatória.  

2. In casu, não houve sequer a juntada do Edital ou da Resolução do VIII Concurso Público para Juiz Substituto da 2ª 

Região, não havendo que se falar, assim, em direito líquido e certo do ora Recorrente, pois não se afigura possível 

aferir-se a veracidade dos fatos alegados, de que o Edital violou princípios constitucionais, ao negar o seu direito de 

recorrer das provas orais realizadas, ou, ainda, de se verificar a possibilidade de a Banca Examinadora rever e 

majorar as notas que lhe foram atribuídas.  

3. Ademais, conforme entendimento pacífico da jurisprudência e da doutrina, não compete ao Poder Judiciário a 

ingerência na valoração dos critérios adotados pela Administração para a realização de concursos públicos, salvo 
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quanto ao exame da legalidade das normas instituídas no edital e o seu cumprimento durante a realização de certame. 

Precedentes.  

4. Recurso desprovido." 

(RMS nº 15866/RJ, Rel. Minª. Laurita Vaz, 5ª Turma, julg. 27/05/2003, v.u., DJ 30/06/2003.) 

Nesse sentido, ainda, os julgados a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRANSFORMAÇÃO DE MOTORISTAS AUXILIARES EM 

PERMISSIONÁRIOS AUTÔNOMOS DE SERVIÇO DE VEÍCULOS DE ALUGUEL A TAXÍMETRO. LEI 

MUNICIPAL 3.123/00. MANDADO DE SEGURANÇA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

NECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. O mandado de segurança reclama direito evidente prima facie, porquanto não comporta a fase instrutória inerente 

aos ritos que contemplam cognição primária. É que 'No mandado de segurança, inexiste a fase de instrução, de modo 

que, havendo dúvidas quanto às provas produzidas na inicial, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito, 

por falta de um pressuposto básico, ou seja, a certeza e liquidez do direito.' (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito 

Administrativo, Editora Atlas, 13ª Edição, pág. 626)  

(...) 

(STJ, RMS nº 20803/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, julg. 13/11/2007, v.u., DJ 12/12/2007.) 

"AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL - INÉPCIA - 

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. IN CASU, CABÍVEL TAMBÉM A APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 

267, DO C. STF. 

(...) 

2. Outrossim, na ação de mandado de segurança, impossível a análise do pleito, diante da ausência de prova pré-

constituída, requisito essencial à impetração para proteger direito líquido e certo violado ou ameaçado por ilegalidade 

ou abuso de poder de autoridade pública. Não pode a pretensão jurídica fundamentar-se em situação de fato passível 

de controvérsia, por ser ação de rito célere e ter por pressuposto a pronta verificação, sem dilação probatória, da 

ilegalidade ou abuso de poder cometido, constituindo-se ônus do impetrante a demonstração da liquidez e certeza de 

seu direito. 

3. Ausentes tais requisitos, não há como prosperar a ação mandamental. Precedentes do C. STJ e do Órgão Especial 

desta Corte. 

4. Aplicável, in casu, também o entendimento consolidado pelo C. STF e enunciado na Súmula n.º 267, do seguinte 

teor: "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição". 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(TRF3, MS nº 2004.03.00.073291-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Órgão Especial, julg. 29/09/2005, v.u., DJU 

10/10/2005.) 

 

O presente mandado de segurança, portanto, quanto à pretensão de anulação do concurso público, apresenta a mesma 

deficiência incontornável que motivou o indeferimento liminar daquele ajuizado anteriormente pela mesma autora. 

Não socorre à impetrante o argumento de que a prova que deveria instruir a impetração se encontra disponível no "site" 

do Tribunal. 

Com efeito, ainda que no âmbito da mesma instituição, a esfera administrativa, conforme entendimento cristalizado na 

doutrina e na jurisprudência, é independente da judicial, não se podendo confundir as atividades e autoridades 

correspondentes a uma e a outra. 

Ademais, tratando-se de ação mandamental, é ônus do impetrante a correta e completa instrução da inicial, não cabendo 

ao relator qualquer iniciativa nesse sentido, salvo se demonstrada a recusa da autoridade administrativa ao fornecimento 

da documentação necessária à prova do alegado, consoante previsão contida no § 1º do art. 6º da Lei nº 12.016/2009 

(antigo § único do art. 6º da Lei nº 1.533/51). 

Essa a orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. CONCURSO PÚBLICO. PERÍCIA MÉDICA. JUNTADA DO 

LAUDO OFICIAL. ÔNUS DO IMPETRANTE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. O mandado de segurança é ação de rito célere, que não admite dilação probatória, devendo o direito líquido e certo 

exsurgir límpido e inquestionável no momento da impetração. 

2. Não obtido acesso a documento oficial, deve ser pleiteada, desde a inicial, a requisição deste com base no art. 6.º, 

parágrafo único, da Lei n.º 1.533/51. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no RMS nº 24824/MG, Rel. Minª. Laurita Vaz, 5ª Turma, julg. 29/04/2010, v.u., DJe 24/05/2010.) 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. EXAME 

PSICOTÉCNICO. REGRAS EDITALÍCIAS. IMPUGNAÇÃO. DECADÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

ALEGAÇÃO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. 

(...) 
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III - Inexistindo prova pré-constituída das alegações apresentadas sobre a não liberação de documentos para fins de 

recurso, notadamente em face da constatação de versões opostas nos autos, mostra-se inadequada a via mandamental, 

cujo rito inadmite dilação probatória. 

Recurso ordinário desprovido, ressalvado à recorrente o acesso às vias ordinárias." 

(STJ, RMS nº 29776/AC, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, julg. 29/09/2009, v.u., DJe 19/10/2009.) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. INSTRUÇÃO INSUFICIENTE DOS AUTOS. 

1. Não há como aferir, sem maior dilação probatória, a liquidez e a certeza do direito vindicado se para tal 

reconhecimento é indispensável o exame de peças do processo disciplinar que não foram trazidas aos autos, revelando-

se inadequada a via eleita.  

2. É de responsabilidade da impetrante a juntada dos documentos comprobatórios de seu alegado direito líquido e 

certo, só se determinando sua apresentação pela autoridade coatora em caso de recusa injustificada, a teor do disposto 

no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 1.533, de 31/12/1951.  

3. Segurança denegada."  

(STJ, MS nº 12939/DF, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª Seção, julg. 28/11/2007, maioria, DJ 10/03/2008.) 

 

Ainda que assim não fosse, é pacífico no Supremo Tribunal Federal, bem assim no Superior Tribunal de Justiça, o 

entendimento de que não compete ao Poder Judiciário, no exercício da atividade jurisdicional, apreciar critérios de 

formulação e correção de provas de concurso público, sob pena de indevida ingerência no mérito administrativo, em 

substituição à banca examinadora. 

Confira-se, a propósito, remansosa jurisprudência: 

 

"EMENTA: CONCURSO PÚBLICO. PROCURADOR DA REPÚBLICA. PROVA OBJETIVA: MODIFICAÇÃO 

DO GABARITO PRELIMINAR. REPROVAÇÃO DE CANDIDATA DECORRENTE DA MODIFICAÇÃO DO 

GABARITO. ATRIBUIÇÕES DA BANCA EXAMINADORA. MÉRITO DAS QUESTÕES: IMPOSSIBILIDADE 

DE REVISÃO JUDICIAL. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. RECURSO AO QUAL 

SE NEGA PROVIMENTO. 1. A modificação de gabarito preliminar, anulando questões ou alterando a alternativa 

correta, em decorrência do julgamento de recursos apresentados por candidatos não importa em nulidade do concurso 

público se houver previsão no edital dessa modificação. 2. A ausência de previsão no edital do certame de interposição 

de novos recursos por candidatos prejudicados pela modificação do gabarito preliminar não contraria os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 3. Não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da 

legalidade, substituir-se à banca examinadora do concurso público para reexaminar os critérios de correção das 

provas e o conteúdo das questões formuladas (RE 268.244, Relator o Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 

30.6.2000; MS 21.176, Relator o Ministro Aldir Passarinho, Plenário, DJ 20.3.1992; RE 434.708, Relator o Ministro 

Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 9.9.2005)." 

(STF, MS nº 27260/DF, Rel. Min. Carlos Britto, Rel. p/ acórdão, Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, julg. 29/10/2009, 

maioria, DJe 26/03/2010.) 

"EMENTA: Concurso público: controle jurisdicional admissível, quando não se cuida de aferir da correção dos 

critérios da banca examinadora, na formulação das questões ou na avaliação das respostas, mas apenas de verificar 

que as questões formuladas não se continham no programa do certame, dado que o edital - nele incluído o programa - 

é a lei do concurso." 

(STF, RE nº 434708/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, julg. 21/06/2005, v.u., DJ 09/09/2005.) 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE 

REGISTRO. QUESTÃO DE PROVA. CONTEÚDO IMPUGNADO. IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO PELO 

PODER JUDICIÁRIO. PRECEDENTES DO STF E STJ. 

RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(STJ, RMS nº 31425/GO, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 18/05/2010, v.u., DJe 02/06/2010.) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 

CONCURSO PÚBLICO. REEXAME, PELO PODER JUDICIÁRIO, DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO DAS 

QUESTÕES DA PROVA OBJETIVA. IMPOSSIBILIDADE. QUESITO SOBRE A EC 45/2004, EDITADA 

POSTERIORMENTE À PUBLICAÇÃO DO EDITAL. VIABILIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTES. 
1. Firmou-se na Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça entendimento de que, em regra, não compete ao Poder 

Judiciário apreciar critérios na formulação e correção das provas. Com efeito, em respeito ao princípio da separação 

de poderes consagrado na Constituição Federal, é da banca examinadora desses certames a responsabilidade pela sua 

análise. Ausência de demonstração, no caso, de ofensa aos princípios da legalidade e da moralidade. 

(...) 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RMS nº 22730/ES, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, julg. 20/04/2010, v.u., DJe 

10/05/2010.) 

ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO 

NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. PRETENSÃO DE ANULAR QUESTÃO DE PROVA. 

IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO NO MÉRITO ADMINISTRATIVO. 
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1. A quaestio posta em debate cinge-se à verificação do direito líquido e certo do recorrente de ver anulada uma 

questão da prova objetiva do Concurso Público para admissão nas Atividades Notariais de Registro do Estado do Rio 

Grande do Sul, a pretexto de a mesma não possuir alternativa correta. 

2. Segundo o entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, bem como no do Supremo Tribunal 

Tribunal, é vedado ao Poder Judiciário o reexame dos critérios usados pela banca examinadora na elaboração, 

correção e atribuição de notas em provas de concursos públicos, devendo limitar-se ao exame da legalidade do 

procedimento administrativo e da observância das regras contidas no respectivo edital. Precedentes. 

3. No caso dos autos, a pretensão do recorrente, muito embora esteja amparada na alegação de que a administração 

incorreu em ilegalidade, aplicando prova objetiva contendo questão sem resposta correta, tem como objetivo principal, 

em verdade, refutar o mérito administrativo, o que, indubitavelmente, não encontra amparo neste Superior Tribunal. 

4. Assim, tendo em vista que a pretensão é revisar o mérito da questão, ou seja, modificar os critérios de elaboração e 

avaliação de questões, já reexaminadas em recurso administrativo, não pode obter êxito o impetrante, visto que a 

atuação do judiciário cinge-se ao controle jurisdicional da legalidade do concurso público. 

5. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido." 

(STJ, RMS nº 20984/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 1ª Turma, julg. 03/11/2009, v.u., DJe 12/11/2009.) 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ANÁLISE DE PROVA. PODER JUDICIÁRIO. LIMITAÇÃO. 

MÉRITO ADMINISTRATIVO. PROVA. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

LIQUIDEZ E CERTEZA. AUSÊNCIA. PROVA TÉCNICA. DESCABIMENTO. 

1. Nas demandas que discutem concurso público, a atuação do Poder Judiciário limita-se ao exame da legalidade do 

certame, vedada a apreciação dos critérios utilizados pela banca examinadora para formulação de questões e 

atribuição das notas aos candidatos, sob pena de indevida incursão no mérito administrativo. 

2. O aspecto de edital exigir conhecimento abrangente sobre a disciplina, por si só, não macula o certame de 

ilegalidade, porquanto é da essência do concurso público selecionar os candidatos mais bem qualificados para o 

desempenho da atividade administrativa.  

3. Uma vez que na ação mandamental há uma inversão na regra procedimental, o direito preconcebido deve 

acompanhar a exordial, ônus do qual não se desincumbiu o recorrente. 

4. A certeza do direito alegado não prescinde de conhecimento técnico a respeito de auditoria, procedimento incabível 

em sede de mandado de segurança. 

5. Recurso ordinário improvido." 

(STJ, RMS nº 27954/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, julg. 29/09/2009, v.u., DJe 19/10/2009.) 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS PÚBLICOS. QUESTÕES DE PROVA. ANULAÇÃO PELO PODER 

JUDICIÁRIO. INVIABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA BANCA EXAMINADORA. 
1. O reexame dos critérios usados pela Banca Examinadora na formulação de questões, correção e atribuição de notas 

em provas de concursos públicos é vedado, como regra, ao Poder Judiciário, que deve se limitar ao exame da 

legalidade e da observância das regras contidas no respectivo edital. Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no RMS nº 20158/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, julg. 19/05/2009, v.u., DJe 21/08/2009.) 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. 

PRETENSÃO DE REEXAME DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA. NÃO 

CABIMENTO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Não cabe ao Poder Judiciário interferir nos critérios de avaliação da banca examinadora de concurso público, a 

menos que, do exame da questão impugnada pelo candidato, apresente-se formulação dissociada dos pontos constantes 

do programa do certame ou teratológica, de forma que impossibilite a análise e a conseqüente resposta do 

concursando. 

2. O simples fato de a comissão do concurso ter provido o recurso dos outros candidatos não autoriza, por si só, o 

arredondamento da nota da impetrante, pois enquanto aqueles buscavam a modificação da nota da prova de sentença 

criminal, esta almejava uma pontuação melhor na prova oral ou o simples arredondamento da média final 

(arredondamento este expressamente vedado no edital), situações, portanto, completamente diferentes, não abarcadas 

pelo postulado da isonomia. 

3. Recurso ordinário improvido." 

(STJ, RMS nº 22542/MG, Rel. p/ acórdão Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, julg. 19/03/2009, maioria, 

DJe 08/06/2009.) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. 

PROVA. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO. APRECIAÇÃO DE PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. ATO 

ADMINISTRATIVO. FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA. 
I - Em concurso público, compete ao Poder Judiciário tão-somente a verificação de questões pertinentes à legalidade 

do Edital e ao cumprimento das suas normas pela comissão responsável, não podendo, sob pena de substituir a banca 

examinadora, proceder à avaliação das questões das provas. Precedentes deste e. STJ. 

II - Na hipótese, o ato administrativo da banca examinadora, que alterou o gabarito, restou devidamente 

fundamentado. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no RMS nº 26999/PR, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, julg. 05/03/2009, v.u., DJe 23/03/2009.) 
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"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. EXAME DE QUESTÕES DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO NO MÉRITO 

ADMINISTRATIVO. 

1. Em matéria de concurso público, a competência do Poder Judiciário se limita ao exame da legalidade das normas 

instituídas no edital e dos atos praticados na realização do concurso, sendo vedado o exame dos critérios de 

formulação de questões, de correção de provas e de atribuição de notas aos candidatos, matérias cuja 

responsabilidade é da banca examinadora. 

2. O exame das questões da prova, a pretexto de rever a sua adequação ao conteúdo programático, é vedado ao Poder 

Judiciário, pena de incursão no mérito administrativo, podendo, ainda, demandar dilação probatória, tendo em vista a 

especificidade técnica ou científica do conteúdo programático e da questão em discussão  

3. Recurso ordinário improvido." 

(STJ, RMS nº 18318/RS, Rel. p/ acórdão Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, julg. 12/06/2008, maioria, DJe 

25/08/2008.) 

Com relação à decisão judicial proferida por relator, cabível o recurso de agravo, previsto na lei (art. 10, § 1º, da Lei nº 

12.016/2009) e no regimento interno da Corte, não podendo o mandado de segurança ser utilizado para fazer-lhe as 

vezes, ou antecipar-lhe o julgamento. 

Nesse sentido, a orientação da jurisprudência, consoante julgados a seguir: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

RECURSO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICIAL NA PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO DIRETAMENTE NO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. LEI N. 12.016/09. 1. Não há fundamento legal para a interposição de agravo de instrumento 

diretamente nesta Corte contra decisão de Juiz de primeiro grau que indefere petição inicial de mandado de 

segurança. 2. Indeferida liminarmente a petição inicial pelo Juiz de primeiro grau, cabe recurso de apelação, que será 

julgado pelo tribunal ao qual vinculado o magistrado. Em se tratando de mandado de segurança de competência 

originária de tribunal local, contra a decisão do relator cabe o recurso de agravo, que será julgado pelo órgão 

definido no respectivo regimento interno como competente para tanto [artigo 10, § 1º da Lei n. 12.016/09]. 3. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(STF, AgR Pet nº 4673/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, julg. 25/11/2009, v.u., DJe 18/12/2009.) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. 

RECURSO PRÓPRIO. DESCABIMENTO. SÚMULA Nº 267, DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
1- O indeferimento liminar da petição inicial do mandamus, está plenamente amparado pela legislação aplicável à 

espécie. Artigo 5º inciso II, combinado com, artigo 8º da Lei nº 1.533/51. Não se dará mandado de segurança quando 

se tratar de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas leis processuais ou possa ser modificado 

por via de correição. A inicial será desde logo indeferida quando não for caso de mandado de segurança ou lhe faltar 

algum dos requisitos da Lei.  

2- Manifestamente incabível o mandado de segurança, uma vez que o ato judicial impugnado constitui-se em decisão 

interlocutória, passível de recurso próprio, qual seja, o agravo de instrumento, disciplinado pelo artigo 522 do Código 

de Processo Civil. 

3- O mandado de segurança não pode constituir-se em sucedâneo recursal a amparar eventual perda de prazo para a 

interposição do recurso cabível em face do ato judicial impugnado.  

4- Súmula nº 267 do E. Supremo Tribunal Federal: "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 

recurso ou correição". Precedente jurisprudencial desta Corte.  

5- Mantida a decisão de indeferimento da peça inaugural do "writ". Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(TRF3, MS 2006.03.00.013035-7/SP, 2ª S., Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, julg.15/05/2007, DJU 25/05/2007, p. 344) 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO PASSÍVEL DE RECURSO. 

INVIABILIDADE.  

1. O mandado de segurança não é a via apropriada para se impugnar decisão judicial tipicamente interlocutória, não 

sendo o mandamus sucedâneo de recurso ordinário. Aplicabilidade do art. 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51 e Súmula 

267 do STF  

2. Após a edição da Lei nº 9.139/95, que deu novos contornos aos recursos de agravo e apelação, o mandado de 

segurança contra decisão judicial restringiu-se a situações excepcionais, nas quais se verifica que a decisão assume 

feição teratológica.  

3. Preliminar acolhida. Processo julgado extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil." 

(TRF3, MS 96.03.086740-3/SP, 3ª S., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, julg. 08/09/2004, DJU 23/09/2004, p. 144) 

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DE RELATOR. 

INADMISSIBILIDADE. 

- A decisão atacada por este mandamus é passível de agravo regimental, do qual o impetrante não se utilizou. O Writ, 

não pode constituir-se em sucedâneo recursal para afastar o ato judicial que se tem por atentatório de direito líquido e 

certo, ainda que haja receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não se pode substituir a impugnação pela via 

recursal normal por uma ação civil constitutiva, com requisitos de admissibilidade diversos daqueles exigidos aos 

recursos. Não cabimento do mandado de segurança por falta de interesse processual. 
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- Relativamente à questão das custas, a inicial foi indeferida não tão somente em razão da regularidade ou não da 

documentação que a instruiu. Ainda que se reconsiderasse a decisão neste tópico em razão da gratuidade processual 

concedida na 1ª instância, o cerne do decisum atacado residiu no entendimento de que "cabe agravo regimental contra 

decisão de Relator deste colendo". 

- Agravo regimental não provido." 

(TRF3, MS 2000.03.00.067944-4/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, Órgão Especial, julg. 26/06/2003, v.u., DJU 

15/08/2003.) 

 

Assim, sendo o ato judicial atacado passível de recurso, não utilizado pelo impetrante, inadmissível o mandado de 

segurança, nos termos da Súmula nº 267 do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Não se olvida aqui o entendimento jurisprudencial que admite o cabimento do writ em situação excepcionalíssima, 

configurada por hipótese de decisão teratológica, compreendida como "decisão absurda, impossível juridicamente" (in: 

STJ, AgRg no MS nº 10252/DF, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, julg. 03.08.2005, DJ 26.09.2005). 

Não é, todavia, o que ocorre no caso em tela, eis que a decisão atacada, muito embora contrária à tese sustentada pela 

impetrante, se encontra devidamente fundamentada na lei, a expressar o livre convencimento do Magistrado. 

Por derradeiro, observo ser incabível, in casu, a aplicação do princípio da fungibilidade invocada pela impetrante, pois o 

mandado de segurança não tem natureza recursal, caracterizando-se como ação civil, com requisitos de admissibilidade 

distintos daqueles exigidos dos recursos. 

Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LOCAÇÃO. AÇÃO REPARATÓRIA DE DANOS. 

PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO. 

O mandado de segurança não é substituto de agravo de instrumento.  

Não tem cabimento a aplicação do princípio da fungibilidade recursal para receber como agravo, que é recurso, 

mandado de segurança, que tem natureza de ação. 

Recurso improvido." 

(RMS nº 12802/SP, Rel. Min. Paulo Medina, j. 25/06/2004, v.u., DJ 16/08/2004, p. 281) 

 

Ante o exposto, indefiro a inicial e nego seguimento ao presente writ, com fulcro no art. 10 da Lei nº 12.016/2009 e no 

art. 33, XIII, c/c art. 191, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 4659/2010 

 

 

 

00001 HABEAS DATA Nº 0017512-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017512-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : CTIRAD PATOCKA reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

INTERESSADO : GUEDDAN ABDEL FATAH 

DECISÃO 

CTIRAD PATOCKA, preso, ingressou com este pedido de habeas data, dizendo que, em dezembro de 2009, impetrou 

habeas corpus em favor Geedan Abdel Fatah, também preso, tendo em vista o constrangimento ilegal a que estava 

submetido em razão de ato praticado pela Juíza Federal da Oitava Vara Criminal de São Paulo. 

A petição de habeas corpus foi depositada no Correio e, até a presente data, não obteve qualquer notícia a respeito do 

pedido formulado. 

Pediu informações junto à Secretaria do Juízo e, mesmo assim, nada soube. 

Ressalta que o direito de obter informações decorre da norma prevista no artigo 5º, incisos XXXIII e LV, da 

Constituição Federal e afirma que possui a capacidade para estar em Juízo, nos termos do artigo 7o do Código de 

Processo Civil. 

Além disso, afirma, o habeas data é um recurso previsto no artigo 25 do Pacto de São José da Costa Rica, cujo acesso é 

garantido pelo artigo 5o , LXXVII, da Constituição Federal. 

Pede, assim, que as informações a respeito do pedido de habeas corpus lhe sejam enviadas por meio físico. 

O pedido veio desacompanhado de provas. 
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É o breve relatório. 

O habeas data, segundo disposição constitucional, se destina à obtenção de informações acerca do próprio impetrante e 

não em favor de terceiros, como no caso. 

Dispõe, com efeito, o artigo 5º, LXXII: 

Conceder-se-á habeas data:  

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou 

bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo.  
Não tem o impetrante, como se depreende da disposição constitucional acima transcrita, legitimidade para reivindicar 

informações em favor de terceiro, como pretende. 

E não tem capacidade postulatória que o permite a assim agir, não se tratando, no caso, de uma medida judicial que a 

dispense, como é a hipótese do habeas corpus. 

Além disso, as planilhas de andamento processual relativas ao pedido de habeas corpus nº 0040070-59.2008.4.03.0000, 

impetrado em favor de Geedan Abdel Fatah, e da apelação criminal interposta em favor do mesmo Geedan, sob nº 

0010401-42.2008.4.03.6181, revelam que ele vem sendo assistido pela Defensoria Pública da União, razão pela qual a 

essa instituição cabe praticar todos os atos de defesa e obter as informações no interesse de seu assistido. 

Diante do exposto, indefiro liminarmente a inicial e julgo extinto este processo com fundamento no artigo 267, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Juntem-se a estes autos as planilhas de andamento processual acima mencionadas. 

Transitada esta em julgado, ao arquivo 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 4655/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006090-68.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.006090-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outros 

 
: CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 

RÉU : ACYR MOREIRA MACHADO e outros. e outros 

ADVOGADO : SONIA MARIA TAVEIRA HOLSBACH 

 
: LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA 

No. ORIG. : 94.00.04915-3 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Fls. 534. Considerando que a decisão de fls. 526, segundo referido pela autora, foi disponibilizada no diário oficial em 

12/03/2010 e, tendo em vista que a presente demanda rescisória foi ajuizada em 22/02/2001, sem que até apresente data 

tenham se ultimado as citações dos réus, defiro à autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que cumpra a 

decisão de fls. 526. 

E, ainda, consoante o teor da certidão de fls. 535/537, deve a ré, nesse mesmo prazo, diligenciar no sentido de promover 

a citação dos réus faltantes consoante as disposições do art. 221 do C.P.C. 

Intime-se pessoalmente a autora da presente decisão. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0071434-88.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.071434-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : CELSO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 98.01.02733-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 162/176: dado o caráter itinerante da carta de ordem, prossiga-se nos demais endereços informados pelo DECEP 

(Departamento de Controle de Execução Penal) para a intimação do réu. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0017036-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017036-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : PEDRO MUELA PAGADIZABAL 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.001922-2 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 6ª Vara Federal de Santos/SP em relação ao 

Juízo da 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, nos autos do Inquérito Policial nº 2007.61.04.001922-2, instaurado 

para apuração de movimentação financeira no exterior realizada por Pedro Muela Pagadizabal, através de contas CC-5, 

sem comunicação às autoridades nacionais, fato que poderia ensejar a consumação dos delitos tipificados no artigo 22, 

parágrafo único, da Lei 7.492/86; artigo 1º da Lei 9.613/98 e artigos 1º e 2º da Lei 8.137/90. 

A apuração iniciou-se perante a Delegacia de Polícia Federal em Santos, levando-se em conta o local do domicílio do 

investigado.  

Manifestação do Ministério Público Federal atuante no município de Santos para o encaminhamento do feito à capital 

paulista, com o fim de ser distribuído a uma das varas especializadas em crimes contra o sistema financeiro nacional 

(fls. 35/36). 

Determinação da remessa do feito à São Paulo, em atendimento à manifestação ministerial (fls. 38).  

Manifestação do Ministério Público Federal oficiante em São Paulo requerendo o retorno dos autos à Subseção de 

Santos, sob o entendimento de que a apuração dos crimes contra a ordem tributária e contra o sistema financeiro 

nacional deve se dar separadamente, em vista da ausência de conexão (fls. 48/50). 

Decisão declinatória de competência em favor do Juízo da 6ª Vara Federal de Santos (fls. 52).  

Suscitação de Conflito Negativo de Competência pelo Juízo Federal de Santos, sob o entendimento de que os crimes de 

sonegação tributária e contra o sistema financeiro estão relacionados e há varas especializadas na Seção Judiciária de 

São Paulo competentes para a apreciação dos crimes contra o sistema financeiro nacional (fls. 56/57).  

Requerimento do Parquet oficiante em segundo grau para a solicitação de informações ao juízo suscitado sobre a 

existência de procedimentos em trâmite envolvendo o contribuinte Pedro Muela Pagadizabal (fls. 63/64). 

Deferimento do pedido às fls. 66.  

Informações do Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo de que no banco de dados do setor de distribuição 

(SEDI) "(...) não há notícia de qualquer procedimento em trâmite neste Juízo em nome de Pedro Muela Pagadizabal" 

(fls. 69/72).  

Manifestação ministerial pugnando pela improcedência do conflito negativo de competência (fls. 78/79).  

É o relatório. 

Decido. 

A investigação realizada nos autos do inquérito policial instaurado tem como suporte peças informativas encaminhadas 

pelo Juízo Federal de Curitiba/PR, noticiando movimentações financeiras no exterior realizadas por contribuintes de 

diversas localidades no Estado de São Paulo, inclusive da Subseção Judiciária de Santos, como é o caso do investigado 

Pedro Muela Pagadizabal, através de depósitos feitos em subconta da empresa Beacon Hill Service Corporation, no 

Banco JP Morgan Chase de Nova Iorque, sem contabilização às autoridades nacionais.  

A Portaria de fls. 02 refere-se à apuração dos crimes tipificados no artigo 22, parágrafo único, da Lei 7.492/86; artigo 1º 

da Lei 9.613/98 e artigos 1º e 2º da Lei 8.137/90. 

É de se observar que a apuração dos fatos tidos como delituosos, envolvendo movimentação bancária no exterior, 

encontra-se em estágio inicial, não havendo elementos para, desde já, vislumbrar conexão entre as condutas criminosas. 
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Por outro lado, a investigação de crime de sonegação fiscal deve ocorrer no domícilio do contribuinte e não perante a 

vara especializada em crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e de Lavagem de Ativos. 

A Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em análise a casos semelhantes ao ora investigado, 

firmou entendimento no sentido esposado. Confira-se: 

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA . CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. VARA ESPECIALIZADA EM 

CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E DE " LAVAGEM " DE DINHEIRO. CASO "BEACON 

HILL". INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS DE CONEXÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO 

DOMICÍLIO DO CONTRIBUINTE PARA A APURAÇÃO DO CRIME FISCAL.  

1. Em razão da investigação ministerial relativa à remessa ilegal de divisas mediante operações irregulares de câmbio 

por meio de conta em nome da empresa "Beacon Hill", certamente procedida por doleiros, suspeita-se do envio de 

recursos de origem ilícita ou duvidosa sobretudo por parte de funcionários públicos. Sem prejuízo, suspeita-se também 

que outras pessoas teriam do mesmo modo enviado recursos, convertendo seus ativos financeiros em moeda 

estrangeira. No que se refere aos últimos, o interesse do Ministério Público Federal parece incidir, pelo menos em um 

primeiro momento, na apuração de crimes de sonegação fiscal, pois o câmbio irregular implica o não-oferecimento à 

tributação do numerário para efeito de incidência do Imposto sobre a Renda, além de outros tributos, quanto ao 

rendimento respectivo, cuja origem não é necessária e forçosamente ilícita: os ganhos podem decorrer de atividade 

regular, posto que não declarados. Pode suceder que, eventualmente, o próprio contribuinte tenha participado da 

conduta relativa à operação de câmbio ou que seus ativos teriam origem ilícita. Mas isso dependeria, para suscitar a 

conexão, de algum elemento indiciário ou, pelo menos, a indicação concreta do feito em relação ao qual haveria 

conexão. A mera especialização de determinada vara em crimes contra o Sistema Financeiro Nacional ou de " lavagem 

" de dinheiro, por si só, não fundamenta a redistribuição do inquérito policial no qual se busca, primordialmente, 

informações por parte da Receita Federal quanto a procedimento fiscal imprescindível para a constituição do crédito 

tributário, o qual melhor se realiza no domicílio do contribuinte. É o que explica, desde o princípio, a conveniência do 

desmembramento das investigações respeitantes ao caso "Beacon Hill".  

2. conflito improcedente.  

TRF - 3ª Região. Conflito de Competência 10822. Relator Des. Federal André Nekatschalow. Primeira Seção. DJF3 

23/09/2008.  

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA . CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. CRIME 

CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA 

FINANCEIRO NACIONAL E DE LAVAGEM DE DINHEIRO. INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS DE 

CONEXÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO CONTRIBUINTE PARA A APURAÇÃO DO CRIME 

FISCAL.  

1. A manutenção de depósitos bancários no exterior, sem comunicação às autoridades competentes, pode resultar em 

infrações contra o Sistema Financeiro Nacional e contra a ordem tributária.  

2. Considerando, todavia, que referidos delitos possuem momentos consumativos diversos; e que não há elementos 

concretos a indicar, com segurança, a existência de conexão, conclui-se que a prática do crime contra a ordem 

tributária deve ser investigada à parte, perante o foro do domicílio do contribuinte e não junto à vara especializada em 

crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e de lavagem de ativos.  

3. conflito de competência julgado improcedente.  

TRF - 3ª Região. Conflito de Jurisdição 10659. Relator: Des. Fed. Nelton dos Santos. Primeira Seção. DJF3 

DATA:28/11/2008.  

 

Por estas razões, com base no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia, 

autorizado pelo artigo 3º do Código de Processo Penal, julgo improcedente o conflito para declarar competente o Juízo 

Federal da 6ª Vara de Santos/SP, o suscitante. 

Intime-se.  

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Oficie-se.  

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0007101-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007101-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 
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PARTE RÉ : SILVANA CRISTINA DE PAULA CARVALHO 

ADVOGADO : FABIO DE MOURA GARCIA REYES e outro 

PARTE RÉ : MARINA DE PAULA CARVALHO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.060744-1 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida a espécie de conflito de competência negativo suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

instaurado em demanda de conhecimento que tem por objeto ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal. 

 

O Juízo Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo declina da competência e determina a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, por se tratar de ação cujo valor da causa não excede a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

 

O Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por sua vez, suscita o presente conflito sustentando, em suma, a 

competência da 12ª Vara Federal Cível de São Paulo para processar e julgar demanda cuja parte autora seja empresa 

pública federal, nos termos do art. 6, I e II da L. 10.259/01. 

 

Relatados, decido. 

 

De início, cumpre esclarecer que a Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que juiz que atua nos 

Juizados Especiais Federais está investido de jurisdição federal e, portanto, vinculado administrativa e hierarquicamente 

ao respectivo Tribunal Regional Federal, bem como de acordo com norma constitucional expressa, compete ao 

respectivo Tribunal julgar conflito de competência entre juízes federais a ele vinculado (art. 108, I, "e"),(CC 

2005.03.00.028982-2, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini). 

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal - dispõe competir ao juizado o processamento, conciliação e julgamento das causas de valor até 60 (sessenta) 

salários mínimos, salientando que no foro onde estiver instalada Vara do juizado a sua competência é absoluta. 

 

Independentemente do montante atribuído à causa, referido diploma legal confere também exceções ao comando 

descrito no artigo 3º, caput, podendo-se destacar a previsão contida no artigo 6º, inciso I, que delimita o pólo ativo da 

ação, somente autorizando o ajuizamento de demanda por pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

Como se vê do caso em comento, a demanda foi proposta pela caixa Econômica Federal, que, como cediço, na condição 

de empresa pública, não se enquadra no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, sendo de rigor, 

portanto, a remessa dos autos ao Juízo comum federal. 

 

Na esteira do que foi dito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA POR 

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF . COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, DA LEI 

10.259/2001. I - A competência absoluta do juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas 

de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada com a 

legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, independentemente do valor 

atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte deve 

ser processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal ( caixa Econômica Federal) que não se enquadra no conceito de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. IV - conflito 

conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo." (CC 

2009.01154840, 2ª Seção, Rel. Des. Conv. Paulo Furtado, j. 26.08.2009, v.u) 

 

Posto isto, com base no art. 120, parágrafo único, do C. Pr. Civil, julgo procedente o conflito, para declarar competente 

o Juízo suscitado (12ª Vara Cível Federal de São Paulo). 

 

Comunique-se. Publique-se. Arquivem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0009496-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009496-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : JANAINA CONCEICAO MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : RUBENS PEREIRA MARQUES JUNIOR 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

PARTE RÉ : ACESSIONAL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.63.01.002370-6 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, em face do Juízo 

Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo/SP. 

Com fundamento no art. 120 do Código de Processo Civil, designo o juízo suscitante para resolver, em caráter 

provisório, as medidas urgentes. 

Solicitem informações ao suscitado, que deverão ser prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 119 do 

Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, em obediência ao art. 116, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0014202-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014202-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : GERSON RAMOS e outro 

 
: ROSINEIDE PAIVA RAMOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.63.01.173834-3 JE Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Designo o Juízo Federal da 10ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo - SP para a apreciação das medidas urgentes. 

Ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015963-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015963-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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PARTE AUTORA : SUZILEI FRANCISCA DE ALMEIDA GOMES CARNEIRO 

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 

PARTE RÉ : EMBRAPA EMPRESA BRASILEIRA DE AGROPECUARIA 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2010.63.03.003449-7 JE Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Designo o juízo suscitante - em poder do qual se acham os autos principais - para a análise de questões de urgência.  

 

Oficie-se, comunicando-se a designação. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018095-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018095-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : FRANCISCA SELMA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : RONALDO FERNANDEZ TOME 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Francisca Selma de Medeiros, por meio do 

qual objetiva o restabelecimento do pagamento de auxílio-doença pelo INSS. 

 

Alega, em síntese, que é segurada do INSS, todavia, o pagamento do benefício previdenciário foi interrompido, razão 

pela qual se dirigiu à agência da Previdência Social, onde foi informada de que o benefício estava suspenso por ordem 

judicial da 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP. Aduz, ainda, que se dirigiu à referida Vara, entretanto, não obteve 

informações, haja vista tratar-se de processo que tramita sob segredo de justiça. 

 

O pedido não merece ser conhecido.  

 

Com efeito, o presente mandado de segurança não está devidamente instruído com os documentos necessários à 

comprovação das alegações formuladas na inicial. A impetrante alega ter sido informada por funcionários do INSS de 

que o benefício previdenciário encontra-se suspenso por decisão judicial, entretanto, não acostou aos autos nenhum 

documento referente ao processo judicial. 

 

Assim, tendo em vista que a alegação da impetrante acerca de eventual existência de ordem judicial proveniente da 5ª 

Vara Federal de Guarulhos constitui mera presunção, uma vez que não comprovada documentalmente, não pode servir 

de prova do suposto ato ilegal ou com abuso de poder praticado pela autoridade impetrada, razão pela qual denego a 

segurança nos termos do artigo 6°, parágrafo 5° e artigo 10 da Lei n° 12.016/09 c.c. artigo 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.  

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 
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Boletim Nro 1824/2010 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0038439-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038439-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : SUL MAR COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

ADVOGADO : LIGIA REGINA NOLASCO HOFFMANN IRALA DA CRUZ 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.024017-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - CONEXÃO ENTRE EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO 

ANULATÓRIA: INEXISTÊNCIA. 

 

1. Incompetência absoluta do Juízo Federal especializado para o julgamento de ação anulatória de débito fiscal, por 

conexão à respectiva execução. 

2. Precedentes da C. Segunda Seção. 

3. Conflito de Competência procedente.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgou procedente o conflito, para declarar a competência do juízo 

suscitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0046376-89.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.046376-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CONSLADEL CONSTRUTORA E LACOS DETETORES E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.22601-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. A ausência de declaração de voto vencido não obsta o conhecimento dos embargos infringentes, pois da análise do 

voto condutor e da tira de julgamento é perfeitamente possível inferir os limites da divergência. 
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6. Não há qualquer omissão no tocante à prescrição da pretensão de compensar, haja vista a evidente prejudicialidade da 

sua análise diante da ausência de indébito. 

7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0022957-69.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.022957-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.00.03141-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPC, ART. 535. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração.  

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006197-71.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.006197-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO AFFONSO e outro 

EMENTA 

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ANULATÓRIA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO 

TRABALHO. COOPERATIVA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ATIVIDADE-FIM. PRECEDENTES. 
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1. Rejeitada a alegação de nulidade por vício formal. Os autos de infração foram lavrados com a descrição das condutas 

imputadas, sendo que o mero equívoco na capitulação, por si só, não maculou o devido processo legal na espécie, tendo 

em vista que a embargada exerceu regularmente o seu direito de defesa, inclusive em âmbito administrativo. 

Precedentes desta Corte: 3ª Turma, AC 97030285180, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 08/10/2003, p. 154; 3ª 

Turma, AC 200203990447279, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 10/03/2004, p. 165. 

2. Conforme o diploma legal de regência (Lei n.º 5.764/71), nas cooperativas os membros são absolutamente 

autônomos, isto é, não há subordinação ou relação de hierarquia. As tarefas são igualmente distribuídas e os ganhos 

rateados proporcionalmente aos esforços despendidos. Significa dizer que em uma verdadeira cooperativa não se 

vislumbram os requisitos do vínculo empregatício, previstos no art. 3º da CLT. 

3. No caso vertente, todavia, através de verificação física, entrevista com os trabalhadores e análise de fichas de 

registro, a fiscalização promovida in locu constatou a existência dos elementos da relação de emprego. 

4. A embargada, por seu turno, não logrou produzir provas suficientes para elidir a presunção de legalidade e 

legitimidade de que gozam os autos de infração. 

5. A jurisprudência interpreta com ressalvas o art. 442 da CLT, sobretudo a fim de coibir burlas à legislação trabalhista. 

Prova disso, foi a edição do enunciado de Súmula n.º 331, do E. Tribunal Superior do Trabalho, cujo item III assim 

estabeleceu: Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei n. 7.102, de 

20.6.83), de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde 

que inexistente a pessoalidade e subordinação direta. 

6. A empresa tem como cerne de suas atividades a produção, indústria, comércio, importação e exportação de produtos 

e sucos hortifrutícolas em geral, seus derivados, subprodutos e resíduos, a agricultura e pecuária em geral, a 

prestação de serviços correlatos, a exploração imobiliária e as atividades de operador portuário. 

7. A colheita de laranjas constitui parte do processo de produção dos produtos e sucos hortifrutícolas, o que não pode 

ser comparada à mera prestação de serviços de limpeza ou segurança, por exemplo, razão pela qual não prospera a tese 

de que a terceirização recaiu sobre atividade-meio. 

8. Somente os serviços "de apoio" ou "de meio" poderiam ser delegados às cooperativas de trabalho, sob pena se 

conceber a possibilidade de terceirização da própria atividade essencial da empresa, o que não condiz com as regras que 

ditam a atividade empresarial nem com os princípios e valores sociais que fundamentam o trabalho assalariado. 

9. No mesmo sentido decidiu o E. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, em sede de ação muito semelhante, 

envolvendo, inclusive, a mesma empresa e cooperativa: 1ª Turma, 01023-2005-041-03-00-3-RO, Des. Mauricio 

J.Godinho Delgado, DJ 14.09.2005. 

10. Embargos infringentes providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 96.03.075990-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outros 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 91.06.67391-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
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3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 94.03.106491-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ARTENAFEX ARTEFATOS NACIONAIS DE FELTRO LTDA 

ADVOGADO : NILSON JOSE FIGLIE e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.67294-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES. FINSOCIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DO 

RECOLHIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Na esteira do decidido por esta E. Segunda Seção nos autos do EIREO n.º 95.03.034592-8, DJF3 CJ1 29.04.2010, p. 

11, fica afastada a aplicação do enunciado de súmula n.º 390 do E STJ, tendo em vista que o acórdão embargado foi 

proferido anteriormente à sua edição. 

2. Não restou oportunamente comprovado o recolhimento dos valores a título de FINSOCIAL. 

3. São documentos hábeis a comprovar o recolhimento do tributo as guias DARF´s originais ou autenticadas, as quais 

devem acompanhar a inicial. 

4. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de seu 

direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extinto do direito do autor. 

5. Tais documentos não poderiam ser juntados somente na oposição dos embargos infringentes, sob pena de violação ao 

contraditório e ampla defesa. 

6. Precedentes: TRF3, 2ª Seção, EI nº 298981, Re. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.07, DJ 27.04.07, p. 447 e TRF3, 

Terceira Turma, AC 94030585943, Apelação Cível - 191573, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 DATA:25/11/2008 

PÁGINA: 266, j. 09/10/2008. 

7. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 1843/2010 
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00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0079924-46.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.079924-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS e outros 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : APPARECIDA MORAES MADEIRA 

ADVOGADO : MILTON CAMILLO CAPUTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00129-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.577 E REEDIÇÕES. DECADÊNCIA.  

- Reconhecimento da decadência em relação às ações rescisórias ajuizadas no prazo a maior outorgado por medida 

provisória, ante a ausência de sua reedição ou conversão em lei. Entendimento majoritário. Possibilidade de julgamento 

monocrático. Precedentes da Terceira Seção.  

- Agravo regimental a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0059563-03.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.059563-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CARLOS RIVABEN ALBERS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITA APARECIDA VIEIRA CAVALHEIRO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 96.03.070386-9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE NO JULGAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 

- Os embargos de declaração têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida, não se prestando a 

nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual, muito menos a rediscussão da causa ou 

correção de eventual injustiça. 

- Repetição de teses trazidas ao longo da rescisória, buscando, o embargante, a alteração da decisão colegiada em sua 

profundidade, com o nítido intuito de rediscutir os pontos firmados pelo aresto, procedimento vedado pelo ordenamento 

jurídico. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2000.03.00.063307-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : ARNALDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 97.03.005304-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015001-69.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.015001-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RIVALDO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

INTERESSADO : JOEL CARLOS DOS SANTOS e outro 

 
: SIDNEIA DA SILVA SANTOS 

SUCEDIDO : JOANA MARIA DOS SANTOS falecido 

No. ORIG. : 98.03.050839-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO JULGAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA. 
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- Os embargos de declaração têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida, não se prestando a 

nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual, muito menos a rediscussão da causa ou 

correção de eventual injustiça. 

- Repetição de teses trazidas ao longo da rescisória, buscando, o embargante, a alteração da decisão colegiada em sua 

profundidade, com o nítido intuito de rediscutir os pontos firmados pelo aresto, procedimento vedado pelo ordenamento 

jurídico. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2001.03.00.034336-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NELSON ALVES DA CUNHA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

No. ORIG. : 98.00.00069-1 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. INADIMISSIBILIDADE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000367-34.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.000367-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212/213 

INTERESSADO : JOSE GOMES BORGES 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 98.00.00013-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição existentes no julgado. 

- Prejudicada a alegação do INSS, quanto à omissão no julgado, pois às folhas 233/236 e 238/245 encontram-se 

juntados os votos vencidos. 

- Quanto aos demais aspectos embargados, a questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver 

outros vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração não conhecidos em parte, por estar prejudicada a análise do pedido de omissão. Na parte 

conhecida, improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração, por estar 

prejudicada a análise do pedido de omissão e, na parte conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012907-17.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.012907-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/188 

INTERESSADO : SEBASTIAO DOS SANTOS NORA FILHO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO TERENCIO 

No. ORIG. : 2000.03.99.017611-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição existentes no julgado. 

- Prejudicada a alegação do INSS, quanto à omissão no julgado, pois às folhas 210/213 e 215/222 encontram-se 

juntados os votos vencidos. 

- Quanto aos demais aspectos embargados, a questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não haver 

outros vícios a serem sanados. Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em 

sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração não conhecidos em parte, por estar prejudicada a análise do pedido de omissão. Na parte 

conhecida, improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração, por estar 

prejudicada a análise do pedido de omissão e, na parte conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015473-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015473-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.363 

INTERESSADO : CLEIRI SANTOS DIAS e outro 

 
: MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

EXCLUIDO : ADIRCE CHESCA VIEIRA (desistência) e outros 

 
: CONCEICAO RIBEIRO SIQUEIRA (desistência) 

 
: JOSEFA MARIA MACHADO (desistência) 

 
: LUCIA THOMAZ CABRAL (desistência) 

 
: LUZIA JAYME DE CAMPOS (desistência) 

 
: NAIR BOTELHO MARQUES (desistência) 

 
: RENE EUGENIA FREITAS BRANDA (desistência) 

No. ORIG. : 1999.61.04.006027-2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. JUNTADA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DOS OUTROS 

VOTOS VENCIDOS. OMISSÃO JÁ SANADA. 

I - A interposição dos embargos infringentes está condicionada ao pleno conhecimento da matéria divergente, sendo 

indispensável a apresentação do voto vencido, para o necessário cotejo com o voto vencedor. 

II - No presente feito, foi carreado aos autos o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que 

instaurou a divergência ao extinguir o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restituição formulado 

pelo INSS, viabilizando, assim, a delimitação da matéria divergente propugnada pelo embargante. 

III - É desnecessária a juntada aos autos dos demais votos vencidos, posto que estes acompanharam as conclusões do 

voto da lavra da insigne Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e é com base nessas conclusões que é possível 

identificar a divergência que autoriza a interposição dos embargos infringentes, não importando a fundamentação 

adotada em cada um dos votos vencidos. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente embargos de declaração, sem alteração do 

resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033778-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033778-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134 

INTERESSADO : BENEDITA WILMA FERREIRA DELGADO 

ADVOGADO : ARY GONCALVES LOUREIRO 

No. ORIG. : 2003.61.04.010932-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. JUNTADA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DOS OUTROS 

VOTOS VENCIDOS. OMISSÃO JÁ SANADA. 

I - A interposição dos embargos infringentes está condicionada ao pleno conhecimento da matéria divergente, sendo 

indispensável a apresentação do voto vencido, para o necessário cotejo com o voto vencedor. 
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II - No presente feito, foi carreado aos autos o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que 

instaurou a divergência ao extinguir o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restituição formulado 

pelo INSS, viabilizando, assim, a delimitação da matéria divergente propugnada pelo embargante. 

III - É desnecessária a juntada aos autos dos demais votos vencidos, posto que estes acompanharam as conclusões do 

voto da lavra da insigne Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e é com base nessas conclusões que é possível 

identificar a divergência que autoriza a interposição dos embargos infringentes, não importando a fundamentação 

adotada em cada um dos votos vencidos. 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pelo INSS, 

sem alteração do resultado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4644/2010 

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 2000.03.00.063306-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REQUERIDO : JOSE DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : ARNALDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 97.03.005304-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental, com pedido de liminar, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de José de Souza Filho, onde se objetiva a suspensão da execução de sentença que reconheceu tempo de 

serviço, determinando a expedição da respectiva certidão de trabalhador rurícola ao requerido. 

Aduz o requerente que a sentença e o acórdão proferidos nos autos da apelação cível nº 97.03.005304-1, reconheceram 

tempo de serviço anterior ao período de filiação obrigatória dos trabalhadores rurais, sem qualquer indenização ao 

INSS, violando assim, vários princípios constitucionais e infraconstitucionais. 

Às fls. 91, foi indeferida a concessão da liminar pretendida e determinado o processamento da cautelar. 

Sem contestação do requerido. 

O Ministério Público Federal, opinou pela improcedência da medida cautelar (fls. 100/110). 

Decido. 

Verifica-se que foi proferido acórdão (fls. 151) nos autos da ação rescisória (nº 1338, Reg. nº 2000.03.00.063307-9, em 

apenso) julgando improcedente a ação a que se refere a presente medida cautelar. 

Assim, já ocorrido o julgamento da mencionada ação rescisória, nada mais há a acautelar, não remanescendo, portanto, 

interesse no prosseguimento da presente medida, que perdeu inteiramente o objeto. 

Ante o exposto, a teor do que dispõe o artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicada a medida 

cautelar, por perda de objeto. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 4658/2010 
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 1999.03.00.026942-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANDERLEI PIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DIRCE FABRIS BOSCOLO e outros 

 
: GILDO APARECIDO FABRI 

 
: MARIA LEONICE FABRI MIRANDA 

 
: OSVALDO MIRANDA CATARINO 

 
: MARIA ELENA NARCISO FABRIS 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

SUCEDIDO : SEVERINO FABRIS falecido 

RÉU : SERGIO FABRES 

 
: MARCELO OLIVIO FABRIS falecido 

 
: FRANCISCO LOURENCO DE MOURA 

 
: DANTE CAMPANHA 

 
: YOLANDA FERNANDES ROMERO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

No. ORIG. : 92.03.022152-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 384/385: Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026942-84.1999.403.0000/SP 

  
1999.03.00.026942-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANDERLEI PIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : DIRCE FABRIS BOSCOLO e outros 

 
: GILDO APARECIDO FABRI 

 
: MARIA LEONICE FABRI MIRANDA 

 
: OSVALDO MIRANDA CATARINO 

 
: MARIA ELENA NARCISO FABRIS 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

SUCEDIDO : SEVERINO FABRIS falecido 

RÉU : SERGIO FABRES 

 
: MARCELO OLIVIO FABRIS falecido 

 
: FRANCISCO LOURENCO DE MOURA 

 
: DANTE CAMPANHA 

 
: YOLANDA FERNANDES ROMERO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

No. ORIG. : 92.03.022152-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 393/395: Defiro a inclusão de Clementina Sesquim Fabres no pólo passivo da ação, requerida às fls. 370/371, item 

"c", com a respectiva citação, procedendo-se as devidas anotações com as cautelas de praxe. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000289-11.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.000289-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : NOEMIA DE OLIVEIRA CAETANO MACHADO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.086521-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de acórdão proferido por esta egrégia 3ª Seção que, nos 

autos da presente ação rescisória, por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida, e, por maioria, julgou procedente o 

pedido rescindendo para rescindir o acórdão proferido na Apelação 98.03.086521-8 e, proferindo novo julgamento da 

demanda originária, julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, nos termos do art. 143, da Lei 8.213/91, a partir da citação no processo originário, bem como condenou o INSS 

no pagamento das verbas acessórias e honorários advocatícios fixados em R$ 470,00. 

 

A autarquia alega, entre outros pontos, omissão ante a ausência do voto proferido pela eminente Desembargadora 

Federal Leide Polo, que julgava improcedente o pedido rescisório e inaugurou a divergência. 

 

Antes de adentrar no mérito do presente recurso, encaminhem-se os autos à eminente Desembargadora Federal Leide 

Polo, a fim de que, se assim entender conveniente, se pronuncie a respeito do requerido. 

 

Após, retornem os autos à conclusão. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009224-64.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.009224-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : BENEDITO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZA BENEDITA DO CARMO BARROSO MOURA e outro 

 
: CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

No. ORIG. : 96.03.046891-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Aguarde-se a devolução da deprecata pelo Juízo monocrático, a quem devem ser requisitadas informações sobre o 

respectivo cumprimento, inclusive acerca da data assinalada à oitiva determinada. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009312-97.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.009312-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Relator WALTER DO AMARAL  

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ISAURA DE FREITAS FARIA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

No. ORIG. : 2003.61.04.016707-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Tratam-se de embargos infringentes interpostos pela parte ré em face da r. decisão das fls. 170/171, que não conheceu 

dos embargos de declaração interpostos pelo INSS em face do v. acórdão das fls. 144/145, ante a inexistência de 

quaisquer das hipóteses estabelecidas no artigo 535 do CPC, e não conheceu também, do pedido formulado pela parte 

embargante nas fls. 153/162, por constituir erro grosseiro a oposição de apelação em face de acórdão proferido em sede 

de ação rescisória. 

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria equívoco no v. acórdão recorrido, que, proferido por maioria de 

votos, reformou a decisão prolatada na ação originária, que lhe garantia o direito à majoração do coeficiente de pensão 

por morte. Aduz que "quando do julgamento pelo STF sobre a pretensa inconstitucionalidade do art. 75 da Lei n. 

8.213/91 a ação que se quer rescidir, já havia transitado em julgado", "não havendo falar, por conseguinte, em 

violação do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil" (sic). Requer, por isso, o provimento aos 

embargos infringentes e a improcedência da ação rescisória. 

 

No que tange ao cabimento dos embargos infringentes, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 530: "Cabem 

embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, 

ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial os embargos serão restritos à matéria objeto 

da divergência". 

 

Do exposto, concluo pelo não cabimento dos presentes embargos infringentes. 

 

Isto porque, consoante se observa da redação do mencionado artigo 530, os embargos infringentes são cabíveis em face 

de acórdão. 

 

No caso concreto, todavia, a parte embargante não opôs, ao menos tempestivamente, embargos infringentes do v. 

acórdão, mas sim recurso de apelação (fls. 153/162), que restou inadmitido em virtude de erro grosseiro (fls. 170/171). 

Ou seja, os embargos infringentes somente poderiam ser considerados tempestivos, considerando a certidão de 

publicação lançada na fl. 149, caso tivessem sido opostos até 20/08/2009, tendo sido protocolados, no entanto, somente 

em 02/02/2010 (fl. 176). 

 

Há que ressaltar, outrossim, outra razão para não se admitir e conhecer dos presentes embargos, qual seja, a de que as 

razões nele invocadas não se referem à parte não unânime do julgamento proferido pela Terceira Seção de Julgamentos 

desta E. Corte Regional, mas sim, acerca da parte em que não houve dissidência na votação. 

 

A parte ré busca, via embargos infringentes, que seja reformado o v. acórdão na parte em que julga procedente a ação 

rescisória e improcedente a ação originária, com o objetivo de manter o reconhecimento anterior à majoração do 

coeficiente de sua pensão por morte. 

 

Com efeito, conforme se constata da certidão de julgamento da fl. 127, dos votos e do acórdão, acostados nas fls. 

130/137 e 139/145, a divergência se estabeleceu tão somente no tocante ao afastamento da extinção do processo sem 

apreciação do mérito quanto ao pedido de restituição dos valores pagos pelo INSS, em virtude de sua condenação pelo 

v. acórdão rescindendo. 

 

Dos mencionados documentos, verifica-se também que prevaleceu tese favorável ao segurado, qual seja, a da 

impossibilidade de quaisquer desconto ou restituição dos valores indevidamente pagos pela Autarquia Previdenciária, 

donde emerge, inclusive, a falta de interesse recursal da parte embargante com relação ao presente recurso. 

 

Sobre o descabimento dos presentes embargos infringentes, por não versarem sobre a parte controvertida do v. acórdão, 

interessante mencionar o que prescreve a Súmula 345 do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
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"Em caso de embargos infringentes parciais, é definitiva a parte da decisão embargada em que não houve divergência 

na votação." 

 

Ressalto ainda, a lição de Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa ("Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor", 40ª edição, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 713), ao citar o aresto abaixo transcrito: 

"Os embargos infringentes só podem ser conhecidos quando suas razões estiverem apoiadas no voto dissidente e 

pretenderem fazer prevalecer, no novo julgamento, o ponto de vista defendido no voto vencido." (Bol. 5/91 do TRF 3ª 

Região, p. 50). 

 

Isto posto, não conheço dos embargos infringentes. 

 

Após o decurso do prazo, cumpra-se o v.acórdão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Relator para o acórdão 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035385-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035385-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : MARIA APARECIDA VIDAL 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.03.99.019179-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I - Mantenho a decisão agravada pelo seus próprios fundamentos, recebendo a insurgência de fls. 169/175 como agravo 

regimental que, oportunamente, será levado à apreciação do órgão colegiado. Int. 

II - Em seguida, abra-se vista ao Parquet Federal, nos termos do art. 199, do Regimento Interno desta Corte. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003158-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003158-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : MARIA ROMANA DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS LEITE DE CAMARGO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : IRACEMA PASTRELO MAGUETAS 

ADVOGADO : RAQUEL MIRANDA FERREIRA 

No. ORIG. : 2007.61.05.004912-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 224-225: Intime-se o INSS de todos os atos processuais. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003158-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003158-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : MARIA ROMANA DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUIS LEITE DE CAMARGO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : IRACEMA PASTRELO MAGUETAS 

ADVOGADO : RAQUEL MIRANDA FERREIRA 

No. ORIG. : 2007.61.05.004912-0 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Com fulcro nos arts. 5º, LXXIV, Constituição Federal, e 1º, Lei 1.060/50, defiro o pedido de justiça gratuita 

formulado pela parte ré, Iracema Pastrelo Maguetas (fls. 214). 

2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (arts. 327 e 491, CPC). Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006135-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006135-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : PALMIRA BUENO DE GODOY PIRES DE MORAES 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018060520064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação de fls. 164/175, no prazo de 10 (dez) dias.  

Dê-se ciência.  

Após, voltem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009096-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009096-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : MARCOS APARECIDO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARGARETE YUKIE GUNJI CANDELÁRIA BERNARDES e outro 

REPRESENTANTE : VICENTE INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARGARETE YUKIE GUNJI CANDELÁRIA BERNARDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043835020054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória proposta por Marcos Aparecido da Silva, interditado, representado por seu genitor - Vicente 

Inácio da Silva - em face do INSS, visando a desconstituição da sentença proferida em 16/03/06, pelo MM. Juiz Federal 
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da 1ª Vara de São José dos Campos (fls. 34/37), que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial (art. 203, V, 

CF) requerido pelo autor. 

Fundamenta o pleito rescindente no art. 485, inc. IX, do CPC, aduzindo que: "A respeitável sentença não merece 

acolhida, pois conforme a decisão de antecipação de tutela, proferida pelo juiz titular foram preenchidos todos os 

requisitos para a implantação do benefício (doc. 07)" (fls. 3). Acrescenta que o autor encontra-se judicialmente 

interditado e, conforme laudo pericial da Justiça Estadual, "o Requerente é absolutamente incapaz de exercer 

pessoalmente todos os atos da vida civil (doc. 09)." (fls. 3). Afirma, também, que a renda mensal do pai do autor, Sr. 

Vicente Inácio da Silva é "decorrente de LOAS, por ser portador de deficiência física, conforme documento em anexo 

(doc. 11)..." (fls. 4). 

Examinando os documentos que instruíram a inicial, observei que o autor da presente demanda - Marcos Aparecido da 

Silva - vem recebendo o benefício assistencial (LOAS) desde 01/05/07, conforme indicam os extratos de fls. 51/52. 

Embora nestes documentos conste o nome do Sr. Vicente Inácio da Silva, tal indicação se dá pelo fato de o mesmo ser 

curador - e, portanto, representante - de seu filho. É de se notar que todos os dados existentes nos documentos de fls. 

51/52 demonstram que o benefício concedido é de titularidade de Marcos Aparecido da Silva, a saber: CPF - 

269.681.488-03 (fls. 11); RG nº 28.425.583-X e data de nascimento - 08/02/77 (fls. 11). 

Em síntese: o autor já recebe o benefício pretendido desde 01/05/07. 

De outro lado, em consulta ao Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada dos extratos ora determino - 

observei que o Sr. Vicente Inácio da Silva é titular do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

constribuição desde 23/10/96 recebendo, atualmente, R$667,43. Confiram-se, a propósito, os documentos indicados nos 

extratos, os quais coincidem com aqueles pertencentes ao Sr. Vicente e que instruíram a inicial (RG nº 11318486, data 

de nascimento: 06/08/45 - fls. 10 e CPF nº 738.033.168-04 - fls. 10). 

Ante o exposto, intime-se o autor para que o mesmo informe, no prazo de dez dias, de maneira fundamentada, se ainda 

remanesce interesse no julgamento da presente rescisória. 

Na eventualidade de subsistir interesse - desde já valendo-me do disposto no art. 488, caput c/c o art. 282, incs. III e VI 

e 283, do CPC -, providencie-se a emenda da petição inicial, igualmente no prazo de dez dias: 

1) retificando-se a causa de pedir da presente rescisória no que tange à composição da renda do núcleo familiar ao qual 

pertence o autor, já que seu genitor não é beneficiário de nenhum benefício assistencial, conforme constou a fls. 3/4; 

2) apresentando-se os fundamentos pelos quais se pretende a desconstituição do julgado tendo em vista o dispositivo 

processual invocado para o pleito rescindente, qual seja, o inc. IX, do art. 485, do CPC; 

3) juntando a cópia da certidão de trânsito em julgado da sentença rescindenda. 

Não ultimadas as providências - quer, num primeiro momento, no que tange à demonstração do interesse de agir e, 

posteriormente, quanto aos itens 1, 2 e 3 acima - no prazo assinalado, voltem conclusos para os fins do art. 284, 

parágrafo único, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011852-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011852-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada MONICA NOBRE 

AUTOR : WALLISSON ANDREZA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARLI ANDREZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.052567-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista que a parte Autora é pessoa incapaz, sendo representada por sua genitora, providencie o i. advogado a 

regularização da representação processual.  

Intime-se.  

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013581-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013581-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : APARECIDA TURATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043807620074039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de rescisória manejada por Aparecida Turato, de 30/4/2010 (fls. 02), fundada no art. 485, incs. V e VII, do 

Código de Processo Civil, contra decisão da 7ª Turma (art. 557, § 1º-A, do compêndio processual civil), de provimento 

da apelação do INSS, reformada sentença de procedência de pedido de aposentadoria por idade a rurícola, uma vez que: 

"(...) Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um 

início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 19-01-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu casamento, celebrado em 21-09-1967, com 

Claudionor Cândido, qualificado como lavrador (fl. 12), bem como Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV), 

constando que a requerente exerceu atividade rural no período de 05-02-1991 a 31-05-1994 (fl. 13) e CTPS própria (fl. 

14/15). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis:  

'...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato...' (in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade rural 

desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma 

vez que a parte autora separou-se de seu cônjuge em 12-03-1996, conforme documento na fl. 12. 

Ressalto que a requerente exerceu atividade urbana, conforme se verifica em sua CTPS fls. 14/15, com registro como 

doméstica no período de 01-07-1994 a 21-10-1994 e verifica-se, outrossim, que a mesma não apresentou nenhum 

documento posterior em seu nome. 

Sendo assim, em que pese haver um registro de 3 (três) meses na área rural, pela documentação apresentada não há 

como se concluir que a atividade era exercida nos moldes do artigo 143 da legislação previdenciária em vigor. 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 'A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário'." 

Refere a parte autora, em síntese, que, em 8/6/2005, ingressou com ação sumária para concessão de benefício na Vara 

Única em Nhandeara, São Paulo, processo 569/05. 

Acresce que do decisum que reformou a sentença recorreu por meio de embargos declaratórios, os quais restaram 

desacolhidos. Do último decisório em referência, interpôs agravo regimental, também desprovido. Finalmente, interpôs, 

ainda, Recurso Especial, este não admitido. 

Aduz que seria manifesta injustiça tolher o direito à aposentadoria pretendida em decorrência de pequeno intervalo em 

que se ocupou como obreira urbana. 

Traz documentação que imputa nova, qual seja, cópia da Carteira de Trabalho, com vínculo empregatício registrado 

entre 3/3/2008 e 10/8/2009, como "auxiliar de serviços gerais", para Milton Soubhia, proprietário da Fazenda Paineiras 

(fls. 11). 

Outrossim, a prova testemunhal corrobora a faina campesina desenvolvida, não havendo, na espécie, informações sobre 

eventual prevalência do labor urbano. 

O rol do art. 106 da Lei 8.213/91 não é taxativo e, para o rurícola, afigura-se desnecessária a comprovação de 

contribuições alusivas à carência. 

Quer a desconstituição do pronunciamento judicial censurado, porquanto contrário ao incs. I, alínea a, VI e VII, art. 11; 

inc. III, art. 26; inc. I, art. 39, e art. 143, todos, da Lei 8.213/91. 

Também em função dos documentos novos juntados. 

Em juízo rescisório, pugna pela aposentadoria no valor de um salário mínimo, desde a citação na ação subjacente, bem 

como demais cominações decorrentes da condenação (fls. 2-21). 

Registre-se que o trânsito em julgado da decisão objurgada deu-se em 3/4/2009 (fls. 206). 
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INTRODUÇÃO 
 

A princípio, com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal, e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido de 

justiça gratuita formulado pela parte autora (fls. 20), dispensado-a do depósito do art. 488, inc. II, do CPC. 

A Emenda Constitucional 45, de 8 de dezembro de 2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de 

teor abaixo transcrito: 

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação. 

(...)." 

Com o advento da Lei 11.277, de 7/2/2006 (DOU 8/2/2006), em vigor a partir de 9/5/2006, a matéria restou 

implementada no âmbito infraconstitucional, ex vi dos arts. 1º e 3º da normatização em foco: 

"Art. 1º. Esta Lei acresce o art. 285-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil. 

Art. 2º. A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que institui o Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 285-A: 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.' 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Sobre a novel legislação, manifestações doutrinárias: 

"4. Natureza e escopo. A norma comentada é medida de celeridade (CF 5.º LXXVIII) e de economia processual, que 

evita a citação e demais atos do processo, porque o juízo já havia decidido questão idêntica anteriormente. Seria perda 

de tempo, dinheiro e de atividade jurisdicional insistir-se na citação e na prática dos demais atos do processo, quando 

o juízo já tem posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor." (NERY JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, 

Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 10. ed., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2008, p. 555) 

"(...) 

A Lei nº 11.277/2006 veio introduzir o art. 285-A ao Código de Processo Civil, cujo teor é o seguinte: 

(...) 

Já dissemos que a introdução de referido dispositivo legal representou importante inovação legislativa, no sentido de 

imprimir maior celeridade à tramitação de processos repetitivos (...). 

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme ao Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo ao preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: 'A todos, no âmbito 

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação', introduzido pela EC nº 45/2004. 

(...) 

A exposição de motivos do Projeto de Lei, que veio a ser convertido na Lei nº 11.277/2006, sublinha a que veio o art. 

285-A. De acordo com o aludido Projeto de Lei, 'faz-se necessária a alteração do sistema processual brasileiro com o 

escopo de conferir racionalidade e celeridade ao serviço de prestação jurisdicional (...). De há muito surgem propostas 

e sugestões, nos mais variados âmbitos e setores, de reforma do processo civil. Manifestações de entidades 

representativas, como Instituto Brasileiro de Direito Processual Civil, a Associação dos Magistrados Brasileiros, a 

Associação dos Juízes Federais do Brasil, de órgãos do Poder Judiciário, do Poder Legislativo e do próprio Poder 

Executivo são acordes em afirmar a necessidade de alteração de dispositivos do Código de Processo Civil e da lei de 

juizados especiais, para conferir eficiência à tramitação de feitos e evitar a morosidade que atualmente caracteriza a 

atividade em questão. A proposta vai nesse sentido ao criar mecanismos que permitem ao juiz, nos casos de processos 

repetitivos, em que a matéria controvertida for unicamente de direito, e no juízo já houver sentença de total 

improcedência, dispensar a citação e proferir decisão reproduzindo a anteriormente prolatada'. 

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, seu desfecho 

no órgão competente para apreciar a demanda. 

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir 'qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa'. E acrescenta: 'Ao réu, nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 
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conseguinte, ganho de causa'." (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: Forense, 

setembro/outubro de 2007, p. 40-42) 

O texto supra introduz questão de relevo, a saber, a possibilidade de desarmonia do comando em epígrafe com a 

Constituição Federal. Não se olvida da existência, no Supremo, da ADIn 3695/DF, manejada pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil, distribuída naquela Casa, em 29/3/2006, cuja Relatoria então coube ao Ministro Cezar 

Peluso. 

Não obstante, a priori, não me parece que o dispositivo referido padeça de incompatibilidade tal a infirmar-lhe a 

validade (v. g., afronta aos princípios do contraditório e/ou ampla defesa). 

Nos termos do entendimento encimado, a especial utilização do preceito legal restringe-se à improcedência do pedido 

do postulante. 

Se não bastasse isso, faz-se imprescindível a ocorrência de determinadas circunstâncias ainda mais constritivas para seu 

emprego, vale dizer, que a matéria controvertida afigure-se unicamente de direito e que, no respectivo órgão julgador, já 

existam anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto, demandas de idêntica 

causa petendi à que estiver sendo resolvida, mediante sua aplicação. 

Mais uma vez, a lição dos juristas: 

"(...) Acerca dos requisitos do 'julgamento de improcedência initio litis', o que se pode dizer, em primeiro lugar, é que 

não basta a existência de uma única causa idêntica já sentenciada; o texto é claro ao exigir 'outros casos idênticos', no 

plural, o que induz à conclusão de que, pelo menos, duas hão de ser as demandas já decididas de modo igual para que 

possa o juiz aplicar o presente art. 285-A (não se exige a reiteração de causas, consigne-se, porque se assim fosse, a lei 

o teria dito expressamente, como fez, v. g., o art. 103-A, caput, da CF, ao tratar da súmula de efeito vinculante). Em 

segundo lugar, chama a atenção a circunstância de que o novo texto faz depender a admissibilidade desta forma 

excepcional de julgamento de as sentenças serem de 'total improcedência em outros casos idênticos', o que deixa de 

fora as de improcedência parcial. Veja-se que o significado último desta exigência está na necessidade de o juiz não ter 

manifestado hesitação ao julgar improcedentes os pedidos anteriores, razão porque proferiu sentenças de 

'total'improcedência. Note-se, ainda, que a lei não exige que já existam acórdãos nestas demandas já decididas e muito 

menos trânsito em julgado (tal suficiência é claramente demonstrada pela frase: 'no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência'). Em terceiro, não podemos deixar de falar do requisito expresso na necessidade de 

que 'a matéria controvertida' seja 'unicamente de direito'. Explica-se a exigência facilmente: somente causas que não 

envolvam discussões e dúvidas sobre fatos podem gerar no magistrado a convicção, de pronto, de que o autor não tem 

razão; havendo qualquer dúvida no espírito do julgador sobre se a causa preenche tal requisito - e, por conseguinte, se 

ela é realmente idêntica às anteriormente julgadas - deixa de ter cabimento a nova figura. Por derradeiro, e 

aproveitando o ensejo do que acabamos de afirmar, tenha-se em conta que a parte final do texto sob enfoque deixa 

estampado de forma clara o poder que é conferido ao juiz, e não o dever, de proferimento dessa sentença de caráter 

excepcional ('poderá ser dispensada a citação e proferida sentença'). Justifica-se a não-imposição de dever justamente 

pela dificuldade que, vez por outra, encontrará o magistrado para reconhecer a identidade entre as causas de pedir - 

principalmente, mais do que entre as pretensões ou os pedidos - das ações já decididas e a que apenas acabou de ser 

ajuizada. Frente à duvida razoável, o julgador há de se abster de sentenciar, proferindo o despacho liminar positivo de 

que cogita o art. 285 deste Código, 'ordenando a citação do réu, para responder'." (COSTA MACHADO, Antônio 

Cláudio da. Código de Processo Civil Interpretado: artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: leis processuais civis 

extravagantes anotadas, 2. ed., Barueri, São Paulo: Manole, 2008, p. 604) 

Afinal, convence-me a observação de Arruda Alvim, no sentido de que nenhum prejuízo advém à parte ré, quando 

proferida decisão com fulcro no referido artigo, embora ausente fase formadora da relação jurídico-processual. É que, 

sucumbente o autor, initio litis, resta, como conseqüência, vitorioso o sujeito passivo. 

Outrossim, na hipótese de apelação e não manutenção do decisum, verificar-se-á o normal prosseguimento da ação (§ 1º 

do art. 285-A do codex de processo civil). Mantida, porém, a deliberação judicial, será ordenada a citação do réu, a fim 

de que responda ao recurso (§ 2º do indigitado art. 285-A do diploma em evidência). 

Noutras palavras: 

"(...) 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Proferido o 'julgamento de improcedência initio litis' previsto no caput deste art. 285-A - que reproduz 'o teor da 

anteriormente prolatada' e de cuja fundamentação deverá constar de forma expressa a alusão ao preenchimento das 

condições da ação e pressupostos processuais, além dos requisitos da matéria unicamente de direito e da existência de 

pelo menos duas decisões idênticas de improcedência total (v. nota ao caput) -, prevê o focalizado § 1º que o autor 

poderá apelar e que, nesse caso, ao juiz é facultado decidir em cinco dias se mantém a sentença extraordinariamente 

proferida ou se se retrata, determinando o prosseguimento da ação. 

(...) 

Feita a crítica, prosseguimos para concluir que a conseqüência necessária desse retratamento é a ordem, constante do 

próprio ato, de 'prosseguimento da ação', vale dizer, a ordem de que seja citado o réu para responder aos termos da 

demanda, nos moldes do art. 285, ou, em outras palavras, a determinação para que o processo de conhecimento tenha 
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sua marcha normal, como se nenhuma sentença de improcedência initio litis tivesse tido lugar. Do ato de retratação 

não cabe recurso algum. 

REFORMA DO PROCESSO CIVIL 

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. 

Parágrafo acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Se o § 1º acima permite que o juiz se retrate e ordene a citação do réu para responder à ação, tudo como conseqüência 

da interposição do recurso de apelação do autor contra a 'sentença de improcedência initio litis' (v. nota), o enfocado § 

2º regula o desdobramento procedimental da outra alternativa posta à frente do magistrado que é a da manutenção da 

sentença proferida com base neste novo art. 285-A. De acordo com o texto, mantida a sentença, o efeito imediato desta 

decisão também é a ordem de citação do réu, mas não para contestar (§ 1º) e sim para responder ao recurso 

interposto. Pois bem, acerca do ato judicial de manutenção, parece importante esclarecer que efetivamente se trata de 

uma decisão interlocutória, apenas que não sujeita ao recurso de agravo em virtude da falta de interesse, uma vez que 

já existe nos autos apelação interposta que conduzirá o inconformismo do autor ao julgamento do tribunal competente. 

Note-se que dessa interlocutória não precisa constar motivação explícita da manutenção, bastando ao juiz fazer 

referência aos próprios fundamentos da sentença apelada, já que os motivos do ato sentencial serão comumente os 

mesmos que sustentam a manutenção. Nada impede, por outro lado, que o juiz da causa rebata explicitamente os 

argumentos expendidos pelo autor-apelante, de sorte que fique mais bem respaldada, sob o prisma jurídico, a decisão 

de manutenção por ele tomada. Por fim, desejamos dar registro ao fato de que a 'citação do réu para responder ao 

recurso' foi expediente constante do CPC em sua versão original, valendo a pena lembrar que o antigo art. 296 previa 

tal chamamento do demandado para acompanhar o recurso, significando tal ato, dentre outras coisas, contra-arrazoá-

lo. (...) Seja como for, é certo que, pelo menos aqui(nesse contexto de contraditório diferido - v. nota ao caput), o réu 

será sempre citado para responder ao recurso na tentativa de fazer prevalecer a sentença atacada que lhe favoreceu 

com o julgamento initio litis de improcedência total do pedido." (COSTA MACHADO, Antônio Cláudio da. Op. cit., p. 

605-606) 

CABIMENTO DO DISPOSITIVO NA RESCISÓRIA 
 

Como visto, trata-se de ação rescisória proposta nos moldes do art. 485, incs. V e VII, do Código de Processo Civil. 

De acordo com a argumentação da parte autora, o decisório teria sobrelevado o pequeno interstício em que se ocupou 

como obreira urbana em detrimento das demais provas dos autos. Para além disso, traz documentação nova dos afazeres 

campestres. 

No tocante ao cabimento do art. 285-A do codice processual civil em ações de competência originária dos Tribunais, 

observa-se inexistir qualquer óbice legal na espécie, desde que satisfeitas todas demais exigências pertinentes. 

Aliás, de notória importância destacar-se a mens legis imbricada na questão, i. e., o intuito do legislador ao editar a 

norma em estudo, de modo a atender o art. 5º, inc. LXXVIII, da Constituição da República, que reclama "razoável 

duração do processo". 

Mutatis mutandis, no meu pensar, adotar-se posicionamento contrário, concessa venia, vai na contramão do processo 

evolutivo do direito e da maior acessibilidade à Justiça, deflagrado com as reformas do Código de Processo Civil, as 

quais buscam oferecer melhor e mais célere resposta à sociedade. 

Nova referência à doutrina sobre o tema permite vislumbrar, ainda, que: 

"(...) 

Claro está que o art. 285-A pode ter aplicação nos processo de competência originária dos tribunais. De fato, não há 

razão alguma para limitar a incidência do preceito em questão aos processos que têm início no primeiro grau de 

jurisdição. Nesse caso, deverá ser considerada a existência de precedentes envolvendo controvérsias jurídicas iguais 

no órgão fracionário do tribunal competente para apreciar a causa em primeira mão (Câmara, Turma etc.). 

Deveras, o comando do art. 285-A se refere a 'juízo', o que nos conduz à idéia de que não é necessário que os 'casos 

idênticos' a que alude o dispositivo legal ora em aprecio tenham sido decididos pelos mesmo juiz que aplicará o art. 

285-A. Basta que os precedentes tenham sido proferidos no mesmo juízo. 

Esse entendimento, a nosso ver, pode ser transportado às Turmas, Câmaras e demais órgãos fracionários dos 

tribunais, ao julgarem os processos de sua competência originária, mesmo porque a lei não veda tal possibilidade. 

Nesse sentido, observa Glauco Gumerato Ramos que a norma sob comento pode ser aplicada nos casos de 

competência originária dos tribunais. O autor cita o exemplo da ação rescisória: 

'(...) será possível que numa determinada câmara ou turma já se tenham julgado improcedentes 'casos idênticos' ao que 

em determinado momento será apreciado à guisa de ação rescisória. Nessas hipóteses, ainda que a composição da 

respectiva câmara ou turma tenha sido alterada (v.g., por aposentadoria, por licença, por férias), nada impede que 

outro relator, diante de precedentes equivalentes já julgados pelo mesmo órgão (câmara ou turma), decrete a 

resolução imediata com base no art. 285-A valendo-se de analogia juris com o art. 557, caput. Melhor ainda será se os 

tribunais fizerem pequenas adaptações em seus regimentos internos para admitirem a resolução imediata nas causas 

de competência originária, mesmo porque o art. 285-A não restringe a possibilidade que prevê (resolução imediata) 

apenas aos órgãos de primeira instância.'" (ARRUDA ALVIM, Eduardo. Revista Forense, v. 393, Rio de Janeiro: 

Forense, setembro/outubro de 2007, p. 46-47) 

Por fim, recentes manifestações da jurisprudência no que concerne ao art. 285-A do CPC, inclusive, em ação rescisória 

(TRF - 2ª Região), indicam que: 
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"RECURSO ESPECIAL - PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES 

- TELEFONIA FIXA - TARIFA DE ASSINATURA BÁSICA - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, I E II, DO CPC - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

1. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, analisar possível ofensa a dispositivo constitucional. 

2. Acórdão recorrido que deixou de analisar questões oportunamente suscitadas em torno do art. 285-A do CPC mas 

que, em razão do entendimento consolidado nesta Corte, adotado inclusive pelo Tribunal de origem, não poderiam 

levar o julgamento a um resultado diverso. Ausência de utilidade do retorno dos autos à origem. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa parte, não provido." (STJ - 2ª T., REsp 984552/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, v. 

u., DJE 25/3/2008) 

"TRIBUTÁRIO PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA - EXCLUSÃO DO REFIS POR 

INADIMPLÊNCIA (ART. 5º, II, LEI Nº 9.964/2000) - SÚMULA Nº 355/STJ. 

1. Art. 285-A do CPC: 'Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.' 

2. A norma exige, pois, 02 (dois) requisitos cumulativos que a sentença tem que satisfazer: [a] que a matéria seja 

exclusivamente de direito (é o caso); e [b] que o juízo já tenha proferido pelo menos duas sentença na mesma matéria 

ambas de total improcedência, circunstância que - ante a obrigação constitucional da motivação dos atos judiciais - 

deve constar expressamente nos fundamentos da sentença 'imediata', pressuposto que, no caso, restou atendido. 

3. A Súmula n. 355 do STJ ('É válida a notificação do ato de exclusão do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) 

pelo Diário Oficial ou pela internet') afasta qualquer vício na regulação do procedimento de exclusão (sumário e/ou 

virtual) do REFIS. 

4. Apelação não provida. 

5. Peças liberadas pelo Relator em 10/02/2009 para publicação do acórdão." (TRF - 1ª R., 7ª T., AC 20083400004460, 

Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v. u., DJF1 27/2/2009, p. 445) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA - 

ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO ACOLHIDA - MATÉRIA NÃO AVENTADA NA 

PETIÇÃO INICIAL - CLARA INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

I - Ao juiz cumpre compor a lide na forma em que foi posta em juízo, decidindo nos limites do pedido do autor e da 

resposta do réu, sendo-lhe defeso o conhecimento de matéria estranha ao que lhe foi apresentado, não haveria como a 

sentença rescindenda se pronunciar sobre eventual inexigibilidade do título calcada no § único do art. 741. Do 

contrário, haveria clara ofensa à literalidade dos arts. 128, 458 e 460 do CPC, ensejando, aí sim, o ajuizamento de 

ação rescisória fundamentada no art. 485, V, do mesmo diploma legal. 

II - O Direito Processual Brasileiro, atento aos princípios da economia processual e instrumentalidade das formas, 

reflexos de uma demanda social por uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva, tem evoluído de forma 

inequívoca e abrangente para a inviabilidade do prosseguimento de demandas e recursos sabidamente condenados a 

desfechos desfavoráveis. Nesse sentido, entre tantos, podemos citar os arts. 285-A, 515, §3º, 527, I, 543-A, 543-B, 557, 

do CPC, bem como a Lei nº 11.417/06, disciplinadora da súmula vinculante do STF." (TRF - 2ª R., 4ª Seção 

Especializada, AR 200702010101976, Rel. Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, v. u., DJU 9/4/2008, p. 423) 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito para a apreciação de recurso na esfera administrativa fere o princípio 

da ampla defesa consagrado na Constituição Federal. 

3. A Lei Maior conferiu ao administrado a possibilidade de interpor recursos para a segunda instância administrativa, 

objetivando preservar a legalidade administrativa. 

4. O contribuinte tem assegurado constitucionalmente o direito à ampla defesa na esfera administrativa, que não pode 

ser cerceado com a exigência de depósito prévio. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida." (TRF - 3ª R., 1ª T., AMS 295865, Rel. Des. Fed. Vezna Kolmar, 

v. u., DJF3 26/1/2009, p. 275) 

"RESPONSABILIDADE CIVIL. AGÊNCIA BANCÁRIA. ACESSO. OBSTAÇÃO. ARMA DE FOGO. PORTE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. ART. 285-A DO CPC. 

1.- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, entendo que, ao contrário do pretendido pelo recorrente, não há 

nulidade a declarar, pois a prova, livremente apreciada, dirige-se ao convencimento do juízo, cabendo ao Magistrado, 

em sua função dirigente no processo, fazer com que se produza a prova necessária ao seu convencimento, devendo 

indeferir meios de prova e quesitos impertinentes (art. 125, II c/c 131, do CPC). 
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2.- O art. 285-A do CPC foi introduzido na legislação processual com o objetivo de economia de tempo, buscando 

evitar a repetição de demandas que envolvam questões já pacificadas, não afrontando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa." (TRF - 4ª R., 3ª T., AC 200771000476029, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, v. 

u., D.E. 28/1/2009) 

CASO CONCRETO 
 

Transpostas, portanto, eventuais dissensões, relativamente à aplicação do art. 285-A do Código de Processo Civil no 

caso, mister se faz digredir acerca das hipóteses aventadas pela parte autora, segundo as quais diz plausível rescindir-se 

a decisão (i. e., violação a dispositivo de lei e documentos novos). 

 

ART. 485, INC. V, CPC 
 

No que se refere ao inc. V do art. 485 do compêndio de processo civil, tenho-o por descabido. Sobre o tema, a doutrina 

preleciona que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não 

apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao 

que prescreve a regra eventualmente afrontada, ipsis litteris: 

"(...) 

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código anterior. 

Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão. 

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal disposição de 

lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende flagrantemente a lei, tanto 

quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com absoluto menosprezo ao modo e 

forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).' 

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob 

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à literal 

disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais' (nº 343). 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória por 

violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e afirma que 'a 

violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a hipótese e 

cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público.' 

Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a 

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A sentença 

que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos enquadrando-os a uma 

figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão acordes em que 'viola-se a lei não 

apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando se decide em sentido diametralmente 

oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito mas também quando ocorre exegese 

induvidosamente errônea'. (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 40. ed., v. I, Rio de 

Janeiro: Ed. Forense, 2003, pp. 608-609) 

Prescrevem os dispositivos legais dito violados (arts. 11, incs. I, a, VI e VII; 26, III; 39, I, e 143 da Lei 8.213/91): 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

(...) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

(...) 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

(...) 

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

(...)." 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

(...) 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei; 

(...)." 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 
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I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

(...)." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Deflui das considerações doutrinárias supra e dos artigos mencionados que em momento algum o pronunciamento 

judicial atacado violou o regramento em epígrafe. 

Todos artigos são claros de que a aposentadoria será devida, desde que comprovada a atividade rural. 

Por outro lado, somente depois de sopesar todos elementos probantes coligidos, inclusive os depoimentos das 

testemunhas, tidos por desserviçais à vista da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é que o decisório concluiu 

pela não demonstração da faina, nos moldes exigidos pela legislação disciplinadora da espécie. 

Aliás, a decisão mencionou expressamente a labuta da parte autora como rurícola. No entanto, dadas as circunstâncias 

de se ter separado do cônjuge, o quê não permite extensão da profissão dele constante de registros civis, e de haver 

desempenhado mister urbano (1º/7/1994 e 21/10/1994), formou-se juízo de convicção desfavorável à pretensão 

deduzida, por não ratificados os prestimosa laborais no campo, de acordo com o exigido na Lei 8.213/91. 

Por oportuno, sublinhe-se que o julgado não questionou a qualidade de segurada da parte autora. Sustentou-se que, a par 

da condição em voga, o trato rural é que deixou de ser provado, inclusive no tempo da carência, entendida essa não 

como contribuições, mas, sim, como período nas tarefas (art. 143, Lei 8.213/91). 

Diante de tal quadro, percebe-se que, na verdade, a argumentação tecida na rescisória, no que tange ao inciso em voga, 

só pode ser entendido, in essentia, como inconformismo da parte, quanto à valoração do conjunto probatório, que 

ocorreu, repita-se, de maneira desfavorável à sua reivindicação. 

 

ART. 485, INC. VII, CPC 
 

A argumentação de que há documentação nova a possibilitar a desconstituição do pronunciamento, a meu ver, da 

mesma forma que a de violação a dispositivo de lei, não convence. 

Com respeito a documento novo, resenha a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 131 E 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

I. Não procede a alegação de ausência de fundamentação no acórdão recorrido, quando está o mesmo completo, 

motivado e com os requisitos necessários a uma sentença. 

II. Para ensejar ação rescisória (CPC, art. 485, VII), considera-se 'documento novo' aquele que já existia à época do 

julgamento da lide, mas não instruiu o processo em função de impedimentos alheios à vontade do autor. 

III. Agravo regimental improvido." (STJ - 4ª T., AgRgAI 960654, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v. u., DJE 

19/5/2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. CLÁUSULA. VINCULAÇÃO DE RECEITAS DO ICMS E DO 

FPM. INCONSTITUCIONALIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211. DOCUMENTO NOVO. 

INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO LITERAL À LEI. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

(...) 

II - Deve ser afastada a alegada ofensa ao art. 485, VII, do CPC, quando o documento novo não é capaz de, por si só, 

alterar o resultado do julgado rescindendo, in casu, acerca da constitucionalidade da vinculação de tributos à garantia 

de pagamento do contrato de empréstimo. 

(...) 

VI - Recurso especial parcialmente provido, para declarar nula apenas a Cláusula 6ª do Contrato de Empréstimo à 

Pessoa Jurídica de Direito Público nº 323/96, que vinculou as receitas do ICMS e do FPM ao pagamento de débito." 

(STJ - 1ª T., REsp 906.740, Rel. Min. Francisco Falcão, v. u., DJU 11/10/2007, p. 314) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ART. 485, VII. DOCUMENTO NOVO. QUALIFICAÇÃO. 

I - O documento novo que se presta para embasar ação rescisória, nos termos do artigo 485, VII, do CPC, é aquele que 

tem aptidão, por si só, de garantir um pronunciamento judicial favorável. 

II - Não pode ser considerado documento novo, aquele produzido após o trânsito em julgado do acórdão rescindendo. 

III - Desqualifica-se como documento novo o que não foi produzido na ação principal por desídia da parte. 

IV - Agravo regimental desprovido." (STJ - 3ª T., AgRgAI 569.546, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, v. u., DJU 

11/10/2004, p. 318) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO (CPC, ART. 485, VII). 

O documento novo que autoriza a ação rescisória é aquele capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável. 

Recurso especial não conhecido." (STJ - 3ª T., REsp 222055, Rel. Min. Ari Pargendler, maioria, DJU 29/10/2001, p. 

201) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. SUPOSTO ERRO DE FATO INSUSCETIVEL DE FUNDAMENTA-LA, PORQUANTO NÃO 

AVERIGUAVEL MEDIANTE AS PROVAS EXISTENTES NOS AUTOS DO PROCESSO ORIGINARIO. 

DOCUMENTO NOVO IMPRESTAVEL, POR NÃO SER DE EXISTÊNCIA IGNORADA PELAS PARTES. 

VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA DO ART. 208 DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 (EMENDA N. 22), DADO QUE O 

DIREITO ALI ASSEGURADO CONSISTE NO PROVIMENTO DA SERVENTIA PELO SUBSTITUTO, NÃO NA 

PERMANENCIA DO DIREITO A REMUNERAÇÃO PELO REGIME DE PERCEPÇÃO DE CUSTAS, PERTINENTE 

AO TITULAR AFASTADO." (STF - AR 1320/PI, Rel. Min. Octávio Gallotti, v. u., DJU 10/8/1990, p. 07555) 

Assim, considera-se novo o documento produzido anteriormente ao trânsito em julgado da decisão que se pretende 

rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de demonstrar a inviabilidade de sua 

utilização na instrução do processo subjacente. Por outro lado, deve ter força probante suficiente para, de per se, 

garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, de suma importância mencionar que o infirma o fato de 

não ter sido produzido na ação primeva por mera negligência do demandante. 

Quanto ao assunto, doutrinariamente, tem-se que: 

"O documento novo não quer dizer produzido após a sentença, mas documento até então desconhecido ou de utilização 

impossível. A impossibilidade de utilização deve ser causada por circunstâncias alheias à vontade do autor da 

rescisória. A negligência não justifica o seu não-uso na ação anterior. Aliás, esta última situação é de ocorrência 

comum. A parte (ou o advogado) negligencia na pesquisa de documentos, que muitas vezes estão à sua disposição em 

repartições públicas ou cartórios. Essa omissão não propicia a rescisão, mesmo que a culpa seja do advogado e não 

da parte. A esta cabe ação de perdas e danos, eventualmente. Como no inciso anterior, o documento novo deve ser 

suficiente para alterar o julgamento, ao menos em parte, senão a sentença se mantém." (GRECO FILHO, Vicente. 

Direito Processual Civil Brasileiro, 2º v., 11. Ed., São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426) 

As disposições adrede propiciam afastar, de plano, as cópias da Carteira Profissional 012367, série 463ª, acostadas às 

fls. 211-221. 

O documento não é inédito, pois já constou da instrução do feito primígeno (fls. 37-38 da rescisória). 

Naquela ocasião, porém, foram juntadas apenas as folhas inerentes à qualificação da titular, fls. 6, fls. 7, fls. 12 e fls. 13. 

Agora, acresceram-se, além das folhas relativas à qualificação, fls. 6, fls. 7 e fls. 12, as folhas 10, fls. 11, fls. 13 e fls. 

30-35, 38-39, 42-43, 50-51 e 96. 

Logo, o que se poderia definir como novo, in casu, não passa da oferta de mais folhas da CTPS, considerada a primeira 

oportunidade em que a promovente a apresentou. 

Ad argumentandum, da documentação em testilha vê-se mais um contrato urbano em 1976, um como trabalhadora rural, 

rasurado quanto mês de admissão (de 1991 a 1994), e outro do qual não se pode inferir a data da inserção, indicativo de 

suposta faina entre 3/3/2008 a 10/8/2009, como "auxiliar de serviços gerais", Fazenda Paineiras, fls. 214), parte dela, 

inclusive, posterior ao trânsito em julgado do decisum rescindendo. Sob qualquer ângulo, portanto, os motivos ora 

alinhavados fazem concluir que a Carteira de Trabalho, mesmo que admitida, por si só, não teria o condão de modificar 

o decido. 

Como consequência, seja com o for que se aprecie a quaestio, exsurge a correção do pronunciamento judicial atacado, o 

qual, destarte, não pode ser imputado como violador de dispositivo de lei. 

Igualmente, não se percebe em que a documentação dita nova poderia prestar-se ao desiderato colimado, de 

desconstituição do decisório. 

Registre-se que o conjunto probatório, de per se, nenhuma influência irradia na solução desta rescisória. À decisão 

baseada no art. 285-A do compêndio processual civil pouco importa se os elementos probantes favorecem ou não a 

parte autora e/ou se o decisum que se quer desconstituir sopesou-os adequadamente. 

A referência que se faz às provas é meramente explanatória. 

Sem valorá-las, tem o intuito de enriquecer a asserção de que o pronunciamento vergastado abordou-as todas. Tão 

somente isso. 

E não existe qualquer avaliação de tal conjunto probatório, porquanto isso não interessa ao raciocínio expendido aqui, 

de que inocorrentes os preceitos dos incs. V e VII do art. 485 do Código de Processo Civil. Ter a parte provado ou não a 

labuta não é, portanto, objeto desta decisão. 

Nestes termos, a matéria tema do presente decisório é de direito, qual seja, ocorrência ou não, na hipótese dos autos, das 

circunstâncias previstas nos incisos adrede descritos. 

Insista-se, pois, que o substrato de persuasão das provas, v. g., mostrar o exercício de atividade, não transpõe os lindes 

da decisão rescindenda, não se transmitindo para este pronunciamento judicial seja a que título for. Se foram tidas por 

imprestáveis, essa conclusão serviu à decisão subjacente e a ela se restringiu. 

 

CONCLUSÃO 

 

De todas razões expendidas, porquanto vício nenhum existiu, verifica-se que a presente ação rescisória revela, in 

essentia, nítida intenção de rediscutir raciocínio externado pelo Julgador, oposto à pretensão deduzida. Nada além disso. 

Nessa direção, dentre outros, os seguintes julgados da 3ª Seção desta Casa: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS VII E IX. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. AMPARO SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXAME 

DA PROVA QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA. INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTO NOVO 

CAPAZ, POR SI SÓ, DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. INOCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. 
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- A alegação de não cabimento da rescisória, aduzindo a inocorrência de violação a literal disposição de lei, 

documento novo e erro de fato, diz respeito ao próprio juízo rescindendo. 

(...) 

- Somente a superveniência de elemento então desconhecido, capaz, por si só, de modificar o resultado do julgamento 

anterior e garantir ao autor pronunciamento favorável, e não a mera repetição de documentos apresentados na 

demanda subjacente, autoriza a desconstituição da decisão rescindenda com fundamento no inciso VII do artigo 485 do 

CPC. 

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento adotado desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V 

do artigo 485 do CPC (violação a literal disposição de lei), se veiculado pedido com base em mera injustiça ou má 

apreciação das provas. 

- Ação rescisória que se julga improcedente." (AR 4160, proc. 2004.03.00.022357-0, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, v. u., DJF3 24/9/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA. ERRO 

DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO JURA NOVIT CURIA. 

IMPOSSIBILIDADE. FATOS NÃO DESCRITOS NA PETIÇÃO INICIAL. VALORAÇÃO DA PROVA CONSTANTE 

DOS AUTOS PELO ACÓRDÃO. 

- Documento que já constava da ação originária não pode ser considerado novo. 

- Nos termos do princípio jura novit curia, o magistrado não está preso à qualificação jurídica emprestada aos fatos na 

petição inicial. Todavia, deve o magistrado qualificar juridicamente aquilo que foi, objetivamente, descrito na 

exposição fática. 

- Inviável falar em erro de fato se o julgado a ser rescindido apreciou o conjunto probatório amealhado. 

- Matéria afeta à valoração de prova extrapola o objeto da ação rescisória, uma vez que esta não se presta a 

rejulgamento do feito. 

- Ação rescisória julgada improcedente." (AR 1312, proc. 2000.03.00.057992-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v. u., 

DJF3 30/12/2008, p. 7) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCS. V E IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

(...) 

- O aresto censurado decretou o provimento do recurso do INSS e da remessa oficial considerando, para tanto, os 

elementos materiais carreados na instrução da ação primeva, sobre os quais houve expressa manifestação, concluindo-

se pela descaracterização do exercício de atividade em regime de economia familiar. 

(...) 

- Em função da documentação que instruiu o feito primevo, houve-se por bem reformar a sentença de procedência do 

pedido de aposentadoria por idade a rurícola, ante a descaracterização da atividade desempenhada (artigo 11, inciso 

VII, § 1º, da Lei 8.213/91). 

- Quer-se dizer, na formação do juízo de convencimento dos prolatores do aresto, o conjunto probatório foi 

desconstituído e reputado insuficiente para a concessão da prestação requerida. 

- Parte autora isenta do pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, porquanto beneficiária 

da justiça gratuita. - Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 4712, proc. 2006.03.00.011620-8, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v. u., DJF3 26/8/2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VII. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DOCUMENTO NOVO. 

INADMISSIBILIDADE. 

- Insubsistência da preliminar de inépcia da inicial, por inobservância do artigo 488, I, do CPC: preenchimento dos 

requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da narração dos fatos, a 

pretensão do autor à rescisão do acórdão hostilizado e conseqüente rejulgamento da causa, possibilitando, inclusive, o 

exercício do direito de defesa pela parte ré. 

- A alegação, também argüida em contestação, de não ter sido demonstrada a razão que teria impossibilitado o autor 

de se utilizar do documento no momento devido, diz respeito ao próprio mérito do juízo rescindente. 

- Rejeição da matéria preliminar. 

- Não dá ensejo à desconstituição o pretenso aproveitamento, como documento novo, de certidão obtida junto à 

administração municipal após o julgado rescindendo, quer por não satisfazer o requisito legal da preexistência, quer 

por se tratar de fato inscrito em cadastro público, acessível a qualquer do povo, de conhecimento geral, e específico do 

interessado, que refere ter trabalhado na empresa cujo início das atividades pretende provar. 

- Tratando-se de certidão que poderia ser obtida à época dos fatos e apresentada durante a instrução do feito 

subjacente, inimaginável qualquer dificuldade na sua utilização, não tendo o autor sequer esclarecido as razões pelas 

quais não pôde valer-se do documento oportunamente. 

(...) 

- Ainda que assim não fosse, não se admitiria a desconstituição, afinal, o conteúdo da mencionada certidão, 

apresentada com o fim de comprovar materialmente o exercício da atividade desenvolvida, pouco difere da prova 
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documental produzida originariamente e valorada pela turma julgadora, não tendo o condão de modificar o resultado 

do julgamento anterior. 

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo seja capaz, por 

si só, de garantir ao autor da demanda pronunciamento favorável. 

- Ação rescisória que se julga improcedente." (AR 817, proc. 1999.03.00.016754-4, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

v. u., DJF3 21/1/2009, p. 188) 

"AÇÃO RESCISÓRIA . CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. ANÁLISE DA PROVA QUE NÃO ATENDE AOS INTERESSES DA PARTE AUTORA. 

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

- Reconhecimento da inépcia da inicial em relação ao erro de fato (art. 485, IX, do CPC), porque não acompanhado da 

causa de pedir o pleito formulado, impossibilitando a aferição do equívoco eventualmente cometido pelo acórdão 

atacado. 

- Não se admite a rescisão do julgado se, fundado o pleito na ocorrência de ofensa a dispositivos legais, verifica-se, 

independentemente do acerto da tese firmada, a existência de efetivo pronunciamento sobre a pretensão formulada no 

feito de origem, adotando o órgão julgador uma dentre as soluções possíveis. 

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde do 

razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com espeque no inciso V 

do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas. 

- Indeferimento de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no caso concreto, porquanto ausentes os requisitos 

necessários à obtenção do benefício vindicado, dada a não demonstração do desempenho de labor campesino em 

regime de economia familiar. 

- Preliminar de inépcia da inicial acolhida, quanto ao fundamento de existência de erro de fato, extinguindo-se o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso IV, e 295, inciso I, ambos do Código de Processo 

Civil. Ação rescisória que se julga improcedente, com relação à alegada ofensa a literal disposição de lei." (AR 1564, 

proc. 2001.03.00.012937-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., DJF3 19/11/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA RURAL POR IDADE . PRELIMINARES DE 

CARÊNCIA DA AÇÃO QUE SE CONFUNDEM COM O MÉRITO. ERRO DE FATO INEXISTENTE. VIOLAÇÃO 

LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI NÃO CARACTERIZADA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

- Imbricam-se com o julgamento de mérito as preliminares de carência da ação fundadas na inexistência do erro de 

fato e na inocorrência de violação literal a disposição de lei. 

- Não houve admissão, pela decisão rescindenda, de fato inexistente, ou que tenha sido considerado inexistente fato 

efetivamente ocorrido. Além disso, houve explícito pronunciamento acerca do tema, concluindo, a decisão, pela 

inidoneidade da prova documental trazida à colação ao fim pretendido pela parte autora. 

- Também não houve erro de fato em razão da decisão rescindenda não ter feito referência à certidão de casamento, 

em que consta a profissão de lavrador do marido, pois, pela conclusão do v. acórdão, o benefício foi indeferido pelo 

fato da prova não ser suficiente para comprovação do período de carência e em razão de inexistir início razoável de 

prova documental 'nos 102 (cento e dois) meses anteriores à data do ajuizamento da ação'. 

- Para cabimento da rescisória com fundamento na violação a literal disposição de lei, há necessidade da violação ser 

estritamente em relação à norma invocada na inicial. Precedentes do STJ. 

- Contudo, não restou identificada a norma literal violada, pois a decisão rescindenda, ao entender que não ficou 

comprovado o exercício da atividade rurícola nos 102 (cento e dois) meses anteriores ao ajuizamento da ação por meio 

de, pelo menos, um início razoável de prova material, levou em consideração que o artigo 131 do Código de Processo 

Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento, ficando ao seu 

critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

- Também não há que se falar em literal violação ao citado artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, em razão do v . acórdão 

não ter feito referência à certidão de casamento em que consta a profissão de lavrador do marido, tendo em vista que a 

aceitação dessa prova emprestada é fruto de entendimento jurisprudencial, que não pode ser invocado em sede de 

rescisória fundada no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil. 

- Preliminares afastadas. Ação rescisória improcedente." (AR 1292, proc. 2000.03.00.057035-5, Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, v. u., DJF3 3/9/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V E VII, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTAÇÃO NOVA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. 

- Não se há falar em aplicação do disposto no inciso V do artigo 485 do CPC, pois somente ofensa literal a dispositivo 

de lei consubstancia sua ocorrência ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, 

igualmente, no momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve regra eventualmente 

afrontada. 

- O aresto censurado manteve a improcedência do pedido considerando, para tanto, além dos depoimentos colhidos, os 

elementos materiais carreados na instrução da ação primeva, sobre os quais houve expressa manifestação, concluindo-

se pela não demonstração da faina como obreira campestre. Ausência de razoável início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, pretendida a demonstração de labor campesino, mitigar-se-á o 

rigorismo na conceituação de documento novo (artigo 485, VII, do CPC), consideradas as peculiares circunstâncias 
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nas quais estão inseridos os rurícolas, notadamente quanto ao desconhecimento de nuances legais, a finalidade social 

do beneplácito perseguido e o seu caráter alimentar. 

- Na ação subjacente o conjunto probatório, subtendido como a somatória da prova material com a oral produzida, foi 

desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da aposentadoria por idade. 

- Os documentos apresentados pela parte autora na rescisória não têm o condão de alterar o julgado rescindendo. 

- Parte autora isenta do pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, porquanto 

beneficiária da justiça gratuita. 

- Pedido rescisório improcedente." (AR 4691, proc. 2006.03.00.008037-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJF3 

26/11/2008, p. 446) 

"DOCUMENTAÇÃO NOVA. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO 

RESCISÓRIO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, pretendida a demonstração de labor campesino, mitigar-se-á o 

rigorismo na conceituação de documento novo (artigo 485, VII, do CPC), consideradas as peculiares circunstâncias 

nas quais estão inseridos os rurícolas, notadamente quanto ao desconhecimento de nuances legais, a finalidade social 

do beneplácito perseguido e o seu caráter alimentar. 

- Na ação subjacente o conjunto probatório, subtendido como a somatória da prova material com a oral produzida, foi 

desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da aposentadoria por idade. 

- Os documentos apresentados pela parte autora na rescisória, escritura de imóvel rural e notas fiscais de produtor, 

não têm o condão de alterar o julgado rescindendo. 

- Parte autora isenta do pagamento das custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, porquanto 

beneficiária da justiça gratuita. 

- Condenação da parte autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé fixada em 1% (um por cento) sobre o 

valor da causa. 

- Pedido rescisório improcedente." (AR 597, proc. 98.03.019452-6, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJU 6/7/2007, 

p. 288) 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO E ERRO DE FATO. ARTIGO 485, INCISOS VII e 

IX, DO CPC. RESCISÃO DE ACÓRDÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR IDADE A RURÍCOLA. 

- O aresto censurado analisou o conjunto probatório produzido na ação subjacente como um todo, subentendido como 

a somatória da prova material com a oral. 

- Mencionado conjunto foi desconstituído e considerado insuficiente à obtenção da prestação previdenciária. 

- No acórdão, há hialina conclusão a respeito da possibilidade, em tese, de ser estendida à parte autora a profissão de 

lavrador de seu esposo. Porém, no caso concreto, posteriormente à labuta como rurícola, o cônjuge desenvolveu faina 

como caseiro de chácara de lazer, de sorte que se considerou descaracterizada a condição de trabalhador rural. 

- As fotografias trazidas à colação não podem ser consideradas como documento novo, pois não há informação de 

quando foram tiradas, assim como a declaração de atividade do Sindicado dos Trabalhadores Rurais de Atibaia, 

porquanto elaborada em momento posterior ao trânsito em julgado da decisão rescindenda. 

- As notas fiscais apresentadas nesta ação não podem ser admitidas como elementos probantes da labuta no campo, 

porque apócrifas. 

- Os demais documentos, quando confrontados com o restante do conjunto probatório produzido, não bastam para 

embasar a afirmação de que se afeiçoa à lide rural. 

- Pedido rescisório julgado improcedente." (AR 4599, proc. 2005.03.00.082382-6, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., 

DJU 22/11/2006, p. 111) 

 

DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido rescisório. Sem 

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014435-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014435-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : PEDRO HONORIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 2002.03.99.006466-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face do v. 

acórdão proferido nos autos de ação ajuizada por PEDRO HONORIO DOS SANTOS objetivando a concessão de 

Aposentadoria por Tempo de Serviço, juntado por cópia reprográfica às fls. 24/35. 

Pleiteia o agravante a antecipação da tutela com a suspensão da execução do julgado. 

Primeiramente, observo que a mera propositura da ação rescisória, na forma do artigo 489 do Código de Processo Civil, 

não tem o condão de suspender os efeitos da sentença ou do acórdão rescindendos. 

Todavia, em razão do regime jurídico aplicável à tutela antecipada, é lícito ao julgador suspender a eficácia da decisão 

rescindenda, quando, a pedido da parte, vislumbrar que o pedido formulado é fundado e que a demora na prestação 

jurisdicional pode tornar inócuo o direito do autor, segundo dispõe o artigo 273, caput e seu inciso I, do Estatuto 

Adjetivo Civil. 

Destarte, entendo que o periculum in mora e a verossimilhança das alegações do INSS não despontam evidentes, a fim 

de autorizar a antecipação pretendida pelo autor. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida pelo INSS. 

No mais, cite-se o réu para apresentar resposta no prazo de quinze (15) dias, com as advertências e cautelas legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015801-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015801-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : AGOSTINHO DA SILVA FIGUEIRA JUNIOR 

ADVOGADO : ARNOLD WITTAKER e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029818220054036183 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Para apreciação da justiça gratuita requerida pelo autor, junte o mesmo a respectiva declaração, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 4517/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.009179-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

APELADO : LENICE CARRILHO DE OLIVEIRA MOREIRA e outro 

 
: AYR MOREIRA VILELA 
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ADVOGADO : LEONIR CANEPA COUTO 

No. ORIG. : 91.00.00520-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução por quantia certa opostos por 

Lenice Carrilho de Oliveira Moreira e Ayr Moreira Vilela em face de execução proposta pela Caixa Econômica Federal 

visando a cobrança de dívida proveniente de vencimento antecipado de contrato de mútuo vinculado ao Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Alegam os embargantes, em apertada síntese, que venderam o imóvel que possuíam à época que obtiveram o 

financiamento que ora se executa, não podendo, assim, caracterizar o vencimento antecipado da dívida, em que pese a 

alienação ter sido realizada após os 180 dias da assinatura do contrato, devendo o imóvel ser liberado da penhora (fls. 

03/04). 

 

A Caixa Econômica Federal impugnou os embargos (fls. 18/31). 

 

Na sentença de fls. 66/71 o MM. Juiz a quo julgou procedentes os embargos à execução e insubsistente a penhora e a 

respectiva execução hipotecária, fundamentando o decisum nos seguintes termos: 

 

"Inobstante não tenham os embargantes vendido no prazo de 180 dias o imóvel anterior, vieram fazer posteriormente, 

deixando, assim, de contrariar os objetivos sociais do Sistema Financeiro da Habitação. 

A finalidade primordial do art. 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64, e bem assim da cláusula 9ª dos contratos de financiamento, 

consiste precisamente na proteção dos objetivos sociais perseguidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

Se, mesmo depois do prazo, os embargantes alienaram o primeiro imóvel, deixaram eles, ainda em tempo útil, de 

contrariar esses objetivos sociais. 

.................................. 

Na interpretação da lei, notadamente em questões de natureza social, deve ser reconhecida a supremacia da moral 

jurídica e da lei ética sobre a norma jurídica." 

 

Condenação da embargada nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

 

Inconformada apela a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que os 

embargantes infringiram as cláusulas nona e trigésima terceira do contrato pois venderem o primeiro imóvel após os 

180 dias da assinatura do contrato, contrariando os objetivos sociais do Sistema Financeiro da Habitação, uma vez que 

teriam se beneficiado por meio de favorecimento da ação dos especuladores, mantendo por quase dois anos os dois 

imóveis financiados no mesmo município. Afirma, ainda, que a venda dos direitos do imóvel não fez com que fosse 

cumprida a cláusula contratual, haja vista que a transferência do domínio só ocorre com o registro do título no registro 

de imóvel (fls. 73/77). 

 

Deu-se oportunidade de resposta. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Os embargantes, ora apelados, firmaram Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda com Obrigações e 

Hipoteca em 25/02/1988, no qual se comprometiam a vender, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o primeiro imóvel 

residencial, sob pena de vencimento antecipado da dívida, conforme cláusula nona do contrato de fls. 34vº. 

 

No entanto, como alega a Caixa Econômica Federal, os apelados somente efetuaram a venda do primeiro imóvel por 

meio de transferência de direito em 30/06/1990, portanto mais de dois anos após a assinatura do contrato. 

 

No caso dos autos resta analisar o alcance da cláusula nona do contrato bem como o § 1º do art. 9º da Lei nº 4.380/64, 

que vedada a aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação a quem já fosse proprietária de outro imóvel, 

que foi revogado pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/08/2001, em tramitação. 

 

Os documentos juntados nos autos não levam a crer que o simples fato da venda do primeiro imóvel ter sido realizada 

após os 180 dias da assinatura do contrato tenha ferido os objetivos sociais do Sistema Financeiro de Habitação, que é 

dar condições à população, especialmente a de baixa renda, para adquirir a casa própria, uma vez que conforme 

comprova a cópia da matrícula nº 6.681 de fls. 38/40, o primeiro imóvel se constituía de "uma casa residencial de 

alvenaria, coberta de telhas tipo eternit, composta de: varanda, sala, hall, dois quartos, banheiro e cozinha, com área 

total de 56,11metros quadrados", ou seja, uma casa modesta, mesmo porque, como o financiamento vinculado ao 

Sistema Financeiro da Habitação é dirigido a pessoas de baixa renda, não seria possível aos embargantes, ora apelados, 
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adquirem imóveis a ponto de gerar uma especulação no mercado imobiliário, como afirmado pela Caixa Econômica 

Federal. 

 

Assim, ratifico o entendimento do N. Magistrado sentenciante de que "mesmo depois do prazo, os embargantes 

alienaram o primeiro imóvel, deixaram eles, ainda em tempo útil, de contrariar esses objetivos sociais." 

 

Deixo consignado que tese da Caixa Econômica Federal perde relevância porque o correto e que lhe cabia fazer era 

providenciar a execução tão logo tivesse decorrido o prazo de 180 dias, mas no caso dos autos passaram-se mais de 

dois anos, tendo a execução sido ajuizada na 4ª Vara Federal de Campo Grande/MS somente em 31/07/1990, conforme 

se verifica no andamento da ação de execução fiscal no sistema informatizado de acompanhamento processual da 

Justiça Federal de Primeira Instância da 3ª Região, exatamente um dia após a transferência dos direitos do primeiro 

imóvel (fls. 08). 

 

Dessa forma, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no que dispõe o 

caput do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101260-05.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.101260-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO S/A 

ADVOGADO : AGENOR LUZ MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 94.00.03671-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar proposta visando a sustação de protesto de nota promissória emitida por procuração em 

30/09/92 em favor da Caixa Econômica Federal. 

A sentença julgou extinta a ação com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil em face do protesto já 

realizado e condenou a autora ao pagamento de verba honorária de 10% sobre o valor da causa (fls. 392/394).  

Inconformada a parte autora interpôs apelação. Requereu a reforma da sentença com o cancelamento do protesto, tendo 

em vista que a decisão no processo principal lhe foi procedente e que não resta dúvida que o título protestado era de 

valor muito mais elevado que o débito efetivo da devedora. Aduz que descabe a condenação da autora ao pagamento de 

verba honorária (fls. 354/360). 

É o relatório. 

Decido. 
Realmente a jurisprudência do STJ possibilita a conversão da ação cautelar de sustação em cancelamento se já ocorreu 

o protesto no curso da demanda. Confira-se: 

PROCESSO CIVIL. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. TÍTULOS PROTESTADOS NO CURSO DA 

AÇÃO. CONVERSÃO DA SUSTAÇÃO EM CANCELAMENTO. POSSIBILIDADE.  

- Se no curso da ação que buscava impedir o apontamento dos títulos ocorreu o protesto converte-se o pedido de 

sustação em cancelamento, para assegurar o provimento jurisdicional.(RESP 200600321358, HUMBERTO GOMES 

DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, 19/12/2007) 

Prossigo no julgamento com fulcro no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ao encaminhar ao protesto a nota promissória devida e não paga a Caixa Econômica Federal agiu no exercício regular 

de seu direito como demonstram os julgados a seguir colacionados:  

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTESTO DE CAMBIAL VÁLIDA, VENCIDA E NÃO 

PAGA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO NO CARTÓRIO COMPETENTE APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA. 

INCUMBÊNCIA DO DEVEDOR.  
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I - Não se viabiliza o especial pela indicada violação dos artigos 458, II, e 535, I, do Código de Processo Civil pois, 

embora rejeitados os embargos de declaração, verifica-se que a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo 

colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à 

pretensão do recorrente. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam 

para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela 

parte.  

II - Esta Corte possui entendimento no sentido de que, tendo sido protestado o título pelo credor, no exercício regular de 

direito (protesto devido), ao devedor, após a quitação da dívida, incumbe promover o cancelamento do registro de seu 

nome no cartório competente.  

III - Agravo improvido.(AGA 200601538337, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, 30/09/2008) 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. PROTESTO REALIZADO NO EXERCÍCIO REGULAR DE DIREITO. 

CANCELAMENTO APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA. INCUMBÊNCIA DO DEVEDOR. ART. 26, §§ 1º E 2º, DA 

LEI N. 9.294/97.  

Protestado o título pelo credor, em exercício regular de direito, incumbe ao devedor, principal interessado, promover o 

cancelamento do protesto após a quitação da dívida. Recurso especial não conhecido.(RESP 200600879856, CESAR 

ASFOR ROCHA, STJ - QUARTA TURMA, 28/05/2007) 

Quanto a fixação de honorários advocatícios na medida cautelar o Superior Tribunal de Justiça entende que "no 

processo cautelar, estabelecido o litígio, os honorários de advogado são devidos" (REsp. nº 1011.789/PR, 1a. Turma, 

Rel. Min. José Delgado, DJE: 27/8/2008). No mesmo sentido: REsp. 869.857/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE: 

10.4.2008.  

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nosso próprio Tribunal e 

dos Tribunais Superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal certifique-se o trânsito e encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0101751-12.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.101751-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

APELANTE : CONSTRUTORA INCON INDUSTRIALIZACAO DA CONSTRUCAO S/A 

ADVOGADO : ODILON FERREIRA NOBRE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.06221-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação proposta por Construtora Incon Industrialização da Construção S/A em face da Caixa Econômica Federal 

visando a declaração de nulidade da nota promissória bem como a redução da garantia hipotecária em valor equivalente 

à garantia do valor financiado, limitando-se a garantia aos apartamentos oferecidos em caução real nos autos da medida 

cautelar de sustação de protesto proc. nº 1999.03.99.101260-9. 

Sustenta que a taxa contratual de juros afronta a Constituição Federal, o Código Civil e a "Lei da Usura" (Decreto 

22626/33), pois supera o limite estabelecido de 12% ao ano, bem como a abusividade do cálculo fruto da cobrança de 

comissão de permanência cumulada com correção monetária. 

À causa foi atribuído o valor de CR$ 2.559.230.627,13 (fls. 02/17). 

Sentença de fls. 395/400 julgou parcialmente procedente o pedido para declarar parcialmente exigível a nota 

promissória questionada no feito, cujo valor fica reduzido àquele estabelecido no anexo III do laudo pericial, com 

exclusão da Comissão de Permanência e a capitalização dos juros. Correção monetária de acordo com o provimento nº 

24/97. Condenou a ré ao pagamento da verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelação da Caixa Econômica Federal. Requer, preliminarmente, apreciação do agravo retido de fls. 232/236, contra 

decisão de fls. 226, a qual determinou que a prova pericial fosse elaborada excluindo-se do valor do débito a comissão 

de permanência e do agravo retido de fls. 359/361 contra decisão de fls. 358 a qual fixou os honorários definitivos do 

perito em R$ 10.000,00. E ainda, a nulidade da sentença quanto a correção monetária pelo Provimento nº 24/97 o qual 

não foi objeto do pedido inicial e porque é posterior ao contrato. No mérito, pleiteia a reforma do julgado para manter a 
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incidência da Comissão de Permanência a partir do vencimento da obrigação, bem como a capitalização de juros como 

previsto no contrato, atribuindo à embargante o ônus total da sucumbência (fls. 407/416). 

Por sua vez, recorre a autora pleiteando que o débito todo da apelante seja isento da cobrança cumulativa da correção 

monetária e comissão de permanência e juros sobre juros e alega que a conta está bem demonstrada no anexo do perito 

em seus esclarecimentos ao laudo de fls. 341. Requereu o cancelamento do título levado a protesto (fls. 418/422). 

Com contrarrazões das partes, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, quanto ao agravo retido interposto contra a decisão que determinou que a prova pericial fosse elaborada 

excluindo-se do valor do débito a comissão de permanência, verifico que a matéria confunde-se com o mérito do apelo 

e com ele será devidamente apreciada. 

Já em relação a decisão que fixou os honorários do Sr. Perito em R$ 10.000,00 merece provimento o agravo retido de 

fls. 359/361 para reduzi-los ao valor de R$ 4.000,00 considerando que o objeto da perícia limitou-se a atualizar o valor 

segundo as cláusulas do contrato de confissão e renegociação de dívida. 

Ocorre também que a requerente não pleiteou o afastamento dos demais encargos, sendo assim os mesmos devem ser 

mantidos, isso porque o pedido deduzido delimita o objeto do processo bem como o âmbito da sentença, sendo vedado 

ao Juiz conceder pedido não pleiteado ou em quantidade maior ao requerido, sob pena de incorrer em julgamento extra 

petita ou ultra petita (art. 128 c/c art. 460 do Código de Processo Civil), ensejando a nulidade da sentença. 

Assim, excluo a correção monetária fixada na sentença nos termos do Provimento nº 24/97 da COGE. 

Superada estas questões processuais, passo à análise do mérito. 

Observo que a cláusula 9ª (nona) do "contrato particular de confissão e renegociação de dívida" preceitua que: 

 

"No caso de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, inclusive na hipótese do vencimento 

antecipado da dívida, motivado pelas condições expressas na Cláusula Décima, o débito apurado na forma deste 

contrato ficará sujeito à Comissão de Permanência, calculada com base na composição dos custos financeiros de 

captação em CDB/RDB da CEF, verificados no período do inadimplemento, e a taxa de rentabilidade de até 10% (dez 

por cento) ao mês acrescido de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês." 

 

Verifico que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a possibilidade de cobrança da comissão de 

permanência, a partir do inadimplemento, desde que não seja cumulada com outros encargos: 

 

BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA . POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO CUMULADA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS MORATÓRIOS E/OU MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO 

INDÉBITO. 

- Admite-se a cobrança de comissão de permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não 

cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. 

-.... 

-.... 

-.... 

Agravo no Recurso Especial não provido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 917.260/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 17/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

VRG. ANTECIPAÇÃO. CONTRATO. NATUREZA MANTIDA. TR. UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA . HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

SÚMULA 306 DO STJ. 

1..... 

2. No que se refere à incidência da TR, o entendimento sedimentado nesta Corte Superior é pacífico no sentido de sua 

possibilidade desde que previamente pactuado. 

3..... 

4. Admite-se a cobrança da comissão de permanência, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com outros 

encargos, e calculada à base média dos juros do mercado, limitada à taxa do contrato. 

5..... 

6. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 620.264/SC, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 26/10/2009) 

 

De outro lado, é impossível reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável; nesse ponto a sentença cede passo à jurisprudência do STF, onde a questão é objeto da Súmula Vinculante n° 

07 do STF, que transcrevo a seguir: 
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"A NORMA DO §3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº 40/2003, QUE LIMITAVA A TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO, TINHA SUA APLICAÇÃO 

CONDICIONADA À EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR." 

 

Além do mais, a parte autora não logrou comprovar a abusividade da taxa de juros pactuada. 

Nesse sentido: 

 

Bancário e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação de revisão. Contratos bancários. Taxa de juros 

remuneratórios. Dissídio não comprovado. 

- Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios pelo CDC, a menos 

que cabalmente demonstrada sua abusividade em relação à taxa média de mercado, o que, in casu, não ocorre. 

- Inviável o recurso especial pela alínea "c" quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a similitude 

fática entre os arestos trazidos à colação. 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 935.893/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 

06/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS. INADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. SUPOSTA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 6.º, VIII e 51, 

§1.º, II e III, DO CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºS 282 E 356 DO STF. ART. 105, 

III, "C", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. 

1. ... 

2. ... 

3. Consoante o sedimentado entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, não se aplica a limitação da taxa de 

juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1005279/DF, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO 

TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 28/10/2008) 

O pedido de cancelamento do protesto veiculado pela autora em seu apelo será analisado no julgamento da medida 

cautelar de sustação de protesto - processo nº 1999.03.99.101260-9. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nosso próprio Tribunal e 

dos Tribunais Superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, acolho a preliminar arguida pela Caixa Econômica Federal para excluir o Provimento nº 24/97 da 

COGE do cálculo da correção monetária, dou provimento ao agravo retido de fls. fls. 359/361 para reduzir os 

honorários do Sr. perito ao valor de R$ 4.000,00, bem como dou parcial provimento ao apelo da Caixa 

Econômica Federal, e julgo prejudicados o agravo retido de fls. 232/236 e a apelação da parte autora, o que faço 

com fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045379-75.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.045379-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

EMBARGADO : CARLOS INAR OLIVEIRA MARCAL 

ADVOGADO : MARCELO FRANCO LEITE 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de ação indenizatória por danos morais proposta por CARLOS INAR OLIVEIRA MARÇAL em face da Caixa 

Econômica Federal. 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, condenando a ré, Caixa Econômica Federal, a pagar em benefício do 

autor o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, corrigido pela variação da Taxa 

Selic, compreendendo juros e correção monetária, incidindo a atualização a partir da sentença; verba honorária fixada 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, atualizada monetariamente (fls. 278/287). 
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Apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da r. decisão de primeiro grau sob o fundamento de que não 

ficou provada nos autos a negligência da recorrente no evento danoso, uma vez que agiu com todas as cautelas 

necessárias quando da abertura da conta corrente do autor. Afirma que não há indícios que apontam para a existência de 

danos morais, pois a simples negativação nos cadastros de inadimplentes não seria suficiente para gerar o dano. Por fim, 

alegou que o valor arbitrado a título de dano moral é exorbitante, devendo ser fixado segundo os parâmetros legais (fls. 

299/303). 

Apelou também o autor sob o argumento de que a quantia fixada a título de indenização por danos morais revela-se 

irrisória, refletindo, desta forma, no valor dos honorários advocatícios (fls. 289/297). 

Foi proferida decisão monocrática negando seguimento às apelações (fls. 331/339). 

Embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal aduzindo a ocorrência de omissão quanto à data em que 

se iniciaria a aplicação da Selic (fls. 346/347). 

Decido. 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

Observo, portanto, que pretende a parte embargante promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos 

infringentes ao julgado. Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão 

da causa, motivo pelo qual não merecem ser acolhidos. 

Verifico que o MM. Juiz 'a quo' julgou procedente o pedido para condenar a ré a pagar indenização por danos morais 

fixada em R$ 5.000,00, corrigidos pela Selic a partir da sentença. 

Tendo em vista que a decisão negou seguimento às apelações, mantendo a r. sentença recorrida, não há que se falar em 

ausência do termo inicial da incidência da taxa Selic. 

Ainda, na singularidade do caso, acresço que tendo esta E. Primeira Turma apreciado toda a matéria relevante para 

influir no julgamento do recurso interposto, não se cogita da existência de qualquer omissão a ser sanada sobre a 

questão. O julgamento do apelo teve por fundamento a melhor exegese dos dispositivos legais atinentes ao tema, ainda 

que não tenha se manifestado expressamente sobre todos os dispositivos legais suscitados. 

Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do 

julgado. 

Assim, quando a embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente 

pela Turma sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem prosperar os 

embargos de declaração, porquanto lhe atribuir "efeitos infringentes" só é possível em caso de erro manifesto que 

redunde em nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 

 

EMENTA: embargos de declaração em embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em 

recurso extraordinário. 

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Inviabilidade dos efeitos infringentes. 

4. Caráter Protelatório. Aplicação de multa. 1 % (um por cento) sobre o valor da causa. Art. 538, parágrafo único do 

CPC. 

5. embargos de declaração rejeitados. 

(STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851 / RJ - RIO DE JANEIRO EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NO 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 25/09/2007. Órgão 

Julgador: Segunda Turma) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA A CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL SEM EFEITO MODIFICATIVO. 

Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco omissão manifesta no julgado recorrido, não 

merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já 

devidamente decidida. 

(...) 

(EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26.08.2008, 

DJe 08.09.2008) 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE 

SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. 

FATO GERADOR. DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

INVIABILIDADE. 
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I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento 

insculpido no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. 

II - (...). 

III - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo 

real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

IV - A verificação da existência de violação a preceitos constitucionais cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo 

vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

21.08.2008, DJe 01.09.2008) 

EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 535 

DO CPC. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. POLICIAL MILITAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CONFIGURAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. 

II - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que os princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, igualmente incidentes na esfera administrativa, têm por escopo propiciar ao servidor 

oportunidade de oferecer resistência aos fatos que lhe são imputados, sendo obrigatória a presença de advogado 

constituído ou defensor dativo. Precedentes. 

III - Não havendo a observância dos ditames previstos resta configurado o desrespeito aos princípios do devido 

processo legal, não havendo como subsistir a punição aplicada. 

IV - O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, 

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso concreto, 

como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado embargado. 

V - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de pretensa contradição, quando a pretensão 

almeja - em verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão embargada. 

VI - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no RMS 20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 

269) 

No caso específico dos autos observa-se que a decisão guerreada não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 

535 do Código de Processo Civil. 

A propósito, convém recordar que o acórdão/decisão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do 

embargante é compelir o Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; 

realmente, é lição já antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para 

justificar a decisão apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela 

parte. Decisão judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente. 

Enfim, embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso, examinando 

questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário. Essa a posição do 

Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AOS 

ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 

282/STF E 211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. MATÉRIA LOCAL. SÚMULA 280/STF. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na 

decisão recorrida. 

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e 

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 

2. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. Hipótese em que a Turma Julgadora não emitiu nenhum juízo de valor 

acerca dos arts. arts. 117, IX e XV, 132, XIII, e 168 da Lei 8.112/90, o que atrai o óbice das Súmulas 282/STF e 

211/STJ. 

3. Ademais, ausentes os requisitos do art. 535 do CPC, não cabe, em sede de embargos de declaração, inovar em relação 

ao pedido do recurso apelação. Precedentes. 

4. (...) 

5. (...) 

6. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 933.899/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

QUINTA TURMA, julgado em 28.02.2008, DJe 05.05.2008) 
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PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA DE 

JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO DA LIDE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA 

DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem inconformismo com o 

teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar omissão, contradição ou 

obscuridade (art. 535 do CPC). 

3. Não é possível, em sede de embargos de declaração, inovar a lide, invocando questões até então não suscitadas. 

Precedentes: EDcl no Resp n.º 72.204/RJ, 1ª Seção, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14.11.2005; EDcl no REsp n.º 

457.714/SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 10.10.2005; EDcl no AgRg no REsp n.º 604.741/CE, 5ª 

Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 01.02.2006; EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n.º 650.348/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 05.12.2005. 

4. embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 445.910/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

27.03.2007, DJ 16.04.2007 p. 167) 

 

Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão para 

rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

Encontrando-se a matéria posta a deslinde assentada em iterativos julgados oriundos de nossos tribunais superiores, 

entendo poder ser aplicado na espécie a norma contida no art. 557 do CPC. 

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para negar-lhes seguimento, o que faço com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030925-85.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030925-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO 

APELADO : MARGARIDA MARIA VALENCA DE FREITAS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MATHIAS 

DECISÃO 

Ação proposta por Margarida Maria Valença de Freitas em face da Caixa Econômica Federal objetivando o 

ressarcimento dos valores indevidamente sacados da sua conta corrente bem como indenização pelo dano moral sofrido. 

Afirmou, em síntese, a requerente que tem conta corrente na qual recebe sua aposentadoria na Caixa Econômica 

Federal, Agência nº 4051 em São Paulo/SP. 

Em 25/6/2003 a autora compareceu à agência para efetuar um depósito em cheque no valor de R$ 420,00, para isso 

pediu ajuda a um funcionário que estava portando crachá, o qual preencheu o envelope do depósito e em seguida disse 

que deveria utilizar outro caixa, momento em que pediu para ela digitar sua senha. 

Em 4/7/2003 pediu a seu marido que retirasse um extrato, quando observou que havia um saque de R$ 1000,00 na 

mesma data em que havia efetuado o depósito. 

Argumenta que foi orientada pelo gerente da agência a reclamar por escrito, o que foi providenciado, além do registro 

da ocorrência junto à autoridade policial competente, sendo-lhe negada a restituição do referido numerário. 

Após afirmar que se trata de hipótese de responsabilidade objetiva da instituição bancária, requereu a condenação da 

Caixa Econômica Federal no pagamento do dano material no valor de R$ 1.000,00 acrescido de R$ 0,83 que lhe foi 

descontado de juros do limite do cheque especial, e indenização pelo dano moral sofrido no valor de R$ 11.400,00 ou 

em patamar adequado a servir de estímulo e exemplo ao réu. Requereu, ainda, os benefícios da justiça gratuita (fls. 

02/08). 

Atribuiu à causa o valor de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). 

A Caixa Econômica Federal foi regularmente citada e apresentou contestação. Requereu a improcedência dos pedidos 

(fls. 33/56). 

Em 19/08/2004 foi realizada audiência e proposta a tentativa de conciliação a qual resultou infrutífera; a autora prestou 

depoimento pessoal às fls. 102/104 e foi ouvida a testemunha arrolada por ela. 

As partes apresentaram suas razões finais. 
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Na sentença de fls. 137/146 o MM. Juizo a quo julgou parcialmente procedente a ação para condenar a ré a restituir o 

valor de R$ 1.000,00, bem como o valor de R$ 0,83, corrigidos monetariamente desde a data do saque e do débito, e 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, e improcedente o pedido de dano moral. Condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, partilhados. 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal alegando culpa exclusivamente da autora e por isso a exclusão de sua 

responsabilidade pelo fato ocorrido. Requereu a reforma da r. sentença (fls. 152/168). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 173/177) foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

 

DECIDO. 

 

No caso dos autos - que versa sobre saques em caderneta de poupança - a Caixa Econômica Federal atua como 

instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do STJ aplicam-se os regramentos do Código de 

Defesa do Consumidor, verbis: 

 

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 2591 em 7.6.2006 entendeu que as normas veiculadas pelo 

Código de Defesa do Consumidor alcançam as instituições financeiras. 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade objetiva do 

fornecedor de serviço nestes termos: 

 

"Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou 

inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 

III - a época em que foi fornecido. 

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas. 

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: 

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; 

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro." 

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua 

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram. 

A autora contestou o saque realizado no dia 25/06/2003. E, diante da inversão do ônus probatório referida, caberia à 

CEF comprovar o fato desconstitutivo do direito da autora, ou seja, provar que foi a própria cliente que efetuou tal 

retirada, o que não ocorreu, tendo em vista que, dos documentos apresentados pela ré nem de longe é possível concluir 

que foi a autora quem realizou o saque aqui discutido. 

Do mesmo modo também não ficou demonstrada a alegada falta de cuidado na guarda do cartão e respectiva senha. 

Neste sentido colaciono o seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - OMISSÃO OU NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INEXISTÊNCIA - 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RELAÇÃO DE CONSUMO - APLICAÇÃO - INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

I..... 

II. Caracterizada a relação de consumo, houve a regular aplicação do Código de Defesa do Consumidor para efeito de 

inversão do ônus da prova, tendo o Tribunal esclarecido que os fatos alegados pelo autor e documentalmente 

comprovados não sofreram prova em contrário. 

III. O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão alvitrada, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. Agravo improvido." 

(AGA nº 701.739/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE: 12/12/2008) 

 

De acordo com os documentos colacionados pelas partes estão configurados nos autos tanto a omissão da instituição 

bancária que agiu com evidente descaso e deficiência na prestação do serviço de saque por meio de caixa eletrônico 

com uso do cartão magnético posto a disposição do seu cliente/usuário - pois não possibilitou a pessoa usuária do 

serviço a imprescindível segurança que a atividade exige - bem como o nexo de causalidade entre a notória falha do 

banco que não adotou os mecanismos de segurança necessários às operações e o dano causado ao consumidor. 

A análise das provas documentais existentes nos autos dá conta que a Caixa Econômica Federal concorreu para os 

prejuízos morais sofridos pela autora, pois o fato que originou a presente demanda, por si só, abalou moralmente a 
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apelada, pessoa portadora de males de saúde que se viu constrangida em dependência da agência da CEF em Ribeirão 

Preto pela ação de malfeitor que certamente lá não estaria se no local houvesse aparato de segurança adequado. 

O dano material restou comprovado pelos extratos anexados às fls. 62/69 que demonstram o débito no total de R$ 

1.000,00 (um mil reais) realizado na conta poupança da requerente, bem como o valor de R$ 0,83 de tarifas bancárias. 

Resta evidente que o sucesso da fraude deveu-se à deficiência do sistema de segurança da Caixa Econômica Federal. 

Na esteira do que aqui afirmo podem ser colacionados acórdãos dos Tribunais Federais: 

 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - ATIVIDADE BANCÁRIA - APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - SAQUES INDEVIDOS EM CONTA BANCÁRIA - 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CABIMENTO. 

- As atividades bancárias estão inseridas no conceito de serviço expresso no art. 3º, §2º, do Código de Defesa do 

Consumidor - CDC. 

-Merece ser acolhida a versão dos fatos trazida pelo Autor, no sentido de que houve saque indevido na sua conta 

bancária, sem que tenha contribuído para tanto, impondo-se, portanto, a obrigação da Ré de reparar o prejuízo sofrido 

pelo litigante. 

- A instituição financeira ao disponibilizar serviço informatizado de saque, oferecendo cartão magnético para 

retirada de numerários em caixas eletrônicos, se responsabiliza pela segurança da operação, vez que, não raro, 

tem-se conhecimento de clonagens de cartões bancários para fins de saques fraudulentos, o que caracteriza a 

fragilidade do sistema. 

- Deve a Ré restituir o valor debitado indevidamente na conta bancária do Autor a título de CPMF. 

- Apesar de a Ré ter voluntariamente efetivado o ressarcimento do numerário retirado de forma fraudulenta da conta 

bancária do Autor, há de se reconhecer o constrangimento intrínseco deste ao simples fato de ter sido constatada a 

inexistência de valores que lhe pertencia, o que inegavelmente ensejou desconforto e abalos psíquicos, passíveis de 

reparação. 

- Impõe-se à Ré o dever de indenizar, porquanto responsável pelo bom funcionamento do sistema de movimentação 

bancária oferecido a seus clientes. 

-A condenação pecuniária decorrente de dano moral deve ser fixada com moderação, vez que seu objetivo não é o 

enriquecimento da parte que a pleiteia, devendo ser levada em conta a dimensão do evento danoso e sua repercussão na 

esfera do ofendido. Assim, a indenização por danos morais merece ser reduzida para R$ 3.000,00 ( três mil reais)." 

(TRF - 2ª Região - AC nº 424.007/RJ, 7ª Turma Especializada, Des. Fed. Sérgio Schwaitzer, DJ: 22/9/2008, p. 687) 

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. APLICAÇÃO DO CDC ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

CLONAGEM DE CARTÃO. DANOS MORAIS. OCORRÊNCIA. 

1. A responsabilidade civil da CEF pelos danos alegadamente causados em razão da clonagem de cartão é de 

natureza objetiva, dependendo, para a sua configuração, da presença simultânea dos requisitos extraídos do art. 

14, do CDC (defeito na prestação do serviço; dano patrimonial ou moral; nexo de causalidade), aplicável às 

instituições financeiras por força do art. 3o., parág. 2o., do Estatuto Consumerista. 

2..... 

3..... 

4..... 

5..... 

6. Apelação parcialmente provida, apenas para fixar o valor do quantum indenizatório em R$ 3.000,00. 

(TRF - 5ª Região - AC nº 407.331/PB, 2ª Turma, Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira, DJ: 29/5/2007, p. 1089) 

Em vista disso, faz jus a autora ao recebimento dos valores efetivamente sacados da sua conta corrente, no montante de 

R$ 1.000,83 (mil reais e oitenta e três centavos), tudo atualizado monetariamente e acrescido de juros na forma descrita 

na sentença. 

Pelo exposto, nego provimento à apelação com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015979-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015979-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ELSON JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : LUIS CARLOS DIAS DA SILVA e outro 

 
: ANA RITA ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00026782320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação de rito ordinário. 

Sucede que petição do agravo não veio instruída com o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de 

remessa e de retorno (artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), nem tampouco a parte agravante 

comprovou, no ato da interposição do recurso, a alegação de que é beneficiária da justiça gratuita (não consta do 

instrumento cópia de decisão concessiva da gratuidade em primeiro grau). 

Sendo assim, o recurso é deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil). Neste sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO 

POR DANO MORAL. PREPARO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento interposto sem a comprovação do porte de remessa e retorno do recurso 

especial, nos moldes do artigo 511 do CPC. 

2. Agravo de instrumento IMPROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte agravante contra a não admissão, na origem, de seu recurso 

especial. 

Compulsando-se os autos, fica patente que o Agravante não trouxe aos autos o comprovante de pagamento do porte de 

remessa e retorno, no ato da interposição do recurso, necessário ao processamento do recurso especial ou documento 

que demonstre o benefício da justiça gratuita, sob pena de deserção. 

Tal peça é de traslado essencial para o conhecimento do excepcional. 

Sua ausência inviabiliza o trânsito do agravo de instrumento, vez que, mesmo dando seguimento, impossível será o 

conhecimento do recurso especial. 

Desta feita, incide, na espécie, o óbice da Súmula n º 187 do STJ, in verbis: 

"É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." 

A propósito, colaciono, entre outros, o AGREsp 331.510/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 02.09.2002, assim 

ementado, q.v. verbi gratia: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PREPARO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. - O 

recolhimento do preparo é requisito genérico de admissibilidade do recurso especial. A sua falta implica em pena de 

deserção." 

No mesmo sentido, o AgRg no Ag 643126/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 22/02/2005: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO DO PORTE DE 

REMESSA E RETORNO. AUSÊNCIA DE JUNTADA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR A REGULARIDADE DO 

RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 288 DO STF. 

1. Compete ao Agravante a correta formação do instrumento, cabendo-lhe o ônus da fiscalização, sendo indispensável a 

efetiva apresentação de todas as peças obrigatórias e essenciais a compreensão da controvérsia. Súmula 288 do STF. 

2. A cópia do comprovante do preparo do porte de remessa e retorno constitui peça essencial à formação do 

instrumento, sendo que somente com esse documento torna-se possível verificar a regularidade do recurso especial. 

3. Os pressupostos de admissibilidade não podem ser ignorados por segurança às partes e garantia do devido processo 

legal. 

4. Agravo regimental desprovido." 

Cediço que a responsabilidade pela correta formação do agravo de 

instrumento recai sobre a parte recorrente, sob pena de não conhecimento. 

Cumpre salientar que, em vista da ocorrência da preclusão consumativa, não se admite a posterior juntada de peças, 

verbis: 

"Ainda que o agravante tenha interposto o recurso no primeiro dia do prazo, deve juntar as razões do inconformismo, os 

documentos obrigatórios e facultativos, bem como a prova do recolhimento do preparo, com a petição do recurso. Isto 

porque a lei (CPC 511) exige que os dois atos (interposição do recurso e juntada das razões e documentos) sejam 

praticados simultaneamente, isto é, no mesmo momento processual. Caso não ocorra essa prática simultânea, terá 

havido preclusão consumativa, vedado ao agravante juntar, posteriormente à interposição do agravo, razões ou 

documentos(...)" (Código de processo civil comentado: e legislação extravagante: atualizado até 7 de julho de 2003/ 

Nelson Nery Junior, Rosa Maria de Andrade Nery. -7. ed. rev. e ampl. -São Paulo: Editora Revista do Tribunais, 2003, 

pag. 907) 

Destaca-se, entre outros, o seguinte julgado, q. v. verbi gratia: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS 

ESSENCIAIS. ÔNUS DO AGRAVANTE INCUMPRIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento. 

2. O recurso especial está sujeito ao duplo juízo de admissibilidade, de modo que o exame dos requisitos de 

admissibilidade realizado pelo tribunal a quo não vincula este Superior Tribunal de Justiça, a quem compete processar e 

julgar o especial, cabendo-lhe, por conseguinte, o juízo definitivo de admissibilidade. 

3. O Superior Tribunal de Justiça é o órgão competente para proferir o juízo definitivo acerca dos requisitos de 

admissibilidade do recurso especial, de modo que cumpre ao agravante trasladar todas as peças obrigatórias previstas no 

artigo 544, § 1º, do CPC. 

4. "A certidão de intimação do acórdão recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de agravo." (Súmula 233 

desta Corte) 

5. A eg. Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que: "o agravo de 

instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as peças 

obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente nos 

termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento do 

agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça." (EREsp 509.394-RS, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 4/4/2005). 6. Agravo 

regimental improvido". (AgRg no Ag 689336/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, DJ 03/10/2005) 

Destarte, diante da formação deficiente do instrumento de agravo, não merece reparos a decisão hostilizada. 

Ex positis, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília (DF), 08 de junho de 2010. 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.307.853 - ES (2010/0087073-9, Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO 

CASTRO - DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP, 11/06/2010). 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se. 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4509/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 92.03.045330-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ISAR DA ROCHA MARTINUZZO e outros 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

 
: RENATA CRISTINA PORCEL 

APELANTE : MARINA DE SOUZA HELLMESTER 

 
: LUCYLIA DE SOUZA GRELL 

 
: CIDIA MARQUES KASSEB 

 
: IRINEU COMIS 

 
: JULITA DE MORAES NEVES 

 
: CARMEN DE MELLO AMARAL 

 
: ELZA ZANETTI 

 
: MARIA DE LOURDES DA ROCHA CAMPOS 

 
: NAIR ALVES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

No. ORIG. : 90.00.43881-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comprove o subscritor da petição de fls. 215/216, o óbito da co-autora Elza Zanetti, mediante cópia da certidão de 

óbito, bem como regularize a sua representação processual trazendo aos autos instrumento de mandato outorgado pelos 

eventuais herdeiros da co-autora. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.006915-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado CASEM MAZLOUM 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EZIO FREZZA FILHO 

APELADO : NILSON LOURIVAL QUEIROZ e outros 

 
: VERA APARECIDA IZEPPE QUEIROZ 

 
: NILBERTON QUEIROZ 

 
: MARIA APARECIDA LOURENCO QUEIROZ 

ADVOGADO : BENEDITO LOPES DE MELLO e outro 

No. ORIG. : 00.05.72452-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar inominada objetivando o depósito em juízo das prestações mensais do contrato vinculado ao 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, pelo valor que entendem correto. 

Medida liminar concedida em 08/11/83 (fl. 19). 

A r. sentença julga procedente a ação, confirmando a medida liminar concedida (fls. 45/46). 

A CEF apela, requerendo preliminarmente nulidade da r. sentença, pela ilegitimidade de parte e a legitimidade da 

União, bem como carência de ação pela perda superveniente do direito de agir, ante a edição do Decreto-Lei nº 2.284/86 

e, no mérito, sustenta a improcedência do pedido. 

 

Relatados, decido. 

 

Afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, deduzida pela Caixa Econômica Federal eis que está pacificado o 

entendimento jurisprudencial de que nas ações onde se discute o ajuste de prestações do Sistema Financeiro da 

Habitação a Caixa Econômica Federal é sucessora legal do Banco Nacional de Habitação, logo é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual e, ainda, por ser empresa pública federal presente na hipótese do art. 109, 

da Constituição Federal.  

Não merece acolhida, a preliminar de legitimidade da União Federal, na medida em que o Decreto nº 2.291, de 21 de 

novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 225583/BA; Recurso 

Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 

90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95)  

Assim, consolidado está o entendimento de que somente a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS. 

Afastada igualmente a preliminar de carência de ação pela perda superveniente do interesse de agir ante a entrada em 

vigor do Decreto-Lei nº 2.284/86, estabelecendo novas diretrizes para o reajuste das prestações, porquanto o pedido 

inicial não se restringe unicamente no reajuste das prestações mensais pela equivalência salarial, mas limitado aos 

percentuais de aumento do salário mínimo. 

Dito isto, consigno o julgamento por este Relator, nesta data, do recurso de apelação interposto nos autos da ação 

principal - Apelação Cível nº 93.03.006916-1. 

Desta forma, depreende-se que a presente ação cautelar restou prejudicada, em virtude da perda de seu objeto. 

A ação cautelar é sempre dependente do processo principal e visa apenas assegurar a eficácia da futura prestação 

jurisdicional. Daí o seu caráter acessório e instrumental estabelecido no artigo 796 do CPC, o qual preceitua que o 

procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre dependente. 

Por sua vez, o artigo 807 do CPC dispõe que as medidas cautelares conservam sua eficácia na pendência do processo 

principal. 
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Assim, com a extinção do processo principal não há como subsistir a ação cautelar, que dele era depende, impondo, 

desse modo, a aplicação do artigo 808, inciso III, do CPC, cuja redação determina a cessação da eficácia da medida 

cautelar se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito. 

Neste sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL, COM OU SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO. CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ART. 808, III, DO CPC. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À 

MEDIDA. PRECEDENTES. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

(STJ - RESP 901228, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, J. 02/10/08, DJE 13/10/08). 

 

Pelo exposto, REJEITO AS PRELIMINARES, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, c/c o art. 808, III, do CPC e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.006916-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado CASEM MAZLOUM 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EZIO FREZZA FILHO 

APELADO : NILSON LOURIVAL QUEIROZ e outros 

 
: VERA APARECIDA IZEPPE QUEIROZ 

 
: NILBERTON QUEIROZ 

 
: MARIA APARECIDA LOURENCO QUEIROZ 

ADVOGADO : BENEDITO LOPES DE MELLO e outro 

No. ORIG. : 00.06.39799-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação 

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Relatados, decido. 
A preliminar de nulidade da sentença pelo julgamento extra petita não procede. Constitui decorrência lógica tanto da 

narração exposta na inicial e do item pedido da mesma peça, o reajuste das prestações e do saldo devedor em proporção 

igual ao do reajuste aplicado no salário mínimo em vigor, conforme preconizava o §5º do artigo 5º da Lei nº 4.380/64. 

Afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, deduzida pela Caixa Econômica Federal eis que está pacificado o 

entendimento jurisprudencial de que nas ações onde se discute o ajuste de prestações do Sistema Financeiro da 

Habitação a Caixa Econômica Federal é sucessora legal do Banco Nacional de Habitação, logo é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual e, ainda, por ser empresa pública federal presente na hipótese do art. 109, 

da Constituição Federal. 

Não merece acolhida, a preliminar de legitimidade da União Federal, na medida em que o Decreto nº 2.291, de 21 de 

novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 225583/BA; Recurso 

Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; TRF 3ª Região, AC Nº 

90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95) 

Assim, consolidado está o entendimento de que somente a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS. 

Afastada igualmente a preliminar de carência de ação pela perda superveniente do interesse de agir ante a entrada em 

vigor do Decreto-Lei nº 2.284/86, estabelecendo novas diretrizes para o reajuste das prestações, porquanto o pedido 

inicial não se restringe unicamente no reajuste das prestações mensais pela equivalência salarial, mas limitado aos 

percentuais de aumento do salário mínimo e também nos critérios de reajuste do saldo devedor. 

Há nos autos notícia da extinção do contrato de financiamento pelo pagamento (fls. 386), trazida pelo Banco Bradesco 

S/A. Não houve requerimento dos autores de extinção da ação, pelo que passo a sua análise. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

A UPC (Unidade Padrão de Capital) utilizada no contrato em questão foi legalmente aplicada, e com a edição do 

Decreto-lei nº 2.065/1983, se permitiu a opção pelo reajuste com base nas UPC's ou no salário-mínimo, art. 23; 

 

"Art. 23: As prestações de amortização e juros dos financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação 

serão reajustados na mesma proporção do maior salário mínimo ou na da variação da Unidade-Padrão de Capital 

(UPC) do Banco Nacional da Habitação." 

 

Cumpre ressalvar que, apesar do contrato estabelecer que os reajustamentos seriam feitos na mesma proporção da 

variação da UPC , tal disposição não afastou a equivalência salarial, como teto, isto é, o número de salários mínimos a 

que correspondeu a primeira prestação e que seria o limite para os reajustamentos feitos com base na UPC. Assim, a 

equivalência salarial a que se refere o contrato em apreço, representa a equivalência da primeira prestação com o salário 

mínimo, como teto de reajuste pela UPC, até porque, o PES/CP somente foi criado pelo Decreto-lei nº 2.164, de 

19.09.84, e passou a vigorar para os contratos novos, a partir de 1985. 

Em que pese o pedido de alteração do reajuste das prestações ter sido solucionado com a edição do Decreto-lei nº 

2.065/83, não se verifica que houve por parte dos mutuários o pedido administrativo de revisão. De outro lado, tal 

alteração não alcançou o saldo devedor que se manteve com os mesmos critérios de reajuste. 

Desse modo, a equivalência salarial é o teto do valor das prestações do SFH, devendo prevalecer o estabelecido no 

contrato, ou seja, o reajuste pela UPC e índices que a substituíram, tanto para as prestações mensais, quanto para o saldo 

devedor, conforme as cláusulas oitava e nova do contrato, fl. 17 (TRF 1ª Região, AR 92.01.02071-6, Rel. Conv. Juiz 

Leão Aparecido Alves, DJU 15/03/05). 

Posto isto, REJEITO AS PRELIMINARES e, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao recurso da CEF para julgar improcedente o pedido inicial. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.024796-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal OLIVEIRA LIMA 

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA e outros 

APELADO : GISELA WARTUSCH 

 
: GILBERTO WARTUSCH 

ADVOGADO : HEBER JOSE DE ALMEIDA 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

No. ORIG. : 00.05.72658-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, em face do extinto Banco Nacional de 

Habitação-BNH e da Caixa Econômica do Estado de São Paulo, impugnando a forma e cálculo das prestações do mútuo 

habitacional, sob o fundamento de que não foram obedecidos os limites do Plano de Equivalência Salarial nos reajustes 

das prestações do mútuo. Afirma que é vedado o reajuste das prestações do SFH em índices superiores aos reajustes do 

salário e que os requeridos pretendem um aumento de 130,42% enquanto que o aumento salarial foi de 76,24%. Não 

houve a juntada de documentos. 
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Regularmente citados os requeridos apresentaram contestação. O BNH arguiu, preliminarmente, a ilegitimidade passiva 

ad causam e, no mérito, alegou que as prestações foram reajustas segundo os índices da ORTN/UPC e que o Decreto-lei 

nº 19/66 derrogou as normas da Lei nº 4.380/64, requerendo a reforma da sentença. A Caixa Econômica do Estado de 

São Paulo aduziu, em preliminar, a carência da ação e, no mérito, afirmou que o contrato foi realizado sob a égide da 

Lei nº 6.423/77 c/c o Decreto-lei nº 19/66, que tornou obrigatória a correção monetária nos contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

A Caixa Econômica Federal foi intimada a integrar a relação processual como sucessora do extinto Banco Nacional de 

Habitação (fls. 120). 

Às fls. 115 o d. Juiz a quo determinou às partes que especificassem as provas. Os autores manifestaram que juntariam 

provas documentos "oportunamente" (fls. 115vº). A Caixa Econômica Federal manifestou-se no sentido de não possuir 

provas a serem produzidas (fls. 126). A Caixa Econômica do Estado de São Paulo deixou transcorrer in albis o prazo 

para requerer provas. 

Na sentença de fls. 133/138 a d. Juíza a quo afastou as preliminares arguidas em contestação e julgou procedente o 

pedido, condenando os requeridos no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 16% sobre o valor da 

causa. 

Apelou a Nossa Caixa-Nosso Banco S/A requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que as prestações 

foram reajustadas de acordo com os índices estabelecidos pela legislação em vigor à época, pois o contrato previa que o 

percentual de reajuste deveria ser o mesmo da variação do "salário mínimo habitacional" e que se desaparecesse esse 

critério seria adotado o que fosse definido pela legislação posterior e, no caso, houve a adoção da variação das UPCs 

(fls. 140/145). 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

 

O que se discute nos autos é se os reajuste das parcelas referentes ao mútuo habitacional foram aplicados corretamente 

de acordo com o contrato. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as prestações foram 

reajustas em índices superiores aos do salário, enquanto que os requeridos insistiram que as prestações foram 

atualizados de acordo com os termos do contrato e as legislações pertinentes. 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório, como pareceu aos autores que, em 

momento algum, postularam a necessária prova técnica. 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento 

de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

Justamente em face da necessidade dessa avaliação pericial às fls. 115 foi dada às partes a oportunidade para 

requererem a produção de prova, sendo que a parte autora protestou apenas pela juntada de prova documental. Nada 

mais inexato, pois a segurança da prestação jurisdicional dependia de prova técnica. 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Verifica-se das alegações dos autores que acusam a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por 

isso essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a 

singela análise das alegações e documentos existentes nos autos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

afirmou que as parcelas foram reajustadas de acordo com o pactuado no contrato. 

A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se obrigou 

a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial. 

Desse modo, a parte autora deve arcar com as consequências da não realização da perícia já que não se desincumbiu do 

ônus probatório, haja vista que não se tem meios de concluir se as parcelas do contrato foram reajustadas em desacordo 

com o pacto e se disso resultou prejuízo ao mutuário. 

 

Este e. Tribunal já decidiu neste sentido (grifei): 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF 

NÃO COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 
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- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da categoria 

profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações.  

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de financiamento 

imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de leilão público do 

imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da categoria profissional 

nem comprovantes de rendimentos.  

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a 

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto.  

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução.  

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido. 

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3 de 

25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - ANTECIPAÇÃO 

PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO 

DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê que 

o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, vez 

que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do contrato, 

no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente em 

janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado. 

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, como 

alegam os mutuários.  

5. Agravo provido. 

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006, pág.371 

- Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce) 

Por fim, inverto o ônus da sucumbência para condenar os apelados no pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.500,00, o que faço com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante deste e. Tribunal, deve ela 

ser reformada. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação.  

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.010398-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ELIAS SILVERIO 

ADVOGADO : GERSON SHIGUEMORI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 111/1583 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

No. ORIG. : 94.00.08422-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de cobrança ajuizada por Elias Silverio em face da Caixa Econômica Federal em que objetiva o 

pagamento do prêmio do bilhete premiado da chamada "loteria dos signos". 

O MM. Juízo da causa julgou improcedente a ação e condenou o autor em custas e despesas processuais, arbitrando os 

honorários advocatícios em dez por cento (10%) do valor da causa, corrigindo-se monetariamente a partir do 

ajuizamento da ação (fls. 43/45). 

Apelou o autor, pleiteia a reforma da r. sentença (fls. 47/50). Recurso respondido (fls. 52/59). 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

O autor postura a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores descritos no verso de cada bilhete 

de "loteria dos signos" colacionado às fls. 05, pelo sorteio realizado em 12/1/94 conforme documento de fls. 6. 

O MM. Magistrado ao fundamentar a sua decisão dispõe (fls. 44/45): 

"Segundo se observa das regras impressas no verso dos bilhetes postos em circulação pela Caixa Econômica Federal, na 

chamada "Loteria dos Signos", não é suficiente para que o adquirente ganhe o primeiro prêmio que seja sorteado o 

signo por ele escolhido, mas também há de coincidir o número do bilhete. 

... 

É evidente a necessidade de se cumularem signo e número, reservando-se o "signo sorteado" para relacioná-lo com 

certos números dos bilhetes, dispensando-lhes premiação secundária." 

 

 

Esta Colenda Corte sufragou entendimento idêntico ao da espécie, conforme se vê das transcrições que faço a seguir: 

 

LOTERIA. AÇÃO DE COBRANÇA. RECEBIMENTO DO PRÊMIO. VINCULAÇÃO DA IDENTICAÇÃO 

CONJUNTIVA DO SIGNO E NÚMERO SORTEADOS PELA CEF. DICÇÃO DO TEXTO INSERTO NO VERSO 

DO BILHETE DE LOTERIA. VERBA HONORÁRIA REDUZIDA. 

1. Não procede a pretensão de interpretação restritiva do Autor, vez que é evidente que não há como dissociar a leitura 

da cláusula primeira com a observação final ambas insertas no texto do bilhete de loteria dos signos, vinculando o 

recebimento do prêmio lá consignado à identificação também do número sorteado pela Ré. 

2. Essa leitura era a única possível do certame, a única razoável ao homem de média cultura, a exemplo do Autor, que 

sob nenhuma hipótese poderia alegar desconhecer a necessidade de interpretação conjuntiva de tais regras, seja em 

razão da obviedade de tal raciocínio, seja diante da ampla divulgação levada a efeito à época pela CEF da sistemática de 

sorteio da loteria dos signos, conforme fez prova nos autos com os documentos de custos de mídia, veiculação pela 

televisão e rádio, "out door", "boulders", e veiculação na imprensa escrita. 

3. Se a renda líquida obtida em tais concursos de prognósticos destina-se a aplicações de caráter social e assistência 

médica, nos termos do parágrafo único do artigo 1º do Decreto-lei n. 204/67, não poderia a União Federal ter criado 

uma loteria desvinculada desse interesse público, vez que manifesto o prejuízo se o concurso premiasse a consumação 

apenas da cláusula 01 do bilhete (identificação apenas do signo sorteado) 

4. O fato da CEF, na extração n. 2902-5, de 02/03/1.994, ter alterado a redação do texto de premiação constante do 

verso do bilhete, não implica necessariamente na confissão de erro ou falha no texto anterior. Nada impede que o texto 

inserto nos bilhetes seja alterado a cada extração. O que a legislação exige é que sejam observados os pressupostos a 

que aludem os artigos 8º e 9º do Decreto-lei n. 204/67, o que se deu na hipótese, já que o texto do bilhete acostado às 

fls. 124 traz expressamente consignado esses elementos. 

5. Verba honorária reduzida a 10% do valor pretendido na inicial. 

6. Apelação parcialmente provida. 

(AC 95030617715, JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 02/06/2006) 

 

CIVIL - COBRANÇA - LOTERIA - PREMIAÇÃO NÃO COMPROVADA - AÇÃO IMPROCEDENTE - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - PRELIMINAR REJEITADA -

APELAÇÃO IMPROVIDA.  

1.No julgamento da lide nos termos do art. 330, I, CPC, não ocorre cerceamento de defesa se a matéria submetida a 

julgamento é exclusivamente de direito. Preliminar rejeitada.  

2.A denominada loteria dos signos contemplava o bilhete cuja numeração e signo correspondessem aos sorteados não 

bastando um ou outro.  

3. Recurso improvido.(AC 199903990967043, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 04/02/2003) 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior 

e/ou desta Corte, deve ela ser mantida pelos seus próprios fundamentos. 
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Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 
Decorrido o prazo legal encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.030835-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outros 

APELADO : ANTONIO JOSE ZOCCAL e outros 

 
: IRACI STORT GOMES ZOCAL 

 
: CELIO BARBOZA PEREIRA 

 
: ELAINE LACERDA DA SILVA PEREIRA 

 
: CELIO ALCANTARA 

 
: ROBERTO CARLOS PROTA 

ADVOGADO : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros 

APELADO : CIBELE CRISTINA BRANDAO PROTA 

ADVOGADO : ANDRE BARCELOS DE SOUZA e outros 

 
: PAULO ROBERTO BRUNETTI 

No. ORIG. : 93.07.02798-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

1. Nada a prover quanto ao pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação de fls. 266/267 e fls. 288/289 

formulado por Rosângela Carvalho Arias, uma vez que o feito foi extinto em relação a ela, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, IV, c/c o art. 284, ambos do Código de Processo Civil (fls. 150), não tendo a parte interposto recurso 

contra esta decisão (certidão de fls. 150vº).  

2. No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 

2. Manifeste-se a apelada CIBELE CRISTINA BRANDÃO PROTA, na pessoa de seu procurador, Dr. Paulo Roberto 

Brunetti, OAB/SP nº 152.921, conclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse em prosseguir no feito, 

tendo em vista a petição de fls. 229/230, na qual o seu marido, Roberto Carlos Prota, renunciou ao direito sobre o qual 

se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, que foi homologada em 19/05/2000 (fls. 234). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045375-10.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.045375-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO e outro 

 
: ANUNCIA MARUYAMA 

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

AGRAVADO : ACROPOLE S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

ADVOGADO : FRANCISCO SANTOS STADUTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.07.58931-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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O Juiz Federal Convocado SILVIO GEMAQUE (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão proferida nos autos da ação desapropriação em fase de 

execução, em trâmite perante o MM. Juízo Federal da 1ª Vara de São Paulo - SP, que determinou a atualização 

monetária dos cálculos apresentados pela expropriante, com a utilização do Provimento 24/97 do TRF 3ª Região. 

Alega o agravante, em síntese, que a decisão agravada desconsiderou a sentença de 1º grau e o acórdão do TRF, já 

transitados em julgado, vez que nessa fase processual é inadmissível a ofensa à coisa julgada. 

Afirma que o direito processual apresenta aspectos formais que não podem ser desconsiderados, sob pena de criar-se 

insegurança nos negócios jurídicos, que não pode ser protegida pelo direito. 

Assevera que apresentou a conta elaborada nos termos da r. sentença em dezembro de 1996 e que prevalece no direito 

brasileiro o princípio da irretroatividade da lei. 

Requer seja dado provimento ao presente agravo a fim de prevalecer a conta apresentada em dezembro de 1996, sem a 

adequação do Provimento 24/97. 

 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

O recurso será examinado nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Verifico dos autos que a ação foi proposta visando a constituição de servidão administrativa (fls.12/16 dos presentes 

autos), com imissão provisória na posse em 17 de outubro 1985. A sentença julgou procedente a ação para o fim de 

desapropriar a área em questão e fixou a correção monetária, nos seguintes termos: 

 

"correção monetária, a partir do laudo de avaliação que considerou devida desde maio de 1987, nos moldes da Súmula 

67 do Superior Tribunal de Justiça." 

 

A expropriante apelou. O voto (fls. 23/25) negou provimento à apelação, mantendo inalterada a sentença. O acórdão 

transitou em julgado nos termos da certidão de fl. 26. 

Iniciada a fase de execução do julgado a agravante apresentou "memória discriminada e atualizada de cálculos" (fls.29). 

A decisão agravada determinou a incidência dos índices expurgados de correção monetária, nos termos do Provimento 

24/97. 

A controvérsia se estabeleceu em torno da determinação de atualização monetária de cálculo elaborado em 

conformidade com o julgado já transitado em julgado. 

Observo que no presente caso não há afronta à coisa julgada, tendo em vista que a própria sentença contém o comando 

expresso que autoriza a incidência de correção monetária nos cálculos apresentados, nos moldes da Súmula 67 do 

Superior Tribunal de Justiça, que dispõe: 

 

"Na desapropriação, cabe a atualização monetária, ainda que por mais de uma vez, independente do decurso de prazo 

superior a um ano entre o cálculo e o efetivo pagamento da indenização." 

 

Observo, ainda que a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça (REsp. 12245/SP) adverte que a 

matéria já encontrou solução até no âmbito do Supremo Tribunal Federal que ao editar a Súmula 561 determinou: 

 

"Em desapropriação, é devida a correção monetária até a data do efetivo pagamento da indenização, devendo 

proceder-se à atualização do cálculo, ainda que por mais de uma vez.". 

 

Destaco, por fim que a correção monetária, considerada como recomposição do valor da moeda defasado em razão do 

processo inflacionário, deve incidir sobre os cálculos apresentados, com inclusão dos índices expurgados, nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes acima explicitados, com fundamento no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.066786-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
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APELADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA falecido e outro 

ADVOGADO : MARCIUS MILORI 

HABILITADO : ALAN AUGUSTO DE ALMEIDA e outros 

 
: ANDRESSA CRISTINA ONOFRE CADEI ALMEIDA 

 
: ALEXANDRE AUGUSTO DE ALMEIDA 

 
: PATRICIA LUCCATTI DE ALMEIDA 

 
: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA 

 
: MARISA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCIUS MILORI 

APELADO : MARIA CAROLINA CELIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCIUS MILORI 

No. ORIG. : 94.03.02747-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal 

visando a revisão dos índices utilizados no reajuste das parcelas e a repetição dos valores pagos a maior.  

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação e arguiu, preliminarmente, a sua ilegitimidade 

passiva ad causam. No mérito, alegou que os reajustes das prestações observaram integralmente ao Plano de 

Equivalência Salarial, requerendo a improcedência do pedido inicial (fls. 37/52). 

Na sentença de fls. 89/94 o d. Juiz de primeiro grau conheceu diretamente do pedido, entendendo ser desnecessária a 

produção de provas ou realização de audiência de instrução e julgamento, nos termos do art. 330, I, do Código de 

Processo Civil, prevalecendo a desnecessidade da prova pericial contábil em face da possibilidade de verificar-se a 

proporcionalidade entre as prestações e os aumentos salariais por mero cálculo aritmético. Afastou a preliminar de 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e, no mérito, julgou procedente o pedido. Condenação no pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da sentença, arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva ad causam e, no mérito, que as prestações foram reajustadas de acordo com o contrato firmado com base no 

Plano de Equivalência Salarial (fls. 277/305). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

Com o falecimento do autor José Augusto de Almeida os herdeiros habilitaram-se nos autos (fls. 110/130 e fls. 135). 

É o relatório. 

DECIDO.  

O que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas referentes 

ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas foram majoradas 

sem se levar em consideração o plano de equivalência salarial enquanto que a Caixa Econômica Federal insiste que não 

foi utilizado percentual maior do que o estabelecido inicialmente mas sim que os reajustes aplicados obedeceram o 

pactuado no contrato. 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório. 

No entanto, o d. Juiz a quo não deu oportunidade às partes para especificarem as provas que porventura pretendiam 

produzir. 

Assim, o fato do N. Magistrado julgar antecipadamente a lide sem a realização de perícia caracteriza cerceamento de 

defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos - reajuste das parcelas referentes ao mútuo habitacional - envolve 

cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para 

o fim de se averiguar se houve ou não rompimento de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

 

A jurisprudência deste e. Tribunal é no sentido do exposto: 

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO ORDINÁRIA PARA REVISÃO DE 

CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH C/C 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL 

- PES/CP. IMPRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. SENTENÇA ANULADA. 

1. Acolho a preliminar de nulidade levantada pela apelante. O fato é que ambas as partes, na ação principal, e os autores 

na presente Medida Cautelar, postularam a produção de prova pericial, a qual é imprescindível à aferição do 

cumprimento ou não de cláusulas contratuais atinentes ao PES/CP, e cálculo dos respectivos consectários. 

2. A ausência de produção de prova pericial implicou em cerceamento à defesa da parte Ré (à medida em que lhe foi 

subtraída a possibilidade de demonstrar os fatos por si alegados). Ou seja, não lhe foi dada oportunidade da reação 

possível visando à sua defesa - o que significa violação ao princípio do devido processo legal. O prejuízo exsurge com 

clareza dos autos, vez que deles ausentes elementos aptos a demonstrar se foi ou não observado o PES/CP. Precedentes. 

3. Preliminar acolhida, sentença anulada. 
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(TRF - 3ª Região - AC 260838 - Proc. 95.03.052252-8/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 17/09/2008 - DJF3 de 

1º/10/2008 - Rel. Juíza Lisa Taubemblatt) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF 

NÃO COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da categoria 

profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de financiamento 

imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de leilão público do 

imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da categoria profissional 

nem comprovantes de rendimentos. 

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a 

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução. 

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido. 

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3 de 

25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - ANTECIPAÇÃO 

PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO 

DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê que 

o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, vez 

que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do contrato, 

no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente em 

janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado. 

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, como 

alegam os mutuários. 

5. Agravo provido. 

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006, pág.371 

- Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce) 

 

O Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional Federal da 4ª Região já decidiram neste sentido em caso análogo: 

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE JUROS CAPITALIZADOS E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. CERCEAMENTO. PRELIMINARES NÃO ENFRENTADAS. NULIDADE. 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
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I - Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento antecipado 

da lide importa em violação do principio do contraditório, constitucionalmente assegurado as partes e um dos pilares do 

devido processo legal. 

II - Ao Judiciário não basta afastar as preliminares arguidas, sendo imprescindível dar as razões da rejeição. 

(STJ - REsp 7004/AL, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 30/09/1991)  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA. 

AUSÊNCIA DE DESPACHO SANEADOR. NÃO-OPORTUNIZAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NULIDADE DA SENTENÇA. Ausente o 

despacho saneador, não-oportunizada a especificação de provas pelas partes e proferido julgamento antecipado da lide, 

na qual a parte-autora pretende a concessão de pensão por morte de ex-esposo, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

CPC, revela-se prematura a entrega da prestação jurisdicional pelo Juízo monocrático. Caso em que se anula, de ofício, 

a sentença ante o malferimento de matéria de ordem pública. 

(TRF 4ª Região, AC 200972990008512, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, DJ 14/07/2009) 

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da Caixa 

Econômica Federal para anular a sentença de fls. 89/94, determinando a realização da perícia contábil e julgo 

prejudicada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam arguida pela Caixa Econômica Federal e o mérito 

da apelação.  

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.084141-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANA MARIA SANDRI DA COSTA e outro. 

ADVOGADO : ANTONIO GONCALVES NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.04504-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por Ana Maria Sandri da Costa em face da Caixa Econômica Federal. 

Narra a embargante que foi proposta execução com base no contrato de mútuo e outras obrigações e na nota promissória 

a ele vinculada, no valor de Cr$ 20.100.0000,00. 

Sustenta que a taxa contratual de juros afronta a Constituição Federal, o Código Civil e a "Lei da Usura" (Decreto 

22626/33) pois supera o limite estabelecido de 12% ao ano. 

Aduz a ilegalidade da cobrança da Comissão de Permanência por se tratar de mero mecanismo de atualização 

monetária, devendo ser substituída por outros índices que refletem a verdadeira inflação. 

Requer ainda seja afastada a incidência do IOF uma vez que a situação é incompatível com a natureza de sua hipótese 

de incidência. À causa foi atribuído o valor de R$ 13.848,56 (fls. 02/28). 

Impugnação da Caixa Econômica Federal ofertada às fls. 42/59. 

Sentença de fls. 64/75 integrada pela decisão dos embargos de declaração de fls. 83/87: julgou procedente o pedido de 

exclusão dos índices de Comissão de Permanência e determinou que a atualização monetária seja feita com base na 

variação da UFIR. Julgou improcedente o pedido para limitar os juros à taxa de 12% ao ano e para declarar a não 

incidência do IOF por atraso no pagamento. Ante a sucumbência recíproca, a embargante foi condenada a arcar com 2/3 

das custas e honorários fixados em 10% do valor da causa, bem como foi condenada a embargada a arcar com 1/3 das 

custas e verba honorária arbitrada em 5% sobre o mesmo valor, podendo haver compensação destas importâncias. 

Apelação da Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma do julgado para manter a incidência da Comissão de 

Permanência a partir do vencimento da obrigação, atribuindo à embargante o ônus total da sucumbência (fls. 89/94). 

Por sua vez, recorre a embargante reiterando os fundamentos expostos na petição inicial no que diz respeito à limitação 

dos juros à taxa de 12% ao ano e à impossibilidade de incidir IOF no caso de pagamento atrasado. Por fim, requer a 

inversão de parte do ônus da sucumbência (fls. 97/118). 

Aduz a Caixa Econômica Federal em contrarrazões de apelação que não houve pedido de nova decisão nas razões 

recursais da embargante, pelo que não deve ser conhecido o recurso em razão da falta de requisito essencial para sua 

admissibilidade (fls. 134/138). 

Com contrarrazões de apelação da embargante (fls. 122/132), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a 

esse Relator. 

Decido. 
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Inicialmente, transcrevo parte do pleito recursal apresentado pela embargante a fl. 118: 

 

"Por todo o exposto, as ora apelantes REQUEREM que seja conhecido e, a final, provido o presente RECURSO DE 

APELAÇÃO para o fim de reformar, em parte, a r. sentença apelada, com o acolhimentos das presentes razões, retro 

aduzidas, invertendo-se , nessa parte, o ônus da sucumbência." 

 

Desse modo, verifico que o pedido da embargante atendeu os requisitos exigidos pelo artigo 514 do Código de Processo 

Civil, sendo assim rejeito a preliminar de não conhecimento do recurso argüida em contrarrazões pela Caixa Econômica 

Federal. 

Superada esta questão processual, passo à análise das apelações interpostas. 

Observo que a cláusula 18 (dezoito) do "contrato de mútuo e outras obrigações" preceitua que: 

 

"No caso de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação, inclusive na hipótese do vencimento antecipado da 

dívida, motivado pelas condições expressas na Cláusula "20", o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à 

Comissão de Permanência, calculada com base na composição dos custos financeiros de captação em CDB/RDB da 

CEF, verificados no período de inadimplemento, e a taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês acrescido 

de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, que terão como base de cálculo o débito em atraso acrescido dos 

custos financeiros de captação e, CDB/RDB da CEF." 

 

Verifico que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a possibilidade de cobrança da comissão de 

permanência, a partir do inadimplemento, desde que não seja cumulada com outros encargos: 

 

BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA . POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO CUMULADA COM JUROS REMUNERATÓRIOS, 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS MORATÓRIOS E/OU MULTA CONTRATUAL. REPETIÇÃO DO 

INDÉBITO. 

- Admite-se a cobrança de comissão de permanência após a caracterização da mora do devedor, desde que não 

cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios e/ou multa contratual. 

-.... 

-.... 

-.... 

Agravo no Recurso Especial não provido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 917.260/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 17/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

VRG. ANTECIPAÇÃO. CONTRATO. NATUREZA MANTIDA. TR. UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA . HONORÁRIOS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

SÚMULA 306 DO STJ. 

1..... 

2. No que se refere à incidência da TR, o entendimento sedimentado nesta Corte Superior é pacífico no sentido de sua 

possibilidade desde que previamente pactuado. 

3..... 

4. Admite-se a cobrança da comissão de permanência, em caso de inadimplemento, desde que não cumulada com outros 

encargos, e calculada à base média dos juros do mercado, limitada à taxa do contrato. 

5..... 

6. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 620.264/SC, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 26/10/2009) 

 

Ocorre que a embargante não pleiteou o afastamento dos demais encargos, sendo assim os mesmos devem ser mantidos, 

isso porque o pedido deduzido delimita o objeto do processo bem como o âmbito da sentença, sendo vedado ao Juiz 

conceder pedido não pleiteado ou em quantidade maior ao requerido, sob pena de incorrer em julgamento extra petita 

ou ultra petita (art. 128 c/c art. 460 do Código de Processo Civil), ensejando a nulidade da sentença.  

De outro lado, é impossível reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável; nesse ponto a sentença cede passo à jurisprudência do STF, onde a questão é objeto da Súmula Vinculante n° 

07 do STF, que transcrevo a seguir: 

 

"A NORMA DO §3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO, REVOGADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 

Nº 40/2003, QUE LIMITAVA A TAXA DE JUROS REAIS A 12% AO ANO, TINHA SUA APLICAÇÃO 

CONDICIONADA À EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR." 

 

Além do mais, a parte autora não logrou comprovar a abusividade da taxa de juros pactuada. 
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Nesse sentido: 

 

Bancário e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação de revisão. Contratos bancários. Taxa de juros 

remuneratórios. Dissídio não comprovado. 

- Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios pelo CDC, a menos 

que cabalmente demonstrada sua abusividade em relação à taxa média de mercado, o que, in casu, não ocorre. 

- Inviável o recurso especial pela alínea "c" quando não realizado o cotejo analítico e não comprovada a similitude 

fática entre os arestos trazidos à colação. 

Agravo não provido. 

(AgRg no REsp 935.893/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 

06/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS. INADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. SUPOSTA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 6.º, VIII e 51, 

§1.º, II e III, DO CDC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.ºS 282 E 356 DO STF. ART. 105, 

III, "C", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. 

1. À luz dos enunciados sumulares n.ºs 282/STF e 356/STF, é inadmissível o recurso especial que demande a 

apreciação de matéria sobre a qual não tenha se pronunciado a Corte de origem. 

2. A mera transcrição de ementas e excertos, desprovida da realização do necessário cotejo analítico entre os arestos 

confrontados, revela-se insuficiente para comprovar a divergência jurisprudencial ensejadora da abertura da via especial 

com esteio na alínea "c" do permissivo constitucional. 

3. Consoante o sedimentado entendimento jurisprudencial desta Corte Superior, não se aplica a limitação da taxa de 

juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1005279/DF, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO 

TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 07/10/2008, DJe 28/10/2008) 

 

No tocante à incidência do IOF (Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários), o artigo 63, I, do Código Tributário Nacional descreve como fato gerador a efetivação das 

operações de crédito pela entrega total ou parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua 

colocação à disposição do interessado. 

O artigo 64 do mesmo Diploma Legal incluiu na base de cálculo o montante da obrigação, compreendendo o principal e 

os juros, pelo que entendo ser caso de incidência do referido imposto. 

Nesse sentido (destaquei): 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E TAXA DE 

RENTABILIDADE. JUROS. LIMITAÇÃO (12% AO ANO). LEI DE USURA (DECRETO N. 22.626/33). IMPOSTO 

SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS INCIDENTE SOBRE OPERAÇÕES VENCIDAS E NÃO PAGAS. 1. A 

aplicação da comissão de permanência não é ilegal, desde que não cumulada com a incidência de juros remuneratórios e 

de mora, correção monetária e multa contratual, pois esses encargos são embutidos na sua composição. 2. É reiterada a 

orientação do egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as instituições financeiras têm liberdade de pactuar 

taxas de juros acima do limite legal, independentemente de autorização do CMN (art. 4.º, inciso IX, da Lei n. 4.595/64), 

não havendo a aplicação do limite de 12% ao ano estabelecido na Lei de Usura (Decreto n. 22.626/33), incidindo, ainda, 

a Súmula n. 596/STF. 3. O art. 192, § 3.º da Constituição da República, que instituía limitação à taxa de juros anual, foi 

revogado pela Emenda Constitucional n. 40, de 29 de maio de 2003, de maneira que não há fundamento para o 

acolhimento do pleito, tendo a questão sido objeto de julgamento pelo Supremo Tribunal Federal na ADIN-04/DF, 

considerando aquela norma de aplicabilidade limitada (Súmulas n. 596 e n. 648 do STF). 4. Legítima a incidência do 

IOF sobre as operações de créditos vencidas e não pagas pelos clientes do banco, pois o objeto constitucional do 

IOF são as operações financeiras, subsumindo à hipótese as transmissões dos créditos ou sua colocação è 

disposição. 5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da CEF parcialmente provida. Apelação das embargantes não 

provida. 

(AC 97030530966, Relator JUIZ JOÃO CONSOLIM, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, DJU 

DATA:10/04/2008 PÁGINA: 537). 

Tendo em vista a improcedência dos embargos à execução, condeno a embargante a pagar verba honorária fixada em 

10% do valor atribuído à causa, o que vem ao encontro do comando que emerge do art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nosso próprio Tribunal e 

dos Tribunais Superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar deduzida em contrarrazões pela Caixa Econômica Federal, bem como dou 

provimento ao apelo por ela interposto e nego seguimento à apelação da parte embargante, o que faço com fulcro no 

que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil.  
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.001317-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

APELADO : JOSE DO LIVRAMENTO DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA AUXILIADORA MUNHOZ CREPALDI 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO REZE e outros 

No. ORIG. : 94.09.03271-7 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, em face da Caixa Econômica Federal, 

visando a revisão dos valores das prestações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário e a devolução dos valores 

pagos a maior. 

Alegaram os autores que firmaram contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 

pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PEC/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional do mutuário. Por fim requer a restituição de 

todas as importâncias pagas a maior desde maio de 1993. 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação e arguiu, preliminarmente, a existência de 

litispendência ou conexão com a ação consignatória, processo nº 94.09.02682-2, a falta de interesse de agir e o 

litisconsórcio passivo necessário da União Federal. No mérito, afirmou que as prestações foram reajustadas de acordo 

com os termos do contrato e requereu a improcedência do pedido. 

Às fls. 132 o d. Juiz determinou às partes que se manifestassem se concordavam com o julgamento antecipado da lide, 

na forma do art. 330 do Código de Processo Civil. Os autores concordaram com o julgamento antecipado da lide em 

face da matéria ser basicamente de direito (fls. 134). A Caixa Econômica Federal não se manifestou (certidão de fls. 

136). 

Na sentença de fls. 163/173 o d. Juiz a quo rejeitou as preliminares arguidas na contestação e julgou procedente o 

pedido, condenando a Caixa Econômica Federal no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 15% do 

valor da condenação referente às diferenças a serem apuradas em sede de liquidação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal alegando, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal. 

No mérito afirmou que a matéria no caso dependeria de prova pericial contábil para se aferir se efetivamente a 

equivalência salarial foi ou não seguida, sendo que, no caso de ausência da perícia o pedido deve ser julgado 

improcedente, com a inversão dos ônus sucumbenciais (fls. 175/178). 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A questão processual suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar, pois no caso dos autos trata-se de 

litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro da 

Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União que não terá qualquer relação jurídica 

afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo Sistema 

Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no polo passivo das ações. 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada entre a 

parte autora e a Caixa Econômica Federal, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j. 

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004, secundada 

pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005). 

No mérito, o que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas 

referentes ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas foram 

majoradas sem se levar em consideração o plano de equivalência salarial, enquanto que a Caixa Econômica Federal 

insistiu que as prestações foram atualizados de acordo com os termos do contrato e as legislações pertinentes, bem 

como que havia necessidade de produção de prova pericial no caso dos autos. 
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Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório, como pareceu aos autores que, em 

momento algum, postularam a necessária prova técnica. 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento 

de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

No entanto, instada a se manifestar se concordava com o julgamento antecipado da lide, a parte autora afirmou 

categoricamente que se tratava de matéria exclusivamente de direito e requereu o julgamento antecipado da lide. Nada 

mais inexato, pois a segurança da prestação jurisdicional dependia de prova técnica. 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Verifica-se das alegações dos autores que acusam a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por 

isso essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a 

singela análise das alegações e documentos existentes nos autos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

afirmou que as parcelas foram reajustadas de acordo com o pactuado no contrato. 

A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se obrigou 

a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial. 

Desse modo, a parte autora deve arcar com as consequências da não realização da perícia já que não se desincumbiu do 

ônus probatório, haja vista que não se tem meios de concluir se as parcelas do contrato foram reajustadas em desacordo 

com o pacto e se disso resultou prejuízo ao mutuário. 

 

Este e. Tribunal já decidiu neste sentido (grifei): 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF 

NÃO COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da categoria 

profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de financiamento 

imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de leilão público do 

imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da categoria profissional 

nem comprovantes de rendimentos. 

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a 

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução. 

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido. 

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3 de 

25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - ANTECIPAÇÃO 

PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO 

DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 
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2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê que 

o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, vez 

que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do contrato, 

no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente em 

janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado. 

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, como 

alegam os mutuários. 

5. Agravo provido. 

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006, pág.371 

- Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce) 

Por fim, inverto o ônus da sucumbência para condenar os apelados no pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.500,00, o que faço com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

Desta forma, encontrando-se o mérito da decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante deste e. 

Tribunal, deve ela ser reformada. 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, dou provimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.062883-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CONDOMINIO EDIFICIO REGENCIA 

ADVOGADO : SANDRA MARA BARBUR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.02108-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São Paulo, SP, que 

julgou procedente o pedido da ação ação ordinária ajuizada pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO REGÊNCIA, em face 

da UNIÃO, visando o recebimento das despesas cotas condominiais referente ao período de novembro de 1986 até a 

presente data. 

 

O preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O desatendimento no prazo e forma 

indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá 

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob 

pena de deserção . 

 

De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal de 

Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe: 

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial". 

 

Nesse sentido, ainda, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 

169/00, 255/04, 278/07 e 296/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e retorno, no âmbito desta 

Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação das 

receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, no Banco do Brasil. 
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No caso específico dos autos observa-se que os apelantes por ocasião da interposição do recurso de apelação efetuou o 

preparo-guia DARF com código incorreto (f. 92), portanto, em desacordo com a Lei nº 9.289/96 e Resoluções acima 

citadas. 

 

Assim, recolha a parte autora o preparo na forma da Lei nº 9.289/96 e provimento desta Corte em 05 dias, sob pena de 

deserção .  

 

Int. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.087165-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE FAVERE e outro 

 
: ELAINE MARIA GRECCO DE FAVERE 

ADVOGADO : ALVARO VENTURINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ 

No. ORIG. : 96.03.03866-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de apelação interposta por Antônio Carlos de Favere e outra, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão 

proferida nos autos dos embargos à execução autuados sob o nº 96.0303866-0, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto - SP, que julgou improcedente o pedido, condenando os embargantes em custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados, por equidade, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 20, do Código Processo Civil, em R$ 200,00 

(duzentos reais). 

 

Sustentam, em síntese, que: 

 

a) a sentença é nula, uma vez que não foram apreciados os temas da comissão de permanência, da limitação 

constitucional dos juros reais no patamar de 12% ao ano e da vedação da capitalização aos juros; 

 

b) falta ao título apresentado pela embargante os requisitos legais da certeza, liquidez e exigibilidade, sendo que o valor 

cobrado é fruto de cálculos unilaterais, acrescidos de encargos contratuais inexigíveis; 

 

c) a comissão de permanência é totalmente indevida, pois guarda identidade com a correção monetária; 

 

d) é vedada a capitalização de juros, conforme verbete sumular nº 121 do STJ, devendo também ser afastada a multa de 

10% sobre a totalidade do débito. 

 

Às fls. 110/117 foram apresentadas as contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso interposto contra 

decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal 

ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso. 
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Da análise dos autos, constata-se que a exeqüente, ora apelada, valeu-se de ação de execução por quantia certa, fundada 

em contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente, para cobrança de saldo devedor, acrescido de encargos 

contratuais, juros de mora e multa contratual de 10% do valor principal. 

 

Como exigência para o ajuizamento da execução, consoante o artigo 586 do Código de Processo Civil, o crédito 

cobrado deve estar fundado em título líquido, certo e exigível. 

 

Entretanto, referido contrato que embasa a execução não apresenta um de seus requisitos essenciais, qual seja, a 

liquidez, na medida em que não demonstra de forma líquida o "quantum" devido. Aliás, nem mesmo a companhia de 

extratos de conta corrente supre a carência de tal requisito para o ajuizamento da execução. 

 

Nesse sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça, já pacificou seu entendimento a respeito da matéria ao editar a Súmula 

nº 233 : 

 

"Súmula 233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo." 

Por esses fundamentos, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso, eis que em consonância com súmula do Superior Tribunal de Justiça, para reformar a decisão recorrida, a fim 

de julgar procedentes os presentes embargos e extinguir a execução. 

 

Com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, condeno à apelada ao pagamento de R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais), à título de honorários advocatícios, também arcando com as custas do processo. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e, após, remetam-se os autos à origem, com baixa na 

distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024534-96.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.024534-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : LUNDIAWILLO IND/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00152-3 1 Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DESPACHO 

Fl. 82. Manifeste-se a apelada, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043748-64.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.043748-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : CYRO GRACO PEDROSA DE ALMEIDA e outro 

 
: MARISA VITOR DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO CAMMESP 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI 

No. ORIG. : 97.00.42051-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal 

impugnando a forma de cálculo das prestações do mútuo habitacional, sob o fundamento de que não foram obedecidos 

os limites do Plano de Equivalência Salarial nos reajustes das prestações do mútuo. Pleitearam a declaração de 

inconstitucionalidade do art. 16 da Medida Provisória nº 434/94, a nulidade dos atos praticados com base na Resolução 

2059/94, a nulidade do art. 20 da Resolução 1980/93, a inconstitucionalidade da TR como indexador do saldo devedor, 

a revisão da forma de conversão para URV das prestações, a nulidade de eventual leilão e a devolução das diferenças 

apuradas. 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, o litisconsórcio 

passivo necessário da União Federal e, no mérito, rebateu as alegações dos autores e requereu a improcedência dos 

pedidos. 

Instados a se manifestarem sobre a produção de provas (fls. 279), a parte autora requereu o julgamento antecipado da 

lide, por não ter mais nenhuma provas a produzir (fls. 282), e a Caixa Econômica Federal não se manifestou (certidão 

de fls. 296). 

Na sentença de fls. 301/306 a d. Juíza a quo afastou a preliminar arguida em contestação e julgou improcedente os 

pedidos, condenando a parte autora no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

causa. 

Apelou a parte autora e, após aduzir os mesmos argumentos constantes da inicial, requereu a reforma da sentença e a 

procedência dos pedidos iniciais (fls. 309/319). 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O que se discute nos autos é se os reajuste das parcelas referentes ao mútuo habitacional foram aplicados corretamente 

de acordo com o contrato. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as prestações foram 

reajustas em índices superiores aos do salário, enquanto que a Caixa Econômica Federal insistiu que as prestações 

foram atualizados de acordo com os termos do contrato e as legislações pertinentes. 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório, como pareceu aos autores que, em 

momento algum, postularam a necessária prova técnica. 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento 

de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

Justamente em face da necessidade dessa avaliação pericial às fls. 279 foi dada às partes a oportunidade para 

requererem a produção de prova, sendo que a parte autora requereu o julgamento antecipado da lide. Nada mais inexato, 

pois a segurança da prestação jurisdicional dependia de prova técnica. 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Verifica-se das alegações dos autores que acusam a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por 

isso essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a 

singela análise das alegações e documentos existentes nos autos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

afirmou que as parcelas foram reajustadas de acordo com o pactuado no contrato. 

A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se obrigou 

a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial. 

Desse modo, a parte autora deve arcar com as consequências da não realização da perícia já que não se desincumbiu do 

ônus probatório, haja vista que não se tem meios de concluir se as parcelas do contrato foram reajustadas em desacordo 

com o pacto e se disso resultou prejuízo ao mutuário. 

Este e. Tribunal já decidiu neste sentido (grifei): 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF 

NÃO COMPROVADO. 
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- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da categoria 

profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de financiamento 

imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de leilão público do 

imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da categoria profissional 

nem comprovantes de rendimentos. 

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a 

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução. 

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido. 

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3 de 

25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - ANTECIPAÇÃO 

PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO 

DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê que 

o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, vez 

que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do contrato, 

no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente em 

janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado. 

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, como 

alegam os mutuários. 

5. Agravo provido. 

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006, pág.371 

- Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce) 

Desta forma, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no que dispõe o 

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, mantendo a sentença por fundamento diverso. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066157-34.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.066157-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAVAUTO ATACADO DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO DE MACEDO e outro 

No. ORIG. : 96.03.08231-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuidam os autos de ação de rito ordinário ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face de 

Maschietto Implementos Agrícolas Ltda., visando ao ressarcimento de débito oriundo de serviços postais não 

adimplidos oportunamente. 

 

Pugna a autora pelo pagamento da importância de R$ 14.523,67 (quatorze mil quinhentos e vinte e três reais e sessenta 

e sete centavos), corrigida monetariamente até 30/07/1996 com base na cláusula sexta do contrato de prestação de 

serviços n° 461010195-4. 

 

Às fls. 42 o MM. Juiz "a quo" determinou a conversão da ação de conhecimento pelo rito comum ordinário para o rito 

especial da ação monitória. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais o réu alegou a impossibilidade da conversão do procedimento ordinário 

em especial (fls. 51/55). 

 

A r. sentença, ao fundamento de que restaram comprovadas as alegações da autora pela prova documental juntada aos 

autos, rejeitou os embargos e julgou procedente o pedido formulado na exordial, condenando a ré no pagamento da 

quantia acima assinalada, com a incidência de correção monetária desde 30/07/1997, bem como juros de mora à ordem 

de 0,5% (meio por cento) ao mês. Na oportunidade, condenou a ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (fls. 100/104). 

 

Inconformada a ré interpôs apelação na qual repisou, em preliminar, a necessidade de extinção do feito sem resolução 

do mérito tendo em vista a impossibilidade de conversão da ação de conhecimento pelo rito comum ordinário para o rito 

especial da ação monitória. No mérito sustentou que a autora não comprovou o fato constitutivo do seu direito e, em 

sendo mantido o decisum, pleiteou pela incidência de correção monetária somente a partir do ajuizamento da ação, e 

não do vencimento das obrigações, conforme determinado na sentença (fls. 106/110). 

 

Com contrarrazões de apelação (fls. 116/121), foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, convém ressaltar que não merece prosperar a preliminar de impossibilidade de conversão da ação de 

conhecimento pelo rito comum ordinário para o rito especial da ação monitória. Isso porque o rito monitório, tanto 

quanto o ordinário, possibilita a cognição plena desde que a parte ré ofereça embargos, o que se verificou na hipótese 

dos autos. 

 

No procedimento especial da ação monitória, opostos os embargos, o processo segue o rito ordinário, conforme o 

disposto no artigo 1.102-C, § 2°, do Código de Processo Civil, assegurando-se amplamente o contraditório e ensejando 

a possibilidade de farta discussão dos fatos, ampliando o âmbito de cognição do julgador e a defesa da devedora. 

Inexiste, desta forma, qualquer prejuízo à defesa, razão pela qual não vislumbro objeção à conversão realizada. 

 

No sentido do exposto bem asseverou o MM. Juízo "a quo" às fls. 101/102 dos autos: 

 

"Na espécie, a requerente apresenta os requisitos objetivos para aparelhar ação monitória, notadamente o documento 

escrito, na espécie o contrato de prestação de serviços, representado por faturas constantes do demonstrativo de débito. 

No tocante à preliminar levantada pelo réu, convém observar que a conversão da ação de conhecimento pelo rito 

comum (ordinário) para o rito especial da ação monitória deveu-se à determinação judicial (fls. 37), e não por mera 

opção da autora. Destarte, não sendo obrigatório o percurso pelo rito especial, não pode ser a autora responsabilizada 

por ordem que determinou a transformação do procedimento." 

 

Rejeito, pois, a preliminar suscitada. 

 

No mérito, verifico que a causa versa sobre o pagamento de valores relativos a contrato de prestação de serviços 

firmado entre as partes. 
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O contrato pactuado em 15/10/1990 tinha por objeto a coleta, transporte e entrega de encomendas do tipo SEDEX 

(cláusula primeira, fls. 06-verso), devendo a parte ré pagar mensalmente a importância correspondente aos serviços 

prestados. 

 

Os valores em cobrança estão materializados nas faturas e demonstrativos de fls. 08/35, em que estão discriminados os 

valores cobrados. 

 

A cláusula sexta do contrato de prestação de serviços n° 461010195-4, que trata das hipóteses de inadimplência, 

estabeleceu o seguinte: 

 

"CLÁUSULA SEXTA - INADIMPLEMENTO 

a. No caso de ocorrência de qualquer inadimplemento, a parte interessada deverá comunicar o fato à outra, que 

providenciará imediata regularização; a não regularização implicará na imediata rescisão do contrato, sem prejuízo de 

outras sanções; 

b. As faturas pagas após a data do vencimento estarão sujeitas à atualização monetária com base na variação, no 

período, do índice autorizado pelos órgãos governamentais e utilizado pela ECT, acrescida de multa e juros, além das 

demais cominações legais; 

c. A falta de pagamento dará direito à ECT a suspender a prestação do serviço, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial." 

 

No caso dos autos, tenho por amplamente demonstrada a prestação dos serviços postais que originaram o débito aqui 

discutido. 

 

Com efeito, a inicial veio instruída pelas faturas de fls. 08/16, quando vigente o Contrato de Prestação de Serviço - 

Encomenda Expressa de nº 461010195-4, com data de início de 07 de outubro de 1987, consoante se comprova do 

documento de fls. 6/7. 

 

Embora cientificada acerca da existência da dívida em tela (fls. 31/32), a parte ré manteve-se inerte, o que ensejou o 

ajuizamento da presente ação para pleitear o adimplemento da obrigação. 

 

Não há elemento nos autos que contrarie a alegação da ECT de que a parte ré não pagou as faturas de serviços 

prestados, motivo pelo qual lhe é garantido o direito de receber os valores referentes às faturas em atraso. 

 

O ilustre Magistrado, às fls. 103 dos autos, abordou a questão: 

 

"A embargante em nenhum momento nega a efetiva prestação do serviço por parte da ECT. As razões de seu 

inconformismo cingem-se a aspectos acessórios do vínculo obrigacional. 

Não logrou derrubar a prova documental fartamente produzida pela empresa pública. 

Inegável o dever de adimplir com suas obrigações contratuais, entre estas existe a previsão expressa de multa, juros e 

correção monetária, sendo que este último indexador especificamos no dispositivo desta sentença. 

A embargante apenas se exoneraria de seus deveres caso demonstrasse oportuno cumprimento das cláusulas contratuais 

de pagamento. Acresce que a quitação prova-se por recibo, cujo fornecimento não pode ser recusado; ou pela sentença 

proferida em ação de consignação em pagamento (Código Civil, arts. 941 e 973, I; CPC, art. 890), caso o devedor 

entenda que a exigência é exagerada. Nesse sentido são os pronunciamentos da doutrina e da jurisprudência (...)". 

 

Portanto, diante da inadimplência da ré, justo é o pleito da autora a fim de receber os valores devidos referentes aos 

serviços por ela prestados. 

 

Ainda, na singularidade do caso, acresço que a questão não envolve relação de consumo, circunstância que afasta a 

possibilidade de inversão do ônus da prova.  

 

Nos termos do que preceitua o artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor, "consumidor é toda pessoa física ou 

jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final." 

 

Na presente demanda resta clara a inaplicabilidade da legislação consumerista porquanto a apelante não figura na 

relação contratual como destinatário final do serviço. 

 

Este é o entendimento firmado por esta e. Corte, vejamos: 

 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. CORREIOS. 

INADIMPLÊNCIA DO CONTRATANTE. INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS. INAPLICABILIDADE DO CDC.  

1. A análise dos documentos juntados comprovam a existência de vinculo jurídico, a efetiva prestação dos serviços e a 

inadimplência do contratante que não logrou êxito em comprovar a quitação dos serviços cobrados.  
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2. Parte do crédito em cobrança desconstituído por ausência de comprovação.  

3. Incidência de multa e juros nos moldes previstos em contrato. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor.  

4. Apelação a que se dá parcial provimento." 

(AC 597164, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 16/10/2008) 

"CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E ENTREGA DE 

ENCOMENDAS. NÃO APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078/90). DÍVIDA 

VENCIDA E NÃO PAGA NA DATA APRAZADA.  

1. Trata-se de ação de cobrança, proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, em 

que pretende a condenação da ré ao pagamento de valores relativos a contrato de prestação de serviços firmado com a 

ré, cujo objeto era a coleta, transporte e entrega domiciliar de encomendas do tipo SEDEX e do tipo normal.  

2. Considerando que a ré é pessoa jurídica cujo objeto social é a industrialização de roupas, tendo contratado a ECT 

para promover a entrega de seus produtos a seus consumidores, os valores pagos por tais serviços constituem insumos 

ou custos dos produtos industrializados. Nesses termos, é evidente que a ré não é a destinatária final desses serviços, 

razão pela qual não pode ser considerada uma consumidora, no conceito estrito previsto no art. 2º, parte final, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  

3. A cláusula oitava do contrato impõe à ré a obrigação de formalizar por escrito qualquer reclamação por erro de 

faturamento, antes do vencimento da fatura. No caso em exame, a ré, mesmo depois de notificada, por escrito, por duas 

vezes, para pagamento dos valores aqui cobrados, não apresentou nenhuma objeção. Diante da cláusula contratual em 

exame, não se revelava indispensável ao julgamento do feito a exibição do Livro Diário da ECT.  

4. Quanto aos valores em relação aos quais a ré não ter ocorrido nenhuma prestação de serviços, deve-se observar que o 

contrato prevê expressamente a cobrança de uma cota mínima mensal de faturamento, cuja finalidade é "cobrir os 

custos incorridos na manutenção do contrato e emissão de fatura", correspondente a 750 vezes o primeiro porte de uma 

carta simples nacional. Assim, mesmo no caso de ausência de prestação de serviços, é válida a cobrança dessa cota 

mínima, como ocorreu no caso em exame.  

5. Quanto à alegada ocorrência da rescisão antecipada, verifica-se que esta só se opera depois que a parte inadimplente 

for comunicada e não providenciar a devida regularização. No caso em exame, a solicitação da ré de cancelamento do 

contrato ocorreu apenas em 26.10.1998, de tal forma que, observado o prazo de antecedência de 30 dias previsto na 

cláusula sexta (item 6.2.), a rescisão produziu efeitos apenas em 26.11.1998, estando assim legitimada a cobrança pelos 

serviços prestados (ou pela cota mínima) até esta data.  

6. Tampouco há qualquer irregularidade quanto aos valores cobrados, que foram atualizados conforme previa o contrato 

(IGP-M, que é o "índice autorizado pela ECT"), com juros de 1% (um por cento) ao mês. A multa, embora prevista no 

contrato à taxa de 10%, foi cobrada em 2%. 7. Apelação a que se nega provimento." 

(AC 1122200, JUIZ RENATO BARTH, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 19/08/2008) 

 

Quanto ao valor exigido, não há qualquer evidência de que estejam em desacordo com as cláusulas contratuais ou com 

os serviços efetivamente prestados. 

 

Quanto ao termo inicial da correção monetária, também não merece reparo a sentença uma vez que deve incidir a partir 

do vencimento de cada prestação. 

 

A correção monetária é um mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, por isso deve incidir 

desde cada vencimento. 

 

No sentido do exposto, confira-se (destaquei): 

 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - PREVISÃO LEGAL - 

DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64 - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DO VENCIMENTO DAS PRESTAÇÕES  

1 - Razões de recurso adesivo dissociadas dos fundamentos da sentença. Recurso não conhecido.  

2 - O art. 275, II, b, do Código de Processo Civil estabelece que será observado o procedimento sumário nas causas cujo 

objeto seja a cobrança de quaisquer quantias devidas pelo condômino ao condomínio. Preliminar rejeitada.  

3 - A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de 

propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à 

transmissão do domínio.  

4 - A correção monetária é devida desde o vencimento do débito, evitando-se, com isso, o enriquecimento sem causa do 

devedor inadimplente.  

5 - Recurso adesivo não conhecido. Preliminar rejeitada, e no mérito, apelação improvida." 

(AC 1041269, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2009) 

 

Não há, portanto, nenhuma irregularidade a ser constatada quanto aos valores cobrados, razão pela qual devem ser 

mantidas as conclusões expressas na r. sentença. 
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Assim, a presente causa trata de hipótese idêntica àquelas reiteradamente julgadas por este e. Tribunal, pelo que merece 

igual deslinde. 

 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0112877-59.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.112877-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIO BORELLI THOMAZ JUNIOR e outro 

 
: SANDRA MARIA DE OLIVEIRA THOMAZ 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 98.03.10977-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação 

visando a nulidade da execução extrajudicial realizada pela requerida nos termos do Decreto-lei nº 70/66, sob o 

fundamento de que não foram notificados para purgar a mora em face do inadimplemento do contrato de financiamento. 

Na sentença de fls. 74/79 o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido em face da constitucionalidade da execução 

extrajudicial realizada nos termos do Decreto-lei nº 70/66 bem como porque foram observadas todas as etapas relativas 

a execução da dívida, e extinguiu o processo com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condenação dos 

autores no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa. Custas na forma da lei. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da sentença aduzindo a inconstitucionalidade da execução extrajudicial 

realizada com base no Decreto-lei nº 70/66 e que não houve notificação pessoal para purgar a mora (fls. 83/86). 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Inicialmente, saliento que é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do 

procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou 

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do 

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel 

seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

Veja-se ainda a decisão monocrática: 
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DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes.  

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).  

Brasília, 10 de maio de 2004.  

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

(RE nº 231.931/SC) 

Quanto a alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir 

pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, 

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em título destituído dos 

requisitos indispensáveis para execução. 

E mais, a Caixa Econômica Federal tentou, por duas vezes, firmar acordo com os apelantes, que restou infrutífera, 

conforme comprovam os documentos de fls. 56/72 dos autos em apenso, o que nos leva a concluir que a notificação 

para purgar a mora seria totalmente inócua, haja vista que a parte autora não tinham a menor intenção em quitar o 

débito devido e executado extrajudicialmente. 

Conforme o exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com base no caput do art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036575-55.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036575-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARCIA DO CARMO DUARTE CARDOSO 

ADVOGADO : JULIO PEREIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal por mutuária do Sistema Financeiro da Habitação 

visando a nulidade da execução extrajudicial realizada pela requerida nos termos do Decreto-lei nº 70/66, sob o 

fundamento de que não foi notificada pessoalmente da realização do leilão em face do inadimplemento do contrato de 

financiamento. 

A justiça gratuita foi concedida (fls. 13). 

Na sentença de fls. 88/93 o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido em face da constitucionalidade da execução 

extrajudicial realizada nos termos do Decreto-lei nº 70/66 bem como porque foram observadas todas as etapas relativas 

a execução da dívida, e extinguiu o processo com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condenação da 

autora no pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Custas na forma da lei. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da sentença aduzindo a inconstitucionalidade da execução extrajudicial 

realizada com base no Decreto-lei nº 70/66 e que não foi notificada pessoalmente da realização do leilão. Por fim, se 

mantida a sentença, requereu a suspensão do pagamento da verba honorária nos termos do art. 10, § 2º, da Lei nº 

1.060/50, por ser a parte beneficiária da justiça gratuita (fls. 96/105). 

Deu-se oportunidade de resposta. 

É o relatório. 

DECIDO.  

Inicialmente, saliento que é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do 

procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou 

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do 
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imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel 

seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66.  

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

 

Veja-se ainda a decisão monocrática: 

 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66. Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: "Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66.- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se 

tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido. (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes.  

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil).  

Brasília, 10 de maio de 2004.  

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

(RE nº 231.931/SC) 

 

Quanto à alegada irregularidade da notificação da mutuária não há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir 

pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, 

independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar em título destituído dos 

requisitos indispensáveis para execução. 

Não assiste razão à parte apelante, quando pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não 

houve a notificação pessoal para a realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que prevê 

deva o agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o 

devedor da sua realização, como se vê de seu artigo 32. 

Na esteira do que aqui se decide, pode ser colacionado acórdão da 2ª Turma desta e. Corte, de que foi relatora a 

Desembargadora Federal Cecília Mello (grifei): 

 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da mutuária, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, uma, porque o Supremo Tribunal 

Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, 

j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 

06/11/98, pág. 22) e, duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou à mutuária, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, 

carta de notificação para purgação da mora, a qual foi devidamente recebida por ela pessoalmente, e mais, publicou 

editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, e 

32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. Cabe o registro expresso de que o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66 

não estabelece a necessidade de intimação pessoal do devedor a respeito da realização de leilões do imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional.  
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III - Por conseguinte, não há de se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial aptas a torná-lo nulo, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as 

formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Apelação provida. 

(AC 1316418/SP, proc. nº 200561000017114, DJ 07/01/2009) 

 

Por fim, quanto a condenação da apelante no ônus da sucumbência, verifico que a parte é beneficiária da justiça 

gratuita, conforme deferido pelo d. Juiz a quo ás fls. 13. Assim a execução ficará suspensa pelo prazo de 5 anos, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

É esse o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a questão: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. APLICAÇÃO. 

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1. Situação que permite julgamento monocrático do recurso especial, 

nos termos do art. 557 do CPC. 

2. É vedada a isenção da condenação nas verbas de sucumbência, sendo assegurada apenas a suspensão do pagamento 

por 5 (cinco) anos, caso persista a situação de pobreza. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 802366/BA, 4ª Turma, Rel. Min. Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado Do 

TJ/AP), DJ 1º/03/2010)  

 

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO DO 

BENEFICIÁRIO. CABIMENTO. OBRIGAÇÃO SOBRESTADA. ART. 12 DA LEI 1.060/50. 

1. A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários advocatícios, 

situação em que resta suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que justificou a concessão da justiça 

gratuita, prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

2. É que "O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A lei 

assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de pobreza." (REsp. 

743.149/MS, DJU 24.10.05). Precedentes: REsp. 874.681/BA, DJU 12.06.08; EDcl nos EDcl no REsp. 984.653/RS, 

DJU 02.06.08; REsp 728.133/BA, DJU 30.10.06; AgRg no Ag 725.605/RJ, DJU 27.03.06; REsp. 602.511/PR, DJU 

18.04.05; EDcl no REsp 518.026/DF, DJU 01.02.05 e REsp. 594.131/SP, DJU 09.08.04. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 1082376/RN, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26/03/2009) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. JUSTIÇA GRATUITA. CUSTAS. HONORÁRIOS. ISENÇÃO. NÃO-

OCORRÊNCIA. SUSPENSÃO. 

I - A pretensão de revisão de aposentadoria prescreve em cinco anos, a contar da data do decreto de aposentação. Nesse 

sentido: REsp 759.731/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11/06/2007. 

II - O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A legislação, na 

verdade, assegura a suspensão do pagamento por 5 (cinco) anos, caso persista a situação de pobreza. Nesse sentido: 

REsp 953.433/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 25/10/2007 e REsp 874.681/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe 12/06/2008. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 824110/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 16/03/2009)  

 

Desta forma, encontrando-se parte da decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal 

Superior, deve ela ser parcialmente reformada. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

recurso.  

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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APELANTE : CELSO EDUARDO DE ALMEIDA MAGALHAES e outro 

 
: JOSIANE JOUBERT 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de consignação em pagamento proposta em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora 

visa o depósito judicial das prestações vencidas no valor de R$ 491,90, relativas aos meses de agosto e novembro de 

1999, bem como das prestações vincendas, efetuadas dentro da periodicidade de trinta dias, referentes ao financiamento 

imobiliário, em razão da recusa da requerida em receber os valores que a parte autora reputa devido. Requereu, por fim, 

a declaração de isenção da obrigação em relação a essas parcelas, utilizando-se os percentuais auferidos pela categoria 

profissional a que pertence o titular do financiamento em lugar da TR adotada pela requerida, conforme laudo contábil 

anexo à inicial. 

Na sentença de fls. 345/389 a MM. Juíza a quo julgou parcialmente procedente o pedido inicial para "declarar o seu 

direito em efetuar o pagamento das prestações decorrentes do "contrato por instrumento particular de compra e venda, 

mútuo com obrigações e quitação parcial" /.../ segundo os critérios do PES/CP e, em consequência, declarar extinta a 

obrigação dos autores até o limite dos valores depositados nos autos. Determinou, ainda, que a Caixa Econômica 

Federal "efetue novo cálculo da dívida corrigindo as prestações apenas e tão-somente segundo o PES/CP e computando 

na primeira prestação o CES; que proceda à amortização das prestações antes da atualização do saldo devedor /.../ e que 

corrija o saldo devedor pelo INPC, em substituição a TR". Sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com suas 

próprias custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, bem como condenou a Caixa 

Econômica Federal a pagar metade do valor correspondente aos honorários periciais em face da parte autora ter arcado 

sozinha com essa despesa. 

Em suas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal requer a reforma da r. sentença, alegando preliminarmente a 

exigência do litisconsórcio passivo necessário da União e, no mérito, que a ação consignatória não é meio hábil para a 

discussão de cláusulas contratuais, e muito menos do valor contratado, sendo que na realidade o autor pretende a 

revisão das cláusulas contratuais e a decorrente modificação do valor das prestações o que reafirma a impropriedade do 

meio processual escolhido, que deve observar as hipóteses legais de cabimento por ser ação de rito especial, invertendo-

se, por conseguinte, os ônus da sucumbência (fls. 409/428). 

Apelaram também os autores pleiteando a reforma da sentença na parte que determinou a aplicabilidade do CES - 

Coeficiente de Equiparação Salarial na primeira prestação, argumentando que inexiste cláusula prevendo a sua cobrança 

(fls. 430/433). 

Deu-se oportunidade de resposta. 

Às fls. 469 a Caixa Econômica Federal requereu a expedição de alvarás de levantamento dos valores depositados 

judicialmente e ainda que as prestações vincendas fossem pagas diretamente à empresa pública, o que foi indeferido por 

este Relator às fls. 535. 

Inconformada a Caixa Econômica Federal interpôs agravo regimental (fls. 538/539). 

É o relatório. 

DECIDO.  

A questão processual suscitada pela Caixa Econômica Federal não merece prosperar, pois no caso dos autos trata-se de 

litígio entre mutuários e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema Financeiro da 

Habitação, não havendo a exigência de litisconsórcio passivo necessário da União que não terá qualquer relação jurídica 

afetada por esta demanda, pois o estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo Sistema 

Financeiro da Habitação não confere à União legitimidade para figurar no polo passivo das ações. 

Como a decisão proferida nestes autos terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica contratual pactuada entre a 

parte autora e a Caixa Econômica Federal, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 717.624/SP, 4ª Turma, j. 

03/05/2005; RESP nº 271.339/BA, 4ª Turma, j. 05/10/2000; RESP nº 590.568/BA, 3ª Turma, j. 16/12/2004, secundada 

pelo entendimento desta 1ª Turma (AG nº 98.03.003848-1, j. 22/02/2005). 

Quanto ao mérito, pretende a parte autora através da presente ação de consignação em pagamento realizar o depósito 

judicial de valor que entende devido com a finalidade de quitar o financiamento que obteve junto a Caixa Econômica 

Federal através do Sistema Financeiro da Habitação, alegando que as parcelas tiveram reajustes ilegais dissociados do 

reajustamento através do Plano de Equiparação Salarial. 

A ação de consignação em pagamento é procedimento de rito especial somente útil nos casos em que a lei determina a 

sua aplicação, tendo o efeito de pagamento da coisa devida nos moldes do art. 890 e seguintes do Código de Processo 

Civil. 

 

O caput do art. 890 do Código de Processo Civil dispõe que (grifei): 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 134/1583 

Art. 890. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, com efeito de pagamento, a consignação da 

quantia ou da coisa devida. 

 

Ao tempo do ajuizamento da ação os casos que davam ensejo à consignação em pagamento estavam previstos no 

Código Civil no art. 973 que determinava que: 

 

Art. 973. A consignação tem lugar: 

I - Se o credor, sem justa causa, recusar receber o pagamento, ou dar quitação na devida forma; 

II - Se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condições devidas; 

III - Se o credor for desconhecido, estiver declarado ausente, ou residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou 

difícil; 

IV - Se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do pagamento; 

V - Se pender litígio sobre o objeto do pagamento; 

VI - Se houver concurso de preferência aberto contra o credor ou se este for incapaz de receber o pagamento. 

 

E ainda, conforme elucidava o art. 974 do Código Civil a consignação somente terá efeito de pagamento se preencher 

todos os requisitos referentes às pessoas, ao objeto, modo e tempo, sob pena do pagamento não ser considerado válido. 

Com a análise dos referidos dispositivos vigentes na época pode-se perceber o inadequado uso da consignatória. 

Os autores pretendiam através da presente ação a revisão das prestações contratuais e o depósito de valores que 

entendiam devidos referentes às parcelas de um contrato firmado com a Caixa Econômica Federal através do Sistema 

Financeiro da Habitação, valores que não corresponderiam às parcelas do financiamento tais como exigidas pela 

credora. 

Ou seja, a parte autora, pelo que se pode depreender, visa de maneira unilateral alterar o contato firmado com a empresa 

pública, por valores ínfimos, que não representam a obrigação assumida. 

O Poder Judiciário é competente para apreciar qualquer lesão ou ameaça a direito, mas não tem a incumbência de 

chancelar ato praticado por particular que objetiva isentar-se do cumprimento de obrigações que assumiu livremente. 

Legalmente, consignatória extingue a obrigação desde que haja o depósito do valor da obrigação devida na sua 

totalidade e na forma preconizada pela lei, não sendo via oblíqua para a obtenção de um privilégio não previsto em lei e 

ainda prejudicial à parte adversa. Consequentemente, afigura-se inadequada a via da ação de consignação em 

pagamento, cujo objetivo é a revisão contratual e a desoneração do devedor, mediante o depósito de valor abaixo do 

correspondente ao crédito do réu, mesmo porque a ação consignatória não se presta a discutir se o valor devido é ou não 

o correto, devendo ocorrer ação própria para esta finalidade. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou entendimento neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA. PARCELAMENTO 

DO TRIBUTO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA 

SEÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. 

1. Cuida-se de ação consignatória em face do INSS em que se pretende o reconhecimento de parcelamento de débito 

tributário com a exclusão de multa moratória e da Taxa Selic, além de depósito mensal dos valores. O TRF da 4ª Região 

(fls. 351/351v.), após voto-vista, por unanimidade, manteve a decisão de primeiro grau, ao entendimento de que, a teor 

da interpretação do art. 164 do CTN, não há previsão de cabimento da ação consignatória para discutir valor do débito 

tributário nem para compelir o fisco a conceder prazo de parcelamento diverso do previsto em lei. 

(...) 

3. No que se refere ao cabimento de ação de consignação ao caso em comento, o entendimento assumido pelo TRF da 

4º Região espelha a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal, confira-se: 

- O depósito em consignação é modo de extinção da obrigação, com força de pagamento, e a correspondente ação 

consignatória tem por finalidade ver atendido o direito - material - do devedor de liberar-se da obrigação e de obter 

quitação. Trata-se de ação eminentemente declaratória: declara-se que o depósito oferecido liberou o autor da respectiva 

obrigação. 

- Sendo a intenção do devedor, no caso concreto, não a de pagar o tributo, no montante que entende devido, mas sim a 

de obter moratória, por meio de parcelamento em 240 meses, é inviável a utilização da via consignatória, que não se 

presta à obtenção de provimento constitutivo, modificador de um dos elementos conformadores da obrigação (prazo). 

(AgRg no Ag 811.147/RS, DJ de 29/03/2007). 

(...) 

-. Ocorre, porém, que esta Corte pacificou entendimento segundo o qual "o deferimento do parcelamento do crédito 

fiscal subordina-se ao cumprimento das condições legalmente previstas. Dessarte, afigura-se inadequada a via da ação 

de consignação em pagamento, cujo escopo é a desoneração do devedor, mediante o depósito do valor correspondente 

ao crédito, e não via oblíqua à obtenção de favor fiscal em burla à legislação de regência" (AgRg no Ag 724.727/RS, 1ª 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 8.6.2006). (AgRg no Resp 723.009/RS, DJ de 01/02/2007). 

-. A ação consignatória, que é de natureza meramente declaratória, tem por escopo tão-somente liberar o devedor de sua 

obrigação, com a quitação de seu débito, por meio de depósito judicial, quando o credor injustificadamente se recusa a 
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fazê-lo. Na seara fiscal é servil ao devedor para exercer o direito de pagar o que deve, em observância às disposições 

legais pertinentes. 

(...) 

-. Precedentes: REsp 694.856/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 07.03.2005; REsp 538.707/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 15.03.2004; Resp 600.469/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 24.05.2004. (AgRg no Ag 724.727/RS, DJ 

de 08/06/2007). 

-. A ação de consignação em pagamento, prevista no art. 164 do CTN, de índole nitidamente declaratória, tem por 

escopo a extinção da obrigação com o pagamento devido, visando a liberação do devedor, quando satisfeita a dívida em 

sua integralidade. 

-. Hipótese dos autos em que se busca a utilização da ação consignatória para obter parcelamento de débito tributário, 

desvirtuando, assim, o instrumento processual em tela - Precedentes da Primeira Turma. (REsp 750.593/RS, DJ de 

30/05/2006). 

4. Recurso especial conhecido em parte e não-provido. 

(RESP nº 976.570/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 22/10/2007, p. 227) 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. NATUREZA E 

FINALIDADE. UTILIZAÇÃO PARA CONSIGNAR VALOR DE TRIBUTO. POSSIBILIDADE. 

1. O depósito em consignação é modo de extinção da obrigação, com força de pagamento, e a correspondente ação 

consignatória tem por finalidade ver atendido o direito - material - do devedor de liberar-se da obrigação e de obter 

quitação. Trata-se de ação eminentemente declaratória: declara-se que o depósito oferecido liberou o autor da respectiva 

obrigação. 

2. Com a atual configuração do rito, a ação de consignação pode ter natureza dúplice, já que se presta, em certos casos, 

a outorgar tutela jurisdicional em favor do réu, a quem assegura não apenas a faculdade de levantar, em caso de 

insuficiência do depósito, a quantia oferecida, prosseguindo o processo pelas diferenças controvertidas (CPC, art. 899, § 

1º), como também a de obter, em seu favor, título executivo pelo valor das referidas diferenças que vierem a ser 

reconhecidas na sentença (art. 899, § 2º). 

3. Como em qualquer outro procedimento, também na ação consignatória o juiz está habilitado a exercer o seu poder-

dever jurisdicional de investigar os fatos e aplicar o direito na medida necessária a fazer juízo sobre a existência ou o 

modo de ser da relação jurídica que lhe é submetida a decisão. Não há empecilho algum, muito pelo contrário, ao 

exercício, na ação de consignação, do controle de constitucionalidade das normas. 

(...) 

5. Recurso especial provido." 

(RESP nº 659.779/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, p. 281) 

 

Assim, como a parte autora estava se rebelando contra a forma de atualização do saldo devedor do financiamento, o 

qual entendia que estava sendo corrigido de forma ilegal, a via processual adequada não era a ação de consignação em 

pagamento porque a lide primária consistia em cognição do próprio direito e sua extensão, e não na oferta de um valor 

com pretensão de efeito liberatório. 

Descabido, portanto, o uso de consignatória para discutir cláusulas contratuais e desoneração da obrigação com depósito 

de valor não-integral e unilateralmente calculado pelo autor; ausentes, portanto, condições da ação. 

Por fim, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em favor do patrono da 

empresa pública fixados em R$ 500,00, o que faço com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada. 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação para extinguir o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, por ser a parte carecedora do direito de ação, por ausência de interesse processual, na 

modalidade adequação, em razão de ter utilizado medida judicial inadequada à satisfação do direito pleiteado e 

julgo prejudicada a apelação da parte autora e o agravo regimental. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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APELADO : JOSE DIOGO PERAN e outro 

 
: VANIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação relativa a r. sentença que julgou procedentes os embargos à execução de quantia certa contra 

devedor solvente ajuizada pela Caixa Econômica Federal visando a cobrança de dívida proveniente de rescisão 

antecipada de contrato de crédito rotativo em conta corrente - cheque azul, cujo valor da causa foi de R$ 5.816,49 

(cinco mil, oitocentos e dezesseis reais e quarenta e nove centavos). 

Na sentença de fls. 43/49 o d. Juiz a quo julgou procedentes os embargos e reconheceu a inexigibilidade do crédito 

executivo, extinguindo o processo de execução, oportunidade em que condenou a Caixa Econômica Federal ao 

ressarcimento das custas e despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que o título executivo 

preenche os requisitos legais estabelecidos no artigo 586 do Código de Processo Civil e é apto a embasar a execução, 

bem como que a alteração do artigo 585, II, do Código de Processo Civil (fls. 52/58). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

DECIDO. 

Segundo o artigo 586 do Código de Processo Civil a execução deve fundar-se em título líquido, certo e exigível. 

A Caixa Econômica Federal possui um contrato de crédito rotativo que não é provido de liquidez, certeza e 

exigibilidade, mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos 

obtidos unilateralmente pela instituição financeira, que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa própria 

da Fazenda Pública. 

Discutia-se, para os contratos de abertura de crédito em conta corrente, se tal ajuste serviria ou não de título executivo. 

Atualmente a questão está pacificada pela Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título 

executivo. 

 

Também não socorre a exigibilidade do mencionado título sua vinculação a Nota Promissória, conforme se verifica da 

Súmula 258 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou. 

 

Nem há que se falar que a alteração do artigo 585, II, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei 8.953/94, 

possibilitaria que o contrato de crédito rotativo fosse utilizado como título executivo. 

A Lei 8.953/94 apenas autorizou que obrigações de outra natureza, além das de pagar quantia certa, pudessem constituir 

título executivo. Assim, antes ou depois da Lei 8.953/94 para ser título executivo deve ele preencher os requisitos da 

liquidez, certeza e exigibilidade, o que, como dito, não ocorreu no caso em tela. 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com súmulas de Tribunal Superior, deve ela ser 

mantida. 

Pelo exposto, nos termos do que dispõe o caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento recurso. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042705-09.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.042705-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CHARLEX IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Fls. 518/519. Manifeste-se a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias. 
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I. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036062-84.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.036062-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE ALFREDO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

No. ORIG. : 97.00.18407-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Anulada a r. sentença de fs. 70/74, outra foi proferida em 27.09.02, que rejeitou o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, ficando suspensa a sua execução, nos 

termos dos arts. 11 e 12 da L. 1.050/60. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da sentença recorrida. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de forma 

progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, 

em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 
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5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, os autores comprovaram a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: JOSE ALFREDO INACIO DA SILVA 

Admissão: 05/01/1968 

Saída: 20/05/1974 

Opção: 05/01/1968 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66 

 

Acresço que o fato de a redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, vigente quando da opção do autor pelo FGTS, 

já prever a incidência da taxa progressiva de juros remuneratórios não traz como conseqüência a ausência de interesse 

de agir. 

Tem-se, na verdade, duas hipóteses: (1) se o fundista faz jus aos juros progressivos, mas não os recebeu, o pedido é 

procedente; ou (2) se o trabalhador faz jus à taxa progressiva, mas esta já foi computada, o pedido é improcedente, não 

havendo que se falar em carência da ação. 

Tendo o Superior Tribunal de Justiça pacificado entendimento no sentido de que os extratos das contas vinculadas são 

documentos prescindíveis ao ajuizamento de ações como a presente (AgRg no REsp 117.565/PR, Relª. Minª. Eliana 

Calmon, DJ 08.03.2000, p. 94; REsp 217.078/CE, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 06.12.1999, p. 70; REsp 193.907/PE, 

Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23.08.1999, p. 105; e REsp 172.338/RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 

DJ 24.05.1999, p. 138), não há que se impor à parte autora o ônus de provar que os bancos depositários não observaram 

a progressão da taxa de juros. 

Assim, se a ré não comprovar, na fase de conhecimento, que o fundista já obteve a progressão pretendida, tal 

verificação só terá lugar posteriormente, quando da liquidação da sentença condenatória, ocasião em que sempre se fará 

necessária a apresentação daqueles extratos fundiários. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para condenar a ré ao pagamento 

das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da taxa de juros progressivos prevista na redação original do 

art. 4º da L. 5.107/66, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação até 

a data em vigor da L. 10.406/02, e 1% ao mês a partir desta data. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032505-58.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.032505-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : WALDOMIRO TEODORO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RIBEIRO JUNQUEIRA e outro 

DESPACHO 

Fls. 166/167. Indefiro o pleito do autor para que Caixa Econômica Federal seja intimada a depositar o valor devido a 

título de honorários advocatícios, com a conseqüente expedição de alvará de levantamento, uma vez que tal pedido deve 

ser formulado perante o Juízo da Execução após o retorno dos autos à Vara de Origem para prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005485-86.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.005485-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ARISTOCRAT S AUTO POSTO LTDA e outros 
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: JOSE ROMERO RIBEIRO 

 
: ANA CLAUDIA DI SICCO RIBEIRO 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 164/166) opostos pela CEF em face de decisão monocrática (fls. 148/157) 

proferida por este Relator que, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do CPC, deu parcial provimento à apelação para 

reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios e extinguiu a execução fiscal em relação a eles, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, a qual se acha assim fundamentada: 

 

............................................................................................................. 

" Inicialmente, não procede a arguição de ilegitimidade ativa da Caixa Econômica Federal para a cobrança dos 

créditos referentes ao FGTS, pois a inscrição em dívida ativa, bem como a representação judicial e extrajudicial do 

FGTS, para fins de cobrança da contribuição, multas e encargos, é da competência da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, que, contudo, pode exercê-la diretamente ou mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal, 

nos termos do caput do art. 2ª da Lei nº 8.844/94, com redação alterada pela Lei nº 9.467/97, que dispõe: 

"Art. 2º Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo 

de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, 

mediante convênio, a representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente à 

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva." 

Assim, em virtude de convênio celebrado com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Caixa Econômica Federal 

na época passou a ter legitimidade para figurar no polo ativo da execução fiscal ajuizada para a cobrança das 

importâncias devidas ao FGTS. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. FGTS. EXECUTIVO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. SUBSTITUTO PROCESSUAL. 

1. A Lei nº 8.844, de 94, em seu art. 2º, redação da Lei nº 9.467, de 97, autoriza a Fazenda Nacional a celebrar convênio 

com a Caixa Econômica Federal para, como substituto processual, promover execução fiscal para cobrar FGTS. 

2. Convênio celebrado e publicado no DOU de 11.07.97. 3. Execução fiscal promovida em 11.05.98. 

4. Embargos de divergência providos para reconhecer, conforme o paradigma apresentado, que a Caixa Econômica 

Federal está legitimada, em nome da Fazenda Nacional, para promover execução fiscal visando exigir FGTS." 

(ERESP nº 537.559/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ 05/12/2005, p. 209) 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos da 1ª Turma desta e. Corte: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. LEGITIMIDADE DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL PARA PROMOVER A EXECUÇÃO, MEDIANTE CONVÊNIO COM A 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. 

1. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é um fundo contábil, desprovido de personalidade jurídica e de 

capacidade de ser parte, sendo regido por um Conselho Curador, composto por diversos Ministérios, além da Caixa 

Econômica Federal e do Banco Central do Brasil, nos termos dos artigos 2° e 3° da Lei n° 8.036/90, na redação dada 

pela Lei n° 9.649/98. A gestão de aplicação do FGTS fica a cargo do Ministério da Ação Social, cabendo à Caixa 

Econômica Federal o papel de agente operador (artigo 4° da referida Lei n° 8.036/90). Na condição de agente operador, 

a CEF tem como uma de suas atribuições a manutenção e controle das contas vinculadas (artigo 7°, I, da Lei n° 

8.036/90), o que certamente lhe confere legitimidade para responder às ações em que os titulares das referidas contas 

questionam os critérios de correção monetária e juros. Isso não significa que a CEF tenha, ordinariamente, legitimidade 

para a cobrança da contribuição do FGTS, pois, nesse contexto, seu papel é de mero agente arrecadador. 

2. Nos termos do artigo 1° da Lei n° 8.844/94, compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização e a apuração das 

contribuições ao FGTS, bem assim a aplicação das multas e demais encargos devidos. E a inscrição em dívida ativa, 

bem como a representação judicial e extrajudicial do FGTS, para fins de cobrança da contribuição, multas e demais 

encargos, é da competência da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que, contudo, pode exercê-la diretamente ou 

mediante convênio celebrado com a CEF, nos termos do artigo 2° da referida Lei n° 8.844/94, na redação dada pela Lei 

n° 9.467/97. 

3. Apelação desprovida." 

(AC 1082071, proc. nº 2003.61.82.063064-2/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, v.u., DJ 02/03/2009) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CEF. LEGITIMIDADE. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. 

1. Recurso não instruído com a cópia da certidão da dívida ativa. Pedido de reconhecimento de nulidade do título 

executivo não conhecido. 

2. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo ativo da execução fiscal ajuizada para a cobrança 

das importâncias devidas ao FGTS, em virtude do convênio celebrado com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Aplicação do artigo 2º da Lei nº 8.844/94. 
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3. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária. A obrigação do empregador de recolhimento decorre de 

vínculo jurídico de natureza trabalhista e social. Posição do STF no RE nº 100.249. 

4. A ação de cobrança prescreve em 30 (trinta) anos, nos termos do artigo 2º, §9º, da Lei nº 6.830/80, do artigo 144 da 

Lei nº 3.807/60 e artigo 23, §5º, da Lei nº 8.036/90. Aplicação da Súmula nº 210 do STJ. 

5. Agravo de instrumento conhecido em parte. Na parte conhecida, improvido. Agravo regimental prejudicado. 

(AI 297701, proc. nº 2007.03.00.034944-0/SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, v.u., DJ18/09/2007) 

A irresignação da apelante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente despicienda, 

uma vez que desprovida de qualquer fundamento. 

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que não é 

o caso dos autos, posto que os embargantes não colacionaram os documentos imprescindíveis para formar a convicção 

do Tribunal. 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção "juris tantum" de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante 

prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional 

reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem 

prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa 

em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ 

DO TÍTULO EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção "juris tantum" de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(RESP nº 493,940/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Albino Zavascki, j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005, p. 124) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos à 

execução. 

7. Recurso improvido." 

(ROMS nº 17.974/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/08/2004, DJ 20/09/2004, p. 215) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do 

débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, 

o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada "cum granu 

salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, 

posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 485,548/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/05/2003, DJ 19/05/2003, p. 145) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido." 
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(RESP nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/03/2003, DJ 26/05/2003, p. 312) 

No entanto, quanto a ilegitimidade do sócio para figurar no polo passivo da execução fiscal, a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249/SP, RE n° 114.252/SP, RE n° 118.107/SP, RE n° 120.939/SP, RE n° 

134.328/DF) e do Superior Tribunal de Justiça é unânime em afirmar que o FGTS não tem natureza tributária, é 

apenas verba exigida do empregador por força de contrato de trabalho, uma "garantia de índole social" (RESP n° 

383.885/PR, j. 7/5/2002). 

Assim sendo, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas, afasta a incidência das normas do 

CTN no tocante as dívidas de FGTS como deixam certo os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

I - A jurisprudência desta Corte possui entendimento assentado no sentido da inaplicabilidade das disposições do 

Código Tributário Nacional aos débitos relacionados à contribuição do FGTS, uma vez que tais contribuições não 

possuem natureza tributária. Precedentes: REsp nº 628.269/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

01/08/05; AGA nº 551.772/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 14/06/04 e REsp nº 462.410/RS, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJ de 15/03/04. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 638179/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 07.11.2005 p. 92) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não 

configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Recurso especial provido." 

(Resp 981.934/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 21.11.2007 p. 334) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - 

REDIRECIONAMENTO - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 

135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 837411/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.10.2006 p. 281) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

1. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" (Súmula n. 210/STJ). 

2. As contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, por isso deve ser afastada a incidência das disposições do 

Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 438116/DF, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 12.06.2006 p. 460) 

Ainda, é deveras elucidativo do pensamento dessa E. Corte o seguinte aresto que merece especial destaque, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS.REDIRECIONAMENTO.DÍVIDA 

NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e social, 

destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a atuação do 

Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não implica torná-lo 

titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de obrigação de fiscalizar e 

tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando aciona o empregador, 

valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal." 

(RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da 

inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 898.274/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.10.2007 p. 236 - destaquei) 

Portanto, não há que se cogitar da responsabilização do sócio pelo pagamento da dívida de FGTS contraída pela 

empresa executada, sendo incogitável chamá-lo à responsabilidade na forma do artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional, e menos ainda na forma do artigo 133 do Código Tributário Nacional. 

Deixo anotado, ainda, que em 19/06/2008 foi publicada a Súmula/STJ nº 353 consolidando o posicionamento daquela 

corte superior a respeito do tema, cujo teor transcrevo a seguir: 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS." 

No mais, a legalidade da cobrança de multa, atualizada monetariamente, sucede do disposto no § 1º do artigo 22 da 

Lei nº 8.036/90, que tem a seguinte redação: 
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"Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela 

incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância correspondente. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000) 

§ 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por 

cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei no 368, de 19 

de dezembro de 1968. (Redação dada pela Lei nº 9.964, de 2000)" 

Sobre a possibilidade de cobrança de multa em sede de execução de créditos públicos já se pronunciou o Superior 

Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - 

PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - 

SÚMULA 7/STJ - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, 

CTN - AUSÊNCIA DE INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL - VÍCIO - INEXISTÊNCIA. 

(...) 

7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária. 

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1074682/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 29/06/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

ART. 23 DA LEI N. 8.906/94. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211/STJ. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. MULTA E JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Entendimento deste Tribunal de que: É cabível a cumulação dos juros e multa moratória, tendo em vista que os dois 

institutos possuem natureza diversa (art. 161, CTN). (REsp 530.811/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

26/03/2007). 

5. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no AgRg no Ag 938.868/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe 04/06/2008) 

Não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito exequendo 

é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões pelas quais 

a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse capítulo 

da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Dessa forma, encontrando-se parte da decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal 

Superior, deve ela ser parcialmente reformada. 

Por fim, condeno a Fazenda Nacional/Caixa Econômica Federal no pagamento dos honorários advocatícios em favor 

do patrono dos sócios fixados em R$ 2.500,00, o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam dos sócios e extingo a execução fiscal em relação a 

eles, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil". 
 

Aduz a recorrente, como fundamento dos presentes embargos de declaração, que a r. decisão é omissa e contraditória 

porquanto "expressamente decidiu que a CDA goza de presunção de liquidez e certeza somente ilidível por prova 

inequívoca do executado, e não obstante, excluiu os co-responsáveis indicados no próprio título executivo do polo 

passivo da ação executiva sem que os mesmos tivessem ilidido tal presunção nestes autos de embargos e provado sua 

ausência de responsabilidade". Alega também, que a r. decisão apreciou a questão apenas sob a ótica do artigo 135 do 

CTN, deixando de apreciar o fato de que os sócios são co-executados/devedores solidários (fls. 164/166). 

 

Por fim, sustenta que o prequestionamento efetiva-se para, sendo necessário, fundamentar a interposição de recursos 

junto aos Tribunais Superiores e, após tecer diversas considerações, todas tendentes a obter a reconsideração do julgado, 

requer que os embargos sejam acolhidos e providos. 

 

DECIDO. 

 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

 

Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do 

julgado. 

 

Assim, quando o embargante por meio desse expediente busca ver reapreciada a questão já examinada exaustivamente 

pela Turma sem indicar concretamente qualquer das alternativas do art. 535 do CPC, não podem prosperar os 

embargos de declaração , porquanto atribuir-lhe "efeitos infringentes" só é possível em caso de erro manifesto que 

redunde em nulidade do julgado, situação essa que nem de longe é visível no presente caso. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 143/1583 

A propósito de todas essas considerações, confira-se: 

 

EMENTA: embargos de declaração em embargos de declaração em embargos de declaração em agravo regimental em 

recurso extraordinário. 

2. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. 

3. Inviabilidade dos efeitos infringentes. 

4. Caráter Protelatório. Aplicação de multa. 1 % (um por cento) sobre o valor da causa. Art. 538, parágrafo único do 

CPC. 

5. embargos de declaração rejeitados. 

(STF - RE-AgR-ED-ED-ED 207851 / RJ - RIO DE JANEIRO EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NOS EMB.DECL.NO 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julgamento: 25/09/2007. Órgão 

Julgador: Segunda Turma) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. DESCABIMENTO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. EMBARGOS 

ACOLHIDOS PARA A CORREÇÃO DO ERRO MATERIAL SEM EFEITO MODIFICATIVO. 

Não ocorrentes as hipóteses insertas no art. 535 do CPC, tampouco omissão manifesta no julgado recorrido, não 

merecem acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter infringente, onde se objetiva rediscutir a causa 

já devidamente decidida. 

(...) 

(EDcl no REsp 858.479/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26.08.2008, DJe 

08.09.2008) 

CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE. SOCIEDADE COOPERATIVA. PRESTADORA DE SERVIÇOS. 

EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DE SALÁRIOS. FATO GERADOR. 

DATA DO RECOLHIMENTO. VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO 

DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nºs 7.789/89 E 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO A 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento 

insculpido no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. 

II - (...). 

III - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como prosperar o inconformismo, cujo 

real intento é a obtenção de efeitos infringentes. 

IV - A verificação da existência de violação a preceitos constitucionais cabe exclusivamente ao Pretório Excelso, sendo 

vedado a esta Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 

V - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 1018189/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

21.08.2008, DJe 01.09.2008) 

EMENTA. 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . ART. 535 DO 

CPC. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. POLICIAL MILITAR. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

ADVOGADO OU DEFENSOR DATIVO. PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. 

II - O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme no sentido de que os princípios constitucionais da 

ampla defesa e do contraditório, igualmente incidentes na esfera administrativa, têm por escopo propiciar ao servidor 

oportunidade de oferecer resistência aos fatos que lhe são imputados, sendo obrigatória a presença de advogado 

constituído ou defensor dativo. Precedentes. 

III - Não havendo a observância dos ditames previstos resta configurado o desrespeito aos princípios do devido 

processo legal, não havendo como subsistir a punição aplicada. 

IV - O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-lhe, 

apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do caso 

concreto, como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão no julgado embargado. 

V - Inviável a utilização dos embargos de declaração , sob a alegação de pretensa contradição, quando a pretensão 

almeja - em verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão embargada. 

VI - embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no RMS 20.148/PE, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 02.05.2006, DJ 29.05.2006, p. 

269) 

 

No caso específico dos autos observa-se que o acórdão guerreado não ostenta qualquer dos vícios elencados no artigo 

535 do Código de Processo Civil. 
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Então, calha à perfeição o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II DO 

CPC. (IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA. ALÍQUOTA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA. ART. 

15, § 1º, III, ALÍNEA "A", DA LEI N. 9.249/95. ) 

1. O inconformismo, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não há como prosperar, porquanto 

inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de 

embargos de declaração , em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC. 

2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão . 

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de embargos 

, quando o aresto recorrido assentou que: A jurisprudência dominante na Primeira Seção deste Tribunal Superior 

posiciona-se no sentido de que o referido benefício fiscal pressupõe que a atividade prestada pelo contribuinte seja 

hospitalar; vale dizer, reclame a internação em estabelecimento sujeito à incidência, hipótese diversa da presente, na 

qual a empresa organizada tem profissionais e serviços "prestáveis" nos hospitais. Diferença capital necessária que 

influi no tratamento tributário, cuja exclusão reclama literalidade interpretativa (art. 111 do CTN)." 

4. Ademais, em sede de recurso especial, resta interditado o revolvimento de matéria fático-probatória, em face do 

óbice erigido pela Súmula 07 do STJ, razão pela qual o questionamento da embargante, no tocante à qual ou quais 

atividades por ela prestadas poderiam ser consideradas hospitalares, resta manifestamente inapropriado. 

5. embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 924.947/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.06.2008, DJe 18.06.2008) 

 

A propósito, convém recordar que o acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do 

embargante é compelir o Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; 

realmente, é lição já antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para 

justificar a decisão apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela 

parte. decisão judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente. 

 

Enfim, embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso, examinando 

questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário. Essa a posição do 

Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 

458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. MATÉRIA LOCAL. SÚMULA 280/STF. EXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na 

decisão recorrida. 

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara 

e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão . 

2. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. Hipótese em que a Turma Julgadora não emitiu nenhum juízo de valor 

acerca dos arts. arts. 117, IX e XV, 132, XIII, e 168 da Lei 8.112/90, o que atrai o óbice das Súmulas 282/STF e 

211/STJ. 

3. Ademais, ausentes os requisitos do art. 535 do CPC, não cabe, em sede de embargos de declaração , inovar em 

relação ao pedido do recurso apelação. Precedentes. 

4. (...) 

5. (...) 

6. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 933.899/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28.02.2008, DJe 

05.05.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA DE 

JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INOVAÇÃO DA LIDE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. (...) 

2. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem inconformismo com o 

teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar omissão, contradição ou 

obscuridade (art. 535 do CPC).3. Não é possível, em sede de embargos de declaração , inovar a lide, invocando 

questões até então não suscitadas. Precedentes: EDcl no Resp n.º 72.204/RJ, 1ª Seção, Min. João Otávio de 
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Noronha, DJ de 14.11.2005; EDcl no REsp n.º 457.714/SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 

10.10.2005; EDcl no AgRg no REsp n.º 604.741/CE, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 01.02.2006; EDcl nos EDcl 

no AgRg no Ag n.º 650.348/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 05.12.2005. 

4. embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no REsp 445.910/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27.03.2007, 

DJ 16.04.2007 p. 167) 

 

No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com este 

intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO PARA FINS DE INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INVIABILIDADE. 

PRECEDENTES. 

- A atribuição de efeitos modificativos aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que 

sanada a omissão, contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência lógica e necessária. 

- Não há previsão no art. 535 do CPC, quer para reabertura do debate, quer para análise de questões não abordadas 

nos acórdãos recorridos, notadamente quando fundados os embargos de declaração no mero inconformismo da parte. 

- A ausência de nomeação de depositário no auto de penhora constitui mera irregularidade formal, incapaz de 

conduzir à nulidade do processo, por contrastar com o princípio da instrumentalidade das formas. 

- Os embargos declaratórios, mesmo manejados com o propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão 

embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição. 

- Não é admissível a oposição de embargos de declaração com a finalidade de prequestionamento de dispositivos 

constitucionais, como meio transverso de forçar a abertura da via extraordinária. 

- É pacífica a jurisprudência do STF no sentido de não tolerar, em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, 

irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas 

indireta à Constituição Federal. 

embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.08.2008, 

DJe 01.09.2008). 

 

Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão para 

rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

 

Por fim, acresço que conforme antiga e sedimentada jurisprudência, o órgão judicial, para manifestar sua convicção, 

não necessita aduzir comentários sobre todos os argumentos suscitados pelas partes. Não há que se falar em omissão 

quando são invocadas razões de decidir que absorvem e suplantam outros argumentos deduzidos nos fundamentos do 

recurso ou da resposta. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos presentes 

embargos de declaração para negar-lhes seguimento. 

 

Com o trânsito dê-se baixa. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001030-44.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.001030-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MOACYR BIATTO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CINTRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de pedido de alvará judicial para o levantamento dos saldos de conta vinculada do FGTS e PIS/PASEP.  

A r. sentença recorrida, de 18.10.01, julga improcedente o pedido. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Antes da atual Constituição a legislação do FGTS estabelecia que para os empregados "não-optantes" era aberta uma 

conta individual onde a empregadora depositava mensalmente o FGTS para assegurar indenização; quando o 

trabalhador "não optante" se desligava por demissão injustificada, recebia a indenização pelo "tempo de casa" paga pela 

empresa, que então podia levantar o valor do saldo existente na conta aberta em nome do empregado demitido. 

No caso dos autos está comprovado que o autor está enquadrado nesta hipótese, conforme os documentos de fs. 6/9. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido que é ilegítima a pretensão do trabalhador, que foi 

beneficiado pela permanência no regime de indenização ou estabilidade, de levantar o saldo do FGTS, sendo o 

empregador autorizado ao levantamento dos valores por ele depositados na conta individualizada do trabalhador "não 

optante": 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EMPREGADO NÃO-OPTANTE, BENEFICIADO PELA 

PERMANÊNCIA NO REGIME ANTERIOR DE INDENIZAÇÃO OU ESTABILIDADE. 

1. Caracterizada uma das hipóteses previstas no art. 19 da Lei 8.036/90, é viável que o empregador efetue o 

levantamento dos valores depositados nas contas vinculadas, mostrando-se ilegítima a pretensão do trabalhador, que 

foi beneficiado pela permanência no regime anterior de indenização ou estabilidade (art. 14), de movimentar a conta 

com base no disposto no art. 20, VIII, da lei em comento ("permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho 

de 1990, fora do regime do FGTS"). 

2. Recurso especial desprovido." (REsp 846.882 MG, Min. Denise Arruda)". 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010307-75.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.010307-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : GE PLASTICS SOUTH AMERICA LTDA 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

 
: SOLANO DE CAMARGO 

 
: ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fl. 335: anote-se. 

 

Intime-se a apelante para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar documento que comprove a alteração da razão social. 

 

I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 147/1583 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045911-12.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.045911-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

 
: ADRIANO LIMA DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.46275-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Indefiro o pedido formulado à fl. 7435, tendo em vista que não consta dos autos procuração ou substabelecimento 

outorgando poderes ao Dr. Adriano Lima dos Santos - OAB/SP nº 231.713. 

 

I. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-47.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001403-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ADMIR SALES DE LIMA e outros 

 
: JOSIMAR ROGERIO DE OLIVEIRA 

 
: IVANILDO DELMIRO DOS SANTOS 

 
: CICERO FELIX DE SOUZA 

 
: REINALDO DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

 
: OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 439/743: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037573-48.2003.4.03.0000/SP 
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2003.03.00.037573-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AIRTON JORGE SARCHIS e outro 

 
: ROSANA ANGELICA DA SILVA RAMOS SARCHIS 

ADVOGADO : AIRTON JORGE SARCHIS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.06.001685-3 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática do relator que julgou prejudicado o agravo de 

instrumento onde a agravante contrastava decisão que indeferiu antecipação de tutela. 

A decisão ora embargada teve como fundamento a prolação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado 

na ação originária. 

Afirma o embargante que se encontra pendente de apreciação recurso de "agravo regimental" tirado contra decisão que 

negou o processamento de "incidente de nulidade processual", o qual deve ser conhecido e julgado para dar efeito 

modificativo à decisão do relator. 

Insiste em que "as matérias tratadas no agravo de instrumento, tais como assistência judiciária, aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor, aplicação de juros legais e proibição de anatocismos são matérias de ordem pública". 

Assim, requer o provimento dos declaratórios a fim de que o agravo de instrumento seja julgado "totalmente 

procedente". 

Decido. 

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso desde que 

presente as hipóteses ali elencadas. 

No caso dos autos o que se vê é a manifesta improcedência dos embargos de declaração, assim como das diversas 

intervenções anteriores da parte cuja conduta demonstra inconformismo sistemático caracterizador de abuso do direito 

de recorrer. 

Com efeito, os declaratórios são cabíveis apenas quando há no julgado obscuridade, contradição ou omissão relativa a 

ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o órgão julgador, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" 

o órgão julgador a rever orientação anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o 

melhor direito à espécie dos autos. 

Mas na singularidade dos autos a multiplicidade de "recursos" e "incidentes" demonstram claramente resistência 

injustificada em pôr termo ao agravo que já foi improvido pela Primeira Turma (fl. 112), que igualmente rejeitou 

anteriores embargos de declaração (fls. 193/194), uma vez que nenhuma outra questão remanesce para ser 

apreciada ante a prolação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial.  
Ora, a sentença proferida na ação originária esvaziou qualquer pretensão recursal no bojo deste agravo de instrumento, 

sendo despropositado e inócuo seu prosseguimento já que nenhuma decisão de mérito que venha a ser eventualmente 

proferida nestes autos irá modificar os termos da sentença de improcedência. 

No caso versado a sentença substituiu integralmente a interlocutória que ensejou a interposição do agravo de 

instrumento, de modo que a partir de então o inconformismo da parte deverá ser deduzido no recurso de apelação. 

A respeito do assunto, colha-se este elucidativo julgado do E. Superior Tribunal de Justiça (grifei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § único) e em 

recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou 

não da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades distintas 

e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, mesmo 
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quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como também 

não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado. 

(REsp 810.052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/04/2006, DJ 

08/06/2006 p. 145). 

 

A renitência da parte agravante em impedir o trânsito em julgado deste recurso que definitivamente perdeu seu objeto 

revela evidente e reprovável embaraço à efetiva prestação jurisdicional e autoriza a imposição da multa de que trata o 

parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil. 

Neste sentido (destaquei): 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO. Os embargos de declaração 

podem ser protelatórios, ainda que opostos pela parte bem-sucedida na demanda, porque o texto legal não faz distinção 

a esse respeito (CPC, art. 538, parágrafo único); a resistência ao que foi decidido protela, objetivamente, a lide, 

qualquer que tenha sido a intenção da parte, com mais um efeito perverso além da demora na prestação 

jurisdicional definitiva: o de que o tempo de estudo e julgamento de tais embargos de declaração poderia ter sido 

consumido no exame e na decisão de outro processo.  

Embargos de divergência conhecidos, mas não providos. 

(EAg 490894/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/06/2006, DJ 25/09/2006 p. 

199) 

 

Trata-se, portanto de embargos de declaração manifestamente protelatórios, razão pela qual os conheço para negar-

lhes seguimento, e imponho ao embargante multa de 1% sobre o valor corrigido da causa originária. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007101-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007101-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : LEANDRO ALEX PRADA 

ADVOGADO : ITAMAR DE GODOY e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 2003.61.00.007101-0, com pedido de tutela antecipada, requerida por Leandro 

Alex Prada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o autor a suspensão do pagamento das prestações da casa 

própria decorrentes de contrato de financiamento imobiliário, bem como a obtenção de cobertura securitária, face à 

ocorrência de invalidez permanente. 

 

O pleito de tutela antecipada foi deferido pelo MM. Juiz a quo às fls. 52/54 para determinar a suspensão do pagamento 

das prestações do contrato de mútuo firmado entre as partes. 

 

A requerida Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 67/82. 

 

Apresentada réplica à contestação às fls. 114/124. 

 

Designada audiência de conciliação para o dia 03 de março de 2004, restou infrutífera diante do não comparecimento do 

representante legal da CEF. 

 

Sobreveio sentença, às fls. 132/136, proferida pelo MM. Juiz Federal da 24ª Vara de São Paulo, que julgou procedente a 

presente ação e confirmou a tutela antecipada para, diante da invalidez permanente do autor declarar indevido, a contar 
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do sinistro, o pagamento de prestações do contrato de mútuo. E em havendo pagamento de prestações subseqüentes 

determinou a restituição ao autor. Face à sucumbência, e considerando a ausência de Impugnação ao Valor da Causa, 

condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos 

termos do artigo 20 do CPC. 

 

A Caixa Econômica Federal pleiteia a reforma da r. sentença, às fls. 146/151, alegando, preliminarmente, ilegitimidade 

passiva, indicando a SASSE Cia. Nacional de Seguros Gerais para integrar o pólo passivo da demanda. 

 

No mérito, sustenta, em síntese, que não cabe a cobertura securitária, no caso, tendo em vista a existência de prestações 

atrasadas, no período anterior à invalidez do demandante, que de acordo com as cláusulas nona e décima do instrumento 

contratual impede o pagamento do seguro. 

 

A Fl. 154 consta que a apelação foi recebida no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, VII do Código de Processo 

Civil, tendo sido extraída Carta de Sentença para a execução provisória do julgado (fls. 189/190). 

 

O apelado apresentou contrarrazões, às fls. 162/171. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Por primeiro, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela Caixa Econômica Federal na apelação, tendo em 

vista que nos contratos de mútuo habitacional o seguro decorre de imposição legal, figurando a instituição financeira, no 

caso, a Caixa Econômica Federal, como intermediária da seguradora, sendo, portanto, parte legítima para a ação em que 

se pretende a cobertura securitária. 

 

Ademais, o seguro habitacional destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização da dívida em caso 

de morte ou invalidez permanente do mutuário, e em razão disso tem este interesse no pagamento do seguro, e 

conseqüentemente da dívida, devendo, também por este motivo, integrar a lide. 

 

Superada a preliminar, passo ao exame do mérito. 

 

O autor ajuizou a presente demanda pleiteando cobertura securitária para quitação de imóvel financiado pelo SFI, em 

razão de estar permanentemente incapacitado para o trabalho, o que foi reconhecido pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (fl. 31). 

 

Com efeito, as partes celebraram contrato por Instrumento Particular de Venda e Compra de Imóvel Residencial pelo 

Sistema de Financiamento Imobiliário, com cláusula prevendo a cobertura de seguro durante a vigência contratual até a 

amortização definitiva da dívida, em caso de morte, invalidez permanente e danos físicos no imóvel; ficando a CEF 

autorizada a receber diretamente da companhia seguradora o valor da indenização (cláusulas vigésima e vigésima 

primeira, fl. 17). 

 

De acordo com a documentação acostada aos autos, na época do ajuizamento da ação (em 12/03/2003) ficou 

comprovada a alegada invalidez, resultante de seqüelas pós cirurgia a que se submeteu o mutuário Leandro Alex Prada 

e, posteriormente, com a concessão da aposentadoria por invalidez pela Previdência Social, o que é suficiente para a 

cobertura pretendida. 

 

Diante disso, forçoso é reconhecer que o requerente faz jus à quitação do imóvel, não merecendo reparo a r. sentença de 

primeiro grau. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo de 

Processo Civil, ante a manifesta improcedência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021307-19.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021307-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

APELADO : NEUSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : LAZARO DE CAMPOS JUNIOR 

DESPACHO 

Trata-se de ação ajuizada por Neusa de Oliveira Rodrigues em face da Caixa Econômica Federal com o escopo de 

obter o pagamento de indenização por dano material consistente no reembolso do valor de R$ 6.125,67 que foram 

sacados indevidamente de sua conta vinculada do FGTS e, ainda, o pagamento de indenização por dano moral, no valor 

equivalente a cem salários-mínimos. 

Sentença de fls. 116/121, julgando parcialmente procedente o pedido para condenar a ré no pagamento de indenização 

por dano material no importe de R$ 6.125,67 e danos morais correspondentes a 40 vezes o salário mínimo. 

Apelação da Caixa Econômica Federal, interposta às fls. 128/138, parcialmente provida apenas para fixar o valor da 

indenização por dano moral para R$ 10.000,00 (fls. 166/167). 

Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal às fls. 174/185, sendo-lhes negado provimento por 

meio de acórdão proferido às fls. 250/251 e publicado em 29 de abril de 2010 (fl. 252). 

A Caixa Econômica Federal atravessou petição requerendo a juntada de substabelecimento em 28 de abril de 2010, a 

qual foi juntada em 29 de abril de 2010 (fl. 253). 

Em 30 de abril de 2010, a empresa pública requereu a devolução do prazo recursal aduzindo que compareceu na 

Subsecretaria da Primeira Turma nos dias 29 e/ou 30 de abril de 2010, mas os autos do processo não foram liberados 

sob a alegação de que o processo seria remetido ao Gabinete e não poderia sair em carga (fl. 257). 

Consultando o sistema de informação processual desse Tribunal, verifiquei que os autos foram remetidos a 

Subsecretaria da Primeira Turma em 22 de abril de 2010, para publicação de acórdão, e lá permaneceram até 05 de 

maio de 2010. 

Tendo em vista que não há nos autos qualquer informação de remessa ao Gabinete em 29 e/ou 30 de abril de 2010, 

entendo que não há plausibilidade nas alegações da empresa pública. 

Além do mais, o pedido formulado perde toda a sua substância quando se constata que a petição foi protocolizada no 

dia em que se iniciou a contagem do prazo recursal, isso porque a peticionaria figura como parte em inúmeros processos 

em trâmite nesse Tribunal e se trata de empresa pública com Superintendência Regional e Departamento Jurídico 

situado nessa Capital, possuindo estrutura para acompanhar o andamento dos processos por meio do sistema de consulta 

processual disponível tanto na internet quanto nos terminais localizados nos prédios da Justiça Federal e do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Assim, indefiro a devolução do prazo recursal requerida pela Caixa Econômica Federal à fl. 257. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023167-55.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023167-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CARLOS GABRIEL AMERICANO DE REZENDE e outro 

 
: ROSANE DE LA TORRES GOMES REZENDE 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE ALMEIDA REZENDE e outro 

CODINOME : ROSANE DE LA TORRES GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em face da r. sentença. (fls. 210/214) que julgou improcedente o pedido de revisão da relação 

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. 

Relatados, decido. 
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, AC 2001.61.00.008149-2, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/07, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, AgRg no REsp 816724/DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 11/12/06, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 
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Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante todo o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 
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taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC 2001.61.03.003095-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 03/08/07) 

 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

No caso em tela, a taxa de juros efetivos ultrapassou os 12% chegando a 12,6825%, conforme cláusula do contrato 

juntado aos autos, o que justifica o parcial provimento ao recurso interposto pela parte autora (fls. 56/61). 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.030905-0, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/05) 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC 2003.84.00.005308-1, Rel. Des. Fed. Edílson Nobre, DJ 21/06/07) 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 
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1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; REsp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ. 1ª Turma, REsp 691929 PE, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19/09/05, p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela parte autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se 

em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, 

DJU 04/05/07, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/07, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/06, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (1ª Turma, AgRg no AG 770802/DF, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/02/07, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 

778757/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/12/06, p. 378, 3ª Turma, REsp 703907/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJ 27/11/06, p. 278, 4ª Turma, AgRg no REsp 796494/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzinni, DJ 

20/11/06, p. 336, 2ª Turma, REsp 839520/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15/08/06, p. 206, 4ª Turma, REsp 576638/RS, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 23/05/05, p. 292 e 1ª Turma, REsp 394671/PR, Relator Min. Luiz Fux, DJ 16/12/02, 

p. 252). 

Está pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

não sendo possível sua livre contratação no mercado. 

 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei n° 4.380/64, artigo 14 e pela Lei n° 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2" da Medida 

Provisória n° 1.671/98. "No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula 

contratual que o estipula, que lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal 

pretensão. Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em 

apólice diferente do Seguro habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados 

anteriormente à sua vigência. como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, 

mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. " 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "O agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH. não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 
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seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" - AC 

2000.04.01.043959-6/RS (DJU 22/08/01). 

 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha."(TRF 4ª Região, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Rel. Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04)." 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/07, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/05, p. 411). 

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

 

A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1ª. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5º. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, Rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF nº. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

 

Qualquer impugnação ao procedimento executório deve ater-se ao cumprimento dos requisitos previstos no Decreto-Lei 

nº 70/66, ficando afastada de plano qualquer argumentação relativa a ausência de escolha do agente fiduciário, bem 

como firmado o entendimento acerca da necessidade de intimação pessoal do mutuário sobre as datas designadas para a 

realização dos leilões extrajudiciais de alienação do imóvel (STJ, REsp 199400173245, Rel. Min. Castro Filho, j. 

20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150; STJ, REsp 200600862673, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02/10/08, DJe 29/10/08; STJ, 

Corte Especial, AERESP 200401814508, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 07/06/06, DJ 01/08/06, p. 331) 

Iniciado o procedimento executório extrajudicial, nos termos do DL 70/66, cumpridas todas as formalidades necessárias 

e levado o imóvel até venda pública, em sendo este arrematado e a carta de arrematação averbada junto a matrícula do 

imóvel no registro público, compreende-se extinta a relação contratual da qual o imóvel era garantia, não havendo mais 
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interesse na revisão do contrato que não mais existe (STJ, REsp 200601605111, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19/04/07, DJ 17/05/07, p. 217). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, 

devendo a taxa efetiva de juros ser diminuída até o limite legal de 12%. 

Mantenho a condenação da parte autora no ônus sucumbencial, visto que teve seu recurso provido em apenas um 

pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023829-19.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.023829-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS BIZUTI 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS e outro 

DILIGÊNCIA 

Apesar da juntada da cópia da CTPS, em fs. 18, onde consta a opção ao FGTS, verifica-se que não se trata do vínculo 

do autor (REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A) 

 

Portanto, converto o julgamento em diligência, para determinar que o autor comprove a sua opção pelo FGTS, para 

juntada aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Intime-se. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014091-92.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.014091-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

A r. sentença recorrida, de 21.05.04, rejeita o pedido e condena a parte autora em despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando suspensa a sua execução, por ser beneficiária da justiça 

gratuita, nos termos dos arts. 11 e 12 da L. 1.050/60. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 
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o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: JOSÉ BARBOSA DE ALMEIDA 

Vínculo: Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA 

Admissão: 02/09/1964 

Saída: 01/11/1971 

Opção: 02/09/1971 

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para condenar a ré ao pagamento 

das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da taxa de juros progressivos prevista na redação original do 

art. 4º da L. 5.107/66, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriores a 12.11.73, atualizadas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme a 

regra do art. 29-C da L.8.036/90. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int.  
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São Paulo, 29 de abril de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033690-92.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033690-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOAO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença (fls. 304/311) que julgou improcedente o pedido de revisão da relação 

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. 

Relatados, decido. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 
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Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, AC 2001.61.00.008149-2, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/07, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, AgRg no REsp 816724/DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 11/12/06, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante todo o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
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III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC 2001.61.03.003095-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 03/08/07) 

 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.030905-0, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/05) 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 
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- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC 2003.84.00.005308-1, Rel. Des. Fed. Edílson Nobre, DJ 21/06/07) 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; REsp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ. 1ª Turma, REsp 691929 PE, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19/09/05, p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela parte autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se 

em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, 

DJU 04/05/07, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/07, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/06, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (1ª Turma, AgRg no AG 770802/DF, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/02/07, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 

778757/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/12/06, p. 378, 3ª Turma, REsp 703907/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJ 27/11/06, p. 278, 4ª Turma, AgRg no REsp 796494/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzinni, DJ 

20/11/06, p. 336, 2ª Turma, REsp 839520/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15/08/06, p. 206, 4ª Turma, REsp 576638/RS, 
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Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 23/05/05, p. 292 e 1ª Turma, REsp 394671/PR, Relator Min. Luiz Fux, DJ 16/12/02, 

p. 252). 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/07, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/05, p. 411). 

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

 

A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1ª. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5º. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, Rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF nº. 116, 22 a 26 de junho de 1998). 

 

Qualquer impugnação ao procedimento executório deve ater-se ao cumprimento dos requisitos previstos no Decreto-Lei 

nº 70/66, ficando afastada de plano qualquer argumentação relativa a ausência de escolha do agente fiduciário, bem 

como firmado o entendimento acerca da necessidade de intimação pessoal do mutuário sobre as datas designadas para a 

realização dos leilões extrajudiciais de alienação do imóvel (STJ, REsp 199400173245, Rel. Min. Castro Filho, j. 

20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150; STJ, REsp 200600862673, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02/10/08, DJe 29/10/08; STJ, 

Corte Especial, AERESP 200401814508, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 07/06/06, DJ 01/08/06, p. 331). 

Iniciado o procedimento executório extrajudicial, nos termos do DL 70/66, cumpridas todas as formalidades necessárias 

e levado o imóvel até venda pública, em sendo este arrematado e a carta de arrematação averbada junto a matrícula do 

imóvel no registro público, compreende-se extinta a relação contratual da qual o imóvel era garantia, não havendo mais 

interesse na revisão do contrato que não mais existe (STJ, REsp 200601605111, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19/04/07, DJ 17/05/07, p. 217). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 28 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034277-17.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.034277-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MIRTES AGOSTINHO DE MORAES OLIVEIRA e outro 

 
: JEAN CARLOS FERNANDES OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença (fls. 216/224) que julgou improcedente o pedido de revisão da relação 

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH, repetição de indébito e de 

anulação da execução extrajudicial. 

Relatados, decido. 

Afasto a preliminar de nulidade da sentença por não ter acolhido a manifestação do perito judicial. Observo que quanto 

às provas produzidas em juízo, sua apreciação é de livre convencimento do Juiz, não estando adstrito o julgamento do 

pedido ao resultado do laudo pericial (artigo 131 do CPC). 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE DO DL 

70/66. 

1. Não há ilegalidade nem cerceamento de defesa quando o juiz, verificando suficientemente instruído o processo, 

considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma antecipada, dispensando a 

realização de audiência e também a apresentação de memoriais. Cabe ao juiz examinar a necessidade ou não da 

prova, cumprindo-lhe indeferir diligências meramente protelatórias ou inúteis. Daí não ser nulo o julgamento 

antecipado da lide. O STJ já se pronunciou sobre o tema: STJ, RESP 200602290861, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz 

Fux, DJ: 15/10/2008. 

2. Também não há que se falar em sentença infra petita, na medida em que o Juiz não está obrigado a se manifestar 

sobre todos os argumentos ou preceitos legais invocados pelas partes, podendo ficar adstrito àqueles elementos que, 

frente à sua livre convicção, sejam suficientes para formar o seu entendimento sobre a matéria, sendo suficiente que a 

decisão prolatada seja revestida da necessária fundamentação (precedentes do STJ: RESP 793358/AL, RESP 

709735/RS, ADRESP 469901/RS, RESP 440211/ES, RESP 241109/BA e EDROMS 16492/MA). 

(...) 

5. Por fim, no tocante à liquidez do débito, caso o autor entendesse que o aumento das prestações tivesse se dado de 

forma incorreta, deveria ter se valido das vias próprias em época oportuna. 6. Preliminares rejeitadas. Apelação 

improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 1999.60.00.006333-8, Rel. Juíza MONICA NOBRE, DJU: 30/12/2009 Pág. 110). 

 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 
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Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, AC 2001.61.00.008149-2, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/07, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 
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No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, AgRg no REsp 816724/DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 11/12/06, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo, todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 
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parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante todo o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC 2001.61.03.003095-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 03/08/07) 

 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6º, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 
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De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

No caso em tela, a taxa de juros efetivos ultrapassou os 12% chegando a 12,6825%, conforme cláusula do contrato 

anexado aos autos à fl. 42, o que impõe o parcial provimento ao recurso interposto pela parte autora. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, AC 2002.71.00.030905-0, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/05) 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC 2003.84.00.005308-1, Rel. Des. Fed. Edílson Nobre, DJ 21/06/07) 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; REsp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ. 1ª Turma, REsp 691929 PE, Relator Min. Teori Albino Zavascki, DJ 19/09/05, p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela parte autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se 

em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, 

DJU 04/05/07, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/07, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/06, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (1ª Turma, AgRg no AG 770802/DF, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/02/07, p. 413, 3ª Turma, AgRg no AG 

778757/DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 18/12/06, p. 378, 3ª Turma, REsp 703907/SP, Rel. Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, DJ 27/11/06, p. 278, 4ª Turma, AgRg no REsp 796494/SC, Rel. Min. Jorge Scartezzinni, DJ 

20/11/06, p. 336, 2ª Turma, REsp 839520/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15/08/06, p. 206, 4ª Turma, REsp 576638/RS, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 23/05/05, p. 292 e 1ª Turma, REsp 394671/PR, Relator Min. Luiz Fux, DJ 16/12/02, 

p. 252). 

Está pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

não sendo possível sua livre contratação no mercado. 

 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei n° 4.380/64, artigo 14 e pela Lei n° 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2" da Medida 

Provisória n° 1.671/98. "No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula 

contratual que o estipula, que lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal 

pretensão. Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em 

apólice diferente do Seguro habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados 

anteriormente à sua vigência. como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, 

mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. " 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "O agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH. não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" - AC 

2000.04.01.043959-6/RS (DJU 22/08/01). 

 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha."(TRF 4ª Região, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Rel. Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04)." 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 
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posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/07, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/05, p. 411). 

 

O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

 

A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1ª. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5º. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, Rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF nº. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

 

Qualquer impugnação ao procedimento executório deve ater-se ao cumprimento dos requisitos previstos no Decreto-Lei 

nº 70/66, ficando afastada de plano qualquer argumentação relativa a ausência de escolha do agente fiduciário, bem 

como firmado o entendimento acerca da necessidade de intimação pessoal do mutuário sobre as datas designadas para a 

realização dos leilões extrajudiciais de alienação do imóvel (STJ, REsp 199400173245, Rel. Min. Castro Filho, j. 

20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150; STJ, REsp 200600862673, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 02/10/08, DJe 29/10/08; STJ, 

Corte Especial, AERESP 200401814508, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 07/06/06, DJ 01/08/06, p. 331) 

Iniciado o procedimento executório extrajudicial, nos termos do DL 70/66, cumpridas todas as formalidades necessárias 

e levado o imóvel até venda pública, em sendo este arrematado e a carta de arrematação averbada junto a matrícula do 

imóvel no registro público, compreende-se extinta a relação contratual da qual o imóvel era garantia, não havendo mais 

interesse na revisão do contrato que não mais existe (STJ, REsp 200601605111, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

19/04/07, DJ 17/05/07, p. 217). 

Interposto agravo retido pela parte autora, mas não reiterada sua apreciação nos termos do artigo 523, § 1º do Código de 

Processo Civil. 

Posto isto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, REJEITO A PRELIMINAR, e, nos termos do artigo 557, §1-A, 

do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, devendo a taxa de juros efetivos ser 

diminuída até um patamar abaixo do limite legal de 12%. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa, visto que teve seu recurso provido apenas em um pedido, porém, observadas as disposições relativas à Justiça 

Gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009209-53.2004.4.03.6104/SP 
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2004.61.04.009209-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO TARRACO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO DONIZETE COLOGNHEZI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Sobreveio sentença que reconheceu de ofício a prescrição do direito invocado, nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, 

acrescentado pela MP nº 2.164-41/2001. 

O autor apela e argúi a não ocorrência da prescrição do fundo de direito e requer a reforma da sentença. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito.  

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 

Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 
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Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Vínculo: Companhia Docas de Santos 

Admissão: 19/04/1955 

Saída: 01/08/1983 

Opção: 01/01/1967 

Situação: Na vigência da L. 5.958/73, com retroação à L. 5.107/66. 

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

condenar a ré ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da taxa de juros progressivos 

prevista na redação original do artigo 4º Lei nº 5.107/66, observada a prescrição das parcelas anteriores a 19.08.1974, 

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, dede a citação. Sem condenação em 

honorários advocatícios, conforme a regra do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014452-75.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.014452-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : AGAMENON FLORENTINO BEZERRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual se pleiteia que a ré seja 

condenada ao pagamento de valores decorrentes da aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre 

depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

A r. sentença recorrida, de 03.11.05, reconhece a prescrição do direito e julga improcedente o pedido, nos termos do art. 

269, IV, do C. Pr. Civil, e deixa de condenar a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se renova a 

cada mês. 

O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional; pelo contrário, preexiste à 

demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua exteriorização pecuniária, 

jamais o próprio fundo de direito. 

Trata-se de situação análoga à disciplinada na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, que a tem reiteradamente 

aplicado na hipótese de ação de cobrança de juros progressivos do FGTS: STJ - 1a Turma - REsp 834915-PE - DJ 

31.08.2006, p. 261; STJ - 2a Turma - REsp 794004-PE - DJ 18.04.2006, p. 195. 
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Destarte, há de se manter o decreto de prescrição apenas em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a 

contar da propositura da demanda. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a 

capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma I - 3% (três por cento) durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma 

situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo 

primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa 

de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa 

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do referido 

diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°). 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de o direito de fazê-lo com efeitos retroativos 

à 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por 

parte do empregador. 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior 

à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; e estabeleceu 

ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data 

em que o mesmo completou o decênio na empresa. 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de forma que 

alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-se pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei nº 5.107/66". 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I - A 

Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66, a 

opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior 

àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez com que os servidores 

tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes concede direito à 

capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício termo inicial da opção, 

como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido". 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da 

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa progressiva; 

(2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação, e não têm direito 

aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 

5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda não haviam exercido tal 

opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva. 

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma: 

 

Autor: AGAMENON FLORENTINO BEZERRA 

Admissão: 02/04/1951 

Saída: NÃO CONSTA 

Opção: 13/05/1974 

Situação: Retroativa a data em que vigia a Lei nº 5.107/66, em sua redação originária. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação para condenar a ré ao pagamento 

das diferenças decorrentes da aplicação à conta vinculada da taxa de juros progressivos prevista na redação original do 

art. 4º da L. 5.107/66, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriores a 17.12.74, atualizadas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme a 

regra do art. 29-C da L.8.036/90. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-37.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.004586-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 
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APELADO : MARIA INES FONSECA DA SILVA e outro 

 
: WILSON EMILIO DA SILVA 

ADVOGADO : MÁRCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da relação 

contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Relatados, decido. 

A preliminar de nulidade da sentença por ter concedido para a parte autora pedido mais amplo do que o descrito na 

inicial não prospera, porquanto a parte autora descreve em sua inicial a suposta ilegalidade na incidência da Taxa 

Referencial - TR acrescida de capitalização de juros, frente ao Decreto nº. 22.626/33, que engloba o entendimento 

exposto na sentença acerca da amortização negativa decorrente da capitalização de juros verificada na evolução do 

contrato. 

Sobre a preliminar de ausência de interesse de agir da parte autora, porquanto o pedido de revisão da relação contratual 

encontra impedimento frente a extinção do mesmo, em razão da extinção do contrato pela quitação, verifico que não 

houve pronunciamento da sentença, nem tampouco a omissão foi objeto de embargos de declaração, entretanto a 

preliminar deve ser neste momento apreciada 

É possível a revisão de contrato já extinto, desde que o motivo de sua extinção não tenha sido o do caso dos autos, qual 

seja a quitação com desconto antes de findo o prazo estipulado no contrato para pagamento das prestações, conforme se 

depreende da planilha de evolução do financiamento (fls. 29/47). Resta patente que as partes transigiram entre si a fim 

de extinguir o contrato com a concessão de desconto para o pagamento antecipado, fato este que afasta a insatisfação 

agora externada pelo mutuário. 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO ORDINÁRIA. REVISIONAL DE CONTRATO QUITADO ANTECIPADAMENTE E 

COM DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

- Em regra é possível a revisão de contratos findos ou quitados para fins de repetição de indébito, uma vez que o 

direito à revisão não é assegurado apenas ao contratante que está inadimplente. Precedentes do STJ. 

- No entanto, no caso, é juridicamente impossível o pedido de revisão do contrato, pois o contrato foi extinto, de forma 

antecipada, por acordo entre as partes, acordo que proporcionou ao mutuário desconto substancial de sua dívida, o 

qual não tem a sua validade questionada neste feito. 

(TRF 4ª Região, AC 200371000198607, Rel. Des. Fed. Eduardo Tonetto Picarelli, DJ 20/07/05) 

 

No que concerne à intervenção da União, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua participação 

como assistente simples, cujo requerimento não ocorreu até o presente momento. 

Assim, acolhida a preliminar de ausência de interesse de agir não se conhece do mérito. 

Posto isto, ACOLHO PARCIALMENTE A TESE PRELIMINAR, declaro a ausência do interesse de agir, julgo a parte 

autora carecedora da ação e, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso. 

Intime-se a União, para que se manifeste sobre eventual interesse em figurar como assistente simples na presente 

demanda em que se verifica eventual cobertura do FCVS, recebendo o processo na fase em que se encontra. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003295-87.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.003295-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : THEREZINHA DE JESUS BORSARI SANCHES e outro 

 
: FULGENCIO ORESTES SANCHES DIAS 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA CHIARABA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

APELADO : HASPA HABITACAO SAO PAULO IMOBILIARIA S/A e outros 

APELADO : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 
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ADVOGADO : JOSE OSONAN JORGE MEIRELES e outro 

APELADO : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO : ARMANDO DE ABREU LIMA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 760/762 e 764/765. Tendo em vista a perda de eficácia da Medida Provisória nº 478/2009, indefiro os pedidos 

formulados. 

 

Aguarde-se o julgamento dos recursos interpostos. 

 

I. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006129-80.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006129-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARCOS ANTONIO GAGLIARDO e outro 

 
: MARIA ROZIMEIRE ALVES GAGLIARDO 

ADVOGADO : ROSINEIA DALTRINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª 

Vara Federal de São Bernardo do Campo, que julgou improcedente o pedido formulado na inicial, com fulcro nos 

artigos 269, I e 285-A, do Código de Processo Civil, e condenou os autores ao pagamento de custas e despesas 

processuais, deixando, todavia, de condená-los ao pagamento de honorários advocatícios em razão da inexistência de 

citação Civil (fls. 54-60). 

 

A parte autora alega em razões recursais, preliminarmente, a nulidade da sentença face o cerceamento de defesa, 

decorrente da não realização da prova pericial e do julgamento antecipado da lide. 

 

No mérito, sustenta que o reajuste das prestações e do saldo devedor estão em dissonância com as regras do Sistema 

Financeiro de Habitação, que estabelecem que a correção deve ser feita por índice que expresse a variação do poder 

aquisitivo, o que não ocorre com a Taxa Referencial, que é indexador do mercado financeiro. 

 

Afirma, ainda, que a adoção da capitalização dos juros é vedada no ordenamento jurídico e que de acordo com o artigo 

6º, alínea "c" , da Lei n. 4.380/64, a atualização do saldo devedor somente poderia ocorrer após a amortização da 

parcela paga. 

 

Por fim, sustenta a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 e pleiteia a concessão da cautelar para a sustação dos 

leilões. 

 

Contrarrazões pela Caixa Econômica Federal às fls. 117-118. 

 

Os autores peticionaram às fls. 122 pleiteando a suspensão pela CEF das medidas iniciais para a venda do imóvel 

conforme cópia da notificação extrajudicial de fls. 123, pedido negado em decisão de fls. 137-139. 

 

É o relatório. 

 

Decido, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento à 

recurso manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com Súmula ou jurisprudência do 

STF, do STJ, dos Tribunais Superiores ou do próprio tribunal. 
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É o caso dos autos. 

 

Por primeiro, em juízo de admissibilidade, não conheço da apelação dos autores em relação a inadequação da utilização 

da Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização tendo em vista que o contrato discutido no caso ora posto utiliza-se 

do SACRE como sistema de amortização 

 

Rejeito a preliminar de nulidade da sentença em decorrência do cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, pois 

a matéria discutida nos autos é unicamente de direito, sendo-lhe aplicável a regra prevista no artigo 330, I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

Ressalta-se que a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro 

deve ocorrer a atualização do referido saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não fere o equilíbrio contratual, consoante pacífico entendimento jurisprudencial, que 

pontuo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

............................................" 

(STJ - AGRESP 895366/RS - Relator Ministro Humberto Gomes de Barros - 3ª Turma - j. 03/04/07 - v.u. - DJ 07/05/07, 

pág. 325) 

"AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR.APLICABILIDADE.AMORTIZAÇÃO. REAJUSTE PRÉVIO. CABIMENTO. RESTITUIÇÃO EM 

DOBRO. DÉBITO OBJETO DE DEMANDA. INVIABILIDADE. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO. VERIFICAÇÃO. 

SÚMULAS 5 E 7 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ANATOCISMO. VEDAÇÃO. SUSPENSÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE. TR. UTILIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

I - A jurisprudência desta Corte já se pronunciou pela incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

II - A prévia atualização para posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste. 

............................................. 

Recurso dos autores não conhecido; provido, parcialmente, o apelo do agente financeiro." 

(STJ - RESP 756973/RS - Relator Ministro Castro Filho - 3ª Turma - j. 27/03/07 - v.u. - DJ 16/04/07, pág. 185) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

............................................. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de  

acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ - AGRESP 816724/DF - Relator Ministro Castro Filho - 4ª Turma - j. 24/10/06 - v.u. - DJ 11/12/06, pág. 379) 

 

Em relação ao CES - Coeficiente de Equiparação Salarial - instituído por força da Lei nº 8.692, de 28/7/1993, verifico 

que este tem como finalidade aumentar a amortização mensal do valor financiado. Por incidir sobre o encargo mensal, o 

CES abrange prestações e acessórios, refletindo, inclusive, sobre prêmios de seguro. Assim, legal sua incidência no 

cálculo do encargo mensal, mesmo antes do advento da Lei nº 8.692, de 28/7/1993, se, frise-se, estiver previsto no 

contrato, o que não ocorreu na presente hipótese. 

 

A esse respeito, confira-se a seguinte ementa: 

 

"Sistema Financeiro da Habitação. Prequestionamento. Aplicação do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. 

Utilização do índice de 84,32% . Precedentes da Corte Especial. 

1. Não prequestionados os temas relativos à impossibilidade de utilização do salário mínimo no PES - Plano de 

Equivalência Salarial na cobertura do art. 7º, IV, da Constituição Federal e à correção monetária pro rata tempore, 

não há como examiná-los. 
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2. Possível a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial quando previsto contratualmente, presente o 

PES - Plano de Equivalência Salarial. 

3. A Corte Especial já assentou que o IPC de 84,32% é o que se aplica para o mês de março de 1990. 

4. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp nº 568.192/RS, Terceira Turma, Relator: Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 17/12/2004)  

Considerando que não há previsão contratual para a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial na atualização das 

prestações, conforme se verifica do contrato juntado aos autos (fls. 37-49), não merece acolhida o apelo. 

 

Ademais, as partes convencionaram livremente o sistema de amortização crescente - SACRE e, diante da ausência de 

comprovação de vício de consentimento, o ajuste deve ser cumprido tal como posto, sendo incabível a alteração 

postulada nesta ação, já que não restou provada a existência de cláusula abusiva a merecer reparo pelo Poder Judiciário. 

 

Logo, não podem os demandantes unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de critério 

de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado 

entre as partes, inclusive em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

 

Nesse contexto, entendo que a alegação da parte autora de onerosidade excessiva do pacto é genérica e, por esta razão, 

fica afastada. 

 

Também não merece acolhimento a afirmação dos recorrentes de que a Caixa Econômica Federal utilizou o sistema de 

juros compostos na amortização do saldo devedor, praticando anatocismo. 

 

Quanto a esta alegação, anoto, inicialmente, que o Sistema SACRE, previsto no contrato firmado entre as partes, não 

enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência, no sentido de que o Sistema SACRE não 

implica em anatocismo, ao contrário, permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

 

Ademais, a correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o 

valor real do dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

 

No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial, também não assiste razão aos autores, já que os juros no 

sistema SACRE são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 

 

Com relação à utilização da Taxa Referencial - TR, desde logo destaco a existência da cláusula (nona) no contrato 

prevendo a atualização do saldo devedor pelo coeficiente atualização aplicável às contas vinculadas ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (fls. 39), não podendo ser afastada, já que restou livremente pactuada entre as 

partes para composição do saldo devido. 

 

Também quanto à aplicação da TR, sobreleva dizer que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n. 

493/DF, Relator o. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, 

mas tão-somente impediu a sua aplicação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos 

firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou o emprego dela aos contratos firmados em data 

posterior à entrada em vigor da referida norma (caso dos autos: 28/11/2001). 

 

Neste sentido os julgados seguintes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE 

MÚTUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. MATÉRIA 

PACIFICADA. I. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e 

distintas, não se verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. II. 

No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do 

prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. III. Agravo desprovido. 

(STJ. AGRESP 200400917499. Relator: Min. Aldir Passarinho Junior. Quarta Turma. Julgado: 15/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal 

se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 2. O Superior Tribunal de Justiça, em 

reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento à utilização da TR como fator de 

atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, 

ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à vigência desse diploma 
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normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg no REsp n.º 756.635/DF, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 

29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 3. O STF, nas ADINs 

fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice referenciador não foi 

suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros índices previamente 

estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito. 4. Sob esse ângulo, "O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro 

Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, 

TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo 

Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a 

índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os 

princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." (RE n.º 175.678/MG - 

Rel. Ministro Carlos Velloso). 5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, 

por maioria, o entendimento de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, 

em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. 

José Delgado, DJ de 09.11/2006) 6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ. AERESP 200602670611. Relator: Min. Luiz Fux. Corte Especial. Julgado: 19/09/2007) 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. POSSIBILIDADE. 1. 

O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito 2. Sob esse ângulo, 

"O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. 

Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." (RE-

175678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso. 3. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições 

(súmula 05), in casu, a cláusula nona do contrato (fl. 23) prevê como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração 

básica dos depósitos de poupança mantidos nas instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e 

Empréstimo, com aniversário no dia de assinatura do Contrato, permitindo-se, portanto, a utilização da TR para 

corrigir contrato firmado em 17.08.04 (fl.20), havendo ato jurídico perfeito a impedir sua supressão. 4. Recurso 

Especial desprovido. 

(STJ. RESP 200400278067. RESP - RECURSO ESPECIAL - 644116. Relator: Min. José Delgado. Primeira Turma. 

Julgado: 05/05/2005) 

"CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.  

I. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. 

Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.  

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE 175648/MG, 2ª Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, j. 29/11/1994, v.u., DJ 04/08/1995). 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminar não conhecida. 

II - Reajuste do saldo devedor pelo contrato vinculado aos índices de correção das cadernetas de poupança ou FGTS. 

Legalidade da aplicação da TR. 

............................................. 

VI - Recurso do autor desprovido. 

VII - Recurso da CEF parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2001.61.00.030836-0 - 2ª Turma - Desembargador Federal Peixoto Junior - j. 

06/12/05 - v.u. - DJ 01/09/06, pág. 384) 

 

Assim, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Também não assiste razão aos autores no que tange à alegada inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. Anoto que 

a Excelsa Corte de Justiça e o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmaram inúmeros precedentes acerca da 

constitucionalidade do referido diploma. 
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De acordo com o exposto: 

 

RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. JURISPRUDÊNCIA ASSENTADA. AUSÊNCIA DE 

RAZÕES CONSISTENTES. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. Nega-se provimento a 

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte 

(STF. AI-AgR 678256. Votação unânime. Segunda Turma, Julgado: 02.03.2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre execução 

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF. RE-AgR 513546. Segunda Turma. Julgado: 24.06.2008) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(STJ ROMS 8.867/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

 

Ademais, observo que a cláusula 28ª (vigésima oitava) do contrato firmado entre as partes prevê, de forma expressa, a 

possibilidade de execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-lei nº 70/66, no caso de inadimplemento (fl. 

45). 

 

Assim, em face dos precedentes jurisprudenciais e da previsão contratual, não há espaço para o reforma da sentença. 

 

Por fim, corretamente declarada a sucumbência da parte autora. 

 

Por esses fundamentos, e com fulcro no caput do art. 557 do Código de Processo Civil conheço em parte da apelação 

dos autores, e na parte conhecida, nego-lhe seguimento. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036851-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036851-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA L ALMEIDA 
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: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ 

 
: ONOFRE CARLOS DE ARRUDA SAMPAIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.25.002729-2 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo INCRA contra acórdão (fls. 635/639) desta Primeira Turma que, por 

unanimidade, rejeitou a matéria preliminar arguida em contraminuta e negou provimento ao agravo de instrumento. 

No agravo o INCRA ora embargante contrastava decisão que indeferiu a antecipação de tutela requerida com o escopo 

de imitir-se na posse de área objeto de ação reivindicatória. 

Sucede que após a interposição dos declaratórios foi proferida sentença no processo originário, julgado extinto sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 329 c.c. artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ilegitimidade 

ativa "ad causam" do INCRA (informações de fls. 697/717). 

Assim, não mais remanesce interesse recursal no tocante ao julgamento dos embargos de declaração ante a inegável 

perda do seu objeto último, razão pela qual julgo prejudicado o recurso de fls. 654/687 nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083003-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083003-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI 

AGRAVADO : PEDRO NOGUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.004661-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida a espécie de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de 

ação cautelar de exibição de extratos bancários de caderneta de poupança, deferiu a liminar para determinar que a Caixa 

Econômica Federal exiba os extratos bancários referentes aos anos de 1987 a 1991. 

Não compete à Primeira Seção processar e julgar a matéria relativa à Caderneta de Poupança (RITRF-3ª Região, art. 10, 

§§ 1º e 2º). 

Por esta razão, reconsidero a decisão de fls. 40/42, restando prejudicado o agravo regimental de fls. 47/54. 

Após, encaminhem-se os autos à UFOR, para redistribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100525-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100525-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

AGRAVADO : HELENA MARIA FELIX 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI 

PARTE AUTORA : LILIAN APARECIDA DA SILVA RIBEIRO e outros 
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: MARA DE OLIVEIRA 

 
: IVA PEREIRA DA CRUZ 

 
: IRACI PEREIRA DO CABO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.006816-7 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do processo nº 2000.61.11.006816-7, em trâmite perante 

a 2ª Vara Federal de Marília - SP, que julgou a liquidação de sentença e entendeu que a avaliação das jóias roubadas 

deve ser feita com base na cotação de mercado, afastando os valores apresentados no laudo pericial. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade da decisão recorrida por falta de fundamentação, bem como requer a 

anulação da perícia para declarar a suficiência dos valores já pagos pela Caixa a título de indenização aos agravados. 

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (fls. 17/46). 

 

Foram requisitadas informações ao MM. Juiz de Primeiro Grau (fl. 50), que foram prestadas às fls. 62/63. 

 

Contraminuta apresentada às fls. 55/59. 

 

Às fls. 65/68, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Por primeiro rejeito a preliminar de nulidade da decisão, uma vez que está devidamente fundamentada (fls. 38/46), 

tendo o eminente magistrado afastado a conclusão da perícia e avaliado as jóias com base na cotação de mercado, por 

melhor refletir a justa indenização, tendo sido, destarte, observado o disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição 

Federal. 

 

Prossigo. 

 

A agravante pleiteia a nulidade da perícia realizada em sede de liquidação de sentença para que sejam acolhidos os 

valores por ela já pagos a título de indenização aos agravados. 

 

Sustenta (fl. 06) que a perícia é nula uma vez que não foram esclarecidos os fundamentos ou elementos utilizados para 

chegar à avaliação, e que não há possibilidade de periciamento dos objetos (jóias roubadas), vez que estão 

desaparecidos. 

 

Todavia, razão não lhe assiste, pois, apesar do extravio da jóias, no caso foi realizada perícia indireta determinada no 

título judicial exeqüendo (processo principal) a qual pode se utilizar de outros meios para proceder a avaliação, tais 

como o valor de mercado, informações prestadas por joalheiros e até aquelas contidas nas cautelas de penhor. 

 

Ademais, no caso presente, o MM. Juiz a quo não acolheu a conclusão do laudo técnico, mas com base na r. sentença 

exeqüenda fixou o valor da indenização de acordo com a cotação de mercado das jóias roubadas, por entender que 

melhor reflete o valor da indenização justa e suficiente, estando a decisão devidamente fundamentada. 

 

Ressalto, ainda, que, tendo a r. sentença determinado que as indenizações devem observar o valor de mercado dos bens 

levados a penhor, não cabe à agravante/Caixa, na atual fase processual de execução, alterar o critério de avaliação 

determinado na fase de conhecimento, substituindo pelo valor previsto no contrato (fl. 04). 

 

A matéria já foi decidida pela Quinta Turma deste Tribunal. Confira-se a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO DE JÓIAS - LAUDO 

PERICIAL - AVALIAÇÃO INDIRETA - VALOR ES FIXADOS PELO MAGISTRADO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O 

Perito adotou, como critério de avaliação das jóias roubadas, o valor do dólar americano cotado em R$1,90(um real e 
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noventa centavos). 2. O Magistrado na liquidação de sentença, objetivando a apuração do quantum da obrigação, 

entendeu que a avaliação das jóias roubadas teria como base a cotação do valor do grama de ouro (cotação de 

mercado ). 3. A metodologia utilizada pelo Magistrado se mostrou como a mais adequada, sendo mais razoável para o 

efeito de permitir a exata indenização em prol dos autores, porquanto melhor atende ao valor de mercado das jóias 

roubadas. 4. Na livre apreciação da prova, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo se valer de outros 

elementos ou provas para formar sua convicção, desde que presente a devida fundamentação, como ocorreu no caso. 5. 

Agravo improvido." 

(TRF - Terceira Região, Agravo de Instrumento nº 319328 (processo nº 200703001005393), Quinta Turma, Relatora: 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3: 05/08/2008) 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005954-94.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005954-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CARIO ALMEIDA e outro 

 
: ROZANGELA FEITOSA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação (fls. 97/99) em face da r. sentença que julgou o pedido de anulação de execução extrajudicial, 

realizada na forma do Decreto-lei nº 70/66. 

A r. sentença, de 24.05.07, julga extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigos 267, I, combinado 

com os artigos 284, § único e 295, VI, todos do Código de Processo Civil, condenando a parte autora nas custas 

processuais, observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso de apelação, a parte autora alega a inexistência de litispendência, afirmando que cumpriu os despachos, 

de fls. 52 e 79, os quais ordenavam a juntada aos autos as cópias das petições iniciais dos feitos n° 2004.61.00.025449-

1, 2005.61.00.024820-3, 2005.61.00.027741-0 e 2005.61.84.559265-3. No mais, pugna pela reforma da decisão. 

Subiram os autos a este Tribunal. 

Relatados, decido. 

A questão suscitada reside na hipótese de existência de litispendência entre os quatro processos ajuizados anteriormente 

frente a Caixa Econômica Federal e o presente feito, razão pela qual indispensável seria a apresentação das respectivas 

petições iniciais. A parte autora, entretanto, não atendeu integralmente aos despachos (fls. 52 e 79). Por conseqüência, 

sua petição inicial deve ser indeferida nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil. Além 

disso, a parte autora não comprovou a inexistência de litispendência entre as ações, juntando apenas a inicial do feito de 

n° 2004.61.00.025449-1, às fls. 58/75. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DISCRIMINATÓRIA - ALEGAÇÃO DE 

LITISPENDÊNCIA - AUSÊNCIA DE CÓPIAS DAS INICIAIS - OMISSÃO DE PEÇAS NECESSÁRIAS AO DESLINDE 

DA CAUSA.  

1. A interposição de recurso de agravo destinado a reverter juízo de admissibilidade na origem impõe à parte o ônus 

da adequada formação do instrumento, o que abrange não somente as peças consideradas essenciais ao recurso, mas, 

também, as indispensáveis ao deslinde da causa, mormente no recurso especial (Min. Castro Meira, Ag 544372, DJU 

1.12.2003).  

2. A alegação de litispendência em ação discriminatória, sob o color de haver sido ajuizado feito símile em meados do 

século findo e a respeito do qual não há provas de sua extinção, exige, ao menos, a juntada da cópia das iniciais das 

ações, sob pena de inviabilizar o conhecimento do agravo. Precedentes em caso símile (Ag 665.385-SP, Min. Hélio 

Quaglia Barbosa, DJU 6.10.2006).  
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3. A discussão desborda para o campo do reexame fático, de modo específico, quando se alega haver sido a ação 

primitiva paralisada e não extinta. Acentua-se esse problema ao se observar a alegada distinção entre continência e 

litispendência, o que implica versar sobre os limites da causa de pedir. Agravo regimental provido. 

(STJ, AGA 200401352862, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 26/03/07, p. 222) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE LITISPENDENCIA. INEXISTENCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1. INCUMBIA AO AGRAVANTE A PROVA DE EXISTENCIA DA ALEGADA LITISPENDENCIA COM A JUNTADA 

DAS PETIÇÕES INICIAIS DE AMBAS AS AÇÕES, O QUE INOCORREU. 

2. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(TRF 4ª Região, AG 9204296828, Rel. Des. Fed. Fábio Bittencourt da Rosa, DJ 08/06/94, p. 29953) 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA OBJETIVANDO O MESMO RESULTADO DE AÇÃO 

DECLARATÓRIA ANTERIORMENTE INTERPOSTA. RECONHECIMENTO DE LITISPENDÊNCIA, NOS MOLDES 

DO ART. 301, §§ 1º, 2º E 3º, DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO (ART. 267, V, DO 

CPC). ALEGAÇÕES DA APELANTE NÃO DEMONSTRADAS CABALMENTE NO RECURSO. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

1. A impetração de mandado de segurança no qual se repete pedido já deduzido em ação declaratória leva à extinção 

do processo sem julgamento do mérito em face de litispendência (art. 301, §§ 1º, 2º e 3º c/c art. 267, V, ambos do CPC) 

3. "Há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado" (STJ. RESP nº610520/PB DJ 

DATA:02/08/2004 PÁGINA:330 Rel. Min. LUIZ FUX).  

2. Cuidando-se de matéria de ordem pública, a litispendência pode e deve ser reconhecida de ofício, inclusive sem 

provocação das partes (STJ, Segunda Seção, EDACC nº 34.298/DF, Rel. Min. ARI PAGENDLER, julg. em 25/09/2002, 

publ. DJU de 18/11/2002, pág. 154), também não podendo ser afastada a litispendência da nova interposição pelo 

simples fato de que no "mandamus" se buscara prevenir atos da autoridade impetrada, pois o resultado pretendido ser 

o mesmo objetivado na ação declaratória.  

4. É de se reconhecer a litispendência na hipótese de utilização de veículos processuais diversos buscando o mesmo 

resultado, qual seja, a manutenção das normas veiculadas na LC nº 70/91 para o disciplinamento da COFINS, quanto 

à isenção das sociedades civis de prestação de serviços profissionais, bem assim a manutenção da fórmula exacional 

prevista na lei complementar referida, tendo-se por argumento o fato de não ser possível sua modificação por lei 

ordinária, sob pena de violação ao princípio da hierarquia das leis.  

5. A alegações da parte recorrente no sentido de inexistir identidade de causa de pedir e de pedido não foram 

cabalmente demonstradas nos autos, sequer tendo sido juntada cópia da inicial da Ação Declaratória nº 

2003.81.00.022615-1, para uma possível confrontação entre o pedido nela formulado e o constante no mandado de 

segurança em foco. Assim, não se desincumbiu o impetrante, ora apelante, do ônus de demonstrar o seu direito a obter 

sentença de mérito, pois "ao autor cabe o ônus da prova de que não existe litispendência (pressuposto processual 

negativo), para que possa obter sentença de mérito" (Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de 

Processo Civil Comentado, comentário ao art. 333, p. 725, 7ª Edição, RT)  

6. Improvimento da apelação. 

(TRF 5ª Região, AMS 200481000020486, Rel. Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ 15/04/05, p. 1057) 

 

Posto isto, a sentença proferida nos autos da presente ação não merece reforma e, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011372-13.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.011372-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO PINHEIRO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: IRENE NORONHA PINHEIRO 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

No. ORIG. : 00113721320074036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Pinheiro e Irene Noronha Pinheiro contra a r. sentença de fls. 394/409 e 

fls. 419/421 que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial da ação ajuizada em face da Caixa 
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Econômica Federal objetivando a revisão das prestações do contrato firmado no âmbito do SFH e do saldo devedor 

cumulados com repetição de indébito, nos seguintes termos: 

 

"CONDENAR A CEF a rever os valores cobrados dos autores em decorrência do contrato de financiamento imobiliário 

com eles celebrado, aplicando no reajuste das prestações, o mesmo índice de aumento salarial do mutuário com a maior 

renda, utilizar na correção do saldo devedor do contrato celebrado em 02/05/1989 o índice do INPC em substituição à 

TR, excluídos os aumentos aplicados por força da implantação do "Plano Real", tudo conforme constou da 

fundamentação - que fica fazendo parte integrante deste dispositivo. 

Condeno a CEF, outrossim, a compensar os valores indevidamente pagos pelos autores, com correção monetária a partir 

do pagamento indevido e juros moratórios a partir da citação." 

 

Em virtude da sucumbência recíproca, a d. Juíza fixou os honorários em 10% sobre o valor da causa, para cada parte, 

que se compensarão nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. Os honorários periciais e as custas processuais 

também serão rateados pelas partes em igual proporção. 

 

Em grau de recurso os apelantes sustentam que a correção do saldo devedor pela Caixa Econômica Federal foi feita 

antes de amortizá-lo com o pagamento da prestação, o que não está correto, pois deveria primeiramente amortizar e 

depois corrigir o saldo; a inaplicabilidade do C.E.S. no financiamento, bem como que as taxas de seguro devem ser 

reduzidas de acordo com a circular SUSEP 121/00 (fls. 423/426). 

 

Deu-se oportunidade para resposta. 

 

DECIDO. 

 

No que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos juros para 

só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos: 

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação". 

 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal. 

 

O ilustre contador judicial prestou as seguintes informações às fls. 332/333: (grifei) 

 

3.3. DO CES - Coeficiente de Equiparação Salarial 

............................................... 

3.3.3.No contrato não está explicitamente definido o índice do CES a ser utilizado, porém a prestação inicial foi 

majorada em 15%, que corresponde ao CES vigente na data da assinatura do mútuo. 

3.4. DO SEGURO 

3.4.1.A Resolução CMN 1446/88 determina que os financiamentos para habitação, no valor de até 5.000 OTN, 

lastreados com recursos na caderneta de poupança deverão, obrigatoriamente, estarem inclusos na Apólice de Seguro 

Habitacional do SFH. 

..................................................... 

3.4.4.Concluiu-se, pelo acima demonstrado, que o valor contratado como prêmio de seguro obedece aos parâmetros 

definidos pela SUSEP, tem do em vista o valor do CES. 

Passo a analisar as informações prestadas pelo ilustre perito judicial: 

 

O presente contrato de financiamento foi firmado em 10/08/1987 e como não há no contrato previsão do Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES - fls. 43/54, este não poderia ter sido cobrado, conforme entendimento do Superior Tribunal 

de Justiça estampado nos seguintes precedentes: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 1. RECURSO DO MUTUÁRIO: PROCESSUAL CIVIL. 

FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. TABELA PRICE. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 2. RECURSO DA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA: PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTO INATACADO - SÚMULA STF/283. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÓDIGO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO ESPECIAL. 

I - Não se há falar em deficiência na entrega da prestação jurisdicional quando o órgão julgador enfrenta a questão de 

forma sucinta, porém, fundamentada. 

II - O julgamento antecipado da lide, por si só, não caracteriza cerceamento de defesa, já que cabe ao magistrado 

apreciar livremente as provas dos autos, indeferindo aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias. 
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III - No presente caso, não há justificativa para a construtora do imóvel integrar o pólo passivo da lide, uma vez que na 

ação revisional de contrato de financiamento habitacional intentada pelo mutuário contra o agente financeiro, em que se 

discute o valor das prestações mensais e do saldo devedor, há apenas a relação contratual entre a instituição financeira e 

o financiado. 

IV - Não têm os autores legitimidade para revisar as cláusulas contratuais de contrato do qual não fizeram parte, pois, 

tratando-se de relações jurídicas distintas, as regras do instrumento firmado entre o banco e a construtora não se 

estendem aos autores. 

V - Quanto ao Plano de Equivalência Salarial, impossível o conhecimento do recurso no que tange ao tema, visto tratar-

se de inovação recursal. 

VI - A jurisprudência da Corte orientou-se no sentido de que a análise da existência de capitalização de juros no sistema 

de amortização da Tabela Price afigura-se inviável na via estreita do recurso especial, pois a modificação do julgado 

esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, que veda o reexame de conteúdo fático-probatório 

delimitado pelas instâncias ordinárias. 

VII - No tocante à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, observa-se a ausência de interesse recursal, pois 

a decisão do Tribunal de origem, no ponto, está de acordo com o entendimento defendido pelos mutuários. 

VIII - O posicionamento deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial 

pode ser exigido quando previsto contratualmente. 

IX - O dissídio jurisprudencial não está presente, pois a agravante não demonstrou as similitudes fáticas e divergências 

decisórias. Ausente, portanto, o necessário cotejo analítico entre as teses adotadas nos Acórdãos recorrido e paradigma 

colacionados. 

X - É inadmissível o Recurso Especial quanto a questão que não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência das 

Súmulas 282 e 356/STF. 

XI - Inviável o Recurso Especial que deixa de impugnar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão do 

julgado, atraindo, à hipótese, a aplicação da Súmula 283/STF. 

XII - Firmou-se a compreensão, no âmbito desta Corte, de que é indevida a capitalização de juros, em qualquer 

periodicidade, nos contratos de mútuo bancário vinculado ao SFH, mesmo que haja previsão contratual expressa, em 

face da inexistência de previsão legal autorizativa. Incide, no caso, o teor da Súmula 121/STF. XIII - Não incide a regra 

prevista no art. 354 do Código Civil, que prevê a imputação do pagamento dos juros antes do débito principal, pois os 

contratos do SFH são regidos por legislação especial. Recursos improvidos. 

(RESP nº 809.229, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJ: 07/10/2009). 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. FORMA 

DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. TABELA PRICE E COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7 DESTA 

CORTE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FORMA SIMPLES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDIMENSIONAMENTO. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no tocante à possibilidade de correção do saldo devedor do 

contrato de mútuo habitacional antes da amortização da prestação mensal. 

2. O entendimento da Terceira e Quarta Turmas desta Corte no sentido de que verificar a ocorrência de anatocismo no 

Sistema Francês de Amortização, ou seja, na tabela price, é questão que não prescinde da incursão no contrato e nos 

elementos fáticos da demanda, o que atrai a censura das Súmulas 05 e 07/STJ. 

3. Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este Pretório orienta-se na direção de ser possível sua 

cobrança, desde que haja previsão contratual. Na hipótese, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a 

fim de verificar sua contratação, providência vedada em sede especial, a teor da Súmula 5/STJ. 

4. "No tocante à repetição do indébito, este Tribunal já decidiu pela sua admissão, independentemente da prova de que o 

pagamento tenha sido realizado por erro; todavia, tão-somente, em sua forma simples. " 

5. "Consoante entendimento pacificado nesta Corte, o valor da indenização por dano moral só pode ser alterado na 

instância especial quando se mostrar ínfimo ou exagerado, o que não ocorre no caso vertente. " 

6. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP nº 988.007, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ: 4/5/2009). 

Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. Tabela Price. Negativa de prestação 

jurisdicional. Ausência de prequestionamento. Reexame fático probatório. CES. TR. Possibilidade Correção do saldo 

devedor. Tabela Price. Capitalização de juros. Aplicação do CDC. Juros remuneratórios. Súmula 83/STJ. 

- Rejeitam-se corretamente os embargos declaratórios se ausentes os requisitos da omissão, contradição ou obscuridade. 

Ausente o requisito do prequestionamento, não se conhece do recurso especial. - É vedada a análise do conjunto fático-

probatório dos autos em sede de recurso especial. 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor. 
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- A existência, ou não, de capitalização de juros no sistema de amortização conhecido como Tabela Price, constitui 

questão de fato, a ser solucionada a partir da interpretação das cláusulas contratuais e/ou provas documentais e periciais, 

quando pertinentes ao caso. 

- Este Tribunal já definiu que se aplicam as regras do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento 

vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação. 

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece a 

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° da 

mesma lei.Precedentes. 

- Inviável o recurso especial se o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência pacífica e recente do 

STJ a respeito do tema. Agravo no recurso especial não provido. 

(AGRESP nº 1036303, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ: 3/2/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO 

ANO. LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo 

residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 

Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no limite 

de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 5º do 

mesmo diploma legal. 

3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à caderneta de 

poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 

4. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido. 

(AGRESP nº 935357, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamim, DJ: 23/10/2009) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL-TR. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. SÚMULA 7/STJ. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA EFETIVA DE JUROS. 

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Não se viabiliza o especial pela indicada ausência de prestação jurisdicional, porquanto verifica-se que a matéria em 

exame foi devidamente enfrentada, emitindo-se pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido 

contrário à pretensão dos recorrentes. A jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos 

adotados bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos 

utilizados pela parte. 

II - A determinação de devolução em dobro dos valores pagos a maior pelo mutuário só é cabível em caso de 

demonstrada má-fé. 

III - É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de contrato de financiamento imobiliário, ainda que 

firmado anteriormente ao advento da Lei 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice aplicável à caderneta de 

poupança. 

IV - O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo incabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH. 

V - O acolhimento da pretensão recursal, no sentido de se demonstrar a irregularidade da correção das prestações 

mensais, implicaria, necessariamente, o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede 

de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 

VI - Não é ilegal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação de correção monetária e de juros, 

procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel. 

Precedentes. 

VII - O posicionamento deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial 

pode ser exigido quando previsto contratualmente. 

VIII - A Segunda Seção desta Corte Superior, quando do julgamento do EREsp nº 415.588/SC, da relatoria do Ministro 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, firmou posicionamento no sentido de que o artigo 6º, alínea "e", da Lei nº 

4.380/64, não estabelece a limitação da taxa de juros, apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajuste 

previsto no artigo 5º da mesma lei; provocando, dessarte, a incidência da Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal. 

IX - A pretensão recursal de reconhecimento de capitalização de juros em decorrência da cobrança de uma "taxa efetiva 

de juros" e da aplicação da Tabela Price esbarra nas Súmulas/STJ 5 e 7. 

X - A matéria referente ao art. 23 da Lei 8.906/94 não foi debatida pelo Tribunal de origem, nem foram opostos 

embargos de declaração com essa finalidade. Incidência das Súmulas/STF 282 e 356. Agravo improvido. 

(AGRESP nº 1097229, 3ª Turma, Sidnei Beneti, DJ: 05/05/2009) 
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A jurisprudência desta Corte entende que "O pagamento da taxa de seguro é obrigatória nos contratos de mútuo de 

imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação, uma vez que decorre de lei, não sendo possível sua livre 

contratação no mercado"(AC nº 855790, 2ª Turma, Des. Fed. Cecília Mello, DJ: 08/10/2009, p. 190). 

 

E, no caso dos autos, conforme elucidado pelo perito judicial, o valor contratado como prêmio de seguro obedece aos 

parâmetros definidos pela SUSEP. 

 

Em conclusão o apelo dos autores deve ser provido parcialmente para condenar a Caixa Econômica Federal a devolver 

o valor cobrado referente ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, corrigido monetariamente nos termos da 

Resolução n° 561 do Conselho de Justiça Federal. 

 

Fica mantida a sucumbência recíporca. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022266-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.022266-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MAURO EDUARDO BAPTISTA DE SOUZA e outro 

ADVOGADO : BENAIR DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN e outro 

 
: HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO BAPTISTA DE SOUZA 

 
: SANDRA FRANCO DE CAMARGO SOUZA 

ADVOGADO : BENAIR DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

DESPACHO 

Reputando como urgente o pedido formulado às fls. 194/200, o subscritor da petição pleiteou a posterior juntada do 

instrumento de procuração. No entanto, deixou escoar in albis o prazo para regularização da representação processual, 

nos termos do art. 37, do C. Pr. Civil. 

Desta forma, não conheço do pedido formulado às fls. 194/200. 

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030923-76.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030923-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SALETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRÉ CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00309237620074036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 
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Nego seguimento a apelação de fls. 253 e seguintes diante da absoluta falta de interesse de recorrer. A fl. 248 encontra-

se acordo celebrado entre as partes para por fim ao processo, o qual foi homologado pelo MM. Juiz Federal a fl. 250; 

logo, é um despropositada a apelação da autora, ainda mais quando suas razões são totalmente divorciadas da sentença 

já que não se tratou de sentença de "improcedência" do pedido. Assim, o apelo é manifestamente inadmissível, até 

porque as partes declararam a renúncia do direito de recorrer. 

No mais, na forma do penúltimo parágrafo de fl. 248 fica a ré CEF/EMGEA autorizada a utilizar os depósitos feitos 

unicamente para o fim de, nos termos do acordo, quitar/amortizar/liquidar a dívida discutida nos autos. 

Com o trânsito, baixem à origem.  

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010195-93.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010195-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANDRE FERNANDO QUEIROZ 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO QUEIROZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São José do Rio 

Preto/SP, que julgou improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto nos artigos 11, § 2º e 12, 

ambos da Lei nº 1.060/50. 

 

À fl. 127, o apelante requer a extinção do feito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, bem a 

desistência do recurso interposto. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, observo da procuração apresentada que os procuradores do apelante têm poderes para renunciar ao 

direito em que se funda a ação (fl. 17). 

 

O pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido como formulado equivale à improcedência do pedido. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia formulado à fl. 127, e julgo extinto o feito, com exame do mérito, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação interposta. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, baixem os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000715-76.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.000715-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : OPTICA GAFAS LTDA 

ADVOGADO : RITA GUIMARAES VIEIRA ANGELI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

 
: LARISSA MARIA SILVA TAVARES 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : EDMAR FERREIRA REDONDO e outros 

 
: MARINA GOMES DE OLIVEIRA 

 
: SERGIO LUIS ARQUER 

 
: CLAUDIA CRISTINA KJELLIN ARQUER 

DESPACHO 

Fls. 236/237 e 242: defiro. 

 

I. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036549-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036549-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO LOURENCO e outros 

 
: EDUARDO RAMIRES ALMERON 

 
: JOAO CARLOS DE AMORIM 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE AUTORA : CARLOS BRANDAO e outros 

 
: JOSE MOLERO FILHO 

 
: MARIA SISTI MERENDA 

 
: MARLENE MARIA TOMASAUSKAS 

 
: RAIMUNDO FERREIRA LUSTOSA FILHO 

 
: RUBENS DE OLIVEIRA 

 
: VALDIVE HENRIQUE DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.06347-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ANTÔNIO SÉRGIO LOURENÇO, 

EDUARDO RAMIRES ALMERON e JOÃO CARLOS DE AMORIM, por meio do qual pleiteiam a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 97.0006347-0, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de São 

Paulo/SP, que determinou aos agravantes a apresentação dos extratos de suas contas vinculadas do FGTS para 

prosseguimento da execução do julgado. 

 

Alega que a providência determinada incumbe à Caixa Econômica Federal, gestora do FGTS, a qual detém as 

informações das contas vinculadas de todos os trabalhadores. 

 

Às fls. 124/125vº, o pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

 

Intimado, o agravado apresentou contraminuta às fls. 133/138.  
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É o relatório. 

Decido. 

 

A controvérsia cinge-se à responsabilidade pela juntada aos autos dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. 

 

A liquidação e a execução, como regra geral, devem ser instruídas com documentos a serem apresentados pelo 

interessado, ou seja, pelo exeqüente. 

 

Contudo, impor aos agravantes a apresentação dos extratos retardaria, e muito, a execução do julgado, uma vez que são 

públicas e notórias as dificuldades criadas pelos bancos depositários para o fornecimento de tais documentos, cobrando 

taxas para a protocolização do pedido, demorando, por vezes, meses para liberarem as informações quanto aos saldos 

das contas. 

 

Por outro lado, a agravada também não detém os dados relativos aos períodos anteriores a dezembro de 1988. 

 

Com efeito, antes da edição da referida Lei nº 8.036/90, a Caixa Econômica Federal não era responsável pelas 

operações das contas de FGTS. 

 

Com o advento da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, essa situação foi alterada. O artigo 10 dispôs que 

os bancos depositários das contas vinculadas ao FGTS deveriam repassar à Caixa Econômica Federal até 31 de janeiro 

de 2002 as informações cadastrais e financeiras, relativas ao período de dezembro de 1988 a março de 1989 e aos meses 

de abril e maio de 1990, necessárias ao cálculo do complemento de atualização monetária de que trata o artigo 4º da 

referida lei. Porém, não fez qualquer menção quanto aos períodos anteriores. 

 

Todavia, a prática reiterada vem demonstrando que a agravada, em diversos casos, tem levado as execuções relativas às 

diferenças dos percentuais de juros progressivos a termo, juntando aos processos, inclusive, demonstrativos dos cálculos 

efetuados, o que leva a crer que possui meios para conseguir os dados necessários para a elaboração da conta. 

 

Dessa forma, aplico a regra prevista no artigo 475, § 1º, do Código de Processo Civil, que autoriza a requisição, pelo 

Juízo, de dados necessários à elaboração do cálculo em poder do devedor ou de terceiro, e determino que a Caixa 

Econômica Federal diligencie no sentido de obter as informações junto às demais instituições financeiras para a 

liquidação do julgado. 

 

Não alegue a agravada a inaplicabilidade desse dispositivo em razão de não ser detentora do histórico das contas 

fundiárias dos trabalhadores anteriores ao período de dezembro de 1988. 

 

A intenção do legislador ao editar a regra foi a de propiciar amplo acesso ao Poder Judiciário. A faculdade atribuída ao 

juízo deve ser usada de modo a dar efetividade ao processo; justificável, portanto, a aplicação daquela norma neste caso 

pelo fato de que, sendo a Caixa Econômica Federal gestora do FGTS, tem maior facilidade ao acesso às informações, 

sendo desnecessária, além de onerosa, a movimentação da máquina do Judiciário para a expedição de ofícios aos bancos 

depositários. 

 

Entretanto, para o cumprimento da obrigação pela CEF, os agravantes deverão fornecer os seguintes dados: banco e 

agência de recolhimento do FGTS, número e série da CTPS, número do PIS, data de admissão e CNPJ do empregador. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para determinar, que após a apresentação pela parte dos dados necessários à formalização da solicitação, a 

CEF junte os extratos. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038066-49.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.038066-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : WESTERN BARRETOS MODAS -ME e outros 

 
: JOAO RICARDO ABRAO 

 
: ROSANE APARECIDA POLISELLI ABRAO 

ADVOGADO : HANAÍ SIMONE THOMÉ SCAMARDI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.006569-2 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por WESTERN BARRETOS MODAS 

ME E OUTROS, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 

2008.61.06.006569-2, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP), que 

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.  

 

Alegam, em síntese, que ajuizaram ação em face da Caixa Econômica Federal onde buscam o expurgo de várias 

ilegalidades nas partidas de débito e crédito em conta corrente, especialmente capitalização mensal e diária de juros, 

sendo de rigor a retirada liminar de seus nomes de órgãos de proteção ao crédito por terem demonstrado que a 

contestação da cobrança se funda em jurisprudência dos tribunais superiores e por possuírem crédito e não débito junto 

à agravada.  

 

Às fls. 144/146, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

 

Intimado, o agravado apresentou contraminuta às fls. 148/151. 

 

É o Relatório. 

Decido. 

 

De acordo com a conhecida posição do Superior Tribunal de Justiça, em sede de revisão de contrato por abusividade de 

suas cláusulas, a retirada do nome do devedor de cadastros de órgãos de proteção ao crédito e a sustação de protesto não 

podem ser concedidos liminarmente a não ser que sejam preenchidos concomitantemente três requisitos, a saber: i) 

existência de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito; ii) que haja efetiva 

demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência 

daquela corte ou do Supremo Tribunal Federal; e iii) depósito da parte incontroversa ou prestação de caução idônea. 

 

Da análise dos autos, não se constata à primeira vista a aplicação de índices e cláusulas não avençadas entre as partes e 

muito menos a alegada capitalização de juros, que é a tese principal dos agravantes. Como eles próprios afirmaram na 

petição inicial, "a realização de perícia judicial é a única forma possível de se fazer um levantamento correto do que é 

realmente devido ou não dentro da relação creditícia entre autores e banco/réu."  

 

A necessidade de produção de prova pericial é incompatível com a verossimilhança das alegações (TRF3, AI 

2008.03.00.046543-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 12/05/09), e a planilha acostada aos autos com a inicial não 

serve como prova inequívoca, na medida em que se trata de documento produzido unilateralmente. Conseqüentemente, 

não pode ser aceito o argumento de que os agravantes possuem crédito e não débito junto à agravada, o que na 

concepção deles afastaria a necessidade de prestação de caução idônea, requisito esse também ausente na espécie.  

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049856-94.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.049856-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.05.26324-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais de 

São Paulo/SP, que julgou extinta a execução fiscal, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. 

 

À fl. 43, foi determinada a intimação da União para, no prazo de 30 (trinta) dias, manifestar se tem interesse no 

prosseguimento do feito, em face do disposto no artigo 14, caput, e § 1º, da Lei nº 11.941/2009. 

 

Intimada, a UNIÃO alegou que por força do Convênio firmado em 22/06/95, a competência para representar a Fazenda 

Nacional nas causas relativas ao FGTS é da Caixa Econômica Federal-CEF. 

 

Intimada, a Caixa Econômica Federal-CEF não se manifestou, consoante certidão de fl. 55. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Dispõe artigo 14 da Lei nº 11.941/2009: 

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 

de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, 

seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1o O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito passivo e, separadamente, em relação: 

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, decorrentes 

das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos; 

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e 

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 2o Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando a totalidade dos estabelecimentos da 

pessoa jurídica. 

§ 3o O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas. 

§ 4o Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de crédito rural e do Programa Especial de 

Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em 

legislação específica, inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória no 2.196-3, de 24 de agosto de 2001. 

 

Instada a se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, demonstrando a existência de outros débitos por 

parte do sujeito passivo da execução a perfazer uma dívida superior à R$ 10.000,00, considerando as regras dispostas no 

caput e no parágrafo 1º supratranscritos, a Caixa Econômica Federal não se manifestou. 

 

Dessa forma e considerando que o débito, na data de 01 de outubro de 1996, estava vencido há mais de cinco anos, 

entendo aplicável ao caso o favor legal da remissão previsto no artigo 14 da Lei nº 11.941/2009. 

 

A remissão é forma de extinção do crédito tributário prevista no inciso IV do artigo 156 do Código Tributário Nacional, 

e como tal, estando previstos em lei os requisitos ensejadores do benefício e enquadrando-se o débito na hipótese 

elencada, o seu conhecimento pode ser feito de ofício, posto que revestida de caráter público. 
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Por esses fundamentos, julgo extinto o crédito tributário relativo à Certidão de Dívida Inscrita nº FGSP 199701233, 

com fulcro no artigo 14 da Lei nº 11.941/2009 c.c. o inciso IV do artigo 156 do Código Tributário Nacional, e em 

conseqüência, julgo extinta a execução fiscal, nos termos do inciso II do artigo 794 do Código de Processo Civil, e com 

esteio no caput do artigo 557 da Lei Processual Civil, nego seguimento ao recurso de apelação, posto que 

prejudicado. 

 

Intimem-se e, após decorrido o prazo recursal, baixem os autos a vara de origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014659-47.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014659-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA e outro 

 
: ALESSANDRA APARECIDA SOUZA CAVICHIO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DESPACHO 

Fl. 410. Intimem-se os apelantes para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar procuração conferindo poderes ao patrono 

para renunciar ao direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.  

 

Alternativamente, intime-se a apelante Alessandra Aparecida Souza Cavichio para subscrever a petição de renúncia. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

I. 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018765-52.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018765-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : KARLA FABRICIO DE GODOY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Intime-se a apelada para se manifestar sobre a petição de fls. 431/433, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-75.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006088-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VIVALDO MOREIRA e outro 

 
: JOSENILDA LEONILDA DE CARVALHO MOREIRA 

ADVOGADO : ADELAIDE ROSSINI DE JESUS e outro 

APELADO : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ADVOGADO : DENIS ATANAZIO e outro 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00060887520084036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a edição da Medida Provisória nº 478/2009, dispondo no seu art. 6º, § 1º, que "a Caixa Econômica 

Federal ficará responsável pela representação judicial do SH/SFH e do FCVS pelo período de seis meses a contar da 

publicação desta Medida Provisória ou até a entrada em vigor de convênio celebrado na forma do caput", defiro o 

requerido às fls. 434/438, devendo todas as intimações referentes à Companhia Excelsior de Seguros serem dirigidas à 

Caixa Econômica Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000436-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000436-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA 

AGRAVADO : CELESTINO GOMES ORNELAS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.000438-2 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária autuada sob o nº 

2004.61.04.000438-2, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Santos (SP), que converteu a obrigação em perdas e 

danos em face da impossibilidade de localização dos extratos referentes à conta vinculada do autor. 

 

Sustenta, em síntese, que foi condenada ao pagamento dos juros progressivos previstos na Lei nº 5.107/66 e, intimada 

para efetuar o pagamento voluntário, expediu ofício ao Banco Bradesco solicitando o encaminhamento dos extratos da 

conta vinculada do autor, todavia, a solicitação deixou de ser atendida com a justificativa de que decorreu o prazo 

prescricional de trinta anos. 

 

Alega que a obrigação foi convertida em perdas e danos por culpa exclusiva de terceiro, seja do banco depositário que 

não mais dispõe da documentação que estava em seu poder, seja do próprio autor que também não diligenciou na 

guarda de tais documentos. 

 

Aduz, por fim, que o único vínculo empregatício do autor passível de incidência da taxa progressiva de juros 

remuneratórios é o que manteve com o Banco Brasileiro de Descontos, todavia, já foi atingido pela prescrição 

reconhecida no acórdão de fl. 120. 

 

Às fls. 38/39, o pedido de efeito suspensivo foi deferido. 
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Intimado, o agravado apresentou contraminuta às fls. 44/51. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante estar sedimentado o entendimento de que a Caixa Econômica Federal é a única responsável 

pela apresentação dos extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS, inclusive os anteriores a 1992, uma vez que 

detém poderes administrativos de requisitar e colher materialmente as informações dos bancos originalmente 

depositários relativas ao período anterior à centralização das contas, a conversão da obrigação em perdas em danos é 

medida que não lhe pode ser imposta. 

 

Com efeito, a guarda dos referidos documentos cabe aos antigos bancos depositários e, nos termos do art. 24 do Decreto 

nº 99.684/90, devem informar detalhadamente à empresa pública toda a movimentação ocorrida no período anterior à 

transferência. Dessa forma, apenas o banco originalmente depositário é parte legítima para responder por perdas e danos 

pela inexistência dos extratos fundiários relativos a período anterior a 1992. 

 

Ademais, como se observa da análise dos autos, o autor-exequente somente teria direito à aplicação da sistemática dos 

juros progressivos aos seus depósitos fundiários decorrentes do vínculo empregatício que manteve com o Banco 

Brasileiro de Descontos, ou seja, no período compreendido entre 13/03/69 e 15/08/73, estando prescritas as parcelas 

vencidas anteriormente a 19/01/74, conforme decisão monocrática juntada às fls. 22/25. 

 

Assim, por mais essa razão se mostra incabível a conversão da obrigação em perdas e danos. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006463-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006463-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : KENJI MUSHA e outros 

 
: LUIZ ARNOLD MARTINS 

 
: LUIZ EDUARDO JOSE DE ANDRADE 

 
: MARCILIO ANTONIO BORTOLUCI 

 
: MARCIOLINO DA ROCHA SILVA 

 
: MARCO ANTONIO FIGUEIREDO MILANI 

 
: MARLI MOURA SATO 

 
: MILTON MARQUES PEREIRA 

 
: MONORU KINA 

 
: MURATA YUKIO 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.16203-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por KENJI MUSHA e Outros, por meio 

do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 93.0016203-9, em trâmite perante a 

7ª Vara Federal de São Paulo/SP, que reputou como corretos os valores depositados pela Caixa Econômica Federal e 

deu por cumprida a obrigação a que a ré foi condenada. 

 

Alega, em síntese, que devem ser aplicados juros de mora sobre os valores devidos, ainda que omissa a sentença. 

 

À fl. 220 foram solicitadas informações ao MM. Juízo a quo, as quais foram prestadas às fls. 236 e vº. 

 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 232/233. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a 

recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, recebo o presente agravo como recurso de apelação, nos termos do art. 513 do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, o MM. Juízo a quo, dando por cumprida a obrigação decorrente de título executivo judicial, determinou a 

remessa dos autos ao arquivo, decisão essa que, por se tratar de sentença, pois põe fim à relação processual, desafia o 

recurso de apelação. 

 

Não obstante, conforme se verifica do documento colacionado à fl. 208 destes autos, o equívoco na interposição do 

recurso decorreu da própria certidão de publicação do ato judicial impugnado, nominado pelo serventurário 

equivocadamente de despacho, o que induziu o recorrente a erro quanto ao recurso cabível. 

 

Assim, presente a dúvida objetiva, inexistente a má-fé do recorrente, que respeitou o prazo recursal do apelo e sendo 

suficientes para o deslinde da controvérsia as peças que instruem o agravo, deve este ser recebido como apelação, em 

prestígio à instrumentalidade das formas e à efetividade da jurisdição. 

 

Nesse sentido já decidiu a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do aresto sintetizado 

na seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DETERMINADA EX OFFICIO. APELAÇÃO. 

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO GROSSEIRO. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. CABIMENTO. PRECEDENTES. ART. 40 DA LEF. VIOLAÇÃO. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, reconhecendo a prescrição intercorrente, determinou o 

arquivamento dos autos. 

Recurso incorretamente proposto porquanto o adequado seria a apelação. Inexistência de erro grosseiro ou má-fé. 

Fungibilidade. 

2. O defeito de forma só deve acarretar a anulação do ato processual impassível de ser aproveitado (art. 250 do CPC) 

e que, em princípio, cause prejuízo à defesa dos interesses das partes ou sacrifique os fins de justiça do processo. 

Consagração da máxima pas des nullité sans grief. 

3. Por força da influência do "princípio da instrumentalidade das formas", tem-se admitido, no campo da inadequação 

recursal, a aplicação do vetusto princípio da fungibilidade dos recursos, cuja incidência permite o aproveitamento do 

recurso interposto como se fosse o meio de impugnação cabível e não utilizado. Fundando-se em ordenação pretérita, 

a jurisprudência consagrou essa possibilidade, desde que "ausente o erro grosseiro" e a "má-fé do recorrente". 

4. Um dos critérios utilizados tem sido a escorreita verificação da tempestividade; por isso, um recurso com prazo de 

interposição menor é admissível se interposto no lugar daquele cabível, cujo prazo de oferecimento é mais alongado. A 

recíproca, contudo, não é verdadeira. 

5. Revela malícia do recorrente aproveitar-se de recurso com maior devolutividade e procedimento mais delongado, 

circunstância inocorrente na hipótese. 

6. Precedentes da Corte. 

7. Dispositivo tido por violado não examinado pelo acórdão recorrido, o que demonstra a falta de prequestionamento 

da questão federal debatida no recurso especial. O prequestionamento é requisito essencial e pressuposto específico de 

admissibilidade do recurso especial. Essa exigência significa que, não obstante tenha a parte sucumbente suscitado a 

questão em suas razões recursais, a matéria questionada necessita ser apreciada pelo Tribunal de origem. 

Inocorrendo a análise, deve a parte provocá-la mediante embargos declaratórios, o que não se verificou no tocante à 

alegada violação do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais. 
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8. Recurso especial parcialmente provido para que o Egrégio Tribunal a quo receba o agravo de instrumento como 

recurso de apelação. 

(REsp 641431/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/11/2004, DJ 17/12/2004 p. 453) 

 

Passo, assim, à análise da matéria devolvida pelo recurso. 

 

Muito embora a decisão transitada em julgado tenha sido omissa quanto à incidência dos juros de mora, aplica-se ao 

caso a Súmula nº 254 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Incluem-se os juros mora tórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação." 

 

Assim, são eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art. 

219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal. 

 

Já no que tange à taxa a ser aplicada a título de juros moratórios, o E. Superior Tribunal, sob a sistemática do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, no Recurso Especial nº 1.112.743/BA, de relatoria do E. Ministro Castro Meira, 

consolidou o entendimento de que, ainda que a sentença exequenda tenha sido proferida antes da vigência do Novo 

Código Civil, como é o caso dos autos, deve ser observado o disposto no artigo 406 do referido diploma legal. 

 

Confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

EMBARGOS. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 

406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova. 

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 

vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 

prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 

determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 

de iniciativa da parte. 

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda, prolatada anteriormente à entrada em vigor do Novo Código Civil, fixado 

juros de 6% ao ano, correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, a partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não 

caracteriza qualquer violação à coisa julgada. 

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo [ 

art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação). 

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pela sentença e mantido pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ. 

(REsp 1112743/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009) 

 

Assim, a taxa de juros moratórios é de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até a entrada em vigor do Código Civil de 

2002. A partir da vigência do referido diploma legal, por diversas vezes me manifestei segundo o entendimento de que 

seriam aplicáveis os juros de 1% (um por cento) ao mês, em observância ao disposto no art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

No entanto, a matéria foi objeto de exame pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, sob a sistemática dos recursos 

repetitivos, no Recurso Especial nº 1.102.552/CE, de relatoria do E. Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o 
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entendimento de que, por força do disposto no art. 406 do Código Civil, a taxa de juros moratórios a ser aplicada é a 

SELIC. 

 

Por essa razão, curvo-me ao posicionamento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça para aplicar a taxa SELIC 

como juros moratórios. 

 

Dessa forma, os juros de mora são devidos a partir da citação, prevalecendo, assim, o critério legal, à taxa de 6% (seis 

por cento) ao ano, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, a partir daí, calculados pela taxa SELIC, consoante 

disposto no art. 406 do referido diploma legal e assentado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Observo, outrossim, que a incidência da taxa SELIC não pode ser cumulada com qualquer outro índice de atualização 

monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela SELIC. 

 

Cumpre ressaltar, ainda, que a incidência dos aludidos juros não se limita aos casos em houve levantamento dos saldos 

das contas fundiárias, uma vez que sua aplicação decorre, por si só, do atraso no cumprimento da obrigação e são 

devidos a partir da citação. 

 

Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:  

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS - JUROS DE MORA - 

INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 29-C DA LEI 8.036/90 (MP 2.164-

40/2001) - QUESTÃO PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 1.111.157/PB, SOB O 

RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que os juros de mora a serem aplicados sobre as diferenças de 

correção monetária das contas vinculadas do FGTS são devidos desde a citação, independentemente do levantamento 

ou da disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão. 

2. O art. 29-C da Lei 8.036/90, introduzido pela MP 2.164-40/2001, que afasta a condenação em honorários 

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, é norma especial em relação aos dispositivos 

do CPC, sendo plenamente aplicável às ações ajuizadas após a sua vigência. 

3. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 1184837/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 03/05/2010) 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para determinar a incidência dos juros de mora sobre os valores devidos no percentual de 6% ao ano, da 

citação até a vigência do Código Civil de 2002 e, a partir daí, pela taxa Selic, independentemente da ocorrência de saque 

nas contas fundiárias. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015271-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015271-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : MARILIA PRUDENTE DE TOLEDO e outros 

 
: SILVIA REGINA LOURENCO LARA LEITE 

 
: MARIA JULIA GARCIA 

 
: MARLENE SANTOS GARCIA 

 
: NEUZA MARIA SOSSAI 

ADVOGADO : FRANCISCO GOMES SOBRINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2000.61.11.007191-9 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do processo nº 2000.61.11.007191-9, em trâmite perante 

a 1ª Vara Federal de Marília - SP, que julgou a liquidação de sentença, acolhendo o laudo pericial. 

 

Requer a agravante a anulação da perícia para declarar a suficiência dos valores já pagos a título de indenização aos 

agravados, previstos no contrato. 

 

Às fls. 45/47, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

 

Intimados, os agravados apresentaram contraminuta às fls. 50/56. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A agravante pleiteia a nulidade da perícia realizada em sede de liquidação de sentença para que sejam acolhidos os 

valores por ela já pagos a título de indenização aos agravados, estipulado no contrato. 

 

Razão não lhe assiste contudo. 

 

No caso presente foi proferida sentença (fls. 23/29) que julgou procedente o pedido e condenou a Caixa Econômica 

Federal a pagar aos autores o valor real dos bens dados em penhor, descontados os valores porventura já recebidos, 

atualizado monetariamente, através de prova pericial indireta, em futura liquidação por arbitramento, nos termos dos 

artigos 606 e 607 do Código de Processo Civil, tendo a referida decisão transitado em julgado. 

 

Com base no título exeqüendo, o MM. Juiz a quo acolheu o laudo pericial de fls. 32/37 que fixou o valor da indenização 

de acordo com a cotação de mercado das jóias que foram roubadas e descritivo das peças contido nos autos, por 

entender que melhor reflete o montante indenizável, estando a decisão devidamente fundamentada. 

 

Acresce-se que, tendo a r sentença determinado que as indenizações devem observar o valor de mercado dos bens 

levados a penhor, não cabe à agravante, na atual fase processual de execução, alterar o critério de avaliação 

determinado, substituindo pelo valor do contrato. 

 

A matéria já foi decidida pela Quinta Turma deste Tribunal. Confira-se a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE DO DECISUM - 

DESCABIMENTO - PRELIMINAR REJEITADA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO DE JÓIAS - 

LAUDO PERICIAL - AVALIAÇÃO INDIRETA - INDENIZAÇÃO FIXADA COM BASE NOS PARÂMETROS 

ESTABELECIDOS PELA PERÍCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1.O decisum se reveste do requisito indicado no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, porquanto, embora 

sucinta, foi devidamente fundamentada com base na conclusão do laudo pericial, o que não gera a decretação de sua 

nulidade, conforme orientação jurisprudência do STJ. Preliminar de nulidade do decisum por ausência de 

fundamentação rejeitada. 

2.O Magistrado de Primeiro Grau fixou o valor da indenização, em conformidade com os parâmetros definidos pela 

perícia, que avaliou indiretamente as jóias com base na cotação do valor do grama de ouro (cotação de mercado). 

3.Infere-se que a metodologia utilizada pelo Senhor Perito se mostrou como a mais adequada, sendo a mais razoável 

para o efeito de permitir a exata indenização em prol dos autores, porquanto melhor atende ao valor de mercado das 

jóias roubadas. 

4. Nos termos do artigo 131 do Código de Processo Civil, o juiz apreciará a prova livremente para a formação de sua 

convicção, desde que presente a devida fundamentação, como ocorreu no caso. 

5. Agravo improvido." 

(TRF - Terceira Região, Agravo de Instrumento nº 347794 (processo nº 2008.03.00.035504-2), UF/SP, Quinta Turma, 

Relatora: Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ2: 28/04/2009, Página: 1013) 

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 
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Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021233-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021233-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

AGRAVADO : VALTER SHLIC e outro 

 
: CLEONICE MARIA DA SILVA SHLIC 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012843-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme 

pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual, parte integrante desta decisão, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027086-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027086-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : ANGELO CASTRO FACAS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.004721-6 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária autuada sob o nº 

2004.61.04.004721-6, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Santos (SP), que acolheu os cálculos de liquidação 

elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 214/222 e ratificados à fl. 241, ao argumento de que se coadunam com o 

dispositivo do título executivo judicial e com a metodologia do sistema de cálculo adotada pela Justiça Federal. 

 

Alega, em síntese que a) a Contadoria Judicial interpretou erroneamente a legislação que rege o FGTS; b) os 

trabalhadores avulsos somente passaram a ter direito à vinculação ao Fundo a partir de 13/12/68, nos termos do disposto 

no art. 1º do Decreto nº 66.819/70; d) é extremamente relevante a fixação correta do termo inicial de incidência dos 
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juros progressivos, tendo em vista o reflexo no período em que haverá progressão das taxas, alterando-se, assim, os 

valores apurados. 

 

Às fls. 69/70, o pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

 

Intimado, o agravado apresentou contraminuta às fls. 75/78. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A Lei nº 5.480, de 10 de agosto de 1968, assegurou a vinculação dos trabalhadores avulsos ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. 

 

Posteriormente, regulamentando referida lei, foi editado o Decreto nº 66.819, de 1º de julho de 1970, que dispõe em seu 

art. 1º: 

 

"Art. 1º. As emprêsas requisitantes ou os tomadores de serviço de trabalhador avulso, no prazo de 20 dias, 

depositarão, sem multa, juros e correção monetária, no Banco do Brasil Sociedade Anônima, em conta vinculada, 

aberta em nome do Sindicato representativo da categoria profissional e que integrará o Fundo de Garantia de Tempo 

de Serviço de que trata o Capítulo VI, Seção I, do respectivo Regulamento, para posterior individualização pelo 

próprio Sindicato em nome dos trabalhadores, os valôres correspondentes aos depósitos devidos ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço, a contar de 13 de novembro de 1968, decorrentes do disposto no artigo 3º da Lei nº 5.480, de 10 

agôsto de 1968, e até o último mês já vencido. [artigo retificado pelo Decreto nº 66.867, de 13 de julho de 1970] 

Parágrafo único. Os depósitos devidos a partir da vigência dêste decreto serão efetuados no prazo previsto no artigo 9º 

do mencionado Regulamento." 

 

Assim, está correta a afirmação da agravante de que a aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios aos 

depósitos fundiários dos trabalhadores avulsos deve se iniciar a partir de 13/12/68, conforme prevê o citado decreto. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036505-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036505-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MKK INDUSTRIAS QUIMICAS S/A 

ADVOGADO : KATIA NAVARRO RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 

ADVOGADO : ELCIO PABLO FERREIRA DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.001299-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por MKK INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS S.A., por meio do qual se pleiteia a reforma da decisão proferida nos embargos à execução fiscal autuado 

sob o nº 2009.61.18.001378-0, em trâmite pela 1ª Vara Federal de Guaratinguetá (SP), que os recebeu apenas no efeito 

devolutivo, ante a ausência dos requisitos do art. 739-A do Código de Processo Civil, e indeferiu a concessão dos 
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benefícios da assistência judiciária gratuita, em razão da falta de comprovação detalhada da insuficiência de recursos 

financeiros da embargante. 

 

Alega, em síntese, que a suspensão do executivo é de rigor em face do oferecimento de bens para sua garantia, bem 

como a concessão dos benefícios da assistência judiciária, considerando que "vem atravessando uma situação 

financeira muito difícil, em virtude de vários protestos e ações judiciais, não podendo suportar com as despesas 

processuais". 

 

Às fls.170/173, foi indeferido o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e, em 

conseqüência, concedido o prazo de 5 (cinco) dias para a regularização do recurso, com o recolhimento das custas de 

preparo, sob pena de não conhecimento. Desta decisão foi interposto agravo regimental, ao qual a Primeira Turma, por 

unanimidade, negou provimento. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Observo que o agravante não recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Com efeito, a Tabela de custas, anexa à Resolução nº 278/07, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante o Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF (código 5775), recolhimento este que deve ser efetuado somente na Caixa 

Econômica Federal. Com relação ao porte de retorno dos autos, o valor é de R$ 8,00 (oito reais), mediante DARF 

(código 8021). 

 

Assim, e considerando o indeferimento do pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita nesta 

esfera recursal, corroborado pelo julgamento do agravo regimental, o recurso não pode prosseguir. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, inciso I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042897-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042897-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E 

CUBATAO 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.018273-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida nos autos 

da ação ordinária em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 20ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo - SP, 
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que determinou o depósito, em conta à disposição do juízo, dos créditos da parte autora, relativos ao recálculo dos 

saldos das contas vinculadas ao FGTS dos ex-empregados não optantes da autora, conforme determinado em decisão 

transitada em julgado. 

 

O agravante sustenta que os créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS não podem ser 

efetuados na conta da parte autora (empresa), pois, devem ser liquidados mediante lançamento nas respectivas contas 

dos trabalhadores não optantes, e o levantamento dos valores deve ser realizado administrativamente, mediante 

requerimento, desde que presentes os requisitos do art. 19 da L. 8.036/90. 

 

Relatados, decido. 

 

A r. sentença transitada em julgado (fs. 111/118) condenou a CEF a recalcular o saldo das contas vinculadas ao FGTS 

dos ex-empregados não optantes, bem assim determinou o depósito dos créditos devidos na conta da parte autora, o que 

está em consonância com o pedido e a causa de pedir apresentadas na petição inicial (fs. 10/25). 

 

Assim, de acordo com o disposto no art. 467 do C. Pr. Civil, operou-se a coisa julgada material, o que torna imutável a 

declaração contida na sentença, em decorrência do esgotamento dos recursos cabíveis, devendo a execução do título 

executivo judicial processar-se nos exatos limites objetivos da demanda, como bem observou o Juízo monocrático na 

decisão de fs. 121. 

 

Dessa forma, a questão suscitada nos autos deveria ter sido objeto do recurso de apelação, a teor do disposto no art. 513 

do C. Pr. Civil, sendo incabível a utilização do agravo de instrumento para substituir recurso previamente estabelecido 

pela legislação processual, objetivando reabrir discussão de matéria decidida por sentença já transitada em julgado. 

 

Portanto, não conheço do agravo, pois, é inadequada a via eleita pelo agravante para o acolhimento da sua pretensão. 

 

Posto isto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044264-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044264-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

AGRAVADO : LEONOR APARECIDA PEPE RINALDI e outro. e outro 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

No. ORIG. : 2009.61.00.024916-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão de fls. 58/63 que deferiu 

parcialmente antecipação de tutela para determinar à ré ora agravante que recebesse as parcelas vencidas e vincendas, 

relativas ao contrato de mútuo habitacional realizado com o autor, no valor que este entende correto, bem como que se 

abstivesse da prática de qualquer ato tendente à execução do contrato de mútuo e da inclusão do nome do autor nos 

cadastros de inadimplentes (SPC e SERASA). 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo (fls. 15) sob as alegações de que: (1) não haveria comprovação da 

verossimilhança, pois a planilha apresentada seria prova produzida unilateralmente; (2) a mera propositura da ação não 

implica na suspensão da execução extrajudicial. 

Decido. 

A decisão a quo (fls. 58/63) acolheu cálculo unilateral do mutuário para compelir a Caixa Econômica Federal - CEF a 

receber as prestações naqueles valores impedindo a credora de promover a execução e outros atos constritivos. 

A decisão afigura-se-me injustificável na medida em que, sem qualquer dilação probatória e inaudita altera parte, 

supõe que haja ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da verossimilhança do alegado (REsp n° 
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162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do mutuário, feito em metodologia discrepa 

das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que acham-se em vigor na medida em que não afastadas pelo Judiciário. 

Apesar da existência de mora no pagamento das prestações, a decisão a quo ainda impediu o credor de executar a 

dívida. Com isso negou vigência ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação 

relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de 

mútuo pelo SFH com garantia hipotecária podia ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional 

pelo STF: RE 287.453, 240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de 

título executivo extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

Impressionou-se o douto Juiz a quo com os cálculos apurados juntados pelos agravados esquecendo-se que se trata de 

cálculo não submetido a qualquer contraditório, sendo que em casos como o presente somente a prova pericial é que 

poderá emprestar verossimilhança às alegações dos mutuários. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de 

prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que 

presente esteja o fumus boni iuris (STJ, REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271). 

Finalmente, quanto à inscrição do nome da agravada nos órgãos de serviços de proteção ao crédito, verifico haver 

expressa previsão legal no art. 43 da Lei nº 8.078/90, no sentido de que na relação de consumo - como é aquela que 

envolve as partes do mútuo hipotecário regido pelo SFH - pode haver a inscrição do consumidor inadimplente. 

Sendo essa a situação da parte agravada não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal", 

até porque no caso a inclusão dos mutuários confessadamente devedores no cadastro público de inadimplentes não se 

apresenta prima facie como modo coercitivo de pagamento da dívida porque a agravante tem a seu favor instrumento 

sério destinado a isso, a execução extrajudicial. 

Pelo exposto, presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, defiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao d. Juízo a quo.  

Cumpra-se o artigo 527, V, Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003811-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003811-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO : WILLIAM RICARDO MARCIOLLI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00065862820094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARIA MADALENA DA SILVA, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2009.61.00.6586-0, em trâmite 

perante a 3ª Vara Federal de Bauru (SP), que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Alega, em síntese, que ajuizou ação em face da CAIXA visando à revisão dos índices utilizados no reajuste das 

prestações de financiamento realizado no âmbito do SFH, bem como daqueles aplicados na correção do saldo devedor 

de sua casa própria, tendo pleiteado antecipação dos efeitos da tutela a fim de impedir a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito e também a alienação extrajudicial do imóvel. 

 

Às fls. 126/127, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

 

Intimado, o agravado apresentou contraminuta às fls. 130/133. 

 

É o Relatório. 

 

Decido. 

 

Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que teria originado a cobrança de valores abusivos nas prestações. 
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Outrossim, o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, pode ser 

executado pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, § 1º, 

do Código de Processo Civil. Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa 

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. Além disso, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que eventual inscrição do nome dos agravantes decorrerá exclusivamente do débito objeto da discussão 

nos autos da ação originária. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005161-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005161-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : LTEL LUZ E TELECOMUNICACOES LTDA 

AGRAVADO : DANIELA DE PAULA QUEIROZ e outro 

 
: FABIO DE PAULA QUEIROZ 

ADVOGADO : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00031-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal autuada sob o n.º 45/08, em trâmite 

perante o Juízo de Direito do SAF de Itapecerica da Serra (SP), que indeferiu a realização de penhora on line em 

desfavor da empresa executada e dos co-responsáveis por entender que a exeqüente não esgotou todos os meios a ela 

disponível para localizar bens penhoráveis em nome deles.  

 

Alega, em síntese, que o dinheiro, seja em espécie, seja em depósito ou aplicação em instituição financeira, é bem que 

ocupa o primeiro lugar na ordem de preferência do art. 655 do Código de Processo Civil, sendo certo que a 

jurisprudência atual entende pela desnecessidade de comprovação do exaurimento das busca por outros bens.  

 

Às fls. 121/126, o pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte, autorizando a penhora on line apenas em relação à 

empresa. 

 

Intimadas as partes, ambas deixaram transcorrer in albis o prazo para manifestação e apresentação de contraminuta (fl. 

130). 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 655 do Código de Processo Civil, a penhora observará, preferencialmente, a ordem nele 

estabelecida, na qual figura, em primeiro lugar, "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (inciso I).  

 

E, de acordo com o art. 655-A, do mesmo diploma legal, "para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o limite do valor indicado na execução." 

 

Assim, se a penhora on line representa constrição sobre dinheiro em depósito ou aplicação financeira, e se este bem é 

aquele sobre o qual a penhora preferencialmente deve recair, deve-se ter por descabida a exigência de demonstração, 

por parte do credor, do esgotamento de buscas por outros bens penhoráveis, até porque "o princípio da economicidade 

não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a execução se realize por meios 

ineficientes à solução do crédito exeqüendo" (REsp 891.630/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 12/02/2008, DJe 27/03/2008).  

 

Não é para outro sentido que aponta a nova orientação do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria:  

 

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO.  

1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais se exige do credor a comprovação de esgotamento das 

vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.  

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida 

sempre que necessária à efetividade da execução.  

2. Agravo interno improvido." 

(AgRg no Ag 1050772/RJ, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 05/06/2009)  

Contudo, tratando-se de execução fiscal de dívida ativa do FGTS, a medida não pode ser decretada em relação aos 

sócios co-responsáveis.  

 

Inobstante a natureza não-tributária das contribuições ao FGTS, meu entendimento era no sentido da aplicabilidade das 

normas do Código Tributário Nacional às questões envolvendo responsabilidade dos sócios pelos débitos ao 

mencionado Fundo. 

 

Todavia, a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela 

Corte, em 11.06.2008, editou súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, assentada nos seguintes termos: 

 

"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS.  

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)"  

 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, não há como redirecionar à 

execução fiscal aos sócios da empresa executada, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido. 

 

Com efeito, a título de reforço à interpretação dada à citada súmula, cumpre destacar os precedentes que 

consubstanciaram a sua edição: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN.  

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária 

não configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios.  
3. Recurso especial provido." 

(REsp 981934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007 p. 

334)  
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE.  

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN.  

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN.  

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido"  

(REsp 837.411/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.10.06);  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.  

1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ.  

2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes.  

3. Recurso especial provido." 

(REsp 898.274/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 1º/10/07).  

 

Seguindo a recente orientação do Superior Tribunal de Justiça, a Egrégia Primeira Turma desta Corte, por maioria, 

decidiu nos seguintes termos: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO AJUIZADA PARA A COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA DA CO-

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO COTISTA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO E LEGITIMIDADE ATIVA DA 

UNIÃO PARA A COBRANÇA - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - SÚMULA/STJ Nº 353 - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

1. Não ocorre ilegitimidade ativa da União Federal para cobrança de FGTS inadimplido porque se cuida de valor 

que - embora integre o patrimônio individual dos trabalhadores - é cobrado como dívida ativa da União Federal a 

qual, a teor da Lei n° 8.036/90, tem estreito interesse no recolhimento, fiscalização e aplicação dessas receitas, 

inclusive integrando o comitê gestor do FGTS . Assim, o art. 2° da Lei 8.844/1994 (redação dada pela Lei 

9.467/1997) confere à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial e extrajudicial do FGTS , 

para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação 

respectiva. A prescrição é trintenária.  

2. A questão das dívidas ao FGTS tem sido solucionada nas Cortes Superiores, em especial o Superior Tribunal de 

Justiça, à luz do entendimento - firmado até pelo Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249, RTJ 136/681) - no 

sentido de não se tratar de espécie tributária, mas sim de exigência destinada a proteção do trabalhador, envolvendo 

relação tratada pelo Direito do Trabalho.  

3. Partindo-se da premissa de que o FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se aplicam as 

disposições do CTN embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº 6.830/80 (LEF). E assim, sem 

embargo do discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela obrigação 

contraída pela empresa. Assim, na esteira do entendimento pacífico do STJ ventilado na Súmula 353, resta incabível 

a incidência do artigo 135, III, do CTN para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade solidária pelos débitos 

de FGTS da empresa, mesmo que esteja presente infração à lei.  

4. Não há que se falar na incompetência da Justiça Federal para processar e julgar execuções fiscais que visam a 

cobrança de contribuição para o FGTS mesmo após o advento da Emenda Constitucional nº 45/04. Confira-se o 

entendimento da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: (CC 64.199/MG, Rel. MinistroLUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 11.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 263).  

5. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 322795 Nº Documento: 5 / 124 - Processo: 2007.03.00.105100-7 UF: SP Doc.: 

TRF300197095 - Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 

21/10/2008)  

Diante da impossibilidade de se imputar ao sócio a responsabilidade pelo não recolhimento da contribuição ao FGTS, 

não há como permitir a incidência de qualquer espécie de constrição sobre o seu patrimônio referente ao pagamento do 

tributo ora exigido, inclusive o bloqueio em tela.  

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo 

de instrumento para deferir a penhora on line apenas em relação à empresa.  
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005325-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005325-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : NELSON BOTARI espolio 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE ARAUJO 

REPRESENTANTE : MEIRE CRISTIANE BENEDICTO BOTARI 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE ARAUJO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

PARTE RE' : BOTARI E BOTARI LTDA -ME e outro 

 
: JOSE LUIZ BOTARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.17.001422-6 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ESPÓLIO DE NELSON BOTARI, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 2002.61.17.001422-6, em 

trâmite perante a 1ª Vara Federal de Jaú (SP), que afastou a alegação de ilegitimidade passiva e rejeitou a exceção de 

pré-executividade. 

 

Alega, em síntese, que o não recolhimento de tributo pela pessoa jurídica na data aprazada não tem o condão de gerar a 

responsabilidade pessoal dos dirigentes da pessoa jurídica, conforme entendimento jurisprudencial majoritário. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Não obstante a natureza não-tributária das contribuições ao FGTS, meu entendimento era no sentido da aplicabilidade 

das normas do Código Tributário Nacional às questões envolvendo responsabilidade dos sócios pelos débitos ao 

mencionado Fundo. 

 

Todavia, a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela 

Corte, em 11.06.2008, editou súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, assentada nos seguintes termos: 
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"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)" 

 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, não há como redirecionar à 

execução fiscal aos sócios da empresa executada, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido. 

 

Com efeito, a título de reforço à interpretação dada à citada súmula, cumpre destacar os precedentes que 

consubstanciaram a sua edição: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária 

não configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 981934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007 p. 

334) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido"  

(REsp 837.411/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.10.06); 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. 

3. Recurso especial provido  

(REsp 898.274/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 1º/10/07). 

 

Seguindo a recente orientação do Superior Tribunal de Justiça, a Egrégia Primeira Turma desta Corte, por maioria, 

decidiu nos seguintes termos: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO AJUIZADA PARA A COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA DA CO-

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO COTISTA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO E LEGITIMIDADE ATIVA DA 

UNIÃO PARA A COBRANÇA - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - SÚMULA/STJ Nº 353 - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Não ocorre ilegitimidade ativa da União Federal para cobrança de FGTS inadimplido porque se cuida de valor 

que - embora integre o patrimônio individual dos trabalhadores - é cobrado como dívida ativa da União Federal a 

qual, a teor da Lei n° 8.036/90, tem estreito interesse no recolhimento, fiscalização e aplicação dessas receitas, 

inclusive integrando o comitê gestor do FGTS . Assim, o art. 2° da Lei 8.844/1994 (redação dada pela Lei 

9.467/1997) confere à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial e extrajudicial do FGTS , 

para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação 

respectiva. A prescrição é trintenária. 

2. A questão das dívidas ao FGTS tem sido solucionada nas Cortes Superiores, em especial o Superior Tribunal de 

Justiça, à luz do entendimento - firmado até pelo Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249, RTJ 136/681) - no 

sentido de não se tratar de espécie tributária, mas sim de exigência destinada a proteção do trabalhador, envolvendo 

relação tratada pelo Direito do Trabalho. 
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3. Partindo-se da premissa de que o FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se aplicam as 

disposições do CTN embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº 6.830/80 (LEF). E assim, sem 

embargo do discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela obrigação 

contraída pela empresa. Assim, na esteira do entendimento pacífico do STJ ventilado na Súmula 353, resta incabível 

a incidência do artigo 135, III, do CTN para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade solidária pelos débitos 

de FGTS da empresa, mesmo que esteja presente infração à lei. 

4. Não há que se falar na incompetência da Justiça Federal para processar e julgar execuções fiscais que visam a 

cobrança de contribuição para o FGTS mesmo após o advento da Emenda Constitucional nº 45/04. Confira-se o 

entendimento da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: (CC 64.199/MG, Rel. MinistroLUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 11.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 263). 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 322795 Nº Documento: 5 / 124 - Processo: 2007.03.00.105100-7 UF: SP Doc.: 

TRF300197095 - Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA Data do 

Julgamento 21/10/2008) 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.  

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005717-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005717-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

AGRAVADO : RONALDO ABADIO BASILIO 

ADVOGADO : MARIA CECILIA MUSSALEM FERNANDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003006320064036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:  

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2006.61.00.000300-4, em trâmite 

perante 6ª Vara Federal de São Paulo, que indeferiu o pedido de expedição de ofício à Receita Federal para que forneça 

as últimas declarações do imposto de renda do executado.  

 

Alega, em síntese, que obteve sentença favorável em ação de ressarcimento por pagamento indevido movida em face do 

agravado, não tendo conseguido, contudo, localizar bens penhoráveis na fase de execução após o esgotamento das 

diligências, razão pela qual se justifica a providência negada na origem.  

 

Às fls. 48/50, o pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

 

Intimadas as partes, ambas deixaram transcorrer in albis o prazo para manifestação e apresentação de contraminuta (fl. 

52). 

 

É o relatório. 

Decido. 
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Em regra, a localização do devedor e de seus bens incumbe ao credor. Todavia, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

já pacificou o entendimento quanto à possibilidade de requisição de informações sobre a declaração de bens e endereço 

do devedor à Receita Federal, quando esgotados pelo credor todos os meios para localização: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) - ESGOTADOS 

OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICA - 

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ.  

1. O STJ admite a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente; mas, somente após esgotadas todas as tentativas de obtenção dos 

dados pela via extrajudicial, o que não ficou demonstrado nos autos.  

2. A comprovação de que foram exauridas as tentativas de encontrar bens penhoráveis, como requer a recorrente, 

demanda o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em vista do óbice da 

Súmula 7/STJ.  

Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 1041181/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 

05/06/2008)  

No caso em apreço, o bloqueio realizado através do sistema Bacen-Jud resultou infrutífero, assim como as pesquisas 

realizadas junto ao Detran e a diversos cartórios de imóveis, devidamente documentadas às fls. 43 ss.  

 

Portanto, forçoso convir que a exeqüente exauriu os meios que estavam a seu alcance, razão pela qual se justifica a 

pretendida expedição de ofício à Receita Federal para o fornecimento das três últimas declarações de bens do 

executado.  

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006495-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006495-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA e outro 

AGRAVADO : ENILSON MARCHIZELLI DE PAULA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026871220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra nos autos da ação monitória, em 

tramitação perante o Juízo Federal da 12ª Vara Federal de São Paulo/SP, que reconheceu a incompetência absoluta do 

Juízo para julgar e processar a ação e declinou da competência, com a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível 

Federal de São Paulo /SP. 

 

Relatei. 

Fundamento e decido. 
 

O agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com os documentos descritos no artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
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No caso presente, o recurso veio desacompanhado da cópia da decisão agravada, cuja ausência impede o seu 

conhecimento pelo Tribunal. 

 

A cópia da Consulta de Movimentação fase n. 05 (fls. 13/14 deste recurso), que a agravante indica ser a decisão 

agravada, extraída do Sistema Informatizado de Consulta Processual de 1ª Instância da Justiça Federal, na verdade é 

recorte parcial da decisão publicada no Diário Eletrônico em 24/02/2010, pg. 1/2. Evidentemente, que tal documento 

não poderá ser considerado como cópia da decisão impugnada, de acordo com as regras do Código de Processo Civil. 

Ressalto, ainda, que a cópia da publicação no Diário Eletrônico pode eventualmente fazer às vezes da cópia da certidão 

de intimação da decisão agravada, mas nunca poderá ser considerada como cópia da própria decisão. 

 

Ressalto, ainda, que nos termos do artigo 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição do agravo de 

instrumento deverá ser instruída, obrigatoriamente, com as peças ali mencionadas, além de, facultativamente, outras 

peças, que a agravante entender úteis. 

 

Além disso, o recurso agravo veio desacompanhado das cópias da petição inicial da ação monitória n. 0002687-

12.2010.403.6100, em trâmite perante a 12ª Vara Federal de São Paulo/SP, do Contrato de Financiamento Estudantil -

FIES firmado entre as partes, documentos importantes para a verificação do pedido e da causa de pedir, constatação de 

requerimento de ampla revisão das cláusulas contratuais, valor das prestações vincendas ou vencidas. Sem esses 

elementos, não há como decidir-se sobre a correção ou incorreção da decisão agravada. 

 

A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, in Código de Processo Civil e legislação processual 

em vigor, Editora Saraiva, 38a Edição, páginas 644/645, notas 1a e 6 ao artigo 525, do CPC: 

"Art. 525:1a. A juntada das peças obrigatórias do agravo é atribuição do agravante (mesmo no caso de beneficiário da 

justiça gratuita, cf. art. 544, nota 11). Não se admite a apresentação das peças obrigatórias à instrução do agravo após 

a protocolização deste, ressalvada a hipótese de justo impedimento (JTJ 202/248)".  

"Art. 525:6. O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao 

exato conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo 

ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).  

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento" (STJ - Corte Especial, Ed no REsp 449.486, rel. Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, rejeitaram os embs., 

cinco votos vencidos, DJU 6.9.04, p. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças 

obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu 

perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 

837/241, JTJ 182/211). Ainda relativamente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, "não é possível 

que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a 

ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ - Corte Especial, ED no REsp 509.394, rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 18.8.04, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 4.4.05., pg. 157). 

"INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇA OBRIGATÓRIA E 

RECOLHIMENTO DE CUSTAS - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS OBRIGATÓRIAS. 

1. A agravante não instruiu devidamente o recurso, deixando de trazer cópia da certidão da intimação da decisão 

agravada, peça essencial para a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. As custas do recurso não foram recolhidas, nos termos da Lei nº 9.289/96 e fixadas pela Resolução nº 148/97, do 

Conselho de Administração do TRF/3ª Região. 

3. As peças obrigatórias à instrução do agravo de instrumento não estão autenticadas, conforme dispõe o artigo 365, 

III, do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal. 

4. Agravo legal improvido" (TRF- 3ª Região, AI n. 2004.03.00.028391-8, Relatora: Desembargagadora Federal 

Vesna Kolmar, DJU: 17/05/2005, página 242).  

 

Por esses motivos, nego seguimento ao recurso, com fundamento nos artigos 527, inciso I, e 557, "caput", do mesmo 

diploma legal. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Silvio Gemaque  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007278-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007278-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : PAULO CESAR TURRER 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

PARTE AUTORA : OSMAR YOSHIYUKI SHIGAKI e outros 

 
: PAULO TOSHIO NABESHIMA 

 
: PAULO CECCARINI 

 
: RACHEL GANDELMAN 

 
: ROBERTO YANO 

 
: RONALDO DONIZETI BELE 

 
: ROBERTO BRUNO 

 
: RUTH TOSHIKO SHIRAISHI 

 
: RICARDO DIAS CARDOSO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00149041519954036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Antes de examinar o pedido de efeito suspensivo, determino sejam, nos termos do artigo 527, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, solicitadas informações ao MM. Juiz a quo. 

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008576-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008576-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS CELEGATO e outro 

 
: MARIA DE FATIMA NUNES SIMOES 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro 

CODINOME : MARIA DE FATIMA NUNES SIMOES CELEGATO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00037884620084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado por JOSÉ CARLOS CELEGATO e outro contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de São José dos Campos que indeferiu a realização de prova pericia contábil nestes termos: 

 

"Indefiro o pedido de realização de prova pericial contábil requerido às fls. 136 e 154-155, já que as questões 

efetivamente controvertidas não são daquelas que seriam solucionadas mediante o conhecimento especializado. Neste 

caso específico, além disso, a prévia determinação dos critérios a serem adotados é condição necessária para validade 

dos cálculos que seriam realizados, que ficam postergados, se for o caso, para a execução ou liquidação de sentença.  
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No sentido das conclusões aqui expostas são os precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça (p. ex., AGRESP 

653642, Rel. Min. ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, DJU 13.6.2005, e RESP 215808, Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS, DJU 09.6.2003, p. 173).  

Dessa forma, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, do Código de Processo 

Civil, tornem-me os autos conclusos para a prolação da sentença.  

Intimem-se." 

 

Requer a reforma da decisão aduzindo, em síntese, que a realização da perícia é imprescindível para que se conheça "os 

vícios dos cálculos e da contratação". 

Sucede que o agravo de instrumento não contém cópia do pedido inicial, de modo que sequer é possível saber qual a 

pretensão deduzida em primeiro grau e qual o objeto da perícia. 

Assim, não há como apreciar o acerto ou erro do "decisum" se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópias da 

peças processuais que possibilitem ao Relator o exato conhecimento da controvérsia, restando inviabilizada a análise da 

alegada necessidade de produção de prova pericial. 

Tratava-se de peças necessárias ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

1. Ausência no traslado de peça obrigatória para a formação do agravo de instrumento, com aplicação das disposições 

previstas no § 1º do art. 544 do CPC e na Súmula STF nº 288. 

2. Incabível a conversão do julgamento em diligência para a sua regularização. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 650663 / RJ Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 

06/03/2008, Órgão Julgador: Tribunal Pleno) 

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, 'caput', do Código de Processo 

Civil. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008863-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008863-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 
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AGRAVADO : GLACY DE FATIMA LECHINIESKI TOMEI e outros 

 
: JACIRA DE ALMEIDA LECHINIESKI 

 
: JOAO LECHINIESKI SOBRINHO 

ADVOGADO : MOACIR AVELINO MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00152610420094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória nº 

2009.61.00.015261-8, em trâmite perante 13ª Vara Federal de São Paulo (SP), que, em sede de embargos do devedor, 

deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar a exclusão dos nomes dos embargantes dos órgãos 

de proteção ao crédito. 

 

Alega, em síntese, que a simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstar a inscrição do nome do 

devedor nos cadastros de inadimplentes. 

 

Sustenta, ainda, que os embargos monitórios servem como mero meio de defesa processual, de modo que não são a via 

adequada para deduzir pedido de antecipação de tutela. 

 

À fl. 27, foram solicitadas informações ao MM. Juízo a quo, que foram prestadas às fls. 35/36. 

 

Regularmente intimados, os agravados apresentaram contraminuta às fls. 37/42. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a 

recurso interposto de decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

 

De acordo com a conhecida posição do Superior Tribunal de Justiça, o impedimento da inscrição de devedor em 

cadastros de órgãos de proteção ao crédito, ou a retirada de seu nome de tais cadastros, não podem ser concedidos a não 

ser que sejam preenchidos concomitantemente três requisitos, a saber: 

 

i) existência de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito; 

 

ii) efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em 

jurisprudência daquela corte ou do Supremo Tribunal Federal; e 

 

iii) depósito da parte incontroversa ou prestação de caução idônea. 

 

A propósito, confira-se o aresto sintetizado na seguinte ementa: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. 

REQUISITOS. 

1. Consoante a orientação firmada na eg. Segunda Seção desta Corte Superior, para o cancelamento ou a abstenção da 

inscrição do nome do inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, é indispensável que o devedor demonstre a 

existência de prova inequívoca do seu direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta por 

ele contestando a existência integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada 

em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou deste Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a 

contestação, que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 567.789/MG, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 01/03/2010) 
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No caso em apreço, o MM. Juízo a quo, ao argumento de ser indevida a inclusão do nome do devedor em órgãos de 

restrição creditícia enquanto se discutem judicialmente os valores cobrados pelo agente financeiro, determinou, em sede 

de embargos monitórios, a exclusão dos nomes dos agravados dos cadastros de proteção ao crédito. 

 

Todavia, o fundamento da decisão agravada subsume-se à primeira das exigências acima listadas, de modo que, 

inexistindo, nos presentes autos, elementos que comprovem o preenchimento dos demais requisitos, forçoso concluir 

pelo desacerto da aludida decisão. 

 

Por essa razão, com fundamento no parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

agravo de instrumento. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012573-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012573-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ANTONIA EDNETE PINTO DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00078535020094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de reintegração de posse 

autuada sob o n.º 2009.61.03.007853-6, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos 

Campos (SP), que indeferiu o pedido de liminar, ao fundamento de que inexiste periculum in mora.  

 

Alega, em síntese, que a agravada não vem cumprindo as obrigações decorrentes de contrato de arrendamento 

residencial, a caracterizar esbulho possessório que prejudica terceiros beneficiários do programa PAR.  

 

É o relatório.  

 

Decido.  
 

Observo que o agravante não recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96, em conformidade com a 

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 278/07, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante o Documento de 

Arrecadação de Receitas Federais - DARF (código 5775), recolhimento este que deve ser efetuado somente na Caixa 

Econômica Federal. Com relação ao porte de retorno dos autos, o valor é de R$ 8,00 (oito reais), mediante DARF 

(código 8021). 

 

Dessa forma, não satisfeitos todos os pressupostos objetivos de admissibilidade recursal (§ 1º, do art. 525, do Código de 

Processo Civil), nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012585-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012585-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CECILIA DE LOURDES LIMA EROLES e outro 

 
: PEDRO EROLES FILHO 

ADVOGADO : VICTOR ATHIE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MITO TRANSPORTES E TURISMO LTDA e outros 

 
: ANTONIO EROLES 

 
: JOSE EROLES 

 
: DURVAL DOMINGUES EROLES 

 
: JOSE CARLOS PAVANELLI EROLES 

 
: VERA LUCIA EROLES CASSILAS 

 
: ANTONIO ALEXANDRE EROLES 

 
: ANTONIO ADRIANO EROLES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 05.00.00472-1 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

A cópia da certidão de intimação da decisão agravada encontra-se ilegível em relação ao dia da disponibilização do ato 

no Diário da Justiça Eletrônico, o que impede a aferição da tempestividade deste agravo. 

 

Intimem-se os agravantes para que substituam referida peça no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso.  

 

I. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013035-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013035-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : NELSON OLIVA JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00023172520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por NELSON OLIVA 

JÚNIOR, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0002317-

25.2009.403.6114, em trâmite perante a 3ª Vara da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo (SP), que indeferiu 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Insurge-se o agravante contra a execução extrajudicial lastreada no Decreto-Lei nº 70/66, que seria inconstitucional, e a 

inclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. 

 

Requer, assim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que a ré se abstenha de incluir seu nome nos referidos 

cadastros, bem como para obstar os efeitos da arrematação do imóvel. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

A r. decisão agravada não merece reforma. 

 

Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas 

partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, os valores apresentados pelo agravante como corretos 

não podem ser aceitos como adequados, já que foram elaborados unilateralmente. 

 

Outrossim, o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, pode ser 

executado pelo credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, § 1º, 

do Código de Processo Civil. Acresce-se que a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei 70/66, cuja 

constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

E, ainda, não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito do agravante, uma vez que, caso a ação 

principal seja julgada procedente ao final, poderá a parte requerer, na via processual adequada, indenização por perdas e 

danos. 

 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa 

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos 

autos que comprovem que eventual inscrição do nome do agravante decorre exclusivamente do débito objeto da 

discussão nos autos da ação originária. 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013795-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013795-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ALVARO LUIZ DOS SANTOS JARDIN 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DRUZIANI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
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No. ORIG. : 2004.61.02.002753-4 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Observo inicialmente que o agravo de instrumento veio desacompanhado do respectivo preparo, uma vez que as guias 

juntadas às fls. 29/30 não estão autenticadas. 

Assim, o recurso está em desacordo com o que determina a Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de 

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - que atualmente disciplina no âmbito deste Tribunal a Lei 

Federal nº 9.289/96 (DOU de 08/07/96). 

Sendo o presente recurso deserto (artigo 511, do Código de Processo Civil), nego-lhe seguimento, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014753-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014753-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00045206520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por José Carlos Melo de 

Oliveira, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação cautelar nº0004520-

65.2010.4036100, em trâmite perante a 10ª Vara Federal de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de majoração do 

valor atribuído à causa. 

 

Sustenta, em síntese, que: 

 

a) o art. 294 do Código de Processo Civil faculta ao autor, antes da citação do réu, o aditamento da inicial; 

 

b) o valor de R$32.000,00 (trinta e dois mil reais) foi atribuído à causa para fins de alçada, já que a ação cautelar de 

exibição de documento não detém cunho econômico definido. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Da análise dos autos, verifico que o autor propôs, na origem, ação cautelar de exibição de documento para o fim de 

compelir a Caixa Econômica Federal a fornecer os extratos de sua conta poupança, relativos aos meses de maio e junho 

de 1990, atribuindo à causa, por estimativa, o valor de R$15.000,00 (quinze mil reais). 

 

O MM. Juízo a quo, considerando a competência absoluta do Juizado Especial Cível - JEF para julgar demandas de até 

60 (sessenta) salários mínimos, declinou da competência para o processamento e julgamento do feito e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado. 

 

Inconformado, o autor deduziu pedido de reconsideração e, subsidiariamente, pleiteou a majoração do valor atribuído à 

causa, o que foi indeferido pelo Juiz singular e ensejou, no tocante à alteração do valor da causa, o presente recurso. 
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Consoante dispõe o art. 282 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor indicar, na exordial, um valor à causa, o 

qual, nos termos do art. 252 do mesmo diploma legislativo, deverá ser certo, ainda que a demanda seja desprovida de 

conteúdo econômico imediato. 

 

Todavia, conforme ensina abalizada doutrina, uma vez fixado o valor pelo sujeito ativo, estabiliza-se o quantum então 

especificado, de modo que qualquer alteração superveniente de fato ou de direito torna-se irrelevante para a atribuição 

do valor da demanda (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante, 10ª ed., RT, 2007, SP). 

 

No caso dos autos, pretende o agravante modificar o valor atribuído à causa pelo fato de o MM. Juízo ter declinado da 

competência para processar e julgar o feito, constatação essa corroborada pela indicação de um quantum ligeiramente 

superior ao limite que fixa a competência do Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda e evidencia o seu 

interesse em escolher o Juízo, subtraindo-se, assim, da competência absoluta do Juizado. 

 

Com efeito, a Lei nº 10.259/2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito 

da Justiça Federal, em seu artigo 3º, estabelece a competência do Juízo Cível para processar, conciliar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, competência essa que, por ser absoluta, 

não pode ser afastada por mera vontade das partes. 

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557, caput, 

ambos do Código de Processo Civil, já que manifestamente improcedente. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014975-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014975-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JEILSON BARRETO MENDES e outro 

 
: DIOGENAS MARIA SOARES ALMEIDA 

ADVOGADO : AGLAIA CAELI GARZERI RODRIGUES BUENO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

AGRAVADO : EDIVAL FASSI 

ADVOGADO : VANESSA PRISCILA BORBA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00019595820084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JEILSON BARRETO MENDES e 

DIÓGENAS MARIA SOARES ALMEIDA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação 

ordinária nº 0001959-58.2008.403.6126, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Santo André (SP), que acolheu a 

preliminar de ilegitimidade passiva levantada pela Caixa Econômica Federal em contestação e declinou da competência 

em favor de uma das varas cíveis da comarca de Mauá (SP), ao fundamento de que o vício redibitório que justificaria a 

declaração de nulidade do contrato de compra e venda de imóvel discutido nos autos não é atribuível à CEF, que não 

emprestou dinheiro para a construção do imóvel e o vistoriou quando da liberação do financiamento aos mutuários 

apenas para resguardar seu direito e evitar fraude ao Sistema Financeiro da Habitação.  

 

Alegam, em síntese, que adquiriram um imóvel pronto para uso com recursos emprestados pela CEF, imóvel esse que 

passou a apresentar problemas sérios e graves como umidade, rachadura, trincas, afundamento e manchas, o que os 

levou a pleitear o desfazimento do negócio. Sustentam que, "diferentemente do entendimento esposado pelo D. Juízo a 

quo, apesar do agente financeiro não ter concorrido na construção do bem, a legitimidade para figurar no pólo passivo 
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da demanda originária ainda remanesce, pois não há como dissociar a alienação do financiamento, em função de 

estarem intrinsecamente ligados, ou seja, trata-se da aplicação da regra basilar de que o acessório segue o principal."  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Faz-se necessário aqui, para a perfeita compreensão do tema tratado, seja a posição de cada um dos contratantes, em se 

tratando de financiamento imobiliário, delineada, ainda que de forma breve. Impende frisar que estes contratos não são 

lineares, mas sim angulares, quando não triangulares, onde, ao menos três contratantes assumem obrigações recíprocas 

entre si. O agente financeiro, ao celebrar contrato de mútuo com aqueles que desejam adquirir bem imóvel, assume a 

obrigação de colocar à disposição do proprietário e vendedor, de uma só vez ou em prazos especificados em contrato, o 

montante total correspondente ao preço do bem negociado. Já os mutuários obrigam-se perante a CEF a devolver-lhe a 

quantia mutuada, acrescida da correção monetária e dos juros remuneratórios pactuados no contrato. O vendedor, por 

sua vez, compromete-se a transmitir o domínio do imóvel ao comprador, respondendo pela evicção.  

 

Desta feita, é possível verificar-se que várias avenças são celebradas através do mesmo instrumento (no presente caso, 

compra e venda, financiamento, hipoteca e seguro), obrigações estas, entretanto, que se encontram perfeitamente 

delineadas e que não se confundem entre si, onde seus respectivos contratantes possuem direitos daí decorrentes e 

assumem obrigações lá estipuladas. A relação existente entre os mutuários e o agente financeiro é exclusivamente de 

mútuo de capital destinado ao pagamento do preço, avençado com terceiro, pela aquisição de bem imóvel. Assim, não 

há razão para que a Caixa permaneça no pólo passivo do feito, pois o vício redibitório diz respeito ao contrato de 

compra e venda e não ao de financiamento. Nesse sentido já decidiu a Primeira Turma desta Corte:  

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE EXCLUIU A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DA LIDE E DECLINOU DA COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL - AÇÃO AJUIZADA COM O ESCOPO DE ANULAR CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM 

MÚTUO SOB O ARGUMENTO DE QUE O IMÓVEL ENCONTRA-SE EM ÁREA SUJEITA A ENCHENTES - 

RELAÇÃO DE MÚTUO HABITACIONAL NA QUAL A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FIGURA COMO 

PRESTAMISTA, E NÃO COMO ALIENANTE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. Reside a controvérsia noticiada no presente instrumento acerca da legitimidade do agente financeiro, no caso a 

Caixa Econômica Federal, para figurar no pólo passivo de ação ajuizada com o escopo de anular contrato de compra 

e venda com mútuo sob o argumento de que o imóvel encontra-se em área sujeita a enchentes. 2. Duas são as relações 

jurídicas postas em discussão.  

3. A primeira diz respeito à venda e compra, pactuada com a co-ré GAIBU - INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO 

LTDA, enquanto a segunda refere-se ao mútuo habitacional realizado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.  

4. O vício redibitório "é o defeito oculto da coisa que dá ensejo à rescisão contratual, por tornar o seu objeto 

impróprio ao uso a que se destina, ou por diminuir o seu valor de tal modo que, se o outro contratante soubesse do 

vício, não realizaria o negócio pelo mesmo preço" (ARNOLDO WALD, Curso de Direito Civil Brasileiro - Obrigações 

e Contratos - 14ª edição, Ed. RT, p. 265).  

5. Contudo, a lei impinge ao alienante responsabilidade pelos vícios redibitórios, situação essa que não é a da empresa 

pública. 6. Na relação jurídica informada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL figura como prestamista do 

financiamento, não como alienante.  

7. Assim, não há a aventada solidariedade da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em relação ao alegado vício do  

imóvel na medida em que a empresa pública federal não "intermedia" a venda de imóveis, pois não tem funções de 

corretagem; apenas prestou ao autor dinheiro para adquirir o imóvel.  

8. Nenhuma foi a interferência da agravada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para consecução do contrato, além de 

emprestar o dinheiro ao agravante.  
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9. Dessa forma, em razão da natureza da relação jurídica formada entre a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a parte 

autora, não há responsabilidade da empresa pública no negócio noticiado nos autos capaz de atrair a competência da 

Justiça Federal para apreciar e julgar a lide.  

10. Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2006.03.00.084278-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Primeira Turma, j. 27/03/2007, DJU 24/04/2007)  

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 CAUTELAR INOMINADA Nº 0015041-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015041-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

REQUERENTE : PAULO CEZAR NOTARIO 

ADVOGADO : WAGNER LORENZETTI e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

INTERESSADO : MARCELINO DE JESUS e outros 

 
: SINVAL LOPES DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ CARLOS RODRIGUES 

 
: JOSE DONATO MASTRANDEA 

ADVOGADO : ANTONIO REZENDE FOGACA DE ALMEIDA e outro 

INTERESSADO : C E S MENEZES LTDA 

No. ORIG. : 00008556020004036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar incidental, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, que tem por objeto a suspensão de 

leilão extrajudicial. 

Verifica-se que o presente caso cuida de discussão sobre questões fáticas relacionadas ao adimplemento contratual pelas 

partes. De tal modo, compulsando os autos, constata-se que a exordial não está devidamente instruída a possibilitar a 

análise casuística necessária, merecendo destaque, ainda, o fato da demanda ter sido ajuizada na data fixada para a 

realização da alienação do bem imóvel, coisa que inviabiliza o conhecimento da questão à luz do contraditório, cuja 

sede constitucional não deve ser olvidada. 

Posto isto, indefiro a liminar. 

Cite-se a ré. 

Int. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015472-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015472-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : DITEMA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI e outro 

AGRAVADO : SEBEMAR IND/ E COM/ DE ISOLANTES LTDA 
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ADVOGADO : HELIO FABBRI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00141478820044036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

A agravante - pessoa jurídica - instruiu o agravo de instrumento com cópia da procuração, contudo a mesma veio 

desacompanhada do respectivo contrato social. 

A representação judicial de pessoas jurídicas deve obedecer ao comando do art. 12 c.c o art. 38 do Código de Processo 

Civil, pelo que entendo necessária a apresentação de cópia autêntica do contrato social para que seja regularizada a 

representação em juízo da parte agravante. 

Desse modo, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia 

autenticada de seu contrato social de modo a regularizar sua representação judicial, sob pena de ser negado seguimento 

ao agravo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015501-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015501-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IND/ DE RENDAS IPIRANGA LTDA e outros 

 
: EMILIO DAVID 

 
: ANA PAULA DAVID 

ADVOGADO : JONAS JAKUTIS FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00185638620094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão de fl. 72 (fl. 59 dos autos originais) 

proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução fiscal de 

dívida previdenciária, recebeu os embargos com a suspensão da execução até o julgamento em primeira instância. 

Requer a parte agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal aduzindo, em síntese, que mesmo com a efetivação 

de penhora suficiente, a suspensividade dos embargos é excepcional, nos termos do artigo 739-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decido. 

Os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a execução e no seu 

silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser opostos em 30 dias 

contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 

Aliás, dispõe o § 1º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80, in verbis: 

 

"Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

 

Não há dúvida, portanto, acerca da necessidade de efetiva penhora do débito exeqüendo para o processamento dos 

embargos à execução, uma vez que a Lei nº 6.830/80 não é omissa quanto à penhora e embargos de modo a ser 

suplementada pelo Código de Processo Civil. 

Sucede que tais embargos, agora, não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada estabelece a 

respeito dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º), de modo que os que 

forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (artigo 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 

739-A, na redação da Lei nº 11.382/2006.  

Eis a redação do referido dispositivo legal: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.  

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.  
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Como se vê, a reforma operada pela Lei nº 11.382/2006 - que tem aplicação imediata nos processos em curso - cuidou 

de fortalecer a posição do credor, razão pela qual deve incidir nas ações executivas fiscais em andamento para 

preencher a lacuna existente na Lei de Execuções Fiscais no tocante aos efeitos dos embargos. 

Com efeito, não há motivo que justifique o amesquinhamento da posição processual da Fazenda Pública exeqüente 

diante do que a lei reserva em favor do exeqüente pessoa privada, notadamente porque o processo de execução fiscal é 

permeado pelo princípio da supremacia do interesse público. 

Assim, desde a vigência do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a suspensão da execução fiscal em razão da 

oposição de embargos está condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias previstas no seu § 1º. 

Embora o juízo da execução fiscal esteja aparentemente garantido por penhora suficiente, não houve requerimento da 

embargante para atribuir efeito suspensivo aos embargos e, conseqüentemente, não houve qualquer análise da 

relevância dos fundamentos invocados ou da existência de perigo de grave dano em caso de prosseguimento do feito 

executivo. 

Assim, o curso da ação executiva fiscal não deve ser paralisado. 

Sobre a aplicabilidade do artigo 739-A do Código de Processo Civil às execuções fiscais é unívoca a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça:  

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-

A DO CPC. APLICABILIDADE. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 07/STJ. DIVERGÊNCIA NÃO 

DEMONSTRADA. 

1. A orientação adotada pelo Corte de origem harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte no sentido de que 

embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, 

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil 

ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo. 

2. Na hipótese vertente, a Instância a quo consignou que a embargante "não comprovou serem relevantes os seus 

fundamentos para efeitos de suspensão do executivo fiscal, sequer que o prosseguimento dele teria o condão de causar 

dano de difícil ou incerta reparação" (e-STJ fl. 159). 

3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito suspensivo aos 

embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em sede 

de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. 

4. Nesse mesmo raciocínio, é patente que a divergência jurisprudencial suscitada não atende ao requisito da identidade 

fático-jurídica entre os acórdãos confrontados, uma vez que as peculiaridades do caso vertente não se encontram 

espelhadas nos paradigmas, os quais, a toda evidência, lastrearam-se em fatos, provas e circunstâncias distintas das 

constantes dos autos sob análise. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1276180/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 

14/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 739-A DO 

CPC - APLICABILIDADE - OBSERVÂNCIA DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO - REVISÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ . 

1. O STJ já firmou o entendimento de que é aplicável à execução fiscal o disposto no art. 739 - A do CPC. Precedentes. 

2. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, no tocante a concessão do efeito suspensivo ao 

embargos à execução, faz-se necessário incursionar no contexto fático-probatório da demanda, o que é inviável em sede 

de recurso especial (Súm. 7/STJ). 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1218466/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 

10/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. 

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. "DIÁLOGO 

DAS FONTES". 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 

2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 

3. As alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis 

aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ. 

4. Hipótese em que o Tribunal de origem não aferiu risco de grave dano de difícil ou incerta reparação. A revisão desse 

entendimento demanda o revolvimento do acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1190402/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 

18/12/2009) 
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Pelo exposto, à vista do artigo 557, § 1°/A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se com urgência. 

Publique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015686-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015686-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LUCIA DE ALMEIDA BEZERRA CARDOSO 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025832020104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 98/99 (fls. 84/85 dos autos originais) proferida pelo 

Juízo Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP. 

De início observo que inexiste assinatura da patrona da agravante na peça de interposição do agravo de instrumento (fl. 

03, onde consta inclusive a declaração de autenticidade dos documentos e pedido de justiça gratuita), circunstância que 

torna inexistente o recurso. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO APÓCRIFA. RECURSO INEXISTENTE. 

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO REGIMENTAL. DESPROVIMENTO. 

1. A ausência de assinatura conduz à própria inexistência do recurso. Nesse sentido são os precedentes jurisprudenciais 

do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200601000090296, 

Relator Desembargador Federal DANIEL PAES RIBEIRO, Sexta Turma, julgado em 18/9/2006, DJ 17/10/2006).  

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DE ADVOGADO. RECURSO INEXISTENTE. 

1. Agravo interno que visa reconsideração de decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo interno apócrifo; 

2. Apenas na instância ordinária é possível sanar irregularidade consistente em petição apócrifa. Em sede recursal 

acarretaria sua inexistência; Precedentes do STJ e dos TRFs da 1ª e 2ª Região; 

3. A decisão atacada está em sintonia com o previsto no art. 43, § 1°, inciso II do RI deste Tribunal; 

4. A matéria envolve os índices de 42,72% e 44,80%, já reconhecidos na Súmula n° 252, do STJ; 

5. Agravo interno a que se nega provimento. 

(TRF - SEGUNDA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL 200251010224185, Relator Juiz GUILHERME CALMON/no 

afast. Relator, Oitava Turma Esp, julgado em 26/04/2005, DJU 05/05/2005).  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO - PETIÇÃO APÓCRIFA. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece de recurso cujo correspondente petitório apresenta-se apócrifo. Sendo privativa de advogado a 

representação da parte em juízo, a ausência de sua assinatura nas peças em que lhe incumbe exercitar a representação 

acarreta a inexistência da mesma peça aos efeitos jurídicos. 

(TRF - QUARTA REGIÃO, EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL 9504327141, Relator 

Desembargador Federal AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, Segunda Seção, julgado em 11/05/2006, DJU 

28/06/2006). 

 

NÃO CONHEÇO, pois, do agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017866-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017866-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ROBERTO FARULLI 

ADVOGADO : LOLITA TIEMI IWATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00394751220064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O preparo de fl. 11 foi recolhido incorretamente. 

Nos termos do disposto no artigo 511, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 

9.756/98, providencie a agravante a regularização do recolhimento da guia de porte de remessa e retorno (DARF código 

receita 8021, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com o anexo I da Resolução nº 

278/2007 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Desse modo, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que promova a regularização do 

preparo, sob pena de ser negado seguimento ao agravo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4648/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047944-62.2008.4.03.0399/SP 

  
2008.03.99.047944-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PAULO CESAR DA SILVA e outros 

 
: SONIA REGINA DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS GAZANIAN 

 
: SANDRA REGINA DE MELLO 

 
: MARAGILDO FABRETTI 

 
: CLEUZA TEIXEIRA RAMOS FABRETTI 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

PARTE AUTORA : MARCIO ANDRADE BONILHO (desistente) 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

No. ORIG. : 95.00.54505-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por mutuários do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e BANCO ITAÚ S/A, na qual pretendem a revisão de seus contratos de 

financiamento imobiliário. Pedem também a condenação dos réus para lhes restituirem os valores cobrados em excesso. 

A sentença prolatada em 11.04.2008 (1204/1219), julga extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, VI do Código de Processo Civil, no que tange aos pedidos de exclusão do IPC de março/1990 e de repetição 

dos valores pagos a título de FUNDHAB, julgando improcedentes os demais pedidos,nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil. 
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Os autores, JOSÉ CARLOS GAZIRIAN, SANDRA REGINA DE MELLO (fls. 1376/1379), MARIGILDO FABRETTI 

E CLEUZA TEIXEIRA RAMOS FABRETTI, (fls.1381/1384), e o BANCO ITAÚ S/A comunicam a concretização de 

acordo, requerem sua homologação, extinção do processo e o levantamento dos depósitos judiciais realizados. 

Determinada a oitiva da Caixa Econômica Federal, a mesma condicionou sua concordância ao pagamento espontâneo 

dos honorários advocatícios e custas que venham a ser fixados (fls. 1347/1348). 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a apelação em relação a estes autores. 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento 

a recursos prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, declaro extinto o processo com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, III, combinado com.o artigo 329, do Código de Processo Civil, e com fulcro no artigo 

557 do mesmo diploma legal, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, somente em relação aos autores JOSÉ 

CARLOS GAZARIAN, SANDRA REGINA DE MELLO, MARIGILDO FABRETTI E CLEUZA 

TEIXEIRA.RAMOS FABRETTI. 

Honorários advocatícios a serem pagos à Caixa Econômica Federal fixados em R$500,00 (quinhentos reais), sendo que 

os autores JOSÉ CARLOS GAZARIAN e SANDRA REGINA DE MELLO responderão pela metade, e MARIGILDO 

FABRETTI e sua esposa CLEUZA TEIXEIRA.RAMOS FABRETTI responderão pela outra parte. 

Expeçam-se os alvarás de levantamento dos valores depositados pelos autores acima referidos. 

Publique-se. 

Após retornem conclusos para julgamento do recurso dos autores remanescentes. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim Nro 1833/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013956-82.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013956-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : TALITA PAMELA DINIZ BENAZZI e outros 

 
: REGINA MAURA DA SILVA 

 
: DIEGO BRITO MELO 

 
: FABIO DOS SANTOS AMARAL 

 
: JEFERSON MARCIAL NOBREGA DA CRUZ 

 
: ANDRE HIRAI SIMIZO 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139568220094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. JORNADA DE TRABALHO. LEI Nº 

11.907/09. ARTIGO 4º-A, CAPUT DA LEI Nº 10.855/04. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A jornada estabelecida em lei para os servidores do INSS sempre foi a de 40 horas semanais, seja por disposição 

genérica do Regime Jurídico Único dos servidores públicos da União, seja pela 11.907/09, seja pela Lei nº 10.855/04. 

2. Foi editado ato administrativo manifestamente contrário à lei, orientando os servidores a cumprir apenas 30 horas 

semanais, o que se mandou corrigir. 

3. A Constituição da República a ninguém assegura o abuso adquirido, isto é, a pretensão de não ser obrigado a cumprir 

a lei, apenas porque no passado não se a cumpriu. 

4. A boa-fé com que se descumpriu a lei a ninguém exime de passar a cumpri-la. 

5. Como não bastasse, a lei nº 11.907/09, a par de tratar da jornada de trabalho dos servidores do INSS, implementou 

uma nova estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social, instituindo reajustes para o vencimento básico nas 
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diversas faixas de rendimentos, conforme previstos nas Tabelas III e IV e V do Anexo IV-A da Lei nº 10.855/04, 

instituídas pelo artigo 162 da Lei nº 11.907/09, com vigência a partir de 1º de junho de 2009. 

6. Apelação a que se nega provimento. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004499-36.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.004499-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TOOL MASTER IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERRETTI 

 
: CLAUDIO SILVESTRE RODRIGUES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. "TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO". 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o 

prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada tese dos "cinco mais cinco". 

2. Afastada a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos 

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05. 

3. Preliminar suscitada pela União rejeitada. Apelação da União e Remessa Oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada pela União e negar provimento ao 

apelo da União e à Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014254-76.2007.4.03.0399/SP 

  
2007.03.99.014254-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PETROLEO E DERIVADOS TUPINAMBA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

 
: JUSSARA APARECIDA LINO BEZERRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 98.00.51715-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. "TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO". 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o 

prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada tese dos "cinco mais cinco". 

2. Afastada a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos 

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05. 

3. Preliminar suscitada pela União Rejeitada. Apelação da União e Remessa Oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada pela União, dar parcial provimento 

ao seu apelo e à Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000280-75.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.000280-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PAULO ITSUO YAMAUCHI 

ADVOGADO : MARILU MULLER NAPOLI e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 337-A DO CÓDIGO PENAL. PAGAMENTO 

INTEGRAL DO DÉBITO APÓS RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, MAS ANTES DA SENTENÇA: EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE. ART. 9º, DA LEI 10.684/03. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. 

1. O art. 9º, da Lei 10.684/03 não exige que o pagamento da dívida ocorra até o recebimento da denúncia, não faz 

distinção entre contribuições descontadas dos empregados e as patronais e aplica-se aos fatos anteriores a sua vigência 

por se tratar de "novatio legis in mellius". Art. 2º, § único do CP. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. 

2. Não existe vício de inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.684/03. Embora originária da aprovação do Projeto 

de Lei de Conversão nº 11/03, referente à Medida Provisória 107/03, esta última não tratava de matéria de natureza 

penal ou processual penal, que foi acrescentada no projeto de conversão por iniciativa do Poder Legislativo. Ademais, o 

STF tem admitido a edição de medidas provisórias que tratam de normas penais benéficas. 

3. Conforme documentação juntada aos autos, tanto pelo apelante, como pelo próprio Ministério Público Federal, resta 

demonstrada a quitação integral da dívida previdenciária, antes da prolação da sentença condenatória. 

4 Apelação provida. Punibilidade extinta. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001198-73.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001198-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MARIO JOSE FRUCTUOSO CARCAMO TOMAS 
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ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : ANIBAL EDUARDO PEREZ LOPEZ 

 
: EDUARDO KLEIN 

 
: YONG SUK YUN 

 
: VERONICA KIM 

EMENTA 

PENAL. ART. 21, DA LEI 7492/86. TIPICIDADE RECONHECIDA. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. AGRAVANTE CONTIDA NO ART.61, II, "G", DO CÓDIGO PENAL. INVIABILIDADE DA 

APLICAÇÃO DO ART. 72 DO CÓDIGO PENAL. MANTENÇA DO AUMENTO DECORRENTE DA 

CONTINUIDADE DELITIVA. 

1. Materialidade e autoria delitiva plenamente demonstrada nos autos, pelo procedimento administrativo do Banco 

Central do Brasil, pela prova documental e pelo depoimento das testemunhas, em consonância com os demais 

elementos dos autos 

2. Comprovada a efetiva celebração de contratos de câmbio narrados na vestibular acusatória, e acostados aos presentes 

autos. 

3. A alteração do contrato social de fls. 182/184 demonstra que MARIO JOSÉ FRUTUOSO CARCAMO THOMAS, já 

com a intenção criminosa, adquiriu cotas sociais da empresa "FADATH TURISMO E CÂMBIO LTDA.", passando a 

administrá-la e imediatamente a praticar os delitos descritos na denúncia. 

4. As circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal são desfavoráveis aos réus, razão pela qual a pena-

base elevada apenas em dois meses é insuficiente para a repressão e a prevenção do delito. 

6. Reconhecimento da circunstância agravante prevista no art. 61, II, "g" do Código Penal. A condição de administrador 

de casa de câmbio não é elementar do tipo penal previsto no artigo 21 da Lei n.º 7.492/86. 

7. Mantido o aumento decorrente da continuidade delitiva. 

8. Elevação da pena privativa de liberdade para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e a pena de multa para 40 

(quarenta) dias-multa, no piso legal. 

9. O artigo 72 do Código Penal regula apenas o concurso material ou formal de crimes, não os crimes continuados.  

10. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos. 

11. Apelação ministerial parcialmente provida. Apelação defensiva desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso ministerial e negar provimento ao 

recurso defensivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001491-69.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.001491-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : SAMIR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL REGIS RAHAL (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00014916920084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. 

DESCAMINHO. ARTIGO 334, "CAPUT", DO CÓDIGO PENAL. LEI 10522/02. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. LIMITE DE R$10.000,00. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02 COM A 

ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/2004. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO 

(RESP 112.478-TO). RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.Denúncia que narra a prática do crime definido no artigo 334, "caput", do Código Penal. 

2.Para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser considerado o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

instituído pela Lei 11.033/2004, que alterou o artigo 20, da Lei 10.522/2002 (STF, HC nº 92.438-7/PR e STJ Resp 

112.478-TO). 
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3. Valor das mercadorias apreendidas e débito tributário correspondente inferiores ao patamar legal. Ausência de 

habitualidade delitiva na conduta do réu. 

4. Recurso a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001465-50.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.001465-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : OBRAFORT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00014655020084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES PAGOS A TÍTULO DE 

ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE 

DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS DESCABIMENTO. SALÁRIO MATERNIDADE. 

PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA. 

- A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de um terço. 

Entendimento uniformizado do STJ. 

- Não incide contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-

doença, na esteira do entendimento pacificado do STJ. 

- O STJ pacificou entendimento no sentido da incidência da contribuição previdenciária sobre o pagamento a título de 

salário- maternidade, dada a natureza salarial de tal parcela, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

- Afastada a prescrição/decadência do direito à repetição/compensação das contribuições indevidamente recolhidas, na 

esteira do entendimento da Primeira Seção do STJ, no julgamento do Resp 1002932, de Relatoria do e. Min. Luiz Fux, 

submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos ), assegurando tal direito tanto dos 

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), em relação aos quais aplicável a 

denominada "tese dos cinco mais cinco".  

- Apelo da impetrante parcialmente provido. Apelo da União a que se nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao apelo da impetrante e negar provimento 

ao apelo da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014861-87.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.014861-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CAMPINAS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. "TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO". 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o 

prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada tese dos "cinco mais cinco". 

2. Afastada a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos 

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05. 

3. Correção monetária conforme determinação do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 

3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o 

momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o 

estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros. 

4. Os limites de 25% e 30% para a compensação, impostos pelo Art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, com a redação dada 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, só podem ser aplicados na compensação de valores pagos após a sua edição, sob 

pena de ocorrer retroatividade prejudicial ao contribuinte. 

 

4. Preliminar suscitada pela União Rejeitada. Apelação da parte autora provida. Apelação da União e Remessa Oficial 

parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pela União, dar provimento ao apelo da 

autora e parcial provimento ao recurso da União e à Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0067560-04.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.067560-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : GEMINI MARMORES E GRANITOS LTDA 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.03862-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. "TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO". 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o 

prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada tese dos "cinco mais cinco". 

2. Afastada a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos 

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05. 

3. Preliminar suscitada pela União Rejeitada. Apelação da parte autora, da União e Remessa Oficial parcialmente 

providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada pela União e dar parcial provimento 

ao apelo da impetrante, à Remessa Oficial e ao recurso da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016168-76.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.016168-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : EMPRESA DE MINERACAO MANTOVANI LTDA 

ADVOGADO : JEAN CADDAH FRANKLIN DE LIMA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. "TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO". 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o 

prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada tese dos "cinco mais cinco". 

2. Afastada a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos 

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05. 

3. Preliminar da União rejeitada. Apelação da União e Remessa Oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pela União e negar provimento à 

apelação da União e à Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041645-53.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041645-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GONCALVES S/A IND/ GRAFICA 

ADVOGADO : GLAUCIO PELLEGRINO GROTTOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. "TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO". 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o 
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prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada tese dos "cinco mais cinco". 

2. Afastada a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos 

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05. 

3. Correção monetária conforme determinação do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 

3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição, incidindo desde o 

momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o 

estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de atualização monetária ou juros. 

4. Os limites de 25% e 30% para a compensação, impostos pelo Art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, com a redação dada 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, só podem ser aplicados na compensação de valores pagos após a sua edição, sob 

pena de ocorrer retroatividade prejudicial ao contribuinte. 

5. Preliminar suscitada pela União Rejeitada. Apelação da União e Remessa Oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada pela União e dar parcial provimento 

ao seu apelo e à Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005290-46.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.005290-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : OLIMPIO CAMPGNOLO -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. "TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO". 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o 

prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada tese dos "cinco mais cinco". 

2. Afastada a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos 

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05. 

3. Embargos de declaração opostos pela União rejeitados e embargos de declaração opostos pela autora parcialmente 

acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração opostos pela União e e acolher 

parcialmente os embargos de declaração da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032829-82.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.032829-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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APELADO : FIBRABEN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. "TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO". COMPENSAÇÃO. 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o 

prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada tese dos "cinco mais cinco". 

2. Afastada a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos 

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05. 

3. Os limites de 25% e 30% para a compensação, impostos pelo Art. 89, §3º da Lei nº 8.212/91, com a redação dada 

pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95, só podem ser aplicados na compensação de valores pagos após a sua edição, sob 

pena de ocorrer retroatividade prejudicial ao contribuinte. 

4. Correção monetária conforme determinação do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 

3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da contribuição. 

5. Apelação da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao apelo da União, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005842-57.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005842-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IDALIA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. CARACTERIZADO CARÁTER MANIFESTAMENTE 

PROTELATÓRIA. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.  

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3- A embargante aponta omissões e contradições evidentemente não existentes, uma vez que a aplicação dos juros 

progressivos sequer foi objeto do pedido, a prescrição igualmente não foi discutidas nestes autos e, por fim, quanto aos 

alegados índices não abrangidos pelo acórdão, a decisão de fls. 92/96 expressamente deu provimento à apelação 

interposta por ela para reconhecê-los devidos. Caracterizado o caráter manifestamente protelatório destes embargos de 

declaração, é de rigor a aplicação da multa de 1% (um por cento) sobre o valor o valor da causa, nos termos do 

parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil. 

4- Embargos de declaração a que se nega provimento. Embargante condenada ao pagamento de multa de 1% sobre o 

valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e condenar a 

embargante ao pagamento de multa no valor correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, conforme o 
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parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016745-54.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016745-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE GUIMARAES DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00167455420094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Mesmo quando manejados com o objetivo declarado de prequestionamento, os embargos de declaração somente são 

procedentes quando demonstrarem apresenta obscuridade, omissão ou contradição a sanar. 

3. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048178-28.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048178-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ENTENDIMENTO DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543 -C, § 7º, II, DO CPC. "TESE 

DOS CINCO MAIS CINCO". 

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1002932/SP, submetido ao colegiado seguindo a Lei n. 11.672/08 

(Lei dos Recursos Repetitivos), firmou entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118 /05, o 

prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, continua observando a cognominada tese dos "cinco mais cinco". 

2. Afastada a decadência/ prescrição do direito de repetir no presente caso, tendo em vista que os pagamentos indevidos 

foram efetuados antes da entrada em vigor da LC 118 /05. 

3. Apelação da impetrante provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da impetrante, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000924-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CLEONICE DE PAULA 

ADVOGADO : FABIO CESAR GONGORA DE MORAES e outro 

No. ORIG. : 00009241520064036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO 

DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. PENSÃO A FILHA DE EX-COMBATENTE. ÓBITO 

OCORRIDO APÓS O AVENTO DA CF/88. ART. 53, III, ADCT. AUTO-APLICABILIDADE E EFICÁCIA PLENA. 

FILHA QUE NÃO ERA DEPENDENTES DO FALECIDO.  

1. O ato que suprimiu o pagamento do benefício data de 1992, ocasião em que o TCU determinou seu cancelamento 

(fls. 60/66), constituindo ato administrativo de efeitos concretos negando o próprio direito ora pretendido. 

2. Pedido administrativo efetuado em 26/08/2005 (fl. 22): decorridos aproximadamente 13 anos do ato de supressão do 

benefício, é de ser reconhecida a prescrição do próprio fundo de direito e não apenas das prestações vencidas a cada 

mês. 

3. Como não bastasse, foi correto o ato que cancelou a pensão inicialmente concedida à filha do ex-combatente, que 

dele não era dependente. 

4. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a pensão de ex-combatente se rege pelas normas vigentes 

na data do seu óbito. (MS 21.707, 22/09/1995; RE 590363, 11/05/2010), ocorrido após o advento da promulgação da 

Constituição Federal. 

5. O Art. 53, III, ADCT prevê a concessão de pensão à viúva ou companheira do ex-combatente ou a quem seja seu 

dependente, não aos descendentes que dele não dependessem. 

6. De toda sorte, a legislação que regula as pensões dos deixadas militares de carreira aplica-se àquelas concedidas aos 

dependentes dos ex-combatentes apenas no que diz respeito ao valor do benefício, não quanto aos beneficiários. 

7. Auto-aplicabilidade e eficácia plena do Art. 53, ADCT. 

8. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União e à remessa oficial tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006840-38.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.006840-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CONSTRUTORA MORONI RANZANI LTDA 

ADVOGADO : LOURDES CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00068403820044036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RETIDOS PELA FONTE PAGADORA 

COMO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. AUDITORIA FISCAL NO CURSO DO PROCESSO. PROVA 

DOCUMENTAL SUFICIENTE. ART. 330, CPC. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL ART. 131. CPC. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. RECONHECIMENTO DO 

PEDIDO E SATISFAÇÃO PARCIAL DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

1. A prova pericial foi requerida pela apelada, que, em seguida, efetuou sua própria auditoria fiscal na sede da apelante, 

vindo a reconhecer parcialmente o pedido, resistindo quanto à outra parte em virtude de suposta decadência. 

2. A demanda sub judice encontra deslinde por meio da prova documental acostada aos autos, de modo que o possível 

julgamento antecipado não lhe acarreta cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC. 

3. O artigo 131 do CPC consagrou o princípio da persuasão racional, possibilitando ao magistrado valer-se do seu 

convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que prolonguem 

sem necessidade o julgamento da ação, como ocorre no presente caso, no qual a prova documental produzida é 

suficiente para a formação de juízo de valor. 

4. A ação fiscal foi realizada no curso da presente ação, em 2008. Diante de irregularidades encontradas na 

contabilidade de empresa no período das competências 01/2003 e 12/2004, os dados foram desconsiderados, arbitrando-

se o valor correto, após as devidas deduções. Como resultado, a autoridade fiscal efetuou lançamentos e, 

concomitantemente, procedeu à compensação de valores apurados no período 12/2002 a 01/2004. 

5. A compensação de ofício equivale ao pagamento, que, por sua vez, é ato incompatível com a resistência à pretensão. 

Disso, dois efeitos emergem: o reconhecimento parcial do pedido e a satisfação parcial do crédito pretendido pelo autor. 

Portanto, procedente o pedido no que se refere ao período apurado, lançado e compensado de 12/2002 a 12/2004. 

6. O reconhecimento do pedido deu-se de maneira parcial, tendo em vista que ainda persiste, posto que por fundamento 

diverso, a resistência da Fazenda Pública com relação aos créditos supostamente atingidos pela decadência, ou seja, 

aqueles compreendidos no período entre 11/2000 e 11/2002 (11/2000; 01/2001 a 05/2001; 07/2001; 10/2001; 12/2001; 

01/2002; 04/2002 a 06/2002; e 10/2002 a 11/2002). 

7. Não se trata de repetição de indébito, mas da compensação ou restituição de valores retidos pela fonte pagadora como 

substituto tributário (Decreto nº 20.920/1932, Art. 4º, Único). 

8. A apelante protocolizou diversos requerimentos de restituição de retenção em 2004, de valores retidos entre 2000 e 

2004, e obteve resposta apenas em 2008, no curso da presente ação, de sorte que não se consumou a prescrição. 

9. Com mais forte razão não se poderia falar em prescrição se entendêssemos aplicável ao caso a disciplina própria da 

repetição de indébito, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça acolheu a tese dos "cinco mais cinco". 

10. Afastada a prescrição (do direito de repetir/compensar), conclui-se que a Administração não compensou a totalidade 

da quantia efetivamente devida. Deve, pois, proceder à restituição da quantia correspondente à diferença entre o que era 

inicialmente devido pela Administração e os valores compensados ex officio, isto é, aquela parte do débito que 

considerou atingida pela prescrição 11/2000; 01/2001 a 05/2001; 07/2001; 10/2001; 12/2001; 01/2002; 04/2002 a 

06/2002; e 10/2002 a 11/2002). 

11. Nada impede, contudo, que eventual discussão quanto ao lançamento dos débitos que foram extintos por essa 

compensação administrativa, ou aos valores envolvidos nessa compensação, sejam trazidas à baila em demanda 

autônoma, não podendo a Corte pronunciar-se sobre atos administrativos (lançamento e compensação) que não foram 

objeto da petição inicial e não constituem meros incidentes. 

12. Por ora, deve considerar-se satisfeita a obrigação relativa aos créditos que foram objeto de compensação 

administrativa, Remanesce a possibilidade de execução do período reputado prescrito pela autoridade fiscal (11/2000; 

01/2001 a 05/2001; 07/2001; 10/2001; 12/2001; 01/2002; 04/2002 a 06/2002; e 10/2002 a 11/2002). 

13. Apelação a que se dá provimento para julgar procedente o pedido, com a ressalva de satisfação parcial do crédito a 

ser compensado ou repetido, exceto se o lançamento ou a compensação administrativa forem tornadas ineficazes por 

decisão administrativa ou sentença judicial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação a fim de que sejam restituídos à 

parte autora os valores não compensados ex officio, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012145-18.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.012145-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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APELANTE : CLAUDIO O'GRADY LIMA e outro 

 
: JOSE DE PAIVA MAGALHAES 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO CERRI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

No. ORIG. : 00121451820084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. REVOGAÇÃO TÁCITA DE PROCURAÇÃO, ANTES DO TÉRMINO DA 

AÇÃO. DIREITO AO RECEBIMENTO DE HONORÁRIOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS ATÉ O MOMENTO 

DA RUPTURA. ARBITRAMENTO. 

1. Embora o mandante possa unilateralmente revogar o mandato, sem demonstrar justa causa, uma vez que o contrato é 

fundado em uma confiança íntima no mandatário, não se exime, em tal hipótese, de pagar pelos serviços já prestados. 

2. Se o cliente revoga o mandato antes do término da ação, seu patrono não tem necessariamente direito a uma parte 

exata dos honorários de sucumbência, que aliás constituem uma verba futura e incerta. Muito menos teria direito a toda 

essa verba, visto que a ação em que inicialmente atuaram não poderá chegar a bom termo sem o concurso de outro 

advogado que o substitua. Nada obstante, o valor do bem jurídico disputado segue sendo relevante para o arbitramento, 

porque determina a responsabilidade assumida pelo advogado ao aceitar o mandato. 

3. O trabalho dos autores, de pouca complexidade jurídica, mas de elevada responsabilidade em face do valor da causa, 

durou por aproximados 14 anos. Embora longo o período, isso não significa que se trate de trabalho diário e exaustivo, 

ou complexo, mas principalmente de acompanhamento processual. Aliás, a longa demora de feito executivo não vem 

em socorro dos advogados que o conduziam. Não houve dilação probatória. Ainda assim, o valor fixado na sentença 

(R$ 5.000,00) não remunera adequadamente os causídicos pelo trabalho já realizado. 

4. Apelação parcialmente provida. Condenação aumentada para R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1831/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2007.61.81.010882-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KALEDE SLAIMAN FARES 

ADVOGADO : FÁBIO RODRIGO PERESI 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. TEMA NÃO 

TRATADO NA DECISÃO RECORRIDA, NAS RAZÕES OU CONTRARRAZÕES E TAMPOUCO NO PARECER 

MINISTERIAL. PRONUNCIAMENTO EX OFFICIO, PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.  

1. Inexistindo, no julgado, qualquer omissão, obscuridade, ambiguidade ou contradição, é de rigor rejeitarem-se os 

embargos de declaração.  

2. Não há falar em omissão do órgão julgador por não tratar de tema a respeito do qual nada aludiram a decisão 

recorrida, as razões, as contrarrazões e o parecer ministerial. 

3. Por ser matéria de ordem pública, a competência absoluta pode ser examinada de ofício pelo órgão julgador.  

4. Se ao agente é imputada a prática de importar medicamentos, produtos farmacêuticos e cosméticos sem registro, 

quando exigível, do órgão de vigilância sanitária competente, conduta prevista no inciso I do § 1º-B do artigo 273 do 

Código Penal, incumbem à Justiça Federal o processamento e o julgamento dos fatos, conclusão que não se altera pela 

circunstância de haver sido atribuída, também, infração ao inciso V do mesmo dispositivo legal. 

5. Embargos rejeitados. Competência da Justiça Federal afirmada ex officio.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, Ante o exposto, rejeitar os embargos e, de ofício, afirmar a 

competência da Justiça Federal para processar e julgar os fatos descritos na denúncia, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000205-65.2008.4.03.6002/MS 

  
2008.60.02.000205-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DANILO PEREIRA DE PAULA ABREU 

ADVOGADO : NILTON DE SOUZA NUNES e outro 

APELANTE : ADRIANA ROBERTO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : JAIRO JOSE DE LIMA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. CONDENAÇÃO MANTIDA. 

FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA EM RELAÇÃO A UM DOS 

CORRÉUS. DOSIMETRIA DAS PENAS. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO 

DA PENA. REGIME PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, é de rigor confirmar a 

condenação decretada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Em tema de tráfico de drogas, o enfrentamento de dificuldades financeiras não configura estado de necessidade. 

3. A confissão espontânea é circunstância que abranda a pena sempre que contribuir para a formação do decreto 

condenatório. 

4. Presentes os requisitos previstos no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, deve ser minorada a pena. 

5. Se o agente, apesar de não integrar em caráter estável e permanente a organização criminosa, agiu com plena 

consciência de que estava a serviço de um grupo assim caracterizado, a fração de diminuição da pena, referente ao § 4º 

do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, deve ser fixada em 1/6 (um sexto). 

6. Não havendo, em relação ao crime de falsificação documental, provas suficientes para a condenação do corréu, deve 

este ser absolvido. 

7. O artigo 2º, § 1º, da Lei n.º 8.072/1990 estabelece que a pena pela prática de crime hediondo ou equiparado deve ser 

cumprida inicialmente em regime fechado. 

8. Em tema de tráfico ilícito de drogas, o artigo 33, § 4º, e o artigo 44 da Lei n.º 11.343/2006 impedem a substituição da 

pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. De qualquer sorte, não faz jus ao benefício aquele que foi 

condenado a pena superior a 4 (quatro) anos de prisão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO às apelações para: a) reduzir as 

penas de Danilo Pereira de Paula Abreu para 5 (cinco) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 555 

(quinhentos e cinqüenta e cinco) dias-multa, como incurso nas disposições do artigo 33, caput, da Lei n.º 11.343/2006; 

b) absolver Danilo Pereira de Paula Abreu da imputação referente ao artigo 297 do Código Penal, fazendo-o com fulcro 

no inciso VII do artigo 386 do Código de Processo Penal; c) reduzir as penas de Adriana Roberto da Silva para 7 (sete) 

anos e 10 (dez) meses de reclusão e 593 (quinhentos e noventa e três) dias-multa, por infrações ao artigo 33, caput, da 

Lei n.º 11.343/2006, e ao artigo 297 do Código Penal, c.c. o artigo 69, caput, também do Código Penal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000012-24.2007.4.03.6119/SP 
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2007.61.19.000012-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROSALIA RIVERO reu preso 

ADVOGADO : RICARDO JOSE FREDERICO 

 
: MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE LIMA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA.  

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, é de rigor manter a solução 

condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Tratando-se de tráfico de aproximadamente 2,5kg de cocaína, a pena-base não pode ser fixada no mínimo legal, 

devendo ser estabelecida em 7 (sete) anos de reclusão, mesmo sendo favoráveis as demais circunstâncias judiciais.  

3. A confissão espontânea acarreta a atenuação da pena mesmo sendo conhecida a autoria do delito, bastando que tenha 

contribuído para a formação da conclusão condenatória. 

4. Se o agente, apesar de não integrar em caráter estável e permanente a organização criminosa, agiu com plena 

consciência de que estava a serviço de um grupo assim caracterizado, a fração de diminuição da pena, referente ao § 4º 

do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, deve ser fixada em 1/6 (um sexto). 

5. Apelação ministerial parcialmente provida. Apelação defensiva desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da ré e DAR PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal, ao fim de elevar as penas para 6 (seis) anos, 3 (três) meses 

e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão e 631 (seiscentos e trinta e um) dias-multa, mantida, quanto ao mais, a r. sentença 

de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001718-76.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.001718-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CAROLINE DE ABREU RAMOS reu preso 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

APELANTE : SAMUEL AMAECHI reu preso 

ADVOGADO : JAIR ANTONIO SILVA JONCO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. DOSIMETRIA DAS PENAS. AGRAVANTES. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL DE AGENTES. 

APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI N.º 11.343/2006. DIMINUIÇÃO DA PENA. DELAÇÃO PREMIADA.  

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do delito de tráfico ilícito de drogas, é de rigor manter a condenação 

exarada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Aquele que, sem correr tantos riscos, explora a condição mais frágil das chamadas "mulas", aliciando-as para a 

prática do tráfico ilícito de drogas, deve ser sancionado de forma mais severa, porquanto maior a censurabilidade de sua 

conduta. 

3. Deve ser agravada a pena daquele que organiza e dirige a atividade dos corréus (Código Penal, artigo 62, inciso I).  

4. Faz jus ao benefício decorrente da delação premiada aquele que presta efetiva colaboração à investigação e fornece 

informações objetivas e precisas, que levam à identificação e à prisão do comparsa.  

5. A causa de aumento outrora prevista no inciso III do artigo 18 da Lei n.º 6.368/1976 não sobrevive na Lei n.º 

11.343/2006, que, no particular, deve retroagir em benefício do agente.  
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6. Não merece a redução de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006 aquele que revela dedicar-se a 

atividades criminosas. 

7. Tratando-se de réu preso em flagrante, que permaneceu preso durante a instrução criminal, que teve sua condenação 

confirmada em segunda instância e que, por não possuir quaisquer vínculos com o distrito da culpa, coloca em risco a 

aplicação da lei penal, não deve ser deferido o benefício da liberdade provisória.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do réu Samuel Amaechi 

para afastar da sentença o aumento sancionatório referente à associação eventual de agentes e, ainda, para reconhecer a 

continuidade delitiva; DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da ré Caroline de Abreu Ramos, ao fim de extirpar 

a majoração relativa à associação eventual de pessoas; e DAR PROVIMENTO à apelação do Ministério Público 

Federal para exasperar a pena-base imposta a Samuel Amaechi e reconhecer a incidência da agravante prevista no 

inciso I do artigo 62 do Código Penal. Assim, Caroline de Abreu Ramos fica condenada a 2 (dois) anos de reclusão e 33 

(trinta e três) dias-multa; e Samuel Amaechi, a 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 186 (cento e 

oitenta e seis) dias-multa. No mais, fica mantida a r. sentença de primeiro grau., nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003402-44.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.003402-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SAMUEL AMAECHI reu preso 

ADVOGADO : JAIR ANTONIO SILVA JONCO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. DOSIMETRIA DAS PENAS. AGRAVANTES. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL DE AGENTES. 

APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI N.º 11.343/2006. DIMINUIÇÃO DA PENA. DELAÇÃO PREMIADA.  

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do delito de tráfico ilícito de drogas, é de rigor manter a condenação 

exarada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Aquele que, sem correr tantos riscos, explora a condição mais frágil das chamadas "mulas", aliciando-as para a 

prática do tráfico ilícito de drogas, deve ser sancionado de forma mais severa, porquanto maior a censurabilidade de sua 

conduta. 

3. Deve ser agravada a pena daquele que organiza e dirige a atividade dos corréus (Código Penal, artigo 62, inciso I).  

4. Faz jus ao benefício decorrente da delação premiada aquele que presta efetiva colaboração à investigação e fornece 

informações objetivas e precisas, que levam à identificação e à prisão do comparsa.  

5. A causa de aumento outrora prevista no inciso III do artigo 18 da Lei n.º 6.368/1976 não sobrevive na Lei n.º 

11.343/2006, que, no particular, deve retroagir em benefício do agente.  

6. Não merece a redução de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006 aquele que revela dedicar-se a 

atividades criminosas. 

7. Tratando-se de réu preso em flagrante, que permaneceu preso durante a instrução criminal, que teve sua condenação 

confirmada em segunda instância e que, por não possuir quaisquer vínculos com o distrito da culpa, coloca em risco a 

aplicação da lei penal, não deve ser deferido o benefício da liberdade provisória.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do réu Samuel Amaechi 

para afastar da sentença o aumento sancionatório referente à associação eventual de agentes e, ainda, para reconhecer a 

continuidade delitiva; DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da ré Caroline de Abreu Ramos, ao fim de extirpar 

a majoração relativa à associação eventual de pessoas; e DAR PROVIMENTO à apelação do Ministério Público 

Federal para exasperar a pena-base imposta a Samuel Amaechi e reconhecer a incidência da agravante prevista no 

inciso I do artigo 62 do Código Penal. Assim, Caroline de Abreu Ramos fica condenada a 2 (dois) anos de reclusão e 33 

(trinta e três) dias-multa; e Samuel Amaechi, a 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 186 (cento e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 245/1583 

oitenta e seis) dias-multa. No mais, fica mantida a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.048841-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JAIR SALDANHA e outros 

 
: JULIO CESAR CARNEIRO 

 
: JOSE MAGNO DE PAULA SILVEIRA 

 
: JOSE DAVID NETO 

 
: JOSE CARLOS COELHO HENRIQUES 

 
: JOSE MAURICIO FABREGA 

 
: JOSE RICARDO DE SOUZA 

 
: JOAO CARLOS PEDROZO 

 
: JOSE DA CRUZ ALVES 

 
: JOSE CARLOS DE ALMEIDA CAMPOS 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

 
: FABIANO CASSIO DE ALMEIDA SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.08116-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA TOMADA COM BASE EM SÚMULA 

E EM ORIENTAÇÃO ADOTADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SOB O REGIME DE FEITOS 

REPETITIVOS. ALEGAÇÃO DE QUE A DECISÃO NÃO DEMONSTROU TRATAR-SE DE JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. INCLUSÃO DE JUROS NA FASE DA EXECUÇÃO. 

SÚMULA 254 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA LEI N.º 11.960/2009. RECURSO 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. ATUAÇÃO PROCESSUAL TEMERÁRIA. RESISTÊNCIA 

INJUSTIFICADA AO ANDAMENTO DO FEITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

1. Proferida decisão monocrática fundada em entendimento sumulado e em orientação jurisprudencial adotada sob o 

regime de recursos repetitivos, revela-se de todo injustificável que a parte vencida interponha agravo interno sob a 

alegação de que o relator não demonstrou tratar-se de jurisprudência dominante.  

2. Na conformidade da Súmula 254 do Supremo Tribunal Federal, os juros podem ser incluídos na fase de execução 

mesmo que não constem no pedido inicial ou na condenação.  

3. Na consonância da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime de recursos repetitivos, 

regra nova a respeito de juros não se aplica a feitos anteriormente ajuizados. Assim, não há falar em aplicar-se, ao 

presente caso (que já se encontra em fase de execução definitiva), a recente Lei n.º 11.960/2009. Precedentes.  

4. Revelado o propósito procrastinatório do recurso, evidenciada a postura temerária da parte e, ainda, restando clara a 

oposição injustificada de resistência ao andamento do feito, é de rigor impor-se condenação por litigância de má-fé.  

5. Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo e, com fundamento nos incisos 

IV, V e VII do artigo 17, bem como no caput do artigo 18, ambos do Código de Processo Civil, impor à agravante 

multa de 1% (um por cento) do valor da presente causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014373-02.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.014373-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS e outro 

 
: JULIO CESAR GONCALVES 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRAVADO : WASHINGTON CAMPOS MARQUES 

ADVOGADO : ANTONIO CEZAR SCALON e outro 

PARTE RE' : ELIANA DA MOTA BORDIN DE SALES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.003266-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. SERVIDOR PÚBLICO. REMOÇÃO EX 

OFFICIO. ALEGAÇÃO DE QUE A REMOÇÃO FOI FEITA COM DESVIO DE FINALIDADE. PLAUSIBILIDADE 

DA ALEGAÇÃO. DECISÃO QUE SUSPENDEU O ATO DE REMOÇÃO. SEMESTRE LETIVO EM CURSO. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. É plausível a afirmação, feita em sede de ação popular, de que houve desvio de finalidade no ato de remoção ex 

officio de professor universitário que, no mesmo dia em que assumiu na nova lotação, candidatou-se a cargo eletivo de 

direção.  

2. Interposto agravo de instrumento contra a decisão que suspendeu o ato de remoção, é razoável que se dê parcial 

provimento ao recurso, a fim de que, mantendo o impedimento do professor a participar do pleito eleitoral, assegura sua 

permanência, até o final do semestre letivo, à frente de turmas em curso. 

3. Agravo parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para tornar definitiva a 

decisão tomada em caráter monocrático às f. 88-92, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1829/2010 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0012407-67.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.012407-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : MARCELO ALEIXO CASTRO 

PACIENTE : MARCELO ALEIXO CASTRO reu preso 

ADVOGADO : CLEBSON MARCONDES LIMA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : RONEY AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00007063920104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ARMAS. LIBERDADE 

PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. AUSENTES AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 312 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO PENAL. PACIENTE PRIMÁRIO, QUE POSSUI RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO 

LÍCITA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 
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I - O paciente fora surpreendido por policiais federais, no momento em que estaria importando 475 (quatrocentos e 

setenta e cinco) munições de arma de fogo de diversos calibres (12, 20 e 28), de origem estrangeira (Paraguai), sem 

autorização da autoridade competente. Em virtude dos fatos, fora denunciado, conjuntamente com outro corréu, pela 

suposta infração ao crime tipificado no artigo 18 da Lei nº 10.826/03 (tráfico internacional de arma de fogo). 

II - O Supremo Tribunal Federal, ao declarar a inconstitucionalidade do artigo 21 da Lei nº 10.826/03 (ADIN 3112), 

possibilitou a concessão da liberdade provisória ao crime de tráfico internacional de arma de fogo. Portanto, é admitida 

a concessão de liberdade provisória ao crime em tela, desde que ausentes os fundamentos autorizadores da prisão 

preventiva. 

III - A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória formulado em favor do paciente foi baseada, basicamente, 

na gravidade abstrata do delito e na possibilidade de fuga em caso de condenação, em virtude de o paciente residir em 

região de fronteira, argumentos insuficientes para a manutenção da custódia provisória. 

IV - A autoridade judiciária não considerou (apesar de ter reconhecido) o fato do paciente ter comprovado não possuir 

antecedentes criminais, ter residência fixa e ocupação lícita. 

V - A custódia preventiva é medida excepcional e deve ser decretada apenas se devidamente amparada pelos requisitos 

previstos em lei. 

VI - Para se obstar a liberdade provisória de paciente primário e sem maus antecedentes é preciso demonstrar concreta 

motivação. 

VII - A situação do paciente não alberga os requisitos autorizadores de eventual prisão preventiva. Há indícios 

suficientes de autoria e materialidade, porém, não estão presentes as condições constantes do artigo 312 do Código de 

Processo Penal. 

VIII - Ordem concedida para que seja estabelecida a liberdade provisória ao paciente, com condições a serem fixadas 

em 1º Grau de Jurisdição, cabendo ao juízo impetrado, oportunamente, expedir o competente alvará de soltura 

clausulado, devendo comparecer ao juízo sempre que requisitado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem para que seja estabelecida a liberdade provisória ao 

paciente, com condições a serem fixadas em 1º Grau de Jurisdição, cabendo ao juízo impetrado, oportunamente, expedir 

o competente alvará de soltura clausulado, devendo comparecer ao juízo sempre que requisitado, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005359-12.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.005359-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PAULO HENRIQUE DANTE CORNACHINI e outro 

 
: FERNANDA PAULA RODRIGUES CORNACHINI 

ADVOGADO : CELIO SMITH ANGELO 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGOS 171 E 206 DO CÓDIGO PENAL. ATIPICIDADE DA CONDUTA 

NÃO CONFIGURADA. PRESENÇA DE DOLO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS 

COMPROVADAS. ERRO MATERIAL CONSTANTE DA SENTENÇA DEVIDAMENTE CORRIGIDO, 

PASSANDO A CONSTAR PENA DE RECLUSÃO. VERIFICADA A PRÁTICA DE DOIS CRIMES 

DISTINTOS, NÃO HAVENDO A ABSORÇÃO DE UM PELO OUTRO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE 

OFÍCIO COM RELAÇÃO AO CRIME DE ESTELIONATO. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

I - A sentença proferida em primeira instância julgou procedente a ação penal e condenou os apelantes à pena de 3 anos 

e 7 meses de detenção (convertida em duas penas restritivas de direito), e ao pagamento de 32 dias-multa, fixado em 

1/30 de salário mínimo, pelos crimes tipificados nos artigos 171 e 206 do Código Penal, na forma do art. 69 do Código 

Penal. 

II - Os apelantes, na condição de representantes legais da empresa, durante os anos de 2000 e 2001, recrutaram vários 

trabalhadores, mediante fraude, com o fim de levá-los para território estrangeiro. Os trabalhadores eram seduzidos com 

a promessa falsa de empregos remunerados com bons salários, e iludidos em sua boa-fé, muitos embarcaram para o 

exterior, sendo que, somente ao chegarem no destino é que percebiam a inexistência dos prometidos empregos. 
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III - O fato de o crime ter sido cometido em uma grande metrópole como São Paulo, apesar de existirem problemas 

sociais inerentes às grandes cidades, não autoriza a prática do crime, sob alegação de que não haveria ameaça à 

economia. Dizer o contrário, autorizaria estandardizar a tipificação do delito de aliciamento pela proporcionalização da 

quantidade de pessoas existentes no território com a quantidade de pessoas que emigram para o exterior, o que não é 

amparado pelo ordenamento jurídico brasileiro.  

IV - Autoria e materialidade delitiva comprovadas em relação ao delito de aliciamento. 

V - No que concerne ao crime de estelionato, preliminarmente, foi corrigido o erro material constante no dispositivo da 

r. sentença, no qual o Douto magistrado condenou os réus, pelo crime de estelionato, à pena de 1 ano e 6 meses de 

detenção, sendo que a pena, de acordo com o Código Penal, é de reclusão. 

VI - Verificada a existência de elementos concretos que demonstram a existência de autoria e materialidade delitiva 

também no tocante ao estelionato. De fato, o ganho obtido mediante o emprego de fraude, em prejuízo dos 

trabalhadores de boa-fé, configura o crime de estelionato, tipificado no art. 171 do Código Penal. 

VII - Tendo os apelantes realizado o aliciamento de trabalhadores mediante fraude, e obtido vantagem desse modo, 

restou configurada a prática de dois crimes distintos. Ademais, os crimes atribuídos aos apelantes tutelam bens jurídicos 

diversos, sendo que, o delito previsto no art. 206 do Código Penal visa proteger a organização do trabalho, enquanto que 

o art. 171 do mesmo Código tutela o direito de propriedade.  

VIII - Com relação ao crime de estelionato, embora haja provas suficientes para a condenação dos réus, verifico que o 

referido delito foi atingido pela prescrição, pois da data dos fatos (final do ano de 2000) até a data do recebimento do 

aditamento à denúncia, em 25/05/2005, decorreu lapso de tempo superior a 4 anos, que é o prazo prescricional aplicável 

ao caso em tela. Assim, é de rigor o reconhecimento, de ofício, da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do 

Estado, com relação ao crime previsto no art. 171 do Código Penal, remanescendo somente o crime de aliciamento de 

trabalhadores. 

IX - Recurso improvido, mantido o decreto condenatório dos apelantes, pelo crime previsto no art. 206 do Código 

Penal, e declarada extinta a punibilidade, ex officio, quanto ao crime tipificado no art. 171 do Código Penal, com fulcro 

nos artigos 107, IV, 109, V, e 110, § 1º, do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal. A pena imposta passa a 

ser de 2 anos e 1 mês de detenção, e o pagamento de 22 dias-multa, fixado no valor de 1/30 de salário mínimo. 

Mantidas as demais determinações da r. sentença condenatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto pela defesa dos 

acusados, mantendo o decreto condenatório de Paulo Henrique Dante Cornachini e Fernanda Paula Rodrigues, pelo 

crime previsto no art. 206 do Código Penal, e declarar extinta a punibilidade dos apelantes, ex officio, quanto ao 

crime tipificado no art. 171 do Código Penal, com fulcro nos arts. 107, IV, 109, V, e 110, § 1º, do Código Penal e art. 

61 do Código de Processo Penal. Em consequência da extinção declarada, a pena imposta passa a ser de 2 anos e 1 mês 

de detenção, e o pagamento de 22 dias-multa, fixado no valor de 1/30 de salário mínimo. Mantidas as demais 

determinações da r. sentença condenatória, com observância da nova pena imposta, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002590-70.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.002590-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELADO : MOISES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REINALDO FAUSTINO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

CO-REU : MARIA ZENILDA DE MOURA 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGOS 171, CAPUT, E PARÁGRAFO 3º DO CÓDIGO PENAL. 

ATIPICIDADE DA CONDUTA NÃO CONFIGURADA. PRESENÇA DE DOLO. EXISTÊNCIA DE POTENCIAL 

LESIVO AO PATRIMÔNIO DA VÍTIMA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - A sentença proferida em primeira instância julgou procedente a ação penal para condenar o apelante à pena de 1 ano 

e 4 meses de reclusão, pelo crime do art. 171, caput, e § 3.º, do Código Penal, e ao pagamento de 13 dias-multa, fixado 

em 1/30 de salário mínimo. 
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II - Rejeitada a alegação de atipicidade da conduta, pois embora o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço seja 

depositado em prol do operário, é de importante relevo ressaltar que o levantamento dos recursos somente se dá 

mediante a existência de certos requisitos estabelecidos em legislação específica. Enquanto isso, os recursos possuem 

destinação vinculada a programas sociais de habitação popular, saneamento básico e infra-estrutura urbana. Portanto, a 

utilização de meio ardil para liberar valores dos recursos do FGTS se amolda perfeitamente ao tipo penal do art. 171 do 

Código Penal, visto que causa prejuízo à coletividade. 

III - Não vislumbrado o cabimento do princípio da subsidiariedade, eis que o crime cometido pelo apelante se reveste de 

gravidade e possui potencial lesivo ao patrimônio da vítima, que, in casu, é a coletividade. 

IV - O apelante agiu com animus fraudandi, pois buscou auxílio de serviços prestados por advogado para a obtenção 

dos recursos. Assim, descabida a alegação de que o apelante foi ludibriado por terceiro, uma vez que o próprio réu 

procurou o advogado com o intento de contratar as facilidades anunciadas e prometidas. O dolo fica ainda mais 

manifesto pelo fato de o réu ter assinado rescisão de contrato com declarações falsas, para fins de ludibriar a Caixa 

Econômica Federal. 

V - Recurso improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009666-40.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.009666-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BENEDITO DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA DA SILVA GOES 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ARTIGO 19, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 7.492/86. CONTRATOS DE 

FINANCIAMENTO PARA OBTENÇÃO DE CRÉDITOS RURAIS. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO. 

AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. PRESENÇA DE DOLO NA CONDUTA 

PRATICADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

I - A sentença proferida em primeira instância julgou procedente a ação penal e condenou o apelante à pena de 2 anos e 

8 meses de reclusão, pelo crime tipificado no art. 19, parágrafo único, da Lei n.º 7.492/86, e ao pagamento de 13 dias-

multa, fixado em 1/30 do salário mínimo. 

II - O réu firmou contratos de financiamento para obtenção de créditos rurais no Banco do Brasil e na Nossa Caixa 

Nosso Banco objetivando em ambos o incentivo da cultura de feijão. 

III - Ficou provado nos autos que a área objeto de tais financiamentos era a mesma, tratando-se de duplicidade de 

financiamento. 

IV - Comparando as notas fiscais referentes aos insumos utilizados na plantação no solo financiado, apresentadas pelo 

apelante aos bancos que efetuaram o financiamento para fazer jus ao PROAGRO, comprovaram serem as mesmas notas 

fiscais, portanto, a materialidade e autoria estão devidamente comprovadas. 

V - Quanto à alegação de que o réu seria analfabeto, tal informação não se coaduna com outros elementos contidos nos 

autos. O próprio acusado em seu interrogatório ao ser indagado se sabia ler e escrever respondeu "sim". 

VI - Não restaram dúvidas quanto ao dolo, já que o réu requereu o financiamento para plantação de feijão e, conforme 

vistoria realizada na área pelo Engenheiro Agrônomo, houve plantio de milho e posterior formação de pastagem, nada 

indicando ter havido ali plantação de feijão como era de se esperar. 

VII - Ademais, no segundo pedido de crédito rural feito pelo acusado foi omitido dolosamente um pedido idêntico 

anteriormente feito em outra instituição bancária. 

VIII - O ato de ocultação praticado pelo réu indica a vontade consciente de burlar a lei. 

IX - Recurso improvido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 1827/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002865-45.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.002865-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

INTERESSADO : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.719/723 

EMBARGANTE : MARCELO ZACARIAS DE LIMA 

 
: LUCIANA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. 

OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Embargos de declaração tem sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, obscuridade, contradição e 

ambiguidade no Julgado. 

II - No caso em apreço, não se verifica nenhum desses requisitos. 

III - Na verdade, o que pretende a embargante, é a modificação de Julgado pela via incorreta dos embargos de 

declaração, o que é inadmissível. 

IV - Descabe, em sede de declaratórios, reabrir-se discussão sobre matéria apreciada e discutida no Julgado embargado. 

V - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0006612-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006612-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS 

PACIENTE : ADRIANO CESAR DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030828920064036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O paciente permaneceu preso desde o flagrante e durante toda a instrução, não tendo o decisum reconhecido a ele o 

direito de apelar em liberdade. Diante da decisão proferida nos autos do HC nº 94216, da lavra do Min. Marco Aurélio, 

o paciente foi posto em liberdade em 24/06/2008, não procedendo a alegação de que ele, reincidente, já teria cumprido a 

pena privativa de liberdade que lhe foi imposta. 
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II - O acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo no Agravo de Execução nº 990.08.006941-1 cingiu-se a 

julgar prejudicado o recurso sob o fundamento de que o paciente teria sido colocado em liberdade em 24/06/2008, o que 

se deu em virtude da ordem expedida pelo Colendo STF que reconheceu o excesso de prazo na prisão cautelar. 

III - No que tange aos argumentos lançados na inicial de habeas corpus, no sentido de que o condenado já teria 

cumprido a pena, inexistem informações nos autos que levem a tal conclusão.  

IV - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0010725-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010725-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : IVAN CELSO VALLIM FREITAS JUNIOR 

PACIENTE : GERALDO PEREIRA LEITE reu preso 

ADVOGADO : IVAN CELSO VALLIM FREITAS JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097966720074036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL: RÉU PRESO. NÚMERO DE RÉUS SIGNIFICATIVO. INSTRUÇÃO CRIMINAL. 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 403 

DO CPP. NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS. CARÁTER INTINERANTE. 

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. 

I - Demonstrada a existência de motivo de força maior, em virtude de complexidade no andamento do processo, 

justifica-se a dilação do prazo para o término da instrução criminal (CPP, artigo 403). 

II - O prazo para o encerramento da instrução criminal pode ser estendido razoavelmente diante das circunstâncias do 

caso concreto, como a necessidade de expedição da cartas precatórias, desmembramento do feito e número expressivo 

de denunciados, não constituindo, pois, simples soma dos prazos processuais. 

III - Prevalece no nosso ordenamento jurídico o princípio da razoabilidade. 

IV - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0011734-74.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.011734-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : LEILA MARIA MENDES SILVA 

PACIENTE : CLAUDIO ROBERTO MARTINS FRANCO reu preso 

ADVOGADO : LEILA MARIA MENDES SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2009.60.05.006105-9 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA. 

INDEFERIMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE 

DELITO. COMETIMENTO EM TESE DO DELITO PREVISTO NO ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. 

MATERIALIDADE DELITIVA DEMONSTRADA. INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. PRESSUPOSTOS 

PARA DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DA 

CONDUTA CRIMINOSA. PACIENTE QUE VOLTA A DELINQUIR QUANDO ESTAVA EM GOZO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA EM OUTRO PROCESSO. GRANDE QUANTIDADE DE PACOTES 

DE CIGARRO. CUSTÓDIA CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. EXCESSO DE PRAZO. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

I - A concessão da liberdade provisória estabelecida no artigo 310 do CPP, está condicionada à inocorrência de qualquer 

das hipóteses que autorizam a prisão preventiva, previstas no artigo 312 do mesmo codex. 

II - Presentes, portanto, os pressupostos para a decretação da prisão preventiva, pois há nos autos prova da materialidade 

e fortes indícios de autoria, bem como comprovada a necessidade da medida como garantia da ordem pública, não 

cabendo a liberdade provisória. 

III - A reiteração das condutas criminosas denota personalidade voltada para a prática delitiva, o que justifica a medida 

constritiva para garantia da ordem pública, especialmente se considerarmos o caso concreto em que o paciente foi preso 

em flagrante delito quando estava em gozo do benefício de liberdade provisória concedida em outro processo. 

IV - A prisão cautelar para manutenção da ordem pública tem por fim acautelar o meio social e a credibilidade na 

Justiça, não sendo apenas necessária quando o agente é periculoso, quando o crime causou clamor público ou foi 

praticado mediante violência ou grave ameaça. 

V - Diante da habitualidade delitiva, o fato do paciente possuir família constituída, residência fixa e ser primário, não é 

suficiente para a concessão da liberdade provisória. 

VI - No que tange ao alegado excesso de prazo, a questão suscitada na presente impetração não foi levada à apreciação 

do impetrado, razão pela qual não pode ser aqui enfrentada, sob pena de indevida supressão de instância, mesmo porque 

não vislumbro na hipótese flagrante constrangimento capaz de ensejar de ofício a concessão da ordem. 

VII - Ordem parcialmente conhecida e nessa parte denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte a ordem e na parte conhecida denegar o writ, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0041700-19.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.041700-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : MAURIZIO COLOMBA 

PACIENTE : JOSE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURIZIO COLOMBA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.011091-1 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL: HABEAS CORPUS: INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO COM BASE EM OUTROS 

ELEMENTOS QUE NÃO SÓ A DENÚNCIA ANÔNIMA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

JUSTA CAUSA PARA A PERSECUÇÃO PENAL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. LEGALIDADE. LEI 

9.296/96. PRORROGAÇÕES. INDISPENSABILIDADE. ACESSO AOS DADOS ASSEGURADOS ÀS 

PARTES. LICITUDE DA PROVA. 
I - Ainda que com ressalvas, a jurisprudência tem admitido a instauração de procedimento investigatório com base 

unicamente em denúncia anônima desde que encerre em seu bojo informações que se revistam de credibilidade e 

contenham informações suficientes para que a autoridade diligencie a procedência das afirmações feitas. 

II - Não se trata de uma faculdade. Quando a notitia criminis trouxer ao conhecimento fatos revestidos de aparente 

ilicitude penal, o Estado tem a obrigação de apurar a procedência das afirmações feitas por meio de investigações. 

III - Embora a denúncia anônima não possua, por si só, força probatória, é admitida como elemento válido a 

desencadear as investigações necessárias ao esclarecimento de supostos crimes. 

IV - Não há ilegalidade na instauração de inquérito com base em investigações deflagradas por denúncia anônima, eis 

que a autoridade tem o dever de apurar a veracidade dos fatos alegados, devendo, contudo, proceder com cautela. 
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V - Emerge dos autos que, além da denúncia anônima, o inquérito policial está lastreado em outros elementos 

indiciários nos quais se baseou o Ministério Público para requisitar a instauração de inquérito policial à autoridade 

policial. 

VI - Nesse sentido, verifica-se que a requisição ministerial está instruída com procedimento administrativo contendo, 

além da denúncia anônima, o documento subscrito por pessoa identificada, que teve que ser desentranhado com vistas à 

proteção de testemunha. 

VII - Verificou-se a existência de investigação conexa pela Delegacia de Polícia Fazendária da Superintendência 

Regional no Mato Grosso do Sul (DELEFAZ/SR/MS), a qual vinha apurando inconsistências financeiras nas 

informações de alguns servidores e seus familiares ou empresas a eles relacionadas, o que motivou a reunião dos feitos . 

Portanto, tem-se que o inquérito policial não está lastreado unicamente em denúncia anônima. 

VIII - Decretado o sigilo, a autoridade policial procedeu corretamente, dando início a uma série de diligências para 

apurar os fatos. 

IX - No caso concreto, emerge dos autos que as quebras foram autorizadas por autoridade legalmente constituída, 

procedidas de maneira sigilosa e de acordo com o que determina a lei de regência, dada a natureza dos fatos trazidos ao 

seu conhecimento e a presença de indícios confirmados por mais de uma fonte. 

X - A interceptação telefônica foi autorizada judicialmente, em decisão motivada, não estando maculada pela 

ilegalidade sustentada. 

XI - O paciente JOSÉ BARBOSA DE SOUZA foi alvo de interceptação telefônica apenas por um período de 14 dias, 

cujo início é posterior à decisão judicial de 07 de agosto de 2008, conforme se vê dos documentos (Ofício nº 6.518/2008 

- DELEFAZ/SR/DPF/MS, de 06/08/2008, contendo representação da autoridade policial pelo início das interceptações 

do telefone 19-2113-3115, utilizado por JOSÉ BARBOSA DE SOUZA, referido a fl. 263), fls. 272/275 (decisão 

judicial de 07/08/2008, autorizando a interceptação) e fls. 276/280 (Ofício nº 7.384/2008 - DELEFAZ/SR/DPF/MS, de 

27/08/2008, contendo nova representação da autoridade policial, em que não é solicitada a prorrogação da interceptação 

daquele telefone de JOSÉ BARBOSA DE SOUZA). 

XII - Não obstante não constar da inicial, o paciente sofreu um único monitoramento, sendo certo que não houve sequer 

representação pela sua continuidade, não havendo prorrogação. 

XIII - Embora a lei silencie sobre o número de renovações, não existe óbice à prorrogação da escuta telefônica em mais 

de uma oportunidade, desde que comprovada a necessidade de tais diligências para as investigações, exigindo-se a 

prolação de nova decisão judicial, a cada novo pedido de quebra do sigilo. 

XIV - Sobre a possibilidade de prorrogações da quebra do sigilo telefônico, prevalece o entendimento de que o prazo 

legal de 15 (quinze) dias pode ser renovado por igual período, sem restrição quanto à quantidade de prorrogações que 

podem se efetivar, desde que demonstrada a necessidade de tais diligências para as investigações. 

XV - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0008720-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008720-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : ALEXANDRE REIS SILVEIRA 

PACIENTE : ADELINA APARECIDA ROMAO REIMBERG HEIM reu preso 

 
: ALINE APARECIDA REIMBERG HEIM CONSTANCIO 

 
: CLEITON ROBERTO CONSTANCIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ALEXANDRE REIS SILVEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : LUIZ CLAYTON TSUBAKI 

 
: ANDREZA KARINE DE CASTRO TSUBAKI 

No. ORIG. : 00010662820104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECRETO FUNDAMENTADO AINDA 

QUE DE FORMA CONCISA. REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. RÉUS FORAGIDOS. 
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SITUAÇÃO DIVERSA DOS CORRÉUS BENEFICIADOS COM LIBERDADE PROVISÓRIA. EXCESSO DE 

PRAZO. QUESTÃO NÃO SUBMETIDA À APRECIAÇÃO DO JUÍZO IMPETRADO. SUPRESSÃO DE 

INSTÂNCIA. 

I - É cediço que a prisão preventiva somente poderá ser decretada quando presentes os pressupostos autorizadores 

previstos no artigo 312 do CPP, e desde que haja necessidade incontrastável da medida excepcional. 

II - O decisum expressamente reconheceu a existência de indícios de autoria e materialidade delitiva, bem como, a 

necessidade da segregação cautelar para garantia da aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal, 

pois Adelina e Cleiton estavam foragidos e Aline permanece foragida. 

III - É inquestionável que a fundamentação concisa não se confunde com a ausência de fundamentação. 

IV - A decisão que concedeu liberdade provisória em favor dos corréus Luiz Clayton Tsubaki e Andreza K.C. Tsubaki, 

expressamente reconheceu que os mesmos não são chefes de suposta organização criminosa e são executores 

secundários, sendo diversa a situação dos pacientes.  

V - A questão do excesso de prazo não foi submetida à apreciação do Juízo impetrado, não podendo ser aqui enfrentada, 

sob pena de indevida supressão de instância, mesmo porque não se vislumbra na hipótese flagrante constrangimento 

capaz de ensejar de ofício a concessão da ordem. 

VI - Emerge dos autos que os mandados de prisão foram expedidos contra os pacientes no dia 02/03/2010, não havendo 

informação de quando teriam sido cumpridos, sendo certo que, no que tange à Aline, até o presente momento ela não foi 

presa. 

VII - Ordem parcialmente conhecida e na parte conhecida denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente a ordem e na parte conhecida denegá-la, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001634-27.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.001634-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.660/661 

INTERESSADO : RODRIGO MARCIUS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EURO BENTO MACIEL FILHO 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO/OBSCURIDADE. 

PRESCRIÇÃO DE UM DOS CRIMES. CONCURSO MATERIAL DE DELITOS. PENA A SER 

EXECUTADA. ACLARATÓRIOS REJEITADOS. 
I -Mesmo após fundamentada rejeição dos embargos declaratórios, insiste o embargante em veicular idêntica pretensão 

no sentido de fazer constar no dipositivo e ementa a pena que sobeja daquela resultado da subtração do quantum 

relativo aos fatos prescritos, inscritos sob o art.297, do CP. 

II- A motivação do acórdão é suficiente para sua manutenção, tampouco demonstra-se qualquer obscuridade ou 

contradição pelo simples fato de não estar expressamente apontada conclusão que resta implícita, relativa à resultado de 

operação numérica de subtração. 

III- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043316-83.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.043316-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGANTE : TRANSPORTE COLETIVO LINENSE LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ARENALES FRANCO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/231 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00005-1 3 Vr LINS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - PEDIDO DE RENÚNCIA EXPRESSO - FIXAÇÃO 

DE VERBA HONORÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA E DA 

UNIÃO REJEITADOS. 

1 - Foram juntados pela parte autora os pedidos de desistência da ação, nos termos do artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil, ficando desacreditada a afirmação da parte autora que não havia pedido expresso da empresa para 

renunciar ao direito no qual se funda a ação. 

2 - Os embargos da União não podem, também, prosperar, vez que em novel decisão o Superior Tribunal de Justiça já 

se posicionou sobre a questão, entendendo que em caso de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da 

Fazenda Nacional, tendo em vista a adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação 

em honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% disposto no Decreto-Lei 

1.025/69, referente ao pagamento dos honorários advocatícios 

3 - Embargos de declaração da parte autora e da União rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006387-75.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.006387-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.435/438 

INTERESSADO : MURAT OZER reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

EMENTA 

PENAL/PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

QUANTUM DO DIA-MULTA. EFEITOS INTEGRATIVOS. 

I- Aclarado o acórdão no parágrafo em que trata do quantum diário da pena de multa que, muito embora o tenha 

mantido nos termos da sentença, vale dizer, 1/30 do salário mínimo, a sua vigência é que restou alterada de ofício, para 

a da data dos fatos, situação evidentemente mais benéfica que aquela colocada no juízo sentenciante, que a fixou na data 

da sentença. 

II- Embargos acolhidos com efeitos meramente integrativos para que se leia no dispositivo e, respectivamente, no item 

V da ementa: "Ante o exposto, nego provimento ao recurso ministerial mantendo-se a r. sentença por seus próprios 

fundamentos e, de ofício, altero a vigência do quantum do dia-multa, para o valor do salário mínimo vigente na data 

dos fatos, na forma do art.49, do CP". e "Improvido o recurso ministerial e, de ofício, alterada a vigência do 

quantum do dia-multa, diante da inexistência objetiva do conhecimento acerca da situação financeira do réu, para o 

valor do salário mínimo vigente na data dos fatos, na forma do art.49, do CP."  
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para que se leia no dispositivo, e, 

respectivamente, no item V da ementa : "Ante o exposto, nego provimento ao recurso ministerial mantendo-se a r. 

sentença por seus próprios fundamentos e, de ofício, altero a vigência do quantum do dia-multa, para o valor do 

salário mínimo vigente na data dos fatos, na forma do art.49, do CP", e "Improvido o recurso ministerial e, de 

ofício, alterada a vigência do quantum do dia-multa, diante da inexistência objetiva do conhecimento acerca da 

situação financeira do réu, para o valor do salário mínimo vigente na data dos fatos, na forma do art.49, do 

CP.",nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027403-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027403-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 95/98 

INTERESSADO : MIRON CAMPOS LIMA espolio 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA VIVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

REPRESENTANTE : MARCELO SOARES DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 2005.61.04.006972-1 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO 

INADEQUADO PARA SE OBTER MODIFICAÇÃO DO JULGADO EMBARGADO. 
I - Os Embargos de Declaração não constituem recurso adequado para a modificação de Acórdão. 

II- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0054460-06.2005.4.03.0399/SP 

  
2005.03.99.054460-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1.702/1.716 

INTERESSADO : FRANCISCO ANDRADE GUIMARAES e outros 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETH QUEIJO 

CO-REU : RICARDO ALVES DE SOUZA 

 
: JOAO BOSCO PAES DE BARROS 

 
: DANIEL JOSE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.01.04099-8 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL/PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO PARA O 

MPF. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE CONDICIONADA. EMBARGOS REJEITADOS. 
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I - Malgrado não exista certidão de trânsito para a acusação devido à inércia ministerial, não pode a sentença singular 

ser alterada em prejuízo do réu, que é apelante exclusivo, a qual impôs sanção que se apresenta com prazos 

prescricionais diversos e mais extensos que aquele reconhecido nesta instância. 

II- Ainda assim é facultada à acusação a utilização dos meios recursais extraordinários para ver o restabelecimento 

daquela sanção imposta no juízo sentenciante aquela que, segundo foi exposto, entende a presentante ministerial como 

escorreita. 

III- À guisa de esclarecimento, este colegiado assim deliberou, em atenção à economia processual, à celeridade e a 

eficiência dos atos processuais, na hipótese de eventual e futura inoperância recursal do autor da ação penal, 

circunstância que extinguiria desde já, sem maiores e desnecessárias delongas, o curso da ação penal, de molde a atingir 

a efetividade da jurisdição. 

IV- Decisão pela operacionalização e realização do resultado à parte ré, porém não em razão de desatendimento ou 

negativa de vigência a dispositivo penal, mas munido pela finalidade de racionalização do resultado prático do 

julgamento e atendimento dos reclamos sociais da mencionada efetivação da tutela jurisdicional. 

V- Ora se põe situação que não é de ser descurada, mesmo porque a extinção definitiva da punibilidade, acompanhada 

de todos seus efeitos práticos e processuais, somente se concretizará com a eventual interposição e vitória de recurso 

ministerial de restabelecimento do quantum imposto na sentença. 

VI- Extinção da punibilidade condicionada à plena eficácia do dispositivo e à ulterior exasperação da pena. 

VII- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021484-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021484-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 198/199 

PARTE RE' : JOSE CARLOS JACINTHO 

ADVOGADO : FABIANO RUFINO DA SILVA 

PARTE RE' : INCO COMPONENTES INDUSTRIAIS S/A e outros 

 
: CARLOS BEGNOZZI 

 
: GALEAZZO GORGATTI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00136-1 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE CO-RESPONSÁVEL. DIRETOR 

TÉCNICO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. RECURSO REJEITADO. 

I - O co-executado foi excluído do pólo passivo da execução fiscal em razão do cargo que ocupou à época na empresa 

executada, qual seja, o de diretor industrial, cujas funções sã eminentemente técnicas e absolutamente sem nenhum 

poder de administração de recursos financeiros e contábeis. 

II - O v. acórdão embargado analisou o caso de acordo com as leis que se aplicam à matéria, não restando margem à 

omissão. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003587-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003587-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : FRANCISCO PIRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.025110-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

I - É pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da desnecessidade de apresentação dos extratos do FGTS para a 

propositura de ações objetivando a correção dos saldos das contas vinculadas. 

II - A exigência de atribuição do valor adequado à causa não pode obstar o acesso ao Poder Judiciário. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011169-70.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.011169-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 143/145 

INTERESSADO : WALDIVINO FIDELIS COSTA e outro 

 
: AURELIANO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. ÍNDICES APLICADOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. 

I - Da leitura da Súmula 252 do STJ verifica-se que, relativamente aos períodos de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, os 

índices aplicáveis são, respectivamente, a LBC, o BTN e a TR nos percentuais de 18,02%, 5,38% e 7,00%. 

II - A CEF foi condenada ao pagamento das diferenças verificadas e as parcelas concedidas administrativamente serão 

descontadas por ocasião da execução. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001407-94.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.001407-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1.958/1.969 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CELSO DE BARROS e outro 

INTERESSADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : ANTONIO SOARES BATISTA NETO e outro 

EMENTA 

PENAL/PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. DESCABIMENTO. 

BIS IN IDEM. PENA DE MULTA. ART.49, DO CP E PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA DA 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. RESTRITIVA DE DIREITOS. ART.44, DO ESTATUTO 

REPRESSIVO. NÃO RECONHECIMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- É de ser distinguido o mero erro material, - que pode ser reconhecido de ofício, a qualquer tempo corrigido e de 

natureza irrelevante para o deslinde da causa -, da obscuridade, contradição e omissão do julgado, hipóteses legais de 

integração do julgado, o que ora não se verifica, sendo desnecessária a interposição de aclaratórios na primeira situação. 

II- Não há se falar em dupla apenação em relação à substituição prevista no art.44, do CP, que recai sobre a pena 

privativa de liberdade, nos termos da locução do citado dispositivo, que subsiste paralelamente à pena pecuniária que, 

nos termos do art.49, do CP, é devida ao fundo penitenciário, enquanto a primeira, a teor do art.45, §1º, do CP, é de ser 

paga à vítima, seus dependentes ou à entidade pública ou privada com destinação social. 

III- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018618-

86.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.018618-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104/107 

INTERESSADO : ERIEZ LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOAO BOYADJIAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : ANTONIO RAIMUNDO DE ANDRADE 

 
: JOSE MARQUES DE ANDRADE NETO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. RAZÕES DISSOCIADAS DO JULGADO. 
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I - Não se conhece de embargos de declaração que suscita questão contrária ao recurso voluntário, relativa ao julgado 

anterior e que não guarda correlação com o acórdão recorrido. 

II - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração interpostos pela União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028428-

12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.028428-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : S O S COMUNICACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : RAGNER LIMONGELI VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.369/371 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00107-9 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há vício algum a ser sanado no decisum. 

Com efeito, os questionamentos da embargante, sobre os quais afirma dever se manifestar este Tribunal, encontram-se 

claramente expostos no acórdão recorrido, bastando, para sua compreensão, mera leitura da decisão proferida. 

III - Em verdade, os declaratórios opostos caracterizam nítida crítica ao entendimento exarado na decisão proferida, 

inclusive com alegações de grosseira impertinência. Todavia, a tentativa de se rediscutir a questão por meio de 

embargos de declaração fere a essência dos declaratórios, que visam somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe 

eventuais deficiências, que, in casu, inexistem. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011036-

04.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011036-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : DE NADAI ALIMENTACAO S/A 
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ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1174/1177 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há vício algum a ser 

sanado no decisum. Com efeito, o acórdão proferido, que manteve a decisão monocrática proferida em segundo grau, 

posicionou-se, em consonância com a jurisprudência do colendo STJ, pela ilegitimidade passiva da CEF para figurar no 

pólo passivo das ações que versem sobre as contribuições previstas na Lei Complementar nº 110/01, assim como 

entendeu que referidas contribuições são válidas, a teor da decisão proferida pela Suprema Corte na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.556, cuja ementa foi transcrita no aresto recorrido. 

III - Não há, pois, omissão alguma a suprir, eis que a questão controvertida foi devidamente apreciada no acórdão 

proferido, que se encontra adequada e suficientemente fundamentando, restando resolvida consoante o entendimento 

exarado na decisão monocrática de segundo grau. 

IV - Ademais, no entender dos Tribunais: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019915-

46.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.019915-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/116 

INTERESSADO : NUTRI SERV REFEICOES LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.49654-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

I - A discussão travada nestes autos não tem razão de ser, haja vista que a Medida Provisória nº 1.523, após sucessivas 

reedições, ao ser convertida na Lei nº 9.528/97, teve vetada a alteração do parágrafo 2º do artigo 22, restando mantida, 

portanto, a sua redação original, que exclui da remuneração somente as parcelas de que trata o § 9º do artigo 28 da Lei 

nº 8.212/91. 

II - Dessa forma, não convertida em lei a disposição guerreada, não produz efeitos desde a sua edição, nos exatos 

termos do que dispõe o artigo 62 da Constituição Federal, conforme expressamente ressaltado na decisão combatida. 
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III - O disposto no artigo 13 da Lei nº 9.528/97 não tem o propósito de convalidar atos praticados com base em 

dispositivo vetado, aplicando-se nas situações reguladas pela medida provisória, mas somente em relação às disposições 

que foram convertidas em lei. 

IV - Não há, pois, qualquer vício na decisão combatida, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por meio de 

embargos de declaração traduz nítido viés infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam somente 

aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, como visto, inexistem. 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027511-81.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.027511-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/105 

INTERESSADO : EMPLAKA GRAVACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EXPRESSO TORONTO LTDA 

No. ORIG. : 94.13.01567-8 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. EFEITO INFRINGENTE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há vício algum a ser 

sanado no acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - A decisão proferida, em sentido contrário à manifestação da recorrente, expressamente deliberou não conhecer da 

remessa oficial, com base no artigo 475, § 2º, do CPC, vez que o direito controvertido, referente a uma linha telefônica, 

jamais atingiria, nos dias de hoje, a 60 (sessenta salários mínimos).  

IV - Isso por se considerar que a alteração dada pela Lei 10.352/2001 ao artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

tem aplicação imediata, na esteira do entendimento que vem sendo adotado por este Tribunal. 

V - Não há, pois, qualquer vício na decisão recorrida, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por meio de 

embargos de declaração traduz nítido viés infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam somente 

aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, como visto, inexistem. 

VI - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 
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00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014945-

12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.014945-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.38/41 

INTERESSADO : GREMIO UNIAO SANROQUENSE 

ADVOGADO : LELIO ANTONIO DE GOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO ROQUE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 88.00.00005-9 1 Vr SAO ROQUE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada na 

decisão proferida. O acórdão recorrido manteve a decisão proferida em primeiro grau, por entender que, tratando-se de 

execução referente à verba honorária, não se faz imprescindível a adoção dos critérios fixados no Manual de Cálculos 

do CJF. 

III - Também não há ofensa à coisa julgada, porquanto apenas se estabeleceu a possibilidade de se utilizar a Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na atualização monetária da base de cálculo dos honorários 

advocatícios, vez que não há determinação expressa em sentido oposto no título executivo judicial. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022113-60.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.022113-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/87 

INTERESSADO : MGM MEYER GIOMETTI ENGENHARIA MECANICA LTDA 

ADVOGADO : GERALDO LUIZ DENARDI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00061-7 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. RAZÕES DISSOCIADAS DO JULGADO. 
I - Não se conhece de embargos de declaração que não guardam consonância com o julgado. 

II - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração interpostos pela União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000287-

80.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.000287-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/162 

INTERESSADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA MATERNIDADE DONA JULIETA LYRA 

ADVOGADO : VALDOMIRO PISANELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00040-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há obscuridade alguma a ser sanada no 

acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - Com efeito, a decisão proferida, que alterou a sentença de primeiro grau e julgou improcedentes os presentes 

embargos à execução fiscal, condenou a parte embargante no pagamento dos honorários advocatícios, fixando-os em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais).  

IV - Oportuno anotar que a inversão da sucumbência não acarreta obrigatoriedade na manutenção da exata condenação 

imposta à parte contrária na decisão reformada, até porque, na fixação dos honorários, além de uma apreciação 

eqüitativa, deve o magistrado observar os parâmetros legais de regência estabelecidos no artigo 20 do CPC.  

V - Também não trata a hipótese de reformatio in pejus, pois a responsabilidade pelo pagamento dos honorários fixados 

em primeiro grau era da União e, com o provimento de seu apelo e conseqüente inversão da sucumbência, passou a ser 

da embargante, ou seja, não houve extrapolação nos limites do efeito devolutivo do recurso interposto pela autarquia.  

VI - Não há, pois, obscuridade a suprir, pois a questão da sucumbência foi adequadamente apreciada no acórdão 

proferido, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por meio de embargos de declaração traduz nítido viés 

infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais 

deficiências, que, como visto, inexistem. 

VII - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012813-02.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.012813-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.274/276 

INTERESSADO : 
PROANGIO COM/ E MANUFATURA DE BIOPROTESES CARDIOVASCULARES 

LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO RUSSO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.07.08543-4 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. RAZÕES DISSOCIADAS DO JULGADO. 

I - Não se conhece de embargos de declaração que não guardam consonância com o julgado. 

II - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração interpostos pela União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044722-

08.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.044722-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65/68 

INTERESSADO : RIMINI IMP/ E EXP/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : OLAIR VILLA REAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00175-2 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada no 

acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente, eis que a decisão proferida 

expressamente declarou que o prazo decadencial para constituição dos créditos previdenciários sempre foi de cinco 

anos, independentemente de o período das contribuições ser anterior ou posterior à Emenda Constitucional nº 08/77, 

conforme entendimento consolidado no egrégio STJ. 

III - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 266/1583 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008115-59.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008115-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.39/41 

INTERESSADO : JOSE EDUARDO BONILHA RIBEIRO 

ADVOGADO : SEBASTIAO LOPES DE MORAES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00003-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser 

sanada na decisão proferida. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente. 

III - Com efeito, o acórdão recorrido, analisando a prova produzida nos autos, expressamente concluiu que não houve 

abatimento no valor originário da dívida das importâncias pagas pelo contribuinte no período de outubro de 1998 a 

janeiro de 1999, o que cumpria ter sido realizado pela autarquia antes do ajuizamento da cobrança executiva, razão pela 

qual manteve a parcial procedência dos embargos reconhecida em primeiro grau.  

IV - Não há, pois, omissão alguma a suprir, eis que a questão controvertida foi devidamente apreciada no acórdão 

proferido, que se encontra adequada e suficientemente fundamentado, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão 

por meio de embargos de declaração traduz nítido viés infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam 

somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, como visto, inexistem. 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028154-09.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.028154-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : CIA AGRICOLA SONORA ESTANCIA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.738/745 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00041-1 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. EFEITO INFRINGENTE. 
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I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - A decisão proferida não afirmou que a embargante não integrava a ação referida, mas, sim, que não havia elementos 

nos autos a indicar estar ela incluída no pólo ativo daquele feito, o que ocorreu somente agora, com a interposição dos 

declaratórios (fls. 762/763). Dessa forma, impõe-se a manutenção do acórdão embargado neste ponto, que não pode ser 

modificado através de embargos de declaração com a apresentação de documentos que não se fez aportar aos autos no 

momento adequado. 

III - De qualquer modo, no acórdão recorrido também se declarou que não está a fiscalização impedida de apurar, numa 

análise concreta, o surgimento da hipótese de incidência das contribuições previdenciárias de natureza urbana, mesmo 

para os integrantes do mandado de segurança citado, diante da previsão genérica quanto ao enquadramento das 

empresas contida na OS/SAF 80/85. 

IV - Também não há omissão a suprir, restando expressamente consignado no acórdão proferido o entendimento 

segundo o qual "possuindo a empresa empregados voltados a atividades urbanas, o que restou identificado pela 

fiscalização, legítima a incidência das contribuições dessa natureza" (fls. 741).  

V - Igualmente, não há falar em contradição no julgamento, que não excluiu a vinculação da embargante à previdência 

social rural, estando, portanto, sujeita ao pagamento das contribuições urbanas e rurais. 

VI - Não há, pois, vício algum na decisão, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por meio de embargos de 

declaração traduz nítido viés infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam somente aclarar o 

julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, como visto, inexistem. 

VII - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018671-86.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018671-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/251 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : FUNDACAO CRUZEIRENSE DE JORNALISMO E RADIODIFUSAO 

ADVOGADO : NILCELIO MOREIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00018-8 1 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há vício algum a ser 

sanado no decisum. Com efeito, no acórdão proferido manifestou-se o entendimento de que não restaram demonstrados 

os elementos caracterizadores de vínculo de emprego em relação aos guardas-mirins que prestaram serviços à 

embargante, concluindo-se, assim, ser indevida a incidência de contribuições previdenciárias sobre a remuneração 

percebida pelos referidos menores. 

III - Não há, pois, omissão alguma a suprir, eis que a questão debatida foi devidamente apreciada, encontrando-se 

adequada e suficientemente fundamentado o acórdão proferido. Ademais, no entender dos Tribunais, o magistrado não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 
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IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de omissão no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005762-46.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.005762-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138/145 

INTERESSADO : USIFEIN USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.01196-0 A Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada no 

acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - A decisão proferida reduziu a verba honorária fixada em primeiro grau por entender ser ela excessiva, considerando 

o valor da dívida executada, razão pela qual, em apreciação eqüitativa, nos moldes do artigo 20, § 4º, do CPC, fixou-a 

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando a simplicidade das questões debatidas nos autos, de há muito já 

pacificadas. 

IV - Não há falar em omissão acerca do princípio da causalidade, vez que não houve inversão da sucumbência, mas 

apenas redução do montante inicialmente fixado, numa análise eqüitativa, observando-se, de qualquer forma, os 

parâmetros estabelecidos nas letras "a", "b" e "c" do § 3º, do artigo 20, do CPC. 

V - O colendo STJ já decidiu que se os embargos são julgados improcedentes, incide o § 4º, do artigo 20 do CPC, e não 

o seu § 3º (Resp 72393-SP, rel. Min. Cesar Rocha, j. 16.10.1995). 

VI - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038937-65.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038937-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/125 

INTERESSADO : CINASA CONSTRUCAO INDUSTRIALIZADA NACIONAL S/A 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00115-4 5 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIDOS EM PARTE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há qualquer vício a ser 

sanado no decisum. Com efeito, o questionamento da embargante se relaciona ao pagamento parcial da dívida 

reconhecido na r. sentença de primeiro grau e mantido no acórdão recorrido, tendo em conta as guias anexadas às fls. 

26/28 dos autos e considerando que não se desonerou a autarquia do ônus de comprovar ter descontado do valor 

cobrado os referidos pagamentos realizados pela executada (artigo 333, II, do CPC). 

III - Quanto à inclusão do crédito executado no REFIS, verifica-se que tal informação somente veio aos autos agora, 

com a interposição dos declaratórios. Os extratos anexados às fls. 131/136, ausente pedido explícito de renúncia do 

executado, não são hábeis a demonstrar explicitamente a adesão noticiada, razão pela qual não se conhece da referida 

alegação neste momento. 

IV - Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte dos embargos e, na parte conhecida, negar 

provimento, ante a evidente ausência de omissão no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014128-40.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014128-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : MATFLEX IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.209/213 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00063-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há vício algum a ser 

sanado na decisão recorrida. Com efeito, o acórdão proferido expressamente consignou, como inclusive transcrito no 

recurso da embargante, não haver provas nos autos suficientes a demonstrar ter a embargante efetuado o pagamento 

diretamente aos seus empregados dos valores exigidos nos autos principais, razão pela qual ficou mantida a 

improcedência da ação de embargos à execução fiscal. 

III - Assim, não é verdade que foram desconsideradas no julgamento as provas trazidas aos autos, mas sim, que foram 

reputadas insuficientes para comprovar o alegado pagamento do valor devido, tudo nos exatos termos do que dispõe o 

artigo 131 do CPC.  

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de omissão no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004360-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004360-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/187 

INTERESSADO : ELAINE POSSIGNOLO e outro 

 
: MARLI APARECIDA POSSIGNOLO 

ADVOGADO : SAMUEL ZEM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : TURBODIESEL NOROESTE LTDA 

No. ORIG. : 02.00.00155-1 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada no 

acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente. 

III - Com efeito, a decisão proferida, considerando o julgamento de procedência dos embargos, inverteu os ônus 

sucumbenciais, razão pela qual condenou o INSS no pagamento de verba honorária fixada em 10% do valor atualizado 

da causa.  

IV - Assim, não há omissão a suprir, pois a questão da sucumbência foi suficiente e adequadamente apreciada no 

acórdão proferido, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por meio de embargos de declaração traduz nítido 

viés infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais 

deficiências, que, como visto, inexistem. 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021067-

66.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.021067-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/199 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : PERFUMARIA RASTRO S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.01855-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITO INFRINGENTE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há vício algum a ser 

sanado no acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - Em relação à prescrição, cumpre consignar que o v. acórdão recorrido foi proferido em 22/06/2004, em data, 

portanto, anterior à edição da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005. De qualquer modo, o princípio da 

irretroatividade das leis impõe a aplicação da LC nº 118/2005 tão-somente aos pagamentos indevidos realizados após a 

sua vigência, na esteira de entendimento que vem sendo adotado no colendo STJ. 

IV - Quanto ao artigo 170-A do CTN, o acórdão de fls. 212/214 expressamente deixou consignado que não se aplica o 

referido artigo quando o ajuizamento da ação for anterior à vigência da Lei Complementar nº 104/2001, como no caso 

dos autos, tratando as argumentações da embargante de mero inconformismo ao teor do decidido, o que, todavia, não se 

resolve por meio de embargos de declaração. 

V - Por fim, quanto aos encargos da sucumbência na ação cautelar, também não há omissão a suprir, pois, a despeito do 

julgamento de improcedência daquela medida, expressamente se estabeleceu, às fls. 196: "A matéria relativa aos 

honorários advocatícios rege-se pelo disposto no artigo 20, § 4º do CPC. Foram fixados moderadamente, não 

merecendo reparos." 

VI - Assim, não há vícios a sanar, pois as questões controvertidas foram adequadamente apreciadas no acórdão 

proferido, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por meio de embargos de declaração traduz nítido viés 

infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais 

deficiências, que, como visto, inexistem. 

VII - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001157-33.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001157-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.247/254 

INTERESSADO : MECANICA SUPER TESTE LTDA 

ADVOGADO : ARLINDO PEIXOTO GOMES RODRIGUES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. DECISÃO ULTRA 

PETITA NÃO CARACTERIZADA. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 
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estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada no 

acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - Com efeito, a decisão proferida reduziu a verba honorária fixada em primeiro grau por entender ser ela excessiva, 

considerando o valor da dívida executada, razão pela qual, em apreciação eqüitativa, nos moldes do artigo 20, § 4º, do 

CPC, fixou-a em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando a simplicidade das questões debatidas nos autos, de há 

muito já pacificadas, e tendo por espelho decisão proferida por este Tribunal na Apelação Cível nº 51358. 

IV - Ademais, o colendo STJ já decidiu que se os embargos são julgados improcedentes, incide o § 4º, do artigo 20 do 

CPC, e não o seu § 3º (Resp 72393-SP, rel. Min. Cesar Rocha, j. 16.10.1995). 

V - Também não se trata de julgamento ultra petita, pois o pedido de redução da verba honorária foi considerado como 

implícito na apelação, onde se requereu a reforma da r. sentença e a declaração de procedência integral dos embargos.  

VI - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008718-35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008718-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201/210 

INTERESSADO : JUAREZ DO AMARAL PAULILO 

 
: MARIA MARTA MALUF PAULILO 

 
: TEXTIL SANTA MARTA LTDA e outros 

ADVOGADO : FLAVIO BATISTA RODRIGUES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00051-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - A decisão proferida expressamente reconheceu não ocorrer litigância de má-fé, no caso, porquanto o uso dos 

instrumentos processuais pela parte embargante não denotou qualquer abuso do seu direito de defesa.  

III - Não há, pois, omissão no julgamento, que, de forma absolutamente clara, afastou a condenação da embargante na 

pena que lhe foi imposta como litigante de má-fé, de modo que a tentativa da embargante de rediscutir a questão por 

meio de embargos de declaração traduz nítido viés infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam 

somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, in casu, inexistem. 

IV - Ademais, no entender dos Tribunais: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016597-93.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016597-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.56/60 

INTERESSADO : MARCELO PUGGINA NOGUEIRA 

 
: ROGERIO PUGGINA NOGUEIRA 

 
: NUX METALURGICA LTDA e outros 

ADVOGADO : BRAS GERDAL DE FREITAS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00080-8 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. DESNECESSIDADE. 

CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. 
I - A juntada do voto vencido aos autos não se faz necessária, vez que possível a dedução do sentido do voto 

minoritário da simples leitura da certidão do julgamento (fls. 55), considerando que a divergência se limita ao recurso 

adesivo da autarquia, onde apenas se busca a majoração da verba honorária fixada em primeiro grau. Não há, assim, 

qualquer prejuízo à recorrente para interposição de embargos infringentes, eis que facilmente extraído do julgamento os 

limites da divergência. Nesse sentido, precedentes deste Tribunal. 

II - Também não se apresenta a alegada contradição no julgamento, vez que expressamente se declarou que a despeito 

de não merecer acolhida a pretensão de redução do percentual da multa que incide sobre o débito, sob o fundamento de 

ser ela confiscatória, como sustentado pela embargante em seu recurso de apelo, cabe a redução da multa moratória 

aplicada com fundamento no artigo 106 do CTN, aplicando-se, portanto, ao caso, a retroatividade dos efeitos da lei mais 

benéfica, pedido que foi considerado implícito. 

III - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032420-98.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.032420-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/146 

INTERESSADO : ESCOLA CRISTA INFANTIL DE 1 GRAU MISSIONARIO ANTENOR THOMAZI 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 97.09.05883-5 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser 

sanada na decisão proferida. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente. 

III - Com efeito, o acórdão recorrido, em sentido contrário ao entendimento da autarquia e em consonância com a 

jurisprudência desta Corte Regional, posicionou-se pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o valor das 

bolsas de estudo concedidas pela embargante aos filhos e dependentes de seus empregados, em observância a 

convenção coletiva de trabalho, razão pela qual julgou procedentes os embargos à execução e extinto o executivo fiscal. 

IV - Não há, pois, omissão alguma a suprir, eis que a questão controvertida foi devidamente apreciada no acórdão 

proferido, que se encontra adequada e suficientemente fundamentado, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão 

por meio de embargos de declaração traduz nítido viés infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam 

somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, como visto, inexistem. 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044781-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044781-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ASSOCIACAO HOSPITAL DE COTIA 

PARTE RE' : JOSE TORREZANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47 

No. ORIG. : 05.00.01258-0 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE RECONHECEU A 

IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DESAPROPRIANTE PELA DÍVIDA 

TRIBUTÁRIA DA DESAPROPRIADA. DESAPROPRIAÇÃO DE PATRIMÔNIO. DÉBITO RELATIVO À 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SUB-ROGAÇÃO NO VALOR DA INDENIZAÇÃO. 
I - Segundo se depreende dos autos, a executada Associação Hospital de Cotia esteve sob intervenção municipal desde 

30/11/2001. Posteriormente, por meio do Decreto nº 5.651, de 01/03/2005, o Município de Cotia desapropriou os bens 

afetados ao objeto social daquela entidade, a princípio, para dar prosseguimento às atividades do hospital, embora não 

haja informação precisa neste sentido nos autos. 

II - Com a desapropriação, os bens deixaram de pertencer à Associação executada e foram sub-rogados no valor 

indenizatório oferecido. Esclareça-se que a desapropriação diz respeito aos bens materiais, ou seja, não se trata de 

extinção ou desconstituição da personalidade jurídica da Associação Hospital de Cotia, que continua a existir e 

permanece, portanto, responsável por suas obrigações. 

III - Segundo se verifica do ofício de fls. 28 e relação de habilitantes nos autos da ação de desapropriação que o 

acompanha, o crédito cobrado nos autos principais (Execução Fiscal nº 12580/05) encontra-se devidamente habilitado 

naquele feito, onde foi oferecido pelo Município desapropriante, como indenização à Associação Hospital de Cotia, a 
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quantia de R$ 4.443.512,59 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e três mil, quinhentos e doze reais e cinqüenta e 

nove centavos). 

IV - Na espécie, a execução fiscal diz respeito a contribuições sociais e não a tributo incidente sobre a propriedade, caso 

em que haveria sub-rogação na pessoa do respectivo adquirente. 

V - No caso presente, a desapropriação, que recaiu sobre o patrimônio da executada, não tem o condão de desconstituir 

o vínculo obrigacional anteriormente existente, até porque inexiste "desapropriação de deveres", cumprindo ao credor se 

voltar, para recebimento de seu crédito, ao valor indenizatório correspondente. 

VI - Nesse contexto, inaplicável ao caso o artigo 133 do Código Tributário Nacional, vez que tal dispositivo regula a 

hipótese de uma pessoa, física ou jurídica, adquirir de outra, por livre decisão, fundo de comércio ou estabelecimento 

comercial, industrial ou profissional, o que não ocorre no presente caso, onde o Município, movido por razões de 

interesse público, promoveu a desapropriação do patrimônio da executada, a fim de dar prosseguimento aos serviços 

hospitalares necessários à população. 

VII - Não há, pois, como responsabilizar a municipalidade pela dívida tributária cobrada, encontrando-se correta a 

decisão de primeiro grau, que deve ser mantida. 

VIII - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043726-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043726-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AGRAVANTE : OLADIR RODRIGUES NOGUEIRA e outro 

 
: MARIA JOSELMA FERREIRA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro 

CODINOME : MARIA JOSELMA FERREIRA DA COSTA 

REPRESENTANTE : MARCIA ODETE DE ARAUJO 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

No. ORIG. : 2009.61.00.024659-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DEPÓSITO DAS PARCELAS INCONTROVERSAS. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA 

PELO PLENÁRIO DO STF. INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO 

AO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. INADIMPLÊNCIA RECONHECIDA. 

I - A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do egrégio STF. 

II - Quanto à autorização para depósito ou pagamento direto à CEF dos valores incontroversos, necessário esclarecer 

que para valer-se da suspensão da exigibilidade da cobrança e, por conseqüência, do procedimento de execução, 

imperioso se faz o depósito judicial do valor controvertido e não apenas do valor que os agravantes entendem correto, 

nos exatos termos do que dispõe o artigo 50, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 10.931/2004. 

III - Somente com o depósito integral do valor cobrado pela instituição financeira é possível suspender a exigibilidade 

da dívida e os efeitos decorrentes da inadimplência. Ademais, não há como, em sede liminar, chancelar os valores 

apurados em cálculo unilateralmente produzido, fora dos parâmetros contratualmente estabelecidos, autorizando o 

depósito de valores que a parte mutuária entende devidos, para o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

IV - Sem prova do descumprimento de cláusulas contratuais pela credora ou enquanto não forem elas reputadas ilegais 

e judicialmente anuladas, as planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem 

sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, deve o contrato - por 

força dos princípios pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 276/1583 

V - O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem garantia integral da dívida e sem 

obtenção de medida liminar, não obsta a inscrição do nome dos devedores nos serviços de proteção ao crédito. 

VI - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015333-

32.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.015333-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : MARCIO BUENO DE MORAES 

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/126 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : TERRAFOTO S/A ATIVIDADES DE AEROLEVANTAMENTOS 

No. ORIG. : 98.05.55228-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há vício algum a ser sanado no decisum. 

Com efeito, o acórdão proferido entendeu necessário ao julgamento da controvérsia a juntada aos autos do processo 

administrativo fiscal do qual se originou a dívida executada, a fim de se averiguar a ocorrência, ou não, do fenômeno da 

decadência ou da prescrição, vez que não há nos autos elementos suficientes a precisar a data da constituição definitiva 

do crédito tributário. Em razão disso, a decisão de primeiro grau foi anulada, determinando-se a devolução dos autos ao 

juízo de origem para adequada instrução do feito e proferição de novo julgamento. 

III - Oportuno consignar que, na forma do artigo 130 do CPC, ao juiz é possível, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, a fim de apreciar, de maneira justa e equânime, a questão que lhe é posta, pois não 

é mais mero espectador da batalha judicial, passando a assumir posição ativa na causa, desde que o faça com 

imparcialidade e respeitando o contraditório. Nesse sentido: STJ, REsp 1012306/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 

28/04/2009. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 277/1583 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000895-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000895-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SANTA LUIZA AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 631/633 

No. ORIG. : 2009.61.06.007617-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE MANTEVE A 

LIMINAR CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU. AUXÍLIO-DOENÇA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO 

EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

I - O entendimento adotado na decisão combatida teve por lastro a jurisprudência pacífica do egrégio STJ sobre o 

assunto, que já decidiu, inúmeras vezes, que o pagamento realizado pelo empregador ao empregado nos primeiros 

quinze dias de afastamento da atividade não tem natureza salarial, razão pela qual não incide sobre tal verba a 

contribuição previdenciária. 

II - Diversos julgados desta Corte Regional também adotam o mesmo entendimento (AI 397796, Rel. Juiz Henrique 

Herkenhoff; AMS 316123, Rel. Juiza Ramza Tartuce; AI 370487, Rel. Juiza Vesna Kolmar). 

III - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023270-73.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023270-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/231 

INTERESSADO : PRE ESCOLA CAMBALHOTA LTDA 

ADVOGADO : AMAURI MORENO QUINZANI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00000-7 2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA ESCLARECIMENTO. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Embora realmente não tenha havido manifestação expressa no acórdão recorrido acerca do pedido de redução dos 

honorários advocatícios, o fato é que a decisão recorrida manteve íntegra a sentença combatida, ou seja, também no que 

respeita à verba honorária.  
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III - Assim, embora nada haja a corrigir na decisão proferida, cumpre dar provimento aos embargos declaratórios, 

apenas para que fique expressamente constando que restam mantidos os honorários advocatícios, tais como fixados na r. 

sentença recorrida.  

IV - Embargos de declaração conhecidos e providos para fins de esclarecimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração, apenas para fins de 

esclarecimento, sem modificação da conclusão do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030210-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.030210-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.67/71 

INTERESSADO : COML/ NAMU LTDA 

ADVOGADO : OSMAN WILLIAN SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00000-6 3 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Não há omissão alguma a suprir, eis que a questão controvertida foi devidamente apreciada no acórdão proferido, 

que se encontra adequada e suficientemente fundamentado, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por meio 

de embargos de declaração traduz nítido viés infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam somente 

aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, como visto, inexistem. 

III - Ressalto, por oportuno, a despeito da alegação do INSS de que não há prova de que o imóvel penhorado é o único 

de propriedade dos executados, que dos elementos constantes nos autos constata-se que o único residencial e que serve 

de moradia aos executados e sua família é o que foi constrito, razão pela qual não há como manter a penhora sobre 

referido imóvel, pois protegido da constrição por força do artigo 1º da Lei nº 8.009/90, c.c. artigo 5º desse mesmo 

diploma legal. 

IV - Além disso, no entender dos Tribunais o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos 

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023745-20.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.023745-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 279/1583 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/118 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT 

 
: ROBERTO PADUA COSINI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.56968-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada no 

decisum. Com efeito, o acórdão proferido entendeu necessário ao julgamento da controvérsia a juntada aos autos do 

processo administrativo fiscal do qual se originou a dívida executada, a fim de se averiguar a ocorrência, ou não, do 

fenômeno da decadência, considerando insuficientes para tanto os documentos constantes dos autos, que não se 

mostram hábeis a precisar a data da constituição definitiva do crédito tributário.  

III - Em razão disso, reconheceu-se a nulidade da decisão de primeiro grau, vez que, naquela instância, não se produziu 

prova requerida pela parte e necessária ao desate da lide, determinando-se, então, a devolução dos autos ao juízo de 

origem para adequada instrução do feito e proferição de novo julgamento. 

IV - Oportuno consignar que, na forma do artigo 130 do CPC, ao juiz é possível, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, a fim de apreciar, de maneira justa e equânime, a questão que lhe é posta, pois não 

é mais mero espectador da batalha judicial, passando a assumir posição ativa na causa, desde que o faça com 

imparcialidade e respeitando o contraditório. Nesse sentido: STJ, REsp 1012306/PR, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 

28/04/2009. 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005456-39.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.005456-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/88 

INTERESSADO : ISABEL CRISTINA DA SILVA JULIAO 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.07.06049-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES INEXISTENTES. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 
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estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser 

sanada no acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - Com efeito, não há omissão a suprir, pois a decisão proferida expressamente estabeleceu que sendo o período da 

dívida anterior à vigência da Lei nº 8.620/93, a responsabilidade do sócio por contribuições sociais não recolhidas deve 

ser regida pelo disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional. E considerando que a embargante não exerceu 

poderes de administração e de gerência na sociedade, que pertenciam exclusivamente ao sócio José Bento Michelini, ao 

que se verifica do contrato social anexado aos autos, não pode ser ela responsabilizada pela dívida cobrada. 

IV - Veja que não há falar em ofensa ao artigo 333, I, do CPC, pois a prova da ausência de responsabilidade da 

embargante foi feita através do contrato social anexado às fls. 35/36.  

V - Por sua vez, quanto aos honorários, restou assim assentado: (...) Por fim, nada a reparar quanto à verba honorária 

modicamente fixada em observância às diretrizes dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC. 

VI - Assim, não há omissões a suprir, pois as questões apontadas foram adequadamente apreciadas no acórdão 

proferido, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por meio de embargos de declaração traduz nítido viés 

infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais 

deficiências, que, como visto, inexistem. 

VII - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005041-56.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.005041-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO MESSIAS 

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/117 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.14248-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Diferente do sustentado nos declaratórios, o acórdão proferido não declarou que o saldo remanescente exigido pelo 

INSS refere-se à correção monetária de valor pago na fase administrativa da cobrança, mas apenas afirmou não ter 

restado afastada a assertiva da autarquia de que uma das guias apresentadas nos embargos não foi considerada, pois já 

abatida do valor da dívida antes do ajuizamento da execução, e que, havendo saldo remanescente, a ele deve ser 

agregada a correção monetária e demais consectários. 

III - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002157-09.2000.4.03.6116/SP 

  
2000.61.16.002157-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/109 

INTERESSADO : JOSE LAZARO AGUIAR SILVA 

 
: JOSE LAZARO AGUIAR SILVA e outro 

ADVOGADO : ARIVALDO MOREIRA DA SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há vício algum a ser 

sanado na decisão recorrida. Com efeito, o acórdão proferido entendeu por condenar a embargante no pagamento de 

honorários advocatícios em favor da autarquia, fixando-os em 1% do valor atualizado do débito consolidado, com 

fundamento no 26 do CPC e artigo 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/2001, em consonância com a jurisprudência desta Corte 

Regional. 

III - O INSS, contudo, discorda do entendimento adotado, argüindo haver contradição com o texto da lei citada e a 

jurisprudência de outros tribunais. Todavia, a contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele 

mesmo, o que inocorre neste caso, e jamais com texto de lei, jurisprudência ou entendimento da parte. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013819-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.013819-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.43/46 

INTERESSADO : ALLIAGE ARTIGOS IMPORTADOS LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CINTIA REGINA BONINI e outro 

 
: LUIZ HENRIQUE GALVAO 

No. ORIG. : 94.00.00004-5 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 
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I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser 

sanada no acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - O Colendo STJ já decidiu que, se com a desconsideração da pessoa jurídica, permite-se que seja penhorado bem do 

sócio para garantir dívida da empresa, não se distinguindo mais o patrimônio de um e de outro, deve-se também admitir 

que a personalidade de ambos se confunde, daí não importando se o benefício previsto pela Lei nº 8.009/90 é alegado 

pela pessoa jurídica, correspondente à empresa, ou pela física do sócio 

IV - Ademais, a impenhorabilidade do bem de família é questão de ordem pública e pode ser argüida a qualquer tempo, 

mesmo sem o ajuizamento de embargos do devedor. Assim, ainda que se reconhecesse a ilegitimidade da embargante, 

nada impediria que os sócios, proprietários dos bens penhorados, argüissem, a qualquer momento, por simples petição 

nos autos da execução, a impenhorabilidade, ensejando, portanto, a repropositura da questão sob o mesmo fundamento. 

Ora, a nenhum resultado prático conduziria o reconhecimento da ilegitimidade da embargante, devendo ser superada a 

questão formal, com base no princípio da efetividade, somado ao da instrumentalidade das formas. 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039525-97.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.039525-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : MAQCENTER CENTRO DISTIBUIDOR DE MAQUINAS E FERRAMENTAS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/114 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.03.08859-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há vício algum a ser sanado no decisum. 

Com efeito, o acórdão proferido entendeu não haver prescrição a reconhecer, no caso, não em razão dos ditames da 

Súmula 106 do STJ, mas por se aplicar o prazo prescricional trintenário, na forma do artigo 144 da Lei nº 3.807/60, vez 

que a dívida cobrada refere-se a fatos geradores ocorridos em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988.  

III - Não há, pois, qualquer contradição a ser aclarada, cumprindo registrar que a contradição que autoriza os embargos 

de declaração é do julgado com ele mesmo, o que inocorre neste caso, e jamais com texto de lei, jurisprudência ou 

entendimento da parte. 

IV - Tampouco há omissão a suprir, eis que as razões da apelante foram devidamente apreciadas, restando afastadas, 

tanto a alegação de vício na CDA, quanto a prescrição da dívida cobrada.  

V - No entender dos Tribunais: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

VI - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038980-

02.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038980-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : ABEL AUGUSTO DA SILVA e outro 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

INTERESSADO : M DE ALMEIDA JABOTICABAL 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

SUCEDIDO : A AUGUSTO DA SILVA E CIA LTDA -ME 

No. ORIG. : 98.00.00141-3 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - O acórdão proferido reconheceu não haver qualquer irregularidade na certidão de dívida ativa, que cumpre todos os 

requisitos previstos em lei, bem como afastou a tese de inconstitucionalidade das contribuições ao FGTS, reconheceu a 

validade do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 como substituição da verba honorária e excluiu a condenação 

da embargante no pagamento da verba honorária fixada na r. sentença, restando, assim, apreciados todos os pontos 

levantados no apelo, não havendo qualquer omissão no julgamento. 

III - No entender dos Tribunais: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de omissão no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043979-

86.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.043979-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.278/281 

INTERESSADO : TRATER TRATORES E PECAS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO PINTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.05.10812-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. EFEITO INFRINGENTE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há vício algum a ser 

sanado no acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - Com efeito, não há omissão a suprir, pois a decisão proferida, de maneira expressa, estabeleceu que o prazo 

decadencial sempre foi de cinco anos, independentemente de o período das contribuições ser anterior ou posterior à EC 

08/77. 

IV - Também não há obscuridade a sanar, vez que o acórdão recorrido claramente reconheceu a ocorrência de 

decadência de todos os créditos referentes a fatos geradores ocorridos até 31/12/1988, e a inclusão indevida no valor 

exigido de contribuições consideradas inconstitucionais, incidentes sobre as remunerações pagas a administradores e 

autônomos. 

V - Assim, não há vícios a suprir, pois as questões controvertidas foram adequadamente apreciadas no acórdão 

proferido, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por meio de embargos de declaração traduz nítido viés 

infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais 

deficiências, que, como visto, inexistem. 

VI - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004742-

45.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.004742-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : UNIAO GERAL ARMENIA DE BENEFICENCIA 

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.338/343 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.05.13921-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 
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II - Não há qualquer lacuna no julgamento, que, de forma absolutamente clara, adotou o entendimento de que se aplica 

ao caso o disposto no artigo 55 da Lei nº 8.212/91, cabendo à entidade beneficente, para gozar da imunidade 

constitucional, cumprir os requisitos ali previstos. 

III - E quanto aos requisitos necessários ao reconhecimento da imunidade pleiteada, restou decidido que a embargante 

não logrou comprovar que os preenche de forma cumulativa, mormente em relação à solicitação da isenção junto à 

autarquia, o que permite a cobrança das contribuições previdenciárias exigidas. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044677-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044677-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AGRAVANTE : TLI TRANSPORTES E LOGISTICA INTEGRADA LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : DENISE MARIA CONTATTO e outros 

 
: SILVIA ELENA CONTATTO DA CUNHA 

 
: ATILIO CONTATTO JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62 

No. ORIG. : 03.00.00113-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE NEGOU 

SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE DINHEIRO. 

POSSIBILIDADE. ORDEM DE PREFERÊNCIA ESTABELECIDA NO ARTIGO 655 DO CPC E ARTIGO 11 

DA LEF. LEI 11.382/2006. OFENSA AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE NÃO CONFIGURADO. 

I - O entendimento no sentido da excepcionalidade da penhora de dinheiro em instituição financeira resta superado, 

tendo sido, inclusive, estabelecido regramento acerca da penhora por meio eletrônico (artigo 655-A do CPC), o que 

contribui para a efetividade do processo, além de evitar gastos desnecessários com avaliação e possível alienação dos 

bens. 

II - Também não é obstáculo à penhora on line o anterior oferecimento de bem imóvel à penhora, mesmo com aceitação 

da Fazenda Pública, primeiro porque tal constrição não se ultimou, por problemas relacionados ao registro da penhora, e 

segundo porque, se o devedor tem disponibilidade em dinheiro, a ordem de preferência estabelecida na lei deve ser 

seguida, ainda mais em se considerando tratar de execução de crédito tributário, que cumpre pagar em pecúnia. 

III - Igualmente, não configura ofensa ao princípio da menor onerosidade, estabelecido no artigo 620 do CPC, o simples 

fato de a constrição patrimonial recair sobre valores depositados em conta bancária da empresa, cumprindo-se 

demonstrar a efetiva existência de prejuízo, a fim de obter a flexibilização da ordem de constrição legalmente 

estabelecida, pois não cabe aludir ao princípio da menor onerosidade de forma abstrata e meramente hipotética, 

transformando-o num óbice para a efetividade da tutela jurisdicional. A matéria debatida já é questão pacífica no âmbito 

dos Tribunais. 

IV - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044596-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044596-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AGRAVANTE : MARIA CLARA MARSICANO GUEDES 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MARSICANO S/A IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS massa falida e outros 

SINDICO : JAIR ALBERTO CARMONA 

PARTE RE' : NELSON WALTER PINTO 

 
: JOAQUIM MANOEL GUEDES SOBRINHO 

 
: PAULO TEIXEIRA RIBEIRO 

PARTE RE' : JOAO GUALBERTO MORETTI GUEDES 

ADVOGADO : GUILHERME GUEDES MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254 

No. ORIG. : 07.00.00952-3 A Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE RECONHECEU 

O NÃO-CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARA APRECIAR ILEGITIMIDADE DE 

PARTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MATÉRIA A SER APRECIADA EM EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. 
I - Em que pese a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não fazer coisa julgada perante a Justiça Federal, pode 

ser utilizada como elemento de prova que permita formar convencimento acerca da existência do vínculo de emprego. 

No caso dos autos, todavia, constata-se que a decisão proferida naquele feito não teve por base as provas produzidas a 

fim de demonstrar a veracidade das alegações da reclamante, mas sim a confissão ficta, em razão da revelia reconhecida 

(fls. 115 - Da confissão e da revelia). 

II - Dessa forma, a sentença proferida na Justiça do Trabalho não pode ser considerada prova plena, cumprindo ser 

enquadrada como mero início de prova material, que reclama complementação com a oitiva de testemunhas. 

III - Destarte, não merece acolhimento a insurgência da agravante, pois a exceção de pré-executividade se mostra 

inadequada, no caso, para se reconhecer a ausência de responsabilidade da co-executada, cujo nome figura na CDA, 

demonstração que, como visto, demanda dilação probatória e, portanto, deve ser promovida em embargos à execução. 

IV - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024480-62.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.024480-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SEBASTIANA APARECIDA DE ALMEIDA SIGOLO 

ADVOGADO : SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

INTERESSADO : JOSE GILBERTO SIGOLO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/62 

No. ORIG. : 00.00.00160-2 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO COLEGIADA. DESCABIMENTO. ERRO 

GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - Não é cabível recurso de agravo contra decisão emanada de órgão colegiado, traduzida em acórdão, pois este recurso 

está previsto apenas para atacar decisão singular do relator. 

II - Também não é caso de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, vez que para tanto seria necessário que o 

equívoco na interposição do recurso fosse escusável, ou seja, que pudesse haver dúvida objetiva acerca de qual o 

recurso cabível, o que não é o caso dos autos, onde se verifica o cometimento de verdadeiro erro grosseiro. 

III - Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 636282, Min. Luiz Fux, DJ 

04/04/2005; AGRESP 621609, Min. Gilson Dipp, DJ 07/03/2005). 

IV - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055177-66.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.055177-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : SANCHES E ALMEIDA EMPREITADAS RURAIS S/C LTDA 

ADVOGADO : FABIO DONISETE PEREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60/63 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00001-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada no 

decisum. Com efeito, o acórdão proferido apreciou integralmente todas as questões suscitadas no apelo, decidindo, 

quanto à inclusão do décimo terceiro salário na base de cálculo das contribuições previdenciárias, que a gratificação 

natalina corresponde à verba de natureza remuneratória, integrando, portanto, o salário. 
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III - Em relação à utilização da UFIR como fator de correção monetária antes do ano de 1993, também restou afastada a 

insurgência da apelante, por não se tratar de norma instituidora de espécie tributária, prescindindo, portanto, da 

observância ao princípio firmado no artigo 150, III, ou no artigo 195, § 6º, ambos da CF. 

IV - Não há, pois, omissão alguma a suprir, eis que as razões da apelante foram devidamente apreciadas, restando, 

contudo, recusadas. 

V - No entender dos Tribunais: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

VI - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044715-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044715-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.175/178 

INTERESSADO : CAMAQ CALDEIRARIA E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE GONZALES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00016-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. INTERESSE 

RECURSAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser 

sanada no acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente, eis que a decisão 

proferida expressamente estabeleceu, quanto aos honorários advocatícios, que se aplica, no caso de adesão da parte ao 

REFIS, as normas gerais da legislação processual civil, todavia, na forma e nos limites da legislação aplicável à espécie 

(§3º do art. 13 da Lei 9.964/00 e §3º do art. 5º da Medida Provisória 2.061/00, a qual foi convertida na Lei 10.189/01). 

III - Ademais, o julgado hostilizado manteve a sentença de primeiro grau, inclusive quanto à questão relativa à fixação 

dos honorários advocatícios, a qual não foi objeto de apelação pela União, mas apenas pela parte contrária, que entendia 

não ser devida qualquer verba a este título. Daí não se poder falar em omissão, pois a questão relativa aos honorários 

advocatícios restou apreciada, o que, de qualquer modo, não afasta a falta de interesse na apresentação dos declaratórios 

pela União, já que não apelou da sentença proferida, ou seja, não tentou modificar a decisão pelo meio e ocasião 

oportunos, ocorrendo, dessa forma, preclusão consumativa sobre a matéria. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, além da falta de interesse recursal da União, na forma exposta, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 289/1583 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042940-63.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042940-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : HIDROPLAS S/A 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.324/332 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO MASSA e outro 

 
: JOSE MASSA NETO 

No. ORIG. : 97.00.00040-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. ILIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO 

EVIDENCIADA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser 

sanada no acórdão recorrido.  

III - Diferente do alegado, não houve reconhecimento de excesso de cobrança por parte da Fazenda Pública, nem a 

existência de vício na CDA, porquanto o que ocorreu foi determinação para redução da multa cobrada em razão de 

alteração legislativa superveniente mais benéfica ao contribuinte.  

IV - Não há, pois, que se falar em iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título executivo, vez que constituído em data 

anterior à modificação legislativa citada.  

V - Também não implica iliquidez do título a supressão de parcela da dívida, se o valor remanescente é facilmente 

identificado por simples cálculo aritmético, o que ocorre neste caso, em que basta excluir do montante em cobrança o 

percentual da multa moratória considerado indevido e dar continuidade ao executivo fiscal. 

VI - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055489-33.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.055489-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : CAIO MARCONDES TEIXEIRA espolio e outro 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA 

 
: MARCOS RIBEIRO BARBOSA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/97 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LES HALLES CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 96.05.24712-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - A decisão proferida, com absoluta clareza e precisão, adotou o entendimento, em conformidade com a 

jurisprudência do STJ, no sentido de que se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do 

sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias 

previstas no art. 135 do CTN, ou seja, cabe a ele provar que não agiu com excessos de poderes ou infração do contrato 

social ou estatutos, porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas 

também quanto à responsabilidade pelo débito.  

III - Não há, pois, omissão ou obscuridade no julgamento, que expressamente detectou hipótese de responsabilização da 

sócia embargante ante a ausência de prova em sentido contrário, de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por 

meio de embargos de declaração traduz nítido viés infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam 

somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, como visto, inexistem. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038261-11.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.038261-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59/61 

INTERESSADO : NOBRE ARTE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GERALDINO CONTI PISANESCHI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.00182-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada no 

acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - Com efeito, a decisão proferida reduziu a verba honorária fixada em primeiro grau por entender ser ela excessiva, 

considerando o valor da dívida executada, razão pela qual, em apreciação eqüitativa, nos moldes do artigo 20, § 4º, do 

CPC, fixou-a em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando a simplicidade das questões debatidas nos autos, e tendo 

por espelho decisão proferida por este Tribunal na Apelação Cível nº 51358. 

IV - Ademais, o colendo STJ já decidiu que se os embargos são julgados improcedentes, incide o § 4º, do artigo 20 do 

CPC, e não o seu § 3º (Resp 72393-SP, rel. Min. Cesar Rocha, j. 16.10.1995). 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013643-74.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013643-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : MARIA ESMAIR LUCHETA MARTINS e outros 

ADVOGADO : GIL DONIZETI DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.169/172 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUCEDIDO : JUVENTINO MARTINS espolio 

No. ORIG. : 99.00.00002-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. RECURSO. JUNTADA DE DOCUMENTO. 

INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os embargos de declaração têm por fim sanar eventual contradição, obscuridade ou omissão ocorrida no acórdão 

recorrido, não se prestando, outrossim, à ampliação ou mesmo à complementação da controvérsia suscitada no apelo 

que o antecedeu.  

III - Quanto às matérias suscitadas (prescrição e decadência), embora de ordem pública como mencionado, verifica-se 

que não haviam sido anexados aos autos quaisquer documentos a demonstrar a época da construção do imóvel 

tributado, especialmente a data do término das obras, o que ocorreu somente agora, com a interposição dos declaratórios 

(fls. 190/191).  

IV - Não demonstrada, oportunamente, a ocorrência de decadência ou prescrição, impõe-se a manutenção do acórdão 

embargado, que não pode ser modificado através de embargos de declaração com apresentação de documento existente 

desde julho de 1987.  

V - Não se pode inovar em sede recursal, apresentando novos fundamentos, inclusive com a juntada de documentos que 

não se fez aportar aos autos no momento adequado, simplesmente alegando questão de ordem pública que poderia ter 

sido suscitada desde a inicial.  

VI - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009418-02.2003.4.03.0399/SP 

  
2003.03.99.009418-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA 
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ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.305/308 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.08134-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - O acórdão proferido entendeu que a verba concedida aos empregados da embargante a título de "incentivo 

recuperação de produto inacabado" tem natureza salarial, por corresponder à contraprestação por trabalho realizado, 

incidindo, portanto, sobre ela, contribuição previdenciária. 

III - Não há, pois, omissão alguma a suprir, eis que a questão controvertida foi devidamente apreciada, restando 

resolvida consoante o entendimento da autarquia, encontrando-se adequada e suficientemente fundamentado o acórdão 

proferido, em cumprimento à determinação prevista no artigo 93, IX, da Constituição Federal, pois, consoante 

entendimento consolidado em nossos tribunais, "a fundamentação concisa atende à exigência do artigo 93, IX da 

Constituição Federal, não implicando a invalidação da decisão que a utiliza" (STF, Segunda Turma, AI nº 310.272 

AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CÔRREA, DJ de 28.06.2002). Em igual sentido: STJ, Sexta Turma, AGA nº 495.226, Rel. 

Min. PAULO MEDINA, DJ de 29.11.2004; STJ, Quarta Turma, REsp nº 180.370, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 03.11.1998. 

IV - Ademais, no entender dos Tribunais: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034356-41.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.034356-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113/115 

INTERESSADO : MARIO ROQUE 

ADVOGADO : JOSE RODRIGUES TUCUNDUVA NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LATICINIOS SANTA MARIA DO GUARUJA LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00105-7 1 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 
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II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada no 

acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - Com efeito, a decisão proferida manteve a condenação da autarquia no pagamento da verba honorária tal qual 

fixada em primeiro grau, em atenção ao princípio da causalidade, por ter dado o INSS ensejo à oposição dos embargos 

de terceiro com a indicação à penhora de bem de família. Na hipótese, não houve alteração do quantum fixado em 

primeiro grau, mesmo porque tal questão não foi objeto do recurso de apelação interposto, onde se limitou o recorrente 

a postular a exclusão das verbas de sucumbência.  

IV - Assim, não há omissão a suprir, pois a questão da sucumbência foi adequadamente apreciada no acórdão proferido, 

de modo que a tentativa de se rediscutir a questão por meio de embargos de declaração traduz nítido viés infringente, o 

que fere a essência dos declaratórios, que visam somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, 

como visto, inexistem. 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037847-22.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037847-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SANTOS GERONIMO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/93 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00415-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDUÇÃO DA MULTA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. FATO 

SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CPC. EMBARGOS ACOLHIDOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 

FIXADA. 

I - A extensão da aplicação do disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96, por obra da Lei 11.941/09 (resultado da 

conversão da Medida Provisória nº 449/2008), deve ser apreciada no julgado, o que faz com que seja atribuído, neste 

caso, efeitos infringentes aos embargos de declaração. 

II - Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroatividade dos efeitos da lei mais benéfica, nos 

termos do artigo 106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao 

percentual de 20% (vinte por cento), na forma do § 2º do artigo 61 da Lei nº 9.430/96. 

III - Em razão da parcial procedência dos embargos, com a redução da multa moratória aplicada, deve ser fixada a 

sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, do CPC, compensando-se a verba honorária. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de embargos de declaração, atribuindo-lhe 

efeitos modificativos, na forma exposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 
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00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006439-73.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006439-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AGRAVANTE : UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA MARIA RIBAS NUNES 

ADVOGADO : CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE MANTEVE A 

SENTENÇA PROFERIDA EM PRIMEIRO GRAU. INDENIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

AUTÔNOMO. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO CONTEMPORÂNEA AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DO EGRÉGIO STJ. 

I - Para o recolhimento extemporâneo de contribuições, deve ser observada, para efeitos de cálculo, a legislação vigente 

à época a que se refere a contribuição. 

II - Esse é o entendimento que o STJ vem dando à questão, pois parece óbvio que se o segurado exerceu em 

determinado período atividade que lhe determinava a filiação obrigatória ao Regime Geral da Previdência Social, a 

indenização correspondente, para fins de contagem de tempo de serviço, somente pode ter por base a legislação em 

vigor na época dos fatos. Assim: AgRg no REsp 760592, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 02/05/2006 p. 

379; REsp 978726, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 24/11/2008; AgRg no REsp 1083512, Rel. 

Min. FELIX FISCHER, DJe 25/05/2009. 

III - Também neste sentido, a jurisprudência deste Tribunal (REOMS - 218124, Rel. JUIZA MARISA SANTOS, DJU 

26/01/2006 PÁGINA: 518). 

IV - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011637-65.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.011637-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/111 

INTERESSADO : COOPERATIVA DE CONSUMO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE FELICIO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00012-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA 

ESCLARECIMENTO. 

I - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão a ser sanada no acórdão 

recorrido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 295/1583 

II - Com efeito, a decisão recorrida não se pronunciou expressamente acerca da verba honorária, fato que, todavia, não 

configura omissão a ser suprida. Isso em razão da condenação imposta à embargante na decisão de primeiro grau (R$ 

2.000,00 - fls. 66), que se entendeu suficiente a remunerar o trabalho profissional realizado, considerando a 

simplicidade das questões debatidas nestes autos. 

III - Embora não haja omissão a suprir na decisão recorrida, cumpre dar provimento aos embargos declaratórios, a fim 

de aclarar o julgamento, para ficar expressamente constando que ficam mantidos os honorários advocatícios fixados na 

r. sentença de primeiro grau. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e providos para fins de esclarecimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração, apenas para fins de 

esclarecimento, sem modificação da conclusão do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039835-54.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.039835-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AGRAVANTE : ITER TRANSPORTES E ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DE BARROS FREIRE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/66 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE MANTEVE A 

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS. DETERMINAÇÃO PARA JUNTADA. INÉRCIA DA PARTE. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. 
I - Os embargos à execução constituem ação autônoma e, como tal, a petição inicial, além de conter os requisitos do 

artigo 282 do CPC, deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (artigo 283 do CPC), 

como tal devendo ser consideradas as cópias do auto de penhora e respectiva intimação e da certidão de dívida ativa e 

seus anexos. Afora isso, cumpre anexar, ainda, a procuração e documentos de constituição da pessoa jurídica executada, 

assim como os documentos necessários à comprovação das alegações da parte (artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80). 

II - A existência dos referidos documentos nos autos da ação de execução fiscal não isenta a embargante dessa 

obrigação, em especial ao se ter em conta que os autos do processo de embargos devem seguir ao tribunal para exame 

de eventual recurso, que, no caso de improcedência, não tem efeito suspensivo, ficando a ação executiva em primeira 

instância, em tramitação normal. 

III - No caso dos autos, a embargante foi regularmente intimada, por publicação na imprensa oficial em 22/01/2008, 

para juntar, em 10 (dez) dias, os documentos considerados necessários e indispensáveis ao julgamento do feito (fls. 43). 

Todavia, não cumpriu a decisão judicial no prazo que lhe foi concedido, nem veio aos autos argüir a impossibilidade de 

fazê-lo. 

IV - Vencido o prazo concedido pelo juiz, sem atenção ao ônus de juntar os documentos determinados, a parte deve 

sofrer a consequência legal decorrente de sua conduta, qual seja, a extinção do processo sem exame do mérito, pelo 

indeferimento da petição inicial (artigo 284, parágrafo único, do CPC). 

V - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 
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00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026752-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026752-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.71/74 

INTERESSADO : LENITA MARA BORDIGNON REIS e outro 

 
: ENAIR BORDIGNON SCARCELLI 

ADVOGADO : JOSE FLORIANO MONTEIRO SAAD 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OLARIA SANTA RITA DE AGUAI LTDA -ME 

No. ORIG. : 01.00.00048-9 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser 

sanada no acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - A União, em seu recurso de apelo, não requereu a condenação da parte contrária em honorários advocatícios, 

limitando-se a postular a isenção de tal verba a seu favor, o que lhe foi concedido.  

IV - Apesar das embargantes não terem providenciado o registro, no cartório competente, da aquisição dos imóveis 

constritos, o que, em tese, impõe-lhes arcar com os ônus sucumbenciais, também a embargada, ao opor resistência a 

pretensão meritória deduzida na inicial, atraiu para si a aplicação do princípio da sucumbência. Assim, deve prevalecer 

o acórdão recorrido, que não condenou qualquer das partes no pagamento dos honorários advocatícios, cabendo a cada 

uma delas o ônus relativo aos honorários de seus procuradores. 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020152-

84.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020152-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.463/467 

INTERESSADO : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00031-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
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I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser 

sanada no decisum. Com efeito, o acórdão recorrido, que manteve a sentença proferida em primeiro grau, posicionou-se, 

em consonância com a jurisprudência desta Corte Regional e da Súmula 167 do ex-TRF, pela não-incidência de 

contribuição previdenciária sobre o valor da habitação fornecida por empresa agroindustrial, a título de liberalidade, a 

seus empregados, em observância a acordo coletivo de trabalho. 

III - Não há, pois, omissão alguma a suprir, eis que a questão controvertida foi devidamente apreciada no acórdão 

proferido, que se encontra adequada e suficientemente fundamentando, sem qualquer afronta às disposições contidas 

nos artigos citados pela recorrente, os quais, cumpre esclarecer, não se referem à CLT, como mencionado, mas à 

Consolidação das Leis da Previdência Social, expedida pelo Decreto nº 89.312/84. 

IV - Ademais, no entender dos Tribunais: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0077683-89.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.077683-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65/67 

INTERESSADO : CIA FIACAO E TECELAGEM SAO PEDRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : RENATO MANHAES CALIMAN 

ADVOGADO : EDVALDO DO CARMO PIRES 

No. ORIG. : 96.00.00004-8 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser 

sanada no acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - Com efeito, não há omissão a suprir, pois a decisão proferida expressamente estabeleceu que para caracterização da 

fraude à execução, em data anterior à Lei Complementar nº 118/05, resta imprescindível a prévia citação válida do 

executado, na esteira de precedentes do egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - A questão controvertida foi adequadamente apreciada no acórdão proferido, de modo que a tentativa de se 

rediscutir a questão por meio de embargos de declaração traduz nítido viés infringente, o que fere a essência dos 

declaratórios, que visam somente aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, como visto, inexistem. 

V - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012492-35.2001.4.03.0399/MS 

  
2001.03.99.012492-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/226 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.01790-4 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. EFEITO INFRINGENTE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - A decisão proferida expressamente declarou a feição salarial do auxílio-alimentação, que integra a base de cálculo 

da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração do empregado, independente de qualquer previsão 

existente em acordo ou convenção coletiva de trabalho ou mesmo da inscrição do empregador em Programa de 

Alimentação do Trabalhador.  

III - Não há, pois, qualquer vício no julgamento, que, de forma absolutamente clara, afastou a alegação de caráter 

indenizatório do auxílio-alimentação, de modo que a tentativa da embargante de rediscutir a questão por meio de 

embargos de declaração traduz nítido viés infringente, o que fere a essência dos declaratórios, que visam somente 

aclarar o julgamento ou suprir-lhe eventuais deficiências, que, in casu, inexistem. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075939-88.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075939-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/139 

INTERESSADO : ARNALDO DA COSTA e outros 

 
: HOLMES BENEDUZZI 

 
: JOSEFA FRIAS TORRES 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : ANTONIO DIAS e outros 

 
: FRANCISCO FRUETT 

 
: LEONEL BORDINHON 

 
: ORLANDO VENDITI 

 
: RAIMUNDO ACACIO BENTO 

 
: SONIA MARIA OLIVEIRA GRADINAR 

 
: VILSON BRAGA 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

No. ORIG. : 97.00.06346-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Nesse entender, os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser 

sanada no decisum. Com efeito, o acórdão recorrido, que reiterou o entendimento exarado na decisão agravada, 

inclusive com transcrição integral de seu teor, expressamente deixou assentado que é obrigação da CEF apresentar os 

extratos das contas vinculadas ao FGTS, a fim de que se possa efetuar os cálculos do valor devido à parte autora. Se, 

para tanto, necessita requisitá-los ao antigo banco depositário, a responsabilidade é exclusivamente sua, vez que gestora 

do FGTS e, portanto, cumpre-lhe fornecer ao juízo todos os documentos necessários relacionados ao Fundo.  

III - Não há, pois, omissão alguma a suprir, eis que a questão controvertida foi devidamente apreciada, encontrando-se 

adequada e suficientemente fundamentado o acórdão proferido, restando resolvida consoante o entendimento exarado 

na decisão monocrática de segundo grau. 

IV - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, ante a evidente ausência 

de vícios no julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014868-60.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.014868-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : MECANOPLAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUCIO DOS SANTOS FERREIRA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/90 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA 

ESCLARECIMENTO. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA APÓS 01/01/1996. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Diferente do sustentado nos declaratórios, o acórdão proferido não afastou a incidência dos juros de mora de todo o 

período do cálculo da importância a restituir, mas tão-somente após 01/01/1996, quando aplicada a taxa SELIC, de 

molde a afastar o bis in idem, vez que esta, além da finalidade de índice de correção monetária, cumpre também a 

função de juros de mora.  
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III - Embora nada haja a corrigir na decisão proferida, cumpre dar provimento aos embargos declaratórios, a fim de 

aclarar o julgamento, para ficar expressamente constando que os juros de mora somente não incidem após a aplicação 

da taxa SELIC, a partir de 01/01/1996.  

IV - Embargos de declaração conhecidos e providos para fins de esclarecimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos de declaração, apenas para fins de 

esclarecimento, sem modificação da conclusão do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002454-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002454-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AGRAVANTE : EDMAR TEIXEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : WELLINGTON DA SILVA SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : NACIONAL FOOD REFEICOES COLETIVAS LTDA e outros 

 
: ELIANE APARECIDA DE MORAIS 

 
: MARCIO RICARDO MORAIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 07.00.00054-2 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE RECONHECEU 

O NÃO-CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PARA APRECIAR ILEGITIMIDADE DE 

PARTE E AFASTOU A ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA 

PARA O RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA. MATÉRIA A SER APRECIADA EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO DE 5 ANOS. TERMO INICIAL E FINAL. 

I - A Primeira Seção do STJ, ao julgar recurso repetitivo (RESP 1.104.900, relatora Ministra Denise Arruda), decidiu, 

por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes constam da CDA podem ser incluídos no pólo 

passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus da prova de que não agiu com excessos de 

poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

II - No caso presente, todavia, não se apresentou nenhum elemento de prova a demonstrar, de plano e de maneira 

inconteste, que não é o recorrente responsável tributário pelo débito. 

III - Destarte, não merece acolhimento a insurgência do agravante, pois a exceção de pré-executividade se mostra 

inadequada, no caso, para se reconhecer a ausência de responsabilidade do co-executado, cujo nome figura na CDA, 

demonstração que, como visto, demanda dilação probatória e, portanto, deve ser promovida em embargos à execução. 

IV - Cumpre esclarecer que decadência e prescrição do crédito tributário não se confundem. A decadência, que 

fulmina o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário, conta-se do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, encerrando-se com a constituição definitiva do referido crédito 

(artigo 173 do CTN). A partir daí, o prazo é de prescrição, que, por sua vez, conta-se a partir da data da constituição 

definitiva do crédito, que ocorre com o transcurso do prazo para pagamento da dívida, após o contribuinte receber a 

notificação do lançamento ou, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, após a entrega da declaração 

referente aquele crédito. O lapso temporal, para ambos os casos, é de cinco anos. 

V - Assim, não há decadência a reconhecer, considerando o período da dívida (01/2001 a 08/2002) e a data do 

lançamento, ocorrido em março de 2003. Também não há prescrição a decretar, eis que entre a data do lançamento 

(13/03/2003) e a do despacho ordenando a citação (18/07/2007 - LC nº 118/2005) não transcorreu o prazo de cinco anos 

estabelecido no artigo 174 do CTN. 
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VI - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043920-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043920-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/230 

PARTE AUTORA : COMUNIDADE CRISTA PILARENSE 

ADVOGADO : CINTIA ROLINO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.013753-6 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE CONCEDEU À 

AUTORA, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 

JURÍDICA DE CARÁTER FILANTRÓPICO. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. 

I - Na linha do entendimento adotado na decisão combatida, o egrégio STJ já decidiu, em julgamento proferido pela 

Corte Especial, que para as pessoas jurídicas que não objetivam lucro, como no caso das entidades filantrópicas, de 

assistência social etc, o procedimento para concessão da gratuidade judiciária se equipara ao da pessoa física, ou seja, 

basta o requerimento formulado na inicial, ficando, a negativa do benefício, condicionada à comprovação da 

desnecessidade mediante provocação do réu (EREsp 388045/RS, rel. Min. Gilson Dipp). 

II - Diversos julgados desta Corte Regional também adotam o mesmo entendimento (AC 539984, Rel. Juiz Miguel Di 

Pierrô; AI 351541, Rel. Juiz Henrique Herkenhoff; AG 230582, Rel. Juiza Suzana Camargo). 

III - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042547-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042547-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JOSE RAIMUNDO VEIGA 

ADVOGADO : CINTIA PUGLIESE DORNELES GONÇALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189 

No. ORIG. : 2009.61.00.023433-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE MANTEVE A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU. TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. VEROSSIMILHANÇA DA 

ALEGAÇÃO E PERICULUM IN MORA. REQUISITOS PREENCHIDOS. AUXÍLIO-INVALIDEZ. 

RESTABELECIMENTO. DIREITO COMPROVADO. CONJUNTO PROBATÓRIO FAVORÁVEL. 

I - É permitida a concessão da tutela de urgência sem afronta à decisão proferida na ADC-4 quando se tratar de verba 

alimentar ou quando a questão se tratar de benefício previdenciário (Reclamação 1111/RS - 02/10/2002 - DJ 

08/11/2002 - Rel. Min. Nelson Jobim - Tribunal Pleno), como no caso em tela. Aliás, questão que restou pacificada no 

âmbito da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ação direta de constitucionalidade 4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária." 

II - Não se discute aqui acerca da possibilidade da Administração de descontar em folha de pagamento valores 

recebidos indevidamente pelo servidor inativo. A controvérsia reside, outrossim, sobre o direito do autor de continuar 

recebendo o benefício de auxílio-invalidez, cujo pagamento foi cessado por ato da própria Administração Pública. 

III - A conclusão a que se chega, pela análise das provas, é que o autor faz jus ao restabelecimento do benefício e, por 

decorrência, a suspensão dos descontos em seus proventos, nos exatos termos do decidido na decisão combatida. 

IV - A autoridade militar entendeu que o servidor não necessitaria mais de cuidados permanentes de enfermagens, 

apesar dos documentos juntados aos autos apontarem para resultado diverso, vez que após sua aposentadoria sofreu 

inúmeras intervenções cardíacas e, após a revogação do benefício pleiteado, sofre um Acidente Vascular cerebral-AVC 

(fl. 57). 

V - Ademais, foi emitido laudo (fls. 57) pelo Hospital Geral de São Paulo do Ministério da Defesa que concluiu " pela 

afasia motora secundária a AVC, além de problemas cardiológicos, com lesões em topografia do campo primário motor 

da fala. Estima-se de difícil melhora, sendo fundamental o tratamento fonoaudiológico ao paciente que, devido à 

inexistência de familiares, não consegue comparecer às sessões. Sem o tratamento a possibilidade de melhora funcional 

é mínima." 

VI - Conforme transcrição parcial da liminar do Douto Magistrado de Primeiro Grau que julgou com acerto a questão 

depreende-se que o servidor encontra-se com a saúde debilitada e, ... "Nessas condições, é forçosa a conclusão de que 

o autor requer cuidados permanentes de enfermagem e/ou hospitalização, minimamente indispensáveis à 

manutenção de seu estado de saúde." (fl. 177). 

VII - Outrossim, o teor do parecer da Assistente Social do Hospital Geral do Ministério da Defesa solicita "...verificar a 

possibilidade de internar o paciente na clínica da Estância Cantareira, a fim de que tenha condições de se 

recuperar".(fls.61). 

VIII - Em sentido símile, a jurisprudência do E. TRF da 1ª Região já entendeu pela manutenção do benefício de auxílio-

invalidez em casos de cardiopatia grave comprovada, em que pese a revogação baseada em inspeção médica 

desfavorável (AC 2001.34.00.027353-0- Relator Dês. Fed. Luiz Gonzaga Barbosa Moreira-, DJU 04/03/2008). 

IX - Logo, a verossimilhança da alegação do autor encontra-se presente, fazendo jus ao restabelecimento do benefício e, 

por decorrência, a suspensão dos descontos de seus proventos. Diante da natureza alimentar do benefício, mostra-se 

presente, também, o requisito do risco da demora. Não há que se falar em perigo da demora reverso com a concessão 

da tutela, porquanto eventual e futura cassação do benefício permitirá ao ente público que torne a efetuar os descontos 

dos proventos do autor. 

X - Dessa forma, deve ser mantida a decisão de primeiro grau, que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para que 

seja restabelecido o pagamento mensal do benefício de auxílio-invalidez ao autor e cessados os descontos indevidos em 

seus proventos, visto que os argumentos apresentados pela agravante não são capazes de infirmar as razões da decisão 

agravada. 

XI - Agravo legal desprovido. Decisão monocrática mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026047-94.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026047-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 303/1583 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.58/60 

INTERESSADO : JORNAL O DIARIO DE OSASCO LTDA 

ADVOGADO : EVERSON FERNANDES VAROLI ARIA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00746-3 AII Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada no 

acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - A decisão proferida reduziu a verba honorária fixada em primeiro grau por entender ser ela excessiva, considerando 

o valor da dívida executada, razão pela qual, em apreciação eqüitativa, nos moldes do artigo 20, § 4º, do CPC, fixou-a 

em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando a simplicidade das questões debatidas nos autos. 

IV - Não há falar em omissão acerca do princípio da causalidade, vez que não houve inversão da sucumbência, mas 

apenas redução do montante inicialmente fixado, observando-se, de qualquer forma, os parâmetros estabelecidos nas 

letras "a", "b" e "c" do § 3º, do artigo 20, do CPC. 

V - O colendo STJ já decidiu que se os embargos são julgados improcedentes, incide o § 4º, do artigo 20 do CPC, e não 

o seu § 3º (Resp 72393-SP, rel. Min. Cesar Rocha, j. 16.10.1995). 

VI - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008936-63.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008936-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.315/323 

INTERESSADO : MAQUINAS SUZUKI S/A 

ADVOGADO : WELLINGTON PEREIRA DA SILVA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00001-5 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO INFRINGENTE. 
I - Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

II - Os presentes embargos declaratórios não comportam provimento, pois não há omissão alguma a ser sanada no 

acórdão recorrido. Em verdade, o interesse da recorrente, no caso, é puramente infringente.  

III - A decisão proferida reduziu a verba honorária fixada em primeiro grau por entender ser ela excessiva, considerando 

o valor da dívida executada, razão pela qual, em apreciação eqüitativa, nos moldes do artigo 20, § 4º, do CPC, fixou-a 
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em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando a simplicidade das questões debatidas nos autos, de há muito já 

pacificadas. 

IV - Não há falar em omissão acerca do princípio da causalidade, vez que não houve inversão da sucumbência, mas 

apenas redução do montante inicialmente fixado, numa análise eqüitativa, observando-se, de qualquer forma, os 

parâmetros estabelecidos nas letras "a", "b" e "c" do § 3º, do artigo 20, do CPC. 

V - O colendo STJ já decidiu que se os embargos são julgados improcedentes, incide o § 4º, do artigo 20 do CPC, e não 

o seu § 3º (Resp 72393-SP, rel. Min. Cesar Rocha, j. 16.10.1995). 

VI - Embargos de declaração conhecidos e desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, em razão de sua 

natureza tipicamente infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 4604/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004194-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004194-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PULINI E PULINI LTDA 

ADVOGADO : ADELMO JOSE GERTULINO 

AGRAVADO : WAGNER ROBERTO RIBEIRO PULINI e outro 

 
: GIOVANA BASTOS PULINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00041-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a indisponibilidade dos 

bens e direitos dos executados sem, no entanto, expedir os ofícios necessários aos órgãos de registro público de imóveis 

e às autoridades supervisoras do mercado bancário. 

 

O magistrado houve por bem deferir o pleito sem a expedição de atos de indisponibilidade ao argumento da ausência de 

funcionários e de recursos materiais à execução do disposto no artigo 185-A do CTN. 

 

A agravante, inconformada, recorreu para alegar que a comunicação da decisão de indisponibilidade aos órgãos e 

entidades que promovem registros de transferência de bens é medida necessária. Assevera, ainda, que decretar a 

indisponibilidade sem a devida comunicação seria não conferir efetividade à mesma. Pugna a reforma da decisão. 

 

Aprecio. 

 

Assim reza o artigo 185-A do CTN, in verbis: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial.(grifou-se) 
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Ora, partindo-se de uma análise do texto legal, infere-se que, decretada a indisponibilidade dos bens e direitos, cabe ao 

magistrado a comunicação da mesma aos órgãos. Do contrário, não haveria efetividade da decisão, uma vez que a 

indisponibilidade não seria cumprida. 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência no sentido de que é dever do magistrado a comunicação 

pertinente à decretação da indisponibilidade, como a seguir se observa: 

 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO 

FISCAL - PENHORA ON LINE - EXCEPCIONALIDADE - SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA - 

CABIMENTO - LIMINAR DEFERIDA. 

1. Nos termos das Súmulas 634 e 635 do STF, não se concede medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso 

especial que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade no Tribunal de origem. 

2. Excepcionalmente, presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", esta Corte aceita a competência para 

julgar medida cautelar, antes do juízo de admissibilidade do recurso especial. 

3. A inércia da devedora não justifica a "penhora on line" de vultosa quantia, antes de realizadas as diligências para 

buscar bens penhoráveis, nos termos do art. 185-A do CTN. Precedentes. 

4. "O art. 15, I, da Lei 6.830/80 confere à fiança bancária o mesmo status do depósito em dinheiro, para efeitos de 

substituição de penhora, sendo, portanto, instrumento suficiente para garantia do executivo fiscal." (REsp 660.288/RJ, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 13.9.2005, DJ 10.10.2005.) 5. In casu, a executada oferece 

garantia de fiança bancária em valor superior ao montante do crédito fazendário. Medida liminar concedida para 

atribuir efeito suspensivo ao recurso especial até seu julgamento por esta Corte Superior, sem prejuízo do juízo de 

admissibilidade do Tribunal "a quo". (MC 13.590/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 06.12.2007, DJ 11.12.2007 p. 170). 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também corrobora 

a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio 

do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor 

tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens 

penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por 

meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro 

público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no 

âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

5. Recurso especial improvido. (REsp 796.485/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 305). 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, parágrafo primeiro, do Código de 

Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo para as providências cabíveis. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035013-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035013-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO CESAR CORREA MAISTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2004.61.09.006904-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Acolho a renúncia ao direito em que se funda a ação e, em conseqüência, declaro extinto o presente feito, com resolução 

de mérito, o que faço com fundamento no art. 269, V do CPC. 

 

Prejudicada a análise do agravo. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006973-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006973-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MAXMOL METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055074920074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de execução, rejeitou exceção de pré-

executividade oposta. 

 

Irresignada, a agravante alega que houve cerceamento de defesa em sede administrativa pois, em violação aos 

princípios do devido processo legal e da ampla defesa, a mesma não teria sido intimada para responder ao processo 

administrativo de constituição das CDA's. Assevera, ainda, que as Certidões em comento são nulas de pleno direito pois 

não houve o processamento das defesas administrativas e dos recursos voluntários, carecendo, as mesmas, dos 

requisitos indispensáveis à sua formação. Requereu a antecipação da tutela recursal. 

 

Decido. 

 

Ressalto que a exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

 

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção 

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de 

contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, 

RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, 

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal 
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Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel 

Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, 

DJ 10.04.02). 

 

O presente agravo versa acerca da nulidade da Certidão de Dívida Ativa sob o argumento de que não foram observados 

os procedimentos legais e processuais para formalizar o título, sendo este inexigível. 

 

No caso em comento, resta impossibilitada a análise, nesta via recursal, porquanto a questão demanda dilação 

probatória, sendo inadequada a via eleita. 

 

Ressalte-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando for flagrante o pagamento ou a 

nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese dos autos, porquanto as alegações da executada 

dependem de apuração, não se tratando de nulidade do procedimento evidente que possa ser declarada de ofício. 

 

Portanto, não há elementos suficientes a examinar o alegado desacerto da decisão agravada. Nesse sentido, colaciono 

entendimento desta Turma, de minha relatoria, in verbis: 

 

AGRAVO INOMINADO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

- NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A exceção de pré-executividade, 

admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível para defesa atinente a matéria de 

ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade 

de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-executividade via apropriada para 

tanto. 2. Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e 

dilação probatória. 3. As alegações apresentadas pela executada, ora agravante, nulidades no processo 

administrativo, não são cabíveis na estreita via de exceção de pré - executividade. 4. Agravo inominado improvido. 

(TRF3 - AI 200803000489009 - REL. DES. FED. NERY JUNIOR - DJF3 CJ1 DATA:23/03/2010, grifou-se) 

 

Assim, vê-se que as questões formuladas pela agravante não comportam discussão em sede de exceção de pré-

executividade, pois não há como se aferir in casu, de imediato, se há nulidade das CDA's em razão de vício no 

procedimento administrativo, demandando instrução probatória, inviável nessa via processual. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044271-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044271-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : KARIN ROSE FERRARI SANCHEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.040891-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora on line de recursos do 

executado, em sede de execução fiscal, diante da possibilidade do bloqueio recair sobre vencimentos, salários ou 

proventos de aposentadoria ou pensão. 

Alega a agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, da LEF; 655 e 655-A, CPC. Ressalta a impenhorabilidade prevista no art. 649, CPC. 

Decido. 
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Tempestivo o presente recurso, tendo em vista a Portaria nº 1.486/2009, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste 

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

Desta forma, tendo ocorrido a citação do executado (fl.28), cabível o deferimento da constrição nos termos do art. 185-

A, CTN. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008827-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008827-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ROSANGELA MORAES NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042486920044036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o requerimento de bloqueio de ativos 

financeiros pelo sistema BANCEJUD, em sede de execução fiscal, diante da possibilidade de que não foram esgotados 

todos os meios para a localização de bens do devedor. 

Alega a agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, da LEF; 655 e 655-A, CPC. Ressalta a impenhorabilidade prevista no art. 649, CPC. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste 

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

Desta forma, tendo ocorrido a citação do executado (fl.78), cabível o deferimento da constrição nos termos do art. 185-

A, CTN. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 
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Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040908-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040908-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : COPROSUL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GREGORIO ZI SOO KIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017679-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a liminar, em sede de mandado de 

segurança. 

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação da sentença, concedendo parcialmente a 

segurança. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104377-56.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104377-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TELEVOX IND/ ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : RENATA LIONELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.61297-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante, em sede de execução fiscal. 

Requer a agravante a reforma do despacho de fls. 366, revogando-se a ordem de penhora sobre o faturamento. 

Decido. 

 

A "decisão" agravada foi exarada nos seguintes termos: 

 

1.Fls. 353: defiro. Cumpra-se a decisão de fls. 261/266. 

2. Fls. 360: ciência ao executado. Int. 

 

Inadmissível o presente recurso, eis que se trata de pronunciamento sem qualquer conteúdo decisório, não podendo ser 

impugnado por via de agravo de instrumento, recurso desafiador de decisão interlocutória, conforme art. 522, do 

Código de Processo Civil. 

Ademais, a questão acerca da penhora sobre o faturamento da empresa já foi apreciada em sede do Agravo de 

Instrumento nº 2003.03.00.050781-6. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
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Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053140-85.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.053140-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PEM COML/ DE SUCATAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.093141-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 50/56: Trata-se de agravo inominado interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento tirado 

de decisão que não acolheu exceção de pré-executividade. 

Flameja com razão a agravante, posto que ilegitimidade passiva e prescrição são matérias cognoscíveis em sede de 

exceção de pré-executividade, desde que verificáveis de plano. 

Destarte, reconsidero a decisão de fls. 45/46, mantendo o processamento do agravo de instrumento e passo a analisar o 

pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Não obstante a agravante não tenha trazido aos autos prova de sua ilegitimidade passiva, posto que não restou 

comprovado que não era sócia, quando da dissolução irregular da pessoa jurídica, quanto à prescrição do débito, 

verifica-se a relevância da argumentação. 

Executa-se na hipótese tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega 

da DCTF. 

Nestas circunstâncias, a jurisprudência desta Corte tem se sedimentado no sentido de que descabe a alegação de 

decadência, posto que declarado o débito e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito 

tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia.  

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

Nesse sentido:  

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONFIGURADA. 1. O parcelamento informado pela embargada - bem como o período no qual ele teria ocorrido - não 

está documentado nestes autos. Em sua impugnação, a União Federal alega que a documentação a ele referente 

estaria juntada aos autos da execução fiscal. Todavia, não estando o executivo fiscal apensado a estes autos, a análise 

do referido parcelamento - e a verificação da conseqüente interrupção do prazo prescricional - fica prejudicada. 2. 

Cuida-se de cobrança de PIS, declarado pelo contribuinte e não pago, parcelas vencidas no período compreendido 

entre 14/02/97 e 15/01/98, ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração. 3. A sentença reconheceu a 

decadência dos valores em execução, por entender que, no presente caso, o prazo decadencial para que a Fazenda 

constituísse o crédito iniciou-se em 01/01/98, findando em 31/12/02. Assim, inscrita a dívida em 14/03/03, teria se 

caracterizado a decadência. 4. A jurisprudência firmou-se no sentido de se afastar a alegação de decadência na 

hipótese de constituição do crédito referente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. Trata-se, em verdade, 

de prazo prescricional. 5. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve 

em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 6. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao 

Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 7 Portanto, 

constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido aos cofres 

públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das 

obrigações. 8. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da 

vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o 

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Na presente hipótese, mesmo utilizando-se como 

parâmetro a súmula em referência, verifica-se que os valores em cobrança estão prescritos, uma vez que as parcelas 
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venceram entre 14/02/97 e 15/01/98 e a execução fiscal foi ajuizada somente em 26/08/03. 9. Portanto, com relação a 

este aspecto, fica mantida a sentença, embora por fundamentos diversos. 10. Quanto aos honorários advocatícios, 

assiste razão à embargada, devendo ser reduzidos nos termos do art. 20, § 4º, do Código Processual Civil. 11.Parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para reduzir o importe da verba honorária ao percentual de 5% do 

valor dado à causa. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 200461820530895/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 Relatora 

CECILIA MARCONDES). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. CDA QUE PREENCHE OS 

REQUISITOS LEGAIS. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/1969. 1. Em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da 

entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito tributário opera-se 

automaticamente. 2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se 

homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira 

que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, 

portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 3.O STJ e esta Terceira Turma 

possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo 

inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do 

débito. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 5. Dessa maneira, não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não transcorreu o prazo de 

cinco anos entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 6. A correção monetária, os juros de 

mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 de extinto TFR e da diversidade 

de naturezas jurídicas que possuem. 7. A CDA foi elaborada de acordo com as normas que regem a matéria, 

preenchendo todas as exigências legais. 8. A recorrente insurge-se apenas de maneira genérica contra o título 

executivo, sem apresentar provas documentais que comprovassem eventual violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, restando intacta a presunção de liquidez e certeza do título. 9. Nas execuções 

fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei 1.025/1969 abrange a 

verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução.10. Apelação da 

embargante não provida. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 200761820170030/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 

07/10/2008, Relator MÁRCIO MORAES). 

Na hipótese, não consta dos autos a efetiva data da entrega da declaração. Esta Terceira Turma também tem entendido 

que, nesta hipótese, adota-se com termo a quo a data do vencimento do tributo. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO - DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO INICIAL - 

VENCIMENTO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre as 

questões suscitadas em embargos de declaração. 2. A respeito do prazo para constituição do crédito tributário, esta 

Corte tem firmado que em regra segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo decadencial é de cinco 

anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 3. A 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há decadência em relação aos valores 

declarados, mas apenas prescrição do direito à cobrança, cujo termo inicial do prazo quinquenal é o dia útil seguinte 

ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco, desde então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a 

ação de execução fiscal do valor informado pelo contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a 

expedição de certidão negativa do débito e o reconhecimento de denúncia espontânea. 4. Recurso especial não provido. 

(STJ, RESP 200900250332, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:25/11/2009).  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. CONSTITUIÇÃO DOS 

CRÉDITOS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIOS. INOVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado, mas não recolhido, não se cogita da possibilidade de 

decadência, vez que consumada a constituição do crédito tributário com a DCTF. 2. Consolidada, igualmente, a 

jurisprudência do superior tribunal de justiça e desta turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da 

DCTF , devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do 

próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser 

discutida em exceção de pré-executividade. 3. Caso em que os tributos referem-se ao período de apuração de 1999 e 

2000, sendo objeto de declaração do contribuinte, através de DCTF entregue em 20.03.02, com execução fiscal 

ajuizada em 08.04.05, não se cogitando, portanto, seja de decadência, seja de prescrição , nos termos da 

jurisprudência consolidada. 4. No tocante à alegação de que não caberia a responsabilização dos sócios, cumpre 
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rejeitá-la, por evidente inovação da lide, na medida em que o agravo de instrumento restringiu-se a discutir os temas 

da decadência e da prescrição . 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 201003000078715, Relator 

Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/05/2010). 

 

As obrigações em cobrança tiveram seu vencimento de 15/2/1995 a 15/8/1995. 

A jurisprudência da Terceira Turma também se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal antes da vigência 

da LC nº 118/2005 (na hipótese, em 7/5/2001), basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.  

Assim, o crédito tributário em cobro encontra-se prescrito. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013568-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013568-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LONELY STAR VIDEO COML/ IMP/ EXP/ E LOCADORA LTDA 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : MONICA MARTA SCHWAB PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIRES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.056748-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento que excluiu a sócia MONICA MARTA SCHWAB PIRES DE OLIVEIRA do polo 

passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante a responsabilidade solidária prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93. Argumenta que a sócia requerida 

integrava a sociedade à época do fato gerador e vencimento dos tributos. Afirma que os sócios são responsáveis pelo 

débito, conforme art. 124, CTN e artigos 1016 e 1025, ambos do Código Civil.  

Processou-se o agravo de instrumento, sem efeito suspensivo. 

Intimada, a agravada quedou-se inerte. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 
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estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Todavia, compulsando os autos, mormente a cópia do cadastro da Junta Comercial (fls. 8/10), a sócia requerida não 

ocupava cargo de direção da empresa executada, constituindo-se mera sócia da pessoa jurídica, não podendo ser 

responsabilizada pelo débito. 

Destarte, inadequada sua inclusão no polo passivo da demanda. 

Cumpre ressaltar que o artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei 

complementar, qual seja, a responsabilidade tributária dos sócios. 

Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do 

CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO 

SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS 

À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária 

do sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) a 

Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da 

prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A Primeira 

Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro 

Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após 

o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de 

alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração 

à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -gerente como co-

responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, 

independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a 

empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c 

o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, esta C. Corte 

assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as condições estabelecidas no 

art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal 

capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica. Precedente: (RESP nº 

717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a execução fiscal foi ajuizada em desfavor 

da pessoa jurídica e dos sócios-gerentes, que constam na CDA como co-responsáveis pela dívida tributária motivo pelo 

qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, infração à lei ou 

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível seja efetivado o redirecionamento da 

execução, incumbindo ao sócio-gerente demonstrar a inocorrência das hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008). 

(grifos) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 
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excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 

Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008). (grifos) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002044-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002044-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VERA LUCIA MESQUITA PESSOA e outros 

 
: ADELSON ALVES DA SILVA 

 
: ELIANE GOLTSMAN KLEIN 

ADVOGADO : EDI BARDUZI CANDIDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.77257-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuidam-se os autos de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução de sentença, 

acolheu os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e determinou a expedição de ofício requisitório. 

 

Assevera a agravante, em apertada síntese, a ocorrência de erro material dos cálculos homologados. Aduz que há erro 

no tocante dos juros calculados. Pede a concessão de efeito suspensivo ao agravo a fim de que não seja expedido o 

ofício precatório. 

 

Decido. 

 

Neste exame de cognição sumária, entendo presentes os requisitos com a concessão de efeito suspensivo ao agravo, 

senão vejamos: 

 

Ao compulsar os autos, observo que o acórdão transitado em julgado determinou a aplicação dos juros fixados em 

sentença a contar da data do trânsito em julgado até outubro de 2000, quando, então, seria utilizada a Taxa Selic a título 

de correção monetária e juros. 

 

Isto posto, analisando os cálculos, vislumbro que adotou-se como termo a quo do cômputo dos juros a data do indébito, 

razão pela qual merece acolhida o pleito de efeito suspensivo. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, concedo o efeito suspensivo postulado. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada das providências cabíveis. 

 

Intimem-se as partes, inclusive a agravada para apresentação de contraminuta. 

 

Após, volvam os autos conclusos. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022397-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022397-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : KRONES S/A 

ADVOGADO : PRISCILA FARIAS CAETANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00337-3 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que se manifeste acerca de seu interesse no processamento deste agravo, tendo em vista o 

pedido de desistência requerido nos autos da AC nº 2002.61.14.005069-1. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008203-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008203-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOAO BAPTISTA MASSUCATO FILHO e outro 

ADVOGADO : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA e outro 

CODINOME : JOAO BATISTA MASSUCATO FILHO 

AGRAVANTE : JENI MARCONI MASSUCATO 

ADVOGADO : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CFM COML/ AGRICOLA MASSUCATO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11064330319974036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que não reconheceu a impenhorabilidade do imóvel de 

matrícula M-56.560, sito à Rua Luiz Razera, nº 267, Piracicaba/SP, em sede de execução fiscal. 

Alegam os agravantes que restou comprovada a inexistência de outros imóveis de sua propriedade, conforme certidões 

dos Cartórios de Registro Imobiliário, bem como contas de serviços públicos acostadas (conta luz, água, telefone, IPTU, 

comunicações do INSS). Afirmam que, por falta de condições financeiras, ainda não providenciaram a averbação da 

casa na matrícula, constando apenas o terreno nesta última. Argumentam, ainda, que a exequente indicou o referido 

endereço para a efetivação da citação. Ressalta a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de comprovar a existência da 

residência no terreno de matrícula M-56.560. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Neste sumário exercício cognitivo, entendo que restou comprovada a impenhorabilidade do imóvel em questão, com 

supedâneo no benefício previsto na Lei nº 8.009/90, posto que os agravantes lograram êxito em comprovar que o bem é 

utilizado como residência familiar. 

A proteção do bem de família , conforme artigo 1º da Lei nº 8.009/90, exige que se trate de imóvel que seja de 

propriedade da entidade familiar, que o imóvel tenha destinação residencial e que seja utilizado como moradia pela 

família .  

Irrelevante a existência de outros imóveis de propriedade da família e mesmo o valor desses imóveis; a proteção incide 

sobre o imóvel que comprovadamente é residência da família , não se estendendo a proteção sobre os demais imóveis.  

Todavia, é de rigor a comprovação desse uso familiar. 

Nesse sentido: 

 

BEM DE FAMÍLIA - LEI FEDERAL Nº 8.009/90: CONTEÚDO E EXTENSÃO DA PROTEÇÃO À FAMÍLIA . 1. O uso 

residencial do bem de família é objeto de prova suficiente, se demonstrado o consumo ordinário de serviços públicos, 

como água, esgoto e eletricidade, no único imóvel registrado, em nome do contribuinte, na circunscrição imobiliária. 
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2. A alegação sobre a suposta existência de outra residência não descaracteriza a penhora, se a Fazenda Pública não 

produziu prova sobre a propriedade do bem, nem de sua expressão econômica, a impedir a análise do requisito do 

"menor valor", nos termos do artigo 5º, par. único, da Lei Federal nº 8.009/90. 3. Apelação improvida. (TRF 

TERCEIRA REGIÃO, AC 200061060008570/SP, QUARTA TURMA, DJU 28/02/2007, Relator FABIO PRIETO). 

Os documentos colacionados aos autos, como boletos bancários de serviços públicos comprova o uso residencial do 

imóvel, autorizando o reconhecimento da impenhorabilidade prevista na Lei nº 8.009/90. 

Ante o exposto, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem, a agravada para contraminuta e os agravantes para juntarem cópia da matrícula do imóvel em questão 

(matrícula M-56.560). 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036081-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036081-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FALTELLE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA REMUNHÃO 

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : RODRIGO MANOEL CARLOS CILLA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

No. ORIG. : 07.00.00542-3 A Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de indeferimento de desbloqueio de conta bancária, em sede de execução 

fiscal. 

Ocorre, todavia, que se executa crédito tributário referente à dívida de ICMS, cobrada pela Procuradoria do Estado, de 

competência da Justiça Estadual. 

Ante o exposto, diante da incompetência deste Juízo para o processamento do agravo, remetam-se os autos ao Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020356-16.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020356-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NELSON BIASOLI JUNIOR 

ADVOGADO : IVAN BARBIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

No. ORIG. : 07.00.00017-6 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que recebeu os embargos à execução, suspendendo o curso do 

executivo fiscal. 

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, os embargos foram julgados, tendo sido interposta apelação 

em face da sentença prolatada, pendente de julgamento e recebida em ambos os efeitos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009001-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009001-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ONILDO BORACINI 

ADVOGADO : DANILO ZANCANARI DE ASSIS 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que recebeu apelação, interposta em face de sentença de 

improcedência de embargos à execução, somente no efeito devolutivo. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária, em primeira instância. 

Alega a agravante que, por se tratar de embargos à execução fiscal, não obstante o artigo 520, V, CPC, preceitue seu 

recebimento apenas no efeito devolutivo, os referidos embargos demonstram claramente que houve cerceamento de 

defesa, bem como a ilegitimidade da autuação.Afirma que, com a continuidade da execução fiscal, a agravada poderá 

levantar tais valores, causando-lhe lesão grave e de difícil reparação. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo 

e, ao final, seu provimento para que a apelação seja recebida também no efeito suspensivo, bem como a execução seja 

suspensa. 

Decido. 

A jurisprudência é remansosa no entendimento que será definitiva a execução fundada em título executivo extrajudicial 

- assim como previsto no art. 587, primeira parte, CPC - , quando não forem interpostos embargos do devedor ou, 

opostos, tenham sido julgados, quer quanto ao mérito, quer por via de rejeição liminar. 

O título executivo extrajudicial goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, suposição reforçada pela rejeição 

liminar ou pela improcedência dos embargos, mesmo que pendente julgamento de apelação, porquanto o recurso foi 

admitido somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, CPC. 

Em sendo definitiva , portanto, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem transferência de 

domínio dos bens penhorados. 

Translado os seguintes arestos nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DEFINITIVIDADE. LEILÃO. 

POSSIBILIDADE. 1. É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente de julgamento apelação em 

embargos à execução . 2. Possível o prosseguimento da execução , inclusive, com a realização do leilão dos bens 

penhorados. 3. Caso a apelação em embargos a execução seja provida, em decisão com trânsito em julgado, 

declarando-se inexistente a obrigação, no todo ou em parte, o credor ressarcirá o devedor pelos danos sofridos, em 

observância ao disposto no art. 574 do CPC. 4. Recurso especial improvido. (STJ, RESP 658778, Processo: 

200400746565, SP, SEGUNDA TURMA, DJ 01/08/2005, Relator CASTRO MEIRA). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO 

DEFINITIVA . LEILÃO. POSSIBILIDADE. I - Em situações nas quais a sentença proferida em ação de embargos seja 

de improcedência incide o disposto no artigo 520, V, do CPC, que dispõe sobre o cabimento da apelação tão-somente 

no efeito suspensivo, de modo que é possível o prosseguimento da execução fiscal até o leilão do bem. II - Isto porque, 

não há que se falar em execução provisória quando fundada em título executivo extrajudicial, qual seja, a certidão da 

dívida ativa, uma vez que nos termos do disposto no artigo 587, do Código de Processo Civil, somente é provisória 

quando não há título executivo judicial transitado em julgado, ou seja, não há decisão definitiva formadora da coisa 

julgada material. Neste caso, quando o recurso cabível somente é recebido no efeito devolutivo, pode a parte 

interessada executar provisoriamente. Já, será sempre definitiva , quando fundada em sentença transitada em julgado 

ou título executivo extrajudicial, que é o caso da certidão da dívida ativa que dá ensejo ao ajuizamento da execução 

fiscal, daí não haver qualquer óbice a que se realize o leilão. III -Considerando-se que o bem penhorado é o imóvel 

sede da empresa, poderão ser suspensos a expedição do mandado de entrega ou da carta de arrematação e o 

levantamento do produto, até o trânsito em julgado do recurso.IV- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3a REGIÃO, AG 149180, Processo: 200203000069500, SP, QUARTA TURMA, DJU 12/11/2003, Relator JUIZ 

MANOEL ALVARES). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO LIMINAR. INTEMPESTIVIDADE. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V, CPC. 1.Nos termos do artigo 587 do Código de Processo Civil, é 

definitiva se fundada em título extrajudicial que, além do mais, no caso dos autos, goza de presunção legal de liquidez 
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e certeza, na forma do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 2.Tem efeito meramente devolutivo a apelação interposta contra 

sentença que rejeita liminarmente ou julga improcedentes os embargos à execução , nos termos do artigo 520, inciso V, 

do Código de Processo Civil, podendo a execução fiscal prosseguir na pendência de seu julgamento. 3.A possibilidade 

de prejuízo irreparável, se reformada a sentença depois de alienado judicialmente o bem dado em garantia da 

execução , foi sopesada pelo legislador que, contudo, considerou mais relevante a afirmação da liquidez e da certeza 

do título, para efeito de prosseguimento da execução , uma vez que confirmada por decisão judicial, ainda que não 

definitiva . Em assim sendo, não se pode pretender a inversão da valoração legislativa, como regra, sem se demonstrar 

que o caso concreto revela uma excepcionalidade tal, que justifique a sua sujeição a tratamento diverso. 4.Caso em que 

sequer restou demonstrada a plausibilidade do pedido de reforma da r. sentença, contido na apelação, em face da 

ausência de prova que permita desconstituir a decretação da intempestividade dos embargos do devedor. 

5.Precedentes. (TRF 3ª Região, AG 200303000097687, Terceira Turma, DJU DATA:27/08/2003, Relator Carlos 

Muta).  

Existe previsão legal no sentido de que a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de 

sentença que rejeitou liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes (art. 520, V, Código de Processo 

Civil). 

Consolidando a jurisprudência, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 317, segundo a qual: "É definitiva a 

execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga improcedente s os embargos". 

A edição da Lei nº 11.382/06, que incluiu ao Código de Processo Civil o artigo 739-A, reforça o entendimento acerca 

do recebimento dos embargos somente no efeito devolutivo, dando prosseguimento à execução fiscal. 

Dessarte, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036313-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036313-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00075-8 A Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisao que deferiu a substituição do bloqueio de ativos 

financeiros por fiança bancária, em execução fiscal. 

Alega a agravante que a substituição foi deferida, sem a oitiva da exequente, fato importante por constituir a fiança 

bancária em garantia fidejussória. Argumenta que, após a edição da Lei nº 11.382/2006, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça entende a prioridade da penhora em dinheiro. Ressalta que a substituição é permitida (art. 15, Lei nº 

6.830/80), desde que mais vantajosa para o credor. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Cumpre ressaltar que a substituição da penhora é admitida pela Lei n.º 6.830/80, norma reguladora da execução fiscal. 

A referida lei (art. 15) confere a faculdade da substituição ao executado quando o bem anteriormente penhorado der 

espaço a depósito em dinheiro ou fiança bancária e outorga à Fazenda Pública, desde que motivadamente, a substituição 

dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução. 

Destarte, necessária a oitiva da exequente, porquanto a execução é feita no seu interesse, bem como para a verificação 

dos requisitos imprescindíveis à carta da fiança. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis, requisitando informações, nos termos do art. 527, 

IV, CPC. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025261-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HAMMER LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.006369-8 3 Vr GUARULHOS/SP 

Desistência 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

À fl. 119, a agravante peticionou, requerendo a desistência do recurso interposto, bem como do direito sobre o qual se 

funda a ação objeto do mesmo, tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Ante o exposto, homologo a desistência e nego seguimento ao agravo inominado, eis que prejudicado, com fulcro no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008374-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008374-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DIAS COTRIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004387-8 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar, em sede de mandado de 

segurança. 

Às fls. 255/257, juntou-se ofício, oriundo do MM Juízo de origem, informando a prolação da sentença, com a concessão 

parcial da segurança. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, com supedâneo no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039511-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039511-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI e outro 

AGRAVADO : ROMMEL E HALPE 

ADVOGADO : RONALDO APARECIDO CALDEIRA e outro 
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AGRAVADO : ADEMIR DA SILVA e outros 

 
: FRANCISCO MOACIR GOMES ESTEVAM 

 
: WALTER TEIXEIRA CAVALCANTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.49452-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento. 

O agravante alega que a decisão foi omissa em relação à questão da prescrição intercorrente para a inclusão dos sócios 

no polo passivo da execução fiscal originária. 

Decido. 

A execução originária visa à cobrança de multa administrativa pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO. 

Tratando-se de dívida que não tem natureza tributária, o tema não pode ser regulado pelo Código Tributário Nacional 

nem pela jurisprudência a respeito do redirecionamento nos casos de presunção de dissolução irregular da sociedade 

executada. 

Nesse sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1015655, Primeira Turma, Relator 

Ministro Luiz Fux, DJe 1/7/2009; REsp 981934, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 21/11/2007, p. 

334; REsp 644207, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 22/10/2007, p. 191; e REsp 638580, 

Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 1/2/2005, p. 514). 

Nesse sentido também já decidiu esta Turma (Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.006123-3, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 4/11/2009). 

Para aplicação do art. 50 do novo Código Civil, outrossim, deveria a agravante demonstrar o abuso pelos sócios da 

personalidade jurídica da sociedade, consubstanciado em desvio de finalidade ou confusão patrimonial, conforme 

jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça (REsp 846331, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, DJe 6/4/2010; REsp 968564, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 2/3/2009; e REsp 

744107, Quarta Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJe 12/8/2008) e também desta Turma (AI 

200403000107946, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 CJ1 19/1/2010, p. 248). 

O mesmo raciocínio deve ser observado para a aplicação do art. 28 da Lei 8.078/90, do seguinte teor: 

"Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do consumidor, 

houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato 

social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou 

inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2° As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas, são subsidiariamente responsáveis 

pelas obrigações decorrentes deste código. 

§ 3° As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste código. 

§ 4° As sociedades coligadas só responderão por culpa. 

§ 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma forma, 

obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores." 

A desconsideração da personalidade jurídica da sociedade é medida excepcional, devendo ser efetivada somente nos 

casos em que comprovada a má administração da sociedade pelos sócios-gerentes. O mero inadimplemento não é 

suficiente para a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade. A aplicação da teoria menor da 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade, que dispensa a comprovação da atuação dos sócios com abuso 

de direito ou de poder, tem aplicação restrita e excepcional. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: RESP 693235, Quarta Turma, Relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, DJE 30/11/2009; RESP 279273, Terceira Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 29/3/2004, p. 230. 

Logo, não merece reforma a decisão agravada. 

Diante da impossibilidade de os sócios serem incluídos no feito, resta prejudicada a análise a respeito de prazo para o 

redirecionamento do feito. 

Ante o exposto, de ofício, reconsidero a decisão anterior para alterar sua fundamentação, mantendo a negativa de 

seguimento do agravo de instrumento, e rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002937-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002937-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LEONARDO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : FELIPE LUCKAMANN FABRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024695-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de deferimento parcial da liminar, em sede de mandado de 

segurança. 

Às fls. 121/123, juntou-se ofício oriundo do Juízo de origem, informando a prolação da sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015024-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015024-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LUIZ GOMES 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00050543320074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal - CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038573-59.1998.4.03.0000/SP 

  
98.03.038573-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PEDRO LUIZ CRESPI 

ADVOGADO : MARCEL WAGNER DE F DROBITSCH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.15693-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a expedição de mandado de reforço de 

penhora.  

O patrono do agravante informou à fl. 61 o falecimento do agravante e a revogação automática do instrumento de 

mandato.  

Suspendi o feito em razão dessa informação e determinei que os herdeiros do agravante fossem intimados pessoalmente 

para regularizar o polo ativo, bem como sua representação processual.  

Regularmente intimados, os herdeiros do agravante permaneceram inertes.  

Assim, nego seguimento ao feito, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037137-16.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037137-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MSA EMPRESA CINEMATOGRAFICA LTDA 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 07.00.00030-0 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido da agravante de substituição da 

penhora incidente sobre 10% do seu faturamento pela penhora sobre bens imóveis e sobre 1% de suas receitas ou, 

subsidiariamente, 2% do seu faturamento.  

Por decisão monocrática, este agravo recebeu provimento.  

A União interpõe agravo inominado para alegar que o art. 557 do Código de Processo Civil só tem aplicação nos casos 

de reiterada jurisprudência, quando o cerne da questão debatida é a mesma constante do processo em apreciação, como 

também são coincidentes as alegações das partes envolvidas, não sendo o caso destes autos; que o acórdão afronta o art. 

11, inciso I, da Lei de Execuções Fiscais; que é prerrogativa da União requerer a substituição da penhora a qualquer 

momento; que a execução se realiza no interesse do credor, conforme art. 612 do Código de Processo Civil; e que o 

novo regime de execução contra devedor solvente autoriza a penhora sobre o faturamento não mais de maneira 

excepcional. 

Devolvidos os autos à minha apreciação, reconsidero a decisão de fls. 65/66 pelos seguintes motivos.  

A agravante relata que a penhora sobre seu faturamento foi deferida no percentual de 10% em primeira instância e que, 

em face dessa decisão, interpôs o agravo de instrumento de nº 2008.03.00.015338-0. Este Tribunal reformou a decisão, 

apenas para diminuir o percentual da penhora, mantendo-a porém.  

A decisão agravada por este recurso é fruto do pedido de reconsideração da decisão de deferimento da penhora sobre o 

faturamento e do pedido de substituição dela por bens imóveis e pelo próprio faturamento, no entanto, em percentual 

menor. 

Nota-se que a agravante pretende, por via transversa, contestar decisão que já foi objeto de recurso e assunto sobre o 

qual este Tribunal já se manifestou.  

Aliás, naquele agravo de instrumento que tramitou nesta Corte, a agravante já havia pleiteado a substituição de penhora 

sobre o faturamento pela penhora sobre os imóveis indicados juntamente com a penhora sobre percentual menor do 

faturamento.  

Pelo exposto, reconsidero a decisão de fls. 65/66, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, e julgo prejudicado o agravo inominado interposto.  

Diante da reconsideração, oficie-se ao juízo de origem.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014911-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014911-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HORA CERTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SANCHEZ PALMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00227282120054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, decretou a prescrição 

de parte dos créditos inscritos em dívida ativa sob o número 80.4.04.005634-55 (fls. 12/31). 

Em síntese, a agravante sustenta que parte dos créditos declarados extintos não teriam sido fulminados pela prescrição. 

Argui que a constituição definitiva do crédito tributário se dá ou com a entrega da DCTF, ou na data do vencimento, o 

que for posterior. Insiste, diante disso, para que seja reconhecida a prescrição apenas dos créditos relacionados a fls. 04 

a 17 dos autos originários, mantendo-se a exigibilidade daqueles presentes a fls. 18 a 23. Pleiteia a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está 

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

desta Terceira Turma. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, havendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir de 

então ou, apenas na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos. 

A ação que originou o presente recurso foi proposta em 1º/04/2005, enquanto a exequente trouxe aos autos documento 

que demonstra que a entrega da declaração referente aos débitos relacionados a fls. 18 a 23 dos autos originários (fls. 26 

a 31 do presente agravo) ocorreu em 22/05/2000 (fls. 137).  

Tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio 

STJ. Assim, o efeito interruptivo da citação retroage à data da propositura da ação que, no caso concreto, foi ofertada 

antes de decorridos cinco anos da constituição dos débitos tributários.  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para afastar a prescrição dos créditos tributários elencados a fls. 18/23 dos autos iriginários. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027372-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027372-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CESAR BERTAZZONI E CIA LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.015839-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

rejeitou exceção de pré-executividade, sob o fundamento de que a matéria em evidência não seria passível de alegação 

pela via incidental manejada. Em síntese, a agravante tece considerações sobre a inconstitucionalidade de exigência da 

COFINS nos termos da Lei n. 9.718/98, bem como sobre a inclusão de ICMS na base de cálculo de referido tributo.  

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 170/170vº). 

A fls. 182 o MM. Juízo a quo informa a adesão da agravante ao novo programa de parcelamento instituído pela Lei nº 

11.941/09. 
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Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000143-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000143-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRIEME CONSTRUCAO E GERENCIAMENTO LTDA 

ADVOGADO : SUSELI DE CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023514-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança, 

deferiu liminar, determinando à autoridade coatora que expedisse certidão de regularidade fiscal, desde que não 

constem outros débitos além daqueles constantes dos autos. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 145/146). 

Verifico, todavia, conforme se infere do documento de fls. 163/167, que foi proferida sentença no feito originário, causa 

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010981-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010981-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TEXFIBRA IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARDOSO DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00037-5 A Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de execução 

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por meio da qual a executada arguia a prescrição dos créditos em cobro. 

Recorre a agravante alegando, em breve síntese, que os créditos tributários venceram no período compreendido entre 

13.02.1998 e 29.01.1999, enquanto sua citação ocorreu apenas em 22.10.2004. Sustenta que não é possível admitir 

como data da início do prazo prescricional aquela apontada pela exequente como sendo a da entrega da DCTF, pois o 

documento apresentado seria destituído de formalidade. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 527, I, e artigo 557, caput, ambos do CPC, dado que 

manifestamente improcedente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, havendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir de 

então ou, apenas na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos. 

A ação que originou o presente recurso foi proposta em 14/05/2004, enquanto a exequente trouxe aos autos documento 

que demonstra que a entrega da declaração ocorreu em 27/09/1999 (fls. 57).  
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Tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio 

STJ. Assim, o efeito interruptivo da citação retroage à data da propositura da ação que, no caso concreto, foi ofertada 

antes de decorridos cinco anos da constituição dos débitos tributários.  

Quanto ao mais, não vislumbro a irregularidade apontada pela agravante no documento que comprova a data da entrega 

da DCTF. Como bem observou a I. prolatora da decisão ora agravada, trata-se de documento oriundo de sistema 

informatizado utilizado por órgão público e que admitiria contraprova que a executada não apresentou. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, por estar em sentido contrário ao 

entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016646-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016646-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ELBARAKA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : TIAGO GARCIA CLEMENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00041394520104036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu o 

pedido liminar de liberação de mercadorias estrangeiras transportadas no contêiner CCLU 693.775-7, que não haviam 

sido declaradas pelo importador. 

A agravante alega, em síntese, que não realizou declaração falsa do conteúdo existente no contêiner, nem teve a 

intenção de causar dano ao erário, asseverando que não pode ser responsabilizada pelo preenchimento errôneo do Bill of 

Landing (BL) foi feito pelo armador junto com o exportador. Argui que a manutenção da decisão agravada acarretar-

lhe-á lesão grave, tendo em vista que precisa cumprir obrigação havida com seus clientes. Pleiteia a antecipação da 

tutela recursal, pretendendo a liberação imediata das mercadorias. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões expendidas 

pela agravante para antecipar o provimento requerido. 

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida contra decisão que indeferiu liminar em sede de mandado de 

segurança exige que seja demonstrada, por meio de relevante fundamento, ineficácia da medida resultante do ato 

impugnado, conforme artigos 527, III, e 273 do CPC. 

A tutela liminarmente requerida tem caráter de irreversibilidade, na medida em que, caso deferida monocraticamente, a 

consumação da liberação das mercadorias em referência implicaria a ineficácia de eventual decisão em sentido contrário 

prolatada pelo órgão colegiado, o que violaria a sistemática da antecipação da tutela recursal. 

Observo, também, que o parecer conclusivo da autoridade aduaneira (fls. 171/175) é claro ao dispor que o contêiner 

examinado pelos agentes fiscais continha 285 caixas com objetos de decoração que não haviam sido declaradas no 

conhecimento de carga e em outros documentos relativos à importação. Além disso, não há descrição de perigo de dano 

irreparável a justificar a medida antecipatória, porquanto não me parece que os bens apreendidos tenham natureza 

deteriorável. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.  

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem-se os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017268-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017268-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 

AGRAVANTE : TERRACAP CIA IMOBILIARIA DE BRASILIA 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE MOREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00083377420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em petição incidente 

nos autos da ação civil pública n° 2000.61.00.012554-5, acolheu pedido de cancelamento do decreto de 

indisponibilidade sobre os imóveis constantes das matrículas n°s 59.926 e 60.034, formulado pela TERRACAP, e 

determinou a expedição de ofício ao e. Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal para que o crédito a ser 

depositado em favor da agravante seja disponibilizado em conta judicial vinculada à ação civil pública. 

Aduz a agravante, preliminarmente, a nulidade da decisão hostilizada, porquanto, embora seja terceira diretamente 

interessada e cujo teor lhe seja manifestamente prejudicial, não foi chamada a integrar a lide como litisconsorte passiva 

necessária, conforme preceitua o artigo 47, do Código de Processo Civil, o que obstou o exercício do direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

No mérito, assegura indevida a extensão da indisponibilidade decretada sobre o seu crédito existente na ação em curso 

perante o Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, na medida em que originário da mesma transação 

realizada antes do decreto de indisponibilidade. 

É o relatório. Aprecio. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, não vislumbro presentes os elementos necessários à concessão do efeito 

suspensivo pleiteado. 

Conquanto possa, ab initio, parecer relevante a fundamentação contida no recurso, não antevejo lesão grave e de difícil 

reparação a ensejar o efeito suspensivo postulado. 

Portanto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017287-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017287-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156195120094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

deixou de receber o recurso de apelação da ora agravante, sob o fundamento de se tratar de hipótese em que seriam 

cabíveis apenas os embargos previstos no artigo 34 da Lei n. 6.830/80 ou embargos de declaração. 

Em síntese, a agravante alega que na data da propositura da ação executiva, o débito exequendo atingia o montante de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), superior ao valor da alçada recursal, conforme 

previsão do artigo 34 da Lei n. 6.830/80. Aduz, portanto, que deve ser recebido o recurso de apelação interposto. 

Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial dominante. 

Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei n. 6.830/80, das sentenças proferidas em execuções fiscais que tenham o 

valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 BTNs ou 283,43 UFIRs, 

só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

No caso concreto, todavia, o valor do débito executado na data da distribuição da ação era R$ 537,65 (quinhentos e 

trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), o que é inferior ao valor de alçada previsto no artigo em referência, 

levando-se em consideração a Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR elaborada pela Justiça Federal de São 

Paulo e atualizada pelo IPCA-E desde outubro de 2000. 

Em casos semelhantes, assim já se manifestou a jurisprudência pátria: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.  

1. O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, 

for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal.  
2. As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG Nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ. 18.12.2007; RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 413667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002.  

3. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".  

4. O verbete n.º 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na alínea 'a' quando o acórdão 

recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no AG 723758/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

Terceira Turma, DJ de 02.05.2006)  

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AI 927966, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 03.04.2008, DJe 05.05.2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO. VALOR INFERIOR À 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 

34 DA LEI 6.830/80.  

1. Em julgados desta Corte encontram-se os valores correspondentes à 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 

UFIR.  

2. Considerando que à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 135,88, verifica-se não 

ultrapassado o valor de alçada imposto pela lei.  

3. Apelação não conhecida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1333467, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 16.10.2008, DJF3 

08.12.2009). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017280-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017280-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 
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ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155424220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

deixou de receber o recurso de apelação da ora agravante, sob o fundamento de se tratar de hipótese em que seriam 

cabíveis apenas os embargos previstos no artigo 34 da Lei n. 6.830/80 ou embargos de declaração. 

Em síntese, a agravante alega que na data da propositura da ação executiva, o débito exequendo atingia o montante de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), superior ao valor da alçada recursal, conforme 

previsão do artigo 34 da Lei n. 6.830/80. Aduz, portanto, que deve ser recebido o recurso de apelação interposto. 

Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial dominante. 

Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei n. 6.830/80, das sentenças proferidas em execuções fiscais que tenham o 

valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 BTNs ou 283,43 UFIRs, 

só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

No caso concreto, todavia, o valor do débito executado na data da distribuição da ação era de R$ 537,65 (quinhentos e 

trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), o que é inferior ao valor de alçada previsto no artigo em referência, 

levando-se em consideração a Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR elaborada pela Justiça Federal de São 

Paulo e atualizada pelo IPCA-E desde outubro de 2000. 

Em casos semelhantes, assim já se manifestou a jurisprudência pátria: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.  

1. O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, 

for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal.  
2. As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG Nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ. 18.12.2007; RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 413667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002.  

3. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".  

4. O verbete n.º 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na alínea 'a' quando o acórdão 

recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no AG 723758/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

Terceira Turma, DJ de 02.05.2006)  

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AI 927966, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 03.04.2008, DJe 05.05.2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO. VALOR INFERIOR À 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 

34 DA LEI 6.830/80.  

1. Em julgados desta Corte encontram-se os valores correspondentes à 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 

UFIR.  

2. Considerando que à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 135,88, verifica-se não 

ultrapassado o valor de alçada imposto pela lei.  

3. Apelação não conhecida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1333467, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 16.10.2008, DJF3 

08.12.2009). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de junho de 2010. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017367-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017367-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155589320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

deixou de receber o recurso de apelação da ora agravante, sob o fundamento de se tratar de hipótese em que seriam 

cabíveis apenas os embargos previstos no artigo 34 da Lei n. 6.830/80 ou embargos de declaração. 

Em síntese, a agravante alega que na data da propositura da ação executiva, o débito exequendo atingia o montante de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), superior ao valor da alçada recursal, conforme 

previsão do artigo 34 da Lei n. 6.830/80. Aduz, portanto, que deve ser recebido o recurso de apelação interposto. 

Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial dominante. 

Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei n. 6.830/80, das sentenças proferidas em execuções fiscais que tenham o 

valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 BTNs ou 283,43 UFIRs, 

só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

No caso concreto, todavia, o valor do débito executado na data da distribuição da ação era de R$ 537,65 (quinhentos e 

trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), o que é inferior ao valor de alçada previsto no artigo em referência, 

levando-se em consideração a Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR elaborada pela Justiça Federal de São 

Paulo e atualizada pelo IPCA-E desde outubro de 2000. 

Em casos semelhantes, assim já se manifestou a jurisprudência pátria: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.  

1. O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, 

for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal.  

2. As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG Nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ. 18.12.2007; RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 413667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002.  

3. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".  

4. O verbete n.º 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na alínea 'a' quando o acórdão 

recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no AG 723758/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

Terceira Turma, DJ de 02.05.2006)  

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AI 927966, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 03.04.2008, DJe 05.05.2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO. VALOR INFERIOR À 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 

34 DA LEI 6.830/80.  

1. Em julgados desta Corte encontram-se os valores correspondentes à 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 

UFIR.  

2. Considerando que à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 135,88, verifica-se não 

ultrapassado o valor de alçada imposto pela lei.  
3. Apelação não conhecida. 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1333467, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 16.10.2008, DJF3 

08.12.2009). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017339-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017339-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154385020094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

deixou de receber o recurso de apelação da ora agravante, sob o fundamento de se tratar de hipótese em que seriam 

cabíveis apenas os embargos previstos no artigo 34 da Lei n. 6.830/80 ou embargos de declaração. 

Em síntese, a agravante alega que na data da propositura da ação executiva, o débito exequendo atingia o montante de 

R$ 537,65 (quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), superior ao valor da alçada recursal, conforme 

previsão do artigo 34 da Lei n. 6.830/80. Aduz, portanto, que deve ser recebido o recurso de apelação interposto. 

Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial dominante. 

Com efeito, de acordo com o artigo 34 da Lei n. 6.830/80, das sentenças proferidas em execuções fiscais que tenham o 

valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 BTNs ou 283,43 UFIRs, 

só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

No caso concreto, todavia, o valor do débito executado na data da distribuição da ação era R$ 537,65 (quinhentos e 

trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), o que é inferior ao valor de alçada previsto no artigo em referência, 

levando-se em consideração a Tabela de Referência para ORTN, BTN e UFIR elaborada pela Justiça Federal de São 

Paulo e atualizada pelo IPCA-E desde outubro de 2000. 

Em casos semelhantes, assim já se manifestou a jurisprudência pátria: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.  

1. O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, 

for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal.  

2. As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG Nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ. 18.12.2007; RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 413667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002.  

3. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".  

4. O verbete n.º 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na alínea 'a' quando o acórdão 

recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no AG 723758/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

Terceira Turma, DJ de 02.05.2006)  

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AI 927966, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 03.04.2008, DJe 05.05.2008). 
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EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO. VALOR INFERIOR À 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 

34 DA LEI 6.830/80.  

1. Em julgados desta Corte encontram-se os valores correspondentes à 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 

UFIR.  

2. Considerando que à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 135,88, verifica-se não 

ultrapassado o valor de alçada imposto pela lei.  

3. Apelação não conhecida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1333467, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 16.10.2008, DJF3 

08.12.2009). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014028-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014028-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ADAILTON DE JESUS 

ADVOGADO : SEBASTIÃO CARLOS DE LIMA e outro 

AGRAVADO : BRASCASE COM/ EXTERIOR LTDA e outro 

 
: ANTONIO BENEDETTI SIMPLICIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00714514720004036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

reconheceu a prescrição de parte dos créditos inscritos em dívida ativa, que tenham a data de vencimento em 

28.02.1995. 

Em síntese, a agravante sustenta que os créditos declarados extintos não teriam sido fulminados pela prescrição. Argui 

que a constituição definitiva do crédito tributário se dá ou com a entrega da DCTF, ou na data do vencimento, o que for 

posterior. Insiste, diante disso, para que seja mantida a exigibilidade dos débitos com vencimento em 28.02.1995, dado 

que sua DCTF teria sido apresentada somente no ano posterior. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está 

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

desta Terceira Turma. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, havendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir de 

então ou, apenas na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos. 

A ação que originou o presente recurso foi proposta em 28.09.2000, enquanto a exequente trouxe aos autos documento 

que demonstra que a entrega da declaração referente aos débitos em questão, ocorreu em 21.05.1996 (fl. 08). 

Tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n. 106 do Colendo 

STJ. Assim, o efeito interruptivo da citação retroage à data da propositura da ação que, no caso concreto, foi ofertada 

antes de decorridos cinco anos da constituição dos débitos tributários. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para afastar a prescrição dos créditos com data de vencimento de 28.02.1995. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001165-14.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.001165-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.011101-8 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário, ajuizada em face 

da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, indeferiu o pedido de antecipação de tutela que 

objetivava a revalidação de diploma de Medicina obtido na Bolívia. 

Alega a agravante, em síntese, que seu direito de ter o diploma revalidado está amparado pela Resolução CNE/CES n. 

01/2002. Afirma que os currículos devem ser comparados com o que a legislação exige como o mínimo para os cursos 

de graduação. Alega que estão sendo violados seus direitos estabelecidos no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição 

Federal, pois está sendo privada de exercer a profissão de médica e perceber remuneração. Requer a antecipação da 

tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Em um exame inicial dos autos, próprio da presente fase processual, não vislumbro plausibilidade nos fundamentos 

expendidos pela agravante. 

A realização de processo seletivo pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com o desígnio de estabelecer um 

critério de acesso à revalidação de diploma estrangeiro, me afigura legítima, na medida em que há grande demanda por 

esse procedimento e a equipe de servidores e docentes com qualificação técnica para desempenhá-lo é diminuta. Com 

efeito, não é razoável que a universidade pátria acolha número de pedidos de revalidação de diploma estrangeiro que 

não comporta processar sem que haja prejuízo aos cursos de graduação regulares, que são, a bem da verdade, a primazia 

da instituição de ensino superior. 

Observo, ademais, que a forma adotada pela UFMS para viabilizar o acesso à revalidação do diploma encontra 

resguardo nas Resoluções n. 1/2002 e n. 8/2007 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

que estabelecem a fixação de normas específicas para disciplinar o referido processo realizado pela universidade. A 

meu ver, o método discutido tem o propósito de garantir a confiabilidade da revalidação do diploma sem prejudicar a 

manutenção da atividade regular da instituição de ensino. 

Dessa forma, entendo cabível a exigência de estudos complementares aos candidatos à revalidação de diploma, quando 

a Universidade entender que não há equivalência curricular com os cursos brasileiros de medicina. Ademais, como 

ressaltado pelo MM. Juízo a quo, as exigências impostas pela Universidade constituem uma autonomia didático-

pedagógica. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Por fim, retornem-se os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016500-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016500-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154298820094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, recebeu o recurso de 

apelação da exequente como embargos infringentes, em razão do disposto no art. 34 da Lei n. 6.830/80. 

Alega a agravante, em síntese, que, na data da propositura da ação executiva (novembro de 2009), o débito exequendo 

atingia o montante de R$ 537,83, superior ao valor da alçada recursal, que em seu entender seria de R$ 301,59. 

Sustenta, ainda, que o art. 34 da LEF deve ser aplicado apenas às hipóteses em que o processo tenha seguido curso 

regular, o que excepcionaria o caso concreto, em que foi indeferida a petição inicial. Requer, portanto, que o recurso 

interposto contra a sentença dos embargos à execução seja recebido como apelação. Pleiteia a concessão de efeito 

suspensivo. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente. 

Inicialmente, registro que o art. 34 da Lei de Execuções Fiscais não distingue das demais a sentença de extinção 

fundamentada no indeferimento da petição inicial. Descabida, portanto, a distinção levada a efeito pela agravante. 

No mais, de acordo com o art. 34 da Lei n. 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs ou 283,43 UFIRs, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

No caso concreto, o valor do débito executado na data da distribuição da ação (novembro de 2009) atingia R$ 537,83 

(fl. 16), inferior, portanto, ao valor de alçada atualizado previsto no dispositivo legal em referência, que ainda em julho 

de 2009 já alcançava R$ 562,78. 

Em casos semelhantes, assim já se manifestou a jurisprudência pátria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.  

1. O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, 

for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal.  

2. As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG Nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ. 18.12.2007; RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 413667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002.  

3. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: 'Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'.  

4. O verbete n.º 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na alínea 'a' quando o acórdão 

recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no AG 723758/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

Terceira Turma, DJ de 02.05.2006)  

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AI 927966, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 03.04.2008, DJe 05.05.2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO. VALOR INFERIOR À 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 

34 DA LEI 6.830/80.  

1. Em julgados desta Corte encontram-se os valores correspondentes a 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 

UFIR.  

2. Considerando que à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 135,88, verifica-se não 

ultrapassado o valor de alçada imposto pela lei.  

3. Apelação não conhecida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1333467, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 16.10.2008, DJF3 

08.12.2009). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003646-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003646-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : L & M TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 05.00.04086-8 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de indisponibilidade dos bens e 

direitos da sociedade executada nos termos do art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

A agravante alega, em síntese, que não foram preenchidos todos os requisitos do art. 185-A do Código Tributário 

Nacional; que deve ser levado em conta que houve indicação de bens livres e desembaraçados para garantia da 

execução; que a medida constritiva deve ser sempre excepcional; e que a medida afronta a inviolabilidade do direito à 

vida, porque os depósitos são indispensáveis para a subsistência e a manutenção da vida empresarial.  

Dei parcial provimento ao agravo de instrumento por decisão monocrática, para determinar que a penhora recaia sobre o 

bem indicado pela executada, ora agravante.  

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo inominado para alegar que a decisão agravada não encontra respaldo na 

jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, que superou o entendimento anterior da excepcionalidade da 

penhora on line, permitindo que a medida seja preferencial em relação a outras penhoras.  

Tendo em vista a mudança de posicionamento desta Turma a respeito da questão sub judice, reconsidero a decisão 

monocrática proferida.  

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente.  

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis.  

Neste caso, o pedido de indisponibilidade dos bens nos termos do art. 185-A do Código Tributário Nacional foi 

realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06 no Código de Processo Civil, normas que se aplicam ao 

executivo fiscal e que emprestam interpretação à norma específica do CTN.  

Noto, ainda, que está atendido o requisito específico do art. 185-A do Código Tributário Nacional, qual seja, a citação 

do devedor no processo executivo, sem a qual não teria possibilidade de se defender; e que, apesar de efetivados outros 

meios de penhora, eles não foram suficientes para garantir o valor excutido.  

Este Tribunal tem determinado a observância do art. 185-A do Código Tributário Nacional, quando presentes os 

requisitos objetivos constantes da norma (AI 200903000325686, Quinta Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 9/4/2010, p. 536; AI 200903000409729, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 8/3/2010, p. 446; AI 200703000835849, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado 

Cláudio Santos, DJF3 CJ2 19/05/2009, p. 173; e AI 200803000307011, Quinta Turma, Relator Juiz Federal Convocado 

Helio Nogueira, DJF3 CJ2 28/1/2009, p. 359).  
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040884-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040884-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : EDILBERTO FERREIRA DA COSTA DROGARIA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.010938-7 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a penhora on line de recursos do 

executado, em sede de execução fiscal,sob o fundamento de que não foram esgotados todos os meios para a localização 

e bens do devedor. 

Alega a agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros como instrumento preferencial, nos termos dos 

artigos 11, da LEF; 655 e 655-A, CPC. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 
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Destarte, não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste 

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 

Desta forma, tendo ocorrido a citação do co-executado (fl.47), cabível o deferimento da constrição nos termos do art. 

185-A, CTN. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009000-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009000-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ONILDO BORACINI 

ADVOGADO : DANILO ZANCANARI DE ASSIS 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado em face de recebimento de apelação, interposta em face de sentença de 

improcedência dos embargos à penhora, somente no efeito devolutivo. 

Em ofício acostado à fl. 164, o MM Juízo de origem informou a reconsideração da decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013811-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013811-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : COLOIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 03.00.17735-5 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a inclusão dos sócios no pólo passivo da 

execução fiscal. 

Requer a agravante - COLOIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - o afastamento dos 

sócios do polo passivo da demanda executiva. 

Aprecio. 

A pessoa jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, falta-

lhe interesse de agir. Trata-se de defesa pertencente apenas àquele, posto que a ninguém é permitido litigar direito 

alheio, salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária (art. 6º do CPC), o que não é o caso dos autos. 

É o entendimento do seguinte aresto: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. 

ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA NA DEFESA DO PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. LEI ESTADUAL Nº 6.763/80. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. 

SÚMULA 280/STF. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da 

empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o 

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. In casu, a legitimidade do recorrente e o interesse em 

recorrer são requisitos intrínsecos de admissibilidade recursal, cuja ausência tem o condão de gerar a inadmissão da 

impugnação, com conseqüente impossibilidade de reapreciação da decisão. 3. Isto posto, evidencia-se que a empresa 

VIAÇÃO DORICO LTDA não tem legitimidade para recorrer contra decisão que determinou a responsabilidade 

tributária dos seus sócios, razão pela qual é-lhe defeso pleitear, em nome próprio, direito alheio, nos termos do artigo 

6º do Código de Processo Civil, porquanto não se está diante de nenhum dos casos possíveis de legitimação 

extraordinária. (Precedentes: REsp 539201/RS; DJ 31.08.2006; Ag 728571/RS; DJ 09.08.2006). 4. É legítima a 

utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários 

pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na 

correção dos débitos fiscais federais (Precedentes: EREsp n.º 623.822/PR, DJ de 12/09/2005; REsp n.º 616.141/PR, DJ 

de 05/09/2005; REsp n.º 688.044/MG, DJ de 28/02/2005; e REsp n.º 577.637/MG, DJ de 14/06/2004). 5. Aliás, 

raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 6. No que pertine à Lei Estadual 6.763/75 (Estado de Minas Gerais), na qual se 

tem a base para aplicação de multa de revalidação, torna-se inviável o conhecimento do recurso especial, por força do 

disposto na Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.", à luz da interpretação de 

lei local, revela-se incabível a via recursal extraordinária para rediscussão da matéria. 7. Inexiste ofensa aos arts. 463, 

II e ao 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 

sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos 

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão (Precedente: REsp 

396.699/RS, DJ 15/04/2002). 8. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200701895202/MG, PRIMEIRA 

TURMA, DJE 07/05/2008, Relator LUIZ FUX). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES DO PÓLO PASSIVO. 

ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA O PEDIDO. CPC, ART. 6º. INTIMAÇÃO DA PENHORA. LEI 

8.630/80, ART. 12. ASSINATURA DO TERMO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA. INTIMAÇÃO DO 

ADVOGADO. INEXIGIBILIDADE. 1. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte em que pleiteia sejam 

excluídos do pólo passivo da ação executiva os sócios-gerentes da executada, porque a pessoa jurídica, recorrente, não 

tem legitimidade, para, em nome próprio, defender em juízo direito alheio (dos sócios), a teor do que estatui o art. 6º 

do CPC. 2. A intimação do advogado da realização da penhora é providência que não se compreende, quer na 

disciplina geral da ação de execução, inscrita no art. 738 do CPC (com a redação dada pela Lei 8.953, de 13.12.1994), 

quer na disposição especial da Lei de Execuções Fiscais (art. 12), determinando ambas, apenas, a intimação do 

executado. 3. O regime legal de contagem de prazo é matéria de ordem pública, insuscetível de modificação por 

vontade ou por interesse da parte. Assim, não há como atender a requerimento da parte para que o prazo dos 

embargos comece a contar de forma diversa da prevista em lei. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. (STJ, RESP 515016/PR, PRIMEIRA TURMA, DJ 22/08/2005, Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. SÓCIO. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA PARA RECORRER. 

PRECEDENTES. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o contribuinte, pessoa jurídica, 

não tem legitimidade ativa para recorrer da decisão que defere a inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, do 

sócio, pessoa física, enquanto terceiro, integrado à ação por força de responsabilidade própria (artigo 135, do CTN) e 

que, citado, ou não, em nome individual, não se confunde com a pessoa da empresa, devedora originária, e ora 

agravante. 2. Precedente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 3. Agravo inominado desprovido. (TRF 

TERCEIRA REGIÃO, AG 200403000579637/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 23/09/2008, Relator CARLOS MUTA). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009002-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009002-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : LUCIDE SACCHI BORACINI 

ADVOGADO : DANILO ZANCANARI DE ASSIS 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

PARTE RE' : ONILDO BORACINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que recebeu apelação, interposta em face de sentença de 

improcedência de embargos de terceiro, somente no efeito devolutivo. 

À fl. 163, juntou-se ofício, oriundo do MM Juízo de origem, informando a reconsideração da decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029409-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029409-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PHENIX ADMINISTRACAO E PARTCIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ROGÉRIO DAIA DA COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : USINA MARTINOPOLIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 98.00.00001-4 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a inclusão da sociedade agravante no polo 

passivo da execução fiscal originária, assim como dos seus sócios.  

A agravante alega que está evidente a prescrição para sua inclusão no polo passivo da execução fiscal originária, já que 

a citação da sociedade executada se deu em 19 de fevereiro de 1989 e a inclusão, em 31 de março de 2009; e que o 

redirecionamento deve se dar em cinco anos, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

Relata que Luiz Cardamone Neto e Maria Helena dos Santos Cardamone compraram as ações nominativas da Usina 

Martinópolis S/A Açúcar e Álcool, antes pertencente à família Cury; que Luiz Cardamone Neto, administrador da 

Usina, celebrou contrato de arrendamento, mediante cessão, com a empresa Nova União S/A Açúcar e Álcool, que 

passou a ocupar as instalações industriais da Usina Martinópolis; que, em 14 de julho de 1993, os membros da família 

Cury arremataram a totalidade das ações da Usina Martinópolis em hasta pública; e que o fato gerador do tributo objeto 

da execução fiscal originária ocorreu na gestão de Luiz Cardamone Neto. 

Argumenta que a pessoa que deu ensejo ao fato gerador é que deve responder pela dívida, segundo o art. 121 do Código 

Tributário Nacional; que a sucessora Nova União S/A Açúcar e Álcool deve responder pela dívida; que não há 

comprovação de que a agravante adquiriu o fundo de comércio ou o estabelecimento comercial, industrial ou 

profissional da Usina Martinópolis, e que continua a exploração; que a responsabilidade do art. 133 do CTN, por 

sucessão, não pode ser atribuída ao argumento de fraude; que não houve fraude à execução, como sustentado na decisão 

agravada; e que não se pode presumir a fraude, nos termos do caput do art. 185 do Código Tributário Nacional, pois a 
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Usina Martinópolis possui vasto patrimônio, não sendo insolvente, aplicando-se, portanto, a exceção prevista no 

parágrafo único do art. 185 do CTN. 

Argui, ainda, que é descabida a desconsideração da personalidade jurídica da agravante, já que não houve pedido da 

exequente nesse sentido; e que o art. 50 do Código Civil não se aplica em matéria tributária e o art. 116, parágrafo 

único, do CTN depende da edição de lei ordinária.  

Decido. 

Não estão presentes os requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, nos termos do art. 558 do Código de 

Processo Civil, pois, sendo a matéria complexa, relativa à alegação de fraude à execução, que motivaria a inclusão no 

polo passivo da execução fiscal originária da agravante, que, segundo a União, é sociedade da qual participam as 

mesmas pessoas dantes integrantes da Usina Martinópolis, sujeito passivo da dívida pendente, não será num exame de 

cognição sumária que a decisão proferida será revertida. 

Além disso, o perigo de lesão trazido pela agravante de que poderá ver seus bens expropriados é futuro e incerto, 

motivo pelo qual desnecessária a imediata suspensão da decisão agravada.  

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.  

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive para a apresentação da contraminuta. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033546-22.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.033546-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MADEPAR IND/ E COM/ DE MADEIRAS PARNAIBA LTDA 

ADVOGADO : RENE ARCANGELO D ALOIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 97.00.00004-0 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido da exeqüente, ora agravada, de 

substituição de penhora, determinando a constrição sobre 10% do faturamento da empresa, em sede de execução fiscal. 

O pedido da exeqüente fundamentou-se na não comprovação pela executada da existência de bens penhoráveis, fato 

confirmado pela inexistência de bens em outras inúmeras execuções fiscais. 

Ao teor da minuta, a agravante alega que a medida ora impugnada é prejudicial à atividade empresarial e que, somadas 

a outras constrições, compromete 45% do seu faturamento. 

Às fls. 66/67, deferiu-se a suspensividade postulada. 

A agravada apresentou contraminuta (fls. 74/88) e pedido de reconsideração (fls. 90/104), nos quais alega erro grosseiro 

da agravante, posto que o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo, conseqüentemente 

sem as custas devidas a Justiça Federal e, no mérito, o cabimento da constrição discutida. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, proferida pelo MM Juiz de Direito investido de 

Jurisdição Federal, em sede de execução fiscal. 

A decisão agravada foi prolatada em 21/5/2003 e publicada no DOJ em 5/6/2003. 

O agravo foi interposto com endereçamento ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 16/6/2003, sendo 

protocolado nesta Corte somente em 20/6/2003. 

Em que pese a argumentação da agravante e não obstante tenha sido deferido a suspensividade postulada, o presente 

recurso não merece prosperar porquanto manifestamente intempestivo, haja vista que a decisão recorrida foi prolatada 

pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez que a execução se dá em favor da Fazenda Nacional, de modo 

que a impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o Tribunal Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça 

do respectivo Estado, nos termos do art. 108, II, da Constituição Federal. 

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição 

Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta que 

inviabiliza a interrupção do prazo recursal. 

Afere-se a tempestividade do recurso pelo protocolo no tribunal competente. 

Nesse sentido: 
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o 

tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no tribunal de justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição da 

tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 07/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante tribunal incompetente. 

2. Recurso Especial não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 04/03/2008, DJe 19/12/2008) 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO 

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça , AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 

fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada , conforme artigos 

109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.  

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 

para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade . 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 07/04/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária. 

3- O endereçamento ao tribunal de justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que inadmissível, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007149-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007149-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SQG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00117534220024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a penhora sobre faturamento (10%) da 

empresa, em sede de execução fiscal. 

Alega a agravante que ofereceu imóvel idôneo à penhora, o que não foi apreciado pelo MM Juízo de origem. Ressalta o 

princípio da menor onerosidade (art. 620, CPC). Argumenta que, diante da insuficiência de bens de sua propriedade que 

possibilitem a garantia do juízo, é de rigor o recolhimento do mandado de penhora (faturamento) e o deferimento sobre 

o bem indicado. 

Afirma a inadmissibilidade da constrição do faturamento, pois não observado o disposto no art. 620, CPC. 

Ressalta que a empresa se encontra em recuperação judicial perante a 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Capital (processo 2006.225.593-0). 

Decido. 

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora sobre o faturamento da empresa, como forma 

de garantir a execução fiscal. A penhora é o primeiro ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade 

precípua dar ao credor a satisfação de seu crédito. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

Cumpre ressaltar que, não obstante o escopo da execução seja o pagamento do débito existente entre os litigantes, a 

expropriação deve prosseguir da maneira menos gravosa ao executado. 

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, como se verifica nos julgados colacionados: 

 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA.INCIDÊNCIA SOBRE 

FATURAMENTO. CAUTELAS. POSSIBILIDADE. I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas dos 

autos, não se pode conhecer do recurso. II - O Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a admissibilidade da 

penhora sobre o faturamento da empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom desempenho de suas atividades 

normais. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da 

decisão: 20/02/2003, STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃOFISCAL. PENHORA. 

FATURAMENTO DA EMPRESA. BEM INDICADO DE DIFÍCIL LIQUIDEZ. POSSIBILIDADE. Nega-se provimento 

ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão agravada, sendo certo que, na hipótese sub 

examine, o bem ofertado, a saber, um conjunto de exaustão com silo metálico e tubulação, possui difícil liquidez, razão 

pela qual se justifica a penhora sobre o faturamento da empresa. (STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO RESP - 460272, 200201135421, PRIMEIRA TURMA, 07/08/2003, STJ000504167, Relator 

FRANCISCO FALCÃO). 

Compulsando os autos, verifica-se que a exequente diligenciou na tentativa de localizar bens passíveis de penhora, 

como a pesquisa perante ao RENAVAM e DOI, sem ter logrado êxito em encontrá-los suficientes para garantia do 

juízo, a justificar o deferimento da constrição do faturamento. 

Outrossim, o bem imóvel indicado não se revela idôneo, neste sumário exame cognitivo, a ponto de afastar a constrição 

em questão, tendo em vista a diversas penhoras existentes sobre ele, bem como a diferença de avaliação apontada entre 

as averbações de matrícula (fl. 182/verso), necessitando da manifestação da agravada, posto que, não obstante a 

execução fiscal deva se processar pelo meio menos oneroso ao executado (art. 620, CPC), ela se realiza-se no interesse 

do credor (art. 612, CPC). 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039992-31.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.039992-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.024591-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de penhora on line dos ativos 

financeiros da agravante. 

A agravante relata que a penhora em dinheiro teria caráter excepcional e apenas poderia ser efetivada após o resultado 

negativo de diligências com o fito de localizar outros bens da executada. 

Por decisão monocrática, foi dado provimento ao agravo de instrumento. 

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo legal para alegar que a decisão agravada não encontra respaldo na 

jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, que superou o entendimento anterior da excepcionalidade da 

penhora on line, permitindo que a medida seja preferencial em relação a outras penhoras. 

Tendo em vista a mudança de posicionamento desta Turma a respeito da questão sub judice, reconsidero a decisão 

monocrática proferida. 

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma sobre a matéria. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão monocrática proferida em fls. 435/437 e nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Diante da reconsideração, oficie-se ao juízo de origem para que tome as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052202-90.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.052202-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : COPAM COOPERATIVA PAULISTA DE MEDICOS 

ADVOGADO : WALTER BUSSAMARA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.020441-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de indeferimento de antecipação dos efeitos da tutela, em sede de 

ação ordinária. 

Deferiu-se parcialmente a suspensividade postulada. 

A agravada apresentou contraminuta e interpôs agravo regimental. 

Conforme ofício acostado às fls.137/143, oriundo do MM Juízo de origem, houve prolação da sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento aos agravos de instrumento e regimental, eis que prejudicados, com supedâneo no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003010-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003010-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NILTON CESAR LEITE BARBOSA 

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023396-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em razão de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

consistente em obter a reserva de vaga quanto ao concurso público nº 144/2008, para provimento do cargo de carteiro 

até o trânsito em julgado da demanda, em sede de ação de conhecimento, proposta com o escopo de anular o ato 

administrativo que retirou o autor do certame, com sua contratação imediata e pagamento retroativo das remunerações. 

O MM Juízo de origem não reconheceu a existência de prova inequívoca da verossimilhança das alegações, a ponto de 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273, CPC, porquanto o edital em questão previu a 

realização dos procedimentos pré-admissionais. 

Alega o agravante que foi qualificado como apto para o cargo em exames físicos realizados em 16/7/2008 e 30/7/2008. 

Posteriormente, em 9/3/2009, foi chamado à ECBT e submetido a novos testes, exame pré-admissional, que atestaram a 

incapacidade para o exercício do referido cargo. O competente recurso administrativo restou indeferido. Alega que as 

regras do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) não estão previstas no edital. Argumenta que 

as constatações de fraturas ou deformidades físicas, das quais o candidato seja portador, devem guardar relação ao 

exercício do cargo em questão. Afirma que já exerceu o cargo requerido entre 1996 e 2001, quando, por motivos 

pessoais, retirou-se do quadro de funcionários da ECT. Assevera que possui laudo médico que declara inexistir qualquer 

patologia, contrariando o laudo médico apresentado pela ECT. Requer a aplicação do princípio da igualdade, porquanto 

aprovado em todas as fases como os demais candidatos. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para 

determinação da reserva de vaga do cargo de Carteiro I. 

Decido. 

Cumpre ressaltar, de início, que não se discute nestes autos, vaga reservada aos portadores de deficiência.  
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Concurso público é o procedimento imposto à Administração Pública para a seleção de funcionário que se demonstre 

apto, nos termos do edital. 

Embora seja constitucional a imposição de exame médico, deve haver um vínculo que justifique a exigência. 

Em que pesem as alegações ventiladas pelo agravante, compulsando os autos, neste sumário exame cognitivo, observa-

se que o certame procedeu nos exatos termos do edital convocatório. Assim, o recorrente foi intimado para realização 

dos testes de robustez e aptidão física, aplicados em 16/7/2008 e 30/7/2008, nos quais foram avaliadas a capacidade 

física e a força muscular do candidato, ambos de caráter eliminatório, e, posteriormente, para o procedimento 

admissional, ou seja, outra etapa do concurso, também de caráter eliminatório, pela qual o aspirante ao cargo, aprovado 

nas demais fases, foi submetido a exames médicos e complementares, com objetivo de averiguar as condições de saúde 

do candidato, face às exigências das atividades inerentes ao cargo. 

No que tange ao PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), verifica tratar-se de norma 

regulamentadora interna, com escopo de adotar diretrizes do Ministério do Trabalho e, portanto, embora não conste do 

edital, não o desafia. 

Todavia, não obstante o "laudo médico" trazido pelo agravante (fl. 76) não sirva como prova, isenta de dúvidas, da 

capacidade laborativa do candidato como carteiro, tendo em vista o inevitável esforço físico diário exigido por esse 

profissional, entende-se possível o deferimento da tutela requerida, com base no poder geral de cautela, previsto no art 

798, do CPC. 

Isto porque, a questão demanda dilação probatória, tendo em vista a discrepância entre o alegado pelas partes, ou seja, 

para comprovação da real situação do candidato, se apto ou não para o desempenho da função de carteiro. 

Nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO PARA O 

CARGO DE CARTEIRO I. CANDIDATO CONSIDERADO INAPTO NO EXAME MÉDICO. RESERVA DE VAGA. 

PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA REJEITADA. 1. Tendo sido postulada medida liminar para o 

ingresso em cargo público, a concessão apenas de reserva de vaga não configura julgamento extra petita, visto que 

referido provimento se insere nos limites do pedido. 2. Ademais, tal medida foi concedida com base no poder geral de 

cautela (art. 798 do CPC), tendo como escopo a garantia de obtenção de um resultado útil no processo originário. 

Precedentes do STJ. 3. Se existem divergências entre os próprios médicos da Junta Médica do concurso sobre a 

aptidão do candidato para o desempenho do cargo de Carteiro 1, é razoável que lhe seja reservada uma vaga do 

certame até que se chegue a um resultado final na ação originária. 4. Agravo do candidato provido, em parte, apenas 

para garantir-lhe a reserva de vaga até o resultado final da ação originária. (TRf 1ª Região, AG 200901000283673, 

Relator Fagundes de Deus, Quinta Turma, e-DJF1 DATA:29/01/2010). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCURSO PÚBLICO. CARTEIRO. AÇÃO ORDINÁRIA. TUTELA VISANDO 

NOMEAÇÃO E POSSE. IRREGULARIDADE NO LAUDO MÉDICO. DECISÃO QUE DEFERIU TÃO-SOMENTE A 

RESERVA DE VAGA AO CANDIDATO. PODER GERAL DE CAUTELA. POSSIBILIDADE. 1. Embora o pedido de 

tutela antecipada visasse assegurar a nomeação e posse no cargo de "Carteiro I", a decisão agravada teve por base o 

poder geral de cautela, ao assegurar a vaga ao autor. 2. A nomeação do cargo pretendido depende da apuração sobre 

a irregularidade do laudo médico, cabendo, contudo, para garantir o eventual direito do candidato, a reserva de vaga 

no certame, tal como deferido na decisão recorrida. 3. Agravo de Instrumento improvido. (TRF 1ª Região, AG 

200201000005748, Relatora Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ DATA:10/06/2003). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. ECT. CARTEIRO. CONCURSO PÚBLICO. PROSSEGUIMENTO 

ETAPAS. APTIDÃO FISICA DE CANDIDATO ATESTADA. . Entendimento sedimentado na Turma no sentido de que, 

se a matéria questionada no instrumento confunde-se com aquela suscitada no âmbito do regimental, pode ser 

enfrentada em julgamento único. . O agravante possui plena aptidão para a atividade laboral de carteiro, visto que 

atestado que seu pé esquerdo apresenta, conforme laudo médico, "uma estrutura óssea íntegra e espaços articulares 

conservados, sem nenhuma restrição para o trabalho". . Participação nas demais etapas do concurso assegurada. . 

Inexistência de prejuízo à agravada, porque a medida visa somente ao resguardo de vaga. . Prequestionamento quanto 

à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. . Agravo regimental prejudicado. . Agravo de instrumento 

improvido. (TRF 4ª Região, AG 200904000146599, Relator Nicolau Konkel Júnior, Terceira Turma, D.E. 09/09/2009). 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a reserva de vaga referente ao cargo 

de Carteiro I (concurso público nº 144/2008) para o ora agravante. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007249-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007249-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL IGUATEMY S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.000571-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a efetivação da garantia integral da 

execução fiscal, em sede de embargos à execução. 

A ora agravante peticionou, nos autos dos embargos (fls. 280/281), requerendo a desistência total da apelação, tendo em 

vista a adesão ao parcelamento, previsto na Lei nº 11.941/2009, e declarando a renúncia a quaisquer alegações de 

direito sobre as quais se fundam o referido recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, com supedâneo no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011785-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011785-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RCJ ENGENHARIA SC LTDA 

ADVOGADO : ALCEU DI NARDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2004.61.20.007117-3 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, 

reconhecendo a decadência de alguns débitos em cobro na execução fiscal. 

O MM Juízo de origem entendeu que o qüinqüênio decadencial inicia-se no primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado (art. 173, I, CTN) e se interrompe com a constituição definitiva do 

crédito tributário, traduzida na inscrição em dívida ativa. Concluiu que o direito da Fazenda de constituir o crédito 

tributário de COFINS, PIS e Receitas Operacionais referentes aos fatos geradores ocorrido até 12/1998, objeto das 

CDAs nº 80604093891-34 e 80704024471-52, foi atingido pela decadência. 

Alega a agravante a inocorrência da prescrição, em razão do parcelamento dos débitos, nos termos do art. 10, da Lei nº 

10.522/02, rescindido em 9/10/2004. Argumenta que, dessa forma, a executada reconheceu a dívida, não cabendo a 

discussão em sede de exceção de pré-executividade. 

Postergou-se a apreciação acerca da suspensividade postulada. 

A agravada apresentou contraminuta, alegando que o parcelamento não pode ser considerado, posto que as CDAs 

indicam o valor originário do débito. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pelo art. 557 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível para 

defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 

conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. 

Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória 

(STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, Relatora Ministra 

Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, 

Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador Federal Roberto 

Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, 
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DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª 

Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02).  

Decadência e prescrição são matérias passíveis de alegação por meio de exceção de pré-executividade, desde que 

aferíveis de plano. 

Executa-se na hipótese tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega 

da DCTF. 

Nestas circunstâncias, a jurisprudência desta Corte tem se sedimentado no sentido de que descabe a alegação de 

decadência, posto que declarado o débito e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito 

tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia.  

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

Nesse sentido:  

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONFIGURADA. 1. O parcelamento informado pela embargada - bem como o período no qual ele teria ocorrido - não 

está documentado nestes autos. Em sua impugnação, a União Federal alega que a documentação a ele referente 

estaria juntada aos autos da execução fiscal. Todavia, não estando o executivo fiscal apensado a estes autos, a análise 

do referido parcelamento - e a verificação da conseqüente interrupção do prazo prescricional - fica prejudicada. 2. 

Cuida-se de cobrança de PIS, declarado pelo contribuinte e não pago, parcelas vencidas no período compreendido 

entre 14/02/97 e 15/01/98, ausente nos autos a data da entrega da respectiva declaração. 3. A sentença reconheceu a 

decadência dos valores em execução, por entender que, no presente caso, o prazo decadencial para que a Fazenda 

constituísse o crédito iniciou-se em 01/01/98, findando em 31/12/02. Assim, inscrita a dívida em 14/03/03, teria se 

caracterizado a decadência. 4. A jurisprudência firmou-se no sentido de se afastar a alegação de decadência na 

hipótese de constituição do crédito referente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. Trata-se, em verdade, 

de prazo prescricional. 5. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve 

em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 6. O STJ, ao julgar o REsp 671.043, reportando-se ao 

Resp 673.585, pronunciou-se no sentido de que "em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o 

contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no 

vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser 

exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o prazo prescricional". 7 Portanto, 

constituído o crédito fazendário por intermédio de declaração do contribuinte - e não tendo sido recolhido aos cofres 

públicos - o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade dos valores, ou seja, o vencimento das 

obrigações. 8. Cumpre ressaltar que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da 

vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o 

ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. Na presente hipótese, mesmo utilizando-se como 

parâmetro a súmula em referência, verifica-se que os valores em cobrança estão prescritos, uma vez que as parcelas 

venceram entre 14/02/97 e 15/01/98 e a execução fiscal foi ajuizada somente em 26/08/03. 9. Portanto, com relação a 

este aspecto, fica mantida a sentença, embora por fundamentos diversos. 10. Quanto aos honorários advocatícios, 

assiste razão à embargada, devendo ser reduzidos nos termos do art. 20, § 4º, do Código Processual Civil. 11.Parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para reduzir o importe da verba honorária ao percentual de 5% do 

valor dado à causa. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 200461820530895/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 Relatora 

CECILIA MARCONDES). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO PRESCRITO. CDA QUE PREENCHE OS 

REQUISITOS LEGAIS. CUMULAÇÃO DE MULTA E JUROS. ENCARGO DO DECRETO-LEI 1.025/1969. 1. Em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no momento da 

entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito tributário opera-se 

automaticamente. 2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se 

homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira 

que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, 

portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 3.O STJ e esta Terceira Turma 

possuem entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo 

inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a data do vencimento do 

débito. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 5. Dessa maneira, não estão prescritos os débitos em cobrança, considerando que não transcorreu o prazo de 

cinco anos entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento da execução. 6. A correção monetária, os juros de 

mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 de extinto TFR e da diversidade 

de naturezas jurídicas que possuem. 7. A CDA foi elaborada de acordo com as normas que regem a matéria, 

preenchendo todas as exigências legais. 8. A recorrente insurge-se apenas de maneira genérica contra o título 

executivo, sem apresentar provas documentais que comprovassem eventual violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, restando intacta a presunção de liquidez e certeza do título. 9. Nas execuções 
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fiscais promovidas pela Fazenda Nacional, encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei 1.025/1969 abrange a 

verba honorária e a remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução.10. Apelação da 

embargante não provida. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 200761820170030/SP, TERCEIRA TURMA, DJF3 

07/10/2008, Relator MÁRCIO MORAES). 

Na hipótese, não consta dos autos a efetiva data da entrega da declaração. Esta Terceira Turma também tem entendido 

que, nesta hipótese, adota-se com termo a quo a data do vencimento do tributo. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO - DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO INICIAL - 

VENCIMENTO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre as 

questões suscitadas em embargos de declaração. 2. A respeito do prazo para constituição do crédito tributário, esta 

Corte tem firmado que em regra segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo decadencial é de cinco 

anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 3. A 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há decadência em relação aos valores 

declarados, mas apenas prescrição do direito à cobrança, cujo termo inicial do prazo quinquenal é o dia útil seguinte 

ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco, desde então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a 

ação de execução fiscal do valor informado pelo contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a 

expedição de certidão negativa do débito e o reconhecimento de denúncia espontânea. 4. Recurso especial não provido. 

(STJ, RESP 200900250332, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:25/11/2009).  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. CONSTITUIÇÃO DOS 

CRÉDITOS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIOS. INOVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado, mas não recolhido, não se cogita da possibilidade de 

decadência, vez que consumada a constituição do crédito tributário com a DCTF. 2. Consolidada, igualmente, a 

jurisprudência do superior tribunal de justiça e desta turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da 

DCTF , devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do 

próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser 

discutida em exceção de pré-executividade. 3. Caso em que os tributos referem-se ao período de apuração de 1999 e 

2000, sendo objeto de declaração do contribuinte, através de DCTF entregue em 20.03.02, com execução fiscal 

ajuizada em 08.04.05, não se cogitando, portanto, seja de decadência, seja de prescrição, nos termos da jurisprudência 

consolidada. 4. No tocante à alegação de que não caberia a responsabilização dos sócios, cumpre rejeitá-la, por 

evidente inovação da lide, na medida em que o agravo de instrumento restringiu-se a discutir os temas da decadência e 

da prescrição. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 201003000078715, Relator Carlos Muta, Terceira 

Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/05/2010). 

 

Nas CDAs nº 80604093891-34 e 80704024471-52, os créditos tributários, cuja inexigibilidade foi reconhecida pelo 

MM Juízo de origem, tiveram vencimento entre 7/2/1997 e 10/12/1998 e 15/9/1995 e 15/12/1998, respectivamente. 

A jurisprudência da Terceira Turma também se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal antes da vigência 

da LC nº 118/2005 (na hipótese, em 9/12/2004), basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.  

A agravante alega a inocorrência da prescrição, tendo em vista a adesão ao parcelamento, conforme documento de fls. 

75 e 76. 

Entretanto, a adesão ao parcelamento (11/9/2004) ocorreu quando os créditos já se encontravam prescritos.  

Afastada a alegada prescrição decenal prevista nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, dada a orientação firmada pelo 

STF no sentido da sua inconstitucionalidade, conforme Súmula Vinculante nº 8. 

Destarte, necessária a manutenção da decisão agravada, não obstante por fundamento diverso. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, aos arquivos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2009.03.00.038055-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CESAR AUGUSTO FONSECA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : FATIMA PACHECO HAIDAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 05.00.00227-6 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, rejeitando exceção de pré-executividade, manteve 

o agravante no polo passivo da execução fiscal originária.  

O agravante alega que está prescrita a pretensão para o redirecionamento da execução fiscal e que, ainda que admitida a 

interrupção do prazo prescricional pela adesão ao REFIS, a partir da exclusão da empresa do REFIS, reiniciou-se a 

contagem do prazo prescricional. 

Argumenta também que não se vislumbram neste caso os requisitos dispostos no art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional para sua inclusão no feito originário; que se desligou da sociedade em maio de 2000, antes do inadimplemento 

do REFIS, o que motivou a cobrança judicial; e que não foi comprovada nos autos eventual prática de ato ilícito que 

autorize sua responsabilização.  

Decido. 

Independente da discussão a respeito do prazo prescricional, o agravante não pode ser incluído no feito, conforme 

entendimento atual desta Turma.  

Vinha me posicionando sobre o assunto pela impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal antes de esgotadas 

todas as diligências na tentativa de localização da sociedade executada e de seus bens.  

A jurisprudência que afirma a possibilidade de a execução fiscal ser redirecionada quando a sociedade executada não é 

encontrada em seu endereço informado à Junta Comercial, por presunção de sua dissolução irregular, entretanto, é 

dominante, motivo pelo qual modifico meu entendimento.  

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.  

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP.  

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.  

Neste caso, a sociedade executada não foi localizada no endereço fornecido à Junta Comercial. Por isso, há indícios de 

sua dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministero 

José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 

149) e esta é a orientação firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção 

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios que adentram numa sociedade 

têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem figurar no 

polo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, sendo 

desnecessária a averiguação se exerceram a gerência na época dos vencimentos das obrigações tributárias inadimplidas. 

Assim, deverão, nos casos de dissolução irregular, ser incluídos no feito os últimos sócios administradores da 

sociedade, aqueles que possivelmente deixaram de dissolver a sociedade de forma regular.  

Neste caso, conforme documento trazido às fls. 65/71, o agravante não é mais sócio da sociedade executada desde maio 

de 2000, não podendo ser atribuída a ele, portanto, a possível dissolução irregular da sociedade.  

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para determinar a exclusão do agravante do polo passivo do feito originário. 

Oficie-se ao juízo de origem para que tome as providências cabíveis.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.014200-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CHURRASCARIA BOI PRETO LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00490874220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto em face de decisão que indeferiu a produção de prova pericial-contábil, 

em sede de embargos à execução fiscal, por entender o MM Juízo de origem que a matéria ventilada independe de 

dilação probatória para seu convencimento. 

Alega a agravante que os débitos em cobro encontram-se extintos pela compensação, tendo sido atingidos pela 

prescrição. Argumenta que a exequente limitou-se a requerer a concessão de prazo para análise do processo 

administrativo, desde 4/10/2005. Alega que a produção de prova pericial é relevante diante da controvérsia instaurado 

nos autos. Requer a realização de prova emprestada, produzida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº 

2006.61.82.042755-2, nos quais foi realizada a perícia que reconheceu expressamente o regular compensação alegada. 

Ressalta o disposto no art. 130 e 420, ambos do CPC. Aduz que a manutenção da decisão recorrida acarreta em ofensa à 

ampla defesa, contraditório e devido processo legal. Requer a atribuição de efeito suspensivo ativo ao agravo. 

Decido. 

O destinatário da prova pericial, assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido pelos 

argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para 

determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente quando as 

partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um convencimento sobre o 

qual não pairem dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue suficientes para sair de seu estado 

de perplexidade. 

Preleciona Humberto Theodoro Júnior ao tecer considerações sobre o poder de instrução do juiz: 

 

O Código, como se vê, não consagra o princípio dispositivo em sua plenitude. Se a parte tem a disposição da ação, que 

só pode ser ajuizada por ela, o impulso do processo, após o ajuizamento, é oficial. Alem do interesse da parte, em jogo 

na lide, há o interesse estatal, em que a lide seja composta de forma justa e segunda as regras do direito. (in Curso de 

Direito Processual Civil, vol I, Editora Forense, 25a Edição, RJ, 1998, p.421).  

 

Não nos esqueçamos que o sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional 

ou livre convicção motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. 

É a disposição do art. 131, do Código de Processo Civil. 

Destarte, assim como cabe ao juízo indeferir a produção de provas que julgar inúteis ou meramente protelatórias, cabe a 

ele a iniciativa da produção ex officio.  

Assim, neste sumário exercício de cognição, não se verifica relevância na fundamentação expendida a ponto de 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela recursal ou atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 

527, III, CPC, pois a agravada ainda não se manifestou acerca da efetivação da compensação alegada, limitando-se, 

como a própria agravante reconhece, a requerer prazo para sua análise. Assim, inexiste a controvérsia apontada. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Remetam-se os autos ao eminente Desembargador Federal Lazarano Neto para verificação de eventual prevenção 

quanto ao processo nº 2006.61.82.042755-2. 

Após, conclusos.  

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.007933-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JEFFERSON MURAD 

ADVOGADO : CELIA REGINA RIBEIRO DA R MIRANDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00054358220044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pleito de indisponibilidade de bens do 

executado com fulcro no art. 185-A do CTN, em sede de execução fiscal, sob argumento de que o ônus de indicar bens 

passiveis de constrição judicial incumbe ao credor. 

Alega a agravante a possibilidade de penhora de ativos financeiros, nos termos do art. 185-A, CTN, posto que esgotados 

os meios de busca de outros bens penhoráveis (DOI, RENAVAM, certidão do Oficial de Justiça). 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste 

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade. (grifos) 
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Desta forma, tendo ocorrido a citação do executado (fl.36), cabível o deferimento da constrição nos termos do art. 185-

A, CTN. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049435-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049435-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A 

ADVOGADO : PAULO RICARDO STIPSKY e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.009322-5 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a medida liminar no mandado de 

segurança originário. 

Conforme notícia trazida aos autos, o processo originário foi sentenciado, decisão que substitui a liminar discutida 

nestes autos, motivo pelo qual resta prejudicada a análise deste recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, julgando prejudicado o agravo regimental, com fulcro 

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000053-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000053-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SANTIL ELETRO SANTA EFIGENIA COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ROSEMAR CARNEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014908-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a liminar, em sede de mandado de 

segurança. 

Às fls. 516/520, foi juntado ofício oriundo do Juízo de origem, informando a prolação da sentença concessiva da 

segurança. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014477-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014477-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

AGRAVADO : LILIA TEREZINHA BLUMER KUMAKURA 

ADVOGADO : CAROLINA FUSARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00079054720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu liminar em sede de ação ordinária de cobrança autelar de 

exibição de documentos, imputando multa diária á ré, Caixa Econômica Federal, ora agravante, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) em caso de descumprimento da ordem judicial. 

O MM Juízo a quo concedeu o prazo de 5 (cinco) dias para que a instituição financeira apresente os documentos 

requeridos pelos autores, consistentes em extratos de conta-poupança, além de fixar as astreintes. 

A teor da minuta, alega a recorrente a impossibilidade de cumprimento da liminar, sendo a decisão inexeqüível. 

Argumenta que há infinitos pedidos administrativos e judiciais de fornecimento de extratos. Como as contas são de 

vinte anos atrás, a CEF possuía milhares de contas poupanças à época. Os arquivos da CEF são centralizados e 

terceirizados, não localizados nas agências, de modo que a busca demanda prazo maior para o trânsito interno. A 

dificuldade de localização dos extratos não é exclusiva da CEF, mas também de outros bancos. Afirma não ter interesse 

na procrastinação do feito. Aduz que não se opõe a apresentar os documentos que eventualmente venham a ser 

localizados de modo que não há justificativa para fixação da multa, que avilta o art. 362, CPC. Ainda alega que o CPC 

previu penalidade diversa para o não cumprimento - injustificado - da decisão judicial, qual seja, a admissão como 

verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária (art. 359). Deixa prequestionada a matéria. Pugna pela exclusão da 

multa diária e, subsidiariamente, a determinação de busca e apreensão do documento. 

Decido. 

A conta em caderneta de poupança configura típico contrato de depósito, vinculando depositante e depositário nas 

obrigações legais decorrentes. 

Neste mister, em se tratando de relação de consumo, aplicável à espécie o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, com a inversão do ônus da prova na hipótese de hipossuficiência do consumidor. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da aplicabilidade das disposições do CDC aos contratos 

firmados entre instituições financeiras e seus clientes, referentes à caderneta de poupança: REsp n. 106.888/PR, Relator 

Ministro César Asfor Rocha, j. 28/3/2001. 

Assim, incumbe à instituição bancária apresentar extratos das contas-poupança mantidas em nome da autoria, 

observando-se, entretanto, que o fornecimento dos documentos deve ser precedido de indícios mínimos para localização 

da conta, haja vista que os documentos em questão datam de quase vinte anos, tais como nome do titular, CPF, conta e 

agência da poupança. Nesse sentido, este Egrégio Tribunal Regional possui jurisprudência dominante, como a seguir se 

observa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS. 

INTERESSE DE AGIR. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na 

condenação da instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que 

o contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela 

confiados, constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). 

Precedentes: Sexta Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. 

Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. A notificação extrajudicial com o respectivo aviso de recebimento é instrumento hábil à comprovação da pretensão 

resistida. Nesse sentido: TRF-3, 3ª Turma, AC 1164819, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 31.07.2008, DJF3 

19.08.2008. 

5. Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 
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6. Ademais, embora haja dissidência jurisprudencial quanto à 

possibilidade de se requerer ao Juízo que determine a ré a exibição dos extratos nos autos da ação principal, não 

parece razoável tolher o autor do direito de aviar a pretensão acautelatória com tal desiderato. Isso porque, nada 

obsta que o Juiz do caso concreto não comungue daquele entendimento, julgando improcedente o pedido do autor por 

não instruir o processo com documentos comprobatórios da existência do seu direito. 

7. Apelação provida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1373144 

Processo: 200861040079338 - RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA DJF3 

DATA:25/02/2009 PÁGINA: 360) 

 

Presentes nos autos elementos suficientes para localização da conta, invertendo-se o ônus da prova, impõe-se à Caixa 

Econômica Federal o fornecimento ao agravado dos extratos das contas poupança, mantidas junto à agravante, nos 

períodos pleiteados na ação. 

As "astreintes" tão qual prevista no art. 461, §4º, do Código de Processo Civil é meio executivo de coação para 

cumprimento de obrigações de fazer. 

A Caixa Econômica Federal, empresa pública que é, não está imune à sua condenação, porquanto mesmo pessoas 

jurídicas de direito público podem ser submetidas à multa diária. 

Ex positis, forte na fundamentação supra, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao agravo de instrumento. 

Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014478-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014478-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : HILDEGARD ATKINSON BALZANO 

ADVOGADO : MARIA JOSE FALCO MONDIN e outro 

PARTE AUTORA : RODOLPHO BALZANO 

ADVOGADO : MARIA JOSE FALCO MONDIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00076084020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu liminar em sede de ação ordinária de cobrança autelar de 

exibição de documentos, imputando multa diária á ré, Caixa Econômica Federal, ora agravante, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) em caso de descumprimento da ordem judicial. 

O MM Juízo a quo concedeu o prazo de 5 (cinco) dias para que a instituição financeira apresente os documentos 

requeridos pelos autores, consistentes em extratos de conta-poupança, além de fixar as astreintes. 

A teor da minuta, alega a recorrente a impossibilidade de cumprimento da liminar, sendo a decisão inexeqüível. 

Argumenta que há infinitos pedidos administrativos e judiciais de fornecimento de extratos. Como as contas são de 

vinte anos atrás, a CEF possuía milhares de contas poupanças à época. Os arquivos da CEF são centralizados e 

terceirizados, não localizados nas agências, de modo que a busca demanda prazo maior para o trânsito interno. A 

dificuldade de localização dos extratos não é exclusiva da CEF, mas também de outros bancos. Afirma não ter interesse 

na procrastinação do feito. Aduz que não se opõe a apresentar os documentos que eventualmente venham a ser 

localizados de modo que não há justificativa para fixação da multa, que avilta o art. 362, CPC. Ainda alega que o CPC 

previu penalidade diversa para o não cumprimento - injustificado - da decisão judicial, qual seja, a admissão como 

verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária (art. 359). Deixa prequestionada a matéria. Pugna pela exclusão da 

multa diária e, subsidiariamente, a determinação de busca e apreensão do documento. 

Decido. 

A conta em caderneta de poupança configura típico contrato de depósito, vinculando depositante e depositário nas 

obrigações legais decorrentes. 

Neste mister, em se tratando de relação de consumo, aplicável à espécie o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, com a inversão do ônus da prova na hipótese de hipossuficiência do consumidor. 
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da aplicabilidade das disposições do CDC aos contratos 

firmados entre instituições financeiras e seus clientes, referentes à caderneta de poupança: REsp n. 106.888/PR, Relator 

Ministro César Asfor Rocha, j. 28/3/2001. 

Assim, incumbe à instituição bancária apresentar extratos das contas-poupança mantidas em nome da autoria, 

observando-se, entretanto, que o fornecimento dos documentos deve ser precedido de indícios mínimos para localização 

da conta, haja vista que os documentos em questão datam de quase vinte anos, tais como nome do titular, CPF, conta e 

agência da poupança. Nesse sentido, este Egrégio Tribunal Regional possui jurisprudência dominante, como a seguir se 

observa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS. 

INTERESSE DE AGIR. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na 

condenação da instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que 

o contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela 

confiados, constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). 

Precedentes: Sexta Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. 

Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. A notificação extrajudicial com o respectivo aviso de recebimento é instrumento hábil à comprovação da pretensão 

resistida. Nesse sentido: TRF-3, 3ª Turma, AC 1164819, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 31.07.2008, DJF3 

19.08.2008. 

5. Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

6. Ademais, embora haja dissidência jurisprudencial quanto à 

possibilidade de se requerer ao Juízo que determine a ré a exibição dos extratos nos autos da ação principal, não 

parece razoável tolher o autor do direito de aviar a pretensão acautelatória com tal desiderato. Isso porque, nada 

obsta que o Juiz do caso concreto não comungue daquele entendimento, julgando improcedente o pedido do autor por 

não instruir o processo com documentos comprobatórios da existência do seu direito. 

7. Apelação provida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1373144 

Processo: 200861040079338 - RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA DJF3 

DATA:25/02/2009 PÁGINA: 360) 

 

Presentes nos autos elementos suficientes para localização da conta, invertendo-se o ônus da prova, impõe-se à Caixa 

Econômica Federal o fornecimento ao agravado dos extratos das contas poupança, mantidas junto à agravante, nos 

períodos pleiteados na ação. 

As "astreintes" tão qual prevista no art. 461, §4º, do Código de Processo Civil é meio executivo de coação para 

cumprimento de obrigações de fazer. 

A Caixa Econômica Federal, empresa pública que é, não está imune à sua condenação, porquanto mesmo pessoas 

jurídicas de direito público podem ser submetidas à multa diária. 

Ex positis, forte na fundamentação supra, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao agravo de instrumento. 

Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014544-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014544-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155017520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que recebeu apelação, interposta em face de sentença que 

extinguiu execução fiscal, como embargos infringentes, recurso cabível na hipótese, ao entendimento do MM Juízo de 

origem. 

Alega a agravante que o recurso cabível é a apelação, porquanto o valor da execução supera o valor de alçada, fixado, 

desde 2000, quando da extinção da UFIR, em R$ 301,59. Afirma que o momento da aferição do valor é o da 

distribuição da execução fiscal, nos termos do art.34, da Lei nº 6.830/80, que no caso em tela era de R$ 537,18. 

A execução foi proposta, em 16/11/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 537,18, atualizados até 27/10/2009. 

Decido. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição. 

A questão, todavia, envolve indexador já extinto (ORTN), sucedido por outros tantos. Sabe-se - e a jurisprudência é 

sólida nesse sentido - que substituíram as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional a OTN; BTN e, finalmente, a 

UFIR. 

Através de cálculo matemático, muito bem detalhado no RESP 622.912, de Relatoria da Ministra Eliana Calmon, 

conclui-se que as 50 ORTN's prevista no art. 34 da LEF obteve a seguinte paridade: 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 

Em julgados desta Corte, contudo, encontram-se valores distintos (AC 2007.03.99.043169-5, TERCEIRA TURMA, 

DJU 16/04/2008, Relatora CECILIA MARCONDES; AC 2008.03.99.014212-4, SEXTA TURMA, 25/08/2008, 

Relatora REGINA COSTA; AGMS 2001.03.00.033722-7, SEGUNDA SEÇÃO, DJU 15/08/2002, Relatora 

THEREZINHA CAZERTA): 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 UFIR  

 

Adoto, portanto, esta última equidade. 

Assim, considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (REAL) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 537,83 (sem considerar juros 

mensais como previsto no § 1º, do art. 34, da Lei nº 6.830/80), verifica-se ultrapassado o valor de alçada imposto pela 

lei. 

Logo, o recurso cabível à hipótese é a apelação, merecendo reforma a decisão agravada. 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intime-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044623-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044623-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CLAUDIO AUGUSTO FERNANDES 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : VCO COM/ DE ROUPAS LTDA e outro 

 
: LOANA TALIANI FERNANDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 357/1583 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030964-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que incluiu sócio, ora agravante, no polo passivo da 

execução fiscal. 

Compulsando os autos, infere-se a incompleta instrução do presente recurso, eis que não consta dos autos a procuração 

outorgada ao advogado do agravante, requisito imprescindível para a interposição do agravo de instrumento, conforme 

o art. 525, I, do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar que a procuração é essencial não só para a intimação; mas também para verificar a outorga de poderes 

da parte a seu advogado. 

Nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DA CADEIA 

COMPLETA DE PROCURAÇÕES DA AGRAVANTE. INEXISTÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. A procuração 

constante dos autos não supre a falta da peça obrigatória, porquanto não demonstrada a sucessão entre a Continental 

Banco S/A e a ora embargante. 2. É obrigatória a apresentação da cadeia completa de procurações do agravante, 

peças essenciais à formação do instrumento, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC, sendo insuficiente apenas o 

substabelecimento. 3. Embargos de Declaração acolhidos sem efeitos infringentes. (STJ, EDAGA 200702384590, 

Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 31/8/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

MANDATO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 

Não houve a juntada da cópia da procuração outorgada ao advogado da parte agravante, peça obrigatória nos termos 

do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. A preclusão consumativa impede a sua juntada posteriormente. 

A jurisprudência recente é assente em não aceitar a dilação do prazo para a posterior juntada do instrumento 

procuratório. 

Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2008.03.00.021896-8, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/12/2008, DJ 21/01/2009, 

p. 784) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PEÇAS 

OBRIGATÓRIA S. ART. 525, INCISO I, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA A 

EMENDA. 

A cópia da decisão agravada é peça obrigatória para a instrução do agravo de instrumento (art. 525, inc. I, do CPC). 

A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC). 

Não se aplica a recurso, a emenda corretiva facultada à petição inicial defeituosa ou irregular (art. 284, do CPC). 

Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.015874-4, Quarta Turma, Rel. Des. Fábio Prieto, j. 02/05/2007, DJ 25/07/2007, p. 

563) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA PEÇA OBRIGATÓRIA . PROCURAÇÃO . 

SUBSTABELECIMENTO . AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a obrigatória instrução do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas, sob pena de não conhecimento do recurso, sendo inadmissível nas instâncias 

superiores a conversão do julgamento em diligência a fim de sanar irregularidade formal. 

A ausência de cópia da procuração obsta o conhecimento do recurso, não bastando a juntada de substabelecimento 

sem a respectiva procuração , por ser insuficiente para comprovar a legítima outorga de poderes. 

Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2007.03.00.018719-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/06/2008, DJ 20/08/2008) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE. PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA. PEÇA ESSENCIAL. 

Os documentos elencados no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, são obrigatórios e devem ser 

apresentados pelo agravante no ato da interposição do recurso, sob pena de negativa de seguimento. 

A decisão agravada deve ser mantida, uma vez que consta nos autos apenas cópia de substabelecimento , sem a juntada 

de cópia da procuração da parte agravada, peça obrigatória para comprovar regularidade da representação 

processual. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Turma" 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2003.03.00.037434-8, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 26/09/2007, DJ 

10/10/2007, p. 432) 

outrossim, também não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada ou outro documento que a 

substitua. 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013941-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013941-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDICARLOS MARQUES DA CUNHA e outro 

 
: PETRONILO SOUZA ABREU 

ADVOGADO : MARCELLA CARLOS FERNANDEZ CARDEIRA 

AGRAVADO : MERCADO MAR AZUL SAO VICENTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 04.00.06621-3 A Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o desbloqueio das contas-poupança e 

conta bancária, para percebimento de salário, de titularidade do co-executado EDICARLOS MARQUES DA SILVA, 

em sede de execução fiscal. 

Alega a agravante que, não obstante acertado o desbloqueio da conta-poupança, porquanto inferior a 40 salários 

mínimos, a liberação da outra conta bancária é descabida, tendo em vista que impenhorável, a teor do art. 649, IV, CPC, 

é o salário e não a conta para seu recebimento. Argumenta que o depósito do salário descaracteriza a finalidade 

alimentar. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora de ativos financeiros constantes de conta-

corrente em que o executado percebe seu salário. 

O salário, razão fundamental da prestação de serviços por parte do trabalhador, é tratado de maneira muito cuidadosa 

pelo ordenamento jurídico pátrio, por concentrar traços distintivos e marcantes do próprio Direito do Trabalho. 

Dentre as características, a mais importante é a sua natureza alimentar. O salário é alimento do empregado, 

constituindo, para este, a causa fundamental de contratar com o empregador. 

Depreende-se, assim, que o caráter alimentar do salário deriva do papel sócioeconomico que o mesmo desempenha, no 

tocante às necessidades do obreiro. Observa-se que a remuneração atende a uma rede de necessidades pessoais e 

essenciais do trabalhador e de sua família, devendo, dessa forma, ser protegida ante a característica alimentar que lhe é 

peculiar. 

Assim, reconhecendo sua natureza alimentar, surgiu no ordenamento jurídico um emaranhado de normas garantistas 

dessa parcela de subsistência, denominado Sistema de Proteção ao salário . Essas medidas se justificam pois a ordem 

jurídica verificou no salário um caráter essencialmente alimentar, que necessitava de proteções em contraponto a outros 

direitos e créditos existentes. 

Com efeito, é o caráter alimentar da remuneração que responde pelo razoável conjunto de deferências que o direito 

posto confere a tais parcelas, inclusive quanto à impenhorabilidade. Ora, tendo o direito verificado o conflito entre os 

interesse do credor, ávido por receber o que lhe é devido, e o do devedor-empregado, necessitado de perceber seu 

salário para subsistência, optou, claramente, por este último, na medida em que a natureza alimentar clamava por 

prevalecer ante interesses meramente privatísticos. 

Observa-se que, pelo tratamento legal disciplinado no Brasil, o caráter alimentar do salário apenas deixa de prevalecer 

quando contraposto em face de outro crédito de igual natureza, como ocorre na hipótese de Alimentos devidos. A regra 

da impenhorabilidade cede passos, legalmente, apenas, em alguns casos estritos, como na Ação de Alimentos, na 

medida em que outro interesse público, de igual natureza, se manifesta com igual relevância. Assim, se faz possível a 

penhora de salários para satisfazer o credor de Alimentos, uma vez que a igual natureza alimentar deste último crédito, 

em concorrência ao salário, é valorada pela norma como merecedora de maior proteção, de modo a criar uma exceção 

ao Sistema Protetivo. 

Nesse contexto, por meio da reforma do Código de Processo Civil, foi promulgada a Lei 11.382/2006 que alterou o 

artigo 649, IV estendendo a garantia de impenhorabilidade do salário às verbas honorárias do profissional liberal, 

devido à sua igual natureza alimentar, consoante a seguir se observa: 

 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis : 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à execução; 
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II - os móveis, pertences e utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado valor 

ou que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida;  

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de elevado valor;  

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo;  

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao 

exercício de qualquer profissão;  

VI - o seguro de vida;  

VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem penhoradas;   

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família;  

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou 

assistência social;  

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança.  

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos, nos termos da lei, por partido político. 

 

Compulsando os autos, mormente o ofício oriundo da instituição financeira (fl. 96), verifica-se que a conta bancária em 

questão é utilizada para o recebimento de salário. 

Assim, indevida sua constrição, ainda que o executado não tenha mantido em depósito seu salário, que persiste 

apresentando natureza alimentar. 

Nesse sentido: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA CORRENTE. VERBAS RESCISÓRIAS TRABALHISTAS. 

CARÁTER SALARIAL. IMPENHORABILIDADE. PERDA DA NATUREZA ALIMENTAR NO MÊS SEGUINTE AO 

DEPÓSITO EM CONTA. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. É firme a jurisprudência no sentido de que 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" (artigo 

649, IV, do Código de Processo Civil). 2. Situação em que bloqueados, pelo sistema BACENJUD, os valores no total de 

R$ 3.806,59, depositados em conta corrente de titularidade do agravante, este comprovou a respectiva natureza 

alimentar, à vista de declaração, prestada por sua ex-empregadora, quanto ao depósito efetuado na referida conta de 

verbas salariais e rescisórias no montante de R$ 3.252,61, sendo afirmado pela declarante que a conta se destinava ao 

recebimento dos salários do agravante, constando dos autos, ainda, que o total recebido em decorrência do termo de 

rescisão do contrato de trabalho foi de R$ 4.188,97. 3. Exige-se a comprovação ou, ao menos, a presença de fortes 

elementos indicativos de que os depósitos mantidos em conta no mês seguinte ao da percepção do salário formam 

reserva excedente que não afete a manutenção da subsistência do executado, sob pena de ofensa ao princípio da 

dignidade da pessoa humana, exceção que não se constata no caso, pois além das quantias serem decorrentes de 

verbas rescisórias trabalhistas, não constituem capital de soma expressiva, pelo contrário, a modesta quantia em 

depósito faz presumir que os recursos do trabalho do executado seriam utilizados para satisfazer suas necessidades 

básicas de existência digna. 4. Considera-se insuficiente para o efeito de afastar a impenhorabilidade a impugnação 

genérica da Fazenda Nacional à natureza alimentar dos valores bloqueados, sem rebater, concretamente, o caráter 

salarial das quantias depositadas na conta corrente do executado. 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, 

AI 200903000193320, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:26/04/2010). 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intimem-se, também o agravado (EDICARLOS MARQUES DA SILVA) para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013879-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013879-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : MAC EXPRESS FARMA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00220983820004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão dos sócios da empresa 

executada no polo passivo da execução, proposta para a cobrança de multas com fundamento no art. 24, parágrafo 

único, da Lei nº 3.820/60. 

Alega o agravante a possibilidade do redirecionamento, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 6.830/80 e art. 

568, CPC, bem como por visar a cobrança de anuidades, os artigos 134 e 135, CTN. Argumenta que a não localização 

da empresa no domicílio fiscal caracteriza a dissolução irregular. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Todavia, não é a hipótese dos autos, nos quais se cobra multa administrativa, ou seja, débito não-tributário, 

impossibilitado, portanto, a aplicação do referido dispositivo legal. 

Compulsando os autos, verifica-se que se executam 8 multas por infração ao art. 24 da Lei nº 3.820/60 (fls. 27/34) e 

nenhuma anuidade, diversamente do alegado pelo agravante. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados 

divergentemente impede o conhecimento do recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do 

permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das 

disposições do Código Tributário Nacional aos créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à 

infração de dispositivos da CLT e não possui natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, improvido. (STJ, RESP 200400391779, Relator Teori Zavazcki, Primeira Turma, DJ DATA:22/10/2007). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Ante a natureza não-tributária dos 

recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das disposições do Código Tributário Nacional, 

não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN. 2. Ainda que 

fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária não 

configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 3. Recurso especial provido. (STJ, RESP 

200702024119, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJ DATA:21/11/2007). 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO 

(SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA POR INFRAÇÃO À CLT - 

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO DA EMPRESA: IMPOSSIBILIDADE - ART. 135 DO CTN: 

INAPLICABILIDADE. 1. Aplicável a Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor sobre a 

tese apresentada no recurso especial. 2. Em se tratando de execução fiscal para cobrança de débito não-tributário, não 

tem aplicação o art. 135, III, do CTN. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200501966423, Relatora 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ DATA:30/10/2007). 

Ou, ainda, como já decidiu a Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA . ARTIGO 135, III, CTN. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio , 

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e imóveis 

de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido.  

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de execução 

fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária , não tem aplicação o artigo 135, inciso III, do 

CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária.  

Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº 6.830/80; 50, 

1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante apenas fez 

considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão, ora agravada, 

fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impertinência da regra na 

hipótese de cobrança de multa administrativa.  
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Agravo inominado desprovido." (TRF 3ª Região, Agravo legal em AI nº 2009.03.00.006123-3, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, 3ª Turma, j. 22/10/2009, v.u., DJF3 4/11/2009)  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014479-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014479-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : ELZA MANTOVANI TOBAL 

ADVOGADO : ANGELA MARIA TOBAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00079115420084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu liminar em sede de ação ordinária de cobrança autelar de 

exibição de documentos, imputando multa diária á ré, Caixa Econômica Federal, ora agravante, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) em caso de descumprimento da ordem judicial. 

O MM Juízo a quo concedeu o prazo de 5 (cinco) dias para que a instituição financeira apresente os documentos 

requeridos pelos autores, consistentes em extratos de conta-poupança, além de fixar as astreintes. 

A teor da minuta, alega a recorrente a impossibilidade de cumprimento da liminar, sendo a decisão inexeqüível. 

Argumenta que há infinitos pedidos administrativos e judiciais de fornecimento de extratos. Como as contas são de 

vinte anos atrás, a CEF possuía milhares de contas poupanças à época. Os arquivos da CEF são centralizados e 

terceirizados, não localizados nas agências, de modo que a busca demanda prazo maior para o trânsito interno. A 

dificuldade de localização dos extratos não é exclusiva da CEF, mas também de outros bancos. Afirma não ter interesse 

na procrastinação do feito. Aduz que não se opõe a apresentar os documentos que eventualmente venham a ser 

localizados de modo que não há justificativa para fixação da multa, que avilta o art. 362, CPC. Ainda alega que o CPC 

previu penalidade diversa para o não cumprimento - injustificado - da decisão judicial, qual seja, a admissão como 

verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária (art. 359). Deixa prequestionada a matéria. Pugna pela exclusão da 

multa diária e, subsidiariamente, a determinação de busca e apreensão do documento. 

Decido. 

A conta em caderneta de poupança configura típico contrato de depósito, vinculando depositante e depositário nas 

obrigações legais decorrentes. 

Neste mister, em se tratando de relação de consumo, aplicável à espécie o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, com a inversão do ônus da prova na hipótese de hipossuficiência do consumidor. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da aplicabilidade das disposições do CDC aos contratos 

firmados entre instituições financeiras e seus clientes, referentes à caderneta de poupança: REsp n. 106.888/PR, Relator 

Ministro César Asfor Rocha, j. 28/3/2001. 

Assim, incumbe à instituição bancária apresentar extratos das contas-poupança mantidas em nome da autoria, 

observando-se, entretanto, que o fornecimento dos documentos deve ser precedido de indícios mínimos para localização 

da conta, haja vista que os documentos em questão datam de quase vinte anos, tais como nome do titular, CPF, conta e 

agência da poupança. Nesse sentido, este Egrégio Tribunal Regional possui jurisprudência dominante, como a seguir se 

observa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS. 

INTERESSE DE AGIR. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na 

condenação da instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que 

o contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela 

confiados, constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). 
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Precedentes: Sexta Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. 

Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. A notificação extrajudicial com o respectivo aviso de recebimento é instrumento hábil à comprovação da pretensão 

resistida. Nesse sentido: TRF-3, 3ª Turma, AC 1164819, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 31.07.2008, DJF3 

19.08.2008. 

5. Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

6. Ademais, embora haja dissidência jurisprudencial quanto à 

possibilidade de se requerer ao Juízo que determine a ré a exibição dos extratos nos autos da ação principal, não 

parece razoável tolher o autor do direito de aviar a pretensão acautelatória com tal desiderato. Isso porque, nada 

obsta que o Juiz do caso concreto não comungue daquele entendimento, julgando improcedente o pedido do autor por 

não instruir o processo com documentos comprobatórios da existência do seu direito. 

7. Apelação provida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1373144 

Processo: 200861040079338 - RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA DJF3 

DATA:25/02/2009 PÁGINA: 360) 

 

Presentes nos autos elementos suficientes para localização da conta, invertendo-se o ônus da prova, impõe-se à Caixa 

Econômica Federal o fornecimento ao agravado dos extratos das contas poupança, mantidas junto à agravante, nos 

períodos pleiteados na ação. 

As "astreintes" tão qual prevista no art. 461, §4º, do Código de Processo Civil é meio executivo de coação para 

cumprimento de obrigações de fazer. 

A Caixa Econômica Federal, empresa pública que é, não está imune à sua condenação, porquanto mesmo pessoas 

jurídicas de direito público podem ser submetidas à multa diária. 

Ex positis, forte na fundamentação supra, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao agravo de instrumento. 

Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019034-34.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.019034-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CASABRANCA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ENOQUE TADEU DE MELO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.06.05207-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Fls. 139/149: acolho as argumentações expendidas e reconsidero a decisão de fls. 134/135 para dar seguimento ao feito, 

dado que está caracterizado o interesse da agravante no julgamento deste feito, em decorrência da resistência 

manifestada pela União ao levantamento do que foi depositado nos autos da medida cautelar originária após o trânsito 

em julgado da ação principal, na qual a agravante foi em grande parte vencedora.  

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive para apresentação de contraminuta.  

Após, voltem os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035267-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035267-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : DAN VIGOR IND/ E COM/ DE LATICINIOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 07.00.00043-6 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta 

nos autos originários. 

A agravante relata que a execução fiscal originária diz respeito à COFINS do período de fevereiro de 2004 a novembro 

de 2005.  

Argumenta que os valores cobrados na execução fiscal originária foram depositados em juízo e estão vinculados à ação 

1999.61.03.002887-2, em que se discute a exigibilidade deles, e que, por isso, a inscrição em dívida ativa é nula. 

Argui também que a exequente, ora agravada, admite que os valores foram depositados e que representam a 

integralidade do crédito exigido; e que o fato de nova sistemática de apuração da contribuição social nada afeta a 

suspensão da exigibilidade do crédito. 

Afirma ainda que a certidão da dívida ativa contempla também o valor da multa, o que é absolutamente impossível, nos 

termos do art. 63 da Lei 9.430/96. 

Pede, em sede de antecipação de tutela, a suspensão da execução fiscal originária.  

Decido. 

A jurisprudência firmou entendimento de que a exceção de pré-executividade comporta a discussão de matéria de 

ordem pública que não requer dilação probatória para sua apreciação ou discussão de evidente erro formal no título 

executivo.  

Os precedentes deste Tribunal são os seguintes: AI 334035, processo 200803000161247, Relatora Desembargadora 

Federal Alda Bastos, DJF3 26/02/2009, p. 574; AI 300716, processo 200703000485176, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, DJF3 17/02/2009, p. 298; AG 264.688, processo 2006.03.00.024761-3, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 28.8.2008; e AG 295151, processo 2007.03.00.021970-1, Desembargador Relator 

Carlos Muta, DJF3 29.7.2008.  

Neste caso, a matéria arguida por meio de exceção, nulidade da inscrição em dívida ativa porque suspensa a 

exigibilidade do crédito fiscal, pode ser apreciada se não depender de dilação probatória.  

Segundo a motivação da Receita Federal para a cobrança dos débitos, "verificou-se que o contribuinte possui depósitos 

judiciais efetuados, cuja suficiência deverá ser analisada, frente à decisão proferida pelo TRF, sendo que o mesmo, com 

relação à COFINS, também efetuou depósitos judiciais além do limite objetivo da lide que vai até o período de 

apuração 01/2004, face à edição da Medida Provisória nº 135/2003, medida esta convertida na Lei nº 10833/2003, e em 

seu art. 1º alterou a base de cálculo da COFINS" (fl. 177).  

Os valores cobrados e descritos na certidão de dívida ativa são coincidentes com os valores depositados nos autos da 

ação ordinária referida, de nº 1999.61.03.002887-2, pela qual se discutiu a exigibilidade do PIS e da COFINS segundo a 

Lei 9.718/98 (fls. 64/85, 176, 178/179 e 182). 

Observa-se que a cobrança foi motivada exclusivamente pelo fato de a ação versar sobre a Lei 9.718/98 e levando-se 

em conta que, a partir de fevereiro de 2004, passou a viger a Lei 10.833/03. A autoridade administrativa considerou que 

os depósitos do período de fevereiro de 2004 a novembro de 2005 ultrapassariam os limites objetivos da lide colocada 

naquela ação.  

A Administração não verificou, assim, diferenças entre os valores depositados e os valores devidos, tanto é que 

ressalvou no documento de fl. 177 que fará essa análise sobre a suficiência dos depósitos. Cobrou apenas porque os 

depósitos do período mencionado não deveriam ter sido feitos e vinculados àquela ação, porque seu objeto era restrito à 

Lei 9.718/98.  

No entanto, como bem fundamentou a agravante, é vedado à Administração cobrar tributo com a exigibilidade suspensa 

e, havendo depósito judicial das quantias cobradas, a execução fiscal delas é ilegal, independentemente de qualquer 

discussão a respeito da legitimidade da efetivação do depósito, que, aliás, deveria se dar no bojo da ação em que 

efetuado. 

Pela nulidade da execução fiscal de valores com exigibilidade suspensa, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

(RESP 1074506, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 21/9/2009; RESP 1040603, Segunda Turma, 

Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 23/6/2009; e AGRESP 739616, Primeira Turma, Ministra Relatora 

Denise Arruda, DJ 25/5/2006, p. 168). 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, suspendendo o curso da execução fiscal originária, até que 

proferida decisão definitiva sobre a lide pela Turma. 

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive para a apresentação de contraminuta. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021178-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021178-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DANILA CRISTIANA CALISTRO 

ADVOGADO : ELAINE CARNEIRO CALISTRO AITH 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CALISTRO E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 03.00.00006-3 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento. 

A agravante interpõe agravo legal para alegar que o que motivou o redirecionamento foi a dissolução irregular da 

sociedade executada, fato que não pode ser imputado a ela, pois já havia deixado de ser sócia nessa época.  

Reconsidero a decisão monocrática proferida para acolher o novo entendimento desta Turma a respeito do assunto em 

tela. 

A jurisprudência firmou entendimento de que a exceção de pré-executividade comporta a discussão de matéria de 

ordem pública que não requer dilação probatória para sua apreciação ou discussão de evidente erro formal no título 

executivo.  

Os precedentes deste Tribunal são os seguintes: AI 334035, processo 200803000161247, Relatora Desembargadora 

Federal Alda Bastos, DJF3 26/02/2009, p. 574; AI 300716, processo 200703000485176, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, DJF3 17/02/2009, p. 298; AG 264.688, processo 2006.03.00.024761-3, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 28.8.2008; e AG 295151, processo 2007.03.00.021970-1, Desembargador Relator 

Carlos Muta, DJF3 29.7.2008.  

Neste caso, a matéria arguida por meio de exceção, relativa à ilegitimidade passiva, é passível de ser conhecida porque 

matéria de ordem pública e que não depende de dilação probatória, mas apenas da análise da documentação juntada aos 

autos.  

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

Afasto, em primeiro lugar, a alegação de que a responsabilidade dos sócios pelas obrigações da sociedade de que 

participam seria solidária nos termos do art. 13 da Lei 8.620/93, pois essa norma alcança tão somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias e que são recolhidas pelo INSS. Nesse sentido, já decidiu este Tribunal (AI 

298847, processo 200703000403184, Quarta Turma, DJF3 25/11/2008, p. 1347, Desembargadora Federal relatora Alda 

Basto; AG 324345, processo 200803000023707, Sexta Turma, DJF3 25/08/2008, Desembargador Federal Relator 

LAZARANO NETO; e AG 253563, processo 200503000911170, Sexta Turma, DJF3 07/07/2008, Desembargadora 

Federal Relatora CONSUELO YOSHIDA).  

Vinha me posicionando sobre o assunto pela impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal antes de esgotadas 

todas as diligências na tentativa de localização da sociedade executada e de seus bens. 

A jurisprudência que afirma a possibilidade de a execução fiscal ser redirecionada quando a sociedade executada não é 

encontrada em seu endereço informado à Junta Comercial, por presunção de sua dissolução irregular, entretanto, é 

dominante, motivo pelo qual modifico meu entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 
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Neste caso, a sociedade executada não foi localizada no endereço fornecido aos órgãos competentes. Por isso, há fortes 

indícios de sua dissolução irregular, o que viabiliza o redirecionamento da execução fiscal. 

Resta-nos saber quais os sócios que serão incluídos no feito, se os sócios-gerentes na época em que os tributos não 

foram pagos ou se os últimos sócios-gerentes, que teriam dado causa à dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministero 

José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 

149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do 

redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios 

que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), 

os sócios que devem figurar no pólo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade, sendo desnecessária a averiguação se exerceram a gerência na época dos vencimentos das 

obrigações tributárias inadimplidas. 

Assim, passo a permitir a inclusão no feito dos últimos sócios administradores da sociedade, aqueles que possivelmente 

deixaram de dissolver a sociedade de forma regular. 

Neste caso, como a agravante, realmente, não é sócia remanescente da sociedade, ela não deve figurar no polo passivo 

do feito originário. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 183/186 e dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014653-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014653-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VIACAO BARAO DE MAUA LTDA 

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 08.00.00137-1 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a suspensão da execução fiscal, tendo em 

vista a falta de comprovação do pedido de parcelamento, na seara administrativa, como determina a Lei nº 11.941/2009. 

Alega a agravante que em dezembro/2009 comprovou nos autos a adesão ao parcelamento instituído pela referida lei, 

juntando relação dos débitos incluídos, onde consta a CDA objeto da execução em questão. Argumenta que não há que 

se exigir da executada a comprovação da consolidação do débito como condição para suspensão da exigibilidade do 

crédito, porquanto a consolidação será feita pela própria Administração, a partir da adesão. Aduz que a simples adesão 

ao parcelamento implica a suspensão da exigibilidade (art. 151, CTN). Requer a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Decido. 

Em que pesem as alegações da exequente, perante o Juízo monocrático (fls. 68/75), no sentido de que sem a 

consolidação do débito não se configura a adesão ao parcelamento, restando tão somente a intenção de parcelar, 

verifica-se que a executada formalizou seu pedido de parcelamento dos débitos, indicando os que pretende incluir no 

benefício, entre eles as inscrições em cobrança na execução fiscal originária deste agravo. 

Assim, a questão não se resumiria na opção do contribuinte, que já o fez, mas no aguardo da consolidação do débito 

pela Administração, conforme se verifica às fls. 49/50, ou ainda, o indeferimento do pedido de parcelamento. 

Destarte, neste sumário exame cognitivo, verifica-se que presentes os requisitos autorizadores da antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 
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São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013774-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013774-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: LOURENCA AUBIM DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO IJANC 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

PARTE RE' : DROGARIA ALIMAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 96.00.01817-8 A Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM Juiz de Direito da Vara da Fazenda 

Pública de São Vicente/SP, em sede de execução fiscal. 

A decisão agravada foi prolatada em 11/01/2010. 

O agravo foi interposto, com endereçamento ao e.Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 22/02/2010. 

Em que pese a argumentação da agravante, o presente recurso não merece prosperar porquanto manifestamente 

inadmissível, haja vista que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez que 

a execução se dá em favor do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, de modo que a impugnação 

dessas decisões deve ocorrer perante o Tribunal Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo 

Estado, nos termos do art. 108, II, da Constituição Federal. 

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição 

Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro grosseiro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância 

esta que inviabiliza a interrupção do prazo recursal. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Superior Tribunal de justiça , REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 07/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido. 

(Superior Tribunal de justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 04/03/2008, DJe 19/12/2008) 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO 

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 
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(Superior Tribunal de justiça , AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 

fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada , conforme artigos 

109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.  

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 

para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade . 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 07/04/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária. 

3- O endereçamento ao Tribunal de justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009) 

 

Ademais, ad argumentandum, mesmo se assim não fosse, o presente recurso é flagrantemente intempestivo, na medida 

em que estabelece o art. 522, do Código de Processo Civil, o prazo de 10 (dez) dias para a interposição do agravo, prazo 

esse superado na hipótese dos autos, bem como ausente requisito obrigatório previsto no art. 525, I, CPC, qual seja, 

cópia da certidão de intimação. 

Isto exposto, nego seguimento a este agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível. 

Intime-se. Às providências. 

Arquivem-se os autos posteriormente. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035956-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035956-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FABIO ELIEZER FIGUEIREDO e outro 

 
: SERGIO DE ALMEIDA FIGUEIREDO 

ADVOGADO : LUCIA ANELLI TAVARES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : MAR BRAVO COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 05.00.00114-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão, proferida pelo MM Juiz de Direito da 1º Vara da 

Comarca de Porto Feliz/SP, em sede de execução fiscal. 

A decisão agravada foi prolatada em 04/08/2009. 

O agravo foi interposto, com endereçamento ao e.Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 27/08/2009. 

Em que pese a argumentação da agravante, o presente recurso não merece prosperar porquanto manifestamente 

inadmissível, haja vista que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez que 

a execução se dá em favor da Fazenda Nacional, de modo que a impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 368/1583 

Tribunal Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos do art. 108, II, da 

Constituição Federal. 

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição 

Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro grosseiro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância 

esta que inviabiliza a interrupção do prazo recursal. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Superior Tribunal de justiça , REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 07/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido. 

(Superior Tribunal de justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 04/03/2008, DJe 19/12/2008) 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO 

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(Superior Tribunal de justiça , AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 

fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada , conforme artigos 

109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.  

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 

para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade . 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 07/04/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária. 

3- O endereçamento ao Tribunal de justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009) 

 

Ademais, ad argumentandum, mesmo se assim não fosse, o presente recurso é flagrantemente intempestivo, na medida 

em que estabelece o art. 522, do Código de Processo Civil, o prazo de 10 (dez) dias para a interposição do agravo, prazo 
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esse superado na hipótese dos autos, bem como ausente requisito obrigatório previsto no art. 525, I, CPC, qual seja, 

cópia da certidão de intimação. 

Isto exposto, nego seguimento a este agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível. 

Intime-se. Às providências. 

Arquivem-se os autos posteriormente. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033116-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033116-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NICOLA E ANTUNES LTDA 

ADVOGADO : GABRIELA LEITE ACHCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.008547-3 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de penhora on line dos ativos 

financeiros da agravante. 

A agravante relata a decadência do direito da Fazenda à constituição do crédito tributário, a não observância do 

contraditório e da ampla defesa, a inexistência de fundamentação judicial para a quebra do seu sigilo bancário e a 

ilegalidade da penhora on line. 

Por decisão monocrática, foi dado provimento ao agravo de instrumento. 

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo legal para alegar que a decisão agravada não encontra respaldo na 

jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, que superou o entendimento anterior da excepcionalidade da 

penhora on line, permitindo que a medida seja preferencial em relação a outras penhoras. 

Tendo em vista a mudança de posicionamento desta Turma a respeito da questão sub judice, reconsidero a decisão 

monocrática proferida. 

Inicialmente, afasto a alegação da agravante de ocorrência de decadência dos débitos exigidos, haja vista que são 

oriundos de declarações efetuadas pelo próprio contribuinte, que são hábeis a constituir os débitos na sistemática do 

lançamento por homologação. Nesse sentido é o entendimento desta Turma: APELREE 200461150017991, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ1 15/09/2009, p. 121 e AC 200561820065923, 

Desembargadora Federal Relatora Cecília Marcondes, DJU 5/3/2008, p. 373.  

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 
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A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma sobre a matéria. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão monocrática de fls. 248/249 e nego provimento ao agravo de instrumento, 

com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao juízo de origem para que tome as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025769-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025769-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FORTUNA COM/ E FRANQUIAS LTDA 

ADVOGADO : BENTO DELGADO KARDOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016629-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a liminar requerida em sede de ação 

ordinária. 

Posteriormente, foi interposto pela agravante o AI nº 2009.03.00.032189-9, tendo em vista o decurso de prazo 

aguardado pela autoridade competente, absorvendo o objeto deste agravo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041808-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041808-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CAMP IMAGEM NUCLEAR S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.006151-9 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACENJUD formulado pela exeqüente, ora agravada. 

Alega a agravante, em síntese, que ofereceu bens móveis à penhora, não aceitos, caracterizando ofensa ao princípio da 

execução menos gravosa. Aduz a inviabilidade da penhora on line, sem preenchimento dos requisitos do art. 185-A, 
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CTN, entre eles a inexistência de bens passíveis à penhora. Afirma que a medida só pode ser adotada em situações 

excepcionalíssimas. Argumenta que a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 deve ser interpretado juntamente 

com o disposto no art. 620, CPC. Afirma que não agiu de maneira atentatória à dignidade da Justiça para que fosse 

determinar a constrição de suas contas correntes (art. 600, CPC). 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste 

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.  

Desta forma, tendo ocorrido a citação do executado, cabível o deferimento da constrição nos termos do art. 655-A, 

CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033048-47.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.033048-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FIRST POWER S AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA SARRAIPA GUIMARO CASTOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.066820-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a penhora sobre o faturamento (5%) da 

empresa executada e nomeou o representante legal da pessoa jurídica, como administrador, em sede de execução fiscal. 

Alega a agravante que a penhora do faturamento consiste em constrição sobre o próprio estabelecimento comercial, 

portanto, medida extrema, e não se confunde com dinheiro, previsto no art. 655, I, CPC e art. 11, I e VIII, § 2º, Lei n º 

6.830/80. Ressalta o disposto no ar. 620, CPC. Afirma que possui outros bens, já indicados à penhora, mas recusados 

pela exequente. Argumenta que a agravada não esgotou todos os meios aptos à localização de bens penhoráveis. 

Sem atribuição de efeito suspensivo, processou-se o agravo de instrumento. 

A agravada apresentou contraminuta, requerendo o improvimento do recurso, tendo em vista a possibilidade de 

constrição do faturamento e a inexistência de prova de dificuldades operacionais. 

Decido. 

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora sobre o faturamento da empresa, como forma 

de garantir a execução fiscal, e comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A penhora é o primeiro ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua dar ao credor a 

satisfação de seu crédito. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

Cumpre ressaltar que, não obstante o escopo da execução seja o pagamento do débito existente entre os litigantes, a 

expropriação deve prosseguir da maneira menos gravosa ao executado. 

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, como se verifica nos julgados colacionados: 

 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA.INCIDÊNCIA SOBRE 

FATURAMENTO. CAUTELAS. POSSIBILIDADE. I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas dos 

autos, não se pode conhecer do recurso. II - O Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a admissibilidade da 

penhora sobre o faturamento da empresa, observadas as cautelas necessárias ao bom desempenho de suas atividades 

normais. Recurso não conhecido. (STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da 

decisão: 20/02/2003, STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃOFISCAL. PENHORA. 

FATURAMENTO DA EMPRESA. BEM INDICADO DE DIFÍCIL LIQUIDEZ. POSSIBILIDADE. Nega-se provimento 

ao agravo regimental, em face das razões que sustentam a decisão agravada, sendo certo que, na hipótese sub 

examine, o bem ofertado, a saber, um conjunto de exaustão com silo metálico e tubulação, possui difícil liquidez, razão 

pela qual se justifica a penhora sobre o faturamento da empresa. (STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO RESP - 460272, 200201135421, PRIMEIRA TURMA, 07/08/2003, STJ000504167, Relator 

FRANCISCO FALCÃO). 

Não se verifica na hipótese dos autos a excepcionalidade requerida para fixação da constrição sobre o faturamento da 

empresa, porquanto não esgotadas as tentativas de localização de bens penhoráveis. 

Cumpre ressaltar que a pesquisa perante o DOI (fl. 153) aponta duas operações e os extratos do RENAVAM (fls. 155 e 

156), outros veículos de propriedade da executada. 

É dizer, deve-se ao menos por à prova sua eventual dificuldade de comercialização, após sua oferta em hasta pública. 

Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo 

menos gravoso ao devedor. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036876-85.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.036876-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VICENZO PALUMBO 

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : LUCIVALDO SANTOS MORAES 

ADVOGADO : LUCIMAR FELIPE GRATIVOL 

PARTE RE' : SHEAP DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.007665-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou prejudicada a exceção de pré-

executividade apresentada pelo agravante no feito originário.  

O agravante relata que foi incluído no polo passivo da execução fiscal originária por decisão proferida por este Tribunal 

em julgamento de agravo de instrumento; que, por esse motivo, o juízo a quo tomou por prejudicada a exceção de pré-

executividade que tinha por objeto sua ilegitimidade passiva.  

Alega que a exceção de pré-executividade é meio idôneo para a contestação da execução fiscal, independentemente da 

existência de garantia nela; que a matéria relativa à ilegitimidade passiva pode ser arguida em exceção; que não restou 

comprovada a sua responsabilidade pessoal por atos praticados com excesso de poderes, contra a lei ou contrato social; 

e que, não obstante a discussão sobre a sua responsabilidade ter sido tratada no agravo de instrumento nº 

2004.03.00.075011-9, não foi intimado para responder a ele, estando configurada nulidade absoluta.  

Decido. 

Inicialmente, deixo de conhecer de parte da argumentação trazida, relativa à alegada nulidade ocorrida em agravo de 

instrumento processado nesta Turma sob nº 2004.03.00.075011-9, pois é matéria que não pode ser tratada neste 

processo.  

O juízo a quo deixou de conhecer da exceção de pré-executividade apresentada pelo agravante, porque seria matéria já 

tratada e julgada por este Tribunal.  

No entanto, discordo desse entendimento.  

O agravo de instrumento de nº 2004.03.00.075011-9, que tramitou nesta Corte, foi interposto em face de decisão que 

indeferiu o pedido da União de inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal originária diante da dificuldade 

encontrada para a localização da sociedade executada.  

Diversos agravos de instrumento são processados neste Tribunal com o mesmo objeto. Não encontrada a pessoa 

jurídica, pede-se a inclusão das pessoas físicas formadoras da sociedade.  

Neste momento processual da execução fiscal, as pessoas físicas nem chegam a tomar ciência da existência da execução 

fiscal. Discute-se o redirecionamento da execução fiscal contra pessoas que não constavam da Certidão de Dívida 

Ativa.  

Os sócios só são citados após a decisão definitiva a respeito do redirecionamento.  

Foi o que ocorreu neste caso, em que a União obteve decisão favorável ao redirecionamento pelo agravo de instrumento 

citado. Após a juntada aos autos originários da decisão proferida é que foi providenciada a citação dos sócios da 

sociedade executada (fls. 101/105 e 118/119).  

Pois bem. Como não conceder ao sócio recém-ingressado no feito direito de se defender, inclusive no que respeita ao 

próprio redirecionamento? Como não ouvi-lo no que toca aos fatos concretos que ensejariam sua responsabilidade? 

Nesse sentido, decido, afirmando que, pode haver o redirecionamento quando há presunção de dissolução irregular da 

sociedade, porque o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar 

não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude (REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS). 

Após ingressar no feito, portanto, pode o sócio se defender, apresentando provas de que as hipóteses do inciso III do art. 

135 do Código Tributário Nacional não estão evidenciadas.  

A primeira decisão de inclusão dos sócios tem como base a presunção de dissolução irregular da sociedade quando não 

encontrada no endereço fornecido aos órgãos competentes. Não se analisa a conduta dos sócios, até porque eles não 

fazem parte ainda do feito e não podem apresentar sua versão dos fatos. Passando a fazer parte da relação jurídica 

processual, nova discussão se abre, específica sobre a conduta que tiveram durante eventual administração da sociedade 

e que poderia conduzir a uma responsabilidade patrimonial pelas dívidas pendentes.  

Sob esses fundamentos, entendo deva a exceção de pré-executividade apresentada pelo sócio ser analisada pelo juízo da 

execução fiscal, sob perspectiva nova, como explicitado.  

Ante o exposto, defiro em parte a antecipação da tutela recursal, para suspender eventuais atos executórios 

constritivos do patrimônio do agravante até a decisão definitiva a ser proferida por esta Turma neste recurso a respeito 

da necessária análise da exceção de pré-executividade apresentada.  

Publique-se. Intimem-se, inclusive para contraminuta. 

Após, voltem conclusos os autos para inclusão em pauta. 
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São Paulo, 18 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004491-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004491-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : VERA LUCIA DOS SANTOS BORGES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE GOES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.003428-0 3 Vr MARILIA/SP 

Desistência 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante. 

À fl. 484, a recorrente peticiona requerendo a desistência do presente recurso. 

Ante o exposto, homologo a desistência e nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004481-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004481-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RICARDO JOSE PLASTINA PEREIRO 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.000273-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar, em sede de mandado de 

segurança. 

Conforme ofício, oriundo do Juízo de origem e acostado às fls. 73/84, foi prolatada sentença, denegando a segurança. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042506-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042506-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS MINHOTO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GARCIA ROSA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : VIVABEL IND/ E COM/ DE ESPUMA E COLCHOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00114-0 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, na qual se 

alegou prescrição intercorrente. 

Alega o agravante que a citação interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, I, CTN; art. 8º, § 2º, Lei nº 6.830/80; 

art. 202, CC e art. 219, CPC. Argumenta que, nos termos do art. 202, CC, interrompida a prescrição ela recomeça a 

contar do ato que interrompeu. Afirma que da data da decisão que ordenou a citação até a data da exceção se passaram 

aproximadamente 7 anos. Alega que se inaplica a comprovação de desídia da exequente, por falta de previsão legal. 

Requer a condenação da agravada em honorários advocatícios. Deixa prequestionada a matéria. 

Decido.  

Discute-se nos autos a prescrição intercorrente, tendo em vista que a execução foi interposta originalmente em face da 

pessoa jurídica, sendo, posteriormente, deferido o redirecionamento. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008). 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente, flagrada em processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução.  

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).  

Conforme documentos trazidos aos autos, a execução fiscal originária foi ajuizada em 13/12/2002 (fl. 9/verso), com 

despacho citatório em 13/12/2002 (fl. 9), tendo a sociedade executada sido citada em 22/4/2003 (fl. 20/verso). 

Em 6/2/2004, foi requerida a inclusão do sócio no polo passivo (fls. 21/22), que foi deferida em 25/3/2004 (fl. 28). 

A citação do co-executado só ocorreu em 7/10/2004 (fl. 30/verso), tendo em vista o movimento paredista em julho do 

mesmo ano (fl. 30/verso). 

Desta forma, não se verifica o decurso de prazo alegado, posto que o despacho citatório ocorreu em 13/12/2002 e a 

citação do ora agravante em 7/10/2004. 

Outrossim, a propositura da execução fiscal ocorreu antes da vigência da LC nº 118/2005, de modo que o prazo 

prescricional se interrompeu com a citação da executada, em 22/4/2003. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024858-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024858-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOSE DAILTON FLORENCIO BEZERRA 

PROCURADOR : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.012066-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a 

antecipação de tutela formulada no sentido de que fosse determinada a reserva da vaga do agravante até o trânsito em 

julgado da demanda.  

Conforme ofício oriundo do Juízo a quo e acostado às fls. 177/185, houve prolação da sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015194-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015194-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
DUPRAT PRODUTOS DE PAPELARIA ESCRITORIO E INFORMATICA LTDA e 

outro 

 
: PLINIO GILBERTO SPINA JUNIOR 

AGRAVADO : GILBERTO ALABY SOUBIHE 

ADVOGADO : ROMUALDO DEVITO e outro 

PARTE RE' : SHIRLEY BERTONI EPPRECHT 

ADVOGADO : ORLANDO BERTONI e outro 

PARTE RE' : MARTA MIRANDA SILVA e outros 

 
: GENIVAL DA SILVA LINS 

 
: JOSE CLAUDIO MENEZES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00279734720044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento que excluiu os sócios PLINIO GILBERTO SPINA JÚNIOR e GILBERTO ALABY 

SOUBIHE do polo passivo da execução fiscal, ao apreciar exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante a dissolução irregular da empresa que autoriza o redirecionamento. Ressalta a responsabilidade 

solidária prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93. Argumenta que os sócios requeridos ocupavam cargo de sócio-gerentes 

à época do fato gerador. Afirma que inocorreu a prescrição. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 
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endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Todavia, compulsando os autos, mormente a cópia do cadastro da Junta Comercial (fl. 71), verifica-se que os sócios 

requeridos retiraram-se da sociedade em 1/9/2000, não cabendo eles a responsabilidade pelo débito. 

Destarte, inadequada suas inclusões no polo passivo da demanda. 

Cumpre ressaltar que o artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, tratou de forma indevida de matéria reservada à lei 

complementar, qual seja, a responsabilidade tributária dos sócios. 

Mesmo se assim não fosse, o referido dispositivo deve ser interpretado em consonância com a regra do art. 135 do 

CTN. 

Outrossim, a questão sobre sua aplicação restou superada, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo 

art. 79, VII, da Lei n. 11.941/2009. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO 

QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À 

SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. ÔNUS DA PROVA. 1. A responsabilidade patrimonial secundária do 

sócio , na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento da execução fiscal, e seus 

consectários legais, para o sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. A 

responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) 

a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda 

prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário 

Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade , na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus 

da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 3. A 

Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro 

Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa 

jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio -gerente, incumbe ao Fisco a prova 

da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este agiu com excesso 

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio -

gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do 

art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio 

ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos 

do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 4. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade 

Social, esta C. Corte assentou o entendimento de que a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas 

de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe, igualmente, quando presentes as 

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, uma vez que o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócio s pelas dívidas tributárias da pessoa 

jurídica. Precedente: (RESP nº 717.717/SP, Rel. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 5. In casu, a 

execução fiscal foi ajuizada em desfavor da pessoa jurídica e dos sócios-gerentes, que constam na CDA como co-

responsáveis pela dívida tributária motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios 

agiram com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, 

possível seja efetivado o redirecionamento da execução, incumbindo ao sócio-gerente demonstrar a inocorrência das 

hipóteses do art. 135, III, do CTN. 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200800638300, Relator Luiz Fux, 

Primeira Turma, DJE DATA:03/11/2008). (grifos) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-

probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, 

diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a 

Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócio s das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. 
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Precedente da Primeira Seção. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 200602346783, Relatora Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:18/09/2008). (grifos) 

No que concerne à prescrição, o MM Juízo de origem não apreciou a alegação dos excipientes, considerando-a 

prejudicada frente ao reconhecimento da ilegitimidade passiva. 

Inadequada, portanto, sua apreciação neste momento, tendo em vista a não sucumbência da ora agravante quanto à 

prescrição. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012758-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012758-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VEST HAKME IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : SANDRO RAFAEL BARIONI DE MATOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00250247420094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de penhora sobre os bens 

indicados. 

As partes foram intimadas da decisão agravada em 8 de abril de 2010 pelo diário oficial (fl. 40). Assim, teriam as 

agravantes o prazo até 22 de abril do mesmo ano para impugnar a decisão por meio de agravo. Não tendo sido o recurso 

protocolado até essa data, é intempestivo, motivo pelo qual nego-lhe seguimento, com fundamento no art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006621-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006621-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NATAL PAVAN 

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00114-5 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

 

Reconsidero a decisão de folhas 86, pois o agravante é Beneficiário da Justiça Gratuita, conforme comprovado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017265-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017265-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : GENILSON CARDOSO DE BRITO 

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO CHELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00030261120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal - CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017406-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017406-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : INNOVA TG INOVACAO EM TECNOLOGIA E GESTAO S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GARCIA SEVERO BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094632820104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal - CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006601-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006601-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : IGPECOGRAPH IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.02347-4 1FP Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta com 

vistas à extinção da execução fiscal, ao argumento da nulidade do título executivo. 

 

Houve por bem o Juízo a quo rejeitar a exceção de pré-executividade por entender que a defesa no processo executivo 

opera-se por meio dos embargos. 
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Alega a recorrente, em suas razões, que apresentou defesa administrativa ante o lançamento fiscal. Contudo, foi julgada 

procedente a notificação em questão. Sustenta que o recurso administrativo foi interposto, mas não foi recebido ante a 

ausência de arrolamento de bens como condição para admissibilidade de recurso administrativo.  

 

Aduz, ainda, que já há decisão terminativa em que houve provimento de apelação da agravante no sentido do 

processamento do recurso administrativo independentemente do arrolamento de bens. Acosta decisão da Receita que, 

em cumprimento à decisão judicial, determinou o processamento dos recursos. Nestes termos, ressalta a nulidade da 

CDA e do processo de execução ante a pendência de recurso administrativo. 

 

Decido. 

 

Ressalto que a exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

 

Importante ressaltar que a jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção 

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de 

contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, 

RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, 

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal 

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel 

Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 

10.04.02). 

 

Possível a argüição de nulidade do referido executivo fiscal em sede de exceção de pré-executividade, conquanto não 

haja necessidade de dilação probatória. 

 

Desta feita, ao compulsar os autos, verifico que estes se encontram devidamente instruídos, sendo possível a análise da 

pendência de recurso administrativo como caracterizador da nulidade do título, por meio da exceção de pré-

executividade. 

 

No caso em comento resta possível a análise da exceção de pré-executividade, porquanto a questão não demanda 

dilação probatória, sendo adequada a via eleita. 

 

Portanto, há elementos suficientes para que o Juízo a quo possa analisar o pleito constante da exceção de pré-

executividade. Nesse sentido, colaciono decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONTRA O LANÇAMENTO ADMITIDO DEPOIS DE INICIADA A EXECUÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO INEXISTENTE. NULIDADE DA CDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Hipótese em que a 

contribuinte impetrou mandado de segurança contra decisão que inadmitiu o recurso administrativo por falta do 

depósito prévio de 30%, sendo-lhe denegada a ordem pelo juízo de primeiro grau. No interregno entre a sentença e o 

acórdão que julgou a apelação em mandado de segurança (AMS), a autoridade fazendária ajuizou a correspondente 

execução fiscal, devidamente recebida e processada. Reformada a sentença e concedida a segurança pelo Tribunal de 

origem, pelo qual garantiu à contribuinte o processamento do seu recurso administrativo e determinou à autoridade 

coatora que aceitasse o arrolamento oferecido, a contribuinte opôs exceção de pré-executividade, noticiando o 

recebimento do seu recurso administrativo, incidente que acabou parcialmente acolhido apenas para suspender a 

execução fiscal até o julgamento do recurso administrativo. Essa decisão, confirmada pela Corte regional, em sede de 

agravo de instrumento, é ora atacada por meio deste recurso especial. Pretende a recorrente o reconhecimento de 

nulidade da CDA e a extinção da Execução Fiscal. 2. Constatado que a questão tida por omissa pela recorrente (art. 

151, III, do CTN) foi enfrentada pelo acórdão a quo, inexiste razão à sua anulação por suposta violação aos arts. 458, 

II, e 535, II, do CPC. 3. A pendência de recurso administrativo em que se discute o próprio lançamento, ainda que 

admitido por provimento judicial (apelação em mandado de segurança) ulterior ao ajuizamento da execução fiscal, 

fulmina a pretensão executória, já que a constituição definitiva do crédito tributário, que exige o exaurimento das 

instâncias administrativas, é condição indispensável para a inscrição na dívida ativa, expedição da respectiva certidão 

(CDA) e, o mais importante, para a cobrança judicial dos respectivos créditos e início do correspondente prazo 

prescricional. 4. Não subsiste o fundamento consignado pela corte regional no sentido de que a melhor medida na 

hipótese dos autos é apenas a suspensão do feito executivo ante o fato de que , no momento em que a execução foi 

proposta, não havia impedimento ao seu ajuizamento; ao contrário, pesava sentença que denegava a ordem postulada 

à admissibilidade do recurso administrativo. Se, por um lado, é de se reconhecer que a apelação em mandado de 

segurança, via de regra, não possui efeito suspensivo ativo (art. 12, parágrafo único, da Lei 1.533/51, por analogia), o 

que, na hipótese vertente, validaria o ajuizamento e os demais atos da execução fiscal; por outro, também deve-se 
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reconhecer que o acórdão prolatado pelo tribunal de apelação têm efeitos retroativos, a fim de restabelecer o status 

quo ante, ou seja, sem prejuízo ao contribuinte-impetrante que foi indevidamente obstado de exercer seu direito líquido 

e certo. Pensar diferente implicaria violação ao princípio da isonomia, porquanto representaria tratamento 

diferenciado entre contribuintes que possuem direito à suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela 

apresentação de recurso administrativo, apenando-se aquele que teve que se insurgir judicialmente contra exigência 

(depósito prévio de 30%) inclusive já declarada inconstitucional de Supremo Tribunal Federal (REs 388.359/PE, 

389.383/SP E 390.513/SP) e cuja imperatividade também vem sendo afastada por esta Corte (REsp 894.060/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 10/11/2008). 5. Reconhecida a procedência da exceção de pré-executividade 

para extinguir a execução fiscal. Condenada a União no ressarcimento de eventuais despesas processuais e em verba 

honorária de R$ 2.000,00. 6. Recurso especial parcialmente provido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 1099272 - RELATOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES - DJE DATA:01/06/2009) 

 

Assim, possível a análise da questão suscitada por meio de exceção de pré-executividade, não tendo o Juízo agravado 

proferido decisão quanto ao mérito da mesma, não cabe a este Tribunal efetuar tal análise sob pena de supressão de 

instância. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, dou parcial provimento ao agravo de instrumento interposto para 

determinar a apreciação pelo Juízo a quo das alegações aduzidas, em sede de exceção de pré-executividade. 

 

Comunique-se o teor da decisão ao Juízo a quo para a tomada das providências cabíveis. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046443-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046443-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MICRO SERVICE IND/ QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.01273-4 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de penhora on line dos ativos 

financeiros da agravante. 

A agravante relata que a penhora de ativos financeiros da empresa executada é medida extremamente gravosa, devendo 

ser adotada em casos excepcionais, quando não forem possíveis outras formas de garantia do crédito. 

Por decisão monocrática, foi dado provimento ao agravo de instrumento. 

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo legal para alegar que a decisão agravada não encontra respaldo na 

jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, que superou o entendimento anterior da excepcionalidade da 

penhora on line, permitindo que a medida seja preferencial em relação a outras penhoras. 

Tendo em vista a mudança de posicionamento desta Turma a respeito da questão sub judice, reconsidero a decisão 

monocrática proferida. 

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 
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Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma sobre a matéria. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão monocrática de fls. 45 a 48 e nego seguimento ao agravo de instrumento, 

com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao juízo de origem para que tome as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046523-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046523-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVADO : WARNER BROS SOUTH INC 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 07.00.00432-2 A Vr BARUERI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de provimento ao agravo de instrumento tirado de decisão que, em 

sede de execução fiscal, deferiu o pedido de bloqueio e penhora on line de ativos financeiros, via sistema BACENJUD, 

que, eventualmente, a agravante possuísse em instituições financeiras. 

Alega a agravante a previsão legal de substituição de penhora (art. 15, II, Lei nº 6.830/80) e a possibilidade de 

constrição sobre depósito em dinheiro (art. 11, Lei nº 6.830/80). Argumenta que a jurisprudência não mais entende a 

penhora de ativos financeiros como medida excepcional. 

Posteriormente, a executada, ora agravada peticionou (fls. 368/369), requerendo a desistência do agravo de instrumento, 

nos termos do art. 501, CPC, tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 
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DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhora dos. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste 

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

Desta forma, tendo ocorrido a citação do executado, cabível o deferimento da constrição nos termos do art. 655-A, 

CPC, sendo de rigor a reconsideração da decisão de fls. 354/355. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo inominado, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

julgo prejudicado o pedido de desistência formulado pela ora agravada, porquanto posterior à publicação da decisão de 

fls. 354/355. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015023-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015023-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : GRUPO EDITORIAL DE FRANCA LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019930420104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos fls. 826/832. 

Às fls. 823/824, determinei a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, em decisão contra a qual não cabe 

recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527, CPC, dada pela Lei nº 11.187/05, o que ensejou o pedido de 

reconsideração ora formulado pela agravante. 

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho a decisão contestada. 

Assim sendo, baixem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040339-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040339-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INTERCAMP INTERAMERICANA DE COMPUTACAO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MARCELO GUARIZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.13060-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão do ex-sócio, 

EDES LANDIM, no pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei ou 

contra o estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, entre 

outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 
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inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 

Na espécie, há indícios de dissolução irregular da sociedade (f. 121 e 212), em consonância com a jurisprudência 

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os 

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e 

AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), porém não existe prova 

documental do vínculo do ex-sócio EDES LANDIM, com tal fato, mesmo porque se retirou da sociedade em 15.01.93 

(f. 210), data anterior à dos indícios de infração e a data da própria propositura da execução fiscal (17.07.95, f. 15). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012018-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012018-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : KDB FIACAO LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00004335720104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para que seja 

autorizada, em procedimento administrativo, a habilitação de crédito, que possui o contribuinte com base em decisão 

judicial com trânsito em julgado, relativo a indébito de FINSOCIAL, com correção monetária calculada sob o índice 

INPC durante o período de fevereiro a dezembro de 1991. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a agravante pretende incluir o INPC do período entre fevereiro e dezembro/91 na correção monetária de 

crédito, que possui, decorrente de coisa julgada, tendo formulado pedido administrativo, justificando que "O valor 

objeto d presente pleito refere-se à diferença entre o valor reconhecido no MS nº 93.0401064-0 e no MS nº 

93.0401538-3, conforme consta da certidão de inteiro teor ora juntada" (f. 199). 

Trata-se, portanto, de executar, administrativamente, o que, através de coisa julgada, teria sido reconhecido em favor do 

contribuinte, sendo certo, pois, que não cabe a qualquer das partes, considerada a coisa julgada, alterar seu conteúdo, 

seja para ampliá-lo, seja para reduzi-lo. 

Na espécie, verifica-se que o fundamento do pedido de habilitação é a existência de diferença de correção monetária, a 

partir do que reconhecido no MS nº 93.0401538-3. Neste feito, julgado improcedente o pedido, a Turma deu parcial 

provimento à apelação para reconhecer, entre outros pontos, o direito do contribuinte à aplicação da correção monetária 

pelos índices oficiais (f. 160), o que foi reformado pelo Superior Tribunal de Justiça, que acolheu a aplicação do IPC de 

84,32%, 44,80% e 7,87% (março, abril e maio/90, f. 187 do RESP), tal como pleiteado.  

Manifesta, portanto, a inviabilidade do presente recurso, que busca a inserção do INPC de fevereiro a dezembro/91 com 

base em coisa julgada, que não reconheceu o direito à reposição da correção monetária, em tal período, com base em tal 

índice.  

Assente a jurisprudência no sentido de que, a título de execução, não pode qualquer das partes alterar os limites ou o 

conteúdo da coisa julgada, que é justamente o que pretende a agravante, ao acrescer o INPC que sequer foi pleiteado e, 

portanto, não poderia, como não foi, reconhecido pela coisa julgada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011708-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011708-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCELO DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020623120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra recebimento no efeito meramente devolutivo de apelação do autor, 

em ação anulatória fiscal, em que pleiteada a reforma da sentença, no que julgado improcedente o pedido, alegando, em 

suma, a agravante que a atribuição de efeito meramente devolutivo impõe o cumprimento da sentença que, antecipando 

a tutela, determinou que no prazo de trinta dias seja retificado o lançamento fiscal do IRPF para permitir a dedução de 

valores relativos a contribuições previdenciárias pagas. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifesta a falta de interesse processual no recurso, pois a apelação do contribuinte, a que se pretende 

atribuir efeito suspensivo, não trata, por evidente, do ponto em que antecipada a tutela pela sentença, quanto à 

retificação do IRPF para permitir a dedução de contribuições previdenciárias. A respeito deste ponto da sentença, 

cabível é apelação fazendária e remessa oficial, e não atribuição de efeito suspensivo à apelação do contribuinte como 

forma de suspender a execução da parcela procedente do pedido. 

A decisão agravada apenas recebeu no efeito devolutivo o recurso do contribuinte, que em nada afeta a execução da 

tutela antecipada que, como destacado, foi deferida pela sentença, e não pela decisão ora agravada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013271-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013271-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MARIA NETO PUCCIARELLI e outros 

 
: JOSE APARECIDO PUCCIARELLI 

 
: MARIA DE LOURDES PUCCIARELLI BALAN 

 
: ARLINDO PUCCIARELLI FILHO 

 
: GERMANO PUCCIARELLI 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00028758920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária (ajuizada com o objetivo de 

condenar a CEF à devolução dos valores decorrentes da diferença entre os índices de correção monetária aplicados e 
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aqueles que deveriam efetivamente ser aplicados na caderneta de poupança de titularidade do de cujus, cônjuge varão e 

genitor dos agravantes), determinou que, "no prazo de dez dias, comprove a parte autora ter diligenciado junto a ré 

para fornecimento dos extratos".  

DECIDO.  

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, para autorizar-se a propositura da ação de 

reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora comprovar a titularidade da conta no período 

em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada de extratos, mas apenas de documento que 

comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse 

processual. 

Na espécie, a inicial identificou as contas cuja remuneração é postulada (agência n° 0322, cadernetas de poupança n°s 

013-00132791-0 e 013-00123449-0, Mococa/SP) e foi instruída com prova da existência das mesmas a partir da juntada 

de extratos (f. 60/3 e f. 64/6), o que permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade ativa e interesse processual 

na ação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na 

liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. Sendo fornecidos dados essenciais à identificação da conta e os 

mínimos meios de prova existentes na posse do autor, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus do banco 

depositário de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da aplicação 

administrativa da reposição pleiteada, donde a validade da tramitação do feito. 

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

- RESP nº 644.346, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 29.11.04, p. 305: "PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE 

COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - 

POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 1. É 

qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo prescricional 

inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição 

relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a 

aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da 

titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados 

posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso especial improvido." 

- AC nº 2007.61.17002372-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 12.08.08: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. JULGAMENTO DA CAUSA. ARTIGO 515, § 3º, CPC. PRELIMINARES. 

ATIVOS FINANCEIROS. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JANEIRO/89. ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. 1. 

Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a 

juntada de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, 

demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse processual. 2. A inicial identificou a conta cuja 

remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de requerimento administrativo de extratos junto à CEF, 

indicando os dados para a respectiva identificação, o que permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade 

ativa e interesse processual na ação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem 

relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. (...)" 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028837-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028837-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : AMAURI FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.019710-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, após o trânsito em julgado 

da denegação, determinou o depósito do tributo cuja exigibilidade foi discutida (imposto de renda incidente sobre 

"indenização por liberalidade da empresa", liberado ao ex-empregado, por liminar, em rescisão imotivada do contrato 

de trabalho), para posterior conversão em renda da União Federal. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a liminar, para afastar a tributação e determinar à fonte o pagamento do respectivo 

valor diretamente ao impetrante, foi deferida, sendo, porém, determinado o depósito judicial, por provimento de agravo 

de instrumento, o qual, porém, somente foi interposto depois de já ter sido levantado o montante pelo interessado.  

A liminar satisfativa, proferida pelo Juízo de origem, mas que vigia ao tempo do levantamento, embora posteriormente 

reformada pelo Tribunal, não pode ser revertida com a coação à devolução. Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça 

que, "inexistindo irregularidade no ato de levantamento de valor depositado em Juízo, impossível obrigar a parte a 

devolver o numerário, ainda que tal levantamento tenha sido indevidamente autorizado pelo juiz" (AGRMC nº 

12.112, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 05/02/2007), a revelar, pois, que a cobrança do valor, cuja exigibilidade 

fiscal foi reconhecida, em coisa julgada, deve operar-se segundo o devido processo legal, promovendo-se a execução, 

seja administrativa, seja judicial, do crédito devidamente constituído. 

Cabe salientar que, no período em que a exigibilidade foi suspensa pela liminar, até sua cassação pela denegação da 

ordem, com trânsito em julgado, não se conta prescrição, sendo possível, pois, ao Fisco promover os atos próprios para 

a satisfação de sua pretensão fiscal.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012669-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012669-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : PERSICO PIZZAMIGLIO S/A 

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035889320054036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, alegando omissão quanto à situação jurídica da empresa, relativa à recuperação 

judicial, e quanto ao fato de ser essencial o maquinário penhorado para sua atividade produtiva e assim para o 

cumprimento do plano de recuperação anteriormente aprovado. 

DECIDO. 

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, não se tendo qualquer omissão, pois devidamente motivada 

a negativa de seguimento ao recurso, nos termos da jurisprudência consolidada, a partir do artigo 15, I, da LEF, cuja 

incidência não é excepcionada pela existência de recuperação judicial. A transferência da penhora, no valor da execução 

fiscal, que somava mais de dois milhões de reais, em 2005 (f. 28/9), teria, isto sim, reflexos nocivos à execução fiscal, 

como à própria recuperação judicial, considerando aspectos da produção industrial, comercialização e gestão, no 

período narrado, constando, a propósito, dos autos que "cinco anos de continuação de negócios renderam para a 

massa falida escassos R$ 428.000,00 (quatrocentos e vinte e oito mil reais) [...] recursos obviamente insuficientes 

para arcar com o passivo de mais de R$ 429.000.000,00 (quatrocentos e vinte e nove milhões de reais, frente a um 

ativo de pouco mais de R$ 103.000.000,00)" (f. 121).  

Ante o exposto, rejeitos os embargos declaratórios. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012673-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012673-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RONDOPAR ENERGIA ACUMULADA LTDA e outros 

 
: TAMARANA METAIS LTDA 

 
: MAXLOG BATERIAS COM/ E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : ELISANGELA PALMAS DA CRUZ LANDGRAF e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00210266920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão (f. 33/42) que, em execução fiscal de COFINS e multas, movida 

contra Transportadora Rápido Paulista Ltda., deferiu a inclusão no pólo passivo das empresas Tamarana Metais 

Ltda., Rondopar Energia Acumulada Ltda. e Maxlog Baterias Comércio e Logística Ltda., acolhendo as alegações 

fazendária de que: (1) a executada e as agravantes formam um grupo de empresas, com responsabilidade solidária pelos 

débitos executados contra Transportadora Rápido Paulista Ltda., nos termos dos artigos 135, III do Código Tributário 

Nacional c/c 50 do Código Civil e 30 da Lei nº 8.212/91 e na demonstração da confusão patrimonial existente; e (2) 

houve encerramento da executada Transportadora Rápido Paulista Ltda., que tinha altos débitos com o Fisco, para 

redirecionar o capital desta às demais empresas criadas pelos integrantes da família "Panissa", com base nas provas 

apresentadas pela Procuradoria Federal, e que, após a citação de tais empresas, sem que houvesse o pagamento ou a 

garantia da dívida, determinou-se o bloqueio dos saldos em contas correntes e aplicações financeiras até o limite do 

débito tributário pelo sistema BACENJUD. 

Alegaram, em suma, as agravantes, que: (1) são partes ilegítimas no feito, não podendo ser consideradas integrantes do 

grupo, que teria sido criado para fraudar o Fisco, vez que os débitos de COFINS da Transportadora Rápido Paulista 

Ltda. são referentes ao exercício de 2002, ao passo que a agravante Rondopar Energia Acumulada Ltda. foi constituída 

dezoito anos antes, em maio de 1984, a agravante Tamarana Metais Ltda. oito anos antes, em agosto de 1994, e a 

Maxlog Baterias Comércio e Logística Ltda., embora constituída em dezembro de 2005, não teve por fim a suposta 

fraude, mas visava simplesmente a atender a demanda logística da Rondopar; (2) não se pode presumir que as empresas, 

criadas muito tempo antes, tivessem planejado o futuro esvaziamento patrimonial da executada para fortalecer outros 

membros da família; (3) os sócios majoritários das agravantes não têm qualquer relação de parentesco com o sócio 

diretor da executada, Lauro Panissa Martins; (4) o sócio das agravantes Rondopar e Tamarana, Ary Sudan, apesar de ser 

genro de Lauro Panissa Martins, ostenta a qualidade de sócio minoritário, e a sócia da agravante Maxlog, Carmen Silvia 

Panissa Sudan, esposa de Ary Sudan, também é minoritária; (5) no ano em que constituída a Rondopar, a executada era 

a terceira maior empresa de transporte rodoviário de cargas do Brasil, e não possuía débitos de nenhuma natureza; (6) 

os sócios majoritários das agravantes não podem ter suas empresas incluídas no pólo passivo de execução fiscal contra 

sociedade com a qual não possuem vínculo; (7) ao informar o esgotamento dos meios para localização de bens, a 

exequente incorreu em litigância de má-fé, pois a executada possui duas propriedades rurais no Pará, avaliadas em cerca 

de R$ 17.000.000,00; e (8) decorrido o prazo sem o pagamento ou a nomeação de bens à penhora, o juiz deveria ter 

aberto vista dos autos à Fazenda Nacional, e não determinado de ofício o bloqueio on line de valores em conta corrente 

ou aplicações financeiras das agravantes, pois o artigo 655-A do CPC condiciona a medida a requerimento do 

exequente. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. decisão agravada, que deferiu a inclusão das agravantes no pólo passivo da execução fiscal, foi proferida nos 

seguintes termos (f. 33/42): 

 

"Fls. 102/686: afirma a Fazenda Nacional que, na presente execução fiscal, relativa à cobrança de COFINS e 

outras multas o débito atualizado supera um milhão de reais.  

Sustenta que os bens penhorados já foram arrematados em outros feitos, e que a dívida não foi paga nem garantida 

pela executada, o que justifica a adoção de medidas efetivas, hábeis a recuperar o crédito público. 
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Relata que as dívidas somadas da executada - Transportadora Rápido Paulista Ltda. - superam cento e dez milhões 

de reais, e que configurada a inexistência de bens e a dissolução irregular da empresa. Entrementes, o 

redirecionamento da cobrança para os sócios Lauro Panissa Martins e Joanna Maria Campinha Panissa não se 

revelou medida eficaz. 

Descreve a Fazenda Nacional as várias diligências encetadas no curso das execuções fiscais em andamento, para 

mencionar que este próprio Juízo já constatou que é fato público e notório que os devedores não possuem bens, 

conforme decisão exarada nos autos da execução fiscal n.º 2004.61.82.054158-3. 

A seguir, lastreada em extensa pesquisa, relata a Fazenda Nacional, através da colação minuciosa de fatos e de 

documentos, esquema de esvaziamento patrimonial da executada e de seus sócios, com o concomitante 

fortalecimento de outras empresas do mesmo grupo familiar, que se relacionam por vínculos de parentesco, pela 

coincidência de endereços e pela confusão patrimonial e gerencial. 

Pretende, assim, em face da fraude encetada, a desconsideração da personalidade jurídica, com a inclusão das 

pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao grupo econômico descrito no pólo passivo da execução, nos termos das 

extensas lições doutrinárias e da jurisprudência que cita. Postula, ainda, a decretação de segredo de Justiça, com 

base no artigo 155 do Código de Processo Civil. 

É a síntese do necessário. 

Decido.  

Em primeiro lugar, há de louvar a atuação da Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta se lança à difícil 

tarefa de identificar os devedores do Fisco que, através de expedientes e ardis diversos, geralmente relacionados com 

o abuso da personalidade jurídica no seio de grupo de sociedades, geram esquemas, no mais das vezes 

multimilionários, de lesão aos cofres públicos.  

Atuações desse jaez reforçam a sempre pretendida eficácia do processo de execução fiscal, na medida em que se 

supera a repetição burocrática de medidas judiciais sem nenhuma perspectiva de êxito (o que se verifica, 

infelizmente, em milhares de feitos em andamento neste Foro de Execuções Fiscais) e, no mesmo passo, enfrentam a 

gravíssima questão da evasão fiscal do país.  

Como consta da informação de fls. 98 e ss., exaustivas foram as diligências encetadas, para localizar a executada e 

seus sócios.  

Não obstante possuir a Transportadora Rápido Paulista Ltda. mais de cinqüenta (!) filiais, não foram encontrados 

bens, nem da empresa, nem de seus sócios. Tentou-se inutilmente a penhora de bens por mandado e por Carta 

Precatória, o bloqueio BacenJud (relativo à empresa, às suas mais de 50 filiais e aos sócios), e, por fim, a penhora de 

faturamento, com a nomeação de administrador judicial.  

Constatou-se, por fim, que essa empresa de grande porte, que mudara sua sede para São Paulo, há alguns anos, 

transferiu-se, por fim, para uma modestíssima sala localizada na periferia do bairro de Vila Maria, nesta Capital, de 

onde, simplesmente, desapareceu.  

Os dados ora colecionados pela Fazenda Nacional bem reforçam tais indícios do esvaziamento patrimonial da 

devedora e de seus sócios, como revelam os seguintes fatos: 

- o faturamento da Transportadora Rápido Paulista Ltda., entre os anos de 1999 a 2001, girava em torno de 

cinqüenta milhões de reais por ano, mas que a empresa simplesmente deixou de declarar seu faturamento ao Fisco, 

a partir de 2.002; 

- os sócios Lauro Panissa Martins e Joanna Maria Campinha Panissa doaram grande parte de seus imóveis aos 

filhos, não mais possuindo patrimônio para saldar as dívidas da Transportadora Rápido Paulista Ltda., no mesmo 

passo em que se verificou um enriquecimento dos demais membros da família e o fortalecimento das outras 

empresas por eles administradas; 

- o grupo familiar é composto pelas seguintes pessoas físicas: Joanna Maria Campinha Panissa e Lauro Panissa 

Martins, que são pais de Fernando Campinha Panissa, casado com Yara Alcântara Panissa; Antonio Carlos 

Campinha Panissa, casado com Rossana Maria Garcia Panissa e Carmen Silvia Panissa Sudan, casada com Ary 

Sudan, que, a seu turno, são pais de Renata Panissa Sudan Braga. Lauro Panissa Martins é, ainda, irmão de Maria 

Paniza Garutti, viúva de Agenor Garutti. Os filhos desse casal são Agenor Garutti Júnior e Adalmir Augusto 

Garutti.  

Demonstra-se que essas pessoas físicas possuem vínculos com as seguintes empresas: Transportadora Rápido 

Paulista Ltda., Zum Transporte Rodoviário Ltda., T.A.R. Transporte Ltda., TUR Transportes Urgentes Ltda., Tilcrey 

Ltda., Rápido Paulista Administradora de Transportes e Logística Ltda., Metalúrgica Paulista Ltda., Tamarana 

Metais Ltda., Rondopar Energia Acumulada Ltda., Indústria e Comércio 3C Parts Ltda, Ivacar Indústria de Placas e 

Baterias Ltda. e Maxlog Baterias Comércio e Logística Ltda. 

Esse grupo de empresas, nos termos dos documentos juntados, atua, em linhas gerais, nos ramos de transportes e de 

metalurgia, sendo possível, para fins de facilidade de exposição, adotar a metodologia da Fazenda Nacional, ao 

denominá-lo 'Grupo Rápido Paulista', que, a seu turno, passa a ser dividido em dois subgrupos não estanques; o de 

'transportes' e o de 'metais'. 

Como já anotado nos autos, a Transportadora Rápido Paulista Ltda. transferiu sua sede de Londrina para São 

Paulo, e, nesta Capital, esteve localizada em dois endereços distintos, mas não é encontrada em nenhum deles.  

Como indício veemente de seu progressivo esvaziamento patrimonial, em favor de outras empresas do mesmo grupo, 

revela-se que, em 01/09/1999, a Transportadora Rápido Paulista Ltda. foi cindida parcialmente, e que grande parte 

de seu patrimônio - mais de R$ 17 milhões - foi transferida para a Tilcrey Ltda. Esta última empresa foi constituída 
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por duas offshores (coincidentemente representadas por Lauro Panissa Martins), e pelos próprios Lauro Panissa 

Martins e Joanna Maria Campinha Panissa, sócios da Transportadora Rápido Paulista Ltda. Entretanto, a Tilcrey 

Ltda., desde 1999, não informa seu faturamento ao Fisco. 

Ora tal fato, por si só, ao menos neste momento processual, dá espeque à afirmação da Fazenda Nacional, no 

sentido de que 'o esvaziamento patrimonial e a falta de pagamento das dívidas tributárias da Transportadora Rápido 

Paulista Ltda. propiciaram o desenvolvimento das outras empresas do grupo, controladas, direta ou indiretamente, 

pela família dos devedores' e de que 'não é demasiado inferir que o dinheiro da Transportadora Rápido Paulista 

Ltda. tenha sido desviado para as offshores, sócias da Tilcrey Ltda., tendo por beneficiário final Lauro Panissa 

Martins e as demais empresas e pessoas físicas do grupo em comento;'. 

Existem outros fatos a escorar a alegação de gestão compartilhada da devedora, pelas outras pessoas físicas da 

mesma família, porque Agenor Garutti foi seu vice-presidente, entre 1980 a 1984, e Maria (atual sócia da 

Metalúrgica Paulista Ltda.) fez parte do quadro social da Transportadora Rápido Paulista Ltda. De mesmo modo, 

Agenor Garutti Júnior (também sócio da Metalúrgica Paulista Ltda.) figura em escritura pública como diretor da 

Transportadora Rápido Paulista Ltda., em 1996, e Ary Sudan consta ter sido diretor da empresa, nos anos de 1986 e 

1987. Além disso, através de procurações passadas por instrumento público, Fernando Campinha Panissa e Antonio 

Carlos Campinha Panissa receberam plenos poderes para administrar a Transportadora Rápido Paulista Ltda. 

Outrossim, a Zum Transporte Rodoviário Ltda., que foi constituída em 15/12/1980, com sede em Londrina, 

transferiu-se posteriormente para São Paulo, ocupando o mesmo endereço da Transportadora Rápido Paulista 

Ltda., que, por sua vez, mudou-se para o endereço da Zum Transporte Rodoviário Ltda. em Londrina. Atuam a 

Transportadora Rápido Paulista Ltda. e a Zum Transporte Rodoviário Ltda. no mesmo ramo de atividades, e esta 

última teve como sócios, inicialmente, Fernando Campinha Panissa e sua mulher Yara Alcântara Panissa. Em 

outubro de 1999, as cotas sociais da Zum Transporte Rodoviário Ltda. foram transferidas para Lauro Panissa 

Martins e Joanna Maria Campinha Panissa.  

Existem, ainda, coincidências de endereços das filiais da Zum Transporte Rodoviário Ltda. e da Transportadora 

Rápido Paulista Ltda. em algumas cidades, e consta que a própria Zum Transporte Rodoviário Ltda. interveio em 

execução fiscal, ajuizada contra a Transportadora Rápido Paulista Ltda., em trâmite na 6ª. Vara deste Foro, 

admitindo fazer parte do 'Grupo Econômico Rápido Paulista.'  

Do esmo modo que ocorre em relação à Transportadora Rápido Paulista Ltda., noticiam-se procurações públicas 

outorgadas por Lauro Panissa Martins e Joanna Maria Campinha Panissa para Fernando Campinha Panissa e 

Antonio Carlos Campinha Panissa, no período de 07/2002 a 12/2004, e outra, outorgada em 1998 (quando ainda era 

representada por Fernando Campinha Panissa), para Lauro Panissa Martins. 

A seu turno, a TUR Transportes Urgentes Ltda., que foi constituída em 20/04/1982, teve, posteriormente, sua sede 

transferida para o endereço em Londrina, que foi o mesmo ocupado pela Zum Transporte Rodoviário Ltda. e pela 

Transportadora Rápido Paulista Ltda. (Rua Arthur Thomas, 1019). Participaram, em seu quadro societário, 

empresas que eram representadas por Agenor Garutti e Lauro Panissa Martins, e que os próprios Lauro Panissa 

Martins, Joanna Maria Campinha Panissa e Maria Paniza Garutti foram seus sócios e/ou administradores, mas esta 

última permaneceu na empresa por apenas dois meses, entre julho e setembro de 1996, sendo substituída por 

Carmen Silvia Panissa Sudan, filha de Lauro Panissa Martins. Existem, também, endereços de filiais 

compartilhados pelas outras empresas do grupo, e seu ramo de atividades se amolda ao dos demais do chamado 

'subgrupo de transportes'.  

Prossegue-se com a T.A.R. Transporte Ltda., que foi constituída em 11/08/2003, e no seu quadro societário estão 

Rossana Maria Garcia Panissa e sua irmã, Alessandra Garcia. Como acontece com as demais empresas desse 

subgrupo, compartilha endereços de filiais com a Transportadora Rápido Paulista Ltda. e com a TUR Transportes 

Urgentes Ltda. Juntam-se, ainda, procurações, outorgando poderes de administração apenas à sócia Rossana Maria 

Garcia Panissa, mulher de Antonio Carlos Campinha Panissa, entre 03/2004 a 31/12/2005. 

A Rápido Paulista Administradora de Transportes e Logística Ltda. foi constituída em 03/12/1999, e no seu quadro 

societário constaram Fernando Campinha Panissa e Antonio Carlos Campinha Panissa, também atuando no ramo 

de transportes. Em 10/01/2003, a empresa transferiu sua sede do Rio de Janeiro para Bauru, em endereço 

coincidente ao das filiais da TUR Transportes Urgentes Ltda. e da Transportadora Rápido Paulista Ltda. naquela 

cidade. 

Quanto ao chamado 'subgrupo Metais', consta que: 

A empresa Metalúrgica Paulista Ltda. foi constituída em 23/01/1973, tendo como sócios Lauro Panissa Martins e 

seus familiares Maria Paniza Garutti, Agenor Garutti Junior e Adalmir Augusto Garutti, e como objeto social a 

'fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões', atividade relacionada com o ramo de transportes e 

com aquelas exercidas pelas empresas do 'subgrupo Metais'.  

No ano de 1995, Carmen Silvia Panissa Sudan recebeu parte de imóvel de seu pai, como remuneração por ter 

atuado como sua representante na direção da empresa. Anota-se, ainda, que imóvel de propriedade de Lauro 

Panissa Martins, em Londrina, serviu como garantia de dívida da Metalúrgica Paulista Ltda., e também como 

garantia de dívida da Rondopar Energia Acumulada Ltda. Consta que Ary Sudan foi sócio e representante da 

Metalúrgica Paulista Ltda. na mesma época em que era diretor da Transportadora Rápido Paulista Ltda. Há, 

também, coincidência de endereços, entre a Metalúrgica Paulista Ltda. e a atual sede da Rondopar Energia 

Acumulada Ltda. 
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Os fatos expostos pela Fazenda Nacional ainda revelam que a empresa Tamarana Metais Ltda. foi constituída em 

28/12/1994, e tem como sócios, dentre outros, Ary Sudan, Renata e Ary Sudan Filho (filhos de Ary Sudan e Carmen 

Silvia Panissa Sudan. Consta como sócio-administrador Ary Sudan, genro de Lauro Panissa Martins. Há vínculos 

entre as atividades da Tamarana Metais Ltda. (reciclagem de chumbo), com as da Rondopar Energia Acumulada 

Ltda., que atua no ramo de industrialização e comércio de placas, componentes e acumuladores elétricos. Em seu 

próprio sítio, na Internet, a Tamarana Metais Ltda. afirma que a Rondopar Energia Acumulada Ltda. é uma de suas 

principais clientes. 

A empresa Rondopar Energia Acumulada Ltda., com sede em Londrina/PR, foi constituída em 27/09/1982, pelos 

sócios Fernando Campinha Panissa e sua irmã Carmen Silvia Panissa Sudan, até 03/07/2003, tendo, agora, como 

sócio Ary Sudan, genro de Lauro Panissa Martins e marido de Carmen Silvia Panissa Sudan. Imóvel pertencente a 

Lauro Panissa Martins e Joanna Maria Campinha Panissa foi usado como garantia de dívida da empresa, e, em 

arremate, demonstra a Fazenda Nacional que a consulta ao sítio na Internet da Rondopar Energia Acumulada Ltda. 

revela que seus produtos trazem a expressão 'MAX' (MAXLIFE é marca registrada pela empresa junto ao INPI), 

relacionando-a com o nome de outra empresa do grupo, a Maxlog Baterias Comércio e Logística Ltda. Constata-se, 

também, que a Rondopar Energia Acumulada Ltda. está localizada em Londrina/PR, no mesmo endereço 

anteriormente ocupado pela Metalúrgica Paulista Ltda. 

Quanto à empresa Indústria e Comércio 3C Parts Ltda., aduz a Fazenda Nacional que, constituída em 25/07/2005; 

teve como sócia Yara Alcântara Panissa A empresa Ivacar Indústria de Placas e Baterias Ltda., que se encontra em 

processo de extinção voluntária, tem como sócias Carmen Silvia Panissa Sudan e também Ivanir Manfredini André, 

mulher do sócio de Ary Sudan na Rondopar Energia Acumulada Ltda. 

Resta, por fim, a Maxlog Baterias Comércio e Logística Ltda., que foi constituída após a extinção voluntária da 

Ivacar Indústria de Placas e Baterias Ltda. e está localizada no mesmo endereço desta última. Seu quadro societário 

é composto, dentre outros, por Carmen Silvia Panissa Sudan e por Ivanir Manfredini André. Revela-se que seu 

endereço é contíguo ao da Rondopar Energia Acumulada Ltda., e em seu objeto social, encontram-se atividades 

complementares com as da Rondopar Energia Acumulada Ltda. e também o transporte de cargas, isto é, 

substituindo, neste particular, as atividades antes exercidas pela executada e pelas demais empresas do 'subgrupo 

transportes'. 

Extrai-se, ademais, que o progressivo esvaziamento da Transportadora Rápido Paulista Ltda., a partir de 2.002, 

coincide com o expressivo crescimento das empresas do 'subgrupo metais', a partir do mesmo ano, surgindo, a 

seguir, a Maxlog Baterias Comércio e Logística Ltda., para atuar no mesmo ramo de atividades da executada.  

Consta que o faturamento anual das novas empresas supera os 65 milhões de reais, em contraste com o 

depauperamento da Transportadora Rápido Paulista Ltda., e que existem ações penais em andamento contra 

integrantes do Grupo, por denúncia de crime de apropriação indébita e que foi reconhecida judicialmente a fraude 

de execução na transferência de patrimônio da Transportadora Rápido Paulista Ltda. para a Tilcrey Ltda..  

Firmados os fatos e circunstâncias que envolvem o 'Grupo Rápido Paulista', registre-se que possível a 

responsabilização tributária com base no artigo 135, III do Código Tributário Nacional, mormente nos casos em que 

a tipificação de fraude permite a desconsideração da personalidade jurídica. Outrossim, hodiernamente, as 

disposições do supracitado artigo 135, III do C.T.N., são complementarmente integradas ao que dispõe o artigo 50 

do Código Civil.  

Além disso, as pessoas jurídicas integrantes do mesmo Grupo de sociedades estão sujeitas à responsabilização 

solidária, prevista no artigo 30 da lei 8.212/91, para os débitos de natureza previdenciária. 

A Fazenda Nacional traz aos autos elementos de convicção suficientes para permitir a ampla responsabilização 

tributária dos requeridos.  

Assim, o pedido encontra espeque na teoria da desconsideração da personalidade jurídica, no que concerne ao uso 

irregular da forma societária. No caso específico do mau uso de grupos de sociedades, vários são os óbices à 

identificação das condutas lesivas, porque, em geral, dá-se a sucessão de pessoas jurídicas, a constante alteração de 

seus quadros sociais, a substituição de sócios por procuradores, o esvaziamento patrimonial, a concentração de 

débitos, a subcapitalização, dentre muitas outras hipóteses, todas destinadas a contornar disposições legais ou 

deveres contratuais, ou, ainda, prejudicar terceiros.  

Necessário firmar-se que as condutas exemplificativas acima enumeradas não se traduzem, necessariamente, por si 

e individualmente consideradas, em atos lesivos, mas, ao revés, dependem da análise dos fatos e das circunstâncias 

envolvidas, bem como da apreciação do elemento subjetivo, a serem ponderados, todos, de acordo com as regras da 

experiência e com as cautelas apropriadas, a fim de se evitar, tanto quanto possível, a injusta responsabilização de 

pessoas estranhas à relação jurídica em debate.  

Há de se repisar, também, que os elementos de convicção trazidos pela Fazenda Nacional devem ser idôneos e 

suficientes, a fim de permitirem a inclusão do terceiro e/ou responsável tributário na lide, ainda que o contraditório 

pleno seja inviável na estreita via do executivo fiscal. Logo, os conceitos normativos de idoneidade e suficiência não 

possuem caráter absoluto, pois que a produção plena de provas fica diferida para momento posterior, isto é, a 

eventual ação de embargos. 

O esvaziamento e/ou encerramento de sociedades que concentrem altos débitos, com o redirecionamento das 

atividades para outras sociedades interligadas, é um dos indícios mais comuns e eloqüentes da fraude encetada 

contra os credores. 
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Como já asseverado, a responsabilização de terceiros pode decorrer de vários motivos, dentre os quais se sobressai a 

inadimplência, que é um fato, naturalmente, posterior ao da constituição do crédito. Claro está que não se trata da 

mera inadimplência, mas, sim, daquela eivada de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos, como prevê o artigo 135 do Código Tributário Nacional.  

Assim, 'é preciso que se investigue as causas dessa inadimplência, para verificar se, entre elas, estariam fatos 

capazes de serem enquadrados como excesso de poderes', infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto. E quais 

seriam os eventos aptos a desencadear essa responsabilidade? Neste particular, o artigo 50 do Código Civil trouxe 

elementos muito importantes a ensejar sua adequada integração com a norma tributária. Com efeito, a lei civil 

indicou com precisão as hipóteses, que poderiam autorizar a desconsideração da pessoa jurídica, como sendo abuso 

de personalidade jurídica caracterizado...' (Leandro Paulsen, Direito Tributário, pag. 1044 e ss.). 

No presente caso, os fatos e os documentos trazidos no minudente trabalho da Fazenda Nacional trazem elementos 

de convicção mais do que suficientes, para, ao menos neste momento processual, permitir o acolhimento de seu 

pleito.  

Todos os fatos e circunstâncias acima expostos se traduzem em veementes elementos de convicção, a demonstrar a 

tipificação da fraude, encetada pelos componentes do grupo de empresas da família Panissa, justificando 

plenamente a inclusão dos requeridos no pólo passivo da execução fiscal, pelos fundamentos já colecionados.  

Bem afirma a Fazenda Nacional, por outro lado, que a inclusão no pólo passivo deve atender aos critérios de 

oportunidade e conveniência. Neste passo, a experiência demonstra que a inclusão massiva e simultânea de pessoas 

no pólo passivo (em especial, de pessoas físicas) gera grande tumulto processual, que se traduz no empecer do efetivo 

andamento da execução, em detrimento aos fins colimados no processo. 

Assim, neste momento, como pode se inferir que as pessoas jurídicas requeridas ostentam, em princípio, capacidade 

patrimonial para garantir o débito, defere-se, de imediato, a inclusão no pólo passivo das seguintes pessoas 

jurídicas: Tamarana Metais Ltda., Rondopar Energia Acumulada Ltda. e Maxlog Baterias Comércio e Logística 

Ltda., identificadas às fls. 131 destes autos, nos termos do artigo 135, III do C.T.N. 

Ao SEDI para as devidas anotações. 

Após, proceda-se à citação dos executados ora incluídos, nos termos do artigo 7º da Lei nº 6.830/80. 

Se necessário, para citação ou penhora de bens expeça-se a competente carta precatória. 

Como acima explanado, não obstante evidenciada a responsabilidade tributária das pessoas físicas requeridas, 

difere-se a sua inclusão no pólo passivo, caso constatada, posteriormente, a necessidade e conveniência desse 

proceder.  

Não se evidenciando, neste momento, que a documentação juntada malfira o sigilo fiscal e bancário dos requeridos, 

não se defere o pedido de decretação de segredo de justiça, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Civil. 

Cumpra-se. Intime-se." 
 

Como se observa, a decisão agravada encontra-se fundamentada de forma minuciosa, analisando fatos e provas dos 

autos, indicativos de que houve a dissolução irregular da executada e que seus sócios desfizeram-se do patrimônio 

social e pessoal, transferindo-os a terceiros, empresas nas quais têm participação familiares ou pessoas de confiança 

daqueles responsáveis tributários, de modo a frustrar a execução fiscal. É irrelevante, neste contexto, alegar que 

algumas das empresas tenham sido criadas muitos anos antes da dissolução irregular da firma executada ou que o 

controle societário de alguns delas possa ser eventualmente de pessoas sem relação de parentesco, pois o fato 

determinante do chamamento à responsabilidade tributária foi o esvaziamento patrimonial da executada com sua 

transferência a outras empresas, caracterizando indícios de fraude na execução dos créditos tributários. 

Consta dos autos que a execução fiscal originariamente proposta contra Transportadora Rápido Paulista Ltda., para 

cobrar R$ 1.115.615,44, em valores de 22/02/2010 (f. 402/3), relativos a débitos oriundos de multa por falta de 

apresentação da DIRF, período de 2003 (f. 276), e de COFINS, período de 01/01/2002 a 01/09/2002 (f. 278/84). 

A executada Transportadora Rápido Paulista Ltda. foi citada em 15/04/2008 (f. 292), na pessoa de seu preposto, 

Jairo Alberto Cordeiro, na Rua Professora Maria José Barone Fernandes, nº 100, sala 01, Vila Maria, nesta Capital, 

último endereço da sede arquivado na JUCESP (f. 316), sendo frustrada a penhora de bens, porque o oficial de Justiça 

constatou funcionar no local "um pequeno escritório onde o Sr. Jairo Alberto Cordeiro administra processos judiciais 

contra a executada, na função de preposto da mesma" (f. 293). 

Em razão disso, a Fazenda Nacional, não tendo localizado bens passíveis de penhora, requereu o bloqueio de valores, 

via BACENJUD, em face do CNPJ da matriz da empresa executada e de suas 51 filiais (f. 300/1). Houve informação, 

prestada pela exequente, de que todos os débitos inscritos em dívida ativa contra a executada superam o montante de R$ 

100.000.000,00, estando as execuções fiscais, a exceção de uma, sem qualquer garantia, apesar de tramitarem algumas 

há vários anos, sendo diligenciado nos mais variados endereços, sempre sem êxito, o que determinou a inclusão no pólo 

passivo dos sócios Lauro Panissa Martins e Joanna Maria Campinha Panissa, assim como a expedição de ofício ao 

BACEN para bloqueio "sob monitoramento diário das entradas de valores", também "efetuado sobre os CNPJ/CPF's 

da executada, dos coexecutados Lauro Panissa Martins e Joanna Maria Campinha Panissa, e mais de 50 filiais - a 

medida restou negativa" (f. 368/9). 

Neste contexto, foi requerida a inclusão no pólo passivo das firmas agravantes Tamarana Metais Ltda., Rondopar 

Energia Acumulada Ltda. e Maxlog Baterias Comércio e Logística Ltda., com fundamento nas conclusões 

resultantes de "mais de um ano de pesquisas", que apontam para a configuração de grupo econômico familiar de fato 

entre a executada, as agravantes e outras empresas (Grupo "Rápido Paulista"), que se divide entre a exploração de 
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atividades nos segmentos de transportes ("subgrupo de transportes") e de metais ("subgrupo de metais"), conforme 

petição e documentos de f. 372/753. 

O material probatório foi objeto de ampla e aprofundada análise no Juízo agravado, que constatou a existência de fortes 

indícios de esvaziamento patrimonial da firma executada Transportadora Rápido Paulista Ltda., ao mesmo tempo, 

coincidentemente, em que houve aumento de faturamento, com a deliberada transferência de operações ou patrimônio 

daquelas para outras empresas existentes ou criadas para tal finalidade, ampliando sua viabilidade econômica em 

detrimento da firma executada. 

As três agravantes Tamarana Metais Ltda., Rondopar Energia Acumulada Ltda. e Maxlog Baterias Comércio e 

Logística Ltda. foram identificadas como beneficiadas pela estratégia levada a efeito pela executada e, assim, 

igualmente outras empresas, em relação às quais pesa a fundada suspeita de integrarem o mesmo grupo econômico 

(Zum Transporte Rodoviário Ltda., T.A.R. Transporte Ltda., TUR Transportes Urgentes Ltda., Tilcrey Ltda., 

Rápido Paulista Administradora de Transportes e Logística Ltda., Metalúrgica Paulista Ltda., Indústria e 

Comércio 3C Parts Ltda., e Ivacar Indústria de Placas e Baterias Ltda.), estabeleceram, entre si, vínculos diretos 

ou indiretos, apurados na investigação fazendária, que justificaram o pedido para o redirecionamento da execução 

fiscal, por possuírem, as que foram incluídas no pólo passivo, efetiva capacidade econômica e patrimonial para arcar, 

em função das transferências operacionais ou patrimoniais, com os tributos devidos pela empresa que fora 

originariamente executada. 

Relatou a Fazenda Nacional que a executada Transportadora Rápido Paulista Ltda. deixou de declarar faturamento 

anual ao Fisco desde 2002, passando, portanto, de cerca de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), nos anos 

anteriores, para zero, simultaneamente com o crescimento das agravadas e outras empresas, do mesmo grupo 

econômico, com sócios que eram integrantes ou ligados à família "Panissa". 

Conforme destacou a decisão agravada, a partir de extensos dados e elementos coletados pela Fazenda Nacional, "o 

grupo familiar é composto pelas seguintes pessoas físicas: Joanna Maria Campinha Panissa e Lauro Panissa 

Martins, que são pais de Fernando Campinha Panissa, casado com Yara Alcântara Panissa; Antonio Carlos 

Campinha Panissa, casado com Rossana Maria Garcia Panissa e Carmen Silvia Panissa Sudan, casada com Ary 

Sudan, que, a seu turno, são pais de Renata Panissa Sudan Braga. Lauro Panissa Martins é, ainda, irmão de Maria 

Paniza Garutti, viúva de Agenor Garutti. Os filhos desse casal são Agenor Garutti Júnior e Adalmir Augusto 

Garutti". 

As alegações das agravantes são manifestamente insuficientes para afastar os indícios da existência de grupo econômico 

e do desvio patrimonial ou operacional entre tais empresas. Como ressaltado anteriormente, o argumento de que, por 

terem sido constituídas em datas muito anteriores aos fatos geradores da própria tributação executada, as agravantes 

Tamarana Metais Ltda. (1994) e Rondopar Energia Acumulada Ltda. (1984) não poderiam ter se beneficiado com 

o esvaziamento patrimonial da executada Transportadora Rápido Paulista Ltda., é tanto inverossímil como 

irrelevante, pois o desvio dos bens, capital ou operações para outras empresas do grupo independe da data em que foram 

constituídas, podendo haver fraude mesmo quanto às empresas criadas em data muito anterior, o que não significa 

afirmar que as preexistentes tenham planejado desde o início o esvaziamento dos bens de outra sociedade, que seria 

constituída posteriormente, para frustrar a satisfação de um determinado e específico débito fiscal. O que as pesquisas 

efetuadas pela Fazenda Nacional indicam é que existe efetivo grupo econômico, integrado por familiares ou pessoas 

ligadas à mesma família, que teriam agido para transferir e desviar o patrimônio da empresa, que cumulava dívidas 

fiscais milionárias, fraudando as execuções, no caso em exame, ajuizadas contra a Transportadora Rápido Paulista 

Ltda. Ressalte-se que o grupo econômico foi reconhecido em relação à executada, às agravantes e outras empresas, de 

maneira que não é necessário dimensionar os atos individualmente considerados que foram praticados em detrimento do 

Fisco, sendo possível que o esvaziamento do patrimônio da executada e o benefício das agravantes tenha ocorrido de 

forma indireta, utilizando-se de outras empresas do grupo como intermediárias. 

Do mesmo modo, como igualmente ressaltado anteriormente, a tese de que os sócios majoritários das empresas 

agravantes não têm qualquer relação de parentesco com o sócio diretor da executada, Lauro Panissa Martins, não ilide a 

existência do grupo econômico de fato, pois este não é determinado, apenas e tão-somente, pelo liame familiar entre os 

sócios majoritários, bastando que exista o conluio e a predisposição de atuar uns em benefícios de outros e em 

detrimento comum aos interesses do Fisco, mesmo que os sócios que mantenham vínculo de parentesco, consanguíneo 

ou afim, figurem na condição de minoritários. Esta situação, inclusive, pode reforçar a idéia de que o grupo se precaveu 

na tentativa de evitar suspeitas sobre as fraudes perpetradas. 

A respeito das agravantes, constam dos autos relevantes dados e informações para a caracterização de sua 

responsabilidade tributária. 

A Rondopar Energia Acumulada Ltda. foi constituída em 1982 (f. 60) e não 1984, tendo como sócios GARPAN - 

Administrações, Participações e Investimentos Ltda., representada pelos diretores Agenor Garutti e Lauro Panissa 

Martins, e José Rodrigues Quelho (f. 49). Nota-se que a Rondopar era administrada pelos próprios Agenor Garutti e 

Lauro Panissa Martins, além de Ary Sudan e José Rodrigues Quelho (f. 54). Nas últimas alterações contratuais 

juntadas aos autos, constam como sócios-gerentes Luiz Carlos André e Ary Sudan (f. 62/63 e 163/6), porém verifica-se 

que outros integrantes da família também fazem parte do quadro societário: Agenor Garutti Junior, Adalmir Augusto 

Garutti, Antonio Carlos Campinha Panissa, Fernando Campinha Panissa, Carmen Silvia Panissa Sudan e 

Marcos Campinha Panissa (f. 76). 

A Tamarana Metais Ltda. foi constituída em 1994 pelos sócios-gerentes Luiz Carlos André, Ary Sudan e Paulo 

Roberto Garcia (f. 142/8). Na última alteração contratual juntada (f. 149/60) constam como sócios-gerentes Paulo 
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Roberto Garcia, Luiz Carlos André e Ary Sudan (f. 157), mas também outros membros da família integram a 

sociedade: Renata Panissa Sudan e Ary Sudan Filho, cujas quotas foram doadas por Ary Sudan, com reserva de 

usufruto vitalício sobre os rendimentos e vantagens e a gerência (f. 179/89). 

A Maxlog Baterias Comércio e Logística Ltda. foi constituída em 2005 pelas sócias Carmen Silvia Panissa Sudan, 

Ivanir Manfredini André e Fátima Regina Betti Novais (f. 196). 

Além desta interligação empresarial de pessoas do mesmo grupo familiar, verificam-se outras circunstâncias relevantes, 

como a instalação da sede ou filiais da executada e da Rondopar em endereços muito próximos ou até mesmo idênticos, 

no Município de Londrina/PR, na Av. Arthur Thomaz, nº 1019 (Rondopar e Transportadora Rápido Paulista Ltda. - f. 

50, 368, 419 e 624) e nºs 1037 e 1101 (Transportadora Rápido Paulista Ltda. - f. 601) e entre a Rondopar e outra 

empresa do grupo, denominada Metalúrgica Paulista Ltda. (Rua João de Barro, nº 15, Londrina/PR - f. 62 e 603). 

Ademais, cabe destacar que foi demonstrado no feito, através de provas documentais apresentadas pela Fazenda 

Nacional, que houve confusão patrimonial, visto que o imóvel de matrícula nº 24.779 de propriedade do sócio da 

executada, Lauro Panissa Martins, foi dado em hipoteca para garantia de dívidas da agravante Rondopar Energia 

Acumulada Ltda. (f. 675/682), da qual, como visto, é sócio o Sr. Ary Sudan, que também é sócio da agravante 

Tamarana Metais Ltda., o qual também foi diretor da Transportadora Rápido Paulista Ltda. entre os anos de 1986 e 

1987 (f. 621 e 624/5). Saliente-se, ainda, que a agravante Rondopar leva em parte de suas baterias fabricadas a 

expressão "MAX" em virtude da sua marca "MAX LIFE" registrada junto ao INPI, sendo que a agravante Maxlog 

Baterias Comércio e Logística Ltda (que também atua no ramo de transportes rodoviários de cargas, mesmo ramo 

da executada Transportadora Rápido Paulista Ltda.) leva em seu nome a expressão "MAX" (f. 700/703), 

procedendo, assim, a alegação da Fazenda Nacional de que houve confusão, inclusive, de propriedade imaterial. 

Por outro lado, Fernando Campinha Panissa, filho de Lauro Panissa Martins e Joanna Maria Campinha Panissa, que foi 

sócio da agravante Rondopar até a data de 03/07/2003 (f. 163/6), recebeu procurações para representar a executada 

Transportadora Rápido Paulista Ltda. entre os anos de 1996 e 2004 (f. 629/39), concedendo-lhe, entre outros, poderes 

para "pagar taxas e impostos". 

Verifica-se, assim, que as diversas empresas, entre as quais existe o forte e fundado indício de grupo econômico, 

praticaram atos e negócios jurídicos, propiciando esvaziamento, transferência e confusão patrimonial, repercutindo em 

fatos geradores e com relevantes projeções e efeitos sobre obrigações tributárias da executada, almejando um fim e um 

proveito comum, em detrimento do interesse fazendário, frustrando a cobrança de créditos tributários, o que basta para, 

de início, autorizar a inclusão das agravantes no pólo passivo da execução fiscal, sem prejuízo do exercício do direito de 

defesa pela via própria. 

Conclui-se que o elevado valor da dívida fiscal, somente numa das execuções fiscais, de que se originou o presente 

recurso, associado às diversas circunstâncias relatadas, denotam a existência de indícios consistentes acerca da prática, 

pela executada e seus dirigentes, além de outras empresas integrantes do mesmo grupo econômico, de atos 

configuradores da responsabilidade tributária solidária, sem que na via estreita do agravo de instrumento tenha sido 

deduzida qualquer alegação ou prova consistente e relevante, capaz de elidir a convicção que se lastreia em farta 

motivação jurídica e convergente produção probatória. 

Acerca do bloqueio eletrônico de valores, não procede tampouco o vício apontado pelos agravantes, pois já havia se 

manifestado a Fazenda Nacional pela providência em face da própria executada (f. 300) e, citadas as agravantes, sem 

que houvesse pagamento ou nomeação de bens à penhora, não se cogita de inovação ou atuação de ofício em relação à 

medida constritiva, de que já se havia cogitado nos autos, com requerimento fazendário e deferimento judicial, e que se 

aplica, pela identidade de fundamentação, aos que foram regularmente incluídos no pólo passivo da execução fiscal. 

A alegação de existência de imóveis rurais, no Estado do Pará, não elide o esvaziamento patrimonial, pois ainda que 

admitido o valor de avaliação, fundado em precária documentação, seria manifestamente insuficiente diante do volume 

da dívida tributária acumulada pela executada, conforme informações de valores atualizados, prestadas pelo próprio 

Fisco. Para efeito de penhora, nem se alegue a inviabilidade da medida decretada na origem, em favor da constrição de 

tais imóveis, pois a natureza da responsabilidade tributária, cogitada nos autos, à luz dos fatos comprobatórios de 

confusão patrimonial, permite a penhora, tal qual deferida pelo Juízo agravado, dada a preferência legal estabelecida 

pelo artigo 655 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015507-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015507-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : METALPRESS ELETROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FUENTES e outro 

PARTE RE' : GILBERTO PRADO DE PAULA DOMINGUES e outro 

 
: IVONE MIELE BAUMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05411047619974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, excluiu os sócios da empresa 

executada, GILBERTO PRADO DE PAULA DOMINGUES e IVONE MIELE BAUMANN do pólo passivo da 

execução. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO -GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal , e seus consectários legais, para o 

sócio -gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócio s-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO -GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio , este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio -gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
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É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio -gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, não há indícios de dissolução irregular da sociedade (f. 33, 34, 53, 69 e 94), conforme a jurisprudência 

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal , sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio -gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os 

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e 

AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a 

pretensão formulada pela agravante. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016506-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016506-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156316520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 398/1583 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830 /80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 16), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016493-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016493-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156559320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 

 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830 /80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 16), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016537-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016537-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156073720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 10), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016347-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016347-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI 

ADVOGADO : GUILHERME CAPINZAIKI CARBONI 

PARTE RE' : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IBRASOL e outros 

 
: PAULO EDUARDO GERAISSATE 

 
: LUIZ FAUZE GERAISSATE 

 
: AMAURY GERAISSATE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356524020004036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta pelo ex-sócio ANTONIO EDUARDO MENEGOLLI e determinou a sua exclusão do pólo 

passivo, condenando a exequente ao pagamento de verba honorária, fixada em quinhentos reais. 

Alegou, em suma, a agravante, que deve ser afastada a condenação em verba honorária, sob pena de afronta aos artigos 

1º-D da Lei nº 9.494/97 e 20, §4º do CPC. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em sendo acolhida exceção de pré-

executividade oposta por sócio, reconhecendo-se a sua ilegitimidade, é devida a condenação da exequente em 

honorários advocatícios. 

Neste sentido, os precedentes: 

 

- RESP n° 647830, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 21.03.05, p. 267: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO À 

PARTE ILEGÍTIMA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Assumindo a exceção de pré-executividade caráter 

contencioso, apto a ensejar a extinção da relação processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la 

empreende contratação de profissional, inequívoco o cabimento de verba honorária, por força da sucumbência 

informada pelo princípio da causalidade. 2. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da 

sucumbência, tem natureza meramente ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas 

condemnatur, prevendo a condenação do vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado. 3. Deveras, a 

imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo 

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as 

despesas dele decorrentes. 4. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a 

cujo favor se efetiva; por ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem 

razão. 5. Hipótese em que o INSS, nos autos da execução fiscal, pleiteou o redirecionamento do processo para o 

sócio da empresa executada, o qual apresentou exceção de pré-executividade, suscitando sua ilegitimidade passiva, 

que foi acolhida. 6. Precedente desta Corte: RESP 611253/BA, desta Relatoria, DJ de 14.06.2004. 7. Recurso 

especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para que seja fixada a verba 

honorária." 

- AG n° 2002.01.00.014034-0, Rel. Des. Fed. MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, DJU de 28.11.03, p. 41: "PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SOCIO. ILEGITIMIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. 1. A Sindica de Condomínio 

não é responsável tributária por dívida cujo fato gerador ocorreu fora de sua gestão. 2. Os honorários advocatícios 

decorrem do princípio da sucumbência e em se tratando de Execução Fiscal, serão fixados objetivamente pelo juiz, 

consoante apreciação eqüitativa. 3. Acolhida a Exceção de Pré-executividade, é cabível a verba advocatícia. 4. 

Agravo de instrumento improvido." 
- AG n° 2006.04.00.015066-8, Rel. Des. Fed. ARTUR CÉSAR DE SOUZA, DJU de 26.07.06, p. 639: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DO SÓCIO. ART. 135, INC. III, DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Acolhida a exceção de pré-

executividade para excluir o sócio do pólo passivo da execução fiscal, é devida a condenação da exeqüente em 

honorários advocatícios. 2. Majoração da verba honorária para 10% sobre o valor atualizado da execução, nos 

moldes do artigo 20, §4º, do CPC. 3. Agravo de instrumento provido." 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016526-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016526-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158637720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,83 (f. 10), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016517-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016517-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00156576320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 

 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 10), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004977-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004977-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
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ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

AGRAVADO : URANO EXPRESS LTDA e outro 

 
: GUEDES E FLEURY LTDA 

ADVOGADO : ANGELO BERNADINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00008899520104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão de liminar, em mandado de segurança, que determinou 

"a suspensão dos procedimentos licitatórios de concorrências n°s 003970/2009-DR/SPI-25/2009; 003971/2009-

DR/SPI-25/2009; 003972/2009-DR/SPI-25/2009; 003973/2009-DR/SPI-25/2009; 003974/2009-DR/SPI-25/2009; 

003975/2009-DR/SPI-25/2009; 003976/2009-DR/SPI-25/2009; 003977/2009-DR/SPI-25/2009 e 003978/2009-DR/SPI-

25/2009, até que seja cumprida a formalidade prevista no artigo 21, §4°, da Lei 8.666/93", qual seja, "qualquer 

modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas". 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o pedido de reconsideração requerido em face da decisão que determinou a conversão do presente 

recurso, nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, na forma retida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o pedido de 

reconsideração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011162-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011162-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

ADVOGADO : THIAGO BOSCOLI FERREIRA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00110967220094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que recebem sem efeito suspensivo embargo à execução fiscal 

ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia.  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito , encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739 -

A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e a 

atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando 

apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o 

risco de dano irreparável. 

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu esta Turma, em precedente de que fui relator 

(AG n° 2007.03.00.088562-2, DJU de 08.07.08): 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de 

pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de 

evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 2. Caso 

em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição definitiva do crédito 

tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que 

revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 3. 
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Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é 

manifesto o cabimento da execução fiscal , cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito 

tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se 

sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações 

excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a 

relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve 

ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência 

do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo Civil, e 

112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das proposições que, 

pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias no âmbito da exceção de pré-executividade ou de 

manifesta improcedência. 5. Precedentes." 

Na espécie, a execução fiscal foi devidamente garantida através de penhora, conforme auto lavrado (f. 91/2). Por outro 

lado, a execução fiscal versa sobre multas fundadas no artigo 24 da Lei nº 3.820/60, por infrações consistentes na falta 

de contratação de profissional farmacêutico, habilitado e registrado (f. 23/38). Houve embargos à execução fiscal, 

defendendo a ilegalidade da multa porque inexigível a contratação de profissional farmacêutico para atuar em 

dispensário de medicamentos (f. 105/18), alegação que, efetivamente, encontra respaldo da jurisprudência, inclusive 

desta Corte, conforme demonstrado nas razões da ação incidental ajuizada. Por fim, a atribuição de efeito suspensivo é 

necessária e urgente, diante do risco de alienação judicial dos bens penhorados que, consistindo em camas eletrônicas, 

são essenciais e usadas na prestação do serviço hospital da agravante, não se justificando que a execução fiscal tramite, 

inclusive com atos de disposição patrimonial, sobretudo diante da relevância da fundamentação jurídica exposta nos 

embargos do devedor.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para atribuir efeito 

suspensivo aos embargos do devedor. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014953-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014953-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOSE MANUEL MAIA DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : JOSE SEMELHE DA SILVA e outro 

 
: ANDREIA MARIA SANDE COSTA DA SILVA 

ADVOGADO : ROVÂNIA BRAIA SPÓSITO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00311171820034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação declaratória, deixou de receber o recurso 

adesivo interposto pelo autor, sob o fundamento da inexistência de sucumbência recíproca. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que o pedido foi julgado improcedente pela sentença, fixando verba honorária a favor da 

UNIÃO, a qual apelou contra o valor fixado a título de sucumbência. Houve, em razão disto, recurso adesivo da parte 

autora, pela reforma da sentença de improcedência, sendo rejeitado o seu processamento por inexistência de 

sucumbência recíproca. 

Em caso específico, semelhante ao dos autos, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RESP nº 936.690, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 27/02/2008: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

RECURSO ADESIVO. CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 500, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC NÃO-VIOLADO. 1. Acórdão recorrido que entendeu ser possível a interposição de recurso adesivo 

pretendendo a majoração de honorários advocatícios. Recurso especial no qual se aponta ofensa ao art. 500, 
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parágrafo único, do CPC. 2. Ainda que vencedora a parte na totalidade dos pedidos, é viável o manejo do recurso 

adesivo com a finalidade de majorar a verba honorária. Em outras palavras, caso se entenda que os honorários 

foram fixados aquém do mínimo legal, configurar-se-á a sucumbência recíproca, abrindo-se a via para a 

interposição não só do recurso principal, como também do recurso adesivo. 3. Recurso especial não-provido." 

 

Ademais, a Corte Superior igualmente decidiu que: 

 

- RESP nº 467.110, Rel. Min. ARNALDO LIMA, DJU 09/10/2006: "PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL. RECURSO ADESIVO. CABIMENTO. CORRELAÇÃO COM A MATÉRIA OBJETO DO RECURSO 

PRINCIPAL. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. É firme a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o art. 500 do CPC não impõe deva o adesivo 

contrapor-se unicamente ao tema impugnado no recurso principal, pois a lei faz referência apenas à sucumbência 

recíproca, à interposição do recurso principal, ao atendimento do prazo para oferecer as razões e ao conhecimento 

do recurso principal como condição para o exame do adesivo. 2. Recurso especial conhecido e provido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para afastar o 

impedimento a que se referiu a decisão agravada para que, outro não havendo, seja regularmente processado o adesivo. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001915-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001915-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JARDIM ADMINISTRADORA DE BENS E NEGOCIOS LTDA 

ADVOGADO : CINTIA ROLINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.013321-0 3 Vr SOROCABA/SP 

Decisão 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, ajuizada com 

o objetivo de afastar a exigência da multa moratória aplicada em razão do não-pagamento, em tempo, do IRRF, CSLL, 

PIS e COFINS, em razão da ocorrência de denúncia espontânea, bem como em razão da possibilidade de aplicação da 

Lei n° 11.941/09, com redução de 100% do valor da multa, em razão do pagamento à vista do tributo. 

Consta dos autos que a ação ordinária n° 2009.61.10.013321-0 foi ajuizada sob a alegação de que: (1) a autora realizou 

a venda de um imóvel de sua propriedade, obtendo, desta forma, lucro; (2) quando da venda do imóvel, deixou de 

efetuar a declaração dos valores através de DCTF; (3) posteriormente, verificando tal equívoco, em 31.03.09, efetuou o 

recolhimento dos tributos incidentes (IRRF, CSLL, PIS e COFINS), com os acréscimos legais, bem como a entrega da 

DCTF, declarando-se a referida venda, sem, contudo, efetuar o recolhimento da multa moratória, por estar caracterizada 

a denúncia espontânea; (4) a autoridade tributária, contudo, efetuou o lançamento da multa moratória não recolhida; (5) 

a denúncia espontânea resta caracterizada, pois se efetuou o recolhimento do tributo, com os juros de mora, antes de 

qualquer medida fiscalizatória; (6) não se trata da hipótese de débito declarado e não-pago, pois a DCTF, com a 

informação da alienação do imóvel, foi entregue juntamente com o valor do tributo; e (7) a possibilidade de aplicação 

do benefício previsto na Lei n° 11.941/09, com a redução de 100% do valor da multa de mora em razão do pagamento à 

vista do tributo. 

DECIDO.  

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o agravo regimental (f. 115/9) interposto em face da decisão que determinou a conversão do presente 

recurso, nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, na forma retida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013633-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013633-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RUBENS LUIZ RIBEIRO e outro 

 
: ROGERIO ALVES DE PAULA 

ADVOGADO : VALDERY MACHADO PORTELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : LAVY INDL/ E MERCANTIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-2 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em exceção de pré-executividade à execução fiscal, 

acolheu em parte a alegação de prescrição, pleiteando os executados a reforma para acolhimento integral da prescrição, 

além da nulidade da execução, ilegitimidade passiva e decadência. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, manifesta a inviabilidade do recurso, primeiramente no tocante à nulidade da execução, pois os tributos 

executados foram declarados pelo próprio contribuinte, dispensando, no inadimplemento, qualquer medida ou 

formalidade para sua cobrança. Não cabe, pois, cogitar-se de intimação para a defesa como requisito para a execução 

fiscal, pois "A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, 

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco" (Súmula 436/STJ). 

Acerca da ilegitimidade, os agravantes alegaram que a executada possui bens passíveis de garantir a execução, porém 

não comprovaram tal fato, nem que a própria empresa ainda esteja em atividade, para efeito de elidir a sua 

responsabilidade. Em se tratando de recurso contra a inclusão, cabível o ônus da prova aos agravantes da ilegalidade do 

redirecionamento, o que não ocorreu nos autos, mesmo porque não houve o traslado integral de peças do executivo 

fiscal, mas apenas juntada esparsa de documentação. 

Com relação à decadência, cumpre considerar que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

declarado, mas não pago, não se pode cogitar de decadência, pois a constituição do crédito restou superada com a 

apresentação da declaração. Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGRESP n° 650241, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU de 28.02.05, p. 234: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS DECLARADAS EM DCTF. DÉBITO 

DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. "I - Tratando-se de Declaração de Contribuições de Tributos 

Federais (DCTF) cujo débito declarado não foi pago pelo contribuinte, torna-se prescindível a homologação formal, 

passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de procedimento administrativo 

fiscal. II - Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a 

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto 

da decadência, que retrata o prazo destinado à "constituição do crédito tributário", in casu, constituído pela DCTF 

aceita pelo Fisco. III - Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da 

decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, 

vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial 

contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF". (REsp nº 389.089/RS, Relator 

Ministro LUIZ FUX, DJ de 26/11/2002, p. 252). IV - Agravo regimental improvido." 

- RESP n° 531851, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.04.04, p. 234: "TRIBUTÁRIO. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

DECLARADAS EM DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRÉVIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. Tratando-se de Declaração de Contribuições de 

Tributos Federais (DCTF) cujo débito declarado não foi pago pelo contribuinte, torna-se prescindível a 

homologação formal, passando a ser exigível independentemente de prévia notificação ou da instauração de 

procedimento administrativo fiscal. 2. Deveras, se o crédito tributário encontra-se constituído a partir do momento 

da declaração realizada mediante a entrega da DCTF, não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, 

que é prazo destinado à constituição do crédito tributário. 3. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, 

improvido." 
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- RESP n° 652952, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 16.11.04, p. 210: "TRIBUTÁRIO. CSL. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS. DIRPJ. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 1. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir 

do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à 'constituição do 

crédito tributário', in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação 

tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos 

termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito 

tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a 

entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 2. "A constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo. Em se tratando 

de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação formal, sendo o mesmo 

exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento administrativo."(REsp nº 

297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 3. Não há que se negar a expedição de certidão 

de regularidade fiscal ao contribuinte se os débitos opostos pelo Fisco para obstar tal documento e que foram 

declarados em DIRPJ estão inexigíveis, visto que atingidos pela prescrição. 4. Precedentes desta Corte superior. 5. 

Recurso não provido." 

 

No tocante à prescrição, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme 

no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta 

de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos 

respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

 

Na espécie, o crédito executado foi constituído por lançamento do próprio contribuinte, mediante entrega da DCTF ao 

Fisco em 15.05.01 (f. 31/72), tendo sido a execução fiscal proposta antes da LC nº 118/05, mais precisamente em 

11.12.01 (f. 24), a prescrição restou interrompida com a propositura da ação, considerada a aplicação das Súmulas nº 

78/TFR e nº 106/STJ, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009485-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009485-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JR FOZ TURISMO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO JORGE ALEXANDRE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014942620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para a liberação do 

ônibus "Scania K 113 CL, Placas KNP 2809, Chassi 9BSLC4X2BW3468040, RENAVAN 70.358378-6", retido "no pátio 

da PRF na Rodovia SP 327, Km 28,4, em Ourinhos - SP", sem o pagamento de qualquer despesa.  

DECIDO. 

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de 

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave 

e de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua retenção para 

julgamento simultâneo com o recurso principal. 

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01, uma vez 

que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas verdadeira 

imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma. 

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de periculum in mora, apenas porque reconhecido, ou não, para gozo 

imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de instrumento; e nem 

mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer. 

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma 

de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente ao final pela 

Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao fumus boni iuris, 

legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e necessária para garantir 

a eficácia da prestação jurisdicional. 

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão 

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do Direito 

e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento substitutivo do Tribunal 

- a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar apelações, ou seja, revisar 

juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma decisão eventualmente 

equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico. 

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e necessidade de 

revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão grave e de difícil ou 

incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou negativo, ainda que formulado 

apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa. 

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até que 

possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz qualquer dos 

efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal, em revisão ao 

provimento dado na instância a quo. 

Na espécie, a autoridade rodoviária lavrou a autuação da agravante pelo fato da mesma "executar serviços de 

transporte rodoviário interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização ou permissão" (artigo 1°, 

IV, "a", da Resolução ANTT n° 233/03), sendo que os documentos de f. 47/9 provam que a retenção foi assim 

fundamentada: "Veículo autuado conforme código 401, art. 1°, inciso 'IV', 'a'. Resol. 233/03. Liberar após 

comprovação de pagamento das despesas referidas nos §§4° e 5° do art. 1° da Resol. 233/03" (f. 47). A liberação do 

veículo depende, pois, apenas do pagamento de despesas de transbordo, nos valores de R$ 2.960,00 e R$ 3.365,00 (f. 

48/9). Manifesta, pois, a inexistência de lesão grave e de difícil reparação para justificar a tramitação do presente 

recurso, pois a retenção pode ser afastada mediante o depósito judicial, sem que conste dos autos qualquer prova de 

impossibilidade de promoção, pela agravante, de tal garantia, que se revela tanto mais necessária quando o que se 

postula, dentre outras providências, é a concessão de liminar satisfativa. 

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do 

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido , com a baixa dos autos à Vara de origem, para 

apensamento aos autos principais. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 21 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037994-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037994-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : OLGA SARAH LOBO PEDROSO e outro 

 
: MARILENA PINHEIRO LOBO 

ADVOGADO : MARCIA PHELIPPE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.06131-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em fase de cumprimento de sentença condenatória, indeferiu o 

pedido de complementação, pela CEF, do depósito judicial, feito em garantia ao débito judicial, por se tratar de valor 

imodificável por força da coisa julgada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que não é possível, na fase de execução ou cumprimento 

da sentença, alterar a coisa julgada, em seu conteúdo ou extensão, com modificação de critérios ou índices de correção 

monetária e outros encargos, previamente definidos na condenação definitiva.  

A propósito, assim decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

 

AI-AgR nº 346.543, 1ª Turma: "1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reexame de admissibilidade de 

recurso especial. Competência do Superior Tribunal de Justiça. O exame dos pressupostos de admissibilidade do 

recurso especial compete exclusivamente ao Superior Tribunal de Justiça, e não, a esta Corte. 2. RECURSO. 

Execução de sentença. Cálculos. Alteração. Inadmissibilidade. Coisa julgada. Ofensa. Agravo regimental não 

provido. Não é lícito, em liquidação de sentença, nem em processo de execução, alterar os critérios dispostos na 

sentença exeqüenda para atualização dos cálculos elaborados em sede de execução, porque o não permite a coisa 

julgada. 3. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante 

a pagar multa ao agravado." 

 

Todavia, possível incluir correção monetária, no cumprimento da decisão condenatória, se não discutidos os respectivos 

índices na fase cognitiva, sem ofensa, portanto, à coisa julgada, conforme tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP nº 1.066.098, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/09/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA E PRECLUSÃO. 

INEXISTÊNCIA. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa da prestação jurisdicional, o acórdão 

que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. Consoante entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, é legal a inclusão de expurgos inflacionários nos cálculos de correção monetária de 

débitos da Fazenda Nacional em procedimento de liquidação, apesar da ausência de debate no processo de 

conhecimento ou inexistência de fixação de critério específico de atualização na sentença. Precedentes. 3. Não 

constitui ofensa aos institutos da coisa julgada e da preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da 

correção monetária, em conta de liquidação de sentença, ainda que essa questão não tenha sido debatida no 

processo de conhecimento. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

 

Na espécie, não se pretende rediscutir critério de cálculo da dívida já previamente fixado na coisa julgada, mas apenas, 

respeitando o valor apurado para certa data, a respectiva atualização, considerada a data do depósito judicial em 

cumprimento à intimação judicial.  
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Não confronta a segurança jurídica e a coisa julgada, com efeito, a mera atualização do valor, considerados os próprios 

critérios fixados diretamente na coisa julgada, como ocorre no caso dos autos, em que o valor líquido de R$ 11.437,62 

foi considerado válido para atualização até julho de 2003 (f. 73), sem prejuízo, portanto, de recálculo para data 

posterior, em que efetivado o respectivo pagamento ou depósito judicial. Tendo a CEF efetuado o depósito judicial 

apenas em outubro de 2005, é manifestamente contrária à coisa julgada a utilização do valor histórico, válido para julho 

de 2003, como se a condenação definitiva não estipulasse a consolidação dos valores até o efetivo pagamento ou 

oferecimento em garantia.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que a CEF efetue o complemento da garantia com o correspondente à atualização, nos 

termos da coisa julgada, do valor, válido para julho de 2003, até a data em que efetuado o depósito judicial. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015372-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015372-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ANTONIO MANUEL FRANCA AIRES 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EUROBRASILINVEST ASSESSORIA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00007-7 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a exclusão do sócio ANTONIO 

MANUEL FRANÇA AIRES do pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
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A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 

 

É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular, apurada por oficial de Justiça (f. 31-verso), fazendo incidir, na espécie, 

a Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 

execução fiscal para o sócio -gerente". Ao tempo dos indícios de dissolução irregular, o agravante integrava a 

administração societária, não elidindo os efeitos jurídicos da jurisprudência firme e consolidada a adesão a 

parcelamento sem a comprovação da efetiva existência e continuidade das atividades sociais da empresa.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007995-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007995-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOSE JOAQUIM FERREIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ELIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00129001220084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, face à manifestação da agravada, deferiu a 

substituição da penhora de imóvel oferecida pelo executado, anteriormente deferida, porém não formalizada perante o 

Cartório de Registro de Imóveis, determinando que recaia sobre valores que o executado tem a receber no processo n° 
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92.00.00555-1, da 3ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Acre, decorrente do pagamento do precatório judicial n° 

2005.01.00.049836-5, perante o Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Consta dos autos que houve nomeação de penhora de imóvel, cujo registro porém não se efetivou no respectivo 

cartório, seguido de requerimento da exequente de substituição da garantia por dinheiro, objeto de precatório judicial a 

ser levantado pelo executado, deferida pela decisão agravada. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto à aplicabilidade da Lei nº 11.382/2006, que alterou 

o Código de Processo Civil, à execução fiscal, no que estabeleceu a preferência legal por "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, I, CPC), de modo a "possibilitar a penhora de dinheiro 

em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do 

sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do 

executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução" (artigo 655-

A, caput, CPC), sem prejuízo do encargo do executado de "comprovar que as quantias depositadas em conta corrente 

referem-se à hipótese do inciso IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade" (artigo 655-A, § 2º, CPC). 

O Código de Processo Civil, ao prever a penhora preferencial sobre dinheiro, em espécie, em depósito ou aplicação 

financeira, ressalvou o direito do executado de proteger os bens impenhoráveis, não servindo, portanto, o eventual risco 

de atingir valores impenhoráveis como fundamento para impedir o próprio bloqueio eletrônico. O bloqueio eletrônico 

de valores financeiros, como forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção 

do devedor (artigo 620, CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva 

maior, porque de estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da 

própria eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento. 

Aliás, a solução adotada pelo intérprete definitivo do direito federal restabelece a lógica essencial e necessária do 

sistema, reconhecendo que o credor privado (ou público com créditos sem privilégios), sujeito ao sistema do Código de 

Processo Civil, não poderia ser mais favorecido - o que, decerto, ocorreria se prevalecesse a aplicação do artigo 185-A 

do CTN, em relação ao Fisco -, na eficácia da penhora e da execução, do que o próprio credor público na cobrança de 

créditos tributários que, por justamente por envolverem interesse público indisponível, gozam não apenas de presunção 

legal de certeza e liquidez, como de preferência legal sobre outros créditos (artigo 186, CTN). 

Neste contexto é que se insere a interpretação firmada no sentido da aplicação da Lei nº 11.382/06, a partir da respectiva 

vigência, em detrimento do artigo 185-A do CTN, nas execuções fiscais mesmo que de créditos tributários, conforme 

restou pacificado pela Corte Superior, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.100.228, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 27.05.09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

ARTS. 458 E 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" - ART. 655-A 

DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - APLICABILIDADE. 1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão 

recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante fundamentação adequada. 2. Esta Corte pacificou o 

entendimento de que a utilização do sistema "BACENJUD" é medida extrema, que deve ocorrer apenas 

excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 3. A Lei 11.382/2006, todavia, 

promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos extrajudiciais, de que é exemplo a 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do legislador com o credor, devolvendo 

à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 4. Assim, por exemplo, a modificação da 

redação do art. 655, colocando o dinheiro , em espécie ou depositado em instituição financeira, em primeiro lugar na 

ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente a utilização do sistema "BACENJUD" ou 

congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a respectiva penhora. 5. Na vigência do 

referido diploma legal, há que se prestigiar a inovações processuais por ele introduzidas. Precedentes. 6. Recurso 

especial provido." 

- RESP nº 1.101.288, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 20.04.09: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON LINE. ARTS. 655 E 

655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE 

EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS 

NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de 

ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de 

quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de 

ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre 

o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após 

a vigência da Lei n. 11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, 

no sentido de que a penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente 

comprova que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ 

assevera que discutir a comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a 
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segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de 

que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem 

penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos 

financeiros a dinheiro em espécie. 5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente 

porque a considerou como medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a 

encontrar bens a serem penhorados. 6. Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 

11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. Recurso especial provido." 

- AGA nº 1.040.777, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE de 17.03.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD . DECISÃO ANTERIOR À ENTRADA EM 

VIGOR DO ART. 655-A DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE BUSCA PELOS BENS 

PENHORÁVEIS DO DEVEDOR. 1. Ambas as Turmas competentes para julgamento de recursos especiais em 

execuções fiscais têm entendido pela possibilidade do uso da ferramenta BacenJud para efetuar o bloqueio de ativos 

financeiros, em interpretação conjugada dos artigos 185-A do CTN, 11 da Lei n. 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC. 2. 

A Segunda Turma assentou que somente para as decisões proferidas a partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor 

da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do 

Código de Processo Civil, não sendo mais exigível o prévio esgotamento de diligências para encontrar outros bens 

penhoráveis. Precedentes. 3. No caso, a decisão que apreciou o bloqueio de ativos financeiros foi lavrada em 

28.9.2006, portanto, anterior à vigência do art. 655-A do CPC. 4. Agravo regimental não-provido." 

- AGRESP nº 1079109, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 09.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA POR MEIO 

ELETRÔNICO DO SISTEMA BACEN-JUD. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006. 

DESNECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO PELA FAZENDA NACIONAL DA INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS PENHORÁVEIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

colocou na mesma ordem de preferência de penhora " dinheiro , em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira" (art. 655, I) e permitiu a realização da constrição, preferencialmente, por meio eletrônico 

(art. 655-A). 2. A orientação prevalente nesta Corte é no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens 

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 

da Lei 6.830/80 (execução fiscal). 3. Na hipótese, a decisão dada para a medida executiva pleiteada foi proferida 

após a vigência da lei referida, razão pela qual não se condiciona à demonstração acerca da inexistência de outros 

bens penhoráveis. 4. Agravo regimental desprovido." 

- EDAGA nº 1.010.872, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 17.12.08: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. 

ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Lei n. 

11.382/2006 alterou o CPC e incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais 

na ordem de penhora, equiparando-os à dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitindo a constrição por meio 

eletrônico (artigo 655-A). 2. Consoante jurisprudência anterior à referida norma, esta Corte firmava o entendimento 

no sentido de que o juiz da execução fiscal só deveria deferir pedido de expedição de ofício ao BACEN após o 

exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus 

bens. Precedentes: REsp 802897/RS, DJ 30.03.2006 p. 203; RESP 282.717/SP, DJ de 11/12/2000; RESP 

206.963/ES, DJ de 28/06/1999; RESP 204.329/MG, DJ de 19/06/2000 e RESP 251.121/SP, DJ de 26.03.2001. 3. A 

penhora, como ato processual, regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, consectariamente, à luz 

do direito intertemporal, implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 

Precedentes: AgRg no REsp 1012401/MG, DJ. 27.08.2008; AgRg no Ag 1041585/BA, DJ. 18.08.2008; REsp 

1056246/RS, DJ. 23.06.2008) 4. In casu, proferida a decisão agravada que indeferiu a medida constritiva em 

15.06.2007, ou seja, após o advento da Lei n. 11.382/06, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação 

do art. 655, I c.c o art. 655-A, do CPC. 5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para 

conhecer do agravo regimental e dar provimento ao recurso especial." 

- AGRESP nº 1.012.401, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de 27.08.08: "EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA 

SOBRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. SISTEMA BACEN-JUD. ARTIGO 655, I, 

DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 11.382/2006). REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR. I - Na 

época em que foi pleiteada a medida constritiva ainda não estava em vigor o artigo 655, I, do CPC, com a redação da 

Lei nº 11.382/2006, o qual erige como bem preferencial na ordem de penhora os depósitos e as aplicações em 

Instituições Financeiras. II - Assim, deve ser aplicada a regra da lei anterior, erigida no artigo 185-A, do CTN, pelo 

qual o juiz somente determinará a indisponibilidade de bens no mercado bancário e de capitais, quando não forem 

encontrados bens penhoráveis. Precedentes: REsp nº 649.535/SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 14.06.2007, 

AgRg no Ag nº 927.033/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 29.11.2007 e AgRg no Ag nº 925.962/MG, Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22.11.2007. III - Deve ser ressaltado, entretanto, que tal entendimento 

não veda a Fazenda Pública de realizar novo requerimento, desta feita, dentro da vigência do novel artigo 655, I, do 

CPC. IV - Agravo regimental improvido." 

- RESP nº 1056246, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 23.06.08: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 

655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI N. 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - APLICABILIDADE. 1. A Lei n. 
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11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos 

e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em 

espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 2. A decisão de 

primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 11.382/06, assim 

tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras processuais. Recurso 

especial provido." 

 

Certo, pois, que, para garantir a preferência legal para a penhora de dinheiro, a jurisprudência declarou a validade do 

sistema de bloqueio eletrônico em contas bancárias. Aqui, na espécie, o que foi requerido e deferido pelo Juízo 

agravado foi a penhora de dinheiro ou de crédito, a ser pago em precatório, o que sequer exige o bloqueio eletrônico. O 

dinheiro goza de preferência legal, ao passo que a penhora de crédito, relativo a dinheiro a ser pago em precatório, 

depende da anuência, não do devedor, mas apenas do credor, dada a sua posição na ordem de preferência legal. 

A propósito, a jurisprudência superior: 

 

- AGRESP nº 1.142.217, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 29/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA. PRECATÓRIO, PESSOA JURÍDICA DISTINTA DA EXEQÜENTE. RECUSA. 

POSSIBILIDADE. 1. A penhora de precatório não é penhora de dinheiro, a que está o credor compelido a aceitar, 

nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 6.830/80, mas de crédito. 2. É certo que o bem oferecido à penhora não 

pode ser recusado sob a alegação de ser impenhorável. Todavia mostra-se válida sua rejeição por ofensa à ordem 

legal dos bens penhoráveis, como já decidiu esta Primeira Seção. EREsp 870.428/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJU de 13.08.07. 3. Agravo regimental não provido." 

 

Na espécie, parcelas a vencer do precatório, configurando penhora de crédito, foram, mesmo assim, objeto de pedido 

fazendário de substituição da penhora anteriormente promovida, daí inexistir qualquer irregularidade, inclusive porque a 

Súmula 417/STJ, ao referir que a preferência do dinheiro não é absoluta, quis enfatizar a possibilidade de que outra 

penhora seja adotada conforme o caso concreto e a avaliação do Juízo. Neste aspecto, o que se verifica é que o imóvel, 

que se ofereceu à penhora, tem valor venal - que, sabida e usualmente, é muito inferior ao valor real - de mais do que o 

dobro do valor da dívida executada (f. 22), além de existir meação do cônjuge, que importaria na constrição de bem de 

terceiro, ainda que eventualmente o produto da alienação pudesse ser-lhe ao final destinado, como autoriza a 

jurisprudência. Tais circunstâncias, associada ao custo e dificuldade de alienação de bem de tal natureza, revelam que a 

substituição da penhora requerida e deferida deve ser confirmada, por não existir impedimento relevante, mesmo à luz 

do enunciado da súmula invocada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se.  

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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DECISÃO 

 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão de liminar que, em mandado de segurança, suspendeu a 

exigibilidade de tributos administrados pela agravante para que sejam compensados com os valores do IPI recolhidos 

com os descontos incondicionais fazendo parte da base de cálculo do referido imposto, em face do artigo 14 da Lei nº 

4.502/64, com redação dada pela Lei nº 7.798/89. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o artigo 15 da Lei nº 7.798/89, que 

alterou a redação do § 2º do artigo 14 da Lei nº 4.502/64, colidiu com o arquétipo legal do IPI, considerando que os 

descontos incondicionados, ao contrário do que previsto pela nova legislação, reduzem validamente a base de cálculo 
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do IPI, na medida em que o inciso II do artigo 47 do CTN estabelece que o tributo incide sobre o valor das operações de 

que decorrer a saída dos estabelecimentos industriais ou equiparados. 

A propósito, os seguintes precedentes específicos, como análogos: 

 

RESP nº 1.149.424, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 07/05/2010: "PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - 

RECURSO ESPECIAL - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - INCIDÊNCIA SOBRE O 

VALOR DA OPERAÇÃO - DEDUÇÃO DE DESCONTOS INCONDICIONAIS - ILEGITIMIDADE DA 

DISTRIBUIDORA PARA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - POSSIBILIDADE. AFETAÇÃO DO 

RECURSO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C DO CPC). 1. A 

Primeira Seção, quando do julgamento do REsp. 903.394/AL (julgado em 24.3.2010, DJ de 26.4.2010) submetido à 

sistemática dos recursos repetitivos, alterou a sua jurisprudência considerando a distribuidora de bebidas, intitulada 

de contribuinte de fato, parte ilegítima para pleitear repetição de indébito. 2. A base de cálculo do IPI, nos termos do 

art. 47, II, "a", do CTN, é o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria. 3. A Lei 7.798/89, ao conferir 

nova redação ao § 2º do art. 14 da Lei 4.502/64 (RIPI) e impedir a dedução dos descontos incondicionais, permitiu a 

incidência da exação sobre base de cálculo que não corresponde ao valor da operação, em flagrante contrariedade à 

disposição contida no art. 47, II, "a", do CTN. Os descontos incondicionais não compõem a real expressão 

econômica da operação tributada, sendo permitida a dedução desses valores da base de cálculo do IPI. 4. A dedução 

dos descontos incondicionais é vedada, no entanto, quando a incidência do tributo se dá sobre valor previamente 

fixado, nos moldes da Lei 7.798/89 (regime de preços fixos), salvo se o resultado dessa operação for idêntico ao que 

se chegaria com a incidência do imposto sobre o valor efetivo da operação, depois de realizadas as deduções 

pertinentes. 5. Recurso especial não provido. Sujeição do acórdão ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 8/2008." (g.n.) 

EADRES nº 2009.00.68764-1, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 30/11/2009: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. IPI. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ART. 15 DA LEI 7.789/89. QUESTÃO NÃO 

CONHECIDA PELO ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO ESPECIAL (MATÉRIA CONSTITUCIONAL). 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. VÍCIO NÃO 

EVIDENCIADO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, 

contradição ou obscuridade nos ditames do art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro 

material, vícios inexistentes na espécie. 2. No caso concreto, o Colegiado foi claro ao consignar que: "Não se 

conhece de embargos de divergência quando o acórdão embargado não conhece do recurso especial, no caso, por 

entender que a matéria nele discutida é de índole constitucional, e o paradigma, admitido, julga o mérito da causa". 

3. Nos presentes aclaratórios, alega-se: "[...] na época do julgamento (do recurso especial) e até os dias de hoje, a 

Primeira seção do Superior Tribunal de Justiça já havia consolidado entendimento no sentido da ilegalidade do art. 

15 da Lei 7.798/89 ao alterar o conceito de valor da operação previsto no art. 47 do CTN, bem como viola o princípio 

da hierarquia das leis, ao determinar expressamente a inclusão dos descontos, abatimentos, diferenças 

incondicionais e frete na base de cálculo do IPI, tratando a presente quaestio iuris como de índole 

infraconstitucional". 4. Constata-se, pois, que a insurgência da embargante não diz respeito a eventual vício de 

integração do acórdão impugnado, mas a interpretação que lhe foi desfavorável, motivação essa que não se 

enquadra nas hipóteses de cabimento dos aclaratórios. 5. Embargos de declaração rejeitados." (g.n.) 

RESP nº 1.111.156, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 22/10/2009: "TRIBUTÁRIO - ICMS - 

MERCADORIAS DADAS EM BONIFICAÇÃO - ESPÉCIE DE DESCONTO INCONDICIONAL - 

INEXISTÊNCIA DE OPERAÇÃO MERCANTIL - ART. 13 DA LC 87/96 - NÃO-INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO DO TRIBUTO. 1. A matéria controvertida, examinada sob o rito do art. 543-C do Código de Processo 

Civil, restringe-se tão-somente à incidência do ICMS nas operações que envolvem mercadorias dadas em 

bonificação ou com descontos incondicionais; não envolve incidência de IPI ou operação realizada pela sistemática 

da substituição tributária. 2. A bonificação é uma modalidade de desconto que consiste na entrega de uma maior 

quantidade de produto vendido em vez de conceder uma redução do valor da venda. Dessa forma, o provador das 

mercadorias é beneficiado com a redução do preço médio de cada produto, mas sem que isso implique redução do 

preço do negócio. 3. A literalidade do art. 13 da Lei Complementar n. 87/96 é suficiente para concluir que a base de 

cálculo do ICMS nas operações mercantis é aquela efetivamente realizada, não se incluindo os "descontos 

concedidos incondicionais". 4. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de que o valor das 

mercadorias dadas a título de bonificação não integra a base de cálculo do ICMS. 5. Precedentes: AgRg no REsp 

1.073.076/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 25.11.2008, DJe 17.12.2008; AgRg no 

AgRg nos EDcl no REsp 935.462/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe 8.5.2008; REsp 

975.373/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 15.5.2008, DJe 16.6.2008; EDcl no REsp 

1.085.542/SP, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 24.3.2009, DJe 29.4.2009. Recurso especial 

provido para reconhecer a não-incidência do ICMS sobre as vendas realizadas em bonificação. Acórdão sujeito ao 

regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8/2008 do Superior Tribunal de Justiça." (g.n.) 

 

Assim decidiu, igualmente, esta Turma: 
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AC nº 94.03.076016-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 30/03/2005: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IPI. BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS INCONDICIONADOS. 

ARTIGO 15 DA LEI Nº 7.798/89, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 14 DA LEI Nº 4.502/64. 

COLIDÊNCIA COM O ARQUÉTIPO LEGAL DO TRIBUTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. 

Sedimentada a jurisprudência, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que o 

artigo 15 da Lei nº 7.798/89, que alterou a redação do § 2º do artigo 14 da Lei nº 4.502/64, colidiu com o arquétipo 

legal do IPI, considerando que os descontos incondicionados, ao contrário do que previsto pela nova legislação, 

reduzem validamente a base de cálculo do IPI, na medida em que o inciso II do artigo 47 do CTN estabelece que o 

tributo incide sobre o valor das operações de que decorrer a saída dos estabelecimentos industriais ou equiparados. 

2. Agravo inominado desprovido." (g.n.) 

 

AMS nº 2008.61.09005313-8, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJe 16/03/2010: "PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. 

IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS. BASE DE CÁLCULO. LEI 7.798/89. CONTRARIEDADE AO ART. 47, II, 

DO CTN. INCIDÊNCIA SOBRE DESCONTOS INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. Preliminar rejeitada. 

Agravo retido prejudicado. Pode a empresa questionar a exação, estando os autos instruídos com prova de efetivo 

recolhimento exigido pelo art. 166 do CTN. A base de cálculo do IPI é o valor estampado na operação que dá ensejo 

à saída da mercadoria do estabelecimento (art. 47, II do CTN). O desconto contratual concedido não se incorpora ao 

aludido valor, sendo incabível a determinação de sua inclusão na base de cálculo do tributo. Precedentes desta Corte 

e do STJ. Apelação da União Federal não provida. Apelação da impetrante e remessa oficial parcialmente 

providas." (g.n.) 

E, no mesmo sentido, os demais Tribunais Regionais Federais: 

 

AGA nº 2006.01.00013048-1, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, DJU 06/06/2008: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS - IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS E BONIFICAÇÕES. INCLUSÃO NA BASE DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O art. 557 do Código de Processo Civil possibilita ao relator negar seguimento 

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. Nos 

termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os descontos incondicionais e bonificações devem ser 

excluídos da base de cálculo do IPI. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (g.n.) 

AC nº 1999.51.01059339-6, Rel. Des. Fed. CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES, DJU 01/09/2009: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO INTERNO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - 

EFEITOS DA APELAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO PARA O RELATOR DO RECURSO - 

REEXAME NECESSÁRIO - TRIBUTÁRIO - INCONSTITUCIONALIDADE DA INCLUSÃO DOS DESCONTOS 

INCONDICIONAIS NA BASE DE CÁLCULO DO IPI - PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - PRECEDENTES - 

IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - A decisão do juízo de origem 

que determina os efeitos em que a apelação é recebida, ainda que preclusa, pode ser modificada pelo Relator, nos 

termos do parágrafo único do art. 558 do CPC, inclusive para concessão de antecipação dos efeitos da tutela,. - A 

exigência de reexame necessário das sentenças não impede a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda 

Pública, que se dá por decisão com natureza interlocutória. - Há fumus boni iuris na tese de inconstitucionalidade 

do art. 15 da Lei nº 7.798/89 na parte em que deu nova redação ao §2º do art. 14 da Lei nº 4.502/64 para vedar que 

fossem deduzidos da base de cálculo do IPI os descontos incondicionais, uma vez que a modificação da definição 

trazida pela alínea a do inciso II do art. 47 do CTN só poderia ser feita por lei complementar. Precedentes do STJ e 

dos TRFs. - A antecipação dos efeitos da tutela para que seja efetuada a compensação é vedada pelo art. 170-A do 

CTN. - Agravo interno improvido. Petição da agravada indeferida." (g.n.) 

AC nº 2007.70.00001749-5, Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. 05/05/2010: "TRIBUTÁRIO. 

IPI. BASE DE CÁLCULO. DESCONTOS INCONDICIONAIS E BONIFICAÇÕES. LEGITIMIDADE ATIVA. 

PRESCRIÇÃO. ART. 14, LEI 4.502/64. INCONSTITUCIONALIDADE. NORMA APLICÁVEL. RESTITUIÇÃO 

DE INDÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A jurisprudência, tanto desta Tribunal Regional Federal 

quanto do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de considerar parte legitimada a comerciante/distribuidora de 

bebidas para questionar a base de cálculo do IPI e pleitear a repetição dos valores indevidamente pagos. 2. Para as 

ações ajuizadas após 08.06.2005, embora o prazo prescricional de cinco anos continue a fluir da extinção do crédito 

tributário, esta, por força do referido art. 3º da LC 118/2005, ocorre no momento do pagamento antecipado de que 

trata o § 1º do art. 150 do CTN. No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 18.01.2007, incidindo o preceito contido 

no art. 3º da LC 118/05 e restando prescritas, pois, as parcelas relativas aos fatos geradores ocorridos anteriormente 

a 18/01/2002. 3. A regra contida no artigo 14 da Lei 4.502/64, com a redação dada pelo artigo 15, da Lei 7.798/89, 

por ser ordinária, não pode ser aplicada em detrimento daquela contida no artigo 47 do CTN, porquanto de natureza 

complementar, razão pela qual teve sua inconstitucionalidade declarada pela Corte Especial deste Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região (INAMS Nº 96.04.59407-9, DJU de 03-12-2003, pg. 593). 4. A adoção de "pautas fiscais", 

contendo valores pré-fixados para o cálculo do IPI, desconsidera, na prática, o preço da operação de saída dos 

produtos. Esta circunstância afronta os arts. 146, III, "a" da Constituição e 47, II, "a", do CTN. Precedente (TRF4, 

INAC nº 2003.71.12.002280-6/RS, Corte Especial, Rel. Des. Federal Antônio Albino de Oliveira. D.E. nº 13.08.07). 

Assim, independente do regime utilizado para aferição da base de cálculo do IPI (ad valorem ou ad rem), cumpre 
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reconhecer o direito da autora de excluir da base de cálculo do IPI os valores referentes a descontos incondicionais 

e bonificações (que possuem a mesma natureza dos descontos incondicionais)." (g.n.) 

AC nº 2001.83.00019987-8, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS DIAS, DJE 05/11/2009: "TRIBUTÁRIO. IPI. 

REPETIÇÃO INDÉBITO. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 

DESCONTOS INCONDICIONAIS. DEDUÇÃO BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO . 1. A legitimidade ativa da 

distribuidora de bebidas para questionar judicialmente a composição da base de cálculo do tributo, bem como para 

pleitear a repetição dos valores pagos indevidamente, foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar 

o Recurso Especial da parte autora. 2. A jurisprudência do STJ é pacífica, no âmbito das duas Turma de Direito 

Público, no sentido de que o disposto no art. 47 do CTN preceitua que a base de cálculo do IPI é o valor do produto 

quando da saída do estabelecimento do contribuinte, razão pela qual não pode haver incidência sobre os descontos 

incondicionais obtidos pelos adquirentes de produtos industrializados. 3. "A base de cálculo do IPI traduz-se no 

valor da negócio mercantil, consubstanciada no preço final da operação de saída da mercadoria do estabelecimento. 

Por isso que o valor da operação é o preço e, este, é o quantum final ajustado consensualmente entre comprador e 

vendedor, que pode ser o resultado da tabela com seus descontos incondicionais. Inteligência do art. 47 do CTN". 

(STJ - REsp 848.598 - (2006/0106680-0) - 1ª T. - Rel. Luiz Fux - DJe 17.12.2008 - p. 683) 4. Entendimento seguido 

por este E. Tribunal: (TRF-5ª R. - AMS 2004.84.00.001021-9 - (88879/RN) - 4ª T. - Relª Desª Fed. Margarida 

Cantarelli - DJe 18.06.2009 - p. 237) 5. A corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da 

Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp nº 644.736/PE, entendeu que o artigo 4º, segunda parte, da LC nº 

118/05, ao determinar a aplicação retroativa do seu art. 3º, ofende o princípio constitucional da autonomia e 

independência dos poderes (CF, art. 2º) e da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada 

(CF, art. 5º, XXXVI). 6. Assim, tratando-se de repetição de indébito referente ao recolhimento de indevido de IPI 

sem exclusão da base de cálculos dos descontos incondicionais durante o período de 08/10/1991 a 08/10/2001 e 

aplicando a regra dos cinco mais cinco, tem-se que como a ação foi proposta em 09/10/2001, encontra-se prescritas 

as parcelas anteriores a 09/10/1991. 7. Apelação provida. Honorários advocatícios a cargos da União fixados em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais)." (g.n.) 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030193-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030193-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : KRONES S/A 

ADVOGADO : PRISCILA FARIAS CAETANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.01601-4 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, 

deferindo o bloqueio de ativos financeiros, de titularidade da executada, pelo sistema BACENJUD. Alegou a agravante, 

em suma, que: (1) houve penhora "on line" de ofício, sem qualquer requerimento, violando o artigo 655-A do CPC; (2) 

não é cabível a penhora via BACENJUD, vez que não foi oportunizada a nomeação de bens, pela falta de regular 

citação da empresa, afrontando o artigo 620 do CPC; (3) a penhora pode recair sobre imóvel localizado e registrado na 

Comarca de Diadema, com avaliação superior ao débito; e (4) houve decadência do crédito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta expressamente da decisão do Juízo agravado que o bloqueio eletrônico de valores, pelo sistema 

BACENJUD, foi determinado com base no princípio da oficialidade, "pelo qual cabe ao juiz, dentro do uso do poder 

discricionário, regular os atos executivos" (f. 97). 

Sucede, porém, que é expresso o Código de Processo Civil, que se aplica à espécie, em dispor que: "Art. 655-A. Para 

possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, 

requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre 

a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução.". 
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Em se tratando de tal medida, não se aplica, portanto, o princípio do impulso oficial, pois necessária a iniciativa e o 

requerimento da exequente para o bloqueio eletrônico de valores financeiros, sendo, por tal fundamento específico, 

inviável a confirmação da decisão agravada. 

No tocante à decadência, manifesta a falta de plausibilidade jurídica da tese da contagem do respectivo prazo, 

considerando como termo a quo os meses subsequentes ao vencimento e como constituição do crédito a data de sua 

inscrição em dívida ativa, com o que não se conforma a regra do artigo 173 do CTN, não constando da narrativa os 

elementos para reconhecimento do instituto, mesmo porque genéricas as razões, neste ponto, destoando do que, 

efetivamente, consubstancia a base material dos fatos ocorridos. Ademais, não foi a decadência objeto de apreciação 

pela decisão agravada, sendo de rigor, pois, que ali seja deduzida, com a amplitude necessária, para viabilizar não 

apenas o contraditório, como o princípio do juiz natural e do duplo grau de jurisdição, ambos reflexos do devido 

processo legal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento, prejudicado o recurso de f. 120/30. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003404-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003404-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ABRAHAO CHAMAS E CIA LTDA 

ADVOGADO : ELCIO PADOVEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-9 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou, nos termos do 

Provimento CSM nº 1668/2009 e Comunicado nº 62/2009, a intimação da exequente para recolhimento das despesas de 

publicação do edital de leilão. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, compete privativamente à União legislar sobre direito processual civil (artigo 22, I, CF), dispondo sobre 

publicação de editais, inclusive acerca dos encargos respectivos, daí porque o artigo 8º da Lei nº 6.830/80 estabelecer, 

em seu inciso IV, que "o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, 

gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da 

exeqüente, o nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da 

inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo." (g.n.) 

A gratuidade da publicação do edital, uma vez no órgão oficial, não decorre, pois, da regra de isenção de custas e 

emolumentos (artigo 39, LEF), o que dispensa a discussão acerca do enquadramento da espécie na tipologia das custas 

ou das despesas processuais. A Lei Estadual nº 11.608, de 29.12.03, como enfatizado no ato normativo do Tribunal de 

Justiça, concluiu por estabelecer que tal valor não se insere nas custas judiciais, mas configura despesa processual a ser 

suportada pela parte interessada (artigo 2º, parágrafo único, I). 

Não se questiona tal interpretação da lei local, mas, acima dela, prevê a legislação federal que, nas execuções fiscais, 

existe direito à gratuidade na publicação de edital de citação, por uma vez, no órgão oficial, daí porque, em cognição 

sumária, avultar-se relevante o pedido deduzido no recurso. 

O fato de ser atribuído ônus econômico a terceiro, por lei editada pelo Congresso Nacional, ainda que se trate de órgão 

de outro ente federativo, não deve causar espécie, pois assim ocorre, com enorme freqüência e sem maior 

questionamento, quando prevista assistência judiciária gratuita aos necessitados, no âmbito não apenas da União como 

dos Estados, alcançando isenções das respectivas taxas judiciárias, emolumentos, custas e despesas, inclusive "com as 

publicações indispensáveis no jornal encarregado da divulgação dos atos oficiais" (artigo 3º, III, da Lei nº 1.060/50). 

Pela gratuidade do edital de citação, decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2010.03.00.002785-9, em sessão de 27.05.10, 

em acórdão da relatoria do Des. Fed. NERY JÚNIOR, abaixo ementado: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO - EDITAL - DESPESAS - CSM Nº 

1.668/2009 - ART. 8º, LEI Nº 6.830/80 - GRATUIDADE - RECURSO PROVIDO. 
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1.A gratuidade, na hipótese, decorre do disposto no art. 8º, IV, Lei nº 6.830/80. 

2. Os processos de execução fiscal para cobrança da dívida da União, ainda que em curso perante a justiça dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Territórios, estão isentos de qualquer pagamento, seja ele qual for, no que 

concerne a custas ou despesas judiciais, ainda que lei estadual o estabeleça, isso por que lei federal o isenta. 

3. Agravo de instrumento provido." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013293-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013293-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LIVRARIA E PAPELARIA BOM PRECO LTDA 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00422-6 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a suspensão do processo, 

em virtude da exceção de incompetência oposta pela executada, nos termos do artigo 306 do Código de Processo Civil. 

DECIDO 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a executada pretende a conexão da execução fiscal, ajuizada no Juízo de Direito de 

seu domicílio, com anulatória que tramitou perante o Juízo Federal de Piracicaba/SP, sendo oposta exceção de 

incompetência, que gerou a suspensão da execução fiscal até o seu julgamento definitivo, nos termos do artigo 306 do 

Código de Processo Civil. 

Sucede que tal decisão não mais pode prevalecer, vez que o Juízo Federal, no qual tramitava a anulatória, proferiu 

sentença com resolução do mérito (f. 17), o que, nos termos da Súmula 235/STJ, não mais permite cogitar-se de 

conexão. 

Ademais, segundo a jurisprudência consolidada, no âmbito desta Corte, não existe conexão, para efeito de autorizar a 

modificação da competência, com o deslocamento de executivo fiscal, em trâmite perante Vara Especializada, para 

Vara Cível, em função de eventual ação anulatória do débito fiscal. 

Com efeito, assim tem decidido, reiteradamente, a 2ª Seção desta Corte, como revelado, entre outros, pelo seguinte 

acórdão: 

 

CC nº 2007.03.00.052741-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 09/11/2007, p. 473: "PROCESSO CIVIL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. 1. No que concerne à 

existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de competência relativa, 

ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de Processo Civil. 2. 

Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou continência, 

não há possibilidade de reunião dos processos. 3. Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam 

ações anulatórias, bastando que delas se tenha informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de 

decisões conflitantes. 4. Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 9ª de Ribeirão 

Preto/SP - Vara Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente incompetente para processar a ação 

anulatória, o que afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão. Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por 

unanimidade, quando do julgamento do Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. 

Baptista Pereira, publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 5. Competência do juízo suscitado." 
 

Também assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no RESP nº 174.000, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 

25.06.01, p.152: 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA: PREJUDICIALIDADE. 1. A jurisprudência 

do STJ não reconhece a existência de CONEXÃO entre ação anulatória e EXECUÇÃO FISCAL, embora aponte 

que há entre elas caráter de prejudicialidade. 2. Se a ação anulatória está acompanhada de depósito integral do 

devido, não há possibilidade de prosseguir-se com a EXECUÇÃO que fica paralisada, se já ajuizada, ou há 

empecilho para a sua propositura, se o depósito na anulatória, anteceder à EXECUÇÃO. 3. Inexistindo depósito na 

ação anulatória, segue a EXECUÇÃO seu processamento, com a paralisação da primeira (art. 38 da LEF). 4. 

Inexistindo CONEXÃO, não há reunião dos processos. 5. Recurso provido." 

 

Note-se, por fim, que a suspensão da execução fiscal somente é possível com a garantia do Juízo, seja no próprio 

executivo, seja na anulatória. 

Desse modo, ainda que fundada a decisão no artigo 306 do Código de Processo Civil, a suspensão não se autoriza diante 

das circunstâncias do caso concreto, como acima destacadas. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para afastar a 

suspensão determinada pela decisão agravada. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012962-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012962-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : ENEIDA BERTI COUTINHO PEREIRA e outro 

 
: LEONILDA MAZZARON MIAN 

ADVOGADO : DINIR SALVADOR ROCHA e outro 

AGRAVADO : WANIA APARECIDA MARQUES CANUDO PERON 

ADVOGADO : CARLOS CESAR PERON e outro 

AGRAVADO : RODOLFO MIAN e outros 

 
: ROSA BUCCI BERTI 

 
: LUIZ ANTONIO PINE 

 
: MARTA MARIA CARNEIRO PINE 

ADVOGADO : DINIR SALVADOR ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 03012842219934036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, deferiu a intimação da agravante para pagar o 

valor de R$ 151.281,23, a título de condenação, em ação de reposição de correção monetária em caderneta de poupança, 

conforme cálculos da contadoria judicial. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a coisa julgada, objeto de cumprimento, cujo inteiro teor não foi juntado pela agravante, mas consta do 

sistema processual da Corte, revela que a CEF foi condenada à reposição do IPC de março/90 (84,32%) para o saldo de 

ativos financeiros, sem distinguir entre bloqueados e não bloqueados ou entre datas de vencimentos das contas, primeira 

ou segunda quinzena, afastando, assim, integralmente a preliminar de legitimidade passiva do BACEN, cujo 

reconhecimento, portanto, não pode ser viabilizado na fase de execução para impedir o cumprimento da condenação. 

A alegação de que o cálculo da contadoria judicial, acolhido pela decisão agravada, somente é válido quanto aos valores 

até NCz$ 50.000,00, que não foram enviados ao BACEN, não é oponível ao acórdão, de cuja execução ora se cogita, 

pois a condenação não estabeleceu tal distinção e, por outro lado, não consta qualquer reforma ou rescisão de seu 

conteúdo e alcance. 

Na fase de execução, não pode, evidentemente, qualquer das partes pretender a alteração da coisa julgada, reduzindo-

lhe o alcance por interpretação que não é consistente com a condenação tal como proferida. É o que, na espécie, 

pretende a CEF, buscando excluir o cômputo do IPC de 84,32% para algumas das contas, em relação às quais não 
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houve exclusão determinada pelo acórdão, que fixou os limites da condenação, e que foi confirmado por decisão do 

Superior Tribunal de Justiça e, assim, transitou em julgado (f. 138/9 e 141). 

A propósito, da coisa julgada e da respectiva execução, cabe citar o seguinte julgado: 

 

REsp nº 957.832/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 27/09/2007, p. 246: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. OFENSA AOS ARTS. 467 E 468 DO CPC QUE SE 

RECONHECE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC, REPELIDA. 1. Cuidam os autos de agravo de instrumento 

interposto por Ariovaldo Kuntze e outros em face de decisão que suspendeu a expedição de alvará de pagamento, em 

razão de suposto erro material, levantado pela União, no acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em 

sede de embargos de declaração. O TRF da 4ª Região negou provimento ao agravo, frente a entender ser somente do 

Superior Tribunal de Justiça a competência para a correção de erro material em julgamento por ele realizado. 

Irresignado, interpôs o agravante recurso especial, no qual reclama a negativa de vigência dos arts. 535, II, 467 e 

468 do CPC. Sustenta, em síntese, que não foram sanadas omissões no julgamento dos embargos declaratórios, e 

que foi indevida a suspensão da emissão dos alvarás de levantamento, pois o título executivo judicial já transitou em 

julgado. 2. Em relação ao art. 535, II, do CPC, não se configura a violação, pois a Corte de origem apreciou todos os 

fundamentos que se apresentam nucleares para a decisão da causa, não incorrendo em nenhum vício capaz de 

conduzir à anulação do julgado. 3. É devido imposto de renda sobre o rateio do patrimônio de entidade de 

previdência privada extinta; entretanto, deve ser devolvido ao participante o valor retido a este título sobre as 

contribuições vertidas durante a vigência da Lei 7.713/88, em razão do citado imposto já ter sido recolhido na fonte. 

4. Precedentes: EREsp 639.499/DF, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ de 07.05.2007; EREsp 

717.046/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJ de 02.04.2007; EREsp 380.011/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, Primeira Seção, DJ de 02.05.2005. 5. Coberto o título executivo judicial pelo manto da coisa julgada, fica 

inviabilizada qualquer pretensão em majorar ou diminuir o valor devido, e indevida a suspensão do levantamento do 

montante concernente ao imposto de renda recolhido em duplicidade. 6. Precedentes: REsp 935.315/SC, Rel. Min. 

Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 01.08.2007; REsp 604.880/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta 

Turma, DJ de 11.06.2007; REsp 859.609/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 26.10.2006. 

7. Recurso especial provido." (g.n.) 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012041-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012041-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PLASTIRIO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : CARMO AUGUSTO ROSIN e outro 

AGRAVADO : ANTONIO DA CRUZ FAUSTINO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07107005819984036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão do sócio, 

ANTONIO DA CRUZ FAUSTINO FILHO, no pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 
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contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no 

período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 728.461, Rel. 

Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 

 

É certo, ainda, que é ônus da exequente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exequente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 7 e 280), existindo prova documental do vínculo do 

sócio ANTONIO DA CRUZ FAUSTINO FILHO com tal fato (f. 351), motivo pelo qual se autoriza a pretensão 

formulada pela agravante. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a 

decisão agravada, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014431-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014431-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ROCHA E SANTOS LTDA 

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ALCEU OLIVEIRA e outro 

 
: SONIA MARIA VICENTE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00391434520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade, fundada nas alegações de "decadência do crédito tributário, compensação, nulidade da CDA e 

ilegalidade na cobrança da Taxa SELIC" (f. 146/7). Alegou-se que, conforme as razões deduzidas em embargos 

declaratórios, rejeitados pelo Juízo a quo, o crédito foi constituído mediante DCTF entregue pelo contribuinte, e, 

portanto, já estava prescrito na época do ajuizamento da execução; e, de outro lado, a Taxa SELIC não pode ser 

aplicada para atualização de débitos tributários, o que pode ser apreciado inclusive de ofício pelo juiz. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

1. Da inexistência de prescrição 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 
- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04.11.2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 

Na espécie, a execução fiscal, ajuizada contra o ora agravante, Supermercado Rocha & Santos Ltda., CNPJ 

47.400.510/0001-10, versa sobre IRPJ, relativamente ao período de 12/1998, com vencimento em 29/01/1999, no valor 

originário de R$ 25.967,67 (f. 31). 

A partir do documento de f. 122, verifica-se que o débito foi declarado na DIPJ do ano-base de 1998, exercício de 1999. 

Ocorre que, em 02/02/1999 (f. 119), o débito em questão foi objeto de pedido de compensação com crédito de terceiro 

(Supermercado São Judas Tadeu Ltda., CNPJ 57.546.715/0001-61, que cumulou pedido de restituição - f. 120), 
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suspendendo-se, com isso, a sua exigibilidade. A propósito, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça 

(g.n.): 

 

- EREsp nº 977.083, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 10/05/2010: "TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. 

"MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE". APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO MOMENTO DO 

ENCONTRO DE CONTAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PRECEDENTES. 1. O 

processamento da compensação subordina-se à legislação vigente no momento do encontro de contas, sendo vedada 

a apreciação de eventual "pedido de compensação" ou "declaração de compensação" com fundamento em 

legislação superveniente. Precedente: EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJU 

de 07.06.04 2. Em consequência, o marco a ser considerado na definição das normas aplicáveis na regência do 

"recurso de inconformidade" é a data em que protocolizado o pedido de compensação de crédito com débito de 

terceiros, o que, na hipótese, deu-se em 15 de fevereiro de 2001 e 14 de março de 2001. 3. A "manifestação de 

inconformidade" foi prevista, pela primeira vez, como meio impugnativo da decisão que não homologa a 

compensação, na Instrução Normativa SRF 210, de 30 de setembro de 2002, passando a ser normatizada legalmente 

a partir da Lei 10.833/03 - conversão da MP 135/03 (cf. REsp 781.990/RJ, Rel. Min. Denise Arruda). 4. A Primeira 

Seção, ao julgar o EREsp 850.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, examinando a matéria à luz da redação original do 

art. 74 da Lei 9.430/96, portanto, sem as alterações estabelecidas pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, 

concluiu que o pedido de compensação e o recurso interposto contra o seu indeferimento suspendem a exigibilidade 

do crédito tributário, já que a situação enquadra-se na hipótese do art. 151, III, do CTN. Precedentes. 5. Ressalte-se 

que, neste âmbito judicial, não há emissão de juízo de valor quanto à própria validade da compensação efetuada, 

mas, tão somente, no que tange à aplicação da jurisprudência do Tribunal em relação aos efeitos em que devem ser 

recebidas as impugnações apresentadas na esfera administrativa anteriormente à Lei 10.833/03 (conversão da MP 

135/03). 6. Embargos de divergência providos." 

- REsp nº 1149115, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 15/04/2010: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. 1. A exigibilidade do crédito tributário fica suspensa em razão de qualquer impugnação do 

contribuinte à cobrança do tributo. Precedente da 1ª Seção: (EREsp 850332/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.05.2008, DJ. 12.08.2008; REsp 1032259/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 

01/12/2008; REsp 1106179/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 19/08/2009; AgRg no REsp 

843135/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 16/09/2009 ; ). 2. É cediço na doutrina que: Uma 

vez realizado o lançamento ou provocada a Administração, por iniciativa dos contribuintes ou mesmo ex officio, 

abre-se a instância de revisão, formando-se o procedimento administrativo tributário, que será regido nos termos da 

lei (art. 151, III, do CTN). Assim, a manifestação administrativa do contribuinte suscitando a compensação 

tributária equivale a verdadeira desconformidade quanto à arrecadação do tributo, abrindo o processo 

administrativo fiscal de que trata o art. 151, III, do CTN. Esse é o espírito legislativo do referido inciso. Não há, 

dentro desse quadro, como entender-se ocorrido o afastamento da taxatividade que deve ser própria ao art. 151 do 

CTN para se considerar tal interpretação como ampliativa ou extensiva. O que está fazendo o STJ é tão-somente 

interpretar o real sentido do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade do tributo quando 

existente uma impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. Esse entendimento é 

corroborado por Hugo de Brito Machado Segundo (em Código Tributário Nacional: anotações à Constituição, ao 

Código Tributário Nacional e às leis complementares 87/1996 e 116/2003. São Paulo: Atlas, 2007, p. 297) nos 

seguintes termos: A apresentação de reclamações e recursos, em face do indeferimento de um pedido de 

compensação, ou da não-homologação de uma compensação declarada, têm o mesmo efeito de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário. Afinal, a compensação, que teria o condão de extinguir o crédito tributário, não 

foi aceita, e o ato de discuti-la torna logicamente impossível que se exija o pagamento do valor de cuja compensação 

se cogita. Como já tivemos a oportunidade de consignar, trata-se de imposição dos princípios do devido processo 

legal administrativo, da ampla defesa e do contraditórios, e do direito de petição (Processo Tributário, São Paulo: 

Atlas, 2004, p. 117). Advirto que o caso em análise não leva em consideração as reformulações promovidas pela Lei 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, ao processo administrativo tributário de compensação, seja porque não suscitada 

tal norma em qualquer momento do processo, seja porque inaplicável tal norma à situação dos autos, porquanto 

ainda não vigente quando manifestado o pedido de compensação (agosto e setembro de 2002). Assim sendo, entendo 

que tanto a reclamação oriunda de pedido de compensação, quanto o recurso administrativo que impugna o seu 

indeferimento são causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ensejando o direito à emissão da 

certidão positiva de débitos com efeito de negativa, na forma prevista no art. 206 do CTN" (In Manual de Direito 

Tributário. Sacha Calmon Navarro Coelho, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 449) 3. Recurso especial 

provido." 
 

Tendo sido indeferido o pedido de restituição formulado por Supermercado São Judas Tadeu Ltda., a compensação 

com o débito do agravante não foi homologada pela autoridade administrativa "por absoluta impossibilidade de fato" (f. 

126/9). 

Desta decisão, o contribuinte Supermercado São Judas Tadeu Ltda. foi intimado em 03/01/2006 (f. 131). 
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Na sequência, expediu-se carta de cobrança do débito ao agravante, Supermercado Rocha & Santos Ltda., para 

recolhimento em 30 dias (f. 135), a qual foi recebida, por A.R., em 09/03/2006 (f. 136), data esta que consta da CDA, 

inclusive. 

O curso do prazo prescricional, contudo, teve início a partir de 09/04/2006 (após decorrido o prazo de 30 dias, contados 

da data da assinatura do A.R., como consignado na carta de cobrança). 

A execução fiscal, por sua vez, foi proposta em 02/08/2006 (f. 29), enquanto a prescrição, nos termos da nova redação 

do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, dada pela LC nº 118/05, foi interrompida pelo despacho que 

determinou a citação, proferido em 05/10/2006 (f. 33), sendo, pois, manifestamente improcedente a alegação de que o 

crédito estaria prescrito. 

2. Da legitimidade da Taxa SELIC 

No que se refere à utilização da Taxa SELIC, tema que, segundo atual entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

por não demandar dilação probatória, pode ser debatido em incidente de exceção de pré-executividade, é uniforme a 

jurisprudência acerca da legitimidade de sua aplicação para atualizar os créditos tributários, englobando os juros e a 

correção monetária, conforme ementas abaixo transcritas: 

 

- RESP nº 885785, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 02.04.08: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A 

ICMS DECLARADO E NÃO PAGO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESNECESSÁRIA. 1. A exceção de pré-

executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à 

liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva. 2. A esfera de abrangência 

da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g. , a argüição de prescrição, de 

ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por isso que não demandam dilação 

probatória. Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 

610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004. 3. A questão da suscitada 

impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito em dívida ativa, não demanda 

dilação probatória. 4. Recurso especial provido." 
- AgRg no REsp nº 853198, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe de 16.12.08: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

HONORÁRIOS À FAZENDA DEVIDOS. 1. A jurisprudência assentada nesta Corte considera inexistir denúncia 

espontânea quando o pagamento se referir a tributo constante de prévia Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa 

natureza, prevista em lei. Considera-se que, nessas hipóteses, a declaração formaliza a existência do crédito 

tributário, ou seja, sua constituição, e o recolhimento a destempo, ainda que pelo valor integral, não enseja o 

benefício do art. 138 do CTN. 2. Quanto à taxa Selic, considera-se legítima a sua utilização como índice de correção 

monetária e juros de mora dos débitos do contribuinte para com a Fazenda Pública Federal, nos termos da Lei n. 

9.250/1995. 3. Há cominação da verba honorária a favor da Fazenda Pública, mesmo em sede de embargos à 

execução fiscal, em respeito ao preceituado no art. 20 do CPC. Aplica-se a regra da sucumbência até quando a parte 

beneficiada for entidade pública. 4. Agravo regimental não-provido." 

- AgRg no REsp nº 1080514, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe de 12.11.08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

REQUISITOS LEGAIS DA CDA. INOVAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. INADMISSÍVEL. FALTA DOS 

DISPOSITIVOS TIDOS COMO VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. CORREÇÃO TAXA SELIC. LEGALIDADE. I - 

Quanto à suposta falta de requisitos legais da CDA, não se conhece da alegação, uma vez que não foi tratada nas 

razões de recurso especial, apenas levantada em sede de agravo regimental, tratando-se de inovação meritória que é 

vedada em sede de agravo interno, segundo a remansosa jurisprudência desta Corte. II - No ponto encimado, a 

recorrente não menciona quais seriam os dispositivos tidos por violados, restando deficiente a fundamentação do 

agravo nesse ponto. Assim, incide, também, o que determina a Súmula 284/STF. III - A jurisprudência desta Corte 

está fulcrada no sentido de que, a partir da vigência da Lei n.º 9.250, em 1º de janeiro de 1996, passou a ser aplicável 

a taxa SELIC também nas execuções fiscais, sendo legítima a sua incidência na cobrança de débitos tributários. 

Precedentes: AgRg no AG nº 625.802 /MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 21/03/2005; REsp 770928 /RS , Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 21.11.2005; AgRg no REsp 761.755 /SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

27.08.2007. IV - Agravo regimental improvido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007930-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007930-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BENEDITA MARIA NORA BELOTI e outro 

 
: MARIO CELESTINO BELOTI 

ADVOGADO : MARIO HENRIQUE AMBROSIO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003260920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que fixou o valor da execução de sentença em R$ 47.862,72, 

conforme cálculo da contadoria judicial, acolhendo parcialmente a impugnação da CEF, que havia apresentado o 

cálculo de R$ 47.814,91, em contraposição ao valor apurado pelos agravantes, de R$ 85.387,01, e rejeitando o pedido 

de esclarecimento sobre os índices utilizados pelo contador do Juízo. Requereram a reforma da decisão agravada, com a 

determinação ao contador que "esclareça nos autos todos os índices aplicados e evolução da atualização dos cálculos 

apresentados às fls. 122/129, inclusive esclarecendo qual a fórmula com que se chegou ao coeficiente 2,6496432754 

para atualização desses valores, vez que o provimento jurisdicional de fls. 61/89 determinou a atualização segundo os 

índices de poupança, mês a mês" (f. 11). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, é manifesta a improcedência do pedido de reforma da decisão agravada, pois, conforme ressaltou o MM. 

Juízo a quo, os cálculos judiciais "foram elaborados pelo SNCJ-Sistema Nacional de Cálculos Judiciais utilizado por 

diversas regiões e subseções da Justiça Federal" (f. 57). 

De fato, verifica-se que a contadoria judicial aplicou a correção monetária "de acordo com os índices da poupança", 

bem como os "juros contratuais de 0,5% ao mês a partir da data em deveriam ser pagas as diferenças e juros 

moratórios de 1% ao mês, a partir da citação" (f. 49), exatamente como fixado na sentença (f. 26). 

Ademais, os índices foram especificados pelo contador do Juízo no resumo da conta (f. 50), seguindo o procedimento 

padrão para os cálculos judiciais. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dada a manifesta implausibilidade jurídica do 

pedido de reforma, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013802-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013802-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : IZABEL TERVEL DIAS e outros 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro 

CODINOME : IZABEL TERUEL DIAS 

AGRAVANTE : ODETE AMALIA DIAS TERVEL 

 
: JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS 

 
: THEREZINHA DE JESUS PARRA 

 
: ORLANDA DEL PASSO SCHAULINSKI 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00006772120044036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas, providencie o 

patrono dos agravantes a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Após, voltem conclusos. 

Int.  

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013570-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013570-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADO : DAVID MORO FILHO 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001396920064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, julgou 

parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento da sentença, determinando o prosseguimento do feito de acordo 

com o valor encontrado pela Contadoria Judicial. 

Em síntese, a agravante argumenta que o título exequendo é inexigível quanto à condenação ao pagamento das 

diferenças de correção monetária em relação à conta de poupança n. 0308.013.00022174-7. Aduz que a manutenção da 

r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao 

agravo. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário à literal disposição normativa, bem como ao entendimento desta Egrégia Corte Regional Federal. 

O instituto da coisa julgada encontra duas acepções: a coisa julgada formal, a qual trata-se da imutabilidade da decisão 

dentro do processo em que foi proferida, e a coisa julgada material, que refere-se à eficácia de indiscutibilidade e 

imutabilidade da decisão no feito em que prolatada, bem como em qualquer outro, "vedando o reexame da res in iudicio 

deducta, por já definitivamente apreciada e julgada" (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual 

civil. v. I. 40 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 476). 

Segundo entendimento dominante, apenas a coisa julgada material consta expressamente do Código de Processo Civil, 

tendo força de lei entre as partes, nos seguintes termos: 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário. 

Art. 468. A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 

decididas." 

 

Analisando os autos, observo claramente que o dispositivo da sentença que transitou em julgado (de acordo com 

informações do sistema eletrônico de acompanhamento processual) julgou procedente o pedido e, especificamente 

quanto à conta poupança em evidência, condenou a ora agravante a pagar "a diferença apurada entre a correção 

monetária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e 

aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescidos dos juros 

contratuais de 0,5% ao mês)". 

Assim, registro que a pretensão deduzida no presente recurso ofende o instituto da coisa julgada, na medida em que 

pretende modificar indevidamente os limites das questões decididas. 

Nesse sentido, firme é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSUAL CIVIL. LIQÜIDAÇÃO DE SENTENÇA. EMGARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. 

DESCABIMENTO. EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ÍNDICES APLICÁVEIS. 
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CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES OFICIAIS. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS.COISA JULGADA. 

1. A sentença proferida em embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não se sujeita ao 

reexame necessário. Precedentes desta Corte e do C. STJ. 

2. A r. decisão transitada em julgado nos autos da ação ordinária determinou a restituição das importâncias pagas a 

título de empréstimo compulsório, acrescidas do rendimento equivalente ao das cadernetas de poupança até 31.12.89, 

nos termos do disposto no § 1º do artigo 16 do Decreto-lei 2.288/86, correção monetária a partir de 10.01.90 até a 

data do efetivo pagamento, com a adoção de coeficientes oficiais, exceto em relação aos meses de janeiro de 1989 

(71,13%), março de 1990 (84,32%) e fevereiro de 1991 (20,21%), bem como juros moratórios de 1% ao mês, 

computados a partir do trânsito em julgado da sentença, como prevê o artigo 167, parágrafo único do Código 

Tributário Nacional. 

3. Ao acolher a memória de cálculo elaborada pela contadoria do juízo, a r. sentença não incorreu em ofensa aos 

princípios da legalidade, isonomia e imutabilidade da coisa julgada visto que observados os critérios de correção 

monetária acobertados pelo manto da coisa julgada. 

4. Incabível a rediscussão dos critérios de correção monetária, inclusive no que diz respeito à inclusão de novos 

índices expurgados no cálculo, vez que importaria em violação ao princípio da coisa julgada. 
5. Remessa oficial não conhecida e apelações desprovidas. 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC 1118553/SP, Rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, j. 08.05.2008, DJF3 

19.08.2008). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente por violar literal disposição normativa, além de 

jurisprudência desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015093-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015093-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO UFPE 

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN 

AGRAVADO : JOANA BEZERRA DA SILVA LUCENA 

ADVOGADO : ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154516420094036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário, rejeitou exceção 

de incompetência. 

Observo, no entanto, que o presente recurso é intempestivo. 

A regra geral de contagem do prazo prevista no artigo 241, inciso I, do Código de Processo Civil, não se aplica aos 

recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a data da 

intimação da decisão, sentença ou acórdão (art. 242 do mesmo diploma legal). 

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais pátrios: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - INÍCIO DO 

PRAZO RECURSAL - NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

1. Tratando-se de mandado de segurança, o prazo para interposição de agravo de instrumento contra decisão que 

concede medida liminar inicia-se com a notificação da autoridade coatora, e não na data da juntada do mandado de 

intimação da decisão liminar cumprido aos autos do processo. 
2. Cumpre observar o disposto no art. 3º da Lei nº 4.348/64, quanto à disciplina das intimações das decisões liminares 

em mandado de segurança. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(TRF 1.ª Região, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José Amílcar Machado, Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento, Processo n.º 200401000044507, DJ, 09/07/2004, p. 55). (destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.  

Início de contagem de prazo da intimação e não da juntada aos autos do mandado, pouco importando se a intimação 

foi procedida pelo Diário Oficial ou por Oficial de Justiça. 
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Agravo inominado improvido."  

(TRF 5.ª Região, Primeira Turma, Agravo Inominado no Agravo de Instrumento, Processo n.º 200305000145881, 

Relator Desembargador Federal Relator Ricardo César Mandarino Barretto, à unanimidade, DJ, 23/12/2003, p. 169). 

(destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - RECURSO INTEMPESTIVO - INÍCIO DO PRAZO CONTA-SE DA INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO PROCURADOR DO ESTADO. 

Se os autos foram encaminhados com a decisão recorrida, a partir de então considera-se a parte intimada e inicia-se a 

contagem do prazo recursal. 

2 - Não há que se fazer distinção entre as diversas Procuradorias no que tange a este assunto. 

3 - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF-3ªR - AG 2004.03.00.047354-9 - 3ª T. - Rel. Des. Fed. Nery Júnior - DJU 20/04/2005). 

 

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida em 15/04/2010 (fl. 48), mas o agravo 

de instrumento somente foi protocolado em 13/05/2010, após o decurso do prazo estabelecido pelos artigos 522 e 188 

do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, à vista da manifesta intempestividade e com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Diploma 

Processual Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015362-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015362-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SANKO SIDER COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIANA GUIMARÃES DUNDER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00098521320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

O mandado de segurança foi impetrado para "determinar que a Impetrada analise os pedidos de restituição e os novos 

PER/Dcomps, apresentados pela Impetrante, os quais estão lastreados no crédito objeto no processo administrativo 

n° 13811.002.538/2009-01, haja vista que a aplicação da vedação contida no inciso V, do artigo 34 da Instrução 

Normativa n° 900/2008 viola o princípio constitucional da proporcionalidade, da vedação ao enriquecimento ilícito e 

da verdade material, eis que em nenhum momento houve a negativa do crédito existente em favor da Impetrante pela 

Impetrada. Ato contínuo [...] decretada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários compensados com base 

no crédito relativo a esse pedido administrativo de restituição, enquanto não houver a manifestação conclusiva da 

Impetrada, com lastro no artigo 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional [...] determinar a imediata expedição 

da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa da Impetrante, nos moldes do artigo 206 do Código 

Tributário Nacional, eis que sem a comprovação de sua regularidade fiscal a Petrobrás não irá adimplir o contrato 

firmado com a Impetrante, o que resultará no sobrestamento de seu faturamento e, até mesmo, a falta de pagamento 

das prestações assumidas frente a Lei n° 11.941/2009, o que lhe acarretará prejuízos irreparáveis" (f. 168). 

O Juízo agravado postergou o pedido liminar, nos seguintes termos: "[...] a concessão de liminar inaudita altera parte 

é medida que só se justifica nos casos em que a simples espera pela manifestação da parte contrária possa causar 

perecimento do direito. Assim, em homenagem ao princípio do contraditório, deixo para apreciar o pedido liminar 

após o pedido liminar após a vinda das informações, quando estará estabelecido o equilíbrio processual entre as 

partes". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que o mandado de segurança foi protocolado em 03/05/2010 (f. 144), sendo apreciada a 

liminar em 05/05/2010 (f. 850/1), tomando ciência a impetrante da decisão em 06/05/2010 (f. 855), sendo o presente 

recurso interposto em 17/05/2010 (f. 02), alegando que existe risco de dano irreparável devido a licitações a partir de 

21/05/2010 (f. 08). 

Como se observa, a tramitação do mandado de segurança foi célere, não sendo causado o risco por demora judicial, pois 

desde 06/05/2010 já tinha a agravante ciência da decisão judicial. 
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Por outro lado, já decidiu esta Corte sobre a possibilidade de que o Juízo postergue o exame da liminar, diante da 

necessidade de elucidação de fatos essenciais por parte da autoridade impetrada, especialmente quando fundada a 

pretensão em farto e complexo material probatório e, ainda, quando a medida requerida possua evidente efeito 

satisfativo e exauriente, como ocorre na espécie. 

Não cumpre à instância ad quem decidir sobre matéria que sequer foi apreciada na origem e, na espécie, tampouco se 

verifica prudente compelir o Juízo a quo a imediatamente decidir a medida judicial, quando a elucidação da causa tenha 

justificado o convencimento quanto à necessidade de prévia garantia do contraditório como condição para o melhor 

julgamento do pedido. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- AG n° 2004.03.00.073744-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 21.10.05, p. 208: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE 

MEDIDA LIMINAR APÓS A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA. LEGALIDADE. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO INEQUIVOCA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 

PODER GERAL DE CAUTELA DO JUÍZO EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ARTIGO 5º, 

LV, CF. CONCESSÃO DA LIMINAR EM SEDE DE AGRAVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 1.O Magistrado 

tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame da liminar após a vinda das informações, se 

assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório (art.5º, LV, CF). 2. 

Entendimento do Juízo singular que a documentação instrutória da ação mandamental restava insuficiente a 

comprovar de plano o direito líquido e certo do impetrante. 3. Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder 

medida liminar em mandado de segurança sob pena de supressão de instância. 4. Agravo de instrumento 

improvido". 

- AI nº 2003.03.00073840-1, Rel. Juíza Conv. RAQUEL PERRINI, DJU 04/05/2005: "AGRAVOS DE 

INSTRUMENTO E REGIMENTAL - PREVIDENCIÁRIO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PENSÃO POR 

MORTE - COMPANHEIRA - AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS LEGAIS - AGRAVO IMPROVIDO - 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. - Para o deferimento do pedido de antecipação da tutela é necessária a 

presença concomitante da verossimilhança da alegação e do risco de dano irreparável ou de difícil reparação. - A 

Lei nº 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I, e parágrafo 4º, dispõe que a dependência econômica da companheira é 

presumida, bastando a comprovação da união estável, à época do óbito do segurado. - A agravante demonstrou sua 

condição de companheira, estando presente a verossimilhança da alegação. - Todavia, apesar da idade avançada, 

não está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, no que toca ao caráter alimentar do benefício, 

diante das circunstâncias apuradas nos autos. - Ainda que assim não fosse, ao Magistrado singular é dado postergar 

a apreciação do pedido eis que, após a formação da relação processual e o exercício do contraditório por todas as 

partes, possuirá maiores elementos para embasar sua livre convicção. - Em face deste julgamento, resta sem objeto o 

agravo regimental. - Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012227-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012227-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : YASSUYO CUNIOCI 

ADVOGADO : PAULO HATSUZO TOUMA e outro 

AGRAVADO : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : CELSO DE FARIA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A e outro 

 
: BANCO BRADESCO S/A 

PARTE AUTORA : ROBERTO HAIDAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.022323-5 14 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária que objetivava a reposição de 

correção monetária sobre ativos financeiros do agravante, em razão de planos econômicos, em fase de cumprimento de 

sentença quanto ao BANCO SANTANDER S/A, rejeitou a pretensão de incidência de juros de mora sobre o valor do 

débito, a partir do depósito judicial. 

DECIDO. 

A hipótese comporta o julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme ofício de f. 136/52, o Juízo a quo proferiu decisão determinando a devolução do depósito judicial ao réu 

(BANCO SANTANDER S/A), em face do trânsito em julgado do v. acórdão que decretou a extinção do feito, sem 

resolução do mérito, em face da referida instituição finaneira, pelo que resta prejudicado o presente recurso, pela 

manifesta perda de objeto. 

Cumpre apenas afastar o pedido do agravante de sobrestamento do feito, até julgamento da apelação (f. 153/4), tendo 

em vista o julgamento do AI nº 2009.03.00.035737-7 por esta Corte. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003806-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003806-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : UNIAO QUIMICA PAULISTA TANATEX S/A 

ADVOGADO : ANGELINA PARANHOS MARIZ DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : PRODUTOS QUIMICOS TANATEX LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.34093-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação cautelar, deferiu expedição de alvará de 

levantamento das importâncias apuradas pela autoria, determinando a conversão em renda da União do saldo 

remanescente dos depósitos judiciais (f. 242), diante da parcial procedência da ação principal, em que condenada a ré a 

devolver "o valor recolhido indevidamente, correspondente às alíquotas excedentes a 0,6% (seis décimos por cento), 

quanto aos fatos geradores ocorridos em 1988, e 0,5% (meio por cento) do FINSOCIAL, quanto aos demais 

períodos, comprovado nos autos, a ser apurado em execução de sentença" (f. 263/4). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, julgada a ação procedente, ou 

parcialmente procedente, os valores depositados judicialmente para garantir créditos tributários sujeitos a lançamento 

por homologação devem ser levantados pelo autor, na íntegra, ou proporcionalmente ao direito reconhecido na sentença 

ou no acórdão, conforme o caso, após o trânsito em julgado, cabendo ao Fisco instaurar procedimento administrativo, 

caso entenda haver saldo devedor remanescente, como revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

- REsp n° 494510, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06.03.06, p. 00163: "TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO 

JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VALORES A SEREM 

LEVANTADOS E CONVERTIDOS EM RENDA DA FAZENDA. DECISÃO DO MAGISTRADO. I - Com o 

trânsito em julgado da decisão, o valor depositado com a finalidade de suspender a exigibilidade do tributo é 

devolvido ao contribuinte se julgada procedente a ação ou convertida em renda da Fazenda, caso a exação seja 

declarada devida. II - O valor que será convertido em renda da Fazenda Pública, a teor do artigo 32, § 2º, da Lei nº 

6.830/80, será definido pelo magistrado, que não está vinculado ao cálculo da Administração, podendo se valer de 

procedimento de liquidação ou lastrear seu decisum em meros cálculos aritméticos, conforme a complexidade do 

caso. Havendo inexatidão, a Fazenda poderá, no prazo de homologação do lançamento (art. 150, § 4º, CTN), rever 

os cálculos e, sendo o caso, cobrar a diferença. III - Recurso especial improvido." 

- REsp n° 582814, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 19.09.05, p. 00261: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - MAJORAÇÃO INCONSTITUCIONAL - 
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LEVANTAMENTO PARCIAL DE DEPÓSITO - LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - RECURSO IMPROVIDO. 1. 

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, somente em sede de procedimento administrativo 

pode o Fisco recusar a apuração realizada pelo sujeito passivo, lançando ex officio a possível diferença, ou 

homologar os cálculos por ele realizados, cobrando o montante apurado em caso de não-pagamento. 2. Se, na seara 

administrativa, o Fisco verificar a existência de diferenças entre o valor convertido em renda da União e o valor 

realmente devido, a ele caberá o ajuizamento de execução fiscal, ação apropriada para a cobrança do tributo. 3. Em 

caso de concessão de segurança, a parcela do depósito judicial que será objeto de levantamento e/ou de conversão 

em renda da União deve ser designada pelo impetrante, que obteve êxito na ação mandamental. 4. Recurso 

improvido." 

- AG n° 2002.03.00.017402-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 04.08.04, p. 87: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINARES REJEITADAS. CONTRIBUIÇÃO AO 

PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COISA JULGADA. LIMITES. 

EXECUÇÃO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONVERSÃO E LEVANTAMENTO. DIVERGÊNCIA DE VALORES. 

REGIME DE SEMESTRALIDADE. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA DE 

VALORES EM FUNÇÃO DE DEPÓSITOS FORA DO PRAZO. DECISÃO QUE ADOTA O CÁLCULO DO 

CONTRIBUINTE. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO: RESPEITO AOS LIMITES DA COISA JULGADA. 

IMPERTINÊNCIA DA CONTROVÉRSIA SOBRE A CORREÇÃO MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA DIFERENÇA NO RECOLHIMENTO, A TÍTULO 

DE ENCARGOS DE MORA. LEVANTAMENTO E CONVERSÃO À CONTA E RISCO DO CONTRIBUINTE. 

RESSALVA DA APURAÇÃO DE DIFERENÇAS PELO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. As preliminares, 

argüidas pelo contribuinte, em contra-minuta, devem ser rejeitadas, porque inerentes ao próprio "mérito" do 

recurso interposto, como exposto no exame da controvérsia, que se firmou com a execução da coisa julgada, em face 

dos depósitos judiciais efetuados para a suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS, na forma dos Decretos-

lei nº 2.445 e 2.449/88. 2. A r. decisão agravada, ao contrário do que afirmado pela agravante, encontra-se motivada, 

no que dispôs sobre o destino dos depósitos judiciais, não cabendo, pois, a sua anulação, mas apenas, e 

eventualmente, a sua reforma, por eventual error in judicando. 3. No cerne do confronto encontra-se a questão da 

semestralidade da base de cálculo da contribuição ao PIS, na forma prevista no parágrafo único do artigo 6º da LC 

nº 7/70, interpretado pela r. decisão agravada favoravelmente ao contribuinte, no sentido de permitir a aplicação do 

valor simples do faturamento do sexto mês anterior, sem a correção monetária da base de cálculo. 4. Ocorre, 

observar, no entanto, que a coisa julgada não fixou qualquer solução a respeito da matéria, uma vez que sequer 

houve controvérsia entre as partes a respeito da correta interpretação do parágrafo único do artigo 6º da LC nº 7/70, 

que somente surgiu, agora, quando da destinação dos depósitos judiciais, que foram efetuados para a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, considerando a discussão da inconstitucionalidade dos Decretos-lei nº 2.445 e 

2.449/88, em que foram vencedores os contribuintes. 5. Em casos que tais, resta evidente que a questão não pode ser 

decidida como mero incidente de execução da coisa julgada, mas como controvérsia nova, autônoma e que, assim, 

exige ação própria para a sua solução, na pendência da qual devem os valores, objeto de depósito judicial, ser 

levantados e convertidos em renda da UNIÃO - no ponto que se refira a tal divergência -, à conta e risco do 

depositante, sem prejuízo, pois, do direito do Fisco de promover o lançamento de ofício, necessário em face de 

eventual consideração de que a conversão em renda não liquidou integralmente o seu crédito tributário. 6. Nem se 

alegue, finalmente, a ocorrência de depósitos judiciais fora do prazo legal, como impedimento inequívoco à 

pretensão do contribuinte, pois a defesa fazendária, neste ponto, restou genericamente deduzida na inicial do 

recurso, sem qualquer elucidação analítica de fatos e ocorrências pertinentes e relevantes, o que, associado à 

ausência de impugnação do Fisco aos valores que foram, então, disponibilizados pelo contribuinte para efeito de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, caracteriza a insuficiência de elementos para que, nesta sede 

processual, seja reconhecida a ilegalidade do pedido de levantamento, como proposto na planilha da agravada. É 

certo que, de qualquer sorte, cabe ao Fisco apurar e comprovar a eventual irregularidade do contribuinte quanto aos 

depósitos efetuados, para autuação, se assim for o caso, observado o devido processo legal. 7. A r. decisão agravada, 

no que decidiu sobre a questão da semestralidade, não pode, pois, ser confirmada porque a matéria extrapola os 

limites da mera execução da coisa julgada, porém o levantamento e conversão podem ocorrer na forma da planilha 

por conta e risco do contribuinte, sem prejuízo das medidas de fiscalização, apuração, constituição, tutela e execução 

de eventuais saldos decorrentes de depósitos judiciais ou conversões em renda a menor, observado o devido processo 

legal. 8. Agravo de instrumento parcial provido, e agravo regimental julgado prejudicado." 

- AG n° 2007.03.00.035372-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 de 25.11.08, p. 398: "PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - DEPÓSITO JUDICIAL -DIREITO/FACULDADE DA 

AUTORA - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS PELA AUTORA - POSSIBILIDADE. 1 - O depósito judicial, 

efetuado na integralidade, nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, é direito e faculdade do 

contribuinte. 2 - O levantamento deve mesmo ser garantido ao contribuinte, parcialmente vencedor na demanda, 

segundo a sua planilha de cálculos e por sua conta e risco, sendo evidente que deve ser ressalvada à Fazenda 

Pública a exigência das eventuais diferenças. valores depositados. 3 - Agravo de instrumento improvido." 

- AG n° 96.04.65825-5, Rel. Des. Fed. TÂNIA TEREZINHA CARDOSO ESCOBAR, DJ de 17.02.99, p. 172: 

"TRIBUTÁRIO. DEPÓSITOS EFETUADOS EM AÇÃO CAUTELAR. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO 

ORDINÁRIA EM QUE SE DISCUTIU A LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS. 

LEVANTAMENTO DOS VALORES PELO CONTRIBUINTE SEGUNDO OS CÁLCULOS POR ELE 
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APRESENTADOS. SOLUÇÃO ADEQUADA, PORQUANTO O FISCO PODE EFETUAR O LANÇAMENTO 

PARA COBRAR EVENTUAIS DIFERENÇAS DEVIDAS. 1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, competindo ao sujeito passivo antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, 

no caso de levantamento dos valores depositados além da importância devida, a responsabilidade pela eventual 

diferença passa a ser da própria parte, cumprindo à Receita Federal, que deverá ter ciência do ocorrido, aferir a 

regularidade do procedimento, atuando de oficio se for o caso. 2. Assim, inexiste óbice à autorização para o 

levantamento dos valores depositados pela parte segundo os cálculos por ela própria elaborados, conquanto 

permanece intocada a atuação da Receita Federal para aferição do tributo devido. 3. Agravo do instrumento 

desprovido." 

 

Na espécie, em que pese a União não tenha sido, à época, intimada pessoalmente da decisão que determinou o 

levantamento dos valores calculados pela autora e a conversão em renda do saldo, observada a decisão de parcial 

procedência da ação declaratória de inexigibilidade da contribuição ao FINSOCIAL nos termos da Lei nº 7.689/88, as 

ordens do Juízo ora questionadas estão em consonância com a jurisprudência consolidada. Ademais, a União, ainda que 

tardiamente, logrou exercer seu direito de recorrer da referida decisão, porquanto contado o prazo a partir de sua 

intimação pessoal, após o desarquivamento dos autos. Por outro lado, cumpre, ainda, considerar que à agravante foi 

oportunizado o contraditório, uma vez que teve vista das planilhas de cálculo da autora em 28.06.00 (f. 108), tendo 

requerido, em 10/10/00, a apresentação das bases de cálculo dos períodos de 09/89 a 02/90, 04 a 05/90 e 09 a 10/90 (f. 

109), do que foi intimada, novamente, em 01.07.04 (f. 223), e só se manifestou, diga-se inconclusivamente, em 

14.06.05 (f. 224). Por fim, em suas razões, a agravante não apontou qualquer diferença apurada administrativamente 

com relação aos valores devidos e aqueles convertidos em renda. 

Note-se que cabe ao Fisco, caso venha a apurar diferença entre o efetivamente devido e o convertido em renda, 

promover o lançamento de ofício, observado o devido processo legal, contraditório e ampla defesa.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000438-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000438-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

AGRAVADO : NADALINA CRESCENCIO 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.11.005206-0 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução de sentença, homologou os cálculos elaborados pela 

contadoria judicial para a execução de dívida relativa à diferença de correção monetária, suprimida por plano 

econômico, em saldos de ativos financeiros da autora, ora agravada. 

Alegou a agravante, em suma, que "conforme dito na petição da CEF de fls. 190, corroborado com o extrato de fls. 11, 

os cálculos da contadoria judicial incidiram também sobre valores bloqueados pelo BACEN, devidamente 

contabilizados na operação 643, sendo indevido tal procedimento uma vez que a responsabilidade de correção, nesse 

caso, é do BACEN e não da CEF". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que não pode a execução alterar os limites da 

condenação transitada em julgado, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão superior: 

 

REsp nº 957.832/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 27/09/2007, p. 246: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. OFENSA AOS ARTS. 467 E 468 DO CPC QUE SE 

RECONHECE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC, REPELIDA. 1. Cuidam os autos de agravo de instrumento 

interposto por Ariovaldo Kuntze e outros em face de decisão que suspendeu a expedição de alvará de pagamento, em 

razão de suposto erro material, levantado pela União, no acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em 

sede de embargos de declaração. O TRF da 4ª Região negou provimento ao agravo, frente a entender ser somente do 
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Superior Tribunal de Justiça a competência para a correção de erro material em julgamento por ele realizado. 

Irresignado, interpôs o agravante recurso especial, no qual reclama a negativa de vigência dos arts. 535, II, 467 e 

468 do CPC. Sustenta, em síntese, que não foram sanadas omissões no julgamento dos embargos declaratórios, e 

que foi indevida a suspensão da emissão dos alvarás de levantamento, pois o título executivo judicial já transitou em 

julgado. 2. Em relação ao art. 535, II, do CPC, não se configura a violação, pois a Corte de origem apreciou todos os 

fundamentos que se apresentam nucleares para a decisão da causa, não incorrendo em nenhum vício capaz de 

conduzir à anulação do julgado. 3. É devido imposto de renda sobre o rateio do patrimônio de entidade de 

previdência privada extinta; entretanto, deve ser devolvido ao participante o valor retido a este título sobre as 

contribuições vertidas durante a vigência da Lei 7.713/88, em razão do citado imposto já ter sido recolhido na fonte. 

4. Precedentes: EREsp 639.499/DF, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ de 07.05.2007; EREsp 

717.046/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJ de 02.04.2007; EREsp 380.011/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, Primeira Seção, DJ de 02.05.2005. 5. Coberto o título executivo judicial pelo manto da coisa julgada, fica 

inviabilizada qualquer pretensão em majorar ou diminuir o valor devido, e indevida a suspensão do levantamento do 

montante concernente ao imposto de renda recolhido em duplicidade. 6. Precedentes: REsp 935.315/SC, Rel. Min. 

Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 01.08.2007; REsp 604.880/SE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta 

Turma, DJ de 11.06.2007; REsp 859.609/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 26.10.2006. 

7. Recurso especial provido." (g.n.) 

Na espécie, a coisa julgada, objeto de cumprimento, definiu o cômputo do IPC de abril/90 (44,80%) em ativos 

financeiros do agravado não objeto de bloqueio pelo Plano Collor, conforme se verifica da r. sentença e v. acórdão de 

f. 11/21, sendo vedada, portanto, a inclusão no cálculo de valores atinentes a ativos bloqueados, com saldo superior a 

NCz$ 50.000,00.  

Não obstante tal observação, não existe, efetivamente, prova nos autos de que houve o cumprimento inexato da coisa 

julgada, até porque sequer foram juntados no presente instrumento os cálculos de "fls. 172/181", os quais foram 

"homologados" na decisão agravada.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000838-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000838-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MIRIAM CHANQUINI 

ADVOGADO : CRISTIAN GADDINI MUNHOZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.010556-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido da União de 

intimação da impetrante para juntada de cópia da declaração de rendimentos do ano-base de 2007, e, em contrapartida, 

determinou a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados judicialmente em favor da autoria, dado o 

trânsito em julgado da sentença que concedeu a ordem.  

Alegou, em suma, a agravante a necessidade de prévia análise, pela autoridade administrativa, da base de cálculo do 

imposto de renda retido na fonte, em cotejo com a declaração de rendimentos e eventuais restituições, a fim de se aferir 

o montante do tributo devido e o cabimento ou não da liberação dos valores depositados judicialmente. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, julgada a ação procedente, ou 

parcialmente procedente, os valores depositados judicialmente para garantir créditos tributários sujeitos a lançamento 

por homologação devem ser levantados pelo autor, na íntegra, ou proporcionalmente ao direito reconhecido na sentença 

ou no acórdão, conforme o caso, após o trânsito em julgado, cabendo ao Fisco instaurar procedimento administrativo, 

caso entenda haver saldo devedor remanescente, como revelam, dentre outros, os seguintes precedentes: 

 

- REsp n° 494510, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 06.03.06, p. 00163: "TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO 

JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VALORES A SEREM 
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LEVANTADOS E CONVERTIDOS EM RENDA DA FAZENDA. DECISÃO DO MAGISTRADO. I - Com o 

trânsito em julgado da decisão, o valor depositado com a finalidade de suspender a exigibilidade do tributo é 

devolvido ao contribuinte se julgada procedente a ação ou convertida em renda da Fazenda, caso a exação seja 

declarada devida. II - O valor que será convertido em renda da Fazenda Pública, a teor do artigo 32, § 2º, da Lei nº 

6.830/80, será definido pelo magistrado, que não está vinculado ao cálculo da Administração, podendo se valer de 

procedimento de liquidação ou lastrear seu decisum em meros cálculos aritméticos, conforme a complexidade do 

caso. Havendo inexatidão, a Fazenda poderá, no prazo de homologação do lançamento (art. 150, § 4º, CTN), rever 

os cálculos e, sendo o caso, cobrar a diferença. III - Recurso especial improvido." 

- REsp n° 582814, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 19.09.05, p. 00261: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - MAJORAÇÃO INCONSTITUCIONAL - 

LEVANTAMENTO PARCIAL DE DEPÓSITO - LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - RECURSO IMPROVIDO. 1. 

Tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, somente em sede de procedimento administrativo 

pode o Fisco recusar a apuração realizada pelo sujeito passivo, lançando ex officio a possível diferença, ou 

homologar os cálculos por ele realizados, cobrando o montante apurado em caso de não-pagamento. 2. Se, na seara 

administrativa, o Fisco verificar a existência de diferenças entre o valor convertido em renda da União e o valor 

realmente devido, a ele caberá o ajuizamento de execução fiscal, ação apropriada para a cobrança do tributo. 3. Em 

caso de concessão de segurança, a parcela do depósito judicial que será objeto de levantamento e/ou de conversão 

em renda da União deve ser designada pelo impetrante, que obteve êxito na ação mandamental. 4. Recurso 

improvido." 

- AG n° 2002.03.00.017402-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 04.08.04, p. 87: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINARES REJEITADAS. CONTRIBUIÇÃO AO 

PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445 E 2.449/88. INCONSTITUCIONALIDADE. COISA JULGADA. LIMITES. 

EXECUÇÃO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONVERSÃO E LEVANTAMENTO. DIVERGÊNCIA DE VALORES. 

REGIME DE SEMESTRALIDADE. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA DE 

VALORES EM FUNÇÃO DE DEPÓSITOS FORA DO PRAZO. DECISÃO QUE ADOTA O CÁLCULO DO 

CONTRIBUINTE. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO: RESPEITO AOS LIMITES DA COISA JULGADA. 

IMPERTINÊNCIA DA CONTROVÉRSIA SOBRE A CORREÇÃO MONETÁRIA DA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA DIFERENÇA NO RECOLHIMENTO, A TÍTULO 

DE ENCARGOS DE MORA. LEVANTAMENTO E CONVERSÃO À CONTA E RISCO DO CONTRIBUINTE. 

RESSALVA DA APURAÇÃO DE DIFERENÇAS PELO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. As preliminares, 

argüidas pelo contribuinte, em contra-minuta, devem ser rejeitadas, porque inerentes ao próprio "mérito" do 

recurso interposto, como exposto no exame da controvérsia, que se firmou com a execução da coisa julgada, em face 

dos depósitos judiciais efetuados para a suspensão da exigibilidade da contribuição ao PIS, na forma dos Decretos-

lei nº 2.445 e 2.449/88. 2. A r. decisão agravada, ao contrário do que afirmado pela agravante, encontra-se motivada, 

no que dispôs sobre o destino dos depósitos judiciais, não cabendo, pois, a sua anulação, mas apenas, e 

eventualmente, a sua reforma, por eventual error in judicando. 3. No cerne do confronto encontra-se a questão da 

semestralidade da base de cálculo da contribuição ao PIS, na forma prevista no parágrafo único do artigo 6º da LC 

nº 7/70, interpretado pela r. decisão agravada favoravelmente ao contribuinte, no sentido de permitir a aplicação do 

valor simples do faturamento do sexto mês anterior, sem a correção monetária da base de cálculo. 4. Ocorre, 

observar, no entanto, que a coisa julgada não fixou qualquer solução a respeito da matéria, uma vez que sequer 

houve controvérsia entre as partes a respeito da correta interpretação do parágrafo único do artigo 6º da LC nº 7/70, 

que somente surgiu, agora, quando da destinação dos depósitos judiciais, que foram efetuados para a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, considerando a discussão da inconstitucionalidade dos Decretos-lei nº 2.445 e 

2.449/88, em que foram vencedores os contribuintes. 5. Em casos que tais, resta evidente que a questão não pode ser 

decidida como mero incidente de execução da coisa julgada, mas como controvérsia nova, autônoma e que, assim, 

exige ação própria para a sua solução, na pendência da qual devem os valores, objeto de depósito judicial, ser 

levantados e convertidos em renda da UNIÃO - no ponto que se refira a tal divergência -, à conta e risco do 

depositante, sem prejuízo, pois, do direito do Fisco de promover o lançamento de ofício, necessário em face de 

eventual consideração de que a conversão em renda não liquidou integralmente o seu crédito tributário. 6. Nem se 

alegue, finalmente, a ocorrência de depósitos judiciais fora do prazo legal, como impedimento inequívoco à 

pretensão do contribuinte, pois a defesa fazendária, neste ponto, restou genericamente deduzida na inicial do 

recurso, sem qualquer elucidação analítica de fatos e ocorrências pertinentes e relevantes, o que, associado à 

ausência de impugnação do Fisco aos valores que foram, então, disponibilizados pelo contribuinte para efeito de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, caracteriza a insuficiência de elementos para que, nesta sede 

processual, seja reconhecida a ilegalidade do pedido de levantamento, como proposto na planilha da agravada. É 

certo que, de qualquer sorte, cabe ao Fisco apurar e comprovar a eventual irregularidade do contribuinte quanto aos 

depósitos efetuados, para autuação, se assim for o caso, observado o devido processo legal. 7. A r. decisão agravada, 

no que decidiu sobre a questão da semestralidade, não pode, pois, ser confirmada porque a matéria extrapola os 

limites da mera execução da coisa julgada, porém o levantamento e conversão podem ocorrer na forma da planilha 

por conta e risco do contribuinte, sem prejuízo das medidas de fiscalização, apuração, constituição, tutela e execução 

de eventuais saldos decorrentes de depósitos judiciais ou conversões em renda a menor, observado o devido processo 

legal. 8. Agravo de instrumento parcial provido, e agravo regimental julgado prejudicado." 
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- AG n° 2007.03.00.035372-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 de 25.11.08, p. 398: "PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - DEPÓSITO JUDICIAL -DIREITO/FACULDADE DA 

AUTORA - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS PELA AUTORA - POSSIBILIDADE. 1 - O depósito judicial, 

efetuado na integralidade, nos termos do art. 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, é direito e faculdade do 

contribuinte. 2 - O levantamento deve mesmo ser garantido ao contribuinte, parcialmente vencedor na demanda, 

segundo a sua planilha de cálculos e por sua conta e risco, sendo evidente que deve ser ressalvada à Fazenda 

Pública a exigência das eventuais diferenças. valores depositados. 3 - Agravo de instrumento improvido." 

- AG n° 96.04.65825-5, Rel. Des. Fed. TÂNIA TEREZINHA CARDOSO ESCOBAR, DJ de 17.02.99, p. 172: 

"TRIBUTÁRIO. DEPÓSITOS EFETUADOS EM AÇÃO CAUTELAR. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO 

ORDINÁRIA EM QUE SE DISCUTIU A LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS. 

LEVANTAMENTO DOS VALORES PELO CONTRIBUINTE SEGUNDO OS CÁLCULOS POR ELE 

APRESENTADOS. SOLUÇÃO ADEQUADA, PORQUANTO O FISCO PODE EFETUAR O LANÇAMENTO 

PARA COBRAR EVENTUAIS DIFERENÇAS DEVIDAS. 1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, competindo ao sujeito passivo antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, 

no caso de levantamento dos valores depositados além da importância devida, a responsabilidade pela eventual 

diferença passa a ser da própria parte, cumprindo à Receita Federal, que deverá ter ciência do ocorrido, aferir a 

regularidade do procedimento, atuando de oficio se for o caso. 2. Assim, inexiste óbice à autorização para o 

levantamento dos valores depositados pela parte segundo os cálculos por ela própria elaborados, conquanto 

permanece intocada a atuação da Receita Federal para aferição do tributo devido. 3. Agravo do instrumento 

desprovido." 

 

Na espécie, em que pese a agravante alegue ter sido dado parcial provimento ao recurso ex officio da sentença, o certo é 

que esta Turma, por maioria, não conheceu da remessa oficial (f. 109/11), cujo acórdão transitou em julgado em 

15.07.08 (f. 115), restando, assim, mantida a sentença que julgou procedente o pedido da impetrante "para afastar a 

incidência do Imposto de Renda sobre as seguintes verbas: férias vencidas, proporcionais e seus respectivos 

adicionais de 1/3, em razão da extinção de seu contrato de trabalho com a empresa WFI do Brasil Tecnol. 

Telecomunicações Ltda." (f. 84/5), considerando a ausência de recurso da União.  

Dessa forma, a decisão que ordenou a liberação da integralidade dos depósitos judiciais em favor da impetrante, 

independentemente da apuração dos valores devidos e da comparação com aqueles efetivamente retidos na fonte, está 

em consonância com a jurisprudência consolidada. 

Ademais, manifestamente improcedente a afirmativa da agravante de que somente após comparar o pedido com os 

valores constantes da declaração de rendimentos apresentada ao Fisco é que se poderá concluir pelo levantamento dos 

valores depositados nestes autos. Tal assertiva significaria condicionar a fruição do direito reconhecido pelo Judiciário, 

nos autos do writ, à revisão da Administração, o que, convenhamos, é fora de propósito. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006287-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006287-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : REMAH COM/ EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.012587-7 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de antecipação de tutela para liberação de importação (DI nº 

04/0919163-3), sobre as quais foi aplicada pena de perdimento, alegando, em suma, a ilegalidade da ação fiscal. 

DECIDO. 

Proferida decisão dando parcial provimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código 

de Processo Civil. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo inominado e 

nego-lhe seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014694-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014694-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOANNIS CONSTANTINOS ATHANASSAKIS 

ADVOGADO : REGIANE COIMBRA MUNIZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : VILA ROMANA VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE e outro 

PARTE RE' : RONALDO LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro 

PARTE RE' : DANIEL DE PADUA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00186655020054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta pelo agravante, determinando a sua exclusão do pólo passivo, deixando, entretanto, de condenar a 

exequente em honorários advocatícios. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em sendo acolhida exceção de pré-

executividade oposta por sócio, reconhecendo-se a sua ilegitimidade, é devida a condenação da exeqüente em 

honorários advocatícios. 

Neste sentido, os precedentes: 

 

RESP n° 647830, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 21.03.05, p. 267: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM RELAÇÃO À 

PARTE ILEGÍTIMA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 1. Assumindo a exceção de pré-executividade caráter 

contencioso, apto a ensejar a extinção da relação processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la 

empreende contratação de profissional, inequívoco o cabimento de verba honorária, por força da sucumbência 

informada pelo princípio da causalidade. 2. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da 

sucumbência, tem natureza meramente ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas 

condemnatur, prevendo a condenação do vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado. 3. Deveras, a 

imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo 

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as 

despesas dele decorrentes. 4. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a 

cujo favor se efetiva; por ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem 

razão. 5. Hipótese em que o INSS, nos autos da execução fiscal, pleiteou o redirecionamento do processo para o 

sócio da empresa executada, o qual apresentou exceção de pré-executividade, suscitando sua ilegitimidade passiva, 

que foi acolhida. 6. Precedente desta Corte: RESP 611253/BA, desta Relatoria, DJ de 14.06.2004. 7. Recurso 

especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para que seja fixada a verba 

honorária." 
AG n° 2002.01.00.014034-0, Rel. Des. Fed. MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, DJU de 28.11.03, p. 41: "PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SOCIO. ILEGITIMIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO. 1. A Sindica de Condomínio 

não é responsável tributária por dívida cujo fato gerador ocorreu fora de sua gestão. 2. Os honorários advocatícios 

decorrem do princípio da sucumbência e em se tratando de Execução Fiscal, serão fixados objetivamente pelo juiz, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 438/1583 

consoante apreciação eqüitativa. 3. Acolhida a Exceção de Pré-executividade, é cabível a verba advocatícia. 4. 

Agravo de instrumento improvido." 
AG n° 2006.04.00.015066-8, Rel. Des. Fed. ARTUR CÉSAR DE SOUZA, DJU de 26.07.06, p. 639: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

DO SÓCIO. ART. 135, INC. III, DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Acolhida a exceção de pré-

executividade para excluir o sócio do pólo passivo da execução fiscal, é devida a condenação da exeqüente em 

honorários advocatícios. 2. Majoração da verba honorária para 10% sobre o valor atualizado da execução, nos 

moldes do artigo 20, §4º, do CPC. 3. Agravo de instrumento provido." 
 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para 

reformar a r. decisão agravada, condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), em favor do agravante. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013536-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013536-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOAO ARANDA 

ADVOGADO : EDSON CARLOS MARIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00046568320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em cumprimento de sentença, acolheu em parte a 

impugnação da CEF, adotando os cálculos da contadoria judicial. 

A execução refere-se à sentença que, nos autos 2007.61.27.004656-9, julgou procedente a ação "para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de janeiro de 

1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito 

aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês). A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da 

caderneta de poupança" (f. 84/92). 

Houve trânsito em julgado em 05.03.09 (f. 104), sendo requerida a intimação da CEF para o pagamento de R$ 

951.376,04 (novecentos e cinqüenta e um mil, trezentos e setenta e seis reais e quatro centavos) (f. 112/9). Impugnou a 

CEF, apontando como devido o valor de R$ 1.094,87 (mil e noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos) (f. 122/9). 

Interveio a contadoria judicial, que apurou o valor de R$ 1.092,79 (mil e noventa e dois reais e setenta e nove centavos) 

(f. 138/41), acolhido pela decisão agravada (f. 150). 

Neste agravo de instrumento, o exeqüente alegou, em suma, que o cálculo da contadoria judicial possui erro grave, pois 

partiu do valor de NCr$ 98,20 (f. 125 e f. 139), relativo a janeiro/89, quando deveria ter utilizado Cr$ 95.245,37 (f.114), 

de acordo com o extrato referente ao saldo da conta em janeiro de 1989 (f. 32). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

Na espécie, é manifestamente infundada a alegação deduzida, vez que, embora o extrato de f. 32 aponte para o saldo na 

caderneta de poupança do exeqüente, em 01.01.1989, de Cr$ 479.878,71, cumpre observar que tal valor não exprime o 

que deve efetivamente ser considerado para efeito de cálculo, vez que com o advento da Medida Provisória n° 32, de 15 

de janeiro de 1989 (convertida, posteriormente, na Lei n° 7.730/89), houve a conversão do cruzado para cruzado novo, 

com a supressão de três zeros ("Art. 1°. Passa a denominar-se cruzado novo a unidade do sistema monetário 

brasileiro, mantido o centavo para designar a centésima parte da nova moeda. § 1º O cruzado novo corresponde a 

um mil cruzados"). 

A enorme diferença entre o pleiteado pelo agravante e o apurado tanto pela CEF como pela contadoria judicial decorre, 

portanto, do equívoco, não do auxiliar do Juízo, mas do próprio exequente em deixar de aplicar o corte legal de três 

zeros no valor nominal da moeda, passando, portanto, o valor do saldo da poupança, em janeiro de 1989, de Cr$ 

479.878,71 para NCr$ 479,87, e, portanto, a diferença de Cr$ 98.208,60 para NCr$ 98,20, nos termos, portanto, da 

conta apresentada pela contadoria judicial (f. 139), daí a manifesta improcedência do presente recurso. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014039-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014039-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CLR BALIEIRO EDITORES LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00912418419914036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, indeferiu a intimação da executada para 

pagamento de verba honorária de valor irrisório. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a decisão agravada invocou o § 2º do artigo 20 da Lei nº 10.522/02 que, com a redação dada pela Lei nº 

11.033/04, estabelece que "Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as 

execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais)". 

A norma condiciona a extinção da execução de verba honorária a requerimento da exequente, ainda que se trate de valor 

irrisório, por considerar que a conveniência e oportunidade da execução pertence exclusivamente à parte e não ao Juízo. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 200900263472, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE de 01/02/2010: "DIREITO 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR INFERIOR AO LIMITE PREVISTO NA LEI 9.469/97. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. FACULDADE DO ENTE CREDOR. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A previsão contida 

no art. 1º da Lei 9.469/97, que possibilita ao Advogado-Geral da União e aos dirigentes máximos da Administração 

Indireta desistirem ou não de proporem execução de crédito de valor inferior a R$ 1.000,00, é uma faculdade, e não 

uma imposição, que a entidade credora dispõe para, a seu critério, desistir de seus créditos, quando inferiores a tal 

limite. Precedentes do STJ. 2. Agravo regimental improvido." (g.n.) 

No mesmo sentido, a jurisprudência regional, verbis: 

 

AC nº 94030801379, Rel. Des. Fed. RUBENS CALIXTO, TRF3, DJU 12/09/2007: "PROCESSUAL CIVIL. 

APELAÇÃO. CONTAGEM DE PRAZO. INÍCIO A PARTIR DA INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 6º DA LEI 9.028/95. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS PARA A 

FAZENDA PÚBLICA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO POR SENTENÇA QUE CONSIDERA ÍNFIMO O VALOR 

EXECUTADO. DECISÃO QUE CONTRARIA O DISPOSTO NO ART. 20, § 2º, DA LEI 10.522/02. ANULAÇÃO 

DA SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Apelação tempestiva da Fazenda Pública, posto que o 

termo inicial do recurso é a intimação pessoal do respectivo procurador, nos termos do art. 6º da Lei 9.028/95. 2. 

Sentença que extinguiu a execução de honorários advocatícios por considerar ínfimo o seu valor. 3. Antes das 

modificações produzidas pela Lei 11.033/04, podiam ser executados pela Fazenda Pública os honorários 

advocatícios que superavam 100 UFIRS, nos termos do art. 20, § 2º, da Lei 10.522/02. 4. Valor que foi modificado 

para R$ 1.000,00 (mil reais) pela Lei 11.033/04, mas que condiciona a extinção ao requerimento do Procurador da 

Fazenda Nacional. 5. Rejeitada a preliminar de intempestividade do recurso. 6. Apelação e remessa oficial providas 

para anular a sentença e determinar o prosseguimento da execução." (g.n.) 

AC nº 94.03.042786-8, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, TRF3, 10/11/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL 

- CDA: PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - PORTARIA 

MINISTERIAL Nº 649/92 - LEI FEDERAL Nº 10.522/02, ARTIGO 20 - PRESCRIÇÃO - IMPOSTO DE RENDA: 

RENDIMENTOS DA CÉDULA "E", CONTRATO DE ARRENDAMENTO RURAL -TAXA SELIC - DECRETO-

LEI Nº 1.025/69. 1) O despacho ordinatório da citação da executada é anterior à consumação do prazo 

prescricional. 2) O pedido de produção de prova pericial está sujeito ao requisito da justificação. No caso concreto, 
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não houve a demonstração da necessidade da prova. 3) Discussão restrita aos critérios legais utilizados para a 

apuração da dívida. Trata-se, portanto, de matéria meramente de direito, passível de julgamento antecipado 4) Nas 

execuções fiscais regidas pela Lei Federal nº 6830/80, é inexigível a juntada de demonstrativo do débito atualizado. 

5) É Inaplicável o cancelamento de débito superior ao limite previsto na Portaria Ministerial nº 649/92, do MEFP. 

6). Sem a iniciativa da Fazenda, é incabível o arquivamento previsto no artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, 

alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04. 7) No caso concreto, o contrato firmado é de arrendamento 

rural, embora nominado de "parceria agrícola." Estabeleceu-se remuneração fixa mínima sobre a produção, com a 

isenção do embargante das despesas e riscos inerentes à atividade agrícola (plantio, insumos, quebra de safra etc). 8) 

Correta, portanto, a reclassificação dos rendimentos do embargante para a cédula "E", nos termos do artigo 31, 

inciso I, do RIR. 9) A incidência da taxa selic, na correção de débitos fiscais, é a expressão do princípio da eqüidade, 

em matéria tributária. Isto porque a restituição devida, pelo poder público, aos contribuintes, também é submetida ao 

mesmo índice. 10) É exigível, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional, o encargo previsto no Decreto-Lei n.º 

1.025/69, destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - 

naquelas incluídos os honorários advocatícios. 11) Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do 

embargante no pagamento da verba honorária é substituída pelo referido encargo. 12) Apelação parcialmente 

provida." (g.n.) 

AC nº 97.03.032402-9, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, TRF3, DJF de 08/07/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. LEI 10.522/2002. I - A teor do artigo 20, caput, e 

§ 2º, da Lei nº 10.522/2002, está a cargo do exeqüente postular a extinção do feito, independentemente de 

requerimento, nos casos de execução de verba honorária cujo valor não exceda a R$ 1.000,00, cabendo ao Juiz tão-

somente a homologação, nos casos em que houver pedido nesse sentido, a teor do artigo 22 da norma comentada. II 

- Uma vez verificado que é faculdade do credor de honorários a não satisfação do seu crédito, isto-é, a desistência da 

execução, e tendo a r. sentença disposto contrário a esse entendimento, sua reforma impõe-se de rigor. III - 

Apelação da União Federal provida." (g.n.) 

Na espécie, embora o valor seja mesmo irrisório, não cabe ao Juízo indeferir a intimação da executada para pagamento, 

impondo, desde logo, a extinção, desistência ou arquivamento da execução, devendo o processo, à luz da legislação e 

jurisprudência consolidada, prosseguir regularmente. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009863-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009863-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : CRISTINA DE ALMEIDA PRADO MARSIGLIO MINARELLI e outros 

 
: MARIANA MARSIGLIO MINARELLI incapaz 

 
: SILVIO LUIS MARSIGLIO MINARELLI incapaz 

ADVOGADO : ADELINO MORELLI e outro 

REPRESENTANTE : CRISTINA DE ALMEIDA PRADO MARSIGLIO MINARELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.17.000644-9 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação de indenização pelo rito ordinário, recebeu a 

apelação (interposta em face de sentença que, julgando parcialmente procedente o pedido, deferiu parcialmente, no 

mesmo instrumento, a antecipação da tutela recursal, "a fim de determinar o imediato pagamento das prestações 

vincendas da prestação mensal", fixada em R$ 1.553,80, acrescida do 13° salário e do terço constitucional sobre férias) 

no efeito meramente devolutivo. 

DECIDO 

Conforme consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, a ação principal (ApelReex nº 0000644-

27.2005.4.03.6117) foi julgada por esta Turma, pelo que resta prejudicado o presente recurso. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025620-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025620-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

 
: AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.008121-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 1575/1576: Expeça-se o ofício requerido ao juízo de origem para que tome ciência da decisão de fls. 1571/1572. 

Fls. 1577/1583: Indefiro. A parte não traz argumentos novos. Nem é necessário que o faça uma vez que, consoante 

decidido às fls. 1558/1558v e 1571/1572, o prazo de 120 dias conta-se da publicação que o concedeu, razão pela qual 

quando do seu encerramento, em 8/7/2010, deve a União proceder à entrega dos créditos à agravante, nos termos da 

antecipação de tutela recursal deferida por este Relator.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042921-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042921-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO WAGNER PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.004291-0 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Diante do informado a fls. 109/111, com notícias acerca da realização de depósito nos autos originários e da propositura 

de execução fiscal no bojo da qual teria sido realizada penhora no rosto dos autos, manifeste-se a agravante, em cinco 

dias, acerca de seu interesse no prosseguimento do presente recurso. O silêncio será entendido como desinteresse. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014042-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014042-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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AGRAVANTE : MAURICIO AJAJ 

ADVOGADO : LUIS CESAR MILANESI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : COLINA AUTOMOVEIS LTDA e outros 

 
: FUAD AJAJ 

 
: FLAVIO AJAJ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05236626819954036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade por meio da qual arguia o coexecutado Mauricio Ajaj a ocorrência de prescrição e sua ilegitimidade 

passiva. Deferiu o MM. Juízo a quo, ainda, o bloqueio de valores via Bacen-Jud. 

Sustenta o agravante que houve prescrição dos créditos tributários, que teriam sido constituídos em 15.06.1989, 

enquanto a execução foi proposta em 13.12.1995, com a citação da empresa executada apenas em 26.01.1996. Aponta 

ainda a ocorrência de prescrição intercorrente, pois o pedido de redirecionamento ocorreu apenas em 19.06.2006. 

Insiste, ainda, em sua ilegitimidade passiva, pois teria deixado a sociedade comercial muito antes de seu encerramento 

irregular. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 

Verifico, conforme documentos de fls. 85/88vº, que o d. magistrado a quo reconsiderou a decisão agravada, julgando 

extinto o feito em relação ao agravante e determinando o desbloqueio de valores, o que esvazia o objeto do presente 

recurso e fulmina o interesse recursal da parte. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, e no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010889-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010889-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OSWALDO PARDO falecido e outros 

 
: THERESINHA CONEGLIAN PARDO 

 
: MARIA CECILIA PARDO CASTILHO 

 
: WALDA THEREZINHA PARDO LOPES 

 
: MARCIA SOELY PARDO GABRIEL 

 
: SELMA CRISTINA PARDO 

 
: ANTONIO CAETANO PARDO 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 03.00.00025-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, fixou a responsabilidade tributária dos 

herdeiros do executado falecido nos percentuais atribuídos a cada um na partilha, acolhendo os valores dos bens 

indicados pelos respectivos sucessores e determinando a incidência da Taxa SELIC a partir de maio de 2002. A 

agravante requereu a reforma da decisão agravada, com a atribuição ao bem imóvel do valor venal do ano de 2009 ou, 

subsidiariamente, de 2006, e para as quotas sociais o valor nominal descrito no ato constitutivo da empresa. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Na espécie, a execução fiscal contra Oswaldo Pardo, ajuizada em 12/08/2003, versa sobre débito de IRPF, referente ao 

ano-base de 1998, no valor de R$ 1.380.626,66, inscrito em dívida ativa em 20/02/2003 (f. 21/3). 
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Ocorrido o falecimento do executado em 26/04/2002 (f. 62), foi juntada cópia do respectivo processo de inventário (f. 

55/197), sendo deferida a inclusão dos sucessores no pólo passivo da execução: Therezinha Coneglian Pardo; Maria 

Cecilia Pardo Castilho; Walda Therezinha Pardo Lopes; Marcia Soely Pardo Gabriel; Selma Cristina Pardo; e 

Antonio Caetano Pardo (f. 50/3 e 198). 

Da partilha amigável proposta em 26/07/2002 (f. 112/20), a qual foi homologada em 06/05/2003 (f. 174), verifica-se 

que os bens do espólio resumiram-se a um imóvel, registrado no cartório imobiliário de Regente Feijó/SP sob nº 4.323, 

e 15.000 quotas do capital social da empresa PT Veículos Prudente Ltda. - EPP, aos quais foram atribuídos, 

respectivamente, os valores de R$ 5.041,98 e R$ 15.000,00 (f. 114/5). A viúva-meeira Therezinha Coneglian Pardo e 

os herdeiros Maria Cecilia Pardo Castilho, Walda Therezinha Pardo Lopes, e Marcia Soely Pardo Gabriel 

doaram sua parte ideal no direito à meação e à herança das quotas sociais para os herdeiros Selma Cristina Pardo e 

Antonio Caetano Pardo, na proporção de 50% para cada um. Além disso, a viúva meeira renunciou à meação do 

imóvel, tendo, porém, todos os herdeiros lhe reservado o usufruto vitalício sobre a totalidade do respectivo bem. 

Citados na execução fiscal, os sucessores manifestaram-se nos autos (f. 200/20) requerendo o reconhecimento de 

impenhorabilidade do imóvel, por ser a única propriedade da família, onde reside a viúva, bem como a extinção da 

execução contra os herdeiros Maria Cecilia Pardo Castilho, Walda Therezinha Pardo Lopes, e Marcia Soely Pardo 

Gabriel, sob o argumento de não terem recebido herança penhorável, e requerendo o deferimento do depósito judicial 

do valor correspondente a 50% do patrimônio líquido do exercício de 2002 (R$ 8.843,11), referente às quotas sociais da 

empresa PT Veículos Prudente Ltda. - EPP, tendo em vista que os outros 50% foram recebidos da meação da viúva. 

Após resposta da Fazenda Nacional (f. 225/32) e nova petição dos sucessores (f. 234/9), o Juízo a quo, a princípio, 

deferiu os valores apresentados pelos executados (f. 240), sendo rejeitados os embargos de declaração (f. 253). 

O agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional (f. 255/72) foi provido (f. 344/7), inclusive com concessão 

parcial da antecipação da tutela recursal (f. 332/3), sendo determinado o proferimento de nova decisão, em substituição 

à que acolheu o valor dos bens indicados pelos herdeiros, com a análise de todas as questões antes suscitadas pela 

Fazenda Nacional. 

Assim, em cumprimento à ordem do agravo, foi proferida a decisão de f. 285/7, no sentido de que: (1) a doação 

posterior dos bens não produz efeitos sobre a responsabilidade tributária apurada por ocasião da partilha; (2) o valor do 

imóvel deve ser considerado para fins de responsabilidade, independentemente de se constituir bem de família; e (3) é 

legítima a incidência da Taxa SELIC sobre os créditos tributários. 

Na sequência (f. 354/60), a Fazenda Nacional requereu a consideração do valor venal do imóvel em 2009 (R$ 

17.403,17) ou em 2006 (R$ 15.317,06) ou ainda se adotado o valor no ano da partilha (R$ 5.041,98), fosse o mesmo 

corrigido pela SELIC (R$ 15.261,61), bem como que o valor das quotas sociais devia ser o que constou do próprio 

formal de partilha (R$ 15.000,00). 

Os executados reforçaram os argumentos de que deviam responder pelas dívidas do de cujus no limite do montante do 

quinhão, mediante o valor apurado na época em que houve a transmissão (f. 363/7). 

A decisão agravada restou proferida nos seguintes termos (f. 368/9): 

 

"Vistos. 

Passo a apreciar as petições de fls. 331/334 e 340/344. 

Não assiste razão à exeqüente. 

Consabido é o fato de que, pelo princípio da 'saisine', consagrado no art. 1784 do Código Civil de 2002 e art. 1572 do 

Código Civil de 1916, a herança se transmite a partir do momento em que ocorre a abertura da sucessão. 

Ademais, como já consignado na decisão de fls. 254/255, os herdeiros respondem pelo pagamento das dívidas do 

falecido na proporção dos respectivos quinhões que na herança lhes foram atribuídos (art. 1997 do Código Civil de 

2002 e art. 1796 do Código Civil de 1916), a partir da partilha. 

Antes da partilha, a herança é responsável pelas dívidas do 'de cujus'. Logo, o valor da herança, para fins de 

responsabilidade tributária do falecido, que se transmite aos herdeiros nos limites do patrimônio herdado, deve ser 

aferido quando da abertura da sucessão. 

Assim, a partilha apenas individualiza as cotas de cada herdeiro e limita as respectivas responsabilidades em relação 

às dívidas do falecido, mas o débito em si deve ser calculado quando da abertura da sucessão. 

Por conseguinte, o valor do imóvel herdado deve se limitar, para fins de responsabilidade tributária, ao aferido 

quando da abertura da sucessão (R$ 5.041,98 - fl 78), devendo incidir a taxa Selic a partir de maio de 2002 (óbito 

ocorreu em abril de 2002). 

O mesmo raciocínio se aplica às cotas herdadas, referentemente à empresa PT Veículos Ltda, sendo irrelevante o 

valor do capital integralizado à época da abertura da empresa. O que deve ser considerado é o efetivo patrimônio 

líquido da pessoa jurídica à época da abertura da sucessão, haja vista que é este o montante realmente herdado pelos 

sucessores. 

Logo, considerando que o valor patrimonial da empresa foi calculado em R$ 17.686,22, para a época em que 

ocorreu a abertura da sucessão (fl. 200) e excluindo-se os 50% referentes à meação, o valor patrimonial responsável 

pelo débito tributário é de R$ 8.843,11, o qual deverá ser acrescido da taxa Selic a partir de maio de 2002 (óbito 

ocorreu em abril de 2002). 

Quanto à responsabilidade de cada herdeiro, deverão ser considerados os índices (percentuais) atribuídos a cada um 

deles na partilha. 
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PELO EXPOSTO, indefiro o pedido de fls. 331/334 e acolho as razões da petição de fls. 340/344, devendo a 

responsabilidade tributária dos herdeiros ser fixada de acordo com os respectivos percentuais atribuídos a cada um 

deles na partilha, levando-se em consideração o valor do imóvel e das cotas empresariais acima fixados, incidindo 

taxa Selic a partir de maio de 2002." 

 

Como observado pelo MM. Juízo a quo, o espólio responde pelas dívidas tributárias do de cujus até a data da abertura 

da sucessão, e os sucessores pelas dívidas existentes à época da partilha, nos limites do quinhão de cada um, observado 

o valor real na data em que partilhados os bens. A propósito, dispõe o artigo 131, II e II, do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 131. São pessoalmente responsáveis: 

(...) 

II - o sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da partilha ou 

adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do legado ou da meação; 

III - o espólio, pelos tributos devidos pelo de cujus até a data da abertura da sucessão." 

 

No caso, os agravados comprovaram que o valor venal do imóvel era, realmente, o indicado na partilha, R$ 5.041,98 (f. 

115), inclusive por meio de certidão da Prefeitura Municipal de Regente Feijó, referente ao exercício de 2002 (f. 133), 

sendo este, portanto, o valor a ser considerado. 

De outro lado, o valor que deve prevalecer quanto à meação do de cujus das quotas sociais da empresa PT Veículos 

Prudente Ltda. - EPP é aquele que, efetivamente, constou da partilha, R$ 15.000,00, não servindo ao propósito de 

comprovar a redução do valor das quotas, no ano de 2002, o balanço elaborado unilateralmente pela empresa, em 

31/12/2002 (f. 210/20), inclusive porque, alguns meses antes da proposta de partilha, por alteração contratual de 

20/12/2001 (f. 206/9), o sócio José Junior Ribeiro da Silva cedeu e transferiu suas 15.000 quotas para a viúva meeira, 

pelo valor de R$ 15.000,00, devendo ser este, portanto, o valor pelo qual os sucessores devem responder, pois 

receberam da herança do de cujus a meação de sua propriedade, que corresponde, exatamente, a 15.000 quotas. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014585-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014585-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DROGARIA VILA ALPINA LTDA -ME e outro 

 
: EDUARDO RODRIGUES 

AGRAVADO : DIRCE CIPRIANI BINDA 

ADVOGADO : JEFFERSON ADALBERTO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00051614020064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, acolheu parcialmente exceção de 

pré-executividade, fundada em prescrição, nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional. 

Alegou, em suma, a agravante que os débitos com vencimentos entre 10.02 e 10.07.00 (f. 29/34) não se encontram 

prescritos, razão pela qual deve ser reformada a decisão agravada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a execução fiscal refere-se às CDA's 80.4.03.006361-67, 80.4.04.017064-46, 80.6.00.034014-61 e 

80.6.01.039383-86 (f. 15/67). Foi oposta exceção de pré-executividade, alegando prescrição (122/32), admitindo a 

exequente a extinção quanto às CDA's 80.4.03.006361-67, 80.6.00.034014-61 e 80.6.01.039383-86 e a prescrição dos 

débitos vencidos entre 10.03.99 e 10.01.00, relativos à CDA 80.4.04.017064-46 (f. 21/8). Todavia, foi declarados 

prescritos os tributos com vencimento até 10.07.00 (f. 21/34), prosseguindo-se na execução fiscal quanto aos vencidos a 

partir de 10.08.00 (f. 35/67). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 445/1583 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais 

(DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado 

somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o que for 

posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-provido." 
- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição, houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 
 

Na espécie, cabe destacar que o crédito em questão (f. 29/34) foi constituído por lançamento do próprio contribuinte, 

com entrega de DCTF's em 23.05.01 (f. 241), tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC nº 118/05, 

mais precisamente em 24.01.06 (f. 15), sendo a prescrição interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do 

parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa, proferido em 20.02.06 (f. 

69), dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, para 

afastar a prescrição quanto aos tributos indicados.  

Publique-se e intime-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014419-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014419-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUIZ RISSO FERRAZ e outros 

 
: JOSE FERRAZ NETO 

 
: LEON CARLOS FERRAZ 

AGRAVADO : MARCOS LOURENCO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO SILVA FILHO 

AGRAVADO : COTRAN CIA DE TRANSPORTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00389243720034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão do ex-

sócio da empresa executada, LUIZ RISSO FERRAZ, do pólo passivo da demanda executiva, sob o fundamento de que 

se retirou da sociedade em 09/09/99, sendo outros sócios admitidos na empresa de maneira regular. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, cumpre rejeitar a alegação de ofensa à coisa julgada, pois a decisão terminativa, proferida no AG nº 

2006.03.00.099807-2 (f. 124/5) não alcançou o agravado, o qual somente interveio no feito depois da sua inclusão no 

pólo passivo da lide, podendo, portanto, ser discutida a matéria de ordem pública, suscitada na exceção de pré-

executividade. Note-se que, naquela oportunidade deferiu-se, terminativamente, apenas a inclusão do agravado no pólo 

passivo da execução fiscal, a partir de indícios e sem prejuízo do direito de defesa, o qual, exercido, não pode impedir o 

exame dos fatos e alegações postos a exame judicial. 

No exame da pretensão deduzida, cumpre observar que se encontra consolidada a jurisprudência, no sentido de que a 

infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera 

inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de 

um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com 

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da 

sociedade, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
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Na espécie, há indícios de dissolução irregular da sociedade (f. 40), em consonância com a jurisprudência consolidada 

pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que 

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os 

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e 

AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), porém não existe prova 

documental do vínculo do ex-sócio LUIZ RISSO FERRAZ, que também assinava LUIZ FERRAZ (f. 415), com tal fato, 

mesmo porque se retirou da sociedade em 21.10.99 (f. 415/7 e 374), data anterior à dos indícios de infração.  

Assim, estando a decisão agravada em consonância com a orientação firmada no âmbito tanto do Superior Tribunal de 

Justiça, como desta Turma, é manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006888-14.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.006888-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ANGELO ANTONIO FELIPE 

ADVOGADO : ACIR MURAD SOBRINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : NELSON ANTONIO VIEIRA e outro 

 
: JOSE CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO : ALVARO FRANCISCO CESA PAIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00005986020034036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, não recebeu recurso de apelação, por deserto. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que, no 

âmbito da Justiça Federal, o preparo da apelação deve ser promovido pelo recorrente no prazo de cinco dias, nos termos 

do artigo 14, II, da Lei nº 9.289/96, contado da intimação para assim proceder, diferentemente do que ocorre no regime 

geral do Código de Processo Civil, artigo 511. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

- AgRg no Ag nº 1.138.219, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 01/07/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. PREPARO. JUSTIÇA FEDERAL. 

INTIMAÇÃO DO RECORRENTE. DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior é pacífica no sentido de que a pena de deserção no preparo de apelação 

interposta perante a Justiça Federal não poderá ser decretada antes da intimação do recorrente para o pagamento. 

2. Entende-se que o prazo de cinco dias, previsto no artigo 14, II, da Lei n. 9.289/96, começa a fluir a partir da 

intimação. 3. Agravo não provido." 

- RESP nº 964.343, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 24/09/2008: "PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO 

INTERPOSTA PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL - PREPARO - NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO - 

LEI 9.289/96, ART. 14, II - DESERÇÃO - INEXISTÊNCIA - PRECEDENTES. 1. É firme o entendimento desta 

Corte, no sentido de que o prazo de cinco dias para efetivação do preparo da apelação, a teor do estabelecido na 

legislação que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus (art. 14, 

inciso II, da Lei 9.289/96), começa a fluir a partir da intimação do recorrente. 2. O preparo do recurso corresponde 

ao pagamento de todas as despesas processuais necessárias ao seu prosseguimento, inserindo-se também nesse 

conceito o valor correspondente ao porte de remessa e retorno. 3. Recurso especial provido para relevar a pena de 

deserção e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para apreciação da apelação." 
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- RESP nº 703.339, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 03/12/2007: "PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EM 

CURSO NA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO DE APELAÇÃO. PREPARO. INTIMAÇÃO. PRAZO. LEI Nº 

9.289/96. INAPLICABILIDADE DO ART. 511 DO CPC. 1. É de cinco dias o prazo para a comprovação de preparo 

do recurso de apelação em processos que tramitam na Justiça Federal, conforme dispõe o art. 14, II, da Lei nº 

9.289/96. Inaplicável, no particular, o art. 511 do CPC. Precedentes. 2. No caso, o preparo foi realizado dentro do 

prazo legal. 3. Recurso especial a que se nega provimento." 

 

Na espécie, consta dos autos que, não efetuado o preparo com a interposição do recurso, foi publicada a decisão de 

deserção no diário eletrônico de 24/02/2010 (f. 14), quando teve ciência a agravante acerca da irregularidade, vindo, 

porém, a promover o recolhimento apenas em 03/03/2010 (f. 137/41), na oportunidade em que já decorrido o prazo 

legal.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003941-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003941-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.001461-3 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra parcial antecipação de tutela que suspendeu "a exigibilidade do 

crédito tributário a que se refere o Processo Administrativo n° 16327.000995/09-11, naquilo que sobejar à multa 

isolada de 50% (cinqüenta por cento), aplicada com supedâneo no art. 44, II, b, da Lei 9.430/96, com a redação 

determinada pela Lei 11.488/07". 

DECIDO. 

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de 

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave 

e de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos relativos 

aos efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua retenção para 

julgamento simultâneo com o recurso principal. 

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01, uma vez 

que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas verdadeira 

imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma. 

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para gozo 

imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de instrumento; e nem 

mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer. 

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma 

de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente ao final pela 

Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao "fumus boni iuris", 

legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e necessária para garantir 

a eficácia da prestação jurisdicional. 

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão 

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do Direito 

e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento substitutivo do Tribunal 

- a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar apelações, ou seja, revisar 

juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma decisão eventualmente 

equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico. 

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e necessidade de 

revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão grave e de difícil ou 
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incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou negativo, ainda que formulado 

apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa.  

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até que 

possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz qualquer dos 

efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal, em revisão ao 

provimento dado na instância "a quo". 

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do 

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para 

apensamento aos autos principais.  

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015245-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015245-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BANCO J P MORGAN S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076455120044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu antecipação da 

tutela recursal quando do recebimento do recurso de apelação pelo Juízo a quo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Consta dos autos que o mandado de segurança foi impetrado para afastar "decisão que indeferiu pedido de revisão de 

ordem de emissão de incentivos fiscais - PERC realizado pela Impetrante em 17/11/98, possibilitando, desta forma, a 

fruição do benefício fiscal previsto no Decreto-Lei n° 1.376/74 e legislação reguladora posterior, referente ao IRPJ 

de 1997, ano calendário de 1996". 

A liminar foi indeferida (f. 211/3), decisão que foi objeto do AG n° 2004.03.00.020090-9 (f. 219/41), convertido em 

retido (f. 572), com decisão que foi ratificada pela Turma (f. 584/9) e pelo Superior Tribunal de Justiça (f. 269/73). 

No presente recurso não houve a demonstração de qualquer causa justificadora da alteração do entendimento anterior, 

no sentido da inexistência da iminência de lesão grave ou de difícil reparação, mesmo porque, como consta dos autos, o 

contribuinte foi cientificado do indeferimento do Pedido de Revisão de Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais (f. 

148/50) em 04.10.02 (f. 166), bem como da decisão de não-conhecimento do respectivo recurso administrativo (f. 184) 

em 22.12.03 (f. 186), ou seja, há mais de seis anos. Desta forma, o que se verifica é que o contribuinte, em verdade, 

deseja, de forma oblíqua, afastar as decisões anteriormente proferidas por esta Corte e Superior Tribunal de Justiça, a 

fim de possibilitar a análise do pedido liminar, sendo, portanto, manifestamente improcedente tal recurso. 

Como fundamento meramente adicional, revela-se manifestamente inviável a aferição da relevância do pedido 

formulado e da perspectiva fundada de reforma da sentença, vez que não houve sequer a juntada integral da mesma, 

pois houve o traslado apenas da p. 1 e 3 da sentença (f. 264/5), falha igualmente verificada no traslado, apenas parcial, 

da decisão nos embargos de declaração (f. 285/6). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017565-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017565-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : C A S CONSTRUTORA ALFREDO SONCINI LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.06236-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução de sentença, determinou a expedição de ofício 

requisitório de verba honorária devida pela UNIÃO, considerando suprida a falta de citação, "tendo em vista a expressa 

concordância da União com os cálculos apresentados pela autora". 

Alegou, em suma, a agravante cerceamento de defesa, pois o ofício foi expedido antes de sua intimação e citação nos 

termos do artigo 730 do CPC, aduzindo faltar motivação ao julgado. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta do instrumento que com a baixa dos autos à Vara de origem, depois do trânsito em julgado do 

acórdão do Superior Tribunal de Justiça que fixou a condenação da agravante em verba honorária, iniciou-se a 

execução, intimando-se o credor a elaborar cálculo, que foi juntado aos autos (f. 507, 519 e 531). A agravante foi, então, 

intimada para manifestar-se sobre o cálculo, com a juntada de eventual memória com valor divergente, se fosse o caso 

(f. 532). Foi anexada a memória de cálculo pela agravante, com valor inclusive superior ao que foi pleiteado (f. 534/8), 

em face do que o Juízo agravado considerou suprida a fase do artigo 730 do CPC, para efeito de expedição do ofício 

requisitório, com o que divergiu a agravante, alegando violação ao devido processo legal e ao direito de defesa. 

Efetivamente, não houve citação nos termos do artigo 730 do CPC, que garante o direito da Fazenda Pública executada 

de embargar a execução não apenas quanto ao excesso de execução, mas por outros fundamentos, daí porque a 

oportunidade para impugnar os cálculos, juntando eventual divergência, não ter o condão de suprir ou substituir a 

essencialidade do ato processual, que é a citação para defender-se amplamente contra a execução intentada, que 

configura aspecto fundamental do devido processo legal. A economia e a celeridade processual são importantes, mas 

não podem autorizar a supressão de fase essencial do processo, como é a citação para embargar em caso de execução 

contra a Fazenda Pública, nos termos do artigo 730 do CPC. 

Assim tem decidido a jurisprudência regional, como revela, entre outros, o seguinte precedente: 

 

- AG nº 2006.04.00023654-0, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, DJU 14/11/2006: "PROCESSO CIVIL. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA. 1. A jurisprudência tem 

admitido a conversão da forma de execução da sentença, nos casos em que a exeqüente abre mão da compensação 

reconhecida no título judicial e opta pela restituição pela via do precatório. 2. Sucede, todavia, que a União não foi 

citada para embargar, nos termos do art. 730 do CPC. O ordenamento jurídico pátrio não se compagina, em 

qualquer hipótese, com a falta do ato formal de citação, e tal nulidade nunca convalesce, viabilizando, até mesmo, o 

manejo da querela nulitatis insanabilis. Não há, aqui, o mínimo apego ao formalismo, senão que o máximo respeito 

às garantias do substantive due process of law, enfeixado no art. 5º, LIV, da CF/88. 3. Agravo de instrumento 

provido." 

 

Ainda que se cuide de valor sujeito à RPV, não se dispensa a regra do artigo 730 do CPC, conforme reconhece a 

jurisprudência desta Corte: 

 

- AC nº 97.03.058635-0, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJU 23/06/2005: "PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - APLICAÇÃO DO ARTIGO 730 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1252-DF, Relator Min. 

MAURICIO CORREA, declarou a inconstitucionalidade da expressão "e liquidadas imediatamente, não se lhes 

aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil", contida no art. 128 da Lei 8.213/91, na sua 

redação original. 2. Disso decorre que, independentemente do pagamento do débito se dar por precatório ou 

requisição de pequeno valor (RPV), a citação da autarquia para o início do processo de execução será sempre 

necessária. A via adotada - precatório ou RPV - para cumprimento da obrigação dependerá do valor do débito. 3. 

Recurso provido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a 

decisão agravada a fim de que tenha regular processamento a execução, efetuando-se a citação nos termos do artigo 730 

do CPC. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005582-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005582-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CRISTINA MARELIN VIANNA 

AGRAVADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ SERRÃO BORGES DE SAMPAIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.028228-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra decisão que, em ação 

civil pública, recebeu a apelação, interposta pela agravada em face de sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Requereu, desta forma, a concessão da antecipação da tutela recurso, e, 

assim, a reforma da decisão, para que o referido recurso seja recebido somente no efeito devolutivo. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, a ação principal (AC nº 2004.61.00.028228-0) foi julgada por 

esta Turma, pelo que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017451-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017451-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : O G C MOLAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00161071719924036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução de sentença, deferiu bloqueio de parte dos valores 

do ofício requisitório, diante da existência de débitos cuja exigibilidade não se encontra suspensa, nos termos do artigo 

100, §9°, da Constituição Federal. 

Alegou, em suma, a agravante que: (1) parcelou os débitos, nos termos da Lei n° 11.941/09, estando com a 

exigibilidade suspensa, conforme o artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional; (2) o artigo 100, §§9° e 10° da 

Constituição Federal autorizou a compensação entre o valor de precatório judicial e os débitos em nome do autor, não, 

porém, o bloqueio dos valores sem direito ao contraditório; (3) a hipótese incide na mesma inconstitucionalidade 

reconhecida no julgamento da ADIN n° 3453, sobre o artigo 19 da Lei n° 11.033/04; e (4) a inconstitucionalidade da 

compensação sem o contraditório, tendo em vista "a impossibilidade de ser restringido o cumprimento de decisão 

judicial da qual não cabe qualquer recurso à existência ou não de crédito unilateralmente fixado pela Fazenda 

Pública". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que, na ação originária, a UNIÃO foi condenada a repetir empréstimo compulsório, com 

correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado (f. 40/2 e f. 45/52). Efetuados os 
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cálculos e fixado o quantum devido pela UNIÃO, esta requereu "o bloqueio dos valores a serem pagos ao(s) autor(es), 

tendo em vista que os mesmos possuem débitos inscritos em Dívida Ativa da União (Portaria PGFN n° 919, de 

17/11/2005) e débitos em cobrança administrativa na Receita Federal do Brasil, para que seja possível a 

compensação", nos termos do artigo 100, §§ 9° e 10° da Constituição Federal. 

A Constituição Federal, no que invocada, assim dispõe: 

 

"Art. 100. ....................................... 

[...] 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a 

título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de 

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou 

judicial.  

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 

(trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições 

estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos". 
 

A UNIÃO juntou, na origem, espelho de débitos, demonstrando a existência de diversos débitos, constituídos e sem 

exigibilidade suspensa (f. 63/104), preenchendo, assim, o exigido pela norma constitucional para fins de desconto do 

valor a ser pago por ofício precatório. O bloqueio de valores tem o objetivo de impedir, cautelarmente, o levantamento 

que, se efetivado, exauriria o objeto da pretensão fazendária, resguardando o valor até que seja definida a sua 

destinação, podendo o contribuinte exercer o contraditório, sem qualquer ofensa a preceito constitucional.  

A alegação de parcelamento, fundada na Lei n° 11.941/09, não tem o condão de suspender a exigibilidade do tributo, 

para efeito de impedir que seja promovida a compensação, constitucionalmente assegurada. Assim porque o artigo 151, 

VI, CTN, refere-se não apenas ao pedido unilateral de parcelamento, mas à formalização do acordo, depois da 

verificação fiscal da regularidade do pedido com a aprovação dos respectivos termos. 

O Superior Tribunal de Justiça, no RESP nº 1.086.881, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 16/04/2009, decidiu que 

"Concedido o parcelamento antes da propositura da execução fiscal, tem-se a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, por consequência, a ausência de título executivo apto a embasar a execução fiscal". 

O efeito suspensivo exige, portanto, pedido e concessão até porque, previsto em lei, a verificação dos respectivos 

requisitos, pela autoridade fiscal, é essencial, exigindo, pois, convergência de atos, o pedido e o deferimento fiscal, e 

não apenas o ato unilateral do contribuinte para impedir a exigibilidade fiscal ou o regular curso da execução fiscal, 

com os respectivos efeitos legais. 

A propósito, assim decidiu a Turma: 

 

- AG nº 2010.03.00.004335-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, sessão de 20/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. NTN-B. TERMO DE PENHORA NÃO 

LAVRADO. OMISSÃO DA EXECUTADA. PENHORA DE VALOR A SER LEVANTADO EM OUTRA AÇÃO. 

ALEGAÇÃO DE ADESÃO A PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA GARANTIA. ARTIGO 11, I, DA LEI Nº 

11.941 /2009. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Caso em que não houve substituição de penhora, pois existente mera 

nomeação de bens, com a qual concordou a agravada, todavia sem que fosse lavrado termo de penhora, por omissão 

da executada em comparecer em Juízo para a respectiva assinatura, o que gerou, depois de 18 meses sem 

formalização da garantia, o requerimento fazendário de constrição de valor, depositado em autos de mandado de 

segurança, antes de efetuado o seu levantamento pela executada. 2. O ato inicial, pelo qual o contribuinte manifesta 

seu interesse de aderir ao parcelamento da Lei nº 11.941 /2009, não configura causa de suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário nem suspende o curso da execução fiscal, de modo a impedir a penhora, até porque, no caso dos 

autos, a informação da adesão somente foi produzida depois de formalizada a garantia vinculada à execução fiscal. 

Caso em que o procedimento aguardava providências do contribuinte e, antes disto foi efetuada a penhora que, 

assim, deve ser mantida nos termos do artigo 11, I, da Lei nº 11.941 /2009, impedindo, pois, o seu levantamento. 3. 

Agravo de instrumento desprovido, para restabelecer a penhora no rosto dos autos do MS nº 1999.61.00.026968-0." 

 

Necessário, pois, não apenas a manifestação do interesse em aderir ao parcelamento, recolhendo as parcelas provisórias, 

mas a efetiva prestação de informações, a consolidação da dívida e, enfim, a formalização do acordo para garantir os 

respectivos efeitos jurídicos, o que não consta tenha ocorrido. 

Finalmente, diferentemente da previsão contida no artigo 19 da Lei nº 11.033/04, a instituída pela EC nº 62/2009 tem 

natureza constitucional e, pois, não padece dos vícios apontados no precedente, inclusive porque o pagamento do 

precatório, decorrente de coisa julgada, não é intangível a constrições posteriores, seja a penhora, seja o bloqueio para a 

garantia de crédito tributário, dotado de liquidez, certeza e exigibilidade. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012746-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012746-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS SANTO ANDRE LTDA 

ADVOGADO : DANIEL DE SOUZA GOES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 02.00.00097-4 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a suspensão do feito, determinando, 

em face da alegação de que houve parcelamento, a comprovação da inclusão no acordo dos tributos excutidos e o 

deferimento administrativo do pedido. 

DECIDO 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que o contribuinte formulou pedido de parcelamento fiscal em relação à inscrição nº 

80.6.02.014779-10 (f. 158), de que trata a execução fiscal impugnada (f. 13/4). Sucede que o artigo 151, VI, CTN, 

refere-se não apenas ao pedido unilateral de parcelamento, mas à formalização do acordo, depois da verificação fiscal 

da regularidade do pedido com a aprovação dos respectivos termos. 

O Superior Tribunal de Justiça, no RESP nº 1.086.881, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 16/04/2009, decidiu que 

"Concedido o parcelamento antes da propositura da execução fiscal, tem-se a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, por consequência, a ausência de título executivo apto a embasar a execução fiscal". 

O efeito suspensivo exige, portanto, pedido e concessão até porque, previsto em lei, a verificação dos respectivos 

requisitos, pela autoridade fiscal, é essencial, exigindo, pois, convergência de atos, o pedido e o deferimento fiscal, e 

não apenas o ato unilateral do contribuinte para impedir a exigibilidade fiscal ou o regular curso da execução fiscal, 

com os respectivos efeitos legais. 

A propósito, assim decidiu a Turma: 

 

- AG nº 2010.03.00.004335-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, sessão de 20/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. NTN-B. TERMO DE PENHORA NÃO 

LAVRADO. OMISSÃO DA EXECUTADA. PENHORA DE VALOR A SER LEVANTADO EM OUTRA AÇÃO. 

ALEGAÇÃO DE ADESÃO A PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA GARANTIA. ARTIGO 11, I, DA LEI Nº 

11.941 /2009. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Caso em que não houve substituição de penhora, pois existente mera 

nomeação de bens, com a qual concordou a agravada, todavia sem que fosse lavrado termo de penhora, por omissão 

da executada em comparecer em Juízo para a respectiva assinatura, o que gerou, depois de 18 meses sem 

formalização da garantia, o requerimento fazendário de constrição de valor, depositado em autos de mandado de 

segurança, antes de efetuado o seu levantamento pela executada. 2. O ato inicial, pelo qual o contribuinte manifesta 

seu interesse de aderir ao parcelamento da Lei nº 11.941 /2009, não configura causa de suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário nem suspende o curso da execução fiscal, de modo a impedir a penhora, até porque, no caso dos 

autos, a informação da adesão somente foi produzida depois de formalizada a garantia vinculada à execução fiscal. 

Caso em que o procedimento aguardava providências do contribuinte e, antes disto foi efetuada a penhora que, 

assim, deve ser mantida nos termos do artigo 11, I, da Lei nº 11.941 /2009, impedindo, pois, o seu levantamento. 3. 

Agravo de instrumento desprovido, para restabelecer a penhora no rosto dos autos do MS nº 1999.61.00.026968-0." 
 

Ademais, não existe risco de dano irreparável, na medida em que a decisão agravada facultou à própria agravante a 

comprovação documental do fato com base no qual fundado o pedido de suspensão do curso da execução fiscal, de 

modo que lhe cabe elucidar o necessário antes de pretender o gozo do direito à suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, portanto, assim, igualmente, da execução fiscal em curso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014173-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014173-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDERARIA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00023709320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a reunião de processos e suspensão 

da execução, requeridas em exceção de incompetência e incidente de prejudicialidade externa, por conexão do 

executivo fiscal com a anulatória da 25ª Vara Federal de São Paulo. 

DECIDO 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no âmbito desta Corte, firme no sentido de que não existe 

conexão, para efeito de autorizar a modificação da competência, com o deslocamento de executivo fiscal, em trâmite 

perante Vara Especializada, para Vara Cível, em função de eventual ação anulatória do débito fiscal. 

Com efeito, assim tem decidido, reiteradamente, a 2ª Seção desta Corte, como revelado, entre outros, pelo seguinte 

acórdão: 

 

CC nº 2007.03.00.052741-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 09/11/2007, p. 473: "PROCESSO CIVIL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONEXÃO. ANULATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS FEITOS. 1. No que concerne à 

existência de conexão entre os feitos, tem-se que a conexão somente enseja a modificação de competência relativa, 

ou seja, em razão do valor e do território, nos termos do disposto no artigo 102 do Código de Processo Civil. 2. 

Tratando-se de competência em razão da matéria, e como tal absoluta, mesmo constatada a conexão ou continência, 

não há possibilidade de reunião dos processos. 3. Nas varas especializadas em execuções fiscais não se processam 

ações anulatórias, bastando que delas se tenha informação no juízo da execução, a fim de afastar a possibilidade de 

decisões conflitantes. 4. Impossível a reunião da anulatória e da execução perante o Juízo Federal da 9ª de Ribeirão 

Preto/SP - Vara Especializada em Execuções Fiscal, por ser este absolutamente incompetente para processar a ação 

anulatória, o que afasta a possibilidade de reunião dos feitos por conexão. Nesse sentido já decidiu esta 2ª Seção, por 

unanimidade, quando do julgamento do Conflito de Competência nº 2002.03.00.006695-9/SP, Rel. Des. Fed. 

Baptista Pereira, publicado no DJU em 24/11/2005, pág. 205. 5. Competência do juízo suscitado." 

 

Também assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no RESP nº 174.000, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 

25.06.01, p.152: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA: PREJUDICIALIDADE. 1. A jurisprudência 

do STJ não reconhece a existência de CONEXÃO entre ação anulatória e EXECUÇÃO FISCAL, embora aponte 

que há entre elas caráter de prejudicialidade. 2. Se a ação anulatória está acompanhada de depósito integral do 

devido, não há possibilidade de prosseguir-se com a EXECUÇÃO que fica paralisada, se já ajuizada, ou há 

empecilho para a sua propositura, se o depósito na anulatória, anteceder à EXECUÇÃO. 3. Inexistindo depósito na 

ação anulatória, segue a EXECUÇÃO seu processamento, com a paralisação da primeira (art. 38 da LEF). 4. 

Inexistindo CONEXÃO, não há reunião dos processos. 5. Recurso provido." 
 

Na espécie, a execução fiscal foi ajuizada em 17/06/1999 (f. 177), ao passo que a anulatória foi ajuizada em 22/08/2006 

(f. 67), evidenciando a falta de amparo na pretensão de alterar-se a competência, para remeter ao Juízo Cível a execução 

fiscal, sujeito à jurisdição especializada do Juízo agravado. Acerca do prosseguimento da execução fiscal, cabe 

ressaltar, conforme precedente superior, que somente a garantia do depósito, na anulatória, pode afetar-lhe o curso, dada 

a presunção legal de liquidez e certeza do título executivo. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013500-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013500-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : RDA COM/ REPRESENTACAO IMP/ DE MATERIAIS ELETRONICOS S/A 

ADVOGADO : BRUNO MARCELO RENNO BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00253517120094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário ajuizada com o objetivo de 

assegurar a adesão da autora ao programa de parcelamento tributário instituído pela Lei n. 11.941/09, indeferiu a 

antecipação da tutela pleiteada. 

A agravante alega, em síntese, que lhe deve ser garantido o direito de regularizar sua situação fiscal, com a inclusão dos 

débitos de COFINS, IPI e contribuição ao PIS, com vencimentos em dezembro de 2008 e janeiro a julho de 2009, no 

programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009. Afirma, ainda, que as guias de depósito judicial 

apresentadas devem ser reconhecidas como pagamento das parcelas mensais do referido parcelamento, suspendendo-se 

a inscrição em dívida ativa e a exigibilidade dos tributos envolvidos. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal. 

Primeiramente, cumpre registrar que o parcelamento de débitos tributários - no caso em análise, o instituído pela Lei n. 

11.941/2009 -, é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados requisitos, sendo 

irrefragável que o deferimento da adesão, bem como a permanência no programa, implica o cumprimento das condições 

exigidas pela legislação pertinente. 

Nesse contexto, cumpre observar que, de acordo com o artigo 1º, § 2º, da Lei n. 11.941/2009, que instituiu o programa 

de parcelamento em referência, é conferido o direito de parcelar as dívidas tributárias com vencimento até 30 de 

novembro de 2008. 

Confira-se o dispositivo legal aplicável ao caso concreto: 

 

"§ 2o  Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de 

novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou 

não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 

pagamento, assim considerados:" (destaquei).  

 

Dessa forma, incabível a alegação de que, por se tratar do denominado "Refis da Crise", os débitos vencidos em 

dezembro de 2008 e em janeiro a julho de 2009 podem ser incluídos no programa, pois seriam reflexos da crise ocorrida 

no período. 

Inexiste, enfim, previsão legal que autorize o parcelamento dos débitos apontados pela recorrente, o que impossibilita o 

reconhecimento do direito ora alegado. Logo, em razão das circunstâncias referidas, não há fundamento para reverter a 

decisão proferida em primeira instância. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Código de 

Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014996-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014996-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 456/1583 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 07.00.00025-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida em autos de execução fiscal, em fase de 

cumprimento de sentença. 

O presente recurso, no entanto, há de ser considerado deserto, porquanto desacompanhado dos comprovantes de 

recolhimento das custas e do porte de retorno, documentos obrigatórios nos termos do artigo 525, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001797-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001797-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : H MATTOS E PARAVELA AUDITORES INDEPENDENTES S/C LTDA 

ADVOGADO : FABIANA REGINA GUERREIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.06.07306-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

1. Retifique-se a autuação para que passe a constar como agravante "Auditoria Campinense - HMP Sociedade Civil 

Limitada", consoante alteração contratual de fls. 97/104. 

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta pela ora agravante, afastando a alegação de prescrição intercorrente. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a execução fiscal foi distribuída em 3/7/1998, objetivando a cobrança de débito 

de IRPJ relativo ao mês de dezembro de 1992, constituído definitivamente em 6/1/1994, mediante termo de confissão 

espontânea; b) o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais não pode contrariar o disposto no art. 174 do 

CTN, o qual tem natureza de lei complementar e, portanto, deve prevalecer; c) a interrupção da prescrição pelo 

despacho que ordena a citação, estabelecida pela Lei Complementar n. 118/05, aplica-se apenas aos processos 

posteriores à vigência deste diploma legal, o que não ocorre no caso em análise; d) não se justifica a incidência da 

Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça ao caso em análise, pois a agravada contribuiu para a ocorrência da 

prescrição. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

Em se tratando de alegação de prescrição, a jurisprudência mais recente do STJ tem admitido a sua arguição em objeção 

de não-executividade, desde que dispensável a dilação probatória e em casos de prescrição manifesta, por ser causa 

extintiva de direito da exequente, consoante se verifica dos seguintes precedentes: REsp n. 680.776/PR, Primeira 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 15/2/2005, v.u., DJ 21/3/2005; REsp n. 613.685/MG, Segunda Turma, Relator 

Ministro Castro Meira, j. 27/4/2004, v.u., DJ 7/3/2005; REsp n. 666.059/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro José 

Delgado, j. 24/11/2004, v.u., DJ 1/2/2005; e REsp n. 665.059/SP, Primeira Turma, Relator Teori Albino Zavascki, j. 

14/12/2004, v.u., DJ 1/2/2005. 

Verifica-se, entretanto, nesse exame perambular, não ter ocorrido a prescrição. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva". 

Trata-se, in casu, de execução de crédito referente a Imposto de Renda, com vencimentos em 29/1/1993, constituído por 

meio de Termo de Confissão Espontânea, com notificação pessoal ao executado em 6/1/1994, conforme se verifica da 

cópia da CDA a fls. 26/28. 
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Por se cuidar de cobrança de tributo exigido mediante termo de confissão espontânea, a constituição definitiva do 

crédito se dá no 31º dia a partir da notificação (6/1/1994), conforme artigo 15 do Decreto nº 70.235/1972, caso o 

contribuinte não procure impugnar o débito. 

Não consta dos autos, ainda, informação de que houve recurso ou reclamação no âmbito administrativo por parte da 

executada, o qual suspenderia a exigibilidade do crédito tributário, conforme o disposto no artigo 151, III, do CTN. 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a Súmula 

106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por 

motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 

No caso em tela, os débitos em cobrança aparentemente não estão prescritos, considerando que não transcorreram cinco 

anos entre o 31º dia a partir da notificação (6/1/1994) e o ajuizamento da execução, que se deu em 3/7/1998. 

Ademais, de acordo com o extrato de fls. 46, a ora agravante requereu adesão ao Refis, o que restou indeferido, nos 

termos da Portaria n. 55, do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal, publicada em 1º/11/2001. 

Assim, no período compreendido entre o pedido de parcelamento e o seu indeferimento expresso, o débito estava com a 

exigibilidade suspensa, não correndo o prazo prescricional, consoante já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA.  

1. O período compreendido entre o pedido de parcelamento e o seu indeferimento expresso, como comprovado nos 

autos, implica suspensão da exigibilidade do crédito e, conseqüentemente, do prazo prescricional.  

2. Prazo prescricional de cinco anos não-consumado, conforme reconhecido pelo acórdão.  

3. Recurso especial não-provido."  

(REsp 961.070/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 20/5/2008, DJe 23/6/2008)  

No caso em análise, verifica-se que não transcorreram mais de 5 (cinco) anos entre a data do indeferimento da adesão 

(1º/11/2001) e a citação da executada por edital (31/3/2005 - fls. 50), de modo que, aparentemente, não ocorreu a 

prescrição do débito exequendo. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito postulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042702-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042702-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ALEXANDRE SIMONIS e outros 

 
: CICEIRO MELLO TAVARES 

 
: EDUARDO CARLOS OTTONI VALENTI 

 
: EDUARDO FERNANDES FERREIRA 

 
: FABIO DA CUNHA COSTA CRUZ 

 
: JOAO ANASTACIO DE QUEIROZ NETO 

 
: LUIS CESAR OGG 

 
: NELSON VITO VASTO JUNIOR 

 
: RICARDO DE SA FERREIRA VILLANOVA 

 
: SERGIO AZEVEDO VILELA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : AERUS 

 
: VARIG S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.016838-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Retifique-se a autuação, corrigindo a denominação do agravado AERUS para Instituto AERUS de Seguridade Social, 

consoante fls. 156. 
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2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE SIMONIS e outros em face de decisão que, em ação 

ordinária, determinou a correção do valor da causa, para que corresponda ao proveito econômico que a parte autora 

pretende obter, recolhendo-se as custas relativas à diferença. 

O MM. Juiz a quo estabeleceu, ainda, que "caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 

UFIRs, deverá ser atribuído o valor de R$ 191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na 

Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$ 957,69." 

Sustentam os agravantes, em síntese, que: a) são ex-empregados, beneficiários dos Planos I e II da Varig, em 

liquidação, filiados ao Fundo Aerus, para o qual contribuíram durante anos; b) o escopo da ação originária era a 

manutenção dos benefícios de previdência complementar, já que as irregularidades praticadas pelos réus Aerus e Varig, 

aliadas à omissão da União em fiscalizar o fundo de pensão, culminaram na liquidação dos planos ligados à referida 

empresa aérea; c) o valor atribuído à causa foi meramente estimativo, uma vez que o agravado Aerus informou que os 

benefícios seriam gradativamente reduzidos até serem extintos; d) apenas o Aerus tem condições de indicar o exato 

valor que deverá ser devolvido aos agravantes; e) persistindo a liquidação, os valores apontados como créditos dos 

autores não serão pagos, sendo que os pagamentos dos benefícios aos aposentados, cujos créditos preferem aos dos 

autores, estão na iminência de serem sobrestados em razão da falta de recursos dos planos de previdência; f) há 

possibilidade de não se exigir o pagamento da diferença de custas neste momento e, ao final, diante dos valores 

realmente devidos, sejam os autores intimados a pagar a diferença de custas; g) os planos I e II da Varig estão sendo 

liquidados e seus pagamentos já reduzidos, em vias de extinção, tratando-se, portanto, de questão de relevante cunho 

social, em que os beneficiários foram prejudicados com o desaparecimento do patrimônio do fundo de pensão. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo e, ao final o provimento do recurso, para que seja reformada a decisão 

agravada. 

Determinada a juntada de documentos necessários à apreciação do recurso, os agravantes juntaram as cópias de fls. 

29/156. 

Decido. 

O agravo de instrumento não merece prosperar, diante do acerto da decisão proferida pela MM.ª Juíza de primeira 

instância. 

Com efeito, não só a doutrina como também a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve 

corresponder ao benefício econômico pretendido. 

Compulsando os autos, verifica-se que em 15/7/2008 os ora agravantes ajuizaram ação ordinária em face da União 

Federal e do Instituto AERUS de Seguridade Social, atribuindo à causa o valor de R$ 25.000,00 (fls. 72). O pedido foi 

formulado nos seguintes termos: 

"Por todo o exposto, requerem: 

a) a instituição de fundo garantidor, como alternativa de pagamento; 

b) seja reconhecida a responsabilidade do AERUS pela sua omissão e das práticas abusivas e danosas em detrimento 

dos direitos dos Autores; em não manter a solvabilidade dos planos; bem como a devolução aos autores não 

aposentados dos valores recolhidos aos planos de previdência complementar; 

c) seja reconhecida a responsabilidade da União, caracterizada sua omissão, pela continuidade do pagamento dos 

benefícios, que deverão ser mantidos em face do princípio da moralidade, transparência e boa-fé; 

d) seja acolhida a possibilidade de sucessão de possível comprador da Varig na dívida perante o AERUS, em face da 

natureza especial da dívida; 

e) a citação dos Réus, AERUS por via postal, bem como pessoal da União Federal, para querendo, contestar o feito; 

f) a procedência da ação com a condenação dos Réus nas custas e em honorários advocatícios." (fls. 70/71) 

Da leitura do pedido e da petição inicial da ação originária, acostada a fls. 29/72 dos presentes autos, denota-se que, 

dentre outros pleitos, pretendem os autores a devolução aos não aposentados dos valores recolhidos aos planos de 

previdência complementar, bem como a continuidade do pagamento dos benefícios. 

Nesse tocante, observa-se que os ora agravantes receberam correspondência do agravado AERUS, informando o valor 

dos respectivos créditos junto ao instituto, consistentes em provisão matemática calculada atuarialmente, consoante 

valores informados a fls. 77, 81, 92, 95, 101, 106, 150 e 155, referentes aos autores Alexandre Simonis, Cícero Mello 

Tavares, Eduardo Carlos Ottoni Valente, Eduardo Fernandes Ferreira, Fabio da Cunha Costa Cruz, João A de Queiroz 

Neto, Ricardo de Sá F. Villanova e Sérgio Azevedo Vilela. 

Dessa forma, a presente ação visa à devolução, ao menos, dos valores acima descritos, ou de parte destes. 

Destaque-se, outrossim, que o valor dos benefícios que os autores pretendem sejam mantidos também é plenamente 

aferível, bastando verificar o montante que está sendo pago e que se pretende manter, aplicando-se a regra prevista no o 

art. 260 do Código de Processo Civil para o caso de prestações vencidas e vincendas. 

Sobre a quantificação do pedido, merece destaque a lição de Pedro da Silva Dinamarco: "saliente-se, contudo, que 

alguns pedidos não são passíveis de quantificação no momento da propositura da demanda (art. 286, I, II e III), 

dependendo de apuração do quantum em momento ulterior - no curso do processo ou no processo de liquidação de 

sentença. Nesses casos, ainda que se trate de ação de cobrança, é legítimo atribuir um valor da causa por estimativa. 

Mas essa estimativa não pode ser totalmente aleatória, a critério exclusivo e discricionário do demandante; sempre 

que possível, deve-se tentar fixar um valor que corresponda o mais fielmente ao benefício econômico postulado na 

demanda. Ou seja, não pode ser atribuído um valor irrisório, de um lado, ou exorbitante, do outro. Enfim, é preciso ter 

razoabilidade nessa matéria - como, de resto, em qualquer ramo do Direito." (in Código de processo civil interpretado, 

coordenação Antonio Carlos Marcato, São Paulo, Atlas, 2004, nota 2 ao art. 259, p. 736, grifos meus). 
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Neste mesmo sentido, confira-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. VALOR. ESTIMATIVO. IMPOSSIBILIDADE. I - O 

art. 260 do CPC veda a atribuição de valor meramente estimativo à causa; II - Ainda que não se possa precisar, com 

exatidão, o valor do benefício econômico pugnado, deve ser atribuído um valor à causa mais próximo da realidade da 

cobrança, sendo definitivamente irrisório o apontado na inicial. III - Agravo de Instrumento improvido." (TRF2 - AG 

200502010059719, Relator Desembargador Federal Nobre Matta, v.u., DJU 4/10/2005) 

 

Assim, nos termos dos pedidos formulados e de acordo com os elementos constantes dos autos, é possível a 

quantificação do benefício econômico pretendido, ainda que por estimativa, podendo os autores ressalvar que o valor 

atribuído à causa dessa forma não representa limitação ao crédito por eles pleiteado, o que deverá ser apurado em 

liquidação de sentença. 

Anote-se, ainda, que o eventual não pagamento dos créditos pretendidos pelos autores não retira o conteúdo econômico 

da demanda. 

Por fim, a Lei n. 9.289/1996 não prevê a hipótese de diferimento do pagamento das custas ao final do processo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se a parte agravante. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016306-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016306-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NUTRISA ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro 

AGRAVADO : RIYAD ELIAS ZAK ZAK e outro 

 
: AFIF ABDO HOMSI falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05181189419984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta pela ex-sócia, ZAKA AFIF ZAK ZAK, e determinou a sua exclusão do pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei ou 

contra o estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, entre 

outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 
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decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Na espécie, foi apurada a existência de indícios de dissolução irregular da sociedade (f. 33 e 73), sendo, pois, suficiente 

tal fato objetivo para que os respectivos sócios-gerentes à época, sejam chamados à responsabilidade tributária, 

inclusive porque é obrigação da empresa informar, registrar e manter cadastros atualizados nos órgãos competentes, 

pena de sujeição dos respectivos sócios à responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do CTN (AG nº 

2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, 

Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 06/09/2006).  

O Superior Tribunal de Justiça editou, a propósito, a Súmula 435, verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar, no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente". 

Diversamente do que constou da decisão agravada, os indícios da dissolução irregular da empresa são de 07.02.00, 

conforme certidão de f. 33, existindo, portanto, prova documental do vínculo da ex-sócia, ZAKA AFIF ZAK ZAK, com 

tal fato, mesmo porque se retirou da sociedade, apenas, em 26.05.00 (f. 89/91 e 109/11), data contemporânea à dos 

indícios de infração, motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante. 

Finalmente, quanto à alegação da agravante de que se desligara da empresa executada em 14.01.98, para tratamento de 

câncer, diagnosticado em 1994 e que, por esta razão, apenas formalizou sua retirada em 10.05.00 (f. 141), trata-se de 

controvérsia cuja discussão não cabe na via estreita da exceção nem do agravo, por demandar dilação probatória.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015647-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015647-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JAYME SCATENA 

ADVOGADO : CLAUDENIR MASSON e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00354754619914036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em fase de execução de sentença, acolheu o cálculo da contadoria 

judicial, sob o fundamento de que "os juros de mora são devidos da data da conta até o ingresso na proposta 

orçamentária, uma vez que esse período não está compreendido na dicção do 1º, do artigo 100, da Constituição 

Federal. Ademais, o Contador nada mais fez do que atualizar a conta acolhida de fl. 200-206 atualizando-a para 

30/01/2008, e sobre o principal computou o juros do período de 06/2004 a 01/2008". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a certificação do trânsito em julgado da condenação em 25.11.1996 (f. 126) foi 

indevida e, assim, precipitada a expedição do precatório em 17.06.1999 (f. 147), que gerou pagamento em 26.12.2000 

(f. 150). Assim porque havia recurso especial interposto e ainda não julgado e, quando o foi, restou reformado o 

acórdão, com base no qual houve a execução e precatório, para efeito de reduzir o percentual do IPC de janeiro/89 

aplicável para 42,72% (f. 181/7), com o respectivo trânsito em julgado em 17.06.2004 (f. 189). 

Baixados os autos ao Juízo de origem, foi requerida a expedição de precatório complementar, sendo encaminhados os 

mesmos ao setor de cálculos, por diversas vezes, para apuração do saldo remanescente, sobrevindo a r. decisão 

agravada. Todavia, diante da reforma do acórdão condenatório, em parcela com relevância, fica prejudicada por ora a 

discussão do precatório complementar, pois cabível a prévia regularização do feito, com elaboração de novo cálculo 

pela contadoria judicial, apurando o efetivamente devido, segundo o que resultou da reforma promovida pelo Superior 

Tribunal de Justiça a partir da data em que houve o seu trânsito em julgado (junho/2004), e com o desconto dos valores 

executados e pagos anteriormente, devidamente atualizados. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para reformar 

a r. decisão agravada, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014271-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014271-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : DESTILARIA SANTA FANY LTDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 95.00.00010-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade, alegando prescrição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos 

termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do 

mesmo dispositivo. 

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não da data 

do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente declaração 

constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 
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- RESP nº 1.017.981, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 23/06/2008: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL . IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30%. 

DESCUMPRIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO . TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 1.(...). 2. O crédito fiscal passa a ser exigível a partir de sua 

constituição definitiva iniciando-se daí o prazo prescricional de cinco anos para a sua conseqüente execução no nos 

termos do art. 174, do CTN. 3. Consta dos autos que a constituição do débito se deu por Auto de Infração e que a 

notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à 

Contribuição. 4. In casu, a constituição do débito se deu por Auto de Infração, e a notificação do contribuinte 

ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à Contribuição. Consumando-se o 

lançamento do crédito tributário, não pode a ora recorrente pretender que o prazo prescricional para sua cobrança 

comece a correr da entrega das declarações por ela prestadas. 5. Nesse panorama, se a Fazenda ingressou com a 

ação de execução em outubro de 2004, não há falar em prescrição , ingressou em juízo tempestivamente, portanto. 6. 

Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2008.03.99.026945-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.09.08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese de crédito constituído por intermédio de auto de infração , sendo 

que o d. Juízo reconheceu de ofício prescrição , em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde o 

vencimento dos tributos e respectiva multa, sem que fosse efetuada a citação da executada. 2. O art. 174 do CTN 

disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua 

constituição definitiva. 3. Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por intermédio de Auto de 

Infração, com notificação pessoal em 09/05/94. Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo 

prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. 4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de 

execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, ocorrido em 

15/01/98. 5. Afastada a prescrição , uma vez que não transcorreu o prazo previsto no art. 174 do CTN no período 

compreendido entre a notificação pessoal e a data da propositura da execução fiscal . 6. Provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida." 

 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído através de auto de infração, com notificação em 29.11.88 (f. 36/40), sem 

que tenha havido recurso ou impugnação administrativa, tendo sido decretada, inclusive, a sua revelia em 13.02.89 (f. 

43). A execução fiscal foi proposta na vigência da LC n° 118/05, mais precisamente em 14.09.95 (f. 21), a prescrição 

somente foi interrompida, nos termos do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pela ordem de citação, 

ocorrida em 15.09.05 (f. 25), mais de seis anos depois do termo inicial, consumando, pois, a prescrição.  

A propósito de situação idêntica, em que revel o contribuinte diante da notificação fiscal, assim decidiu o Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 869.666, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 14/04/2008: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CRÉDITO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. 

CITAÇÃO VÁLIDA. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 

AGRAVO DESPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no 

sentido de que o Código Tributário Nacional estabelece três fases acerca da fruição dos prazos prescricional e 

decadencial referentes aos créditos tributários. A primeira fase estende-se até a notificação do auto de infração ou 

do lançamento ao sujeito passivo - período em que há o decurso do prazo decadencial (art. 173 do CTN); a segunda 

fase flui dessa notificação até a decisão final no processo administrativo - em tal período encontra-se suspensa a 

exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III, do CTN) e, por conseguinte, não há o transcurso do prazo 

decadencial, nem do prescricional; por fim, na terceira fase, com a decisão final do processo administrativo, 

constitui-se definitivamente o crédito tributário, dando-se início ao prazo prescricional de cinco (5) anos para que a 

Fazenda Pública proceda à devida cobrança, conforme o que dispõe o art. 174 do CTN, a saber: "A ação para a 

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva." 2. 

Definitivamente constituído o crédito tributário, inicia-se o prazo prescricional para sua cobrança, sendo certo, 

então, que o Fisco possui o lapso temporal de cinco anos para o ajuizamento da execução fiscal e, após, para a 

citação válida do executado, consoante previsto no art. 174 do CTN. 3. Na hipótese dos autos, o lançamento ocorreu 

dentro do prazo de cinco anos em relação aos fatos geradores questionados, não decorrendo, pois, o prazo 

decadencial previsto no art. 173 do CTN. Em seguida, o contribuinte foi notificado do auto de infração em 26 de 

maio de 1992, sem, contudo, apresentar impugnação do lançamento, conforme termo de revelia de fl. 104, lavrado 

em 3 de fevereiro de 1993. A partir dessa data, então, o crédito tributário foi definitivamente constituído, iniciando-

se, portanto, a contagem do prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. Por sua vez, a execução fiscal foi 

ajuizada em 29 de julho de 1998 e a citação da empresa e de seus sócios ocorreu em 19 de novembro de 1999. Assim, 

efetivamente se implementou a prescrição. 4. Agravo regimental desprovido." 
 

Como se observa, constituído o crédito tributário por lançamento de ofício, através de auto de infração, com notificação 

ao contribuinte, e lavratura de termo de revelia é desta data que se conta a prescrição. No caso, apesar da revelia o Fisco 

procedeu a análises administrativas que perduraram até 28.04.93 (f. 54), o que, porém, não transfere o termo inicial da 
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prescrição, pois desde a revelia já era possível e devida a inscrição e execução fiscal, nos termos da jurisprudência 

consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para decretar a 

prescrição do crédito tributário executado, fixando a condenação fazendária à verba honorária de 10% sobre o valor 

atualizado da execução fiscal.  

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009506-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009506-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOSE PEDRO SIMAO FILHO 

ADVOGADO : WANDER HENRIQUE BRANCALHONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.008062-2 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a petição e documentos de f. 15/70, reconsidero a decisão de f. 13, e passo ao exame do agravo de 

instrumento. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade, fundada na alegação de nulidade do título executivo e ocorrência de decadência e prescrição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a certidão de intimação da decisão agravada, peça de 

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, deixou de ser anexada, o que inviabiliza seu 

conhecimento, sendo certo que o ônus processual da integral instrução do recurso é exclusivamente do agravante, 

devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição, sob pena de negativa de seguimento. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016862-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016862-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TRANSPORTES PALMARES LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO FEUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072153720074036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo na Caixa Econômica Federal, 

códigos 5775 e 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 278/2007 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 
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São Paulo, 14 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016356-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016356-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IRMAOS VALEJO LTDA 

ADVOGADO : PAULO HATSUZO TOUMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047451319954036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que, em ação ordinária em fase de execução, 

determinou a remessa dos autos à contadoria judicial para conferência dos cálculos elaborados pelas partes, e se fosse o 

caso, para elaboração de novos cálculos, com o cômputo de juros entre a data da conta homologada e a data da inclusão 

da verba no orçamento, para fins de expedição de precatório complementar. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não 

existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a 

dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, 

quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não 

pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 

do ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido." 
 

Cabe destacar, na linha do que constou do voto condutor do precedente, que o advento da EC nº 30, de 13.09.2000, não 

alterou e, pelo contrário, reforçou tal interpretação, na medida em que a nova redação do § 1º do artigo 100 da Carta 

Federal tornou ainda mais inequívoca a impossibilidade de aplicação de juros moratórios no prazo fixado para a 

quitação do precatório, ao determinar somente a incidência de correção monetária. 

Neste sentido, inclusive, recentes acórdãos de outros Tribunais: 

 

- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: "PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - 

PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram 

entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios, são indevidos 

os juros moratórios em precatório complementar. - No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por isso 

que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º do 

art. 100 da Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do relator. - Embargos de divergência rejeitados." 
- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na conta de 

atualização de precatório complementar, caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado no prazo 

constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 - Exclusão dos 

juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento da atualização 

monetária do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE 305.186/SP), acolhido pelo STJ 

no julgamento do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 4- Agravo regimental 

prejudicado, por perda do objeto." 
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- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1. A atualização monetária de 

débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório 

judicial e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do 

art. 100, da CF. Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por 

maioria, DOE 08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo 

provido e agravo regimental prejudicado." 

 

Como consequência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data 

do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em 

menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), uma vez que a 

jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o pagamento, se 

ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas da correção 

monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão publicado 

no DJU de 23.02.05: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a 

interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos 

denominados "juros em continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que 

posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho 

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o 

direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi 

por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo 

recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão 

da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 3. Precedentes." 

 

O exame dos autos revela, pois, que se encontra a decisão agravada em consonância com a orientação da jurisprudência 

dominante, pelo que inviável a reforma postulada. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015203-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015203-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ACOBRIL COML/ DE ACOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00058133219944036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto em face de decisão que, em ação ordinária em fase de execução, deferiu o 

requerimento da exeqüente-agravada para a elaboração de cálculos para a expedição de requisição de pequeno valor 

complementar, "computando-se os juros em continuação desde o cálculo anteriormente homologado, quando foi por 

último aplicado o encargo, até a data da distribuição do requisitório no TRF3". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cabe invocar, neste sentido, e para orientação do presente recurso, os fundamentos que foram deduzidos por este 

relator, em caso análogo (AG nº 2004.03.00.046587-5): 
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"Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de 

que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em 

continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento 

do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do 

§ 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

Neste sentido, o acórdão no RE nº 305186/SP, Rel. Min. ILMAR GALVÃO: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A 

DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. CF., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO 

ANTERIOR À EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto 

constitucional e ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não 

pode ser tida por inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 

do ADCT. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

Cabe destacar, na linha do que constou do voto condutor do precedente, que o advento da EC nº 30, de 13.09.2000, 

não alterou e, pelo contrário, reforçou tal interpretação, na medida em que a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Carta Federal tornou ainda mais inequívoca a impossibilidade de aplicação de juros moratórios no prazo fixado 

para a quitação do precatório, ao determinar somente a incidência de correção monetária. 

Neste sentido, inclusive, recentes acórdãos de outros Tribunais: 

- ERESP nº 461981, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU de 07.06.04, p. 156: "PROCESSUAL 

CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PAGAMENTO REALIZADO NO PRAZO CONSTITUCIONAL - NÃO-CABIMENTO - 

PRECEDENTES DO STF E DA 1ª SEÇÃO DO STJ. - O STF e a eg. 1ª Seção deste Tribunal assentaram 

entendimento no sentido de que, cumprido o prazo constitucional para o pagamento dos precatórios, são indevidos 

os juros moratórios em precatório complementar . - No caso dos autos, não houve mora da Fazenda Pública, por 

isso que, expedido o precatório em julho/92, foi pago em novembro/93, portanto, dentro do prazo estabelecido no § 1º 

do art. 100 da Constituição Federal. - Ressalva do ponto de vista do relator. - Embargos de divergência rejeitados." 

- AG nº 2002.03.00.043210-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 16.01.04, p. 142: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE ATUALIZAÇÃO DE PRECATÓRIO - REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. 1 - Incabível a imposição de juros de mora na conta de 

atualização de precatório complementar , caso a expedição do originário pagamento tenha se realizado no prazo 

constitucional, de vez que não restou caracterizado o inadimplemento por parte do Poder Público. 2 - Exclusão dos 

juros moratórios na conta homologada, pois não incorreu a agravante em atraso no pagamento da atualização 

monetária do crédito. Aplicação do entendimento adotado pela Corte Suprema (RE 305.186/SP), acolhido pelo STJ 

no julgamento do AGEDAG 461.390/MG. 3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento. 4- Agravo regimental 

prejudicado, por perda do objeto." 

- AG nº 2002.03.00.014893-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 11.04.03, p. 441: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . JUROS EM CONTINUAÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE MORA DA ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO. 1. A atualização monetária de 

débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. 2. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório 

judicial e a data de seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do 

art. 100, da CF. Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por 

maioria, DOE 08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 3. Agravo 

provido e agravo regimental prejudicado." 

Como conseqüência necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a 

data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final 

requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, 

apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano), 

uma vez que a jurisprudência da Suprema Corte apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o 

pagamento, se ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação apenas 

da correção monetária (artigo 100, § 1º, CF). 

A propósito, assim decidiu a Terceira Turma, no AG nº 2004.03.00.044159-7, de que fui relator, com acórdão 

publicado no DJU de 23.02.05: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR . JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 1. Encontra-se pacificada, no âmbito da Suprema Corte, a 

interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos 

denominados " juros em continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que 

posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho 

antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 2. Como conseqüência, deve ser reconhecido o 

direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi 

por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo 

recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão 

da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 3. Precedentes." 
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Na espécie, verifica-se, pelos dados do sistema de informações processuais, que o precatório, depois de protocolado, 

foi incluído no orçamento da UNIÃO em 1º de julho subseqüente, para pagamento até 31 de dezembro do ano 

seguinte, sendo que o depósito do valor respectivo, em Juízo, ocorreu no prazo constitucional, donde a ausência de 

mora, para efeito de contagem de juros em continuação, neste período específico. Porém, cabe observar que, no 

período anterior, são devidos os juros de mora, nos termos da coisa julgada, ou seja, desde o trânsito da condenação 

até a data em que suspensa, constitucionalmente, a mora, nos termos da jurisprudência da Suprema Corte. 

..................................................................................................................." 

 

Tal solução deve ser adotada no caso presente, com a ressalva apenas de que, em se cuidando, na espécie, de pagamento 

de precatório por Requisição de Pequeno Valor - RPV, o prazo que detém o Poder Público para a satisfação do seu 

débito judicial é de sessenta dias e que, assim efetuada, não tem cômputo os juros moratórios, sem prejuízo do encargo 

no período anterior. 

Neste sentido, os seguintes acórdãos específicos: 

 

- AG nº 2003.03.00.075094-2, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 26.10.05, p. 173: "PROCESSUAL 

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - 

JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. I - No caso 

de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação, assim 

considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. II - Tendo o cálculo 

elaborado por este Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado somente a 

correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na condição de 

devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. III - Agravo 

regimental prejudicado, ante o julgamento definitivo da matéria. Agravo de instrumento provido." 

- AG nº 2004.03.00.010532-9, Rel. Des. Fed. GALVÃO MIRANDA, DJU de 06.07.05, p. 337: "PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. SALDO 

COMPLEMENTAR . JUROS MORATÓRIOS. 1. Efetivado o pagamento da importância devida no prazo de 

sessenta (60) dias, conforme dispõe o art. 17, caput, da Lei nº 10.259/2001, não incorre em mora a autarquia 

previdenciária, inexistindo justificativa para a aplicação de juros moratórios entre a data da expedição da requisição 

e o efetivo pagamento. (...)" 

- AG nº 2004.03.00015340-3, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, DJU de 31.01.05, p. 314: "CIVIL - 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

RPV - JUROS MORATÓRIOS. 1 - Promovido o adimplemento da obrigação imposta à Autarquia Previdenciária 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Requisição de Pequeno Valor pelo 

Tribunal, descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de RPV complementar . 2 - Agravo 

provido." 

- AG nº 2004.04.01029829-5, Rel. Juiz JOSÉ PAULO BALTAZAR JÚNIOR, DJU de 12.01.05, p. 882: "AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. PAGAMENTO POR RPV. 

JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. IGP-DI. 1. Assim como ocorre com o pagamento do 

débito estatal via precatório, no caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no 

período de sua tramitação, assim considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no 

Tribunal. Isso não afasta, contudo, o direito aos juros moratórios no período compreendido entre a data de feitura 

do cálculo exeqüendo e a expedição da RPV. (...)"  
 

Na espécie, restou observado o prazo para o pagamento da RPV (f. 166 e 168), prejudicando, pois, a ocorrência de 

mora a partir da requisição, mas não o cômputo dos juros respectivos no período anterior, ou seja, entre a data do último 

cálculo da contadoria judicial, em que aplicado o encargo, considerados os termos da coisa julgada, até a data em que 

autuada a RPV neste Tribunal, porque somente a partir de então é que se reconhece a suspensão do prazo moratório 

para quitação em até 60 dias. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015101-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015101-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078151320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em embargos à execução de título extrajudicial 

(acórdão do TCU), recebeu a demanda sem suspender o processamento da execução fiscal. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito , encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-

A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e a 

atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando 

apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o 

risco de dano irreparável. 

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu esta Turma, em precedente de que fui relator 

(AG n° 2007.03.00.088562-2, DJU de 08.07.08): 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de 

pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de 

evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 2. Caso 

em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição definitiva do crédito 

tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que 

revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 3. 

Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é 

manifesto o cabimento da execução fiscal , cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito 

tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se 

sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações 

excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a 

relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos , com maior razão deve 

ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência 

do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo Civil, e 

112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das proposições que, 

pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias no âmbito da exceção de pré-executividade ou de 

manifesta improcedência. 5. Precedentes." 
 

Na espécie, a execução foi ajuizada para "execução de título extrajudicial ajuizada pela União em face da [...] 

Organização Santamarense de Educação e Cultura - OSEC e de Filip Aszalos, ex-Diretor-Presidente da instituição, 

envolvendo a monta de R$ 961.319,49 (novecentos e sessenta e um mil trezentos e dezenove reais e quarenta e nove 

centavos), valor este consubstanciado em processo de Tomada de Contas Especial n° TC-700.374/1996-5". 
O artigo 739-A do Código de Processo Civil dispõe que "os embargos do executado não terão efeito suspensivo [...] o 

juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes".  

Assim, não estando a execução garantida (informação ratificada pela própria agravante nos fundamentos deste recurso), 

conforme exige o artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser recebidos sem efeito 

suspensivo. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOEL ALLEMANY MINGATOS 

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES e outro 

AGRAVADO : CENTRAL TRADE CORPORACAO IMP/ EXP/ LTDA -ME e outros 

 
: PAULO JOSE PERESTRELO DE FRANCA MARTINS 

 
: NORIVAL GAMA CORREA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00291460920044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-

executividade oposta pelo sócio JOEL ALLEMANY MINGATOS, deferindo a sua exclusão do pólo passivo da ação, 

determinando ainda a exclusão dos sócios PAULO JOSÉ PERESTRELO DE FRANCA MARTINS e NORIVAL 

GAMA CORREA, de ofício. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 
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inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 

É certo, ainda, que é ônus da exequente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exequente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, há indícios de dissolução irregular da sociedade (f. 27), em consonância com a jurisprudência consolidada 

pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que 

deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os 

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e 

AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), sendo, pois, suficiente tal fato 

objetivo para que o sócio-gerente PAULO JOSÉ PERESTRELO DE FRANCA MARTINS (f. 36/40) seja chamado à 

responsabilidade tributária. 

Por outro lado, não existe prova documental do vínculo do ex-sócio JOEL ALLEMANY MINGATOS, com tal fato, 

mesmo porque se retirou da sociedade em 19.07.99 (por força de sentença judicial, proferida no processo nº 348/98, da 

32ª Vara Cível de São Paulo, f. 40), data anterior à dos indícios de infração. 

Por fim, a mera condição de sócio ou integrante do quadro social não gera a responsabilidade fiscal para fins do artigo 

135, III, do CTN, daí que inviável a inclusão, no pólo passivo, de NORIVAL GAMA CORREA, o qual não mais 

exercia poderes de gerência ao tempo em que apurados os indícios de dissolução irregular. A propósito, à luz da 

legislação complementar, firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça exatamente no sentido de que "o sócio 

só responde pelas dívidas tributárias de empresas constituídas sob a forma de responsabilidade limitada quando, 

primeiramente, for citado e, a seguir, houver prova de que exerceu a gerência com excesso de poder ou infração à 

lei, ao contrato social ou ao estatuto (art. 135, III, do CTN)" (RESP nº 645.262, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 

DJU de 06.02.06, p. 203, grifos nossos). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para manter 

no pólo passivo da ação o agravado PAULO JOSÉ PERESTRELO DE FRANCA MARTINS. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.014309-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : NELSON RAZZO FILHO 

ADVOGADO : PAULO CESAR DE ARRUDA CASTANHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GALLUS AGROPECUARIA S/A massa falida e outros 

 
: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PRADO 

 
: GELSON CAMARGO DOS SANTOS 

 
: GERSON DE OLIVEIRA PINTO 

 
: WARLI DA SILVA SALGADO 

 
: FERNANDO ADELINO CARON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00977982020004036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta por ex-sócio gerente da empresa executada, NELSON RAZZO FILHO, sob o fundamento de sua 

ilegitimidade passiva. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

 

Assim igualmente ocorre, quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da 

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a prática de 

atos de gestão com excesso de poderes ou com infração à lei, contrato ou estatuto social. 

A propósito, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 

DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - 

NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido 

de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou 

bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se 

extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; 

b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar 

que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa 

se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa 

extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não 

provido." 

- AGRESP nº 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento da 

obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 

 

É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 
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Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, decretada em 08.06.98, conforme 

se verifica às f. 128, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte do referido ex-sócio, capaz 

de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, 

contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017375-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017375-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158654720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 

 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,83 (f. 15), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017408-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017408-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00158308720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 12), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017388-42.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.017388-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154791720094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 

 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 15), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017397-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017397-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155935320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 

 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 15), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017278-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017278-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155883120094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 
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ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,83 (f. 10), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017351-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017351-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155822420094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 
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Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 

 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 10), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017293-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017293-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155571120094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 
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extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 

 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 12), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017299-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017299-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155407220094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 
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No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 10), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017338-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017338-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154359520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em vista o artigo 34 da Lei nº 6.830/80, recebeu 

recurso de apelação como embargos infringentes, em face de sentença que indeferiu a inicial da execução fiscal, por 

ausência de interesse processual por parte do autor, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, a partir de texto legal expresso, firme no sentido da inviabilidade 

de apelação, ressalvado o cabimento de embargos infringentes, contra sentença proferida em execuções fiscais de 

valores reduzidos correspondentes, originariamente, a 50 OTN, 308,50 BTN ou 308,50 UFIR, equivalentes a R$ 328,27 

(artigo 34, §1º, da Lei n.º 6.830 /80). 

Neste sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão: 

 

- AGA nº 952.119, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 28.02.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

ALÇADA RECURSAL (ART. 34 DA LEI 6.830 /80) - ALÇADA DE 50 ORTN, CORRESPONDENTE A 308,50 

UFIR - VERIFICAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO À ÉPOCA DA PROPOSITURA PARA FINS DE ALÇADA - 

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO (SÚMULA 7/STJ). 1. Somente é cabível o recurso de 

apelação para as execuções fiscais de valor superior a 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional 

- ORTN. 2. Com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da interpretação da norma que 

extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de referência, sem efetuar a 

conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo. 3. 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi 

extinta a UFIR e desindexada a economia. 4. A verificação do valor da execução fiscal, se superior ou não ao 

patamar estipulado, à época da propositura da ação, demandaria reexame do contexto fático-probatório dos autos, 

procedimento este vedado por força da Súmula 7/STJ. 5. Agravo regimental não provido." 

 

No âmbito desta Turma tem sido igualmente reconhecida a aplicabilidade do artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, como 

critério objetivo de aferição da admissibilidade de apelação ou embargos infringentes, conforme o valor atualizado da 

execução fiscal ao tempo de sua distribuição, consideradas as regras de conversão e atualização dos valores expressos, 

originariamente, em OTN até o atual padrão monetário (reais). 

Consideradas tais premissas, verifica-se que, no caso concreto, a execução fiscal, na data da distribuição, correspondia a 

R$ 537,65 (f. 10), valor este que se encontra acima do previsto no artigo 34, §1º, da Lei nº 6.830/80, revelando, pois, ser 

manifestamente cabível a interposição de apelação contra a sentença proferida. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada, a fim de que tenha regular processamento a apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013814-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013814-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO JABOTICABALENSE DE EDUCACAO E CULTURA AJEC 

ADVOGADO : ADRIANO MONTEIRO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00131-2 A Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, depois da alegação de que houve 

parcelamento, indeferiu a exclusão dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que o contribuinte formulou pedido de parcelamento fiscal em relação às inscrições, de 

que trata a execução fiscal impugnada. Sucede, porém, que o artigo 151, VI, CTN, refere-se não apenas ao pedido 

unilateral de parcelamento, mas à formalização do acordo, depois da verificação fiscal da regularidade do pedido com a 

aprovação dos respectivos termos. 

O Superior Tribunal de Justiça, no RESP nº 1.086.881, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 16/04/2009, decidiu que 

"Concedido o parcelamento antes da propositura da execução fiscal, tem-se a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário e, por consequência, a ausência de título executivo apto a embasar a execução fiscal". 

O efeito suspensivo exige, portanto, pedido e concessão até porque, previsto em lei, a verificação dos respectivos 

requisitos, pela autoridade fiscal, é essencial, exigindo, pois, convergência de atos, o pedido e o deferimento fiscal, e 

não apenas o ato unilateral do contribuinte para impedir a exigibilidade fiscal ou o regular curso da execução fiscal, 

com os respectivos efeitos legais. 

A propósito, assim decidiu a Turma: 

 

- AG nº 2010.03.00.004335-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, sessão de 20/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. NTN-B. TERMO DE PENHORA NÃO 

LAVRADO. OMISSÃO DA EXECUTADA. PENHORA DE VALOR A SER LEVANTADO EM OUTRA AÇÃO. 

ALEGAÇÃO DE ADESÃO A PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA GARANTIA. ARTIGO 11, I, DA LEI Nº 

11.941 /2009. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Caso em que não houve substituição de penhora, pois existente mera 

nomeação de bens, com a qual concordou a agravada, todavia sem que fosse lavrado termo de penhora, por omissão 

da executada em comparecer em Juízo para a respectiva assinatura, o que gerou, depois de 18 meses sem 

formalização da garantia, o requerimento fazendário de constrição de valor, depositado em autos de mandado de 

segurança, antes de efetuado o seu levantamento pela executada. 2. O ato inicial, pelo qual o contribuinte manifesta 

seu interesse de aderir ao parcelamento da Lei nº 11.941 /2009, não configura causa de suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário nem suspende o curso da execução fiscal, de modo a impedir a penhora, até porque, no caso dos 

autos, a informação da adesão somente foi produzida depois de formalizada a garantia vinculada à execução fiscal. 

Caso em que o procedimento aguardava providências do contribuinte e, antes disto foi efetuada a penhora que, 

assim, deve ser mantida nos termos do artigo 11, I, da Lei nº 11.941 /2009, impedindo, pois, o seu levantamento. 3. 

Agravo de instrumento desprovido, para restabelecer a penhora no rosto dos autos do MS nº 1999.61.00.026968-0." 
 

No mesmo sentido, outro precedente da Corte: 

 

AMS nº 1999.61.00.013704-0, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF 28/07/2008: "APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXCLUSÃO DO NOME DO IMPETRANTE DO SERASA - CARÁTER 

INFORMATIVO - AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO NÃO COMPROVADO. 1- 
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Apesar dos comprovantes de pagamento acostados aos autos, não há prova de que o parcelamento tenha sido 

efetivamente deferido. Assim, uma vez ajuizada a execução fiscal, a questão do pagamento integral do débito 

tributário deve ser comprovada no Juízo da Execução. 2- A inscrição do nome do contribuinte nos cadastros 

informativos de créditos do setor público federal (CADIN), ou cadastros de devedores e inadimplentes (SERASA), é 

decorrência do próprio ajuizamento da execução fiscal, objetivando tão somente tornar disponíveis, seja para a 

administração pública, seja para os setores comerciais privados e consumidores em geral, informações sobre créditos 

não quitados. 3- Nos termos da Lei nº 10.522 de 19/07/2002, a inscrição será evitada apenas nos casos em que 

houver oferecimento de garantia idônea e suficiente do Juízo, ou quando suspensa a exigibilidade do crédito objeto 

do registro, o que não se verifica, no presente caso, uma vez que o que o parcelamento não restou comprovado de 

forma inequívoca. 4- Prevalece o entendimento de que a simples consulta ao referido cadastro é ato meramente 

informativo, de estrita responsabilidade dos órgãos que requisitam as informações do contribuinte, não implicando 

em impedimento à prática de atos administrativos ou comerciais, concessão de incentivos fiscais e obtenção de 

empréstimos junto a instituições financeiras. 5- Apelação a que se nega provimento." 
 

Necessário, pois, não apenas a manifestação do interesse em aderir ao parcelamento, recolhendo as parcelas provisórias, 

mas a efetiva prestação de informações, a consolidação da dívida e, enfim, a formalização do acordo para garantir os 

respectivos efeitos jurídicos, o que não consta tenha ocorrido. O Juízo agravado adotou, por sinal, a mesma orientação 

do precedente, pelo que inviável a reforma pretendida. 

Na espécie, conforme extratos eletrônicos (f. 61/5), consta que os débitos fiscais vinculados às inscrições 

80.2.09.000110-66, 80.6.09.000218-00, 80.6.09.000219-90, 80.7.09.000075-53 e 80.7.09.000076-34 foram objeto 

apenas do ato inicial, no sentido da manifestação do contribuinte quanto ao interesse de parcelar, sendo recolhidos, por 

ora, os valores mensais individuais de R$ 100,00 (f. 49/56), relativamente ao débito fiscal cujo montante somava, em 

30/03/2009, R$ 552.476,55 (f. 12). 

Além do mais, o parcelamento foi requerido depois da execução fiscal ajuizada, sendo que a forma própria de garantir a 

regularidade fiscal, tanto para fins de expedição de certidão, nos termos do artigo 206 do CTN e Súmula 38/TFR, como 

para exclusão do cadastro de proteção ao crédito, é a penhora no executivo fiscal. O ato de mera intenção de parcelar, 

com recolhimento mensal de cem reais, sem que o parcelamento tenha sido concluído e formalizado, não pode ser 

admitido para que substitua a garantia que, segundo a jurisprudência e a legislação, é necessária ao reconhecimento da 

regularidade fiscal do contribuinte executado. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013969-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013969-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EUGENIO FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO MACHADO DE L DE O RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00053511920014036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em embargos à execução de sentença, deferiu expedição de ofício 

requisitório para pagamento de honorários advocatícios fixados na respectiva sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontram-se dissociadas as razões do recurso e, ainda que assim não fosse, seriam, então, manifestamente 

improcedentes as alegações, pois eventual prescrição da execução da sentença condenatória (nº 91.0203697-5), que 

fundamentou o recurso, não interfere na execução da sentença, proferida em feito diverso, qual seja, nos embargos do 

devedor, em que foi decretada, por decisão transitada em julgado, a sucumbência fazendária, com base na qual se 

determinou a expedição do ofício requisitório. Ademais, o agravo de instrumento não é via para desconstituir a coisa 

julgada, formada nos embargos do devedor, no que tenha rejeitado ou deixado de considerar a prescrição para a 

execução da condenação proferida na ação principal, revelando a manifesta inviabilidade, pois, do pedido de reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 482/1583 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014335-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014335-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA 

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090744320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança - impetrado com o objetivo de impedir 

que a autoridade aduaneira "imponha restrições ao desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas objeto da 

presente ação (Declarações de Importações (DI's) nºs 10/0362188-2 e 10/0243743-3, Invoices nº HAM-2500.0291 

(Packing list nº 31000267 e 10900957), 90714299 e 81371050), independentemente do pagamento do Imposto de 

Importação, do Imposto sobre Produtos Industrializados, da Contribuição PIS e da COFINS" -, postergou a apreciação 

da liminar para após a vinda das informações da autoridade impetrada. 

DECIDO. 

Proferida decisão determinando a conversão do presente recurso, nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo 

Civil, na forma retida, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida decisão concernente 

à liminar requerida, pelo que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o "agravo regimental" e 

nego-lhe seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013884-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013884-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LEVY E SALOMAO ADVOGADOS 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074444920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar que, em mandado de segurança, determinou "que a autoridade 

expeça Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União em nome da impetrante". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, quanto à matéria deduzida nesta instância, mas não na de origem, ainda que relativa a preliminares, assente 

o entendimento de que deve ser o Juízo agravado previamente provocado para não suprimir grau de jurisdição e 

viabilizar, por outro lado, o contraditório. 

Quanto ao mais, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que é ilegal a recusa de certidão de 

regularidade fiscal baseada apenas no descumprimento de obrigação acessória - no caso, falta de entrega de DCTF e 

DIPJ -, sem a competente apuração de pendência fiscal mediante o lançamento de ofício de tributo eventualmente 

devido. 

A propósito: 

 

RESP nº 1.008.354, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 02/04/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - 

RECURSO ESPECIAL - CPC, ARTS. 458, II, E 535, II - VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL - INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E REGIMENTAIS - CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA (ENTREGA DA DCTF) - 

NECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO PELO FISCO. 1. Não ocorre negativa ou deficiência na 

prestação jurisdicional se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento 

da lide, devolvidas na apelação. 2. É inadmissível o recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional, se 

a parte recorrente não observa as exigências dos arts. 255 do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, no que se 

refere à alegada divergência jurisprudencial. 3. Descumprida a obrigação acessória de entregar a DCTF no prazo 

legal, surge para o fisco o dever de lançamento de ofício, na forma do art. 149, II, do CTN. Não adotada tal 

providência, não se pode falar em crédito tributário constituído e, por consequência, em impossibilidade de 

expedição da CND. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

 

- RESP nº 1.074.307, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 05/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO LEGAL NÃO-PREQUESTIONADO. OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA. INEXISTÊNCIA DE LANÇAMENTO. DIREITO À CND. 1. Ausência de prequestionamento do art. 

32, § 10, da Lei n. 8.212/91. Aplicação das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 2. O STJ firmou a orientação no sentido de 

que se o lançamento se efetivar pela DCTF, GFIP ou documento equivalente constituirá diretamente o crédito 

tributário. Precedentes. 3. A mera alegação de descumprimento de obrigação acessória consistente na entrega de 

Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) não legitima, por si só, a recusa do 

fornecimento de certidão de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Débitos - CND), porquanto faz-se necessário 

verter o fato jurídico tributário em linguagem jurídica competente (vale dizer, auto de infração jurisdicizando o 

inadimplemento do dever instrumental, constituindo o contribuinte em mora com o Fisco) apta a produzir efeitos 

obstativos ao deferimento de prova de inexistência de débito tributário. 4. No caso dos autos não houve apresentação 

da DCTF. Caberia ao Fisco, neste caso, promover o lançamento de ofício ante a omissão do contribuinte, nos termos 

do art. 149, II, do CTN. Logo, não tendo sido constituído devidamente o crédito, legítimo o direito à certidão 

negativa de débito. 5. Recurso especial não-provido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008489-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008489-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : PREFERENCIAL CIA DE SEGUROS S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VICTORIA e outro 

AGRAVADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00231583120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido, formulado em exceção de 

pré-executividade, de suspensão do feito, com a habilitação do crédito tributário no processo de liquidação extrajudicial, 

ou prosseguimento somente até a expropriação, com a remessa do produto da arrematação para o acervo da massa. 

A agravante alegou, em suma, que: (1) aplica-se ao caso o disposto no artigo 18, 'a', da Lei nº 6.024/74, que determina, 

como efeito imediato da decretação da liquidação extrajudicial, a suspensão das ações e execuções; (2) a finalidade da 

execução coletiva é a preservação do direito de isonomia entre todos os credores da entidade liquidanda; (3) a 

suspensão da execução e a habilitação não causarão nenhum prejuízo para a agravada, pois o débito tributário será pago 

conforme a ordem legal dos créditos privilegiados; e (4) deverá ser provido o recurso, determinando-se a suspensão da 

execução e a habilitação do crédito da agravada no procedimento licitatório, ou a reversão do produto de futura 

arrematação para o concurso universal, com a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que a Lei nº 

6.830/80, que rege as execuções para cobrança judicial da dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e respectivas autarquias, prevalece sobre a Lei nº 6.024/74, que regula a intervenção e a liquidação 

extrajudicial de instituições financeiras, especialmente quanto a não-sujeição da Fazenda Pública ao concurso de 

credores, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

- RESP nº 977980, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 06.11.09: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO EXECUTIVO. ART. 18, "A", DA LEI 6.024/74. INAPLICABILIDADE. 

ESPECIALIDADE NA NORMA CONTIDA NO ART. 29 DA LEF. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DA 1ª SEÇÃO 

DO STJ. 1. A Lei de Execução Fiscal é lex specialis em relação à Lei de Liquidação Extrajudicial das Instituições 

Financeiras, aplicando-se ao tema a regra do § 2º do art. 2º da LICC, verbis: " A lei nova, que estabeleça disposições 

gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior." 2. A Lei de Execução Fiscal 

(6.830/90) é lei especial em relação à Lei de Liquidação Extrajudicial das Instituições Financeiras (6.024/74), por 

isso que não há suspensão do executivo fiscal em razão de liquidação legal dos bancos, nos termos do art. 18, a, 

desta lei in foco, por força da prevalência do art. 29 da lei fiscal (lex specialis derogat generali). Precedente: EREsp 

757.576/PR, julgado em 26.11.08, DJ 09.12.08, da 1ª Seção desta C. Corte: "EXECUÇÃO FISCAL - DEVEDORA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1. É 

entendimento assente nesta Corte que a Lei de Execução Fiscal constitui norma especial em relação à Lei n. 

6.024/74, de maneira que a execução fiscal não tem seu curso suspenso em razão de liquidação processual, ou seja, 

o art. 18, a, da Lei n. 6.024/74 não tem aplicabilidade quando se está diante de executivo fiscal. 2. Deve prevalecer o 

comando do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais no sentido da não-suspensão da execução fiscal contra 

instituição financeira em razão de procedimento de liquidação extrajudicial. Embargos de divergência improvidos." 

3. A jurisprudência da Corte perfilha referido entendimento consoante se verifica dos seguintes julgados: Ag 

1.101.675-PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 27.05.2009; REsp 798.953-BA, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 

14.03.2008; REsp 903.401/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 25.2.2008; REsp 902771/RS, Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJ 18.9.2007; REsp 698951/BA, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 7.11.2005. 4. Recurso especial 

desprovido." 

- AGRESP nº 801.178, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 03.02.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROCEDIMENTO DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO 

DO FEITO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 29 DA LEI N. 6.830/80. 1. É pacífico o entendimento desta 

Corte Superior no sentido de que a Fazenda não se sujeita ao concurso de credores, conforme enuncia o art. 29 da 

Lei n. 6.830/80. Por ter caráter especial, esse diploma normativo prevalece em relação ao art. 18 da Lei n. 6.024/74. 

Precedentes. 2. Agravo regimental não-provido." 

- ERESP nº 757.576, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 09.12.08: "EXECUÇÃO FISCAL - DEVEDORA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1. É 

entendimento assente nesta Corte que a Lei de Execução Fiscal constitui norma especial em relação à Lei n. 

6.024/74, de maneira que a execução fiscal não tem seu curso suspenso em razão de liquidação processual, ou seja, 

o art. 18, a, da Lei n. 6.024/74 não tem aplicabilidade quando se está diante de executivo fiscal. 2. Deve prevalecer o 

comando do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais no sentido da não-suspensão da execução fiscal contra 

instituição financeira em razão de procedimento de liquidação extrajudicial. Embargos de divergência improvidos." 
- RESP nº 903.401, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 25.02.08: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DA LEF (ART. 29) SOBRE A LEI 6.0247/74, ART. 18, A. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Cuida-se de recurso especial manejado pela Fazenda 

Nacional, que ingressa na via especial pugnando pela reforma do v. acórdão proferido, para o fim de restabelecer a 

vigência do artigo 29 da Lei de Execuções Fiscais, para o fim de que a ação executiva fiscal não se suspenda em 

razão de concomitante procedimento de liquidação extrajudicial, exercitada com apoio na Lei 6.024/74. 2. Ao que se 

constata, a pretensão recursal merece acolhida, isso porque, consoante registra a jurisprudência reiterada desta 

Corte, o curso da execução fiscal não se suspende por força de instauração de processo de liqüidação extrajudicial, 

uma vez que no trato da questão o artigo 18 da Lei 6.024/74 (estabelece que a decretação da liquidação extrajudicial 
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produz, de imediato, o efeito de suspender as ações e execuções iniciadas sobre direitos e interesses relativos ao 

acervo da entidade liquidanda) não prevalece sobre a Lei 6.830. Precedentes: REsp 902.771/RS, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 18/09/2007; REsp 757.576/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 25/05/2006; Resp 622.406/BA, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ 14/11/2005 e REsp 738.455/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005. 3. Recurso 

especial conhecido e provido para o fim de que, desconstituído o acórdão recorrido, tenha regular curso, com todos 

os seus efeitos legais, a execução fiscal empreendida pela Fazenda Nacional, ora recorrente." 

 

No mesmo sentido, o precedente desta Corte: 

 

- AG nº 2008.03.00.030240-2, Rel. Des. Fed. ROBERTO HADDAD, DJF3 CJ2 de 16.06.09, p. 387: "PROCESSO 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. SUSPENSÃO EM RAZÃO DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVALÊNCIA DA LEF (ART. 29) SOBRE A LEI 6.024/74, ART. 18, A. 1. Restando evidenciada a necessidade de 

dilação probatória, a exceção de pré-executividade não se revela como meio hábil à impugnação do feito. 2. Não há 

se cogitar acerca da suspensão do feito, em razão da habilitação dos créditos fiscais no quadro geral de credores 

oriundo de decretação da liquidação extrajudicial da executada, tendo em conta que a execução fiscal, por força do 

art. 29 da Lei n°6830/80, não submete ao regime estabelecido no art.18, "a", da Lei n°6024/74, impondo-se a 

manutenção da r.decisão. 3. Agravo improvido." 

 

Destarte, impõe-se a confirmação da decisão agravada, pois proferida em conformidade com sólido entendimento 

jurisprudencial. 

Cumpre ressaltar, de outro lado, que seria prematuro o provimento quanto à pretensão de que seja disponibilizado o 

produto de eventual e futura arrematação para o acervo da massa liquidanda, devendo ser analisado o pedido 

contemporaneamente à realização do respectivo ato processual. 

Por fim, com relação aos benefícios da justiça gratuita, o pedido deve ser submetido previamente à apreciação do MM. 

Juízo a quo, sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006758-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006758-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : FIBRIA CELULOSE S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00265555320094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança para garantir a contribuinte 

que possa "apresentar a Declaração de Compensação em formulário, relativamente à compensação de créditos 

passíveis de restituição ou de ressarcimento administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (IRPJ, CSLL, 

PIS, COFINS etc.) com débitos das contribuições sociais previdenciárias", para efeito de suspender a exigibilidade dos 

respectivos débitos fiscais, e assegurar a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa. 

DECIDO. 

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de 

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave 

e de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos relativos 

aos efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua retenção para 

julgamento simultâneo com o recurso principal. 

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01, uma vez 

que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas verdadeira 

imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma. 
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É inequívoco, pois, que a alegação genérica de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para gozo 

imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de instrumento; e nem 

mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer. 

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma 

de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente ao final pela 

Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao "fumus boni iuris", 

legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e necessária para garantir 

a eficácia da prestação jurisdicional. 

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão 

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do Direito 

e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento substitutivo do Tribunal 

- a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar apelações, ou seja, revisar 

juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma decisão eventualmente 

equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico. 

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e necessidade de 

revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão grave e de difícil ou 

incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou negativo, ainda que formulado 

apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa. 

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até que 

possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz qualquer dos 

efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal, em revisão ao 

provimento dado na instância "a quo". 

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do 

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para 

apensamento aos autos principais. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014666-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014666-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : A FERRADURA SERVICOS POSTAIS LTDA 

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00066823320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo relativo ao porte de remessa e retorno, na Caixa 

Econômica Federal, código 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 278/2007 desta Corte, 

sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013316-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013316-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MARCOS JOSE DE SANTIS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PARTE RE' : APARECIDO D VIEIRA E CIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP 

No. ORIG. : 06.00.00105-1 2 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, 

fundada em prescrição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de 

comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos 

vencimentos. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO NO 

VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por 

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos Federais ( 

DCTF ) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável 

a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese, se o débito 

declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que começa a fluir o 

prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido." 

- RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO 

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais ( DCTF ) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo 

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o 

débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o 

que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 - Recurso especial não-

provido." 

- AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL . PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF , devendo ser contada a 

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos 

tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato interruptivo da 

prescrição , houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão executiva fiscal. 3. 

Apelação desprovida." 
 

Na espécie, os tributos executados têm vencimentos, de acordo com as respectivas inscrições, em: 80.2.04.028178-40: 

26.02.99 e 30.06.99; 80.2.05.029701-28: 28.12.00, 31.01.01, 30.03.01, 28.09.01 e 31.10.01; 80.6.03.010701-61: 

09.04.99 e 10.05.99; 80.6.04.029796-96: 10.03.99; 80.6.04.029797-77: 26.02.99, 31.03.99, 30.04.99, 31.05.99, 

30.06.99 e 30.07.99; 80.6.04.072916-84: 10.02.99, 10.06.99, 15.07.99, 13.08.99, 15.09.99, 15.10.99, 12.11.99, 15.12.99 

e 14.01.00; 80.6.04.072917-65: 31.08.99, 30.09.99, 29.10.99, 30.11.99, 30.12.99 e 31.01.00; e 80.6.05.041201-98: 

28.12.00, 31.01.01, 30.03.01, 28.09.01 e 31.10.01 (f. 22/71). 

Cabe destacar que os créditos foram constituídos com a entrega da 3 DCTFs ao Fisco que, de acordo com o vencimento 

dos tributos, ocorreu: para os tributos com vencimentos entre 01.01.1999 até 31.12.1999, em 23.06.2000; para os 

tributos com vencimentos entre 01.01.2000 até 31.12.2000, em 22.06.01; e para os tributos com vencimentos entre 

01.01.2001 até 31.12.2001, em 28.06.2002 (f. 93). 

Quanto à inscrição 80.6.03.135421-10 (vencimento em 30.10.98 e 29.01.99), a exceção foi acolhida para reconhecer a 

inexigibilidade da cobrança, prejudicada a discussão de prescrição. 

A execução fiscal foi proposta na vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 13.01.06 (f. 22-v). Não houve a 

citação da executada, por não ter sido localizada, após a expedição de carta com aviso de recebimento (f. 75) e 

diligência do Oficial de Justiça (f. 86-v). Assim, no caso, aplicáveis as Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, prevendo esta 

última que "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao 

mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência", porém, apenas quanto 

aos tributos, em relação aos quais o qüinqüênio prescricional, quando do ajuizamento da execução fiscal, não havia 

ainda decorrido, ou seja, aqueles débitos objeto das DCTFs, cuja entrega ocorreu em 22.06.01 e 28.06.2002. Em relação 

aos tributos constituídos pela DCTF entregue em 23.06.2000, consumou-se, efetivamente, a prescrição. 
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para 

reconhecer a prescrição apenas em relação aos tributos objeto da DCTF entregue em 23.06.2000, cujos vencimentos 

ocorreram entre 01.01.1999 e 31.12.1999, sem prejuízo da execução fiscal quanto aos demais, arcando a exequente com 

verba honorária de 10% sobre a parcela assim excluída da cobrança executiva. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014963-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014963-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : KERRY DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro 

SUCEDIDO : EMILIO PIERI IND/ E COM/ LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144974220054036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em embargos à execução fiscal julgados 

improcedentes, recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação da embargante. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, em especial diante dos termos da Súmula 317 do Superior 

Tribunal de Justiça, segundo a qual "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação 

contra sentença que julgue improcedentes os embargos". 
Tal orientação é reiterada, por evidente, nos julgados do Superior Tribunal de Justiça, como revela, entre outros, o 

seguinte acórdão: 

 

- EDRESP nº 996.330, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL. MANDADO 

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDO S COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

FUNGIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

APELAÇÃO DA EXECUTADA. EFEITO SUSPENSIVO. INEXISTÊNCIA. ART. 520 , V, DO CPC. APLICAÇÃO. 

1. Os embargos de Declaração não são instrumento para rediscussão do mérito da decisão impugnada. 2. 

Aclaratórios recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do Princípio da Fungibilidade Recursal. 3. Hipótese em 

que os embargos à Execução foram julgados parcialmente procedentes. A apelação interposta pelo executado refere-

se, evidentemente, à parcela de improcedência. Aplica-se, portanto, o disposto no art. 520 , V, do CPC, e o apelo é 

recebido apenas no efeito devolutivo. 4. A Execução relativa à parcela do título extrajudicial não afastada pela 

sentença dos embargos prossegue como definitiva, nos termos da Súmula 317/STJ. 5. Agravo Regimental não 

provido." 
 

De tal orientação não discrepa a jurisprudência desta Turma, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

- AI nº 2008.03.00027717-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/11/2008: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA (TOTAL OU 

PARCIAL). APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, INC. V, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 1. 

Tem efeito meramente devolutivo a apelação interposta contra sentença de parcial procedência dos embargos à 

execução, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, podendo a execução fiscal prosseguir na 

pendência de seu julgamento. 2. A possibilidade de prejuízo irreparável, se reformada a sentença depois de alienado 

judicialmente o bem dado em garantia da execução, foi sopesada pelo legislador que, contudo, considerou mais 

relevante a afirmação da liquidez e da certeza do título, para efeito de prosseguimento da execução, uma vez que 

confirmada por decisão judicial, ainda que não definitiva. Em assim sendo, não se pode pretender a inversão da 

valoração legislativa, como regra, sem se demonstrar que o caso concreto revela uma excepcionalidade tal, que 

justifique a sua sujeição a tratamento diverso. 3. Agravo inominado desprovido."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 489/1583 

- AG nº 2005.03.00002815-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU 29/06/2005: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES - 

APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 520 , V, DO CPC - 

EXECUÇÃO DEFINITIVA. I - A execução de título extrajudicial é definitiva, nos termos do artigo 587 do Código 

de Processo Civil, não perdendo este caráter na hipótese de oposição de embargos ou mesmo pela interposição de 

recurso contra a sentença de improcedência ou de parcial procedência destes. Precedentes do STJ. II - Agravo de 

instrumento provido." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014970-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014970-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LUCIANO DA SILVA PERES e outros 

 
: NIVALDO FORTES PERES 

 
: RODRIGO DA SILVA PERES 

ADVOGADO : ANTONIO CORREA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FRIGO VALE IND/ E COM/ DE CARNES LTDA -ME e outros 

 
: SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS RIO PRETO LTDA 

 
: FEISP LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00096733220084036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, 

reconheceu o abuso e desvio de finalidade na atuação das pessoas jurídicas executadas e deferiu o pedido da exequente, 

determinando a inclusão no polo passivo das empresas Sol Empreendimentos Imobiliários Rio Preto Ltda. e Feisp Ltda., 

além dos sócios ora agravantes. 

Em síntese, os recorrentes argumentam que a r.decisão agravada se encontra eivada de nulidade, por ausência de 

motivação. Alegam que o presente caso não envolve possibilidade de constituição de responsabilidade solidária de 

terceiros no curso de execução fiscal. Sustentam que, em razão de os agravantes não constarem como responsáveis na 

CDA, cabe à exequente produzir provas de seu envolvimento. Asseveram ainda que a manutenção da r.decisão 

agravada poderá acarretar-lhes dano de difícil reparação. Pleiteiam atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Em sede preliminar, saliento que não constato a nulidade da r.decisão agravada por ausência de fundamentação, sendo 

que, para decidir quanto à inclusão no feito dos ora agravantes, o MM. Juízo supra correlacionou o respectivo motivo: 

suficiência de elementos que demonstram a realização de fraudes por abuso e desvio de finalidade na atuação das 

pessoas jurídicas, conforme fatos elencados na petição apresentada pela exequente às fls. 253/375 dos autos originários, 

justificando-se, portanto, a aplicação da teoria da personalidade jurídica (fls. 19). 

No mérito, tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o 

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios gerentes da empresa devedora, sendo necessário que se 

apresentem indícios de dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais 

como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Nesse sentido, colaciono julgado desta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  
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1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  
2. Caso em que constam indícios de dissolução irregular, a teor do que revelam os dados e documentos juntados pela 

exeqüente, a justificar seja confirmado o redirecionamento da execução fiscal, inclusive porque sequer comprovada a 

existência de patrimônio social suficiente a garantir a integralidade da dívida executada.  

3. Agravo inominado desprovido.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2009.03.00.025045-5, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 25.03.2010, 

DJF3 06.04.2010). 

 

Examinando os autos, verifico que realmente há elementos suficientes a demonstrar a ocorrência de atos com excesso 

de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos, conforme restou relatado às fls. 312/313, documento esse que 

goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, além de fazer referência expressa a processo 

administrativo no bojo do qual teria sido comprovado que a empresa executada pertence, de fato, aos ora agravantes, 

muito embora tenha sido aberta em nome de interpostas pessoas ("laranjas"). 

Em situação semelhante, assim já decidiu esta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO. 

ARTIGO 135 CTN. INCLUSÃO DOS SÓCIOS NA CDA. SÓCIO QUE NÃO TINHA PODERES ESTATUTÁRIOS DE 

GESTÃO, NÃO HAVENDO TAMPOUCO ALEGAÇÃO DO EXEQUENTE DE QUE OS EXERCESSE DE FATO.  

1. Trata-se de débito relativo a período anterior à vigência do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, de modo que, no presente 

caso, a responsabilidade do sócio por contribuições sociais não recolhidas é regida pelo disposto no artigo 135 do 

Código Tributário Nacional.  

2. O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de 

tornar solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte.  

3. Todavia, não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato 

gerador, no todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, 

estará caracterizada a infração à lei e, consequentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa 

jurídica faltosa.  

4. Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a 

expressão "infração à lei" é muito mais abrangente.  

5. Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte, de direito ou de fato.  

6. Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o 

patrimônio de todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos 

tributos, uma vez a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento.  

7. Pode ser igualmente responsabilizado pelo débito aquele que, muito embora não constando no contrato social, 

exerça de fato a gerência ou a propriedade da empresa, servindo-se de testas de ferro ou "laranjas" para figurar 

como sócios. Este fato, todavia, não se presume, cabendo ao credor alegá-lo e, em se tratando de embargos à 

execução ou ação ordinária, prová-lo. [...] 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI n. 2007.03.00.005484-0, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, j. 

28.04.2009, DJF3 07.05.2009). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial desta Egrégia 

Corte. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.013540-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOSE GARDINI 

ADVOGADO : JANAINA CASSIA DE MORAIS MUNHOZ 
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AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BISELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00075-6 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de assistência 

judiciária gratuita formulado pelo agravante. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme quanto à suficiência da mera declaração do interessado para 

instrução do pedido de assistência judiciária gratuita, ressalvada, porém, a faculdade do magistrado de determinar a 

comprovação complementar do estado de miserabilidade para o fim de analisar o pedido, diante de circunstâncias 

concretas e específicas, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RESP nº 967.916, Rel. Min. ARNALDO LIMA, DJE de 20/10/2008: "DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE 

POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO 

STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de pobreza. Pode o 

magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das alegações do beneficiário, determinar-lhe que 

comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência 

judiciária. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de 

pobreza, indeferiu o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande 

número de autores, poderiam eles se cotizarem para pagar as custas do processo. 3. Recurso especial conhecido e 

provido." 

 

Na espécie, a decisão agravada, indeferiu a assistência judiciária gratuita, porque: "Considerando o montante 

depositado de uma só feita pelo devedor, demonstrando confortável situação financeira, fica indeferido, por enquanto, 

os benefícios da justiça gratuita ao executado". 

Entretanto, no exame específico, o que se observa é que o agravante, de acordo com o alegado, na condição de 

aposentado, aufere proventos que, conforme despesas mensais apresentadas nos autos, resta comprometido em parcela 

expressiva, bem como, comprovou que o valor do depósito judicial realizado para levantamento do veículo penhorado 

foi obtido através de empréstimo bancário que será pago em 44 parcelas (f. 34), a demonstrar, concreta e efetivamente, 

o estado de miserabilidade para efeito de outorga do benefício legal, não sendo possível negar-lhe a pretensão 

formulada. 

Ademais, dispõe o artigo 4º, da Lei 1.060/50, que para obtenção do benefício da gratuidade é suficiente a simples 

afirmação do estado de pobreza, que, no caso concreto, foi respaldada no documento juntado à f. 18, razão pela qual é 

manifestamente procedente o pedido formulado, resguardando-se o direito da agravada de elidir tal alegação, a qualquer 

momento, através de prova em contrário, como demonstra, entre outros, o seguinte julgado: 

 

- AGA nº 945.153, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE 17.11.08: "AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA 

GRATUITA . PESSOA FÍSICA. COMPROVOÇÃO DE MISERABILIDADE. DESNECESSIDADE. ÔNUS DA 

PARTE EX ADVERSA PROVAR O CONTRÁRIO. 1. No que toca à concessão de gratuidade de justiça, "para a 

pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica 

condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, 

o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica." 

(ERESP 388.045/RS, Rel. Min. GILSON DIPP, Corte Especial, DJ de 22.09.2003), 2. Agravo regimental 

desprovido." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para conceder ao 

agravante o benefício da assistência judiciária gratuita, afastando o recolhimento das custas. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.015333-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO RONCONI LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO NETO 

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00482-4 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta, sob o fundamento da ocorrência de prescrição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido 

de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos 

termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do 

mesmo dispositivo. 

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não da data 

do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente declaração 

constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA. 

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes: 

 

- RESP nº 1.017.981, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 23/06/2008: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL . IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30%. 

DESCUMPRIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO . TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 1.(...). 2. O crédito fiscal passa a ser exigível a partir de sua 

constituição definitiva iniciando-se daí o prazo prescricional de cinco anos para a sua conseqüente execução no nos 

termos do art. 174, do CTN. 3. Consta dos autos que a constituição do débito se deu por Auto de Infração e que a 

notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à 

Contribuição. 4. In casu, a constituição do débito se deu por Auto de Infração, e a notificação do contribuinte 

ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à Contribuição. Consumando-se o 

lançamento do crédito tributário, não pode a ora recorrente pretender que o prazo prescricional para sua cobrança 

comece a correr da entrega das declarações por ela prestadas. 5. Nesse panorama, se a Fazenda ingressou com a 

ação de execução em outubro de 2004, não há falar em prescrição , ingressou em juízo tempestivamente, portanto. 6. 

Recurso especial não-provido." 

- AC nº 2008.03.99.026945-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.09.08: "EXECUÇÃO FISCAL . 

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese de crédito constituído por intermédio de auto de infração , sendo 

que o d. Juízo reconheceu de ofício prescrição , em virtude da fluência de período superior a 5 anos desde o 

vencimento dos tributos e respectiva multa, sem que fosse efetuada a citação da executada. 2. O art. 174 do CTN 

disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua 

constituição definitiva. 3. Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por intermédio de Auto de 

Infração, com notificação pessoal em 09/05/94. Em tais hipóteses, este é o marco inicial para contagem do prazo 

prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. 4. Esta Turma tem entendido que, tratando-se de 

execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, ocorrido em 

15/01/98. 5. Afastada a prescrição , uma vez que não transcorreu o prazo previsto no art. 174 do CTN no período 

compreendido entre a notificação pessoal e a data da propositura da execução fiscal . 6. Provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida." 

 

Na espécie, o crédito tributário foi constituído através de auto de infração, com a notificação ao contribuinte em 

13.10.99 (f. 94/6), que apresentou defesa, tendo sido julgada improcedente (f. 142/4), bem como recurso à Diretoria da 

ANP (f. 150/6), o qual foi negado provimento (f. 171/7). Sendo esta a última instância na seara administrativa, o 

contribuinte foi notificado de seu teor em 26.07.05 (f. 185). Assim, houve suspensão da exigibilidade do crédito, nos 

termos do artigo 151, III, do CTN, até o momento em que a decisão administrativa tornou-se definitiva, em 26.07.05. 

Tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 21.07.09 (f. 10), a 

prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, pelo 

despacho que determinou a citação da empresa executada, proferido em 23.07.09 (f. 15), dentro, portanto, do prazo 

quinquenal, pelo que inexistente a prescrição . 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.015688-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : OBRACIL COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDETE FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00718134420034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante, em 5 (cinco) dias, o recolhimento das custas na Caixa Econômica Federal, 

códigos 5775 e 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 278/2007 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.000061-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ANTONIO VICENTE DOS SANTOS falecido 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : LINDAURA DE SOUZA SANTOS e outros 

 
: LUIZ ANTONIO VICENTE DOS SANTOS 

 
: LEANDRO VICENTE DOS SANTOS 

 
: LUCIANO VICENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 05.00.17990-8 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

F. 138/41: Reconsidero a decisão de f. 136, em face do que consta à f. 143, providenciando-se, oportunamente, a 

juntada das guias originárias nestes autos, por extração do que contido na execução fiscal. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade, em que alegado que: (1) o débito executado refere-se ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF); (2) a 

incidência do tributo ocorreu em virtude do recebimento de valores por adesão a Plano de Demissão Voluntária (PDV); 

(3) o tributo foi retido pela antiga empregadora, Companhia Docas do Estado de São Paulo; (4) as verbas referentes a 

PDV não constituem hipótese de incidência do Imposto de Renda, tendo o executado declarado em seu ajuste anual, que 

tais valores são "rendimentos isentos/não-tributáveis"; (5) ajuizou demanda pelo rito ordinário perante o Juízo Federal 

de Santos/SP (98.0202873-8), que lhe foi julgada favorável, condenando a UNIÃO a pagar ao autor a importância de 

R$ 16.253,66, referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte que foi julgado inexigível; e (6) o débito executado é o 

mesmo discutido na demanda ordinária. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, em relação aos limites da exceção de pré-executividade, firme no 

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, 

passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 

A excepcionalidade com que se reveste a admissão de tal via de defesa, que tem características específicas, impede que 

questões diversas sejam transferidas de sua sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias 

processuais são mais amplas, para ambas as partes e, portanto, mais adequadas à discussão da temática com a 

envergadura da suscitada. 

A ampliação do campo cognitivo da exceção de pré-executividade, para além dos casos de nulidade, acarreta verdadeiro 

desequilíbrio na relação processual entre credor e devedor, na medida em que permite que o executado, fora de 

situações excepcionais, seja beneficiado com a suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como 

ocorre nos embargos, da garantia do Juízo, em favor do crédito tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua 

desconstituição, goza de privilégios legalmente previstos. 

Tal a linha de orientação firmada em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, como revela, entre outros, o seguinte 

acórdão: 

 

- RESP nº 439.856, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 01.07.05, p. 510: "EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

UTILIZAÇÃO EM EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. DEFEITO DE CITAÇÃO NO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. EXIGÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. Se o afirmado defeito de citação no processo de 

conhecimento depender da produção de provas, a parte deverá valer-se dos embargos do devedor, após seguro o juízo, 

não, da exceção de pré-executividade. A chamada exceção de pré-executividade, embora mereça prestigiada, somente 

será admissível se versar sobre matéria que possa ser conhecida pelo juiz de ofício, ou quando tratar de evidente 

nulidade do título, que independa de contraditório ou de dilação probatória. Recurso não conhecido." 

 

Sobre a matéria decidiu esta Turma: 

 

- AG nº 1999.03.00.015747-2, DJU de 21.05.03, p. 368: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA DE MÉRITO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA. INCLUSÃO DE SÓCIO. DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA DEVEDORA PRINCIPAL. EFEITOS. 

INADEQUAÇÃO DA VIA. 1. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, não pode ensejar, em 

substituição aos embargos com as garantias que lhe são próprias, senão que a discussão da nulidade formal do título, 

baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

2. As questões, propriamente de mérito, que envolvam a desconstituição, sob a ótica não apenas formal, da presunção 

de liquidez e certeza do título, devem ser discutidas na via dos embargos do devedor, campo próprio para ampla 

alegação e impugnação, com possibilidade de instrução. 3. A ampliação do campo cognitivo da exceção de pré-

executividade, para além dos casos de nulidade, acarreta verdadeiro desequilíbrio na relação processual entre credor 

e devedor, na medida em que permite que o executado, fora de situações excepcionais, seja beneficiado com a 

suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos, da garantia do Juízo, em 

favor do crédito tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios 

legalmente previstos. 4. Precedentes."  

 

No mesmo sentido, outro precedente deste colegiado: 

 

- AG nº 2001.03.00025557-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 10.04.02, p. 312: "PROCESSUAL CIVIL 

- EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NÃO CABIMENTO I - O executado deve alegar, no 

prazo dos embargos, toda a matéria útil à sua defesa. II- A exceção de pré-executividade somente tem sido aceita pela 

doutrina e pela jurisprudência quando flagrante a nulidade do título ou da execução. III- Agravo de instrumento 

improvido." 

 

Também as demais Turmas deste Tribunal assim decidiram, nas mais diversas hipóteses: 

 

- AG nº 2001.03.00030763-6, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.02.05, p. 480: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO. CITAÇÃO POSTAL. NULIDADES NÃO CARACTERIZADAS. QUESTÕES 

ATINENTES AO CABIMENTO E FORMA DE CÁLCULO DOS JUROS E ENCARGOS LEGAIS. CONHECIMENTO. 

INVIABILIDADE. 1. A decisão agravada reporta-se à manifestação da exeqüente, logo não há que se falar em 

nulidade do decisum por ausência de fundamentação. 2. A citação da executada obedeceu ao disposto no art. 8º, I, da 

Lei nº 6.830/80, que, em seu teor, se refere à citação postal como regra, salvo se requerida por outra forma pela 

Fazenda Pública. Nulidade não caracterizada. 3. A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, criado 

pela doutrina e jurisprudência, para casos em que o direito do executado é aferível de plano, independentemente de 

dilação probatória. 4. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os 

pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do 

direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 5. As questões suscitadas se 

referem ao cabimento e forma de cálculo dos juros e encargos legais, alegações que não comportam discussão em sede 
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de exceção de pré-executividade. 6. Ademais, o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe que a dívida ativa da Fazenda 

compreende a atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 7. 

Precedentes do E. STJ e desta E. 6ª Turma. 8. Agravo de instrumento desprovido." 

- AG nº 2002.03.00045047-4, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 26.01.05, p. 169: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. I. A exceção de pré-executividade admite a defesa prévia do executado visando 

à desconstituição do título executivo judicial somente em hipóteses excepcionais. II. A admissibilidade de exceção deve 

basear-se em situações reconhecíveis de plano, não sendo cabível nos casos em que há necessidade de discussão sobre 

o tema, quitação do débito. III. A teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.748/93, o indeferimento da medida cautelar 

fiscal não obsta a que a Fazenda Pública intente a execução judicial da Dívida Ativa, nem influi em seu julgamento, 

salvo se o juiz acolher as hipóteses de extinção da obrigação, quais sejam, a alegação de pagamento, compensação, 

transação, remissão, prescrição, decadência ou outra modalidade de extinção deduzida. Inexistência de coisa julgada 

material (art. 16 da referida Lei). IV. Agravo de instrumento não-provido." 

- AG nº 2004.03.00006256-2, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 15.10.04, p. 436: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16, §2º, DA LEF. 1 - A exceção de pré-executividade tem sido 

admitida em nosso direito, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica 

da nulidade absoluta do título executivo. 2 - Questões outras que não digam respeito a aspectos formais do título, como 

ocorre "in casu", não podem ser analisadas pela via da objeção de pré-executividade. 3 - A verificação da satisfação 

integral da dívida é possível apenas em sede de embargos do devedor, tendo em vista tratar-se de alegação que exige 

dilação probatória. 4 - A inscrição do nome do contribuinte no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados para 

com o Setor Público Federal - CADIN possui caráter meramente informativo, objetivando tão somente tornar 

disponíveis, para a Administração Pública, informações sobre créditos em atraso. 5 - Nos termos da Lei nº 10.522/02, 

a inscrição no CADIN será evitada apenas nos casos em que houver oferecimento de garantia idônea e suficiente do 

Juízo, o que não se verifica, no presente caso, tendo em vista que a oposição de exceção de pré-executividade não 

pressupõe o oferecimento de garantia. 6 - Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

- AG nº 2004.03.00018215-4, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJU de 15.10.04, p. 389: "PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE DE PARTE E PRESCRIÇÃO DO 

CRÉDITO FISCAL - MATÉRIAS A SEREM VENTILADAS EM SEDE DE EMBARGOS Á EXECUÇÃO - INCLUSÃO 

DOS ADMINISTRADORES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - ADMISSIBILIDADE - FGTS - INFRAÇÃO Á LEI 

8.036/90 - ART. 135 DO CTN - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A exceção de pré-executividade somente é admitida quando 

a defesa argüida possa ser apreciada pelo juiz de plano, sem a necessidade de análise aprofundada das provas 

produzidas. 2. As questões relativas a ilegitimidade de parte para a execução e a prescrição do crédito fiscal, são 

temas a serem ventilados em sede de embargos à execução, garantido o Juízo, nos termos do art. 741, III, do Código de 

Processo Civil. (Precedentes do STJ). 3. A responsabilidade tributária dos sócios/administradores decorre de lei (art. 

135 do CTN) e resulta de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. 4. O 

não recolhimento das parcelas referentes ao FGTS, constitui-se em infração à Lei 8.036/90. 5. A inclusão dos 

agravantes no pólo passivo da demanda é medida que se impõe, cabendo-lhe deduzir sua defesa em sede de embargos 

à execução. 6. Agravo improvido." 

- AG nº 2002.03.00051681-3, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 01.10.04, p. 624: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

NÃO CABIMENTO. 1. Conquanto não prevista em lei, a exceção de pré-executividade tem sido aceita pela doutrina. 

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo, e por conseqüência obstar a execução. Exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 2. Prescrição e decadência não são matérias que possam ser apreciadas de plano 

pelo Juiz, em razão das peculiaridades que envolvem o tema. Precedentes do STJ. 3. No presente caso, faz-se 

imprescindível ao reconhecimento da alegada decadência a apresentação de cópia do procedimento administrativo por 

meio do qual foi apurado o crédito tributário ora executado. 4. A matéria levantada na exceção de pré-executividade 

deverá ser discutida em sede de embargos do devedor." 

- AG nº 2001.03.00024429-8, Rel. Des. Fed. NÉLTON DOS SANTOS, DJU de 28.05.04, p. 406: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÕES 

DE VÍCIOS NA FORMAÇÃO DO TÍTULO. QUESTÕES QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS COBRANÇAS. QUESTÕES QUE DEMANDARIAM AMPLO DEBATE. 

INCOMPATIBILIDADE COM O CONTRADITÓRIO RESTRITO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO. MATÉRIA QUE CARECERIA DE PROVA E QUE NÃO PODE SER APRECIADA DE OFÍCIO 

PELO JULGADOR. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A chamada exceção de pré-executividade, simples petição apresentada 

no próprio processo de execução, é admitida pela doutrina e pela jurisprudência como meio excepcional de defesa do 

executado. 2. No âmbito da exceção de pré-executividade comportam apenas matérias que dispensam contraditório 

amplo e dilação probatória. 3. Em exceção de pré-executividade, não cabem as alegações de que a inscrição em Dívida 

Ativa foi feita sem a lavratura de auto de infração, sem a realização de lançamento de ofício e sem a instauração do 

procedimento administrativo próprio; tais alegações dependeriam de dilação probatória, incompatível com o rito e 

com a natureza do processo de execução. 4. Salvo quando manifesta ou quando já proclamada pelo Supremo Tribunal 
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Federal, a inconstitucionalidade da lei não deve ser suscitada por meio de exceção de pré-executividade, uma vez que 

o contraditório restrito do processo de execução não se amolda à necessidade de amplo e profundo debate. 5. Não 

cabe, em exceção de pré-executividade, alegação de compensação do débito com créditos que o executado afirma 

possuir junto ao exeqüente." 

 

Na espécie, a execução fiscal não versa sobre IRRF, mas sobre IRPF, do ano-base 1996, exercício 1997, nos valores 

originários de R$ 1.495,50 e R$ 3.794,84, vencidos em 30/06/97 e 09/02/98 (f. 29/30). Tais valores não são 

coincidentes, por evidente, com os retidos na fonte e que foram objeto da ação de repetição de indébito fiscal (f. 58 e 

64/77), a demonstrar que a discussão jurídica envolve dilação probatória, incompatível com a via da exceção oposta, 

não sendo possível elucidar os fatos, tal como pretendido pelo agravante, a partir do que foi produzido nos autos, dada a 

necessidade de complemento na instrução, além do devido contraditório. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013341-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013341-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ILDEMAR BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO : ANTONIO MACIEL e outro 

AGRAVADO : IBF TELECOM LTDA -ME e outro 

 
: SALETE DA SILVA 

CODINOME : SALETE DA SILVA FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00501991220054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, diante de parcelamento, 

suspendeu a exigibilidade do crédito tributário e, não havendo indícios de descumprimento do acordo, excluiu do pólo 

passivo o sócio ILDEMAR BATISTA DE FREITAS. 

A agravante alegou, em suma: (1) a nulidade da decisão, por ofensa ao contraditório, previsto no artigo 5º, LV, CF, vez 

que a Fazenda Nacional não foi previamente intimada da exceção; (2) inexistência de causa suspensiva da exigibilidade 

do crédito, visto que a executada apenas manifestou a intenção em aderir ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09; (3) 

neste primeiro momento de adesão, o contribuinte efetua o pagamento de parcelas mínimas (R$ 100,00) para, numa 

futura etapa, especificar os débitos a serem incluídos no parcelamento, o qual, somente após esta fase, será consolidado; 

(4) a emissão de certidão fiscal de regularidade, antes do advento da segunda etapa, não significa que o crédito esteja 

com a exigibilidade suspensa, mas decorre da aplicação dos deveres de boa-fé e moralidade administrativa; (5) o sócio 

deve ser mantido no pólo passivo, pois o parcelamento não afasta a sua responsabilidade tributária, considerando que a 

empresa não foi encontrada no último endereço arquivado na JUCESP e não apresentou declaração de rendimentos à 

SRFB desde 2007, não sendo impugnada a existência de indícios de dissolução irregular, nos termos do artigo 135, III, 

do CTN. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, primeiramente não se verifica nulidade da decisão agravada, porquanto ainda que a declaração de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e a exclusão do sócio do pólo passivo da execução tenham sido 

proferidas antes da intimação da exequente, após foi disponibilizada a vista dos autos à Fazenda Nacional, 

possibilitando a sua manifestação sobre a exceção de pré-executividade (f. 124). 

No mais, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social 

ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, entre outros, o 

seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
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- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

 

Na espécie, não há indícios suficientes da dissolução irregular da sociedade, pois o redirecionamento foi deferido 

apenas com base no documento de f. 50, sem tentativa de citação pessoal, constando, ainda, dos registros fiscais a 

condição de "ativa" (f. 27). Sem a demonstração suficiente de infração fiscal e da responsabilidade tributária do sócio-

gerente, revela-se prematura a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

Todavia, quanto à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, cabe assinalar que a decisão agravada fundou-se na 

certidão copiada à f. 122-v e relatório de f. 123 (originais à f. 89-v e 90) para concluir pela existência de parcelamento 

(f. 124). 

Sucede, porém, que a informação fiscal de f. 123, na qual se baseou a decisão agravada, refere-se a parcelamento 

anterior em 60 meses, o qual já foi, inclusive, rescindido eletronicamente em 01/12/2009 (f. 26). Certo que houve 

adesão ao parcelamento da Lei nº 11.941/09, porém não constam dos autos as provas acerca do recolhimento das 

parcelas provisórias para respaldar qualquer juízo acerca dos efeitos jurídicos do ato praticado pelo contribuinte. Note-

se, por sinal, que a notícia da adesão ao novo parcelamento somente foi revelada pela própria exequente, pois o 

responsável tributário, em sua exceção, apenas referiu ao REFIS, acordo já rescindido (f. 95/7). Não é possível, pois, 

concluir pela existência de causa de suspensão da exigibilidade fiscal nem de suspensão do curso da execução fiscal, 

com base apenas na certidão e documento a que se referiu o Juízo agravado, motivo pelo qual cabível, nesta parte, a 

reforma da decisão impugnada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, apenas que 

garantir a Fisco o regular processamento da execução fiscal quanto à empresa devedora. 

Publique-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008432-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008432-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO ACCUNZO 

ADVOGADO : RAUSTER RECHE VIRGINIO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.050902-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, não admitiu exceção de pré-

executividade porque "a matéria requer dilação probatória para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, 

portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida garantia do juízo". 

Alegou, em suma, que se desligou do CRECI há mais de 25 anos, e aponta como prova de seu desligamento a 

notificação de f. 36/7, razão pela qual não deve responder pelos débitos excutidos. 

DECIDO. 
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não cabe a exceção de pré-executividade 

para a discussão de matéria fática controvertida, em que necessária a dilação probatória para a comprovação do fato 

invocado na defesa contra a execução fiscal, fundada em título executivo, que goza de presunção de liquidez e certeza. 

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRGn° 937440, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 07.11.08: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. 1. É firme a jurisprudência formada no âmbito desta Corte no 

sentido de ser cabível a exceção de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, 

não sendo permitida a sua interposição quando necessite de dilação probatória. 2. Tendo o Tribunal de origem 

expressamente asseverado que as alegações não podem ser comprovadas de plano, revela-se correta a rejeição do 

incidente. 3. Agravo regimental não-provido." 

AGRGn° 1049922, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 21.10.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - 

AGRAVO REGIMENTAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE. 1. Doutrinariamente, entende-se que só por 

embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a exceção de pré-executividade. 2. Consiste a 

pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera petição, as 

matérias de ordem pública ou as nulidades absolutas. 3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, 

esbarra na necessidade de se fazer prova de direito líquido e certo, exceto se a questão da ilegitimidade for 

constatável de plano. 4. Hipótese em que o Tribunal local entendeu não haver provas pré-constituídas capazes de 

ensejar a extinção da execução.6. Recurso especial não provido. 5. Agravo regimental não provido."  

AGRGn° 1014366, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE de 18.08.08: "AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO DO 

TRIBUNAL DE ORIGEM DE QUE AS PROVAS SÃO INSUFICIENTES. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É cabível a 

exceção de pré-executividade, em execução fiscal, relativamente às questões de ordem pública, dês que verificável de 

plano a nulidade argüida à luz de prova pré-constituída, vedada, em conseqüência, a dilação probatória. 2. Compete 

às instâncias ordinárias o exame da suficiência da prova que embasa a exceção de pré-executividade, assim não 

reconhecida no acórdão impugnado, sendo vedado a este Superior Tribunal de Justiça proceder a tal análise em 

sede de recurso especial, uma vez que conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-probatório dos autos, 

medida inexeqüível na via da instância especial, à luz do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de 

Justiça. 3. Agravo regimental improvido." 
 

Na espécie, a prova do agravante de que não se encontra registrado no CRECI encontra-se, exclusivamente, como por 

ele mesmo dito, nas peças de f. 31/2, que consubstanciam declaração dele próprio, informando que se desligou dos 

quadros da entidade, e recibo de AR. Trata-se de declaração unilateral, que não tem força para elidir a presunção legal 

de liquidez e certeza do título, daí porque a necessidade de dilação probatória para amparar a conclusão pretendida na 

exceção de pré-executividade, tornando, portanto, a via inadequada ao fim que se reclama. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044466-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044466-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CHURRASCARIA OK SOROCABA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MORAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.03.99.030974-8 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença 

transitada em julgado em embargos à execução fiscal, relativamente à verba honorária de sucumbência. Alegou, em 
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suma, a agravante: (1) a nulidade do auto de penhora, pois não constou a avaliação dos bens constritos; e (2) a 

inaplicabilidade da multa de 10%, prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil, uma vez que o trânsito em 

julgado da sentença ocorreu antes da entrada em vigor da Lei nº 11.232/2005. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, manifesta a improcedência da alegação de nulidade do auto de penhora, pois, ao contrário do afirmado, 

houve penhora e avaliação na mesma data, 21/05/2008, tendo sido os atos conjuntamente praticados, constando que o 

auto de penhora e de depósito e o laudo de avaliação são seqüenciais (f. 140/1), nada havendo que elida tal constatação. 

Não é necessário, para atingir a finalidade da lei, que a avaliação esteja no anverso do auto de penhora, inclusive 

porque, segundo a jurisprudência firmada pela Corte, a própria falta da avaliação - o que, no caso, sequer ocorreu - , por 

constituir irregularidade sanável, pode ser suprida a qualquer tempo antes da alienação judicial, verbis: 

 

- AC nº 2000.03.99.059678-1, Rel. Juiz Fed. Convocado SOUZA RIBEIRO, DJU de 10/02/06, p. 553 "EMBARGOS 

À EXECUÇÃO FISCAL - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR FALTA DO AUTO DE AVALIAÇÃO NO PRÓPRIO 

TERMO DE PENHORA - LEI Nº 6.830/80, ARTIGO 13 E §§ 1º E 2º - MERA IRREGULARIDADE FORMAL 

SANÁVEL NOS PRÓPRIOS AUTOS DA EXECUÇÃO - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS 

LEGAIS - ÔNUS DO EXECUTADO PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - 

AFASTADA ALEGAÇÃO DE MULTA COM EFEITO CONFISCATÓRIO E/OU REDUÇÃO EM ISONOMIA 

COM MULTA DAS RELAÇÕES DE CONSUMO - APELAÇÃO DESPROVIDA. I - A regra do artigo 13 da Lei nº 

6.830/80 (Lei de Execução Fiscal), que dispõe deva constar a avaliação do próprio termo ou auto de penhora, traduz 

mera formalidade, objetivando unicidade e economia procedimental. A falta de auto de avaliação no próprio termo 

de depósito não constitui nulidade, mas mera irregularidade formal, podendo ser lavrada a avaliação em termo 

separado, sendo que eventual ausência pode ser suprida a qualquer tempo nos próprios autos da execução fiscal. A 

avaliação dos bens penhorados não constitui formalidade essencial do ato de penhora e nem é indispensável para o 

regular prosseguimento da execução e/ou condição de oferecimento de embargos do executado, pois para a 

propositura dos embargos o que a lei considera como indispensável é apenas a garantia da execução pelo ato da 

penhora (LEF, artigo 16, inciso III e § 1º), e não a sua avaliação (ou a própria suficiência da penhora para garantia 

da execução), estabelecendo a LEF nos §§ 1º e 2º do artigo 13 um procedimento próprio de impugnação da 

avaliação nos próprios autos da execução fiscal. Precedentes do STJ e dos TRFs. No caso dos autos, o auto de 

avaliação foi lavrado em separado, por ocasião da penhora. II - A CDA deve conter os requisitos constantes no 

artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, materializando 

elementos essenciais para que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do 

contraditório e do devido processo legal. Não se exige apresentação de cópias do processo administrativo. Cabe ao 

executado o ônus processual para ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, 

artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I), devendo 

por isso demonstrar, pelos meios processuais postos à sua disposição, algum vício formal na constituição do título 

executivo, ou ainda, provar que o crédito declarado na CDA é indevido. No caso dos autos, rejeita-se alegação de 

nulidade da CDA pois não houve prejuízo à defesa do executado, tendo em vista que a cobrança dos juros pela Lei nº 

8.981/95, embora não tenha constado da própria CDA, constou do discriminativo do crédito fiscal anexo à CDA. III 

- A legislação tributária sempre exigiu multas de mora com valores de 20% a 60% ou até em patamares maiores 

incidentes sobre o crédito principal, que se mostram adequadas para a finalidade a que se destina - coibir o atraso 

no pagamento dos tributos - não sendo excessiva a ponto de, objetivamente considerando, dilapidar o direito de 

propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela Constituição Federal (artigo 150, IV). Indevida a 

redução em isonomia com a multa aplicada nas relações reguladas pelo Código de Defesa do Consumidor - CDC, 

em face da diferença de natureza com as relações tributárias. IV - Apelação da embargante desprovida." 
 

Por outro lado, quanto ao artigo 475-J do Código de Processo Civil, que prevê o acréscimo de multa de 10% sobre o 

valor da condenação, caso o devedor não efetue o pagamento no prazo de 15 dias, a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte orienta-se pela incidência da regra aos processos pendentes, diante do 

princípio básico da imediata aplicação da lei processual: 

 

- MC nº 14258, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe 24/11/08: "PROCESSO CIVIL. MEDIDA LIMINAR 

VISANDO A ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DA MULTA 

DISPOSTA NO ART. 475-J A EXECUÇÕES AJUIZADAS ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI. 

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS OPOSTOS APÓS TAL VIGÊNCIA, COMO MERA 

IMPUGNAÇÃO, SEM EFEITO SUSPENSIVO. - No panorama jurídico anterior à Lei nº 11.232/2005, a sentença 

condenatória tinha, como eficácia específica, a declaração do débito e do inadimplemento, mais a constituição do 

título executivo. Não havia, na sentença, uma ordem específica proferida pela autoridade judiciária, determinando 

ao devedor o adimplemento da obrigação. A determinação de adimplemento contida na sentença nada mais era que 

a que previamente estava contida na lei cuja violação motivou a propositura da ação. - Com a introdução do art. 

475-J, a sentença condenatória passou a ser dotada de uma nova eficácia. Além de declaração do direito e 

constituição do título executivo, ela também passou a conter uma ordem específica e independente, dirigida ao 

devedor, para que cumpra a obrigação. A independência dessa ordem, dada pelo juiz, verifica-se pela existência de 
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uma sanção específica para punir o respectivo inadimplemento, que é a multa fixada pelo art. 475-J. Essa multa 

apenas se aplica ao devedor que inadimplir a sentença. Ela, portanto, torna o ato judicial algo mais que a lei, cujo 

inadimplemento gera sanções autônomas. - Assim, para as execuções posteriores à reforma legislativa, a aplicação 

da multa do art. 475-J é automática. - As execuções anteriores à reforma também podem ser por ela colhidas. 

Todavia, tendo em vista as diferentes fases em que o processo executivo pode se encontrar, por uma questão de 

política legislativa a melhor medida é estabelecer que o Juízo de Primeiro Grau possa, avaliando cada hipótese 

concreta, determinar, mediante intimação do advogado do executado, o pagamento do débito em quinze dias, 

contados da intimação de tal determinação. Transcorrido 'in albis' esse prazo, incidirá a multa. - A oposição de 

embargos à execução obedece a lei vigente no momento de sua apresentação. Assim, se a execução foi iniciada antes 

da vigência da Lei nº 11.232/05, mas os embargos somente foram opostos após a vigência dessa Lei, é correta a 

decisão que os recebe como mera impugnação, sem suspensão do processo executivo. Medida liminar parcialmente 

deferida, apenas para afastar a cobrança da multa do art. 475-J, cuja incidência, em execução anterior à reforma, 

deve ser precedida de intimação do devedor, na pessoa de seu advogado." 

- AG nº 2006.03.00.082927-4, Rel. Des. Fed. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 01/10/09, p. 173: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO. DESNECESSIDADE. 

1 - O contexto dos autos ressalta a necessidade de reforma da decisão agravada, tendo em vista que a intimação para 

pagamento, em cumprimento a sentença transitada em julgado, deu-se na vigência da lei processual anterior, muito 

embora em não ocorrendo, ensejasse apenas o início do processo de execução forçada. 2 - Porém induvidoso que a 

agravada já estava plenamente ciente da obrigação de pagar, donde que após a manifestação do expropriado 

reiterando o pedido de pagamento e já se valendo da disposição do art. 475-J do CPC, acrescido pela Lei nº 

11.232/05, em pleno vigor, caberia ao julgador monocrático determinar a inclusão do valor da multa e expedição do 

mandado de penhora segundo o novo modelo de cumprimento da sentença. 3 - Os atos anteriormente praticados no 

sentido de intimar a CESP para promover o pagamento sem dúvida que se prestam a forçá-la a assumir a multa. 4 - 

A nova sistemática dispensa, inclusive, a intimação, na esteira do entendimento pacificado do C. STJ. 5 - Agravo de 

instrumento a que se dá provimento, para reformar a decisão agravada, porém tendo em vista que a CESP já efetuou 

o pagamento, inclusive em valor superior ao devido, conforme apurado pela contadoria do juízo, deverá ser adotada 

providência no sentido de efetuar novo cálculo para inclusão da multa ora reconhecida como devida." 

- AG nº 2007.03.00.086670-6, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3 de 16/10/08: "PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. DECISÃO QUE DETERMINOU A 

INTIMAÇÃO DA AGRAVANTE PARA PAGAMENTO DO DÉBITO, SOB PENA DE INCIDÊNCIA DA MULTA 

PREVISTA NO ARTIGO 475-J DA LEI PROCESSUAL. RECURSO QUE OBJETIVA A INCIDÊNCIA DA LEI 

ANTERIOR À REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SOB A ALEGAÇÃO DE QUE A ÚLTIMA 

DECISÃO DE MÉRITO FOI PROFERIDA ANTERIORMENTE À LEI Nº 11.232/2005, QUE ALTEROU 

DISPOSITIVOS DO CÓDIGO. INCIDÊNCIA IMEDIATA DA LEI PROCESSUAL. CABIMENTO DA 

APLICAÇÃO DA MULTA DE 10% PREVISTA NO REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. AGRAVO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. I - O Código de Processo Civil estabelece que suas disposições, ao entrarem em vigor, 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes (artigo 1.211). II - De acordo com o novo regramento processual, a 

falta de pagamento do débito no prazo de quinze dias enseja o acréscimo da multa de dez por cento (art. 475-J). III - 

Agravo a que se nega provimento." 
 

Como se observa, não é a data do trânsito em julgado que define a legislação aplicável para a execução, mas a data da 

prática do ato processual em relação ao qual se pleiteia a aplicação deste ou daquele regime jurídico. 

Na espécie, o trânsito em julgado ocorreu em 02/09/2005 (f. 121), antes da Lei nº 11.232, de 22/12/2005, porém a 

execução somente iniciou-se em data posterior, na vigência da nova legislação, quando requereu a agravada que a 

agravante fosse intimada nos termos do artigo 475-J do CPC, o que foi deferido (127/8 e 130), a revelar, portanto, a 

manifesta adequação da decisão agravada à legislação processual vigente. Note-se que o mandado de intimação da 

agravante para recolher a verba honorária, nos termos do artigo 475-J do CPC, foi juntado aos autos em 17/04/2007 (f. 

132/3), e, somente depois de decorrido o prazo legal sem pagamento (f. 134), é que foi imposta a multa de 10% (f. 135), 

não havendo, portanto, qualquer irregularidade a ser corrigida. 

Com relação à litigância de má-fé, requerida pela agravada, não pode ser acolhida, pois a linha divisória entre o 

legítimo exercício do direito de ação e de recurso, de um lado, e a litigância de má-fé, de outro, pontificado pelo abuso 

das formas processuais em detrimento do princípio da lealdade processual, não pode ser definida sem a comprovação 

cabal da presença de todos os tipificadores legais. 

Neste sentido, compreende-se que a interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em 

litigância de má-fé, para efeito de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser 

caracterizado a partir de outros elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 

O artigo 17 do Código de Processo Civil define as hipóteses configuradoras da litigância de má-fé e, pelo que se apura 

dos autos, o exercício do direito de recorrer, no caso concreto, não logra inequívoco enquadramento em qualquer dos 

respectivos incisos, de modo a autorizar a condenação postulada. 

A propósito, é essencial que a litigância de má-fé esteja perfeitamente caracterizada, tanto pelo aspecto objetivo como 

subjetivo, à margem de qualquer dúvida, para somente assim justificar a grave sanção cominada, conforme ensina a 

jurisprudência, verbis (RESP 269409/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJU de 27.11.2000, p. 00192): 
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"Processual Civil. litigância por má-fé. Condenação. Fazenda Pública Estadual. Interposição de recurso cabível. 

Conduta maliciosa. Inexistência. - O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de 

má-fé que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, 

manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de proceder com lealdade. - É 

descabida a aplicação da pena por litigância de má-fé na hipótese em que a legislação processual assegura à 

Fazenda Pública a faculdade de manifestar recurso de embargos, em defesa do patrimônio público do Estado, cuja 

interposição, por si só, não consubstancia conduta desleal e atentatória ao normal andamento do processo. - 

Recurso especial conhecido e provido." 
 

Ante o exposto, esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, e rejeito o pedido de 

litigância de má-fé. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015406-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015406-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : WALAR INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049995820104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, ajuizada com 

o objetivo de "determinar que seja suspensa a exigibilidade dos créditos tributários correspondentes às compensações 

não homologadas no Despacho Decisório emitido em 12/08/2008 sob o número de rastreamento 781197097 relativo as 

seguintes PER/DCOMPs: 34873.24052.280205.1.7.02-6041 (Processo de Cobrança 10882-903.753/2008-18); 

42827.83146.170206.1.7.02-1990 (Processo de Cobrança 10882-903.922/2008-10); e 09873.41672.290306.1.3.02-

0813 (Processo de Cobrança 10882-903.923/2008-56)". 

DECIDO.  

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de 

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão 

grave e de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos 

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua 

retenção para julgamento simultâneo com o recurso principal. 

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01, uma vez 

que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas verdadeira 

imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma. 

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de periculum in mora, apenas porque reconhecido, ou não, para gozo 

imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de instrumento; e nem 

mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer. 

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma 

de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente ao final pela 

Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao fumus boni iuris, 

legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e necessária para garantir 

a eficácia da prestação jurisdicional. 

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão 

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do Direito 

e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento substitutivo do Tribunal 

- a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar apelações, ou seja, revisar 

juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma decisão eventualmente 

equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico. 

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e necessidade de 

revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão grave e de difícil ou 
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incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou negativo, ainda que formulado 

apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa. 

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até que 

possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz qualquer dos 

efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal, em revisão ao 

provimento dado na instância a quo. 

De fato, é manifesta, no caso, a inexistência de lesão grave e de difícil reparação para justificar a tramitação do presente 

recurso, vez que os efeitos prejudiciais, como referidos, podem ser afastados mediante o depósito judicial que, nos 

termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional, é o meio eficaz para suspender a exigibilidade fiscal, sem que 

conste dos autos qualquer prova de impossibilidade de promoção, pela agravante, de tal garantia, que se revela tanto 

mais necessária quando o que se postula, dentre outras providências, é a eventual expedição de certidão de regularidade 

fiscal, decorrência da suspensão da exigibilidade do tributo, que tem efeito satisfativo. 

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do 

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido , com a baixa dos autos à Vara de origem, para 

apensamento aos autos principais. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013863-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013863-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO LOUVEIRA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00038-8 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou o cumprimento da decisão proferida 

por esta Corte no agravo de instrumento nº 2009.03.00.017167-1, permitindo, em conseqüência, a pesquisa on line 

acerca de eventuais ativos financeiros em nome da agravante. 

A agravante traz argumentos relativos à ilegalidade e à inconstitucionalidade da penhora on line e pede que seja 

mantida a penhora sobre bem que indicou para garantia da execução fiscal.  

Decido. 

A decisão agravada não decidiu questão posta nos autos originários pelas partes, mas apenas determinou que se desse 

cumprimento à decisão proferida por esta Corte.  

A decisão recorrida, assim, não tem conteúdo decisório. Em verdade, não é decisão propriamente dita, mas apenas 

despacho para dar seguimento ao feito. Sendo assim, não é recorrível por meio de agravo, conforme dispõem os artigos 

504 e 522 do Código de Processo Civil.  

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 948919, Segunda Turma, Relator Ministro 

Castro Meira, DJE 6/8/2009; e AGA 725466, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1/8/2006, p. 375) e 

deste Tribunal (AG 200703000894817, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Mesquita, DJU 

10/4/2008, p. 241; e AC 200261000291545, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Relatora Cecília Marcondes, 

DJU 6/6/2007, p. 312). 

Noto que a pretensão da parte já havia sido formulada no agravo de instrumento anterior que tramitou perante esta 

Turma, sob nº 2009.03.00.017167-1, posto que havia requerido a manutenção da penhora sobre o bem que indicou em 

prejuízo da penhora on line. Se a agravante pretende desconstituir a decisão proferida no agravo anterior, deve recorrer 

por outros meios e não rediscuti-la por meio de novo agravo de instrumento.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012454-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012454-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA T M S LTDA -ME 

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TRANSPORTADORA MORALES SANTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00014400520014036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que incluiu a ora agravante no polo passivo da 

execução fiscal, por reconhecer a ocorrência de sucessão de empresas, uma vez que continuada a exploração do mesmo 

serviço, nos termos do art. 133, CTN. 

Alega a agravante que a exequente não prova a sucessão de empresa, pela coincidência da composição do quadro 

societário. Afirma que os sócios são diversos e a coincidência das atividades não comprova a sucessão. Argumenta que 

a aplicação do art.133, CTN, exige dois requisitos: aquisição de fundo de comércio ou estabelecimento (transação 

comercial) e continuidade à atividade mercantil. Afirma que não houve negócio entre as empresas, mas mera 

substituição de locatários do ponto comercial. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido.  

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Na hipótese dos autos, segundo certidão do Oficial de Justiça (fl. 34), a empresa não foi localizada no endereço 

cadastrado perante a Receita Federal, existindo nesse local outra empresa, exploradora da mesma atividade da 

executada, daí inferindo o MM Juízo de origem a ocorrência de sucessão entre elas, não obstante o argumento da 

exequente tenha sido a identidade de sócios. 

Compulsando os autos, não se verifica a identidade entre a composição de quadro societário, sendo prematura a 

conclusão da sucessão de empresas, posto que não comprovada. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 
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São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014481-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014481-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

AGRAVADO : GUILHERMINA CAMPODONIO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ADAIRA APARECIDA ARTHUS MIQUELETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO DONATO MARINHO GONCALVES e outro 

AGRAVADO : LUIZ RENATO MIQUELETO 

 
: FERNANDA NMARIA MIQUELETO 

 
: MARCELO MIQUELETO 

ADVOGADO : PAULO DONATO MARINHO GONCALVES 

AGRAVADO : ANA MARIA BADER 

 
: VILSON RAVIN espolio 

ADVOGADO : PAULO DONATO MARINHO GONCALVES e outro 

REPRESENTANTE : IRENE BLINI RAVIN (= ou > de 60 anos) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00067102720084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu liminar em sede de ação ordinária de cobrança autelar de 

exibição de documentos, imputando multa diária á ré, Caixa Econômica Federal, ora agravante, no valor de R$ 50,00 

(cinqüenta reais) em caso de descumprimento da ordem judicial. 

O MM Juízo a quo concedeu o prazo de 5 (cinco) dias para que a instituição financeira apresente os documentos 

requeridos pelos autores, consistentes em extratos de conta-poupança, além de fixar as astreintes. 

A teor da minuta, alega a recorrente a impossibilidade de cumprimento da liminar, sendo a decisão inexeqüível. 

Argumenta que há infinitos pedidos administrativos e judiciais de fornecimento de extratos. Como as contas são de 

vinte anos atrás, a CEF possuía milhares de contas poupanças à época. Os arquivos da CEF são centralizados e 

terceirizados, não localizados nas agências, de modo que a busca demanda prazo maior para o trânsito interno. A 

dificuldade de localização dos extratos não é exclusiva da CEF, mas também de outros bancos. Afirma não ter interesse 

na procrastinação do feito. Aduz que não se opõe a apresentar os documentos que eventualmente venham a ser 

localizados de modo que não há justificativa para fixação da multa, que avilta o art. 362, CPC. Ainda alega que o CPC 

previu penalidade diversa para o não cumprimento - injustificado - da decisão judicial, qual seja, a admissão como 

verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária (art. 359). Deixa prequestionada a matéria. Pugna pela exclusão da 

multa diária e, subsidiariamente, a determinação de busca e apreensão do documento. 

Decido. 

A conta em caderneta de poupança configura típico contrato de depósito, vinculando depositante e depositário nas 

obrigações legais decorrentes. 

Neste mister, em se tratando de relação de consumo, aplicável à espécie o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, com a inversão do ônus da prova na hipótese de hipossuficiência do consumidor. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da aplicabilidade das disposições do CDC aos contratos 

firmados entre instituições financeiras e seus clientes, referentes à caderneta de poupança: REsp n. 106.888/PR, Relator 

Ministro César Asfor Rocha, j. 28/3/2001. 

Assim, incumbe à instituição bancária apresentar extratos das contas-poupança mantidas em nome da autoria, 

observando-se, entretanto, que o fornecimento dos documentos deve ser precedido de indícios mínimos para localização 

da conta, haja vista que os documentos em questão datam de quase vinte anos, tais como nome do titular, CPF, conta e 

agência da poupança. Nesse sentido, este Egrégio Tribunal Regional possui jurisprudência dominante, como a seguir se 

observa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS BANCÁRIOS. 

INTERESSE DE AGIR. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 
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sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na 

condenação da instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que 

o contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela 

confiados, constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). 

Precedentes: Sexta Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. 

Des. Fed. Lazarano Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. A notificação extrajudicial com o respectivo aviso de recebimento é instrumento hábil à comprovação da pretensão 

resistida. Nesse sentido: TRF-3, 3ª Turma, AC 1164819, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 31.07.2008, DJF3 

19.08.2008. 

5. Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

6. Ademais, embora haja dissidência jurisprudencial quanto à 

possibilidade de se requerer ao Juízo que determine a ré a exibição dos extratos nos autos da ação principal, não 

parece razoável tolher o autor do direito de aviar a pretensão acautelatória com tal desiderato. Isso porque, nada 

obsta que o Juiz do caso concreto não comungue daquele entendimento, julgando improcedente o pedido do autor por 

não instruir o processo com documentos comprobatórios da existência do seu direito. 

7. Apelação provida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1373144 

Processo: 200861040079338 - RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA DJF3 

DATA:25/02/2009 PÁGINA: 360) 

 

Presentes nos autos elementos suficientes para localização da conta, invertendo-se o ônus da prova, impõe-se à Caixa 

Econômica Federal o fornecimento ao agravado dos extratos das contas poupança, mantidas junto à agravante, nos 

períodos pleiteados na ação. 

As "astreintes" tão qual prevista no art. 461, §4º, do Código de Processo Civil é meio executivo de coação para 

cumprimento de obrigações de fazer.  

A Caixa Econômica Federal, empresa pública que é, não está imune à sua condenação, porquanto mesmo pessoas 

jurídicas de direito público podem ser submetidas à multa diária. 

Ex positis, forte na fundamentação supra, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao agravo de instrumento. 

Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013970-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013970-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EUGENIO FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO MACHADO DE L DE O RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02036976219914036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução de sentença, rejeitou exceção de pré-executividade, 

fundada em prescrição intercorrente. 

DECIDO. 

A hipótese dos autos comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Consta dos autos que a agravante foi condenada, por sentença (f. 62/7), a repetir "importâncias pagas pelo autor, a 

título de empréstimo compulsório, acrescendo-se: a) juros de 1% ao mês, a contar do trânsito em julgado da decisão; 

b) correção monetária nos termos da Lei 6.899/81, observando-se a Súmula 46 do TFR; c) reembolso das despesas 

dispendidas devidamente corrigidas; d) honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da condenação final 

devidamente corrigido". 
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A sentença foi aqui confirmada (f. 77/86), com trânsito em julgado em 18.08.93 (f. 88). Em 16.07.2001, o agravado 

requereu a execução do julgado (f. 110), sendo determinada a citação em 26.07.01 (f. 115), realizada em 09.08.01 (f. 

119). Em 21.09.01, a executada opôs embargos à execução (f. 200/1), com a alegação de excesso de execução, sendo 

proferida sentença de improcedência, com o acolhimento do cálculo da contadoria judicial que, atualizando o valor do 

exeqüente, apurou como devida a cifra de R$ 5.714,89, sendo fixada ainda verba de sucumbência de 10% sobre o valor 

dos embargos (f. 263/64), confirmando-se a sentença nesta Corte (f. 292/6), com trânsito em julgado em 19.06.07 (f. 

299). 

A agravante, então, opôs exceção de pré-executividade, alegando a prescrição da pretensão executória, nos seguintes 

termos (f. 165/71): 

 

"Passando à analise dos presentes autos, verifica-se que o autor passou mais de 5 (cinco) anos sem providenciar o 

normal andamento do feito. Demonstra-se: 

1. em 18/11/1994, a fls. 97, consta despacho do Juízo deferindo a suspensão do prazo de 60 dias para que a parte 

autora viabilize a juntada de documento essencial à liquidação da presente ação; 

2. em 22/12/1994, a fls. 98, consta despacho do juiz determinando que os autos sejam remetidos ao arquivo; 

3. e somente em 16/07/2001, a fls. 105, o autor pleiteou o normal andamento do feito, procedendo à juntada do 

documento solicitado pelo Juízo, bem como memória discriminada do cálculo. 

Portanto, de 17/01/1995 (suspensão por 60 dias) até 16/07/2001, ou seja, por mais de 5 (cinco) anos contínuos o 

autor, displicentemente, não providenciou a regular instrução do feito, de modo a permitir-se a citação da União. 

Fato este que ocasionou a fluência total do prazo prescricional intercorrente, ferindo de morte a sua pretensão 

executória". 

 

O Juízo a quo, então, proferiu decisão rejeitando a exceção oposta, sob os seguintes fundamentos (f. 193): 

 

"Comparece agora a União às fls. 160/166, apresentando exceção de pré-executividade, alegando ter ocorrido a 

prescrição intercorrente da pretensão executória do autor. Argumenta que o autor deixou passar mais de cinco anos 

para iniciar a execução do julgado.  

É verdade que o prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária, consoante entendimento 

sedimentado pela Súmula 150 do Egrégio Supremo Tribunal Regional Federal, editada nos seguintes termos: 

"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".  

Entretanto, citada nos termos do art. 730 do CPC, a União alegou somente excesso de execução em sede de 

embargos (Processo nº 2001.61.04.005351-3, em apenso), cuja sentença de improcedência transitou em julgado em 

15/06/2007.  

Causa estranheza a concordância da União às fls. 170/171 somente com relação aos honorários, porquanto a 

sentença proferida nos embargos em questão também fixou os valores da execução na ação principal, constituindo, 

desse modo, novo título judicial cuja pretensão executória ainda não prescreveu.  

Assim sendo, indefiro o pleito de fls. 160/166 e determino a expedição de ofício requisitório, conforme requerido às 

fls. 148/149, para pagamento do crédito do autor e honorários fixados na fase de conhecimento". 

 

Merece reforma a decisão agravada. 

Com efeito, quando iniciada a execução, em 16.07.01 (f. 110), já se havia, de fato, consumado a prescrição, pois a 

condenação executada transitou em julgado em 18.08.93 (f. 88), mais de cinco anos antes. A prescrição é matéria de 

ordem pública, que pode ser deduzida a qualquer tempo, conforme expresso texto legal e jurisprudência consolidada. O 

fato de serem opostos embargos pelo devedor à execução da sentença, sem alegar a prescrição anteriormente havida, 

não torna precluso o direito à sua invocação, nem transforma em exigível o que já estava prescrito. Tornaria apenas 

aplicável, por analogia, o disposto no artigo 22 do Código de Processo Civil, como sanção processual. Todavia, no caso 

dos autos, não existem custas nem perda de verba honorária imponíveis à agravante. 

A sentença nos embargos do devedor, que gerou coisa julgada, não afastou a prescrição, até porque a matéria não foi 

discutida, motivo pelo qual seu reconhecimento, agora, prejudica a fixação do valor ali definido, sem prejuízo, no 

entanto, da verba honorária a que foi condenada a agravante, e que deve ser mantida. 

A propósito da prescrição na execução contra a Fazenda Pública, é farta a jurisprudência: 

 

- AGRESP nº 1.097.983, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 21/10/2009: "ADMINISTRATIVO - PROCESSO 

CIVIL - AÇÃO DE EXECUÇÃO - PRESCRIÇÃO - PRAZO DE 5 ANOS - SÚMULAS 150 E 383 DO STF. 1. Ainda 

que o agravado alegue a unidade entre o processo de conhecimento e o de execução - tese reforçada após o advento 

da Lei n. 11.232/2005 - tal entendimento não se aplica na executória proposta em face da Fazenda Pública. 2. A 

execução, neste caso, continua sendo autônoma. Assim, permanece incólume o entendimento consignado na 

Súmula 150/STF, segundo o qual é idêntico o prazo prescricional da ação de conhecimento para o processo de 

execução. 3. Ademais, a prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir 

do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos (Súmula 383 do Supremo Tribunal Federal). Agravo 

regimental improvido." 

- AMS nº 2008.61.00020781-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 15/12/2009: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. DIREITO À REPETIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445/88 E 
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2.449/88. TRÂNSITO EM JULGADO. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. DESISTÊNCIA. PEDIDO DE 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. COMPENSAÇÃO. PRAZO DE CINCO ANOS. DECRETO Nº 20.910/32. 1. A 

prescrição , em favor da Fazenda Pública, para execução de crédito em favor do contribuinte, não se confunde com 

a regra de prescrição tributária nem exige lei complementar, estando disciplinada pelo Decreto nº 20.910/32, que 

fixa prazo de cinco anos, com uma única interrupção, e retomada pela metade do prazo inicial (artigos 8º e 9º). 2. 

Caso em que o contribuinte, credor de indébito fiscal, iniciou a execução para a repetição, oportunidade em que se 

interrompeu a prescrição qüinqüenal (artigo 8º do Decreto nº 20.910/32), cuja retomada somente ocorreu a partir 

"do último ato ou termo do respectivo processo" (artigo 9º) que, nos autos, ocorreu com a publicação da 

homologação judicial do pedido de desistência da execução, em 22/03/2007. 3. A partir do último ato do processo, 

passou a correr o prazo de metade do qüinqüênio, ou seja, de dois anos e meio, ao final do qual estaria consumada a 

prescrição . Todavia, muito antes disto, em 22/07/2007, o contribuinte requereu pedido de habilitação de crédito, 

reconhecido por decisão transitada em julgado, junto à Receita Federal, impedindo, pois, a extinção do seu direito à 

restituição do indébito fiscal, motivo pelo qual ilegal a decisão administrativa, que indeferiu, por prescrição , tal 

requerimento. 4. Sentença confirmada por fundamentação diversa. 5. Apelação e remessa oficial, tida por 

submetida, desprovidas." 

- AC Nº 91.03.006745-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 16/04/2008: "PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO 

CÍVEL. TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETO 20.910/1932. DECRETO-LEI 

4.597/1942. 1. O prazo prescricional para início da execução do julgado é o mesmo prazo para a ação de repetição 

do indébito, dada a autonomia da ação de execução. Súmula n. 150 do E. Supremo Tribunal Federal. 2. 

Interrompida a prescrição com a propositura da ação, recomeça a correr o prazo pela metade nos termos dos artigos 

1º e 2º do Decreto-lei nº 4.597/1942 e art. 9º do Decreto nº 20.910/1932. 3. A despeito das diversas intimações feitas 

por meio do advogado constituído nos autos, transcorreram quase nove anos desde a propositura da ação até o 

próximo ato promovido pela exeqüente para o prosseguimento, motivo pelo qual está prescrita a execução. 4. Meros 

pedidos de desarquivamento não se prestam à interrupção da prescrição . 5. Hipótese em que não se aplica o art. 

267, § 1º, do CPC. 6. Apelação a que se nega provimento." 
 

Assim, em conclusão, como o trânsito em julgado da condenação, na ação principal, ocorreu em 18.08.93 (f. 88), e o 

autor apresentou requerimento para a execução do julgado apenas em 16.07.01 (f. 110/1), evidente o decurso de prazo 

superior a cinco anos, acarretando prescrição do título executivo. 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para acolher a 

prescrição, julgando extinta a execução da sentença quanto ao valor principal, decorrente da condenação na ação 

principal, sem prejuízo do direito à verba honorária fixada nos embargos do devedor. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014208-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014208-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SULZER BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE OCTAVIANO INGLEZ DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00016146020104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em embargos à execução fiscal, recebeu-a sem efeito 

suspensivo sobre a demanda executiva, sob o fundamento de que "o art. 739-A, acrescido ao Código de Processo Civil 

por força da Lei n. 11.382/2006, é aplicável subsidiariamente às execuções fiscais [...] os embargos, na execução 

civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, mediante o 

atendimento de certos requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do embargante 

nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; 

e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. Na espécie, não se encontram presentes os requisitos 

para atribuição de efeito suspensivo". 
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DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-a 

do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e a 

atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando 

apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o 

risco de dano irreparável. 

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu esta Turma, em precedente de que fui relator 

(AG n° 2007.03.00.088562-2, DJU de 08.07.08): 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de 

pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de 

evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 2. Caso 

em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição definitiva do crédito 

tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que 

revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 3. 

Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é 

manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito 

tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se 

sujeitam ao artigo 739-a do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações 

excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a 

relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve 

ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência 

do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo Civil, e 

112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das proposições que, 

pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias no âmbito da exceção de pré-executividade ou de 

manifesta improcedência. 5. Precedentes." 

 

A alegação de inconstitucionalidade é, outrossim, manifestamente despida de plausibilidade jurídica, pois a aplicação de 

tal preceito legal não é restritiva ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, CF), que continua 

a existir com a previsão de embargos pelo devedor. A regra no tocante ao efeito cabível, com ou sem efeito suspensivo, 

não viola a Constituição Federal, pois estabelecidos critérios de pertinência e adequação quanto à forma de 

processamento, com a análise, sempre, do caso concreto.  

Neste sentido, o Juízo a quo concluiu inexistirem os pressupostos legalmente exigidos pelo artigo 739-A do Código de 

Processo Civil, limitando-se o agravante, no presente recurso, a alegar que tal preceito legal não é aplicável, sem 

deduzir qualquer fundamentação acerca dos requisitos legais para eventual atribuição de efeito suspensivo aos 

embargos opostos à execução fiscal, inclusive sequer mencionando o objeto de sua defesa incidental e sua relevância 

jurídica, a demonstrar a patente inviabilidade do pedido de reforma. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012364-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012364-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TOSHIO MIZUTANI 

ADVOGADO : RICARDO JOSE PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.008658-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em fase de cumprimento de sentença condenatória, acolheu 

impugnação, homologando os cálculos da CEF, deferindo alvará de levantamento com a dedução do valor antes 

levantado, e devolvendo-se à CEF o remanescente. 

Alegou-se, em suma, que os cálculos da CEF não observaram o teor da sentença, que determinou a atualização do 

débito pela tabela da Resolução do CJF nº 561/2007 e a inclusão de juros contratuais e moratórios, e do acórdão que 

majorou a verba honorária. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a sentença reconheceu o direito à atualização monetária do crédito (reposição do IPC de junho de 1987 

sobre os saldos de cadernetas de poupança) pelos índices previstos na Resolução do CJF nº 561/2007, acrescido de juros 

contratuais e moratórios (f. 93/4 e 99). A apelação do agravante não foi conhecida na parte que questionava a correção 

monetária, sendo provida apenas para majorar a verba honorária de quinhentos para mil reais (f. 124/5). 

Na espécie, verifica-se que os cálculos tanto do agravante como da agravada (f. 128/30 e 102/5) não observaram os 

termos da coisa julgada, vez que, apenas exemplificativamente, aquele não aplicou corretamente os juros previstos no 

contrato, de 0,5% ao mês, e esta não atentou à majoração da verba honorária, deferida por esta Corte, havendo, ademais, 

controvérsia sobre a inclusão ou não dos juros contratuais, de modo que não podem ser acolhidos de plano. Diante de 

tais fatos e da consequente divergência entre os cálculos, cabe à contadoria judicial esclarecer qual o valor efetivamente 

devido, nos exatos termos da sentença e do acórdão transitados em julgado, conforme revela, entre outros, o seguinte 

acórdão: 

 

- AC nº 200403990293674, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 12.01.05, p. 448: "PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIVERGÊNCIA DE 

CÁLCULOS. APLICAÇÃO DA CONTA ELABORADORA PELO CONTADOR JUDICIAL. I - A liquidação deve 

ater-se aos exatos termos da sentença e do acórdão transitado em julgado. II - Diante da divergência dos cálculos 

oferecidos pelas partes, cabe ao juiz socorrer-se de profissional habilitado, inclusive o contador do juízo, para definir 

os cálculos. Art. 139 do CPC. III - Apelação improvida." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a 

decisão agravada, determinado a remessa dos autos à contadoria judicial, a fim de que sejam elaborados novos cálculos 

para apuração do valor devido, em conformidade com a coisa julgada. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015655-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015655-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LA BOUCHERIE IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

PARTE RE' : MARIA DO CARMO PADOVAN DE BARROS e outros 

 
: CELIO MARTINS DOS SANTOS 

 
: JANDIRA APARECIDA BERTOLDO 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

PARTE RE' : MARIA ELY PADOVAN PACHECO e outro 

 
: MARIA ANGELA FALLEIROS DE ALMEIDA CESAR DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00142445120044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou a exclusão do pólo 

passivo dos sócios da empresa executada (f. 98), anteriormente incluídos (f. 47), MARIA DO CARMO PADOVAN DE 

BARROS, MARIA ELY PADOVAN PACHECO, JANDIRA APARECIDO BERTOLDO, CELIO MARTINS DOS 

SANTOS e MARIA ANGELA FALLEIROS DE ALMEIDA CESAR DIAS (f. 32). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios -gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

É certo, ainda, que é ônus da exeqüente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exeqüente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, houve comprovação de dissolução irregular da empresa em 19/01/2006 (f. 28), reportando-se o oficial de 

Justiça ao encerramento de suas atividades sociais desde o final do ano de 2005, existindo prova documental do vínculo 

dos sócios JANDIRA APARECIDO BERTOLDO e CELIO MARTINS DOS SANTOS com a infração. O registro 

somente em 24/03/2006 de distrato social (f. 42) não elide a dissolução irregularmente havida em data anterior, daí a 

responsabilidade tributária em face da infração anteriormente praticada. 
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Todavia, deve ser mantida a exclusão dos ex-sócios MARIA DO CARMO PADOVAN DE BARROS, MARIA ELY 

PADOVAN PACHECO e MARIA ANGELA FALLEIROS DE ALMEIDA CESAR DIAS, vez que se retiraram da 

sociedade em 21.06.02 (f. 28), data anterior à dos indícios de infração. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, apenas para 

manter no pólo passivo da execução fiscal os agravados JANDIRA APARECIDO BERTOLDO e CELIO MARTINS 

DOS SANTOS. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e oficie-se.  

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019684-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019684-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.036824-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que recebeu no efeito meramente devolutivo a apelação de sentença 

denegatória da ordem, em mandado de segurança impetrado para "afastamento da incidência das contribuições ao PIS 

e COFINS sobre a parcela relativa ao Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, com o 

reconhecimento do direito à compensação dos valores já recolhidos desde outubro de 1998, corrigidos pela taxa 

SELIC" (f. 129 e 179). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não tem efeito suspensivo a apelação 

contra sentença denegatória ou concessiva da ordem em mandado de segurança (artigo 14, § 3º, da Lei nº 12.016/09), 

ressalvadas as hipóteses excepcionais de perecimento de direito, consoante o artigo 558 do Código de Processo Civil, 

conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos: 

 

- AG nº 2006.03.00.075102-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28.03.07, p. 623: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DE APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

COM O DUPLO EFEITO. PRELIMINAR DE CONVERSÃO DO AGRAVO EM RETIDO. IMPOSSIBILIDADE. 

ARTIGO 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER AUTO-EXECUTÓRIO DA SENTENÇA 

MANDAMENTAL. EXCEPCIONALIDADE DO EFEITO SUSPENSIVO. PROVIMENTO. 1. Rejeitada a 

preliminar argüida, pois expressamente vedada a conversão em retido de agravo de instrumento interposto contra 

decisão, proferida em relação aos efeitos em que processada a apelação (artigo 522, CPC). 2. Consolidada a 

jurisprudência, firme no sentido de que, em face do seu caráter auto-executório, a sentença no mandado de 

segurança, seja concessiva ou denegatória a ordem, sujeita-se à apelação cujo efeito é meramente devolutivo, salvo 

em situações excepcionais. 3. Caso em que a atribuição de efeito suspensivo à apelação limita a eficácia da 

concessão parcial da ordem, criando o risco de insegurança jurídica quanto aos limites da imunidade declarada 

como legítima, diante da contraposição, ainda que apenas em parte, entre liminar e sentença de mérito. 4. Agravo de 

instrumento provido e julgado prejudicado o agravo regimental." 

- AG nº 2007.03.00.087060-6, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 21.10.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. 

EFEITO SUSPENSIVO. INCABÍVEL. I. A ação mandamental, meio constitucionalmente previsto para assegurar 

direito líquido e certo violado ou ameaçado, traz forte carga executiva, de modo que a sentença de mérito proferida 

configura verdadeiro mandamento (ordem) a induzir a eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora, 

consoante prescreve o artigo 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. II. Em caso de improcedência da demanda, 

não há que se cogitar de atribuição de efeito suspensivo à apelação eventualmente interposta, porquanto, em 

verdade, tal decisão não gera efeitos: apenas ratifica ou reconduz o demandante ao status quo ante, negando-lhe a 

providência requerida. III. Agravo desprovido." 

- AG nº 2008.03.00.010318-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJF3 de 05.02.09, p. 366: "PROCESSUAL CIVIL: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO DE SENTENÇA DENEGATÓRIA EM MANDADO DE 
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SEGURANÇA. EFEITO DEVOLUTIVO. I - O recurso interposto contra a sentença denegatória da segurança deve 

ser recebido, em regra, no efeito único inerente a todo e qualquer recurso. No entanto, em casos excepcionais, 

observado o caso concreto, poder-se-á atribuir efeito suspensivo, em vista da ausência de previsão legal nesse 

sentido. II - Do exame do objeto em questão verifica-se que ele não se subsume as hipóteses em que, 

excepcionalmente, a sentença deverá ser recebida em ambos os efeitos. III - A apelação da sentença proferida nos 

autos do mandado de segurança nº 2001.61.001086-2 é de ser recebida, portanto, apenas no efeito devolutivo. IV - 

Agravo improvido. Prejudicados o agravo regimental e o pedido de reconsideração da agravante." 

Na espécie, não existe excepcionalidade a ser tutelada, devendo, portanto, a apelação ser processada no efeito que lhe é 

legalmente atribuído. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019472-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019472-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : FIA SANTANDER PRIVATIZACAO 

ADVOGADO : KAREN CRISTINA RUIVO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.038879-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Primeiramente, retifique-se a denominação social do agravado para BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a nomeação à penhora de 

Letras Financeiras do Tesouro - LFT (f. 34).  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a Fazenda Pública pode rejeitar bens 

nomeados à penhora em dissonância com a ordem estabelecida no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a exemplo de Letras 

Financeiras do Tesouro - LFT, a teor do que revelam, entre outros, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte: 

 

- AGA nº 972303, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE de 19.08.09: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS 

NOMEADOS. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA (LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO - LFT). ART. 11 DA 

LEI 6.830/80. DECISÃO MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O posicionamento desta Corte é no 

sentido de que o credor pode recusar os bens indicados à penhora pelo devedor quando forem de difícil alienação, 

em face da execução operar-se no interesse do credor. 2. Na hipótese dos autos, Letras Financeiras do Tesouro - 

LFT, é lícito ao credor a não aceitação da nomeação à penhora desses títulos, pois a execução é feita no interesse do 

exequente e não do executado. Precedentes. 3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo 

regimental não provido." 

- AGA nº 933287, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 19.02.09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 544 DO CPC. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULOS DA DÍVIDA 

PÚBLICA (NOTAS DO BANCO CENTRAL). AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. RECUSA. 

POSSIBILIDADE. MENOR ONEROSIDADE. ART. 620 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 1. A nomeação à penhora de 

bem de difícil alienação, in casu, Letras Financeiras do Tesouro - LFT's, que não equivalem a dinheiro, 

inobservando-se a ordem prevista no artigo 11, da Lei 6.830/80, pode ser recusada pelo credor, uma vez que, 

malgrado o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução é feita no interesse do exeqüente e não do 

executado (Precedentes das Turmas de Direito Público: EDcl no REsp 838.614/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, julgado em 21.10.2008, DJe 13.11.2008; REsp 951.543/GO, Rel. Ministro Carlos Fernando 

Mathias (Juiz Federal Convocado do TRF 1ª Região), Segunda Turma, julgado em 19.06.2008, DJe 07.08.2008); 

AgRg no REsp 900.484/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 21.06.2007, DJ 

29.06.2007; EDcl no AgRg no Ag 744.591/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 20.06.2006, 

DJ 03.08.2006). 2. A exegese do artigo 656, do CPC (aplicável subsidiariamente à execução fiscal) torna indiscutível 
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a circunstância de que a gradação de bens estabelecida no artigo 655 visa favorecer apenas o credor/exeqüente, 

porquanto a nomeação pelo executado só é válida e eficaz se houver concordância daquele. 3. Agravo regimental 

desprovido. " 

- AGA nº 833303, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 17.10.08: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE TÍTULO PÚBLICO. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO - LFT. 

AFERIÇÃO DA LIQUIDEZ A ENSEJAR O REVOLVIMENTO DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO DOS 

AUTOS. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. TÍTULO SEM COTAÇÃO EM BOLSA. NÃO-ACEITAÇÃO LÍCITA. 

1. A aferição de liquidez de título público é matéria que implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da 

Súmula 7/STJ. 2. Esta Corte possui o entendimento de que a não-aceitação de título público denominado LFT é 

lícita ante a falta de cotação deste em bolsa, além de sua duvidosa liquidez. Precedentes. 3. Agravo Regimental não 

provido." 

- RESP nº 948926, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 26.08.08: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE LETRAS 

FINANCEIRAS DO TESOURO NACIONAL. ORDEM LEGAL. ARTIGO 11 DA LEF. RECUSA DO BEM. 

POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, sendo a execução realizada em favor 

do exeqüente - e não do executado -, acaso não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/1980, é lícito 

ao credor e ao julgador a não-aceitação da nomeação à penhora de Letras Financeiras do Tesouro Nacional - LFT. 

Precedentes. 2. Recurso especial não-conhecido." 

- AGRESP nº 900484, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 29.06.07, p. 562: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO 

FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - ORDEM LEGAL - RECUSA DO BEM - INEXISTÊNCIA DE 

ILEGALIDADE - ART. 11 DA LEF. 1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à exclusão do banco-

recorrente do pólo passivo da relação jurídica. Além disso, versa sobre a recusa do credor de bem nomeado à 

penhora. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da 

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 3. Sobre a questão concernente à 

exclusão do banco-recorrente do pólo passivo da relação jurídica, o STJ, em casos análogos, entende que diante da 

constatação da existência de grupo econômico ou conglomerado financeiro a empresa líder tem legitimidade passiva 

ad causam para constar da relação jurídica. 4. Correto o pronunciamento do Tribunal de origem sobre a 

inexistência de irregularidade, na hipótese de execução fiscal, quanto à recusa de títulos da dívida pública, no caso 

letras financeiras do tesouro, LFT, porquanto não observada a ordem prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80. 5. Em 

casos semelhantes aos dos presentes autos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no 

sentido de que, não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6.830/80, é permitida, ao credor e ao julgador, a 

inadmissão da nomeação à penhora, pois a execução é realizada em favor do exeqüente, e não do executado. Agravo 

regimental improvido." 

- AGRESP nº 904528, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 12.04.07, p. 256: "EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA. OFERECIMENTO DE TÍTULOS. DUVIDOSA LIQUIDEZ. INDEFERIMENTO. I - A jurisprudência 

desta Corte, em reiterados julgados, acolhe o entendimento de que é lícito ao credor recusar a indicação à penhora 

de títulos públicos de duvidosa liquidez, notadamente em face da ausência de cotação em bolsa. Precedentes: AGA nº 

537.976/RJ, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ de 22/11/2004, p. 270; AGA nº 459.671/RS, Relator Ministro 

FRANCIULLI NETTO, DJ de 28/06/2004, p. 238. II - De se prestigiar, portanto, o entendimento firmado pela Corte 

a quo que, reconhecendo a falta de cotação em bolsa dos títulos oferecidos (Letras Financeiras do Tesouro - LFT), 

confirma a decisão que indeferiu a indicação destes à penhora judicial. III - Agravo Regimental improvido." 

- AG nº 2006.03.00.011195-8, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 CJ1 de 15.06.09, p. 232: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE LETRAS FINANCEIRAS DO 

TESOURO NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA 

LEI Nº 6.830/80. I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 

6.830/80. II - O Exeqüente não está obrigado a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os 

requisitos necessários à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso 

para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo 

Civil. IV - A indicação de Letras Financeiras do Tesouro Nacional (LFT), como bem sujeito à penhora, constitui 

sério entrave ao andamento da execução, tendo em vista as dificuldades de sua alienação, mostrando-se inidôneo à 

garantia da execução fiscal. V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. VI - Agravo de 

instrumento improvido e embargos de declaração prejudicados." 

- AG nº 2006.03.00.087445-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 12.02.07, p. 449: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO. REQUISITOS PRESENTES. LESÃO GRAVE E DE 

DIFÍCIL REPARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE LETRAS FINANCEIRAS DO 

TESOURO NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA 

LEI Nº 6.830/80. 1. A decisão agravada é suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, na medida 

em que proferida em sede de execução fiscal, onde não haverá sentença e as razões não poderão ser renovadas em 

eventual recurso de apelação ensejando a interposição de agravo de instrumento e não agravo retido. 2. O julgador 

deve harmonizar o princípio de que a execução deva ser procedida de modo menos gravoso para o devedor, inserto 

no art. 620, do Código de Processo Civil, com o comando expresso no art. 612 do mesmo diploma, no sentido de que 

a execução se realiza no interesse do credor, de modo a atingir a finalidade do processo de execução, ou seja, a 

satisfação do crédito, com o mínimo de sacrifício do devedor. 3. A indicação de Letras Financeiras do Tesouro 
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Nacional (LFT), como bem sujeito à penhora, constitui sério entrave ao andamento da execução, tendo em vista as 

dificuldades de sua alienação, mostrando-se inidôneo à garantia da execução fiscal. 4. Além disso, referido título 

não tem cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da Lei nº 6.830/80, não se prestando à garantia do débito fiscal. 

5. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma. 6. Matéria preliminar argüida em 

contraminuta rejeitada e agravo de instrumento provido." 

- AG nº 2003.03.00.063567-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU de 21.08.06, p. 388: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA DE LETRAS FINANCEIRAS DO 

TESOURO NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE. 1 - Sendo a execução feita no interesse do credor e não do devedor, 

descabe a aceitação de títulos de dívida pública em penhora, os quais não possuem cotação em bolsa, e são de difícil 

alienação, como garantia de seu crédito em desconformidade com a ordem do art. 11 da LEF. Precedentes do STJ 

acolhidos na Corte. 2 - Agravo de instrumento desprovido. Agravo regimental prejudicado, por perda de objeto." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043057-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043057-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : INDUSBACK INDL/ PRODUTORA DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.004934-8 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal de créditos tributários (IPI e PIS), impugnada 

por exceção, deferiu o bloqueio eletrônico de valores financeiros, pelo sistema BACENJUD. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foram proferidas, 

respectivamente, decisões acolhendo, em parte, a exceção de pré-executividade, bem como sustando a ordem de 

cumprimento de bloqueio eletrônico via BACENJUD, e, por fim, suspendendo a execução até o julgamento dos 

embargos opostos, pelo que resta prejudicado o presente agravo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045555-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045555-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 

ADVOGADO : CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SISTEMA PRI ENGENHARIA DE PLANEJAMENTO S/C LTDA e outro 
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: CARLOS HENRIQUE LUDMAN 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LUDMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.26886-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos, etc. 

F. 85: Homologo o pedido de desistência do recurso interposto, nos termos do artigo 501, do Código de Processo Civil, 

para que produza seus regulares efeitos de direito. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010060-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010060-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO SCHINAIDER 

ADVOGADO : ONIVALDO JOSE SQUIZZATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : SCHINAIDER TELEFONIA E EQUIPAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00288-1 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade oposta pelo sócio da empresa executada, SCHINAIDER TELEFONIA E EQUIPAMENTOS LTDA, sob 

a alegação de prescrição intercorrente. 

Alegou, em suma, o agravante a ocorrência da prescrição, vez que, entre a citação da empresa executada e a citação do 

sócio da empresa executada, transcorreram mais de cinco anos. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o redirecionamento da execução contra 

sócio deva ocorrer no prazo de cinco anos após a citação da pessoa jurídica executada, somente é possível a decretação 

da prescrição intercorrente quando o quinquênio decorrer "in albis" por culpa atribuível ao credor, em face de sua 

inércia. 

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

- AgRg no REsp nº 996.480, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 26.11.2008: "EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INÉRCIA DA FAZENDA 

PÚBLICA - NÃO-COMPROVAÇÃO. 1. Para caracterizar a prescrição intercorrente não basta que tenha 

transcorrido o qüinqüídio legal entre a citação da pessoa jurídica e a citação do sócio responsabilizado. Faz-se 

necessário que o processo executivo tenha ficado paralisado por mais de cinco anos por desídia da exequente, fato 

não demonstrado no processo. 2. A utilização da exceção de pré-executividade tem aplicação na Execução Fiscal 

somente quando puder ser resolvida por prova inequívoca, sem dilação probatória. 3. Na presente hipótese, o 

Tribunal de origem firmou entendimento de que não é caso de exceção de pré-executividade. Rever tal entendimento 

encontraria óbice na Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido." 

- AC nº 2008.03.99007791-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009: "EXECUÇÃO 

FISCAL. FLUÊNCIA DO LAPSO PRESCRICIONAL A PARTIR DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE INÉRCIA 

FAZENDÁRIA DURANTE O TRÂMITE PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO NA HIPÓTESE. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ e Contribuição 

Social, sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício a prescrição intercorrente, em virtude da fluência de período 

superior a 5 anos desde a efetivação da citação até a data da prolação da sentença. 2. Não há que se falar em 

nulidade da sentença por ausência de fundamentação, uma vez que o d. Juízo expôs suficientemente os fundamentos 

em que se baseou para reconhecer prescrito o direito à cobrança dos valores em execução. 3. Assiste razão à 

apelante quanto a não ocorrência da prescrição intercorrente. 4. O entendimento esposado na sentença 
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corretamente levou em consideração o lapso prescricional de cinco anos, previsto no art. 174 do CTN, equivocando-

se, no entanto, ao não observar que o reconhecimento da prescrição da pretensão fazendária requer também, além 

da fluência do aludido prazo, que tenha havido paralisação do feito em decorrência da inércia da exeqüente. 5. A 

prescrição deve ser afastada na presente hipótese, pois o compulsar dos autos revela que não houve inércia da parte 

exeqüente. Neste sentido, verifica-se que, após a citação (16/06/97 - fls. 08), efetuou requerimento no sentido de 

localizar sócios da executada e bens destes (fev/01 - fls. 17), pleiteando também expedição de ofício ao Bacen 

(28/01/02 - fls. 58) e de mandado de penhora e avaliação (15/06/05 - fls. 108), tudo a demonstrar que não se omitiu 

na tramitação do feito. 6. Ausente paralisação do processo, em razão de inércia exclusiva da exeqüente, não há que 

se falar em prescrição intercorrente. 7. Apelação e remessa oficial providas. Retorno dos autos ao Juízo de origem 

para o devido prosseguimento do feito." 

- AG nº 2007.03.00081091-9, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 27/03/2008: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - INÉRCIA. 1. A prescrição intercorrente ocorre se, no prazo entre a data de citação da 

empresa executada e a citação do sócio decorrerem mais de 5 anos e for configurada a desídia da exeqüente, ora 

agravante. 2. Não vislumbro a ocorrência de requisito essencial para ocorrência da prescrição intercorrente, qual 

seja, a desídia da exeqüente. 3. A agravante não colacionou nenhum documento que prove a responsabilidade do 

sócio indicado, tampouco cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento que instrui a execução fiscal, não sendo 

possível verificar nela a data do fato gerador do tributo, para provar que o agravado integrava o quadro societário da 

empresa à época dos fatos geradores. 4. Recurso parcialmente provido." 
 

Na espécie, a citação da empresa executada ocorreu em 26.09.03 (f. 31) e o pedido de redirecionamento foi formulado 

em 31.08.04 (f. 39/46), dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. E mesmo que assim 

não fosse, não restou comprovado documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para reconhecimento da 

prescrição intercorrente, constando da própria decisão agravada que, ao contrário disto, não houve, no caso concreto, 

inércia injustificada por parte exequente (f. 90). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010133-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010133-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : METODO ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010372720104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar, em mandado de segurança, para "determinar a exclusão dos juros de 

mora originários do Processo Administrativo n° 13805.006854/96-56 para o parcelamento atualmente firmado pelo 

contribuinte". 

DECIDO.  

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de 

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e 

de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua retenção para 

julgamento simultâneo com o recurso principal. 

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01, uma vez 

que, nas condições especificadas, a retenção , a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas verdadeira 

imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma. 

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de periculum in mora, apenas porque reconhecido, ou não, para gozo 

imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de instrumento; e nem 

mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer. 

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma 

de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente ao final pela 
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Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao fumus boni iuris, 

legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e necessária para garantir 

a eficácia da prestação jurisdicional. O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado 

apenas na impugnação de decisão interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo 

Tribunal, da interpretação do Direito e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar 

o provimento substitutivo do Tribunal - a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de 

julgar apelações, ou seja, revisar juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma 

decisão eventualmente equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico. 

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e necessidade de 

revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão grave e de difícil ou 

incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou negativo, ainda que formulado 

apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa. 

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até que 

possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz qualquer dos 

efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal, em revisão ao 

provimento dado na instância a quo. 

De fato, as razões fazendárias não deduzem qualquer consideração concreta acerca do periculum in mora, devidamente 

qualificado, que justifique a tramitação do presente recurso, apoiando-se apenas na discussão jurídica em si, o que, 

como destacado, não é suficiente para contornar a regra geral da retenção, vez que possível, sem lesão jurídica 

expressiva e comprovada, a prevalência, em caráter provisório, da liminar até a oportunidade do exame da controvérsia 

pela Turma na via processual própria.  

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do 

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido , com a baixa dos autos à Vara de origem, para 

apensamento aos autos principais. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003971-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003971-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ENERGY COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020498-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

F. 170/2: mantenho a decisão de f. 165/6, pois não existe prova de lesão grave e de difícil ou incerta reparação para 

efeito de processamento deste agravo de instrumento. A alegação de que a conclusão dos autos para sentença frustra o 

objeto, a eficácia e a utilidade deste agravo de instrumento, que pretende o exame imediato da liminar, não prescinde do 

exame da efetiva comprovação do requisito do periculum in mora inerente à interposição. Neste aspecto, o que se tem é 

a pendência de providência liminar quanto à suspensão da exigibilidade do PIS/COFINS sobre créditos presumidos de 

ICMS. A falta de liminar compele o contribuinte a recolher as contribuições, o que provocaria o periculum in mora. A 

alegação não se sustenta, pois possível impedir o recolhimento mediante depósito judicial, com suspensão da 

exigibilidade, na pendência da controvérsia. Eventual conveniência financeira ou econômica do contribuinte em não 

recolher e, assim igualmente, em não depositar, como alternativa, não conduz à prova de lesão grave e de difícil ou 

incerta reparação para efeito de processamento do presente recurso. Como salientado na decisão, cuja reconsideração se 

pleiteia, a regra geral aplicável ao agravo de instrumento é a da retenção, e a exceção encontra-se no processamento, 

quando devidamente comprovado o requisito do periculum in mora, legalmente qualificado, o que não é o caso na 

hipótese vertente. 

Publique-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, nos termos da decisão de f. 165/6. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 518/1583 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046503-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046503-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PADUA SERPA E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.059022-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, suspendeu a exigibilidade de crédito 

tributário, diante da plausibilidade jurídica da tese de pagamento, e determinou a expedição de certidão positiva com 

efeito de negativa (artigo 206, CTN), "se somente esta inscrição consubstanciar-se em impedimento para a emissão de 

tal certidão" (f. 103). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a execução fiscal versa IRPJ do período de apuração de 01/04/1999, com vencimento 

em 30/07/1999, no valor originário de R$ 10.252,27 (f. 14). Houve exceção de pré-executividade, em que alegado 

pagamento, compensação e retificação de DCTF, bem como pedido de revisão de inscrição em dívida ativa, sendo-lhe 

deferida a exclusão do CADIN em 18/07/2005 (f. 18/51), decisão que, porém, foi reformada em agravo de instrumento 

(f. 87/97). 

A Fazenda Nacional, em 16/06/2006, requereu a suspensão do feito por 180 dias para exame administrativo (f. 76/85) e, 

em 30/10/2008, diante do lapso temporal sem manifestação conclusiva da Fazenda Nacional, a executada requereu 

suspensão da exigibilidade fiscal e certidão de regularidade fiscal (f. 101/2), o que foi deferido pela decisão agravada (f. 

103). 

As razões do recurso, porém, são manifestamente infundadas, pois limitam-se a defender, genericamente, a presunção 

de certeza e liquidez da CDA e a ausência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito, sem justificar a demora da 

autoridade administrativa no exame da documentação juntada pela agravada, que, em tese, comprovam o pagamento do 

quanto executado. 

De fato, verifica-se que o contribuinte entregou a DCTF do 2º trimestre de 1999 em 13/08/1999, declarando o IRPJ de 

R$ 17.378,37, a ser pago em 3 quotas de R$ 5.792,79 (f. 36/39). Consta, inclusive, que a executada pagou valor maior 

que o declarado, ou seja, recolheu 3 quotas de R$ 7.126,10, entre 30/07/1999 e 30/09/1999, com os respectivos 

acréscimos legais (f. 44/6). 

Após inscrição em dívida ativa, em 30/07/2004, houve retificação da DCTF, em 12/04/2005, declarando como devido, 

ao invés de R$ 17.378,37, o valor de R$ 21.378,30, equivalente ao que foi pago em 3 quotas de R$ 7.126,10, bem 

como, em 06/07/2005, ingressou com pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa (f. 48/9). 

Em que pese a excipiente alegue que "foi procedida compensação de contribuições pagas a maior no segundo trimestre 

de 1999, com contribuições devidas no segundo trimestre do mesmo ano" (f. 19), tal compensação não parece 

influenciar na execução fiscal em questão, pois teria sido feita antes da executada chegar ao total de R$ 21.378,30, pois, 

conforme se constata do documento de f. 51, primeiramente, o valor do IRPJ de junho de 1999 era de R$ 22.379,03, do 

qual foi deduzido o valor compensado de R$ 1.000,73, ficando o saldo devido de R$ 21.378,30, que, como visto, foi 

pago em 3 parcelas. O erro na declaração a menor do tributo foi corrigido por DCTF retificadora, cujo valor é 

compatível com os recolhimentos parcelados efetuados, não podendo o contribuinte, diante da demora administrativa, 

suportar os efeitos da execução fiscal enquanto não se manifesta conclusivamente o Fisco acerca do ocorrido. 

Portanto, diante da manifesta plausibilidade jurídica da alegação de pagamento quanto ao tributo executado, forte na 

documentação juntada, que é objeto de apreciação administrativa, cuja demora não foi justificada e, por outro lado, 

diante da generalidade das razões do agravo de instrumento, patente a sua inviabilidade, devendo ser reconhecida, sim, 

a suficiência da decisão agravada no que determinou a suspensão da exigibilidade fiscal, com o direito de emissão da 

certidão fiscal correspondente. 

Ante o exposto, esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027991-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027991-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : LM PARTICIPACOES LTDA e outro 

 
: PATENTE PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : SILVIA FERRAZ DO AMARAL DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : ERLAU DO BRASIL IND/ E COM/ DE CORRENTES LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO BARROS PEREIRA 

PARTE AUTORA : NOVO NORTE S/A CORRETORA DE VALORES 

ADVOGADO : GERSON MARQUES DA SILVA JUNIOR 

PARTE AUTORA : PENFIELD COMMODITY CORRETORA DE CAMBIO E VALORES LTDA 

ADVOGADO : ELIZABETH IMACULADA HOFFMAN DE JESUS 

PARTE AUTORA : ESCRITORIO LEVY CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE CAIADO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.42199-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto de decisão que, em ação ordinária, sustou expedição de alvará de 

levantamento de depósito relativo a pagamento de precatório judicial, em face do pedido da Fazenda Nacional de 

penhora no rosto dos autos, para garantia de execução fiscal. Alegaram as agravantes, em suma, que a decisão agravada 

é nula, por falta de fundamentação e violação do contraditório, tendo havido nomeação de bem à penhora na execução 

fiscal movida contra PATENTE PARTICIPAÇÕES S.A. 

Indeferido efeito suspensivo ao recurso (f. 275/6), e informada a reconsideração parcial da decisão agravada, com a 

expedição de alvará em favor de LM PARTICIPAÇÕES LTDA., por inexistir execução fiscal ajuizada contra a mesma 

(f. 279), a Fazenda Nacional apresentou contraminuta, defendendo a manutenção da decisão quanto à co-autora 

PATENTE PARTICIPAÇÕES S.A., inclusive porque o imóvel nomeado à penhora não obedece à ordem legal (f. 

281/93). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que houve o pagamento de precatório (f. 171/2), e o Juízo a quo determinou a expedição 

de alvará de levantamento em favor dos autores (f. 173). Posteriormente, em razão da informação da existência de 

débitos "em aberto" contra a agravante (f. 176/220), e de medidas no sentido da penhora no rosto dos autos, o Juízo a 

quo suspendeu a expedição do alvará de levantamento e determinou o sobrestamento do feito até a efetivação da 

penhora (f. 236). 

Acerca dos vícios narrados, é manifestamente infundado o recurso. 

Primeiramente, não restou imotivada a decisão agravada, a qual não é nula por ser sucinta, nem por adotar as razões de 

uma das partes para apreciar o respectivo pedido (f. 236). 

Neste sentido, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

- RESP n° 576242, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 03.10.05, p. 174: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

ART. 458, II DO CPC. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA INSERTA NO ART. 183 DO 

CPC. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. INADIMPLEMENTO. POSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS 

ARTS. 22 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 6º, § 3º, II, DA LEI Nº 8.987/95. 1. O acórdão 

recorrido foi sucinto ao decidir pela ilegalidade da suspensão do fornecimento de energia elétrica, isso não significa 

que seja destituído de fundamentação. Aresto com brevidade de motivação não se confunde com aquele sem 

fundamentação [...]" 

 

Assim, igualmente, inexiste violação ao princípio do contraditório. 

O artigo 804 do Código de Processo Civil dispõe que "é lícito ao juiz conceder liminarmente ou após justificação 

prévia a medida cautelar, sem ouvir o réu, quando verificar que este, sendo citado, poderá torná-la ineficaz; caso em 

que poderá determinar que o requerente preste caução real ou fidejussória de ressarcir os danos que o requerido 

possa vir a sofrer". Patente a preocupação do legislador com a utilidade prática das decisões judiciais, sendo deferida 
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providência cautelar, independentemente do prévio contraditório, como meio de assegurar a respectiva eficácia. O 

contraditório, em tais casos, pode ser exercido a posteriori, impugnando a decisão perante o próprio Juízo ou através de 

recurso ao Tribunal, como fez a agravante no caso, daí que a inexistência de qualquer ofensa ou lesão a direito, que 

possa autorizar a reforma preconizada. 

Quanto ao fato de existir bem oferecido anteriormente em garantia, a matéria deve ser objeto de discussão no executivo 

fiscal, em que for ou tiver sido deferida a penhora no rosto dos autos, pois a decisão, proferida pelo Juízo ora agravado, 

teve natureza meramente cautelar, buscando apenas resguardar a eficácia de eventual decisão de constrição, pelo Juízo 

das Execuções Fiscais, ao qual é reservado o exame do mérito acerca da possibilidade, ou não, de penhora em face de 

nomeação anteriormente efetuada. 

Ante o exposto, esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013780-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013780-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ADEMAR FERNANDES espolio 

ADVOGADO : MARCELO CORREA SILVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : GERCI MARINELLI FERNANDES 

ADVOGADO : MARCELO CORREA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00006527520084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em ação ordinária, indeferiu prova pericial da autoria, 

consistente na expedição de "mandado de constatação de qual é a área ocupada pelo espólio (in loco); expedição de 

ofício junto ao IBAMA para que informe o nome e cargo do funcionário que aplicou a multa; expedição de ofício 

junto a Prefeitura Municipal de Santa Clara D'Oeste - SP, para que a mesma apresente a Lei Municipal de n° 

255/79 e Decreto-Lei n° 06/74, para demonstrar que a área objeto da presente tornou-se área urbana inclusive com 

pagamentos de IPTU" (f. 07). 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que foi ajuizada a ação anulatória nº 2008.61.24.000652-5 contra o auto de infração n° 

264222/D, lavrado pelo IBAMA por "utilizar sem autorização do órgão competente, área de preservação permanente 

do reservatório da UHE de Ilha Solteira" (f. 96), em face do que alegou a autoria que: (1) o funcionário do IBAMA é 

incompetente para a lavratura do auto de infração, por inexistir o cargo de Agente de Fiscalização do Ibama, criado 

através de simples Portaria; (2) houve ofensa ao artigo 2° do Decreto Federal n° 3.179/99, que exige, para a aplicação 

da pena de multa, que o infrator seja previamente advertido das irregularidades, para que efetue seu saneamento, bem 

como seja demonstrado que o infrator impôs embaraço à fiscalização, o que não ocorreu; (3) o IBAMA não possui 

competência para a fiscalização da área, pois existe a fiscalização Municipal exclusiva; (4) falta amparo legal para a 

lavratura, pois o artigo 60 da Lei n° 9.605/98 somente poderia fundamentar infração criminal, e não ilícito 

administrativo; (5) não houve procedimento poluidor, nos termos do artigo 44 do Decreto n° 3.179/99; (5) os artigos 2° 

e 3° da Lei n° 4.771/65 cuidam da descrição das áreas de preservação permanente, não impondo nenhuma sanção ou 

descrevendo qualquer ilícito; (6) não houve supressão de floresta, seja parcial ou totalmente; (7) é ilegal a Resolução 

CONAMA n° 4, que definiu as áreas de preservação permanente, pois deveriam ter sido delineadas através de Lei; e (8) 

a edificação ajudou a restaurar a vegetação do local. 

Na fase de especificação de provas, a autoria requereu: "[...] 3 - provas periciais: expedindo-se para tanto mandado de 

constatação de qual é a área ocupada pelo espólio (in loco); expedição de ofício junto ao IBAMA para que informe o 

nome e cargo do funcionário que aplicou a multa; expedição de ofício junto a Prefeitura Municipal de Santa Clara 

D'Oeste - SP, para que a mesma apresente a Lei Municipal de n° 255/79 e Decreto-Lei n° 06/74, para demonstrar 

que a área objeto da presente tornou-se área urbana inclusive com pagamentos de IPTU, tais requerimentos servem 

para demonstrar primeiro que o imóvel não está construído em área de preservação permanente; segundo, que o 

agente que lavrou a multa não está capacitado por Lei; e, terceiro, que o valor da multa ora aplicada é totalmente 

exorbitante". 
Assim, o Juízo a quo proferiu a seguinte decisão, objeto do presente agravo de instrumento: 
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"Indefiro as provas periciais requeridas pelo autor. Vejo que as medidas solicitadas podem, e devem, ser por ele 

produzidas sem que se faça necessária a intervenção deste juízo. Incumbe a ele, nos termos da legislação processual 

civil em vigor (v. art. 333, inc. I, do CPC), o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito. Quanto à 

legislação municipal alegada para defesa de seu direito, do mesmo modo, disciplina o CPC que deverá a parte que o 

alegar provar o seu teor e vigência, se assim o determinar o juiz, de modo que não cabe a este a tarefa de trazê-lo aos 

autos (v. art. 337). Ademais, como já apontado na decisão que indeferiu a pretensão antecipatória (v. folhas 

81/81verso), não trouxe, o autor, aos autos, prova inequívoca capaz de se aferir a verossimilhança de suas alegações 

quanto à ilegalidade do ato praticado pela autarquia ambiental. Pretende, agora, com a intervenção judicial, 

produzi-las, transferindo ônus que incumbe tão somente a ele.  

Por oportuno notar, por fim, que a ocupação pelo autor em área de preservação permanente já é matéria 

incontroversa nos autos, conforme se extrai da documentação que instrui a ação, tornando-se desnecessária perícia 

e maior dilação probatória".  
 

O recurso é manifestamente infundado. 

Assim porque se encontra firmada a jurisprudência no sentido de que cabe ao Juiz, segundo o princípio do livre 

convencimento motivado, deferir, indeferir ou determinar, de ofício, a realização de prova necessária ao julgamento do 

mérito da causa. Ainda que as partes insistam sobre a necessidade de tal diligência, não se pode reputar manifestamente 

ilegítima a não realização da produção de prova, sobretudo a técnica, que, na avaliação do magistrado, não é essencial 

para a formação de sua convicção pessoal. A prova destina-se ao magistrado, de modo que ainda que, para as partes, a 

diligência possa parecer necessária, não é razoável que se vincule o julgador - que é sempre ele próprio com suas 

circunstâncias e que não pode proferir o "non liquet" - dos elementos que se lhe revelam desnecessários para a plena e 

justa cognição da controvérsia. 

O Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que ao magistrado cabe, com fundamento no artigo 130 do 

Código de Processo Civil, deferir, ou não, a prova pericial , conforme a necessidade do caso concreto, mas buscando 

sempre o esclarecimento da verdade, que promova a justiça e equidade (EDCL no RESP nº 376.379, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 04.05.06, p. 134; e RESP nº 867.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 03.04.08). 

Também esta Turma tem o firme entendimento de que a instrução probatória destina-se a fornecer ao magistrado os 

elementos para a formação de sua convicção, com independência mas motivadamente, cabendo-lhe verificar, assim, 

caso a caso, a sua necessidade (AC nº 2002.61.07006301-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 05/03/2008). 

E, no caso concreto, correta a decisão agravada de indeferir a prova pericial, pois somente cabe a sua realização quando 

o fato, a ser apurado, dependa de conhecimento técnico especializado e não possa ser apurado por outro meio de prova à 

disposição das partes. Conforme consta dos autos, porém, a área ocupada pelo espólio pode ser verificada 

documentalmente, tendo em vista a existência de descrição detalhada da localização do imóvel, no respectivo cartório 

de registro; a identificação do agente público responsável pela lavratura do auto de infração consta do respectivo 

documento, sendo suas atribuições decorrem de lei, objeto de regular publicação, inclusive para consulta pública; e leis 

e decretos, ainda que municipais, não dependem de perícia nem de requisição para serem conhecidos e juntados aos 

autos, cabendo à parte autora o ônus da produção da prova acerca dos fatos que constituem o direito alegado na ação. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, extraído da AO n° 0010168-26.2010.403.6100 ajuizada pela ECT contra a 

agravante, na qual foi concedida a antecipação de tutela, "determinando o fechamento da Agência Franqueada 

Grajaú a fim de fazer cessar toda e qualquer atividade decorrente do Contrato de Franquia Empresarial mantido 
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com a autora, e a conseqüente devolução dos carimbos datadores, clichês de máquinas de franquear e 

equipamentos, máquinas, papéis e utensílios de propriedade da franqueadora, impedindo-se a ré de fazer uso da 

marca e de qualquer meio que a relacione à franqueadora, com a imediata retirada da placa/luminoso e outras 

identificações da marca 'CORREIOS', no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas [...] arbitrada a multa diária 

de R$ 500,00 (quinhentos reais), a incidir após o transcurso do prazo de 48 (quarenta e oito) horas acima deferido 

[...] para que a ré providencie a juntada aos autos da última prestação de contas, nos termos do contrato, no prazo de 

10 (dez) dias". 

Alegou, em suma, a ECT que: (1) efetuou "Contrato de Franquia" com a ré, tendo por objeto "a outorga à 

FRANQUEADA em questão, do direito de uso da marca 'CORREIOS', com o fim de prestar, exclusivamente, o 

atendimento e comercialização dos serviços e produtos prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA, na forma 

prevista no contrato e sempre sob sua orientação e supervisão"; (2) em procedimento investigativo da DPF, iniciado 

por denúncia de outro franqueado, houve escuta telefônica, envolvendo Antônio Luiz Vieira Loyola, sócio da 

"AGÊNCIA DO CORREIO FRANQUEADA - ACF Amoreiras", apurando-se indícios de que este último, mantendo 

trato com outras pessoas, inclusive funcionários da ECT, obtinha informações privilegiadas sobre outras franqueadas; 

(3) constatou-se, ainda, que tal franqueado utilizava-se de "laranjas" para a constituição de empresas e aquisição de 

novas ACFs, pois os contratos de franquia não permitiam que sócio de uma ACF mantivesse mais do que duas agências 

franqueadas; (4) as escutas telefônicas demonstraram que a ACT GRAJAÚ constava dentre uma das ACF adquiridas 

através da utilização de "laranjas", por Antônio Luiz Vieira Loyola; (5) na ACF GRAJAÚ consta como um dos sócios 

Daniel Brito Loyola, filho de Antônio, que teve apenas o nome utilizado para aquisição da franquia, tendo sido, 

inclusive, denunciado pelo MPF por "formação de quadrilha", "falsidade ideológica" e "uso de documento falso", 

perante a Subseção Judiciária de Sorocaba/SP (ação penal n° 2007.61.10.002128-8); (6) foi iniciado procedimento 

administrativo de descredenciamento da ACF GRAJAÚ, que tem como sócio Daniel Brito Loyola, tendo em vista as 

inúmeras provas no sentido de sua participação nos delitos, causa de decredenciamento conforme subitem 2.3 da 

cláusula segunda do contrato de franquia; (7) "Conclui-se, portanto, que Daniel Brito Loyola agiu com má-fé, falta de 

ética, violando os Princípios da Lealdade e da Moralidade Administrativa, ao emprestar seu nome para que seu pai 

efetuasse o registro da aquisição ilícita da ACF-RÉ, utilizando-se de ardil para fugir ao cumprimento das regras da 

ECT que impediam tal ato, o que enseja a rescisão do contrato de franquia empresarial n° 0534/94, com base no 

subitem 9.2., alínea 'c' da cláusula quinta do 5° Termo Aditivo. Vejamos: '9.2. A FRANQUEADORA poderá 

considerar rescindido o presente contrato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém observado o princípio 

constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3., na ocorrência 

de qualquer dos eventos seguintes: (...) c) Se a Franqueada deixar de conduzir seus negócios de maneira condizente 

com a ética comercial e consoante aos padrões aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA'"; (8) tais 

atos de Daniel Brito Loyola ofendem, ainda, os princípios da moralidade administrativa, probidade e boa-fé, permitindo 

a rescisão unilateral do contrato, nos termos do próprio instrumento, bem como do artigo 422 do Código Civil, e do 

princípio da supremacia do interesse público sobre o privado; (9) a ECT rescindiu o contrato por justa causa, em 

conformidade com o disposto na Cláusula nona, subitem 9.2, alínea 'c', do Contrato de Franquia Empresarial, 

tendo sido respeitado todo o procedimento administrativo necessário para garantir o direito de ampla defesa e 

contraditório; (10) a comunicação da decisão do recurso, no respectivo processo administrativo, não foi ainda efetuada 

porque os representantes da franqueada se ocultam sob ordens de Antônio Luiz Vieira Loyola, verdadeiro representante 

da franqueada, permitindo, assim, que, de forma ilegal, continue a exercer as atividades de franqueada da ECT; (10) "a 

RÉ não pode continuar funcionando como agência de correios, mantendo o atendimento postal de forma irregular 

em razão do seu descredenciamento, como já decidido pela FRANQUEADORA, e de acordo com a previsão 

contratual, deve encerrar suas atividades imediatamente, o que se espera alcançar com o pronto auxílio de decisão 

judicial ante a indevida resistência da RÉ em consumar o fechamento da unidade franqueada" 

O Juízo a quo concedeu parcialmente o pedido de antecipação de tutela, nos seguintes termos: 

 

"[...] 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar o fechamento da agência franqueada 

GRAJAÚ a fim de fazer cessar, imediatamente, todos os efeitos do Contrato de Franquia Empresarial firmado com a 

ré, com a consequente devolução dos materiais destinados à prestação dos serviços, sob pena de aplicação de multa 

diária.  

Assiste parcial razão à autora em suas argumentações. 

Conforme preceitua o Artigo 21, inciso X, da Constituição Federal, a atividade postal é monopólio da União 

Federal, tendo sido criada a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para a execução de tal mister, nos termos 

do Decreto-Lei 509/69 e da Lei nº 6.538/78, os quais foram devidamente recepcionados pela Constituição Federal de 

1988, encontrando-se vigentes e de acordo com o ordenamento jurídico pátrio. 

A Lei n 6.538/78 já previa a possibilidade de celebração de contratos e convênios objetivando assegurar a prestação 

dos serviços. 

Posteriormente, a Lei n 11.668/2008 autorizou a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT a utilizar o 

instituto da franquia de que trata o "caput" deste artigo para desempenhar atividades auxiliares relativas ao serviço 

postal, observado o disposto no 3o do art. 2o da Lei no 6.538, de 22 de junho de 1978.  

Dessa forma, o contrato de convênio objeto da demanda, por versar sobre atividade sujeita ao monopólio da União 

Federal, está sujeito ao Regime Jurídico de Direito Público e deve obediência aos princípios constitucionais 
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aplicáveis à administração pública previstos no Artigo 37 da Constituição Federal, quais sejam os Princípios da 

Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.  

Dentre os princípios aplicáveis à situação tratada nestes autos, destaca-se o da moralidade administrativa, segundo o 

qual deve a contratada executar a avença respeitadas a probidade e a boa-fé contratual, bem como a primazia do 

interesse público, que deve sempre pautar a conduta da administração.  

Da análise dos documentos acostados aos autos pela autora, constata-se que a ré não atuou com base no Princípio 

da Moralidade, uma vez que contratou com a Administração em flagrante descumprimento das normas previstas no 

item 3.4 Manual de Comercialização e Atendimento (fls. 86/89), que veda a participação como sócio em mais de 

duas Agências de Correios Franqueadas.  

O relatório da auditoria realizada pela autora, em decorrência do ofício encaminhado pela Procuradoria da 

República no Município de Sorocaba, contendo informações relativas à operação "Déjà Vu" da Polícia Federal, 

concluiu pela prática de condutas ilegais pelo franqueado Antônio Luiz Vieira Loyola, que, com base em 

interceptações telefônicas, infringiu os deveres previstos no Contrato de Franquia Empresaria no que se refere à 

Agência ACF Grajaú, localizada em São Paulo, cujos proprietários seriam "laranjas" indicados pelo Sr. Loyola, no 

intuito de fraudar as normas de regência. Posteriormente, instaurou-se procedimento administrativo para o 

descredenciamento dessa ACF do sistema de franquias da ECT.  

Os documentos de fls. 252 e seguintes comprovam que foi assegurado à ré o direito à ampla defesa e ao 

contraditório, tendo sido a parte devidamente intimada de todas as decisões, proferidas de forma fundamentada, 

tendo a parte esgotado todas as instâncias administrativas previstas no contrato. 

Assim, ao menos nessa análise prévia, constata-se a ocorrência de violação contratual apta a ensejar a aplicação da 

penalidade de rescisão contratual, com o consequente descredenciamento da ré. 

Em que pese o cumprimento do devido processo administrativo, a autora não logrou intimar pessoalmente os 

representantes legais da ré que, conforme alegações da petição inicial e documentos de fls. 370/382 e 494/495, 

podem estar tentando se ocultar, com o fim de impedir o integral cumprimento do disposto no contrato de franquia, 

no tocante ao encerramento de suas atividades e à devolução de todos os documentos e outros objetos pertencentes à 

ECT, utilizados durante a regular prestação de serviços por parte da franqueada. 

Tal fato demonstra, mais uma vez, ofensa ao princípio da moralidade administrativa, sendo que pode até mesmo 

prejudicar os usuários dos serviços postais, que têm direito a um serviço público eficiente e contínuo, pois, não 

obstante tenha sido determinada a rescisão do contrato, a ACF Grajaú ainda permanece em atividade e pode 

eventualmente causar danos a terceiros. 

Cumpre frisar, ainda, que os bens e equipamentos utilizados pela ré na prestação dos serviços são de propriedade da 

autora, de forma que a medida deve ser deferida a fim de prevenir eventual dilapidação do patrimônio público, 

ficando demonstrada a presença o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No tocante à alteração do contrato social da ré, tal providência somente será apreciada na ocasião da prolação da 

decisão final, eis que não se constata, ao menos nessa análise prévia, a urgência do pedido. 

Em face do exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando o fechamento 

da Agência Franqueada Grajaú a fim de fazer cessar toda e qualquer atividade decorrente do Contrato de Franquia 

Empresarial mantido com a autora, e a consequente devolução dos carimbos datadores, clichês de máquinas de 

franquear e equipamentos, máquinas, papéis e utensílios de propriedade da franqueadora, impedindo-se a ré de 

fazer uso da marca e de qualquer meio que a relacione à franqueadora, com a imediata retirada da placa/luminoso e 

outras identificações da marca "CORREIOS", no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Fica desde já arbitrada a multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais), a incidir após o transcurso do prazo de 48 

(quarenta e oito) horas acima deferido. 

Concedo, ainda, a tutela para que a ré providencie a juntada aos autos da última prestação de contas, nos termos do 

contrato, no prazo de 10 (dez) dias".  
 

Neste recurso, alegou-se, em suma, que: (1) não cabe antecipação de tutela em ação de obrigação de fazer antes da 

citação do réu, nos termos do artigo 461, § 3°, do Código de Processo Civil; (2) o oficial de Justiça procedeu ao 

imediato fechamento do estabelecimento, em afronta a decisão agravada, que determinou o fechamento, conferindo 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas à agravante, para fins de comunicação aos funcionários e à população; (3) é ilegal o 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas imposto, pois a decisão administrativa de descredenciamento confere o prazo de 5 

(cinco) dias, para fins de comunicação a funcionários e a população; (4) inexiste risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação à ECT com a continuidade dos serviços até o momento da sentença; (5) as decisões administrativas são auto-

executáveis, dispondo a ECT de todos os meios para executar sua decisão, não sendo possível, pois, trazer a discussão 

ao Poder Judiciário, carecendo, portanto, a ECT de interesse processual; (6) inexiste qualquer prova da existência dos 

atos que poderiam ensejar o descredenciamento da agravante, limitando-se a trazer documentos da investigação 

criminal, não havendo produção de qualquer prova no âmbito da ECT ou judicial; (7) a existência de inúmeros vícios no 

processo administrativo perante a ECT, como a condução do processo administrativo de forma sigilosa por meses antes 

da notificação da agravante; o prazo ínfimo de cinco dias para a apresentação de defesa; a ausência de análise 

aprofundada das razões levadas pela agravante na defesa administrativa; e a falta de oportunidade para produção 

administrativa de provas; (8) Daniel Brito Loyola compareceu espontaneamente à ECT em 26.05.2010, ficando ciente 

da decisão administrativa, não havendo interesse na ação, pois inexistente a alegação de que a agravante estaria se 

ocultando; e (9) a manutenção da decisão agravada ocasiona inúmeros prejuízos à agravante, à ECT e à população. 
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DECIDO. 

Nego a antecipação de tutela recursal. 

Assim porque é implausível a alegação de error in procedendo, vez que o artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, 

estabelece a possibilidade de concessão liminar da antecipação de tutela ou, com justificação prévia, esta depois de 

citado o réu. Não existe, pois, vedação processual à tutela antecipada in limine, como ocorrido na espécie. 

Acerca do vício no cumprimento da decisão pelo oficial de Justiça, que executou o fechamento de imediato, e não no 

prazo de 48 horas, trata-se de questão que deve ser submetida ao exame do próprio Juízo agravado, pois tal ato não se 

submete ao crivo direto do Tribunal. Quanto ao prazo de 48 horas, fixado pelo Juízo a quo, ao invés de 5 dias, como 

pretendido, cabe salientar que a tutela antecipada foi dada em 11/05/2010 (f. 566/69) e, segundo informou a própria 

agravante, somente foi fechado o estabelecimento em 27/05/2010 (f. 19), após procedimento próprio de 

descredenciamento, de cuja instauração foi intimada a agravante em 17/07/2009 (f. 314). 

Eventual prazo maior para o fechamento do estabelecimento, que teria sido concedido pela Administração, mas antes de 

apurados os indícios de ocultação do interessado para ciência da decisão final desfavorável, não pode ser invocado para 

impedir a ECT de pleitear o imediato fechamento da agência, ou para anular a decisão agravada, até porque prevalecem 

os fundamentos fáticos e jurídicos determinantes da decisão tanto administrativa como judicial. 

Existindo causa contratual de rescisão, apurada em procedimento próprio, e relacionada a interesse público, segundo os 

princípios constitucionais da Administração Pública, fartamente citados, não sobra espaço jurídico para que se invoque 

falta de dano irreparável para justificar que continue em atividade o franqueado cujo descredenciamento foi 

formalizado: o ato administrativo não se subordina à conveniência do administrado, e não pode ser tornado ineficaz 

diante de eventual prejuízo econômico do franqueado. 

Também não é juridicamente relevante afirmar que a ECT, pela auto-executoriedade de seus atos, não esteja tutela e 

protegida pelo princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário. Se, por motivo que seja, a ECT considerou importante 

obter tutela judicial para o fechamento de franquia postal, por descredenciamento, não é razoável considerar que lhe 

falta interesse processual na ação, inclusive porque a "judicialização" da controvérsia não pode ser considerada como 

prejudicial à agravante. 

Quanto à prova em que se fundou a decisão administrativa, cabe considerar que o Juízo agravado fez o exame, ainda 

que em caráter provisório, de seu conteúdo e qualidade, convergindo à conclusão da sua suficiência para a penalidade 

contratualmente prevista. Note-se, a propósito, que, no curso das investigações, apurou-se, por depoimento prestado por 

funcionário da ECT, que foi co-acusado pelos mesmos fatos, "que Antônio Luiz Vieira Loyola possuía 04 (quatro) 

ACFs [...] ele e Daniel Brito Loyola são laranjas de Loyola e que na ACF de Campinas (Amoreiras) Antonio Loyola 

figura como sócio e nas outras trÊs (Grajaú, São Carlos e Votorantim) utilizou-se de laranjas [...] confirmou que 

Antonio Loyola é proprietário das ACFs de Votorantim, Campinas, Grajaú e São Carlos [...]" (f. 426 verso). 

Conforme se verifica, além de escutas telefônicas, os fatos foram narrados por funcionário da ECT - que foi agente 

direto e participativo dos eventos narrados -, cabendo recordar que tais fatos ensejaram a denúncia contra o próprio 

depoente, de modo a revelar que não haveria justificativa, nem constam elementos probatórios neste sentido, para supor 

que haveria má-fé na acusação. 

Não se verifica a existência de vícios na condução do procedimento administrativo, pois o processamento encontra 

respaldo no contrato firmado entre a agravante e a ECT (f. 119/23), que constitui lei entre as partes, sem que tenha 

havido, antes, qualquer impugnação neste sentido, sendo que a investigação a que se referiu a agravante, que teria sido 

concluída em prazo alargado sem a sua participação, diz respeito à investigação criminal, da qual foi extraída apenas a 

prova emprestada. Saliente-se que eventual absolvição criminal não atinge nem significa a falta de prova de infração 

contratual, que se pauta por outros critérios de conformação, concretizados segundo a decisão administrativa e judicial, 

ora agravada. Por sua vez, não houve omissão quanto ao pedido de produção de provas, pois consta dos autos que 

houve, sim, apreciação de tal pedido, de forma justificada, embora as peças da nota jurídica, acerca de tal aspecto da 

defesa, não constem integralmente da sequência trasladada pela agravante (supressão das f. 7 a 13, da numeração 

originária). 

Ante o exposto, nego a medida requerida. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015143-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015143-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ITU COM/ DE LINGERIES E ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 525/1583 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000124620104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em mandado de segurança, deixou de receber os 

embargos de declaração opostos em face de sentença denegatória, sob o fundamento de sua intempestividade. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo, 

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não se presta a garantir a tempestividade, a teor do 

que decidido pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido, entre outros, o seguinte precedente: 

 

- RESP nº 1.024.598, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 19/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO 

FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. 1. 

Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme demonstra o seguinte acórdão, entre outros: 

- AI nº 2009.03.00040714-9, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJF3 24/02/2010: "PREVIDENCIÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO 

ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO C. STJ 

E DESTA E. CORTE. - Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de 

instrumento, dirigido ao Tribunal Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções 

Judiciárias, por meio do sistema de protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de 

recebimento, dentro do prazo recursal. - A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo 

integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira 

instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos 

normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 

148/1998, art. 2º, § 2º). - Protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de 

Justiça, incompetente para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, 

cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. - Agravo desprovido." 

 

Na espécie, o mandado de segurança tramitou perante a 1ª Vara Federal de Sorocaba, que proferiu sentença denegatória 

da ordem, sendo que os embargos de declaração foram protocolados na Justiça Estadual da Comarca de Salto/SP, na 

suposição de que haveria protocolo integrado, cuja inexistência não pode ser alegada pela agravante para contornar a 

preclusão verificada, questão de ordem pública, que não pode relevada no interesse de uma das partes diante de regra 

legal impositiva de prazos recursais. 

Note-se que, na espécie, os embargos declaratórios não se dirigiram a feito apreciado na Justiça Estadual por delegação 

de jurisdição federal, como é o caso de executivos fiscais e embargos do devedor, não aproveitando, portanto, nem 

sendo escusável a alegação de que constou do protocolo na Justiça Estadual a menção a esta Corte (TRF3), até porque a 

petição, além disto, era destinada não ao próprio Tribunal, mas à 1ª Vara Federal de Sorocaba/SP (f. 106), de modo que 

para fins de exame de tempestividade deve ser considerada a data do recebimento da petição recursal no Juízo Federal 

competente, e não a data do protocolo junto à Justiça Estadual incompetente. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015765-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015765-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 526/1583 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BANCO CREDIBEL S/A 

ADVOGADO : JULIANA CARVALHO FARIZATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00303468020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que aceitou carta de fiança como garantia em execução fiscal.  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que a EF n° 2006.61.82.030346-2 foi ajuizada para cobrança de crédito no valor de R$ 

135.550,18 em 20.03.06. Houve exceção de pré-executividade, sendo intimada a exequente para manifestação. Antes da 

resposta, a executada, alegando necessidade de obtenção de certidão de regularidade fiscal, ofertou carta de fiança de 

R$ 152.173,79, em 07.03.08, que consistiria no valor atualizado do débito, conforme cálculo efetuado pelo próprio 

"site" da Procuradoria da Fazenda Nacional (f. 177/80 e 202/3). 

Independentemente de intimação da exequente, o Juízo agravado aceitou a carta de fiança (f. 227), destacando que: 

"Haja vista as informações trazidas pela executada e diante da urgência requerida, aceito a Carta de Fiança como 

garantia da execução fiscal.Oficie-se, portanto, ao D.D. Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo para 

que: a) anote em seus cadastros a garantia da execução fiscal em questão; b) forneça à executada certidão positiva 

com efeitos de negativa, se somente esta inscrição consubstanciar-se em impedimento para a emissão de tal 

certidão.O ofício em questão deverá ser cumprido por mandado, com cópia desta, por meio do Sr. Oficial de Justiça 

de plantão". 

Em face de tal decisão, então, a FAZENDA NACIONAL interpôs o presente agravo de instrumento, alegando, em 

suma, que: 

 

"In casu, o banco fiador deixou de apresentar renúncia expressa às faculdades previstas no art. 835 do Código Civil 

(denúncia da carta de fiança de prazo indeterminado), o que vem a impossibilitar a aceitação da Carta de Fiança 

(fls. 167 dos autos da execução fiscal). 

É que tal circunstância permitiria que o executado apresentasse carta de fiança com o fim de opor embargos à 

execução e, posteriormente, o fiador decidisse por se exonerar da correspondente obrigação, fulminando a pretensa 

garantia do Juízo. 

Outrossim, ausente na carta de fiança apresentada cláusula de eleição de foro, bem como cláusula de renúncia, por 

parte da instituição financeira fiadora, do estipulado no inciso I do art. 838 do Código Civil. 

Por fim, não foi apresentada declaração da instituição financeira de que a carta de fiança é concedida em 

conformidade com o disposto no art. 34 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, nos termos do art. 2° da 

resolução CMN n° 2.325, de 1996, do Conselho Monetário Nacional. 

Portanto, a carta de fiança oferecida não cumpre com todos os requisitos exigidos para sua concordância, não 

podendo ser aceita". 
 

Como se observa, a aceitação da carta de fiança foi impugnada, em virtude de sua aceitação antes de qualquer intimação 

e manifestação fazendária específica, diretamente perante esta Corte, quando, por evidente, ao próprio Juízo agravado 

competia dirimir as dúvidas e questionamentos opostos pela exequente frente ao teor da garantia tal como oferecida e 

aceita.  

Todavia, tal procedimento viola os princípios do devido processo legal, juiz natural e duplo grau de jurisdição, motivo 

pelo qual deve tal pretensão e questionamento ser apreciado, originariamente, pelo Juízo agravado e, não, por esta Corte 

com supressão de instância. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para ressalvar 

à agravante o direito de impugnar a carta de fiança diretamente ao Juízo agravado e para que este, assim sendo feito, 

aprecie a impugnação e delibere como achar de direito. 

Publique-se e oficie-se.  

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014167-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014167-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : D BRITO LOYOLA E CIA LTDA -ME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 527/1583 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049683820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, pleiteada para suspensão do 

Edital de Concorrência n° 0004184/2009-DR/SPM, referente à "contratação da instalação e operação de agências de 

correio franqueadas por pessoas jurídicas de direito privado, sob o regime de franquia postal" (f. 838/40). 

A agravante alegou a existência de inconstitucionalidades e ilegalidades na licitação, pois: (1) embora estejam em 

procedimento licitatório mais de 1.400 pontos para instalação e operação de agências dos correios, a ECT não realizou 

audiência prévia, na forma do artigo 39 da Lei nº 8.666/93; (2) é ilegal a participação no certame de pessoas jurídicas e 

cooperativas que não atuem em áreas afins com o objeto licitado, bem como sem a especificação de critérios que 

assegurem tratamento isonômico entre as cooperativas e os demais licitantes; (3) é inconstitucional a participação de 

empresas estrangeiras na licitação, vez que o serviço postal não pode ser delegado indistintamente a tais empresas; (4) 

há irregularidades nos critérios de julgamento e desempate das propostas; (5) são abusivas e ilegais as sanções 

estipuladas para o contratado e a exigência de quitação de todos os débitos com a ECT, independentemente de discussão 

em processo administrativo ou judicial; e (6) houve retificações no edital, quanto aos critérios de desempate, as quais 

não foram publicadas no Diário Oficial, tampouco foi reaberto o prazo para oferecimento das propostas, configurando 

afronta ao artigo 21, § 4º, da Lei nº 8.666/93. 

DECIDO. 

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de 

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave 

e de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos relativos 

aos efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua retenção para 

julgamento simultâneo com o recurso principal. 

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01, uma vez 

que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas verdadeira 

imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma. 

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para gozo 

imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de instrumento; e nem 

mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente qualquer. 

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a forma 

de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente ao final pela 

Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao "fumus boni iuris", 

legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e necessária para garantir 

a eficácia da prestação jurisdicional. 

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão 

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do Direito 

e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento substitutivo do Tribunal 

- a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar apelações, ou seja, revisar 

juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma decisão eventualmente 

equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico. 

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e necessidade de 

revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão grave e de difícil ou 

incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou negativo, ainda que formulado 

apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa. 

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até que 

possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz qualquer dos 

efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal, em revisão ao 

provimento dado na instância "a quo". 

Na espécie, ainda, cabe destacar que o deferimento da liminar é que ensejaria a possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação, com a suspensão da licitação, pois, nos termos do parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 11.668/2008, o 

prazo máximo de vinte e quatro meses para a conclusão de todas as contratações teve início em 10.11.2008, data de 

publicação do Decreto nº 6.639/2008, que regulamentou a referida Lei, expirando-se em 10.11.2010. Além do mais, na 

hipótese de ser concretamente prejudicada a agravante na licitação, ensejará a possibilidade de discussão específica, a 

demonstrar que efetivamente não existe dano irreparável passível de justificar a tramitação do presente recurso. 

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do 

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para 

apensamento aos autos principais. 

Publique-se e intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 528/1583 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014968-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014968-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 96.00.00583-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o requerimento da 

executada para "suspensão da execução fiscal até a consolidação dos débitos" cujo parcelamento, nos termos da Lei 

n° 11.941/09, foi requerido. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, acerca da controvérsia, assim decidiu esta Turma, no AI n° 2009.03.00.043737-3, sessão de 22.04.10: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO 

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO 

DESPROVIDO. [...] 3. Em que pese a agravante insista nas alegações de que a empresa originariamente executada 

permanece em atividade em novo endereço, em nenhum momento demonstrou tal fato, não servindo a este propósito 

a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como não comprovou que aquela mantenha patrimônio passível 

de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento, neste contexto factual específico, não se presta a 

comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a 

execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma 

diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando 

definido o alcance fiscal do acordo, assim porque, diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o 

contribuinte pode escolher os tributos a serem parcelados (g.n.). 5. Agravo inominado desprovido". 

 

Necessário, pois, não apenas a manifestação do interesse em aderir ao parcelamento, recolhendo as parcelas provisórias, 

mas a efetiva prestação de informações e a consolidação da dívida para aperfeiçoamento dos respectivos efeitos 

jurídicos, o que não consta tenha ocorrido. O Juízo agravado adotou, por sinal, a mesma orientação do precedente, pelo 

que inviável a reforma pretendida.  

Por outro lado, sequer existe dano irreparável ou de difícil e incerta reparação a ser tutelado, pois a execução fiscal não 

se encontra na fase de expropriação ou alienação judicial de garantia, como suposto, pois ainda estava pendente de 

cumprimento o mandado de penhora e avaliação de bens expedido (f. 29 e 616). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013740-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013740-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA SALVIATO LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 529/1583 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 10.00.01419-0 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra concessão de antecipação de tutela, em embargos à execução 

fiscal, "para que a excipiente seja excluída do CADIN e demais entidades congêneres até o julgamento definitivo dos 

embargos e para que seja expedida em seu favor certidão positiva de débito com efeito de negativa". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a interposição de manifestação de 

inconformidade contra decisão proferida em matéria de compensação, salvo exceções expressas, nos termos da Lei nº 

9.430/96 e alterações, tem o efeito legal de suspender a exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no artigo 

151, III, do Código Tributário Nacional. 

A propósito, entre outros, o seguinte precedente superior: 

 

RESP nº 1.009.983, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 29/05/2008: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. COMPENSAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO 

PENDENTE DE APRECIAÇÃO. 1. Nos termos do parágrafo 11 do art. 74 da Lei 9.430/96, incluído pela Lei 

10.833/03, a manifestação de inconformidade e o recurso do contribuinte em face de decisões do Fisco que não 

atendem pedido de compensação "obedecerão ao rito processual do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, e 

enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, relativamente ao débito da compensação". Portanto, pendente de julgamento o recurso, está suspensa a 

exigibilidade de tal débito, sendo cabível em relação a ele a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do art. 206 do CTN. 2. Recurso especial improvido." 

 

Na espécie, houve deferimento de antecipação de tutela por apurar o Juízo agravado a verossimilhança do direito 

alegado quanto à existência de causa legal de suspensão da exigibilidade fiscal, relativa à pendência de recurso quanto 

aos débitos executados, objeto do pedido de compensação. 

Nos embargos do devedor, a executada alegou que compensou tributos vincendos, autorizada por decisão judicial, 

recebendo carta de cobrança administrativa de débitos, posteriormente executados, e que, na oportunidade, interpôs 

manifestação de inconformidade na via administrativa, ainda pendente de julgamento, aduzindo que não recebeu a 

notificação de qualquer decisão não-homologatória de compensação efetuada. 

Consta dos autos que a executada efetuou a compensação por meio de DCTF, e não através da declaração eletrônica 

própria - PER/DCOMP -, o que motivou o Fisco a considerar a compensação como "não declarada", excluindo a 

possibilidade de recurso. É que a IN/SRF n° 300/05, em seu artigo 31, dispõe que "a autoridade competente da SRF 

considerará não formulado o pedido de restituição ou de ressarcimento e não declarada a compensação quando o 

sujeito passivo, em inobservância ao disposto nos §§ 2º a 4º do art. 77, não tenha utilizado o Programa 

PER/DCOMP para formular pedido de restituição ou de ressarcimento ou para declarar compensação". 

Sucede, porém, que as hipóteses de compensação "não declarada" são expressamente previstas no § 12 do artigo 74 da 

Lei nº 9.430/96, dentre as quais não se encontra a exigência de pedido eletrônico, PERD-COMP, sendo este o motivo 

pela qual a restrição foi criada por norma administrativa, em conflito, porém, com a legislação específica, pelo que 

inviável a sua sustentação e, assim, revela-se dotada de manifesta verossimilhança a alegação de causa suspensiva da 

exigibilidade fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019633-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019633-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : AGF BRASIL SEGUROS S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2006.61.00.019708-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento de decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação de sentença 

denegatória proferida em mandado de segurança, impetrado para impedir a exclusão do PAES de contribuinte que não 

incluiu, no parcelamento, todos os débitos fiscais. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, em que pese consolidada a jurisprudência quanto ao cabimento apenas do efeito devolutivo na apelação 

contra ordem denegada ou concedida, dado o caráter mandamental da sentença proferida (artigo 14, § 3º, da Lei nº 

12.016/09), é possível a atribuição de eficácia suspensiva, estritamente em situações excepcionais, diante de risco de 

lesão de natureza extraordinária e quando relevante a fundamentação para a reforma do julgado monocrático. 

A propósito, assim tem decidido esta Corte (g.n.): 

 

- AG nº 2002.03.00018150-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 30/07/2003: "PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. DESCABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. INOVAÇÃO LEGISLATIVA (LEI Nº 9.139/95). DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. 

MULTA. SÚMULA 208/TFR. COMPENSAÇÃO. SENTENÇA CONCESSIVA DA ORDEM. APELAÇÃO. 

RECEBIMENTO NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. 1. A inadmissibilidade do agravo de instrumento 

contra decisão interlocutória proferida em mandado de segurança não mais se justifica, vez que as alterações 

produzidas pela Lei nº 9.139/95 eliminaram os aspectos procedimentais que frustravam a celeridade do remédio 

constitucional e que contribuíram para a consagração de uma exegese contrária a adequação de tal recurso ao rito 

especial do mandamus. A nova legislação retira claramente do mandado de segurança a feição recursal que antes 

possuía, de modo a permitir que o agravo de instrumento surja e impere como recurso cabível mesmo contra 

decisões proferidas no procedimento especial do writ, com o que se consolida o princípio da unicidade recursal. 2. 

Embora ordinariamente a sentença mandamental seja auto-executória, não possuindo, portanto, a apelação efeito 

suspensivo, é possível a tutela do interesse contrário, quando se esteja diante de situação em que a fundamentação 

jurídica do pedido, contido no recurso, é especialmente relevante, concorrendo, por outro lado, o risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação, como no caso concreto. 3. Caso em que se discute o direito à compensação da 

multa moratória em virtude de parcelamento, tendo a r. sentença decidido de modo contrário ao que se vislumbra 

como jurisprudência dominante, permitindo ao contribuinte o gozo de direito, em caráter diferenciado, de imediata 

execução, contra o princípio da segurança jurídica. 4. Presente a possibilidade de reforma da r. sentença, no que 

reconheceu o direito à exclusão da multa moratória no parcelamento e o direito à compensação do que recolhido a 

tal título, atribui-se efeito suspensivo à apelação, a fim de resguardar a eficácia da decisão a ser proferida pela 

Turma. 5. Precedentes." 

- AI nº 2008.03.00007008-4, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 27/01/2009: "PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO 

DEVOLUTIVO - MEDIDA INADEQUADA. 1. A apelação interposta contra a sentença concessiva em mandado de 

segurança tem efeito unicamente devolutivo. 2. A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, 

excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste, quando evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato 

impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável ou de difícil reparação ao interesse do impetrante. 3. 

Hipótese de exceção que alcança o caso concreto. 4. Agravo de instrumento provido." 

- AI nº 2002.03.00018970-0, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJU 25/02/2005: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MANDAMENTAL. SENTENÇA. APELAÇÃO. EFEITOS. 1. O depósito 

suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, embora 

seja faculdade da parte, quando efetivado transforma-se em garantia do juízo, somente podendo ser levantado ou 

convertido em renda da União após o trânsito em julgado da sentença definitiva. 2. O mandado de segurança, ação 

de índole constitucional, tem como característica a celeridade e a urgência, razão pela qual há previsão de 

executoriedade provisória da sentença concessiva da ordem, "ex vi" do artigo 12, § único da Lei nº 1.533/51. 3. 

Contudo, a doutrina e a jurisprudência vêm admitindo em caráter excepcional a atribuição de efeito suspensivo a 

apelação interposta em mandado de segurança, com fulcro no artigo 558 do Código de Processo Civil. 4. Decisão 

reformada. 5. Agravo a que se dá provimento."  
 

Na espécie, a agravante, na declaração PAES, desistiu das impugnações ou recursos, exclusivamente, quanto aos 

débitos referentes aos PA nº 16327.01166/99-96 e nº 16327.000621/2001-30, com relação aos quais manifestou a 

desistência do MS nº 95.0009924-1 (f. 42), sendo que a PFN incluiu, de ofício, outros débitos inscritos em dívida ativa 

(PA nº 13.808.000.715/97-42 e 13.808.000716/97-13, e CDA 80.6.00029980-49), por considerar que somente poderiam 

ser excluídos do acordo se estivessem com exigibilidade suspensa "em virtude de reclamações e recursos do processo 

administrativo tributário, concessão de medida liminar em mandado de segurança ou em outras espécies de ação 

judicial, ou ainda pela concessão de antecipação de tutela", situações inocorrentes à época, segundo seu entendimento, 

destacando, ainda, que "em relação aos depósitos efetuados, os valores devem ser convertidos em renda da UNIÃO, em 

respeito ao artigo 6º da Lei nº 10.684/2003" (f. 210). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 531/1583 

Verifica-se que a agravante aderiu ao PAES em 27/08/2003 (f. 39), sendo que, quanto aos débitos relativos aos PA nº 

13.808.000.715/97-42 e nº 13.808.000716/97-13, em 13/11/1997, foram efetuados depósitos judiciais na MC nº 

97.0049362-8, distribuída por dependência à ação anulatória nº 97.0056331-6 - apelação cível nº 2001.03.99.021040-8 

(f. 118/21). Apesar de ter entendido que os referidos débitos não estavam com a exigibilidade suspensa, à época da 

adesão, a PFN não impugnou os depósitos judiciais. Por sua vez, o débito da CDA nº 80.6.00029980-49, exigido na EF 

nº 2003.61.82.061444-2, foi garantido, posteriormente, por carta de fiança bancária, com vigência a partir de 

24/10/2005 (f. 122/4), conforme reconhecido pelo Fisco em informações (f. 209). Ainda que nem todos os débitos 

estivessem com a exigibilidade suspensa quando da adesão da agravante ao PAES, é questionável a obrigatoriedade do 

contribuinte à sua inclusão no parcelamento. 

Sobre o alcance do que possível incluir no parcelamento de débitos fiscais, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça 

(g.n.): 

 

- REsp nº 870.017, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 13/11/08: "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

DESISTÊNCIA. "PAES". ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. REQUISITO. 

NFLD. RENÚNCIA PARCIAL. POSSIBILIDADE. 1. O art. 4º da Lei 10.684/03 dispõe que: Art.4º O parcelamento 

a que se refere o art.1º : (...) II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força 

dos incisos III a V do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo desistir 

expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e 

renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações 

judiciais, relativamente à matéria cujo respectivo débito queira parcelar. (...)" 2. A inclusão no programa refere-se 

ao parcelamento dos créditos tributários que se pretende pagar de forma paulatina, e não ao lançamento, ato 

administrativo que constitui esses créditos, sendo legítima a renúncia ao direito de questionar administrativa e 

judicialmente apenas os créditos eleitos como objeto do acordo de parcelamento, cabendo, ao contribuinte, a 

possibilidade de discutir as demais exigências fiscais contidas na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - 

NFLD. 2. Isto porque, num mesmo documento, podem coexistir diversos créditos tributários, como ocorre no caso 

sub judice, em que uma mesma NFLD englobou créditos relativos a diversos tributos. Sob esse enfoque, sendo a 

adesão ao parcelamento uma faculdade do contribuinte, pode este escolher quais os créditos serão objeto do referido 

acordo, e quais serão eventualmente passíveis de oposição administrativa ou judicial, máxime na ausência de 

qualquer restrição legal à renúncia parcial. 3. A Lei 10.684/03, no seu art. 4º, II, tem como destinatários os autores 

das ações que versam os créditos submetidos ao PAES. Em conseqüência, tanto o particular em ação declaratória, 

quanto a Fazenda que aceita a opção ao programa, renunciam ao direito em que se fundam as ações respectivas, 

porquanto, mutatis mutandi, a inserção no PAES importa novação à luz do art. 110 do CTN c/c o art. 999, I, do CC. 

4. Os embargos à execução têm natureza de ação de conhecimento introduzida no organismo do processo de 

execução. Em conseqüência, a opção pelo PAES importa em o embargante reconhecer a legitimidade do direito em 

que se funda a sua oposição de mérito à execução. 5. Destarte, a referida opção constitui ato de disponibilidade de 

iniciativa do embargante, porquanto não imposta pelo Fisco, razão pela qual, ao optar pelo Programa, o 

contribuinte sujeita-se às suas regras, quais sejam, a desistência da ação e a confissão do débito, o que importa na 

renúncia ao direito em que se funda a ação, e, consequentemente, na extinção do processo com resolução de mérito. 

6. Acerca da renúncia ao direito em que se funda a ação já tivemos oportunidade de destacar que: "A parte pode 

renunciar à ação, figura que recebe o nome de 'desistência', ou renunciar ao 'próprio direito material', objeto 

mediato do pedido. Nessa hipótese, a manifestação não é meramente formal, senão atinge a própria pretensão, 

abdicando a parte do direito que lhe pertence para não mais reclamá-lo. Opera-se, assim, a extinção com julgamento 

de mérito porque a parte que renuncia despoja-se de seu direito material e a eficácia da coisa julgada material é 

plena, sendo defeso discutir novamente em juízo acerca daquela pretensão. Em face dessa relevante diferença, 

cumpre ao juiz verificar com exatidão e de forma inequívoca a real intenção da parte, abrindo nova oportunidade 

processual, se necessário, para os devidos esclarecimentos do alcance desse ato de disponibilidade processual." 

(Curso de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2001, p. 420/421) 7. Outrossim, a Primeira Seção desta 

Corte, ao julgar os embargos de divergência nº 727976/PR, pacificou o entendimento de que a adesão ao REFIS 

depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, o que conduz à extinção do feito com julgamento 

do mérito em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos da ementa que se segue: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS) - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 269, V, DO CPC. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. É pacífico neste Sodalício o entendimento de que, consoante consta do 

artigo 3º, I, da Lei n. 9.964/00, a adesão ao REFIS depende de confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais, 

o que leva à extinção do feito com julgamento do mérito em razão da renúncia ao direito sobre o qual se funda a 

ação. Nesse sentido, a extinção do processo deve ocorrer com arrimo no que dispõe o artigo 269, V, do Código de 

Processo Civil, como condição para que seja assegurado à empresa o direito de ingressar no programa. Precedentes. 

Embargos de divergência provido." (EREsp 727976/PR; DJ 28.08.2006) 8. In casu, o contribuinte cumpriu todas as 

exigências legais, desistindo da lide e renunciando a todas as alegações de direito em relação aos créditos tributários 

eleitos como alvo do parcelamento requerido, consoante consignado pelo voto condutor, in verbis: "Sobressai claro 

que para o deslinde do conflito devem ser esquadrinhados, com precisão, duas expressões do inciso II da norma em 

epígrafe: alegações de direito relativamente à matéria e débito. A primeira constitui o alicerce, fático ou jurídico, do 

tributo cobrado pelo Fisco, atacado pelo contribuinte pela via administrativa ou judicial. Quanto a esse ponto, 
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observo às fls. 30 usque 39, que a empresa renunciou a todas as alegações de direito em relação ao SAT, salário-

educação e segurados, SENAR, contribuições do INCRA e do SENAR, vinculando esse ato de vontade a 

determinadas Notificações Fiscais de Lançamento de Débito com o fito de ver tais contribuições incluídas no PAES. 

As demais constantes nas NFLDs poderiam, conseqüentemente, ser executadas pela autoridade fiscal." 9. Recurso 

especial desprovido." 

- REsp nº 989.189, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe de 01/09/08: "MANDADO DE SEGURANÇA. PAES. 

INCLUSÃO. ABRANGÊNCIA FACULTATIVA. LEI Nº 10.684/03. ARTIGO 4º, II. VIOLAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA. I - Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato que negou o pedido de exclusão de 

débitos de natureza diversa que foram, pela autoridade coatora, indevidamente incluídos no Programa de 

Parcelamento Especial - PAES, do qual a impetrante é optante. II - A Lei nº 10.684/03, que instituiu referido 

Programa não prevê a inclusão de todos os débitos da respectiva pessoa jurídica como condição para sua adesão, 

permitindo ao contribuinte a opção de inclusão ou não. III - A interpretação do artigo 4º, II, é a de que, em relação 

aos débitos que se encontram com a exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do artigo 151 do CPC, para 

que sejam alcançados pelo respectivo parcelamento, deve o sujeito passivo desistir da ação judicial e renunciar ao 

direito sobre que se fundam os processos. Não se trata, como pretende a recorrente, de única exceção para os fins de 

se entender seja obrigatória a inclusão de todos os débitos daquela pessoa jurídica. Violação não caracterizada. IV - 

Recurso improvido." 

 

Como se observa, cabe a atribuição excepcional de efeito suspensivo ao recurso de apelação, pois a jurisprudência 

superior confere plausibilidade jurídica à tese exposta pela apelante, ora agravante, suficiente ao fim proposto, sem, 

contudo, vincular o exame da matéria no recurso principal, sendo evidente, por outro lado, que a sua exclusão do PAES, 

por conta de não estarem parcelados certos débitos fiscais com exigibilidade suspensa, que a contribuinte não incluiu no 

parcelamento, produz risco de lesão grave e de difícil ou incerta reparação. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007233-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007233-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

AGRAVADO : POST TRATAMENTO DE DADOS LTDA -ME 

ADVOGADO : REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00014597520104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu liminar em autos de mandado de segurança. 

A fls. 706 determinei que a agravante manifestasse eventual interesse no prosseguimento do presente recurso diante da 

decisão prolatada às fls. 1270/1272 dos autos originários. 

A fls. 708 a agravante vem aos autos manifestar a perda de seu interesse recursal diante da revogação da liminar 

determinada pelo MM. Juízo a quo. Requer a desistência do recurso. 

Nos termos do artigo 501 do CPC, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos 

litisconsortes, desistir do recurso". 

Desse modo, acolho o pedido de desistência formulado pela agravante. Por conseguinte, com fulcro no art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, bem como ao regimental, visto que manifestamente prejudicados. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009546-11.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.009546-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : AOVIVO TV COMUNICACAO CORPORATIVA LTDA 

ADVOGADO : ANA PAOLA SENE MERCADANTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00037949120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o objetivo 

de que fossem considerados legítimos os recolhimentos efetuados, bem como fosse determinado o enquadramento da 

impetrante no programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, indeferiu a liminar pleiteada. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 87/88). 

Verifico, todavia, conforme se infere do documento de fls. 90/95, que foi proferida sentença no feito originário, causa 

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012796-52.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.012796-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ANTONIO ROMEU DE FREITAS 

ADVOGADO : ENEVALDO ALVES DA ROCHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ANTONIO ROMEU DE FREITAS -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2005.60.00.003932-6 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de 

desbloqueio de valores penhorados via BACEN-JUD. 

O agravante argumenta, em síntese, que a liberação do montante localizado em suas contas torna-se possível em razão 

de ter aderido ao parcelamento, o qual tem o efeito de suspender a execução até o pagamento do valor consolidado. 

Aduz, ainda, que penhora de valores das contas da empresa, além de causar grave prejuízo à continuidade das 

atividades, deve ser precedida de busca por outros meios capazes de garantir a execução. Pleiteia a antecipação da tutela 

recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente em sentido 

contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

O parcelamento tributário está consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do 

crédito. Trata-se, portanto, de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o 

prosseguimento da execução fiscal, que fica paralisada na fase em que se encontrar à época da adesão do contribuinte 

ao programa. 

Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de 

inadimplemento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como principal efeito, o 

prosseguimento de feito executório já ajuizado. 

Assim, eventual penhora ou decreto de indisponibilidade já determinados em referido processo terão o efeito de garantir 

a execução e, ao final, a possível satisfação do credor, cumprindo-se a atividade jurisdicional. 
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Por essa razão, o mero parcelamento não traz como consequência a desconstituição de penhora já efetuada ou o 

afastamento de medida de indisponibilidade, sob pena de restar configurada verdadeira hipótese de fraude à execução, 

caso o devedor venha a promover o desaparecimento de seus bens. 

Em sentido semelhante, assim já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE DÉBITO - 

SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES.  

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não 

extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica 

após quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o 

cumprimento integral do acordo.  

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe 18.12.2008). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012624-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012624-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : HELIO GARGALAKI LOPES 

ADVOGADO : PASCOAL BELOTTI NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : COML/ DE COUROS CATANDUVA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 99.00.20686-1 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade apresentada por sócio da pessoa jurídica executada, Hélio Gargalaki Lopes, incluído no polo passivo. 

O agravante alega, em síntese, sua ilegitimidade para compor o polo passivo da execução e a ausência de provas que 

evidenciem a prática de condutas ilícitas capazes de determinar o redirecionamento contra si, conforme regra 

estabelecida no art. 135, III, do CTN. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de responsabilizar, primeiramente, os sócios que exerciam 

a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de acordo com o entendimento 

firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento da execução deve 

ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO 

DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 
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1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o redirecionamento da 

execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, ainda que este não exerça 

poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução que é, 

afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária. 

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado que 

somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma Regional 

não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco 

divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU: 02/04/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo 

que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este 

não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta 

ocorrida na gestão de outros administradores. 

2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se 

retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade 

tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, 

é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 

3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa, de 

modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração de infração 

à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3: 30/04/2008, p. 430). 

 

No caso concreto, verifico pela certidão lavrada pela Oficiala de Justiça, em cumprimento ao mandado de citação (fl. 23 

- verso), que não foram localizados no endereço constante dos cadastros da exequente nem bens, nem a pessoa jurídica 

executada, o que permite considerar que tenha havido dissolução irregular da empresa. 

No entanto, não é possível constatar-se que Hélio Gargalaki Lopes não mais pertencia ao quadro-societário à época da 

dissolução irregular da empresa, porquanto não trouxe aos autos ficha de breve relato emitida pela JUCESP ou outro 

documento hábil a comprovar tal situação. Logo, não demonstrou o agravante fato que pudesse obstar o 

redirecionamento da execução contra si. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

CPC, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012764-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012764-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCELLUS BORBA HANSFORD 

ADVOGADO : JULIANA CARRILLO VIEIRA e outro 

PARTE RE' : AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A e outros 

 
: RICARDO LORENZO SMITH 

 
: FLAVIO LOUREIRO PAES 

 
: HUGO ARNTSEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02032429719914036104 5 Vr SANTOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu a exceção de 

pré-executividade para excluir do polo passivo sócio da empresa executada. 

O recurso, no entanto, está deficientemente instruído. Verifico que a agravante não juntou a procuração outorgada à 

patrona do agravado (Juliana Carrilo Vieira, OAB/SP n. 180.924), peça obrigatória para a interposição do recurso, de 

acordo com o artigo 525, I, do Código de Processo Civil. 

Cumpre registrar, a propósito, que a apresentação do substabelecimento outorgado a Daniel Magosso Motta Ferreira (fl. 

91) não supre a ausência da procuração originária, pois este é o documento hábil a comprovar a outorga de poderes pelo 

agravado. Observa-se, ainda, que o recorrido exerceu o contraditório nos autos originários, mediante a oposição de 

exceção de pré-executividade, defesa que só pôde ser apresentada por advogado devidamente constituído. 

A atividade instrutória, em sede de agravo de instrumento, deve ser exercida no momento de sua interposição, pois a 

legislação processual civil não prevê a possibilidade de juntada posterior de documentos obrigatórios ou a concessão de 

prazo para correção de eventual desídia atribuível única e exclusivamente à recorrente. 

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, por manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013650-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013650-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155277320094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de embargos à execução fiscal, recebeu o 

recurso de apelação da exequente como embargos infringentes, em razão do disposto no art. 34 da Lei n. 6.830/80. 

Alega a agravante, em síntese, que, na data da propositura da ação executiva (novembro de 2009), o débito exequendo 

atingia o montante de R$ 537,65, superior ao valor da alçada recursal, que em seu entender seria de R$ 328,27. 

Sustenta, ainda, que o art. 34 da LEF deve ser aplicado apenas às hipóteses em que o processo tenha seguido curso 

regular, o que excepcionaria o caso concreto, em que foi indeferida a petição inicial. Requer, portanto, que o recurso 

interposto contra a sentença dos embargos à execução seja recebido como apelação. Pleiteia a concessão de efeito 

suspensivo. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente. 

Inicialmente, registro que o art. 34 da Lei de Execuções Fiscais não distingue das demais a sentença de extinção 

fundamentada no indeferimento da petição inicial. Descabida, portanto, a distinção levada a efeito pela agravante. 

No mais, de acordo com o art. 34 da Lei n. 6.830/80, das sentenças de primeira instância proferidas em execuções 

fiscais que tenham o valor do débito igual ou inferior a 50 (cinquenta) OTNs, o que perfaz, sucessivamente, 308,50 

BTNs ou 283,43 UFIRs, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

No caso concreto, o valor do débito executado na data da distribuição da ação (novembro de 2009) atingia R$ 537,65 

(fl. 12), inferior, portanto, ao valor de alçada atualizado previsto no dispositivo legal em referência, que ainda em julho 

de 2009 já alcançava R$ 562,78. 

Em casos semelhantes, assim já se manifestou a jurisprudência pátria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL.  

1. O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, 

for superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal.  

2. As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, rel. Min. Denise Arruda, DJ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 537/1583 

01.02.2008; AG Nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ. 18.12.2007; RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 413667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002.  

3. Incidência do enunciado sumular n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça, verbis: 'Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida'.  

4. O verbete n.º 83 da Súmula desta Corte aplica-se ao recurso especial arrimado na alínea 'a' quando o acórdão 

recorrido se afinar à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes: AgRg no AG 507707/SP, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ de 02.02.2004; AgRg no AG 723758/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 

Terceira Turma, DJ de 02.05.2006)  

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AI 927966, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 03.04.2008, DJe 05.05.2008). 

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO. VALOR INFERIOR À 50 ORTN. APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO 

34 DA LEI 6.830/80.  

1. Em julgados desta Corte encontram-se os valores correspondentes a 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 

UFIR.  

2. Considerando que à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (real) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 135,88, verifica-se não 

ultrapassado o valor de alçada imposto pela lei.  

3. Apelação não conhecida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1333467, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 16.10.2008, DJF3 

08.12.2009). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012248-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012248-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WALTER LUIZ SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00067618920044036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário em fase de execução de 

sentença, teria indeferido a inclusão da multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC. 

Verifico, no entanto, que não consta destes autos o inteiro teor da r. decisão agravada (fl. 199), como devidamente 

certificado a fl. 204, o que caracteriza violação ao inciso I do artigo 525 do CPC. Ressalte-se que, além do fato de 

tratar-se de documento obrigatório, a diminuta parte do decisum juntada não permite o conhecimento da fundamentação 

expendida pelo d. magistrado a quo, o que impossibilita qualquer análise sobre o provimento recorrido. 

Em caso semelhante, assim decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

OBRIGATÓRIA. INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 544, §1º, DO CPC. 

1. Ausente peça processual de juntada obrigatória - inteiro teor da cópia da decisão agravada -, não há de ser 

conhecido o agravo de instrumento, ante o disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. 

2. Compete ao agravante zelar pela correta formação do instrumento 

de agravo. 

3. A Corte Especial deste Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que ambos os agravos de instrumento 

previstos nos artigos 522 e 544 do CPC, devem ser instruídos tanto com as peças obrigatórias quanto com aquelas 

necessárias à exata compreensão da controvérsia, consoante a dicção do artigo 525, I, do CPC, sendo certo que no 

caso de falta de traslado de qualquer uma dessas peças, seja obrigatória ou necessária, impede o conhecimento do 

agravo de instrumento, sem que haja possibilidade de conversão do julgamento em diligência. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 1171061/ SP, Rel. Ministro Castro Meira, j. 03.11.2009, Dje 19.11.2009) 
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente inadmissível, com fulcro no artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013334-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013334-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : COBANSA CIA HIPOTECARIA 

ADVOGADO : NEIDE CARICCHIO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00116395420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em Ação Civil Pública proposta pelo Ministério 

Público Federal em face da União e da Cobansa Companhia Hipotecária, deferiu em parte a liminar pleiteada, 

determinando-se à Cobansa a conversão em dinheiro, para imediato depósito judicial, dos recursos federais destinados 

ao Programa de Subsídio à Habitação de Interesse Social - PSH, que lhe foram confiados para construção de 396 

unidades habitacionais no município de Ferraz e Vasconcelos. 

Verifico, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, que foi 

proferida sentença no feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010273-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010273-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PAULO GRABER 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PATRICIO LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : LGD IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: DONALD PETER GRABER 

 
: ELISABETH GRABER SCHLUMPF 

 
: LUIZ FERNANDES APARECIDO GONCALVES 

 
: GERALDO DELLA GIUSTINA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05242686219964036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade oposta por sócio da pessoa jurídica, incluído no polo passivo, na qual se alega prescrição do crédito 

tributário. 

O agravante alega, em síntese, que o crédito tributário está extinto em relação aos sócios da executada, em razão de ter 

sido alcançado pela prescrição intercorrente. Afirma que a empresa executada não foi dissolvida irregularmente e 
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encontra-se em pleno funcionamento, além de possuir bens passíveis de penhora para garantir a execução. Pleiteia a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte. 

Pelo teor dos documentos que instruem os autos, não me parece plausível a alegação de prescrição intercorrente. 

No caso concreto, a empresa executada aderiu ao parcelamento REFIS em 27/04/2000 (fl. 62), fato que causou a 

interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN, tendo sido excluída 

do programa em 01/04/2004. 

Dessa forma, verifico que não houve o decurso do prazo quinquenal, uma vez que a exequente requereu a inclusão dos 

corresponsáveis no polo passivo da execução fiscal em 28/07/2006 (fls. 45/47). Ademais, o prazo prescricional também 

foi interrompido em razão de Medida Cautelar ajuizada pela executada e julgada procedente, determinando sua 

permanência no programa de parcelamento REFIS (fls. 101/107). 

Preclara é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal, 

conforme os seguintes julgados: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS -INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. 

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao Refis, 

interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do CTN). Durante o 

período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, voltando a ser 

exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que 

o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp n. 964745/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 20.11.2008, DJe 15.12.2008). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO EM RAZÃO À ADESÃO AO REFIS - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - EXCESSO DE PENHORA 

- DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO - REINCLUSÃO NO REFIS 

1 - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS equivale à confissão irretratável do débito sendo, nos 

termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN, causa interruptiva da prescrição . 

2 - Nos autos não há a data exata em que se deu a exclusão da executada do programa REFIS, mas é certo que não 

transcorrido o prazo de cinco anos entre a data da exclusão da executada do programa e a citação do sócio na 

execução fiscal. 

3 - Correto o redirecionamento da execução ao sócio representante legal da sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada. 

4 - O excesso de penhora é matéria a ser discutida nos autos do executivo fiscal. 

5 - Desnecessidade de juntada do demonstrativo de cálculo do débito fiscal, vez que a Certidão de Dívida Ativa que 

instrui o processo executivo fiscal substitui e satisfaz o requisito constante no artigo 614, II, do Código de Processo 

Civil, aliás, somente aplicável de forma subsidiária, já que não existe tal exigência na Lei nº 6.830/80, especial em 

relação àquele diploma legal. 

6 - Incabível no âmbito destes embargos a análise do pedido de reinclusão da embargante no REFIS . 

7 - Apelação não provida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 2007.03.99.039915-5, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, v. unânime, j. 

14.02.2008, DJF3 27.05.2008). 

No mais, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de 

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das 

práticas descritas no artigo 135, III, do CTN, hipótese já apreciada no presente caso. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

No caso em exame, os indícios dos autos são no sentido de que ocorreu a dissolução irregular da pessoa jurídica 

executada, conforme demonstrado pela minuciosa certidão lavrada pelo Oficial de Justiça (fl. 80/81). Registro, a 

propósito, que, embora o agravante sustente que a empresa encontra-se em funcionamento, não apresentou elementos 

hábeis a comprovar tal alegação. 

Entretanto, embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de responsabilizar, primeiramente, os sócios 

que exerciam a gerência da empresa na época do vencimento dos tributos executados, reposiciono-me de acordo com o 

entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, segundo o qual o redirecionamento da 

execução deve ocorrer contra os sócios que geriam a empresa na época em que houve sua dissolução irregular. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO 

DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIOS QUE NÃO 
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DETINHAM PODER DE GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 

REGIMENTAL. 

1. A controvérsia consiste em saber se cabe - na hipótese de dissolução irregular da sociedade - o redirecionamento da 

execução fiscal contra determinado sócio cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa, ainda que este não exerça 

poder de gerência à época da dissolução irregular. 

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, 

pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, 

afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade tributária. 

3. Nos presentes autos, ao desprover o agravo de instrumento do INSS, o Tribunal de origem deixou consignado que 

somente após a retirada dos sócios houve a dissolução irregular da sociedade. Em assim decidindo, a Turma Regional 

não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º, I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco 

divergiu da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no RESP 1060594/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, DJU: 02/04/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo 

que os fatos geradores dos créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este 

não pode sofrer o redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta 

ocorrida na gestão de outros administradores. 

2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos durante a gestão do ora agravante, que se 

retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera inadimplência fiscal não gera responsabilidade 

tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os autos, de relevante para a solução da controvérsia, 

é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 

3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada do ora agravante do quadro social da empresa, de 

modo que a dissolução irregular não é contemporânea à respectiva administração, para efeito de apuração de infração 

à legislação e responsabilidade tributária, nos termos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

4. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Juiz Fed. Convocado Cláudio Santos, AG n. 296390, v. u., DJF3: 30/04/2008, p. 430). 

 

A Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 53/61) demonstra que, após a retirada de Paulo Graber do quadro 

societário, em 1994, a empresa continuou suas atividades, tendo havido, inclusive, registro de outros atos contratuais, 

como a alteração do objeto social da sede, em setembro de 2003. Dessa forma, os elementos constantes dos autos 

evidenciam que o agravante não era mais sócio na época da dissolução irregular da pessoa jurídica. Logo, não resta 

comprovado, ao menos por ora, o pressuposto para o redirecionamento da execução fiscal contra ele. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, §1º A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a exclusão de Paulo Graber do polo passivo da execução. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027149-15.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.027149-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VLADIMIR NUNES 

ADVOGADO : GILBERTO RIBEIRO GARCIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.16453-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de acórdão da lavra da Terceira Turma que deu provimento ao agravo 

de instrumento. 

 

Assevera a agravante, União, em apertada síntese, que não são cabíveis os juros de mora caso em apreço. Pede a 

reforma da decisão recorrida e que o agravo de instrumento seja submetido a julgamento perante a Terceira Turma. 
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Decido. 

 

A União busca, por meio de agravo inominado, rediscutir acórdão da Terceira Turma, o que não encontra amparo na 

legislação processual em vigor. 

 

Ora, o que está sendo impugnado não se trata de decisão monocrática deste Relator, mas sim acórdão proferido pelo 

Colegiado desta Turma.  

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, nego seguimento ao agravo inominado. 

 

Intimem-se as partes. 

 

Transitado em julgado o acórdão de fls. 139/141, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014922-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014922-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO CRUZ SILVA 

ADVOGADO : OSWALDO MONTE 

AGRAVADO : SERGIO LUIZ PEREIRA REGO 

DECISÃO 

O recorrente interpõe "agravo de instrumento" em face da decisão proferida pela 4ª Turma Julgadora da OAB/SP, em 

sede do Recurso nº 8888/08.  

Em que pesem as alegações do recorrente, não restou configurada hipótese prevista no art. 522, caput, do Código de 

Processo Civil, porquanto a decisão interlocutória a que se refere o dispositivo é aquela prolatada em sede de ação 

judicial. 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso. 

Remetam-se os autos à distribuição, dando-se baixa. 

Intime-se o advogado responsável, para devolução das peças integrantes destes autos. 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013721-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013721-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

AGRAVADO : ENOS VACILOTO 

ADVOGADO : ODAIR BONTURI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00017887420034036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou a impugnação aos cálculos de liquidação 

de sentença apresentados pelo exequente nos autos da ação ordinária originária.  

Este agravo não merece conhecimento porque a decisão agravada não foi trazida aos autos.  

Tendo a agravante descumprido obrigação constante do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, é de rigor o não 

conhecimento do agravo de instrumento.  

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 752681, DJ 28/11/2005; RESP 234724, DJ 

22/08/2005; e RESP 369657, DJ 24/6/2002) e deste Tribunal (AI 200703000947949, Quinta Turma, Juíza Convocada 

Relatora Eliana Marcelo, DJF3 CJ2 28/1/2009, p. 364; AI 200803000137105, Quinta Turma, Desembargadora Federal 

Relatora Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 10/3/2009, p. 287; AG 200703000187190, Nona Turma, Desembargadora Federal 
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Relatora Diva Malerbi, DJF3 20/8/2008; e AG 200603001137141, Décima Turma, Desembargador Federal Relator 

Jediael Galvão, DJU 25/7/2007, p. 923). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087280-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087280-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

 
: FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.18565-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência formulado à fl. 288 e, em consequência, declaro extinto o feito, sem resolução de 

mérito, com fundamento no art. 267, VIII, c/c o art. 501, ambos do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004198-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004198-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO ANSANELLI 

ADVOGADO : LUCIANE REGINA NASCIMENTO BOGAZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

No. ORIG. : 98.00.00077-0 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão adversa à agravante, em sede de execução fiscal. 

Às fls. 128/137, o MM Juízo de origem informa a reconsideração da decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048914-95.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.048914-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SILVIA REGINA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : COML/ F G R ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: MARIA SALETTI GOULART SILVA 

 
: VICENTE DE PAULO FIGUEIREDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.02366-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, rejeitando exceção de pré-executividade 

apresentada pela agravante, afirmou sua legitimidade passiva e determinou a expedição de mandado de penhora sobre 

seus bens na execução fiscal originária.  

A agravante alega que foi citada em 8 de janeiro de 2008, mais de dez anos após a constituição da dívida, em 4 de julho 

de 1997, e, por isso, a dívida está prescrita em relação a ela, nos termos do art. 156 do Código Tributário Nacional. 

Argui também que a cobrança deveria ser precedida de procedimento administrativo apto a constituir a dívida em 

relação a ela também. 

Argumenta também sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal originária, pois se retirou da 

sociedade executada em 2 de julho de 1997; porque o art. 135, III, do Código Tributário Nacional só permite a 

responsabilização dos administradores que atuaram com excesso de poderes ou mediante infração à lei ou ao contrato 

social; e porque destinou quantia para pagamento de tributos no instrumento de venda e cessão de fundos de comércio, 

instalações e quotas sociais do estabelecimento comercial. 

Quanto à própria dívida, afirma que, ausente o procedimento administrativo para a constituição do débito e a 

consequente intimação do contribuinte a respeito dessa constituição, o título executivo é inválido por cerceamento do 

direito de defesa. 

Decido. 

A jurisprudência firmou entendimento de que a exceção de pré-executividade comporta a discussão de matéria de 

ordem pública que não requer dilação probatória para sua apreciação ou discussão de evidente erro formal no título 

executivo.  

Os precedentes deste Tribunal são os seguintes: AI 334035, processo 200803000161247, Relatora Desembargadora 

Federal Alda Bastos, DJF3 26/02/2009, p. 574; AI 300716, processo 200703000485176, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, DJF3 17/02/2009, p. 298; AG 264.688, processo 2006.03.00.024761-3, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 28.8.2008; e AG 295151, processo 2007.03.00.021970-1, Desembargador Relator 

Carlos Muta, DJF3 29.7.2008.  

Neste caso, as matérias arguidas por meio de exceção são passíveis de serem conhecidas porque matérias de ordem 

pública e que não dependem de dilação probatória. 

Independente da discussão a respeito do prazo prescricional, a agravante não pode ser incluída no feito, conforme 

entendimento atual desta Turma. 

Vinha me posicionando sobre o assunto pela impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal antes de esgotadas 

todas as diligências na tentativa de localização da sociedade executada e de seus bens. 

A jurisprudência que afirma a possibilidade de a execução fiscal ser redirecionada quando a sociedade executada não é 

encontrada em seu endereço informado à Junta Comercial, por presunção de sua dissolução irregular, entretanto, é 

dominante, motivo pelo qual modifico meu entendimento. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Neste caso, há indícios da dissolução irregular da sociedade executada. 
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Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministero 

José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 

149) e esta é a orientação firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção 

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios que adentram numa sociedade 

têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios que devem figurar no 

polo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade, sendo 

desnecessária a averiguação se exerceram a gerência na época dos vencimentos das obrigações tributárias inadimplidas. 

Assim, deverão, nos casos de dissolução irregular, ser incluídos no feito os últimos sócios administradores da 

sociedade, aqueles que possivelmente deixaram de dissolver a sociedade de forma regular. 

Neste caso, conforme documentos trazidos aos autos, a agravante não é mais sócia da sociedade executada desde 1997, 

tendo vendido suas cotas, não podendo ser atribuída a ela, portanto, a possível dissolução irregular da sociedade. 

Além disso, há notícia de que a sociedade executada entrou em processo de falência e a existência de processo 

falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos sócios no polo passivo, pois é 

procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos. 

Não demonstrados, outrossim, indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes, 

impossível sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013708-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013708-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

AGRAVADO : HOBRAS IND/ DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA BIAGGI ACAUAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 93.00.00033-9 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal proposta pelo 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo, homologou os cálculos 

apresentados em face da inércia da agravante. 

 

Inconformado, o CREAA/SP agrava, alegando que não se manifestou sobre os cálculos uma vez que teria ocorrido 

ausência de intimação pessoal, fundamentada no artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Assevera que a intimação por meio do 

Diário Oficial para se manifestar não seria suficiente, uma vez que em confronto ao disposto na lei. Requer a devolução 

do prazo para se manifestar sobre os cálculos apresentados. Pede a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

 

Decido. 

 

Nesta análise perfunctória, entendo preenchidos os requisitos para a concessão do efeito suspensivo, senão vejamos: 

 

Quanto ao tema em questão no agravo de instrumento, a exeqüente goza da prerrogativa de ser intimada pessoalmente 

de todos os atos do processo, consoante dispõe o artigo 25 e seu parágrafo único, da Lei nº 6.830, verbis: 

 

"qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente" 

 

Neste sentido, decide esta Turma, como a seguir se observa: 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA - EXTINÇÃO DO FEITO - 

ARTIGO 267, § 1º, DO CPC - LEI 6830 - LEI 11033/04 

A extinção do processo pela não promoção de atos/diligências determinados pelo Juízo exige a prévia intimação 

pessoal da parte, como prevê o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil. 

A exequente goza da prerrogativa de ser intimada pessoalmente de todos os atos do processo, consoante dispõe o 

artigo 25 e seu parágrafo único, da Lei nº 6.830. 

A partir da edição da Lei nº 11.033/04, de 21/12/2004, a intimação pessoal somente passou a ser admitida através da 

entrega dos autos com vista ao representante da Fazenda Nacional. 

Como restou comprovado nos autos que as exigências de intimação pessoal, bem como de cumprimento do disposto no 

artigo 267, § 1º, do CPC não foram satisfeitas, não há, portanto, que se falar de cabimento da extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do referido artigo, inciso III, do mesmo diploma legal. 

Apelação provida. (TRF3 - AC 2009.03.99.037468-4 - REL. DES. FED. NERY JUNIOR - DJF3 CJ1 

DATA:09/03/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL DE 

CLASSE - INTIMAÇÃO PESSOAL - ART. 25 DA LEF. NULIDADE RECONHECIDA. 1. As entidades de personalidade 

jurídica de direito público, gênero do qual pertencem as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, fazem jus à 

intimação pessoal prevista no artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Necessário, portanto, acolher a preliminar de nulidade de 

sentença, com o retorno dos autos à primeira instância para o devido processamento do feito, visto que a intimação 

realizada a fls. 35 não respeitou a formalidade legal. 2. Provimento à apelação. (TRF3 - AC 2006.61.14.005309-0 - 

REL. DESA. FED. CECILIA MARCONDES - DJF3 CJ1 DATA:20/10/2009) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO AJUIZADA 

CONTRA CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUTARQUIA FEDERAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

APLICAÇÃO DO ART.. AGRAVO PROVIDO. I - No caso em exame, a sentença prolatada nos autos da ação 

consignatória foi publicada no Diário Oficial de 09/08/2006, certificando-se o trânsito em julgado aos 26/09/2006, em 

razão do que não foi admitida a apelação interposta pelo Conselho (intempestividade). II - Tem-se entendido que os 

Conselhos de Fiscalização Profissional, por possuírem personalidade jurídica de direito público (autarquias), estão 

abarcados no conceito de Fazenda Pública e, portanto, a eles se aplica a intimação pessoal. Precedentes desta Corte. 

III - Agravo provido para considerar tempestivo o recurso de apelação interposto pelo órgão de fiscalização 

agravante, determinando seu regular processamento em primeira instância. (TRF3 - AI 2007.03.00.098480-6 - REL. 

JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO - DJF3 CJ1 DATA:06/10/2009) 

 

Destarte, resta cristalina a necessidade de intimação pessoal do representante do Conselho de Classe, nos termos do 

parágrafo único do artigo 25 da Lei 6.830/80. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Intimem-se as partes, inclusive a agravada para apresentação de contraminuta. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035110-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035110-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ADNAN NESER 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.010232-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou os embargos de declaração opostos, 

mantendo a decisão que rejeitara a exceção de pré-executividade oposta nos autos originários. 
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A agravante relata que o tributo se relaciona ao ano-base de 1997, exercício de 1998; que a ação fiscal foi proposta em 

15 de abril de 2003; que o despacho de citação data de 11 de junho de 2003; e que a citação se efetivou em 7 de julho de 

2003. 

Argumenta que o juízo de origem tomou como início do prazo prescricional a data errada, desconsiderando o fato de 

que os tributos lançados por homologação têm termo inicial a data da entrega da declaração; que informou ao juízo que 

o débito fora pago em 6 parcelas; que seis anos após feita essa alegação, a Fazenda se manifestou para afirmar que não 

poderia concluir pelo pagamento do débito ou não, visto que os documentos estavam autenticados há mais de cinco 

anos; que a notificação feita pela Fazenda somente validou o cálculo efetuado para pagamento do débito nas seis 

parcelas; que a data correta do início do prazo prescricional é a de 28 de abril de 1998, data em que declarou ao Fisco o 

tributo devido; e que está caracterizada, portanto, a prescrição da pretensão à cobrança. 

Em relação à sua condenação por má-fé, pede a reforma da decisão, porque os embargos de declaração opostos não 

tinham fim procrastinatório, mas objetivavam o exercício do direito de defesa e do contraditório pleno.  

Decido. 

A jurisprudência firmou entendimento de que a exceção de pré-executividade comporta a discussão de matéria de 

ordem pública que não requer dilação probatória para sua apreciação ou discussão de evidente erro formal no título 

executivo.  

Os precedentes deste Tribunal são os seguintes: AI 334035, processo 200803000161247, Relatora Desembargadora 

Federal Alda Bastos, DJF3 26/02/2009, p. 574; AI 300716, processo 200703000485176, Relator Desembargador 

Federal Carlos Muta, DJF3 17/02/2009, p. 298; AG 264.688, processo 2006.03.00.024761-3, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 28.8.2008; e AG 295151, processo 2007.03.00.021970-1, Desembargador Relator 

Carlos Muta, DJF3 29.7.2008.  

Neste caso, as matérias arguidas por meio de exceção são passíveis de serem conhecidas porque matérias de ordem 

pública e que não dependem de dilação probatória, mas apenas da análise da documentação juntada aos autos.  

Numa primeira análise dos documentos juntados aos autos, a prescrição pareceria não estar caracterizada, pois, pela 

certidão de dívida ativa, o termo inicial para a cobrança do débito seria a notificação feita ao contribuinte em 3 de 

setembro de 1998 (fl. 28), data em que o Fisco teria discordado dos cálculos efetuados pelo contribuinte e notificado-o 

para pagamento. 

Tendo a execução fiscal sido ajuizada em 15 de abril de 2003, a cobrança teria se dado no prazo prescricional 

quinquenal (AI 200703000564015, Sexta Turma, Desembargadora Federal Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

14/9/2009, p. 497, e APELREE 200903990017449, Terceira Turma, Desembargadora Federal Relatora Cecília 

Marcondes, DJF3 CJ2 28/4/2009, p. 884), considerando que esta Turma entende que o termo final para a contagem do 

prazo prescricional é a data do ajuizamento da ação para os casos anteriores à vigência da Lei Complementar 118/05 

(AC 200403990299974, Juiz Federal Convocado Relator Rubens Calixto, DJF3 CJ1 4/8/2009, p. 72 e AC 

200061140051108, Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ1 5/5/2009, p. 23).  

No entanto, o contribuinte afirma que realizou o pagamento dos débitos cobrados. E, pelos documentos constantes dos 

autos, observa-se que, realmente, houve o pagamento do imposto cobrado, nas datas aprazadas como datas de 

pagamento (fls. 35/40). 

Observo que as datas constantes das guias de pagamento, assim como os valores recolhidos, correspondem exatamente 

às informações do processo administrativo formado para inscrição do débito em dívida ativa juntado às fls. 160/167. 

Assim, independente da análise a respeito do prazo prescricional, que teria termo inicial na data da entrega da 

declaração do tributo pelo contribuinte e não na data da notificação feita, como afirma o agravante, é evidente o 

equívoco da cobrança e a falta de exigibilidade do título executivo.  

A alegação de pagamento foi manifestada nos autos originários. A União, porém, não conseguiu refutá-la de maneira 

conclusiva, tendo afirmado apenas que "não foram localizados os pagamentos informados pelo executado" (fl. 116).  

Tal manifestação da União data de 5 de maio de 2009 (fl. 116), quase seis anos depois da data de protocolo da petição 

do contribuinte informativa de pagamento do débito cobrado, de 7 de novembro de 2003 (fl. 34).  

Ora, não pode o contribuinte ficar sujeito a uma execução fiscal baseada em título executivo inexigível por tanto tempo 

porque, apesar do pagamento efetuado e da comprovação de que o fez, a União não encontra em seus registros tal 

pagamento.  

O contribuinte apresentou as guias de pagamento originais no feito originário. A União desconfia da autenticidade do 

documento porque não encontrou no seu sistema a quantia correspondente ao pagamento, mas a presunção de 

veracidade dos documentos favorece o contribuinte e não a União.  

Assim, se o contribuinte entregou ao juízo documentos originais que atestam o pagamento, a alegação de pagamento 

deve ser analisada, até que a União consiga eventualmente provar a falta de autenticidade desses documentos. 

Por fim, reformo também a decisão no que tange à condenação por litigância de má-fé, pois a oposição de embargos de 

declaração é instrumento entregue aos advogados para esclarecimento de decisões judiciais ou supressão de omissões e, 

neste caso, queria a parte esclarecimento a respeito das datas levadas em consideração para a contagem do prazo 

prescricional, com maior razão diante das alegações trazidas atinentes ao pagamento do tributo e à impossibilidade de o 

termo inicial do prazo ser a data da notificação feita pelo Fisco, alegações essas não analisadas pelo juízo de origem.  

Em decorrência deste julgamento, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do 

valor excutido atualizado, em respeito aos princípios da sucumbência e da causalidade.  

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1104279, Primeira Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJE 4/11/2009; RESP 1099523, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 27/4/2009; 
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AGRESP 1074400, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJE 21/11/2008; e RESP 736311, Segunda 

Turma, Relator Ministro Peçanha Martins, DJ 29/8/2005, p. 320) e deste Tribunal (AI 200803000273979, Segunda 

Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DJF3 CJ2 5/3/2009, p. 468; e AG 200803000196766, Segunda 

Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 16/10/2008).  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de 

Processo Civil, para acolher a exceção apresentada e para excluir a condenação do agravante por litigância de má-fé, 

condenando a agravada ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais.  

Oficie-se ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013661-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013661-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155849120094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que recebeu apelação, interposta em face de sentença que 

extinguiu execução fiscal, como embargos infringentes, recurso cabível na hipótese, ao entendimento do MM Juízo de 

origem. 

Alega a agravante que o recurso cabível é a apelação, porquanto o valor da execução supera o valor de alçada, fixado, 

desde 2000, quando da extinção da UFIR, em R$ 328,27. Afirma que o momento da aferição do valor é o da 

distribuição da execução fiscal, nos termos do art.34, da Lei nº 6.830/80, que no caso em tela era de R$ 537,83. 

A execução foi proposta, em 16/11/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 537,83, atualizados até 28/10/2009. 

Decido. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo:  

 

Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição. 

A questão, todavia, envolve indexador já extinto (ORTN), sucedido por outros tantos. Sabe-se - e a jurisprudência é 

sólida nesse sentido - que substituíram as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional a OTN; BTN e, finalmente, a 

UFIR. 

Através de cálculo matemático, muito bem detalhado no RESP 622.912, de Relatoria da Ministra Eliana Calmon, 

conclui-se que as 50 ORTN's prevista no art. 34 da LEF obteve a seguinte paridade: 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 

Em julgados desta Corte, contudo, encontram-se valores distintos (AC 2007.03.99.043169-5, TERCEIRA TURMA, 

DJU 16/04/2008, Relatora CECILIA MARCONDES; AC 2008.03.99.014212-4, SEXTA TURMA, 25/08/2008, 

Relatora REGINA COSTA; AGMS 2001.03.00.033722-7, SEGUNDA SEÇÃO, DJU 15/08/2002, Relatora 

THEREZINHA CAZERTA): 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 UFIR  

 

Adoto, portanto, esta última equidade. 
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Assim, considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (REAL) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 537,83 (sem considerar juros 

mensais como previsto no § 1º, do art. 34, da Lei nº 6.830/80), verifica-se ultrapassado o valor de alçada imposto pela 

lei. 

Logo, o recurso cabível à hipótese é a apelação, merecendo reforma a decisão agravada.  

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil.  

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intime-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043624-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043624-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GRACE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : TARISSA GISELLE ESPINOSA DAL MEDICO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.013360-9 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar, em sede de mandado de 

segurança. 

Conforme ofício juntado às fls. 298/304, oriundo do MM Juízo de origem, houve prolação da sentença, restando o 

presente recurso prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009526-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009526-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SILVA E OLIVEIRA ADVOCACIA 

ADVOGADO : CASSIA PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018065920074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu pedido de levantamento do bloqueio efetuado na 

conta corrente do executado, ora agravante, requerido tendo em vista a adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/2009, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante que necessita do montante bloqueado para o pagamento do parcelamento aderido, restando 

comprovado que a conta em questão é a única que possui. Argumenta que não pode ser penalizado com a espera da 

consolidação do débito a ser parcelado pela Administração, uma vez que vem adimplindo com as parcelas devidas. 

Ressalta que, ao teor do art. 1º, § 6º, da Lei nº 11.941/2009, a dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do 

seu requerimento, que na hipótese, ocorreu em 16/11/2009. 
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Inexiste pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Assim, intime-se a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013478-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013478-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONFECCOES ISTAMBUL LTDA 

ADVOGADO : KYU YUL KIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00001182520064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu os embargos à execução fiscal, no efeito 

suspensivo. 

Alega a agravante que ainda persiste a regra da necessidade de garantia do juízo (art. 16, Lei nº 6.830/80) para o 

ajuizamento dos embargos, todavia, não possuem o condão de suspender, imediatamente, a execução fiscal. Afirma que 

não estão presentes os requisitos previstos no ar. 739, § 1º, CPC, quais sejam, a relevância do fundamento e o perigo de 

dano com o prosseguimento da execução. 

Decido. 

Discute-se nestes autos se os embargos opostos podem ser recebidos com o efeito de suspenderem a execução fiscal. 

A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo, afirmando que o art. 739A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei específica, 

nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 

Assim, os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo ser deferido somente nas hipóteses 

descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e 

deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 

343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, 

processo 200703001010674, de minha relatoria). 

Dispõe o § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus 

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do embargante 

nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução; relevância dos 

fundamentos dos embargos; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação. 

Neste caso, o embargante não requereu a atribuição de efeito suspensivo aos embargos opostos, nos quais alegou: 

prescrição, inconstitucionalidade da Taxa Selic, inclusão indevida dos encargos legais (DL nº 1.025/69). 

Apesar da existência da penhora, não se verifica a relevância dos fundamentos expedidos na inicial dos embargos. 

Cumpre ressaltar que se exige a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A, §1º, CPC, para que sejam 

dotados de efeito suspensivo os embargos à execução. 

Já decidiu esta Terceira Turma nesse sentido, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.042295-3, de minha 

Relatoria: 

 

AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, CPC - 

REQUISITOS CUMULATIVOS - DANO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à 

execução fiscal com efeito suspensivo, afirmando que o art. 739A do Código de Processo Civil se aplica à execução 

fiscal, já que a Lei específica, de nº 6.830/80, não disciplinou o tema. 2. Os embargos do devedor, em regra, não terão 

efeito suspensivo, podendo ser deferido somente nas hipóteses descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, 

são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 

200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, 

de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de minha 

relatoria). 3. Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do 
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embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos cumulativamente: garantia suficiente da 

execução; relevância dos fundamentos dos embargos; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta 

reparação. 4. Neste caso, não restou demonstrado o grave dano de difícil ou incerta reparação a que a embargante se 

submeteria, na hipótese de prosseguimento da execução fiscal, não sendo suficiente o argumento de submeter-se ao 

sistema de precatórios. 5. Ante todo o exposto, inaceitável a atribuição de efeito suspensivo aos embargos opostos. 

6.Agravo inominado improvido. (TRF 3ª Região, AI 200903000422953, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 

CJ1 DATA:26/04/2010). 

 

Ou, ainda, como entendo o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS 

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. "DIÁLOGO DAS FONTES". 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação 

subsidiária das normas do CPC. 3. As alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do 

CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ. 4. Hipótese em que o 

Tribunal de origem não aferiu risco de grave dano de difícil ou incerta reparação. A revisão desse entendimento 

demanda o revolvimento do acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula 7/STJ. 5. Agravo Regimental não 

provido. (STJ, AGA 200900914912, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE DATA:18/12/2009). 

Colaciono outros julgamentos no mesmo sentido: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO 

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

PRELIMINAR REJEITADA -DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo Regimental recebido como 

Agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, em homenagem ao princípio da fungibilidade dos 

recursos. 2. A decisão proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC não afronta o direito à ampla defesa e ao 

contraditório. Preliminar rejeitada. 3. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se 

enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não 

é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste 

Tribunal ou das Cortes Superiores. 4. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, 

em conformidade com o entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que se aplica, às execuções fiscais, a 

regra contida no art. 739-A do CPC, segundo a qual os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito 

suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes 

requisitos: (a) a relevância da argumentação, (b) o perigo da demora, e (c) a garantia integral do juízo (REsp nº 

1024128/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 5. No caso dos autos, não pode 

prevalecer a decisão de Primeiro Grau que postergou o prosseguimento da execução para depois do desfecho dos 

embargos do devedor, visto que, os embargos não foram admitidos com efeito suspensivo, como se vê de fl. 396, mas 

tão-somente se esclareceu que, estando garantida a execução, não poderá o débito exeqüendo obstar a expedição da 

certidão prevista no artigo 206 do Código Tributário Nacional. 6. Considerando que a parte agravante não conseguiu 

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 7. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. (TRF 

3ª Região, AI 200903000289918, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/04/2010). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. 

EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS INSERTOS NO ARTIGO 739-A DO CPC. PRECEDENTES DO STJ. 1.Presentes os 

pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito dos efeitos em que a apelação é 

recebida. 2.Conforme o disposto no artigo 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.386/06, os embargos do devedor 

não terão efeito suspensivo, salvo se estiverem presentes os seguintes requisitos, cumulativamente: a) requerimento do 

embargante; b) relevância dos fundamentos; c) risco manifesto de dano grave, difícil e incerta reparação; d) existência 

de penhora, depósito ou caução suficientes. 3.No caso concreto, apesar das alegações da agravante, não restou 

suficientemente comprovada a relevância dos fundamentos invocados, bem como o risco de lesão grave e de difícil 

reparação. 4.Prevalência do efeito devolutivo, previsto no inciso V do artigo 520 do CPC, mormente porque a extinção 

do feito sem apreciação de mérito equivale à improcedência dos embargos Precedentes do STJ - (REsp 924552/MG, 

Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 28.05.2007 p. 307). 5.Agravo de instrumento a que 

se nega provimento. (TRF 3ª Região, AG 200703000746725, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJU 

DATA:14/01/2008). 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 

EFEITO SUSPENSIVO - LEI 11.382/2006 - ART. 739-A DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Após a entrada em 

vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito 
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suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes 

requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do 

juízo. 2. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do 

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 3. Agravo Regimental não provido. (TRF 1ª 

Região, AGA 200901000161950, Relatora Juíza Federal convocada Gilda Sigmaringa Seixas, Sétima Turma, e-DJF1 

DATA:12/03/2010). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL. 

EFEITO SUSPENSIVO. APLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DÍVIDA DE 

NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. AFASTAMENTO DAS REGRAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. - Agravo 

de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o requerimento de atribuição de efeito suspensivo aos embargos 

à execução oferecidos pelo ora recorrente. - A nova sistemática introduzida pelo Código de Processo Civil, em especial 

a regra do art. 739-A, deve ser aplicada aos executivos fiscais, mormente por conferir maior efetividade ao processo 

executivo. - Diante da nova sistemática, a regra acerca da eficácia suspensiva dos embargos à execução inverteu-se, 

admitindo-se a paralisação do processo executivo apenas em casos excepcionais, mediante decisão do magistrado em 

resposta a requerimento do embargante, exigindo-se, para tanto, a presença de requisitos cumulativos, a saber: 

relevância dos fundamentos ventilados pelo requerente e possibilidade de sobrevir dano grave e de difícil reparação, 

caso a execução prossiga, desde que esta já esteja garantida pela penhora, depósito ou caução suficientes (art. 739-A, 

§ 1º, do CPC). - Precedente citado. - O art. 151 do Código Tributário Nacional não se aplica in casu, haja vista não se 

tratar de executivo fiscal que envolva cobrança de dívida ativa de natureza tributária. - Agravo de instrumento 

desprovido. (TRF 2ª Região, AG 200702010161420, Relatora Vera Lúcia Lima, Quinta Turma Especializada, DJU - 

Data::29/04/2008). 

 

Ainda, no presente caso, não restou configurada a possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta reparação 

com o prosseguimento da execução. 

Assim, não presentes todos os requisitos dispostos no art. 739-A , §1º, CPC, que devem se mostrar concomitantemente, 

inaceitável a atribuição de efeito suspensivo aos embargos opostos. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00230 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013637-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013637-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00155537120094036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que recebeu apelação, interposta em face de sentença que 

extinguiu execução fiscal, como embargos infringentes, recurso cabível na hipótese, ao entendimento do MM Juízo de 

origem. 

Alega a agravante que o recurso cabível é a apelação, porquanto o valor da execução supera o valor de alçada, fixado, 

desde 2000, quando da extinção da UFIR, em R$ 301,59. Afirma que o momento da aferição do valor é o da 

distribuição da execução fiscal, nos termos do art.34, da Lei nº 6.830/80, que no caso em tela era de R$ 537,65. 

A execução foi proposta, em 16/11/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 537,65, atualizados até 27/10/2009. 

Decido. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 
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Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição. 

A questão, todavia, envolve indexador já extinto (ORTN), sucedido por outros tantos. Sabe-se - e a jurisprudência é 

sólida nesse sentido - que substituíram as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional a OTN; BTN e, finalmente, a 

UFIR. 

Através de cálculo matemático, muito bem detalhado no RESP 622.912, de Relatoria da Ministra Eliana Calmon, 

conclui-se que as 50 ORTN's prevista no art. 34 da LEF obteve a seguinte paridade: 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 

Em julgados desta Corte, contudo, encontram-se valores distintos (AC 2007.03.99.043169-5, TERCEIRA TURMA, 

DJU 16/04/2008, Relatora CECILIA MARCONDES; AC 2008.03.99.014212-4, SEXTA TURMA, 25/08/2008, 

Relatora REGINA COSTA; AGMS 2001.03.00.033722-7, SEGUNDA SEÇÃO, DJU 15/08/2002, Relatora 

THEREZINHA CAZERTA): 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 UFIR  

 

Adoto, portanto, esta última equidade. 

Assim, considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (REAL) perfazia o 

montante de R$ 301,60 (283,43 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 537,65 (sem considerar juros 

mensais como previsto no § 1º, do art. 34, da Lei nº 6.830/80), verifica-se ultrapassado o valor de alçada imposto pela 

lei. 

Logo, o recurso cabível à hipótese é a apelação, merecendo reforma a decisão agravada. 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intime-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00231 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031127-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031127-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ERICO SIEPMAN e outro 

ADVOGADO : VANDERLEI ALVES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : COOPERATIVA AGROPECUARIA HOLAMBRA 

ADVOGADO : VANDERLEI ALVES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.27.002438-7 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de penhora on line dos ativos 

financeiros do agravado. 

Por decisão monocrática, o agravo de instrumento teve seguimento negado. 

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo legal para alegar que a decisão agravada não encontra respaldo na 

jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, que superou o entendimento anterior da excepcionalidade da 

penhora on line, permitindo que a medida seja preferencial em relação a outras penhoras. 

Tendo em vista a mudança de posicionamento desta Turma a respeito da questão sub judice, reconsidero a decisão 

monocrática proferida. 

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 
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processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma sobre a matéria. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão monocrática de fls. 79/80 e dou provimento ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao juízo de origem para que tome as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00232 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034663-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034663-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : DROGARIA NORTE DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.002827-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de penhora on line dos ativos 

financeiros da agravada. 

Por decisão monocrática, o agravo de instrumento teve seguimento negado. 

Em face dessa decisão, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, agravante, interpôs agravo legal para 

alegar que a decisão agravada não encontra respaldo na jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, que 

superou o entendimento anterior da excepcionalidade da penhora on line, permitindo que a medida seja preferencial em 

relação a outras penhoras. 

Tendo em vista a mudança de posicionamento desta Turma a respeito da questão sub judice, reconsidero a decisão 

monocrática proferida. 

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 
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No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma sobre a matéria. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão monocrática de fls. 45/46 e dou provimento ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, para permitir a penhora requerida sobre os ativos 

financeiros da agravada, Drogaria Norte de São José dos Campos Ltda. 

Oficie-se ao juízo de origem para que tome as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00233 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000060-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000060-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ALFREDO NASCIMENTO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : ALESSANDRA KATUCHA GALLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : NASCIMENTO E SILVA EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA 

ORIGEM : 
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE PRAIA GRANDE 

SP 

No. ORIG. : 00.00.00020-5 1FP Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o bloqueio de conta bancária, em sede de 

execução fiscal. 

Decido. 

Cuida-se de decisão proferida pelo MM Juiz de Direito investido de Jurisdição Federal, em sede de execução fiscal. 

A decisão agravada foi prolatada em 17/2/2009, com ciência ao advogado da parte em 27/2/2009. 

O agravo foi interposto com endereçamento ao e.Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 11/3/2009, sendo 

protocolado nesta Corte somente em 7/1/2010. 

Em que pese a argumentação do agravante, o presente recurso não merece prosperar porquanto manifestamente 

intempestivo, haja vista que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez 

que a execução se dá em favor da Fazenda Nacional, de modo que a impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o 

Tribunal Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos do art. 108, II, da 

Constituição Federal. 
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Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição 

Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta que 

inviabiliza a interrupção do prazo recursal. 

Afere-se a tempestividade do recurso pelo protocolo no tribunal competente. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 

Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 07/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 04/03/2008, DJe 19/12/2008) 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO 

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL. 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO. 

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 

fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada , conforme artigos 

109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.  

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 

para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade . 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 07/04/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária. 

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que manifestamente inadmissível. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00234 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002667-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.002667-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MARCHESAN IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS TATU S/A 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 07.00.07917-0 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu em parte a medida liminar requerida na 

ação originária.  

Tendo sido proferida sentença naqueles autos, conforme informação dada pela agravante, decisão que substitui a liminar 

discutida nestes autos, resta prejudicada a análise deste recurso. Além disso, a própria agravante manifestou a falta de 

interesse superveniente no julgamento deste feito.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00235 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022335-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022335-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELIENE FERREIRA MAIA e outros 

 
: ELIO FUJIO KAMATA 

 
: ELIO YASSUO NAKAYA 

 
: ELISA IKUKO IGARASHI 

 
: ELIZABETH LARA DOMINGUES 

 
: ELLEN MARCONDES RAMIREZ 

 
: ELZA MARIA DOS SANTOS 

 
: EMILIA KIMIKO NAGAE YAMAUCHI 

 
: EMIVALDO DE SIQUEIRA 

 
: ENEIAS EUSEBIO 

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.001800-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou à União que exiba em juízo as 

declarações de ajuste anual do imposto de renda dos embargados nos embargos à execução originários, assim como as 

retificações dessas declarações e as eventuais compensações com o tributo devido, e que informe eventual saldo a 

repetir. 
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A União, agravante, alega, em síntese, que não é seu o ônus para a apresentação de documentos que comprovem a 

existência de valores a serem restituídos, sob pena de restar desvirtuada a sistemática prevista na legislação de regência 

que dispõe que aquele que demanda em juízo mantenha os documentos que corroborem a existência de seu alegado 

direito; que é de conhecimento público que a falta de estrutura adequada e a deficiência de servidores sofrida pelos 

órgãos públicos impede o cumprimento da determinação; e que o trabalho de alguns servidores para atender à 

determinação judicial violaria o princípio da isonomia porque traria prejuízos significativos ao atendimento dos demais 

contribuintes.  

Argumenta também que não é razoável o prazo imposto pela decisão de 30 dias para cumprimento da determinação.  

Decido. 

Conforme jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, a parte autora da ação deve comprovar o direito 

alegado, neste caso a inexigibilidade do tributo incidente sobre determinadas verbas retidas pela pessoa empregadora, 

mas é o embargante da execução quem deve trazer os documentos demonstrativos do excesso da execução, por 

aplicação do mesmo princípio, de que quem alega deve provar.  

Nesse sentido, estão os seguintes precedentes: RESP 748195, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 1/3/2007, 

p. 232; e RESP 845657, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 20/10/2006, p. 333. 

Em trecho do voto proferido no RESP 845657, o Relator salienta que:  

"In casu, o autor fez prova do fato constitutivo de seu direito - a comprovação da retenção indevida de imposto de 

renda sobre férias e licenças-prêmio não-gozadas, as quais constituem verbas indenizatórias, conforme já está 

pacificado no seio desta Corte Superior (Súmulas 125 e 136). 

No entanto, a juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual compensação, não estabelece fato 

constitutivo do direito dos autores, ao contrário, perfazem fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e 

exclusivamente da parte ré, no caso, a Fazenda Nacional." 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.  

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive para a apresentação de contraminuta. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00236 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013886-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013886-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOVELIANO TURTERO JUNIOR 

ADVOGADO : DAMARIS DIAS MOURA e outro 

AGRAVADO : UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078056620104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Reconsidero a decisão de fl. 77, pois o agravante é beneficiário da justiça gratuita.  

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a medida liminar no mandado de 

segurança originário.  

Tendo sido proferida sentença nos autos originários, conforme informação constante no sistema de acompanhamento 

processual, decisão que substitui a liminar discutida nestes autos, resta prejudicada a análise deste recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00237 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012476-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012476-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VEST HAKME IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 
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ADVOGADO : ALIFRANCY PUSSI FARIAS ACCORSI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.025024-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 53/54: Defiro a prorrogação pelo mesmo prazo.  

Intime-se a agravante.  

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00238 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002484-17.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.002484-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JAIR ANTONIO DE LIMA e outro 

 
: WALDIR CANDIDO TORELLI 

ADVOGADO : GUSTAVO AMATO PISSINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TORLIM AGROPECUARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS 

No. ORIG. : 07.00.02168-0 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIR ANTONIO DE LIMA e outro em face de decisão que, em 

execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade por eles oposta, para declarar prescrita a CDA n. 

13.2.06.00334-5, excluindo-a da execução originária, mantendo a inclusão dos ora agravantes no polo passivo da ação. 

Alegam os agravantes, em síntese, que: a) para que haja a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135, do CTN, 

faz-se necessário comprovar atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios em decorrência de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto; b) a empresa executada não encerrou 

suas atividades irregularmente, tendo ocorrido apenas a alteração da razão social e do endereço da sede, as quais foram 

devidamente informadas aos órgãos competentes, consoante comprovante de situação cadastral perante a Receita 

Federal do Brasil, o que torna incabível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 

260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o 

patrimônio da sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo 

julgado, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, 

infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 
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demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI Nº 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)  

Nesse sentido tem decidido também o E. Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

Omissis  

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

Omissis  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido."  

(RESP nº 728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005, grifos meus)  

 

Nessa linha, analisando as cópias dos contratos sociais da empresa executada, devidamente registrados na Junta 

Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul - JUCEMS, acostados a fls. 35/73 e 184/185, observa-se que até a 13ª 

alteração social, ocorrida em 2/6/2009 e registrada em 16/6/2009 (fls. 184/187), a sede da executada localizava-se na 

Rodovia Amambaí/Caarapó, Km 02, s/n, sala 2, Zona Rural, Município de Amambaí/MS, local onde não foi localizada 

por Oficial de Justiça, em diligência realizada em 10/9/2007 (fls. 117v). 

Apesar de os agravantes afirmarem que a executada continua ativa, tendo ocorrido alteração de sua denominação social 

e do endereço de sua sede, observa-se que, de acordo com os elementos constantes dos autos, a alteração de endereço 

ocorreu somente em 2009, de modo que, a princípio, na época em que realizada a diligência certificada a fls. 117v, a 

executada deveria ter sido localizada no endereço acima descrito, informado à JUCEMS como sendo o de sua sede, o 

que não ocorreu no caso em análise, nos termos da certidão de fls. 117v. 

Anote-se, ainda, que nos termos da 13ª alteração contratual de fls. 184/187, o agravante Jair Antonio de Lima já não 

mais constava como sócio da executada. Entretanto, inexiste nos autos cópia da 12ª alteração contratual da executada e 

tampouco cópia de sua ficha cadastral perante a Junta Comercial, o que impede a análise, nesse exame preambular, da 

exclusão dos ora agravantes do polo passivo da execução. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

 

São Paulo, 27 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 560/1583 

 

 

00239 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011457-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011457-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CLARA KLINOVSKI e outro 

 
: MOSHE KLINOVSKI 

ADVOGADO : ALEXANDRE GRONOWICZ FANCIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : OPM INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS FOMENTO MERCANTIL LTDA e outro 

 
: PIERRE PRIMO MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.040636-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Clara Klinovski e Moshe Klinovski em face de decisão que, em 

execução fiscal, indeferiu exceção de pré-executividade por eles apresentada, mantendo-os no polo passivo da ação. 

Alegaram os agravantes, em síntese, que: a) buscaram sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de 

demonstrar a ilegalidade da sua inclusão no pólo passivo, tendo em vista que não houve abuso de direito, confusão 

patrimonial nem desvio de finalidade, que ensejasse a aplicação do princípio da desconsideração da personalidade 

jurídica; b) o art. 13, da Lei n. 8.620/1993, não pode ser interpretado de forma isolada. 

Indeferiu-se o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 120/121). 

Regularmente intimada, a União apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada (fls. 135/142). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente observo que o art. 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da 

sociedade, tratou de forma indevida matéria reservada à lei complementar, conforme estabelecido no art. 146, inciso III, 

"b", da CF/1988. 

No mesmo sentido decidiu o Ministro Luiz Fux, nos autos do AgRg no REsp n. 536.098/MG: "A contribuição para a 

seguridade social é espécie do gênero tributo, devendo, portanto, seguir o comando do Código Tributário Nacional 

que, por seu turno, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar. Dessarte, não há que 

se falar na aplicação da lei ordinária 8.620/93, posto ostentar grau normativo hierarquicamente inferior ao CTN, 

mercê de esbarrar no princípio da hierarquia das leis, de natureza constitucional, que foge aos limites do recurso 

especial traçados pela Constituição Federal, ao determinar a competência do STJ." (STJ, Primeira Turma, v.u., j. 

16/10/2003, DJ 3/11/2003, p. 276). 

Além disso, a Lei n. 8.620/1993 foi editada com o fito de alterar a Lei n. 8.212/1991, legislação que instituiu o plano de 

custeio da seguridade social e que não se aplica ao caso da presente execução, que visa à cobrança de débitos da 

COFINS, tratada em legislação específica. 

Com efeito, a COFINS é exigida nos moldes da Lei Complementar n. 70/1991, arrecadada pela Fazenda Nacional, 

enquanto a Lei n. 8.620/1993 cuida de débitos previdenciários devidos nos termos das Leis ns. 8.212 e 8.213/1991, cuja 

competência arrecadatória pertence ao INSS. 

Cumpre, ainda, ressaltar, em se admitindo a aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, que este não pode ser 

interpretado isoladamente, sem a observância do disposto no art. 135 do CTN (v.g. STJ, REsp n. 736.428/SP, Primeira 

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 21/8/2006. , v.u., DJ 21/8/2006, p. 243). 

Outro não tem sido o entendimento desta Terceira Turma, conforme se verifica do seguinte precedente: AC n. 

2003.61.82.048966-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 23/10/2008, vu, DJ 18/11/2008. 

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009. 

No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 561/1583 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI N. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005) 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

57/59), verifica-se que foi averbado o distrato social da empresa em 14/12/2000, o que afasta a irregularidade na 

dissolução da sociedade, conforme já decidiu a Terceira Turma desta Corte, verbis:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA- 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR - INOCORRÊNCIA - DISTRATO SOCIAL - RECURSO PROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes 

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço 

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. Nesse sentido: REsp 1017732/RS, REsp 

1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.  
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2. Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias 

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por 

meio de fraude ou excesso de poderes.  

3. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na 

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse 

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.  

4.Contudo, consta dos autos, o distrato social, com o devido registro na Junta Comercial, elidindo a presunção de 

dissolução irregular e afastando, dessa maneira, o redirecionamento da execução fiscal.  
5. O mesmo raciocínio que a jurisprudência faz para o caso de falência pode ser aplicado aqui. A existência de 

processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, pois é procedimento legal previsto para 

assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos. Se ela não motiva o redirecionamento, muito 

menos o procedimento regular e aprovado de distrato. Precedente desta Corte: AI nº 2009.03.00.022228-9.  

6. Agravo de instrumento provido."  

(AI n. 2008.03.00.032416-1/SP, Relator Desembargador Federal Nery Junior, v.u., j. 25/3/2010, DJF3 13/4/2010, grifos 

meus ) 

Dessa forma, diante da não comprovação da dissolução irregular da empresa executada, não merece prosperar o pedido 

de redirecionamento da execução fiscal aos sócios da empresa, formulado no presente recurso, pois em confronto com a 

jurisprudência dominante da Turma e do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, não seria possível responsabilizar a Sra. Clara Klinovski e o Sr. Moshe Klinovski pela infração relativa à 

dissolução irregular da sociedade, tendo em vista que se retiraram da empresa em 13/4/1998 e 18/9/1998, 

respectivamente, antes da última alteração contratual, que se deu em 14/12/2000, conforme se verifica do já citado 

documento da JUCESP. 

Ressalte-se que não é relevante o fato de que referidos sócios faziam parte da sociedade e tinha poderes de gerência à 

época da constituição dos créditos tributários devidos, pois, como já mencionado, o simples inadimplemento não 

configura infração legal. 

Tendo em vista a presente decisão, mostra-se cabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios. 

Com efeito, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1091166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, 

j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008). 

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não-

executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, este teve que efetuar despesas e constituir 

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há oposição de 

embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 16/10/2008, DJe de 

3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal prossegue após o acolhimento, no todo ou em 

parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp 1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro 

Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp 837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299). 

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum 

que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-

se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

In casu, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do profissional, 

lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que a solução da lide 

não envolveu qualquer complexidade. Aplica-se a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC. 

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse sentido: AgRg no 

Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009; AgRg no REsp 

1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009; AgRg no Ag 

1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de 5/11/2008; AgRg no 

REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007, p. 136. 

Assim, mostra-se razoável a condenação em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em atendimento ao critério da 

equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para excluir a Sra. Clara Klinovski e o Sr. 

Moshe Klinovski do polo passivo da execução fiscal originária, condenando a União ao pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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São Paulo, 02 de junho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00240 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035431-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035431-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS 

E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.048675-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que recebeu os embargos do devedor para 

discussão, com suspensão da execução fiscal. 

A fls. 851, manifestou-se a União no sentido de persistir o interesse no prosseguimento do feito, em razão da ausência 

de homologação do pedido de renúncia nos autos dos embargos do devedor. 

Em consulta ao sistema de andamento processual, verifica-se que foi proferida decisão homologando a renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação, com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, publicada em 

11/5/2010. 

Assim, manifeste-se a agravante, em 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento do recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.013065-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOSE DARCILIO ARMELIN e outros. e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00415709719884036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por JOSE DARCILIO ARMELIN e outros em face de decisão que, em 

ação ordinária em fase de execução do julgado, determinou o retorno dos autos à Contadoria Judicial, para elaboração 

de novos cálculos partindo-se da conta acolhida (fls. 220 dos autos principais), com a inclusão dos IPCs de janeiro/89, 

maio/90 e fevereiro/1991, conforme decidido no agravo de instrumento n. 96.03.042448-0, mas sem a inclusão de juros 

de mora em continuação. 

Alega a parte agravante, em síntese, que: a) a decisão agravada não determinou a inclusão dos IPCs de março e 

abril/1990, conforme decidido no agravo supra mencionado; b) os precatórios pagos anteriormente e com juros 

decorrentes do título judicial foram expedidos de forma autônoma em relação ao que ora se pretende calcular do 

montante dos expurgos da inflação, eis que se trata de parte do capital que não foi pago até o momento; c) não há coisa 

julgada material de conta que foi decidida apenas a fls. 604 dos autos principais, após o pagamento de todos os 

precatórios. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, visando seja determinado que o contador calcule corretamente os 

IPCs fixados no acórdão transitado em julgado a fls. 604 dos autos originários e com juros de mora, desde o trânsito em 

julgado da decisão na fase de conhecimento até a data da respectiva conta. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à concessão parcial do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 
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Compulsando os autos temos que: 

a) após o trânsito em julgado da decisão na fase de conhecimento em 16/11/1990 (fls. 203), a parte autora requereu a 

remessa dos autos à Contadoria para elaboração dos cálculos (fls. 205); 

b) o MM. Juízo a quo homologou os cálculos da Contadoria, sem a inclusão de expurgos inflacionários (fls. 248); 

c) dessa decisão, a parte autora interpôs o agravo de instrumento n. 96.03.042448-0; 

d) houve pagamento mediante precatório da parte incontroversa em junho/1996 (fls. 270) e do precatório complementar 

em junho/2002 (fls. 455); 

e) após, a parte autora protocolou pedido de segundo precatório complementar em 14/12/2002 (fls. 482/483), o que foi 

deferido em Primeira Instância (fls. 588/589); 

f) dessa decisão, a União interpôs o agravo de instrumento n. 2004.03.00.046201-1 (fls. 595/611), que atualmente 

aguarda julgamento; 

g) em 13/12/2006, a Terceira Turma desta Corte deu parcial provimento ao agravo de instrumento n. 96.03.042448-0, 

para determinar a aplicação do IPC de janeiro/1989 (42,72%), março a maio/1990 e fevereiro/1991 (fls. 630/639), 

decisão esta que transitou em julgado; 

h) com o trânsito, houve a remessa dos autos à Contadoria, para elaboração do montante devido com a inclusão dos 

IPCs (fls. 646); 

i) foi proferida, então, a decisão ora agravada, que determinou nova remessa à Contadoria Judicial, para elaboração de 

cálculos partindo-se da conta acolhida (fls. 220 dos autos principais), com a inclusão dos IPCs de janeiro/89, maio/90 e 

fevereiro/1991, mas sem a inclusão de juros de mora em continuação, em razão de o agravo de instrumento n. 

2004.03.00.046201-1 encontrar-se pendente de julgamento. 

Inicialmente, observo que na decisão proferida no agravo de instrumento n. 96.03.042448-0, transitada em julgado, 

houve determinação para inclusão dos IPCs de janeiro/1989 (42,72%), março a maio/1990 e fevereiro/1991 (fls. 634), 

de modo que assiste razão à parte agravante, quanto à omissão da decisão agravada em relação aos expurgos de março e 

abril/1990, visto que determinou a elaboração de cálculos apenas "com a inclusão do IPC de janeiro/89, maio/90 e 

fevereiro/91" (fls. 979). 

Assim, os cálculos devem incluir todos os expurgos autorizados pela decisão transitada em julgado. 

Com relação aos juros de mora, a princípio, observo que o pedido da parte agravante também deve ser acolhido no que 

tange à inclusão destes no novo cálculo com a aplicação dos IPCs. 

Isso porque, em relação ao novo montante a ser calculado com a inclusão dos índices expurgados, não houve qualquer 

pagamento até o momento, sendo certo que nos cálculos elaborados e pagos em junho/1996, e respectivo precatório 

complementar, não havia determinação judicial para inclusão dos referidos expurgos inflacionários. 

A possibilidade de inclusão dos IPCs em questão só foi definida quando do julgamento do agravo de instrumento n. 

96.03.042448-0, que transitou em julgado em 31/10/2007 (fls. 623). Assim, quando dos pagamentos do precatório e do 

precatório complementar, tais expurgos não poderiam ter sido incluídos. 

No que se refere ao termo inicial de incidência de juros, este deve ser a data da primeira conta homologada a fls. 182 

dos autos principais (fls. 208), momento em que deveriam ter sido incluídos os precatórios. 

O termo ad quem é a data da elaboração da conta para inclusão no precatório. 

Com efeito, entendo serem devidos os juros no referido período, tendo em vista que são decorrentes do título judicial 

transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido, ainda mais no caso em exame, no qual 

não houve expedição de precatório para a referida parcela até o momento. 

Outrossim, o fato de o agravo de instrumento n. 2004.03.00.046201-1 encontrar-se pendente de julgamento não influi 

no montante ora questionado, eis que no recurso supra (n. 2004.03.00.046201-1) discutia-se a possibilidade de 

expedição de segundo precatório complementar em relação à parcela diversa da que é objeto do presente agravo de 

instrumento. 

Por fim, cumpre observar que a parte autora interpôs outro agravo de instrumento de n. 98.03.019465-8 objetivando a 

inclusão dos mesmos índices. Verifica-se, ainda, que tal recurso foi julgado prejudicado, em razão da decisão proferida 

no agravo de instrumento n. 96.03.042448-0, afastando-se possibilidade de decisões conflitantes (fls. 938/940). 

Ressalto, porém, que a decisão ora proferida se prende em uma análise sumária da questão, razão pela qual entendo que 

prevalece, no caso, a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação se mantida a decisão guerreada. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal para determinar a elaboração de novo cálculo, 

partindo-se da conta acolhida (fls. 220 dos autos principais), com a inclusão dos IPCs de janeiro/1989 (42,72%), março 

a maio/1990 e fevereiro/1991, conforme decidido no agravo de instrumento n. 96.03.042448-0, bem como de juros de 

mora entre a data da conta acolhida a fls. 220 dos autos principais até a data da elaboração da conta para expedição do 

precatório. 

Oficie-se ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.016382-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00478335820094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de penhora on line feito pela 

agravante e suspendeu a exigibilidade do débito executado nos autos originários, em função de parcelamento efetuado 

pela executada. 

A União, agravante, afirma que o parcelamento não se efetivou ainda e, por isso, não haveria motivo para a suspensão 

da exigibilidade do crédito com base no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional.  

Argumenta também que a regularidade fiscal da agravada não implica na suspensão da exigibilidade do crédito fiscal; 

que a União não nega a certidão de regularidade fiscal dos débitos incluídos no parcelamento da Lei 11.941/09, desde 

que efetuado o pagamento das quantias mínimas; que a simples adesão ao parcelamento não configura a situação do art. 

151, VI, do CTN; que é possível a inclusão no parcelamento de apenas alguns dos débitos do contribuinte; que as regras 

para a suspensão da exigibilidade do crédito são taxativas e devem ser interpretadas literalmente; e que, segundo as 

regras próprias do parcelamento estabelecido pela Lei 11.941/09, a consolidação dos débitos fiscais se dá em fase 

posterior à fase de adesão ao parcelamento e, assim, no atual estágio do processo originário, não há parcelamento 

propriamente dito, apto a suspender a exigibilidade dos débitos.  

Decido. 

Discute-se nestes autos se a adesão ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 tem o efeito de suspender a 

exigibilidade de débito objeto da execução fiscal originária e de impedir medida constritiva sobre o patrimônio da 

executada.  

A União argumenta que o parcelamento criado pela Lei 11.941/09 é diferente dos parcelamentos instituídos pelas leis 

anteriores, pois enquanto estes não permitiam a eleição pelos contribuintes dos débitos a serem parcelados, a nova lei 

permite. Assim, para a constatação de que a exigibilidade de determinado débito fiscal está suspensa, dever-se-ia 

aguardar o prazo para o contribuinte consolidar seus débitos, mediante indicação feita na via administrativa. Somente 

após, caso a indicação abrangesse os débitos excutidos, poder-se-ia falar em suspensão da exigibilidade.  

Entendo que, em princípio, a informação de adesão ao parcelamento deve prestigiar o contribuinte, evitando medidas 

constritivas sobre seu patrimônio, mesmo que posteriormente a Fazenda venha demonstrar que os débitos excutidos não 

foram consolidados no parcelamento, principalmente porque presume-se a boa-fé processual das partes.  

Neste caso, como extraímos dos documentos juntados, a adesão ao parcelamento se deu em 16 de outubro de 2009 (fls. 

171/174), tendo as primeiras parcelas dos débitos sido pagas em 30 de outubro de 2009, em 30 de novembro de 2009, 

em 30 de dezembro de 2009 e em 29 de janeiro de 2010. Em maio de 2010, a agravante se manifestou nos autos 

originários para afirmar a impossibilidade de o feito ser suspenso porque a adesão ao parcelamento não implica no 

parcelamento referido no inciso VI do art. 151 do Código Tributário Nacional, porque ainda faltaria ao contribuinte 

indicar os débitos a serem consolidados.  

Como observamos, há sete meses o parcelamento foi requerido e, caso os débitos excutidos não tivessem sido 

consolidados no acordo, já teria a Fazenda oportunidade de trazer à tona tal informação. 

Se a agravante não tem essa informação, é porque não deu oportunidade ainda aos contribuintes para indicar os débitos 

que serão consolidados. Não pode pretender, então, dar continuidade à execução fiscal pendente, com a efetivação de 

medidas constritivas, se a mora é sua.  

Conforme a Portaria Conjunta PGFN/RFB 6/2009 a que a agravante faz referência, a Administração deveria publicar 

prazo para o contribuinte consolidar seus débitos. Se a Administração não abre o prazo, a adesão do contribuinte ao 

parcelamento não pode ser desconsiderada, já que permitida por lei, devendo produzir efeito até que algum ato 

administrativo modifique essa situação. 

Assim, é de rigor a manutenção da decisão agravada.  

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal.  

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive para a apresentação de contraminuta. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.008463-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ROSSANO ALEX COSTA DANNI 

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : BANNER GERENCIAMENTO CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: RENATO MARIO DANNI 

 
: NEUSA IONE COSTA DANNI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00263484120054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de penhora on line de ativos 

financeiros, via sistema BACENJUD, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante que o bloqueio recaiu sobre conta corrente, na qual recebe salário. 

Alega que é parte ilegítima para constar do polo passivo, posto que ingressou na sociedade posteriormente aos fatos 

geradores objeto da execução fiscal, bem como pelo fato de que o redirecionamento foi deferido nos termos do art. 13 

da Lei nº 8.630/93, norma revogada. 

Argumenta que a decisão agravada contraria o art. 649, IV, CPC. Afirma que a conta nº 84000201 é utilizada para 

recebimento de salário, porquanto é funcionário da "Shell Brasil Ltda", conforme holerites acostados.  

Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo para desbloqueio de todas as contas bancárias dos 

agravantes e, posteriormente, seu provimento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido; 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste 

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 
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Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidad. 

Desta forma, cabe ao executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito. 

Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se que a conta nº 84000201, perante o Citibank, de titularidade do ora 

agravante, é utilizada para o percebimento de salário, conforme holerites acostados às fls. 71/73, restando, portanto, 

comprovada sua impenhorabilidade, nos termos do art. 649, IV, CPC. 

Deixo de apreciar as demais questões, porquanto não submetidas ao MM Juízo de origem. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada, para determinar o desbloqueio da conta nº 84000201, junto ao 

Citibank. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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2008.03.00.046445-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MEMOREX TELEX PRODUTOS DE PRECISAO LTDA 

AGRAVADO : JOAO BUZONE JUNIOR 

ADVOGADO : VANDER BERNARDO GAETA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.19100-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a exclusão de JOÃO BUZONE 

JÚNIOR e indeferiu a inclusão de ANTHONY JAMES BARBIERI no polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante que, por se tratar de execução de débito referente a Imposto de Renda Recolhido na Fonte, que possui 

sistemática específica (art. 8º, DL nº 1.736/79), a responsabilidade dos sócios é solidária e independe dos requisitos do 

art. 135, CTN. Argumenta que independe o questionamento sobre a qualidade ou não de sócio de JOÃO BUZONE 

JÚNIOR, tendo em vista que exercia à época do fato gerador, cargo de gerente e diretor financeiro. 

Quanto ao sócio ANTHONY JAMES BARBIERI, afirma que o fato de ser cidadão americano e não portador de CPF, 

não impossibilita o redirecionamento. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 
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Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no endereço constante no cadastro da Receita e Junta Comercial. 

Compulsando os autos, mormente a cópia do cadastro da Junta Comercial (fls. 67/74), verifica-se que ANTHONY 

JAMES BARBIERI compunha o quadro societário da empresa, ocupando cargo de sócio-gerente (fl. 73), podendo, 

portanto, ser responsabilizado pelo débito.  

Ademais, a ausência da titularidade do CPF não pode sustentar a obrigação com o Fisco. 

Quanto ao requerido JOÃO BUZONE JÚNIOR, verifica-se que ocupou cargo de diretor financeiro, como empregado, 

admitido em 1/8/1986 e demitido em 30/6/1994, conforme carteira de trabalho acostada à fl. 126. 

Ainda que se questione a responsabilidade pelo débito, por assumir funções de gerência, JOÃO BUZONE JÚNIOR não 

pode ser responsabilizado pelo débito, porquanto se retirou da empresa executada antes da constatação da dissolução 

irregular. 

Destarte, inadequada sua inclusão no polo passivo da demanda. 

Cumpre ressaltar que o art. 146, III, "b", da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade 

tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar . Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

(AGEDAG 694941, RESP 849535, AGA 728540) e desta Corte (AI 200803000402937). 

Desta forma, inaplicável a legislação específica apontada (art. 8º, decreto - lei nº 1.736/79), pela necessidade de lei 

complementar. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 558, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, autorizando a inclusão de ANTHONY JAMES BARBIERI no polo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00245 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049127-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049127-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MIRUS ROVE DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ e outros 

 
: DANIEL JOSE GONCALVES 

 
: MARCOS LUCCHESI 

 
: JOSE WILSON MENIN 

 
: MARCIO LUCHESI 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.011866-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, em face de decisão que indeferiu o pedido de penhora on line dos ativos 

financeiros dos sócios incluídos na execução fiscal originária. 
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Por decisão monocrática, foi dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Em face dessa decisão, a União interpôs agravo legal para alegar que a decisão agravada não encontra respaldo na 

jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, que superou o entendimento anterior da excepcionalidade da 

penhora on line, permitindo que a medida seja preferencial em relação a outras penhoras. 

Tendo em vista a mudança de posicionamento desta Turma a respeito da questão sub judice, reconsidero a decisão 

monocrática proferida. 

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma sobre a matéria. 

No entanto, o pedido deve ser deferido somente em relação aos sócios devidamente citados, já que, em conjugação com 

as normas processuais aplicáveis ao caso e referidas acima, o art. 185-A do Código Tributário Nacional, relativo à 

penhora on line, também deve ser observado e, segundo ele, a penhora eletrônica será realizada após a citação do 

devedor. De outro modo, não poderia ser porque o devedor que não ingressa na relação processual não tem 

oportunidade para pagar o débito ou se defender da sua exigência. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 143/144 e dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, para permitir a medida em relação aos sócios José Wilson 

Menin, Daniel José Gonçalves e Marcos Lucchesi. 

Oficie-se ao juízo de origem para que tome as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00246 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015363-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015363-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : SANDRO VILELA ALCANTARA e outro 

 
: ARLETE MONTESANO VILELA ALCANTARA 

ADVOGADO : CRISTIANO COSTA GARCIA CASSEMUNHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00064485120104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido liminar feito nos autos 

originários.  

Conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual da primeira instância, o juízo a quo reconsiderou a 

decisão agravada  

Caracterizada a ausência superveniente do interesse de agir dos agravantes, resta prejudicado o julgamento deste feito, 

nos termos do art. 529 do Código de Processo Civil, pelo que nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro 

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00247 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029471-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029471-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMBU S/A ENGENHARIA E COM/ 

ADVOGADO : TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.000147-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que não recebeu seu recurso de apelação 

nos autos originários.  

A União relata que o processo originário seguiu o rito do art. 285-A do Código de Processo Civil e que, julgado 

improcedente o pedido da autora e recebido seu recurso de apelação, a União foi citada para oferecer contrarrazões, mas 

interpôs apelação para pleitear a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios, recurso que não foi 

recebido pelo juízo a quo, sob o fundamento de falta de interesse processual da recorrente.  

Alega que seu interesse recursal se justifica na medida em que poderá obter condenação da parte autora ao pagamento 

de honorários advocatícios em seu favor; que se mostra imperiosa a observância do disposto no art. 20, § 3º, do Código 

de Processo Civil; e que seu pedido está calcado nos princípios que norteiam o processo e no princípio da 

indisponibilidade do interesse público.  

Decido. 

A União busca que o recurso de apelação que interpôs nos autos da ação ordinária originária seja recebido.  

Os autos originários receberam a disciplina do art. 285-A do Código de Processo Civil. Assim, a ação foi julgada 

improcedente e a União só foi citada após a interposição de recurso pela autora, ora agravada.  

Além de apresentar contrarrazões, a União interpôs recurso de apelação para pleitear a condenação da autora em 

pagamento de honorários advocatícios.  

Entendo que o recurso interposto deve ser recebido, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Se existe uma sentença no processo originário, as partes podem recorrer dela, ainda que falte essa previsão na legislação 

processual (art. 285-A), que parece ter suposto que, julgada improcedente a ação da autora, faleceria interesse do réu 

para recorrer. No entanto, como bem sustentou a União, seu interesse se caracteriza pela necessidade de fixação dos 

honorários advocatícios a seu favor, caso mantida a improcedência da ação por este Tribunal. A análise a respeito do 

seu direito aos honorários faz parte do mérito do recurso e, nesse aspecto, não podemos entrar. Tem razão, além disso, 

quando afirma que as contrarrazões não seriam suficientes, já que as contrarrazões servem apenas como contraposição 

ao recurso apresentado e não como petitório no processo.  

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal.  

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive para a apresentação de contraminuta.  

Após, voltem os autos conclusos para imediata inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00248 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030055-94.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030055-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : PAULO HUGO SCHERER e outro 

AGRAVADO : MISSILENE SOARES DA SILVEIRA 

ADVOGADO : HEITOR VITOR FRALINO SICA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.000512-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, analisando pedido de reconsideração, manteve 

sua decisão anterior de não recebimento da apelação interposta pelo agravante nos autos originários por 

intempestividade.  

O agravante argui, em síntese, que tem prerrogativa de ser intimado pessoalmente. Por isso, a contagem do prazo 

recursal não deve se dar a partir da publicação da sentença no diário oficial.  

Argumenta também que, apesar de sua defesa estar sendo exercida por advogado contratado, deveria o procurador 

autárquico ter sido intimado pessoalmente, nos termos do art. 11-B, § 3º, da medida provisória 2.180-35, dos artigos 7º 

e 8º da Lei 10.259/01 e do art. 3º da Lei 4.348/64; e que a prerrogativa é da autarquia, independentemente da 

representação concreta por advogado contratado.  

Decido. 

Este recurso não merece ter seguimento, haja vista sua intempestividade.  

A decisão agravada é fruto de pedido de reconsideração e o pedido de reconsideração, embora muito divulgado na praxe 

forense, não interrompe nem suspende o prazo para a interposição de agravo de instrumento.  

Nesse sentido, o precedente deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO NÃO CONHECIDO. AUSENTE PRESSUPOSTO DE 

ADMISSIBILIDADE DA TEMPESTIVIDADE.  

Pedido de reconsideração, formulado isoladamente, não tem o condão de interromper nem suspender o prazo para a 

interposição de recursos e, muito menos, reabrir prazo recursal já precluso. Incabível sua utilização com o objetivo de 

dilatar-se o prazo para o oferecimento de recurso, tornando-se irrevogável a decisão não recorrida no momento 

oportuno.  

Agravo inominado não conhecido." 

(AG 63579, Processo 98.03.023150-2, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 26.4.2001) 

O prazo para a interposição deste recurso começou a correr a partir da intimação do agravante da primeira decisão 

interlocutória que não recebeu o recurso de apelação por intempestividade, em novembro de 2008, conforme 

constatamos do sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal. Tendo ele requerido a reconsideração e não 

agravado dessa decisão, é intempestivo este recurso ajuizado em 26 de agosto de 2009, somente após a decisão sobre o 

pedido de reconsideração.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil.  

Publique-se. Intimem-se.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00249 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037579-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037579-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.01298-5 A Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que o objeto destes autos é a reforma de decisão que indeferiu o pedido da agravante de diferimento do 

pagamento das custas processuais, em razão de alegada "momentânea impossibilidade financeira de efetuar o 

recolhimento", esclareça a agravante o andamento do processo originário e se remanesce seu interesse no julgamento 

deste feito. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00250 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038243-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038243-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO FERREIRA LEAO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

PARTE RE' : CNO LEAO E LEAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.005234-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS ALBERTO FERREIRA LEÃO em face de decisão que, em 

execução fiscal, recebeu os embargos à execução por ele opostos, sem atribuir-lhes efeito suspensivo. 

Sustenta o agravante, em síntese, que: a) os embargos à execução fiscal são regidos pela Lei n. 6.830/1980, sendo 

subsidiária a aplicação do Código de Processo Civil; b) a execução fiscal está garantida por depósito judicial, o que, nos 

termos do art. 32, § 2º, da Lei n. 6.830/1980, torna obrigatória a atribuição de efeito suspensivo aos embargos, estando 

preenchido o requisito da relevância da fundamentação; c) caso não seja concedido o efeito suspensivo, o depósito 

judicial pode ser convertido em renda antes do julgamento dos embargos à execução, o que configura a possibilidade de 

lesão grave e de difícil reparação. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo, e ao final, o provimento do recurso para que seja atribuído efeito 

suspensivo aos embargos à execução. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

É certo que a execução fiscal é regida pela Lei n.º 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil (art. 

1º da lei referida). 

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada na Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC. 

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n. 

11.382/2006, "in verbis": 

"Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo.  

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."  

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam 

preenchidos os requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária, além da plena garantia da execução, também o 

requerimento do embargante e a presença da relevância dos fundamentos, além do risco de dano grave de difícil 

reparação. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO INOMINADO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, CPC - 

REQUISITOS CUMULATIVOS - DANO GRAVE OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - 

RECURSO IMPROVIDO.  
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1. A jurisprudência já se manifestou, outrossim, a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito 

suspensivo, afirmando que o art. 739A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei específica, 

de nº 6.830/80, não disciplinou o tema.  

2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo ser deferido somente nas hipóteses 

descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda Turma) e 

deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal Vesna Kolmar; AI 

343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida; e AG 319743, 

processo 200703001010674, de minha relatoria).  

3. Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do 

embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos cumulativamente: garantia suficiente da 

execução; relevância dos fundamentos dos embargos; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta 

reparação.  

4. Neste caso, não restou demonstrado o grave dano de difícil ou incerta reparação a que a embargante se submeteria, 

na hipótese de prosseguimento da execução fiscal, não sendo suficiente o argumento de submeter-se ao sistema de 

precatórios.  

5. Ante todo o exposto, inaceitável a atribuição de efeito suspensivo aos embargos opostos. 6.Agravo inominado 

improvido."  

(AI n. 2009.03.00.042295-3, Terceira Turma, j. 15/4/2010, DJF3 26/4/2010, Relator Desembargador Federal Nery 

Junior)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.  

1. As execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI 

ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível 

em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, 

mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável.  

2. Caso em que sequer existe densidade jurídica nos embargos para o fim de autorizar, per si, a suspensão do executivo 

fiscal. A decadência de tributos declarados pelo próprio contribuinte, assim como a dedução de bases de cálculo 

negativas da CSL, tanto pelo mérito da limitação como no tocante à exatidão dos cálculos lançados, são teses jurídicas 

que não amparam a pretensão suspensiva deduzida. Em relação ao dano irreparável, não existe prova alguma de 

efetivo risco ao funcionamento da empresa pela eventual alienação de um ônibus da frota respectiva. Note-se que tal 

bem foi nomeado pela própria agravante, que não pode, portanto, invocar excesso - sendo que, por evidente, somente o 

valor atualizado da dívida será destinado ao credor, e não o total do valor da alienação, se superior - para efeito de 

impedir que a garantia tenha a sua destinação processual, tal como prevista na legislação.  

3. Agravo inominado desprovido."  

(AI n. 2009.03.00.024634-8, Terceira Turma, j. 17/12/2009, DJF3 12/1/2010, Relator Desembargador Federal Carlos 

Muta)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. 

DESCABIMENTO.  

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º).  

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e) 

a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim. 

III - Não ocorrência, "in casu", de fundamento a autorizar a excepcional atribuição de eficácia suspensiva aos 

embargos.  

IV - Agravo de instrumento provido." 

(AI n. 2008.03.00.015730-0, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 4/12/2008, DJF3 

22/1/2010) 

 

No caso em análise, verifica-se que o agravante limitou-se a discorrer sobre relevância da fundamentação relativa à 

concessão do efeito suspensivo pleiteado, não demonstrando a relevância dos fundamentos constantes dos embargos à 

execução por ele opostos, não tendo preenchido, portanto, o requisito previsto 

Por outro lado, a alegada possibilidade de conversão em renda do valor depositado em juízo não configura perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, a entrega dos valores depositados em juízo a fim de garantir a execução fiscal só pode ser feita após o 

trânsito em julgado da sentença, nos termos do, § 2º, do artigo 32, da Lei n. 6.830/1980: "Após o trânsito em julgado da 

decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, 

mediante ordem do juízo competente". 
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A corroborar tal mandamento legal, vejamos o seguinte entendimento doutrinário: "A devolução do dinheiro depositado 

deverá ser feita se a fazenda perder a demanda, apenas depois do trânsito em julgado da decisão; o mesmo 

pressuposto (trânsito em julgado) exige-se se a credora vencer a ação. Significa dizer: se o embargante tiver êxito, 

deverá o juízo aguardar o trânsito em julgado da sentença para liberar, mediante alvará judicial, o dinheiro 

depositado; ao invés, se a fazenda-credora vencer nos embargos, o dinheiro será convertido em renda da União, mas 

depois do trânsito em julgado da decisão judicial" (in "Execução Fiscal: doutrina e jurisprudência", Ed. Saraiva, 1998, 

comentário de Heraldo Garcia Vitta ao artigo 32 da Lei de Execuções Fiscais, p. 473). 

Ademais, o art. 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei n. 9.703/1998, que dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de 

tributos e contribuições federais, prevê expressamente que os valores serão devolvidos ao depositante ou transformados 

em pagamento definitivo, após o encerramento da lide ou do processo litigioso. 

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma desta Colenda Corte 

Regional pela impossibilidade do levantamento do depósito judicial antes do trânsito em julgado da decisão, nos termos 

dos precedentes a seguir citados: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 6.830/80. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

IMPROCEDENTE. FIANÇA BANCÁRIA. LEVANTAMENTO. CONDICIONADA AO TRÂNSITO EM JULGADO. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITO BANCÁRIO. TRATAMENTO SEMELHANTE PELO LEGISLADOR E 

JURISPRUDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. O levantamento da fiança bancária oferecida como garantia da execução fiscal fica condicionado ao trânsito em 

julgado da respectiva ação. 

2. A leitura sistemática da Lei n.º 6.830/80 aponta que o legislador equiparou a fiança bancária ao depósito judicial 

como forma de garantia da execução, conforme se depreende dos dispostos dos artigos 9º, § 3º e 15, da LEF, por isso 

que são institutos de liquidação célere e que trazem segurança para satisfação ao interesse do credor. 

3. O levantamento de depósito judicial em dinheiro depende do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 

32, § 2º, daquele dispositivo normativo. Precedentes: REsp 543442/PI, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ 

21/06/2004; EREsp 479.725/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 26/09/2005. 
4. À luz do princípio ubi eadem ratio ibi eadem dispositio, a equiparação dos institutos - deposito judicial e fiança 

bancária - pelo legislador e pela própria jurisprudência deste e. Superior Tribunal de Justiça impõe tratamento 

semelhante, o que vale dizer que a execução da fiança bancária oferecida como garantia da execução fiscal também 

fica condicionado ao trânsito em julgado da ação satisfativa. 

5. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

6. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 1033545/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 28/4/2009, DJe 28/5/2009, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO EM DINHEIRO - CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO 

ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - LEI N.º 6.830/80. 1 - Ilegalidade da conversão em 

renda da União da quantia depositada judicialmente, vez que o depósito em dinheiro fora realizado estritamente a 

título de penhora e não para o pagamento do débito fiscal. 

2 - Precedentes jurisprudenciais iterativos.  

3 - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região - AI n. 2001.03.00.007883-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 26/6/2001, v.u., DJU 

3/10/2001) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00251 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011143-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011143-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MD ARARAS MANUTENCAO EM MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA LAGAZZI ALONSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00016242220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MD ARARAS MANUTENCAO EM MAQUINAS LTDA, em face de 

decisão que, em mandado de segurança visando o reconhecimento de seu direito líquido e certo de compensar seus 

créditos previdenciários relativos a contribuição previdenciária - cuja restituição foi solicitada nos Processos n.s 

13887.000351/2008-08, 35374.001115/2007-32 e 13887.000733/2008-23 -, com o débito de IRPJ cobrado no Processo 

Administrativo n. 10865.400623/2009-17, indeferiu a liminar pleiteada para suspender a exigibilidade deste débito. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a não concessão da liminar resultará na inscrição do débito na dívida ativa da União, 

com o consequente ajuizamento de execução fiscal, e impossibilitará a obtenção de certidão negativa de débitos, não 

legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de lesão 

grave de difícil ou impossível reparação, podendo a agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente 

impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00252 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012553-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012553-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : VARANDAO CHURRASCARIA LTDA 

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00051440920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VARANDAO CHURRASCARIA LTDA em face de decisão que, em 

embargos à execução fiscal julgados improcedentes, recebeu a apelação interposta somente em seu efeito devolutivo. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a sentença que julgou antecipadamente os embargos à execução é nula, pois não 

oportunizou a produção de provas pelas partes; b) no caso em análise ocorreu a prescrição dos créditos tributários, nos 
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termos do art. 174, do CTN; c) a compensação realizada foi informada antes da inscrição do débito em dívida ativa e 

não dependia de autorização administrativa, nos termos do art. 66, da Lei n. 8.383/1991, e consoante jurisprudência 

pacífica do Superior Tribunal de Justiça; d) diante da nulidade e impropriedade da sentença, torna-se imprescindível a 

concessão de efeito suspensivo; e) a não concessão do efeito suspensivo impedirá a obtenção de certidão negativa de 

tributos federais e possibilitará a conversão em renda do depósito judicial que garante a execução; e f) há grande 

probabilidade de a sentença vir a ser reformada pelo Tribunal, uma vez que os documentos constantes dos autos são 

suficientes para comprovar a inexistência de valores a recolher. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso para que seja atribuído efeito suspensivo 

ao recurso de apelação interposto. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo que o presente recurso restringe-se à discussão sobre os efeitos do recebimento da apelação 

interposta pela embargante, de modo que as questões referentes ao cerceamento de defesa e da prescrição, aduzidas no 

apelo, serão analisadas por esta Corte no momento oportuno. 

Segundo determinação constante do art. 520, V, do CPC, a apelação interposta da sentença de improcedência dos 

embargos deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo e, ainda que pendente de julgamento, prosseguirá a 

execução. 

A corroborar tal mandamento legal, vejamos o seguinte entendimento doutrinário, a respeito dos efeitos do julgamento 

dos embargos do devedor: "Na hipótese de a sentença ser definitiva, reconhecendo a improcedência dos embargos 

(pelo mérito); ou terminativa, sem julgamento de mérito (art. 267 e incisos do CPC), mesmo que interposta apelação, 

não tem este recurso efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC), daí porque a execução prosseguirá, nos termos do art. 19 

e seguintes da LEF, sendo que o montante auferido pela venda dos bens penhorados e leiloados deverá ser convertido 

em renda da Fazenda credora, caso a decisão proferida na apelação confirmar a sentença de primeira instância, após 

o trânsito em julgado." (Miriam Costa Rebollo Câmera, in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, coordenação de 

Vladimir Passos de Freitas, Ed. Saraiva, 1998, p. 335). 

Nesse sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, inclusive com a edição da Súmula n. 317, segundo a qual 

"é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes 

os embargos". 

Esta Corte também é assente no sentido acima esposado. Vejamos, à guisa de exemplo, os seguintes julgados: 

"AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO - RECEBIMENTO EM AMBOS OS EFEITOS - ART. 520, V, CPC- APLICAÇÃO - 

EXECUÇÃO DEFINITIVA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - LESÃO IRREVERSÍVEL - NÃO 

COMPROVAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.  

1. A jurisprudência é remansosa no entendimento que será definitiva a execução fundada em título executivo 

extrajudicial - assim como previsto no art. 587, primeira parte, CPC - , quando não forem interpostos embargos do 

devedor ou, opostos, tenham sido julgados, quer quanto ao mérito, quer por via de rejeição liminar.  

2. O título executivo extrajudicial goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, suposição reforçada pela 

rejeição liminar ou pela improcedência dos embargos, mesmo que pendente julgamento de apelação, porquanto o 

recurso foi admitido somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, CPC.  

3. Em sendo definitiva, portanto, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem transferência de 

domínio dos bens penhorados. Provida a apelação, o eventual prejuízo sofrido pelo executado resolve-se em perdas e 

danos.  

4. Há previsão legal para que a apelação seja recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença 

que rejeitou liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes (art. 520, V, Código de Processo Civil).  

5. A excepcionalidade que a agravante pretende relacionar ao prosseguimento do feito não restou comprovado, vez que 

a alegação de leilão do bem constrito é inerente do processo executivo.  

6. Agravo improvido."  

(TRF - 3ª Região, AG n. 2009.03.00.042137-7, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 

18/2/2010, DJ 9/3/2010)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO.  

(...) 

2. Incabível efeito suspensivo à apelação de sentença de improcedência dos embargos à execução fundada em título 

extrajudicial.  

3. Ausência de situação a se acautelar, vez que já existe entendimento contrário aos interesses da agravante.  

4. Ausentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora".  

5. Agravo de Instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, AG n. 2002.03.00.001621-0, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 

j. 18/9/2002, DJ 6/11/2002, p. 465) 
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Por outro lado, a alegada possibilidade de conversão em renda do valor depositado em juízo não configura perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, a entrega dos valores depositados em juízo a fim de garantir a execução fiscal só pode ser feita após o 

trânsito em julgado da sentença, nos termos do, § 2º, do artigo 32, da Lei n. 6.830/1980: "Após o trânsito em julgado da 

decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, 

mediante ordem do juízo competente". 

A corroborar tal mandamento legal, vejamos o seguinte entendimento doutrinário: "A devolução do dinheiro depositado 

deverá ser feita se a fazenda perder a demanda, apenas depois do trânsito em julgado da decisão; o mesmo 

pressuposto (trânsito em julgado) exige-se se a credora vencer a ação. Significa dizer: se o embargante tiver êxito, 

deverá o juízo aguardar o trânsito em julgado da sentença para liberar, mediante alvará judicial, o dinheiro 

depositado; ao invés, se a fazenda-credora vencer nos embargos, o dinheiro será convertido em renda da União, mas 

depois do trânsito em julgado da decisão judicial" (in "Execução Fiscal: doutrina e jurisprudência", Ed. Saraiva, 1998, 

comentário de Heraldo Garcia Vitta ao artigo 32 da Lei de Execuções Fiscais, p. 473). 

Ademais, o art. 1º, § 3º, incisos I e II, da Lei n. 9.703/1998, que dispõe sobre os depósitos judiciais e extrajudiciais de 

tributos e contribuições federais, prevê expressamente que os valores serão devolvidos ao depositante ou transformados 

em pagamento definitivo, após o encerramento da lide ou do processo litigioso. 

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Terceira Turma desta Colenda Corte 

Regional pela impossibilidade do levantamento do depósito judicial antes do trânsito em julgado da decisão, nos 

termos dos precedentes a seguir citados: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 6.830/80. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

IMPROCEDENTE. FIANÇA BANCÁRIA. LEVANTAMENTO. CONDICIONADA AO TRÂNSITO EM JULGADO. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITO BANCÁRIO. TRATAMENTO SEMELHANTE PELO LEGISLADOR E 

JURISPRUDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. O levantamento da fiança bancária oferecida como garantia da execução fiscal fica condicionado ao trânsito em 

julgado da respectiva ação. 

2. A leitura sistemática da Lei n.º 6.830/80 aponta que o legislador equiparou a fiança bancária ao depósito judicial 

como forma de garantia da execução, conforme se depreende dos dispostos dos artigos 9º, § 3º e 15, da LEF, por isso 

que são institutos de liquidação célere e que trazem segurança para satisfação ao interesse do credor. 

3. O levantamento de depósito judicial em dinheiro depende do trânsito em julgado da sentença, nos termos do art. 

32, § 2º, daquele dispositivo normativo. Precedentes: REsp 543442/PI, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ 

21/06/2004; EREsp 479.725/BA, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 26/09/2005. 
4. À luz do princípio ubi eadem ratio ibi eadem dispositio, a equiparação dos institutos - deposito judicial e fiança 

bancária - pelo legislador e pela própria jurisprudência deste e. Superior Tribunal de Justiça impõe tratamento 

semelhante, o que vale dizer que a execução da fiança bancária oferecida como garantia da execução fiscal também 

fica condicionado ao trânsito em julgado da ação satisfativa. 

5. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

6. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

7. Recurso especial desprovido." 

(STJ - REsp 1033545/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 28/4/2009, DJe 28/5/2009, grifos meus) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO EM DINHEIRO - CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO 

ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - IMPOSSIBILIDADE - LEI N.º 6.830/80. 1 - Ilegalidade da conversão em 

renda da União da quantia depositada judicialmente, vez que o depósito em dinheiro fora realizado estritamente a 

título de penhora e não para o pagamento do débito fiscal. 

2 - Precedentes jurisprudenciais iterativos.  

3 - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região - AI n. 2001.03.00.007883-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 26/6/2001, v.u., DJU 

3/10/2001) 

 

Dessa forma, quanto à destinação dos depósitos judiciais, é certo que a disposição contida no art. 32 da Lei de 

Execuções Fiscais deve prevalecer, para que se decida o destino dos depósitos em juízo somente após o trânsito em 

julgado da sentença dos embargos. 

Ademais, não que há que falar na impossibilidade de obtenção de certidão de regularidade fiscal, uma vez que a 

execução encontra-se garantida por depósito judicial (fls. 135), incidindo, na espécie, o disposto no art. 206, do CTN, 

segundo o qual "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos 

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa." 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 25 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00253 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013270-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013270-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : WAGNER CANHEDO AZEVEDO 

ADVOGADO : CARLOS CAMPANHÃ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : VIACAO AEREA SAO PAULO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.044912-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wagner Canhedo Azevedo em face de decisão que, em execução 

fiscal, rejeitou a exceção de não-executividade apresentada, mantendo-o do polo passivo da ação. 

Alegou o agravante, em síntese, que: a) cuida-se de execução fiscal ajuizada em face de Viação Aérea São Paulo S/A, 

visando a cobrança de valores relativos a IRRF, no valor de R$ 3.004.654,62 para junho/2003; b) a empresa executada 

está ativa e encontra-se em processo de recuperação judicial n. 583.00.2005.070715-0, nos termos da Lei n. 

11.101/2005; c) não há que se falar em responsabilidade solidária de ex-diretor, que foi desligado dos quadros da 

empresa em 11/3/2005, tendo sido substituído pelos interventores nomeados pela Justiça Estadual; d) para ver seu 

crédito satisfeito, a agravada deve proceder à penhora no rosto dos autos da recuperação judicial que tramita perante a 

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital do Estado de São Paulo; e e) não foi intimado do 

lançamento dos débitos, a fim de se defender na esfera administrativa. 

Foi deferida a antecipação da tutela recursal para excluir o recorrente do polo passivo da ação fiscal (fls. 318/319). 

Dessa decisão, a União interpôs agravo regimental (fls. 326/336). 

Regularmente intimada, a União apresentou contraminuta (fls. 306/314). 

Por se tratar de massa falida, foi determinada a abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal (fls. 344). 

Em manifestação, o representante do Parquet entendeu ser desnecessária a intervenção ministerial, requerendo apenas o 

prosseguimento do feito (fls. 346/347). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, não conheço do agravo regimental, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com 

as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005. 

Nos casos de débitos relativos ao IPI, verifico que o E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a questão, 

afirmando haver a necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 

CTN. 

(omissis) 

Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.736/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio. 
Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 

Embargos rejeitados." 

(EDAGA n. 471.387/SC, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 25/3/2003, vu, DJ 12/5/2003, grifos meus) 

No que se refere ao pedido de inclusão do representante legal, os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, conforme o art. 135, inciso III, do CTN. Somente 

se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada 

com dolo ou culpa. 

No caso em tela, verifica-se que houve decretação de falência da empresa executada, nos autos da recuperação judicial 

n. 583.00.2005.070715-0, cuja decisão foi proferida em 4/9/2008. 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 
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Veja-se, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos 

sócios. 

3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da 

falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de 

ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp n. 652.858/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/9/2004, v.u., DJ 16/11/2004, grifos 

meus) 

No mesmo sentido, também tem decidido a Primeira Turma do STJ, conforme o seguinte precedente: AgRg no agravo 

de instrumento n. 566.702/RS, Ministro Luiz Fux, j. 21/10/2004, v.u., DJ 22/11/2004. 

Assim, diante da falta de comprovação por parte do Fisco da ocorrência de infração legal que possibilite o 

enquadramento nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, a decisão agravada deve ser mantida. 

Tendo em vista a presente decisão, mostra-se cabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios. 

Com efeito, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1091166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, 

j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008). 

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não-

executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, este teve que efetuar despesas e constituir 

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há oposição de 

embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 16/10/2008, DJe de 

3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal prossegue após o acolhimento, no todo ou em 

parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp 1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro 

Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp 837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299). 

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum 

que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-

se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

In casu, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do profissional, 

lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que a solução da lide 

não envolveu qualquer complexidade. Aplica-se a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC. 

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse sentido: AgRg no 

Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009; AgRg no REsp 

1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009; AgRg no Ag 

1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de 5/11/2008; AgRg no 

REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007, p. 136. 

Assim, mostra-se razoável a condenação em 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da causa, em atendimento ao 

critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para excluir Sr. Wagner Canhedo Azevedo do 

polo passivo da execução fiscal originária, condenando a União ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados 

em 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da causa. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00254 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032927-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032927-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DIANA PRODUTOS TECNICOS DE BORRACHA S/A 

ADVOGADO : ROGERIO ROMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.03663-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Regularize a agravante sua representação processual, juntando cópia integral de seu contrato social, bem como 

comprovando que o subscritor da procuração de fls. 117, Sr. Luiz Alberto Srur, possuía poderes para representá-la em 

24/9/2008. 

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00255 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013034-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013034-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CREDIFIBRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079441820104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CREDIFIBRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, em face de decisão que, em mandado de segurança visando afastar o recolhimento da Contribuição 

Social sobre o Lucro com a alíquota estabelecida pelo art. 17, da Medida Provisória n. 413/2008, convertida na Lei n. 

11.727/2008, bem como suspender a exigibilidade do crédito tributário correspondente, indeferiu a liminar pleiteada. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a não concessão da liminar obrigará a contribuinte ao recolhimento de impostos, ou o 

ajuizamento de execução fiscal, além da inclusão do nome da agravante no rol de devedores da Secretaria da Receita 
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Federal do Brasil não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de 

comprovação nesses autos de lesão grave de difícil ou impossível reparação, podendo a agravante aguardar a apreciação 

pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00256 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000844-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000844-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NEW CENTER AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA e outro 

 
: PAULO JOSE ALMEIDA SCHLOBACH DE CARVALHO BORGES 

PARTE RE' : ALDA CHRISTINA LOPES DE CARVALHO BORGES 

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.30124-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, acolheu em parte a 

exceção de pré-executividade, para determinar a exclusão da sócia Sra. Alda Christina Lopes de Carvalho do pólo 

passivo da ação. Condenou a União em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

Alegou a agravante, em síntese, que: a) a responsabilidade dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada é solidária nos casos de débitos junto à seguridade social, nos termos do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, sendo 

que qualquer sócio na época do fato gerador ou de momento posterior poderá ser responsabilizado por tais débitos; b) a 

matéria examinada em exceção necessita de produção de provas; c) a manutenção da decisão agravada implica em 

violação ao art. 78, da Lei Complementar n. 123/2006; e d) não se mostra possível a condenação da exeqüente em 

honorários advocatícios, nos termos do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/1997. 

Indeferiu-se o pedido de efeito suspensivo (fls. 296/297). 

A parte agravada não foi localizada (fls. 302). 

Por força do art. 75, da Lei n. 10.741/2003, foi determinada a abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal 

(fls. 303). 

Em manifestação, o representante do Parquet opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 305/309). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

Inicialmente, quanto à ausência de localização da executada, ora agravada, verifico que o presente recurso comporta 

imediato julgamento, sendo desnecessária sua intimação para contraminutar, vez que a relação processual ainda não se 

formou no juízo originário, prevalecendo a aplicação dos princípios da celeridade e efetividade. Precedentes: STJ, REsp 

n. 175.368/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/6/2002, v.u., DJ 12/8/2002 e TRF - 

3ª Região, AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003, 

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a agravada terá ampla oportunidade de discutir a questão em eventuais embargos à 

execução. 

O art. 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de forma 

indevida matéria reservada à lei complementar, conforme estabelecido no art. 146, III, "b", da CF/1988. 

No mesmo sentido decidiu o Ministro Luiz Fux, nos autos do AgRg no REsp n. 536.098/MG: "A contribuição para a 

seguridade social é espécie do gênero tributo, devendo, portanto, seguir o comando do Código Tributário Nacional 

que, por seu turno, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar. Dessarte, não há que 

se falar na aplicação da lei ordinária 8.620/93, posto ostentar grau normativo hierarquicamente inferior ao CTN, 

mercê de esbarrar no princípio da hierarquia das leis, de natureza constitucional, que foge aos limites do recurso 

especial traçados pela Constituição Federal, ao determinar a competência do STJ." (STJ, Primeira Turma, v.u., j. 

16/10/2003, DJ 3/11/2003, p. 276). 
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Além disso, a Lei n. 8.620/1993 foi editada com o fito de alterar a Lei n. 8.212/1991, legislação que instituiu o plano de 

custeio da seguridade social e que não se aplica ao caso da presente execução, que visa à cobrança de débitos da 

COFINS, tratada em legislação específica. 

Com efeito, a COFINS é exigida nos moldes da Lei Complementar n. 70/1991, arrecadada pela Fazenda Nacional, 

enquanto a Lei n. 8.620/1993 cuida de débitos previdenciários devidos nos termos das Leis ns. 8.212 e 8.213/1991, cuja 

competência arrecadatória pertence ao INSS. 

Cumpre, ainda, ressaltar, em se admitindo a aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, que este não pode ser 

interpretado isoladamente, sem a observância do disposto no art. 135, do CTN (v.g. STJ, REsp n. 736.428/SP, Primeira 

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 21/8/2006, v.u., DJ 21/8/2006, p. 243). 

Outro não tem sido o entendimento desta Terceira Turma, conforme se verifica do seguinte precedente: AC n. 

2003.61.82.048966-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 23/10/2008, vu, DJ 18/11/2008. 

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/1993 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009. 

No que se refere ao pedido de inclusão da representante legal, o E. Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência 

pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Relator Ministro José 

Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado, o não recolhimento de tributos 

configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento 

nos termos do art. 135, III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, 

a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos 

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva dos 

administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo 

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua situação 

naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de gerência à época 

da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida. 

Esse entendimento foi recentemente adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário 

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou 

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08. Não 

se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do 

Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo dos 

ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque se 

retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a exeqüente 

invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder de gerência ou 

administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

4. Agravo inominado desprovido."  

(AI 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ de 28/10/2009) 

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA. VEDAÇÃO 

DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. 

SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE.  

(Omissis) 
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4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja 

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do executado (art. 

135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da 

devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a responsabilidade subsidiária dos 

sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005; EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 09.05.2005.  

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a responsabilização 

solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia, se a retirada do sócio 

ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas 

fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: 

REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, 

DJ de 25.11.2002 .  

(Omissis) 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido"  

(REsp 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU de 19/12/2005) 

Nessa linha, analisando as cópias da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexadas aos autos (fls. 

101/103), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi localizada, 

consoante aviso de recebimento negativo acostado a fls. 62. 

Em melhor reflexão sobre o tema, entendo que tal fato não se mostra suficiente para se fazer presumir a dissolução 

irregular da empresa. Isso porque a devolução do aviso de recebimento negativo pelo correio não possui fé pública, 

sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não funcionava mais no endereço fornecido. 

Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que "(...) não se pode considerar que a carta citatória 

devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o 

funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de 

encerramento das atividades da empresa." (REsp 1.017.588/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 

6/11/2008, DJe de 28/11/2008.). 

Ainda neste sentido, confira-se os seguintes precedentes: REsp 1072913/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; REsp 1017588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 

6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

Outro não é o entendimento desta Terceira Turma: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE DIREÇÃO - DILIGÊNCIA PARA 

LOCALIZAÇÃO DE BENS DA EXECUTADA - INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica.  

2 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada, o que se depreende no presente caso.  

3 - No caso sub judice, verifica-se com as cópias juntadas aos presentes autos, que a empresa executada não foi 

encontrada no endereço cadastrado perante a Junta Comercial, retornando negativo o Aviso de Recebimento (fl. 28).  

4 - Entretanto, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu 

alcance tendentes à persecução de haveres, titularizados pela empresa devedora, não havendo, com efeito, a juntada 

nos autos de certidão negativa de citação a ser realizada pelo Senhor Meirinho, a fim de comprovar a inexistência de 

bens da empresa executada.  

(Omissis)  

7 - Agravo de instrumento não provido."  

(AI nº 2008.03.00.000523-7, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 10/04/2008, v.u., DJU 30/04/2008, grifos 

nossos)  

Dessa forma, diante da não comprovação da dissolução irregular da empresa executada, não merece prosperar o pedido 

de redirecionamento da execução fiscal aos sócios, formulado no presente recurso, pois em confronto com a 

jurisprudência dominante da Turma e do Superior Tribunal de Justiça. 

E, ainda que assim não fosse, conforme se verifica do já citado documento da JUCESP, não seria possível 

responsabilizar a representante legal pela suposta infração relativa à dissolução irregular da sociedade. 

Isso porque a Sra. Alda Christina Lopes de Carvalho Borges não ostenta poderes de gerência (fls. 103). Com efeito, só 

será responsabilizado pelo não pagamento de tributos o sócio que, em razão dos poderes que lhe foram outorgados, 

cumpria a adoção de comportamento diverso. É o quanto se depreende da seguinte ementa da Superior Corte e aqui 

reproduzida: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO QUE NÃO 

EXERCEU A GERÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN ou de dissolução irregular.  

2. Não se podem responsabilizar os sócios que não exerciam poderes de gerência na sociedade.  

3. Agravo Regimental não provido."  
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(AgRg no Ag 1.045.416/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 2/9/2008, DJE de 19/12/2008) 

Sublinho, outrossim, que o art. 78, da Lei Complementar n. 123/2006, não se aplica ao caso, tendo em vista que a 

executada não é micro ou pequena empresa. 

No que se refere à condenação da verba honorária, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de 

que o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba 

honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1.091.166/RJ, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999.417/SP, 

Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008). 

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não-

executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e constituir 

advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há oposição de 

embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 16/10/2008, DJe de 

3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal prossegue após o acolhimento, no todo ou em 

parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp 1.074.400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro 

Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp 837.235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299). 

In casu, não há que se falar em aplicação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/1997, porquanto tal dispositivo não se aplica às 

execuções fiscais, que possuem rito procedimental próprio, previsto na Lei n. 6.830/1980, mas tão-somente às 

execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública nos termos do art. 730, do CPC. 

Com efeito, o C. Supremo Tribunal Federal já se manifestou a respeito do tema, declarando a constitucionalidade da 

Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que incluiu o art. 1º-D, na Lei n. 9.494/1997, todavia restringindo sua aplicação à 

hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (RE 420.816/PR, Relator Ministro Carlo Velloso, 

Relator para acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, j. 29/9/2004, DJ de 10/12/2006). 

Nesse sentido já decidiu esta E. Terceira Turma: AC 2000.61.19.026577-3/SP, Relator Desembargador Federal Carlos 

Muta, j. 14/3/2007, DJ 21/3/2007 p. 181; AC 2004.61.82.055891-1/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 16/5/2007, DJ 27/6/2007 p. 762. 

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum 

que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-

se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes. 

No caso em tela, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do 

profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, entendo que a 

solução da lide não envolveu qualquer complexidade. Aplica-se a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC. 

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse sentido: AgRg no 

Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009; AgRg no REsp 

1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009; AgRg no Ag 

1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de 5/11/2008; AgRg no 

REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007, p. 136. 

Assim, a condenação em R$ 500,00 mostra-se perfeitamente adequada, tendo sido atendido ao critério da equidade (art. 

20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00257 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013529-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013529-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : NEIDE AMADOR POLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO MAGALHÃES MARTINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CELIA AMADOR TONELLO -ME 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 04.00.00006-2 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, nota-se que a agravante foi intimada da decisão agravada pelo Diário Oficial, em 27 de 

novembro de 2009 (fls. 71). Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto neste Tribunal em 30 de abril de 2010, 

ou seja, quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo 

em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do 

artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional 

Federal. 

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 

erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00258 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020369-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020369-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

AGRAVADO : MINABELA LOTEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : DENISE PELICHIERO RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.10.014541-3 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que considerou deserto o recurso de apelação 

apresentado nos autos originários pela ora agravante.  

Alega que a intimação para a complementação do preparo é indispensável, de acordo com o art. 511, § 2º, do Código de 

Processo Civil, e que, apesar de as guias terem sido preenchidas com códigos errados, a lei exige apenas que o 

pagamento seja efetuado dentro do prazo e no valor estipulado na sentença, devendo prevalecer o princípio da 

instrumentalidade das formas. 

Decido. 

Conforme documentos juntados aos autos, observamos que o juízo a quo deu oportunidade para a apelante, ora 

agravante, regularizar o pagamento equivocado das custas e do porte de remessa e retorno dos autos, explicando qual 

era o código para o recolhimento, o valor exato e o banco recolhedor (fl. 176).  

A parte, entretanto, deixou correr in albis o prazo concedido pelo juízo para o recolhimento (fl. 178), motivo pelo qual 

não lhe assiste direito não só porque descumpriu prazo estabelecido para o recolhimento como porque está precluso o 

questionamento a respeito da decisão que mencionou quais eram os códigos e qual era o banco recebedor das custas. 

Ante o exposto, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

no art. 577, caput, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00259 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093682-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093682-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EPS EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.00.021115-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu o recurso de apelação interposto nos 

autos originários somente no efeito devolutivo.  

Havendo notícia de que a parte desistiu da apelação interposta e de que seu pedido de desistência foi homologado, resta 

prejudicada a discussão a respeito dos efeitos em que a apelação deveria ter sido recebida e, por consequência, 

prejudicado o julgamento deste recurso.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00260 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015680-25.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.015680-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

AGRAVADO : JESUS JORGE CLAROS SALINAS 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.008376-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu o recurso de apelação interposto no 

mandado de segurança originário somente no efeito devolutivo. 

Havendo notícia de que a apelação interposta nos autos originários, de nº 2007.60.00.008376-2, foi julgada por este 

tribunal, conforme se constata no sistema de acompanhamento processual, resta prejudicada a discussão a respeito dos 

efeitos em que deve ser recebida e, por conseqüência, prejudicado o julgamento do recurso pendente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art.557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se .Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00261 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038263-04.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.038263-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : AGENCIA DE TURISMO SILVER LINE LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : MARCIA PESSOA FRANKEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.003322-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de penhora on line dos ativos 

financeiros da agravante. 

A agravante afirma a ilegalidade do bloqueio pela forma particular e arbitrária como se deu, antes mesmo do despacho 

que o autorizou e antes de a agravante ser cientificada para exercer seu direito de defesa; e tendo em vista que a 

execução fiscal deveria permanecer suspensa até julgamento definitivo da ação declaratória 2003.61.00.024071-2, o que 

não ocorreu, porque ainda pendente de julgamento o recurso de apelação recebido no efeito suspensivo. 

Por decisão monocrática, o agravo de instrumento foi desprovido. 

Em face dessa decisão, a agravante interpõe agravo legal para reafirmar os argumentos expostos na inicial. 

Tendo em vista a mudança de posicionamento desta Turma a respeito da questão sub judice, reconsidero a decisão 

monocrática proferida para alterar sua fundamentação. 

Afasto, em primeiro lugar, a alegação de nulidade da decisão por não ter dado oportunidade para a defesa da agravante 

antes da concretização da medida deferida, pois nem toda decisão proferida em autos de execução fiscal necessita de 

prévia oitiva de ambas as partes do processo, como neste caso, em que se configurou como medida para dar 

prosseguimento à execução. Além disso, a agravante teve oportunidade de recorrer da decisão proferida, mesmo que 

após a efetivação da medida, tendo tido oportunidade de desbloquear eventual saldo constrito.  

A decisão agravada, outrossim, está bem fundamentada, tendo se referido à ação ordinária em que a agravante discute o 

débito e ao sigilo bancário do contribuinte.  

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma sobre a matéria. 

Além disso, embora a apelação interposta nos autos da ação em que se discute a exigibilidade do débito cobrado tenha 

sido recebida no efeito suspensivo, a sentença foi de improcedência do pedido e não há notícia de que a agravada tenha 

obtido a antecipação da tutela. Assim, não há tutela judicial deferida que deva ser preservada.  

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 131, para alterar sua fundamentação, mas mantenho a negativa de 

seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00262 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020502-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020502-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INCAPRI EQUIPAMENTOS PARA IND/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ PORTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 98.00.00242-9 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto em face de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento.  

A União, agravante, interpõe agravo inominado para alegar que o art. 557 do Código de Processo Civil só tem aplicação 

nos casos de reiterada jurisprudência, quando o cerne da questão debatida é a mesma constante do processo em 

apreciação, como também são coincidentes as alegações das partes envolvidas, não sendo o caso destes autos. 

Quanto ao mérito, alega que, conforme Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, presume-se dissolvida 

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, 

legitimado o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Afirma também que seu pedido tem fundamento 

no artigo 4º, V, da Lei 6.830/80, nos artigos 133 e 135 do Código Tributário Nacional, no artigo 10 do Decreto 

3.708/19, nos artigos 50, 1052 e 1080 do novo Código Civil e no art. 13 da Lei 8.620/93. 

Questiona também se o fato de a empresa ter existido, ter aderido ao REFIS e ter anteriormente comparecido aos autos, 

permite concluir que não é passível de dissolução irregular, que, aliás, foi demonstrada no caso concreto pela certidão 

do oficial de justiça que não a encontrou em seu endereço informado aos órgãos competentes. 

Analisando novamente os documentos constantes dos autos, reconsidero a decisão anterior.  

A sociedade executada respondeu à execução fiscal originária no ano de 2000, oferecendo, inclusive, bens para penhora 

(fl. 75). Além disso, aderiu ao REFIS (fl. 123) e em razão disso a União requereu a suspensão do feito originário 

diversas vezes.  

No entanto, o parcelamento não foi pago na íntegra, tendo a exequente informado ao juízo de origem e requerido o 

prosseguimento da execução pelo saldo restante (fl. 145). Nesse momento processual, em 2006, a executada não foi 

encontrada (fl. 151).  

Assim, constato que há indício de sua dissolução irregular, o que motiva o redirecionamento da execução fiscal.  

O Superior Tribunal de Justiça se posicionou pela possibilidade de os sócios-gerentes serem incluídos no polo passivo 

da execução fiscal, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial. Nesse sentido, 

são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP.  

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.  

Resta-nos saber quais os sócios que serão incluídos no feito, se os sócios-gerentes na época em que os tributos não 

foram pagos ou se os últimos sócios-gerentes, que teriam dado causa à dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios que exerceram a gerência na época do vencimento dos 

tributos excutidos. Minhas decisões monocráticas acolhiam esse entendimento. No entanto, o Superior Tribunal de 

Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministero 

José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 

149) e esta parece ser a orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do 

redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios 

que adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), 
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os sócios que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade, sendo desnecessária a averiguação se exerceram a gerência na época dos vencimentos das 

obrigações tributárias inadimplidas. 

Assim, passo a permitir a inclusão no feito dos últimos sócios administradores da sociedade, aqueles que possivelmente 

deixaram de dissolver a sociedade de forma regular.  

Neste caso, a sócia indicada Neusa de Fátima Previato (fl. 174) é sócia-gerente remanescente na sociedade (fls. 

176/177); por isso, pode ser incluída no feito.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento.  

Oficie-se ao juízo de origem.  

Publique-se. Intimem-se as partes.  

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00263 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008462-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008462-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : RENATO MARIO DANNI e outro 

 
: NEUSA IONE COSTA DANNI 

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : BANNER GERENCIAMENTO CONSULTORIA E CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: ROSSANO ALEX COSTA DANNI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00263484120054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de penhora on line de ativos 

financeiros, via sistema BACENJUD, em sede de execução fiscal. 

Alegam os agravantes que o bloqueio recaiu sobre contas correntes, nas quais recebem salário e aposentadoria, bem 

como sobre caderneta de poupança. 

Alegam que são partes ilegítimas para constar do polo passivo, posto que o redirecionamento foi deferido nos termos do 

art. 13 da Lei nº 8.630/93, norma revogada. 

Argumentam que a decisão agravada contraria o art. 649, IV e X, CPC. Afirma que a conta nº 000351002480, Agência 

0165, Banco Banrisul, é utilizada para recebimento de salário de RENATO MARIO DANNI, que atua como engenheiro 

na empresa "Latina Distribuidora de Petróleo Ltda", conforme holerites acostados. A conta em questão também é 

utilizada para recebimento de aposentadoria. 

Apontam a ilegalidade do bloqueio de conta-poupança com saldo inferior a 40 salários mínimos (conta 01300006830-5, 

Caixa Econômica Federal). 

Ainda, aduzem a ocorrência da prescrição do crédito em cobro, porquanto decorrido o qüinqüênio entre a constituição 

do crédito tributário, com a entrega da DCTF, e suas citações, em 3/2007. 

Por fim, alegam a suspensão do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, CTN, posto que foi protocolado, em 

20/3/2007, pedido de revisão. 

Requerem a atribuição de efeito suspensivo ao agravo para desbloqueio de todas as contas bancárias dos agravantes e, 

posteriormente, seu provimento.  

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido; 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 
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DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora. 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 6. Como 

o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste 

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidad. 

Desta forma, cabe ao executado a comprovação da impenhorabilidade do bem constrito. 

Na hipótese, compulsando os autos, verifica-se que a conta nº 000351002480, Agência 0165, Banco Banrisul, de 

titularidade de RENATO MARIO DANNI, é utilizada para o percebimento de salário e aposentadoria, conforme 

holerite e extratos acostados à fls. 106 e 107/109, respectivamente. 

Todavia, o bloqueio que consta dos autos, ocorrido perante o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. (Banrisul), é 

referente à conta nº 3910024890, agência 0856, diversa da utilizada para o recebimento dos proventos. 

Não consta dos autos, prova do bloqueio da conta nº 000351002480, Agência 0165, Banco Banrisul, tampouco se infere 

que o bloqueio tenha ocorrido sobre essa conta, quando se aprecia o detalhamento do cumprimento da ordem judicial 

pelo sistema BACENJUD (fls. 98/100). 

No que concerne à conta nº 01300006830-5, da Caixa Econômica Federal, em que pese o saldo inferior a 40 salários 

mínimos, não restou comprovado, neste sumário exercício cognitivo, se tratar de conta-poupança. 

Também em relação às demais contas apontadas nos autos (fls. 110 e 111), não restou comprovada a impenhorabilidade 

prevista no art. 649, CPC. 

Deixo de apreciar as demais questões, porquanto não submetidas ao MM Juízo de origem. 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada.  

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00264 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015821-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015821-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO 
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ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : MITUR UCHITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05222682119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que regularize o recolhimento de porte de retorno na Caixa Econômica Federal - CEF, 

conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5 (cinco) dias, 

sob pena de negativa de seguimento 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00265 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014887-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014887-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CARMEM MARIA STRINGHER GARCIA 

ADVOGADO : OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

CODINOME : CARMEM MARIA STRINGER GARCIA 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.10237-4 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que providencie o recolhimento das custas e porte de remessa e retorno na Caixa Econômica 

Federal - CEF, conforme Resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 

5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00266 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044746-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044746-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CERTEC IND/ E COM/ DE PECAS CERAMICAS E GUIA FIOS LTDA 

ADVOGADO : WALTER LUIZ SALOME DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PIER PAULO CORTOPASSI e outros 

 
: TELMA QUEIROZ JARDIM COTOPASSI 

 
: LUCAS CORTOPASSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00043-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu exceção de pré-executividade, na qual se 

alegou ausência de pressupostos de validade para inscrição do débito em dívida ativa, ausência de procedimento 

administrativo regular, compensação e prescrição, em sede de execução fiscal. 

Alega a agravante que o ato administrativo de inscrição em dívida ativa encontra-se dissociado com a realidade, posto 

que fundamentado em suposta falta de pagamento. Argumenta que faltam às CDAs em questão liquidez e certeza, em 
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virtude da compensação. Aduz a ocorrência da prescrição, contada da constituição definitiva do crédito, traduzida pela 

entrega da DCTF, até a data do despacho citatório da execução fiscal, conforme disposto no art. 174, CTN. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível para 

defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 

conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. 

Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória 

(STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, Relatora Ministra 

Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, 

Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador Federal Roberto 

Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, 

DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª 

Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02). 

A prescrição é passível de apreciação em sede de exceção de pré-executividade, desde que aferível de plano. 

Executa-se na hipótese tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega 

da DCTF. 

Nestas circunstâncias, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de 

procedimento administrativo.  

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

Na hipótese, não obstante a agravante reconheça a constituição do crédito pela entrega da declaração, não trouxe aos 

autos a efetiva data da entrega.  

Esta Terceira Turma também tem entendido que, nesta hipótese, adota-se com termo a quo a data do vencimento do 

tributo. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - 

PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO - DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO INICIAL - 

VENCIMENTO. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre as 

questões suscitadas em embargos de declaração. 2. A respeito do prazo para constituição do crédito tributário, esta 

Corte tem firmado que em regra segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo decadencial é de cinco 

anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 3. A 

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração 

do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há decadência em relação aos valores 

declarados, mas apenas prescrição do direito à cobrança, cujo termo inicial do prazo quinquenal é o dia útil seguinte 

ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco, desde então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a 

ação de execução fiscal do valor informado pelo contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a 

expedição de certidão negativa do débito e o reconhecimento de denúncia espontânea. 4. Recurso especial não provido. 

(STJ, RESP 200900250332, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:25/11/2009).  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. CONSTITUIÇÃO DOS 

CRÉDITOS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE SÓCIOS. INOVAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado, mas não recolhido, não se cogita da possibilidade de 

decadência, vez que consumada a constituição do crédito tributário com a DCTF. 2. Consolidada, igualmente, a 

jurisprudência do superior tribunal de justiça e desta turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, como no caso dos autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da 

DCTF , devendo ser contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do 

próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser 

discutida em exceção de pré-executividade . 3. Caso em que os tributos referem-se ao período de apuração de 1999 e 

2000, sendo objeto de declaração do contribuinte, através de DCTF entregue em 20.03.02, com execução fiscal 

ajuizada em 08.04.05, não se cogitando, portanto, seja de decadência, seja de prescrição , nos termos da 

jurisprudência consolidada. 4. No tocante à alegação de que não caberia a responsabilização dos sócios, cumpre 

rejeitá-la, por evidente inovação da lide, na medida em que o agravo de instrumento restringiu-se a discutir os temas 

da decadência e da prescrição . 5. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 201003000078715, Relator 

Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:03/05/2010). 

As obrigações em cobrança tiveram seu vencimento de 14/3/1997 a 14/1/2000. 
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Proposta a execução fiscal já na vigência da LC nº 118/2005 (na hipótese, em 27/1/2006), o despacho citatório 

(20/2/2006) tem o condão de interromper o prazo prescricional. 

Assim, os débitos em cobro estão prescritos, nos termos do art. 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Prejudicadas, por ora, as demais alegações. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada, suspendendo a execução até o julgamento deste agravo pela Turma 

Julgadora. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00267 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044430-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044430-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROBERTO LIMA SARDINHA 

ADVOGADO : WILLIAN FIORE BRANDAO 

PARTE RE' : ASCEVAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 96.00.09353-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu sócio do polo passivo da execução fiscal, 

ao acolher exceção de pré-executividade, e condenou a exequente em honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor corrigido do débito exeqüendo, nos termos do art.20, § 4º, CPC. 

Alega a agravante indevida a condenação, porquanto se trata de mero incidente processual. Assevera que 

desproporcional a verba fixada, não atendendo o disposto no art. 20, § 4º, CPC. Argumenta que o débito fiscal 

atualizado atinge o valor de R$ 28.956,16. Requer o provimento do recurso para reforma da decisão agravada, no que se 

refere à verba honorária, estabelecendo-a consoante dispõe o art. 20, § 4º, CPC. 

Decido. 

A jurisprudência é firme no entendimento de que o acolhimento da exceção de pré-executividade para excluir o 

excipiente do pólo passivo gera a extinção da execução fiscal em relação a ele, permitindo, assim, a condenação em 

honorários advocatícios, em observância ao princípio da sucumbência previsto no artigo 20, do CPC, e ao princípio da 

causalidade. 

Nesses termos: 

 

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . HONORÁRIOS . 

CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à 

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-executividade , 

situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4.º do art. 20 - 2ª parte). 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos. 

6. Agravo Regimental desprovido." 
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(STJ, AGA 754884/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 26/09/2006, pub. DJ 19/10/2006) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . HONORÁRIOS . 

CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Em exame agravo regimental interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão, 

aperfeiçoada por embargos de declaração, que determinou o pagamento de verba honorária, em face do acolhimento 

da exceção de pré-executividade . 

2. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários advocatícios 

em exceção de pré-executividade . 

3. Na espécie, o agravante, em sede de executivo fiscal, moveu exceção de pré-executividade para o fim de declarar sua 

ilegitimidade passiva ad causam, no caso, acolhida. Precedente: REsp 647830/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

21/03/2005. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, ADRESP 767683/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 05/09/2006, pub. DJ 05/10/2006). 

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS . CABIMENTO. 

(...) 

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firmado no sentido de que é cabível a condenação da Fazenda 

Pública ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese de acolhimento de exceção de pré-executividade . 

Precedentes: REsp 705046/RS, Min. José Delgado, 1ª T, DJ de 04.04.2005; REsp 647830/RS, Min. Luiz Fux, 1.ª T., DJ 

de 21.03.2005. 

3. Recurso especial que se nega provimento." 

(STJ, RESP 860341/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1.ª Turma, julg. 05/09/2006, pub. DJ 25/09/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. SÚMULA 153/STJ. 

1. É cabível a condenação em honorários advocatícios no acolhimento da exceção de pré-executividade . Precedentes. 

Interpretação teleológica da norma processual. Aplicação da Súmula 153/STJ. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP 823521/MG, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 20/04/2006, pub. DJ 02/05/2006). 

Contudo, verifica-se que os honorários não foram moderadamente fixados, nos termos do art. 20, § 4º, CPC, tendo em 

vista que a execução foi proposta para cobrança de débito no valor de R$ 11.739,60, em novembro/1996, que 

atualizados resultariam em cerca de R$ 28.956,16. 

Assim, é de rigor a reforma da decisão para adequação da condenação ao disposto no art. 20, § 4º, CPC, fixando os 

honorários em R$ 1.500,00, corrigidos monetariamente. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00268 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035503-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035503-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : DROG SANTOSFARMA LTDA 

PARTE RE' : MESSIAS DE OLIVEIRA LIMA e outro 

 
: RICARDO SANTOS NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.010925-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de penhora on line dos ativos 

financeiros da agravada. 

Por decisão monocrática, o agravo de instrumento teve seguimento negado. 

Em face dessa decisão, o agravante interpôs agravo inominado para alegar, em síntese, que a decisão agravada não 

encontra respaldo na jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça, que superou o entendimento anterior da 

excepcionalidade da penhora on line, permitindo que a medida seja preferencial em relação a outras penhoras.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 595/1583 

Tendo em vista a mudança de posicionamento desta Turma a respeito da questão sub judice, reconsidero a decisão 

monocrática proferida. 

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira." 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entende-se que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line, não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o entendimento atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma sobre a matéria. 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 102/103 e dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao juízo de origem para que tome as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00269 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004693-27.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.004693-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRAVADO : PAOLA GISELA MORENO PALACIOS 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.003495-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu o recurso de apelação interposto no 

mandado de segurança originário somente no efeito devolutivo. 

Havendo notícia de que a apelação interposta nos autos originários, de nº 2007.60.00.003495-7, foi julgada por este 

tribunal, conforme se constata no sistema de acompanhamento processual, resta prejudicada a discussão a respeito dos 

efeitos em que deve ser recebida e, por conseqüência, prejudicado o julgamento do recurso pendente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art.557, caput, do Código de 

Processo Civil. 
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Publique-se .Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00270 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013658-91.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.013658-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRAVADO : MARCELO CAMARA HOLANDA 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.002598-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu o recurso de apelação interposto no 

mandado de segurança originário somente no efeito devolutivo. 

Havendo notícia de que a apelação interposta nos autos originários, de nº 2007.60.00.002598-1, foi julgada por este 

tribunal, conforme se constata no sistema de acompanhamento processual, resta prejudicada a discussão a respeito dos 

efeitos em que deve ser recebida e, por conseqüência, prejudicado o julgamento do recurso pendente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art.557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00271 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039030-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039030-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DROGARIA BONATO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.02.004529-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o pedido de 

penhora eletrônica através do BACENJUD formulado pela exeqüente, ora agravada. 

Alega a agravante, em síntese, que ofereceu bem à penhora, não considerado, caracterizando ofensa ao princípio da 

execução menos gravosa. Aduz a inviabilidade da penhora on line, sem preenchimento dos requisitos do art. 185-A, 

CTN, entre eles a inexistência de bens passíveis à penhora. Afirma que a medida só pode ser adotada em situações 

excepcionalíssimas. Argumenta que a ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 deve ser interpretado juntamente 

com o disposto no art. 620, CPC. Afirma que não agiu de maneira atentatória à dignidade da Justiça para que fosse 

determinar a constrição de suas contas correntes (art. 600, CPC). 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros, quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, não obstante adotasse entendimento diverso, assim como os demais componentes da Terceira Turma deste 

Tribunal, abarco o novo posicionamento da Superior Corte. 

Cumpre ressaltar que cabe observar, na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no 

Código de Processo Civil: 

 

Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o  As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2o  Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.  

Desta forma, tendo ocorrido a citação do executado, cabível o deferimento da constrição nos termos do art. 655-A, 

CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2010. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00272 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018476-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018476-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : RODRIGO ALBEJANTE HOFFMANN 

ADVOGADO : EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO e outro 
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AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00050103020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

O agravante pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que se determine à autoridade coatora que proceda à 

imediata liberação do equipamento cirúrgico de sua propriedade, até decisão definitiva a nos autos do Mandado de 

Segurança n. 0005010-30.2010.4.03.6119. Ao final, seja reconhecida a nulidade do ato coator, assegurando-se o direito 

à liberação do equipamento consistente em um sistema de facoemulsificador Sovereign Compact, da fabricante norte-

americana "Advanced Medical Optics", fabricado no ano de 2005. 

Afirma que, na condição de médico oftalmologista, estudou no "Bascom Palmer Eye Institute"em Miami, EUA, a partir 

de 15 de julho de 2008, quando adquiriu o citado aparelho. Nos preparativos para o seu retorno, ocorrido em agosto de 

2009, recebeu informações do Consulado Brasileiro em Miami de que poderia trazer consigo o aparelho, visto que 

estava nos EUA há mais de 12 meses e seria considerado "viajante especial". Em vista disso, deixou o equipamento nos 

EUA para manutenção e revisão, indo buscá-lo em janeiro de 2010, em Miami.  

No seu regresso ao país, em 02 de fevereiro de 2010, o equipamento foi apreendido pela ANVISA, sob o fundamento de 

se tratar de produto procedente do exterior, não caracterizado como bem de consumo pessoal ou individual. Depois, em 

resposta a pedido de liberação, a negativa ocorreu sob o argumento de que é vedada a importação de produto médico 

usado, nos termos do art. 4º da Seção III do Capítulo XVIII, da Resolução ANVISA RDC 81/2008. 

Entende que a apreensão viola o direito de propriedade e impede o exercício de profissão, além de expor o equipamento 

à deterioração. Aduz, ainda, que os dispositivos invocados pela autoridade impetrada não se aplicam ao caso, porque o 

equipamento passou por manutenção e revisão. 

 

Decisão 

Segundo a Notificação n. 342/2010 (fls. 42 destes autos), a liberação do equipamento foi indeferida porque é vedada a 

importação de produtos médicos usados, nos termos do art. 4º da Seção III do Cap. XVIII da Resolução RDC n. 81, de 

05.11.2008. 

A denominação "produto médico" não é encontrada na Lei 6.360/76 e nem na Lei 5.991/73. Sob esta legislação, o 

equipamento importado pelo autor é tratado como "correlato". 

O "correlato" é definido como "a substância, produto, aparelho ou acessório não enquadrado nos conceitos anteriores, 

cujo uso ou aplicação esteja ligado à defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, à higiene pessoal ou de 

ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de 

acústica médica, odontológicos e veterinários" (art. 4º, inciso IV, da Lei 5.991/73). 

Percebe-se pela terminologia legal que há diferença entre "produto" e "aparelho", de modo que somos levados a deduzir 

que produtos são as drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e todos aqueles que resultem de processo de 

transformação ou nele sejam utilizados. 

Adotado este conceito de "produto", faz sentido proibir a importação produtos usados, pois não é difícil imaginar que o 

uso pode comprometer a sua pureza ou eficiência, de forma a comprometer a qualidade e segurança dos produtos 

oferecidos ao consumidor. 

Contudo, causa estranheza a proibição absoluta à importação de equipamentos usados, mormente quando tenham 

passado por manutenção e revisão de estabelecimento especializado, como é o caso dos autos. 

Vale sublinhar, ademais, que nem a Lei 5.991/73 e nem a 6.360/76 proíbem a importação de equipamentos ou aparelhos 

usados. 

Nesta cognição sumária, penso que a citada proibição não se aplica a "equipamentos médicos", visto que, na 

terminologia da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976, eles entram na categoria dos "correlatos", conforme o seu art. 25, 

dos quais somente se exige o registro, nada mencionando a lei quanto à vedação de importação de equipamentos 

usados, "in verbis": 

 

Art. 25 - Os aparelhos, instrumentos e acessórios usados em medicina, odontologia e atividades afins, bem como nas de 

educação física, embelezamento ou correção estética, somente poderão ser fabricados, ou importados, para entrega ao 

consumo e exposição à venda, depois que o Ministério da Saúde se pronunciar sobre a obrigatoriedade ou não do 

registro. 

        § 1º - Estarão dispensados do registro os aparelhos, instrumentos ou acessórios de que trata este artigo, que figurem 

em relações para tal fim elaboradas pelo Ministério da Saúde, ficando, porém, sujeitos, para os demais efeitos desta Lei 

e de seu Regulamento, a regime de vigilância sanitária. 

        § 2º - O regulamento desta Lei prescreverá as condições, as exigências e os procedimentos concernentes ao registro 

dos aparelhos, instrumentos ou acessórios de que trata este artigo. 

 

Entende-se por registro a "inscrição, em livro próprio após o despacho concessivo do dirigente do órgão do Ministério 

da Saúde, sob número de ordem, dos produtos de que trata esta Lei, com a indicação do nome, fabricante, da 

procedência, finalidade e dos outros elementos que os caracterizem" (art. 3º, inciso X, da Lei 6.360/76). 

O que se pode depreender destes textos legais é que cabe aos órgãos da vigilância sanitária fiscalizar se os 

equipamentos são utilizados por pessoas autorizadas ou habilitadas e em condições técnicas adequadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 599/1583 

A julgar pelos termos da Notificação 032/2010 e pelos demais documentos que formam o instrumento, não há qualquer 

óbice quanto à habilitação legal do agravante e ao registro do equipamento. 

De outra parte, configura-se o "periculum in mora" na medida em que o agravante depende do equipamento para o 

exercício da profissão, bem como pela circunstância de que o equipamento poderá sofrer depreciação pela falta de uso. 

Assim, há muito mais risco na retenção do equipamento do que na sua liberação. 

Por tais fundamentos, concedo a parcial antecipação da tutela recursal para determinar a liberação do equipamento 

ao impetrante, ora agravante, o qual deverá assinar termo judicial de fiel depositário, como condição para a efetivação 

da liberação. 

Comunique-se. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00273 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016156-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016156-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

AGRAVADO : VERA ALINE DE PAULA STOPPA 

ADVOGADO : OLGA CRISTINA DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00101146020104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado por candidata 

do Exame de Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo, deferiu parcialmente o pedido liminar para 

determinar que a autoridade impetrada submetesse a prova da impetrante à revisão, notadamente para a correção da 

peça processual. 

Em síntese, a agravante alega que não houve qualquer erro na correção da prova prático-profissional da agravada, a qual 

não obteve a nota necessária para aprovação na segunda fase do exame. Afirma que o conteúdo do presente mandamus 

versa sobre o mérito da correção da prova referida, matéria que não é afeta à apreciação judicial, tendo em vista que 

inexiste ilegalidade ou ilegitimidade no caso concreto. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o necessário. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 
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Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que, in casu, não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque a agravante não demonstrou lesão específica a ensejar o recurso interposto, impondo-se 

a conversão do feito em retido, de acordo com o mencionado artigo 527, II, do CPC. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus 

da alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de 

antecipação de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação", porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da 

realidade da agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção 

da decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à 

míngua de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido, com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 4657/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006013-72.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.006013-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DESPACHO 

Intimem-se as partes de que foi fixada a data de 08 de julho de 2010, para julgamento do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 
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Boletim Nro 1844/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.028709-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VITRINE PAULISTA DE MODA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025712-9 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. PRESCRIÇÃO. 

I - Tratando-se de prescrição, é aplicável a disposição contida na Lei de Execução Fiscal (§ 2° do artigo 16), no sentido 

de que o executado deverá alegar toda a matéria útil à defesa, no prazo dos embargos, atendendo ao princípio da 

concentração. 

II - Em que pese não tenha a agravante provado cabalmente sua inocorrência com a instrução do feito com documentos 

a que tem acesso, a manutenção do decisum acarretaria lesão grave e de difícil reparação à exeqüente, porquanto não há 

outros meios judiciais para insurgir-se contra a apontada causa extintiva do crédito tributário.  

III - Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008397-47.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008397-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CAMIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO COM DÉBITOS OBJETO DE 

PARCELAMENTO FISCAL. LEI Nº 11.196/2005. IMPOSSIBILIDADE. PRAZO DE 360 DIAS PARA 

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 11.457/2007. DESATENDIMENTO. APELAÇÃO DA 

IMPETRANTE PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Impetrante e negar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim Nro 1845/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037217-88.2001.4.03.0399/SP 

  
2001.03.99.037217-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TECNODRILL ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO NAPPI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.08.32612-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO EM AÇÃO CAUTELAR - JULGAMENTO DA PRINCIPAL - FATO 

SUPERVENIENTE - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não pode subsistir a condenação em honorários fixada na sentença recorrida, tendo em vista tratar-se de ação cautelar 

de depósito, na qual inexiste litigiosidade, bem como em razão de já terem sido fixados honorários na ação principal. 

2- Quanto às demais questões, o julgamento da ação principal, da qual é dependente o presente feito cautelar, realizado 

nesta Seção de julgamento, constitui fato superveniente conducente à não apreciação do mérito do recurso, por falta de 

interesse processual. 

3- A decisão da questão posta nos autos do processo principal esvazia a pretensão deduzida no presente feito, tornando 

sem razão e até inconveniente a análise do mérito da presente apelação. 

4 - Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a condenação da União em honorários advocatícios, restando 

prejudicada a análise das demais questões trazidas no recurso e na remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a condenação da União Federal 

em honorários, julgando prejudicadas as demais questões trazidas no recurso de apelação e na remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Expediente Nro 4481/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028834-38.1998.403.9999/SP 

  
98.03.028834-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EUGENIO EGAS NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMELIA FERIOTTI DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE MARIA BERG TEIXEIRA 
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No. ORIG. : 95.00.00105-1 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora, considerando os salários de contribuição efetivamente 

recolhidos (contas de folhas 91/93) e reajustar o benefício, posteriormente, de forma a manter a equivalência em 

número de salários mínimos, nos termos do artigo 58, do ADCT. Determinou que as diferenças deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Sem custas. Condenou ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, que a Renda Mensal Inicial do benefício 

não poderia ser calculada com base nos recolhimentos efetuados pela Autora, uma vez que ocorreu progressão indevida 

na classe contributiva. Requer, subsidiariamente a redução dos honorários advocatícios. 

 

Em suas contrarrazões, a Autora sustenta, preliminarmente, que não existe apelação nos autos, uma vez que a peça de 

fls. 123 a 125 está desprovida de assinatura. No mérito, sustenta que a decisão deve ser mantida. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Diante do exposto conheço da remessa oficial tida por interposta. 

 

Quanto à preliminar suscitada em contrarrazões pela Autora, compartilho do entendimento de que não há impedimento 

à recepção da apelação pela ausência de assinatura do advogado, desde que a petição de interposição do recurso esteja 

assinada. Neste sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. EXTENSÃO DA PROMOÇÃO CONCEDIDA AOS CABOS DO QUADRO FEMININO 

DA AERONÁUTICA AOS INTEGRANTES DO CORPO MASCULINO (PORTARIA Nº 120/GM/84). PRESCRIÇÃO. 

FUNDO DO DIREITO. OCORRÊNCIA. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO SUSCITADA PELA UNIÃO FEDERAL NAS 

CONTRA-RAZÕES ACOLHIDA.APELAÇÃO DOS AUTORES CONHECIDA. RECURSO PREJUDICADO. 1.A falta 

de assinatura do advogado dos autores nas razões recursais, tendo sido assinada a peça de encaminhamento da 

apelação, caracteriza mera irregularidade, que não impede o conhecimento do recurso. 2.Nas ações em que se 

pleiteia a promoção concedida aos cabos femininos da Aeronáutica aos integrantes do quadro masculino, nos termos 

da Portaria nº 120/GM/84, o prazo prescricional de cinco anos se iniciou na data da edição do referido diploma legal 

(20 de janeiro de 1984). 3.Ação proposta em 25 de maio de 2000, fora do prazo qüinqüenal. Prescrição do fundo do 

direito reconhecida. 4.Preliminar de prescrição argüida pela União Federal acolhida. Apelação dos autores 

prejudicada. 

(TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL - 1111952. Órgão julgador: Primeira Turma. Relator: Vesna Kolmar. Publicação: DJU 

DATA:16/04/2008 PÁGINA: 486). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. FALTA 

DE ASSINATURA NAS RAZÕES DE APELAÇÃO. PRELIMINARES REJEITADAS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES EXPURGADOS. POSSIBILIDADE. I - Conquanto a sentença tenha sido 

publicada em 06.06.97, a União Federal somente foi intimada, pessoalmente, em 18.07.97, tendo protocolado seu 

recurso em 18.08.97, tempestivamente. Preliminar rejeitada. II - Assinada a petição de interposição do recurso, não 

existe óbice ao conhecimento do recurso. Preliminar rejeitada. Precedentes desta Sexta Turma. III - A correção 

monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-se de 

instituto voltado à preservação do valor real da moeda. IV - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização 
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em sede de execução, com a inclusão dos índices expurgados, em razão da ausência de especificação no título 

executivo judicial. V - Apelação improvida. 

(TRF3- APELAÇÃO CÍVEL - 391980. Órgão julgador: Sexta Turma. Relator: Regina Costa. Publicação DJU 

DATA:11/02/2008 PÁGINA: 604).  

 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco. 

 

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda 

Mensal Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida 

Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da 

conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 

138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 

10.839/04. 

 

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode 

compreender as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de 

cuidar de instituto de direito material. 

 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso 

especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de 

lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." 

(STJ - Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 - PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti). 

 

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos 

retroativos à legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, bem como ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

 

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não 

podendo ser invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às 

prestações previdenciárias. Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o 

lapso temporal abrangido pela prescrição - (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já 

dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em 

que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio 

anterior à propositura da ação. 

 

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. 

Nesse sentido, cumpre reconhecer a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede 

a propositura da ação, na conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

 

No mais, a Autora sustenta que os cálculos efetuados pela Autarquia, para a RMI de seu benefício estão incorretos, uma 

vez que foram lançados salários de contribuição errados. 

 

Cumpre lembrar inicialmente que, de acordo com a jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal, somente no 

período compreendido entre a Emenda Constitucional 08/77 e a Constituição Federal, as contribuições previdenciárias 

não tiveram caráter tributário. No período anterior à referida Emenda e no período posterior à promulgação da 
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Constituição Federal de 1988, é firmado o entendimento sobre seu caráter tributário. Aplica-se então, no que concerne 

aos recolhimentos, a lei vigente na data do fato gerador, no caso o mês de competência do recolhimento. 

 

Conquanto o benefício em questão tenha sido concedido em 26.09.1991, sob a égide da Lei nº 8.213/91, no que 

concerne ao recolhimento das contribuições, a Autora esteve submetida às legislações anteriores, uma vez que o último 

salário de contribuição, considerado para o cálculo da RMI - Renda Mensal Inicial do benefício, refere-se à 

competência de agosto de 1991. 

 

Ocorre que estes recolhimentos estavam vinculados à escala de salário-base, e o segurado não podia definir a faixa 

salarial sobre a qual contribuiria, mas estava sujeito aos enquadramentos legais. Além disso, para mudar de faixa 

deveria cumprir o chamado interstício - intervalo de tempo no qual deveria permacer em cada classe contributiva, antes 

de poder progredir para a seguinte. 

 

Até a edição da Lei n.º 9.876/99, para os trabalhadores autônomos, facultativos e equiparados, o salário-de-contribuição 

correspondia ao salário-base, consistente em valores determinados, organizados em faixas de enquadramento que 

orientavam a contribuição das categorias acima elencadas. Assim, os segurados sujeitos à escala de salários-base 

observavam o montante referente à sua classe para fins de recolhimento, independentemente do efetivo valor de seus 

rendimentos. 

 

O enquadramento inicial dava-se, normalmente, na primeira classe e, para ascender à classe seguinte, era necessário 

permanecer por um período mínimo, denominado interstício, em cada faixa, sendo certo que as contribuições recolhidas 

nas classes mais altas, sem respeito aos mencionados interstícios, não repercutiam no cálculo dos benefícios, gerando, 

contudo, direito de repetição dos valores pagos a maior de forma indevida. 

 

Em razão das questões de direito intertemporal, a mesma lei que extinguiu a escala de salários-base também instituiu 

escala transitória, que vigorou até a edição da Medida Provisória n.º 83/2002, posteriormente convertida na Lei n.º 

10.666/2003. Tal norma temporária, contudo, não se aplica ao caso em comento, na medida em que o período básico de 

cálculo encerrou-se em agosto de 1991. 

 

O que não era permitido era a progressão para qualquer classe, que não a imediatamente posterior à que se encontrava. 

Não era possível também a progressão sem o cumprimento dos intervalos ali determinados, bem como a antecipação de 

contribuições com o fito de cumprir os interstícios. 

 

Tornando ainda mais intrincado o caso, em junho de 1989, com a edição da Lei nº 7.787/89 e do Decreto 97.968/89 em 

julho de 1989, ocorreram alterações no limite máximo do salário de contribuição. O limite teto contributivo, que era 

então de 20 (vinte) salários mínimos, foi fixado em Ncz$ 1.200,00 (mil e duzentos cruzados novos) e a partir de julho 

de 1989, em Ncz$ em 1.500,00 (mil e quinhentos cruzados novos), quando os salários mínimos eram, respectivamente 

de Ncz$ 120,00 (centro e vinte cruzados novos) e de Ncz$ 150,00 (cento e cinquenta cruzados novos). Todas as classes 

contributivas foram alteradas. 

 

O que aconteceu, na prática, foi que os segurados que vinham contribuindo na classe 6, que até então, tinha o seu valor 

nominal igual a dez salários mínimos, continuaram recolhendo suas contribuições sobre dez salários mínimos. 

Entretanto, a partir daquela data a classe cujo valor correspondia a dez salários mínimos passou a ser a classe 10. 

 

Assim, sem se dar conta, aqueles segurados "saltaram", da classe 6 para a classe 10, contrariando os dispositivos que 

impunham o cumprimento dos interstícios. 

 

Os carnês de folhas 12/51 demonstram ter sido esta, precisamente, a situação da parte Autora: até junho de 1989 

recolheu sobre a classe 6, entre julho de 1989 e abril de 1991, recolheu sobre a classe 10 e a partir de maio de 1991, 

voltou a recolher as contribuições sobre a classe 6. 

 

A Autarquia informa em sua apelação (fl. 124), que "o último salário de contribuição como empregadora em 04.88 fora 

de 49.320 (classe 6) e a primeira contribuição como contribuinte em dobro em 11.88 de 204.760,00 (classe 6)". 

Sustenta ainda, que para manter-se na mesma classe de contribuição a "filiação deve ser ininterrupta, o que não ocorreu 

com a segurada...". 

 

Não há qualquer sustentação legal para o procedimento da Autarquia que rebaixou o salário de contribuição da Autora 

da classe 6 para a classe 1, com base na interrupção das contribuições no período de maio a outubro de 1988 - 5 meses. 

 

Verifica-se então, que a Autarquia deveria ter calculado o benefício da parte Autora, com base nas contribuições 

recolhidas na classe 6. Entretanto, além de considerar as contribuições nos patamares mínimos - classe 1, observa-se 

ainda outros erros no cálculo do benefício. 
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De fato, verifica-se, tão somente a partir do documento de folha 10, que houve evidentes erros de digitação nos cálculos 

da Autarquia Federal. 

 

Por exemplo: o salário de contribuição lançado para o mês de março de 1988 foi de Cz$ 42,48, quando o salário mínimo 

naquele mês era de Cz$ 4.248,00. Ainda por exemplo: o valor lançado pela Autarquia em novembro de1988 foi de Cz$ 

49,32, quando o salário mínimo daquela competência era de Cz$ 20.476,00, e o salário de contribuição sobre o qual a 

Autora efetuou o recolhimento foi de Cz$ 204.760,00 (carnê de fl. 25). E assim prosseguiu lançando valores indevidos. 

 

Desse modo é de rigor a revisão da RMI - Renda Mensal Inicial do benefício em tela, considerando os salários de 

contribuição correspondentes à classe 6. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Embora a Autora tenha afirmado na inicial haver requerido administrativamente a revisão do benefício, não juntou aos 

autos qualquer comprovação deste pedido de revisão. Assim, estão prescritas as parcelas vencidas no quinquênio que 

antecedeu à propositura da ação. 

 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada pela 

Autora nas contrarrazões e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, proceda à revisão do benefício NB 47.790.273-1, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências 

que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONATO LAROCCA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PASTORI 

No. ORIG. : 97.00.00238-1 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, considerando os salários-de-contribuição efetivamente 

recolhidos sem qualquer limitação ao valor-teto, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela variação 

da ORTN/OTN, inclusive para fins da aplicação do artigo 58 do ADCT, bem como a implantação da nova renda 

mensal, inclusive em relação as gratificações natalinas, e o pagamento das diferenças apuradas não atingidas pela 

prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e acrescidas de custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios a serem fixados no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação. Há pedido de 

concessão de tutela antecipada. 

 

Nas fls. 128/133 consta laudo pericial contábil. 

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido para, acatando os cálculos apresentados pelo perito judicial, 

condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício da parte autora ao valor de Cr$ 1.977.000 ou 5,93 salários-mínimos, 

condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas nas fls. 132/133, desde dezembro de 1992, em 

observância à prescrição quinquenal, até a implantação da nova renda, após o trânsito em julgado, diferenças essas 

acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 08 do TRF-3ª Região e Súmula nº 148 do STJ e juros de 

mora, desde a citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor atualizado da condenação. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento dos honorários periciais arbitrados 

em 5 (cinco) salários-mínimos, atualizados monetariamente. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer a redução dos honorários advocatícios e periciais, que deverão ser arbitrados em valor moderado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 

 

DECIDO.  

 

Da remessa oficial: 
 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 
 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, §1º do Dec. 710/69) 
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Em seguida, os incisos II e III do artigo 3º da Lei nº 5.890, de 08/06/73, conservaram o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 21 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II no artigo 21, para calcular o salário-de-benefício. 

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21 da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício. 

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 

 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo. 

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho. 

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7.º da Carta Magna, que proíbe 

a vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 
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Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial. 

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna. 

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Da limitação ao valor-teto:  
 

Passo a traçar um breve historio acerca do tema: 

 

A questão do menor e maior teto teve início a partir da vigência Lei nº 5.890/73, que em seu artigo 5º dispunha o 

seguinte: 

 

"Art 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: 

 I - quando o salário-de-benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, 

aplicar-se-lhe-ão os coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960; 

II - quando o salário-de-benefício for superior ao do item anterior será ele dividido em duas parcelas, a primeira, igual 

a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, a segunda, será o valor excedente ao da primeira; 

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 

(doze) contribuições acima de 10 (dez) salários-mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta 

por cento) do valor da parcela; 

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b , 

não podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo 

vigente no País." 

Posteriormente, o Decreto nº 83.080/79, estabelecia que: 

 

"Art. 40. O cálculo da renda mensal do benefício de prestação continuada obedece às normas seguintes: 

I - se o salário-de-benefício, apurado na forma da Seção I, é igual ou inferior a 10 (dez) vezes a maior unidade salarial 

(artigo 430) do País, o cálculo da renda é feito na forma do artigo 41 e seus parágrafos. 

II - se é superior a 10 (dez) vezes a maior unidade-salarial-de-benefício deve ser dividido em duas partes, a primeira 

igual àquele valor e a segunda igual ao valor excedente, procedendo-se da seguinte forma: 

a) a primeira parte é utilizada para o cálculo da parcela básica da renda mensal, na forma do artigo 41 e seus 

parágrafos; 

b) a segunda parte é utilizada até o máximo de 80% (oitenta por cento) do seu valor, para o cálculo da parcela 

adicional da renda mensal multiplicando-se o valor dessa parte por tantos 1/30 (um trinta avos) quantos sejam os 

grupos de 12 (doze) contribuições, consecutivas ou não, acima de 10 (dez) vezes a maior unidade-salarial (artigo 430) 

do País; 

c) a renda mensal do benefício é a soma da parcela básica (letra "a") com a parcela adicional (letra "b")." 

Por sua vez, o Decreto nº 89.312 de 23.01.84, assim previa: 

"Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte: 

I - quando o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos nesta 

Consolidação; 

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual ao 

menor valor-teto e a segunda correspondente ao que excede o valor da primeira, aplicando-se: 

a) à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Consolidação; 

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições 

acima do menor valor-teto, respeitado o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa parcela; 

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras a e b, não 

podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto. 
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§ 1º O valor mensal das aposentadorias do item II do artigo 21 não pode exceder 95% (noventa e cinco por cento) do 

salário-de-benefício. 

§ 2º O valor do benefício de prestação continuada não pode ser inferior aos percentuais seguintes do salário-mínimo 

mensal de adulto da localidade de trabalho do segurado: 

90% (noventa por cento), para a aposentadoria; 

75% (setenta e cinco por cento), para o auxílio-doença; 

60% (sessenta por cento), para a pensão." 

" Art. 25. (...) omissis 

Parágrafo único. Nenhum benefício reajustado pode ser superior a 90% (noventa por cento) do maior valor-teto 

vigente na data do reajustamento." 

No tocante ao limite máximo do salário-de-benefício, cabe conceituar como sendo a média atualizada dos valores, sobre 

os quais o recolhimento estava autorizado, considerados no período de apuração, e cujo resultado servirá de importância 

básica para o estabelecimento da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada.  

 

Tanto na legislação pretérita, quanto na legislação em vigor, sempre existiu a limitação do salário-de-contribuição, 

sendo que o salário-de-benefício, cuja média atualizada serve de base para o estabelecimento da renda mensal inicial, 

deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição, atrelando, por sua vez, a renda mensal do benefício de 

prestação continuada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

 

É de rigor a manutenção de tal correspondência deve ser mantida, caso contrário, a renda mensal do benefício assume 

valores superiores ao salário-de-contribuição. 

 

O § 4º do artigo 21 e parágrafo único do artigo 25 do Decreto nº 89.312 de 23.01.84 vigente até a entrada em vigor da 

Lei nº 8.213/91 já estabelecia limite aos valores do salário-de-benefício e de contribuição e relativamente aos reajustes, 

assim dispondo: 

 

" Art. 21. omissis 

§ 4º. O salário-de-benefício não pode ser inferior ao salário-mínimo da localidade de trabalho do segurado nem 

superior ao maior valor-teto na data do início do benefício. 

Art. 25. omissis 

Parágrafo único. Nenhum benefício reajustado pode ser superior a 90% (noventa por cento) do maior valor-teto 

vigente na data do reajustamento." 

É importante ressaltar que tal limitação também está prevista na Lei nº 8.213/91, nos termos dos seguintes dispositivos 

em sua redação original: 

"Artigo 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(omissis) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao limite máximo do 

salário-de-contribuição na data do início do benefício. 

Artigo 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no artigo 45 desta Lei." 

Saliente-se, ainda, que tal limitação não contraria os dispositivos constitucionais, que asseguram a correção de todas as 

contribuições consideradas no período de apuração. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do 

novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme o Enunciado nº 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

 

No tocante aos honorários advocatícios, merece reforma o decisum, devendo estes ser fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais em razão de previsão legal e de litigar a parte autora 

sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

 

No tocante ao valor dos honorários periciais, determina a Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal que o 

valor arbitrado deve ser estabelecido entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, podendo, contudo, o 

Juiz ultrapassar em até três (3) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade 
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do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao Corregedor-Geral da Justiça Federal, em conformidade com 

o que dispõe a segunda parte do § 1º do art. 3º. 

 

No presente caso, verifica-se que o valor dos honorários foi fixado acima dos parâmetros contidos na referida tabela, 

bem como do disposto na segunda parte do § 1º do art. 3º da citada resolução, daí porque os honorários periciais devem 

ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 01/09/1985), foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da renda mensal inicial 

com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT, observando-se os 

tetos previdenciários e considerando-se o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do §1º-

A do artigo 557 do CPC, para reduzir a condenação em honorários advocatícios ao percentual de 10% (dez por cento) 

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ, para reduzir os 

honorários periciais ao valor de R$ 234,80, bem como para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em 

atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte 

Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% 

(seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à 

taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal e, ainda, para isentar o INSS do pagamento de custas 

e despesas processuais em razão de previsão legal e de litigar a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

Determino, por fim, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do 

benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo dos benefícios, inclusive para efeitos do artigo 58 do 

ADCT, observando-se os tetos previdenciários e considerados os reflexos dos recálculos nas rendas mensais 

seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade 

responsável pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, 

bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a 

comprovação nos autos do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase 

de liquidação de sentença, o pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos 

consectários legais. 

 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e determinado pelo 

decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente. 

 

Deverão ser compensados os valores pagos administrativamente a mesmo título. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA APARECIDA ROSSI BARRETO 

ADVOGADO : MARIO CELSO ZANIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00005-9 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos 

e que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, 

pela variação da ORTN/OTN; às diferenças provenientes da aplicação do novo salário mínimo para os efeitos de sua 

renda mensal e, a partir da vigência do Decreto-Lei nº 2.351/87, os valores fixados como Piso Nacional de Salários; a 

incidência dos expurgos inflacionários no período de 1987 à 1991; a aplicação da Súmula n° 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos; e da Lei n° 8.213/91, bem como o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente 

e acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios e demais verbas de sucumbência. 

 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por 

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Nas razões recursais, a parte autora pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 

 

D E C I D O.  
 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício. 
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Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença, pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) 

últimas contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição. 

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício. 

 

Todavia, no presente caso, o laudo da perícia contábil (fls. 76/79), constatou que não há diferenças em favor da parte 

autora, uma vez que os índices de correção das parcelas do PBC aplicados pelo INSS foram superiores aos encontrados 

pela aplicação da Lei n.º 6423/77, razão pela qual não merece reparos a r. sentença. 

 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência: 
 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício. 

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias. 

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa. 

 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral. 

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79. 

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional. 

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 
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Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 sobre ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar do 

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 

na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento. 

No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi 

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há 

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

 

O Salário Mínimo de Referência e o Piso Nacional de Salários: 

 

A edição do Decreto-Lei nº 2.351 de 07/08/1987, que em seu artigo 2º determinou duplo regime salarial, criando o Piso 

Nacional de Salários e o Salário Mínimo de Referência, gerou grande polêmica na jurisprudência, pois os julgados ora 

decidiam pela incidência do Piso Nacional de Salários nos benefícios previdenciários, ora pelo Salário Mínimo de 

Referência. 

 

Todavia, o Colendo Superior Tribunal de Justiça cristalizou entendimento no sentido de que deve ser aplicado o Salário 

Mínimo de Referência no cálculo dos benefícios previdenciários, ao qual me curvo: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERENCIA. DECRETO-LEI Nº 

2.351/87. SALÁRIO MÍNIMO. ART. 58/ADCT. 

- Os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário mínimo de referência durante a vigência do DL 

2.351/87, até março de 1989, a partir de quando passa a incidir o art. 58 ADCT, e os valores então devem ser 

atualizados pelo salário mínimo. (Precedentes.) 

- Recurso desprovido. 

(STJ/Quinta Turma; RESP 476515/RS; Rel. Min.Felix Fischer, DJU 14/04/2003, pág. 246). 

Destaque-se que o termo inicial do Salário Mínimo de Referência se deu em 07/08/1987, com a edição do Decreto-Lei 

nº 2.351/87, cessando sua eficácia em março de 1989, com a edição do artigo 58 do ADCT que, por sua vez, implantou 

a equivalência dos benefícios previdenciários em salários mínimos, passando a ser inaplicável o índice em comento. 

 

Dos expurgos inflacionários: 

 

No tocante ao percentual de 26,06%, referente ao IPC de junho de 1987, aplicado pelo Decreto-Lei nº 2.302/86, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 144.756/DF, declarou a inexistência de direito adquirido ao 

respectivo reajuste com respaldo no Decreto-Lei nº 2.335/87. 

 

Outrossim, a Excelsa Corte também proclamou ser indevida a correção salarial advinda da URP dos meses de fevereiro 

e março de 1989, nos percentuais de 26,05% e 2,43%, respectivamente, em face da extinção normativa ocasionada pela 

Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, antes, portanto que se caracterizasse qualquer hipótese de 

direito adquirido do respectivo reajustamento. 

 

Não é outro o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se depreende a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - IPC DE JUNHO/87 - URP DE 

FEVEREIRO/89 - IPC´s DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91. 

1. Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

2. Não é devida a inclusão do percentual de 26,06% - relativo a junho/87, nos reajustes dos benefícios previdenciários. 

Precedentes. 

3. Indevida a inclusão do índice de 26,05% - URP de fevereiro/89 - nos reajustes dos benefícios. Precedentes do STJ e 

STF. 

4. (...omissis...) 

5. (...omissis...) 

6. Recursos de Antonio Molina e Outros, e do INSS, parcialmente conhecidos e, nessa parte providos. 

(STJ/ RESP 178719, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU: 13/08/2001, pág. 200). 

No que tange aos demais índices inflacionários expurgados pelos Planos Econômicos, o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça também firmou o entendimento, abaixo explicitado: 

"PROCESSO CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de admitir a inclusão, na conta de liquidação, dos percentuais de 

inflação que, a cada plano econômico do Governo, é excluído. 

2. Assim em janeiro de 89 há de incluir-se o índice de 42,72%, em março, abril e maio de 90, acrescentam-se os 

expurgos em percentuais de 84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente. 

3. Pelo mesmo princípio, também é devido o índice de 21,50% de fevereiro de 91, igualmente expurgado. 

4. Recurso parcialmente provido para reduzir o índice referente à janeiro de 1989. 

(STJ/ ROMS 4730, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU: 28/02/2000, pág. 39). 
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Cabe destacar, outrossim, que não há previsão legal para que os respectivos índices inflacionários expurgados sejam 

incorporados aos proventos de aposentadoria e pensão, consoante disposto nos artigos 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91 e 

artigo 2º, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. O que se admite é a inclusão dos mesmos no cálculo da correção monetária de 

débitos decorrentes de decisão judicial. 

 

Da aplicação da Lei n° 8.213/91 

 

Com relação à diferença de reajuste dos benefícios, à partir da promulgação da Lei n.º 8213/91, a perita judicial assim 

afirmou : 

 

"No presente item a parte autora refere-se à diferença de 177,80%, alegando que a partir de setembro de 1991, deveria 

ter o requerido corrigido os benefícios pelo índice supra mencionado e não o fez, pagando apenas 54,60%.  

Trata-se de matéria de direito a aplicação do referido índice, uma vez que no entender desta contadoria, o índice 

acumulado no período foi de apenas 147,06%, e embora tendo a Previdência Social pago apenas 54,60%, em 04/92 e 

08/92, acrescentou aos benefícios mais dois índices que vieram a complementar os 147,06%, passando daí em diante a 

pagar as diferenças havidas no período, cuja quitação deu-se em número de 13 parcelas, tendo a última sido paga em 

10/93." (fl. 78) 

E conclui no sentido de que: 

"Ante o que ficou esclarecido nas considerações sobre os itens do pedido inicial, deixo claro que nenhuma diferença 

existe em favor da parte autora a ser apurada em liquidação, com exceção no que diz respeito às matérias que entendo 

exclusivamente de direito, bem como as parcelas que encontram-se abrangidas pelo período prescricional." (fl.79) 

 

Sendo assim, em que pese os argumentos ofertados pela parte autora, conclui-se que a autarquia utilizou os índices 

corretos no reajuste do benefício, adequando-o de acordo com as alterações legislativas, razão pela qual não há 

diferenças a serem pagas. 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2001.03.99.004365-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO DE JESUS LEITE 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00142-6 3 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, interpostos por João de Jesus Leite, contra decisão monocrática prolatada às fls. 

93/95, que deu parcial provimento à apelação do autor para julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço com reconhecimento do exercício de atividades especiais.  
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Sustenta o Embargante, em síntese, que a referida decisão monocrática restou contraditória, na medida em que fixou o 

termo inicial do benefício em 09.10.1998 e fez constar no dispositivo o termo inicial em 01.05.2009, assim como 

consignou, no dispositivo, o nome do Autor como João de Deus Leite.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Assiste razão ao embargante. Assim, reconsidero a decisão para corrigir os erros materiais verificados, e para que o 

dispositivo passe a ter a seguinte redação: 

 

"À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada JOÃO DE JESUS LEITE, para que Independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB - em 

09.10.1998, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte." 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2001.03.99.041045-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WILSON FOGACA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00058-6 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 02.02.2001 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de renda mensal vitalícia por invalidez (artigo 139, §3º, da Lei nº 8.213/91). Os honorários 

advocatícios foram fixados em R$ 500(quinhentos reais). Não houve isenção de custas. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Pó sua vez, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Houve manifestação do parquet ministerial às fls. 137-145, opinando pelo desprovimento do recurso do INSS e parcial 

provimento ao recurso da parte autora. 
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Foi noticiado, pelo INSS, o falecimento do autor em 30.10.2000 (fl. 148). 

 

Cumpre decidir. 

 

 

De início pertine salientar que a parte Autora faleceu em 30.10.2000, conforme noticiado nos autos (fl. 148). 

 

Assim, convém tecer algumas considerações sobre a natureza jurídica do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 

preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

 

 

Aliás a intransmissibilidade do direito material ao recebimento do benefício de prestação continuada decorre da própria 

Lei nº 8.742/93 no §1º do artigo 21: 

 

Art. 21: 

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário (grifo nosso). 

O Desembargador Sérgio Nascimento definiu de forma lapidar, o fundamento pelo qual o benefício assistencial é 

intransmissível: 

 

"Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do beneficiário 

que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, 

assim desnecessário com a sua morte." 

Adotando a mesma tese o saudoso Desembargador Jedial Galvão, assim se pronunciava: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela lei 

ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

Nesse sentido, reporto-me a outros julgados desta E. Corte: 

 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E §3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. Extinção do processo. Apelação prejudicada." 

(TRF 3a R AC 1325308 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra. Publ DJ 22/04/2009, p. 576) 
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. 

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

Assim, o benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no 

curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 

8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil. 

 

 

Vale citar, ainda o magistério de Nelson Nery Junior, comentando o inciso IX, do artigo 267: 

 

 

"Na verdade a causa de extinção do processo é a intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não na ação. 

Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for intransmissível por expressa disposição legal, o 

processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." 

(in Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante, 10a ed., 2007, pág. 505). 

 

Finalmente, importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de 

prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, 

contributivo, mas assistencial. 

 

 

Em relação aos honorários advocatícios não são devidos pelas partes, senão, vejamos: 

 

A extinção prematura do feito em razão da morte da assistida, obstando o prosseguimento da demanda judicial em 

curso, impossibilitou a resolução do mérito da causa. Assim, não havendo sucumbência da parte Autora ou do Réu, não 

há fixação da verba honorária. 

 

 

Confira-se a jurisprudência a seguir: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

I - A demanda foi julgada extinta sem exame do mérito, em razão do falecimento da autora, sem condenação em 

honorários advocatícios. 

II - Apelo do INSS que se cinge à questão da fixação dos honorários advocatícios. 

III - Impossível se aplicar o princípio da causalidade uma vez que, não se pode dizer que a autora, com o seu 

falecimento, tenha dado causa injusta à extinção do processo, além do que, sem o efetivo julgamento de mérito, 

impossível a afirmação de que tenha ela proposto demanda sem ter razão. (grifo nosso). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF 3a R AC n] 885444 8a. Turma. Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 03.10.2005). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IX, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação dos recursos interpostos e da remessa 

oficial. 
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São Paulo, 20 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003894-49.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.003894-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NEUSA DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-07-2001 em face do INSS, citado em 10-08-2001, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 27-08-2002 julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do 

de cujus à época do óbito, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 10.000,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que comprovou o direito adquirido do de cujus à 

aposentadoria por idade, sendo portanto irrelevante a perda da qualidade de segurado junto à Previdência Social, bem 

como demonstrou sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à pensão pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do de cujus à época do 

óbito, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de pensão por morte. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Avelino Ferreira Soares, ocorrido em 31-12-1998 (fl. 24). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada nos 

autos. 

In casu, conforme se verifica nas fls. 25/70, o falecido exerceu atividade como trabalhador urbano, com registro em 

carteira de trabalho, por um período de 21 (vinte e um) anos, 3 (três) meses e 12 (doze) dias, e efetuou o recolhimento 

de contribuições previdenciárias por cerca de 1 (um) ano e 6 (seis) meses, totalizando, assim, cerca de 273 (duzentas e 

setenta e três) contribuições. 

Ressalta-se que, tendo o de cujus completado a idade mínima legalmente exigida de 65 anos em 1995 e, ainda, 

comprovado o exercício de atividade laborativa pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes 
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à carência, nos termos da legislação vigente à época (art. 48 da Lei n.º 8.213/91), faria ele jus à concessão da 

aposentadoria por idade, se a tivesse requerido administrativamente, mantendo sua qualidade de segurado obrigatório 

até a data do óbito (31-12-1998), em observância ao artigo 102 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, devido à vigência da Lei nº 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação ainda à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, 

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Saliente-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito ou tinha direito 

adquirido à aposentadoria, bem como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do 

benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo assim, 

tendo o de cujus falecido em 31-12-1998, o benefício é devido desde a data da citação (10-08-2001), uma vez que não 

houve o requerimento nas vias administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 

9.528/97. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência 

do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 

n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a pensão por morte, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso 
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ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao mês, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 

11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Determino 

a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001983-56.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001983-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE EVANES DA SILVA BESERRA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 08-05-2001, em face do INSS, citado em 07-06-2001, pleiteando o benefício de auxílio-

acidente, previsto no artigo 86 da Lei n° 8.213/91, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença - NB 

31/117.642.985-7, ou seja, a partir de 14-03-2001. 

 

A r. sentença, proferida em 19-09-2003, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de auxílio-acidente, a contar do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença (14-03-2001), sendo as 

parcelas em atraso corrigidas monetariamente, a teor do disposto na Lei 8.213/91 e nos subsequentes critérios oficiais 

de atualização e na Súmula nº 08 do TRF 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de 

forma decrescente. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor da condenação, apenas valores atrasados. Custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela ausência de prejuízo a ser indenizado, uma vez que não houve a necessidade de mudança de 

emprego ou a redução do salário. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, requerendo a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação. 

 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-acidente. 
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Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela ausência de prejuízo a ser indenizado, uma vez que não houve a necessidade de mudança de 

emprego ou a redução do salário. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, requerendo a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação. 

 

Preliminarmente, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 14-03-2001 e que a sentença fora 

proferida em 19-09-2003, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da 

sentença (R$ 240,00) e, sendo assim, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual não conheço da 

remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

Dispõe o artigo 86 da Lei nº 8.213/1991 que: "O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". 

 

Analisando-se o requisito da redução da capacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 88/94 é conclusivo no sentido de 

que o autor foi vitimado por atropelamento em 05-03-2000, ocasião em que sofreu traumatismo crânioencefálico e 

fratura exposta do fêmur. A fratura apresenta-se consolidada na porção média do fêmur direito, com moderada 

deformidade e encurtamento do membro em 1,9 cm, levando à claudicação e prejudicando o uso do membro para 

atividades que exigem muita deambulação, corrida, carregamento de cargas e muito tempo na posição ortostática. Com 

relação ao traumatismo cranioencefálico, não foram detectadas alterações, o que sugere boa evolução. O autor está 

incapacitado de forma parcial e definitiva, em função da sequela ortopédica, que guarda nexo causal com o acidente 

sofrido. 

 

Muito embora não haja comprovação nos autos de que sua condição o tenha obrigado a mudar de emprego ou que lhe 

tenha causado redução salarial, não é aceitável a alegação de ausência de prejuízo a ser indenizado, uma vez que a 

natureza indenizatória do benefício de auxílio-acidente não visa somente ao ressarcimento de prejuízos econômicos, 

mas compensar o esforço adicional que o acidentado deverá empreender para prosseguir na execução das mesmas 

funções. 

 

Nesse sentido, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior afirmam em sua obra: 

"Esta prestação não se destinava a substituir, integralmente, a renda do segurado, uma vez que a eclosão do evento 

danoso não impossibilitou o segurado de desempenhar atividade laborativa para dela extrair o seu sustento. O risco 

social causa-lhe uma maior dificuldade em razão da diminuição da capacidade de trabalho. Aí reside a finalidade da 

prestação, compensar a redução da capacidade de labor, e não substituir o rendimento do trabalho do segurado."  

(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 7ª ed., Esmafe, Porto Alegre, 2007, p. 315) 

 

Ademais, a exigência da superveniência de mudança de emprego ou de redução salarial para a concessão do benefício 

configura a criação de requisito para o qual inexiste previsão legal. 

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte autora 

não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad quem, a 

parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-acidente, nos moldes em que foi concedida pela r. sentença. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Os juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n° 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 
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prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para determinar que os juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis por 

cento) ao ano, a contar da citação, e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02), à taxa de 

12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro 

de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005643-58.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.005643-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA DA CONCEICAO MATIAS 

ADVOGADO : VALDIR DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu em face de sentença prolatada em 14/04/2004, que julgou procedente o 

pedido de concessão de benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito (03/03/1988), com a incidência de 

correção monetária e de juros de mora e com o reconhecimento de prescrição qüinqüenal. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 5% do valor das prestações vencidas até a sentença. Por fim, submeteu-se o decisum ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, sustenta que não houve o preenchimento dos requisitos legais à percepção do benefício de pensão 

por morte. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial. 

 

Com relação à prescrição, a jurisprudência dominante já se posicionou no sentido de que são consideradas prescritas as 

prestações vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

 

Assim, não há que se cogitar, por outro lado, em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de 

concessão de benefício de prestação continuada, devendo-se investigar, eventualmente, se estariam prescritas as 

prestações, restituições ou diferenças não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. 

Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

 

Ressalto que a prescrição dos créditos anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da demanda foi 

reconhecida pelo juízo monocrático. 

 

No mérito, pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da 

Seguridade Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que se efetuarão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Assim, os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte a serem considerados na análise do 

requerimento da Autora devem ser aqueles em vigor à época do óbito do segurado instituidor do benefício, in casu, o 

Decreto nº 89.312/84. 

 

Assim, de maneira geral, para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos 

requisitos legalmente exigidos, nos termos da legislação vigente em vigor à época do óbito, quais sejam, a comprovação 

da qualidade de segurado do falecido junto à Previdência Social na data do óbito, o cumprimento da carência de 12 

(doze) contribuições mensais, bem como a dependência econômica da Autora em relação ao filho morto, nos moldes do 

artigo 47 do Decreto nº 89.312 de 23.01.1984 (CLPS/84). 

 

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 
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O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com a morte legal ou presumida do segurado. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama de ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como a 

lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se poderia 

pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser exercido 

contra a instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse direito 

subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, pág. 97). 

 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. O artigo 10 do Decreto nº 89.312/84 dispunha a respeito dos 

dependentes do segurado: 

 

"(Art. 10) Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só pode ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; (g/n) 

IV- o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição menor 

de 21 (vinte e um) anos ou inválida." 

 

Por sua vez, o artigo 12 do Decreto 89.312/84 previa que : 

 

"Art. 12-A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

 

A morte do segurado veio evidenciada pelo certidão de fls. 07. 

 

Constata-se que o segurado cumpriu o prazo de carência do benefício, já que a CTPS contém anotação de vínculo de 

emprego com duração excedente a doze meses. Da mesma forma, manteve a qualidade de segurado, pois da data da 

cessação das contribuições - 29/12/1987- até a do óbito - 03/03/1988 - não decorreu o período de doze meses. 

 

A dependência econômica restou comprovada: as testemunhas disseram que o filho da Autora cobria as despesas do lar, 

inclusive o aluguel da casa em que moravam; ademais, ela chegou a levantar os valores referentes ao PIS e depositados 

na Caixa Econômica Federal, o que pressupõe a qualidade de dependente econômico do beneficiário, nos termos do 

artigo 9°, §1°, da Lei Complementar n° 7/1970. 

 

Houve, assim, o cumprimento das exigências fixadas pela legislação para a concessão de pensão por morte. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, sendo o óbito anterior à edição da Medida Provisória nº 1.596, de 10.11.97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, deve ser fixado a partir da data do óbito (03/03/1988), observando-se a prescrição 

qüinqüenal das parcelas que antecedem ao ajuizamento da ação. 

 

O benefício é devido no valor de 01 (um) salário mínimo, pois, com a entrada em vigor da Constituição Federal de 

1988, a renda mensal das prestações previdenciárias não pode ser inferior a ele, independentemente das disposições 

legais que, no momento do óbito, previam coeficiente de cálculo específico. Ademais, com o reconhecimento da 

prescrição, as parcelas que não foram por ela atingidas se tornaram exigíveis no curso da nova ordem constitucional, o 

que impõe uma prestação mensal equivalente, pelo menos, ao salário mínimo, nos termos dos artigos 33 e 75 da Lei nº 

8.213/91. 

 

O benefício deve ser acrescido de abono anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano 

(Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, 

STJ) até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao 

da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 

13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). Embora, a partir de 10/01/2003, a taxa tenha sido elevada para 1% ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), não pode ser aplicada, por não ter a Autora 

interposto recurso com essa finalidade e por se proibir, em remessa oficial, o agravamento da condenação proferida 

contra a Fazenda Pública (Súmula n° 45 do Superior Tribunal de Justiça). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos de OLIVIA DA CONCEIÇÃO MATIAS, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 47 do Decreto n° 89.312/1984), com data de início - DIB - em 03/03/1988 

e renda mensal inicial - RMI - no valor de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014550-10.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.014550-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEIDE APARECIDA CHAVES LOSANO e outros 

 
: LARISSA CHAVES RODRIGUES LOSANO incapaz 

 
: JESSICA RODRIGUES CHAVES LOSANO incapaz 

 
: JOICE CAMILA CHAVES LOSANO incapaz 

 
: RUBENS RODRIGUES CHAVES LOSANO incapaz 

ADVOGADO : ADRIANO CAMARGO ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2001.61.23.001844-5 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP que, nos autos de ação previdenciária em 

que os ora agravados objetivam a concessão de pensão por morte, determinou a implantação, no prazo de 10 (dez) dias, 

do benefício concedido através de tutela antecipada e mantido na sentença, sob pena de crime de desobediência e multa, 

fixada em R$ 300,00 por dia de atraso (fl. 54). 

 

Nas fls. 57/59 consta a decisão proferida pela então Relator, que concedeu efeito suspensivo ao recurso para o fim de 

vetar a imposição de multa. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 68/71). 

 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual desta Corte, que o feito principal (Proc. nº 

2001.61.23.001844-5) já foi julgado por este Relator, tendo a decisão já transitado em julgado e os autos remetidos à 

Vara de origem (print e cópia da decisão em anexo à presente decisão). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte.  

 

Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009999-60.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.009999-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCISCO DE ARAUJO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00124-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

1 - Proceda a Subsecretaria à renumeração de folhas dos autos, após a de número 82. 

2 - Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem 

registro, durante o interregno de 18 de outubro de 1955 a 31 de janeiro de 1979, mais os intervalos sem registro em sua 

CTPS. Alega que, somados esses lapsos ao tempo incontroverso, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 16/36); Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 74/82). 

Agravo retido interposto pela autarquia ré contra a r. decisão de fl. 46, em que argumenta com a carência da ação por 

falta de interesse de agir, em razão da ausência de prévio requerimento administrativo. 

A sentença, proferida em 03 de outubro de 2001 (fls. 46/49), julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo 

parte do período de trabalho rural exercido sem registro, concedido, assim, o benefício pleiteado acrescido dos 

consectários legais. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformado, apela o INSS. Inicialmente, reitera os termos do agravo retido. No mérito, sustenta, em síntese, a 

insuficiência do conjunto probatório para comprovar o trabalho rural exercido sem registro, concluindo-se pela ausência 

dos requisitos para a concessão do benefício requerido. Subsidiariamente, insurge-se, de forma genérica, no tocante aos 

consectários legais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 
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possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do agravo retido 
Não há que se cogitar carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Em inúmeros votos proferidos, 

vinha reiteradamente entendendo que, em razão da Constituição Federal no seu artigo art. 5º, Inciso XXXV, consagrar o 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com 

o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo naqueles casos em que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo 

segurado, como início de prova material, para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de 

falta de interesse de agir. 

Assim, nego seguimento ao agravo retido. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou alguns documentos em que é qualificado como lavrador, quais sejam: 

Certidão de Casamento (1967), Título Eleitoral (1962) e Certificado de Alistamento Militar (1971). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho 

corroboraram os documentos juntados. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior ao ano de 1962 e 

posterior a 1971, bem como é impossível o reconhecimento do trabalho rural desenvolvido nos períodos entre os 

registros da CTPS, pois não há início de prova material hábil que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho rural. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 01.01.1962 a 

31.12.1971, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 

55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 

A aposentadoria por tempo de serviço , antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2001 (ano da citação) são necessárias 120 (cento e vinte) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, somados o interstício reconhecido e os incontroversos, o autor faz jus ao benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional (32 anos, 02 meses e 03 dias), no percentual de 82% do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 
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II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários legais 
A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que reduzo para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto 

às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reconhecer o trabalho rural do autor apenas 

no período de 01.01.1962 a 31.12.1971, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91) e, consequentemente, conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional no valor de 82% do salário-de-benefício, conforme o artigo 53 da Lei n. 8.213/91, nos 

exatos termos desta decisão, para explicitar a incidência dos juros de mora e da correção monetária e reduzir os 

honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029175-25.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.029175-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN TERESA PINHEIRO 

ADVOGADO : WENDEL ITAMAR LOPES BURRONE DE FREITAS 

No. ORIG. : 99.00.00138-0 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 02-12-1999 em face do INSS, citado em 06-06-2000, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(09-02-1998). 

Agravo retido do INSS nas fls. 63/68. 

A r. sentença proferida em 27-03-2002 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a liquidação. 

Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega carência da 

ação por impossibilidade jurídica do pedido, em razão da falta de qualidade de dependente da parte autora. Ainda, alega 

incompetência absoluta da Justiça Comum Estadual em razão da matéria, pela ausência da qualidade de dependente da 

parte autora. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou a sua dependência econômica em relação ao de 

cujus, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos juros de mora em 

0,5% (meio por cento) ao mês, a incidência de correção monetária somente a partir do ajuizamento, e a redução da 

verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou sua dependência 

em relação ao de cujus, dando ensejo à concessão da pensão pleiteada. 
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Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega carência da 

ação por impossibilidade jurídica do pedido, em razão da falta de qualidade de dependente da parte autora. Ainda, alega 

incompetência absoluta da Justiça Comum Estadual em razão da matéria, pela ausência da qualidade de dependente da 

parte autora. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a parte autora não comprovou a sua dependência 

econômica em relação ao de cujus, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. 

Inicialmente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida nas razões da apelação, conforme 

preceitua o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 

Com relação às preliminares arguidas no agravo retido e na apelação, todas se referem à questão da qualidade de 

dependente da parte autora e, portanto, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu pai, Moacyr Pinheiro, ocorrido em 04-07-1994 (fl. 08). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Necessário salientar que, em relação aos filhos inválidos, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 

16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHA INVÁLIDA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO - COMPROVADA - TERMO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

(...) - Do conjunto probatório trazido à colação, restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus e a 

dependência econômica da autora por presunção legal, devido à sua condição de inválida, conforme dispõe o art. 10, 

do Decreto n° 89.312/84, vigente à época do óbito do genitor da autora. 

(...) 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação da parte autora improvida. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, AC n° 645888/SP, processo n° 2000.03.99.068692-7, Sétima Turma, Relatora Juíza Leide Polo, 

Relatora para Acórdão Juíza Eva Regina, DJU: 07-12-2005, pág. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. FILHA INVÁLIDA. PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Há que ser rejeitada a preliminar de carência de ação, porquanto o fato descrito no pedido inicial, consistente na 

alegação de estar a autora acometida de mal incapacitante, tem idoneidade para caracterizá-la como dependente e, 

por conseqüência, para gerar, em tese, o direito ao benefício de pensão por morte, nos termos do art. 16, I c/c o art. 74, 

ambos da Lei n° 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, haja vista que o mesmo já era aposentado à época do 

óbito. 

III - Tendo em vista o laudo médico judicial, que atesta encontrar-se a autora acometida de mal que lhe causa 

incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como os demais documentos constantes dos autos, que indicam 

a gênese da referida enfermidade no ano de 1986, é de se concluir que a autora já se encontrava inválida à época do 

óbito do segurado instituidor, de molde a evidenciar a sua condição de dependente como filha inválida e titular do 

direito ao benefício de pensão por morte. 

(...)X - Preliminar rejeitada. Apelação do réu e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, AC n° 824167/SP, processo n° 2002.03.99.034106-4, Décima Turma, Relator Juiz Sérgio Nascimento, 

DJU: 30-07-2004, pág. 509) 

 

In casu, a requerente comprovou a sua condição de inválida, por meio dos documentos juntados aos autos a saber: 

atestado médico de sua incapacidade para o trabalho em caráter definitivo, datado de 27-10-1999 (fl. 10) e o laudo 

pericial elaborado por médico psiquiatra do IMESC, em 27-04-2001, atestando sua incapacidade laboral permanente e 

definitiva (fls. 110/115). 

Desse modo, a requerente comprovou a sua condição de inválida, por meio do laudo pericial, produzido por médico do 

IMESC, comprovando que a autora é portadora de "transtorno obsessivo-compulsivo grave, com episódios depressivos 
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graves com sintomatologia psicótica", que lhe causa incapacidade permanente e definitiva, visto que se submete a 

tratamento psiquiátrico desde o ano de 1978, sem sucesso (fl. 114). 

Assim, o laudo pericial é suficiente a demonstrar que a requerente, por ser inválida, sempre dependeu economicamente 

do falecido, uma vez que desenvolveu atividade laboral somente entre os 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos de 

idade, como auxiliar de escritório em uma instituição de caridade, e depois disso não mais conseguiu se empregar 

devido às suas limitações decorrentes da doença incapacitante. 

Com relação à comprovação da qualidade de segurado, resta tal questão superada, tendo em vista que, no presente 

processo, o INSS se insurge única e exclusivamente sobre a comprovação da qualidade de dependente da parte autora. 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência 

do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 

n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal. 

De outra forma, com relação ao pedido de redução da verba honorária, seu percentual foi fixado pela r. sentença de 

acordo com o entendimento desta E. Turma, no entanto, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de 

incidência, a qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas 

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando 

para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030371-21.2002.4.03.0399/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA DO CARMO e outro 
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APELADO : JOSE OLAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 
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No. ORIG. : 95.04.04137-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, sem registro, 

durante o interregno de 21 de maio de 1961 a 31 de julho de 1969, bem como o enquadramento e conversão de 

atividades especiais para comuns. Alega que, somados esses lapsos ao tempo incontroverso, faz jus à aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 09/64 e 76/113); Prova Testemunhal (fls. 148/149 e 167/169). 

A sentença, proferida em 17 de novembro de 2000 (fls. 177/183), julgou procedente o pedido, reconhecendo todo o 

período de trabalho rural exercido sem registro e convertendo os períodos especiais em comuns, concedido, assim, o 

benefício pleiteado acrescido dos consectários legais. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformado, apela o INSS (fls. 186/189). Sustenta, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovar 

o trabalho rural exercido sem registro, concluindo-se pela ausência dos requisitos para a concessão do benefício 

requerido.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Para comprovar os fatos alegados, o autor juntou alguns documentos em que é qualificado como lavrador, quais sejam: 

Certificado de Dispensa de Incorporação (1966) e Ficha de Alistamento Militar (1968). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboram 

os documentos juntados. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno anterior ao ano de 1966 e 

posterior a 1968, pois não há início de prova material hábil que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho rural. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 01.01.1966 a 

31.12.1968, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 

55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço . 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo ", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 
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Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, constam dos lapsos requeridos e considerados como insalubres: 

a) De 18.10.1972 a 21.03.1974 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 79 e 84) informam que o autor estava exposto, de 

forma habitual e permanente, à pressão sonora acima de 87 decibéis - códigos 1.1.6, 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5, 

2.4.2 do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

b) De 29.04.1985 a 30.01.1990 e de 24.07.1990 a 05.10.1994 - Formulários (fls. 86/87) informam que o autor exerceu 

as atividades de guarda e vigilante em segurança patrimonial e estava exposto, de modo habitual e permanente, aos 

riscos decorrentes desta função - código 2.5.7 do anexo ao Decreto 53.831/64. 

No que tange especialmente à atividade de vigilante, observe-se que embora a atividade não conste do rol dos decretos 

que regulamentaram a matéria, é amplamente aceito na jurisprudência sua condição de especial, equiparando-se a 

atividade de guarda, prevista no item 2.5.7 do quadro anexo do Decreto n. 53.831/64.. 

Nessa esteira, a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL EM COMUM - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO- NEGADO PROVIMENTO AO APELO 

DO INSS 

(...). 

3. Com relação ao período de 01.07.85 a 13.10.88, a parte autora exerceu a função de vigia, considerada especial, de 

acordo como quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, permitida a conversão de aposentadoria comum em especial, sem 

a exigência de laudo. 

11. Apelação do INSS não provida. Recurso adesivo parcialmente provido". 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200361260004457/SP, RELATORA DES. FEDERAL VERA JUCOVSKY, publicada no 

DJU de 10.11.2005, pág. 367). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. 

VALOR. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DO INSS. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO ADESIVO. NÃO 

CONHECIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO. 

(...). 

XXII - Nos períodos de 22 de novembro 1982 a 15 de setembro de 1986 "Officio Serviços de Vigilância e Segurança 

Ltda.", 16 de setembro de 1986 a 03 de maio de 1991 "Alerta Serviços de Segurança S/C Ltda." e 13 de maio de 1991 a 

28 de fevereiro de 1995 "Officio Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.", o autor exerceu a atividade de vigia 

junto a posto ou agência bancárias da Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, conforme os respectivos 

formulários SB-40 expedidos pelas empregadoras, quando responsável pelas tarefas típicas de vigilância, por meio do 

porte de arma s de fogo de calibre "38", atividade enquadrada no Código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64. 

XXIII - A perícia realizada no feito, conquanto desnecessária para afirmar o caráter especial do trabalho em questão, 

reforçou o caráter perigoso da atividade, em razão da contínua exposição a risco à integridade física e psicológica do 

autor, em conformidade ao laudo elaborado pelo expert. 

XXIV - A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou à 

integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva até 
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mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial da 

profissão de vigia . Precedente do TRF-4ª Região. 

XXV - Todos os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e 

asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, tendo sido 

firmados, ademais, sob responsabilidade criminal e confirmados pela perícia, daí por que não se justifica a sua 

desconsideração. 

XXVI - A eventual utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, 

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

(...). 

XXXVIII - Apelação do INSS e recurso adesivo do autor não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 199961020039228/SP, RELATORA DES. FEDERAL MARISA SANTOS, publicada no 

DJU de 19.02.2006, pág. 679). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIREITO À AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 2º, 

DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL. GUARDA 

NOTURNO. VIGIA . VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...). 

V - O autor carreou aos autos os competentes documentos (DSS 8030), comprovando o exercício de atividade 

profissional sob condições agressivas à saúde de forma habitual e permanente. 

VI - A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do 

Decreto 53.831/64, tida como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua 

jornada. 

VII - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação 

por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao 

segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

(...). 

XV - Agravo retido improvido. Apelação da parte autora parcialmente 

Provida". 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200203990257715/SP, RELATOR DES. FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO, publicada 

no DJU de 07.04/2006, pág. 800). 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Nessas condições, os interregnos mencionados devem ser enquadrados como especiais e convertidos para comuns. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 

A aposentadoria por tempo de serviço , antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1994 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 72 (setenta e duas) 

contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos, os enquadrados, devidamente convertidos, e os 

incontroversos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, no percentual de 70% 

do salário-de-benefício (30 anos, 03 meses e 09 dias), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários legais 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que mantenho em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto 

às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para reconhecer o trabalho rural do autor apenas no período de 01.01.1966 a 31.12.1968, 

independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 

96, IV, da Lei nº 8.213/91) e, consequentemente, conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional no valor 

de 70% do salário-de-benefício, conforme o artigo 53 da Lei n. 8.213/91, nos exatos termos desta decisão, para 

explicitar a incidência dos juros de mora, da correção monetária e dos honorários advocatícios. Independentemente do 

trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que 

se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do 

artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e- mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008288-71.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.008288-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILSDETE WENTZ 

ADVOGADO : SILVANE CIOCARI KAWAKAMI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando a revisão da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora mediante a utilização dos valores dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, 

corrigidos monetariamente, bem como o pagamento das diferenças apuradas, inclusive sobre o abono anual, entre o 

valor devido e o efetivamente pago, descontando-se, para tanto, o valor de um salário-mínimo desde a data da 

concessão do benefício, corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de 1% (um por cento)ao 

mês, pagamento de custas e despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício da parte 

autora, mediante o recálculo da RMI da pensão por morte com base nos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição apresentados pelo empregador do de cujus, bem como ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os 

valores atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária de acordo com o Provimento nº 26/2001 
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da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, mais juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citação, até 

janeiro de 2003 e, a partir de então, de 1% (um por cento) ao mês. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Nas razões recursais, o INSS argui, preliminarmente, a inépcia da inicial e, no mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

com a total improcedência da ação. Caso mantido o decisum requer a redução dos juros de mora ao percentual de 6% ao 

ano. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato. 

 

DECIDO. 

Da inépcia da inicial: 
Não há que se falar na inépcia da inicial, pois esta apresenta os fatos narrados com clareza, apresentando o direito 

aplicável, pedido ou causa de pedir, preenchendo todos os requisitos do artigo 282 e seguintes do CPC, permitindo a 

ampla defesa da autarquia, razão porque rejeito a preliminar. 

 

Da renda mensal inicial dos benefícios após a Constituição Federal de 1988: 

Com a Constituição Federal de 1988, esta determinou no caput de seu artigo 202, na redação original: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Nesse momento, veio a indagação, por parte dos segurados, de se o respectivo artigo da Carta Magna é ou não auto-

aplicável, pois para eles a forma correta de atualização seria a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-

contribuição do benefício, nos moldes da Lei nº 6.423/77, com o pagamento das diferenças decorrentes de tal 

atualização. 

 

Todavia, razão não assiste aos segurados, tendo em vista que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou 

entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna "por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 

07/11/1997). Tal integração legislativa ocorreu com a edição da Lei nº 8.213/91, com a norma expressa em seu artigo 

144, § único, em sua redação original, senão vejamos: 

 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Com efeito, com respaldo na lei previdenciária, os benefícios de prestação continuada concedidos no período 

compreendido entre 05/10/1988 e 05/04/1991, devem ser calculados com base no salário de benefício, que consiste na 

média aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, 

condicionada à incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de junho de 1992, destacando-se que o recálculo 

explicitado da renda mensal inicial do benefício, não autoriza o pagamento de nenhuma diferença decorrente desta 

revisão, concernente às competências de outubro de 1988 a maio de 1992; entendimento este pacificado no C. Superior 

Tribunal de Justiça, que passo a transcrever: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

1. Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos 

das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionada a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. 

- Recurso provido." 

(STJ/5ª Turma, RESP 448208, Relator Min. Felix Fischer, DJU: 25/11/2002, pág. 265). 
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Nessa linha de raciocínio, acompanhando o entendimento do Pretório Excelso, bem como do C. Superior Tribunal de 

Justiça, o art. 202, caput, da Carta Magna, em sua redação original, não foi auto-aplicável e, como norma de eficácia 

contida, sua aplicação se deu com a edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, o INPC foi substituído pelo IRSM, por força da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável até 

fevereiro de 1994, no índice de 39,67% para referido mês e, posteriormente, pela variação da URV, com a edição da Lei 

nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. Logo após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 

1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, 

convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

 

Em síntese, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, os segurados possuem direito à correção de todos os salários-de-

contribuição considerados no período aquisitivo, em obediência ao princípio da especificidade, ou seja, de expressa 

previsão legal. 

 

Saliente-se, outrossim, que nos benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-

doença ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão decorrente de uma aposentadoria, aplica-se também a 

correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, incidindo sobre a média aritmética o coeficiente de cálculo do 

respectivo benefício. 

 

Em sua redação original, o artigo 44 da Lei nº 8.213/91, determinou que a renda mensal inicial consistia em 80% 

(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo 

ultrapassar 100% (cem por cento). Todavia, a Lei 9.032/95 alterou o respectivo artigo, determinando que a renda 

mensal inicial passasse a corresponder a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, levando-se sempre em 

consideração a data inicial do benefício. 

 

Logo após, com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que alterou os dispositivos das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, o 

cálculo do salário-de-benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (antiga tempo de serviço) será 

elaborado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta 

por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário e, para o cálculo do salário-de-

benefício das aposentadorias por invalidez e especial, bem como para o auxílio-doença e o auxílio-acidente, será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) 

de todo o período contributivo. 

 

Deve-se observar para o cálculo dos benefícios de prestação continuada os termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 (aposentadoria por invalidez), do art. 50 da Lei nº 8.213/91 (aposentadoria 

por idade), § 7º do art. 201 da CF/88, com redação dada pela EC nº 20, de 15/12/98 (aposentadoria por tempo de 

contribuição), § 1º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 (aposentadoria 

especial), art. 61 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 (auxílio-doença), art. 75 da Lei nº 

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97 (pensão por morte), §1º do art. 86 da Lei nº 8.213/91, com 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97 (auxílio-acidente). 

 

Por fim, a edição da Lei nº 10.403 de 8 de janeiro de 2002, que veio acrescentar à Lei nº 8.213/91 o artigo 29-A, com tal 

dispositivo determinou que o INSS utilize para fins de cálculo do salário-de-benefício as informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, sobre as remunerações dos segurados. 

 

Entretanto, no caso em tela, verifico que as informações fornecidas pelo ex-empregador não se coadunam com aquelas 

constantes no banco de dados do INSS - sistema CNIS. 

 

Assim, sendo obrigação do empregador proceder ao correto recolhimento das contribuições previdenciárias, conclui-se 

que o referido empregador deixou de efetuar os recolhimentos, considerando como base de cálculo os salários 

efetivamente pagos ao de cujus. 

 

Destarte, cabe ao INSS a fiscalização, bem como a cobrança de eventuais diferenças, no entanto, não se pode imputar 

ao empregado prejuízos decorrentes de prática delituosa praticada pelo responsável tributário. 

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora foi concedido em 11/05/98, o mesmo faz jus à revisão da RMI para 

que sejam considerados os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição informados pelo empregador, nos termos 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do 
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novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme o Enunciado nº 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10%, incidindo sobre o montante da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E.STJ. 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais em razão de previsão legal e de litigar a parte autora 

sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do caput do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, determinando, por fim, a imediata revisão do(s) benefício(s) da parte autora, devendo ser recalculada 

sua renda mensal inicial - RMI considerando-se os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuições informados pelo 

empregador, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável 

pelo seu cumprimento, independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos 

do cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o 

pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos consectários legais. 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-31.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.000134-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 22-01-2002, em face do INSS, citado em 06-09-2002, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, ou o benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, desde a data do início da 

incapacidade. 

 

A r. sentença, proferida em 11-06-2004, julgou improcedentes os pedidos, uma vez que não há nos autos comprovação 

da qualidade de segurada da parte autora e da incapacidade para o trabalho, de modo que o requerente não preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 5.000,00), suspendendo a 

sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista o 

indeferimento de produção da prova testemunhal. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 116/118, pelo desprovimento do recurso. 
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É o relatório.  

DECIDO.  
 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

à concessão dos benefícios. 

 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista o 

indeferimento de produção da prova testemunhal. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito fornece ao MM. 

Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o princípio da 

persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

O laudo médico-judicial (fls. 55/61) concluiu que a parte autora, embora padeça de hipertensão arterial sistêmica e 

dermatite hipercrômica, tem condições de laborar na função de rurícola, podendo exercer profissão que exija esforço 

físico, não estando, assim, incapaz para o trabalho. 

 

Sendo assim, conclui-se que as limitações suscitadas não prejudicam o exercício de atividade que lhe garanta a própria 

subsistência, ou seja, não determinam incapacidade para o trabalho. 

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE 

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho, descabida 

se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma que o autor 

encontra-se em plena atividade laboral.  

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou fatos 

provados conducentes à convicção diversa.  

Sentença reformada."  

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 

19/03/2002 DJ: 16/05/2002 pag: 100)  

Assim, é incensurável a sentença recorrida, pois faltando um dos requisitos legais nos termos da legislação em vigor, in 

casu, a incapacidade para o trabalho, torna-se inviável a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e 

auxílio-doença pleiteados. 

 

Por outro lado, a concessão do benefício de prestação continuada também é inviável no presente caso, pelos seguintes 

motivos: 

 

Com relação ao primeiro requisito, ou seja, a idade, deve-se atentar à fotocópia do CIC da fl. 12, a qual atesta que a 

parte autora, nascida aos 06-06-1947, contava com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade à época de propositura da ação 

(22-01-2002), não tendo, portanto, preenchido o requisito etário. 

 

Ademais, com relação à incapacidade laborativa, como já explicitado, deve-se atentar ao laudo pericial das fls. 55/61, 

sendo este conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta deficiência física ou psíquica, não estando, assim, 

incapaz para o trabalho. 

 

Destarte, entende-se que em razão de sua idade e ausência de incapacidade laborativa, segundo constatação pericial, 

existe a possibilidade da parte autora se desenvolver e atuar em campos profissionais que a permitam transpor as 

pequenas dificuldades físicas constatadas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado. 

 

Desta forma, reitero que, não tendo a parte autora preenchido o requisito etário e tampouco comprovado a existência de 

incapacidade, resta, portanto, afastada a alegação de cerceamento de defesa, por ter sido suprimida da parte autora a 

possibilidade de completar o conjunto probatório, consistente na realização de oitiva de testemunhas, para comprovar 

seu estado de miserabilidade, sendo esta irrelevante para o julgamento da demanda. 
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Por tais razões, os pedidos devem ser julgados improcedentes, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da 

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados.  

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-12.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.001836-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE ARTUR DOS SANTOS 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 31-07-2002, em face do INSS, citado em 17-09-2002, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, ou o benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, desde a data do 

indeferimento administrativo (23-05-2002). 

 

A r. sentença, proferida em 14-01-2004, julgou improcedentes os pedidos, uma vez que não há nos autos comprovação 

da incapacidade para o trabalho, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão dos 

benefícios. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (R$ 2.400,00 - fl. 26), bem como dos honorários de seu assistente técnico, arbitrado em 1 (um) salário 

mínimo, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 107/109, pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO.  

 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

à concessão dos benefícios. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

O laudo médico-judicial (fls. 60/63) concluiu que a parte autora, embora vítima de episódio de AVC, não teve sequelas 

na fala, no equilíbrio corporal ou na coordenação motora, conforme alegado, não apresentando alteração no exame 

clínico ou neurológico, com exames complementares (tomografia de crânio) normais, padecendo somente de 

hipertensão arterial em controle medicamentoso, estando apto ao trabalho, não estando, assim, incapaz para o labor. 
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Ressalta-se, ainda, que não obstante tenha a parte autora apresentado laudo médico do seu assistente técnico (fls. 69/71), 

que apresentou conclusão divergente do laudo médico judicial, no sentido de estar incapacitada para o trabalho de 

forma total e permanente, o laudo judicial merece acolhimento, uma vez que foi feito por perito de confiança do MM. 

Juízo a quo, e ainda pelo fato de o perito judicial apresentar-se equidistante das partes, de modo a garantir a 

imparcialidade do julgamento. 

 

Nessa linha tem se manifestado a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - QUADRO PATOLÓGICO 

INCAPACITANTE RECONHECIDO PARA FUNÇÕES QUE EXIJAM ESFORÇO FÍSICO - AUTOR ATUANDO 

COMO ADVOGADO NO ESTADO DE MINAS GERAIS - LAUDOS MÉDICOS APRESENTADOS PELO AUTOR 

ATESTANDO SUA INCAPACIDADE TOTAL - DIVERGÊNCIA DE LAUDOS - PREVALÊNCIA DO LAUDO 

OFICIAL.  

1. Estando comprovada por laudo médico oficial a incapacidade do autor somente para o exercício de trabalhos que 

exijam esforço físico e comprovado seu retorno ao trabalho em outra atividade, com trabalhos exclusivamente 

jurídicos, uma vez que se encontra regularmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Minas Gerais, 

deve ser mantida a sentença que julgou improcedente pedido de restabelecimento da aposentadoria por invalidez.  

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, havendo divergência entre o laudo oficial com o laudo do 

assistente técnico, prevalece a conclusão do laudo oficial, se não há elementos de convicção a infirmá-lo.  
3. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF DA 1ª REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 200138000434072, PRIMEIRA TURMA, JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), e-DJF1 DATA:01/09/2009, PAGINA: 17)  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. INCAPACIDADE TOTAL, 

PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÂO OU RECUPERAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE QUALQUER 

ATIVIDADE LABORATIVA. DIVERGÊNCIA ENTRE LAUDO PERICIAL E PARECER DO ASSISTENTE TÉCNICO. 

PREVALÊNCIA DO PRIMEIRO. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

EM RAZÃO DA PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DA DOENÇA: PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

CONFIGURADA. VALOR E CÁLCULO DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...)  

III - Via de regra, há que se acolher, preferencialmente, as conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, 

quando discordantes das conclusões do assistente técnico, tendo em vista a eqüidistância guardada por aquele 

quanto às partes e quando em consonância com as demais provas.  

IV - Laudo oficial atestando ser o apelado portador de paralisia desde criança, com seqüelas irreversíveis e 

progressivas (degenerações articulares, osteoporose e dores ao permanecer em pé, marcha claudicante báscula da 

bacia, osteoartrose de joelho, lordes e escoliose lombares), corroborado por depoimento pessoal e prova testemunhal. 

Inviabilidade de retorno a qualquer atividade laborativa. Incapacidade total e definitiva.  

(...)  

XIII - Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas."  

(TRF DA 3ª REGIÃO, AC 98030099655, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 408816, JUIZA MARISA SANTOS, NONA 

TURMA, DJU DATA:27/05/2004, PÁGINA: 301)  

Sendo assim, conclui-se que as limitações suscitadas não prejudicam o exercício de atividade que lhe garanta a própria 

subsistência, ou seja, não determinam incapacidade para o trabalho. 

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE 

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE.  

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho, descabida 

se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma que o autor 

encontra-se em plena atividade laboral.  

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou fatos 

provados conducentes à convicção diversa.  

Sentença reformada."  

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 

19/03/2002 DJ: 16/05/2002 pag: 100)  

Assim, é incensurável a sentença recorrida, pois faltando um dos requisitos legais nos termos da legislação em vigor, in 

casu, a incapacidade para o trabalho, torna-se inviável a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e 

auxílio-doença pleiteados. 

 

Por outro lado, a concessão do benefício de prestação continuada também é inviável no presente caso, pelos seguintes 

motivos: 
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Com relação ao primeiro requisito, ou seja, a idade, deve-se atentar à fotocópia do CIC no verso da fl. 08, a qual atesta 

que a parte autora, nascida aos 01-07-1959, contava com 43 (quarenta e três) anos de idade à época de propositura da 

ação (31-07-2002), não tendo, portanto, preenchido o requisito etário. 

 

Ademais, com relação à incapacidade laborativa, como já explicitado, deve-se atentar ao laudo pericial das fls. 60/63, 

sendo este conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta deficiência física ou psíquica, não estando, 

ademais, incapaz para o trabalho. 

 

Destarte, entende-se que, em razão de sua idade e ausência de incapacidade laborativa, segundo constatação pericial, 

existe a possibilidade da parte autora se desenvolver e atuar em campos profissionais que a permitam transpor as 

pequenas dificuldades físicas constatadas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N°8742/93.REQUISITOS.  

A ação foi proposta após a edição da lei n°8742, de 07 de dezembro de 1993, que extinguiu a renda mensal vitalícia do 

artigo 139 do PBPS e criou o benefício de prestação continuada em substituição, de modo que deve ser observada, in 

casu.  

Extraem-se do artigo 20 da lei n°8742/93, em síntese os seguintes requisitos: A) Idade mínima de setenta anos ou 

incapacidade; B) Inexistência de rendimentos ou outros meios de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pela 

família; C) Renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. Condições que se verificam.  

(...)  

A perícia médica não constatou a incapacidade total e definitiva da autora e, ademais, não há prova quanto à 

impossibilidade de ter o próprio sustento provido pela família.  

Apelação não provida."  

(TRF-3°Região, 5ª Turma, AC nº309223, Relator Des. Federal André Nabarrete, DJ 11-04-2000, p.949)  

 

Por tais razões, os pedidos devem ser julgados improcedentes, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da 

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009552-86.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.009552-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAETANA DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO : DENISE ELIANA C DE OLIVEIRA LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 167 a 178), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 16/11/2003 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/4/2008, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 22.684,35, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 
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Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-90.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.000766-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JULIA VIDAL DE LIMA GALASSO 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 04-04-2003 em face do INSS, citado em 30-04-2003, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (12-03-2000). 

A r. sentença proferida em 20-05-2004 julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do 

de cujus à época do óbito, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspendendo 

a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que é irrelevante neste caso a perda da qualidade de segurado 

do de cujus, pois comprovou o direito adquirido deste à aposentadoria por idade, sendo tal direito imprescritível, bem 

como provou sua dependência econômica em relação ao falecido, de modo que faz jus à pensão pleiteada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do de cujus à época do 

óbito, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de pensão por morte. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Geraldo Galasso, ocorrido em 12-03-2000 (fl. 11). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada nos 

autos. 

In casu, conforme se verifica nas fls. 12/77 e 98/102, o falecido exerceu atividade como trabalhador urbano, com 

registro em carteira de trabalho, por um período de 17 (dezessete) anos, 10 (dez) meses e 4 (quatro) dias, e efetuou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias por 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses, totalizando, assim, 280 (duzentas e 

oitenta) contribuições. 

Ressalta-se que, tendo o de cujus completado a idade mínima legalmente exigida de 65 anos em 24-02-2000 e, ainda, 

comprovado o exercício de atividade laborativa pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes 

à carência, nos termos da legislação vigente à época (art. 48 da Lei n.º 8.213/91), faria ele jus à concessão da 
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aposentadoria por idade, se a tivesse requerido administrativamente, mantendo sua qualidade de segurado obrigatório 

até a data do óbito (12-03-2000), em observância ao artigo 102 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. 

Ressalto, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação ainda à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, 

ao afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. Inclusive, na esteira deste raciocínio, para fins de cumprimento do requisito carência, há de ser 

aplicada a tabela prevista no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em consideração o número de contribuições 

exigidas de acordo com o ano em que o autor implementou o requisito etário e não de acordo com o ano em que entrou 

em vigência a referida norma infraconstitucional. 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal). 

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Saliente-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito ou tinha direito 

adquirido à aposentadoria, bem como a dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do 

benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo assim, 

tendo o de cujus falecido em 12-03-2000, o benefício é devido desde a data da citação (30-04-2003), uma vez que não 

houve o requerimento nas vias administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 

9.528/97. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Ressalte-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que se 

encontra implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no caso 

de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos: 

 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação". 

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 
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desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a pensão por morte, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as 

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. Determino 

a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006524-28.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006524-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ESMERALDA RIBEIRO DUARTE 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 03.00.00023-0 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, acrescida dos consectários legais. 

Constam, dos autos, os seguintes elementos de prova: RG, CPF e Certidão de Casamento (fls. 12/14). Prova 

Testemunhal (fls.44/48). 

A sentença de primeiro grau, proferida em 05 de agosto de 2003, deu pela procedência do pedido. Sentença sujeita ao 

reexame necessário ( fls. 24/27). 

Inconformada, apela a parte autora. Insurge-se no tocante aos juros de mora, honorários advocatícios e fixação de prazo 

para implantação do benefício. 

Apela, também, a autarquia-ré, sustentando que o benefício não é devido, tendo em vista que os documentos acostados 

aos autos não servem para provar o alegado pela parte autora, a prova testemunhal é incabível para a finalidade de obter 

benefício previdenciário, bem como não existem provas de recolhimento das contribuições previdenciárias. Argumenta, 

também, caso mantida a sentença, estará contrariando dispositivo de Lei Federal, assim, faz preqüestionamento da 

matéria, para efeitos recursais. Requer, ainda que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% do valor da causa, 

devendo ter como base de calculo o montante devido até a data da prolação da sentença em primeiro grau. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo de início, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários-mínimos, 

não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do art. 475 

do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei n. 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

A entender deverem os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas serem qualificados como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, basta provar o exercício da atividade, 

pelo tempo exigido para a carência, e não o recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 
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"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 16 de abril de 1931, quando do ajuizamento da ação contava 71 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1953, onde consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl. 12). 

Contudo, observa-se que inexistem elementos comprobatórios precisos e indicativos desta atividade, de modo a 

alcançar o período sub judice. 

Cumpre ressaltar, que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram que o 

cônjuge recebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 1983, na qualidade de comerciário. 

De conseguinte, deveria estar documentado a continuidade do exercício da faina campesina pela parte autora. 

Entretanto, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão alegada. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não foi suficiente para corroborar a pretensão deduzida nos autos, não fazendo jus, 

portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial, dou provimento à apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido e nego 

seguimento à apelação da parte autora. A parte autora, que fica isenta do pagamento de custas e de honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2004.03.99.012133-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00131-5 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-08-1999, em face do INSS, citado em 16-03-2000, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do 

ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença, proferida em 20-05-2003, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento da ação, sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o montante das prestações em atraso, e honorários periciais, 

arbitrados em 3 (três) salários mínimos. Custas na forma da lei. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a perda da qualidade de segurada. No mérito, sustenta que a 

parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da 
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incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial, a redução dos honorários advocatícios e periciais, cuja vinculação ao salário mínimo é vedada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, a perda da qualidade de segurada. No mérito, sustenta que a 

parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da 

incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial, a redução dos honorários advocatícios e periciais, cuja vinculação ao salário mínimo é vedada. 

 

Preliminarmente, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 05-08-1999 e que a sentença fora 

proferida em 20-05-2003, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da 

sentença (R$ 240,00) e, sendo assim, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual não conheço da 

remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A preliminar referente à perda da qualidade de segurada, por confundir-se com o mérito, será com este analisado. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

O laudo médico-judicial concluiu que a parte autora se apresenta obesa, com aspecto senil e com níveis pressóricos 

acima da normalidade, déficit visual bilateral e alterações na semiologia ortopédica, como artrose na cintura pélvica, 

estando incapacitada total e permanentemente para o trabalho (fls. 66/71). 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, as 

anotações constantes da CTPS da autora (fls. 10/12) indicam a existência de contratos de trabalho como escriturária, de 

06-06-1961 a 31-08-1966 e de 19-09-1966 a 30-12-1966, como auxiliar de escritório, de 21-01-1967 a 24-04-1968, de 

25-04-1968 a 28-02-1969, e como doméstica, de 10-05-1987 a 15-01-1989, cumprindo, assim, o número mínimo de 

contribuições exigidas. 

 

No atinente à condição de segurada da requerente junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que o período de graça de 12 (doze) meses, previsto no inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91, 

prorroga-se por 12 (doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido dispositivo legal. 

 

Ressalte-se que o encerramento do vínculo empregatício é, por si só, prova suficiente da ausência de relação de 

emprego. Nesse mesmo sentido, foi editada a Súmula n.º 27 da Turma Nacional de Uniformização - TNU, que assim 

dispõe: 

"A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros 

meios admitidos em Direito." 

Portanto, tendo o último vínculo empregatício da requerente se encerrado em 15-01-1989 (fl. 12), manteve a sua 

qualidade de segurada por 24 (vinte e quatro) meses após a cessação das contribuições, razão pela qual, como há 

comprovação nos autos de que a parte autora já se encontrava doente desde 04-02-1991 (fl. 14), tendo seu estado de 

saúde se agravado a partir de então, acarretando sua incapacidade para o trabalho, manteve, assim, a condição em 

questão, a teor, ainda, do parágrafo 4º do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, a partir da data da citação (16-03-2000), na falta de recurso administrativo, a teor 

do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo. 
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Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do 

novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n° 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

No tocante à fixação dos honorários periciais em salários mínimos, há de se observar o disposto no artigo 7º, inciso IV, 

da Carta Magna: 

Art.7 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social : 

(...) 

IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim." 

Sendo assim, restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no 

dispositivo, entende este juízo ad quem, cabível fixá-los em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos Resolução nº 558/07 do CJF. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (16-

03-2000), para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ), e para fixar os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos Resolução nº 558/07 do CJF. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013789-81.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.013789-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE CARLOS PASCOAL CULICHE 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 652/1583 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00040-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a autora busca o reconhecimento de tempo de serviço urbano, como garçom e 

balconista, (de 1968 a 1970), o enquadramento e conversão de atividades especiais para comuns. Aduz que somados os 

resultados, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 14/35, 62/75); Prova Testemunhal (fls. 41/42). 

A r sentença, proferida em 25 de novembro de 2002 (fls. 119/120), julgou procedente o pedido, reconhecendo todo o 

período de trabalho urbano exercido sem registro e convertendo o período especial em comum, concedido, assim, o 

benefício pleiteado acrescido dos consectários legais. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a autora (fls. 124/126), pugnando pela majoração dos honorários advocatícios. 

Apela também o INSS (fls. 128/138). Sustenta, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovar o 

trabalho urbano exercido sem registro, bem como o enquadramento e a conversão do tempo de atividades especiais em 

comuns, concluindo-se pela ausência dos requisitos para a concessão do benefício requerido. Subsidiariamente, insurge-

se no tocante ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. Por fim, requer o prequestionamento da 

matéria para efeitos recursais. 

Com a apresentação das contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 'deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro José Delgado, 

DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço urbano. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, há início de prova material consubstanciada no Certificado de Dispensa de Incorporação, em que o 

autor é qualificado como garçom, datado de 1968, e no Título Eleitoral, de 1967, em que consta sua profissão de 

comerciário.  

Note-se que o primeiro registro constante da CTPS do autor na alegada empresa empregadora ocorreu de 09.11.1970 a 

11.06.1972, como balconista. Há também uma certidão da Prefeitura Municipal de Botucatu que comprova a existência 

da alegada empregadora de 01.02.1967 a 19.02.1975. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas corroboram os documentos juntados.  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que o trabalho perseguido restou comprovado no intervalo de 

01.01.1968 a 01.01.1970. 

No que tange à necessidade de indenização, impende observar que em razão do vínculo empregatício, era do 

empregador a responsabilidade pelos respectivos recolhimentos previdenciários. 

Nesse sentido, colho o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXAME 

GRAFOTÉCNICO. PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS. REVISÃO IMEDIATA.  

I - Havendo início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito ao cômputo de tempo 

de serviço cumprido para fins previdenciários, sem o correspondente registro, na qualidade de empregado, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

II - O exame grafotécnico que instruiu o pedido da autora consubstancia razoável inicio de prova material, que está em 

consonância com os depoimentos colhidos. 

(...) 

(TRF 3ª R; AC n° 2000.03.99.049022-0/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Sergio Nascimento; J 24.04.2007; DJU 

16.05.2007, pág. 483.) 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 
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Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação ao interregno requerido como insalubre: 

a) De 14.08.1989 a 18.12.1996 - Formulários e Laudos Técnicos (fls. 28/31 e 62/75) informam a exposição, habitual e 

permanente, a pressões sonoras de 84 a 105 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Nessas condições, o interregno mencionado deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 
A aposentadoria por tempo de serviço , antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1998 (ano da citação) são necessárias 102 (cento e duas) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço , somados os interstícios reconhecidos, os enquadrados, devidamente convertidos, e os 

incontroversos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional , no percentual de 70% 

do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários legais 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício há que ser fixado na data da citação, ocasião 

em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que reduzo para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto 

às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita e nada 

despendeu a esse título. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação 

da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício 

na data da citação, explicitar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, reduzir os honorários 

advocatícios e isentar a autarquia ré do pagamento de custas e despesas processuais. Independentemente do trânsito em 

julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da parte autora, a fim de que se adotem 

as providências cabíveis à imediata implantação do benefício, com observância, inclusive, das disposições do artigo 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015039-52.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.015039-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA FERGUTZ 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

No. ORIG. : 03.00.00007-5 1 Vr ELDORADO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16-05-2003 em face do INSS, citado em 24-06-2003, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (05-11-2002). 

A r. sentença proferida em 07-11-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente nos termos do disposto na Lei n.º 6.899/81, com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a redução da 

verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do falecido, de modo que não 

teria direito ao benefício pleiteado. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Pedro Fergutz, ocorrido em 05-11-2002 (fl. 08). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Como início de prova material da atividade rural exercida pelo de cujus a parte autora juntou aos autos declaração do 

hospital em que seu marido foi internado, atestando que em sua ficha consta a qualificação deste como lavrador (fls. 

12/13), a certidão de seu casamento, celebrado em 25-05-1968 (fl. 11), a certidão de nascimento da filha do casal, 

lavrada em 23-05-1970 (fl. 15), e a certidão de óbito, lavrada em 06-11-2002 (fl. 08), nas quais consta a profissão do 

falecido como lavrador, sendo que o E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de prova 

material da atividade exercida nas lides rurais. 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que 

conheciam o de cujus havia pelo menos 10 (dez) anos, e que nesse período ele trabalhou na roça, na condição de 

diarista, até três meses antes de seu falecimento, conforme se verifica dos depoimentos das fls. 31/32. 

Registre-se que resta afastada a eventual alegação da autarquia no tocante à necessidade de recolhimento de 

contribuição previdenciária, uma vez que a legislação assegura o direito à percepção do benefício da pensão por morte 

ao segurado especial (art. 39, I), sendo este qualificado como o produtor, parceiro, meeiro e o arrendatário rural, que 

exerçam individualmente ou em regime de economia familiar, conforme expressamente previsto no artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

Sendo assim, a documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus foi 

efetivamente trabalhador rural, tendo laborado nesta condição até três meses antes de seu óbito, restando comprovada, 

portanto, a sua qualidade de segurado junto à Previdência Social (art. 11, inciso VII e art. 39 da Lei n.º 8.213/91). 

Este tem sido o entendimento do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR MORTE. PROVA DA 

ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. 

A jurisprudência da Egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento de que, para fins de obtenção de aposentadoria 

previdenciária por idade, assim como pensão por morte, deve ser provada a atividade no campo do trabalhador por 

meio de, pelo menos, início razoável de prova documental, sendo suficiente as anotações do registro do casamento 

civil. 

Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Resp 244352/MG, Sexta Turma, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJ 22-05-2000, pág. 156). 

 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  
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2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018094-11.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.018094-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDA JULITA PIENTKA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 02.00.00055-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-12-2002 em face do INSS, citado em 30-04-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 10-10-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei n.º 6.899/81, Lei 

n.º 8.213/91 e legislação superveniente, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a 
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citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 25-03-1937, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 09-05-1959, com Vilibaldo Pientka, qualificado como lavrador (fl. 14); ficha de inscrição no sindicato dos 

trabalhadores rurais de Sete Quedas - MS, datada de 29-06-1998 (fl. 17), ficha de atendimento do Centro de Saúde de 

Sete Quedas, referente à gestão 1997/2000 (fl. 18), ficha do hospital e matenidade "Sete Quedas", com anotações de 

atendimentos nos anos de 1988, 1989, 1992 e 1998 (fl. 19), ficha cadastral da "Casa Veneza", datada de 05-09-2001 (fl. 

21), todos esses documentos qualificando-a como lavradeira; ficha cadastral para análise de crédito, qualificando a 

requerente e seu marido como lavradores (fl. 20); extrato emitido por "Móveis Gazin", datado de 05-05-1998, 

apontando a condição de arrendatários rurais do casal (fl. 24). 

As testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, as quais, inclusive, 

subscreveram as declarações das fls. 15/16, afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que 

a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 43/44. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 
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atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 

desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data 

de 30-04-2003 e a sentença fora proferida em 10-10-2003, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o 

entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 
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nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019750-03.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019750-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORINDO FRAGOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 00.00.00145-1 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 29-11-2000, em face do INSS, citado em 06-02-2001, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data do indeferimento administrativo. 

 

A r. sentença, proferida em 26-04-2003, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício (05-10-2000), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito vencido, nos termos 

da Súmula nº 111 do STJ. 

 

Irresignado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, sustenta que a parte autora 

não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade total 

e permanente para trabalho. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial e a isenção ou a redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Irresignado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, sustenta que a parte autora 

não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela não comprovação da incapacidade total 

e permanente para trabalho. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial e a isenção ou a redução dos honorários advocatícios. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar a expressão "a cessação 

do benefício" ao se referir à data de 05-10-2000, quando o correto seria a expressão "o indeferimento administrativo", 

sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 661/1583 

Além disso, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que os quesitos do INSS foram respondidos na fl. 

101. Ademais, o conjunto probatório do presente feito fornece ao MM. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento 

da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no 

artigo 131 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, muito embora o laudo pericial da fl. 101 não tenha concluído pela incapacidade 

da parte autora, há de se considerar que se tratou de exame somente do ponto de vista ortopédico, tendo constatado 

somente a presença de lombalgia crônica. O laudo pericial da fl. 113, no entanto, é conclusivo no sentido de que o 

requerente é portador de problemas na coluna, nos pulmões (hipótese de enfisema pulmonar - ou doença obstrutiva 

crônica - fl. 30) e gastropatia, o que revela, abrangendo-se o somatório das enfermidades, que a parte autora está 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho que exija esforço físico. 

 

Apesar da prova técnico-pericial ter concluído pela incapacidade total e permanente do autor somente para o trabalho 

que exija esforço físico, é sabido que o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros 

elementos existentes nos autos, nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para 

o trabalho de esforço físico, agrega-se a baixa escolaridade, o histórico laboral em atividades ásperas (fls. 14/21) e a 

idade do autor, que conta com 56 (cinquenta e seis) anos (fl. 13), estando sem condições de ingressar no mercado de 

trabalho, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente. 

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurado da parte autora 

não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad quem, a 

parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do indeferimento administrativo (05-10-2000 - fl. 21), uma vez que 

a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então 

(quesito nº 6 - fl. 113). 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do 

novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n° 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento 

desta Turma. Ademais, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27-09-2006, deu 

nova redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a 

vigorar com o seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença." (grifo nosso). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 
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prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o erro material 

constante na r. sentença, para que conste o termo inicial do benefício sendo a data "do indeferimento 

administrativo", ocorrida em 05-10-2000, em substituição à "cessação do benefício", rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora. Determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020353-76.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.020353-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APARECIDA CONCEICAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00137-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 20-11-2002, em face do INSS, citado em 20-03-2003, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença, proferida em 29-10-2003, julgou improcedente o pedido, uma vez que não restou comprovado nos autos 

quando se iniciou a incapacidade da autora para o trabalho, não sendo possível aferir se mantinha a qualidade de 

segurada, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a 

parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 2 (dois) 

salários mínimos, suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não preencheu os requisitos legais 

à concessão do benefício. 
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Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Passo agora à análise do mérito, propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Existem nos autos documentos que podem ser considerados como início razoável de prova material demonstrando que a 

parte autora realmente trabalhou como rurícola no período mencionado, especialmente a certidão de casamento da parte 

autora, celebrado em 13-06-1970 (fl. 14), na qual seu cônjuge é qualificado como lavrador; ficha de inscrição de 

produtor, declaração cadastral de produtor e pedido de talonário de produtor, todos referentes ao ano de 1987 e em 

nome do marido da autora (fls. 83/85). 

 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 64/65. 

 

Inclusive, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, consta que o marido da autora está em 

gozo de benefício de aposentadoria por idade rural desde 10-01-2008 (NB 150.529.261-9). 

 

Assim, os documentos apresentados, em conjunto com a prova testemunhal, confirmam que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz, in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12-11-01, pág. 125) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 
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(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03-02-03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02-06-03, pág. 346) 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei nº 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

 

No que tange à carência, não há que se falar em necessidade de recolhimento das contribuições, uma vez que a própria 

legislação previdenciária exige apenas "a comprovação do exercício de atividade, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência 

do benefício" (artigo 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91), fato este efetivamente comprovado nos autos. 

 

Com relação à qualidade de segurada, verifica-se que a requerente laborou predominantemente nas lides rurais, sendo 

certo que de acordo com os depoimentos testemunhais, colhidos no curso da instrução processual, sob o crivo do 

contraditório (fls. 64/65), a parte autora parou de trabalhar em meados de 2002/2003 em virtude de seus problemas de 

saúde, e, de acordo com o laudo pericial das fls. 42/45, realizado em 20-05-2003, a doença da qual padece a autora teve 

início "Há mais ou menos 4 anos." (meados de 1999 - resposta ao quesito 1.5 do INSS, fl. 45), tendo ocorrido o 

agravamento da doença (resposta ao quesito 1.6 do INSS, fl. 45), "Há mais ou menos 1 ano." (meados de 2002, resposta 

ao quesito 1.6.1 do INSS, fl. 45), quando se iniciou a incapacidade para o trabalho (resposta ao quesito 3.4 do INSS, fl. 

45), de modo que não há que se falar em perda dessa condição, nesse sentido, a jurisprudência entende que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o 

INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não 

renda mensal vitalícia. 

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador 

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção 

decorreu de enfermidade. 

3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de 

ser concedida a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 

4. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES 

INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 
6- Incapacidade atestada em laudo pericial. 

(...) 

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas." 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p. 580) 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 42/45 é conclusivo no sentido de que a autora é 

portadora de espondiloartrose, estando incapacitada para o trabalho de forma total e definitiva. 
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Por tais razões, a r. sentença deve ser reformada, conferindo à parte autora o direito à percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais, devendo ser concedido desde 

a data da citação (20-03-2003), conforme requerido pela parte autora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

da parte autora, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da 

citação (20-03-2003), conforme pleiteado na petição inicial, sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, 

nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão 12% (doze por cento) 

ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data desta decisão. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das 

mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, porém devem reembolsar as despesas processuais 

comprovadas nos autos. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 

30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob 

pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, aplicação da Súmula º 260 do ex-TFR e a partir de 04/89 da aplicação do artigo 58 do ADCT 

até o advento da Lei nº 8.213/91, com a implantação da nova renda mensal e o pagamento das diferenças apuradas não 

atingidas pela prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora e honorários 

advocatícios. 

 

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício da parte 

autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que 

compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), com a aplicação da Súmula 

nº 260 do extinto TFR até abril de 1989 e a partir de então aplicação do artigo 58 do ADCT até o início da vigência da 

Lei nº 8.213/91, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, excluídos os valores atingidos 

pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária desde a data do ajuizamento da ação e juros de mora 

desde a citação. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor atualizado da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário.  

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  
 

DECIDO.  

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23 da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, nos incisos II e III de seu artigo 3º, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o inciso II do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º do artigo 26 

do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º do artigo 2 do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas nos incisos I e II do artigo 21 para calcular o salário-de-benefício.  

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º do inciso II do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 
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"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no inciso I do artigo 21 da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício.  

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

 

Da Súmula nº 260 do ex-TFR, aplicação e vigência: 
 

O Tribunal Federal de Recursos editou, em 21 de setembro de 1988, a Súmula nº 260, com o seguinte teor: 

 

"No primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado." 

 

Nesse momento o respectivo verbete pôs fim à irregularidade praticada pelo INSS que, ao reajustar o valor do 

benefício, passou a aplicar o critério da proporcionalidade, isto é, o índice de variação da política salarial não era 

repassado na sua integralidade, mas proporcionalmente, de acordo com o mês da concessão do benefício.  

 

Esse mecanismo, consoante o extinto INPS, atual INSS, estava amparado pelo artigo 2º da Lei nº 6.708/79, que em sua 

redação estabelecia que os valores das faixas das rendas ali previstas deviam, necessariamente, ser estabelecidos 

conforme o valor do salário mínimo vigente na data base do reajuste, de acordo com as portarias.  

 

Sustentava-se que tal sistemática consistia em verificar quantos salários mínimos representava o valor percebido pelo 

beneficiário da Previdência Social e, por sua vez, ao montante encontrado, aplicava-se maior aumento quanto menor 

fosse a faixa.  

 

Deste modo, a autarquia federal passou a dividir o valor do benefício pelo salário mínimo revogado, e não por aquele 

atualizado a cada semestre, ocasionando o enquadramento em faixas superiores, o que acarretou um menor índice de 

aumento, defasagem que não ocorria quando o benefício era enquadrado na primeira faixa que, por sua vez, obtinha o 

reajuste integral.  

 

Com efeito, para corrigir a prática do instituto, o legislador editou o Decreto-lei nº 2.171/84, tendo em vista que a 

prática da autarquia não correspondeu ao verdadeiro objetivo buscado no artigo 2º, da Lei nº 6.708/79. 

 

Além disso, é importante destacar que predominou o entendimento de que não se encontrava regrado em lei o critério 

da proporcionalidade, pois o Decreto - Lei nº 66/66, ao dar nova redação ao artigo 67 da Lei nº 3.807/60, cessou o 

reajuste proporcional.  

 

Sendo assim, visando a Súmula nº 260 corrigir qualquer distorção existente, consoante entendimento jurisprudencial, o 

termo inicial do respectivo verbete se deu a partir da vinculação dos reajustes à política salarial, ou seja, com a 

publicação do Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966. 

 

Importante salientar, ainda, o fato de que a Súmula nº 260 sobre ex-TFR, não previu nem autorizou, ao versar do 

primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, a vinculação destes ao salário mínimo. Os benefícios eram reajustados 

na mesma época do salário mínimo, mas não nos mesmos índices, o que ocorrera, transitoriamente, somente a partir de 

05/04/1989, nos termos do artigo 58 do ADCT, data em que também cessou a vigência da Súmula em comento.  
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No entanto, tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi 

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há 

diferenças a serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

 

Da vigência do artigo 58 do ADCT com a equivalência em salários mínimos: 
 

Com o advento da Carta Magna de 1988, o legislador constituinte indicou um critério provisório de reajuste para 

vigorar até a implantação dos planos de custeio e benefícios, de onde adveio a regra estabelecida no artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O critério previsto no respectivo artigo consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário 

mínimo vigente na data da concessão do benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou 

a corresponder a renda mensal dos segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e 

teve vigência determinada no tempo.  

 

A princípio, o termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto 

é, 05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213, de 

24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de 07/12/1991, 

entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se observa do RESP nº 494072, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, DJU 12/05/2003, o qual acompanho.  

 

Não obstante, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT (09/12/1991), não mais se pode cogitar na paridade dos 

benefícios previdenciários ao salário mínimo, em razão inclusive do inciso IV do artigo 7º da Carta Magna, que proíbe a 

vinculação ao salário mínimo para qualquer fim. 

 

Sendo assim, o artigo 58 do ADCT teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência 

social fossem revistos, a fim de preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 

05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles 

determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a equivalência salarial.  

 

Cabe destacar, que a aplicação de tal equivalência somente é admitida na correção dos benefícios em manutenção, ou 

seja naqueles concedidos até 05/10/1988, excluindo aqueles que foram concedidos após a promulgação da Carta Magna.  

 

Corroborando o entendimento supracitado o Colendo Supremo Tribunal Federal pôs em Súmula o verbete nº 687, do 

qual se depreende: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988." 

Por fim, no que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos, o texto do artigo 

58 do ADCT é taxativo ao dispor que os benefícios devem ter sua expressão pelo número de salários mínimos "que 

tenham na data de sua concessão", estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do 

novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme o Enunciado nº 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o disposto no §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. (...). 

§1º-A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 02/05/84), foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da renda mensal inicial 
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com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT, considerando-se 

o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do §1º-A do artigo 557 do CPC para 

afastar a aplicação da Súmula nº 260 ante a prescrição, para reduzir a verba honorária devendo ser fixada em 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ e, ainda, para 

esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-

2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do 

novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme o Enunciado nº 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Determino, por fim, a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão do 

benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo dos benefícios, inclusive para efeitos do artigo 58 do 

ADCT, considerados os reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, 

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o 

pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos consectários legais. 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e determinado pelo 

decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente. 

 

O INSS está isento do pagamento de custas e despesas processuais em razão de previsão legal e de litigar a parte autora 

sob os auspícios da Justiça Gratuita. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002332-49.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.002332-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JAIR APARECIDO MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO : SONIA REGINA RAMIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 19.04.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 25.06.2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença, desde o requerimento administrativo (16.03.2004), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos necessários 

à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 
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possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição". 

(...) 

§2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Já o artigo 59, da aludida lei dispõe: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão" 

 

Na hipótese, o laudo pericial elaborado em 03.11.2005 conclui que o requerente está incapacitado de forma parcial e 

definitiva em razão de sequela de acidente vascular cerebral. No mais, informa que o início da incapacidade deu-se em 

28.11.2001, conforme consta na "Tomografia de Crânio". 

Diante do citado contexto, cumpre observar que a parte autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS nos seguintes interregnos: 03.03.1977 a 07.03.1977, 19.12.1977 a 29.03.1978, 11.08.1980 a 24.11.1980, 

05.11.1981 a 04.02.1982 e 06/2003 a 09/2003. 

Assim, quando do reingresso ao referido regime já era portador da citada incapacidade. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a aplicação do 

artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- Agravo a que se nega provimento. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1076908, Processo: 200503990521778/ SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, Rel. 

Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 DATA:07/10/2008, Documento: TRF300188461) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O 

TRABALHO. QUALIDADE DE SEGURADO. DOENÇA PREEXISTENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. Remessa oficial não conhecida, em observância ao disposto no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

II. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, uma vez que a doença da qual padece a parte autora é preexistente ao 

período de sua nova filiação ao INSS. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 
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(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1098647, Processo: 200603990103869 / SP, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Rel. 

Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJF3 DATA:10/09/2008, Documento: TRF300180811) 

 

Ademais, de acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a incapacidade 

diagnosticada não impediu o retorno do apelante ao mercado formal de trabalho, vez que ele possui vínculo com a 

empresa Distribuidora Farmacêutica Paranello Ltda desde 21.01.2009. 

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002249-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DULCIMAR DE MATOS SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

No. ORIG. : 03.00.00096-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

Decisão 

 

Fls. 145/148: Reconsidero a decisão de fls. 137/140, nos seguintes termos: 

 

Trata-se de apelação interposta pela Ré, em face da r. sentença prolatada em 29.06.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data do óbito (24.10.1991), acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação 

em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório.  

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, cumpre reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido, uma vez que a petição inicial pleiteia a 

concessão do benefício de pensão por morte desde a citação, ferindo assim, a norma contida no artigo 460 do Código de 

Processo Civil, tratando-se, nessa parte, de sentença ultra petita.  

 

Assim, reduzo de ofício a r. sentença, para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da citação 

(22.05.2003). 

 

No mais, pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da 

Seguridade Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 
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A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).  

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 
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Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum.  

 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).  

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

III- Recurso provido. " 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".  

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200).  

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 24 de outubro de 1991, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 13).  

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 13.11.1990, tendo o óbito ocorrido em 24.10.1991, 

ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91.  
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Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas.  

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça.  

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, reduzo de ofício a r. sentença aos limites do pedido, para fixar o 

termo inicial do benefício desde a data da citação e dou parcial provimento à apelação do Réu, na forma da 

fundamentação acima.  

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora DULCIMAR DE MATOS SILVA, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 22.05.2003 

e renda mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006140-31.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006140-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00222-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de atividade rural (25.01.1956 a 30.06.1967), 

enquadramento e conversão de tempo de especial, com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional (NB 106640133-8, DIB em 27.05.1997) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a 

data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/21, 68/93 e 110/113); Prova Testemunhal (fls. 57/58). 

A r sentença, proferida em 12 de maio de 2004 (fls. 118/121), julgou procedente o pedido para reconhecer o trabalho 

rural no intervalo de 25.01.1956 a 30.06.1967, enquadrar a especialidade asseverada (05.01.1976 a 15.01.1982. Por 

conseguinte, condenou o INSS na majoração pretendida, desde a data da citação, acrescida de juros de mora, correção 

monetária e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 123/128). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na 

comprovação do trabalho rural e da insalubridade alegada.. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 
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"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço , sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, referente ao 

alistamento ocorrido em 1961, que anota o ofício de lavrador do autor. No mesmo sentido, a certidão de casamento 

(1962) e de nascimento (1967). 

A prova testemunhal, por sua vez, corrobora o labor alegado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada, a partir do ano de 1961. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 
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A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação ao interregno insalubre, 05.01.1976 a 15.01.1982, formulários, às fls. 19/21, 

os quais apontam que o requerente estava sujeito a agentes químicos como óleos e graxas, bem como pó de sílica e de 

ferro, de forma habitual e permanente, durante sua jornada de trabalho no setor de produção e usinagem em industria 

metalúrgica - códigos 1.2.10 e 1.2.11 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, 1.2.12 do anexo ao Decreto nº 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Desse modo, é devida a majoração perseguida, desde a da citação, como bem fundamento na r. sentença, nos termo do 

artigo 53 da lei nº 8.213/91. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e 

à remessa oficial para reconhecer o trabalho rural no lapso de 01.01.1961 a 30.06.1967, explicitar a forma de aplicação 

dos juros de mora bem como da correção monetária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007567-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007567-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUCLIDES DE PAULA SOUZA incapaz 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

REPRESENTANTE : JOAQUIM DE PAULA SOUZA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 03.00.00104-0 1 Vr SOCORRO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 127 a 131), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez para trabalhador rural, com 

data do início do benefício (DIB) em 30/6/2004 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/11/2009, bem como pague 

as parcelas vencidas, no valor de R$ 28.703,53, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011926-56.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011926-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DA CRUZ e outro 

 
: TEREZINHA RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 03.00.00019-8 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 28-02-2003 em face do INSS, citado em 28-04-2003, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (05-08-2002). 

A r. sentença proferida em 04-03-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, cujo valor mensal será calculado na forma do art. 75 da Lei n.º 8.213/91, não podendo ser inferior a um 

salário mínimo mensal, incluindo o abono anual, a partir da data do requerimento administrativo (17-10-2002), sendo os 

valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Lei n.º 6.899/81, com incidência de juros de mora à taxa 

legal, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais das quais não seja 

isento, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social e a sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que não faz jus à pensão 

pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que os requerentes não preencheram os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do falecido e sua dependência 

econômica em relação ao mesmo, de modo que não teriam direito ao benefício pleiteado. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu filho, José Aparecido da Cruz, ocorrido em 05-08-2002 (fl. 14). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica dos requerentes em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 679/1583 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

Necessário salientar que, em relação aos pais, a dependência econômica deve ser comprovada, a teor do § 4º do art. 16 

da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

In casu, verifica-se que os requerentes e o filho falecido residiam no mesmo domicílio, conforme demonstram os 

documentos juntados aos autos, quais sejam, a procuração (fl. 10), a nota fiscal de venda a consumidor (fl. 15), a 

comunicação de indeferimento do benefício na via administrativa (fl. 16), a certidão de intimação do autor (fl. 68) e a 

certidão de óbito (fls. 14). Ademais, todas as testemunhas ouvidas nos autos foram firmes e precisas em afirmar que os 

requerentes e o falecido viviam juntos e que a parte autora dependia economicamente de seu filho, tendo em vista que o 

mesmo contribuía para a manutenção das despesas do lar (fls. 72/74). 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM RELAÇÃO 

AO SEGURADO. FILHO QUE FALECEU SOLTEIRO E SEM PROLE. DIREITO AO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

DATA DO ÓBITO. POSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DE PENSÕES. 

Havendo prova de que a parte autora era dependente do falecido segurado, há o direito ao recebimento da pensão por 

morte. 

Caracteriza-se a dependência dos pais em relação ao filho ao qual sobreviveu, se havia coabitação entre ambos e se 

ele faleceu solteiro e sem prole. 

Não há vedação à cumulação de mais de uma pensão por morte, desde que o beneficiário demonstre a necessidade de 

todos os benefícios para a sua condigna sobrevivência. 

O termo inicial do benefício deve ser a data do óbito, posto que houve requerimento administrativo anterior ao trintídio 

do falecimento do segurado. 

Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

(TRF 3ª Região, AC 200003990673611/SP, Primeira Turma, Rel. JUIZ RUBENS CALIXTO, DJ 10-12-2002, pág. 

370)." 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INCOMPETÊNCIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRELIMINARES 

AFASTADAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DOS PAIS EM RELAÇÃO À FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INEXIGÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SÚMULA 111 DO STJ. 

(...) 

3. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

4. A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica dos 

pais para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

(...) 

6. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, AC 200003990442741/SP, Nona Turma, Rel. JUIZA MARISA SANTOS, DJ 23-10-2003, pág. 219)." 

 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que exercia atividade com registro em carteira de trabalho quando de seu falecimento, como se verifica 

dos documentos juntados nas fls. 17 e 18/31. 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, os requerentes fazem jus à concessão da pensão pleiteada. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Tendo em vista a comunicação do óbito do autor Nélson da Cruz, ocorrido em 14-11-2004 (fls. 115/116), impõe-se 

esclarecer que deixo de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos 

documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC n.º 45/2004, ao inserir o inciso 

LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, 
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podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 

296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Esclareço que o benefício deverá ser 

rateado em partes iguais, sendo devido à autora Terezinha Rodrigues da Cruz desde a data do requerimento 

administrativo (17-10-2002) e, em favor dos herdeiros do autor Nélson da Cruz, devidamente habilitados, na quota parte 

a este devida, desde a data do requerimento administrativo (17-10-2002) até a data do óbito deste, em 14-11-2004, 

devendo ser, a partir de então, revertido em favor da co-autora, nos termos do disposto no artigo 77, § 1º da Lei n.º 

8.213/91. Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, 

para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016484-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016484-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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Decisão 

 

Fls. 96/97: Reconsidero a decisão de fls. 88/91, nos seguintes termos: 

 

Trata-se de apelação interposta pela Ré, em face da r. sentença prolatada em 13.10.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data do óbito (19.07.1997), acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação 

em honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o Réu que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que exercem, 

exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, Direito da 

Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103).  

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 
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Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II a VI (...)."  

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum.  

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum).  

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

III- Recurso provido. " 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".  

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a renda 

mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200).  

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 19 de julho de 1997, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 10). 
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Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada até 14.10.1996, tendo o óbito ocorrido em 19.07.1997, 

ou seja, dentro do "período de graça " previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial e oitiva de testemunhas. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da sentença. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que a jurisprudência dominante já posicionou-se no sentido de que são consideradas prescritas 

as prestações vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo, e que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

 

Ademais, a Lei n.° 11.280/06 revogou o artigo 194 do Código Civil e alterou a redação do §5° do artigo 219 do Código 

de Processo Civil, restando autorizada a decretação ex officio da prescrição, sem restrições.  

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, decreto, ex officio, a prescrição qüinqüenal das parcelas 

anteriores a propositura da ação e nego provimento à apelação do Réu, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora MINERVINA PEREIRA DA SILVA, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

19.07.1997 e renda mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais (fls. 116/122). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 
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de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 10 de setembro de 1942, quando do ajuizamento da ação contava 62 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1962, a qual indica a profissão de lavrador do 

cônjuge e um contrato registrado na CTPS, como trabalhador rural, no período de abril a outubro de 1999 (fl. 12). 

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios 

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período sub judice. 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, foram vagas 

em relação à periodicidade em que se deu a faina agrária, não sendo, assim, suficientemente circunstanciadas para se 

aquilatar o desenvolvimento do labor campesino pelo período exigido e atestarem soberanamente a pretensão deduzida 

nos autos, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041549-68.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.041549-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARLI MOURA 

ADVOGADO : REGIANA BARBOSA PAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00168-6 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-12-2003 em face do INSS, citado em 28-01-2004, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (18-11-2000). 

A r. sentença proferida em 25-02-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, tendo em vista a não comprovação da 

alegada união estável, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 100,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à 

Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à pensão 

pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos comprovação da 

dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, tendo em vista a não comprovação da alegada união 

estável, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de pensão por morte. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu companheiro, Adalberto Neves do Nascimento, ocorrido em 18-11-2000 (fl. 21). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que exercia atividade com registro em carteira de trabalho quando de seu falecimento, como se verifica 

do documento juntado na fl. 22. 

Como prova da união estável com o de cujus, a autora juntou cópia da sentença na ação de reconhecimento de 

sociedade de fato, Processo n.º 333/01 (fls. 23/23 vº), em que ficou efetivamente comprovada a sua condição de 

companheira. 

Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONVIVÊNCIA MARITAL. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1.Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário, à luz do artigo 15, I da Lei no. 

8.213/91. 

2.Comprovado o concubinato por meio da prova testemunhal amparada em início de prova documental. 

3.Constitui início de prova documental a certidão de óbito do falecido, na qual está informado a convivência "more 

uxorio" entre a autora e o de cujus. 

(...) 

8.Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa oficial parcialmente providas."  

(TRF 3ª Região, AC 200203990312222/SP, Primeira Turma, Rel. JUIZ ROBERTO HADDAD, DJ 17/12/2002, pág. 

483) 

 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo assim, 

tendo o de cujus falecido em 18-11-2000 e tendo o referido benefício sido requerido nas vias administrativas em 02-09-

2002 (fl. 28), ou seja, depois de transcorridos 30 (trinta) dias do falecimento, a pensão é devida desde a data do 

requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Com relação às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I da Lei Federal n.º 

9.289/96. 
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Por fim, apesar da declaração de pobreza ter sido subscrita pela advogada da autora, pela análise dos autos, resta 

demonstrada a sua condição de hipossuficiente, razão pela qual mantém-se os benefícios da justiça gratuita. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a pensão por morte, desde a data do requerimento administrativo (02-09-

2002), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão. O 

INSS é isento do pagamento das custas. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, 

para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no 

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048411-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048411-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA LOPES CARMO 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

 
: CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00171-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 26-09-2003 em face do INSS, citado em 13-11-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 14-04-2005 julgou procedente o pedido de "Maria Antonia Lopes do Carmo", condenando a 

autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

nos termos da legislação previdenciária, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, com termo final na data do trânsito em julgado da sentença ou 

do v. acórdão. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a aplicação aos 

juros de mora do percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês e a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 
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Em contrarrazões acostada nas fls. 83/92, requer a parte autora a aplicação do percentual de 1% (um por cento) ao mês 

aos juros de mora e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Em petição das fls. 105/110 e 111/115, requer a requerente, o desentranhamento dos documentos juntados pelo INSS 

nas fls. 96/99. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Em contrarrazões acostada nas fls. 83/92, requer a parte autora a aplicação do percentual de 1% (um por cento) ao mês 

aos juros de mora e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Em petição das fls. 105/110 e 111/115, requer a requerente, o desentranhamento dos documentos juntados pelo INSS 

nas fls. 96/99. 

 

Primeiramente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora "Maria 

Antonia Lopes do Carmo", quando o correto seria "Maria Antonia Lopes Carmo", sendo tal matéria passível de 

correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Outrossim, deixo de conhecer os pedidos feitos em contrarrazões pela parte autora, em que requer a aplicação do 

percentual de 1% (um por cento) ao mês aos juros de mora e a majoração dos honorários advocatícios, tendo em vista 

não ter se utilizado da via recursal adequada, qual seja, recurso de apelação ou adesivo ao da autarquia. 

 

Ainda, indefiro o pedido feito pela parte autora nas fls. 105/110 e 111/115, de desentranhamento dos documentos 

acostados nas fls. 96/99, uma vez que os mesmos nada mais são do que registros oficiais constantes da base de dados da 

autarquia. 

 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 29-04-1948, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 22-07-1967, com Jaques Francisco do Carmo, qualificado como lavrador (fl. 07), cartão da Cooperativa 

dos Trabalhadores Rurais Temporários de Guaíra/SP, em nome da autora, datado de 03-01-1985 (fl. 08), CTPS do 

cônjuge da autora, com data de emissão em 21-06-1976, constando registros em atividade rural nos períodos de 08-10-

1977 a 31-05-1978 e 07-06-1978 a 14-05-1981 (fls. 09/10), escritura pública datada de 21-01-1981, de compra de um 

imóvel de área 130,50 metros quadrados (cento e trinta e meio metros quadrados), em nome da autora e de seu marido, 

qualificando-o como trabalhador rural e indicando o domicílio do casal na "Fazenda Mangues", em Guaíra - São Paulo 

(fl. 11). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 53/57. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 
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CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, como informado nos depoimentos acostados nas fls. 51/57, a 

parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o 

fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de 

violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Outrossim, em que pese o marido da requerente estar inscrito na Previdência Social, a partir de 01-04-1982, com a 

ocupação de "empregado doméstico", conforme consta dos documentos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, acostado nas fls. 96/99, tal fato não é impeditivo à concessão do benefício pleiteado, uma vez que a parte autora 

acostou aos autos início de prova material em nome próprio, qual seja, o cartão da Cooperativa dos Trabalhadores 

Rurais Temporários de Guaíra/SP, datado de 03-01-1985 (fl. 08), que corroborado pelos depoimentos testemunhais das 

fls. 53/57, comprovam que a requerente exerceu o labor rural pelo lapso temporal exigido pela legislação 

previdenciária. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 690/1583 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Maria Antonia Lopes Carmo", em substituição a 

"Maria Antonia Lopes do Carmo", não conheço dos pedidos feitos pela parte autora em contrarrazões, por 

inadequação da via eleita e dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Determino 

a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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CODINOME : CLEUZA ALVES DE GODOI 

No. ORIG. : 04.00.00065-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 21-09-2004 em face do INSS, citado em 09-11-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 25-04-2005 julgou procedente o pedido de "Cleuza Ariel de Godoi Roncoleta", condenando 

a autarquia a conceder o benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

nos termos do Provimento nº 26, de 18-09-2001, da Resolução nº 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, e 

da Portaria nº 92, de 23-10-2001, da Diretoria do Foro, publicada no DOE - Poder Judiciário - Caderno 1 - Parte 1, de 

16-03-2004, ou outro que o substituir, com incidência de juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de eventuais custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a isenção de custas 

e despesas processuais, bem como a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao constar o nome da autora "Cleuza Ariel de 

Godoi Roncoleta", quando o correto seria "Cleuza Alves de Godói Roncoletta", sendo tal matéria passível de correção 

de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 24-02-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 22-07-1965, com Benedito Ariel Roncoletta, qualificado como lavrador (fl. 

14); escritura de compra e venda, informando que o cônjuge da parte autora, qualificado como lavrador, adquiriu parte 

ideal de imóvel rural com área de 10a (dez alqueires), em 03-02-1969 (fls. 15/16); ficha de inscrição cadastral de 

produtor, em nome de seu esposo, referente a imóvel rural, com validade até 31-05-1988 (fl. 17); declaração cadastral 

de produtor, em nome de seu marido, indicando início de atividade rural em 05-01-1978, datada de 08-06-1999 (fl. 18); 

recibos de entrega de declaração do Imposto Territorial Rural, em nome de seu cônjuge, referentes aos anos 1997 a 

2002 (fls. 19/24); e notas fiscais, em nome do marido da requerente, demonstrando a comercialização da produção rural, 

emitidas em 21-06-1990, 24-01-1991, 19-10-1992, 23-04-1994, 28-08-1995 e 08-07-1997 (fls. 25/30). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 72/73. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ART. 

202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO.  
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1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.  

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de 

Produtor Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos 

termos do art. 106 da Lei nº 8.213/91.  

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios.  

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes 

do C. STJ e deste Tribunal.  

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91.  

(...)  

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES, D.: 07/08/2006, DJU DATA: 

28/09/2006 PÁGINA: 400).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR  

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC.  

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar.  

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

trabalhador rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo.  

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente.  

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal.  

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade.  

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, 

da Lei 10.666/2003).  

(...)  

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441).  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE.  

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC.  

2. A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários da previdência social.  

3. Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação.  

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial.  

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados".  
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5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora.  

(...)  

9. Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO, D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550)  

 

Não merece prosperar a alegação da autarquia de que houve descaracterização do regime de economia familiar, posto 

que o conjunto probatório demonstra que o labor rural foi exercido em consonância com o disposto no artigo 11, § 1º da 

Lei nº 8.213/91. 

Acrescente-se que o cônjuge da requerente passou a receber o benefício previdenciário de aposentadoria por idade na 

condição de trabalhador rural desde 23-11-2004, conforme consta do documento do Sistema Dataprev juntado pelo 

INSS na fl. 108, o que corrobora os fatos alegados pela autora na exordial. 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola da 

requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou 

preponderantemente nas lides rurais. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que os juros de mora são devidos a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data 

de 09-11-2004 e a sentença fora proferida em 25-04-2005, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o 

entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. 

Ademais, a autarquia é isenta do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 
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se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Cleuza Alves de Godói Roncoletta" em 

substituição à "Cleuza Ariel de Godoi Roncoleta" e dou parcial provimento à apelação do INSS para isentar a 

autarquia do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-41.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.000115-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTIM ANASTACIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 196 a 199), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 21/10/2005, bem como pague, a título de atrasados e honorários, o valor de R$ 282,22, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000707-55.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.000707-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IRACEMA RIBEIRO DIAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau deu pela improcedência do pedido. 
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Inconformada, apela a parte autora. Sustenta que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. (fls. 85/87). 

Com as contrarazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n.8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 

8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 
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de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

 

Na hipótese, a parte autora nascida em 22 e março de 1949, por ocasião do ajuizamento da ação contava 56 anos de 

idade. 

Há início de prova documental consubstanciada na Certidão de Casamento, realizado em 1966 e contratos registrados 

na Carteira de Trabalho e Previdência Social, em períodos fracionados, abrangendo os anos de 1983 a 2006, os quais 

demonstram o labor rural desenvolvido pelo cônjuge, ao longo dos anos (fl.54). 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, 

declararam que a requerente sempre trabalhou na lavoura, inclusive mencionaram as Fazendas de Cleocir Antoni e 

Túlio Matarazzo, como propriedades em que houve prestação de serviços. 

De fato, observa-se na CTPS do cônjuge os vínculos empregatícios em tais fazendas agrícolas, entre os anos de 1987 a 

2006. 

Assim, depreende-se que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar o exercício da faina campesina, nos 

meses anteriores à data em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, ainda que de forma 

descontínua, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade, 

com fulcro no artigo 143 da Lei 8.213/91, devido a partir da citação, no valor de um salário mínimo vigente no 

vencimento de cada parcela, pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada consoante 

dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federa. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que 

dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do Código Civil. As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em 

vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. Ademais, a parte autora é beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data desta decisão, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Iracema Ribeiro Dias, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB - da citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000659-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NAIR LAMEU DO PRADO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00020-2 4 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 01-03-2005 em face do INSS, citado em 10-06-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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A r. sentença proferida em 30-09-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (R$ 5.000,00), suspendendo a sua exigibilidade 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 25-06-1947, que sempre laborou nos meios rurais, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 28-08-1976, com Oscar do Prado, qualificado como lavrador (fl. 16) e certidões de nascimento das filhas 

do casal, lavradas em 29-05-1974 e 29-01-1977, qualificando a autora e seu marido como lavradores (fls. 17/18). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 46/47. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS.  

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ).  

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ.  

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos."  

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...)  

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido."  

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462).  
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.  

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte.  

2 - Pedido procedente."  

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57).  

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais há aproximadamente dois anos, conforme informação que foi 

prestada pela autora em seu depoimento pessoal e corroborada por uma das testemunhas ouvidas (fls. 45/46), a parte 

autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de 

ter deixado de trabalhar a posteriori não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao 

direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, quanto à realização de atividade urbana, por um curto período, qual seja, de 15-02-1993 a 26-08-1993, junto 

à Prefeitura Municipal de Tatuí, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola da autora, visto que nos autos 

existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a autora trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

 

Ademais, não vicia o conjunto probatório o fato do marido da autora ter exercido atividade urbana a partir de 25-08-

1990, tendo em vista que a requerente apresentou documentos em nome próprio.  

 

Ainda, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 
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mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à 

razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001262-29.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001262-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOANA PUGLIERI PARMEJANE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00067-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-06-2004 em face do INSS, citado em 05-10-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do implemento do requisito etário em 

12-02-1994 ou da data do requerimento administrativo em 23-01-2004. 

 

A r. sentença proferida em 15-08-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ante a 

gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que sob o fundamento de que estaria a prova 

testemunhal frágil a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 
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pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-02-1934, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 26-06-1954, com Apparecido Miguel Parmejane, qualificado como lavrador (fl. 12) e CTPS própria, com 

registros de atividade rural nos períodos de 01-11-1979 a 30-11-1985 e 02-01-1986 a 02-10-1989 (fls. 13/15). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 57/60. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 

desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541). 

Ressalte-se que, as testemunhas ouvidas declararam que a requerente trabalhou em serviços gerais de lavoura até o 

falecimento de seu marido, e após, mudou-se para a cidade, passando então a desenvolver atividade junto a um asilo. 
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Depreende-se da documentação apresentada que a requerente implementou o requisito etário em 12-02-1989, e sua 

CTPS acostada nas fls. 13/15 aponta registros de atividade rural nos períodos de 01-11-1979 a 30-11-1985 e 02-01-

1986 a 02-10-1989. 

 

Verifica-se, assim, que ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade 

mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Por fim, destaco que o INSS juntou aos autos na fl. 65 informação do sistema DATAPREV no qual consta que a autora 

passou a receber o benefício previdenciário de pensão por morte de seu marido, ramo de atividade de trabalhador rural, 

a partir de 29-09-1989, o que corrobora as alegações da exordial. 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (23-01-2004), uma vez que a parte 

autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo (23-01-2004), 

devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-
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2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009976-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009976-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA SIMIONI 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

No. ORIG. : 04.00.00107-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-05-2004 em face do INSS, citado em 22-06-2004 pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 03-06-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora e 

cobrando-se as parcelas em atraso através de precatório. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a isenção do 

pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Em petição de contrarrazões, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

 

 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 703/1583 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Primeiramente, não conheço do pedido feito em contrarrazões de apelação quanto à majoração da verba honorária, por 

não se tratar da via recursal adequada, para se pleitear a reforma total ou parcial da r. sentença. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-08-1943, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu nascimento, lavrada em 23-08-1943, qualificando o seu genitor como 

lavrador (fl. 16), certidão de óbito de seu companheiro, falecido em 16-01-1984, qualificado como lavrador aposentado 

(fl. 17), certidão de nascimento do filho do casal, lavrada em 30-05-1974, qualificando o companheiro da autora como 

lavrador (fl. 18), certidão de óbito do filho do casal, falecido em 18-11-2003, qualificado como lavrador (fl. 19), 

contrato de locação de residência, com vigência para o período de 11-08-1982 a 11-02-1983, constando como locatário 

o companheiro da autora, qualificado como lavrador (fl. 20), caderneta de atendimento no Hospital da FUNFARME, 

com anotações nas datas de 23-03-1993 e de 10-05-1993 e caderneta de vacinação de animal, com anotação na data de 

05-08-1996, ambos os documentos em nome de filhos da autora e constando como domicílio destes a "Fazenda Santa 

Tereza" - Coroados - São Paulo (fls. 21/22). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do companheiro não é, por si só, suficiente para a 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, 

nos termos da legislação previdenciária, uma vez que o companheiro da requerente faleceu em 16-01-1984, quando 

então, esta passou a receber o benefício previdenciário de pensão por morte de trabalhador rural, a partir de 16-02-1984, 

e outrossim, a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar a continuidade do 

seu labor rural pelo lapso temporal exigido pela legislação previdenciária. 

 

Ademais, ressalte-se que, conforme se verifica dos documentos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - 

acostado nas fls. 41 e 112/114, a requerente passou a exercer a atividade de lavadeira, à máquina, de cunho 

eminentemente urbano, junto à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, no período de 29-10-1990 

a 11-11-1990. 

 

Ressalte-se que, ainda que desconsiderássemos a realização de atividade urbana por um curto período, quanto às 

informações constantes das cadernetas de vacinação e de atendimento hospitalar acostadas nas fls. 21/22, as quais 

indicam o domicílio dos filhos da autora na "Fazenda Santa Tereza" - Côrrego Grande - Coroados - São Paulo, referidos 

documentos não aproveitam à requerente, posto que o domicílio desta indicado na exordial é diverso, a saber, Rua 

Bernardino de Campos nº 11, no bairro Centro - Coroados.  

 

Acrescente-se que a certidão de óbito de Edson Masiel de Oliveira, filho da autora, o qualifica como lavrador 

domiciliado em Birigui - SP (fl. 19), localidade diferente daquela em que a autora fixou domicílio, de modo que não se 

pode concluir que tenha havido por parte desta efetivo labor rural em regime de economia familiar. 

 

Outrossim, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, em desconformidade com o alegado pela parte 

autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos 

da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 59/60, pois não trouxeram informações 

precisas acerca das condições em que teria ocorrido o alegado exercício de labor rural. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, deve a demanda ser julgada 

improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do pedido feito 

em contrarrazões, de majoração da verba honorária, por inadequação da via eleita e dou provimento à apelação do 
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INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 10-09-2004 em face do INSS, citado em 08-10-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o implemento do requisito etário (26-08-

2003). 

 

A r. sentença proferida em 28-02-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 

do STJ). 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que o termo inicial 

do benefício seja a data da citação e redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 26-08-1948 , que sempre foi trabalhadora rural. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 24-12-1983, com Paulo Gonçalves Vieira, qualificado como lavrador (fl. 09), formal de partilha dos bens 

do inventariado, Joaquim Lopes Vieira, pai da autora, extraído dos autos de arrolamento, cuja sentença transitou em 
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julgado em 15-09-1995, de áreas de terras de 5,87 ha (cinco hectares e oitenta e sete ares) e de 3,54 ha (três hectares e 

cinquenta e quatro ares) (fls. 19/25) e os seguintes documentos referentes ao Imposto Sobre a Propriedade Territorial 

Rural, em nome de Joaquim Lopes, pai da autora: 

 

comprovante de pagamento - exercício 1993, referente à propriedade de área 6,5 ha (seis hectares e cinquenta ares), 

com enquadramento sindical de trabalhador rural e classificação minifúndio (fls. 10/11); 

taxa de cadastro no INCRA - exercício 1994 (fl. 11); 

declaração de informações à Secretaria da Receita Federal, sobre o ITR - exercícios 1994 e 1997 (fls. 12/15) e recibos 

de entrega da declaração do referido imposto, exercícios 2001 e 2003 (fls. 12/15 e 17/18); 

certificado de cadastro de imóvel rural, exercício 2000/2002 (fl. 16); 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 50/51. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício 

pleiteado a partir da data da citação, por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos 

do inconformismo do apelante. 

 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante ao pedido de fixação do termo inicial do benefício pleiteado a partir da data da citação, por falta de 

interesse recursal, e na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas 

criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando 

para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 29-01-2004, em face do INSS, citado em 10-02-2004, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data da cessação do benefício NB 31/502.097.924-0 (31-01-2004). 

 

A r. sentença, proferida em 07-04-2006, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício NB 31/502.097.924-0 (31-01-2004), a ser calculado 

nos termos do artigo 44, inciso II, da Lei nº 8.213/91, respeitada eventual prescrição quinquenal das parcelas vencidas. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações devidas à autora entre o período da citação e da data da 

sentença. Foi determinado o reexame necessário.  

 

Irresignado, apela o INSS, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para trabalho. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (14-02-2005) e a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em petição, na fl. 105, requer a parte autora a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

É o relatório.  
 

D E C I D O.  

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício. 

 

Irresignado, apela o INSS, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para trabalho. Caso mantido o decisum, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (14-02-2005) e a redução da verba honorária. 

 

Preliminarmente, considerando o valor dos salários-de-contribuição da autora (fl. 21), que o termo inicial de concessão 

do benefício data de 31-01-2004 e que a sentença fora proferida em 07-04-2006, o valor da condenação não excede os 

60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da sentença (R$ 350,00) e, sendo assim, não está sujeita ao duplo grau 

de jurisdição, razão pela qual não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 54/55 é conclusivo no sentido de que a requerente é 

portadora de hipertensão arterial com miocardiopatia grave e anemia crônica, diabetes severa descompensada e 

depressão severa, sendo insuscetível de reabilitação ou readaptação, estando incapacitada de forma total e permanente 

para qualquer atividade laborativa. 

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e manutenção da qualidade de segurada da parte autora 

não foram objeto de impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad quem, a 

parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício NB 

31/502.097.924-0 (31-01-2004), uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos 

necessários à concessão do benefício desde então (fl. 54). 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 
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Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Ressalta-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

 

Saliento, ainda, que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que 

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no 

caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n° 254 do STF, nos seguintes termos: 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação."  

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre a data da citação e a data da 

sentença, pois fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fl. 105), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 

dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, 

como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá 

aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste 

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.  
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.08.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 30.08.2005, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira e filhos, 

a partir da data do óbito. 

A autora, Iraci Aparecida de Oliveira, alega ter mantido união estável por vinte anos, até a data do óbito, com Aurice do 

Carmo, falecido em 06.09.2004, informando que dessa união nasceram dois filhos, ora também autores. Requerem, na 

condição de dependentes do "de cujus", a concessão do benefício de pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 26 de outubro de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido para 

determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão do benefício de pensão por morte, a partir de 

03.08.2005 (data do ajuizamento da ação), no valor de um salário mínimo, bem como décimo terceiro salário, 

acrescidos de juros de mora a contar da citação e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos 

da Súmula 08 do TRF da 3ª Região. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o total 

das prestações vencidas até a sentença (fls. 31). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta que não estão presentes os requisitos que dão ensejo à concessão do 

benefício. Caso mantida a sentença, requer o marco inicial do benefício a partir da citação e pede a explicitação da 

correção monetária. Prequestiona a matéria, para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

Neste sentido, já decidiu o STJ: 

 

"O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento 

para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, 

em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes" (STJ, RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, 

quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz). 

 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito, ocorrido em 06 de setembro de 

2004. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que tange à qualidade de segurado, esta foi comprovada através da certidão da certidão de óbito, a qual declina a 

profissão de lavrador do falecido (fls. 14). 

No que toca às testemunhas todas confirmaram que o de cujus desempenhou a faina campesina, mencionando nomes de 

proprietários rurais para os quais prestou serviços, inclusive, os depoentes laboraram com o falecido, e afirmaram o 

labor na roça até uma semana antes do óbito (fls. 63/66). 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 887391 / SP, processo 2006/0203582-9, quinta turma, DJe 24/11/2008, Relator ARNALDO 

ESTEVES LIMA). 

 

Dessa forma, o conjunto probatório é apto a demonstrar que não houve a perda da qualidade de segurado. 

O artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado, aquelas pessoas enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos 

que estão relacionados no inciso I, entre eles a companheira e os filho menores, é presumida, conforme consta no § 4º 

do mesmo artigo. 

A condição de filhos do falecido encontra-se comprovada, mediante a Cédula de Identidade, Certidão de Nascimento e 

Certidão de Óbito (fls. 11/14). 

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher 

como entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, 

são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o 

companheiro. 

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a 

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. 

O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 22, parágrafo 3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos 

a serem utilizados para a comprovação do vínculo e da dependência econômica. Contudo, embora se trate de rol 

exemplificativo, mencionado dispositivo exige a apresentação de prova documental. 

Alega a autora ter convivido com o de cujus por vinte anos até a data do óbito, em 06.09.2004. 

Como se nota da documentação juntada, a parte autora e o falecido tiveram dois filhos em comum. 

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo corroboram tal fato, referindo-se ao falecido como marido da parte autora, 

confirmando a existência de união estável entre ela e o "de cujus" até a data do falecimento (fls. 63/66). 

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com Iraci Aparecida 

de Oliveira, pois ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir 

família, razão pela qual deve a ação ser julgada procedente. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento." 

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ). 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. ÓBITO 

POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o INSS é 

parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e julgar essa 

ação. 
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2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento do 

seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual eleita é adequada para os 

fins colimados. 

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, 

I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o pedido de 

antecipação da tutela. 

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a 

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim reconhecida 

a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 

família (art. 226, §3º, da CF/88). 

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do art. 

226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada. 

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado é 

presumida. 

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta) dias do 

óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.528/97. 

(...) 

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento." 

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des. Fed. 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ). 

 

No tocante ao termo inicial do benefício, fixo-o a partir da citação, tendo em vista não haver nos autos prova do 

requerimento do benefício na via administrativa. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta decisão monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à matéria de 

mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, merecendo provimento apenas no tocante ao termo inicial e correção monetária. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos das 

dependentes Iraci Aparecida de Oliveira e Thais Fernanda do Carmo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 30.08.2005, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada conforme art. 75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Deixo de determinar a implantação imediata para Tallys Rodrigo do Carmo, haja vista que o mesmo, atualmente, já é 

maior de 21 (vinte e um) anos, tendo direito, apenas, aos atrasados até essa idade. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 02.02.2006 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo 

pagamento continuado, desde a data da citação efetivada em 12.04.2005, acrescido de correção monetária e juros de 

mora. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a 

data de prolação da r. sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do benefício de 

pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e às custas e despesas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento de parte do recurso do INSS e, na 

parte conhecida, pelo seu desprovimento, a fim de que seja integralmente mantida a r. sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 
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Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 
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anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 15 de março de 2004, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada em vários períodos e, justamente anterior ao óbito 

estava trabalhando. 

 

Comprovou, também, os autores que mantiveram a qualidade de dependentes preferenciais, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Verifica-se que não merece ser conhecida parte da apelação no tocante ao requerimento de redução dos honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ, 

pois a r. sentença recorrida decidiu exatamente desta forma. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição aos autores, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço parte da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe 

parcial provimento, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora ZILDA MOLINA NEVES MÓDOLO, LUÍS ANTONIO MÓDOLO e RODRIGO 

MOLINA MÓDOLO, representados pela primeira, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 12.04.2005 e renda 

mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação 

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 15-08-2005 em face do INSS, citado em 13-09-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 22-11-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente nos termos da Lei 6.899/81 e dos artigos 41 e 145 da Lei 8.213/91, com incidência de juros de mora a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação até a efetiva implantação do benefício, isentando-o do pagamento das custas processuais.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que o autor não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária para 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, e que o benefício seja fixado no valor de 01 

(um) salário mínimo, não se aplicando o reajuste previsto nos artigos 41 e 145, da Lei 8.213/91.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O  

A sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o autor não preencheu os requisitos 

exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, que não houve um 

início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-06-1945, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 31-07-1971 (fl. 16), certidões de nascimento de seus filhos, registrados em 24-01-1978 a 12-07-1982 (fls. 

17/18) e cópias dos registros escolares de seus filhos referentes aos anos letivos de 1981 a 1983 (fls. 25/30), constando 

em todos os documentos sua qualificação como lavrador, bem como documentos qualificando seu irmão como lavrador 

(fls. 19/23) e certidão de casamento de sua filha datada de 16-07-1993 (fls. 25/30). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 46/47. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS.  

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ).  

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ.  

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos."  

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008).  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...)  

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido."  
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(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462).  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.  

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte.  

2 - Pedido procedente."  

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57).  

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Outrossim, quanto à realização de atividade urbana por curtos períodos entre 1976 e 1978, conforme se verifica no 

resultado da pesquisa promovida no Cadastro Nacional de Informações Sociais acostado nas fls. 57/61, tal fato não 

descaracteriza a qualidade de rurícola do demandante, uma vez que existem vários documentos, em data posterior, 

demonstrando que o autor voltou a trabalhar como lavrador, o que demonstra que o mesmo laborou preponderantemente 

no meio rural. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Inaplicável, ao presente caso, o reajuste previsto no artigo 41 e 145, da Lei 8.213/91, pois o valor do benefício é de 01 

(um) salário mínimo, a teor do disposto no artigo 143, referida lei.  

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), tendo em 

vista que o termo inicial do benefício data de 13-09-2005 e a sentença fora proferida em 22-11-2005, razão pela qual o 

valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Deixo de conhecer de parte da apelação no tocante à fixação do valor do benefício em 01 (um) salário mínimo, por falta 

de interesse recursal, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante à fixação do valor do benefício em 01 (um) salário mínimo, por falta de interesse 

recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar a verba honorária em R$ 510,00 (quinhentos e 

dez reais), bem como para afastar o critério de reajuste nos termos do artigo 41 e 145 da Lei 8.213/91. Determino a 

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta 

decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso.  

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 28-04-2005 em face do INSS, citado em 03-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 24-05-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação (05-08-2005), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente pelo IGPM-FGV, 

com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento), desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento 

de custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a reforma da 

correção monetária e da verba honorária, bem como a isenção do pagamento de custas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o dia 05-08-2005 como 

sendo a data da citação, a qual ocorreu no dia 03-08-2005, conforme se verifica da certidão da fl. 25 e da tomada de 

ciência pelo Procurador Federal (fl. 23), sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. 

I, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 28-11-1949, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 09-12-1992, qualificando-a como lavradora (fl. 12). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 31/32. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

No que tange às informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a casuística tem nos mostrado que 

as classificações relativas ao "ramo de atividade" ali inseridas não necessariamente correspondem às efetivas 

ocupações dos segurados. 

Com efeito, verificam-se inúmeros casos em que a pessoa foi qualificada como "empresário" ou "comerciário", mas os 

registros de contratos de trabalho ou de contribuições, no próprio CNIS, bem como as provas nos processos, evidenciam 

que se trata de segurado especial, muitas vezes analfabeto e beneficiário da justiça gratuita, com pouca ou nenhuma 

renda. 

Sendo assim, a qualificação descrita no CNIS deve ser analisada juntamente com as demais provas apresentadas nos 

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado. 

Ressalte-se que não se trata de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de 

lhes atribuir a valoração adequada, para se evitar situação de injustiça. 

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade que 

mais se coaduna com o caso concreto. 

No caso dos autos, observa-se que há recolhimento de algumas contribuições pelo marido da parte autora perante o 

INSS, sendo o último deles da competência de 07/1991, na ocupação de empresário (fls. 71/77), porém, no caso em tela, 

tal circunstância não descaracteriza a condição de rurícola da requerente, visto que as provas materiais e testemunhais 

demonstram de forma veemente o seu trabalho nas lides rurais, o que revela que a mencionada classificação efetuada 

pela autarquia não condiz com a real situação fática. Cumpre salientar que a autora e seu marido foram qualificados 

como lavradores na certidão de seu casamento, celebrado em 09-12-1992, posteriormente, portanto, aos referidos 

recolhimentos. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 
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"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal n.º 9.289/96. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, retifico, de ofício, o erro material constante na r. sentença para que conste o termo inicial do benefício 

a data da citação "03-08-2005" em substituição a "05-08-2005" e, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para esclarecer que o cálculo da correção 

monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte 

Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como para isentar a autarquia do pagamento 

das custas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 

(trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob 

pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 04-08-2006 em face do INSS, citado em 11-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 18-07-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 04-04-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 05-10-1968, com João Nunes de Siqueira, 

qualificado como lavrador (fl. 10). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é, por si só, suficiente para a 

configuração de início razoável de prova material, visto que o cônjuge da parte autora deixou as lides rurais e passou a 

trabalhar para a Prefeitura Municipal de Echaporã, a partir de 15-05-1992 (fls. 38/39). 

Outrossim, a parte autora parou de exercer atividade rural, tornando-se empregada urbana com registro em CTPS, a 

partir de 01-06-1998, na função de balconista em estabelecimento comercial - fls. 11/12 e CNIS das fls. 34/36 -, quando 

contava com 48 (quarenta e oito) anos de idade, destarte, antes de completar a idade mínima legalmente exigida para 

fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Ademais, a prova oral colhida nos autos corrobora as informações supramencionadas, não se servindo a comprovar, 

assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido, nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica 

nos depoimentos das fls. 82/86. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR DE JESUS LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 18-12-2006 em face do INSS, citado em 02-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação ou do requerimento 

administrativo. 

A r. sentença proferida em 27-05-2009 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data da citação (05-03-2007 - juntada aos autos do mandado de cittação), sendo os valores em 

atraso corrigidos monetariamente, na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da Terceira Região, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 01-07-1933, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 15-11-1979, com João de Souza Lima, qualificado como lavrador (fl. 15), certidão de óbito de seu 

marido, falecido em 25-11-2006, qualificado como lavrador (fl. 16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

60/62. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 
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2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, é certo que o trabalhador rural, na condição de diarista/bóia-fria, não exerce o seu labor com exclusividade, 

deslocando-se diariamente de acordo com a demanda, o que justifica, assim, a diversidade de nomes de empregadores e 

locais trabalhados. 

Ainda, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 
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período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ressalte-se que, o fato de a parte autora ter declarado em seu depoimento pessoal acostado na fl. 59, que exerceu a 

atividade de "costureira", de cunho eminentemente urbano, não descaracteriza a qualidade de rurícola da requerente, 

uma vez que também declarou ter trabalhado na atividade rural por quase 40 (quarenta) anos e existir nos autos provas 

materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

Outrossim, verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade 

mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097471-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097471-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSEFA ANTONIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00033-1 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do auxílio-doença. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005605-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005605-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CELSO FERRAZ 

ADVOGADO : ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00200-4 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 12.06.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do ajuizamento da ação (07.12.1999, 

fls. 02), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os honorários periciais em 3 (três) 

salários mínimos. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório (fls. 129). 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, a prescrição, os honorários advocatícios e os periciais, as custas e as 

despesas processuais. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 

131/137). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Primeiramente, a r. sentença monocrática, não fixou o valor do benefício, razão pela qual corrijo ex officio o dispositivo 

da sentença, no tocante a este tópico, para constar que o benefício ora concedido seja fixado no valor correspondente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 
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Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial (fls. 10/11 e fls. 108 e fls. 119), não perdendo a qualidade de segurado àquele que, 

acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à 

Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, portador de "alterações graves e irreversíveis na semiologia cardíaca como cardiomegalia e arritmia 

cardíaca devido a Doença de Chagas forma crônica indeterminada" (fls. 87). 

 

Conforme se verifica dos exames juntados aos autos a doença acometida pela parte Autora teve início quando ela ainda 

trabalhava (fls. 17/39), nota-se que há informações precisas no laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo 

da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao agravamento quando ela estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (15.05.2000 fls. 48v.), ante a ausência de pedido na 

esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão, acrescido do abono 

anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, não há que se falar em reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que 

antecedeu ao ajuizamento da ação, uma vez que a apresente ação foi ajuizada em 07.12.1999 e a condenação se deu a 

partir desta data. Sendo neste momento reduzida para a data da citação (15.05.2000). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (15.05.2000, fls. 48v.), no percentual de 6% 

(seis por cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de 

Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo ex officio o dispositivo da sentença, para constar que o 

benefício concedido é fixado no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do 

artigo 44 da Lei nº 8.213/91 e, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CELSO FERRAZ para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício 

de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 15.05.2000 (data 

da citação, fls. 48v.) e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010514-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010514-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA DOMINGUES DA SILVA PAES 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 97.00.00171-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, pois 

considerou que a conta de liquidação aplicou corretamente os juros de mora, conforme a lei vigente na competência de 

cada parcela, concluindo que não é possível dar ultraatividade ao Código Civil anterior para atingir situações que devem 

corresponder ao Código Civil atual. 

Afirma o INSS que a r. sentença deve ser reformada, pois os juros legais não poderiam ultrapassar o percentual de 0,5% 

ao mês porque o julgado não previu a aplicação do percentual de 1% ao mês. Pede, ainda, que seja atribuído efeito 

suspensivo ao recurso, para que a execução já iniciada nos autos da ação principal seja suspensa. 

Em suas contrarrazões, a apelada pugnou para que a r. sentença fosse mantida. 

É o relatório. Decido. 

Sem razão o recorrente. 

Ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo ao recurso.  

O fundamento invocado confunde-se com o mérito e com ele será apreciado. 

Conforme consta em apenso, o título exequendo prevê a condenação em juros moratórios a partir da citação. 

Referida sentença foi proferida em 03/08/1999, portanto, é anterior à vigência do novo Código Civil, mas sua execução 

teve início em agosto de 2005, quando já vigorava referido diploma legal. 

Assim, esta Corte entende que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano. Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO DO VALOR DEVIDO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA APÓS O NOVO CÓDIGO CIVIL. PROVIDO. I. O cálculo 

apresentado pela parte agravante que se refere à atualização do débito, com a inclusão das parcelas devidas relativas 

ao benefício previdenciário no período compreendido entre 07/2004 e 02/2005, deve ser incluído no cálculo 

anteriormente apresentado, uma vez que integra efetivamente o valor do débito previdenciário, com os consectários 

fixados no acórdão que transitou julgado. II. No que se refere à aplicação dos juros de mora, é pacífico o entendimento 

desta Egrégia Corte de que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal. III. Dessa forma, caberá à contadoria judicial a conferência dos cálculos 

apresentados, bem como sua adequação ao acórdão transitado em julgado, observando-se a majoração dos juros 
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legais após a entrada em vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003, para que, após apreciação do MM. Magistrado a 

quo, os referidos cálculos sejam homologados. IV. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(AI 200903000355897, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 30/03/2010) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ESTRITA OBEDIÊNCIA AOS 

INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. PROVA DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DAS RENDAS MENSAIS CORRESPONDENTES. - Não induz julgamento 

ultra petita a apuração de importâncias pelo Contador Judicial que superem o constante da memória de cálculo do 

exequente. - Havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes 

litigantes, deve a mesma ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como 

efetivamente procedeu o Juízo a quo. - Devem ser descontadas do cálculo as rendas mensais de auxílio-doença 

correspondentes aos meses em que, comprovadamente, o segurado exerceu atividade remunerada filiada ao regime 

geral de previdência. - Cálculos que respeitaram as normas dos Provimentos COGE nº 26 e 64, da 3º Região, bem 

como da Resolução 561/07 do CJF, atendendo à coisa julgada. - Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código 

Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não convencionado de modo 

diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto 

civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), 

alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo 

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua 

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por 

cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. - Apelação da autarquia 

parcialmente provida. 

(AC 199961130020500, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/03/2010) 

A respeito da matéria, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou da seguinte forma: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA 

SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA 

POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO 

CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO 

ANO A TODO O PERÍODO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações, 

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de 2002 

e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram de 6% 

(seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento) ao ano; 

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por cento) 

ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação 

de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c) se a decisão for 

posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% (seis por cento) ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% (seis por cento) 

ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução, integrada 

pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código Civil, e fixou 

juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência 

de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1070154/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 

04/02/2009)  

Sendo assim, mantenho a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

conforme os termos constantes da decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015316-63.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015316-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARIANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 05.00.00026-9 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da RMI do 

benefício da parte autora, mediante correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição que precedem os doze últimos e 

que compuseram o período básico de cálculo do benefício, pela sistemática imposta pela Lei nº 6.423/77, qual seja, pela 

variação da ORTN/OTN, inclusive para fins da aplicação do artigo 58 do ADCT, bem como a implantação da nova 

renda mensal, além da inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, e o pagamento das 

diferenças apuradas não atingidas pela prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

honorários advocatícios a serem fixados no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação. 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a efetuar a revisão do 

benefício da parte autora, mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos que compuseram a base de cálculo do benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), com o recálculo 

da RMI para fins do artigo 58 do ADCT, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, 

excluídos os valores atingidos pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, na forma do antigo 

Provimento COGE n° 24/97 e ainda da Portaria Dforo-SJ/SP n° 92, de 23-10-2001, até o efetivo pagamento, nos termos 

do disposto na Súmula 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, mais juros de mora, desde a citação, no percentual de 1% 

(um por cento) ao mês. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Foi 

determinado o reexame necessário. 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. Caso mantido o 

decisum, requer que a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  

 

D E C I D O.  

 

Da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988: 
 

Inicialmente, para calcular a renda mensal inicial de benefícios concedidos antes da vigência da Lei nº 5.890/73, é 

preciso aplicar o artigo 23, da Lei nº 3.807, de 26/08/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), com as modificações 

inseridas pelo Decreto-Lei nº 710/69, levando-se em consideração os coeficientes editados pelo Ministério do Trabalho 

e da Previdência Social. 

 

Nesse diapasão, o salário-de-benefício, correspondia à média das 12 (doze) últimas contribuições mensais, registradas 

até o seu óbito, tratando-se de pensão, ou do início do benefício. 

 

Não obstante, com a edição do Decreto-Lei nº 710, de 28.07.69, versando-se sobre aposentadoria por invalidez, pensão 

(quando o segurado não estava aposentado e nem fazia jus a nenhuma aposentadoria), benefícios de auxílio-doença e 

auxílio-reclusão, o cálculo do salário-de-benefício era realizado com base num período básico não superior a 18 

(dezoito) meses e correspondendo a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição. 

 

Quanto às demais aposentadorias e ao abono de permanência, o período básico de cálculo não podia ultrapassar de 48 

(quarenta e oito) meses, sendo o salário-de-benefício equivalente a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos valores dos 

salários-de-contribuição, atualizados os anteriores aos 12 (doze) últimos, em consonância com os coeficientes editados 

pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social (art. 1º, § 1º). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 731/1583 

 

Em seguida, a Lei nº 5.890, de 08/06/73, em seu artigo 3º, incisos II e III, conservou o duplo regime salarial, 

modificando o período básico de cálculo das aposentadorias, passando este a equivaler a 60 (sessenta) meses, 

observando-se 48 (quarenta e oito) contribuições. 

 

Todavia, a Lei nº 6.887/80 revogou o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 5.890/73, alterando o período de cálculo para 48 

(quarenta e oito) meses, levando-se em conta, no máximo, 36 (trinta e seis) contribuições. 

 

O respectivo mecanismo foi reprisado pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 5.890/73, sendo consolidado no § 1º, do artigo 

26, do Decreto nº 77.077/76 (CLPS/76) e, em seguida, no § 1º, do artigo 21, do Decreto nº 89.312/84, diploma este, que 

inseriu duas modalidades de PBC, previstas no artigo 21, incisos I e II, para calcular o salário-de-benefício. 

 

Posteriormente, com a edição da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, determinando a ORTN como índice obrigatório 

de correção monetária, em seu artigo 1º, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos pelos "índices estabelecidos pelo MPAS", nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 21, da CLPS, restou 

revogada. 

 

Com entendimento cristalizado nesse sentido, esta Corte pôs em Súmula o verbete nº 7: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei nº 6.423/77". 

Na mesma linha de raciocínio, também os julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, consolidados na 

Súmula nº 7, da respectiva Corte: 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço no regime precedente à Lei nº 8.213 de 24 de julho de 

1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

Saliente-se, que os benefícios constantes no artigo 21, inciso I, da CLPS (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, 

pensão e o auxílio-reclusão) devem ser calculados levando-se em consideração a média das 12 (doze) últimas 

contribuições, diferentemente dos previstos no inciso II, nos quais o cálculo considerava a média dos 36 (trinta e seis) 

últimos salários-de-contribuição. 

 

Destacando-se, ainda, que o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios derivados, como a pensão por morte, 

constituem-se pelo valor da renda do benefício originário, sobre a qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo do 

novo benefício. 

 

Entretanto, é importante frisar que, ocorrendo equívoco no cálculo do benefício originário, este se reflete no valor do 

benefício derivado, fazendo jus à revisão do primeiro. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça com incidência de juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Portanto, haja vista que o benefício da parte autora (DIB: 27/07/1982), foi concedido anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988 e posteriormente à Lei nº 6.423/77, o mesmo faz jus ao recálculo da renda mensal inicial 

com a aplicação da ORTN/OTN/BTN, relativa ao período dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores 

aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, inclusive para os efeitos do artigo 58 do ADCT, considerando-se 

o reflexo do recálculo em todas as rendas mensais seguintes. 
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Posto isso, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do caput do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, determinando a expedição de ofício ao INSS, a fim de que o Instituto promova a imediata revisão 

do benefício da parte autora, cuja renda mensal inicial - RMI deverá ser recalculada por meio da aplicação da 

ORTN/OTN/BTN, na correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, compreendidos no período básico de cálculo dos benefícios, inclusive para efeitos do artigo 58 do 

ADCT, considerados os reflexos dos recálculos nas rendas mensais seguintes, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data da ciência desta decisão por parte da autoridade responsável pelo seu cumprimento, 

independentemente do seu trânsito em julgado, sob pena de desobediência, bem como da incidência de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente determinação, ficando para um segundo momento, na fase de liquidação de sentença, o 

pagamento dos valores vencidos, observada a prescrição quinquenal, acrescidos dos consectários legais. 
 

Ressalve-se que, caso o recálculo determinado com base na aplicação do disposto na Lei nº 6.423/77 e determinado pelo 

decisório resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá manter o valor apurado administrativamente. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017553-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017553-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMINDA DO CARMO TURQUETTI 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

No. ORIG. : 96.00.00010-4 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que rejeitou os embargos à execução e lhe condenou em 

R$150,00 a título de honorários advocatícios. 

O apelante insurge-se contra a r. sentença, alegando que a segurada concordou em executar separadamente a obrigação 

de fazer daquela de pagar quantia certa, conforme os termos expostos na inicial dos presentes embargos. Dessa forma, 

caberia à segurada pagar a verba honorária referente aos presentes embargos à execução. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Conforme consta à fl. 02 destes autos, a autarquia protocolou os embargos à execução em 02/12/1997, sob o 

fundamento que a segurada deveria executar separadamente a obrigação de fazer (implantar o benefício) daquela de 

pagar quantia certa (referente aos atrasados decorrentes dessa aposentadoria), pois seus ritos seriam diferentes. 

Compulsando os autos da ação principal, em apenso, verifica-se que à fl. 94 consta um pedido da segurada, protocolado 

em 17/10/1997, para citação do INSS, "...nos termos dos arts. 584, 587, 589 e 632 e ss do CPC, para que dê 

cumprimento à obrigação de fazer, implantando o benefício a partir da data da citação...". 

Significa dizer que nesse momento só houve o pedido para implantação do benefício e portanto sem razão o INSS nos 

presentes embargos à execução quando afirma que a segurada quis executar ambas as obrigações por meio de um rito 

só. 

Logo, segundo o princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com os encargos 

daí decorrentes. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA EXTINTA, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, COM FULCRO NO ART. 

267, INCISO IV, DO CPC - OMISSÃO QUANTO ÀS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. 

Em obediência ao princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com os 

encargos decorrentes. 
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Assim, ainda que tenha sido julgado extinto o processo sem resolução de mérito, cabível a condenação do recorrente 

aos ônus sucumbenciais, uma vez que deu causa à propositura da ação. 

Embargos de declaração acolhidos, para condenar a autora em custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 

sobre o valor da causa. 

(EDcl na AR 2269/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010, DJe 

18/03/2010) 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do STJ. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos dessa 

decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028588-27.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028588-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GELSINDA MARIA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO ANDRE IZEPPE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 05.00.00057-2 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-05-2005 em face do INSS, citado em 08-09-2005, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (14-10-2003). 

A r. sentença proferida em 16-10-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente pelos índices estabelecidos no Provimento da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com 

incidência de juros legais de mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Foi determinado o 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou sua dependência econômica em 

relação ao de cujus, visto que não restou comprovada a alegada união estável, de modo que não faz jus à pensão 

pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da sua dependência econômica em relação ao falecido, 

de modo que não teria direito ao benefício pleiteado. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu companheiro, Paulino dos Santos Silva, ocorrido em 14-10-2003 (fl. 13). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 734/1583 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

 

Para a comprovação da união estável com o de cujus, a autora juntou a certidão de óbito de seu companheiro, lavrada 

em 29-10-2003 (fl. 13), petição requerendo homologação judicial de acordo de cunho patrimonial envolvendo a 

requerente e um terceiro, referente a dívida contraída em face deste pelo de cujus, protocolizada no Juízo de Direito da 

Comarca de Barra Bonita, em 28-09-2004 (fl. 21), demonstrando o endereço em comum do falecido e da requerente. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos confirma que a requerente e o falecido viviam maritalmente, com 

residência em comum no endereço constante da certidão de óbito (fl. 13), tendo convivido por cerca de três anos, até o 

óbito, tendo a autora cuidado do de cujus até o falecimento deste, conforme se verifica dos depoimentos das fls. 80/82. 

Desta forma, a prova material, corroborada pela testemunhal colhida nos autos, é suficiente a demonstrar que a 

requerente e o falecido mantinham uma relação pública, contínua e duradoura, com a final intenção de constituir 

família. 

Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da 

Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRO - PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DA UNIÃO 

ESTÁVEL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- Com fulcro nas determinações estabelecidas pelo artigo 226, parágrafo 3º da Constituição Federal Brasileira, o 

artigo 1º da Lei nº 9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6º, do Decreto nº 3.048/99 é reconhecida como união 

estável entre o homem e a mulher, solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em 

comum enquanto não se separarem, como entidade familiar, ressalvando o fato de que, para tanto, a convivência deve 

ser duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família. 

- Vem o art. 16, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 corroborar o reconhecimento da instituição supra, considerando 

como companheiro ou companheira, a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou 

segurada da Previdência Social, nos termos constitucionalmente previstos, salientando que o parágrafo 4º do mesmo 

dispositivo legal considera presumida a dependência econômica entre eles. 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.045522-7/SP, Sétima Turma, Rel. JUIZA EVA REGINA, DJ 03-09-2003, pág. 328). 

 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que estava recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez na época de seu 

falecimento - benefício n.º 32/127.467.409-0, como se verifica na fl. 35 dos autos. 

Neste sentido, nota-se o disposto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. I- A condição de segurado ficou comprovada pelo recebimento de aposentadoria por invalidez no 

momento do óbito. II- A companheira é beneficiária do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependente do segurado, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, 

nos termos do § 4º, do referido artigo. III- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por 

morte, consoante dispõe a Lei de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528/97. IV- O termo inicial da 

concessão do benefício deve ser a data do óbito, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei n.º 9.528/97. V- A incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. VI- Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VII- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. VIII- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas 

vencidas até a data da prolação da sentença. IX- Tendo a autora litigado sob o manto da assistência judiciária, 

incabível a condenação da autarquia no pagamento de custas e despesas processuais. X- Apelação improvida. Remessa 

Oficial parcialmente provida. Tutela antecipada concedida." 

(TRF - 3ª Região, Oitava Turma, AC n.º 2003.61.26.000817-7, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJU: 09-06-2009, pág. 441) 
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Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como a 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando 

a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031982-42.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031982-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : NAIARA SIMOES DOS SANTOS BIANCO incapaz 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

REPRESENTANTE : NAEL SIMOES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00029-0 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 22.01.2007, que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Houve condenação no ônus da sucumbência, a serem executados nos termos do artigo 12 da lei n° 1.060/50, por ser 

beneficiária da gratuidade judiciária. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do benefício de 

pensão por morte. Subsidiariamente, requer que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em 

relação ao valor do benefício, aos honorários advocatícios e às custas processuais.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso interposto pela parte 

Autora. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 
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Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 19 de maio de 2005, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido efetuou recolhimentos à Previdência Social em vários períodos, na condição de 

segurado facultativo, tendo sido o último recolhimento efetuado em setembro/2004, tendo o óbito ocorrido em 

19.05.2005, ou seja, fora do "período de graça " previsto no artigo 15, inciso VI, da Lei n. 8.213/91. 

 

Todavia, verifica-se que em 24.02.2005, portanto dentro do referido "período de graça", o falecido ajuizou ação de 

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 23/76), alegando que era portador de doenças e moléstias 
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que o incapacitavam para as atividades laborais, conforme documentos juntados a petição inicial daquele processo (fls. 

47/51), não havendo oportunidade para a realização de laudo médico-pericial em decorrência do óbito. 

 

Pela análise de atestado médico e exames médicos juntados pelo de cujus naqueles autos (fls. 47/51), pela sua idade 

avançada (62 anos) e pela natureza de sua profissão (servente de pedreiro - fl. 14), é de rigor reconhecer que o falecido, 

quando da interrupção de suas atividades laborativas, já estava acometido de doença incapacitante que autorizaria a 

concessão de beneficio previdenciária de auxílio-doença, o qual poderia ser convertido em aposentadoria por invalidez, 

não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Desta feita a perda da qualidade de segurado não causa óbice à concessão do benefício de pensão por morte se já 

haviam sido preenchidos os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria. Inteligência do artigo 102, §§ 1º e 

2º, da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido, confira-se julgado desta E. Corte que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . L. 8.213/91, ART. 74. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

QUALIDADE DE SEGURADO . 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, e está evidenciada pela prova material (L. 8.213/91, art. 16, § 4º). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado , se preenchidos os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez . Aplicação do art. 102 da L. 8.213/91, § § 1º e 2º.  

Apelação provida." 

(10ª Turma, AC n. 2008.03.99.004989-6, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 03.06.2008, DJ 25.06.2008) 

 

No tocante à dependência econômica, verifica-se que a Autora era filha do falecido conforme Certidões de Nascimento 

e de Óbito, preenchendo portanto o requisito previsto no artigo 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora, a procedência do pedido inicial, é de rigor. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, este deve ser fixado a partir da data do óbito (19.05.2005), pois inexistente a 

prescrição, haja vista que à época do óbito da falecida, tal Autora era menor impúbere, sendo certo que contra ela, não 

corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem como do 

artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o 

previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999, devendo ser limitado o benefício até a data em 

que completar a maioridade para fins previdenciários. 

 

O benefício é devido em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono 

anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (20.06.2005), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição a Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Autora, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
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documentos da Autora NAIARA SIMÕES DOS SANTOS BIANCO, neste ato representada por sua genitora, a Sra. 

Nael Simões dos Santos, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR 

MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 19.05.2005 e renda mensal inicial - RMI a calcular 

pelo INSS, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto 

o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente 

o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos 

nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033947-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033947-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : HELENA FAUSTINO FERRARI 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00093-0 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-10-2004 em face do INSS, citado em 25-05-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 05-10-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

que o termo inicial do benefício seja a data da citação. Requer ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em petições das fls. 73 e 75, pleiteia a parte autora a prioridade na tramitação do feito. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que sob o fundamento de que não há nos 

autos início de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da 

parte autora nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente 

não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 24-10-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de meeira. 
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Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos A certidão de seu casamento, 

celebrado em 12-06-1965, com Leopoldo Ferrari, qualificado como lavrador (fl. 12), carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de José Bonifácio, em nome do marido da autora, datada de 22-02-1978 (fl. 13), certidões de 

nascimento dos filhos do casal, lavradas em 02-04-1966 e 19-03-1979, ambos documentos qualificando o marido da 

autora como lavrador (fls. 14 e 17), certidão da Delegacia Regional Tributária de São José do Rio Preto, constando que 

o marido da autora foi inscrito como produtor rural, na condição de parceiro, no imóvel rural denominado "Sítio Monte 

Alegre - Fazenda Monte Alegre", município de José Bonifácio - São Paulo, no período de 19-08-1977 a 27-04-1987 (fl. 

16). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, corroborando inclusive, a informação contida no documento 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - fl. 38, de que a autora manteve vínculo empregatício rural com 

"Almir Soares de Carvalho", no período de 01-04-1996 a abril de 2005, confirmando, assim, que a requerente teve um 

efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 41/47. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em atraso ser 

corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora, a 

contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do 

pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040127-87.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040127-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00044-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interposta pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 04.04.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (05.09.2003), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária, honorários advocatícios e periciais. 

 

Apelou a parte autora requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r.sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 
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Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 05.09.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 29 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007312-76.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.007312-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSEVITA RAYMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO DAMIANI FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 17-07-2007 em face do INSS, citado em 06-12-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 26-03-2009 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios ante a gratuidade 

processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 06-05-1952, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos CTPS própria, com registro de 

trabalho rural no período de 04-06-2007 a 16-06-2007 (fls. 12/14), e a CTPS de seu marido, com registros de trabalho 

rural intermitente no período compreendido entre 1977 e 2007 (fls. 15/29). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 87/91. 
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A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.  

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural.  

2. (...)  

3.Precedentes desta Corte.  

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido."  

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344).  

 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE.  

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural.  

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido, porém, desprovido."  

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), 

desde que comprovadas.  

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541)  

 

Ademais, ressalte-se que a parte autora e seu marido trabalharam para o "Consórcio Empregadores Rurais 

Monteazulense", no período de 04-06-2007 a 16-06-2007, conforme anotações nas CTPS de ambos, fato que robustece 

a alegação de exercício de trabalho rural em conjunto, permitindo a extensão dos demais registros do marido à 

requerente, uma vez que corroborados pela prova testemunhal. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 
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"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde o ajuizamento da ação, em que pese tenha 

requerido o benefício administrativamente, não o pleiteou na exordial desde então. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação (17-07-2007), devendo as 

parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso.  
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018702-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018702-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA CHAVES FREIRE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE AIRTON FARIA 

ADVOGADO : ROBSON VIANA MARQUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.002160-1 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de S. José dos Campos/SP que, nos autos de ação previdenciária em 

que o ora agravado objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por 

invalidez, concedeu parcialmente a tutela antecipada pretendida e determinou a implantação do benefício de auxílio-

doença (fls. 61/63). 

 

As informações prestadas pelo juízo a quo consta das fls. 83/84. 

 

Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a implantação do noticiado benefício a 

partir de 21/04/2008 (print em anexo). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035968-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035968-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ZILDETE PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00132-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do auxílio-doença. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 
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Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000306-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000306-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMYRA ROSSATO RAMOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 06.00.00009-1 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 01-02-2006 em face do INSS, citado em 09-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (13-12-

1993). 

A r. sentença proferida em 04-05-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, nos termos da Lei n.º 6.899/81, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor total da condenação. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da sentença ou da citação, bem como a redução da verba honorária para 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição acostada na fl. 73, a parte autora requer prioridade na tramitação do feito. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 01-07-1938, que sempre foi trabalhadora rural, na condição de 

diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 08-11-1954, com Antonio Ramos, qualificando o casal como lavradores (fl. 13), bem como CTPS própria, 

com registros de trabalho rural nos períodos de 01-05-1988 a 30-05-1988, 01-10-1989 a 31-10-1989, 01-04-1990 a 30-

04-1990, 01-07-1991 a 31-07-1991, 01-09-1992 a 30-09-1992 (fls. 09/11). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 44/45. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. 'Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença' 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, qual seja, em 13-12-1993, 

conforme fl. 03 dos autos em apenso, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos 

necessários à concessão do benefício desde então, observando-se a prescrição quinquenal, conforme dispõe o artigo 

219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.280 de 16-02-2006. 
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Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

De outra forma, com relação ao pedido de redução da verba honorária, seu percentual foi fixado pela r. sentença de 

acordo com o entendimento desta E. Turma, no entanto, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de 

incidência, a qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à remessa oficial para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a incidência 

da verba honorária às parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do benefício 

e a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000428-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000428-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CLARICE MARQUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00119-2 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 09.02.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data perícia (18.01.2006), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Condenou o INSS em custas, despesas processuais e honorários advocatícios 
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fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária, honorários advocatícios e periciais. 

 

Apelou a parte autora, requerendo a fixação da data do ajuizamento da ação como termo inicial do benefício e 

majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (03.11.2004), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento às apelações, na forma da fundamentação 

acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado CLARICE MARQUES DE ALMEIDA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 03.11.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004721-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004721-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA CLAUDINO FIRMINO 

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

No. ORIG. : 05.00.00194-0 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-10-2005 em face do INSS, citado em 19-12-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 25-04-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente de acordo com o Provimento n.º 

64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segundo os termos da Portaria 92/01 da Diretoria do Foro 

da Seção Judiciária de São Paulo, artigo 1º, II, com incidência de juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da verba 

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, conforme a Súmula n.º 

111 do STJ, bem como a redução dos juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição acostada nas fls. 78/79, a parte autora requer prioridade na tramitação do feito. 
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É o relatório.  

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 27-02-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos CTPS própria, com registros de 

trabalho rural nos períodos de 01-11-1982 a 30-04-1983 e 01-10-1990 a 31-01-1991 (fls. 09/10). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 49/53. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS.  

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ).  

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ.  

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos."  

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008).  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(...)  

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido."  

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462).  

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL.  

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte.  

2 - Pedido procedente."  

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57).  

 

No que se refere à condição de trabalhador urbano do ex-marido da parte autora, tal fato não afasta a qualidade de 

rurícola desta, uma vez que divorciada daquele desde 09-11-1979 (fls. 07/08) e os registros na CTPS da requerente são 

posteriores a esta data. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 
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comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a incidência dos juros de mora dar-se-á à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da 

citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Deixo de conhecer da apelação do INSS, no tocante à fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, por falta de interesse recursal, sob pena de configurar 

reformatio in pejus, tendo em vista que o valor arbitrado na r. sentença é inferior ao pleiteado no recurso. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante à reforma da verba honorária, sob pena de reformatio in pejus e, na parte conhecida, nego-lhe 

seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como 

da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação 

nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050238-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050238-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFEU APARECIDO MARCHETI incapaz 

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

REPRESENTANTE : ALVO MARCHETI 

No. ORIG. : 07.00.00143-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.11.2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 17 de junho de 2008, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à parte autora aposentadoria por idade, a partir da citação. Determinou o pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre a condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Foi interposto agravo retido (fl. 86) da decisão que rejeitou a preliminar de carência da ação por falta de interesse de 

agir, em face da ausência de prévio requerimento administrativo. 

O Ministério Público opinou pela manutenção da sentença (fls.150/155). 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola, bem como o não cumprimento do período de carência. (fls. 124/133). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Passo a analisar o agravo retido interposto. 

 

Não há que se cogitar, carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Em inúmeros votos proferidos, 

vinha reiteradamente entendendo que, em razão da Constituição Federal no seu artigo art. 5º, Inciso XXXV, consagrar o 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com 

o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo naqueles casos em que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo 

segurado, como início de prova material, para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 
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Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 06 de setembro de 1947 quando do ajuizamento da ação contava 60 anos de 

idade. 

Pretende , a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

Há início de prova documental consubstanciada nas Notas Fiscais de Produtor, Escritura de imóvel rural e 

comprovantes de pagamentos dos ITRs (fls.07/71), em nome do requerente, os quais demonstram a exploração da 

propriedade rural. 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho, corroboraram a 

atividade rural exercida, sendo firmes e coesas ao declararem que o autor possui propriedade própria onde, juntamente 

com seu irmão, exerce atividades relacionadas a lavoura e criação de gado e, ainda, continua exercendo estas atividades. 

Assim, entendo que o conjunto probatório possui elementos para demonstrar a faina agrária nos meses anteriores à data 

em que completou a idade necessária para a concessão do benefício, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

Desse modo, presentes os pressupostos necessários para percebimento do benefício, a procedência do pedido era de 

rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e 

à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Alfeu Aparecido Marcheti, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - citação, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : JOAO DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ SARMENTO DE MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148826120084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 12.08.09, que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de restabelecimento de benefício de auxílio-doença a partir de 16.06.2008, acrescidos de 

correção monetária e juros de mora. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, a parte Autora o preenchimento dos requisitos legais na concessão do benefício 

aposentadoria por invalidez, uma vez que é portador de doenças incapacitantes. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, para os casos de segurado especial e artigo 

25, I, da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

A qualidade de segurado bem como o período de carência restaram demonstrados. 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a possibilidade da parte Autora 

se readaptar para atividade que lhe possa assegurar o sustento. Porém, pertine salientar que a parte Autora é portador de 

AIDS, além da diabetes mellitus, devendo ser-lhe concedido o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir de 16.06.2008, acrescido do abono anual nos termos do artigo 40 

da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais).  

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO DOMINGUES DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 16.06.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos 

da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 08.00.00141-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDO ANTONIO RODRIGUES JUNIOR em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Angatuba/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a 

concessão de auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, "rejeitou a apelação" (sic), ao 

fundamento de que a peça apresentada é genérica, e que o apelante, ora agravante, em nenhum momento se insurge 

contra o fundamento da sentença, revelando intuito meramente procrastinatório (fl. 89). 

 

Aduz, em síntese, que sempre exerceu seu trabalho na condição de rurícola e que juntou aos autos prova documental, 

tendo também produzido prova testemunhal. 

 

Alega que o juízo a quo não interpretou adequadamente a Súmula nº 149/STJ, uma vez que em momento algum tal 

Súmula exige que a prova material seja contemporânea ao ajuizamento da ação. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 28), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, a pretensão recursal é procedente. Isso porque compete ao juiz da causa, ao se pronunciar sobre o 

preenchimento ou não dos pressupostos de admissibilidade recursal, limitar-se ao exame do interesse recursal, da 

tempestividade, do preparo (desnecessário no feito originário, uma vez que o ora agravante litiga sob os auspícios da 

justiça gratuita). 

 

Entretanto, não está autorizado a examinar o conteúdo das razões recursais, como se constata pela dicção do art. 518 do 

Código de Processo Civil: 

 

"Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, mandará dar vista ao apelado para 

responder." 

 

Portanto, a decisão agravada não encontra amparo legal. Na direção desse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE 

APELAÇÃO. RAZÕES DA INICIAL NELE REPRODUZIDAS. EXAME DAS RAZÕES DO MÉRITO DO RECURSO. 

IMPOSSIBILIDADE NO JUÍZO DE 1º GRAU. RECURSO PROVIDO. 

I - Incompatível com a sistemática recursal vigente a decisão que deixa de receber recurso de apelação interposto pela 

parte, ao fundamento de ser repetição literal da petição inicial, na medida em que o juízo de admissibilidade proferido 

na instância de origem não vincula o Tribunal destinatário do recurso, eis que somente o órgão ad quem é competente 

para o exame definitivo da admissibilidade do recurso. 

II - No juízo provisório de admissibilidade admitido na instância de origem cabe a apreciação tão somente dos 

requisitos atinentes ao preparo, à tempestividade e à existência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, 

incumbindo sejam examinados exclusivamente pelo Tribunal os demais requisitos de admissibilidade, na medida em 

que dizem respeito ao conteúdo da decisão recorrida, este o próprio mérito do recurso, como ocorre com os 

pressupostos da regularidade formal, da legitimidade e interesse recursais. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AI nº 2005.03.00.038520-3, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/08/2005, DJU 

06/10/2005, p. 409) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. PRESENÇA DE 

PRESSUPOSTOS RECURSAIS. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 

Não padece de nulidade por falta de fundamentação a decisão motivada de forma singela. 

Ao juízo de primeiro grau cabe apenas a análise dos pressupostos de regularidade formal do recurso (artigo 518 do 

CPC), sendo o exame definitivo da admissibilidade recursal realizado pela 2ª Instância. 

Presentes todos os pressupostos recursais, impõe-se o recebimento do recurso. A análise de mérito recursal não é de 

competência do juízo a quo, a quem somente cabe a análise prévio dos requisitos de admissibilidade recursal. 

Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 96.03.030591-0, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 29/03/2005, DJU 

27/04/2005, p. 596) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar que o juiz da causa dê 

prosseguimento ao exame dos pressupostos recursais, afastando a decisão que ensejou o presente recurso. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041908-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041908-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : VALDENIR SIMON BURITY 

ADVOGADO : MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00026-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDENIR SIMON BURITY em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 2ª Vara de José Bonifácio/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva o 

restabelecimento de auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, deixou de receber seu 

recurso de apelação, ao fundamento de que é intempestivo, uma vez que os Embargos de Declaração opostos em face da 

sentença não passaram pelo Juízo de admissibilidade (fl. 24). 

 

Aduz, em síntese, que o art. 538 do Código de Processo Civil dispõe que "Os embargos de declaração interrompem o 

prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes", daí decorrendo que a só interposição de tais 

embargos é suficiente para a interrupção do prazo, não cabendo ao intérprete introduzir condições que o legislador não 

fez constar do texto legal. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 14), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

O entendimento do juízo a quo, no sentido de que não tendo sido conhecidos os Embargos de Declaração o prazo 

recursal é contado sem interrupção, o que leva à intempestividade do recurso de apelação, é também o de parte da 

jurisprudência nacional. 

 

Ocorre que a jurisprudência do E. STJ é no sentido de que a lei já prevê uma penalidade de ordem pecuniária para os 

Embargos Declaratórios protelatórios (CPC, parágrafo único, art. 538), não sendo o caso de lacuna da lei que autorize 

interpretação como a emitida pelo juiz da causa. Confira-se os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 

Os embargos declaratórios são cabíveis contra quaisquer decisões judiciais, inclusive as interlocutórias. (ERESP 

1592317/DF, CE, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 26.04.1999). 

Os embargos de declaração tempestivamente apresentados, ainda que rejeitados, interrompem o prazo para a 

interposição de outros recursos, porquanto a pena pela interposição do recurso protelatório é a pecuniária e não a sua 

desconsideração. Precedentes Resp 768526/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ 11/04/2007; Resp 762384/SP, 

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/12/2005; Resp 643612/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, DJ 26/09/2005; Resp 590179/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ 13/02/2006. 

In casu, trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão interlocutória proferida por juízo de 

primeira instância. Rejeitados os embargos e interposto agravo de instrumento, o Tribunal de origem entendeu que os 

embargos protelatórios não tinham o condão de interromper o prazo recursal, razão pela qual não conheceram do 

agravo de instrumento por serem intempestivos.  

Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, Resp 1074334, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19/03/2009, DJE 20/04/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVOCATÓRIA. PRAZO. INTERRUPÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO SUSPENSÃO NAS FÉRIAS. 

O STJ já definiu que a pena para os embargos de declaração protelatórios não é suspensão do benefício processual da 

interrupção do prazo, mas, sim, a pecuniária. Precedentes. 

(...) 
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Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 590179, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 18/08/2005, DJ 13/02/2006, p. 793) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a decisão que julgou intempestivo o recurso de apelação e determinar o 

processamento do inconformismo recursal, com a posterior remessa dos autos a esta Corte. 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005779-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TARCILIO ELIAS DE SANTANA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 05.00.00058-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido inicial do benefício 

de prestação continuada previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e da Lei nº 8.742/92, 

condenando-o ao pagamento das verbas de sucumbência, a partir do ajuizamento da ação. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais aduz que o Autor não preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, e não 

faz jus à concessão do benefício pleiteado. Requer, ainda, a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da 

citação, e a correção monetária conforme as Súmulas 148 e 8 do TRF. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pela conversão do julgamento em diligência para a 

complementação do estudo social. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 762/1583 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 
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Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

 

No exame deste tópico o laudo pericial atestou que o Autor é portadora de debilidade mental (CID:F70) sendo incapaz 

de forma total e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pelo Autor e o irmão, de 50 anos. Residem 

em casa de alvenaria, construída pela Prefeitura de Guapiara. A renda familiar é formada pelo valor advindo da venda 

de sorvetes realizado pelo Autor pelas ruas da cidade, e do trabalho como lenheiro operado pelo irmão. 

Com efeito, o direito subjetivo do portador de deficiência, incapaz de prover a própria manutenção pela impossibilidade 

de colocação no mercado de trabalho, é constitucionalmente tutelado, e deve ser observado pelo Poder Público, sob 

pena de incidir em condenável omissão, além de violar o princípio da dignidade humana. 

 

Diante do exposto, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

amparo assistencial. 

 

A correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Quanto ao termo inicial do benefício, assiste razão ao INSS, senão, vejamos: 

 

O artigo 263 do Código de Processo Civil dispõe que "Considera-se proposta a ação, tanto que a petição inicial seja 

despachada pelo juiz, ou simplesmente distribuída, onde houver mais de uma vara. A propositura da ação, todavia, só 

produz, quanto ao réu, os efeitos mencionados no art. 219 depois que for devidamente citado." 

 

O artigo 213 do mesmo diploma legal preconiza: "Citação é o ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a 

fim de se defender." 
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A citação é ato que integra o réu ao processo para formar a relação jurídica processual. Tal premissa nos leva à 

conclusão de que a partir da citação válida a Autarquia tomou conhecimento da pretensão deduzida em juízo. Por tal 

motivo, este Egrégio Tribunal Regional Federal já pacificou o entendimento segundo o qual não havendo requerimento 

administrativo a concessão do benefício é devida a partir do citação. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"CONSTITUCIONAL. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REAVALIAÇÃO A CADA DOIS ANOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

V- Na ausência do requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da 

citação. 

(...) 

AC - 1088879- processo nº 200261160006439 SP Des Federal Sérgio Nascimento Décima Turma. DJU 28.02.2007, 

pág 412. 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTEÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, CF/88. Lei nº 8.742/93. DECRETO Nº 1.744/95. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR. TUTELA 

ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.PRESCRIÇÃO QÜINQËNAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

8- O benefício é devido a partir da data da citação, ante a ausência de requerimento administrativo,conforme 

observado pela sentença. 

(...) 

AC- 1122717- processo nº 2005611100021550 SP Des Federal Santos Neves. Nona Turma. DJU 14.12.2006, pág 429. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor 

do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com 

os documentos do Autor TARCILO ELIAS SANTANA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA (artigo 203, inciso V, da Constituição Federal) a partir de 

01/09/2005, com renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038533-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038533-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELVIRA BRAGUIM BETIOL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

No. ORIG. : 08.00.00025-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 11-03-2008 em face do INSS, citado em 15-04-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o implemento do requisito etário. 

Agravo retido do INSS nas fls. 48/57. 
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A r. sentença proferida em 13-04-2009 julgou procedente o pedido de "Elvira Braguim Betiol", condenando a autarquia 

a conceder o benefício pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com 

incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora 

"Elvira Braguim Betiol", quando o correto seria "Elvira Braguin Betiol", sendo tal matéria passível de correção de 

ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 26-10-1936, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 28-07-1955, com Olívio Betiol, qualificando-o como lavrador (fl. 12), e sua CTPS com registro de 

trabalho rural no período de 20-07-1983 a 30-10-1983 (fls. 10/11). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

88/90. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor 

do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE LABOR 

RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o exercício de 

atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, devida 

aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença. 

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "Elvira Braguin Betiol" em substituição à "Elvira Braguim 

Betiol", não conheço do agravo retido do INSS e nego seguimento à sua apelação, mantendo, quanto ao mais, a 

douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 
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30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob 

pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente 

obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 26-08-2008 em face do INSS, citado em 23-09-2008, visando a concessão dos benefícios 

de pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (25-04-1992), e de 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação (23-09-2008). 

A r. sentença proferida em 09-12-2008 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Com relação ao pedido de aposentadoria por idade, este foi julgado improcedente, sob o fundamento de que não há nos 

autos início de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou a 

compensação dos honorários advocatícios e condenou a parte autora, ainda, ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) 

das custas processuais, suspendendo sua exigibilidade, por ser a requerente beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de implantação do pagamento da pensão por 

morte, com data de início para três meses após a prolação da sentença (09-03-2009), em substituição ao amparo social 

recebido pela requerente. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola por tempo superior à carência legal, motivo pelo 

qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por idade requerido, desde a data da citação. No tocante à pensão por morte, requer a fixação do seu 

termo inicial na data do óbito (25-04-1992). Pleiteia, ainda, a condenação da autarquia ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o débito corrigido até a 

data da conta de liquidação. 

Por sua vez, recorre a autarquia de forma adesiva, requerendo a extinção do processo, sem resolução do mérito, por falta 

de interesse de agir, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício de 

pensão por morte pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da citação. Com relação ao pedido de 

aposentadoria por idade, este foi julgado improcedente, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova 

material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido 

pela legislação previdenciária. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola por tempo superior à carência legal, motivo pelo 

qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício de 
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aposentadoria por idade requerido, desde a data da citação. No tocante à pensão por morte, requer a fixação do seu 

termo inicial na data do óbito (25-04-1992) 

Por sua vez, recorre a autarquia de forma adesiva, requerendo a extinção do processo, sem resolução do mérito, por falta 

de interesse de agir, tendo em vista a ausência de requerimento administrativo. 

Inicialmente, com relação ao recurso adesivo do INSS, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes 

que o esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto 

da Súmula n.º 9, deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Lázaro de Oliveira, ocorrido em 25-04-1992 (fl. 118), bem como a concessão de aposentadoria 

por idade rural, desde a data da citação. 

Com relação ao benefício de pensão por morte, nota-se que o INSS, em seu recurso adesivo, apenas se insurgiu contra a 

ausência de prévio requerimento administrativo, sendo tal questão superada conforme fundamentação já exposta. 

Sendo assim, torna-se dispensável a análise dos requisitos legais para a concessão da pensão por morte, a qual deve ser 

mantida, devendo ser analisado somente o termo a quo, tendo em vista a autora ter recorrido quanto à esta questão. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data 

do óbito. In casu, tendo o óbito ocorrido em 25-04-1992, o benefício é devido desde a data do óbito, conforme 

disposição do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97. 

Todavia, deve-se observar a prescrição quinquenal no cálculo das prestações vencidas, a contar do ajuizamento da ação, 

nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.280, de 16-

02-2006. 

Com relação à aposentadoria por idade, nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-09-1921, que sempre foi 

trabalhadora rural, tendo trabalhado com seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, como 

parceiro agrícola, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 09-11-1937, com Lázaro de Oliveira, qualificado como lavrador (fl. 20), bem como o Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS, em nome do seu marido, no qual consta o recebimento por este de aposentadoria por 

velhice de trabalhador rural (NB: 07/096.737.152-0), com data de início de recebimento em 01-07-1982 (fl. 22) e 

documento do sistema DATAPREV, em seu nome, no qual consta o recebimento por ela de amparo previdenciário por 

invalidez de trabalhador rural, com NB: 11/097.841.953-7 (fl. 23). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

61/63. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão." 

 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei n.º 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal. 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 
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- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação. Devem ser compensados, 

em liquidação, os valores pagos pelo INSS desde 26-08-2003, a título de amparo previdenciário por invalidez, por ser 

este inacumulável com qualquer benefício previdenciário. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data desta decisão (Súmula n.º 111 do STJ). 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I da Lei Federal n.º 

9.289/96. 

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, em relação à aposentadoria por idade, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que 

fixo o prazo de 30 dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de 

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste 

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 
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Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso adesivo do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial da pensão 

por morte na data do óbito (25-04-1992), observada a prescrição quinquenal (art. 219, § 5º, do CPC) e para conceder-

lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação (23-09-2008), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas 

monetariamente nos termos do disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à 

razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das 

custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício 

de aposentadoria por idade, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência 

de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações 

devidas em atraso. Deve o INSS cessar o pagamento do amparo previdenciário por invalidez (NB: 11/097.841.953-7), 

compensando-se as parcelas já pagas administrativamente por ocasião da liquidação, quando da implantação dos 

benefícios ora concedidos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.011245-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : DILCE COELHO AYRES 

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-6 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DILCE COELHO AYRES em face da decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 4ª Vara de Cubatão/SP que, nos autos de ação em que a ora agravante objetiva a concessão de benefício 

assistencial, acolheu a preliminar argüida pelo INSS e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, ao fundamento 

de que é incompetente para apreciar pedido em que a entidade autárquica é parte interessada, nos termos do artigo 109, 

I, da Constituição Federal e da jurisprudência ali transcrita (fls. 71/72). 

Aduz, em síntese, que é incabível o INSS afirmar que o benefício assistencial não é de sua responsabilidade, após ter 

negado sua concessão, conforme documento que consta dos autos. 

 

Alega que o § 3º do art. 109 da CF/88 dispõe sobre a competência federal delegada, nela compreendida as causas em 

que o INSS é parte ré. 

 

Sustenta que não há que se falar em legitimidade da União para atuar no feito, uma vez que a responsabilidade pelo 

pagamento do benefício é do ora agravado, e que a jurisprudência colacionada nos autos está ultrapassada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 37), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, a pretensão recursal é procedente.  
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Isso porque de há muito a jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de que apenas o INSS responde pelos 

processos em que o pedido é de benefício assistencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 

UNIÃO ILEGITIMIDADE. 

É remansoso o entendimento neste Pretório de que, nos casos de benefício assistencial, é legítima a responsabilidade 

do INSS para isoladamente responder ao processo. 

Desnecessária a inclusão da União na lide como litisconsorte passivo necessário. 

Decisão monocrática mantida, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Resp 627442, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 11/10/2005, DJ 21/11/2005, p. 

277).(DESTAQUEI) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE. PAGAMENTO. INSS. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. 

Consoante entendimento pacífico desta Corte, o INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção do benefício 

assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, sendo parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda. 

Ao STJ não compete conhecer de recurso especial interposto contra acórdão arrimado em fundamento eminentemente 

constitucional. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 348414/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 09/10/2001, DJ 29/10/2001, p. 284) 

Com relação ao entendimento de que, por não ostentar a parte autora a condição de segurada não estaria autorizada a 

ajuizar ação no foro de seu domicílio, como autoriza o § 3 º do art. 109 da Constituição Federal, tenho que essa 

interpretação não atende ao espírito da lei, que visou facilitar o acesso ao Poder Judiciário daqueles que necessitam de 

proteção social, tal como a agravante. 

Na direção desse entendimento, trago o julgado que segue: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que foram parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de var do juízo federal, além daqueloutras permitidas em lei. 

2. À luz da evidente razão da norma inserta no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República, é de se 

interpretá-la atribuindo força extensiva ao termo "beneficiários", de modo a que compreenda os que o sejam do 

segurado, mas também aqueloutros do benefício de assistência social, como, aliás, resta implícita na jurisprudência 

desta Egrégia Terceira Seção, que tem compreendido no benefício previdenciário o benefício assistencial. 

3. (...) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2º Vara Cível de Presidente Venceslau/SP, 

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando a concessão de benefício assistencial, devendo o Juízo 

suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual." 

(STJ, CC nº 37717/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 209) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito de origem perante o juízo 

a quo. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : VERA LUCIA ROSEGHINI 

ADVOGADO : JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 09.00.04374-8 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou o 

desmembramento dos autos, para que o pedido indenizatório seja apreciado pela Justiça Federal. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a Justiça Estadual é competente para apreciação do pedido de indenização 

por danos morais, pois acessório ao pedido de concessão de benefício previdenciário. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522 do CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (inciso II do artigo 527 do CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, 

efetivamente, for constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho;  

 

Assim, cabendo à Justiça Federal a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de acidente 

do trabalho, também será competente para analisar os pedidos subsidiários que guardem relação com tal matéria, como 

os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de benefício previdenciário. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei n.º 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde 

houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo supracitado. 

IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto para a fixação da 

competência do Juizado Especial. 

V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a ação 

previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido." 

(TRF 3a Região, AG 253071, Relatora Des. Federal Marianina Galante, Oitava Turma, DJF3 10/06/08) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 

causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a 

segurança das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 3a Região, AG 319628, Relator Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, DJU data 23/04/08, página 571) 

Ademais, as normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida 

do que a lei permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa 

instrução da causa. 

 

No presente caso, o foro eleito pela parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte optar entre 

propor a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 da Constituição 

Federal: 

 

"Art. 109: omissis 

................................................................................ 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

.............................................................................."  

 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada a fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou, senão vejamos: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes a matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do artigo 557 do CPC, dou provimento 

ao presente Agravo de Instrumento, devendo o pedido de indenização por danos morais ser apreciado pelo MM. 

Juízo a quo, haja vista que guarda relação com a questão previdenciária suscitada pela parte autora. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem do feito principal. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011452-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011452-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANDREIA CRISTINA CARDOSO 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 10.00.00006-7 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDREIA CRISTINA CARDOSO em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 1ª Vara de Itai/SP que, nos autos de ação em que a ora agravante objetiva a concessão de benefício 

assistencial, determinou a apresentação de comprovante do requerimento administrativo, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

sob pena de indeferimento da petição inicial, "posto que o interesse de agir surge no momento da recusa do 

recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido, não for apreciado no prazo de 45 dias, conforme art. 41, 

§ 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido" (fls. 77/80). 

 

Aduz, em síntese, que compete ao Poder Judiciário conhecer de toda lesão de direito ou simples ameaça de lesão, não se 

justificando a pretensão de exigir da parte autora o prévio requerimento administrativo. 

 

Alega que a Súmula nº 09 desta Corte autoriza a propositura de ação judicial sem que se esgote a via administrativa, 

também colacionando julgados em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 77), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A decisão agravada estabeleceu exigência não prevista em lei. Some-se a isso o fato de que a Constituição Federal 

garante à parte o recebimento da prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da noticiada Súmula 213 do extinto TFR, bem como da 

Súmula 09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
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"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação do juízo a quo, no sentido de comprovação de prévio requerimento 

administrativo do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após, dê-se ciência ao Parquet Federal. 
Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011456-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011456-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA DIVA FOGACA DA ROSA BARROS 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 10.00.00013-1 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011518-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011518-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : APARECIDA CONCEICAO SANCHES CASEMIRO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00018-1 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA CONCEIÇÃO SANCHES CASEMIRO em face da 

decisão proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Conchas/SP que, nos autos de ação em que a ora agravante objetiva 

a concessão de aposentadoria por idade rural, determinou a comprovação do indeferimento administrativo do benefício 

pretendido, no prazo de 10 (dez) dias), sob pena de indeferimento da inicial (fl. 23). 

 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada negou vigência à disposição constitucional que estabelece que "A lei não 

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, inciso XXXIV). 

 

Alega que a questão já foi objeto de Súmula, tanto por esta Corte (n º 09), quanto pelas Turmas Recursais do Juizado 

Especial Federal do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (nº 21), também colacionando julgados em prol de sua tese. 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, tão somente para processamento do presente feito, uma vez que não consta dos autos 

que tal pleito já tenha sido apreciado pelo juiz da causa. 

A decisão agravada estabeleceu exigência não prevista em lei. Some-se a isso o fato de que a Constituição Federal 

garante à parte o recebimento da prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da noticiada Súmula 213 do extinto TFR, bem como da 

Súmula 09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação do juízo a quo, no sentido de comprovação de prévio requerimento 

administrativo do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

Comunique-se. Intimem-se.  
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012667-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012667-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : VALDOMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00041-7 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da 

inicial. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.99.001064-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA DE LOURDES VICENTE LUNARDI 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

No. ORIG. : 08.00.00191-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face da r. sentença prolatada em 14.08.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data do requerimento administrativo (07.03.2007), acrescido de correção monetária e juros de 

mora. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

afastada a incidência numa anualidade das vincendas, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, alega, em síntese, que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da 

respectiva legislação em relação aos honorários advocatícios e às custas e despesas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 
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De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 
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contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 6 de novembro de 2006, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exercera atividade remunerada em vários períodos e, justamente anterior ao óbito 

estava trabalhando. 

 

Comprovou, também, que manteve a qualidade de dependente nos termos do inciso II, do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, 

através da oitiva das testemunhas (fls. 106/109) e dos documentos constantes nos autos, nos quais é possível constatar 

que a Autora residia juntamente com seu filho e que o falecido era solteiro e não é mencionada a existência de filhos 

(Certidão de Óbito - fl. 14). 

 

Ademais, o fato da Autora gozar do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de um salário 

mínimo, não impede a concessão do benefício de pensão por morte, desde que devidamente comprovada a dependência 

econômica, in casu, da mãe em relação ao seu falecido filho, conforme demonstrado nos autos, nos termos do artigo 16, 

inciso I, parágrafo 4° e artigo 124, ambos da Lei n° 8.213/91. 

 

Importante salientar que é desnecessária a comprovação de dependência exclusiva, conforme o disposto na Súmula nº 

229 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de 

morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 783/1583 

O entendimento harmoniza-se com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e com julgados dessa E. 

Corte: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(SJT, Resp nº 720.145/RS, Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 12.04.2005, DJ 16.05.2005, p. 408). 

Confira-se os julgados, desta E. Corte, nesse mesmo sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista que o filho falecido residia junto com sua mãe, de modo a firmar a presunção de que ele contribuía 

para o sustento do lar, bem como os depoimentos das testemunhas, as quais afirmaram que o de cujus auxiliava sua 

mãe no pagamento das despesas domésticas, é de se concluir pela existência da dependência econômica da autora em 

relação ao seu filho falecido, nos termos do art. 16, inciso II, § 4º, última parte, da Lei n. 8.213/91, fazendo jus ao 

benefício da pensão por morte. II - O fato de o marido da autora perceber remuneração não infirma a condição de 

dependente econômica, uma vez que não se faz necessário que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, 

ser concorrente. III - A qualidade de segurado do falecido restou evidenciada nos autos, porquanto este gozava do 

benefício de auxílio-doença por ocasião de seu óbito.  

(...)"(AC 200561040014914, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 13/05/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA DA MÃE PARA COM O FILHO FALECIDO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

PROPÓSITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Não há que se falar em obscuridade e omissão, vez que o v. voto condutor apreciou o conjunto probatório em sua 

inteireza, sopesando as provas acostadas aos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, de modo a 

concluir pela existência da relação de dependência econômica entre a autora e seu filho falecido.  

II - O fato da autora residir com outros filhos que, supostamente, contribuiriam para o sustento do lar, não 

descaracteriza, por si só, a alegada relação de dependência econômica, uma vez que a falta de exclusividade de 

dependência em relação ao falecido não constitui óbice para a concessão do benefício de pensão por morte.  

III - A percepção do benefício de aposentadoria por idade pela autora não impede o recebimento de pensão por morte, 

a teor do art. 124 da Lei n. 8.213/91, devendo ser levado em conta ainda que a referida aposentadoria é de valor 

mínimo.  

(...)" 

(AC 200703990323965, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 16/07/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. QUALIDADE DE 

SEGURADO DEMONSTRADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. REQUISITOS PRESENTES. 

BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

- Comprovada a dependência econômica dos autores em relação ao filho falecido por meio da prova testemunhal 

produzida.  

- Para a comprovação da dependência econômica, não se exige um estado de pobreza absoluta, de forma que o fato de 

o pai do "de cujus" receber benefício previdenciário de aposentadoria, no valor de 1 (um) salário mínimo, não 

significa que ele não dependia economicamente do filho. Enfim, comprovada a dependência econômica com relação ao 

falecido e não se tratando de hipótese de cumulação de benefícios vedada pela lei, tal fato não obsta a concessão da 

pensão por morte requerida.  

(...)" 

(AC 200103990339375, JUIZ GALVÃO MIRANDA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 18/10/2004) 

 

A questão também foi objeto do enunciado nº 14 da 1º Turma Recursal do Juizado Especial Federal: "Em caso de morte 

de filho segurado, os pais têm direito à pensão por morte, se provada a dependência econômica mesmo não exclusiva." 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, 

do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora AUREA DE LOURDES VICENTE LUNARDI, para que, independentemente do trânsito 

em julgado, implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

07.03.2007 e renda mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : VANDER ABRAO ALI 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00039-8 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença prolatada em 11.08.09, que julgou procedente o pedido inicial de concessão de 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42, da Lei nº 8.213/91 a que fazem, condenando a 

Autarquia à concessão do benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo Réu a contar da data da citação efetivada 

em 24.03.08, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor das prestações vencidas (Súmula nº 111, do C. STJ). Por 

fim, o decisum foi submetido ao reexame necessário. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, tendo em vista que se pleiteia o benefício de aposentadoria por idade devido aos rurícolas e a r. sentença 

fundamentou nesse sentido com a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do artigo 

143, da Lei nº 8.213/91, corrige-se ex officio o dispositivo da r. sentença, para determinar que o benefício devido é 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, conforme o que determina o artigo 143 da legislação 

previdenciária.  

 

No mais, observa-se que a r. sentença, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 

26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, que introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de 

Processo Civil, dispondo sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (...)", como é o caso dos autos. 
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Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância nas causas, 

cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a todos os 

processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte vencida.  

A doutrina não diverge ao atribuir à remessa necessária natureza diversa da do recurso, justificando disciplina distinta 

quanto ao direito intertemporal. Enquanto para os recursos prevalece a lei vigente na época da prolação da decisão 

recorrida, para a remessa a lei nova aplica-se imediatamente, independentemente da data da decisão. 

 

Assim é porque são de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial, como também o são as que excluem a 

obrigatoriedade, portanto, de imperativa e imediata aplicação. A regra é o recurso voluntário; como exceção, o duplo 

grau obrigatório reclama admissibilidade restritiva. 

 

A sentença sujeita ao reexame necessário, condição de sua eficácia, "permanece no mundo jurídico em estado de 

latência, não transitando em julgado e não produzindo quaisquer dos efeitos a que está destinada e em razão dos quais 

tenha sido proferida" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves Comentários à Segunda Fase 

da Reforma do CPC, página 77). 

 

No mesmo instante em que a norma imprime essa condição (o reexame), a sentença torna-se eficaz a produzir todos os 

efeitos que lhe são inerentes, ressalvada apenas a matéria devolvida ao exame do Tribunal, se acaso interposto recurso 

voluntário pela parte sucumbente. 

 

Por outro lado, as regras de direito processual aplicam-se desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão 

doutrinária adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1.211, identificada como sistema de isolamento dos atos 

processuais. Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo 

processual, seqüência lógica e interligada de atos, como "elos de uma corrente ou quadros de uma película 

cinematográfica", na feliz expressão de Wellington Moreira Pimentel (in Questões de direito intertemporal diante do 

Código de Processo Civil, Revista Forense, página 130), que remata: 

 

"Assim, não obstante haver o legislador adotado o sistema de atos isolados, como se infere do já citado art. 1.211, 

segunda parte, do novo Código, será indispensável que se observe o grau de relacionamento entre os atos, a fim de 

que, como na película cinematográfica, o corte seja feito de forma a não comprometer a cena e, sobretudo, não levar à 

perplexidade no epílogo". 

 

Galeno Lacerda aponta esses direitos adquiridos "à defesa, à prova, ao recurso, (...) ao estado, à posse, ao domínio. 

Acontece que os direitos subjetivos processuais se configuram no âmbito do direito público e, por isto, sofrem o 

condicionamento resultante do grau de indisponibilidade dos valores sobre os quais incidem" (O Novo Direito 

Processual Civil e os Feitos Pendentes, Capítulo II, página 13). 

 

O grande mestre, analisando as reformas operadas pelo Código de 1973 quanto à devolução oficial, suprimindo antiga 

disposição relativa às causas de desquite amigável, conclui no sentido da aplicabilidade imediata da nova regra de 

dispensa. 

 

A imposição de remessa obrigatória é norma de competência funcional, pois diz respeito à atuação de órgão 

jurisdicional, segundo a fase do processo. Tratando-se de competência absoluta, aplica-se desde logo aos processos em 

curso, conforme Wellington Moreira Pimentel, na obra citada. 

 

No mesmo sentido, Galeno Lacerda: 

 

"Considerado o problema apenas sob o prisma do direito processual, público, é notório que a eliminação de um grau 

de jurisdição, ou seja, da competência funcional do Tribunal de segunda instância, impõe a aplicação imediata da lei, 

mediante a cessação, desde logo, dessa competência. Isto porque, como vimos no Capítulo II, as leis de competência 

absoluta, de cuja natureza participa a competência funcional, incidem desde logo, pelo alto interesse público de que se 

revestem. (...)" (p. 73) 

"A eliminação da competência funcional de segundo grau, em regra, incide logo, principalmente, porque não estamos 

em presença do julgamento de um recurso, senão que, apenas, da satisfação de exigência legal, revogada, quanto ao 

duplo exame judicial da matéria." (p. 79) 

Lembrando que a ratificação da sentença pela segunda instância desempenha ato constitutivo ou formativo do processo, 

sem cuja presença a constituição não se ultima no plano do direito material, o mesmo Lacerda conclui que a eliminação 

de tal ato acarretará a definitiva constituição da situação para a qual a lei anterior recusava tal efeito. E pontifica: 

 

"(...) o novo Código, ao eliminar o segundo grau de jurisdição, como fato constitutivo final e necessário dessa situação, 

incide desde logo sobre os processos em curso." (p. 81) 
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Citando Roubier, ensina: 

 

"O princípio, evidentemente, é o de que, enquanto uma situação jurídica não se constituiu (ou extinguiu), a lei nova 

pode modificar as condições de sua constituição (ou extinção) sem que haja efeito retroativo; haverá somente efeito 

imediato da lei. Uma restrição, contudo, deve ser feita: é possível que um ou mais elementos, de valor jurídico próprio 

em face da formação em curso, já existam; a lei nova não poderia, sem retroatividade, atingir tais elementos quanto à 

respectiva validade e aos efeitos já produzidos (...). 

Em suma, a lei nova age livremente sobre a situação em curso, sob única condição de respeitar os elementos jurídicos 

anteriores que tenham valor próprio (...)". 

Enfim, para concluir, imperiosa a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do 

CPC, independentemente da data em que proferida a sentença. 

 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por 

isso, e dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente 

as situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas 

sentenças que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório 

(sentenças anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante- 

supra nn. 84,88 e 89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao 

tribunal para esse reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições 

impostas pelo art. 475 do Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se 

trata de reprimir a admissibilidade de um recurso - não se aplicando, portanto, a regra segundo a qual a lei nova não 

pode suprimir o direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um 

recurso)".  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial. Como os recursos a serem 

interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de 

Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado 

VANDER ABRAO ALI, para que independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de aposentadoria 

por invalidez, com data de início - DIB - em 24.03.08 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 787/1583 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que foi julgada nos termos do artigo 557, caput do 

Código de Processo Civil, que negou provimento à apelação, nos autos da ação de concessão de benefício auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

 

A decisão embargada foi proferida em sede de ação previdenciária em que a parte Autora objetivou a concessão de 

benefício previdenciário aposentadoria por invalidez. 

 

A seu turno, a parte Embargante interpôs o presente recurso sustentando, em suma, a omissão da decisão monocrática, 

consistente na inobservância da legislação atinente à matéria, caso colocada em cotejo com o conjunto probatório. O 

efeito modificativo do presente apelo aclaratório encontra-se expressamente requerido. 

 

Cumpre decidir. 

 

Com razão a parte Embargante. 

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos do respectivo decisum, para constatar que houve omissão a respeito da 

questão suscitada. 

 

Alega a embargante que em razão da idade avançada (superior a 60 anos), não é possível que se reabilite ao mercado de 

trabalho, motivo pelo qual é de se lhe deferir o auxílio-doença desde o requerimento administrativo em 12.03.2007, até 

a data da realização do laudo médico pericial em 21.01.2009 (fl. 94) e, após o deferimento da aposentadoria por 

invalidez. 

Dessa forma, houve equívoco na apreciação dos elementos existentes nos autos, pelo que merece ser dado efeito 

infringente aos embargos, para que seja novamente apreciado o mérito da decisão. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

A qualidade de segurada e o período de carência restaram demonstrados através dos documentos juntados. A parte 

Autora foi beneficiária de inúmeros auxílios-doença na esfera administrativa, preenchendo esses requisitos nos termos 

do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade 

temporária para as atividades laborais. 
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Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada não 

possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há como considerá-la 

apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Ademais, em agravo regimental aviado perante o E. Superior Tribunal de Justiça debateu-se a questão e, mais uma 

vez, aquela Corte, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO.  

Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.  

Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.  

Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso.  

Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Agravo Regimental do INSS desprovido." 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1055886. RESP 200701516769, QUINTA 

TURMA, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, - 09/11/2009.)" 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença desde o requerimento administrativo 

em 12.03.2007 até a data da perícia em 21.01.2009 e aposentadoria por invalidez a partir dessa data, a ser 

calculado nos termos dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91, ou no valor de 01 (um) salário mínimo, acrescido 

do abono anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, compensando-se eventuais prestações já pagas a título de 

auxílio-doença. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 

111, do C. STJ. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO-LHES EFEITO 

INFRINGENTE, para corrigir a r. decisão de fls. 181/182 e conceder o benefício auxílio-doença a partir de 12.03.2007 

até a data do laudo em 21.01.2009 , e aposentadoria por invalidez a partir dessa data à parte Autora na forma de 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA BARBOSA DA SILVA GONZAGA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 21.01.2009, compensando-se eventuais prestações já pagas a título de auxílio-doença, e renda mensal 

inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 06.11.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data da citação efetivada em 14.08.2008, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve 

condenação em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data de prolação da r. sentença, devidamente corrigidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, alega, em síntese, que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. 

 

Foi interposto recurso adesivo pela parte Autora, no qual a reforma parcial do decisum em relação aos honorários 

advocatícios, para que sejam fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 
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De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 
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perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 1° de março de 2008, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 12). 

 

Em relação a qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido exerceu atividade laborativa na função de "lavrador", conforme a análise de todo o 

conjunto probatório acrescido de prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório. 

 

Apesar de constar na Certidão de Casamento (fl.11) a profissão de motorista do falecido marido da Autora, há nos autos 

razoável início de prova material, constituído pela Certidão de Óbito e Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS, qualificando o de cujus como lavrador. 

 

Ademais, verifica-se que o último contrato de trabalho do falecido, no cargo de trabalhador rural, findou-se em 

06.04.1999, todavia os depoimentos testemunhais foram claros e unânimes a respeito da continuidade do referido labor 

rural até às vésperas da data do óbito do de cujus (1°.03.2008). 

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do inciso I, do 

artigo 16 da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição inicial. 
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Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

Em relação aos honorários advocatícios, esses devem ser fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do Réu e dou parcial provimento 

ao recurso adesivo da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora LUZIA MAGRI JANELI, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 14.08.2008 e renda 

mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação 

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006020-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006020-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA SOARES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00075-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes Ré e Autora, em face da r. sentença prolatada em 02.07.2009 que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao 

respectivo pagamento continuado, desde a data do requerimento administrativo (28.05.2008), no valor de um salário 

mínimo, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da r. sentença, conforme a Súmula n° 111 do 

STJ. Isenção de custas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, alega, em síntese, que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte. 

 

Por sua vez a parte Autora recorre pleiteando a reforma parcial do decisum em relação ao valor do benefício, para que 

seja fixado em 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria do de cujus. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 
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comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 
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Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 22 de abril de 2008, está provado pela Certidão de Óbito. 

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido era beneficiário da Previdência Social, percebendo benefício de aposentadoria por 

invalidez em períodos justamente anterior ao óbito. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 795/1583 

No tocante à dependência econômica, verifica-se que a Autora era separada judicialmente do falecido conforme 

averbação constante na Certidão de Casamento (fl. 15) e Certidão de Óbito (fl. 16). 

 

Todavia, a Lei Previdenciária abrange a hipótese do cônjuge separado judicialmente: 

 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e 

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a 

contar da data da inscrição ou habilitação. 

§ 1 (...) 

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Diante do exposto, cabe ressalvar o ensinamento de Wladimir Novaes Martinez: 

 

"Casada, separada do marido de fato ou de direito, convém considerar a percepção ou não da pensão alimentícia, se 

após a separação ou não, em essência, imediatamente após- podendo ter sido concomitante- o segurado estabeleceu a 

convivência more uxório com companheira. Inexistindo esta, a pensão por morte será atribuída à esposa, mediante 

prova de dependência econômica ou, se de direito, da pensão alimentícia. Mesmo se não a tenha recebido, a tendência 

é no sentido de conceder-se o benefício, apesar de certa resistência administrativa (a presunção de dependência 

econômica sofre abalo, pois a mulher estava distante do marido". (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 

LTr, 6ª Edição, pág. 482). 

 

A constatação da dependência econômica para efeito de pensão por morte ocorre mediante a prova do recebimento de 

alimentos fixados à luz do Direito Civil. 

 

Dispõe o artigo 1.694 do Código Civil: 

 

"Art.1694: Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros alimentos de que necessitem para 

viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação. 

 

O artigo 1.707 do mesmo diploma legal preconiza: 

 

"Art.1707: Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito 

insuscetível de cessão, compensação e penhora. 

 

Nesse sentido, a Súmula 379 do Supremo Tribunal Federal, também estabelece a impossibilidade de renúncia aos 

alimentos: 

 

"No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser pleiteados ulteriormente, verificados os 

pressupostos legais." 

 

Está ínsita na obrigação de prestar alimentos a chamada cláusula rebus sic stantibus pela qual obrigações desta natureza 

podem ser modificadas desde que mudem as condições de fortuna das partes. A cláusula garante à parte o direito de 

vindicar alimentos com base em fatos novos ou direito novo. Por tal motivo nossos tribunais entendem que a ex-esposa 

conserva o direito à pensão decorrente da morte do ex-marido, ainda que , no acordo de separação, tenha dispensado a 

prestação de alimentos, desde que comprovada a dependência econômica. 

 

Comentando sobre a irrenunciabilidade da pensão alimentícia, Wladimir Novaes Martinez pondera: 

 

"Adota-se a regra do Direito Civil. A pensão alimentícia é, em tese, irrenunciável, podendo, entretanto, não ser 

recebida na prática, o fato interfere no direito à pensão previdenciária. Firma presunção relativa da ex-mulher não 

depender economicamente do ex-marido, onerando-se a requerente com a obrigação de provar o contrário, para fazer 

jus ao benefício. 

Não é exatamente a renúncia à pensão alimentícia a obstadora do direito, pois tal atitude é tida como inexistente, mas 

o fato, corolário da renúncia, de não ter a ex-mulher, efetivamente, recebido amparo material, apurando-se então:ou 

vivia sob a dependência econômica de outrem ou subsistia através de meios próprios, não se justificando, destarte, em 

princípio, que após a morte do ex-marido devesse procurar a Previdência Social ". (in Comentários à Lei Básica da 

Previdência Social, LTr, 6ª Edição, pág. 483). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também é assente no sentido de que o ex-cônjuge pode pleitear o 

benefício de pensão por morte, apesar da renúncia ao recebimento de alimentos, desde que comprove a dependência 

econômica em relação ao falecido em momento posterior. 
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O Superior Tribunal de Justiça alinhou-se a esse entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE SEM ALIMENTOS. RENÚNCIA 

ANTERIOR.IRRELEVANTE 

1-Dessarte, comprovada a dependência superveniente do ex-cônjuge com relação ao segurado falecido, ainda que 

tenha havido renuncia a alimentos quando da separação judicial, é devida a pensão por morte.  

2- No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser pleiteados ulteriormente, verificados 

os pressupostos legais (Súmula 379 do STF).- Recurso da autora a que se dá provimento. 

(STJ Recurso Especial nº 548.949-RN (2003/0096916-0), Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 28.04.05). 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE. FORMULADA POR MULHER 

SEPARADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO INEXISTENTE. NECESSIDADE ECONÔMICA NÃO 

COMPROVADA. IMPOSSIBILIDADE DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1-A mulher que recusa alimentos na separação judicial pode pleiteá-los futuramente, desde que comprove sua 

dependência econômica. 

2-Não demonstrada a dependência econômica, impõe-se a improcedência do pedido para a concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte. 

3-Agravo regimental desprovido. 

(STJ AgRg no Ag nº 668.207/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 03.10.05). 

 

Assim, eventual dispensa de alimentos por ocasião da separação judicial não impede a percepção de pensão por morte 

desde que provada a necessidade. 

 

Interessante citar, por oportuno, a visão crítica da professora Heloisa Hernandez Derzi, ao analisa a espinhosa questão 

do cônjuge como dependente: 

 

"...o ordenamento positivo possui um conjunto de normas voltadas para a proteção da entidade familiar e do 

patrimônio construído em razão do convívio entre os cônjuges. O Direito previdenciário, ao revés, cumpre diferente 

finalidade protetiva, qual seja, a sobrevivência daqueles que efetivamente dependiam da assistência material do 

segurado falecido. A proteção previdenciária advém de um fundo social constituído com base na solidariedade social. 

Não tem natureza patrimonial; por conseguinte não pode ser transmitida aos herdeiros do segurado. Se assim é, a 

presunção absoluta de dependência econômica do cônjuge ou companheiro(a), não está de conformidade com a 

natureza jurídica do benefício da pensão por morte. O atual modelo previdenciário não pode conceder pensão vitalícia 

aos cônjuges que possuem capacidade para manter a própria sobrevivência. Esse procedimento justificava-se à época 

em que a cônjuge feminino não era dado direito ao exercício de atividade profissional fora do âmbito familiar, fato que 

podia representar incapacidade de prover o próprio sustento, já que a mulher se afastava do mercado de trabalho ou 

nem mesmo estava habilitada para nele se inserir. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, 

LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 227/228). 

 

Pela análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que o falecido residia sob o mesmo teto que a Autora (fls. 

16, 27, 30, 35, 37 e 42) e que o de cujus pagava algumas despesas do lar (fls. 39/41), além de constar na Certidão de 

Óbito, a Autora como declarante (fl. 16). 

 

Portanto, comprovou, também, a parta Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, nos termos do 

artigo 16, inciso I e artigo 76, parágrafo 2°, ambos da Lei nº 8.213/91, através dos documentos que instruíram a petição 

inicial, devidamente corroborados por prova testemunhal. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora, a procedência do pedido inicial, é de rigor. 

 

O benefício é devido em valor a ser calculado pelo Réu nos termos do artigo 75, da Lei nº 8.213/91, acrescido de abono 

anual, conforme o artigo 40 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do Réu e dou provimento à 

apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora MARIA DE OLIVEIRA SOARES, para que, independentemente do trânsito em julgado, 
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implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 28.05.2008 

e renda mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 05 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença que julgou procedente o pedido do benefício previdenciário 

de pensão por morte, condenando-o nas verbas de sucumbência. 

 

Em razões de apelação alega que a parte Autora não preenche os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

Wladimir Novaes Martinez caracteriza tal direito como benefício de prestação continuada, substituidor dos ingressos 

obtidos em vida pelo outorgante da prestação, destinado à manutenção da família (ou em sua versão mais hodierna, a 

poupança feita pelo facultativo). (in, Curso de Direito Previdenciário, Tomo I- 2ª Ed. Pág. 326). 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O primeiro elemento do mencionado benefício diz respeito ao falecimento do segurado. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 
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O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais: 

 

"O direito desses dependentes, como dos demais, surge quando ocorrentes duas situações, que devem coexistir: a 

existência da relação jurídica de vinculação entre o segurado e a instituição previdenciária e a dependência, tal como 

a lei admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação. Entretanto, o direito de dependente não é, como se 

poderia pensar, um direito transmitido pelo segurado. É ele, na realidade, ius proprium, que pelo dependente pode ser 

exercido contra a instituição, pois desde que se aperfeiçoam aquelas duas situações o dependente passa a ostentar esse 

direito subjetivo". ( J.R.Feijó Coimbra, in, Direito previdenciário brasileiro. Rio de janeiro: Ed. Trabalhistas, 1999, 

pág. 97). 

 

O segundo elemento do benefício de pensão por morte refere-se aos dependentes. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

O cônjuge divorciado ou separado deverá comprovar a dependência econômica em relação ao segurado, nos termos do 

§ 2º do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

O terceiro elemento da pensão por morte é a qualidade de segurado do morto. 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

Segundo o magistério da professora Heloisa Hernandez Derzi, os segurados obrigatórios do Regime Geral são 

classificados em função dos vários tipos de atividade profissional exercida, admitindo-se poderem participar do 

sistema público de proteção as pessoas que não se enquadram obrigatoriamente em outro regime previdenciário.( in 

Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA S.A. 2004, pág. 168). 
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O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

"Para o segurado facultativo a relação de filiação só se aperfeiçoa mediante ato formal de inscrição do interessado no 

INSS e o pagamento da primeira contribuição. Consigne-se, outrossim, que a Constituição Federal, no seu art. 201, § 

5º, veda a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, como segurado facultativo, de pessoa já participante de 

regime próprio de Previdência. (Heloisa Hernandez Derzi in Os beneficiários da pensão por morte, LEX EDITORA 

S.A. 2004, pág. 171). 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante destacar, por oportuno, a norma que dispõe sobre a manutenção da qualidade de segurado: 

 

Preconiza o artigo 15 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III- até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI- até 6(seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito 

à aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

Nessa linha, colhe-se a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA PREENCHIDA - ARTIGO 102 E PARÁGRAFOS DA LEI 8.213/91- 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafoº, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- A perda da qualidade de segurado pelo de cujus não impede a concessão do benefício de pensão por morte ao 

dependente, uma vez que, à época do óbito, o de cujus já havia implementado as condições necessárias para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, ou seja, a idade e o preenchimento da carência, na forma do artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. Inteligência dos artigos 102 da Lei nº 8.213/91  

- No caso da dependência do cônjuge ou companheiro (a), diz o parágrafo 4º do artigo 16 da Lei 8.213/91 que a 

dependência econômica é presumida. 

- Reduzidos os honorários advocatícios em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação da r. 

sentença de primeiro grau. 

- A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 148 do STJ, Lei nº 8213/91 e 

legislação superveniente, a partir de seus vencimentos  
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- Os juros são devidos no percentual de 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposto no artigo 1062 do 

Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Remessa Oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

( TRF 3, AC nº 448021, DJU, 24/02/2005, pág 328, Rel Des. Fed. Eva Regina) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO.REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO 

INICIAL.HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. 

I - É desnecessário o requerimento prévio na via administrativa,como condição de ajuizamento da ação. 

II - Se há prova testemunhal de ter subsistido a dependência econômica da esposa após a separação judicial, é de se 

conceder o benefício. 

III - A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o 

segurado tenha cumprido a carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da 

Lei 10.666/03 e art. 102 da L. 8.213/91)Precedente do STJ. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da publicação da L. 10.666/03, ou seja, em 09.05.03. 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula STJ 111,segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a 

data da sentença. 

VI - A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/92; não quanto à despesas processuais. 

VII - Preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas." 

( TRF 3, AC nº 942418, DJU, 31/01/2005, pág. 574, Des Fed. Castro Guerra). 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido. 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 12.08.2004, está provado pela certidão de óbito juntada aos autos. 

 

Provou, ainda, a qualidade de segurado, de seu falecido marido,nos termos da Lei nº 8.213/91: 
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Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de forma 

descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de prova 

material (fls. 13/15), qualificando o falecido como rurícola, e os depoimentos testemunhais corroboram o início de 

prova material. 

 

Da leitura dos depoimentos prestados, nota-se que são consistentes em relação à comprovação da atividade rural 

exercida pelo segurado morto. Referem que João Maurício Ferreira plantava arroz, milho, algodão e feijão para 

consumo e trabalhava para terceiros como bóia fria (fl.58); trabalhou colhendo pêssegos, arrancando feijão, sempre na 

lavoura (fl.59). 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

 

Em decorrência, presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, a procedência do pedido inicial é de 

rigor, concluindo-se, portanto, pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do INSS, conforme a fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos de MARIA DE LOURDES FERREIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 03.04.2009, e renda 

mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20.02.2009, com pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, citado em 25.05.2009, em que se pleiteia a revisão da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 24.11.1985) da parte autora, mediante a correção 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição que precederam os 12 (doze) últimos e que compuseram a 

base de cálculo do benefício, com reflexos nas rendas mensais subsequentes. Pleiteia-se, igualmente, a atualização da 

renda mensal da aposentadoria e o pagamento das diferenças apuradas acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida a fls. 58/61 em 28.09.2009, julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar o INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício da parte autora aplicando a variação da 

ORTN/OTN/BTN na correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos que compuseram 

a base de cálculo do benefício, com reflexos nas rendas mensais subsequentes, bem como para condenar a autarquia ao 

pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas de correção monetária, desde a data em que devidas, até o 

efetivo pagamento, mais juros de mora. Foi deferida a antecipação de tutela para fins fa imediata implantação da renda 

mensal atualizada do benefício da parte autora. Em razão da sucumbência recíproca foi determinado que cada parte 

arcasse com suas custas, despesas e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Pugna, preliminarmente, pela suspensão do cumprimento da tutela antecipada ao 

argumento de inexistir perigo de dano irreparável ao segurado, bem como em razão do perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado na medida em que não há qualquer caução garantidora em favor da autarquia no caso de 

eventual reversão da decisão antecipatória. Pugna, igualmente, pela improcedência do pedido, extinguindo-se o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, CPC, em razão da ocorrência de decadência. Caso 

mantido o decisum, pugna pela limitação legal do valor do salário de benefício e da renda mensal do benefício 

requerendo, em relação a correção monetária e juros de mora, a observância da Lei n. 11.960/2009. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. TRF. 

É o relatório. Decido. 

 

Primeiramente assinalo que a sentença que acolheu parcialmente o pedido da parte autora sujeita-se ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 

de 10/07/97. 

 

Sobre o artigo 557 do CPC, há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. 

Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser 

julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Não diferentemente , os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

 

No que concerne à necessidade de prestação de caução e impossibilidade de restituição dos valores recebidos como 

fatores de impedimento para a antecipação dos efeitos da tutela, observo que um dos princípios da República Federativa 

do Brasil, previsto no artigo 1° da Constituição Federal, é a dignidade da pessoa humana. 

Assim, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, contidos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, deve ela ser deferida. 

Dessarte, tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode 

exigir essa garantia, sob pena de negar-lhe a imediata revisão do benefício quando manifestamente devida. 

Ademais, observo que a antecipação da tutela, no caso de revisão de benefícios previdenciários não é tema que se insere 

dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da 

concessão da aludida tutela contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e 

proventos dos servidores públicos. 

Desse modo, não merece prosperar o pleito de cassação da tutela antecipada, pois em razão da natureza alimentar do 

benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, assim afasto a matéria preliminar 

aventada pela autarquia federal. 

 

Considero inaplicável à espécie, também, o art. 103 da Lei n. 8.213/91, na redação das Leis n. 9.528/97 (após a 

conversão da MP nº 1.523-9/1997, de 27.06.1997), 9.711/98 e 10.839/2004 (após a conversão da MP nº 138/2003, de 

20.11.2003), porquanto, em tese, a novel legislação somente produz efeitos com relação aos benefícios iniciados sob 

sua égide, não incidindo sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, salvo se essa faculdade constar expressamente de seu texto. A irretroatividade da 

lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Nesse sentido, é o posicionamento do STJ: 
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PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os 

acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo 

do direito material. 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido. 

(STJ - 5ª Turma - Relator Ministro Felix Fischer - REsp 254186/PR - Processo 2000/0032531-7 - Julgado em 

28.06.2001) 

 

Em se tratando de revisão de proventos, somente não são devidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio 

que precede a propositura da ação. 

Esse entendimento é pacífico em nossa jurisprudência, como se vê: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

85/STJ. BENEFÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 6.899/81. SÚMULA 

148/STJ. 

- Em se tratando de relação de trato sucessivo, não havendo negativa ao próprio direito reclamado, só há prescrição 

para as parcelas vencidas antes dos cinco anos anteriores à propositura da ação (Súmula 85/STJ). 

(...) 

- Recurso parcialmente provido." 

(Resp nº 9700922758, 5ª T., v.u., Rel. Sr. Ministro Felix Fischer, DJ 12.04.1999, pg. 168). 

Assim, por se tratar de benefício com início em 24.11.1985, antes da instituição do prazo decadencial decenal pela MP 

nº 1523-9/1997, afasto a alegação de ocorrência da decadência do direito à revisão do benefício da parte autora 

aventada preliminarmente pela autarquia federal. 

Destarte, no caso de manutenção da sentença de procedência, somente as prestações vencidas antes do quinquênio 

antecedente à distribuição da ação encontrar-se-ão prescritas, o que já foi reconhecido pelo Juízo a quo. 

 

Aplicação da Lei n. 6.423/77 e reflexos 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTN s/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN /OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTN s/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213)." 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando 

que tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção 

monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN /OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, 

o verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 
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de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN /OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN /OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN /OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN /OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir 

eficácia ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN /OTN. 

- Recurso conhecido e provido." (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN 

/OTN. 

Recurso conhecido e provido." (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN /OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU DJ 06.10.2004). 

 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve 

ser feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

 

Assim, para os benefícios com data de início compreendida entre a vigência da Lei nº 6.423/77 e a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, os vinte e quatro salários de contribuição que precederam os doze últimos e integraram a 

base de cálculo desses benefícios devem ser corrigidos pela variação das ORTN"S/OTN"S, não se justificando fator de 

correção diverso, sem prejuízo da observância de todos os tetos legais então vigentes. Esse é o caso dos autos. 

Desse modo, deve a autarquia federal observar na revisão da aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, 

vinculada que está ao princípio da legalidade, os reflexos do recálculo da renda mensal inicial do benefício (para o qual 

deverão ser observados todos os tetos legais então vigentes), na revisão de que trata o artigo 58 do ADCT, durante o seu 

período de vigência transitória (04/89 a 12/91), bem como em todas as rendas mensais subsequentes, observando-se, a 

partir de 01/1992, os reajustes determinados pela Lei nº 8.213/91 e pelas legislações que a substituíram. 

Ressalve-se que, caso o recálculo ora determinado resulte em RMI inferior à auferida pelo segurado, o INSS deverá 

manter o valor apurado administrativamente. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura da ação judicial tendo em 

vista o lapso prescricional, consoante o observado pelo juiz sentenciante. 

Eventuais valores já pagos administrativamente a título idêntico ao da condenação ou em razão dela, devem ser 

descontados por ocasião da execução de sentença. 

A correção monetária dos valores em atraso devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo 

os critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 

05/07/2007, pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 805/1583 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

Entendo que referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus . 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a matéria de fundo resta 

pacificada em nossos Tribunais, inclusive no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Frise-se que, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, o artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o 

recurso, alcança o reexame necessário . 

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e, com base no § 1º-A 

do mesmo artigo, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para explicitar os critérios e índices de 

aplicação de correção monetária e de juros de mora, bem como para determinar que se proceda ao desconto de valores 

eventualmente pagos à parte autora a título idêntico ao da presente condenação ou em razão dela, mantendo, no mais, a 

sentença recorrida, inclusive no que tange a antecipação de tutela. 

Considerando a eficácia mandamental dos provimentos fundados no art. 461 do CPC e tendo em vista que a presente 

decisão não está sujeita, em princípio, a recurso com efeito suspensivo, determino a expedição de ofício/e-mail ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, revise o benefício da parte 

autora, desde que o recálculo da RMI determinado (Súmula nº 7 do TRF da 3ª Região) resulte em valor superior ao 

obtido pela autarquia quando da concessão adminsitrativa do benefício, nos termos do já expedindo na sentença 

recorrida. 

Ratifico a necessidade de observância da prescrição quinquenal de parcelas e determino a manutenção do valor da renda 

mensal do benefício da parte autora, no caso do recálculo da RMI de sua aposentadoria por tempo de serviço 

determinado por este decisório resultar em valor inferior ao obtido administrativamente pela autarquia federal com base 

nos índices do MPAS. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade parcial e 

permanente para as atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91, ou no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir (da data do requerimento em 12.09.2006), acrescido do abono 

anual nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MOACYR JOSE DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ observar qual o benefício a ser concedido e o artigo 

correspondente (artigo 42 - invalidez, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 12.09.2006 e renda mensal inicial 

- RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face da r. sentença prolatada em 31.07.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, condenando o INSS ao respectivo pagamento 

continuado, desde a data do requerimento administrativo (05.12.2007), acrescido de correção monetária e juros de 

mora. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 1000,00 (mil reais), atualizados desde a data de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 808/1583 

prolação da r. sentença. Não houve isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, alega, em síntese, que a parte Autora não preenche os requisitos legais à percepção do 

benefício de pensão por morte.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 
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A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: 

"Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total."  

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que "A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

Adverte, com propriedade, a professora Marisa Santos que: "se o segurado não estiver aposentado na data do óbito, 

deve-se calcular a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez a que ele teria direito para, então, apurar a 

renda mensal inicial da pensão por morte. (in Direito Previdenciário, 2005. Ed. Saraiva, pág. 200). 
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É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 21 de setembro de 2007, está provado pela Certidão de Óbito (fl. 11).  

 

Em relação a qualidade de segurado consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos aos 

autos, verifica-se que o falecido era beneficiário da Previdência Social, percebendo benefício de aposentadoria por 

idade em períodos justamente anterior ao óbito. 

 

Comprovou, também, a parte Autora que manteve a qualidade de dependente preferencial, na condição de companheira, 

nos termos do inciso I, do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

 

Da leitura dos depoimentos testemunhais (fls. 60/61) e dos documentos que instruíram a petição inicial, ficou 

cabalmente demonstrado que a Autora era companheira do de cujus durante vários anos, tendo perdurado essa condição 

até a data do óbito, sendo que dessa união adveio uma filha (fls. 11 e 13), além de terem residido no mesmo endereço 

(fls. 11, 15, 18 e 22). 

 

Assim, presentes ambos os pressupostos legais, ou seja, a qualidade de segurado do de cujus, e a dependência 

econômica da parte Autora a procedência do pedido inicial é de rigor. 

 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação do Réu, na forma da fundamentação 

acima.  

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da parte Autora LUCILEIDE PORTO GOIS, para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de PENSÃO POR MORTE (artigo 74 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 05.12.2007 

e renda mensal a ser calculada pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido 

Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 

específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4482/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003524-69.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.003524-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARTHA VASCONCELOS DE SOUSA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM e outros 

No. ORIG. : 93.00.00003-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que determinou o pagamento de saldo remanescente 

decorrente de precatório judicial. 
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Em razões recursais a Autarquia sustenta que atualizou o cálculo até a data da inclusão do Precatório no orçamento não 

sendo devidas quaisquer diferenças. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

 

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

 

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

 

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

 

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

 

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), de forma a remunerar 

adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTARQUIA, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016648-37.1999.4.03.0399/SP 

  
1999.03.99.016648-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIO PEREIRA TRINDADE 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.10359-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário movida em face do INSS, visando o recálculo da renda mensal 

inicial do requerente para que a mesma passe de Cr$ 100.000,00 para Cr$ 227.260,41, bem como pagamento das 

parcelas em atraso referentes ao período entre a data da concessão do benefício (22/10/1991) e data do início do seu 

pagamento (05/08/1992), e multa, nos termos do art. 133 da Lei n° 8.213/91, além das diferenças apuradas, acrescidas 

de correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e demais despesas comprovadas. 

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da RMI do benefício do autor, 

mediante a utilização da média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição corrigidos integralmente pelo 

índice integral do INPC, condenando a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção 

monetária, na forma da Lei n° 6.899/81, mais juros de mora, desde a citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao 

ano. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), excluídas as parcelas 

vincendas. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Nas razões recursais, o INSS pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência da ação. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  

 

D E C I D O. 
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Do pagamento com atraso na via administrativa: 

 

A questão em tela envolve o pagamento efetuado com atraso, na via administrativa, de benefícios previdenciários, por 

responsabilidade exclusiva da Previdência Social, sem que o beneficiário tenha dado causa a tal demora. 

 

Para solucionar a ocorrência do atraso em comento, dispõe o artigo 41 da Lei nº 8.213/91 em seu parágrafo 6º, 

renumerado pela Lei nº 8.444, de 20.07.1992: 

"§ 6º. O primeiro pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. 

Portanto, com respaldo na lei, transcorrido o respectivo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, há de ser aplicada a 

correção monetária sobre o valor das diferenças apuradas mês a mês, até o efetivo pagamento. 

 

Corroborando tal sistemática, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região pôs em súmula o verbete nº 9, senão 

vejamos: 

"Incide correção monetária sobre os valores pagos com atraso, na via administrativa, a título de vencimento, 

remuneração, provento, soldo, pensão ou benefício previdenciário, face à sua natureza alimentar." 

Outrossim, não há que se falar da aplicação da multa prevista no artigo 133, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a 

mesma foi atribuída tão somente àqueles que infringirem qualquer dispositivo do plano de benefícios, para o qual não 

haja penalidade expressamente cominada. 

 

Na hipótese do pagamento com atraso, na via administrativa, há penalidade específica, qual seja, a incidência de 

correção monetária e juros de mora, o que torna inaplicável o artigo 133, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dos benefícios sob a égide da Lei nº 8.213/91 e legislações subseqüentes: 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213 de 24/07/1991, os benefícios de prestação continuada, nos termos do artigo 31, da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, passaram a ser reajustados pelo INPC. 

 

Todavia, no presente caso, como bem ressaltou o MM. Juiz a quo, o demonstrativo de cálculo (fls. 10, 67 e 133) não 

evidencia os salários de contribuição considerados para cálculo da RMI da parte autora. 

Sendo assim, ainda que a autarquia alegue que foram utilizadas as regras prescritas na Lei n.º 8213/91, os dados 

constantes do processo concessório não apresenta índices de correção, razão pela qual torna-se impossível confrontá-los 

com o cálculo da renda mensal inicial ofertado pela autora na exordial, o qual aponta a RMI do autor no valor de 

Cr$227.260,41. 

Desta forma, deve a autarquia proceder ao recálculo mediante a utilização da média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, conforme fixado na sentença. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa Com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, 

a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por 

cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Destarte, aplicável, no presente caso o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" 

Nesse diapasão, torna-se dispensável a submissão do julgamento à Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, 

de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa Com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao 

ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% 

(doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal e limitar a incidência da verba honorária sobre as prestações 
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vencidas, sendo estas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ) e 

nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Após o decurso in albis do prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026090-65.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026090-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANTONIO EUCLIDES DANTAS 

ADVOGADO : MARILDA IVANI LAURINDO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : decisão de fls. 220/223v 

No. ORIG. : 00.00.00046-8 4 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela autora, contra decisão que, deu parcial provimento à 

apelação do autor, para enquadrar como especial e converter para comum os interregnos de 14/01/1976 a 15/01/1977, 

17/02/1977 a 15/12/1978, 17/07/1986 a 05/05/1987, 19/05/1987 a 12/02/1988, 20/03/1989 a 23/06/1995, restando 

mantido o enquadramento de 18/12/1995 a 18/02/1998. E deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS para afastar o período de labor rural alegado. Por via de consequência, julgou improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Alega a embargante, em síntese, a ocorrência de contradição e obscuridade, no que tange ao reconhecimento do 

trabalho rural entre 1969/1975. Por fim, faz prequestionamento para fins recursais. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Este não é o caso dos presentes autos. 

Conforme se verifica pela simples leitura da decisão, as questões impugnadas foram amplamente abordadas, razão pela 

qual se conclui que não há obscuridade, omissão ou contradição a serem sanadas. 

Foi dito: 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 
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Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, a declaração sindical (fl. 20/21) não constitui documento hábil a provar o alegado, eis que não 

homologada pelo INSS e nem pelo membro do Ministério Público. 

Frise-se, ainda, que a partir de 1976 ele passou a desenvolver atividade urbana, devidamente registrada em carteira de 

trabalho. 

No que tange a Notificação de Lançamento de ITR juntada aos autos é extemporânea (21/10/1996). 

Por outro giro, a prova testemunhal não é suficiente para demonstrar o trabalho rural anterior, pois os testemunhos se 

apresentam vagos e imprecisos, quanto ao tempo, modo e lugar em que o requerente exerceu a atividade. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida não restou comprovada.". 

Ademais, mesmo que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados pelo 

artigo 535 do CPC. 

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 

(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, 

v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em) 

 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALAIDE DE JESUS OLIVEIRA espolio 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : JOAQUIM DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00071-7 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 
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o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, porquanto a Autora alcançou a idade de 55 anos em 1992.  

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 
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por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 
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jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Pelos dados do CNIS se verifica que a qualificação de lavrador do marido da Autora é desmentida por uma seqüência 

de empregos rurais, de maneira a impedir a configuração do regime de economia familiar e a participação da mulher na 

exploração da atividade de subsistência.  

 

Ademais, mesmo que a qualificação possa subsistir para efeitos previdenciários, não houve a produção de prova 

testemunhal. Designou-se audiência de instrução e julgamento e, na data marcada, a Autora não trouxe testemunhas, 

cujo comparecimento se daria, independentemente de intimação.  

 

Advirta-se que já houve a anulação de sentença, para que se produzisse prova testemunhal. O procedimento, dessa 

forma, retrocedeu por um propósito, que não restou, porém, alcançado.  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percepção do benefício, a improcedência do pedido é de 

rigor. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002167-97.2002.4.03.6111/SP 
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2002.61.11.002167-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICIA HELENA SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO : RENATO BARROS DA COSTA e outro 

DECISÃO 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02 de agosto de 2002, por PATRICIA HELENA SANTOS FERNANDES 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, a partir de 11/09/2001, data da prisão de seu companheiro. 

Às fls. 99/100, foi concedida a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício no prazo máximo de dez 

dias. 

A r. sentença (fls. 101/105), proferida em 04 de fevereiro de 2003, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício requerido, desde a data do requerimento administrativo (14/11/2001), em valor a ser calculado nos 

termos do artigo 75 da Lei n° 8.213/91, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente, a partir do 

vencimento de cada parcela, segundo os critérios ditados pela Lei n° 8.213/91 e pelas Súmulas n° 148 do C. STJ e n° 08 

do E. TRF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação, nos termos da 

Súmula n° 204 do C. STJ. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas, observada a Súmula nº 

111 do C. STJ, isentando-o, todavia, do pagamento das custas processuais. 

Inconformado, interpôs o Instituto Previdenciário apelação (fls. 123/129), alegando não restarem preenchidos os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 133/136), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

As condições exigidas para a concessão do benefício de auxílio-reclusão estão expostas no artigo 80 da Lei nº 8.213/91 

- Plano de Benefícios da Previdência Social, o qual dispõe, in verbis: 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

Por sua vez, no regime anterior, Decreto nº 89.324/84, o art. 45, assim previa: 

"Art. 45. O auxílio-reclusão é devido, após 12 (doze) contribuições mensais e nas condições dos artigos 47 a 52, aos 

dependentes do segurado detento ou recluso que não percebe qualquer remuneração da empresa. 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão ou despacho da prisão preventiva ou da 

sentença condenatória. 

§ 2º O pagamento é mantido durante a detenção ou reclusão do segurando, comprovada por meio de atestado 

trimestral de autoridade competente." 

 

Portanto, para fazer jus ao benefício de auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos requisitos determinados em 

lei, os quais, em primeiro lugar, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente 

e a instituição de previdência. Em segundo lugar, a situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o 

segurado. Em terceiro, o evento da prisão desse segurado, que gera o direito subjetivo a ser exercitado para percepção 

do benefício. 

Ademais, a ação foi interposta sob a égide do artigo 13 de Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, que 

acrescentou, in verbis: 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 
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360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral da previdência social." 

 

E, então, para a concessão do referido benefício mister se faz, ainda, apresentar o segurado renda bruta mensal igual ou 

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

Sobre este requisito, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão com repercussão geral (REs 587.365 e 486.413), 

estabeleceu ser a renda do preso a ser considerada para a concessão de auxílio-reclusão, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 587.365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE ACESSO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso.  

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta 

mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98.  

III - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009) 

 

In casu, conforme informações do Sistema CNIS, da CTPS (fls. 12/13), e do processo administrativo (fls. 25/71), o 

recluso trabalhou devidamente registrado, até 17 de outubro de 2001, e auferia renda mensal bem superior ao limite 

legal. Isto porque seu último salário, do mês de setembro de 2001, foi de R$ 668,28 (seiscentos e sessenta e oito reais e 

vinte e oito centavos). 

Desta feita, não faz a autora jus ao recebimento do benefício de auxílio-reclusão. 

Inexistente a baixa renda mensal do segurado, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que devem 

ser eles simultaneamente preenchidos. 

Destarte, não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte, a improcedência do 

pedido é medida que se impõe. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela 

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de 

ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em 

julgado. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, determinando a expedição de 

ofício ao INSS na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033215-16.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033215-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIOMIRO RIBAS 

ADVOGADO : NELIO PEREIRA LIMA FILHO (Int.Pessoal) 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 98.00.00138-3 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 22.11.02 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do último laudo médico e 

restabelecimento do auxílio-doença a partir de sua cessação indevida, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária, honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de contra-razões de 

apelação, como seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja 

dado seguimento, desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, 

por ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

Assim, não conheço do agravo retido. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 
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grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora ao restabelecimento do auxílio-doença e posterior concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser fixado mantido conforme fixado na r. sentença: auxílio-doença a partir de quando 

cessou o benefício e, aposentadoria por invalidez a partir do último laudo em 14.03.2000, acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima. Como os recursos a serem interpostos perante a 

instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, 

determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado CLAUDIOMIRO 

RIBAS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, com data de início - DIB - em 14.03.2000 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo 

Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004377-42.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.004377-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTAVIO CALDEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO BERNARDES SILVA e outro 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em face da r. sentença prolatada em 18.06.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de renda mensal vitalícia por invalidez (artigo 139, §3º, da Lei nº 8.213/91). Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser efetivamente pago ao autor, devidamente 

corrigido desde a data da citação. Custas na forma da Lei. Foi concedida antecipação da tutela. 

 

Em razões recursais, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Houve manifestação do parquet ministerial às fls. 109-115, opinando pelo desprovimento do recurso de apelação 

interposta pela parte Ré. 

 

Foi noticiado, pelo INSS, o falecimento da parte autora em 12.03.2007 (fls. 118-123). 

 

Cumpre decidir. 

 

 

De início pertine salientar que a parte Autora faleceu em 12.03.2007, conforme noticiado nos autos (fls. 118-123). 

 

Assim, convém tecer algumas considerações sobre a natureza jurídica do benefício assistencial de prestação continuada. 
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O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 

preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

 

 

Aliás a intransmissibilidade do direito material ao recebimento do benefício de prestação continuada decorre da própria 

Lei nº 8.742/93 no §1º do artigo 21: 

 

Art. 21: 

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário (grifo nosso). 

O Desembargador Sérgio Nascimento definiu de forma lapidar, o fundamento pelo qual o benefício assistencial é 

intransmissível: 

 

"Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do beneficiário 

que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, 

assim desnecessário com a sua morte." 

Adotando a mesma tese o saudoso Desembargador Jedial Galvão, assim se pronunciava: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela lei 

ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

Nesse sentido, reporto-me a outros julgados desta E. Corte: 

 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E §3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. Extinção do processo. Apelação prejudicada." 

(TRF 3a R AC 1325308 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra. Publ DJ 22/04/2009, p. 576) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. 

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 
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Assim, o benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no 

curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 

8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil. 

 

 

Vale citar, ainda o magistério de Nelson Nery Junior, comentando o inciso IX, do artigo 267: 

 

 

"Na verdade a causa de extinção do processo é a intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não na ação. 

Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for intransmissível por expressa disposição legal, o 

processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." 

(in Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante, 10a ed., 2007, pág. 505). 

 

Finalmente, importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de 

prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, 

contributivo, mas assistencial. 

 

 

Em relação aos honorários advocatícios não são devidos pelas partes, senão, vejamos: 

 

A extinção prematura do feito em razão da morte da assistida, obstando o prosseguimento da demanda judicial em 

curso, impossibilitou a resolução do mérito da causa. Assim, não havendo sucumbência da parte Autora ou do Réu, não 

há fixação da verba honorária. 

 

 

Confira-se a jurisprudência a seguir: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

I - A demanda foi julgada extinta sem exame do mérito, em razão do falecimento da autora, sem condenação em 

honorários advocatícios. 

II - Apelo do INSS que se cinge à questão da fixação dos honorários advocatícios. 

III - Impossível se aplicar o princípio da causalidade uma vez que, não se pode dizer que a autora, com o seu 

falecimento, tenha dado causa injusta à extinção do processo, além do que, sem o efetivo julgamento de mérito, 

impossível a afirmação de que tenha ela proposto demanda sem ter razão. (grifo nosso). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF 3a R AC n] 885444 8a. Turma. Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 03.10.2005). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IX, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação dos recursos interpostos. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019116-07.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019116-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE ROMAO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00077-1 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 21-06-1999, em face do INSS, citado em 20-10-1999, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, desde a data do 

indeferimento administrativo do benefício NB 31/112.737.547-1 (03-05-1999). 

 

Agravo retido do INSS, nas fls. 53/59, alegando a nulidade da decisão da fl. 51, por falta de fundamentação, e 

requerendo o reexame da preliminar relativa à autenticação dos documentos acostados aos autos. 

 

Agravo retido do INSS, nas fls. 94/119, alegando a nulidade da decisão que fixou os honorários periciais em 3 (três) 

salários mínimos, por falta de fundamentação, e requerendo a redução da mencionada verba, a sua desvinculação do 

salário mínimo, a responsabilidade da parte autora, ou do Estado, pelo seu pagamento, vedado o reembolso, e que sua 

execução se faça na forma dos artigos 730/731 do Código de Processo Civil. 

 

A r. sentença, proferida em 08-08-2002, julgou improcedente o pedido, uma vez que não há nos autos comprovação da 

qualidade de segurada da parte autora, de modo que o requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais arbitrados em 03 (três) salários mínimos, 

suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões em que o INSS requer a apreciação dos agravos retidos (fls. 53/59 e 94/119), subiram os autos a esta 

Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

 

Inicialmente, comportam conhecimento os agravos retidos cuja apreciação foi requerida, conforme preceitua o artigo 

523, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A decisão de fl. 51 encontra-se devidamente fundamentada, tanto no afastamento das preliminares, como no 

deferimento das provas. 

 

Não merece prosperar a alegação do Instituto quanto à falta de autenticação dos documentos acostados aos autos, uma 

vez que a impugnação foi feita de maneira genérica, além do mais, trata-se de documentos que possuem fé pública, cuja 

autenticidade pode ser facilmente constatada. 

 

Com relação à decisão que fixou os honorários periciais em 3 (três) salários mínimos, não há nulidade por ausência de 

fundamentação, tendo o MM. Juízo a quo, fixado o montante de acordo com seu prudente arbítrio, inocorrendo, 

ademais, qualquer prejuízo à autarquia. 

 

Porém, no tocante a fixação dos honorários periciais em salários mínimos, conforme impugnado pelo INSS nas fls. 

94/119, há de se observar o disposto no artigo 7º, IV, da Carta Magna: 

 

"Art.7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social : 

(...) 
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IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim." 

 

Sendo assim, restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no 

dispositivo, entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos Resolução nº 558/07 do CJF. 

 

O requerimento do INSS, no sentido de que cabe o pagamento da mencionada verba à parte autora ou ao Erário não 

merece prosperar, pois as verbas orçamentárias destinadas ao Poder Judiciário são distintas daquelas destinadas à 

Autarquia, a qual, nos termos do art. 27 do Código de Processo Civil, deverá arcar ao final, quando vencida, com as 

despesas decorrentes da prática de atos processuais. 

 

Deixo de conhecer de parte do agravo retido do INSS, no tocante à execução dos honorários periciais na forma dos 

artigos 730/731 do Código de Processo Civil, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve determinação a 

respeito da forma de execução na decisão recorrida. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 75/80 é conclusivo no sentido de que a parte autora, 

apresenta aspecto senil, sendo portadora de sequela no membro superior esquerdo devido a amputação ao nível do 

ombro, além de hipertensão arterial não controlada com repercussões sistêmicas, que somadas impossibilitam o 

requerente de realizar atividades laborativas de toda a natureza, apresentando incapacidade total e permanente para o 

trabalho, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente a 

CTPS da parte autora (fls. 11/12) indicam que o requerente teve contrato de trabalho como auxiliar de serviços diversos, 

de 10-10-1978 a 28-01-1994, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas. 

 

Em relação à manutenção da qualidade de segurado, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual sob o 

crivo do contraditório foram unânimes em afirmar que o requerente deixou de exercer suas atividades laborativas em 

decorrência de seus problemas de saúde (fls. 131/132), nesse sentido, a jurisprudência entende que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o 

INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não 

renda mensal vitalícia. 

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador 

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção 

decorreu de enfermidade. 

3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se 

concedida 

a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 

4. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES 

INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

6- Incapacidade atestada em laudo pericial. 

(...) 
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11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas." 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p. 580) 

 

Note-se que não obstante o autor tenha informado, quando da realização da perícia médica (fl. 77), que sofreu 

amputação do membro superior esquerdo em 13-06-1979, esse fato não foi considerado pelo expert como sendo o único 

causador da incapacidade para o trabalho, ainda mais considerando que o autor continuou trabalhando, mas se somado 

ao problema de hipertensão arterial que surgiu em meados de 1994, conforme atestado médico acostado aos autos na fl. 

14, restou comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, quando o autor ainda mantinha a qualidade de 

segurado, não havendo que se falar em perda dessa condição. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, desde a data do indeferimento administrativo do benefício NB 31/112.737.547-1, 

em 03-05-1999, conforme pleiteou na petição inicial, pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários 

à concessão do benefício desde então (fls. 14 e 131/132). Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das 

parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de benefício. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao agravo retido do INSS das fls. 53/59, não conheço de parte do agravo retido do INSS das fls. 94/119, no tocante 

à execução dos honorários periciais na forma dos artigos 730/731 do Código de Processo Civil, por falta de interesse 

recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para fixar os honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos Resolução nº 558/07 do CJF, e dou provimento à 

apelação da parte autora, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a 

data do indeferimento administrativo do auxílio-doença NB 31/112.737.547-1, em 03-05-1999, conforme pleiteado na 

petição inicial, sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, nos termos do disposto na Resolução nº 561, 

de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência 

do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado 

n° 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data desta 

decisão. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei 

Federal nº 9.289/96, porém devem reembolsar as despesas processuais comprovadas nos autos.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024705-77.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024705-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEM DE LOURDES MANTELLI GEROTTO e outros 

 
: CARMEN REGINA GEROTTO GOES 

 
: JOSE RENATO GOES 

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN 

SUCEDIDO : JOSE GEROTTO JUNIOR falecido 

No. ORIG. : 03.00.00059-7 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Araras, Estado de 

São Paulo, em ação declaratória de inexistência de relação jurídica, que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a autarquia e insiste na possibilidade de desconstituição do título executivo formado nos autos do 

processo n. 910/95, sob o argumento de que os cálculos apresentados pelo exequente naquela execução estão incorretos 
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por não ter observado a prescrição quanto à Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recurso, tampouco a 

limitação temporal do artigo 58 do ADCT. Sustenta que a existência do direito material é bastante para configurar seu 

interesse de agir, seja na modalidade necessidade ou adequação da via eleita. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

À fl. 467 foi deferida a habilitação dos substitutos processuais do "de cujus". 

É o relatório. Decido. 

Trata-se de ação declaratória de nulidade, na qual pretende o INSS o reconhecimento de que não subsiste a obrigação 

constituída nos autos n. 910/95, cujo trâmite se dá na 1ª Vara da Comarca de Araras/SP. 

De acordo com as cópias trazidas aos autos, o segurado pleiteou naquela ação reajustes em seu benefício previdenciário 

(DIB 01.04.1976) e obteve a revisão mediante a Súmula n. 260 e a aplicação do artigo 58 do ADCT durante seu período 

legal. 

O trânsito em julgado ocorreu definitivamente em 15.04.1999 (fl. 180). 

O segurado apresentou seus cálculos de liquidação e iniciou a execução, insurgindo-se a autarquia-executada por meio 

de embargos à execução. Contudo, diante da intempestividade destes, os mesmos foram rejeitados à fl. 292. 

Assim, pretende a autarquia a declaração de inexistência daquela obrigação, sob a alegação de que os cálculos 

apresentados pelo segurado não respeitam a coisa julgada. 

Patente a ausência de interesse processual do INSS. 

De início, mister ressaltar que a ação declaratória de nulidade encontra fundamento no artigo 486 do Código de 

Processo Civil. Não obstante sua denominação, cuida-se de verdadeira ação de inexistência do ato processual, pois 

eivado de vício tão grave que impede a formação da própria relação jurídica processual e frustra a coisa julgada, razão 

pela qual pode ser proposta em qualquer momento, não se sujeitando a nenhum prazo. 

O cabimento de qualquer ação de conhecimento passa pelo exame das condições da ação, a saber: a legitimidade, a 

possibilidade jurídica do pedido e o interesse processual. 

Especificamente no que concerne ao interesse de agir ou interesse processual, há que se verificar, no caso concreto, a 

coexistência do binômio necessidade/adequação. 

Dessa feita, cumpre observar que, segundo o ordenamento jurídico vigente, ao receber a petição inicial o juiz analisará a 

regularidade formal da peça e a presença das condições da ação e dos pressupostos processuais. Se a pretensão foi 

formulada corretamente e não apresenta qualquer vício que possa gerar nulidade e obstar o julgamento de mérito, 

determinará a citação do réu; se não, ordenará emenda à petição inicial na hipótese de vícios passíveis de correção ou 

indeferirá de plano a petição se os vícios forem insanáveis, nos do art. 295 do CPC, com extinção do processo sem 

resolução de mérito (art. 267, I, do CPC). Esta última é a situação que se verifica nestes autos. 

Com efeito, a razão de pedir da autarquia recai na discordância dos valores apresentados pelo exequente e, embora 

alegue a inexistência de relação jurídica, não apontou sequer um elemento que possa justificar tal pretensão. 

Por outro lado, a existência de erro de cálculo ou aritmético na conta apresentada em liquidação, em nítida afronta ao 

título executivo, pode ser corrigida a qualquer momento, inclusive de ofício e nos próprios autos de execução, já que 

não há se falar em trânsito em julgado nessa hipótese.  

Ademais, da análise das cópias juntadas aos autos, depreende-se que aquele processo desenvolveu-se regularmente, com 

a formação da relação jurídica processual (fl. 85) e do título executivo judicial. 

Portanto, o INSS é carecedor desta ação em face da inexistência de interesse processual em sua vertente inadequação da 

via eleita, devendo ser mantida a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos 

termos desta decisão. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030743-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030743-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : WALDIRENE GOMES DA SILVA SANTOS e outros 

 
: WELLINGTON SILVA DOS SANTOS incapaz 

 
: PAOLA CRISTINA SILVA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : DALETE TIBIRICA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00064-1 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30 de abril de 2003 por WALDIRENE GOMES DA SILVA SANTOS, em 

nome próprio e representando WELLINGTON SILVA DOS SANTOS e PAOLA CRISTINA SILVA DOS SANTOS, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-

reclusão, a partir de 15/12/1998, data da prisão do Sr. Paulo Silva dos Santos, cônjuge e pai dos autores, 

respectivamente. 

Às fls. 31, foi concedida a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. 

Às fls. 55, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão que não acolheu as preliminares argüidas na contestação. 

A r. sentença (fls. 65/67), prolatada em 12 de março de 2004, confirmou a tutela concedida e julgou procedente o 

pedido, condenando o INSS a conceder o benefício requerido, inclusive o abono anual, desde a data da citação 

(22/08/2003), devendo ser as parcelas vencidas pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação, calculados de forma global sobre as prestações em atraso e, 

após, mês a mês de forma decrescente. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 68/71), reiterando, preliminarmente, os termos do agravo retido e, no 

mérito, alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Também não conformados, interpuseram os autores apelação (fls. 73/77), requerendo a fixação do termo inicial do 

benefício na data do recolhimento prisional. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 80/83 e 85/86), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, 

ocasião em que foi concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 90/93, a Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento das apelações. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autoriza que o relator, por decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-A do referido 

artigo, dê provimento ao recurso. 

No que concerne ao agravo retido, não obstante haver o INSS cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523 do 

Código de Processo Civil, pois expressamente requerida sua apreciação na apelação, deixo de conhecê-lo, porquanto fez 

o agravante menção genérica às referidas preliminares, o que não satisfaz as exigências do artigo 514, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Quanto à questão de fundo, as condições exigidas para a concessão do benefício de auxílio-reclusão estão expostas no 

artigo 80 da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social, o qual dispõe, in verbis: 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

 

Por sua vez, no regime anterior, Decreto nº 89.324/84, o art. 45, assim previa: 

"Art. 45. O auxílio-reclusão é devido, após 12 (doze) contribuições mensais e nas condições dos artigos 47 a 52, aos 

dependentes do segurado detento ou recluso que não percebe qualquer remuneração da empresa. 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão ou despacho da prisão preventiva ou da 

sentença condenatória. 

§ 2º O pagamento é mantido durante a detenção ou reclusão do segurando, comprovada por meio de atestado 

trimestral de autoridade competente." 

 

Portanto, para fazer jus ao benefício de auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos requisitos determinados em 

lei, os quais, em primeiro lugar, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente 

e a instituição de previdência. Em segundo lugar, a situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o 

segurado. Em terceiro, o evento da prisão desse segurado, que gera o direito subjetivo a ser exercitado para percepção 

do benefício. 

Ademais, a ação foi interposta sob a égide do artigo 13 de Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, que 

acrescentou, in verbis: 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 
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360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral da previdência social." 

 

E, então, para a concessão do referido benefício mister se faz, ainda, apresentar o segurado renda bruta mensal igual ou 

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

Sobre este requisito, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão com repercussão geral (REs 587.365 e 486.413), 

estabeleceu ser a renda do preso a ser considerada para a concessão de auxílio-reclusão, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 587.365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE ACESSO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso.  

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta 

mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98.  

III - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009) 

 

Por fim, cumpre esclarecer que, nos termos do artigo 291 da Instrução Normativa do INSS n° 20, de 11 de outubro de 

2007, alterado pela Instrução Normativa do INSS n° 40, de 17 de julho de 2009, o valor do último salário de 

contribuição do segurado é atualizado por Portaria Ministerial, conforme segue: 

  

Período   Salário de contribuição tomado em seu valor mensal   

De 16/12/1998 a 31/5/1999  R$ 360,00  

De 1º/6/1999 a 31/5/2000  R$ 376,60  

De 1º/6/2000 a 31/5/2001  R$ 398,48  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002  R$ 429,00  

De 1º/6/2002 a 31/5/2003  R$ 468,47  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004  R$ 560,81  

De 1º/6/2004 a 30/04/2005  R$ 586,19  

De 1º/5/2005 a 31/03/2006  R$ 623,44  

De 1º/04/2006 a 31/03/2007  R$ 654,61  

De 1º/04/2007 a 28/02/2008  R$ 676,27  

De 1º/03/2008 a 31/01/2009  R$ 710,08  

A partir de 1/02/2009  R$ 752,12  

 

In casu, conforme informações do Sistema CNIS, da CTPS (fls. 16/19), o recluso trabalhou devidamente registrado, até 

dezembro de 1998, e auferia renda mensal superior ao limite legal. Isto porque seu último salário, referente ao mês 

trabalhado integralmente, de novembro de 1998, perfez o valor de R$ 424,75 (quatrocentos e vinte e quatro reais e 

setenta e cinco centavos). 

Desta feita, não fazem os autores jus ao recebimento do benefício de auxílio-reclusão. 

Inexistente a baixa renda mensal do segurado, resta, pois, prejudicada a análise dos demais requisitos, visto que devem 

ser eles simultaneamente preenchidos. 

Destarte, não preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte, a improcedência do 

pedido é medida que se impõe e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela anteriormente concedida, que 

determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado. 
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Deixo de condenar os autores nas verbas de sucumbência por serem beneficiários da justiça gratuita. 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação do INSS, reformando in totum a r. sentença, 

determinando a expedição de ofício na forma explicitada, restando prejudicada a apelação dos autores. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031624-82.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031624-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA GAMA ANTUNES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00013-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-02-2003, em face do INSS, citado em 08-04-2003, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença, proferida em 22-04-2004, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (12-12-2003), sendo as parcelas em atraso 

corrigidas monetariamente, nos termos do artigo 41, § 7º, da Lei n° 8.213/91, Leis n°s 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, 

além da Súmula n° 8 do E. TRF da 3ª Região e acrescidas de juros de mora, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) e honorários periciais, 

arbitrados em R$ 307,17 (trezentos e sete reais e dezessete centavos). 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento do número mínimo de 

contribuições exigidas e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a redução dos honorários 

advocatícios e periciais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

DECIDO.  
A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício.  

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação da qualidade de segurada, do cumprimento do número mínimo de 

contribuições exigidas e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a redução dos honorários 

advocatícios e periciais. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 54/56 é conclusivo no sentido de que a autora padece de 

artrose da coluna vertebral, apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente a 

CTPS da autora e as guias de recolhimento para a previdência (fls. 13/17 e 20/23) indicam que a requerente teve 

contratos de trabalho como faxineira, copeira e empregada doméstica, cumprindo, assim, o número mínimo de 
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contribuições exigidas e, tendo em vista que o último registro em carteira de trabalho se deu de 03-05-1999 até 14-05-

2002, e ingressou com a presente ação em 10-02-2003, manteve, por isso, a condição de segurada. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, conforme fixado na r. sentença. Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas 

das parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de benefício, conforme informação do CNIS acostada 

aos autos na fl. 92. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados no decisum, uma vez que se arbitrados de acordo 

com o entendimento desta Turma, qual seja, R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) configuraria reformatio in pejus. 

 

Quanto aos honorários periciais, em observância aos preceitos da Lei 9.289/96, são os mesmos fixados levando-se em 

conta o valor da causa, as condições financeiras das partes, a natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, o 

tempo a ser despendido para a sua realização e o salário do mercado de trabalho local, razão pela qual entende este juízo 

ad quem, cabível fixar-lhes em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 

nº 558/07 do CJF. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038080-48.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038080-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALCIDES CASSEMIRO 

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00132-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 23.03.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de renda mensal vitalícia por invalidez (artigo 139, §3º, da Lei nº 8.213/91). Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observando-se a súmula n° 111 do 

STJ, devidamente corrigido desde a data da citação. Houve isenção de custas. 

 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Pó sua vez, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Houve manifestação do parquet ministerial às fls. 68-72, opinando pelo desprovimento dos recursos de apelação das 

partes Ré e autora. 

 

Houve proposta de acordo oferecida pelo INSS às fls. 77-80. 

 

A parte autora juntou a aceitação da proposta às fls. 83-85. 

 

Foi noticiado, pelo INSS, o falecimento da autora em 23.08.2006 (fls. 89-95). 

 

Cumpre decidir. 

 

 

De início pertine salientar que a parte Autora faleceu em 23.08.2006, conforme noticiado nos autos (fls. 89-95). 

 

Assim, convém tecer algumas considerações sobre a natureza jurídica do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 

preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

 

 

Aliás a intransmissibilidade do direito material ao recebimento do benefício de prestação continuada decorre da própria 

Lei nº 8.742/93 no §1º do artigo 21: 

 

Art. 21: 

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário (grifo nosso). 

O Desembargador Sérgio Nascimento definiu de forma lapidar, o fundamento pelo qual o benefício assistencial é 

intransmissível: 

 

"Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do beneficiário 

que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, 

assim desnecessário com a sua morte." 

Adotando a mesma tese o saudoso Desembargador Jedial Galvão, assim se pronunciava: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela lei 

ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

Nesse sentido, reporto-me a outros julgados desta E. Corte: 
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"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E §3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. Extinção do processo. Apelação prejudicada." 

(TRF 3a R AC 1325308 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra. Publ DJ 22/04/2009, p. 576) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. 

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

Assim, o benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no 

curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 

8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil. 

 

 

Vale citar, ainda o magistério de Nelson Nery Junior, comentando o inciso IX, do artigo 267: 

 

 

"Na verdade a causa de extinção do processo é a intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não na ação. 

Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for intransmissível por expressa disposição legal, o 

processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." 

(in Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante, 10a ed., 2007, pág. 505). 

 

Finalmente, importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de 

prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, 

contributivo, mas assistencial. 

 

 

Em relação aos honorários advocatícios não são devidos pelas partes, senão, vejamos: 

 

A extinção prematura do feito em razão da morte da assistida, obstando o prosseguimento da demanda judicial em 

curso, impossibilitou a resolução do mérito da causa. Assim, não havendo sucumbência da parte Autora ou do Réu, não 

há fixação da verba honorária. 

 

 

Confira-se a jurisprudência a seguir: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

I - A demanda foi julgada extinta sem exame do mérito, em razão do falecimento da autora, sem condenação em 

honorários advocatícios. 

II - Apelo do INSS que se cinge à questão da fixação dos honorários advocatícios. 
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III - Impossível se aplicar o princípio da causalidade uma vez que, não se pode dizer que a autora, com o seu 

falecimento, tenha dado causa injusta à extinção do processo, além do que, sem o efetivo julgamento de mérito, 

impossível a afirmação de que tenha ela proposto demanda sem ter razão. (grifo nosso). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF 3a R AC n] 885444 8a. Turma. Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 03.10.2005). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IX, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação dos recursos interpostos. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001756-77.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001756-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUINA DA SILVA CANDIDO 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 141 a 145), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 17/11/2004 (citação) e data do início do pagamento (DIP) em 26/9/2005, bem como pague as 

parcelas vencidas, no valor de R$ 2.032,66, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002041-70.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.002041-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOANA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 01.07.2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 23.11.2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença, desde a distribuição da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de alguns requisitos comuns, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

impossibilitada de exercer atividade laboral. 

O laudo médico elaborado pelo perito judicial, por sua vez, conclui que a requerente é portadora de incapacidade parcial 

e permanente, no entanto, não há impedimento para o desenvolvimento da atividade habitual: "O retorno da paciente ao 

trabalho pode ser imediato, de acordo com a literatura médica, podendo desempenhar suas funções normalmente". 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002043-40.2004.4.03.6113/SP 
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2004.61.13.002043-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DOMICIANO TONHI 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 194 a 197), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 23/8/2004, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.609,81, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001222-27.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001222-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO MIRALHA DOS REIS 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 295 a 304), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como pague as 

parcelas vencidas relativas ao período de 6/6/2006 a 6/4/2008, no valor de R$ 1.842,74, mediante requisição pelo juízo 

de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001338-09.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.001338-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : VALDENIR APARECIDO MENDONCA 

ADVOGADO : GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.10.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício assistencial. 

O MM. Juiz "a quo", à fl. 24, indeferiu a concessão do benefício de Assistência Judiciária Gratuita, ao argumento que 

ao contratar advogado particular tem condições de arcar com as despesas do processo, determinando que a parte autora 

recolhesse as custas processuais e, ainda, autenticasse os documentos juntados à inicial. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 18.03.2005, extinguiu o processo sem exame do mérito, nos termos dos arts. 

257, 267, I, XI, 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil (fls. 29/30). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

O i. representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

A reprodução de documentos sem autenticação tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PRELIMINARES. 

NECESSIDADE DE REDISTRIBUIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS. 

DESPICIENDA. NÃO VISLUMBRADA LITISPENDÊNCIA. MÉRITO. NULIDADES. INTEGRANTES DA COMISSÃO 

PROCESSANTE. PARTICIPAÇÃO EM PROCESSOS DA ESFERA CRIMINAL E ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE 

IMPARCIALIDADE PARA O JULGAMENTO. NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

SINDICÂNCIA. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DISPENSÁVEL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. 

REQUERIMENTO NOS TERMOS LEGAIS. 'WRIT' IMPETRADO COMO FORMA DE INSATISFAÇÃO COM O 

CONCLUSIVO DESFECHO DO PROCESSO DISCIPLINAR. SEGURANÇA DENEGADA. 

1. (...) 

2. Presumem-se verdadeiros os documentos colacionados pelos autores na inicial quando o réu não argüiu sua 

falsidade, como na presente hipótese, tornando-se despicienda sua autenticação, q.v., 'verbi gratia', EREsp 

179.147/SP, EREsp 450.974/RS e REsp 717.460/CE. 

(...)". 

(STJ, MS 12468, 3ª Seção, Juiz Convocado Carlos Fernando Mathias, DJ 14/11/2007, p. 399) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUTENTICAÇÃO DOCUMENTOS QUE INSTRUEM A INICIAL. 

- A determinação de autenticação de documentos indispensáveis à propositura da ação afronta disposições contidas no 

Código de Processo Civil, não existindo base jurídica para a exigência formulada, que caracteriza entrave processual 

descabido. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona a respeito do assunto. De rigor o regular 

prosseguimento do feito, independentemente da autenticação dos documentos que acompanham a inicial. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, AG 2009.03.00.004549-5, DJF3 CJ2 

21/07/2009, p. 440) 
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O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante simples 

afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos 

honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família, ressalvada ao juiz, no entanto, a 

possibilidade de indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso. 

Ademais a lei não exige maiores formalidades para a concessão da assistência judiciária, bastando a declaração da parte 

da sua condição de pobreza ou essa afirmação na inicial (artigo 4º, "caput" e § 1º, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse sentido, têm sido julgados os recursos dirigidos aos Tribunais Superiores. Tome-se como exemplo o Recurso 

Especial nº 386.684-MG, do qual transcrevo trecho da ementa, "in verbis": 

 

"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, 

até prova em contrário." 

(STJ, Primeira Turma, REsp 386.684-MG, rel. Min. José Delgado, j. 26.2.02, deram provimento, v.u., DJU 25.3.02, 

pág. 211). 

 

Confiram-se, mais, os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça: Primeira Turma, RESP nº 174538, Rel. Min. 

Garcia Vieira, v.u., DJU 26.10.98, pág. 46; Terceira Turma, RESP nº 494867, Rel. Min. Castro Filho, v.u., DJU 

29.09.03, pág. 247; Quarta Turma, RESP nº 472413, Rel. Min. Ruy rosado de Aguiar, v.u., DJU 19.05.03, pág. 238; 

Quinta Turma, RESP nº 253528, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 18.09.00, pág. 153; Sexta Turma, RESP 

nº 475268, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJU 10.03.03, pág. 355; Sexta Turma, RESP nº 108400, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, v.u., DJU 09.12.97, pág. 64780. 

Quanto ao fato de ter a parte autora contratado advogado particular para ingressar com a presente ação, em nada 

interfere na análise do requerimento. Nesse sentido: 

 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DEFENSORIA PÚBLICA. ADVOGADO PARTICULAR. INTERPRETAÇÃO DA LEI Nº 

1.060/50.  

1. Não é suficiente para afastar a assistência judiciária a existência de advogado contratado. O que a lei especial de 

regência exige é a presença do estado de pobreza, ou seja, da necessidade da assistência judiciária por impossibilidade 

de responder pelas custas, que poderá ser enfrentada com prova que a desfaça. Não serve para medir isso a qualidade 

do defensor, se público ou particular.  

2. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, RESP 679198, DJ 16/04/2007, p. 184) 

 

"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LEI N. 

1.060/50. REQUISITOS NECESSÁRIOS.  

I- O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição, bastando a 

declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da 

sua manutenção ou de sua família. 

(...) 

III- A circunstância de ter a parte autora contratado advogado particular não comprova a sua capacidade financeira 

de arcar com as custas judiciais. Acrescente-se que é facultada à parte autora a escolha de seu procurador, por se 

tratar de uma relação de confiança. Corroborando esse entendimento, o § 4º do artigo 5º da Lei nº 1.060/50 prescreve 

que será preferido para a defesa da causa o advogado que o interessado indicar e que declare aceitar o encargo. 

IV- Gratuidade da justiça restabelecida nos termos disciplinados pela Lei nº 1.060/50. 

V- Apelação da parte autora provida". 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, AC 2008.03.99.025581-2, DE 

05.04.2010) 

 

Assim sendo, a extinção do processo sem julgamento de mérito consubstanciou evidente cerceamento do direito da 

autora em ter a continuidade do andamento processual com a apreciação e julgamento dos pedidos postos na exordial. 

Entretanto, a r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma, situação na qual 

não haveria a possibilidade de se adentrar no exame da causa. No caso dos autos trata-se, apenas, de entendimento 

divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo "a quo", o que enseja a reforma do "decisum". 

Entretanto, impossível a aplicação do art. 515, §3º do CPC, haja vista ausência de citação e, também, de toda a fase de 

instrução probatória. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Diante de todo o exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação, para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para regular 
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processamento do feito, observo que, apresentada a declaração de pobreza à fl. 44 e ausente qualquer outra alegação, 

defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita requerida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007024-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007024-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GABRIELA ALVES MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

CODINOME : MARIA GABRIELLA ALVES MARTINS 

No. ORIG. : 01.00.00044-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.06.2004 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de renda mensal vitalícia por invalidez (artigo 139, §3º, da Lei nº 8.213/91). Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor resultante das parcelas vencidas, devidamente 

corrigido desde a data da citação. 

 

Em razões recursais sustenta, preliminarmente, a reiteração do agravo retido interposto às fls. 39/41 - carência de ação 

falta de interesse de agir - e, no mérito, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Houve manifestação do parquet ministerial às fls. 113-117, opinando pelo parcial provimento do recurso da autarquia, 

no que concerne honorários advocatícios. 

 

No momento da realização do estudo social, em 05 de fevereiro de 2007, a assistente social constatou que a parte 

Autora falecera em 05.11.2005 (130 e 133). 

 

Cumpre decidir. 

 

 

De início pertine salientar que a parte Autora faleceu em 05.11.2005, conforme noticiado nos autos (fls. 130 e 133). 

 

Assim, convém tecer algumas considerações sobre a natureza jurídica do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 

preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

 

 

Aliás a intransmissibilidade do direito material ao recebimento do benefício de prestação continuada decorre da própria 

Lei nº 8.742/93 no §1º do artigo 21: 

 

Art. 21: 

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário (grifo nosso). 

O Desembargador Sérgio Nascimento definiu de forma lapidar, o fundamento pelo qual o benefício assistencial é 

intransmissível: 

 

"Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do beneficiário 

que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, 

assim desnecessário com a sua morte." 

Adotando a mesma tese o saudoso Desembargador Jedial Galvão, assim se pronunciava: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela lei 

ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

Nesse sentido, reporto-me a outros julgados desta E. Corte: 

 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E §3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. Extinção do processo. Apelação prejudicada." 

(TRF 3a R AC 1325308 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra. Publ DJ 22/04/2009, p. 576) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. 

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

Assim, o benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no 

curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 

8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil. 

 

 

Vale citar, ainda o magistério de Nelson Nery Junior, comentando o inciso IX, do artigo 267: 
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"Na verdade a causa de extinção do processo é a intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não na ação. 

Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for intransmissível por expressa disposição legal, o 

processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." 

(in Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante, 10a ed., 2007, pág. 505). 

 

Finalmente, importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de 

prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, 

contributivo, mas assistencial. 

 

 

Em relação aos honorários advocatícios não são devidos pelas partes, senão, vejamos: 

 

A extinção prematura do feito em razão da morte da assistida, obstando o prosseguimento da demanda judicial em 

curso, impossibilitou a resolução do mérito da causa. Assim, não havendo sucumbência da parte Autora ou do Réu, não 

há fixação da verba honorária. 

 

 

Confira-se a jurisprudência a seguir: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

I - A demanda foi julgada extinta sem exame do mérito, em razão do falecimento da autora, sem condenação em 

honorários advocatícios. 

II - Apelo do INSS que se cinge à questão da fixação dos honorários advocatícios. 

III - Impossível se aplicar o princípio da causalidade uma vez que, não se pode dizer que a autora, com o seu 

falecimento, tenha dado causa injusta à extinção do processo, além do que, sem o efetivo julgamento de mérito, 

impossível a afirmação de que tenha ela proposto demanda sem ter razão. (grifo nosso). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF 3a R AC n] 885444 8a. Turma. Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 03.10.2005). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IX, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação do recurso interposto. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008876-22.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.008876-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : TEREZINHA DE LIMA LALIER 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.35.00688-6 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 83/89). 
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Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 
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"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 06 de agosto de 1939, quando do ajuizamento da ação contava 65 anos de idade. 

Inexistem, nos autos, elementos comprobatórios precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período 

pendente de prova. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento realizado em 1959, indicando a profissão de lavrador (fl.12). 

Cumpre ressaltar que, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS declinam os 

vínculos empregatícios, em atividades urbanas, desde 1989 (fl. 55). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais . 

Por conseguinte, deveria estar documentado a continuidade do exercício da faina campesina pela parte autora. 

Entretanto, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão alegada 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, não restou demonstrado o exercício do labor rural, pelo período legalmente exigido, conforme o disposto no 

artigo 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009844-52.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009844-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNO SCATOLIN 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

No. ORIG. : 02.00.00097-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-09-2002 em face do INSS, citado em 15-10-2002, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, a data da citação. 

A r. sentença proferida em 22-04-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula n.º 148 do 

E. STJ e Súmula n.º 08 do E. TRF, com atualização conforme o disposto nos artigos 41 e 145 da Lei n.º 8.213/91. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 06-10-1940, que sempre exerceu a função de rurícola, em 

regime de economia familiar. 

O requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certificado de reservista de 3ª categoria, datado de 10-02-1960 

(fl. 17), e certidão de seu casamento, celebrado em 24-07-1965 (fl. 16), ambos qualificando-o como lavrador, contrato 

particular de venda e compra, firmado em 22-09-1998, no qual o requerente, qualificado como agropecuarista, consta 

como comprador do imóvel rural denominado "Sítio São Pedro", com área de 36,30 ha (trinta e seis hectares e trinta 

ares), localizado no Município de Palmeira D'Oeste-SP (fls. 18/19), certidão de casamento de uma filha, celebrado em 

12-04-1986, qualificando o requerente como pecuarista (fl. 20), certidão de nascimento de um filho, lavrada em 08-06-

1968, qualificando o requerente como lavrador (fl. 21), cartões de identificação de pecuarista, em nome do autor, 

emitidos em 04-01-1984 pela exatoria de Costa Rica-MS, referentes às propriedades denominadas "Fazenda Primavera" 

e "Fazenda Dias de Verão" (fls. 22 e 33), cartão do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, datado de 21-07-1969, 

indicando domicílio do requerente em Urânia, no "Córrego Paca" (fl. 22), cartão do Fundo de Assistência ao 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em nome do autor, emitido em 30-01-1978 e revalidado até 31-03-1980 (fl. 22), 

autorização para impressão de nota fiscal de produtor, demonstrando domicílio na "Fazenda Boa Vista", Santa Rita 

D'Oeste-SP, datada de 03-10-1975 (fl. 23), requerimento e documento de arrecadação referente à renovação de 

Inscrição Estadual como produtor rural, apontando domicílio na "Fazenda Dias de Verão", Costa Rica-MS, datado de 

25-11-1981 (fls. 24/25), declaração anual de pecuarista, datada de 25-11-1981, relativa à "Fazenda Dias de Verão", 

situada em Costa Rica-MS (fl. 26), pedido de inscrição cadastral de referida fazenda, realizado em 25-11-1981 (fl. 32), 

notas fiscais de produtor e de entrada, compreendendo, de forma intermitente, os períodos de 1976 a 1985 e 1994 a 

2002, demonstrando a comercialização de gado e de leite (fls. 28/31, 34/68), demonstrativos do movimento de gado, 

dos anos de 1995 a 1999 (fls. 69/76), autorização para impressão de documentos fiscais, concedida ao autor em 28-01-

1998 (fl. 79), bem como declarações cadastrais de produtor, de abertura (25-01-1995), revalidação (10-03-1997 e 28-

01-1998) e cancelamento de inscrição (16-11-1999), em nome do requerente e referentes ao "Sítio São Pedro" (fls. 

80/83). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art. 11, §1º, da Lei n.º 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Não obstante a documentação apresentada, verifica-se das notas fiscais juntadas aos autos considerável comercialização 

de cabeças de gado pelo requerente, bem como que este chegou a possuir, simultaneamente, propriedades rurais em 

diferentes Estados da Federação. Note-se que a parte autora efetuou a transferência de reses da propriedade denominada 

Fazenda Boa Vista (Santa Rita D'Oeste-SP) para a Fazenda "Ariranha" (Paranaíba-MT), em 04-07-1978 e 26-10-1978, 

e para a "Fazenda Barra" (Cassilândia-MS), em 16-08-1979, conforme notas fiscais interestaduais (fls. 38/40). 

Outrossim, verifica-se do contrato particular de venda e compra (fls. 18/19), firmado em 22-09-1998, que o requerente 

adquiriu o imóvel rural "Sítio São Pedro", localizado no Município de Palmeira D'Oeste, pelo montante de 

R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), valor relativamente alto e distante da realidade dos trabalhadores 

rurícolas. 

Dessa forma, não se enquadra o requerente como segurado especial, nos moldes do artigo 11, VII, não fazendo jus à 

aposentadoria preconizada no artigo 143, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis se tornam as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2. A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3. Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência no 

período determinado pela legislação. 

4. Apelo provido. 

5. Prejudicada a Remessa Oficial. 

6. Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. SEGURADO ESPECIAL. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXTENSÃO À 

ESPOSA. PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE AGRÍCOLA PELO CÔNJUGE 
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DA AUTORA SIMULTANEAMENTE EM PROPRIEDADES DISTINTAS E EM ESCALA DE PRODUÇÃO 

INCOMPATÍVEL COM O DESTINADO À SUBSISTÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR. UTILIZAÇÃO DE 

EMPREGADOS. DESCARACTERIZAÇÃO DA CONDIÇÃO TRABALHADORA RURAL. CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. RECURSO ADESIVO 

PREJUDICADO. 

I - O caput do artigo 4º da Lei 1.060/50 autoriza a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, mediante 

simples afirmação de sua necessidade na própria petição inicial. 

II - O conceito de regime de economia familiar está previsto no § 1º do artigo 11, repetido pelo § 2º do artigo 12 da Lei 

8.212/91, e pelo § 5º do art. 9º do Decreto 3.048/99: "a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

III - A mútua dependência e colaboração impõe que todos os membros do grupo familiar exerçam a atividade para 

garantir a subsistência do próprio grupo, sendo que , uma vez caracterizado o regime de economia familiar, todos os 

membros do grupo são segurados especiais, fazendo jus aos benefícios previdenciários previstos no artigo 39 da Lei 

8.213/91. 

IV - A qualificação profissional do marido, na condição de rurícola, constante de documentos expedidos por órgãos 

públicos, às épocas dos exercícios da atividade rural, se estende à esposa, para efeitos de início de prova documental. 

V - Hipótese em que a prova material não demonstra o alegado labor rural da apelada sob o regime de economia 

familiar, considerando que os contratos de arrendamento e as notas fiscais de produtor constantes dos autos apontam 

que o cônjuge da apelada exercia atividade agrícola em escala de produção discrepante do alegado regime familiar, já 

que a cultura era feita de forma simultânea em pelo menos duas propriedades agrícolas distintas, situadas nos 

municípios de Quatá-SP e Nova Andradina-MS, com uma produção de grande volume e incompatível com a escala 

familiar alegada na inicial.  

VI - Demonstrado nos autos que a propriedade rural do cônjuge da apelada era explorada com o auxílio de 

empregados, onde exercia também a pecuária, o que igualmente descaracteriza o regime de economia familiar, 

admitindo a lei tão somente o auxílio eventual de terceiros, o qual, nos termos do § 6º do artigo 9º do Decreto 

3.048/99, é aquele "exercido ocasionalmente, em condições de mútua colaboração, não existindo subordinação nem 

remuneração." 

VII - Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria 

por idade, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado moderadamente em R$ 300,00 

(trezentos reais), verba cujo adimplemento, porém, obedecerá a norma do art. 12 da Lei 1.060/50, isentando-a das 

custas processuais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da autora." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2000.03.99.033849-4/SP, 9º T., REL. DES. MARISA SANTOS, D.: 14/11/2005, DJU 

DATA:15/12/2005 PÁGINA: 381) 

 

Ademais, ressalte-se que a parte autora exerceu trabalho urbano com registro em CTPS nos períodos de 03-1989 a 

12/1992, para "Rubineia Prefeitura", e 08-04-1993 a 11-12-1993, para "Constran S/A - Construções e Comércio", 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 250/254. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008865-32.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.008865-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ELZA MAGRI ALBERTINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 98/103). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 
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8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 09 de abril de 1936, quando do ajuizamento da ação contava 69 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1955, indicando a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.13). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola do cônjuge à autora, com a ocorrência do óbito, em 

1983, conforme observação na Certidão, fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo 

necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 

Cumpre ressaltar que, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS demonstram que a 

requerente é beneficiária de pensão por morte de seu cônjuge no ramo de atividade industriário (fls. 81/88). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos que o apresentem como lavrador, pois ele não o era mais. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Assim, não restou demonstrado o exercício do labor rural, pelo período legalmente exigido, conforme o disposto no 

artigo 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011602-05.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.011602-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : GERALDA ALVES DEL MARCHI 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 99/107). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
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Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 02 de julho de 1935, quando do ajuizamento da ação contava 70 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1954, indicando a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.16). 
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Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola do cônjuge à autora, com a ocorrência do óbito, em 

1982, conforme Certidão (fl.20), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária 

produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Assim, não restou demonstrado o exercício do labor rural, pelo período legalmente exigido, conforme o disposto no 

artigo 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009812-68.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.009812-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE SOUZA LIMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rural, a partir da data da citação, com a incidência de correção monetária e juros de mora. Os 

honorários de advogado foram fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da prolação da decisão. Não 

se submeteu a sentença ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, alega que não houve o preenchimento dos requisitos fixados pela legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O processo deve ser extinto sem resolução do mérito, devido à ocorrência de coisa julgada material (artigo 301, §1°, 2° 

e 3°, do Código de Processo Civil). 

 

O Autor havia proposto, na Subseção Judiciária de Presidente Prudente, ação cujos elementos - partes, causa de pedir e 

pedido - se identificam plenamente com os da presente demanda. Verifica-se da petição inicial e da sentença referentes 

àquele processo (fls. 145/170) que o Autor objetiva a concessão de aposentadoria por idade rural na condição de 

segurado especial da Previdência Social e invoca como fundamentos de fato as mesmas anotações da CTPS que 

instruem a pretensão aqui formulada. 

 

A decisão proferida, da mesma forma, se fundou nas mesmas relações de trabalho para julgar procedente o 

requerimento de condenação. O dispositivo da sentença de mérito torna-se, assim, indiscutível e imutável e a ordem 

jurídica impede que, em outra demanda, identificada pelas mesmas partes, causa de pedir e pedido, ele seja objeto de 

discussão (artigos 467 e 469, I, do Código de Processo Civil). 

 

MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. ATO DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES QUE 

ANULOU ADJUDICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE OUTORGA PARA EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE 
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RADIODIFUSÃO. ALTERAÇÕES SOCIETÁRIAS. WRIT QUE REPETE A IMPETRAÇÃO ANTERIOR AUTUADA 

SOB O N. 12.620/DF. MANIFESTA LITISPENDÊNCIA. 

1. A litispendência é verificada quando se repete ação anteriormente ajuizada, cujo decisum não esteja acobertado 

pelo manto da coisa julgada, com identidade de partes, mesma causa de pedir e pedido, nos moldes dos § § 2º e 3º do 

art. 301 do CPC. (Precedentes: Resp 826.349/MG, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 4 de 

novembro de 2008; REsp 885.523/DF, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 2 de outubro de 2008; e 

AgRg no MS 13.483/DF, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ de 1º de setembro de 2008). 

2. Tanto no presente feito quanto no MS n. 12.620/DF se verifica a mesma situação, qual seja: (i) a impetração de 

mandado de segurança contra suposto ato do Ministro de Estado das Comunicações o qual anulou a adjudicação do 

Procedimento Licitatório n. 158/97 de outorga de permissão, para explorar serviço de radiodifusão, de sons e imagens 

no Município de Porto Alegre - RS; e (ii) a utilização de ação mandamental no afã de obstar a conclusão do processo 

administrativo para anulação da adjudicação outrora declarada em seu favor e a sagração da Televisão Diamante S/A 

como vencedora do certame. 

3. Ainda que a impetrante afirme que atos distintos coexistam, a embasar a segunda impetração, data venia, o que se 

tem é a anulação da adjudicação como consectário do desfecho de procedimento administrativo instaurado a partir da 

constatação da alteração do seu quadro societário, ou seja, o ato, à toda evidência, é único. 

4. Mandado de segurança extinto sem exame de mérito, com a revogação 

da ordem liminar anteriormente deferida. Agravos regimentais prejudicados. 

 

Como a sentença proferida no processo n° 98.1204877-4 transitou em julgado - o processo de execução correspondente 

está em curso -, a identidade de elementos da ação caracteriza coisa julgada material, com a conseqüente extinção da 

demanda proposta posteriormente. 

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 267, V, e 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal, extingo o processo sem resolução do mérito, devido à configuração de coisa 

julgada material. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001580-12.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001580-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ADEMIR APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO : AGOSTINHO DE OLIVEIRA R MANSO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00035-5 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença prolatada em 16.10.2008 que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de renda mensal vitalícia por invalidez (artigo 139, §3º, da Lei nº 8.213/91. 

Não houve condenação de despesas processuais e honorários advocatícios. 

 

No momento da realização do estudo social, em 05 de setembro de 2008, a assistente social constatou que a parte 

Autora falecera em 11.08.2006 (fl. 236). 

Em razões recursais sustenta jus ao pagamento dos valores do benefício devido, desde a data do requerimento até a data 

do falecimento. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Houve manifestação do parquet ministerial às fls. 269/274, opinando pela extinção do processo sem resolução do 

mérito, restando prejudicada a apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

 

De início pertine salientar que a parte Autora faleceu em 11.08.2006, conforme noticiado nos autos (fls. 236). 

 

Assim, convém tecer algumas considerações sobre a natureza jurídica do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 

preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

 

 

Aliás a intransmissibilidade do direito material ao recebimento do benefício de prestação continuada decorre da própria 

Lei nº 8.742/93 no §1º do artigo 21: 

 

Art. 21: 

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário (grifo nosso). 

O Desembargador Sérgio Nascimento definiu de forma lapidar, o fundamento pelo qual o benefício assistencial é 

intransmissível: 

 

"Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do beneficiário 

que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, 

assim desnecessário com a sua morte." 

Adotando a mesma tese o saudoso Desembargador Jedial Galvão, assim se pronunciava: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela lei 

ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

Nesse sentido, reporto-me a outros julgados desta E. Corte: 

 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E §3º, CPC. 
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Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. Extinção do processo. Apelação prejudicada." 

(TRF 3a R AC 1325308 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra. Publ DJ 22/04/2009, p. 576) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. 

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

Assim, o benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no 

curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 

8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil. 

 

 

Vale citar, ainda o magistério de Nelson Nery Junior, comentando o inciso IX, do artigo 267: 

 

"Na verdade a causa de extinção do processo é a intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não na ação. 

Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for intransmissível por expressa disposição legal, o 

processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." 

(in Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante, 10a ed., 2007, pág. 505). 

 

Finalmente, importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de 

prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, 

contributivo, mas assistencial. 

 

 

Em relação aos honorários advocatícios não são devidos pelas partes, senão, vejamos: 

 

A extinção prematura do feito em razão da morte da assistida, obstando o prosseguimento da demanda judicial em 

curso, impossibilitou a resolução do mérito da causa. Assim, não havendo sucumbência da parte Autora ou do Réu, não 

há fixação da verba honorária. 

 

 

Confira-se a jurisprudência a seguir: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

I - A demanda foi julgada extinta sem exame do mérito, em razão do falecimento da autora, sem condenação em 

honorários advocatícios. 

II - Apelo do INSS que se cinge à questão da fixação dos honorários advocatícios. 

III - Impossível se aplicar o princípio da causalidade uma vez que, não se pode dizer que a autora, com o seu 

falecimento, tenha dado causa injusta à extinção do processo, além do que, sem o efetivo julgamento de mérito, 

impossível a afirmação de que tenha ela proposto demanda sem ter razão. (grifo nosso). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF 3a R AC n] 885444 8a. Turma. Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 03.10.2005). 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso IX, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação do recurso interposto. 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032815-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032815-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00204-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de impugnação à assistência judiciária, oferecida em 07.06.2004 pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

Não consta dos autos nenhum elemento de prova. 

A r. decisão de primeiro grau, proferida em 19.04.2005, rejeitou a impugnação (fls. 11/12). 

Inconformada, apela o impugnante, requerendo a reforma da sentença (fls. 13/18). 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da assistência judiciária, nos termos dos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50, será concedido mediante simples 

afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o pagamento das custas do processo, bem como dos 

honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família, ressalvada ao juiz, no entanto, a 

possibilidade de indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso. 

Ademais a lei não exige maiores formalidades para a concessão da assistência judiciária, bastando a declaração da parte 

da sua condição de pobreza ou essa afirmação na inicial (artigo 4º, "caput" e § 1º, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse sentido, têm sido julgados os recursos dirigidos aos Tribunais Superiores. Tome-se como exemplo o Recurso 

Especial nº 386.684-MG, do qual transcrevo trecho da ementa, "in verbis": 
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"Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, 

até prova em contrário." 

(STJ, Primeira Turma, REsp 386.684-MG, rel. Min. José Delgado, j. 26.2.02, deram provimento, v.u., DJU 25.3.02, 

pág. 211). 

 

Confiram-se, mais, os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça: Primeira Turma, RESP nº 174538, Rel. Min. 

Garcia Vieira, v.u., DJU 26.10.98, pág. 46; Terceira Turma, RESP nº 494867, Rel. Min. Castro Filho, v.u., DJU 

29.09.03, pág. 247; Quarta Turma, RESP nº 472413, Rel. Min. Ruy rosado de Aguiar, v.u., DJU 19.05.03, pág. 238; 

Quinta Turma, RESP nº 253528, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 18.09.00, pág. 153; Sexta Turma, RESP 

nº 475268, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJU 10.03.03, pág. 355; Sexta Turma, RESP nº 108400, Rel. Min. 

Fernando Gonçalves, v.u., DJU 09.12.97, pág. 64780. 

Quanto ao fato de ter a parte declarante contratado advogado particular para ingressar com a presente ação, em nada 

interfere na análise do requerimento. Nesse sentido: 

 

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DEFENSORIA PÚBLICA. ADVOGADO PARTICULAR. INTERPRETAÇÃO DA LEI Nº 

1.060/50.  

1. Não é suficiente para afastar a assistência judiciária a existência de advogado contratado. O que a lei especial de 

regência exige é a presença do estado de pobreza, ou seja, da necessidade da assistência judiciária por impossibilidade 

de responder pelas custas, que poderá ser enfrentada com prova que a desfaça. Não serve para medir isso a qualidade 

do defensor, se público ou particular.  

2. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, 3ª Turma, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, RESP 679198, DJ 16/04/2007, p. 184) 

"PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO DO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. LEI N. 

1.060/50. REQUISITOS NECESSÁRIOS.  

I- O direito à gratuidade da justiça pode ser postulado a qualquer tempo e, em qualquer grau de jurisdição, bastando a 

declaração, feita pelo próprio interessado, de que a sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da 

sua manutenção ou de sua família. 

(...) 

III- A circunstância de ter a parte autora contratado advogado particular não comprova a sua capacidade financeira 

de arcar com as custas judiciais. Acrescente-se que é facultada à parte autora a escolha de seu procurador, por se 

tratar de uma relação de confiança. Corroborando esse entendimento, o § 4º do artigo 5º da Lei nº 1.060/50 prescreve 

que será preferido para a defesa da causa o advogado que o interessado indicar e que declare aceitar o encargo. 

IV- Gratuidade da justiça restabelecida nos termos disciplinados pela Lei nº 1.060/50. 

V- Apelação da parte autora provida". 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, AC 2008.03.99.025581-2, DE 

05.04.2010) 

 

Ademais, além do argumento já rebatido, não trouxe o impugnante nenhuma outra comprovação de que pode a parte 

declarante arcar com as despesas processuais desta ação. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante desta dos Tribunais Superiores e desta 

Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00100039120064036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de remessa oficial contra sentença prolatada em 04.09.09 que julgou procedente o pedido inicial de 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença com antecipação de tutela, condenando a Autarquia à concessão do 

benefício pleiteado, a contar da cessação do benefício em 28.08.2006, acrescidos de correção monetária e juros de 

mora. Houve condenação em honorários advocatícios. Isenção de custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Por força da remessa oficial subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

Preliminarmente, registrada a presença de agravo retido, este não foi reiterado em preliminar de contra-razões de 

apelação, como seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja 

dado seguimento, desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, 

por ocasião do julgamento da apelação.  

§1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

Assim, não conheço do agravo retido. 

 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo de benefício previdenciário na esfera administrativa até 28.08.2006, ajuizando a presente ação em 24.10.2006, 

dentro do chamado "período de graça". 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade temporária 

para as atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

Em relação ao termo inicial, verifica-se que há nos autos documento demonstrando a concessão e cessação do benefício 

(auxílio-doença) cessado em 28.08.2006. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e, dou parcial provimento à remessa 

oficial na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CORREIA HELENA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 97.00.00105-9 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que rejeitou os embargos à execução e determinou que a 

execução prossiga com base no valor de R$33.656,29. 

O apelante insurge-se contra a r. sentença sob as alegações de que o termo final da conta deve se dar em 10/01/2005, em 

virtude de benefício assistencial ter sido implantado na via administrativa; deve haver compensação dos valores 

recebidos a esse título, considerando que a aposentadoria e o benefício assistencial são inacumuláveis; a base de cálculo 

dos honorários advocatícios previstos no julgado não fora observada, qual seja, 10% sobre o valor da causa. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Conforme consta em apenso, a segurada ajuizou ação buscando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

A sentença julgou o pedido procedente e condenou a autarquia a pagar honorários de sucumbência arbitrados em 10% 

sobre o equivalente a doze prestações devidas. 

Esta Corte, ao apreciar a apelação interposta, julgou improcedente o pedido do benefício. Arbitrou os honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor da causa, sobrestado o pagamento nos termos dos art. 12 da Lei nº 1060/50. 

A requerente interpôs recurso especial, pugnando pela reforma do acórdão, a fim de que referido benefício lhe fosse 

concedido. 

Foi dado provimento ao recurso especial, de modo que determinou-se a concessão do benefício pleiteado. Porém, a 

decisão proferida, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do CPC, silenciou a respeito da verba honorária. 

A segurada não opôs embargos de declaração, deixando de sanar referida omissão.  

Após, apresentou seu cálculo, computando a verba honorária sobre o montante total da liquidação. 

O INSS opôs embargos à execução, alegando que o termo final da conta deve se dar em 10/01/2005, em virtude de 

benefício assistencial ter sido implantado na via administrativa; deve haver compensação dos valores recebidos a esse 

título, considerando que a aposentadoria e o benefício assistencial são inacumuláveis; a base de cálculo dos honorários 

advocatícios previstos no julgado não fora observada, qual seja, 10% sobre o valor da causa. 

Foi proferida sentença a qual considerou como devida a verba honorária fixada na sentença dos autos da ação principal, 

devendo referido percentual incidir apenas sobre o valor de doze prestações devidas. Em relação ao montante do 

principal, asseverou que não havia divergência entre as partes. 

A autarquia recorreu. 

No que tange a essa matéria de fundo, destaco, inicialmente, que meu entendimento é no sentido de que, em sede de 

execução, com o trânsito em julgado do acórdão proferido pelo STJ, a questão da verba honorária restou preclusa, não 

se admitindo reavivá-la, sob pena de ofensa à coisa julgada, porquanto não pode haver condenação implícita quando se 

trata de honorários advocatícios. Precedentes do STJ: RESP Nº 665.805, RESP nº 747.014, RESP nº 661.880, RESP nº 

631.321, RESP nº 237.449. 

Ainda:  

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. HONORÁRIOS NÃO FIXADOS. COISA JULGADA. AÇÃO DE COBRANÇA 

POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

- Se a sentença - omissa na condenação em honorários de sucumbência - passou em julgado, não pode o advogado 

vitorioso cobrar os honorários omitidos. 

(EREsp 462742/SC, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, Rel. p/ Acórdão Ministro HUMBERTO GOMES DE 

BARROS, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/08/2007, DJe 24/03/2008) 

Por outro lado, pretende o segurado receber os valores atinentes à aposentadoria por idade rural que lhe foi concedida 

judicialmente, em 12/12/2005, com DIB 13/11/1997 e DIP 01/06/2005. 

Porém, consta dos autos que o mesmo segurado vinha recebendo o benefício assistencial desde janeiro de 2005. 

Dispõe o art. 20, § 4º da Lei nº 8.742, de 1993: 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

(...) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica."  
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Diante desse cenário, é de rigor fazer cessar o benefício assistencial e compensar os valores já percebidos com aqueles 

devidos a título de aposentadoria, para não restar configurado o excesso de execução. 

Nessa esteira: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. 

CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. AUXÍLIO-ACIDENTE E BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ACUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 20, § 4º DA LEI 8.742/93. CARÁTER ASSISTENCIAL. 

VEDAÇÃO EXISTENTE DESDE SUA INSTITUIÇÃO. DENOMINAÇÕES DIVERSAS. PROTEÇÃO AO 

HIPOSSUFICIENTE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

I - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 

535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou 

apreciada à exaustão pela instância a quo. 

II - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. 

Precedentes. 

III - A inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros benefícios de cunho 

previdenciário, assistencial ou de outro regime foi inicialmente disciplinada no artigo 2º, § 1º da Lei 6.179/74. 

IV - O artigo 139 da Lei 8.213/91, expressamente revogado pela Lei 9.528/97, manteve provisoriamente o benefício, 

vedando sua acumulação no § 4º do aludido artigo. 

V - Atualmente, o artigo 20, § 4º da Lei 8.742/93 disciplina a quaestio, vedando a acumulação do benefício de 

prestação continuada, - intitulado ainda de benefício assistencial ou amparo social -, com quaisquer outros benefícios. 

VI - Apesar da sucessão de leis, a inacumulabilidade do benefício de prestação continuada com quaisquer outros 

benefícios se manteve incólume, dado seu caráter assistencial, e não previdenciário, conforme previsto no artigo 203, 

V da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

VII - Escorreito o acórdão recorrido, pois a despeito da vitaliciedade do auxílio-acidente concedido nos termos da Lei 

6.367/76, sempre foi vedada a acumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro benefício, desde 

sua instituição com denominação diferente, mas com intuito de proteção social aos hipossuficientes. 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(REsp 753.414/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 20/09/2005, DJ 10/10/2005 p. 426) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CUMULAÇÃO DE PENSÃO POR MORTE COM 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 20, § 4°, DA LEI N° 8.742/93. APELO DA EMBARGADA 

IMPROVIDO. I - Embora tenha a r. sentença se equivocado quanto ao nome do benefício concedido na ação de 

conhecimento, mencionado que a aposentadoria por idade (ao invés de pensão por morte) e benefício assistencial não 

são cumuláveis, o certo é que fundamentou corretamente a não cumulação, que implica na compensação dos valores 

recebidos a título de amparo assistencial, nos termos do art. 20, § 4°, da Lei n° 8.742/93. II - Assim, correto o julgado 

atacado ao determinar a compensação do valor devido em razão da condenação dos autos principais, com aqueles já 

percebidos pela apelante a título de benefício assistencial, posto que se trata de benefício que não pode ser cumulado 

com qualquer benefício da seguridade social ou de outro regime, nesses incluídos os benefícios previdenciários (quer a 

pensão por morte, quer a aposentadoria por idade). III - Sentença corrigida de ofício. Apelação da embargada 

improvida. (TRF 3ª Região, AC 200603990149298, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1106379, Relator Juiz Federal 

Convocado RAFAEL MARGALHO, SÉTIMA TURMA, DJU DATA:11/10/2007, PÁGINA: 794) 

Sendo assim, in casu, a conta deve ser refeita no juízo de primeira instância, abatendo-se os valores recebidos a título de 

benefício assistencial. No mais, não há verba honorária a se executar, considerando que não houve sua previsão no 

julgado. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso está em 

conformidade com jurisprudência dominante do STJ. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos dessa 

decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00202-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Apela o INSS da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela autarquia na ação revisional 

de benefício previdenciário, não reconhecendo a prescrição no caso em tela. 

Consta, ainda, do decisum: "...superados eventuais recursos voluntários, remetam-se à Superior Instância...". 

Pede a autarquia que a sentença de primeiro grau seja reformada, insistindo que a conta de liquidação "cobra o primeiro 

mês em sua integralidade, o que não poderia ter sido feito...", em virtude da ocorrência da prescrição quinquenal. 

Em contrarrazões, o segurado alega, preliminarmente, que o recurso está deserto, e, no mérito, alega que não ocorreu a 

prescrição.  

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, destaco que, na espécie, não cabe reexame necessário. Veja-se a posição do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS, 

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o CPC, 

art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e Fundações 

Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos embargos 

opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 03.05.2004). 

Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o INSS 

em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 328705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2004, DJ 02/05/2005 p. 

258) 

Por outro lado, no que concerne à alegação do segurado, em contrarrazões, não está obrigada a autarquia previdenciária 

ao pagamento de custas e despesas processuais, por força do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº 6032/74 e, mais 

recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8620/93, exceto ao pagamento das custas em restituição 

à parte autora, em caso de pagamento prévio, a teor do artigo 10, parágrafo 4º, da Lei nº 9289/96. Veja-se, ainda: 

PROCESSUAL CIVIL. AUTARQUIA FEDERAL. INSS. PREPARO. ISENÇÃO. 

EXISTÊNCIA DE LEI ESTADUAL. SÚMULA 178/STJ. INAPLICABILIDADE. 

- A existência de Lei no Estado de São Paulo isentando a União e suas autarquias do pagamento de custas e 

emolumentos torna insubsistente a tese de que o INSS não goza da isenção do preparo nas ações propostas na Justiça 

Estadual. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido. 

(EDcl no REsp 196.129/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 13/06/2000, DJ 26/06/2000 p. 

213) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DO PREQUESTIONAMENTO 

ATENDIDA. PREPARO RECURSAL. ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. INSS. PRERROGATIVA. 

LEI Nº 8.620/1993. DECISÃO MANTIDA. 

1. O Tribunal de origem decidiu sobre a matéria ao afastar a incidência da Lei nº 8.620/1993, segundo a qual a 

Autarquia Previdenciária possui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública. Dessa forma, 

a exigência do prequestionamento foi atendida. 

2. A Fazenda Pública está dispensada do depósito antecipado do montante referente a custas e emolumentos. Ficará 

obrigada ao pagamento no final da lide, caso vencida. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1038274/PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 29/05/2008, DJe 

04/08/2008) 

Assim, a alegação de prescrição face a conta apresentada pelo segurado deve ser conhecida por esta Corte. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 05 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes." 

A MP n.º 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n.º 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n.º 1.596-14, de 

10.11.1997, e convertida na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de "todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 
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primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo.  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

E é esse o entendimento do STJ consolidado na Súmula 85:  

NAS RELAÇÕES JURÍDICAS DE TRATO SUCESSIVO EM QUE A FAZENDA PÚBLICA FIGURE COMO 

DEVEDORA, QUANDO NÃO TIVER SIDO NEGADO O PRÓPRIO DIREITO RECLAMADO, A PRESCRIÇÃO 

ATINGE APENAS AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ANTES DO QUINQUÊNIO ANTERIOR A PROPOSITURA DA 

AÇÃO. 

(Súmula 85, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/06/1993, DJ 02/07/1993 p. 13283) 

Sem razão, portanto, o recorrente. 

In casu, a prescrição alcançou apenas as parcelas vencidas no período anterior aos cinco anos imediatamente 

precedentes à data de ajuizamento da ação revisional.  

Estão prescritas, portanto, as parcelas vencidas anteriormente a novembro de 1998. 

Sendo assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso 

interposto é manifestamente improcedente e está em confronto com súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Pelo exposto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018613-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018613-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUGUSTA NARCISO DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 01.00.00053-8 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, pois 

considerou que a conta de liquidação aplicou corretamente os juros de mora, conforme a lei vigente na competência de 

cada parcela, ou seja, 0,5% ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e de 1% ao mês após a entrada em 

vigor de tal diploma legal. 

Afirma o INSS que a r. sentença deve ser reformada, pois os juros legais não poderiam ultrapassar o percentual de 0,5% 

ao mês porque o julgado não previu a aplicação do percentual de 1% ao mês. 

Em suas contrarrazões, a apelada pugnou para que a r. sentença fosse mantida. 

É o relatório. Decido. 

Sem razão o recorrente. 

Conforme consta em apenso, o título exequendo não previu expressamente a condenação em juros moratórios. 

Ressalte-se, porém, que o pagamento dos juros decorre de expressa disposição legal, conforme se verifica no art. 219 do 

Código de Processo Civil, sendo devidos no caso em tela. 

Ainda, dispõe o enunciado da Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal o seguinte: 

"Incluem-se os juros de mora na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou condenação." 

No mesmo sentido é o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça: 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TÍTULO EXECUTIVO. LIQUIDEZ. JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO IMPLÍCITO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO 

ESTADUAL. FUNDAMENTOS INATACADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. I - "A jurisprudência desta Corte 

Superior já se encontra pacificada no sentido de que não perde a liquidez a dívida cujo quantum debeatur dependa tão 

somente de cálculos aritméticos" (AgRg no Ag 688.202/BA, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 

26.06.2006). II - Os juros de mora e a correção monetária consideram-se implícitos no pedido, a teor do que dispõe o 

art. 293 do CPC, não havendo que se falar em excesso de execução (precedente: REsp 601.267/RS, 5ª Turma, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, DJU de 12/03/2007). III - No que tange à prescrição, aplica-se o óbice previsto na Súmula nº 

284 do c. Supremo Tribunal Federal, porquanto o recorrente deixou de impugnar os fundamentos que sustentam o v. 

acórdão estadual. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701751860, Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DRE 13.04.2009, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS. CONDENAÇÃO EM SALÁRIOS-

MÍNIMOS. PLANILHA DE CÁLCULO QUE APRESENTA PARCELA REFERENTE A JUROS DE MORA. REJEIÇÃO 

DOS EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 460 DO CPC. INOCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. 

PEDIDO IMPLÍCITO. 

1. Não caracteriza ofensa ao artigo 460 do CPC - julgamento ultra ou extra petita - a discussão e confirmação de 

inclusão de juros de mora apresentada na planilha de cálculos. 

2. O mencionado artigo 460 do CPC não contém comando capaz de sustentar tese recursal no sentido de 

impossibilidade de aplicação de juros de mora quando a condenação é imposta em salários-mínimos. 

3. A incidência da juros de mora sobre o valor objeto da condenação se dá independente de pedido expresso e de 

determinação pela sentença, na qual se consideram implicitamente incluídos (Resp 488931/SP, 2ª T., Min. João Otávio 

de Noronha, DJ de 23.11.2007; AgRg no REsp 820635/AL, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 19.06.2006). 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp 708191 / MG, Min. Teoria Albino Zavascki, Primeira Turma, DJE 05.03.2008, unânime). 

Nessa esteira, esta Corte entende que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, e, a partir daí, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO DO VALOR DEVIDO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA APÓS O NOVO CÓDIGO CIVIL. PROVIDO. I. O cálculo 

apresentado pela parte agravante que se refere à atualização do débito, com a inclusão das parcelas devidas relativas 

ao benefício previdenciário no período compreendido entre 07/2004 e 02/2005, deve ser incluído no cálculo 

anteriormente apresentado, uma vez que integra efetivamente o valor do débito previdenciário, com os consectários 

fixados no acórdão que transitou julgado. II. No que se refere à aplicação dos juros de mora, é pacífico o entendimento 

desta Egrégia Corte de que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal. III. Dessa forma, caberá à contadoria judicial a conferência dos cálculos 

apresentados, bem como sua adequação ao acórdão transitado em julgado, observando-se a majoração dos juros 

legais após a entrada em vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003, para que, após apreciação do MM. Magistrado a 

quo, os referidos cálculos sejam homologados. IV. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(AI 200903000355897, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 30/03/2010) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ESTRITA OBEDIÊNCIA AOS 

INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. PROVA DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DAS RENDAS MENSAIS CORRESPONDENTES. - Não induz julgamento 

ultra petita a apuração de importâncias pelo Contador Judicial que superem o constante da memória de cálculo do 

exequente. - Havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes 

litigantes, deve a mesma ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como 

efetivamente procedeu o Juízo a quo. - Devem ser descontadas do cálculo as rendas mensais de auxílio-doença 

correspondentes aos meses em que, comprovadamente, o segurado exerceu atividade remunerada filiada ao regime 

geral de previdência. - Cálculos que respeitaram as normas dos Provimentos COGE nº 26 e 64, da 3º Região, bem 

como da Resolução 561/07 do CJF, atendendo à coisa julgada. - Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código 

Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não convencionado de modo 

diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto 

civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), 

alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo 

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua 

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por 

cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. - Apelação da autarquia 

parcialmente provida. 

(AC 199961130020500, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/03/2010) 

A respeito da matéria, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou da seguinte forma: 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA 

SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA 

POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO 

CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO 

ANO A TODO O PERÍODO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações, 

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de 2002 

e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram de 6% 

(seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento) ao ano; 

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por cento) 

ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação 

de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c) se a decisão for 

posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% (seis por cento) ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% (seis por cento) 

ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução, integrada 

pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código Civil, e fixou 

juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência 

de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1070154/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 

04/02/2009)  

Sendo assim, mantenho a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

conforme os termos constantes da decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032191-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032191-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : YOSHIHISSA SUGUIMOTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00097-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

Desistência 

Fl. 110 - Trata-se de pedido de desistência do recurso de apelação nos autos de ação em que se pleiteia o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil que, "o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do 

recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso." 

Verifico, ainda, que o procurador da parte autora tem poderes específicos para desistir (fl. 10). 

Nessas condições, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil e do artigo 33, VI, do Regimento Interno deste 

Tribunal, homologo a desistência da apelação. 

Encaminhem-se os autos à UFOR para as anotações de praxe. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-37.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001782-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VALDETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, suspensa devido ao deferimento de assistência judiciária gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 
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o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, porquanto o Autor alcançou a idade de 60 anos em 2007. 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 
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por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 
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jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 
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benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

A qualificação de lavrador aposta na certidão de casamento é desmentida por uma sucessão de empregos urbanos que 

perdurou até o ano de 1994. Desconsidera-se, assim, o referido período como de exercício de trabalho rural.  

 

No iniciado posteriormente, o Autor apresenta como prova de atividade rurícola notas fiscais emitidas por seus irmãos. 

Entretanto, não há nos documentos qualquer dado que relacione o Autor ao negócio e os emitentes, pela dimensão da 

atividade exercida, enquadram-se como contribuintes individuais e não como segurados especiais.  

 

Assim, não houve a comprovação do desempenho de trabalho rural pelo prazo de 156 meses, exigível do segurado que 

atingir a idade de 60 anos em 2007.  

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percepção do benefício, a improcedência do pedido é de 

rigor. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010356-69.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010356-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : NEUZA DA SILVA JACOB 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 07/10/2008, em face do INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

A r. sentença, proferida em 06/07/2009, extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme artigos 267, incisos I e 

VI, 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, ante a ausência de prévio requerimento na via 

administrativa de "Neusa da Silva Jacob". Custas ex lege. Deixou de condenar a requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando, em síntese, a desnecessidade de prévio exaurimento da via administrativa 

ou de pedido na mesma. Pediu a reforma da r. sentença, com retorno do feito à Vara de origem, para regular 

processamento do feito. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 63/66, opinando "pelo provimento da apelação, para anular a r. 

sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à origem para o regular prosseguimento do feito".  

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A r. sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito, conforme artigos 267, incisos I e VI, 283 e 284, parágrafo 

único, todos do Código de Processo Civil, ante a ausência de prévio requerimento na via administrativa de "Neusa da 

Silva Jacob". 

Inconformada, a parte autora apelou, alegando ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa ou mesmo 

pedido nesta. Pleiteia a reforma da r. sentença, com retorno do feito à Vara de origem, para regular processamento do 

feito. 

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença, ao constar o nome da autora "Neusa da Silva 

Jacob", quando o correto seria "Neuza da Silva Jacob", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do 

artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Ao passar à análise da questão, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via 

administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9 deste E. 

Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo, em casos previdenciários e assistenciais, 

também não implica carência da ação, por falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, 

previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre 

Ministro Edson Vidigal, "não seria justo impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, 

sabidamente pródigo no indeferimento dos pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal 

para ver sua pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). 

Em semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 
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- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson. Decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, retifico, de ofício, o 

erro material constante na r. sentença para que conste a expressão "Neuza da Silva Jacob" em substituição à 

"Neusa da Silva Jacob" e dou provimento à apelação para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à 

Vara de origem para que seja dado regular prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-57.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000575-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO WAGNER SILVERIO 

ADVOGADO : AMARAL BORGES e outro 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 30.04.2009 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do requerimento administrativo 

(02.02.2006) corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da 

tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, correção monetária, honorários advocatícios e periciais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 
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O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade temporária 

para as atividades laborais do autor, que tem 53 anos de idade e é portador de hepatite C. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 24 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001922-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001922-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO BATISTA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
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No. ORIG. : 08.00.00066-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 38, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez 

ou Auxílio-Doença ajuizada por PEDRO BATISTA, que concedeu a antecipação da tutela. 

Em apenso, estão os autos de Agravo de Instrumento de número 2009.03.00.000767-6, também interposto pelo INSS, 

em face da mesma decisão agravada. 

Regularmente processado este recurso, às fls. 42 foi proferida decisão que deferiu a concessão de efeito suspensivo ao 

presente agravo de instrumento. 

No entanto, consoante se verifica do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta E. Corte e que 

desta fica fazendo parte integrante, a ação onde proferida a decisão ora agravada encontra-se com sentença prolatada.  

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, bem como, o Agravo de Instrumento em 

apenso (AG 2009.03.00.000767-6), negando-lhes seguimento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil, revogando o efeito suspensivo deferido às fls. 42 

destes autos.  

Traslade-se cópia desta decisão para o Agravo de Instrumento em apenso, acima referido. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal'. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004727-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004727-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.000210-6 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão juntada 

por cópia reprográfica às fls. 45/50 que, nos autos de ação previdenciária, deferiu a antecipação da tutela para 

determinar ao réu que compute, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, os períodos trabalhados pela 

autora sob o regime celetista à Prefeitura Municipal de Jacareí e à Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

expedindo-se a respectiva certidão de tempo de contribuição. 

Regularmente processado o recurso, verifica-se do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta 

Egrégia Corte e que desta fica fazendo parte integrante, que a ação onde proferida a decisão ora agravada encontra-se 

com sentença prolatada.  

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006955-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006955-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CELSO LUCIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : JEFFERSON ADRIANO MARTINS DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00119-5 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CELSO LUCIO DE OLIVEIRA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 09, que determinou a expedição de ofício ao IMESC solicitando a designação de perícia médica no 

autor, ora agravante. 

Regularmente processado o recurso, verifica-se do movimento processual em anexo, obtido junto ao terminal desta 

Egrégia Corte e que desta fica fazendo parte integrante, que a ação onde proferida a decisão ora agravada encontra-se 

com sentença prolatada.  

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023178-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023178-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ARIOVALDO BUENO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.001075-4 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostado aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 
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2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028494-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028494-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ROQUE GAETA JUNIOR 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.013720-6 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 70, proferida nos autos de ação previdenciária em fase de execução, que 

entendeu não incidir juros de mora entre a data da conta e a da expedição da requisição, o que só ocorreria se a Fazenda 

Pública deixasse de realizar o pagamento dentro do prazo constitucional. 

Regularmente processado o recurso, através do ofício de fls. 95/96 o MM. Juiz "a quo" informa que reconsiderou a 

decisão ora agravada. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente recurso nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040059-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040059-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VIVIANA CRISTINA RAMOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARZO 

CODINOME : VIVIANE CRISTINA RAMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00126-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Lençóis Paulista/SP que, em ação movida por VIVIANA CRISTINA 
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RAMOS, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a concessão do benefício de auxílio-

doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca da incapacidade e a preexistência da doença 

alegada, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, vedado nos termos das Leis 9.494/97 e 8.437/92. 

A fl. 61 e verso foi concedido efeito suspensivo ao recurso. 

A parte agravada pediu a reconsideração da decisão (fls. 87/101), bem como apresentou contraminuta (fls. 102/116) 

sustentando a inadmissibilidade do agravo, visto que, protocolado em 29/10/2009, o agravante comunicou o juízo da 

causa que interpôs o recurso, depois de já ultrapassado o prazo de 3 (três) dias, estabelecido pelo artigo 526 do CPC. 

Aduz, caso não seja esse o entendimento, que preenche os requisitos para da tutela antecipada, devendo ser negado 

provimento ao recurso de agravo de instrumento. 

Mantida a decisão que concedeu efeito suspensivo ao recurso (fl. 118), passo à análise da preliminar alegada na 

contraminuta. 

In casu, segundo documentação dos autos, o INSS interpôs o agravo de instrumento na data de 29.10.09 (fl. 02), via 

protocolo integrado, cumprindo a exigência do artigo 526 do Código de Processo Civil em 05.11.09 (fl. 108). 

O artigo 526 do Código de Processo Civil e seu parágrafo único exigem a juntada ao processo principal da petição do 

agravo, do comprovante de sua interposição, bem como da relação dos documentos que instruíram o recurso, no prazo 

de 3 (três) dias, sob pena de inadmissibilidade do recurso. 

Tal requisito de admissibilidade não é questão de ordem pública, haja vista que condicionado seu reconhecimento à 

alegação e comprovação pela parte agravada na primeira oportunidade que vier a falar nos autos, sob pena de preclusão. 

Como bem explica O Ministro Massami Uyeda, muito embora não conste explicitamente na redação do caput do artigo 

526 do Código de Processo Civil o termo inicial da contagem do prazo, por interpretação conjugada ao artigo 527 e 

observada a sistemática seqüencial dos artigos do capítulo III, que trata do recurso de agravo, no mesmo Código, 

conclui-se que deve ser cumprida a exigência a partir do ato de interposição do recurso e não a partir da intimação da 

decisão do Tribunal que recebeu o recurso. Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - INTERPRETAÇÃO DO ART. 526, CAPUT, DO CPC - LEIS NS. 

9.139/1995 E 10.351/2001 - COMPROVAÇÃO DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - TERMO 

INICIAL - ATO DA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO TRIBUNAL DE ORIGEM - RECURSO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I. Considera-se como termo inicial do prazo de 3 (três) dias previsto no caput do art. 526 do CPC, o ato da 

interposição do recurso de agravo de instrumento no Tribunal de origem.  

II. O não cumprimento pelo agravante do disposto no referido dispositivo legal implica inadmissibilidade do recurso, 

desde que oportunamente argüido pela parte agravada (art. 526, parágrafo único, do CPC). 3. Recurso a que se nega 

provimento. 

(STJ, RESP 1042522, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, 3ª Turma, DJE de 23.06.2009) 

 

Destaco, também, por oportuno, o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código 

de Processo Civil e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, Editora Revista dos Tribunais, 10ª Edição, 

2008, nota 8 ao artigo 526: 

"...Importante frisar que o agravante tem a obrigação (não o ônus, porque seu desatendimento acarreta a sanção do 

não conhecimento do recurso) de comunicar ao juízo de primeiro grau que interpôs o agravo, mas não tem o ônus nem 

a obrigação de demonstrar, ao tribunal, que comunicou ao juízo de primeiro grau..." 

Portanto, como deve ser conferida a obediência ao prazo de 3 (três) dias perante o juízo da causa, por conseguinte, para 

tal, importa verificar eventual suspensão de expediente forense no juízo de origem. 

Assim sendo, não havendo, nos termos do artigo 178 do Código de Processo Civil, suspensão ou interrupção de prazo 

por ocorrência de feriado, sábado ou domingo ou dia em que não há expediente forense no seu decurso, pode seu termo 

final ser prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, se recair nesses dias. 

Por fim, descumpre a regra do artigo 526 do Código de Processo Civil tanto o recorrente que deixa de cumpri-la, como 

aquele que a cumpre ultrapassado o tríduo legal. Confira-se a respeito: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE COMUNICAÇÃO DA 

INTERPOSIÇÃO AO JUÍZO A QUO. ARTIGO 526 PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. 

I - Com a alteração introduzida pela Lei nº 10.352/01, acrescentando o parágrafo único ao art. 526 do Código de 

Processo Civil, passou-se a se ter como obrigatória a comunicação ao juízo "a quo" da interposição de agravo de 

instrumento, sob pena de inadmissibilidade do agravo. Como, na hipótese sub judice, o agravo foi interposto em 

17/01/2003, era indispensável a comunicação ao juízo "a quo", no tríduo legal. 

II - "Descumpre o artigo 526, parágrafo único, do Código de Processo Civil não só quem deixa de juntar aos autos do 

processo a cópia da petição do agravo de instrumento, mas também quem requer essa juntada fora do prazo de três 

dias." (AGRMC nº 6.449/SP, Relator Min. ARI PARGENDLER, DJ de 04/08/2003, p. 00289) 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 568564/RN. Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 15.03.04, p. 178) 
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Por tudo isso, verifiquei do Provimento 1623/2009, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que houve 

suspensão do expediente forense na vara de origem no dia 02.11.09. 

Assim, interposto o presente no dia 29/10/09, se iniciou no dia 30/10/09 o prazo de três dias para a comunicação ao 

Juízo de origem.  

Logo, o prazo expirou dia 03.11.09, sendo intempestiva a comunicação efetuada dia 05.11.09. 

Assim, juntada pelo agravado ao presente cópias que sustentam suas afirmações, diante da ausência de apresentação 

tempestiva de cópia do recurso ao juízo de origem, com base nos precedentes citados, nego seguimento ao recurso, com 

fulcro no parágrafo único do artigo 526 do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040684-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040684-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : WALDIR JOSE REIS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.011050-5 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por WALDIR JOSÉ REIS DA SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 57, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou ao ora agravante a emenda da petição 

inicial nos termos ali referidos. 

Regularmente processado o recurso, através do ofício juntado às fls. 67/72, o MM. Juízo "a quo" informa que prolatou 

sentença nos autos originários. 

Diante do exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal e do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018650-37.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018650-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CLEIDE COSTA DE AZEVEDO GOMES 

ADVOGADO : DANIEL SEBASTIAO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00080-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor contra sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito 

por falta de interesse de agir, com base nos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Não houve condenação 

ao pagamento de verbas de sucumbência, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1.060/50. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a anulação da r. sentença, para que os autos retornem ao r. Juízo a quo 

para a devida instrução do processo e posterior julgamento. 
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Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo sem resolução do mérito, fundamentando que o Autor não tinha o 

interesse de agir, por estar em gozo do benefício de auxílio-doença. 

 

Em relação ao pedido de aposentadoria por invalidez, diante da não sustentação da perda total e permanente da 

capacidade laborativa em nenhum momento, não possuindo qualquer base na causa de pedir, o r. Juízo a quo constatou 

o não conhecimento do pedido. 

 

Por sua vez, apelou a parte Autora, pleiteando, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e, 

subsidiariamente, a anulação da r. sentença, sustentando que faz jus ao recebimento das prestações atrasadas referentes 

ao benefício de auxílio-doença. 

 

Em consulta ao Sistema DATAPREV-CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), verifica-se que a Autora está 

em gozo do benefício de auxílio-doença, porém somente a partir de 11.06.2008, tendo sido a presente ação ajuizada em 

30.05.2008, ou seja, data em que não estava em gozo do referido benefício. 

 

Diante do exposto, não há em que se falar em falta de interesse de agir, sendo de rigor anular a r. sentença, devendo o 

Autor ser submetido a perícia médica, a fim de se determinar a data de início da incapacidade, para que eventuais 

prestações devidas de um dos referidos benefícios, equivocadamente indeferidos administrativamente pela Autarquia 

Previdenciária, sejam-lhe pagos, bem como constatar o grau de incapacidade da parte Autora, a fim de se verificar se a 

parte Autora faz jus ou não ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar 

o retorno dos autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023934-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023934-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WALTER RITA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00187-7 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos 

requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observando-se que o Autor é beneficiário 

da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 883/1583 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora o restabelecimento de benefício de auxílio-doença com conversão em 

aposentadoria por invalidez, argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, apesar do laudo médico pericial (fls. 85/88) atestar que o Autor é portador de lombalgia crônica, não é 

possível conceder os benefícios em questão, pois constatou que a parte Autora não se encontra incapacitada ou limitada 

para o exercício habitual de seu trabalho ou para outras ocupações. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039688-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039688-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DEVANIL APARECIDO CARDOSO 

ADVOGADO : EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00122-9 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 1°.04.2009, que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, tendo em vista a 

ausência de requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, diante da gratuidade 

judiciária concedida ao Autor. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido, devendo os autos retornar à vara de origem para regular prosseguimento. 

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido inicial de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, consoante o disposto no artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Nota-se que o MM Juiz, entendendo que a matéria 

encontrava-se suficientemente provada, julgou antecipadamente a lide, não deteminando a produção da prova pericial, 

conforme requerido pela parte Autora em sua petição inicial e às fls. 70/73 dos autos. 

 

O artigo 330 do Código de Processo Civil assim preceitua: 

 

"Art. 330: O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II -quando ocorrer a revelia." 

 

Desta feita, não há nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, bem como, 

a parte Autora expressamente em sua petição inicial protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar a sua 

incapacidade física e qualidade de segurado. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser observado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam cada uma delas 

apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

No caso em tela a parte Autora protestou por provas técnicas em tempo oportuno, eis que se cuida de matéria que 

envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à sua situação física e qualidade de segurado, posto que pelas provas 

juntadas aos autos, não há como definir se ele trabalhou até a ocorrência das moléstias, ou se houve agravamento. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

 

Nesse sentido, segue ensinamento doutrinário: 

 

"(...) 

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 
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do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)".  

 

No caso dos autos, ainda que as partes não houvessem protestado pela produção de prova pericial, o julgamento 

antecipado não poderia ter ocorrido, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. 

Ao contrário, caberia ao Juiz, ex officio, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos 

poderes que lhe são outorgados pelo artigo 130 do Código de Processo Civil. 

 

Contrariamente, o julgamento antecipado da lide somente poderia se dar diante da desnecessidade de produção de tal 

prova, de sorte que, no caso presente, restou caracterizado o cerceamento de defesa (RSTJ 48/405). 

 

Confira-se a respeito, o julgado subdito: 

 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta 

não estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

 

Na mesma linha, observe-se decisão desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA.  

1. Não obstante isso, por entender se tratar de matéria de direito e fática já instruída documentalmente, foi 

determinada conclusão destes autos, tendo o MM. Juízo monocrático sentenciado, julgando improcedente o pedido, 

porque não foi comprovados os requisitos legais para concessão do benefício em análise pela autora.  

2. Salienta-se que a incapacidade da autora e de sua família em prover seu sustento, necessitava ser provado, posto 

que pelas provas juntadas aos autos, não há como saber sobre a situação habitacional da autora, ou seja, se ela e seu 

marido residem em imóvel próprio ou alugado; se há muitas despesas, principalmente com remédios, visto tratar-se de 

casal de idosos; a existência ou não de ajuda financeira de familiares, filhos, etc. No entanto, esta prova não foi 

produzida, por ter havido julgamento antecipado da lide, revelando-se incongruente a r. sentença.  

3.Sentença anulada.  

4.Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

5. Mérito da apelação da autora prejudicado." 

(TRF 3A. Região; AC nº 2004.03.99.005319-5 Rel Des. Fed. Leide Pólo, 7a. Turma, julg. em 03.05.2004). 

 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito ao benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, mister se faz a constatação da qualidade de segurado e efetiva incapacidade física para o 

trabalho, em especial, a data de início da incapacidade, através da realização de perícia médica, bem como audiência de 

instrução e julgamento, com oitiva de testemunhas. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, anulo, ex officio, a r. sentença e determino o retorno dos autos ao 

Juízo de Origem para a realização de perícia médica, produção de prova testemunhal e reapreciação do mérito, 

restando prejudicada a análise da apelação. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 08.08.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar do requerimento administrativo (22.11.2002), no 

valor de 100% do salário benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 70% (setenta por cento) do valor de tabela. Não houve condenação em custas. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, renda mensal inicial, juros, correção monetária, honorários 

advocatícios e custas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Houve intervenção do parquet ministerial, por presença de incapaz, concluindo pelo conhecimento e provimento da 

remessa oficial e pelo provimento do recurso interposto pelo INSS. 

 

Cumpre decidir. 

 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Cumpre passar à análise da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 
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Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Vale salientar que de acordo com a conclusão do laudo pericial (fl. 85), a parte representada é acometida por 

esquizofrenia paranóide com incapacidade total e permanente para o trabalho, estando, inclusive, interditado para os 

atos da vida civil, desde 2002 (fls. 30 e 31). 

 

Convém salientar, também, que a autarquia-ré realizou avaliação para pessoa portadora de deficiência, na qual esclarece 

que, na época da avaliação (04/11/1997), a parte representada, Sr. Marcelo Batista Alves, há 10 anos tinha delírios, 

agressividade, isolamento social, estando incapacitado para o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho 

(fl. 21). 

 

De acordo com o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o autor representado exerceu atividades com 

vínculos empregatícios nos anos de 1985/1987/1988/1989/1992 e 1994. Foi noticiado em contrarrazões (fls. 134/136) 

que o autor a partir de 1994 não logrou obter quaisquer outros empregos ou exercer atividades em virtude do 

agravamento da doença, passando, inclusive, a viver na dependência de familiares.  

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral (fls. 84 

e 85), faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do requerimento, acrescido do abono anual, nos termos 

do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

A renda mensal inicial deverá permanecer de acordo com a r. senteça. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento a remessa oficial e dou parcial provimento à apelação 

da parte Ré, na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARCELO BATISTA ALVES para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 22.11.2002 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.04.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação 

(17.12.2007), com incidência de juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês desde a citação. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação. Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, requer, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, 

sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, no 

caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao 

termo inicial do benefício, aos juros de mora e aos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, no tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que 

presentes os pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e 
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inaudita altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento 

da prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

No mais, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, no período compreendido entre 1°.02.2006 a 31.01.2007, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada (57 

anos) e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico 

intenso. 

 

Ademais, nota-se que há informações precisas no laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia 

da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao agravamento com o decorrer do tempo. 

 

A propósito reporto-me ao julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Para a 
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concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no 

art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 3. Embora tenha o 

laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, 

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente 

caso. 4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido."(AGRESP 

200801032030, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 09/11/2009) 

 

Outrossim, valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral, faz jus 

a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, verifica-se através dos documentos juntados aos autos, que o início da 

incapacidade iniciou-se antes do ajuizamento da ação, todavia, a fim de se evitar a reformatio in pejus, o termo a quo de 

fruição do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Por outro lado, a r. sentença monocrática, não fixou correção monetária, razão pela qual corrijo ex officio o dispositivo 

da sentença, no tocante a este tópico, para constar que a correção monetária deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (28.01.2008), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), devendo ser calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré e corrijo ex officio 

o dispositivo da sentença, no tocante à correção monetária, na forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006195-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006195-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CLENIRA APARECIDA VIDAL MOTA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
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No. ORIG. : 08.00.00042-3 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLENIRA APARECIDA VIDAL MOTA em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de Conchas/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora agravante 

objetiva o restabelecimento de auxílio-doença acidentário, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez 

acidentária, determinou a suspensão do feito até o julgamento do Proc. nº 396/04, "devendo a autora se manifestar em 

termos de prosseguimento após a prolação do acórdão" (fl. 63). 

 

Aduz, em síntese, que ajuizou ação em que pleiteou Aposentadoria por Tempo de Contribuição, que foi julgada 

procedente em primeira instância, encontrando-se os autos nesta Corte aguardando julgamento de recurso de apelação. 

Alega que nos autos de origem o juiz da causa lhe concedeu tutela antecipada em que determinou o restabelecimento do 

benefício, decisão essa que foi cancelada pelo Tribunal de Justiça ao dar provimento a recurso interposto pelo INSS, 

ainda que a perícia médica tenha concluído que apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

Sustenta que não obstante a noticiada perícia, o juízo a quo determinou a suspensão do processo através da decisão 

agravada, e que tem direito de ver o feito julgado, independentemente da outra ação, haja vista que são pedidos 

completamente diferentes. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 48), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

De início destaco a competência desta Corte para processar e julgar o presente agravo de instrumento. Confira-se o 

entendimento do C. STF acerca da questão:  

 

"ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA COM AUXÍLIO SUPLEMENTAR. RECURSO JULGADO 

POR TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA QUE NÃO SE 

INSERE NA RESSALVA CONTEMPLADA PELO ART. 109, I, DA CF. QUESTÃO QUE ENVOLVE APENAS 

ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RE IMPROVIDO. 

I - Tratando-se de matéria de interesse do INSS, qual seja, a possibilidade ou não de acumulação de proventos da 

aposentadoria com o auxílio suplementar, a matéria refoge à competência da Justiça comum. 

II - Questão que não se enquadra na ressalva do art. 109, I, da CF, visto que não cuida exclusivamente de acidente de 

trabalho. 

III - Reconhecida a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

(STF, RE nº 461005/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 08/04/2008, publicação 09/05/2008) 

 

No mais, o art. 124, inciso II, da Lei 8.213/91, veda o recebimento conjunto de mais de uma aposentadoria. 

 

Ocorre que não consta dos presentes autos a informação de que a agravante percebe atualmente qualquer benefício 

previdenciário, sendo facultado ao segurado, na hipótese de haver condenação no pagamento de dois benefícios 

pleiteados judicialmente, a opção por um deles, opção essa admitida inclusive na esfera administrativa. 

 

Assim, não vejo qualquer óbice no prosseguimento de ambos os feitos, porquanto nenhum dos benefícios pretendidos 

foi objeto de condenação transitada em julgado e, portanto, não houve ainda implantação de benefício em prol da 

agravante. 

 

Com isso, a situação fática descrita no presente agravo de instrumento não enseja a suspensão do processo, vez que não 

configuradas as hipóteses descritas no art. 265, inciso IV, alíneas "a" e "c" do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada e determinar o 

prosseguimento do feito de origem até os seus ulteriores termos. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009646-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009646-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LEIDA APARECIDA LOBERTO e outros 

 
: RICARDO VIEIRA DO NASCIMENTO 

 
: SEBASTIAO MIGUEL DA SILVA 

 
: HOMERO SOARES DE OLIVEIRA 

 
: VICENTE DO NASCIMENTO NECCO 

 
: JOSE LUIZ FERREIRA 

 
: ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO 

 
: NELSON LEME 

 
: ANTONIO CARLOS PROLUNGATTI 

 
: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 07.00.00085-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEIDA APARECIDA LOBERTO E OUTROS contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Pindamonhangaba/SP, a qual, nos autos dos embargos à execução de 

sentença, determinou aos agravantes o depósito prévio do valor arbitrado para a perícia contábil. 

Em suma, colhe-se dos autos que, requerida a justiça gratuita, os agravantes encontravam-se no gozo do benefício na 

fase de conhecimento da ação revisional (fls. 27, 91, 99/101 e 112/118). 

Observo também que, opostos embargos à execução pelo INSS, depois da resposta dos exeqüentes, a autarquia pediu, 

caso não fossem aprovados seus cálculos, que o feito fosse remetido ao contador judicial (fl. 327). 

Não podendo o juízo se valer da contadoria judicial, foram os autos remetidos a perito contábil, o qual se manifestou 

quanto ao valor dos seus honorários profissionais (fls. 328/331). 

Sendo o INSS intimado para depositá-los, o ente autárquico apresentou petição no sentido de que, no que tange as 

despesas periciais, nos processos de competência delegada de beneficiários da justiça gratuita, deve o ônus ser assumido 

pela Justiça Federal e reduzidos os valores, conforme Resolução 541/07, do CJF (fls. 338/340). 

O juízo a quo, firmando que, embora não se tratasse a hipótese de perícia produzida a pedido de parte beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, determinou nova remessa do feito ao perito, para que se manifestasse a respeito da sua 

concordância com a redução da verba honorária (fl. 341). 

Com a manifestação do perito, o juízo a quo, em contrariedade ao seu pronunciamento anterior, determinou a intimação 

dos autores para pagamento da perícia, os quais expuseram que a perícia não foi por eles pedida (fls. 342/343 e 

346/347). 

O juízo da execução, então, afirmando a necessidade da perícia contábil, em face das discrepâncias entre os valores 

apresentados pelas partes determinou, de ofício, sua realização e, inferindo dos autos que os autores, exeqüentes 

embargados, poderiam custeá-la, determinou-lhes o depósito prévio do valor que arbitrou (fl. 34) e, contra esta decisão, 

foi interposto o presente. 

Sustentam os recorrentes, em síntese, que lhes foi conferido o benefício da justiça gratuita, o qual compreende todos os 

atos do processo, inclusive, os honorários periciais. Ademais, nos termos do artigo 33 do CPC a remuneração do perito 

é paga por quem requerer a perícia e, no caso, o exame pericial foi requerido pelo INSS. 

Do relatado, tenho que a melhor solução processual a ser empregada é admitir o recurso, sem cogitar de eventual 

preclusão neste caso particular, porque, na falta de requerimento dos agravantes, como não havia antes da decisão 

recorrida determinação expressa do juízo para realização da perícia, os recorrentes podiam pressupor a ocorrência de 

erro material na primeira decisão que lhes atribuiu a responsabilidade pelo pagamento da perícia, o que só ficou claro na 

decisão agravada, no sentido de que quis, de fato, responsabilizá-los. 

Assim, regulares os autos, passo a sua análise. 

O presente recurso merece prosperar. 

Os recorrentes gozavam dos benefícios da assistência judiciária gratuita na fase de conhecimento e a prova pericial foi 

determinada pelo Juízo em sede de embargos à execução de sentença. 
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Muito embora, possa se discutir a existência de elementos nos autos que possam levar a crer que os autores da ação 

revisional, ora recorrentes, têm como custear a verba honorária, não houve revogação do benefício da justiça gratuita 

que lhes foi deferido na fase de conhecimento. 

Ora, o beneficio da assistência judiciária compreende, também, a isenção dos honorários de perito, nos termos do art. 3º, 

V, da Lei 1.060/50 (DTJ, RESP 709364, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11.06.07). E, concedido o benefício, salvo 

expressa revogação, permanece a parte no seu gozo tanto nos processos de execução quanto nos de embargos à 

execução, na medida em que se desdobram da ação executiva, embora sua natureza de ação autônoma (TRF/1ª Região, 

AC 2007.01.99.057438-2, Desembargador Federal Carlos Olavo, DJF1 17.11.09). 

Por outro lado, o artigo 33 do Código de Processo Civil dispõe: 

Art. 33 Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte que 

houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz. 

Assim, determinada em sede de embargos à execução de sentença, que possui a natureza de ação autônoma, cabe ao 

INSS, como autor, adiantar os honorários. 

Ademais, muito embora o juízo tenha se convencido da sua necessidade, não buscando propriamente atender o pedido 

do INSS, o fato é que a autarquia requereu a medida, sujeitando-se à exigência de depósito prévio dos honorários do 

perito, conforme já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 232 do STJ (Depósito da remuneração do perito): 'A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à 

exigência do depósito prévio dos honorários do perito'. Isto, 'se for a requerente da medida' (STJ - Corte Especial, ED 

no Resp. 10.945-5-SP, relator Ministro César Rocha, j. 9.11.95, rejeitaram os embs., dois votos vencidos, DJU 26.2.96, 

p. 3.906). No mesmo sentido: RSTJ 88/56. (Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa in Código de Processo 

Civil e Legislação Processual em Vigor, 35ª edição, pág. 139, nota 2 ao artigo 27). 

Destarte, por estar a decisão recorrida em manifesto confronto com súmula do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010326-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010326-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.06674-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o acesso ao Judiciário é um direito de todos e independe de postulação 

administrativa.  

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010379-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010379-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SUELI APARECIDA DA SILVA BORGES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00018-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por SUELI APARECIDA DA SILVA BORGES em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Angatuba/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora agravante 

objetiva a concessão de salário-maternidade, deixou de receber seu recurso de apelação, "nos termos do artigo 518, § 1º 

do CPC" (fl. 34). 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada cerceou seu direito de defesa, bem como violentou o princípio constitucional 

do devido processo legal. 

 

Alega que o juízo a quo julgou a ação improcedente, com fundamento na ausência de prova documental e na Súmula nº 

149 do STJ, adiantando que não receberia eventual apelação, nos termos do artigo 518, § 1º do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta que a lei previdenciária exige tão somente início de prova material, da qual se desincumbiu, e que a lei 

processual estabelece que o juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença, "quando a questão de mérito for 

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;" (CPC, 

art. 330, I). 

 

Acrescenta que ao julgar improcedente o pedido, o juízo a quo aplicou a Súmula nº 149 do STJ ("A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário") e não considerou as provas materiais juntadas aos autos, que qualificam seu marido/companheiro 

como lavrador. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 26), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, verifico que as decisões proferidas pelo juiz da causa nos autos de origem - tanto a sentença quanto a decisão 

que deixou de receber o recurso de apelação - encontram sua equivalência na denegação da justiça, para dizer o mínimo. 

 

Isso porque o julgador entendeu por bem conhecer diretamente do pedido para julgá-lo improcedente, sem nem ao 

menos ter dado oportunidade à parte autora de produzir provas em audiência, conforme requerido na petição inicial, em 

que já constava o nome das testemunhas a serem ouvidas, afrontando o dispositivo constitucional que assegura aos 

litigantes o direito ao contraditório e à ampla defesa, "com os meios e recursos a ela inerentes" (CF/88, art. 5º, LX). 

 

Some-se a isso o fato de que a invocada Súmula 149/STJ só tem aplicação nos processos em que a instrução probatória 

se efetivou e a parte não se desincumbiu do ônus que lhe competia, no tocante às provas a serem produzidas no curso da 

lide. 

 

Pretender que tal Súmula incida sobre a única peça processual que constava dos autos - no caso, a petição inicial - 

apenas ressalta os objetivos pouco nobres do julgador: diminuir a pletora de feitos sobre os quais exerce a jurisdição, a 

qualquer preço, mesmo que esse preço seja vedar o acesso da parte autora ao segundo grau de jurisdição, uma vez que 

no primeiro grau o acesso à justiça foi obstado no nascedouro. 

 

Com isso, não pode prevalecer a decisão agravada, que negou o acesso da ora agravante à segunda instância, uma vez 

que pautada em fundamento legal que não se aplica à hipótese dos autos. 

 

Considero necessário trazer à colação os julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Dar-se-á julgamento antecipado da lide nas hipóteses do artigo 330, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Não pode o Juiz decidir questão de mérito, com violação do princípio do contraditório, ao afastar prova relevante, 

ainda que de caráter subsidiário, tempestivamente requerida, acerca de questão de fato. 

Apelação provida. Retorno dos autos à Vara de origem." 

(TRF 1ª Região, AC nº 1998.01.00.011260-7, Rel. Des. Fed. Palmeira Lima, Primeira Turma, j. 01/09/1998, DJ 

14/06/1999, p. 381) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRODUÇÃO DE PROVAS - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

- VIOLAÇÃO À GARANTIA CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL PROCEDIMENTAL - SENTENÇA 

EM DISSONÂNCIA COM O HISTÓRICO DOS AUTOS. 

I -O indeferimento ou dispensa de produção de prova e o julgamento antecipado da lide não constituem, por si sós, 

cerceamento de defesa, máxime na hipótese de a prova pericial - que, aliás, pode ser requerida pelas parte ou 

determinada de ofício pelo juiz da causa - mostrar-se prescindível para o deslinde da controvérsia na prudente 

discrição do magistrado. 
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II - Porém, quando a própria natureza da demanda envolver a necessidade de apuração de fatos sob a ótica de 

critérios médico-científicos, em especial da definição do real quadro de higidez mental e psíquica do autor para fins 

previdenciários, evidencia-se que o magistrado carece de conhecimento e juízo técnico para, por si só, qualificar e 

valorar apriorística e peremptoriamente dita realidade fática, razão por que revela-se imprescindível a produção de 

prova pericial devidamente requerida pela parte. 

III - Quando resta demonstrada nos autos, embora não exaurientemente, realidade fática militando em franco 

favorecimento à tese autoral é de se reputar nula de pleno direito, em última análise, por vício de lógica e carência de 

fundamentação, sentença que, julgando antecipadamente a lide, rechaça a postulação deduzida, decidindo em 

dissonância com o histórico dos autos. 

IV - Frontal lesão à garantia constitucional do devido processo legal procedimental ("Procedural Due Process Of 

Law"), por violação do primado do direito fundamental ao pleno contraditório, ínsito no inciso LV do art. 5º da 

Constituição Federal, conceito que transcende ao mero direito de resposta, constituindo, em verdade, a garantia 

conferida às partes de plena dedução de todo instrumental contido no ordenamento jurídico processual. 

V - Sentença desconstituída de ofício e determinado o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que o MM. Juiz "a 

quo" dê regular prosseguimento ao feito e, ulteriormente, instruída de modo regular a causa,, efetive a entrega da 

prestação jurisdicional, com apreciação do "meritum causae", como entender de direito. Prejudicado o recurso 

autoral." 

(TRF 2ª Região, AC nº 98.02.162191, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca, j. 15/06/1999) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO COM REGISTRO EM CTPS - RASURA NAS ANOTAÇÕES - PRESENÇA DE INÍCIO DE PROVA 

DOCUMENTAL - REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - JULGAMENTO ANTECIPADO 

- CERCEAMENTO DE DEFESA - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

As disposições processuais sobre a prova, previstas nos arts. 131 e 132 do CPC, incidindo em caso de cômputo de 

tempo de serviço, obrigam a aferição da suficiência ou não da prova testemunhal, quer isolada, quer fundamentada em 

início de prova material, sempre atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 

Nestes autos, o julgamento antecipado da lide impediu o autor de produzir prova testemunhal, a fim de corroborar o 

início da prova documental. 

Cerceamento de defesa e violação do princípio do contraditório, estabelecido no art. 5º, inciso LIV e LV, da 

Constituição Federal. 

Anulação da sentença, para determinar o prosseguimento do processo, ingressando-se na fase instrutória. Apelação 

provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.078555-9, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Zacharias, j. 19/11/2007, DJU 

28/02/2008, p. 926). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO ANTECIPADO. MATÉRIA DE DIREITO 

E DE FATO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS TESTEMUNHAL E PERICIAL. PROVAS 

OPORTUNAMENTE REQUERIDAS. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. PRELIMINAR ACOLHIDA. 

SENTENÇA ANULADA. 

Tratando-se de lide que demanda análise de matéria de direito e de fato, é necessário que seja dada oportunidade para 

que as partes produzam prova em audiência. 

Com o julgamento antecipado da lide, resta evidente que o apelante teve o seu direito cerceado por não ter sido 

designada a audiência de instrução e julgamento necessária para a apuração da prova oral e pericial requerida 

tempestivamente com a inicial. 

Tendo a sentença guerreada julgado improcedente o pedido, sob o fundamento de perda da qualidade de segurado por 

falta de carência, dispensando a produção de prova oral e de prova pericial requerida tempestivamente na inicial pelo 

Autor, é inequívoca a existência de prejuízo. 

O r. decisum monocrático feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo julgado antecipadamente a 

lide, quando o estado do processo não permitia tal procedimento. 

Preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa acolhida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.000171-3, Décima Turma, Rel Des. Fed. Jediael Galvão, j. 02/03/2004, DJU 

30/04/2004, p. 754) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. REQUERIMENTO PARA INSTRUÇÃO 

PROBATÓRIA. PROLAÇÃO INCONTINENTI DA SENTENÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. 

Ocorre cerceamento de defesa quando a parte autora requer instrução probatória para aferir a plausibilidade das 

alegações produzidas, sendo, porém, a sentença proferida incontinenti, sem nem se pronunciar sobre o requerimento. 

A ampla defesa e o contraditório são princípios basilares de todo procedimento judicial, conduzindo à nulidade da 

sentença quando não observados. 

Apelação provida." 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.05.00.001315-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 13/03/2003, DJ 

30/05/2003, p. 527) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada e determinar que o 

juízo a quo aprecie o pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade e, caso superado, remeta os 

autos de origem a esta Corte para julgamento do recurso de apelação interposto pela parte autora, ora agravante. 
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Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010391-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010391-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ALESSANDRA DE JESUS SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00011-9 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALESSANDRA DE JESUS SEBASTIÃO DOS SANTOS em face da 

decisão proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Angatuba/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora 

agravante objetiva a concessão de salário-maternidade, deixou de receber seu recurso de apelação, "nos termos do 

artigo 518, § 1º do CPC" (fl. 36). 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada cerceou seu direito de defesa, bem como violentou o princípio constitucional 

do devido processo legal. 

 

Alega que o juízo a quo julgou a ação improcedente, com fundamento na ausência de prova documental e na Súmula nº 

149 do STJ, adiantando que não receberia eventual apelação, nos termos do artigo 518, § 1º do Código de Processo 

Civil. 

 

Sustenta que a lei previdenciária exige tão somente início de prova material, da qual se desincumbiu, e que a lei 

processual estabelece que o juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença, "quando a questão de mérito for 

unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;" (CPC, 

art. 330, I). 

 

Acrescenta que ao julgar improcedente o pedido, o juízo a quo aplicou a Súmula nº 149 do STJ ("A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário") e não considerou as provas materiais juntadas aos autos, que qualificam seu marido/companheiro 

como lavrador. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 28), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, verifico que as decisões proferidas pelo juiz da causa nos autos de origem - tanto a sentença quanto a decisão 

que deixou de receber o recurso de apelação - encontram sua equivalência na denegação da justiça, para dizer o mínimo. 

 

Isso porque o julgador entendeu por bem conhecer diretamente do pedido para julgá-lo improcedente, sem nem ao 

menos ter dado oportunidade à parte autora de produzir provas em audiência, conforme requerido na petição inicial, em 

que já constava o nome das testemunhas a serem ouvidas, afrontando o dispositivo constitucional que assegura aos 

litigantes o direito ao contraditório e à ampla defesa, "com os meios e recursos a ela inerentes" (CF/88, art. 5º, LX). 

 

Some-se a isso o fato de que a invocada Súmula 149/STJ só tem aplicação nos processos em que a instrução probatória 

se efetivou e a parte não se desincumbiu do ônus que lhe competia, no tocante às provas a serem produzidas no curso da 

lide. 
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Pretender que tal Súmula incida sobre a única peça processual que constava dos autos - no caso, a petição inicial - 

apenas ressalta os objetivos pouco nobres do julgador: diminuir a pletora de feitos sobre os quais exerce a jurisdição, a 

qualquer preço, mesmo que esse preço seja vedar o acesso da parte autora ao segundo grau de jurisdição, uma vez que 

no primeiro grau o acesso à justiça foi obstado no nascedouro. 

 

Com isso, não pode prevalecer a decisão agravada, que negou o acesso da ora agravante à segunda instância, uma vez 

que pautada em fundamento legal que não se aplica à hipótese dos autos. 

 

Considero necessário trazer à colação os julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

Dar-se-á julgamento antecipado da lide nas hipóteses do artigo 330, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Não pode o Juiz decidir questão de mérito, com violação do princípio do contraditório, ao afastar prova relevante, 

ainda que de caráter subsidiário, tempestivamente requerida, acerca de questão de fato. 

Apelação provida. Retorno dos autos à Vara de origem." 

(TRF 1ª Região, AC nº 1998.01.00.011260-7, Rel. Des. Fed. Palmeira Lima, Primeira Turma, j. 01/09/1998, DJ 

14/06/1999, p. 381) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRODUÇÃO DE PROVAS - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

- VIOLAÇÃO À GARANTIA CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO LEGAL PROCEDIMENTAL - SENTENÇA 

EM DISSONÂNCIA COM O HISTÓRICO DOS AUTOS. 

I -O indeferimento ou dispensa de produção de prova e o julgamento antecipado da lide não constituem, por si sós, 

cerceamento de defesa, máxime na hipótese de a prova pericial - que, aliás, pode ser requerida pelas parte ou 

determinada de ofício pelo juiz da causa - mostrar-se prescindível para o deslinde da controvérsia na prudente 

discrição do magistrado. 

II - Porém, quando a própria natureza da demanda envolver a necessidade de apuração de fatos sob a ótica de 

critérios médico-científicos, em especial da definição do real quadro de higidez mental e psíquica do autor para fins 

previdenciários, evidencia-se que o magistrado carece de conhecimento e juízo técnico para, por si só, qualificar e 

valorar apriorística e peremptoriamente dita realidade fática, razão por que revela-se imprescindível a produção de 

prova pericial devidamente requerida pela parte. 

III - Quando resta demonstrada nos autos, embora não exaurientemente, realidade fática militando em franco 

favorecimento à tese autoral é de se reputar nula de pleno direito, em última análise, por vício de lógica e carência de 

fundamentação, sentença que, julgando antecipadamente a lide, rechaça a postulação deduzida, decidindo em 

dissonância com o histórico dos autos. 

IV - Frontal lesão à garantia constitucional do devido processo legal procedimental ("Procedural Due Process Of 

Law"), por violação do primado do direito fundamental ao pleno contraditório, ínsito no inciso LV do art. 5º da 

Constituição Federal, conceito que transcende ao mero direito de resposta, constituindo, em verdade, a garantia 

conferida às partes de plena dedução de todo instrumental contido no ordenamento jurídico processual. 

V - Sentença desconstituída de ofício e determinado o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que o MM. Juiz "a 

quo" dê regular prosseguimento ao feito e, ulteriormente, instruída de modo regular a causa,, efetive a entrega da 

prestação jurisdicional, com apreciação do "meritum causae", como entender de direito. Prejudicado o recurso 

autoral." 

(TRF 2ª Região, AC nº 98.02.162191, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca, j. 15/06/1999) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO COM REGISTRO EM CTPS - RASURA NAS ANOTAÇÕES - PRESENÇA DE INÍCIO DE PROVA 

DOCUMENTAL - REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - JULGAMENTO ANTECIPADO 

- CERCEAMENTO DE DEFESA - ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

As disposições processuais sobre a prova, previstas nos arts. 131 e 132 do CPC, incidindo em caso de cômputo de 

tempo de serviço, obrigam a aferição da suficiência ou não da prova testemunhal, quer isolada, quer fundamentada em 

início de prova material, sempre atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 

Nestes autos, o julgamento antecipado da lide impediu o autor de produzir prova testemunhal, a fim de corroborar o 

início da prova documental. 

Cerceamento de defesa e violação do princípio do contraditório, estabelecido no art. 5º, inciso LIV e LV, da 

Constituição Federal. 

Anulação da sentença, para determinar o prosseguimento do processo, ingressando-se na fase instrutória. Apelação 

provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.078555-9, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Zacharias, j. 19/11/2007, DJU 

28/02/2008, p. 926). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO ANTECIPADO. MATÉRIA DE DIREITO 

E DE FATO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS TESTEMUNHAL E PERICIAL. PROVAS 

OPORTUNAMENTE REQUERIDAS. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. PRELIMINAR ACOLHIDA. 

SENTENÇA ANULADA. 
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Tratando-se de lide que demanda análise de matéria de direito e de fato, é necessário que seja dada oportunidade para 

que as partes produzam prova em audiência. 

Com o julgamento antecipado da lide, resta evidente que o apelante teve o seu direito cerceado por não ter sido 

designada a audiência de instrução e julgamento necessária para a apuração da prova oral e pericial requerida 

tempestivamente com a inicial. 

Tendo a sentença guerreada julgado improcedente o pedido, sob o fundamento de perda da qualidade de segurado por 

falta de carência, dispensando a produção de prova oral e de prova pericial requerida tempestivamente na inicial pelo 

Autor, é inequívoca a existência de prejuízo. 

O r. decisum monocrático feriu os princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo julgado antecipadamente a 

lide, quando o estado do processo não permitia tal procedimento. 

Preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa acolhida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2003.03.99.000171-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão,. j. 02/03/2004, DJU 

30/04/2004, p. 754) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. REQUERIMENTO PARA INSTRUÇÃO 

PROBATÓRIA. PROLAÇÃO INCONTINENTI DA SENTENÇA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. 

Ocorre cerceamento de defesa quando a parte autora requer instrução probatória para aferir a plausibilidade das 

alegações produzidas, sendo, porém, a sentença proferida incontinenti, sem nem se pronunciar sobre o requerimento. 

A ampla defesa e o contraditório são princípios basilares de todo procedimento judicial, conduzindo à nulidade da 

sentença quando não observados. 

Apelação provida." 

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.05.00.001315-0, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 13/03/2003, DJ 

30/05/2003, p. 527) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada e determinar que o 

juízo a quo aprecie o pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade e, caso superado, remeta os 

autos de origem a esta Corte para julgamento do recurso de apelação interposto pela parte autora, ora agravante. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010983-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010983-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : IRINEU RODAS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00067-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRINEU RODAS em face da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 

1ª Vara de Buritama/SP que, nos autos de ação revisional de aposentadoria, concedeu-lhe o prazo de 60 dias para que 

comprove a formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, ao fundamento de que "para o ajuizamento de 

ação é necessária a existência de interesse processual na modalidade necessidade, o que, no caso dos autos, só poderá 

ser verificado uma vez cumprida a determinação" (fls. 18/19). 

 

Alega que a decisão agravada não tem previsão legal, e que há resistência do INSS em receber os pedidos, que ao final 

são negados, também trazendo à colação julgados em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 18), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 
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No mais, a sutileza com que o juiz da causa decidiu, destacando a necessidade de que haja ao menos pedido 

administrativo, não tendo determinado a comprovação do exaurimento da via administrativa, na prática nada mais é do 

que criar exigências não previstas em lei, quando a Constituição Federal garante à parte que receba a prestação 

jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da Súmula 213 do extinto TFR, bem como da Súmula 

09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação no sentido de comprovação de prévio requerimento administrativo 

do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.011023-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REQUERENTE : LUIZ TOMAZ DIONISIO 

 
: AGNALDO RODRIGUES INACIO 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de petição encaminhada a esta Egrégia Corte Regional denominada pelo subscritor como "Habeas Corpus do 

Auxílio-Reclusão" em que a parte impetrante Luiz Tomáz Dionísio busca, em favor de Agnaldo Rodrigues Inácio, obter 

a concessão do auxílio-reclusão, por entender preenchidos os requisitos da "Lei Orgânica da Previdência Social - 

LOAS". 

 

O documento, redigido em lauda manuscrita, foi, inicialmente, encaminhado ao Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo que, por entender que se trata de matéria própria da Justiça Federal, determinou o encaminhamento do expediente 

a este E. TRF da 3ª Região. 

 

Recebidos os autos neste TRF-3ª Região, a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais houve por bem autuar 

o r. expediente como Petição Cível, distribuindo-a a este Relator. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, constato que a laconicidade da petição inicial está a impossibilitar o deslinde da causa, caracterizando sua 

inépcia. 

 

O inciso III do artigo 282 do Código de Processo Civil estabelece dentre os requisitos que devem constar da inicial, "os 

fatos e os fundamentos jurídicos do pedido". Tal inciso remete, na verdade, às causas de pedir próxima e remota, que 

devem ser indicadas pela parte na fase postulatória, com o fim de possibilitar o contraditório e a ampla defesa, de modo 

a viabilizar a efetiva prestação jurisdicional. 

 

A falta de narração dos fatos inviabiliza que o magistrado possa dar qualquer seguimento ao processo, de modo a 

efetivar o narra mihi factum dabo tibi jus, de modo que inexiste nos autos as condições essenciais para concretizar o 

devido processo legal e os seus corolários da ampla defesa e do contraditório. 

 

Portanto, perante o desrespeito aos artigos 282 e 284 do Código de Processo Civil, fica evidente a inépcia da inicial. 

 

Além disso, a via processual eleita não se revela adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, 

pois, no caso em tela, a constatação da existência de tal direito estaria a exigir a fase probatória típica do rito ordinário, 

de modo que se mostra absolutamente impróprio pedido de "Hábeas Corpus", que se presta, ainda que preventivamente, 

a garantir o direito líquido e certo à liberdade de locomoção. 

 

Dessa forma, nos termos do inciso I do artigo 267 c/c artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a 

petição e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011076-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011076-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EUZEBIO SANTINELLI 

ADVOGADO : GRACILENE DE OLIVEIRA GONZAGA AGRICIO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 10.00.00802-9 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 3ª Vara de Ribeirão Pires/SP que, nos autos de ação em que o ora agravado 

objetiva a renúncia à aposentadoria, cumulada com nova concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, deferiu 

a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que "o benefício previdenciário é renunciável. Os documentos fazem 

prova inequívoca do direito à desaposentação com vistas a obter benefício mais vantajoso" (fl. 83). 

 

Aduz, em síntese, que a parte autora pretende o cancelamento da aposentadoria por tempo de serviço que vem 

recebendo regularmente desde 30/09/1991 e a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, incluindo-se 

em seu cálculo as contribuições realizadas após a concessão desse primeiro benefício. 

 

Alega que a hipótese dos autos retrata um ato jurídico perfeito, em que os sujeitos da relação jurídica não podem 

simplesmente exigir sua alteração, principalmente quando a opção feita for onerosa para uma das partes (no caso, o 

INSS). 

Sustenta que a Lei nº 8.213/91, em seu art. 18, § 2º, dispõe que o aposentado pelo RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Acrescenta que, caso cabível, o instituto da desaposentação só poderia ser aceito com efeitos ex tunc, cabendo ao autor 

a devolução dos valores recebidos, em decorrência da retirada dos efeitos pecuniários do ato que se quer desconstituir. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

De início, destaco que o pedido de renúncia ao benefício previdenciário é questão que deve ser apreciada sob o crivo do 

contraditório.  

 

Poderia o juízo a quo ter optado pelo julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330, I), por ser matéria unicamente de 

direito, mas a concessão da tutela initio litis não se justifica na espécie. 

 

Isso porque não se pode dizer que a hipótese dos autos retrate a existência de dano irreparável ou de difícil reparação 

que justifique a concessão de efeito suspensivo ao recurso, porquanto, no momento, a parte autora já percebe benefício 

previdenciário. 

 

A questão ora tratada já foi objeto de apreciação nos Tribunais, como se vê pelos arestos que seguem: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. O convencimento do juiz acerca da verossimilhança da alegação há de decorrer da existência de "prova inequívoca" 

nesse sentido. A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como 

caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações 

excepcionalíssimas. 

3. A despeito de ter o benefício previdenciário natureza alimentar, não restou demonstrado o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caso aguarde o julgamento do feito para a apreciação da tutela buscada. Ademais, 

no caso a concessão da tutela antecipada traz o perigo de irreversibilidade do provimento pleiteado, conforme 

previsão contida no § 2º do art. 273 do CPC. 

4. O agravante não logrou provar até o momento, a existência dos requisitos necessários à concessão do aludido 

benefício. 

5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2003.03.00.031180-6, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 29/08/2005, DJU 13/10/2005, 

p. 320) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA DOCUMENTAL. 

AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. 

(...) 

2. Não havendo fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu, não há que se falar em antecipação dos efeitos da tutela. 
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3. Agravo provido." 

(TRF 1ª Região, Ag nº 2002.01.00015514-5, Segunda Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Daniele Maranhão Costa Calixto, j. 

18/08/2003, DJ 24/10/2003, p. 40) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES 

DA TUTELA ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que 

leve à verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização 

do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273). 

II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que 

não há caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado. 

III - O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, 

poderá vir a ser confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada 

aos autos. 

IV - Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão. 

V - Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 

01/02/2006, p. 251) 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a tutela antecipada concedida pelo 

juízo a quo, prosseguindo-se o feito de origem nos termos da lei processual. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011376-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011376-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : NAIR ROSA DA CRUZ FARIAS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00617-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAIR ROSA DA CRUZ FARIAS em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a 

concessão de aposentadoria por idade rural, determinou a remessa dos autos "para a Justiça Federal de Presidente 

Bernardes, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente" (sic) (fls. 09/12). 

 

Aduz, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal autoriza aos segurados o ajuizamento de ação perante a 

Justiça Estadual, quando corresponder ao foro de seu domicílio e não for sede de Vara Federal, como é o caso da 

comarca de Presidente Bernardes, onde reside, que não é sede de Juízo Federal, como acontece com o município de 

Presidente Prudente/SP. 

 

Alega que a competência em questão é relativa e não pode ser declarada de ofício, conforme jurisprudência consolidada 

através da Súmula nº 33 do STJ. 

É o breve relato. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, tão somente para processamento do presente recurso, uma vez que não consta dos 

autos que tal pedido já tenha sido apreciado pelo juízo a quo.  
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A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, visando facilitar o acesso do segurado ao judiciário, 

autorizou o ajuizamento de ações previdenciárias no foro de seu domicílio, facultando, por conseqüência, que o fizesse 

na Justiça Estadual, nas localidades onde não estivesse presente Vara Federal. 

 

Portanto, compete ao juízo a quo processar e julgar a ação originária, por se tratar do local onde reside a parte autora, 

que não dispõe de Vara Federal, ainda que o juiz da causa tenha uma compreensão muito peculiar acerca dessa questão. 

 

A corroborar com esse entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORO COMPETENTE. ART. 109, § 3º, DA CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro do seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro. 

II - A Lei nº 10.259/01, cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário, não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação. 

(...) 

IV - Conflito de competência procedente." 

(CC nº 2003.03.00.057847-1, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, j. 26.05.04, DJU 

09.06.04, p. 168). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU 

09.06.04, p. 170). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar o prosseguimento do feito de 

origem perante o Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00055 PETIÇÃO CÍVEL Nº 0011698-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011698-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

REQUERENTE : LUIZ TOMAZ DIONISIO 

 
: CLAUDINEI FERREIRA LIMA 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de petição encaminhada a esta Egrégia Corte Regional denominada pelo subscritor como "Habeas Corpus do 

Auxílio-Reclusão" em que a parte impetrante Luiz Tomáz Dionísio busca, em favor de Claudinei Ferreira Lima, obter a 

concessão do auxílio-reclusão, por entender preenchidos os requisitos da "Lei Orgânica da Previdência Social - LOAS". 

 

O documento, redigido em lauda manuscrita frente e verso, foi, inicialmente, encaminhado por carta remetida ao 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, por entender que se trata de matéria própria da Justiça Federal, 

determinou o encaminhamento do expediente a este E. TRF da 3ª Região. 

 

Recebidos os autos neste TRF-3ª Região, a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais houve por bem autuar 

o r. expediente como Petição Cível, distribuindo-a a este Relator. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, constato que a laconicidade da petição inicial está a impossibilitar o deslinde da causa, caracterizando sua 

inépcia. 

 

O inciso III do artigo 282 do Código de Processo Civil estabelece dentre os requisitos que devem constar da inicial, "os 

fatos e os fundamentos jurídicos do pedido". Tal inciso remete, na verdade, às causas de pedir próxima e remota, que 

devem ser indicadas pela parte na fase postulatória, com o fim de possibilitar o contraditório e a ampla defesa, de modo 

a viabilizar a efetiva prestação jurisdicional. 

 

A falta de narração dos fatos inviabiliza que o magistrado possa dar qualquer seguimento ao processo, de modo a 

efetivar o narra mihi factum dabo tibi jus, de modo que inexiste nos autos as condições essenciais para concretizar o 

devido processo legal e os seus corolários da ampla defesa e do contraditório. 

 

Portanto, perante o desrespeito aos artigos 282 e 284 do Código de Processo Civil, fica evidente a inépcia da inicial. 

 

Além disso, a via processual eleita não se revela adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, 

pois, no caso em tela, a constatação da existência de tal direito estaria a exigir a fase probatória típica do rito ordinário, 

de modo que se mostra absolutamente impróprio pedido de "Hábeas Corpus", que se presta, ainda que preventivamente, 

a garantir o direito líquido e certo à liberdade de locomoção. 

 

Dessa forma, nos termos do inciso I do artigo 267 c/c artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a 

petição e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. 

 

Apense-se os presentes autos na Petição Cível nº 0011023-69.2010.4.03.0000. 

 

Intime-se. 

 

Observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011707-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011707-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRACEMA DUARTE GUILABEL 
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ADVOGADO : IVANI MOURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00100706420034036107 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora 

agravada postulou a concessão de aposentadoria por idade rural, julgada improcedente em sede recursal, indeferiu o 

pedido do ora agravante, no sentido de que fossem restituídos os valores pagos a título de tutela antecipada, "diante do 

caráter eminentemente alimentar do benefício previdenciário" (fls. 136/138). 

Aduz, em síntese, que o Código de Processo Civil não excepciona os casos de "verba alimentar" ou "valores recebidos 

de boa-fé", da necessidade de restituição quando recebidas indevidamente por força de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Alega que a Lei nº 8.213/91, em seu art. 15, inciso II, autoriza a cobrança, pelo INSS, de valores recebidos 

indevidamente pelos segurados, qualquer que seja a razão desse recebimento. 

 

Sustenta que a lei processual, em seu art. 475-O, inciso II, autoriza a execução provisória da sentença, e que na hipótese 

de superveniência de acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, as partes serão restituídas ao 

estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos próprios autos, por arbitramento. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A pretensão recursal é improcedente. 

 

Primeiro porque no acórdão que julgou improcedente o pedido inicial (cópia nas fls. 113/118) não consta que o INSS 

estaria autorizado a proceder à execução requerida, após o seu trânsito em julgado. 

 

Ao depois, porque a atual jurisprudência do STJ é no sentido de que pedido dessa ordem não é cabível, em razão da 

vedação imposta pelos princípios da irrepetibilidade dos alimentos e da boa-fé do segurado, que recebeu as prestações 

do benefício em decorrência de ordem judicial, posteriormente revogada: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE 

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO 

DA TERCEIRA SEÇÃO. DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS QUE REGEM HIPÓTESES DIVERSAS. 

PRECEDENTES DA QUINTA E SEXTA TURMAS. ALEGADA OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO 

(CF, ART. 97). NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STF E STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema para 

assentar que, em se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente revogada, 

aplicável a jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 
O "art. 115 da Lei nº 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária autorização judicial, 

nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos 

majorados por força de decisão judicial" (AgRg no Resp 1.054.163/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 

Moura, DJe 30/6/08). 

Não caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação dispensada por órgão fracionário de Tribunal a 

dispositivo de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, tem sua incidência limitada a determinadas hipóteses. 

Embargos de declaração acolhidos, com excepcionais efeitos infringentes, para negar provimento ao recurso especial." 

(STJ, EDRESP nº 996850, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 04/11/2008, DJE 24/11/2008) (destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. 

II - Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos 

benefícios previdenciários. Aplicação da Súmula 83/STJ. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGA nº 1138706, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21/05/2009, DJE 03/08/2009) 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011882-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011882-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MARIA NICE SOUZA GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00019004220094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA NICE SOUZA GUIMARÃES DA SILVA em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Jales/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora agravante 

objetiva a concessão de salário-maternidade, determinou o sobrestamento do feito por 90 dias, a fim de que a parte 

autora promova requerimento junto ao INSS, ao fundamento de que " antes da negativa do órgão administrativo, ou 

mesmo do seu silêncio, no curso do prazo legalmente imposto, quanto ao pleito da parte, não se justifica, tampouco se 

mostra adequada, a interferência do Poder Judiciário" (fls. 15/16). 

 

Aduz, em síntese, que dirigiu-se ao INSS e levou os documentos juntados com a inicial, tendo sido indeferida sua 

pretensão. 

 

Alega que tem trabalhado como bóia-fria e sua condição de simplicidade exagerada fez com que não exigisse prova 

documental de seus patrões, até porque trabalhava de forma descontínua, e que veio buscar em juízo o que não obteve 

administrativamente. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante é beneficiária da justiça gratuita (fl. 15), estando isenta do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

A decisão agravada estabeleceu exigência não prevista em lei. Some-se a isso o fato de que a Constituição Federal 

garante à parte o recebimento da prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da Súmula 213 do extinto TFR, bem como da Súmula 

09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341)] 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação do juízo a quo, no sentido de comprovação de prévio requerimento 

administrativo do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011899-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011899-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CLEONICE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00019081920094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011913-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011913-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MAISA REGINA DE SOUZA PATEIS 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 00018987220094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011978-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011978-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CLARINDO RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00059-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLARINDO RODRIGUES CHAVES em face da decisão proferida 

pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Buritama/SP que, nos autos de ação revisional de aposentadoria, concedeu-lhe o 

prazo de 60 dias para que comprove a formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, ao fundamento de que 

"para o ajuizamento de ação é necessária a existência de interesse processual na modalidade necessidade, o que, no 

caso dos autos, só poderá ser verificado uma vez cumprida a determinação" (fls. 18/19). 

 

Alega que a decisão agravada não tem previsão legal, e que há resistência do INSS em receber os pedidos, que ao final 

são negados, também trazendo à colação julgados em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 18), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, a sutileza com que o juiz da causa decidiu, destacando a necessidade de que haja ao menos pedido 

administrativo, não tendo determinado a comprovação do exaurimento da via administrativa, na prática nada mais é do 

que criar exigências não previstas em lei, quando a Constituição Federal garante à parte que receba a prestação 

jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da Súmula 213 do extinto TFR, bem como da Súmula 

09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
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"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação no sentido de comprovação de prévio requerimento administrativo 

do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011985-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011985-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : OLAVO BONFIM DE CASTRO 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00058-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OLAVO BONFIM DE CASTRO em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 1ª Vara de Buritama/SP que, nos autos de ação revisional de aposentadoria, concedeu-lhe o prazo de 

60 dias para que comprove a formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, ao fundamento de que "para o 

ajuizamento de ação é necessária a existência de interesse processual na modalidade necessidade, o que, no caso dos 

autos, só poderá ser verificado uma vez cumprida a determinação" (fls. 19/20). 

 

Alega que a decisão agravada não tem previsão legal, e que há resistência do INSS em receber os pedidos, que ao final 

são negados, também trazendo à colação julgados em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 19), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, a sutileza com que o juiz da causa decidiu, destacando a necessidade de que haja ao menos pedido 

administrativo, não tendo determinado a comprovação do exaurimento da via administrativa, na prática nada mais é do 

que criar exigências não previstas em lei, quando a Constituição Federal garante à parte que receba a prestação 

jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o juízo a quo pretendeu se afastar da incidência da Súmula 213 do extinto TFR, bem como da Súmula 

09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 
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Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação no sentido de comprovação de prévio requerimento administrativo 

do benefício previdenciário postulado na ação originária. 

 

Comunique-se. Intimem-se.  

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012258-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012258-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOSE CESAR DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00026564720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CESAR DA SILVA em face da decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de S. Bernardo do Campo/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a renúncia ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço que percebe, bem como o recálculo da RMI, a fim de que lhe seja 

concedido um novo benefício, mais vantajoso, indeferiu pedido de justiça gratuita, ao fundamento de que "Analisando 

os documentos apresentados pelo autor, constato que ele tem condições de arcar com as custas da presente demanda, 

sem prejuízo de seu próprio sustento ou daquele de sua família" (fl. 26). 

 

Aduz, em síntese, que demonstrou nos autos sua condição de aposentado desde o ano de 2002, e que embora um 

aposentado receba valores superiores a três salários mínimos, tem de arcar com inúmeras despesas, não sendo justo que 

ainda seja onerado com as custas de uma demanda judicial. 

 

Invoca em seu benefício as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 1.60/50 e na Lei nº 5.478/68, também colacionando 

julgados em prol de sua tese. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito da 

pretensão recursal. Ademais, a cópia da declaração de pobreza veio aos autos na fl. 25. 

 

O art. 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos benefícios da 

assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." 

 

Diante da dicção legal, não é cabível a verificação, pelo juiz da causa, dos valores auferidos mensalmente pelo autor da 

ação. No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA FÍSICA - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Art. 2º, § ÚNICO, DA LEI Nº 1.060/50 - DESNECESSIDADE DE PROVA DA 

PRECARIEDADE FINANCEIRA -  

RECURSO PROVIDO. 

Melhor analisando a prova dos autos, concluo que os agravantes preenchem os requisitos para auferir dos 

beneplácitos da justiça gratuita, motivo por que revejo meu anterior posicionamento, no sentido de que, considerados 

os vencimentos por eles percebidos, poderiam arcar com os ônus do ajuizamento. 

Conforme o disposto no art. 2º, § único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitada toda pessoa que não possa pagar 

as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família. 

Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar com 

as custas sem prejuízo próprio ou da família. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.069803-5, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, DJF3 

17/06/2008) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, 

DO CPC. TUTAL ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO 

DE INCAPACIDADE. QUESTÃO CONTROVERSA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. 

SUFICIÊNCIA DA AFIRMAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA. 

(...) 

V - Quanto à concessão dos benefícios da justiça gratuita, ainda que se admita não ser mero dever do magistrado o seu 

deferimento diante do requerimento da parte, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido 

no sentido de que a simples afirmação acerca da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do 

próprio sustento é suficiente para a sua concessão. A comprovação nos autos de que a agravante possui rendimentos 

mensais não permite inferir a sua efetiva situação econômica, para a qual concorrem outros elementos que vão desde a 

composição do grupo familiar até a habitação em moradia própria, as despesas com medicamentos, etc. 

VI - Agravo de instrumento parcialmente provido para conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.015147-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/06/2007, DJU 

16/08/2007, p. 476) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para deferir à parte autora, ora agravante, os 

benefícios da justiça gratuita no feito originário. 

 

Comunique-se, com urgência. 
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Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012346-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012346-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CREUZA GONCALVES BENTO 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00027-1 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CREUZA GONÇALVES BENTO em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 1ª Vara de Piraju/SP que, nos autos de ação previdenciária em que a ora agravante objetiva a 

concessão de aposentadoria rural por idade, determinou que a petição inicial fosse emendada, com a juntada de 

comprovante de prévio requerimento na via administrativa do benefício pretendido, ou o comprovante de decurso do 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias sem manifestação da autarquia após o protocolamento do pedido, sob pena de 

indeferimento da inicial (fls. 14/15). 

 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada contrariou a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, e que a 

jurisprudência é pacífica no sentido de deferir o pedido de aposentadoria de rurícola pleiteado diretamente no Judiciário, 

conforme julgados que colaciona em suas razões recursais. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, tão somente para processamento do presente recurso, uma vez que não consta dos 

autos que tal pedido já tenha sido apreciado pelo juízo a quo.  

 

A exigência do juiz da causa não está prevista em lei, além de a Constituição Federal garantir à parte o recebimento da 

prestação jurisdicional sem empeços (art. 5º, inciso XXXV). 

 

Tudo indica que o julgador pretendeu se afastar da incidência da noticiada Súmula 213 do extinto TFR, bem como da 

Súmula 09 desta Corte, que se referem à desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa. 

 

Ocorre que até mesmo o C. STJ tem entendimento no sentido de dispensa não apenas do tal exaurimento, como também 

do simples requerimento administrativo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 
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II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 871060/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson DIPP, j. 12/12/2006, DJ 05/02/2007, p. 371) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

Recurso improvido." 

(STJ, Resp 543117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593) 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIBILIDADE. 

O PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO 

JUDICIAL OBJETIVANDO A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, EIS 

QUE EM PLENA VIGÊNCIA O COMANDO DA SUM. 213, DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, 

QUE AFASTA POR COMPLETO DITA EXIGÊNCIA; ADEMAIS, ADMITIR-SE TAL CONDICIONAMENTO 

IMPORTARIA EM VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO LIVRE ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO, INSCULPIDO NO 

ART. 5º, INC. XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO CONHECIDO." 

(STJ, Resp 158165/DF, Sexta Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Rel p/Acórdão Min. Anselmo Santiago, j. 

24/03/1998, DJ 03/08/1998, p. 341) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento para afastar a determinação no sentido de que o pedido administrativo seja comprovado nos 

autos. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012591-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012591-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LUZIA CAMILO TUZZI 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00017-6 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012611-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012611-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : RUY BARBOSA CLEMENTE 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 918/1583 

No. ORIG. : 00024737620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUY BARBOSA CLEMENTE em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 3ª Vara de S. Bernardo do Campo/SP que, nos autos de ação previdenciária em que objetiva a renúncia 

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço que percebe, bem como o recálculo da RMI, a fim de que lhe seja 

concedido um novo benefício, mais vantajoso, indeferiu pedido de justiça gratuita, ao fundamento de que "Analisando 

os documentos apresentados pelo autor, constato que ele tem condições de arcar com as custas da presente demanda, 

sem prejuízo de seu próprio sustento ou daquele de sua família" (fl. 64). 

 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada afronta os dispositivos legais e constitucional que declina, somado ao fato de 

que não há na legislação nacional qualquer parâmetro que possa medir o nível de pobreza do cidadão e que determine 

quem deve receber o benefício e a quem deva ser negado. 

 

Alega que a legitimidade para contestar o pedido de justiça gratuita é da parte contrária, que terá o ônus de provar que o 

autor não preenche os requisitos para obtenção do benefício. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Defiro o pedido de gratuidade da justiça para processamento do presente recurso, por se confundir com o mérito da 

pretensão recursal. Ademais, a cópia da declaração de pobreza veio aos autos na fl. 59. 

 

O art. 4º da Lei nº 1060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, estabelece que "A parte gozará dos benefícios da 

assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." 

 

Diante da dicção legal, não é cabível a verificação, pelo juiz da causa, dos valores auferidos mensalmente pelo autor da 

ação. No mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PESSOA FÍSICA - REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Art. 2º, § ÚNICO, DA LEI Nº 1.060/50 - DESNECESSIDADE DE PROVA DA 

PRECARIEDADE FINANCEIRA -  

RECURSO PROVIDO. 

Melhor analisando a prova dos autos, concluo que os agravantes preenchem os requisitos para auferir dos 

beneplácitos da justiça gratuita, motivo por que revejo meu anterior posicionamento, no sentido de que, considerados 

os vencimentos por eles percebidos, poderiam arcar com os ônus do ajuizamento. 

Conforme o disposto no art. 2º, § único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitada toda pessoa que não possa pagar 

as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou da família. 

Para ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita basta a declaração de impossibilidade de arcar com 

as custas sem prejuízo próprio ou da família. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo. 

Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2005.03.00.069803-5, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 14/01/2008, DJF3 

17/06/2008) 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, 

DO CPC. TUTAL ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO 

DE INCAPACIDADE. QUESTÃO CONTROVERSA. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO. 

SUFICIÊNCIA DA AFIRMAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA. 

(...) 

V - Quanto à concessão dos benefícios da justiça gratuita, ainda que se admita não ser mero dever do magistrado o seu 

deferimento diante do requerimento da parte, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido 

no sentido de que a simples afirmação acerca da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do 

próprio sustento é suficiente para a sua concessão. A comprovação nos autos de que a agravante possui rendimentos 

mensais não permite inferir a sua efetiva situação econômica, para a qual concorrem outros elementos que vão desde a 

composição do grupo familiar até a habitação em moradia própria, as despesas com medicamentos, etc. 

VI - Agravo de instrumento parcialmente provido para conceder à agravante os benefícios da justiça gratuita." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.015147-0, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/06/2007, DJU 

16/08/2007, p. 476) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para deferir à parte autora, ora agravante, os 

benefícios da justiça gratuita no feito originário. 
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Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012794-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012794-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MANOEL NEVES MARTINS 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 02022227619884036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL NEVES MARTINS em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 6ª Vara de Santos/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário em fase de 

liquidação, indeferiu pedido do ora agravante, no sentido de que o INSS juntasse aos autos a evolução mês a mês do 

pagamento de seu benefício, desde 06/83, bem como a expedição de Ofício ao Serviço de Inativos e Pensionistas do 

Exército para que envie ao Juízo o valor da pensão militar de ex-combatente paga na graduação de "patrão de pesca", 

relativo ao mesmo período declinado acima, ao fundamento de que "Providências do Juízo só se justificam quando 

infrutíferas todas as diligências a cargo do autor" (fl. 177). 

 

Aduz, em síntese, que os dados necessários à elaboração dos cálculos estão em poder do INSS e do Serviço de Inativos 

e Pensionistas do Exército, e que o art. 475-B, § 1º, do Código de Processo Civil, autoriza a pretensão, além de o art. 

399, incisos I e II da lei processual, permitir que sejam requisitadas às repartições públicas as certidões e procedimentos 

administrativos necessários para comprovação das alegações das partes. 

 

Sustenta que a expedição de Ofício ao INSS e ao noticiado Serviço do Exército é cabível, por se tratar de cumprimento 

de obrigação de fazer determinada por sentença transitada em julgado. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A decisão agravada seria irretocável se proferida na fase de conhecimento, em que incidem as regras do ônus da prova 

(CPC, art. 333, I e II), cabendo à parte interessada diligenciar na busca de prova dos fatos constitutivos de seu direito. 

 

Ocorre que na fase de liquidação as partes devem dar fiel cumprimento à coisa julgada, e ao julgador cabe velar pela 

rápida solução do litígio. 

E se para a elaboração dos cálculos faz-se necessária a evolução dos valores pagos mês a mês ao ora agravante, nada 

justifica o indeferimento do pedido. Pelo contrário: a lei processual ampara a pretensão (CPC, arts. 399, I e II, e 475-B, 

§ 1º). 

 

Na direção desse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO AO DEVEDOR DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS À ELABORAÇÃO 

DA MEMÓRIA DE CÁLCULOS. ART. 475, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

Decisão que considerou prescindível os documentos que o autor pretende requisitar ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, para fins de elaboração da memória de cálculo. 

"Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, 

a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência"(art. 

475, § 1º, do CPC)." 

Conforme entendimento pacífico desta Corte, "O só fato de se exigir da União os elementos para o cálculo de 

liquidação não lhe causa prejuízo algum, senão que constitui forma de facilitar e agilizar a execução". Precedente. 
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Em homenagem ao princípio do pro misero, principalmente em ações previdenciárias, o ente público, possuindo os 

elementos necessários à liquidação, tem o dever de ofício de fornecê-los, uma vez que imprescindíveis à execução do 

julgado. 

Agravo provido." 

(TRF 1ª Região, AG nº 2005.01.00.061532-6, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Neusa Maria Alves da Silva, j. 

03/12/2008, DJF1 30/03/2009, p. 147) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO. 

De acordo com o art. 475-B do CPC, a apresentação da memória de cálculo constitui, em princípio, ato privativo do 

credor. 

Em se tratando, porém, de matéria previdenciária, caso em que os elementos necessários à elaboração da conta estão 

em poder do INSS, é razoável atribuir a este último o ônus de trazer aos autos os dados constantes de seu banco de 

dados." 

(TRF 4ª Região, AG nº 2004.04.00.038257-9, Sexta Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, j. 20/06/2007, D.E. 

12/07/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. NECESSIDADE DE DOCUMENTO. ART. 

399, I, DA LEI DE RITOS. 

Em fase de liquidação de ação revisional de benefício, o Contador do Juízo suscitou dúvida quanto à elaboração dos 

cálculos, por falta de indicação da data inicial do benefício do segurado, já falecido, não logrando a parte autora 

fornecer tal documentação. 

Constatado que o benefício do segurado falecido foi concedido em momento anterior ao ano de 1982, restou justificado 

o fato da autora não possuir mais a Carta de Concessão que o originou, devendo a parte ré fornecer tal dado, ex vi do 

teor do art. 399, I, da Lei Instrumental Civil. 

Não subverte a ordem processual, a busca de elementos concretos que permitam o julgamento seguro da lide. 

Dado provimento à apelação." 

(TRF 2ª Região, AC nº 96.02.235543, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, j. 26/11/2002, DJU 

08/01/2003, p. 70). (destaquei) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada e determinar ao 

juízo a quo que intime o INSS e o Serviço de Inativos e Pensionistas do Exército para que juntem aos autos os dados 

pretendidos pelo agravante, indicados nas fls. 172/176 dos autos de origem (cópia nas fls. 162/166), no prazo e sob as 

penas que o prudente arbítrio do julgador entender cabíveis. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012819-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012819-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANTONIO SIMOES JORGE e outros 

 
: CAMILO MOREIRA 

 
: DEUSDETE PEREIRA DE SOUZA 

 
: ELIGIO RODRIGUES 

 
: PEDRO PASCHOATE 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00133236920034036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO SIMÕES JORGE e Outros em face da decisão proferida 

pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Santos/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário em fase de 

liquidação, indeferiu pedido dos ora agravantes no sentido de que o INSS juntasse aos autos a evolução mês a mês dos 
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pagamentos de seus benefícios, bem como os informes quantitativos dos últimos 36 (trinta e seis) salários de 

contribuição e reajuste (fls. 117/121), ao fundamento de que "A parte autora não traz nenhuma comprovação de haver 

requerido a providência na via administrativa e não ter sido atendida, não havendo, portanto, necessidade comprovada 

da intervenção judicial" (fl. 122). 

 

Aduzem, em síntese, que o pedido que restou indeferido através da decisão agravada decorreu do fato de que sem os 

dados pretendidos não é possível realizar os cálculos para início da execução do julgado. 

 

Alegam que tais valores estão em poder do INSS e que o art. 475-B, § 1º, do Código de Processo Civil, autoriza a 

pretensão, além de o art. 399, incisos I e II da lei processual, permitir que sejam requisitadas às repartições públicas as 

certidões e procedimentos administrativos necessários para comprovação das alegações das partes.  

 

Sustenta que a expedição de Ofício ao INSS é cabível, por se tratar de cumprimento de obrigação de fazer determinada 

por sentença transitada em julgado. 

É o breve relatório. Decido. 

 

Os agravantes são beneficiários da justiça gratuita, estando isentos do recolhimento das custas processuais e do porte de 

remessa e retorno do presente recurso. 

 

A decisão agravada seria irretocável se proferida na fase de conhecimento, em que incidem as regras do ônus da prova 

(CPC, art. 333, I e II), cabendo à parte interessada diligenciar na busca de prova dos fatos constitutivos de seu direito. 

 

Ocorre que na fase de liquidação as partes devem dar fiel cumprimento à coisa julgada, e ao julgador cabe velar pela 

rápida solução do litígio. 

E se para a elaboração dos cálculos faz-se necessária a evolução dos valores pagos mês a mês pelo INSS aos ora 

agravantes, nada justifica o indeferimento do pedido. Pelo contrário: a lei processual ampara a pretensão (CPC, arts. 

399, I e II, e 475-B, § 1º). 

 

Na direção desse entendimento, trago os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO AO DEVEDOR DE ELEMENTOS NECESSÁRIOS À ELABORAÇÃO 

DA MEMÓRIA DE CÁLCULOS. ART. 475, PARÁGRAFO 1º, DO CPC. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

Decisão que considerou prescindível os documentos que o autor pretende requisitar ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, para fins de elaboração da memória de cálculo. 

"Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, 

a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência"(art. 

475, § 1º, do CPC)." 

Conforme entendimento pacífico desta Corte, "O só fato de se exigir da União os elementos para o cálculo de 

liquidação não lhe causa prejuízo algum, senão que constitui forma de facilitar e agilizar a execução". Precedente. 

Em homenagem ao princípio do pro misero, principalmente em ações previdenciárias, o ente público, possuindo os 

elementos necessários à liquidação, tem o dever de ofício de fornecê-los, uma vez que imprescindíveis à execução do 

julgado. 

Agravo provido." 

(TRF 1ª Região, AG nº 2005.01.00.061532-6, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Neusa Maria Alves da Silva, j. 

03/12/2008, DJF1 30/03/2009, p. 147) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO. 

De acordo com o art. 475-B do CPC, a apresentação da memória de cálculo constitui, em princípio, ato privativo do 

credor. 

Em se tratando, porém, de matéria previdenciária, caso em que os elementos necessários à elaboração da conta estão 

em poder do INSS, é razoável atribuir a este último o ônus de trazer aos autos os dados constantes de seu banco de 

dados." 

(TRF 4ª Região, AG nº 2004.04.00.038257-9, Sexta Turma, Rel. João Batista Pinto Silveira, j. 20/06/2007, D.E. 

12/07/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. NECESSIDADE DE DOCUMENTO. ART. 

399, I, DA LEI DE RITOS. 

Em fase de liquidação de ação revisional de benefício, o Contador do Juízo suscitou dúvida quanto à elaboração dos 

cálculos, por falta de indicação da data inicial do benefício do segurado, já falecido, não logrando a parte autora 

fornecer tal documentação. 

Constatado que o benefício do segurado falecido foi concedido em momento anterior ao ano de 1982, restou justificado 

o fato da autora não possuir mais a Carta de Concessão que o originou, devendo a parte ré fornecer tal dado, ex vi do 

teor do art. 399, I, da Lei Instrumental Civil. 

Não subverte a ordem processual, a busca de elementos concretos que permitam o julgamento seguro da lide. 
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Dado provimento à apelação." 

(TRF 2ª Região, AC nº 96.02.235543, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, j. 26/11/2002, DJU 

08/01/2003, p. 70). (destaquei) 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para afastar a decisão agravada e determinar ao 

juízo a quo que intime o INSS para que junte aos autos os dados pretendidos pelos agravantes, indicados nas fls. 

209/213 dos autos de origem (cópia nas fls. 117/121), no prazo e sob as penas que o prudente arbítrio do julgador 

entender cabíveis. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012997-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012997-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ELIANA REIS PERES MATIAS 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00010-8 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o inciso III do artigo 527 do CPC que, 

recebido o agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

 

Razão assiste à parte agravante. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
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Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000115-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000115-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUIZA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00045-8 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
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aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)  

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

VII ? como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes."  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...)  

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições:  

(...)  

II ? 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença."  
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento."  

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal:  

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  

(...)  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...)  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento."  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente.  

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece:  

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.  

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.  

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela."  

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 
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lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: ?Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.?(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: ?O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela? 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467).  

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, ?há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova ? aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais? (2001, p. 260).  

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: ?a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada? (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452).  

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico).  

Assim, já se decidiu que ?a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural?. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555).  
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que ?a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.? (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433).  

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: ?Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite 

de comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo? (2001, p. 260).  

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que ?a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC? (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) ? argumento processual.  

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que ?a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.? (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388).  

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais.  

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais.  

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais.  

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país).  

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: ?A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo?. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" ? (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955).  

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d?água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc.  

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências.  

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

? caso fortuito e força maior."  

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 
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"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado."  

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003)  

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora e seu marido, como rurícolas, em consulta ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora e seu marido exerceram 

atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se 

esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer, os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 
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4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições:  

(...)  

II ? 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal."  

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 ? (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento."  

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário".  
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal:  

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:  

(...)  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...)  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento."  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente.  

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece:  

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa.  

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável.  

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106).  

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106).  
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano 

(aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91).  

Haverá, neste caso, afronta à lei, e indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador 

rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

 

Entretanto, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível 

afirmar que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida ao negar o benefício pleiteado, pois no feito em 

pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora, como rurícola, em consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da Autora exerceu atividade urbana. Assim, 

com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Complementar n.º 16/73, os 

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA DE FREITAS CUSTODIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00102-2 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.07.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação (26.09.2007), 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre os atrasados, a teor da Súmula n° 111 do STJ. 

Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, requer, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada, devendo o recurso de 

apelação ser recebido no duplo efeito. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da 

legislação para a percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as 

adequações constantes da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e aos 

honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Preliminarmente, passo à análise da matéria preliminar pertinente ao requerimento de revogação da antecipação dos 

efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é 

possível sua concessão, liminarmente e inaudita altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase 

instrutória, na fase decisória ou no momento da prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

 

No mais, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 
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previdenciário auxílio-doença em vários períodos, na esfera administrativa, sendo que recebido o último benefício no 

período compreendido entre 19.12.2006 a 25.09.2007, tendo sido a presente ação proposta em 03.09.2007. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da citação (26.09.2007), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (26.09.2007), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento 

à apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
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aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 
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Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006027-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006027-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA GOMES MARINELO (= ou > de 60 anos) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 941/1583 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 08.00.00016-3 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.10.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data da citação (26.03.2008), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) do 

valor da condenação, consideradas as parcelas devidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por 

fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora efetuou contribuições à Previdência Social nos períodos compreendidos entre julho/2005 

a junho/2006 e setembro/2006 a fevereiro/2007, tendo sido a presente ação proposta em 20.02.2008, , não perdendo a 

qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, conseqüentemente, de 

efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 
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Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação da 

parte Ré, na forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010227-54.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010227-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NIVALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ALEGRIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.03075-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença que julgou extinto o processo, sem apreciação do 

mérito, ante a ausência de prova da recusa administrativa da concessão do benefício previdenciário. Houve condenação 

ao pagamento de verbas de sucumbência 

 

Em razões recursais pleiteia a anulação da r. sentença sustentando que o prévio requerimento administrativo do 

benefício pleiteado não é condição específica da ação.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, fundamentando que a Autora não 

carreou aos autos documento comprobatório do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade rural. 

 

Por sua vez, apelou a Autora pleiteando a anulação da r. sentença, sustentando que o prévio requerimento 

administrativo do benefício pleiteado não é condição específica da ação e que a sua exigência contraria a Súmula nº 9 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta E. Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 
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foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, o julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar 

o retorno dos autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011709-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011709-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DALVA DO NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA S GARCIA HERRERIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-5 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 
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produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 
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nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 
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§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91. Ademais, uma das testemunhas declarou que o marido da Autora exercia a profissão de 

motorista, assim, não há como conceder o benefício. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvados os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  
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Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 
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Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; 

Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 

418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 

20.03.1997, p. 16.440). 

 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, 

P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, 

j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
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No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos em relação as atividades exercidas 

pela autora. 

 

Valer ressaltar que inexiste nos autos início de prova material contemporânea do efetivo exercício da atividade rurícola 

exercida pela autora juntamente com o seu marido, não sendo suficiente a prova baseada exclusivamente na certidão de 

casamento (fl. 10), especialmente por estar qualificada como "prendas domésticas" 

 

Importante frisar que o marido da autora é aposentado por tempo de contribuição, desde 2004, percebendo um benefício 

no valor de R$ 1.102,09. No caso, a autora alega que foi rural juntamente com seu marido. Estranho é o fato do marido 

da autora ser trabalhador rural e ter se aposentando por tempo de contribuição com um valor de R$ 1.102,09. 

 

Ademais, por si só o conjunto probatório de cunho testemunhal não é suficiente para possibilitar a concessão do 

benefício. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvados os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 
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lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; 

Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 

418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 

20.03.1997, p. 16.440). 

 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 
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Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, 

P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, 

j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 
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Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos em relação as atividades exercidas 

pela autora. 

 

Com a notícia documentada de que o marido da Autora exercitou atividades urbanas (fls. 55-60) desde de 1977 em 

diversas empresas urbanas como, mecânico de manutenção de máquinas, operador de câmaras fria, pedreiro etc., o 

início de prova material constante da Certidão de Casamento, qualificando-o como lavrador, cuja característica 

laborativa, por construção jurisprudencial, estende-se à Autora, no caso, encontra-se esmaecida. 

 

De acordo com o CNIS (fl. 53) , a autora recebe uma pensão por morte previdenciária, de seu marido, desde 2007, na 

qualidade de comerciário. 

 

Ademais, os depoimentos testemunhais foram vagos e imprecisos em relação a período, lugares e atividades trabalhados 

pela parte autora (fls. 86e 87). 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013634-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013634-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PEDRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 19.10.09 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação efetivada em 

(20.06.2008), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data de publicação de sentença, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do C. STJ). Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, como data de início do benefício a data do requerimento administrativo. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Em relação ao termo inicial, verifica-se que há nos autos documento demonstrando o indeferimento do benefício 

(auxílio-doença - fl. 21) em 23.02.2008. Dessa forma, o termo inicial do benefício merece ser fixado a partir dessa data 

em 23.02.08, descontando-se, eventuais prestações já pagas na esfera administrativa.  

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 4568/2010 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : THERESINHA ATHANAZIO GOBBO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 93.00.00025-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Exeqüente em face de decisão que extinguiu o processo de execução, 

nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 

 

Em razões recursais, alega preliminarmente a nulidade da sentença, por falta de fundamentação. No mérito, requer o 

cômputo dos juros de mora, no período compreendido entre a data do cálculo homologado e a da expedição do ofício 

requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

A decisão não contém qualquer vício, já que se encontra devidamente fundamentada, com a exposição dos argumentos 

conducentes à impossibilidade de incidência de juros moratórios entre a homologação do cálculo e a inscrição 

orçamentária do precatório.  

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

 

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

 

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

 

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

 

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

 

Para conferir à referida posição oponibilidade geral, sobreveio a Súmula Vinculante n° 17 do Supremo Tribunal 

Federal, que possui a seguinte redação: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

 

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 
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Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

O Superior Tribunal de Justiça se manifesta no mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO 

CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA CORTE 

ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. 

1. A Corte Especial deste Tribunal, em julgamento de recurso especial processado nos termos do art. 543-C do Código 

de Processo Civil, consolidou o entendimento de que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de 

liquidação e a expedição do precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. 

2. Segundo entendimento firmado em recurso representativo da controvérsia, os juros moratórios não incidem entre a 

data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo 

constitucional para seu cumprimento. 

3. O reconhecimento da repercussão geral pela Suprema Corte não enseja o sobrestamento do julgamento dos recursos 

especiais que tramitam neste Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg 1132043, Relator Jorge Mussi, Quinta Turma, DJ 18/02/2010, Dje 15/03/2010).  

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988), 

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a mesma 

natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública (Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, 

DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de pequeno 

valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia máxima de 60 

(sessenta) salários mínimos (§ 1º,do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a 

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à 

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento jurisprudencial 

retratado no seguinte verbete: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o efetivo 

pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE 298.616, 

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR, Rel. Ministro 

Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel. Ministro Ricardo 

Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC 31.10.2008), exegese 

aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem ratio ibi eadem legis 

dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 

17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 

12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da 

requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 
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em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador 

Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp 771.624/PR, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl nos EDcl no AgRg no 

Resp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 

750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 28.04.2009, DJe 18.05.2009; e 

REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de 

pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se 

evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo 

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutati mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; Edcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic como 

índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa se 

decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na hipótese, 

decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento, no prazo legal, 

da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta de 

liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 

561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de 

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que seu 

pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88, repetido pelo 

artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor complementar para 

pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva satisfação da obrigação 

pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário 

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período 

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem o 

condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário, 

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole 

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos 

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no Ag 

1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009; AgRg no 

REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009; AgRg no REsp 

1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe 26.02.2009; EDcl no 

AgRg nos EDcl no AgRg no Resp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 

04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no Resp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 

29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum, configura 

questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no 

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor - RPV, 

julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que submeteu o 

recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução 

STJ 08/2008. 

(STJ, RESP 1143677, Relator Luiz Fux, Corte Especial, Data do Julgamento em 02/12/2009 , Dje 04/02/2010).  
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se a 

decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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Decisão 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, contra decisão monocrática que deu provimento à apelação da parte Autora. 

 

Aduz, em síntese, a Autarquia Previdenciária, que merece reparo a decisão ora hostilizada, consistente na inobservância 

da legislação atinente à matéria, inclusive, aquela de natureza constitucional, caso colocada em cotejo com o conjunto 

probatório. O efeito modificativo está presente no recurso, requerendo, ademais, a reconsideração do decisum, ou, se 

houver siso em mantê-la, que se apresente às razões do agravo à Colenda Turma para julgamento. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade rural, como é o caso dos autos, é admissível a 

sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a 

teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Registre-se que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei n. 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao 

exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131 do Código 

de Processo Civil. 

 

Por outro lado, a jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados 

documentos, desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da 

atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário. 

 

Nesse sentido, confira-se o acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.'. 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(REsp nº 280.402/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 10.9.2001). 

A fim de embasar seu pedido, o autor juntou aos autos cópia de certificado de reservista, datado em 18.02.1959, na qual 

ele foi qualificado como lavrador e declaração do Sindicato Rural de Cruzeiro, constando que ele exerceu a atividade 

rural no período de 01.01.1957 a 31.12.1964, homologado pelo Ministério Público de Cruzeiro (fl. 64), com a 

respectiva assinatura da representante do parquet, podendo ser considerado como início de prova documental, uma vez 

que tal documento foi produzido antes do advento da Medida Provisória nº 679, de 28.10.94. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PROVA. 

INÍCIO RAZOÁVEL MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL.  

I - Consoante precedentes jurisprudenciais do STJ e desta E. Corte, se existe início de prova material em conjunto com 

a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual sob o crivo do contraditório, deve ser reconhecido o 

tempo de serviço trabalhado por rurícola.  

II - A Declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais, para fins de comprovação de tempo de atividade rural, deve, 

a partir da edição da Medida Provisória nº 679, de 28.10.94, que alterou o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, ser 

homologada pelo próprio INSS. No caso dos autos, contudo, dito documento foi produzido em 05.04.93, momento em 

que o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91 vigia com sua redação original, a qual permitia que o ato de homologação 

fosse realizado por membro do Ministério Público.  
III - Período de carência cumprido, segundo o disposto na tabela progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 

8.213/91.  

IV - Benefício concedido de forma proporcional ao tempo de serviço, de acordo com as disposições do art. 53, II, da 

Lei nº 8.213/91, todavia, não podendo ser inferior ao valor de 01 salário-mínimo.  

V - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo.  

VI - A correção monetária seguirá as regras da Súmula nº 8 desta Corte Regional e da Súmula nº 148 do STJ e 

Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal.  

VII - Juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, e, após a vigência do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/02), à taxa de 12% (doze por cento) ao ano.  

VIII - Recurso do INSS improvido. Recurso da parte autora provido." 

(TRF 3a. Região/AC nº 95.03.059330-1 SP, 7a Turma Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJU 01.10.2003, pág. 304) 

 

No tocante à prova oral colhida neste feito, as testemunhas ouvidas (fls. 141/142) declararam que o autor realmente 

laborou no meio rural no período mencionado na inicial. 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/91. 

 

Assim, restou comprovado que o autor exerceu atividade rural pelo período mencionado na inicial. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 
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Dessa forma, ante a existência de início de prova material roborada por testemunhas, deve ser procedida a contagem do 

tempo de serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola, de 01.01.1957 a 31.12.1964, independentemente do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, salvo para efeito de carência, nos termos do § 2º, do art. 55, da Lei 

8.213/91. 

 

Computados o período rural e os períodos incontroversos anotados em CTPS, o autor atinge mais de 35 anos de serviço, 

fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 53, II, da Lei n 

8.213/91. 

 

D'outra parte cumpre asseverar que a esta INSTÂNCIA REVISORA, por força do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, disciplinando o efeito devolutivo da apelação, acabou sendo transferida a competência para reexaminar a matéria 

impugnada no recurso e, também, as questões suscitadas e discutidas no processo, embora a sentença não as tenha 

julgado por inteiro. 

 

No presente feito, o conjunto probatório mereceu nova apreciação deste MM. Órgão Judiciário, em face da permissão 

contida no artigo 131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão 

racional, e que impõe ao julgador o poder-dever. O poder no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a 

prova e o dever de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento. 

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in 

casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, 

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

 

Estiva, portanto, das linhas antes destacadas que a decisão monocrática observou os limites objetivamente definidos no 

referido dispositivo processual. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052692-69.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.052692-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO GONCALVES PIRES 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00084-3 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da decisão que extinguiu o processo, nos termos do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

Em razões recursais pugna a parte Autora pela reforma da sentença requerendo o cômputo dos juros de mora, no 

período compreendido entre a data do cálculo homologado até a data da expedição do ofício requisitório. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 
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Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

 

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

 

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

 

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

 

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, PELOS 

MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS 

DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA ENTIDADE DE 

DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO" 

(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, 

determinada pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a 

extinguiu. O critério de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 

6º, da Lei n.º 10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente 

da eg. Sexta Turma desta Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 

233). 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, do Código de processo Civil e inciso XII do artigo 33 do Regimento 

Interno deste Tribunal Intermediário, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, mantendo-se a 

decisão recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005844-82.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.005844-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 99.00.00037-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 15/10/1999, que julgou procedente o pedido 

inicial para a contagem e averbação do tempo de serviço na área rural no período compreendido entre 06/06/1968 e 

28/09/1977. Os honorários advocatícios foram fixados em R$350,00. Não houve condenação em custas. Por fim, 

submeteu-se o decisum ao duplo grau obrigatório. 

 

Em suas razões recursais, pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que não restou demonstrada a 

atividade rural. 

 

O Autor também apelou, a fim de que os honorários de advogado correspondam a 15% do valor da causa. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Observa-se que a r. sentença proferida, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário em virtude da alteração promovida pela Lei n.º 10.352, de 26 de 

dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 28.03.2.002, a qual introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo 

Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência 

dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor", como é o caso dos autos. 

 

Para que não paire dúvidas sobre o thema decidendum, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de 

reapreciação deste processo através da remessa oficial. 

 

Não há dúvidas se o autor da demanda condenatória, ao pedir, desde logo, o pagamento de certa quantia em dinheiro, 

ter acolhido o seu pleito. O critério para verificação da incidência da regra do §2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, será, por óbvio, o valor fixado na sentença. 

 

Quanto às ações de cunho meramente declaratório, como é o caso dos autos, a questão, embora simples, merece maior 

explanação, para se extirpar eventuais dúvidas. Neste caso, bem como nas ações constitutivas, a necessidade ou não do 

reexame necessário deve ser feita com base no valor da causa, que corresponde à repercussão econômica do litígio. 

Registre-se que o fato de o valor da causa ser determinado pela parte Autora em nada prejudica sua adoção como 

critério de verificação do cabimento da remessa oficial, uma vez que o inconformismo da Autarquia poderia ter sido 

manifestado via impugnação, segundo os ditames do artigo 261 da Lei Adjetiva. 
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Tal interpretação encontra respaldo na jurisprudência pátria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. VALOR DA 

CAUSA NÃO SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. A razão da exclusão do reexame necessário na forma prevista no §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a 

menor expressividade econômica da causa. 

2. Tratando-se de demanda previdenciária cujo provimento jurisdicional é de natureza declaratória, sem conteúdo 

financeiro mediato, não se podendo falar, portanto, em condenação de pagamento de quantia certa, o valor atribuído à 

causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do disposto no artigo 475, §2º, do Código de Processo 

Civil. 

3. Considerando que o valor dado à causa não excede a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, §2º, do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001) não há que falar em reexame necessário. 

4. Reexame necessário não conhecido." 

(TRF3, AC n.º 2003.03.99.001139-1, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 05.9.2003, p. 409) 

 

"Previdenciário. Remessa oficial. §2º do art. 475 do CPC - Acrescentado pela Lei n. 10.352, de 26.12.2001. Ação 

declaratória. Valor controvertido. Valor da causa. Aplicabilidade imediata. A regra inscrita no §2º do art. 475 - 

acrescentada pela Lei n. 10.352, de 26.12.2001 - tem aplicabilidade imediata aos processos em curso, não se lhe 

aplicando o princípio segundo o qual a lei do recurso é a lei vigente ao tempo da decisão impugnada. Em se tratando de 

ação meramente declaratória, o montante do 'direito controvertido', para efeito de aplicação da regra do §2º do art. 475 

do CPC - acrescentada pela Lei n. 10.352, de 26.12.2001 - corresponde ao valor atribuído à causa." 

(TRF4, RO n. 2002.04.01.034463-6, Rel. Des. Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j. 19.9.02). 

 

Como o valor atribuído à causa corresponde a R$ 3.000,00, não incide naturalmente o reexame necessário. 

 

Objetiva a parte Autora o reconhecimento da atividade rural que alega ter cumprido no período de 06/06/1968 a 

28/09/1977. 
 

No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço rural, dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei de Benefícios: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

 

Dispõe, ainda, o § 3º do referido dispositivo legal, que a comprovação do tempo de serviço produzirá efeito quando 

fundada em início de prova material. 

 

Sob este prisma, cumpre observar, inicialmente, que, embora o legislador infraconstitucional respeite a Carta Magna, no 

sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não permite que a comprovação do tempo de serviço 

seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua determinação que pelo menos haja início de prova material, 

nestes termos: 

 

"Art. 55. §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário este entendimento tem sido abrandado, em face da exata dicção atribuída ao 

artigo 131 do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento". 
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Aliás, é modelar no exame deste tópico, o pensamento do ilustre Desembargador Federal André Nabarrete, expressado 

em acórdão, muito citado, neste Tribunal Regional: 

 

"O artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meios ilícitos, 

Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da documental, sob 

pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.03.99.024812-9, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.02.2000, DJU 20.06.2000, p. 

497). 

 

Nesta linha, colhem-se, por outro lado, manifestações pretorianas proferidas pela Sétima Turma desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - INÍCIO 

DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA 

PRELIMINAR AFASTADA - APELO DO INSS IMPROVIDO - APELO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

- A Lei 8.213/91, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material. 

- Embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de Processo Civil garante 

ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados 

pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. Assim, neste sistema de 

persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo estas valor predeterminado, nem peso legal, 

ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, conforme dispo o artigo 332 do mesmo 

código. 

- O conjunto probatório é apto a demonstrar o trabalho rural do autor, a partir de 01 de janeiro de 1966 a 19 de abril de 

1968, data do documento militar, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização 

contida no artigo 55, parágrafo 2º da mesma lei. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelo do INSS improvido. 

- Apelo da parte autora parcialmente provido." 

(AC nº 2000.61.16.001067-7, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, j. 13.09.04, DJU 04.11.04, p. 246). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

III. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. 

Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a comprovar a 

atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 

 

IX. Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2000.03.99.065068-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 22.11.04, DJU 13.01.05, p. 119) - 

grifos nossos. 

 

Assim, não é crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, certidões, 

procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca tiveram a 

oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, muitos, inclusive, do tempo do "pé-rapado". Em face 

disso, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e, desde que se apresente de maneira firme e robusta, se 

dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, necessário à obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a parte Autora ou o marido da parte Autora como rurícola e 

os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova material. 

 

Efetivamente, o Autor apresentou documentos - certidões de casamento e nascimento e certificado de dispensa de 

incorporação - nos quais vem qualificado como lavrador e cujas datas de emissão se situam no período de trabalho rural 

a ser reconhecido e averbado. 
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Contudo, o período iniciado em 22/12/1975 não deve ser objeto de averbação, uma vez que, de acordo com as 

informações do CNIS, o Autor passou a apresentar vínculos de emprego urbano. Apenas o intervalo situado entre 

06/06/1968 e 21/12/1975 subsiste para efeito de reconhecimento e averbação de atividade rural. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, firmando o seguinte entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

 

Analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados são hábeis a comprovar o efetivo 

exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de prova testemunhal 

coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório são suficientes à comprovação do labor no campo. 

 

Assim, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço rural prestado no período de 06/06/1968 a 21/12/1975, nos 

termos do que dispõe o artigo 55 da Lei nº 8.213/91. O iniciado posteriormente fica excluído, devido à presença de 

vínculos de emprego urbano. 

 

Em relação à necessidade do recolhimento de contribuições, cumpre esclarecer que o artigo 55, §2º, da Lei de 

Benefícios, isenta o trabalhador rural deste dever apenas para efeito do cômputo do tempo de serviço prestado antes do 

advento da mencionada lei (exceto para fins de carência), desde que não seja hipótese de contagem recíproca. 

 

Com referência à verba honorária, não merece acolhida a alegação do Autor. Quando não houver condenação, como é o 

caso das ações declaratórias, deverão ser arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional, ante a 

apreciação eqüitativa do juiz, em consonância como disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil. O valor de 

R$ 350,00, que excede ao resultante da incidência do percentual de 10% sobre o valor da causa, satisfaz os parâmetros 

do aludido artigo. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial determinada, dou parcial 

provimento à apelação do Réu e nego provimento ao apelo do Autor, na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013544-03.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.013544-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : OLIMPIO TUBONE 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.08241-5 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta por OLIMPIO TUBONE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

que visa à revisão de benefício previdenciário, ao argumento de que o réu não aplicou o disposto no artigo 21, § 3º, da 

Lei 8880/94, que prevê a incorporação ao benefício, no primeiro reajuste, da diferença percentual entre a média dos 

salários-de-contribuição expressos em URV e o limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do 

benefício. Requer, ainda, sejam pagas as diferenças relativas à repercussão desta revisão nos abonos anuais, vencidos e 

vincendos. 

 

Às fls. 63/67, em 26/07/1999, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou parcialmente procedente o pedido, 

para condenar o requerido a recalcular e reajustar a renda mensal do autor, fixando-a em R$ 632,84 (seiscentos e trinta e 

dois reais e oitenta e quatro centavos), a partir de 1º de maio de 1995 e a pagar as diferenças dessa data em diante 

corrigidas monetariamente desde cada data de vencimento até a do efetivo pagamento, nos termos do Provimento nº 

24/97, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da 

citação. Em face da sucumbência parcial, as partes foram condenadas a suportar metade das custas e dos honorários de 

seus respectivos patronos. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

O autor interpôs apelação (fls. 70/74), na qual pleiteia seja estendido o pagamento e o recálculo do benefício sobre as 

diferenças atrasadas a título de abonos anuais, seja isentado o apelante do pagamento de custas processuais por ser 

beneficiário da justiça gratuita e sejam arbitrados honorários advocatícios ao seu patrono. 

 

O INSS, por sua vez, recorre (fls. 75/81) da sentença, ao argumento de que não houve reajuste incorreto em maio/95, 

inexistindo a diferença de 10.99234% a ser paga ao autor. Se mantida a sentença de procedência, requer a redução do 

percentual dos juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês e insurge-se contra sua condenação ao pagamento 

parcial das custas processuais, por ser isento desse ônus, nos termos do artigo 8º, § 1º, da Lei 8620/93. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa 

oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Uma vez calculada a renda mensal inicial do benefício, incide a regra do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei n.º 8.880/94, 

na hipótese de o salário-de-benefício apurado nos termos do mencionado dispositivo legal ser superior ao limite 

máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do benefício, incorporando-se, no primeiro reajuste, o 

percentual correspondente à diferença entre a média dos 36 últimos salários-de-contribuição e o limite máximo fixado 

no mês do reajuste.  

 

Assim estabeleceu a Lei nº 8.880/94: 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário de benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

(...). 

Parágrafo 3º. Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

O próprio INSS, aliás, reconhece a vigência e legalidade do preceito em comento, reproduzindo o seu teor no artigo 90, 

parágrafo 3º, da Instrução Normativa INSS nº 84, de 17.12.2002, assim redigido: 
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"Art. 90. 

(...) 

Parágrafo 3º. Quando, no cálculo do salário-de-benefício, a média aritmética apurada for superior ao limite máximo 

do salário-de-contribuição vigente no mês do início do benefício, a diferença percentual entre a média e o referido 

limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste após a concessão, observando o 

parágrafo 3º do art. 21 da Lei nº 8.880, de 1994, e o parágrafo 2º deste artigo". 

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença para determinar o recálculo do benefício previdenciário, mediante a 

aplicação, no primeiro reajuste, do disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.880/94. 

O abono anual, que tem por base os proventos do mês de dezembro de cada ano, conforme preceitua o artigo 201, § 6º, 

da Constituição Federal, também sofre o reajuste ora discutido, em face da repercussão sobre a renda mensal do autor.  

Merecem provimento parcial as apelações das partes quanto à isenção de custas. Delas está isenta a autarquia 

previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei n.º 6.032/74 e nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da 

Lei n.º 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, decorrente de lei, não exime a autarquia previdenciária do 

pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 14, inciso IV, parágrafo 4º da Lei n.º 9289/96. 

Quanto ao autor, este é beneficiário da justiça gratuita (fl. 39) e, nesses termos, também está isento do pagamento das 

custas processuais. 

Os juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos 

dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros de 1% (um 

por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Mantenho a sentença quanto aos honorários advocatícios. O autor pleiteou um reajuste de 24,7471% e o MM. Juiz "a 

quo" determinou que o benefício fosse reajustado em 10,99234%, menos da metade do que foi pedido. Conforme se 

verifica, o autor foi sucumbente em parte substancial do pedido, devendo ser aplicada a disciplina da sucumbência 

recíproca, de que trata o artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil.  

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

para estabelecer os parâmetros de incidência da correção monetária e dou provimento parcial à apelação do autor para 

determinar que a revisão do benefício, nos termos especificados na sentença "a quo", incida também sobre os abonos 

anuais, desde dezembro de 1995 (inclusive), pagando-se as diferenças decorrentes, e para isentar o autor do pagamento 

de custas, tudo na forma da fundamentação. Quanto ao apelo autárquico, dou-lhe provimento parcial para reformar a 

sentença quanto aos juros de mora, nos termos especificados neste voto. Mantenho, no mais a sentença. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018367-29.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.018367-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO MORAES FERREIRA 

ADVOGADO : APARECIDO BERENGUEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 97.00.00150-4 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada em 05.11.1997, por Francisco Moraes Ferreira em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, na qual se objetiva a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 1º.11.1978), nos seguintes 

termos: 

a) seja recalculada a renda mensal inicial do benefício, mediante a correção integral de todos os salários-de-contribuição 

que deram base aos salários-de-benefício, utilizando-se a variação da ORTN/OTN e, subsidiariamente, que sejam 

corrigidos os primeiros 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, da forma acima especificada; 

b) sejam pagas as diferenças do percentual de 147,06%, com correção e juros; 
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c) proceder a revisão referente às perdas sofridas pela não inclusão correta do percentual do INPC, a partir de 05/1995; 

 

Às fls. 75/80, o MM. Juiz "a quo" julgou procedente em parte o pedido, para condenar o INSS a revisar e pagar ao autor 

as diferenças que forem apuradas, tendo em vista a revisão dos benefícios com a aplicação dos índices de INPC e seus 

substitutos de forma mensal e integral, com incorporação. Os demais pedidos foram julgados improcedentes. A 

autarquia foi condenada a pagar as diferenças corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês. 

Em face da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios serão compensados, não havendo condenação em custas, 

à vista da gratuidade processual. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Irresignado, o INSS interpõe apelação (fls. 82/84), na qual impugna a sentença, ao argumento de que tem procedido às 

atualizações dos benefícios, de acordo com os critérios fixados em lei. Se mantida a sentença de procedência parcial, 

requer que os efeitos financeiros sejam devidos somente a partir da sentença e requer a redução do percentual de juros 

de mora para 6% ao ano, a contar da citação. 

 

Embora devidamente intimado, o autor não apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa 

oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Dentre os pedidos formulados pelo autor, somente o relativo à revisão do benefício com a aplicação da variação do 

INPC foi acolhido. Os demais foram apreciados e julgados improcedentes. O autor não se insurgiu contra tal decisão, 

restando preclusas essas matérias. 

 

Passo, portanto, à análise da matéria devolvida por força da remessa oficial e da apelação do réu. 

 

Com a vigência da Lei 8213/91 e seu Regulamento os reajustamentos deveriam ser realizados nos termos da lei, como 

expresso no artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que estabelece: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

E isto pode ser aferido pelo texto das leis que se seguiram, pois o artigo 41, inciso II, parágrafo 1º, da Lei 8.213/91 

prescrevia que: 

 

"O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

I ............................................................................................... 

II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substitutivo eventual. 

§ 1º - O disposto no inciso II poderá ser alterado por ocasião da revisão da política salarial". 

 

A partir da vigência do Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8213/91, que deu integração aos artigos 201 e 

202 da Constituição Federal de 1988, os reajustes dos benefícios e também a correção dos salários-de-contribuição 

obedecem a seguinte ordem legislativa: 

 

- INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; 

- IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91, c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da 

Lei nº 8.542/92; 

- URV de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; 

- IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21 §2º da Lei nº 8.880/94; 

- INPC de julho de 1995 a abril de 1996, conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; 

- IGP-DI a partir de maio de 1996, por força da M.P. nº 1480/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; 

- INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 19.2.2004. 

 

Como se observa, os benefícios previdenciários são revistos e reajustados pelos índices legais previstos em legislação 

própria. Incabível a utilização de índices mais vantajosos ao autor na revisão dos benefícios, sob pena de ofensa ao 

Sistema de Seguros: fonte de custeio x benefício e portanto ao disposto no artigo 195 § 5º da Constituição Federal: 

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 
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............................................................................... 

§5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas 

leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar o autor ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030060-10.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.030060-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO ANTONIO PEREIRA DE CASTRO e outros 

 
: ABEL DAMACENO 

 
: ABELARDO MOREIRA JORGE 

 
: LAURENTINO BUENO 

 
: FRANCISCO PEDRO RACHETTI 

 
: ABILIO SULATO 

 
: JOSE DIVINO DOS SANTOS 

 
: JOSE ARLINDO DOS SANTOS 

 
: MARIA ANGELINA COVOLO 

 
: JOSE ANTONIO SERRA 

 
: AUREA LOURENCO MORELI 

 
: JANDIRA CATTI SANTOS 

 
: WAGNER GALHARDONI 

 
: BENEDITO FARIA FILHO 

 
: CAETANO THOMAZETTE 

 
: JOSE MATIELO 

 
: JOAO FERREIRA 

 
: MATHEUS RAMUNDO DOS SANTOS 

 
: BENEDITO ROBERTO DE FREITAS 

 
: SEBASTIAO CASTIGLIONI 

 
: JOSE LAZARO PINTO 

 
: BENEDITO ROBERTO PEREIRA 

 
: CARLOS AUGUSTO CASTOLDI 

 
: JOSE NARCIZO DE SOUZA 

 
: ANTONIO DEPIERI 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00058-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta em 30.03.1999 por JOÃO ANTONIO FERREIRA DE CASTRO E OUTROS, objetivando a 

revisão dos benefícios, nos seguintes termos: 

- proceder em 1º de março de 1994 a conversão para URV, dos benefícios dos autores utilizando apenas para efeito de 

conversão os valores corrigidos integralmente pelo IRSM, nos meses de outubro, novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, com reajuste em 1º.03.1994, tomando-se por base o quadrimestre novembro/93 a 

fevereiro/94; 

- reajustar os benefícios dos autores em 01.05.1996 e a pagar-lhes as respectivas diferenças, com base na variação 

integral do INPC do período de 01.05.1995 a 30.04.96. 

- reajustar os benefícios dos autores em 01.05.1996, com base na variação integral do IGP-DI, desconsiderando-se o 

reajuste concedido com base na Portaria MPAS; 

- reajustar os benefícios dos autores em 01.06.1997, com base na variação integral do IGP-DI; 

- pagar aos autores as diferenças vencidas a partir de 1º de março de 1994, inclusive gratificações natalinas, devendo os 

valores serem corrigidos mês a mês, tendo como termo inicial o período em que são devidos, inclusive para as parcelas 

anteriores ao ajuizamento da ação. 

 

Em 10.01.2000, a MM. Juíza "a quo" proferiu sentença (fls. 177/187), na qual julgou improcedente o pedido e 

condenou os autores ao pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa corrigido, ficando a condenação sobrestada nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação (fls. 192/199), no qual sustenta a procedência do pedido. 

Alega, em apertada síntese, que se a Lei 8880/94 determinou que se observasse o valor nominal dos benefícios dos 

meses de novembro, dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, por ocasião da conversão para URV, ela feriu o 

princípio da manutenção do valor real. Aduz, ainda, que o IGP-DI não manteve o poder aquisitivo dos benefícios e que 

o INPC deveria ter permanecido como índice de reajuste. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de questão exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

A complementação dos artigos 201, § 2º, e 202 da Constituição Federal, que vieram a assegurar a irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu valor real, concretizou-se com a 

edição da Lei nº 8.213/91. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8542/92 em seu artigo 9º, estatuiu que: "a partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de 

prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre 

nos meses de janeiro, maio e setembro". 

 

E mais, o artigo 10º do mesmo diploma legal acima citado dispôs que: "a partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão 

concedidas aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, 

antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste de que trata o artigo anterior". 

 

Com o advento da Lei nº 8.700/93, a qual alterou a redação da norma acima, ficaram os reajustes disciplinados da 

seguinte forma: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º. São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

 

Desta feita, os reajustes quadrimestrais foram mantidos e, ainda, os índices mensais excedentes a 10% (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações, a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral de reajuste. 
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Sendo assim, não há como entender que houve redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu uma 

limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, sendo que o que autor afirma ser expurgo é, na verdade, 

uma compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada. 

 

É de se notar que a sistemática de reajuste de benefícios introduzida pela Lei nº 8.700/93 é mais benéfica aos segurados 

e melhor atende aos princípios insertos nos artigos 194, § único, inciso IV, e 201, § 2º, da Magna Carta, tanto é verdade 

que o reajuste quadrimestral não constitui afronta ao comando constitucional ora citado. 

 

Acrescente-se que o reajuste quadrimestral e antecipações de reajuste, compensados na data-base, fixados para os 

benefícios previdenciários, foi determinada pala Lei nº 8.700/93 também para o salário mínimo e para os salários dos 

trabalhadores em geral, sobre a parcela de até seis salários mínimos, pelo que a pretensão da parte autora em ter 

reajustados os seus benefícios pelo índice integral da variação do IRSM em cada mês, sem compensação na data-base 

do reajuste quadrimestral, resultaria na concessão de reajustes superiores aos do salário mínimo e aos dos salários dos 

trabalhadores em geral e, conseqüentemente, reajustes superiores à variação mensal do custo de vida, o que não é 

garantido pela Lei Maior. 

 

Ademais, é remansosa a jurisprudência no sentido de que em relação aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, como 

não havia se completado o quadrimestre, que seria no mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, vez que à 

época da conversão dos benefícios em URV havia mera expectativa de direito. Portanto, descabe a aplicação dos índices 

integrais do IRSM nesses períodos, respectivamente de 40,25% e 39,67%. 

 

Sobre a legalidade dos critérios adotados para a conversão dos benefícios em manutenção para URV e a 

constitucionalidade dos dispositivos do artigo 20 da Lei nº 8.880/94, colaciono os arestos a seguir: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "A". BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE 

NOVEMBRO/DEZEMBRO 1993. INCORPORAÇÃO. OCORRÊNCIA 1994. CONVERSÃO EM URV . IRSM 40,25% E 

39,67%. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.880/94. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 

255/RISTU. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994. 

II - Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em urv , nos reajustes dos valores mensais dos benefício sem 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM DE janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). 

III - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 792608, Proc. 200601552445/SP, Relator Min. Gilson 

Dipp, Quinta Turma, j. 05.10.2006, v.u., DJ. 30/10/2006, pg. 00397) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM urv . INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para urv não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em urv , o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 628850/SP, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/02/2005, 

pág. 357) 

"EMENTA: Recurso extraordinário. Revisão de benefício. Conversão em urv . 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 313.382, declarou a constitucionalidade da expressão "nominal" constante do 

inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94, não só sustentando que não havia direito adquirido à conversão do benefício para 

urv em março de 1994 com a inclusão dos reajustes integrais nas parcelas consideradas para o cálculo da média 

aritmética (novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994), porquanto a Lei 8.700/93, vigente à época, 

previa o reajustamento dos benefícios somente ao final de cada quadrimestre, mas também salientando que o INSS 

observara as regras estabelecidas na legislação então vigente para proceder à correção do benefício, atuando em 

conformidade, portanto, com o critério estabelecido no art. 201, §4º, da Constituição Federal. (g.n.) 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE. Nº 313331/RS, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, j. 29.10.2002, v.u., DJ 06.12.2002) 
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Aliás, sobre a questão tratada nos autos, em notícia veiculada na página de Internet do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no dia 15 de abril de 2009, há informação de que o Plenário do C. STF manteve a constitucionalidade de 

dispositivos da Lei 8.880/94, quando da análise Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2536, conforme transcrição a 

seguir: 

 

"Quarta-feira, de 15 de Abril de 2009 

STF mantém validade de dispositivos sobre conversão da lei que criou o Real 

O Plenário do Supremo Tribunal, por votação unânime, manteve a constitucionalidade de dispositivos da Lei 8.880/94, 

que dispõe sobre o programa de estabilização econômica e o Sistema Monetário Nacional e institui a Unidade Real de 

Valor ( urv ). O tema foi debatido na análise da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2536. 

Os ministros seguiram voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que defendeu a improcedência do pedido quanto ao 

artigo 20, inciso I, conforme vários precedentes do STF. Ela encaminhou a votação para não conhecer os parágrafos 

1º, 2º, 3º e 6º do inciso II do artigo 20 e o parágrafo 1º do artigo 20, por falta de fundamentação. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgico (CNTM) ajuizou a ADI alegando contrariedade aos artigos 

5º, caput, inciso XXXVI; 6º, caput; 7º, incisos VI e XXIV; 194, inciso IV; e 201, parágrafo 4º, da Constituição da 

República. Sustentou que, ao determinarem a conversão do benefício previdenciário em urv , a partir de março de 

1994, as normas questionadas seriam inconstitucionais, pois afrontariam o princípio da isonomia, do direito adquirido 

dos aposentados, da irredutibilidade e da preservação real de seus benefícios previdenciários. 

Foram considerados constitucionais os artigos 20, inciso I e II, parágrafos 1º, 2º, 3º e 6º, e 21, parágrafo 1º, da Lei 

8.880/94. " 

 

Deduz-se que, não há como entender que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, de modo a 

violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício e, assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade e prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, 

determinada pela Lei nº 8.880/94. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 

INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 

de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21, §2º 

da Lei nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de 

maio de 1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 

167 de 19.2.2004. 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho 

de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas e tampouco em incompetência do Poder Executivo e inobservância ao princípio da motivação.  

Por fim, a Súmula nº 3, editada pela Turma Nacional de Uniformização, que determinava que os benefícios de 

prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, deveriam ser reajustados com base no IGP-DI nos anos 

de 1997, 1999, 2000 e 2001, foi cancelada em 30.09.2003. 

 

No tocante ao reajuste do benefício pelo IGP-DI em maio de 1996, a Autarquia Previdenciária aplicou o índice 

administrativamente, por força da Medida Provisória nº 1415/96 e reedições. 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas 

leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

 

É certo, pois, que os dispositivos legais mencionados nada mais são que a concretização do mandamento constitucional, 

segundo o qual cumpre ao legislador ordinário estabelecer os critérios para a preservação do valor real dos 

benefícios. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da parte 

autora, mantendo íntegra a r. sentença, na forma da fundamentação. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001690-78.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.001690-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : Decisão folhas 307/310v 

EMBARGANTE : JANDIR MARTINS DE FRANCA 

ADVOGADO : CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte autora, contra decisão que deu parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reconhecer somente o trabalho rural no intervalo entre 

01/01/1961 a 31/12/1972, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), bem como para determinar o enquadramento da atividade 

especial entre 01/06/1995 a 30/03/1996 e de 03/11/1997 a 15/12/1998. Por via de conseqüência, julgou improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço pleiteado. 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de contradição, omissão e obscuridade quanto ao reconhecimento da 

atividade rural, bem como quanto ao enquadramento da atividade especial. 

Decido. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Este não é o caso dos presentes autos. 

O embargante afirma que na decisão recorrida existem vícios quanto ao reconhecimento da atividade rural e o quanto à 

conversão da atividade especial. 

Não assiste razão a embargante. A razão de decidir, conforme se verifica pela simples leitura da decisão, foi posta de 

forma clara, destacando os documentos colacionados aptos à comprovação da atividade rural, bem como quanto à 

conversão da atividade especial de modo que o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação e o reexame 

de prova, o que não é possível em sede de embargos de declaração. Foi dito na decisão: 

 

"(...). 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Esses documentos representados pela certidão de nascimento datada de 1961, pela certidão de casamento de 1968 e pelo 

título eleitoral de 1972, consubstanciam-se razoáveis inícios de prova material hábeis ao reconhecimento do tempo de 

serviço prestado como lavrador, no período entre 01 de janeiro de 1961 a 31 de dezembro de 1972. 

Saliente-se que a prova testemunhal produzida corrobora o apontamento desse documento. Contudo, não é suficiente 

para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova 

material idôneo. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente tão-somente no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1961 a 31 de dezembro de 1972, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 

2º da lei 8.213/91. 
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Da conversão do período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação ao interregno insalubre objeto do presente recurso: 

a) entre 01/06/1995 a 30/03/1996 e de 03/11/1997 a 15/12/1998 - Formulários e Laudos Técnicos (fls. 28/31) que 

informam a exposição, habitual e permanente, a pressão sonora superior a 91,3 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao 

Decreto 53.831/64 e Decreto nº 83.080/79. 

Assim sendo, os vínculos requeridos devem ser enquadrados como especiais, pelo que assiste razão ao apelante neste 

mister. 

Contudo, no tocante ao período entre: 01/10/92 a 20/12/1994, insta observar a formulário juntado não supre a exigência 

e laudo técnico. Note-se que o próprio formulário informa a inexistência de laudo técnico, documento consoante frisado 

indispensável quando se referir ao agente ruído. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 
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Saliente-se que em razão do não reconhecimento do período trabalhado sem registro em carteira na integralidade, bem 

como do enquadramento especial apenas em parte não restaram preenchidos todos os requisitos necessários para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pleiteado, previsto no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim 

redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

Destarte, indevida a aposentadoria perseguida . 

 

Em razão da sucumbência recíproca , cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Por fim, quanto ao prequestiona mento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para reconhecer somente o trabalho rural no intervalo entre 01/01/1961 a 31/12/1972, 

independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 

96, IV, da Lei nº 8.213/91), bem como para determinar o enquadramento da atividade especial entre 01/06/1995 a 

30/03/1996 e de 03/11/1997 a 15/12/1998. Por via de conseqüência, julgo improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço pleiteado. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de 

seus respectivos patronos". 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001835-09.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.001835-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE DOMINGOS PONTES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 00.00.00041-9 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o enquadramento e conversão de tempo especial em 

comum (de 02.08.1971 a 18.09.1991), com vista à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional (NB 47.815.543-3, DIB em 19.09.1991) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data da 

concessão administrativa do benefício (19.09.1991). 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 07/23, 47/191 e 200/241). 

A r sentença, proferida em 27 de junho de 2001 (fls. 247/249), julgou procedente o pedido para enquadrar a 

especialidade asseverada. Por conseguinte, condenou o INSS ao pagamento da majoração pretendida, acrescida de juros 

de mora, correção monetária e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado 

da condenação. Decisão submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a autarquia ré (fls. 253/256). Inicialmente, pede o reconhecimento da decadência do direito de 

revisão do benefício. Aduz a insuficiência do conjunto probatório para comprovar a insalubridade aventada. 

Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 
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processual e da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

A autarquia pretende que seja reconhecida a ocorrência de decadência do direito de revisão, por força da alteração do 

artigo 103 da Lei 8.213/91 pela Lei 9.711/98. Esse dispositivo legal estabeleceu prazo quinquenal de decadência para 

revisão do ato de concessão do benefício previdenciário. 

Entendo inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez 

que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

Desse modo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 
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nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, constam dos lapsos enquadrados como insalubres: 

a) De 02.08.1971 a 18.09.1991- Formulário e Laudo Técnico (fls. 225/226) informam a exposição, habitual e 

permanente, a pressões sonoras de 94,3 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao 

Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Desse modo, somados todos os interregnos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no 

percentual de 94% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, enquadrado como especial e 

convertido para comum o intervalo em contenda, sendo devida a majoração perseguida. 

 

Dos consectários legais  

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios são devidos, porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas devem ser reduzidos 

para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de prolação 

da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para explicitar a forma de aplicação dos juros de mora bem como da correção monetária e 

reduzir os honorários advocatícios.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006971-84.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006971-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANTONIO BRITO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : LUZIA FUJIE KORIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00030-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de atividade rural (01.09.1967 a 30.09.1976), o 

enquadramento e conversão de tempos especiais em comuns. Aduz que somados estes lapsos temporais aos 

incontroversos, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 29/71), Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 95/96 e 110/114). 
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A r sentença, proferida em 11 de outubro de 2001 (fls. 133/143), julgou improcedente o pedido, condenada a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 200,00. Custas pela assistência judiciária. 

Inconformada, apela a parte autora (fls. 145/189). Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na 

comprovação do trabalho rural exercido sem o respectivo registro, bem como demonstrada a insalubridade alegada, pelo 

que faz jus ao benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (AgRg no Recurso especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro José Delgado, 

DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural . 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 
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IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material no Título Eleitoral que atesta a profissão de lavrador do autor, em 1976. 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboraram 

o documento juntado. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural alegada no interregno anterior ao ano de 1976, pois não há 

início de prova material hábil que estabeleça liame entre o requerente e o labor rurícola. Observe-se, também, que é 

insuficiente para a comprovação do trabalho rural supostamente desenvolvido a documentação em nome de terceiros. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 01.01.1976 a 

30.09.1976, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 

55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Da conversão do período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...). 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia, exceto para as hipóteses de ruído, a 
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apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

No presente caso, verifico que os interstícios requeridos podem ser enquadrados como especiais, em sua totalidade. 

Com efeito, durante os interregnos compreendidos entre 01.11.1976 a 29.02.1984, 01.03.1984 a 30.06.1984, 02.07.1984 

a 02.05.1991 e de 01.10.1991 a 16.06.1996 (formulários de fls. 45/48), devem ser reconhecidos como insalubres, nos 

moldes do código 1.1.8, do anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

Nesse sentido, era classificada como perigosa a atividade permanente em instalações ou equipamentos elétricos com 

risco de acidentes, cabistas, montadores e outros, desde que a exposição fosse à tensão superior a 250 volts. 

O código 1.1.8 do mencionado Decreto vigorou até a edição do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, o qual, 

trazendo uma nova classificação dos agentes nocivos, em seu anexo IV, deixou de incluir, dentre as perigosas, as 

atividades descritas naquele código. 

Dessa forma, tem-se que as atividades descritas no código 1.1.8, do quadro a que se refere o artigo 2° do Decreto n° 

53.831/64, podem ser reconhecidas como especiais, desde que exercidas até 04 de março de 1997, o que é o caso dos 

vínculos ora pleiteados. 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos. Confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)" 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço . 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 1999 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 108 (cento e oito) 

contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os interstícios reconhecidos e os enquadrados, devidamente convertidos, com os 

incontroversos, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional no valor de 70% do salário-de-

benefício (30 anos, 02 meses e 08 dias) nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço , observado o disposto na seção III deste Capítulo, especial mente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço ; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço , mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço ." 

 

Dos consectários 

Havendo requerimento administrativo, o marco inicial do benefício há que ser fixado naquela data. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação desta decisão. 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para reconhecer o trabalho rural desenvolvido no intervalo de 01.01.1976 a 30.09.1976, independente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 

8.213/91), enquadrar como especiais e converter para comuns os lapsos temporais de 01.11.1976 a 29.02.1984, de 

01.03.1984 a 30.06.1984, de 02.07.1984 a 02.05.1991 e de 01.10.1991 a 16.06.1996 e conceder a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional no valor de 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, nos 

exatos parâmetros desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017305-80.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017305-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ORLANDO ELIAS 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00057-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento do tempo de serviço urbano compreendido 

entre 04/1964 e 09/1966, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (NB 0706535405, DIB em 07/11/1995) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data do 

requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 20/41 e 59/63); Prova Testemunhal (fls. 91/93). 

A r. sentença, proferida em 27 de fevereiro de 2002, julgou improcedente o pedido formulado. 

Inconformado, apela o autor (fls. 99/105). Alega, em síntese, que a atividade urbana alegada restou comprovada, pelo 

que o pleito que verte sobre a majoração do benefício deve ser deferido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço urbano. 
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Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

Também está assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que: "(...) prescindível que o início de prova 

material abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo 

da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, o autor trouxe a carteira funcional datada de 1967 e a carteira de trabalho com anotações a partir de 

1967, que são extemporâneas ao período pleiteado. Quanto as fotos antigas (fls. 40) não comprovam relação 

empregatícia com a suposta empregadora e nem a sua época. 

Desse modo, entendo que a prova testemunhal restou isolada e não é apta a comprovar o fato alegado, máxime quando 

o testemunho se apresenta vago e impreciso, quanto ao tempo, modo e lugar em que o requerente exerceu a atividade. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2002.61.02.013098-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NEUSA MARCOS 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 28-11-2002, em face do INSS, citado em 12-12-2002, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 02-06-2004, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença - NB 31/102.092.817-1 (16-05-

1997), a ser calculada nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista necessitar de assistência de 

outra pessoa, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, a teor do disposto no Provimento nº 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidos de juros de mora, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista 

a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade da 

decisão, e que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela 

preexistência da doença em relação à sua filiação ao Regime da Previdência e pela não comprovação nos autos da 

qualidade de segurada e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, a incidência dos juros de mora à razão de 6% (seis por cento) 

ao ano, de forma decrescente, a contar da citação, e a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista 

a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade da 

decisão, e que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, pela 

preexistência da doença em relação à sua filiação ao Regime da Previdência e pela não comprovação nos autos da 

qualidade de segurada e da incapacidade para o trabalho. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, a incidência dos juros de mora à razão de 6% (seis por cento) 

ao ano, de forma decrescente, a contar da citação, e a redução da verba honorária. 

 

Preliminarmente, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 16-05-1997 e que a sentença fora 

proferida em 02-06-2004, o valor da condenação excede os 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da sentença 

(R$ 260,00) e, sendo assim, está sujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual conheço da remessa oficial, nos 

termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 188/196, complementado na fl. 266, é conclusivo no 

sentido de que a requerente é portadora de pseudo-crise epiléptica e esquizofrenia latente, doença psiquiátrica grave e 

sujeita a descontroles frequentes, causando instabilidade profissional, sem previsibilidade quanto à recorrência dos 

surtos, sendo doença crônica e recidivante, cujo controle clínico, dentro das possibilidades terapêuticas, não é obtido 

adequadamente, de modo a ser considerada definitiva, tendo em conta sua evolução clínica por todos os anos relatados 

no prontuário médico (fls. 68/185), estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, as 

anotações na CTPS da autora (fls. 11/19) indicam a existência de contratos de trabalho de 12-11-1987 a 03-12-1987, de 

01-03-1988 a 13-01-1992, de 05-02-1992 a 06-01-1993, de 09-08-1993 a 17-10-1993, de 02-05-1994 a 31-05-1994, de 

03-06-1994 a 12-08-1994, de 01-09-1994 a 09-02-1995, de 01-03-1995 a 12-06-1995 e de 01-08-1995 a 09-07-1997, 

cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas, tendo, ainda, recebido o benefício de auxílio-doença - 

NB 102.092.817-1 - de 26-01-1996 a 16-05-1997 (fl. 19) 
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Ademais, com relação à alegada perda da qualidade de segurada, verifica-se que a requerente laborou com registro em 

CTPS nos períodos mencionados, sendo certo que, de acordo com o laudo pericial das fls. 188/196, a doença descrita 

nos autos começou em meados de 1979, tendo trabalhado por longo período concomitantemente, em condições que o 

Sr. Expert alega desconhecer, de forma a conciliar a profissão com a enfermidade, deixando de exercer, no entanto, suas 

atividades em decorrência do agravamento de seu quadro clínico, nesse sentido, a jurisprudência entende que: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o 

INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não 

renda mensal vitalícia. 

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador 

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção 

decorreu de enfermidade. 

3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se 

concedida 

a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 

4. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES 

INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

6- Incapacidade atestada em laudo pericial. 

(...) 

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas." 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p. 580) 

 

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da requerente são preexistentes à sua filiação ao Instituto, ressalto 

que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais necessários, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença - NB 

31/102.092.817-1 (16-05-1997), uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos 

necessários à concessão do benefício desde então (fl. 19), observando-se a prescrição quinquenal e descontando-se os 

valores já pagos a título de outro benefício. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, de forma englobada. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à impossibilidade de concessão da antecipação dos efeitos 

da tutela, por falta de interesse recursal, uma vez que não consta dos autos referida determinação. 
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Em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - nota-se que a autora já recebe o benefício de 

amparo social ao portador de deficiência física, NB 570.651.450-6, desde 08-08-2007, devendo, pois, optar pelo 

benefício que lhe for mais vantajoso. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante à impossibilidade de concessão da antecipação dos efeitos da tutela, por falta de interesse 

recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para determinar que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, obsevando-se a prescrição quinquenal no cálculo das prestações vencidas, 

descontando-se, ainda, as parcelas já pagas a título de benefício assistencial (NB 570.651.450-6), devendo a parte optar 

pelo benefício que entender mais vantajoso. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000933-44.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000933-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-07-2002, em face do INSS, citado em 23-08-2002, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei n° 8.213/91, ou o benefício assistencial de prestação 

continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, desde a data da citação. 

 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida nas fls. 83/86. 

 

A r. sentença, proferida em 22-07-2004, manteve a antecipação dos efeitos da tutela e julgou parcialmente procedente o 

pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da 

apresentação do laudo pericial em juízo (28-05-2003), cujas parcelas em atraso serão atualizadas exclusivamente pela 

taxa referencial SELIC. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Custas ex lege. Foi 

determinado o reexame necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela preexistência da doença em relação à sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social e 

pela não comprovação da qualidade de segurada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional 

 

É o relatório.  
 

DECIDO.  
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A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o 

preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela preexistência da doença em relação à sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social e 

pela não comprovação da qualidade de segurada. 

 

Preliminarmente, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 28-05-2003 e que a sentença fora 

proferida em 22-07-2004, o valor da condenação não excede os 60 (sessenta) salários mínimos vigentes à época da 

sentença (R$ 260,00) e, sendo assim, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual não conheço da 

remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Em relação à qualidade de segurado, verifica-se que o requerente laborou com registro em CTPS, no período de 01-12-

1995 a 12-09-1998, sendo certo que, de acordo com o relatório médico oftalmológico da fl. 13 e com o laudo pericial da 

fl. 76, embora a opacificação corneana tenha provável origem congênita, ficou demonstrado que seu agravamento 

ocasionou sua incapacidade laborativa. 

 

Em meados de 1994, o autor possuía acuidade de 5% (cinco por cento) no olho direito e de 70% (setenta por cento) no 

olho esquerdo, com o uso de lentes corretoras. Em sua última consulta, em 28-05-2002, apresentava acuidade menor 

que 1% (um por cento) no olho direito e de 30% (trinta por cento) no olho esquerdo e, à época do laudo pericial, 

realizado em 14-05-2003, apresentava acuidade inferior à 10% (dez por cento) em ambos os olhos, configurando 

cegueira legal (fl. 76). 

 

Dessa forma, resta evidente o caráter progressivo da doença, a demonstrar que o requerente deixou de exercer sua 

atividade em decorrência do agravamento de seu quadro clínico, não havendo de se falar em perda da qualidade em 

questão. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência entende que: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO DE 

SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o 

INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não  

renda mensal vitalícia.  

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador 

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção 

decorreu de enfermidade.  

3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se 

concedida  

a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I.  

4. Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. CARÊNCIA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS MALES 

INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

(...)  

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência.  

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.  

6- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

(...)  

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas."  

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p. 580)  
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No tocante à alegação da autarquia de que as doenças do requerente são preexistentes à sua filiação ao Instituto, ressalto 

que a própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

 

Desta forma, tendo em vista que as questões atinentes à carência e incapacidade da parte autora não foram objeto de 

impugnação recursal, não tendo a matéria sido devolvida ao conhecimento deste Juízo ad quem, o requerente faz jus à 

percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010061-79.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.010061-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de atividade rural (01.02.1962 a 10.08.1966), o 

enquadramento e conversão de tempos especiais em comuns, com vista à alteração do coeficiente de cálculo de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 118.612.544-3, DIB em 10.11.2000) e o pagamento das 

diferenças apuradas. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 10/39, 60/69, 78/180 e 184/221). 

A r sentença, proferida em 27 de abril de 2004 (fls. 228/235), julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer 

o trabalho rural no intervalo de 01.02.1962 a 31.12.1965, e enquadrar a especialidade asseverada. Por conseguinte, 

condenou o INSS à majoração do coeficiente de cálculo do benefício, de 70% para 88% do salário-de-benefício, 

acrescida de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. Decisão submetida à remessa oficial. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 237/240). Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório na 

comprovação da insalubridade alegada.. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro José Delgado, 

DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 
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Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural . (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural , far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural ; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material nos documentos que atestam a profissão de lavrador do autor, quais sejam, 

a Certidão de Casamento e o Certificado de Reservista de 3ª Categoria (1964), o Título Eleitoral (1962) e a Certidão de 

Nascimento de filha (1965). 

Observe-se que o período de trabalho rural de 01.02.1962 a 31.12.1965 já foi homologado pelo próprio INSS, conforme 

se observa do documento de fl. 86. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 01.02.1962 a 

31.12.1965, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 

55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação ao interregno considerado como insalubre pela r. sentença: 

a) De 01.03.1971 a 31.08.1973 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 155/157) informam a exposição habitual e 

permanente à pressão sonora acima de 81 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao 

Decreto nº 83.080/79. 

b) De 15.03.1974 a 12.01.1976 - Registro em CTPS e Formulário (fls. 27 e 159) informam a profissão do autor de 

motorista de caminhão no transporte de cargas. 

Veja-se que a aludida atividade estava prevista como especial pelos códigos 2.4.4. do Decreto 53.831/64 e 2.4.2, do 

Anexo II, do Decreto 83.080/79, de modo que se aplica aos períodos em que o autor trabalhou nessa atividade. Confira-

se, nesse diapasão, a jurisprudência firmada por esta corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

COBRADOR E MOTORISTA. INSALUBRIDADE E PENOSIDADE RECONHECIDAS. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

(...) 

4. Demonstrado o trabalho como cobrador/motorista e o enquadramento legal de agentes nocivos, é devido o cômputo 

como especial do período de efetivo labor como motorista. 

(...) 

6. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço". 

(TRF 4ª R; AC nº 200171000013453/RS; 6ª Turma; Relator Néfi Cordeiro; DJU 10.09.2003, pág. 1128). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

(...) 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 200003990189683/SP; 1ª Turma; Relator Juiz André Nekatschalow; DJU 06.12.2002, pág. 385). 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Ressalte-se que o período reconhecido pela r. sentença como especial (de 01.03.1971 a 31.08.1973) já fora assim 

considerado pelo INSS quando da concessão do benefício, conforme se verifica dos documentos de fls. 114 e 135. 

Desse modo, somados todos os interregnos, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no 

percentual de 88% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, desde o requerimento 

administrativo. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, restando 

afastada a aplicação da taxa SELIC. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para explicitar a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, excluída a 

taxa SELIC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061950-83.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.061950-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA DORTA 
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ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA 

REPRESENTANTE : ANDREIA OLIVEIRA DORTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2002.61.23.000933-3 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu a 

antecipação de tutela, para a imediata implantação da aposentadoria por invalidez. 

 

O pedido de suspensão dos efeitos da r. decisão agravada foi indeferido nesta Corte Regional. 

 

Contudo, o recurso de apelação extraído dos autos principais está sendo julgado nesta data. 

 

Decido. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

Com o julgamento da Apelação Cível nº 2002.61.23.000933-3, resta evidenciada a perda do objeto do presente agravo. 

 

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015100-44.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015100-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IRISMALTE MARINHO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00023-7 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/85 e 135/142); Prova Testemunhal (fls. 128/129). 

A r sentença, proferida em 21 de outubro de 2002, julgou parcialmente procedente o pedido para averbar o período rural 

de 21/10/1963 a 31/01/1969 e deixou de condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. Quanto aos honorários advocatícios reconheceu a sucumbência recíproca. 

Apela a parte autora (fls. 151/154). Pleiteia, em síntese, que a atividade rural alegada restou comprovada, pelo que o 

pleito que verte sobre concessão de benefício deve ser deferido. 

Inconformado apela o INSS (fls. 156/166). Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação da 

atividade rural, pelo que não faz jus à averbação do tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 
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ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta"." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id="3792.)" 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Cumpre assinalar que a parte autora postula na inicial o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como o 

enquadramento de atividade especial com o fito de ver computado para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ao que se observa, a r. sentença de 1º grau enfrentou apenas o reconhecimento da atividade rural, quedando-se inerte 

quanto ao enquadramento da atividade especial, em que pese ter dado parcialmente procedente ao pedido do autor que 

vertia sobre aposentadoria por tempo de serviço. 

Assim sendo, trata-se, na espécie, de sentença citra petita o que se exige a incidência do artigo 515, § 3º do Código de 

Processo Civil que possibilitou aos magistrados de segunda instância de jurisdição reformar sentenças de extinção que 

outrora seriam nulificadas, para, superado o obstáculo formal, adentrar ao mérito da causa já madura, procedendo ao 

julgamento dos pedidos efetivamente formulados. 

Dessa feita, não há, na hipótese, qualquer óbice a que o julgador passe à análise do mérito propriamente dito, depois de 

reconhecido e superado o julgamento citra petita, eventualmente existente. Mormente, quando a questão posta nos 

autos já se acha em condições de ser julgada. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
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III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento datada de 1969, nas certidões de 

nascimento dos seus filhos de 1967, 1968 e 1969, 1971 e 1975, Título Eleitoral de 1963 e Certificado Militar de 1961, 

nos quais é qualificado como lavrador. 

A prova testemunhal, por sua vez, corrobora o labor alegado. Contudo, é insuficiente para demonstrá-lo anteriormente 

ao ano de 1961. Nessa esteira, apresentou-se vaga e mal circunstanciada para estender a eficácia dos documentos 

juntados. 

Frise-se, ainda, que de 01/02/1969 a 15/06/1969 e de 12/04/1972 a 24/05/1974 ele passou a desenvolver atividade 

urbana, devidamente registrada em carteira de trabalho. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente, nos períodos 

compreendidos entre 01/01/1961 a 31/01/1969, de 01/01/1971 a 31/12/1971 e de 01/01/1975 a 31/12/1975, exceto para 

fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), independentemente do 

recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
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1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, consta do lapso enquadrado como insalubre: 

a) De 01/12/1986 a 01/09/1988 e 01/11/1993 a 10/12/1993 - Formulários baseados em laudo técnico (fls. 56/57) 

informam o contato do autor com doentes e em exposição, habitual e permanente, com materiais infecto-contagiosos - 

código 1.3.4 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, o trabalho deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 
Por conseguinte, feitas as devidas conversões e somado o resultado aos interstícios incontroversos, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 70% do salário-de-benefício (30 anos e 09 meses), 

nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Dos consectários. 

Quanto ao marco inicial do benefício, ressalto que, na ausência de requerimento administrativo, há que ser concedido a 

partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

A correção monetária, dos possíveis valores devidos, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do 

Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1004/1583 

Os honorários advocatícios serão fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas 

as parcelas vencidas até a presente data. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º A, do Código de Processo Civil, reconheço de ofício a nulidade 

da r. sentença, restando prejudicados os recursos e, nos termos do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer o trabalho rural, apenas nos períodos de 01/01/1961 a 

31/01/1969, de 01/01/1971 a 31/12/ 1971 e de 01/01/1975 a 31/12/1975, enquadrar como especial e converter para 

comum os interstícios de 01/12/1986 a 01/09/1988 e 01/11/1993 a 10/12/1993 e por conseguinte, julgar parcialmente 

procedente o pedido da parte autora, para conceder aposentadoria por tempo de serviço no percentual de 70% do 

salário-de-benefício, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JANDIRA MILANESI 

ADVOGADO : IVETE TEIXEIRA COSTA DAMACENO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 24-06-2003 em face do INSS, citado em 12-09-2003, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(15-06-1994). 

A r. sentença proferida em 21-11-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do óbito (06-06-90), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência 

de juros de mora, na razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo em vista a qualidade do réu. Foi determinada a 

imediata implantação do benefício. 

Inconformada, recorre a parte autora, pleiteando a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, incidentes 

sobre o montante das prestações vencidas desde a data do óbito, a partir da citação, bem como a fixação dos honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas em atraso, incidentes sobre o total da conta de liquidação, desde 

a data do óbito. 

Por sua vez, o INSS apresentou recurso de apelação alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos 

da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência dos pressupostos legais e por se tratar de obrigação de pagar, bem 

como a ausência de requerimento da parte autora. Pleiteou, ainda, a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de 

apelação, inclusive quanto à antecipação da tutela. No mérito, argumentou que a parte autora não comprovou com 

provas materiais sua dependência econômica em relação ao de cujus, sendo vedada a concessão com base em prova 

exclusivamente testemunhal, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Recorre a parte autora, pleiteando a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre o 

montante das prestações vencidas desde a data do óbito, a partir da citação, bem como a fixação dos honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as parcelas em atraso, incidentes sobre o total da conta de liquidação, desde 

a data do óbito. 

Por sua vez, insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso, preliminarmente, ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência dos pressupostos legais e por se 

tratar de obrigação de pagar, bem como a ausência de requerimento da parte autora. Pleiteia, ainda, a aplicação de efeito 

suspensivo ao recurso de apelação, inclusive quanto à antecipação da tutela. No mérito, argumenta que a parte autora 
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não comprovou com provas materiais sua dependência econômica em relação ao de cujus, sendo vedada a concessão 

com base em prova exclusivamente testemunhal, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. 

Inicialmente, tendo em vista o lapso temporal entre o termo inicial do benefício (06-06-1990) e a data da sentença (21-

11-2005), mesmo considerando que o benefício seja concedido no valor correspondente a um salário mínimo, o valor da 

condenação é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo assim, conheço da remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

No que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o 

artigo 520, inciso II, do CPC, que não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas os alimentos 

devidos na esfera cível familiar, mas estender-se a qualquer sentença que condene o réu a pagar verba destinada à 

subsistência. 

Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei n.º 

10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que 

deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - 

é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162) 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do 

de cujus junto à Previdência Social na data do falecimento, o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições 

mensais, bem como a dependência econômica da requerente em relação ao falecido, nos termos do art. 47 do Decreto 

n.° 89.312, de 23-01-1984 (CLPS/84). 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 47, CLPS/84), 

após 12 (doze) contribuições mensais, considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 10 do mesmo Decreto: 

 

"Art. 10: Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição 

menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida." 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 12 do Decreto n.º 

89.312/84 (CLPS/84). 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência.  
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2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Esclareça-se que, com a separação judicial ou o divórcio dos cônjuges a dependência econômica deixa de ser presumida 

(art. 12 da CLPS/84), de modo que se torna necessário que a autora comprove que continuou a depender 

economicamente do falecido após a separação. 

In casu, ao compulsar os autos, verifica-se que a requerente, em que pese tenha dispensado oficialmente o pagamento 

da pensão de alimentos pelo falecido no acordo de separação (fl. 80), recebia ajuda financeira do de cujus, 

extraoficialmente, conforme se depreende da análise dos documentos das fls. 34/41, os quais demonstram que o falecido 

pagou quantias mensais à requerente por intermédio da advogada que a representou no processo de separação 

(conforme fl. 229), entre os meses de janeiro e maio de 1990, comprovando, desta forma, sua dependência econômica 

em relação ao de cujus na época do óbito, fato este confirmado, ainda, pelos depoimentos testemunhais das fls. 229/231, 

unânimes em confirmar a continuidade da dependência econômica da autora em relação ao falecido, mesmo após a 

separação consensual. 

Em reforço, ainda, à tese da dependência econômica, podem ser citados o termo de compromisso de pagamento de 

pensão alimentícia firmado pelo falecido quando da primeira separação do casal (fl. 11), a declaração do Clube 

Campineiro de Regatas e Natação no sentido de que a parte autora permaneceu como dependente do de cujus, perante o 

referido clube, até a data do óbito (fl. 109), bem como a análise do serviço social realizada em 28-12-1994, favorável ao 

direito da autora (fls. 126/127) e o provimento do recurso administrativo da requerente junto ao INSS em 13-11-1996 

(fls. 143/144). 

Verifica-se, ainda, documentos que indicam domicílio comum mesmo após a separação do casal, entre julho de 1989 e 

junho de 1990 (fls. 202 e 272/285). 

Outrossim, restaram comprovadas nos autos as dificuldades financeiras da requerente, considerando-se que esta 

trabalhava como escriturária de estabelecimento estadual de ensino até 20-06-1993 (fl. 122), e, a partir desta data, tendo 

se exonerado, como professora temporária ou substituta em estabelecimentos públicos de ensino do município de 

Campinas/SP, recebendo remuneração apenas quando conseguia substituir algum professor efetivo (fls. 111/114 e 

CTPS nas fls. 135/139). 

No sentido de comprovar as dificuldades financeiras da parte autora após o falecimento de seu ex-marido, ainda, além 

das suas declarações e dos testemunhos, pode ser citado o extrato de conta corrente da requerente, do ano de 1994, com 

saldo negativo (fl. 85 v.). 

Por derradeiro, em reforço à tese levantada pela requerente no sentido de que seu casamento sempre foi tumultuado, 

tendo-lhe ocasionado sofrimento, e que aceitou que constasse do acordo de separação a dispensa oficial ao recebimento 

de pensão alimentícia ante o compromisso de pagamento assumido extraoficialmente pelo falecido, somente para 

conseguir dele se separar efetivamente, pode-se considerar, além das alegações coerentes e verossímeis da requerente, 

os depoimentos testemunhais unânimes em admitir tal circunstância (fls. 229/231), as duas separações do casal (em 05-

04-1974 e 29-09-1989), bem como a anotação na certidão de óbito do etilismo crônico como concausa do falecimento 

(fl. 191). 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, a parte autora juntou aos autos o cálculo 

de tempo de serviço do falecido, apresentado pelo INSS, no qual consta o total de 19 (dezenove) anos, 1 (um) mês e 4 

(quatro) dias de trabalho (fls. 129/130). Assim, da análise do referido documento verifica-se que o último vínculo 

empregatício do falecido teve início em 11-04-1983 e se encerrou em 17-02-1989. 

Ressalte-se que o falecido realizou mais de 120 (cento e vinte) contribuições e portanto, mantém a sua qualidade de 

segurado até 24 (vinte e quatro) meses após a cessação das mesmas, nos termos do art. 7º, § 1º, "d", da CLPS/84, sendo 

assim, tendo o de cujus efetuado o último recolhimento previdenciário em fevereiro de 1989 e tendo falecido em 06-06-

1990, verifica-se que decorreu menos de 24 (vinte e quatro) meses, de modo que na data do óbito o falecido havia 

mantido a qualidade de segurado. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada. 

Observa-se que o termo inicial fixado pelo MM. Juiz a quo está além do requerido na exordial, caracterizando, por sua 

vez, julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

Destarte, ao Tribunal ad quem cabe retificar o equívoco, entendimento, inclusive, pacificado no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

1. A sentença ultra petita é nula e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome 

do princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o 

pedido formulado. Precedente.  

2. Recurso especial conhecido em parte." 

(STJ/Sexta Turma, RESP 263829/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 18/02/2002, pág. 526) 
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Assim, de ofício, reduzo o comando sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo, ou seja, em 15-06-1994 (fl. 129). 

Todavia, deve-se observar a prescrição quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei n.º 11.280 de 16-02-2006. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser majorados para 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Isto posto, de ofício, reduzo o comando sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício a 

partir do indeferimento do pedido na esfera administrativa (15-06-1994), observada a prescrição quinquenal no calculo 

das prestações anteriores ao ajuizamento da ação (art. 219, § 5º do CPC) e, nos termos do disposto no caput e § 1º-A do 

artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação do 

INSS, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para esclarecer que a correção monetária sobre 

os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para fixar os juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, e arbitrar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001297-09.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001297-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO DE FREITAS NETO 

ADVOGADO : CELENA BRAGANCA PINHEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERENCIA REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS DE DIADEMA 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 24.02.2003, contra a "Gerência Regional de Benefício do INSS de 

Diadema", em que pleiteia a parte impetrante a implantação de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 13/16). 

À fl. 22 o MM. Juiz "a quo" determinou a emenda da inicial, em relação à autoridade coatora. À fl. 28 a parte 

impetrante emenda a inicial informando que " a autoridade coatora é o INSS (Instituto Nacional de Seguro Social) de 

Diadema, devendo ser representado pela gerência de benefícios do INSS de Diadema". 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 05.05.2003: "(...) diante do defeito no pólo passivo da 

ação, indefiro liminarmente a petição inicial, com fulcro no art. 295, II, extinguindo o feito nos termos do art. 267, I do 

CPC" (fls. 29/31). 

Inconformada apela a parte impetrante requerendo a nulidade do julgado (fls. 54/57). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o i. representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação (fls. 61/65). 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 
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colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão 'manifestamente improcedente' 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não 

em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

De fato, incorreta a indicação da autoridade coatora no presente "mandamus", tanto na petição inicial quanto em sua 

emenda. A autoridade coatora correta seria o Chefe da Agência do INSS em Diadema. Entretanto, a indicação 

apresentada pelo impetrante pertence à mesma pessoa jurídica de direito público, razão pela qual poderia o MM. Juiz "a 

quo" ter feito a retificação de ofício, conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. ERRÔNEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. SUPOSTA ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. DEFICIÊNCIA SANÁVEL. CORREÇÃO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. 

1. A essência constitucional do Mandado de Segurança, como singular garantia, admite que o juiz, nas hipóteses de 

indicação errônea da autoridade impetrada, permita sua correção através de emenda à inicial ou, se não restar 

configurado erro grosseiro, proceder a pequenas correções de ofício, a fim de que o writ cumpra efetivamente seu 

escopo maior. 

2. Destarte, considerando a finalidade precípua do mandado de segurança que é a proteção de direito líquido e certo, 

que se mostre configurado de plano, bem como da garantia individual perante o Estado, sua finalidade assume vital 

importância, o que significa dizer que as questões de forma não devem, em princípio, inviabilizar a questão de fundo 

gravitante sobre ato abusivo da autoridade. Conseqüentemente, o Juiz ao deparar-se, em sede de mandado de 

segurança, com a errônea indicação da autoridade coatora, deve determinar a emenda da inicial ou, na hipótese de 

erro escusável, corrigi-lo de ofício, e não extinguir o processo sem julgamento do mérito. 

3. A errônea indicação da autoridade coatora não implica ilegitimidade ad causam passiva se aquela pertence à 

mesma pessoa jurídica de direito público; porquanto, nesse caso não se altera a polarização processual, o que 

preserva a condição da ação. 

4. Deveras, a estrutura complexa dos órgãos administrativos, como sói ocorrer com os fazendários, pode gerar 

dificuldade, por parte do administrado, na identificação da autoridade coatora, revelando, a priori, aparência de 

propositura correta. 

5. A nulidade processual que deve conduzir à nulificação do processo com a sua extinção sem resolução do mérito, 

deve ser deveras significativa de modo a sacrificar os fins de justiça do processo. É que o processo é instrumento de 

realização de justiça e não um fim em si mesmo, por isso que não se justifica, em prol da questão meramente formal, 

sacrificar a questão de fundo e deixar ao desabrigo da coisa julgada o litígio, fator de abalo da paz e da ordem social. 

6. O princípio se exacerba no campo dos remédios heróicos de defesa dos direitos fundamentais, como soe ser o 

Mandado de Segurança, no qual a parte veicula lesão perpetrada por autoridade pública, que a engendra calcada na 

premissa da presunção de legitimidade de seus atos. 

7. Consectariamente, a análise de questões formais, notadamente a vexata quaestio referente à pertinência subjetiva 

passiva da ação, com a descoberta da autoridade coatora no complexo administrativo, não deve obstar a perquirição 

do abuso da autoridade que caracteriza esse remédio extremo. 

8. Deveras, a teoria da encampação e a condescendência com a aparência de correta propositura (error comunis facit 

ius) adotadas pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça denotam a necessária flexibilização da aferição 

dessa condição da ação, no afã de enfrentar e conjurar o ato abusivo da autoridade. 

7. In casu, restou assente na instância ordinária a ilegitimidade passiva ad causam da autoridade apontada como 

coatora no writ of mandamus, contudo, consignou-se que: 'ainda das peças constantes dos autos, colhe-se, das 

informações do juiz (fl. 58) que já foram prestadas as informações no mandado de segurança, sem que houvesse 
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qualquer prejuízo processual. Logo, nenhuma nulidade merece ser declarada à decisão, ante a prevalência do 

princípio da instrumentalidade processual.' 

8. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, AGA 1076626, DJE 29/06/2009) 

 

Por outro lado, como bem salientado pelo i. Procurador do Ministério Público Federal, o presente feito não tem como 

prosperar. 

Observo, que o mandado de segurança exige a demonstração de direito líquido e certo, ou seja, a via eleita afigura-se 

incompatível com a dilação probatória necessária "in casu", uma vez que seu objeto diz respeito à existência ou não dos 

requisitos necessários à concessão do benefício vindicado, o que enseja a extinção do feito por carência da ação. 

A parte impetrante trouxe, apenas, documentos que comprovam o indeferimento de seus dois requerimentos 

administrativos e carta de exigências em relação a um deles. Não trouxe nenhuma outra documentação que 

comprovasse o alegado tempo de serviço, bem como os períodos trabalhados em condições especiais. 

Dessa forma, a análise do mérito está condicionada a dilação probatória, o que enseja a extinção do feito por carência da 

ação, conforme entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LEI 

9.032/95. LAUDO TÉCNICO E FORMULÁRIO SB-40. AUSÊNCIA. 

1. Embora seja cabível mandado de segurança contra ato de autoridade que nega reconhecimento de tempo de serviço 

em condições especiais, e, conseqüentemente, indefere requerimento de aposentadoria por tempo de serviço, cabe ao 

impetrante juntar aos autos documentos que, em tese, viabilizam o exame da lide mandamental em seus aspectos 

meritórios, eis que não admitida a dilação probatória. 

(...) 

5. Apelação a que se nega provimento, ressalvada as vias ordinárias". 

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Iran Velasco Nascimento, AMS 2000.01.00.041608-5, e-

DJF1 07/04/2008, p. 121) 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001032-98.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.001032-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JORGE CLAUZEN 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03 de julho de 2003, por JORGE CLAUZEN, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 257/264), proferida em 05 de junho de 2008, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia médica (19/08/2005), descontados 

os valores que o autor eventualmente tenha recebido administrativamente, devendo ser as parcelas vencidas corrigidas 

monetariamente desde o vencimento até a data do efetivo pagamento, de acordo com o Provimento n° 64/05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento), desde a 
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citação. Condenou ainda o INSS ao reembolso das despesas dos honorários periciais, antecipadas pela União, e ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, apurada até a data da 

sentença, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. Por fim, determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 277/281), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data de 

seu primeiro requerimento administrativo. 

Também não conformado, interpôs o INSS apelação (fls. 283/288), alegando não restarem preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Se não for esse o entendimento, requer seja apenas concedido o benefício de 

auxílio-doença, isenção ao pagamento de honorários advocatícios ou a redução destes para 5% (cinco por cento) do 

valor da causa (R$ 1.500,00). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez, cujo requisito está exposto no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do art. 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

99/102 e 114) atesta ser este portador de hipertensão arterial e arritmia cardíaca desde setembro de 1999, quando 

também sofreu um acidente vascular cerebral. Conclui estar o autor incapacitado de forma total e permanente para a 

atividade laborativa. 

Destarte, restam comprovados os requisitos da qualidade de segurado, considerando que a doença que acomete o autor 

remonta ao período em que ele mantinha vínculo como ente previdenciário. 

Com efeito, o autor trabalhou devidamente registrado, de 02/10/1972 a 30/04/1976, de 01/06/1976 a 19/02/1977, de 

01/04/1977 a 10/05/1977, em 01/08/1977, de 01/08/1981 a 31/08/1982, de 19/09/1983 a 18/02/1984, de 01/03/1984 a 

03/05/1984, de 14/05/1984 a 02/08/1989, de 01/02/1990 a 24/05/1994, de 02/01/1995 a 05/01/1996, e de 01/06/1997 a 

30/11/1997, e esteve em gozo dos benefícios de auxílio-doença, nos períodos de 11/05/1999 a 05/09/2002, de 

21/10/2004 a 18/08/2005 e de 08/05/2006 a 04/06/2008, consoante informações do Sistema CNIS e da CTPS do autor 

(fls. 141/150 e 189). 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei n° 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservado a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.  

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. 

Precedentes.  

3. Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ de 05/06/00, p.246, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1011/1583 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da lei n° 8.213/91, pois o autor 

possui registros em sua CTPS em diversos períodos, contribuindo, desta forma, por tempo suficiente para preencher as 

12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria de invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do deferimento do primeiro auxílio-doença, considerando que o 

laudo pericial atesta pela incapacidade total e definitiva do autor desde o ano de 1999. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora, para alterar o termo 

inicial do benefício, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006953-26.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.006953-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CAMILO SELLE FERNANDES 

ADVOGADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 18.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 18.10.2004, em que se pleiteia o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria especial da parte 

autora (DIB 16.08.1994) mediante a aplicação do índice do IDP-DI ou, alternativamente, do IRSM, INPC ou IPC-r, na 

correção monetária de todos os salários de contribuição que compuseram a base de cálculo do benefício (08/91 a 07/94), 

nos termos do disposto nas redações originais do §3º, do artigo 201 e caput do artigo 202, ambos da CF/1988. Pleiteia-

se, ainda, a atualização do valor da aposentadoria e o pagamento das diferenças apuradas não prescritas, acrescidas dos 

consectários legais. 

A sentença a fls. 80/83 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 295, parágrafo único, incisos I e III, combinado com o artigo 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil e 

condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, suspendendo, contudo, essa condenação, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, na forma do disposto nos arts. 3º, 11, §2º e 12, da Lei nº 1.060/50. 

Opostos embargos de declaração foram os mesmos desprovidos a fls. 94/95. 

Inconformada, apela a parte autora. Pugna, preliminarmente, pela decretação de nulidade da sentença ao argumento de 

inexistir irregularidades na petição inicial a ensejar a extinção do feito sem resolução de mérito, porquanto preenchidos 

todos os requisitos legais. No mérito, insiste no direito ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício nos exatos 

moldes do pleiteado na exordial, de modo que seja aplicado o índice do IDP-DI ou, alternativamente, do IRSM, INPC 

ou IPC-r, na correção monetária de todos os salários de contribuição que compuseram a base de cálculo do benefício 

(08/91 a 07/94). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. TRF da 3ª Região. 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria posta a desate versa a respeito de pedido de recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário da 

parte autora mediante a atualização monetária dos salários de contribuição que compuseram a base de cálculo da 

aposentadoria, com base no índice do IDP-DI ou, alternativamente, do IRSM, INPC ou IPC-r. 

Primeiramente, verifico que não há falar em inépcia da inicial, pois a exordial é bastante clara e delineia de forma 

precisa a pretensão da parte autora, contendo os requisitos exigidos pela lei processual civil (artigos 282 e 283), e está 

devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, reconhecida pela sentença, é, também, destituída de fundamento, 

pois o pedido deduzido pela parte autora encontra guarida no nosso sistema normativo, havendo, portanto amparo legal 

para a pretensão colocada em juízo. 
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No que toca à questão de fundo, não há qualquer óbice a que o julgador, ultrapassada questão preliminar/prejudicial, 

passe à análise do mérito propriamente dito. Ademais, esse entendimento decorre do artigo 515 , § 3º, do CPC, "in 

verbis": 

"§ 3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa 

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

 

Desse modo, não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se 

acha em condições de ser julgada. 

Passo ao exame do pedido principal. 

 

O STJ, sobre o assunto, assim se pronunciou: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVIL. EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGO 515, DO CPC. § 

3º INSERIDO PELA LEI 10.352/2001. "TEORIA DA CAUSA MADURA". APLICAÇÃO. DECLARAÇÃO INCIDENTAL 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. REMESSA AO TRIBUNAL PLENO IRRECORRÍVEL. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSÍDIO. 

(...) 

8. O artigo 515, do Código de Processo Civil, restou modificado pela Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que lhe 

inseriu o § 3º, segundo o qual: "Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal 

pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato 

julgamento" (cognominada "Teoria da Causa Madura"). 
9. O cognominado Princípio da Causa Madura, introduzido no Código de Processo Civil pela Lei 10.352/01, ao 

permitir que o Tribunal, no exercício do duplo grau de jurisdição, pronuncie-se sobre matéria não examinada na 

Primeira Instância, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, ampliou a devolutividade do 

recurso de apelação. 

(...) 

(STJ - Primeira Turma - REsp 866997/PB - Relator Ministro Luiz Fux - Julgado em 16.06.2009 - Publicado em DJe 

05.08.2009) 

 

Cumpre esclarecer, também, no que tange ao artigo 557 do CPC, que há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu 

desafogar as pautas dos tribunais, ao objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os 

recursos que de fato necessitem de decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - 

devem ser apreciados o quanto e mais rápido possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem 

aos tão perseguidos princípios da economia processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro 

GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, também, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

 

Do pedido de inclusão do IRSM de 02/94 na atualização dos salários de contribuição anteriores a 03/94 

integrantes do PBC do benefício previdenciário para fins de recálculo da RMI. 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Egrégia Quinta Turma daquela C. Corte, de relatoria do Ministro Jorge 

Scartezzini, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO 

DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. 

Entendimento firmado na Eg. Terceira Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(RESP 523680 / SP; 2003/0035343-2, DJ DATA:24/05/2004 PG:00334). 
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Com fulcro no entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada 

em decisões monocráticas. 

São exemplos: REsp nº 639532, DJ 11/06/2004, Relator MINISTRO GILSON DIPP, DJ 11/06/2004); (REsp 616678, 

DJU nº 08/06/2004), Relatora MINISTRA LAURITA VAZ. 

Por fim, trago à colação o artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 

 

"Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 

1994". 

 

Destarte, observo que os autos versam sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada neste Tribunal, inclusive 

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo o caso de julgar parcialmente procedente o pedido, apenas para 

determinar o recálculo da RMI do benefício da parte autora mediante a inclusão do índice de 39,67%, referente ao 

IRSM de 02/94, na atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a março de 1994 que compuseram a 

base de cálculo do benefício, observando-se, contudo, todos os tetos legais de que trata a Lei nº 8.213/91. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

Tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício da parte autora foi objeto de revisão, mediante a inclusão do 

índice do IRSM de 02/94, consoante Consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV Sistema, em razão de 

determinação judicial proferida nos autos da Ação Civil Pública cadastrada sob o número 2003.61.83.011237-8, e tendo 

sido a nova renda mensal implantada em 11/2007, o cálculo das diferenças apuradas deverá ser efetuado até 31.10.2007, 

sem prejuízo da observância da prescrição quinquenal de parcelas. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, em razão do INSS ter sido citado 

sob a égide do Novo Código Civil. 

As custas não são devidas, ante a isenção de que goza a autarquia. 

Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e nada 

despendeu a esse título. 

Por fim, os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da efetiva implantação do valor atualizado do benefício (11/2007). 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, combinado com o artigo 515, § 3º, ambos do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento à apelação para anular a sentença, e julgar parcialmente procedente o pedido da parte 

autora a fim de determinar que o INSS proceda ao recálculo da RMI de sua aposentadoria mediante inclusão, na 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 que compuseram o PBC do benefício, da variação do 

IRSM integral de fevereiro de 1994, observando-se os tetos legais então vigentes, limitando, por fim, a apuração dos 

valores atrasados devidos à parte autora até a data da efetiva implantação da renda mensal reajustada nos termos deste 

julgado, o que restou atendido pelo cumprimento do disposto na Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8 em 

11/2007, tudo conforme o expendido. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001707-40.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.001707-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : SOHEI TSUDA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

CODINOME : SOHEI STSUDA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1014/1583 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, bem como o reajustamento do benefício em manutenção, 

mediante aplicação da variação do IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000, 2001 2002 e 2003. 

 

Às fls. 45/47, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou procedente o pedido e condenou o INSS a proceder 

à revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (34,67) na 

correção dos salários-de-contribuição, bem como condenando ao pagamento das prestações vencidas, observada a 

prescrição quinquenal, com incidência de juros de 6% ao ano, a partir da citação e plena correção monetária até o 

efetivo pagamento, nos termos da norma padrão de cálculo da Justiça Federal. O INSS foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, excluídas as 

parcelas vincendas conforme a Súmula 111 do E. STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

 

Às fls. 53/55, o autor acosta Termo de Transação entre as partes, nos termos da MP 201/2004. 

 

Instado a se manifestar, o INSS concorda com a extinção do feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do CPC. 

 

Em vista da sentença de mérito proferida, com o consequente encerramento da jurisdição do juízo, o MM. Juiz "a quo" 

determinou a remessa dos autos a esta Corte, para cumprimento ao duplo grau de jurisdição. 

 

É o relatório. 

 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da da remessa oficial, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula 253 do STJ. 

 

Verifica-se, inicialmente, que a sentença deixou de apreciar o pedido relativo à aplicação da variação do IGP-DI nos 

anos de 1997, 1999, 2000, 2001 2002 e 2003. 

 

As causas de pedir, próxima e remota, bem como o pedido, contidos na exordial, não foram objeto da fundamentação e 

do dispositivo do "decisum". Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 128, acerca da necessária correlação 

entre a demanda e a tutela jurisdicional, não permitindo ao Magistrado decidir além ou fora, nem ficar aquém, in verbis: 

 

"O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo 

respeito a lei exige a iniciativa da parte." 

 

Impõe-se, portanto, a decretação de nulidade da r. sentença monocrática, pois viciada por julgamento citra petita, nos 

termos dos artigos 128 do CPC. 

 

Em casos que tais, meu entendimento é no sentido de que os autos deveriam retornar ao juízo de origem para prolação 

de nova sentença, porquanto não caberia a este Tribunal o conhecimento do pedido, não analisado em Primeira 

Instância, em respeito ao princípio do juiz natural. 

 

O posicionamento dos demais Desembargadores que integram esta Sétima Turma, entretanto, é no sentido da aplicação 

do artigo 515, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil. Assim, com a ressalva do meu entendimento pessoal, passo à 

apreciação do pedido, nos termos dos mencionados dispositivos processuais, em respeito à posição majoritária do órgão 

colegiado. 

 

A Lei nº 8213/91, em seu artigo 41, inciso II, disciplinou a matéria sobre os reajustes dos benefícios. Posteriormente, 

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8542/92 e 8880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1033/95 e 1415/96, e 

também pela Lei 9711/98. 

 

Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: 
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INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 consoante 

artigo 31 da Lei nº 8.213/91 c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da Lei nº 8.542/92; URV de março de 1994 a junho de 1994 de 

acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r no período de julho de 1994 a junho de 1995 de acordo com o artigo 21, §2º da Lei 

nº 8.880/94; INPC de julho de 1995 a abril de 1996 conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; IGP-DI a partir de maio de 

1996 por força da M.P. nº 1415/96 e artigo 10 da Lei nº 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 

19.2.2004. 

 

E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97 (7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 

1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%), 4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 

(19,71%).  

 

A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está pacificada na jurisprudência e o E. Supremo 

Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI para correção dos benefícios nos meses de junho de 

1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). Portanto, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

referidas e tampouco em incompetência do Poder Executivo e inobservância ao princípio da motivação.  

Por fim, a Súmula nº 3, editada pela Turma Nacional de Uniformização, que determinava que os benefícios de prestação 

continuada, no regime geral da Previdência Social, deveriam ser reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 

1999, 2000 e 2001, foi cancelada em 30.09.2003. 

 

Conclui-se, então, que a partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento foram os estabelecidos nas 

leis indicadas, sem que para tanto tivesse necessariamente correspondência direta com os índices divulgados pelos 

diversos indicadores econômicos, apesar de sempre manter a preocupação de reposição da inflação ocorrida no período, 

pelo que atenderam ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à Emenda Constitucional nº 20), 

da Constituição Federal. 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para anular a sentença "citra petita" e, nos termos do artigo 515, 

§§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à aplicação da variação do IGP-DI nos 

anos de 1997, 1999, 2000, 2001 2002 e 2003. No que tange ao pedido relativo à correção dos salários-de-contribuição 

considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, 

homologo o acordo de fls. 53/55, para que produza seus jurídicos e regulares efeitos e, em conseqüência, julgo extinto o 

processo nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. À vista da sucumbência recíproca e da 

transação efetivada, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos. Sem condenação em custas, em 

face da isenção legal do INSS e da gratuidade de justiça concedida ao autor. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005092-13.2004.4.03.6106/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CELSO BONINI 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07/06/2004 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 09/08/2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado 

em Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, a partir da distribuição da ação, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais e do abono anual. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão de benefício por incapacidade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 
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colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento de requisitos comuns, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

No que concerne à incapacidade, a parte autora sustenta que em razão das enfermidades das quais padece está 

incapacitada de exercer atividade laboral. 

Contudo, o laudo pericial elaborado pelo perito judicial, conclui que o requerente é portador de incapacidade "parcial e 

relativa" (fl. 101), bem como ressalta a possibilidade de desenvolvimento de atividade laborativa. 

Os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS corroboram a aludida conclusão, pois o 

requerente verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos seguintes períodos: 03/2006 a 

08/2006, 03/2008 a 11/2008 e 13/04/2009 a 01/09/2009.  

Dessarte, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Nesse sentido:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. 

3 Nesse sentido, se o benefício de aposentadoria por invalidez exige a efetiva demonstração da incapacidade laborativa 

da parte requerente de forma total e permanente, mediante, necessariamente, exame médico pericial, consoante § 1º do 

art. 42 da Lei nº 8.213/91, e tal prova concluiu que o autor não está totalmente inválido, não faz o mesmo jus ao 

benefício previdenciário referido. 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1224478, Processo nº 200461120077043, TRF 3ª Região, 7ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal Leide Polo, j. 18/08/2008, dj 10/09/2008). 

 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0063665-92.2005.4.03.0000/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : EGIDIO AMARO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.005814-5 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para reconhecimento e conversão das atividades especiais em tempo comum. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi acostado aos autos cópia da sentença prolatada 

nos autos do feito originário. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088921-37.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.088921-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ERNESTO LOPES BORGHI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.83.003808-4 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002674-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002674-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DA CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

No. ORIG. : 03.00.00170-4 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão das atividades especiais, com a 

subsequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/27). 

A r sentença, proferida em 30 de abril de 2004, julgou procedente o pedido, para enquadrar os interregnos de 

01/04/1974 a 29/09/1978, 12/10/1978 a 31/07/1986, 01/08/1986 a 23/01/1995 como especial e condenou o INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo com os 

valores em atraso acrescidos de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% do valor 

da condenação. 
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Inconformada, apela a autarquia (fls. 75/86). Alega, em síntese, que a parte autora não provou a insalubridade em todo o 

período laborado. Insurge-se, também, quanto ao valor dos honorários advocatícios. Faz prequestionamento da matéria 

para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 30 de abril de 2004, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 
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Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 01/04/1974 a 29/09/1978 - Formulário (fls. 23) informa a exposição, habitual e permanente, na função de injetor 

de plástico em altas temperaturas na atividade de metalurgia - código 2.5.2 do anexo ao Decreto 53.831/64; 

b) De 12/10/1978 a 31/07/1986 - Formulário e laudo técnico (fls. 24 e 27) informam a exposição, habitual e 

permanente, a pressão sonora superior a 80 decibéis com uso da "calandra" - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 

53.831/64 e 2.5.1 do anexo ao Decreto 83.080/79; 

c) De 01/08/1986 a 23/01/1995 - Formulário e laudo técnico (fls. 25/27) informam a exposição, habitual e permanente, 

a pressão sonora superior a 80 decibéis com uso da "calandra" - código 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 2.5.1 do 

anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Dessarte, o conjunto probatório é apto para reconhecer os trabalhos insalubres nos períodos de 01/04/1974 a 

29/09/1978, 12/10/1978 a 31/07/1986, 01/08/1986 a 23/01/1995, deve por isso esses interregnos ser enquadrados como 

especial e convertidos para comum. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Por conseguinte, feitas as devidas conversões e somado o resultado aos interstícios incontroversos (todos anteriores a 

EC n. 20/98), o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 76% do salário-de-

benefício (31 anos e 6 meses), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Dos consectários. 
O benefício é devido desde a data do requerimento na via administrativa 23/11/2001. 

A correção monetária, dos possíveis valores devidos, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do 

Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois, em conformidade com o 

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do 

STJ. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para explicitar a forma de aplicação dos juros de mora e da correção 

monetária, bem como o valor dos honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006002-64.2005.4.03.9999/MS 

  
2005.03.99.006002-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CONSTANCIA VILHALVA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.01772-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia o pagamento de salário-

maternidade, conforme previsto pela legislação previdenciária em vigor. 

Aduz a parte autora que é segurada especial, na condição de indígena, e sempre laborou na produção da terra, residindo 

na aldeia indígena Tey Cuê, município de Caarapó/MS e, em face do nascimento de filho, faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

A r. sentença de primeiro grau, proferida em 21.09.2004, indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo sem 

julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que, sendo a autora 

de origem indígena, não fez prova de sua condição de integrada, nem tampouco demonstrou estar assistida pelo órgão 

federal de assistência aos silvícolas - FUNAI. 

Em suas razões de recurso, a parte autora pleiteou a anulação da sentença, em face do flagrante cerceamento de defesa 

ocorrido. 

Em sede de juízo de retratação, a decisão foi mantida por seus próprios fundamentos. 

O Ministério Público opinou pelo provimento da apelação. 

Em decisão proferida em 20.05.2005, dei provimento à apelação da parte autora, nos termos do §1º-A, do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, para anular a sentença, com a conseqüente remessa dos autos à Vara de origem para o regular 

processamento do feito, dando-se oportunidade à parte para emendar a inicial ou dizer as razões porque entendia não ser 

esta inepta e para que se desse vista ao Ministério Público, para manifestação, conforme comando posto no artigo 232 

da Constituição Federal. 

Baixados os autos à comarca de origem foi proferida nova sentença, em 08.02.2006, indeferindo a petição inicial, com 

fulcro no art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil e, por consequência, julgado extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo código. 

Recorre, novamente, a parte autora. Aduz que, nos termos da decisão proferida nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, ficou claro a condição de integrada da parte autora, sendo necessária, apenas, a presença do Ministério 

Público Federal, devendo ser analisado a questão de fundo, ou seja, o direito ao percebimento do auxílio-maternidade. 

Pede a reforma da sentença, para que os autos sejam devolvidos ao juízo, para que conheça da lide. 

O Ministério Público Federal opina pelo conhecimento e provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Tendo em vista que a minha decisão, proferida às fls. 41/44 dos autos, gerou dúvidas quanto à desnecessidade da 

intervenção da FUNAI e a condição de integrada da parte autora, e ultrapassada a questão da necessidade de 

manifestação do Ministério Público Federal, deixo claro que, nos termos da legislação vigente e pelos documentos 

juntados com a inicial, tem a apelante capacidade para ingressar em juízo. 

Transcrevo parte do parecer do Ministério Público Federal, de lavra do Procurador Regional da República, Dr. Paulo 

Thadeu Gomes da Silvano, no processo 2005.03.99.005950-5, que bem elucida a evolução do direito indígena: 
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"No plano constitucional, é bem de ver que a Constituição de 1988 traçou novo paradigma para o direito indígena - 

perceba, Eminente Relatora, direito indígena, e não mais questão indígena ou problema indígena. 

Essa afirmação assenta-se no que dispõe a norma constitucional inserta no art. 232: 'Os índios, suas comunidades e 

organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o 

Ministério Público em todos os atos do processo'. 

A interpretação mais adequada dessa norma parece permitir a compreensão de que o instituto de uma suposta tutela 

normatizada pelo Estatuto do Índio de 1973 caiu por terra, de vez que ao índio, indivíduo ou grupo, é conferida 

legitimidade ad causam. A intervenção do Ministério Público, no caso, diz apenas com a intervenção como fiscal da 

lei, e não como representante ou assistente de quem quer que seja. 

A inadequação de normas positivadas na Lei n. 6.001/73 - o mesmo tratamento pode ser encontrado na Instrução 

Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005, do INSS, que preceitua ser segurado especial o índio em via de integração 

ou isolado e segurado obrigatório o índio integrado - toma corpo se se pensar que, por meio da Convenção nº 169 da 

Organização Internacional do Trabalho, a etnia indígena é assumida pelo veículo da autodeclaração, conforme 

disposto na norma do artigo 1º, 2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada como 

critério fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as disposições da presente Convenção - 

promulgada pelo Decreto presidencial n. 5051, de 19 de abril de 2004, DOU de 20/04/2004, Seção I, p. 01. 

Essa norma produz efeitos direitos na interpretação construída, por exemplo, pelo juízo originário deste feito, segundo 

o qual ainda existe a ultrapassada classificação entre índio integrado e não-integrado. Com a autodeclaração, o índio 

pode muito bem praticar todos os autos da vida civil de um não índio e nem por isso ser considerado integrado: 

continua sendo índio, pois de acordo com o que escreve Roberto Cardoso de Oliveira: 'Uma etnia pode manter sua 

identidade étnica mesmo quando o processo de aculturação em que está inserida tenha alcançado graus altíssimos de 

mudança cultural' - Identidade étnica e moral do reconhecimento, in Caminhos da Identidade, UNESP, SP, 2006, p. 36 

-. 

Aliado a tudo o que vem a ser escrito - de remeter-se ao Juízo ao que prescreve a norma do artigo 4º, parágrafo único 

do Código Civil - o próprio parágrafo único do artigo 8º do Estatuto do Índio prevê a possibilidade de os indígenas 

não integrados praticarem atos válidos sem a necessidade da assistência do órgão tutelas competente, sendo requisito 

para tal que o silvícola revele consciência e conhecimento do ato praticado e da extensão de seus efeitos, desde que 

aquele não lhe seja prejudicial, verbis: 

Art. 8º São nulos os atos praticados entre o índio não integrado e qualquer pessoa estranha à comunidade indígena 

quando não tenha havido assistência do órgão tutelar competente. 

Parágrafo único. Não se aplica a regra deste artigo no caso em que o índio revele consciência e conhecimento do ato 

praticado, desde que não lhe seja prejudicial, e da extensão dos seus efeitos. 

No presente caso, a requerente revela consciência do seu ato, pois possui Carteira de Identidade expedida pela FUNAI 

e CTPS, assinadas por ela, bem como CPF. É neste sentido a jurisprudência desse Egrégio Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATENIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - INDÍGENA - EXTINÇÃO DO FEITO, 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A Constituição Federal em seu artigo 232 assegura ao índio o acesso à Justiça. A autora revela consciência e 

conhecimento de seus atos, pois possui cédula de identidade e CTPS, ambas com assinatura aposta pela autora, 

demonstrando, assim, capacidade para ingressar em juízo. 

2. Demonstrada a capacidade processual da autora deve o processo ter seu regular prosseguimento, inclusive, 

mediante intervenção do Ministério Público de todos os atos praticados no feito, a teor do que dispõe o citado 

dispositivo constitucional. 

3. Apelação provida para o fim de anular a sentença, determinando a remessa do processo à vara de origem para 

regular prosseguimento do feito. 

(TRF3, 7ª Turma, AC 966481, Rel. Desembargadora Federal Leide Polo, DJU - 04/05/2006, p. 276". 

 

Nos presentes autos, o Procurador Regional da República, Paulo Thadeu Gomes da Silva, também exara lúcido parecer, 

nesses mesmos termos, acrescentando farta jurisprudência, no sentido do acerto da anulação da sentença, para que o 

feito tenha prosseguimento, com a análise do mérito. 

Pelo exposto, reconhecida a capacidade postulatória da apelante, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do §1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, para anular a sentença, com a conseqüente remessa dos autos à 

Vara de origem para o regular processamento do feito, apreciando-se, ao final, a questão de fundo, posta em juízo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : HERMELINDA AGOSTINI CARVALHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00029-7 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais (fls. 107/111). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 
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"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 31 de outubro de 1931, quando do ajuizamento da ação contava 71 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1950, a qual indica a profissão de lavrador do 

cônjuge (fls. 14). 

Contudo, examinando os documentos juntados com a inicial, observa-se que inexistem elementos comprobatórios 

precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período sub judice. 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, embora tenham 

mencionado que a autora trabalhou na roça, informaram que ela exerceu suas atividades rurícolas até o ano de 1989, há 

mais de vinte anos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária proposta por pensionista em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando a revisão de seu benefício previdenciário com a majoração do coeficiente de cálculo relativo à pensão por 

morte, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, inclusive com a nova redação dada pela Lei nº 9.032/95, com o 

pagamento das diferenças apuradas não atingidas pela prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária, juros de 

mora, honorários advocatícios, custas, despesas processuais e demais cominações legais.  

 

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 02 (dois) salários-mínimos, respeitada a gratuidade 

concedida nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

Inconformada, apela a parte autora pleiteando, em suas razões recursais, a reforma da r. sentença, com a total 

procedência da ação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o breve relato.  

 

DECIDO.  

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se é devida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte para 

100%, a partir da vigência da Lei nº 9.032/95. 

 

Por entender desnecessário levar à julgamento colegiado, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, passo à 

análise da questão, decidindo-a monocraticamente. 

 

Inicialmente, entendo oportuno traçar um breve esboço histórico a respeito do tema: 

 

A pensão por morte será devida ao dependente do segurado, aposentado ou não, que falecer (art.74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

 

Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um ) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

.......................................................................... 

 

No regime anterior à Lei nº 8.213/91, a pensão por morte era composta por uma cota familiar equivalente a 50% do 

salário-de-benefício, acrescida de 10% por dependente. 

 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 trouxe a lume nova determinação, estabelecendo uma parcela de 80% relativa à 

família, acrescida de 10% por dependente, até o máximo de dois. 

 

A Lei nº 9.032/95, por sua vez, determinou que o benefício corresponderia a 100% do salário-de-benefício e, mais 

recentemente, a Lei nº 9.528/97 estabeleceu que o benefício, para o conjunto dos segurados, corresponde a 100% (cem 

por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu 

falecimento, observado o disposto no art. 33 da lei. 

 

Assim, a questão suscitada se refere à aplicação ao benefício concedido em 1975, das majorações expressas na Lei nº 

8.213, de 24/07/1991, em sua redação original, que alterou a cota familiar do benefício pensão por morte para 80% do 

valor da aposentadoria ou a que teria direito se aposentado à data do óbito, acrescida de tantas parcelas de 10% do valor 

da mesma, quantos fossem os dependentes, até o máximo de 02 (100%) e, posteriormente, na Lei nº 9.032, de 

28/04/1995, que alterou o artigo 75 da citada Lei nº 8.213/91, determinando que todas as pensões mensais 

correspondam a 100% do salário-de-benefício, não podendo ser inferiores ao salário mínimo, nem superiores ao limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

 

De fato, a pensão por morte é regida pela lei vigente ao tempo do óbito do segurado, que é o suporte fático para a 

concessão do benefício. No entanto, a discussão que aqui se instala é a aplicação da lei no tempo quanto à revisão do 

benefício.  

 

Nessa linha de raciocínio, deve-se aplicar a lei nova a todos os benefícios, salientando-se, todavia, que não é autorizada 

a retroatividade da lei, mas sim a sua incidência imediata, de modo que eventual elevação no percentual dos benefícios, 

somente valerá a partir da vigência da nova lei, sendo vedada a sua incidência em período anterior.  
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É certo que, no sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum é subordinado ao do efeito 

imediato da lei nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, de tal sorte que a 

norma que entra em vigor alcança as relações jurídicas que lhe são anteriores, não nos seus efeitos já realizados, mas 

naqueles que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência.  

 

Nessa esteira, conclui-se que o coeficiente de cálculo do valor da pensão por morte poderá ser elevado, levando-se em 

consideração o disposto no art. 75 da referida lei, em sua redação original, no sentido de que: "o valor mensal da pensão 

por morte será constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria 

que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data de seu falecimento, mais tantas parcelas 

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 

(duas)", inclusive, ressaltando-se que tal acréscimo torna-se devido a partir de 05/04/1991, conforme determinação 

expressa da lei em seu artigo 145 e, por fim, majora-se o coeficiente para o valor de 100 % (cem por cento) do salário-

de-benefício, a partir da vigência da Lei n.º 9.032/95.  

 

Contudo, o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos 

Recursos Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu 

de forma contrária ao posicionamento acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à 

edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência do percentual de 100%, não cabendo, portanto, a revisão ora 

pleiteada. 

 

Dessa forma, ressalvado meu entendimento pessoal, curvo-me ante a decisão da Corte Suprema, julgando não ser 

devido o aumento do coeficiente de cálculo da pensão por morte concedida à parte autora.  

 

A Colenda Terceira Seção de Julgamentos desta Egrégia Corte Regional, igualmente passou a se orientar, como se vê 

da decisão proferida no julgamento dos Embargos Infringentes nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Exa. 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, quando, por unanimidade, aderiu ao entendimento exarado pela Suprema 

Corte. 

 

Isto posto, nos termos disposto no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento ao presente recurso. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de abril de 2004, por JORGE ANDERSON ROSALINO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 65/67), proferida em 09 de maio de 2005, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) 

do valor da causa (R$ 2.400,00), nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, devendo, no 

entanto, ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 
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Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 71/73), alegando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contrarrazões (fls. 75/78), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma do art. 59 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 58/60, o perito judicial afirma que o autor não padece de nenhum mal ou 

enfermidade que o incapacite para as atividades laborativas, podendo exercer atividades leves ou moderadas. Portanto, 

não há moléstia que o impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado de forma total 

para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, se o benefício de auxílio-doença exige a efetiva demonstração da incapacidade para o trabalho de forma total e 

temporária, e a prova pericial concluiu que o autor não esta inválido, não faz ele jus ao benefício requerido. 

 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-20.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.000502-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : PASCOAL RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO GUIMARAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NEUSA MARIA GUIMARÃES PENNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 09.05.2005, contra ato de agente executivo do INSS - SP, em que 

pleiteia a parte impetrante o restabelecimento de seu benefício de aposentadoria por invalidez. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 09/18, 37/52 e 64). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 13.02.2006: "(...) Assim sendo, deve ser comprovada a 

incapacidade para o trabalho que exige a realização de perícia, havendo necessidade de dilação probatória, não se 

tratando de prova pré-constituída, ou fato certo, sem os quais a via processual do Mandado de Segurança é inadequada. 
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Pelo exporto, com fundamento no art. 267, VI, do mesmo Código, extingo o processo sem apreciação de mérito (...)" 

(fls. 79/87). 

Inconformada, apela a parte impetrante requerendo a reforma da sentença ao argumento de que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício requerido" (fls. 91/95). 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Nesta Corte, o i. representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação (fls. 109/113). 

A apelação devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada, conforme preceitua o artigo 515, do CPC. 

A sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, todos do 

Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via eleita. 

Assim, as razões recursais devem invocar argumentos condizentes com o conteúdo da sentença recorrida, o que não 

ocorreu no caso dos autos, eis que estão totalmente dissociadas da decisão impugnada. As razões trazidas na r. sentença 

tem cunho exclusivamente processual, enquanto a apelação apenas rebate o mérito da ação. 

Ademais, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença. 

Nesse sentido: 

 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente 

dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de direito que a levou a recorrer, exigência expressa no 

inciso II do art. 514, do CPC. Não conhecimento da apelação. (TRF 2ª Região - AC nº 96.02.02398-8/RJ - Primeira 

Turma - Julgado em 06.03.1996 - Publicado em 18/04/1996, p. 25255, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca)". 

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

"Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155).". 

 

Este E. TRF da 3ª Região, não diferentemente, vem decidindo: 

 

Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. - Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos de 

fato e de direito que não guardam relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). - 

Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. (Quinta Turma, AC 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André 

Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003, p. 597). 

Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). - Sendo a apelação desconexa em relação à 

sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores não conhecido.(...). - Sentença reformada, 

sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem beneficiários da 

justiça gratuita. - Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. (Quinta Turma, AC 

2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU 04/02/2003, p. 539). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ilustrativa nesse mesmo sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA, POR SIMETRIA, DO ENUNCIADOS 

SUMULARES 182 E 284 DO STJ E DO EXCELSO PRETÓRIO, RESPECTIVAMENTE. AGRAVO NÃO-CONHECIDO. 

1. Esta Augusta Corte de Justiça possui posicionamento consolidado no sentido de que mesmo as matérias de ordem 

pública não prescindem do necessário prequestionamento, sendo inviável, portanto, sua apreciação de ofício nos casos 

em que não debatidas previamente pelo Tribunal de origem. 

2. As razões do agravo regimental estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, incidindo, por analogia, os 

enunciados n.º 182 e 284 das Súmulas do STJ e do STF, respectivamente: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que 

deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 
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3. O prequestionamento consiste na exigência de que a questão de direito, veiculada no recurso especial, tenha sido 

previamente decidida no julgado recorrido. Não basta ter havido a mera menção do dispositivo legal no juízo de 

primeira instância, se este não consubstanciar a própria razão de decidir. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 871992/GO - Processo 2007/0044138-8 - Sexta Turma STJ - Min. Rel. Maria Thereza de Assis Moura - 

Julgado em 09.12.2008). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no 

tocante."(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 19.2.2008, Dje 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - Processo 2008/0193899-6 - Segunda Turma STJ - Min. Rel. Humberto Martins - Julgado 

em 18.12.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEGITIMADADE PASSIVA. PROMOTOR DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO ATACADO. SÚMULA 284 

DO STF. 

1. Promotor de Justiça pode, em tese, ser demandado em sede de ação popular (art. 6º da Lei 4.717/65), caso lhe seja 

imputada a prática de atos lesivos ao patrimônio das entidades públicas. 

2. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(REsp 703118/RS - Processo 2004/0147295-2 - Primeira Turma STJ - Min. Rel. Teori Albino Zavascki - Julgado em 

04.04.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. REGULARIDADE FORMAL. FALTA. 

1 - Se a recorrente tece considerações acerca de matéria não decidida pela decisão, objeto de agravo de instrumento, o 

não conhecimento desse recurso pelo Tribunal de origem merece confirmação, porquanto, em casos deste jaez, falta à 

irresignação o requisito formal (intrínseco) da regularidade formal. 

2 - Violações de lei federal inexistentes. 

3 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 450550/RS - Sexta Turma - Rel. Ministro Fernando Gonçalves - Julgado em 15.10.2002). 

APELAÇÃO - RAZÕES. 

Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se conhece de apelação 

desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não guardam pertinência com a causa, 

sendo estranha, pois, ao decidido. 

(REsp 62466/RJ - Processo 95.0013018-1 - Terceira Turma STJ - Min. Rel. Eduardo Ribeiro - Julgado em 28.08.1995). 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do CPC, trazendo ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

da parte impetrante, por estar dissociada da sentença, nos termos do explicitado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0113295-83.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.113295-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : WILLIAN DE JESUS FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00099-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício assistencial. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002899-33.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002899-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE CONCEICAO MURARI BERETTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX MOISES TEDESCO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-07-2006 em face do INSS, citado em 05-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 
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A r. sentença proferida em 23-03-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da juntada do mandado de citação cumprido (20-09-2006), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, com incidência de juros de mora pela taxa SELIC, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo 

em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da 

irreversibilidade da decisão, bem como que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a reforma da 

correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão, bem como que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados 

ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.  

Inicialmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 

do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 26-04-1940, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 24-06-1961, com João Antonio Beretta, qualificado como lavrador (fl. 14), matrícula n.º 17.565, referente 

ao imóvel rural situado em São José da Bela Vista, de propriedade da requerente e de seu marido (fls. 09/13), e conta de 

energia elétrica, demonstrando o domicílio rural do casal (fl. 15). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 93/96. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão.  

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal.  

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal."  
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Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.  

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material.  

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias."  

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125).  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.  

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural.  

2. (...)  

3. Precedentes desta Corte.  

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344).  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346).  

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA.  

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias.  

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado.  

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador.  

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas.  

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria.  

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

(...)  

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.  

- Apelação do INSS parcialmente provida."  

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535).  

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 
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trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

No que tange ao CNIS da parte autora, acostado nas fls. 39/41, constata-se tão somente que ela se inscreveu como 

contribuinte facultativo, em 11-05-2006, não restando demonstrado o recolhimento de contribuições, de modo que não 

se pode concluir que a autora de fato veio a exercer atividade urbana. Saliente-se que em mencionada data a requerente 

já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de 

eventualmente ter deixado de trabalhar a posteriori não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena 

de violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Ainda, com relação às informações do CNIS do marido da autora (fls. 60/61 e 66/71), conquanto apontem sua filiação à 

Previdência Social como empresário, do ramo de atividade de comerciário, quando do recebimento do benefício de 

auxílio-doença previdenciário e de aposentadoria por invalidez previdenciária (NB: 31/104.026.581-0 e NB: 

32/112.983.067-2), as mesmas são inidôneas a afastar a condição de rurícola da requerente, visto que apenas 

demonstram a concessão de referidos benefícios em 02-09-1996 e 16-03-1999, respectivamente, e nada acrescem 

quanto ao suposto exercício de trabalho de natureza urbana. 

Destarte, a casuística tem nos mostrado que as classificações relativas ao "ramo de atividade" ali inseridas não 

necessariamente correspondem às efetivas ocupações dos segurados. 

Com efeito, verificam-se inúmeros casos em que a pessoa foi qualificada como "empresário" ou "comerciário", mas os 

registros de contratos de trabalho ou de contribuições, no próprio CNIS, bem como as provas nos processos, evidenciam 

que se trata de segurado especial, muitas vezes analfabeto e beneficiário da justiça gratuita, com pouca ou nenhuma 

renda. 

Sendo assim, a qualificação descrita no CNIS deve ser analisada juntamente com as demais provas apresentadas nos 

autos, a fim de demonstrar um conjunto coerente e lógico do histórico laborativo da vida do segurado. 

Ressalte-se que não se trata de desprezar as informações constantes do banco de dados da autarquia, mas tão somente de 

lhes atribuir a valoração adequada, para se evitar situação de injustiça. 

Por tais razões, cabe ao magistrado, de acordo com o princípio da persuasão racional, conferir-lhe a credibilidade que 

mais se coaduna com o caso concreto. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, afastada a taxa Selic. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), tendo em 

vista que o termo inicial do benefício data de 20-09-2006 e a sentença fora proferida em 23-03-2007, razão pela qual o 

valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal e para reduzir a verba honorária para R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001672-84.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.001672-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELCI FERNANDES DELPASSO 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 13/03/2009, que julgou procedente o pedido 

de concessão de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação (14/03/2006), com a incidência de correção 

monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 1.000,00. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada. 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º. 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República. 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, porquanto a Autora alcançou a idade de 55 anos em 2002. 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material. 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149. 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil. 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). 

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Efetivamente, a Autora apresenta vínculos de emprego rural que se iniciam em 1980 e se estendem até 1991. No 

período subseqüente, o fato de o marido ser trabalhador rural (informações do CNIS) serve de início de prova material 

de atividade rural, fortalecido por depoimentos testemunhais.  

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91.  

 

O termo inicial, em contrapartida, deve ser mudado para a data da citação (26/01/2009), na qual o INSS passou a tomar 

conhecimento da pretensão e poderia, assim, satisfazê-la.  

 

Com o adiantamento do termo inicial do benefício e com a redução da base de cálculo da verba honorária a 

aproximadamente duas prestações - Súmula n° 111 do Superior Tribunal de Justiça -, a aplicação do percentual de 5% 

traria uma quantia insignificante. A manutenção do valor arbitrado - R$ 1.000,00 - geraria, por outro lado, equivalência 

com as próprias parcelas vencidas do benefício. 

 

Assim, atento aos critérios fixados pelo artigo 20, §3°, do Código de Processo Civil, reputo apropriada a fixação dos 

honorários de advogado em R$ 510,00.  
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à Apelação do INSS, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como persistem a verossimilhança da alegação e o perigo de lesão irreparável ou de difícil reparação, a antecipação dos 

efeitos da tutela deve ser mantida (artigo 273, caput e I, do Código de Processo Civil). 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014003-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014003-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA LUIZA DE CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00133-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para expurgar do cálculo o excesso na conta, prosseguindo-se a execução 

pelo saldo remanescente indicado na inicial pela autarquia e com a observância da Súmula n. 111 do STJ, nos termos do 

título executivo judicial. 

Alega a embargada, ora apelante, que a interpretação da Súmula 111 do STJ, na qual está sendo considerado o 

julgamento de primeira instância, está equivocada, uma vez que a data da sentença nela especificada deve ser 

considerada até o trânsito em julgado. 

Aduz, ainda, que o benefício da gratuidade, concedido na ação principal, deve se estender aos embargos à execução, 

isentando a apelante do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Embora reconheça que a súmula não vinculante, caso da Súmula nº 111 do STJ, se constitui em mera orientação da 

instância superior para as demais instâncias, com o fito de garantir a segurança jurídica, promover a celeridade 

processual e evitar a multiplicação de processos sobre questões idênticas, certo é que, no caso, trata-se de recurso contra 

sentença proferida em embargos à execução os quais se incubem, apenas, de cumprir o que foi decidido na ação de 

conhecimento, após o seu trânsito em julgado. 

Por conseqüência, não há espaço, nessa fase processual, para se discutir a melhor interpretação do contido na Súmula 

111 do STJ, porque essa Corte, desde muito, tem fixado os seus contornos. Tanto que foi inclusive mudada a sua 

redação, para tornar mais claro o seu entendimento. O texto anterior - editado em 13.10.1994 - estabelecia que "os 

honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas." Como o termo 

"vincendas" vinha sendo interpretado de diferentes formas, para melhor esclarecer o seu desiderato, a súmula passou a 

ter a seguinte redação: "os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações 

vencidas após a sentença". 

Ora, pela análise da sentença e do acórdão proferidos na ação de conhecimento, verifica-se que o apelado, então réu, foi 

condenado a conceder à apelante, então autora, o benefício de aposentadoria por idade rural.  

Na decisão de primeiro grau, a autarquia foi condenada ao pagamento da verba honorária fixada em 15% (quinze por 

cento) sobre as parcelas vencidas apuradas em liquidação.  

O v. acórdão, proferido por esta E. Corte, deu parcial provimento à apelação do INSS para determinar a observância da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal Justiça, estabelecendo a incidência da verba honorária sobre o valor da 

condenação, excluídas as prestações vincendas. 

O trânsito em julgado ocorreu em 10.06.2003. 

Não há outra interpretação que se possa dar à decisão transitada em julgado, a não ser a de que os honorários 

advocatícios deverão ser computados sobre as prestações vencidas até à data da sentença monocrática. 

Aliás, nesse sentido, veja-se os seguintes julgados: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, REQUISITOS. REEXAME DE 

PROVA. SÚMULA 07/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESTAÇÕES VINCENDAS. EXCLUSÃO. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA 111 DO STJ. 

A análise da suposta violação aos artigos 42 e 86 da Lei 8.213/91 importa em reexame da matéria fática constante dos 

autos, o que é vedado pela Súmula 07/STJ. 

A rejeição de embargos declaratórios cuja pretensão era revisar a matéria de mérito não constitui violação ao artigo 

535 do Código de Processo Civil. 

Não comporta razão o apelo recursal, no tocante ao artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o recorrente 

não expôs fundamentadamente em que consistiu a violação. 

O percentual dos honorários advocatícios deve incidir tão-somente sobre o montante das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença, não podendo ser incluídas, pois, quaisquer espécies de débitos vincendos. Súmula 111 do STJ. 
Recurso parcialmente provido para excluir as prestações vincendas da verba honorária. 

(REsp 650586/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 28/09/2004, DJ 

25/10/2004 p. 385) 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL - SÚMULA 111 DO STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da 

prolação da sentença. 

Incidência da Súmula 111 do STJ. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(REsp 470857/SP, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2003, DJ 15/12/2003 p. 

364). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PROVA DA CAPACIDADE. SÚMULA 7-STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 - STJ. 

1 - A tese da existência de capacidade laboral do segurado para fim de restabelecimento de auxílio-doença tem sua 

verificação condicionada à incursão na seara fático-probatória, decidida pela instância ordinária, atraindo, em 

conseqüência, a incidência da súmula nº 7, do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2 - Nos termos da súmula 111 - STJ, os honorários advocatícios incidem apenas sobre as prestações vencidas, 

consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença. 

Precedentes. 

3 - Recurso conhecido, em parte, e nesse particular, provido. 

(REsp 409.374/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 12/11/2002, DJ 02/12/2002 

p. 388). 

 

De outra parte, merece provimento o pedido da apelante de isenção do pagamento de honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais. Com efeito, a Constituição Federal ao garantir a assistência judiciária aos que comprovarem 

insuficiência de recursos, manda que ela seja integral e gratuita (artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal).  

Também, face ao disposto no texto constitucional, está assente na jurisprudência de nossos Tribunais que o parágrafo 2º 

do art. 11 e o art. 12, ambos da Lei nº 1.060/50, não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688- SP. 

De conseguinte, a assistência judiciária gratuita, quando deferida, não pode ficar condicionada a eventual mudança da 

situação financeira do assistido. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial à apelação para isentar a 

apelante do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos desta decisão, mantendo, 

no mais, a r. sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021932-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021932-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DAZINHA CECILIA DE SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00079-5 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, contra a r. decisão que negou seguimento à sua apelação. 

Requer a agravante, em síntese, a modificação do julgado, ou sua submissão à Turma Julgadora. 

É o relatório. 

Decido. 

Ao compulsar os autos, verifico que, conforme certidão de fl. 105, a r. decisão foi publicada em 07/04/2010, 

considerada data de publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos §§3º e 4º do art. 4º, da Lei nº 

11.419/2006. 

Na hipótese, o recurso foi protocolado no Protocolo Integrado da Justiça Federal de Assis em 16/04/2010 (fl. 107), 

depois de esgotado o prazo legal de sua interposição, que se escoou em 13/04/2010. 

Diante do exposto, não conheço do presente agravo legal. 

Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a subsecretaria o decurso de prazo para recurso da r. decisão de fls. 

102/103 e encaminhem-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030754-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030754-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO MARINHO BONIFACIO 

ADVOGADO : EDUARDO MILAN PEREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00207-2 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução para determinar que as diferenças sejam pagas a partir de 01.08.2005, e que a renda mensal inicial observe o 

teto, conforme consta na conta de fls. 33/39. 

 

A autarquia sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada a fim de que o cálculo tenha início em 01.08.2005, 

que seja observado o valor teto e, ainda, que a parcela do mês de novembro de 1998 está errada, pois em razão da data 

de início do benefício, somente 11 dias poderiam ser considerados (fls. 54/57). 

 

Em contrarrazões pleiteia a embargada a condenação do INSS como litigante de má-fé, em razão do intuito protelatório 

do recurso. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início há que se afastar a alegação de litigância de má-fé. 

 

Com efeito, a má-fé não se presume e a caracterização desse ilícito poderia ser atribuída ao causídico somente com 

prova contundente do dolo processual, o que não há nos autos. 

 

De outra parte, entendo que o recurso não deve ser conhecido. 

 

Com efeito, a questão atinente ao início do pagamento das diferenças, bem como a limitação da renda mensal inicial ao 

valor-teto foram julgadas pela r. sentença recorrida na forma do inconformismo recursal manifestado pela autarquia. 

 

Dessa forma, patente a ausência de interesse recursal. 
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O mesmo se verifica quanto à parcela de novembro de 1998. O INSS sustenta que tal mês foi pago de forma integral, 

mas deveriam ter sido considerados apenas onze dias em razão da data de início do benefício. 

 

Referida alegação não se coaduna aos autos, pois o benefício teve início no dia 06 de abril de 1995 e, portanto, não há 

qualquer razão para que o mês de novembro de 1998, no qual se computam as diferenças, seja pago de forma 

fracionada. 

 

Incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado, com exposição dos 

fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo com a sentença 

prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença, como é o caso dos autos: 

 

"Processual Civil. Recurso de Apelação. Não conhecimento. A autarquia-apelante ofereceu recurso totalmente 

dissociado da decisão da sentença. Inexiste razões de fato e de direito que a levou a recorrer, exigência expressa no 

inciso II do art. 514, do CPC. Não conhecimento da apelação. (TRF 2ª Região - AC nº 96.02.02398-8/RJ - Primeira 

Turma - Julgado em 06.03.1996 - Publicado em 18/04/1996, p. 25255, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca)." 

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855: 

 

"Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas 

razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155)." 

 

Este E. TRF da 3ª Região, igualmente, vem decidindo: 

 

Processual Civil e Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação de Índices divulgados pelo DIEESE e outros 

institutos que medem o custo de vida, bem como incidência da UFIR, em lugar do INPC ou do IRSM, aos reajustes 

efetuados após dezembro de 1991. Apelação que tem por objeto a aplicação do INPC integral, no período de maio de 

1995 a abril de 1996, no percentual de 18.9%, em substituição ao IGP-DI, que correspondeu a 15%. Não 

conhecimento. Honorários Advocatícios. - Configura-se inepta a apelação, na parte em que apresenta fundamentos 

de fato e de direito que não guardam relação com a matéria objeto da sentença (artigo 514, incisos II, do CPC)(...). - 

Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. (Quinta Turma, AC 2000.03.03.99.023309-0, Relator Juiz André 

Nabarrete, v.u., DJU 18/02/2003, p. 597). 

Processual Civil e Previdenciário. Revisão de Benefício. Remessa Oficial Dada por Ocorrida. Inépcia do Recurso de 

Apelação da Parte Autora. Preliminar de Decadência da Ação Rejeitada. Reajuste. Lei nº 8700/93. Inexistência de 

Redutor. Antecipação. Compensação na Data-base. Constitucionalidade. Conversão em URV. Lei nº 8880/94. Recurso 

Provido. Sentença Reformada. Autor Beneficiário da justiça Gratuita.(...). - Sendo a apelação desconexa em relação à 

sentença recorrida, configura-se a inépcia do recurso. Recurso dos autores não conhecido.(...). - Sentença reformada, 

sendo que descabe a condenação dos autores em verbas de sucumbência, face os mesmos serem beneficiários da 

justiça gratuita. - Recurso do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, a que se dá provimento. (Quinta Turma, AC 

2001.03.99.033943-0, Relator Juíza Suzana Camargo, DJU 04/02/2003, p. 539). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ilustrativa nesse mesmo sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL DISSOCIADAS 

DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA, POR SIMETRIA, DO ENUNCIADOS 

SUMULARES 182 E 284 DO STJ E DO EXCELSO PRETÓRIO, RESPECTIVAMENTE. AGRAVO NÃO-CONHECIDO. 

1. Esta Augusta Corte de Justiça possui posicionamento consolidado no sentido de que mesmo as matérias de ordem 

pública não prescindem do necessário prequestionamento, sendo inviável, portanto, sua apreciação de ofício nos casos 

em que não debatidas previamente pelo Tribunal de origem. 

2. As razões do agravo regimental estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, incidindo, por analogia, 

os enunciados n.º 182 e 284 das Súmulas do STJ e do STF, respectivamente: "É inviável o agravo do art. 545 do 

CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É inadmissível o recurso 

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

3. O prequestionamento consiste na exigência de que a questão de direito, veiculada no recurso especial, tenha sido 

previamente decidida no julgado recorrido. Não basta ter havido a mera menção do dispositivo legal no juízo de 

primeira instância, se este não consubstanciar a própria razão de decidir. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 871992/GO - Processo 2007/0044138-8 - Sexta Turma STJ - Min. Rel. Maria Thereza de Assis Moura - 

Julgado em 09.12.2008). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 
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DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e 

as razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 

728, todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em 

nada se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no 

tocante."(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 19.2.2008, Dje 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - Processo 2008/0193899-6 - Segunda Turma STJ - Min. Rel. Humberto Martins - Julgado 

em 18.12.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. LEGITIMADADE PASSIVA. PROMOTOR DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. 

RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO ATACADO. SÚMULA 284 

DO STF. 

1. Promotor de Justiça pode, em tese, ser demandado em sede de ação popular (art. 6º da Lei 4.717/65), caso lhe seja 

imputada a prática de atos lesivos ao patrimônio das entidades públicas. 

2. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(REsp 703118/RS - Processo 2004/0147295-2 - Primeira Turma STJ - Min. Rel. Teori Albino Zavascki - Julgado em 

04.04.2006). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. REGULARIDADE FORMAL. FALTA. 

1 - Se a recorrente tece considerações acerca de matéria não decidida pela decisão, objeto de agravo de instrumento, o 

não conhecimento desse recurso pelo Tribunal de origem merece confirmação, porquanto, em casos deste jaez, falta à 

irresignação o requisito formal (intrínseco) da regularidade formal. 

2 - Violações de lei federal inexistentes. 

3 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 450550/RS - Sexta Turma - Rel. Ministro Fernando Gonçalves - Julgado em 15.10.2002). 

APELAÇÃO - RAZÕES. 

Orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se conhece de apelação 

desacompanhada de razões. A tanto corresponde o oferecimento de razões que não guardam pertinência com a causa, 

sendo estranha, pois, ao decidido. 

(REsp 62466/RJ - Processo 95.0013018-1 - Terceira Turma STJ - Min. Rel. Eduardo Ribeiro - Julgado em 28.08.1995). 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do CPC, trazendo ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

por ausência de interesse recursal, nos termos do explicitado. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038455-44.2007.4.03.9999/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARICO DOS SANTOS SOARES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.00.00097-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

para fixar o valor devido em R$ 24.283,15, excluída a verba honorária e para explicitar que o valor dos honorários 

advocatícios, conforme o título judicial, corresponde a 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada 

a Súmula n. 111 do STJ.  

Afirma o INSS que a r. sentença deve ser reformada, tendo em vista que na conta embargada os honorários advocatícios 

foram calculados sobre o total da condenação e, ainda, que os juros de mora computados são de 1% ao mês, 

configurando erro material, pois a sentença de mérito foi proferida antes da vigência do Novo Código Civil (fls. 33/36). 

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

De início, não conheço da alegação do INSS quanto ao pedido de limitação da verba honorária, tendo em vista que a 

sentença recorrida acolheu esse pleito na forma do inconformismo recursal, pois determinou novo recálculo da verba 

honorária de acordo com o título executivo judicial, qual seja, em 15% sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula n. 111 do STJ. 

Quanto à parte conhecida, o recurso não merece provimento. 

Com efeito, conforme consta em apenso, o título exequendo prevê a condenação em "juros de mora, a partir da 

citação" (fl. 96). 

Referida sentença foi proferida em 28/12/1999, portanto, é anterior à vigência do novo Código Civil, mas sua execução 

teve início em novembro de 2004, quando já vigorava referido diploma legal. 

Assim, esta Corte entende que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano. Veja-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO DO VALOR DEVIDO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA APÓS O NOVO CÓDIGO CIVIL. PROVIDO. I. O cálculo 

apresentado pela parte agravante que se refere à atualização do débito, com a inclusão das parcelas devidas relativas 

ao benefício previdenciário no período compreendido entre 07/2004 e 02/2005, deve ser incluído no cálculo 

anteriormente apresentado, uma vez que integra efetivamente o valor do débito previdenciário, com os consectários 

fixados no acórdão que transitou julgado. II. No que se refere à aplicação dos juros de mora, é pacífico o entendimento 

desta Egrégia Corte de que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal. III. Dessa forma, caberá à contadoria judicial a conferência dos cálculos 

apresentados, bem como sua adequação ao acórdão transitado em julgado, observando-se a majoração dos juros 

legais após a entrada em vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003, para que, após apreciação do MM. Magistrado a 

quo, os referidos cálculos sejam homologados. IV. Agravo de instrumento a que se dá provimento.(AI 

200903000355897, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 30/03/2010) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ESTRITA OBEDIÊNCIA AOS 

INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. PROVA DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DAS RENDAS MENSAIS CORRESPONDENTES. - Não induz julgamento 

ultra petita a apuração de importâncias pelo Contador Judicial que superem o constante da memória de cálculo do 

exequente. - Havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes 

litigantes, deve a mesma ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como 

efetivamente procedeu o Juízo a quo. - Devem ser descontadas do cálculo as rendas mensais de auxílio-doença 

correspondentes aos meses em que, comprovadamente, o segurado exerceu atividade remunerada filiada ao regime 

geral de previdência. - Cálculos que respeitaram as normas dos Provimentos COGE nº 26 e 64, da 3º Região, bem 

como da Resolução 561/07 do CJF, atendendo à coisa julgada. - Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código 

Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não convencionado de modo 

diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto 

civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), 

alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo 

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua 

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por 

cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. - Apelação da autarquia 

parcialmente provida.(AC 199961130020500, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/03/2010). 

 

A respeito da matéria, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou da seguinte forma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA 
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SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA 

POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO 

CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO 

ANO A TODO O PERÍODO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações, 

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de 2002 

e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram de 6% 

(seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento) ao ano; 

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por cento) 

ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação 

de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c) se a decisão for 

posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% (seis por cento) ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% (seis por cento) 

ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução, integrada 

pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código Civil, e fixou 

juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência 

de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1070154/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 

04/02/2009). 

 

Sendo assim, mantenho a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, não conheço de parte de apelação e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento à parte conhecida, conforme os fundamentos constantes da decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANGELA ALVES DE ALMEIDA e outro 

 
: RAFAEL ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

SUCEDIDO : ORLANDO ALVES DE ALMEIDA falecido 

No. ORIG. : 02.00.00032-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

para incluir no cálculo de liquidação o valor correto dos honorários advocatícios, mantendo a conta quanto ao valor dos 

juros de mora. 

Afirma o INSS, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, pois os juros de mora devem incidir no percentual de 

0,5% ao mês, inclusive no período posterior à vigência do Novo Código Civil. 

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal. 

À fl. 92 procedeu-se à habilitação dos herdeiros da parte autora, em razão de seu óbito. 

É o relatório. Decido. 

O recurso não merece provimento. 
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Com efeito, conforme consta em apenso, o título exequendo prevê o seguinte: "As prestações em retardo serão pagas 

de uma só vez, acrescidas de juros moratórios e correção monetária, contados desde a citação" (fl. 80 dos autos 

principais). 

Referida sentença foi proferida em 24.06.2003, ocasião em que já se encontrava em vigor o novo Código Civil, e não 

sofreu alteração no v. acórdão que julgou os recursos interpostos. A execução teve início em julho de 2006. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou em situações análogas: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE FIXA JUROS DE 6% 

AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A VIGÊNCIA DO NOVO CC 

E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do CC/02) e 

determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo CC, sendo de 

12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN. 

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% 

ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não houver 

recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de juros de 

6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a entrada em vigor do 

CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de caso análogo: REsp nº 

814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006. 

IV - São devidos juros moratórios, tanto na repetição como na compensação de tributos, porém a partir do trânsito em 

julgado da sentença, conforme preceito estabelecido no artigo 167 do Código Tributário Nacional. 

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do trânsito em 

julgado da decisão exeqüenda. 

(REsp 901756/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 02/04/2007 

p. 259). 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA 

SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA 

POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO 

CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO 

ANO A TODO O PERÍODO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações, 

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de 2002 

e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram de 6% 

(seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento) ao ano; 

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por cento) 

ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação 

de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c) se a decisão for 

posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% (seis por cento) ao 

ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% (seis por 

cento) ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da 

parte. 

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução, integrada 

pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código Civil, e fixou 

juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência 

de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1070154/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 

04/02/2009) (meu destaque). 

 

In casu, como a condenação foi no pagamento de juros legais, deverão ser aplicados no valor de 1% ao mês, conforme 

dispõe o novo Código Civil. 

Conclui-se, portanto, que a tese acolhida pela r. sentença ora guerreada, no que tange aos juros moratórios, coaduna-se 

aos ditames do título exequendo e deve ser mantida. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

conforme os fundamentos constantes da decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042065-20.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.042065-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARLENE SUCKOW 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00840-1 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 05.06.2007 que julgou 

improcedente o pedido inicial de concessão de benefício de pensão por morte, ante a ausência dos requisitos legais. 

Não houve condenação em ônus da sucumbência, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício de pensão por morte. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pode-se afirmar com segurança que o traço distintivo entre a Previdência Social e os outros terrenos da Seguridade 

Social, é a exigência de contraprestação, como vem definido no artigo 201 da nossa Carta Política. Qualquer 

recebimento de benefício previdenciário, dependerá, como conseqüência constitucional, na filiação à previdência, 

comprovação de recolhimento de certo número de contribuição, conhecido como período de carência e o preenchimento 

de condições específicas, as quais se tornam diferentes de acordo com o benefício pleiteado. 

 

A pensão por morte é o benefício destinado aos dependentes do segurado que vier a falecer, e será paga no sistema de 

prestação, substituta da remuneração do filiado morto. 

 

De maneira geral, fazem jus ao benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, não sendo exigível o cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição 

Federal, e artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

O evento que faz eclodir o direito dos dependentes à concessão do benefício de pensão por morte, é o óbito daquele 

qualificado como segurado da Previdência Social. 

 

O direito do dependente surge com a morte natural, ou com da morte legal ou presumida do segurado. O artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91 preconiza que será concedida a pensão provisória por morte presumida do segurado, declarada pela 

autoridade judicial competente, depois de 6 (seis) meses de ausência. 

 

O direito ao benefício da pensão por morte, não é transmitido pelo segurado, porquanto não tem natureza sucessória. A 

doutrina o chama ius proprium, sendo exercido pelos dependentes que têm direito subjetivo ao benefício contra a 

Previdência Social, se presentes os requisitos legais. 

 

São dependentes os que, embora não contribuindo para o custeio da seguridade social, estão indicados como 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social. A inscrição do dependente dar-se-á com o requerimento do 

benefício a que fizer jus, mediante a apresentação dos documentos constantes no artigo 22 do Decreto nº 3.048/99, com 

redação conferida pelo Decreto nº 4.079/2002. 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos do segurado, discriminados em três 

classes: inciso I- cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de qualquer condição, menor de vinte e um 

anos ou inválido; inciso II- os pais; inciso III- irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
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anos ou inválido. Os dependentes preferenciais ou presumidos, elencados no inciso I, gozam de dependência absoluta. 

Os demais devem comprovar a dependência econômica, nos termos do artigo 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99. A 

existência de dependentes de qualquer das classes do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, exclui do direito às prestações os das 

classes seguintes (artigo 16, § 1º da Lei nº 8.213/91). 

 

Prova-se a união estável através dos documentos elencados no artigo 22, inciso I, b do Decreto nº 3.048/99. 

 

Vale lembrar que, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais e reverterá em favor dos 

demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. (artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95). A parte individual da pensão extinguir-se-á nas situações descritas no artigo 77, § 2º, incisos I, II e III, da Lei 

nº 8.213/91. Finalmente, com a extinção de parte do último pensionista, extinguir-se-á a pensão por morte (artigo 77, § 

3º, da Lei nº 8.213/91). 

 

Quanto à qualidade de segurado da Previdência Social cumpre asseverar que segurados são pessoas físicas que 

exercem, exerceram ou não atividade, remunerada ou não, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício. (in, 

Direito da Seguridade Social Sergio Pinto Martins, 19ª Ed., pág.103). 

 

Em função do vínculo jurídico que possuem com a Previdência Social, os contribuintes, são classificados em 

obrigatórios e facultativos. 

 

A relação jurídica previdenciária dá-se com a prévia filiação do segurado, que tem natureza institucional, sendo 

obrigatória, nos termos do artigo 201, caput, da Constituição Federal. 

 

Para o segurado obrigatório, a filiação decorre do exercício de atividade remunerada, e para o facultativo, nasce do 

pagamento da primeira contribuição. 

 

O Regime Geral de Previdência Social permite, ainda, a filiação espontânea, como segurado facultativo, dos que não 

exercem atividade profissional remunerada. 

 

Ressalte-se que a concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em inclusão ou exclusão de dependente só 

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação (artigo 76 da Lei nº 8.213/91). 

 

Importante esclarecer que deve ser aplicado o disposto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91 a respeito da 

manutenção da qualidade de segurado. 

 

A regra é que o falecido possua a qualidade de segurado na data do óbito para que se instaure a relação jurídica entre os 

dependentes e a Autarquia Previdenciária. Exceção a esta regra está descrita no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, 

com redação dada pela Lei nº 9.528/97, segundo a qual terão direito a pensão por morte os dependentes do falecido que 

perdeu a qualidade de segurado, se este já havia cumprido todos os requisitos para a obtenção da aposentadoria antes de 

perder tal qualidade. O § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 introduziu nova exceção à regra ao reconhecer o direito à 

aposentadoria por idade àquele que, embora tenha perdido a qualidade de segurado, conte, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. Desta forma, 

reconhecido o direito de aposentação às pessoas que se encontrem na situação descrita no § 1º do artigo 3º da Lei nº 

10.666/2003, assegura-se, também, o direito de seus dependentes à pensão por morte. 

 

A Lei nº 8.213/91 não exige carência para que se instaure a proteção dos beneficiários da pensão por morte: 

 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99) 

II a VI (...)." 

 

Ressalte-se, contudo, que apesar da Lei nº 8.213/91 não exigir carência para que se instaure a proteção dos beneficiários 

da pensão por morte, a vinculação do segurado facultativo ao regime concretiza-se com a inscrição, seguido da primeira 

contribuição. Assim, excepcionalmente, para este tipo de segurado, a carência será de no mínimo 1 (um) mês, ou 45 

(quarenta e cinco ) dias, após o término do período-base mensal, ou da data limite para o recolhimento da primeira 

contribuição. 

 

Quanto aos critérios legais para a concessão do benefício e o cálculo do valor devido, o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal já firmou orientação no sentido de que efetuar-se-ão segundo a legislação vigente à época em que atendidos os 

requisitos necessários, segundo o princípio tempus regit actum. 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO 

ANTERIOR À LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO PROVIDO. 

I- Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 

II- Lei nova (Lei nº 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei nº 8.1213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a l991), que não tenham fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos 

anteriormente aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: " 

Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado majorado ou estendido sem a correspondente 

fonte de custeio total." 

III- Recurso provido." 

(STF. RE n.461.432-4 PR , Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 09.02.2007, DJ 23.03.2007) 

 

Cumpre, asseverar, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça aprovou a Súmula nº 340 determinando que " A lei 

aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

 

É importante salientar que não será incorporado à pensão por morte, o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) a que 

fazia jus o aposentado por invalidez, nos termos do parágrafo único, c, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em exame o evento morte, ocorrido em 12 de julho de 2003, está provado pela Certidão de Óbito.  

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora a parte Autora tenha juntado aos autos: sua Certidão de Casamento (fl. 11), realizado em 07.05.1966; Certidão 

de Óbito do marido (fl. 23), ambos documentos qualificando o de cujus como agricultor; Certidão de Registro de 

Imóvel (fl. 12), no qual consta o Sr. Rubem Suckow (falecido) como adquirente de uma chácara, além de qualificá-lo 

como agricultor; Escritura de Compra e Venda (fls. 13/14v), realizado em 13.06.1990, na qual consta o Sr. Rubem 

Suckow como agricultor e outorgado comprador de um terreno de 210m² (metros quadrados) e Notas Fiscais de 

Produtor (fls. 15/22), referentes à comercialização de produtos agrícolas, tais elementos probatórios não têm o condão 

de comprovar o exercício das lides rurais em regime de economia familiar.  

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar a qualidade de segurado especial, conforme 

inciso VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91. 

 

Pelo depoimento testemunhal do Sr. Ilson de Souza Barbosa (fl. 63) verifica-se que o falecido era arrendatário, fato que, 

aliado às Notas Fiscais de Produtor, relativas à comercialização de produtos agrícolas produzidos na Fazenda Serrana, 

demonstram grande quantidade de produção de arroz, milho e soja, além do alto valor de comercialização, 

descaracterizando, assim, o regime de economia familiar, não se subsumindo o presente caso à previsão contida no 

artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91. 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZAÇÃO. 

O conceito de regime especial ou de economia familiar compreende a exploração de propriedade rural pequena ou 

minifúndio e não a propriedade de dimensão média ou grande. Assim, não há que se falar em exercício da atividade 

rural em regime de economia familiar em caso em que a propriedade rural em muito supera o módulo rural da região, 

enquadrando-se como imóvel de porte médio. Apelação e remessa oficial providas" 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 1998.04.01.072089-6, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 26.10.1999, DJU 23.02.2000, p. 

748). 

 

Conclui-se, portanto, que se trata de segurado obrigatório da Previdência Social, como contribuinte individual, de 

acordo com o que dispõe o artigo 11, inciso V, alínea "a", da Lei de Benefícios. Desta forma, seria necessária a 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias mensais, para fazer jus à percepção do benefício de 

pensão por morte, ônus do qual não se desincumbiu à Autora. 

 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. Ademais, não restou comprovado o preenchimento de 

requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em que a perda da qualidade de segurado não impediria a 

concessão do benefício de pensão por morte, consoante o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1049/1583 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade remunerada, 

quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na 

impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

 

Assim, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da parte Autora, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

APELADO : ANTONIO FERMINO TOLEDO 

ADVOGADO : MARCELO MONTEIRO PADIAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 04 de novembro de 2007, por ANTONIO FERMINO TOLEDO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, desde a data da concessão do auxílio-doença NB 127.141.531-0, bem como o pagamento 

das diferenças desde então. 

A r. sentença (fls. 50/53), proferida em 30 de abril de 2008, julgou procedente o pedido para conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (23/01/2006), devendo ser as parcelas 

vencidas corrigidas monetariamente nos termos do Manual de Cálculos do E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas 

de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código 

de Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do E. STJ), isentando-o, todavia, do pagamento de 

custas processuais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Opostos embargos de declaração pelo INSS às fls. 58/59, estes foram acolhidos, às fls. 67/68, para corrigir o erro 

material contido na r. sentença, alterando o termo inicial do benefício para 23/05/2006. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 72/77), requerendo, preliminarmente, a anulação da r. sentença, ante a 

ilegitimidade de parte, em razão do óbito do autor. E, caso não seja este o entendimento, requer a fixação do termo 

inicial do benefício em 24/06/2006, ou seja, um dia após a cessação do benefício anteriormente recebido, pelo que não 

haveria crédito algum em favor do autor em razão de sua morte. 

Com as contrarrazões (fls. 80/82), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Ainda inicialmente, afasto a alegação preliminar de ilegitimidade de parte, em razão do óbito do autor. Tendo em vista a 

notícia nos autos do falecimento da parte autora, impõe-se esclarecer que deixei de suspender o feito nesta Instância, a 
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fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, 

consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão 

de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno 

ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do autor, o laudo médico (fls. 

16/20) atesta que ele foi diagnosticado como portador de dislipidemia associada, apresentando dor torácica aguda em 

dezembro de 2003, oportunidade em que foi implantado Stent na coronária. Ademais, houve agravamento de seu quadro 

em maio de 2004, devido à obstrução total da lesão anteriormente apresentada. Já em 2005 foi submetido a exames que 

comprovaram a piora nas lesões arteriais e de circulação, bem como também houve piora na função do ventrículo com 

aumento do volume sistólico final e acinesia ínfero-basal. Em resposta aos quesitos, sustenta que o autor é portador de 

insuficiência coronariana crônica, dislipdemia e hipertensão arterial sistêmica desde 1999, concluindo estar 

incapacitado de forma total e permanente para as atividades laborativas pelo menos desde 2003. 

Destarte, resta comprovado o requisito da qualidade de segurado, considerando que a doença que acomete o autor 

remonta ao período em que ele mantinha vínculo com a Previdência Social. 

Com efeito, verifica-se que ele trabalhou devidamente registrado, de 01/09/1982 a 01/07/1985, de 07/08/1985 a 

23/05/1989, de 07/07/1989 a 18/08/1997, de 19/08/1997 a 17/08/1999, de 18/08/1999 a 06/2004 e de 16/12/2004 a 

23/06/2006, e esteve em gozo de auxílio-doença, nos períodos de 20/12/2003 a 30/04/2004 e de 18/05/2004 a 

06/12/2005, consoante informações do Sistema CNIS (fls. 24 e 60/65). 

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, parágrafo 1º, da Lei n° 8.213/91, na 

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservado a qualidade de segurado. 

A respeito, peço venia para transcrever a jurisprudência assim citada: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ. 

1. O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.  

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês. 

Precedentes.  

3. Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Recurso Especial 233.725, Sexta Turma, DJ de 05/06/00, p.246, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido) 

 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da lei n° 8.213/91, pois o autor 

possui registros nos períodos acima citados, contribuindo, desta forma, por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) 

contribuições exigidas no dispositivo citado. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria de invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, considerando ter sido esse o 

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora quanto ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, devendo ser compensados os valores recebidos administrativamente, até a data do óbito do autor. 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 
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Os juros de mora incidirão, a partir da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma, 

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 

do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência de correção monetária, mantendo no mais a r. 

sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010429-57.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.010429-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA ROSA FERREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   
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2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 
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artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 
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3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 
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prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 
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Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Ademais, é possível verificar que o marido da Autora exerceu atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo 

CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027675-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027675-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : TEREZA DOS SANTOS MORAIS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.002683-6 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 
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resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo.  

 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043129-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043129-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ISABEL APARECIDA QUINTINO 

ADVOGADO : MARGARETE NICOLAI 

CODINOME : ISABEL APARECIDA QUINTINO RODRIGUES 

AGRAVADO : LUIZ FREITAS RODRIGUES 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE BORGHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 96.00.00159-2 2 Vr SUMARE/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ISABEL APARECIDA QUINTINO contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls. 67, proferida nos autos de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL- INSS. 

Regularmente processado o recurso, às fls. 193 a agravante formulou pedido de desistência deste Agravo de 

Instrumento.  

Diante do exposto, homologo a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 

26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004156-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004156-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SANTA LAZUR DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00084-5 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 
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TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
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O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 
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naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058736-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058736-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : NELSON DOMINGOS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00141-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural. 

 

A parte Autora, em razões recursais, requer a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a procedência do pedido 

inicial.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal e, vieram conclusos a este Relator. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Impende esclarecer que, em consulta realizada no sistema processual - SIAPRO e serviço eletrônico de inteiro teor de 

acórdãos desta Corte, constatou-se a existência de ação idêntica movida pela parte Autora, com o mesmo pedido e causa 

de pedir, ajuizada perante a 1ª Vara de São Paulo - SP e distribuída sob o nº 2006.03.99.000939-7, na qual foi proferida 

sentença julgando improcedente a ação. 

Os autos do referido processo subiram, então, a este Egrégio Tribunal e foram distribuídos à Colenda 7ª Turma, que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso. Após trânsito em julgado do acórdão, ocorrido em 15.02.2007, baixaram 

definitivamente à Comarca de Origem. 

 

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu.  

 

Portanto, tem-se que a parte Autora está aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada, em que as partes, a 

causa de pedir e o pedido são o mesmo. 

 

Desta forma, o pedido formulado naqueles autos não pode ser reapreciado, em virtude da ocorrência da coisa julgada 

material. Mais ainda, porque ocorreu o efeito preclusivo da coisa julgada, nos termos do artigo 474 do Código de 

Processo Civil.  

 

A este respeito, vale citar: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. ARTIGO 301, V E VI E 

PARÁGRAFOS 1, 2 E 3 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONFIRMADA. 
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1- Havendo identidade nos pedidos formulados em duas demandas propostas separadamente, caracterizada está a coisa 

julgada, a impedir o julgamento da segunda ação, a teor do que dispõe o artigo 301, VI e seus parágrafos, do Código de 

Processo Civil. 

2- Recurso a que se nega provimento." 

(TRF3, AC n.º 94.03.006552-4, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 29.04.96, v.u., DJ 08.10.96, p. 75.877).  

 

Como se pode verificar, a parte Autora está pleiteando igual benefício, trazendo à tona os mesmos fatos narrados na 

ação anterior, já decretada procedente e coberta pelo manto da coisa julgada material.  

 

Conclusivamente, verificada a coisa julgada é de rigor a extinção do presente feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, e por se tratar de matéria de ordem pública, nos moldes do 

parágrafo 3º do artigo supra citado, de oficio há que se reconhecê-la. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, ex officio, a existência de coisa 

julgada e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil. Julgo prejudicada a apelação interposta. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-89.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000703-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SANTINA DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
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permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 
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de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 
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Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 
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premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, as testemunhas afirmam que a Autora e seu marido trabalham há mais de dez anos na condição de caseiros. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001374-03.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001374-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO DANTAS PEREIRA 

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013740320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

Ademais, verifica-se que consta dos autos que a última contribuição realizada pela parte Autora foi em julho de 1999 

(fl. 66), perdendo a qualidade de segurado. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, em razão do não preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2008.61.83.001937-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ORLANDO CAVALARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXSANDER LUIZ GUIMARÃES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou improcedente o pedido da parte Autora, por 

entender, o ilustre Sentenciante, que o critério adotado pela Autarquia para o reajuste do benefício não ofendeu as 

disposições da Carta Magna. Não houve condenação em verbas de sucumbência. 

 

A parte Autora interpôs recurso, requerendo a adoção da correspondência entre o valor do benefício e o salário de 

contribuição, na proporção de 100% (cem por cento) e a preservação do valor real do benefício em número de salários 

mínimos. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

 

Consultando a redação do artigo 201, § 4º, da Lei Maior (antigo § 2º do mesmo artigo), constata-se que o citado 

dispositivo prevê a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

 

"Art. 201: 

§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." 

 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição. 

 

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração. 

 

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários. 
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Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. RECURSO 

ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida 

dentro de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP ? 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221). 

 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado: 

 

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela 

previstos." 

 

Em 2003, a Lei nº 10.699 determinou, em seu artigo 41: 

 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento..." 

 

Posteriormente tal dispositivo foi revogado pela Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006, que deu nova redação ao 

artigo 41 da Lei nº 8.213/91: 

 

Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário 

mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE. 

§ 1o Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, 

respeitados os direitos adquiridos. 

Assim, os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. 

 

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

 

Impende esclarecer que não há qualquer dispositivo legal que estabeleça relação de correspondência entre o salário de 

contribuição e a renda mensal do benefício. 

 

A vinculação do valor nominal das prestações previdenciárias ao salário mínimo vigente revestiu-se de eficácia 

temporária, consubstanciando-se em norma exaurível, conforme expressamente explicitado no texto do artigo 58 do 

ADCT, razão pela qual não há falar-se em afronta ao direito adquirido quando da alteração dos critérios de correção dos 

benefícios previdenciários. Ademais, a própria Constituição Federal vedou a vinculação ao salário mínimo para 

quaisquer fins (artigo 7º, inciso IV). 

 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004243-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004243-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : SAMIR HALIM FARHA 

ADVOGADO : LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.000491-3 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento do auxílio-doença. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando foi efetuada consulta junto aos expedientes internos 

desta corte, constatando o sentenciamento do feito. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos no disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento. 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo, permanecendo em vigor os 

efeitos da tutela concedida nos presentes autos até a decisão final a ser proferida nos autos principais. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036650-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036650-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IRENE CONCEICAO BIBIANO GABRIEL 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ROBERTO EDGARD OSIRIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00037-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria para efeitos reursais (fls. 111/123). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 
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necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 10 de junho de 1949, quando do ajuizamento da ação contava 58 anos de idade. 

Inexistem, nos autos, elementos comprobatórios precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período 

pendente de prova. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1969, certidões Imobiliárias, bem como Notas 

Fiscais de Entrada e de Produtor, as quais comprovam a atividade rurícola do cônjuge - 1990/1992(fls. 15/45). 

Cumpre ressaltar que, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS declinam os 

vínculos empregatícios do cônjuge, em atividades urbanas, desde 1978 (fls. 69/74). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais . 

De conseguinte, deveria estar documentado a continuidade do exercício da faina campesina pela parte autora. 

Entretanto, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão alegada. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não foi suficiente para corroborar a pretensão deduzida nos autos, não fazendo jus, 

portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037105-50.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037105-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IZABEL SOUZA GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RAQUEL MACHADO BARTOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00066-2 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 72/75). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Decido 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1080/1583 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 15 de março de 1945, quando do ajuizamento da ação contava 63 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1968, onde consta a profissão de lavrador do 

cônjuge, Contratos registrados na CTPS, em períodos fracionados, nos períodos de fevereiro de 1989 a junho de 1990 e 

novembro de 1995 a maio de 1996, na condição de pedreiro e nos períodos de março a outubro de 1997 e novembro de 

1997 a outubro de 1998, como rurícola (fls. 12/14). 

Não obstante exista registro que demonstre que o requerente exerceu o labor rurícola, inexistem, nos autos, elementos 

comprobatórios precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova, conforme o 

disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho 

foram imprecisas em relação aos nomes de proprietários para os quais prestou serviços, empreiteiros ou pessoas 

encarregadas de levá-lo para os locais de trabalho, no período sem registro . 

Assim, não se revestiram de força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento da faina agrária pelo 

lapso exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00107-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 
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aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 
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"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 
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Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  
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Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 13.04.2009 que julgou 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo médico-judicial 

(22.07.2008), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) do valor total das prestações em atraso corrigidas. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, alega, em síntese, que preenche as exigências da legislação para a percepção do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado, na 

medida em que a parte Autora efetuou recolhimentos à Previdência Social desde março/2004 a agosto/2009, tendo sido 

a presente ação proposta em 16.01.2008. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Ademais, o laudo médico-pericial foi conclusivo a respeito do caráter degenerativo das doenças que acometem a 

Autora: osteoartrose de coluna lombar, de joelhos e mal de Parkinson, com tendências a serem progressivas. 
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Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada (67 

anos) e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico 

intenso. 

 

A propósito reporto-me ao julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. 

CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Para a 

concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no 

art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 3. Embora tenha o 

laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial, 

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente 

caso. 4. Em face das limitações impostas pela avançada idade, bem como pelo baixo grau de escolaridade, seria utopia 

defender a inserção do segurado no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, 

motivo pelo faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 5. Agravo Regimental do INSS desprovido."(AGRESP 

200801032030, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, 09/11/2009) 

 

Outrossim, valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (03.03.2008), acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (03.03.2008), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final 

de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação da 

parte Autora, na forma da fundamentação acima 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada IRENE DE OLIVEIRA ARAUJO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 03.03.2008, devendo ser compensados os valores pagos a título de auxílio-doença, e renda mensal inicial - RMI em 

valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação 

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042760-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042760-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00078-1 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer, os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo ? o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 
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"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II ? 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) 

anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado antes da 

entrada em vigor da Constituição Federal de 1988 e, embora nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que 

considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor da Carta Política. 

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 ? (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 
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LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano 

(aposentadoria por idade ? art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

Haverá, neste caso, afronta à lei, e indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador 

rural, por sua condição especial. 
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

 

Entretanto, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível 

afirmar que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida ao negar o benefício pleiteado, pois no feito em 

pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o exercício da atividade rural, pois constituem 

razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora, como rurícola, em consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da Autora exerceu atividade urbana e se aposentou 

como servidor público. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se 

esmaecido. 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Complementar n.º 16/73, os 

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001129-85.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001129-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : HILDA RIBEIRO REZENDE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 01.04.2009 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora, por ser portadora de deficiência, a concessão de benefício assistencial, desde a 

data da suspensão indevida, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

Constam dos autos, os seguintes elementos de prova: Documental (fls. 11/17, 23 e 28). 
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Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 30.04.2009: "(...) julgo improcedente o pedido (...)" 

(fls. 25/27). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado (fls. 31/37). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o i. Representante do Ministério Público Federal opina pela nulidade da sentença, por cerceamento de 

defesa na produção das provas. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 'devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Tendo sido requerida a produção de prova pericial e realização de estudo social com a finalidade de demonstrar 

aspectos relevantes do processo, não cabia ao MM. Juiz "a quo" dispensar parte da instrução probatória. 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que diz: 

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes". 

Olvidou-se, sem dúvida, que sua decisão poderia vir a ser reformada e que outro poderia ser o entendimento, quanto aos 

meios de prova, nas instâncias superiores. Assim, não poderia proferir decisão, sem a colheita de todas as provas 

requeridas pelas partes, por serem imprescindíveis para aferição dos fatos narrados na inicial. 

Cabe lembrar, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTÔNIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil, 27ª edição, Editora Saraiva, 1996, nota 6): 

 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, 

v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)" 

Assim sendo, o julgamento antecipado da lide consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional à ampla 

defesa, que enseja a reforma do julgado. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. 

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da 

controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao 

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados. Recurso especial provido." 

(STJ, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, RESP 184472, DJ 02.02.2004, p. 332) 

O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante de todo o exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação, para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

observância, inclusive, do preceituado no artigo 31, da Lei nº 8.742/93. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1094/1583 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005163-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005163-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 06.00.02029-0 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO PEDRO DA SILVA em face da decisão proferida pelo 

Juízo Estadual da 2ª Vara de Socorro/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva a 

concessão de auxílio-doença, bem como formula pedido de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de realização 

de novo exame pericial, "por falta de amparo legal" (fl. 71). 

 

Aduz, em síntese, que sempre trabalhou como rurícola, até o comprometimento de sua saúde, que remonta ao ano de 

2006, sendo portador de hipertensão arterial "com decorrência cardíaca", além de "problemas de coluna". 

Alega que a perícia médica judicial concluiu que se encontra apto ao trabalho, perícia essa que foi impugnada através de 

prova documental, tendo ainda requerido a realização de nova perícia médica judicial na área de ortopedia, uma vez que 

o perito judicial é especializado na área de cardiologia, o que ensejou a decisão agravada, cuja reforma pretende, para 

que nova perícia seja realizada, conforme requerido perante o juízo a quo. 

É o breve relatório. Decido. 

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 32), estando isento do recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno do presente recurso. 

 

No mais, verifico que na impugnação ao laudo médico judicial (cópia nas fls. 62/69), o ora agravante requereu novo 

exame judicial, na área de cardiologia, sem atentar que o Expert é médico cardiologista (fl. 56). 

 

E com relação às enfermidades que acometem a coluna do agravante, o laudo descreveu-as (fl. 58), mas concluiu no 

sentido de que não as incapacitam para a vida laborativa (fl. 60). 

 

Com isso, nada justifica a realização de nova perícia, tão somente porque aquela já realizada não atendeu as 

expectativas da parte autora. 

 

Na condução do processo, cabe ao juiz decidir sobre a necessidade ou não da prática de atos requeridos pelos 

interessados, não constituindo cerceamento de defesa o seu indeferimento, conforme a dicção do art. 130 do Código de 

Processo Civil.  

 

A corroborar com este entendimento, trago julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. DEFICIÊNCIA FÍSICA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Rejeitada a preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, ante o indeferimento da produção de prova 

testemunhal, por serem suficientes elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria. 

(...) 

V - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Apelação do autor improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.03.99.034282-4, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, DJF3 

04/03/2009, p. 1021) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INDEFERIDA A PRODUÇÃO DA 

PROVA TESTEMUNHAL REQUERIDA. DECISÃO AGRAVADA FUNDAMENTADA NAS PROVAS JÁ PRODUZIDAS 

NOS AUTOS. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DA DISPOSIÇÃO CONTIDA NO 

ART. 130 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

I - A produção da prova testemunhal foi indeferida, primeiro porque o rol foi protocolado um dia antes da audiência 

designada, oportunidade em que a agravante esclareceu que essa mesma audiência estaria prejudicada em razão de 
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outra designada na mesma data. Ao depois, porque já constam dos autos declarações das testemunhas, levadas a termo 

logo após o acidente em que se envolveu o agravado. 

II - Demonstradas as razões do indeferimento, não há que se falar em cerceamento de defesa. 

III - Ademais, cabe ao juiz da causa, destinatário inicial das provas produzidas no curso do processo, deferir as que 

entender pertinentes, determinar a produção das que reputar cabíveis, e indeferir as que julgar desnecessárias ao 

deslinde da controvérsia. É na condição de condutor do processo que aquele magistrado atual, de modo que ele, mais 

do que qualquer outro julgador, tem autoridade para deferir ou determinar a produção de tal ou qual prova. Para 

tanto, dispõe do permissivo legal expresso no art. 130 do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.036338-0, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02/09/2008, 

DJF3 11/09/2008) 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005188-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005188-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 10.00.00001-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

comprovação do prévio requerimento administrativo. 

 

Decido. 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator deverá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

 

Tendo em vista ofício do MM. Juízo singular noticiando a reconsideração do despacho que deu ensejo ao presente 

recurso (fls. 63/65), resta evidenciada a perda do objeto do presente agravo. 

 

Sendo assim, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006251-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006251-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : DAVID PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : INDALÉCIO RIBAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00090196920094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAVID PEREIRA DOS SANTOS em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva a 

concessão de aposentadoria especial, bem como formula pedido sucessivo de aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, indeferiu pedido de realização de provas pericial e testemunhal (fl. 220). 

 

Sobreveio sentença, que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na forma integral (fls. 227/246). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte.  

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010988-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010988-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOAO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00058-3 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO FERNANDES DA SILVA contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Buritama que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, determinou a parte autora que comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Como se sabe, à parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, localizadas no 

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta E. 

Corte. 
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Nos termos da Lei 11.419, de 19.12.06, foi certificado que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça 

eletrônico em 24/03/2010, sendo considerado como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 

25/03/2010 (fl.19). 

Assim, iniciado o prazo na data de 26/03/2010, este agravo deveria ter sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias, ou 

seja, até 05/04/2010. No entanto, ele foi interposto, tão-somente, no dia 07/04/2010 (fl. 02). 

No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 25/03/2010 (fl. 02), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional 

Federal e a Justiça Estadual paulista. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012398-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012398-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ADELINA GONCALVES DA SILVA e outros 

 
: APARECIDA MARIA ARLATI MARICATTO 

 
: EMILIA ORTIZ VERI 

 
: ILDETE PINTO DE OLIVEIRA 

 
: JULIA VALENTIM SILVA 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro 

AGRAVANTE : THEREZINHA CAETANO 

 
: LINDA CAETANO VILELA 

ADVOGADO : NELSON CAMARA 

SUCEDIDO : MARIA DE JESUS falecido 

AGRAVANTE : MARIA POLLI ARRUDA 

 
: OLGA AVILA DARGESSO 

 
: OLGA GONCALVES MARCELINO 

 
: SANTA LANUTTE PEREIRA 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00256923420084036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADELINA GONÇALVES DA SILVA e Outros em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 22ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação de revisão de pensão por morte 

decorrente de aposentadoria de ferroviários da extinta FEPASA, em fase de execução, deixou de receber recurso de 

apelação por elas interposto em face de decisão que reconheceu a ilegitimidade passiva da União Federal, que sucedeu a 

RFFSA (que por sua vez havia sucedido a FEPASA) em seus direitos e obrigações, limitando o polo passivo da 

execução ao Estado de S. Paulo/SP, bem como declarou a incompetência do juízo a quo e determinou a remessa dos 

autos ao juízo de origem (1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de S. Paulo/SP), ao fundamento de que a decisão que 

desafiou o recurso "tem natureza de decisão interlocutória, estando sujeita ao recurso de agravo de instrumento e não 

ao recurso de apelação, não admitindo a aplicabilidade da fungibilidade recursal" (fl. 309). 

Aduzem, em síntese, que "a sentença atacada pelo recurso de apelação expressamente julgou extinto o processo sem 

resolução de mérito em relação a um dos litisconsortes passivos, qual seja, a União Federal, por entender ser ela parte 

ilegítima" (sic), e que o ato prolatado pelo juízo a quo, ao por fim ao processo em relação ao corréu excluído atendeu a 

todos os requisitos de uma sentença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1098/1583 

Alegam que, na eventualidade de o entendimento desta Turma ser diverso, o inconformismo recursal foi protocolado no 

prazo de 10 (dez) dias previsto para interposição do recurso de agravo de instrumento e, em observância ao princípio da 

fungibilidade recursal, deve ser processado e julgado como tal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

As agravantes são beneficiárias da justiça gratuita (fl. 36), estando isentas do recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

O Código de Processo Civil, em seu art. 162, § 1º, estabelece que "Sentença é o ato do juiz que implica alguma das 

situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei". Esses dispositivos cuidam da extinção do processo sem julgamento 

do mérito ou com o tal julgamento. 

 

A hipótese trazida nas razões recursais trata de decisão interlocutória, definida como "o ato pelo qual o juiz, no curso do 

processo, resolve questão incidente" (CPC, art. 162, § 2º). 

 

E, ao contrário do que sustentam as agravantes, o juízo a quo não extinguiu o processo em relação à União Federal. 

Apenas reconheceu sua ilegitimidade passiva na lide originária, daí decorrendo que à Justiça Federal não mais compete 

apreciar o feito.  

 

Ademais, encontrando-se o processo na fase de execução, não cabe o entendimento de que o julgador o teria extinguido 

em face do ente federal, situação admissível apenas nas fases de conhecimento e recursal. 

 

Com isso, o recurso de apelação interposto é incabível, porquanto o remédio adequado para impugnar a decisão, cuja 

cópia consta das fls. 298/299, é o agravo de instrumento. 

 

Também não se acolhe a pretendida incidência do princípio da fungibilidade recursal, vez que não configurada dúvida 

quanto ao recurso cabível, especialmente porque ultrapassada a fase de conhecimento e já constituído o título executivo 

judicial.  

 

Confira-se os julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. CABIMENTO. DECISÃO QUE DECLARA ILEGITIMIDADE DA UNIÃO E 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

I - Em face da natureza interlocutória da decisão, que sem extinguir o processo (§ 2º do art. 162 da Lei Instrumental 

Civil), declara a ilegitimidade passiva de co-ré (União) e determina o encaminhamento dos autos ao juízo competente, 

tal pronunciamento desafia a interposição de agravo de instrumento (art. 522 do CPC). Em face da ausência de dúvida 

objetiva quanto ao recurso cabível, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, o que só se justifica em época 

pretérita, quando ainda havia acesa controvérsia a respeito. 

II Precedente da 4ª Turma (Resp n. 164.729/Sp, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, unânime, DJU de 01.06.1998). 

III - Recurso conhecido e desprovido". 

(STJ, RESP 163141, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16/12/1999, DJ 27/03/2000, p. 183) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSINATURA BÁSICA RESIDENCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA ANATEL. REMESSA 

DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

O ato judicial em que se declara a incompetência absoluta da Justiça Federal ante a ilegitimidade passiva da ANATEL 

e se determina a remessa dos autos ao juízo competente - é decisão interlocutória, sendo passível de impugnação por 

meio de agravo de instrumento. 

Incabível aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Só se pode valer desse princípio quando há dúvida objetiva 

quanto ao cabimento do recurso interposto ou inexistência de erro grosseiro. 

Apelação não conhecida." 

(TRF 1ª Região, Ag nº 2005.33.00.015672-1, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, j. 29/08/2007, DJ 

21/09/2007, p. 89) 

"PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO QUE DECLARA A ILEGITIMIDADE DO BACEN E DA UNIÃO FEDERAL E 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 522, CPC - 

NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO. 

É interlocutória a decisão que exclui litisconsorte passivo da relação jurídica processual e determina a remessa dos 

autos ao juízo competente para o julgamento da lide remanescente, porquanto não extingue integralmente o processo. 

A interposição do recurso de apelação no lugar de agravo de instrumento configura erro grosseiro, afastando a 

aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos haja vista a não existência de dúvida objetiva a respeito. 

Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça." 
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(TRF 3ª Região, Ag nº 98.03.010971, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21/09/2005, DJU 07/10/2005, p. 

403) 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE REJEITA A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO DE APELAÇÃO. ERRO GROSSEIRO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. NÃO-APLICAÇÃO. 

É interlocutória, porquanto não extingue integralmente o processo, a decisão que acolhe exceção de incompetência e 

determina a remessa dos autos ao juízo competente para o julgamento da lide. 

A interposição de recurso de apelação, no lugar de agravo de instrumento, configura erro grosseiro e impeditivo da 

aplicação do princípio da fungibilidade recursal, haja vista a inexistência de dúvida objetiva a respeito. 

Apelação não conhecida." 

(TRF 5ª Região, AC nº 2006.81.00.001234-6, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho, j. 12/08/2008, DJ 

08/09/2008, p. 433) 

 

Acrescento que a Lei Federal nº 11.483, de 31/05/2007, que dispõe sobre a revitalização do setor ferroviário, estabelece 

em seu art. 2º, inciso I, que a partir de 22/01/2007 a União Federal passou a suceder a extinta RFFSA nos direitos, 

obrigações e ações judiciais, mas a penhora sobre o crédito da mesma RFFSA, depositado em juízo (cópia nas fls. 

261/262), foi anterior a essa data, tendo sido realizada em 15/01/2007, fato que também se soma aos fundamentos da 

decisão agravada para afastar a União Federal da condição de litisconsorte passiva nos autos de origem. 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013539-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013539-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : BENEDITO JESUINO TURCO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00112-4 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BENEDITO JESUINO TURCO contra a decisão proferida pelo Juízo 

de Direito da 1ª Vara de Jaboticabal que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando aposentadoria por idade rural, determinou a apresentação do prévio requerimento 

administrativo. 

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o 

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo. 

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual paulista (item I do 

Provimento nº 106, de 24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região). 

Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não 

suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que for 

apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte. 

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 

I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do art. 524 

do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95. 

II - Negado provimento ao agravo regimental. 
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(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice Amaral, 

Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474). 

"In casu", equivocou-se a agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (fl. 02), sendo os autos, posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 

02). 

Assim, disponibilizada a decisão agravada no DJE em 26.01.2010 (fl. 36) e tendo sido este recurso apresentado neste E. 

Tribunal apenas em 30.04.2010, entendo que este recurso é intempestivo. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013672-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013672-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA CECILIA OLIVEIRA 

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 08.00.00145-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão, proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Bariri, a fl. 

113 do processo principal. 

Pelo regime introduzido pela Lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao artigo 524 do Código de Processo Civil, o 

agravo de instrumento deve "ser dirigido diretamente ao tribunal competente" para apreciá-lo. 

Outrossim, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, pois não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e a Justiça Estadual paulista (item I do 

Provimento nº 106, de 24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região). 

Dessa forma, protocolado erroneamente e dirigido a tribunal incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não 

suspendem ou interrompem o prazo recursal, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que for 

apresentada a petição recursal no protocolo desta C. Corte. 

Nesse sentido, já decidiu este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, "in verbis": 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUIZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO. 

I - A interposição de agravo de instrumento em tribunal incompetente enseja o seu não conhecimento, ex vi do art. 524 

do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei 9.139/95. 

II - Negado provimento ao agravo regimental. 

(TRF-3ªR, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Processo 96.03.066178-3/SP, Relator Juiz Arice Amaral, 

Segunda Turma, v.u., DJ 16.10.96, pág. 78.474). 

"In casu", equivocou-se a agravante no endereçamento da petição do recurso, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo, sendo os autos, posteriormente, encaminhados a este E. Tribunal Regional Federal (fls. 02). 

Assim, disponibilizada a decisão agravada no DJE em 14/08/09 (fl. 17) e tendo sido este recurso apresentado neste E. 

Tribunal apenas em 30/04/10, entendo que este recurso é intempestivo. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003379-51.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.003379-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA BETINI DORIGAN 

ADVOGADO : PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02690-9 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Condenou a requerente ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em razão da caracterização da litigância de má-fé; 

revogou a decisão que concedeu os benefícios da gratuidade judicial e condenou ao pagamento das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. Determinou a remessa 

dos autos ao Ministério Público Federal, para as providências criminais cabíveis, em relação à autora, pela falsidade 

idológica e, em relação às testemunhas Nara Fiorin Momenti e Maria Jesuína Borges Fiorim pelo falso testemunho. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
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"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
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Embora os documentos juntados à inicial, bem como os depoimentos das testemunhas façam crer que a Autora 

desempenhou atividade rural, em regime de economia familiar, os documentos apresentados pela Ciretran e pela 

Receita Federal demonstram que o casal possui um patrimônio de mais de dois milhões de reais (fls. 164/191), restando 

assim descaracterizado tal regime. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se integralmente a 

sentença recorrida, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvados os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; 

Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 

418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 

20.03.1997, p. 16.440). 

 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, 

P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, 

j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 
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das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 
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Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos em relação as atividades exercidas 

pela autora. 

 

Com a notícia documentada de que o marido da Autora exercitou atividades urbanas (fl. 60) no período de 1974 a 1986, 

quando faleceu, na prefeitura municipal de Indiapora, o início de prova material constante da Certidão de Casamento, 

qualificando-o como lavrador, cuja característica laborativa, por construção jurisprudencial, estende-se à Autora, no 

caso, encontra-se esmaecida. 

 

De acordo com o CNIS (fl. 57) , a própria autora trabalhou no período de 1989 a 1991 na prefeitura municipal de 

Indiapora. 

 

Ademais, por si só o conjunto probatório de cunho testemunhal não é suficiente para possibilitar a concessão do 

benefício. 

 

Vale ressaltar que a autora, em seu depoimento pessoal (fl. 34), afirmou que seu marido trabalhava na limpeza pública, 

como lixeiro para a prefeitura, tanto que em sua certidão de óbito, o marido da autora esta qualificado como 

"funcionário público" (fl. 12). 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.005321-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : TEREZINHA OLIVIA ALVES DE CAMPOS 

ADVOGADO : MAICON JOSE BERGAMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00089-3 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 115/119). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 
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"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 19 de maio de 1951, quando do ajuizamento da ação contava 57 anos de idade. 

Inexistem, nos autos, elementos comprobatórios precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período 

pendente de prova. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento realizado em 1971, indicando a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.15). 

Cumpre ressaltar que, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS declinam os 

vínculos empregatícios da requerente, em atividades urbanas, desde 1993, bem como observa-se, também, que a autora 

é beneficiária de pensão por morte de seu cônjuge, na qualidade de ferroviário (fls. 43/53). 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais . 

Por conseguinte, deveria estar documentado a continuidade do exercício da faina campesina pela parte autora. 

Entretanto, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão alegada 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, não restou demonstrado o exercício do labor rural, pelo período legalmente exigido, conforme o disposto no 

artigo 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.005777-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JANDIRA TRABAQUIM ZANCHETA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00121-7 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 63/71). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 
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ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 28 de janeiro de 1951, quando do ajuizamento da ação contava 57 anos de 

idade. 

Inexistem, nos autos, elementos comprobatórios precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período 

pendente de prova. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento realizado em 1976, e Certidão imobiliária, os quais indica a 

profissão de lavrador do cônjuge (fl. 06). 

Cumpre ressaltar que, as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS indicam o cadastro 

do cônjuge, como pedreiro, em 1988. 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais . 

Por conseguinte, deveria estar documentado a continuidade do exercício da faina campesina pela parte autora. 

Entretanto, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão alegada 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, tem-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, não restou demonstrado o exercício do labor rural, pelo período legalmente exigido, conforme o disposto no 

artigo 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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2010.03.99.006791-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JANDIRA DAS DORES MACIEL 

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00036-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.03.2008, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, citado em 24.04.2008, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário 

de pensão da parte autora (DIB 09.09.1977), precedido de aposentadoria por invalidez (DIB 01.01.1976; DCB 

08.09.1977) e auxílio-doença (DIB 15.06.1970 e DCB 31.12.1975) e concedidos, anteriormente, ao instituidor do 

benefício derivado, mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precederam os 

12 (doze) últimos e que compuseram a base de cálculo do benefício originário, segundo os índices de variação das 

ORTN'S/OTN'S, conforme Lei nº 6.423/77, com reflexos nas rendas mensais subsequentes, inclusive sobre as dos 

benefícios derivados, bem como a atualização do valor da renda mensal da pensão e o pagamento das diferenças 

apuradas não prescritas, acrescidas dos consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida a fls. 103/107 em 24.08.2009, julgou improcedente o pedido da parte autora e 

condenou-a ao pagamento das custas, despesas processuais e honorário advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), dispensando, contudo, o seu pagamento em razão do disposto nos artigos 11, § 2º, e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora a fim de que a sentença seja integralmente reformada. Pugna pela procedência do 

pedido por entender devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição que precedem os 12 

(doze) últimos e que teriam integrado a base de cálculo do benefício, segundo os índices de variação da ORTN/OTN, 

conforme Lei n. 6423/77. Pugna, ainda, pela atualização da renda mensal do benefício derivado, bem como pelo 

pagamento das diferenças apuradas. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso. 

Vejamos: 

Aplicação da Lei n. 6.423/77 e reflexos 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTN s/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o entendimento pacificado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. In verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN /OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 
DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTN s/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213)." 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando 

que tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção 

monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN /OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, 

o verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no 

sentido de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da 

renda mensal inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da 

ORTN /OTN. 
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A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN /OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN /OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN /OTN - LEI 8.213/91. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir 

eficácia ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN /OTN. 

- Recurso conhecido e provido." (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN 

/OTN. 

Recurso conhecido e provido." (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN /OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 

Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 2004/0105561-7 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA 

VAZ, DJU DJ 06.10.2004). 

 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN"S/OTN"S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve 

ser feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

 

No entanto, esse não é o caso dos autos, já que, muito embora se trate de ação revisional de benefício com data de 

início em 09.09.1977, antes da promulgação da Constituição Federal e posteriormente à vigência da Lei nº 

6.423/77, a base de cálculo do benefício de pensão da parte autora, à época da concessão do benefício, era 

integrada por apenas os últimos doze salários de contribuição anteriores à data do óbito do instituidor da 

pensão, não havendo que falar, portanto, em correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos 

doze últimos. 

Assim dispunha o Decreto nº 77.077/76 à época da data de início do benefício de pensão da parte autora: 

 

Art. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário de benefício, assim entendido: 

  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-doença, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses: 

 

Muito embora a parte autora seja beneficiária de pensão por morte (DIB 09.09.1977), verifico que tal benefício foi 

precedido de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (DIB 01.01.1976) de seu instituidor, que 

por sua vez foi precedido de auxílio-doença, consoante se observa a fls 65 e 82 e se confirma em constata ao 

banco de dados do Sistema Único de Benefícios DATAPREV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1120/1583 

 

O salário de benefício do auxílio-doença, utilizado para a apuração da pensão da autora, foi calculado com base na 

legislação então vigente (Lei nº 3.807/60 e alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 66, 21.11.1966), nos termos do 

disposto no artigo 23 da lei mencionada, in verbis: 

 

Art. 23. O cálculo dos benefícios far-se-á tomando-se por base o "salário-de-benefício", assim denominada a média 

dos salários sôbre os quais o segurado haja realizado as últimas (doze) 12 contribuições mensais contadas até o mês 

anterior ao da morte do segurado, no caso de pensão, ou ao início do benefício, nos demais casos. (Redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 66, 21.11.1966) 

Assim, o salário de benefício que deu origem à pensão da parte autora foi integrado por apenas os doze últimos 

salários de contribuição contados até o mês anterior ao do ínicio do benefício de auxílio-doença, não havendo que 

falar, também, em correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos. 

Ademais, os índices de que tratam a lei nº 6.423/77 somente seriam aplicáveis aos benefícios concedidos após a sua 

vigência e até a promulgação da CF de 1988, o que não é o caso do benefício do auxílio-doença do (DIB 15.06.70/B31) 

do instituidor da pensão da parte autora. 

Nesse sentido, frise-se que o STF já assentou o entendimento de que no cálculo do benefício deve ser observada a lei 

vigente ao tempo de sua concessão. 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DA PENSÃO POR MORTE. 

CONCESSÃO ANTERIOR À LEI N. 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. SÚMULA 359 DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO PROVIDO.  

1. Em matéria previdenciária, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que a lei de 

regência é a vigente no tempo de concessão do benefício (tempus regit actum). 
2. Lei nova (Lei n. 9.032/95 para os beneficiados antes do seu advento e Lei n. 8.213 para aqueles que obtiveram a 

concessão em data anterior a 1991), que não tenha fixado a retroatividade de seus efeitos para os casos anteriormente 

aperfeiçoados, submete-se à exigência normativa estabelecida no art. 195, § 5º, da Constituição: "Nenhum benefício ou 

serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total." 

(RE 320.179 - Relatora Ministra Cármen Lúcia" 

 

No julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento nos 

seguintes termos: 

 

(...) 

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da 

aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas 

relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 

19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 

310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. 

Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005. 

... 

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício 

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. 
 

Nesse passo, é inaplicável o critério de cálculo pleiteado na inicial, uma vez que o período básico de cálculo dos 

benefícios dos autos não englobam os 36 últimos salários de contribuição. 
Na verdade, a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos somente seria cabível no 

recálculo dos benefícios por idade e por tempo de serviço, cujos períodos básicos de cálculo compreendem os 36 

últimos salários-de-contribuição, não havendo que se cogitar nessa atualização, também, no caso do benefício de 

auxílio-doença do instituidor (DIB 15.06.1970), já que a base de cálculo para qualquer dos benefícios concedidos 

sob a égide da Lei nº 3.807/60, como é o caso do auxílio-doença do instituidor da pensão, era integrada, apenas, 

pelos doze últimos salários de contribuição. 
Ainda que a sistemática de cálculo do benefício originário (auxílio-doença) fosse outra, não se poderia falar em 

aplicação dos índices previstos por legislação posterior (Lei nº 6.423/77) à data de início do benefício (15.06.1970) em 

razão do entendimento sufragado pelo STF que consagrou, em matéria previdenciária, o princípio do temput regit 

actum. 

A propósito, veja-se o entendimento já exarado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra o v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, 

cuja ementa ficou assim definida: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. COEFICIENTE. 1º REAJUSTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. 
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1. Pensão concedida em 17.03.88, não alcançada pelos efeitos retroativos do art. 145, da Lei n. 8.213/91, não pode ter 

o coeficiente majorado na forma de seu art. 75. 'Tempus regit actum'. 

2. Cabível o recálculo dos vinte e quatro salários-de-contribuição mais remotos pela ORTN/OTN (Lei n. 6423, de 

1977). Os doze mais próximos, porém, tomam-se em forma singela. 

3. A fração extra-petita da sentença deve ser reduzida, face ao princípio da economia em matéria de nulidades. 

4. Apelação do INSS parcialmente provida. Porção extra-petita do dispositivo anulada." (Fl. 144). 

Nas razões do recurso, a autarquia previdenciária alega que o v. acórdão vergastado teria violado o disposto no art. 

21, I, do Decreto nº 89.312/84. Afirma que não seria cabível a correção monetária, pela ORTN/OTN, dos 24 salários-

de-contribuição anteriores aos 12 últimos. 

Sem as contra-razões e admitido o recurso, subiram os autos a este 

Tribunal, vindo-me conclusos. 

Decido. 

O presente recurso especial merece prosperar. 

De fato, conforme o disposto no art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84, 'in verbis': 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 

12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses." 

Pela análise do acima exposto, verifico que não é cabível a correção monetária, pela ORTN/OTN, dos 24 salários-

de-contribuição anteriores aos 12 últimos, uma vez que existe expressa vedação legal quando a 'quaestio' diz 

respeito ao benefício de pensão por morte concedido anteriormente à promulgação da Lex Maxima. 
Nesse entendimento, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELAS ORTN/OTN DA LEI 6.423/76. 
I - Em se tratando de pensões por morte, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência das CLPS/76 e CLPS/84, 

consideram-se apenas os 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sem atualização monetária, descabe a 

consideração de atualizar os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN da Lei 6.423/76, que 

ocorre apenas nas aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial. 

II - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(REsp 353678/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 01/07/2002). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Nos benefícios da aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (Decreto 83080/79, art. 37, I), 

concedidos antes da Constituição Federal vigente, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, em razão de expressa vedação legal (Decreto 

89312/84, art. 21, I). 

2. Agravo Regimental provido." 

(AgREsp 312123/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 08/04/2002). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRELIMINAR DE OFENSA AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELAS ORTN/OTN. LEI 6.423/77. 
I - Inocorre ofensa ao art. 535, do CPC, quando a omissão alegada não se verificou, não havendo necessidade de 

suprimento pelo Tribunal. 

II - Em se tratando de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, para cujas rendas mensais iniciais, na vigência 

da CLPS/84, consideram-se apenas os 12 últimos salários-de-contribuição, sem atualização, descabe a consideração 

de atualização dos 24 salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN que ocorre apenas nos demais tipos de 

aposentadorias. 
III. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." (REsp 313296/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 

25/03/2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos 

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não 

se pode aplicar 

a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido." 

(REsp 279045/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 11/12/2000). 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso. 

P. e I. 

Brasília (DF), 30 de outubro de 2003. 
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MINISTRO FELIX FISCHER. Relator. 

(TRF 3ª Reg., Resp. nº 2003/0108405-9, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 14.11.2003) (g.n.). 

 

Assim, tratanto-se de benefício de pensão precedido de benefício de auxílio-doença com sistemática de cálculo 

diferenciada (base de cálculo formada por apenas doze salários de contribuição), não há que se falar em correção 

dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos. 

Destarte, observo que o recurso de apelação interposto pela parte autora versa sobre matéria cuja discussão já se 

encontra pacificada pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal, sendo o caso de negar-lhe seguimento. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvados os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 
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artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; 

Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 

418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 

20.03.1997, p. 16.440). 

 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, 

P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, 

j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 
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A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos em relação as atividades exercidas 

pela autora. 

 

Vale ressaltar que a prova documental apresentada nos autos data de 1967 e as testemunhas não conseguiram 

comprovar o período mínimo necessário para concessão do benefício de 13 anos de atividade rural, pois completou 60 

anos em 2007. 

 

Ademais, não há nos autos prova material contemporânea que possa assegurar o tempo faltante. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 
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Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  
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Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana na função de motorista - fls. 62/63. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o 

início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EUFRASIA SILVA DO PRADO 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00046-9 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença que extinguiu o feito sem apreciação do mérito, por 

entender que não há nos autos início de prova material da condição de rurícola da Autora. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que o julgamento antecipado da lide teria 

impedido a produção de prova testemunhal expressamente requerida na exordial. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A r. sentença julgou antecipadamente a lide pela improcedência da ação, sob o fundamento de que os documentos 

apresentados pela Autora não servem de início de prova material a comprovar sua condição de rurícola e por entender 

inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. 

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

 

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo civil 

e, para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar 

cada qual a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

 

O artigo 330 do Código de Processo Civil preceitua: 

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II -quando ocorrer a revelia." 

 

Não se verifica nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, e a Autora, 

expressamente, protestou pela produção de provas tendentes a demonstrar o seu direito, requerimento, inclusive, 

formulado pelo Réu em sua contestação. 

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes nos autos. 

 

Nesse sentido, segue o ensinamento doutrinário: 

 

"(...) 
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Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação do 

direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado seria 

precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)" - GRECO FILHO, Vicente. 

Direito Processual Civil Brasileiro, v. 2, 9ª ed., São Paulo: Saraiva, 1995, p.166. 

 

Ademais, a legislação previdenciária, mais especificamente, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 48, 

dispõe a respeito do benefício da aposentadoria por idade fixando limites na sua concessão e estipulando critérios para o 

seu deferimento. 

 

Outrossim, no caso dos autos, ainda que as partes não houvessem protestado pela produção de prova oral, caberia ao 

Juiz, ex officio, determinar a produção das provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe 

são outorgados pelo artigo 130 do Estatuto Processual Civil. 

 

Confira-se a respeito o julgado súbdito: 

 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta não 

estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

 

À evidência, a matéria necessita de regular instrução probatória, especialmente levando-se em conta que a Autora relata 

em sua petição inicial que passou a vida trabalhando na lavoura, devendo haver regular processamento do feito para que 

seja colhida a prova de natureza testemunhal, como requerido na peça vestibular. 

 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento antecipado da 

lide importa em violação do princípio do contraditório, constitucionalmente assegurado às partes e um dos pilares do 

devido processo legal." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 7004-AL, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 21.08.91, DJU 30.09.91, p. 13.489.) 

 

Desta forma, configurada a violação ao princípio do contraditório, capaz de prejudicar a Autora nesta Instância ou, 

ainda, em Instância Extraordinária, merece ser anulada a douta sentença. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao artigo 130 do Código de Processo Civil (Theotônio Negrão, 27a, edição, Ed. Saraiva, 

1996, nota 6): 

 

"Consitui cerceamento do direito de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3a. Turma, RESP 8839/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, v. 

u., DJU 03/06/91, p. 7427,2a. col., em.)." 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, acolhendo a argüição de cerceamento 

de defesa, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para produção de prova 

testemunhal. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : ALICE VIEIRA DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00213-8 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 15.09.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da propositura da ação (01.12.2008), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório (cfr. fls. 119/120). 

 

Em razões recursais sustenta a Ré a reforma parcial da sentença no tocante a data de início do benefício e a redução dos 

honorários advocatícios. E, ainda, o recebimento do presente recurso no efeito suspensivo (fls. 138/143). 

 

A parte Autora apela requerendo a reforma parcial da sentença no tocante ao termo inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez, o qual deve incidir desde a data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença. E, 

ainda, alega omissão do MM. Juiz a quo quanto ao pedido de condenação da autarquia no pagamento de 25% de 

acréscimo sobre o valor do benefício de aposentadoria por invalidez. Por fim, pede a condenação da Ré ao pagamento 

das parcelas vencidas (fls. 129/135). 

 

 

Contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais, portadora de "transtorno depressivo grave recorrente sem sintomas psicóticos CID (10) = F. 33.2" 

(cfr. fls. 111, laudo pericial judicial psiquiátrico). E, ainda, registro a realização do laudo pericial judicial de clínica 

geral de fls. 93/95). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Também, conforme laudo judicial pericial psiquiátrico a segurada necessita de assistência permanente de outra pessoa 

para desempenhar as suas tarefas diárias (cfr. fls. 72, quesito de n. 6 e fls. 87 quesito de n. 7, respondidos às fls. 

110/111). Dessa forma, a requerente faz jus ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45 da Lei 8.213/91. 

 

Portanto, é devido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o benefício de aposentadoria por invalidez, 

nos termos do art. 45 da Lei 8.213/91. 
 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado a partir do dia imediatamente posterior à 

cessação do primeiro benefício de auxílio-doença, ou seja, 17.06.2006 (cfr. fls. 74, NB n. 505.942.041-4), acrescido 

do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91, uma vez que, desde então, não desapareceram os motivos 

determinantes para a percepção do benefício, ou seja, presente já estava a incapacidade consoante informações 

constantes dos exames juntados com a exordial, bem como dos dois laudos realizados nos autos. 

 

Também, a própria Ré conforme informação do Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações 

Sociais) reconheceu a incapacidade laboral da segurada por várias vezes concedendo-lhe os seguintes auxílios-doença 

(cfr. fls. 74, NB. 560.452.742-3, período de 01.01.2007 até 31.03.2007, NB n. 560.595.965-0, período 23.04.2007 a 

31.05.2007, NB n. 560.759.029-8 período 01.09.2007), assim, devem ser descontados estes períodos já pago pela 

Ré. 
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Dessa forma, merece reparo a respeitável sentença quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

o qual é devido a partir do dia imediatamente posterior à cessação do primeiro benefício de auxílio-doença, ou 

seja, 17.06.2006 (cfr. fls. 74, NB n. 505.942.041-4). Devendo a Ré procede ao pagamento desde esta data com correção 

monetária e juros de mora nos seguintes termos : 

 

A correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença.  

 

A alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece prosperar. 

 

"Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela." 

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os efeitos 

da tutela antecipada concedida. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da parte Autora e nego provimento à 

apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 15 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013602-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013602-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : OLINDA DE OLIVEIRA MIOTTO 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00206-2 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Prorural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado em data 

em que estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito etário. 

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 

equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. 
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Não é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos 

direitos e garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106) 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta:  

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário.  

 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo." (Milton de Moura 

França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, 

nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não conseguiu comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que a parte Autora e seu marido 

exerceram atividade urbana. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado 

encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Complementar n.º 16/73, os 

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075226-36.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.075226-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : SANTO PANVECCHIO 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 127/133 

APELANTE : SANTO PANVECCHIO 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00079-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc 

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por SANTO PANVECCHIO, em face da r. decisão proferida às fls. 

127/133 destes autos, que deu parcial provimento ao recurso de apelação, com fulcro no artigo 557 e §1º-A, do Código 

de Processo Civil. A ação revisional de benefício previdenciário foi julgada procedente em parte quanto à correção dos 

24 e salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, do período básico de cálculo, do benefício de aposentadoria 

por velhice, com os reflexos decorrentes e com a observância da prescrição de cinco anos. 

Aduz o embargante a omissão na decisão embargada, posto que não houve manifestação expressa sobre os critérios de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora. Requer, assim, seja fixada a correção monetária e os juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

É o Relatório. 

Decido. 

Conheço dos embargos de declaração porquanto tempestivamente opostos. 

Verifico que houve a alegada omissão na decisão embargada, que deu parcial provimento à apelação do autor, 

porquanto em relação à correção monetária e juros moratórios, que integraram o pedido formulado na inicial e 

reproduzido nas razões de apelação, nada foi tratado. Passo assim a esclarecer os critérios de incidência da correção 

monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Em relação aos juros de mora, merece parcial acolhimento a pretensão da parte embargante. Os juros moratórios 

incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos 

artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros de 1% (um por 

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes dou provimento para suprir a omissão detectada, vez que 

presentes as hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, a fim de esclarecer na r. decisão embargada 

de fls. 127/133, os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas de 

praxe. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060343-50.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060343-4/SP  

APELANTE : OLIMINDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00104-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Os autos retornaram à esta Turma julgadora por determinação da Vice-Presidência deste Tribunal, para aplicação do 

disposto no artigo 543 -C, parágrafo 7º, inc. II, do Código de processo Civil e possível retratação. 

 

Trata-se de recursos interpostos pelo INSS, em face da decisão que negou provimento ao agravo legal e manteve a 

decisão que determinou a aplicação do igp até a data da requisição do pagamento e, a partir daí, a aplicação do IPCA-E. 

 

A Autarquia Federal sustentou que o índice utilizado é a UFIR, nos termos do artigo 18, da Lei nº 8.870/94 e, após a sua 

extinção o IPCA-E, conforme Resolução nº 258/2002, do Conselho da Justiça Federal. Requer a reforma parcial da 

decisão. 

 

A Autarquia opôs Recurso Especial e Recurso Extraordinário.  

 

Cumpre decidir. 

 

A questão de fundo refere-se à incidência dos juros de mora e dos indexadores aplicados na correção monetária na 

atualização de valores pagos mediante precatório. 

 

O pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado obedece à sistemática própria, de 

cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se exclusivamente na ordem cronológica de 

apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e as obrigações definidas em lei como de 

pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional contém regramento específico. 

 

Prevê, em especial, o § 1º do referido artigo, com a redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30/2002, que os 

débitos fazendários constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho devem ser pagos até o final do 

exercício seguinte, quando haverá a atualização monetária dos mesmos. 

 

Estipula a Constituição Federal, portanto, um prazo para a quitação dos débitos da Fazenda Pública a serem pagos por 

precatório, de forma que, apresentado o precatório até 1º de julho, o respectivo débito é incluído na proposta 

orçamentária, devendo ser pago até o último dia do exercício financeiro seguinte, isto é, até 31 de dezembro do ano 

seguinte. 

 

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo constitucional, isto é, até o final do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito na proposta orçamentária, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não 

configurada a mora da Autarquia Previdenciária. Neste passo, importante destacar a natureza dos juros moratórios que 

servem exclusivamente à penalização do devedor cuja obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou 

constitucional. 

 

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório. 

 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

inscrição do precatório na proposta orçamentária, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício 

seguinte ao da inscrição do débito fazendário, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento" . 

 

No sentido da não incidência de juros entre a data da conta final de liquidação à data da inscrição do débito, cumpre 

colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do Ministro Gilmar 

Mendes : 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO" 
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(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).  

 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pelo Ministro Ricardo Lewandowski, nos 

autos do Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e 

denegar a distribuição dos demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo 

Tribunal sobre o tema, o qual reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo 

de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

 

No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a partir de 

então, de atualização pelo IPCA-E, sendo certo que a aludida atualização monetária do débito compete ao Egrégio 

Tribunal Federal da 3ª Região, por ocasião da inclusão na proposta orçamentária e também por ocasião do pagamento. 

 

A abalizar tal entendimento, destaque-se venerando acórdão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

JUDICIAL INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS 

SUA EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei n.º 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória n.º 197-67/2000, convertida na Lei n.º 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá ao disposto no artigo 23, 6º, da Lei n.º 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior 

2.Agravo regimental improvido 

(STJ, AgRg no REsp 760126, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 30.05.2006, DJ 26.06.2006, p. 233). 

Ademais, a matéria foi decidida no Resp 1.102.484/SP, pelo Superior Tribunal de Justiça, à luz da Lei nº 11.672/08, 

sobre os assuntos repetitivos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543 -C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo  IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543 -C do CPC e da Resolução STJ 8/08." 

(Resp 1102484/SP - 3ª Seção - rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 22/04/2009, DJE 20/05/2009) 

 

Assim, em razão do referido e do posicionamento do Supremo Tribunal Federal, é conveniente proceder ao juízo de 

retratação do julgado anterior desta Turma, nos termos do artigo 543 -C, parágrafo 7º, inc. II, do Código de Processo 

Civil. 

 

Diante do exposto, exercendo juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 236/239 e dou provimento ao agravo 

legal interposto pela Autarquia, na forma da fundamentação acima. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069601-84.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.069601-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMARILDO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 97.00.00141-6 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19 de setembro de 1997, por AMARILDO PEREIRA COSTA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 54/57, o INSS interpôs agravo retido em relação à decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir 

em razão da ausência de requerimento administrativo. 

A r. sentença (fls. 92/95), proferida em 13 de abril de 1999, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, calculado com 

base nos últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, a contar da citação (24/10/1997), devendo ser as parcelas 

vencidas pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos do artigo 1°, parágrafo 1°, da Lei n° 6.899/81, e 

acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do momento em que se tornaram devidas. 

Condenou ainda o INSS ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 

cento) do valor das parcelas vencidas. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 97/100), reiterando, preliminarmente, os termos do agravo retido e, no 

mérito, alega o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício requerido. Se não reformada 

integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, juros de 

mora fixados decrescentemente, mês a mês, sobre cada parcela vencida a partir da citação, a redução dos honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 20, parágrafo 4°, do Código de Processo Civil, ou fixados em 10% (dez por cento), e 

isenção ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Às fls. 111, o autor foi intimado a se manifestar sobre a anotação de vínculo trabalhista, a partir do ano de 2001, 

constante das informações obtidas através do Sistema CNIS (fls. 112).  

Em sua manifestação de fls. 120/122, requereu o autor, alternativamente, o benefício de auxílio-acidente. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

Ainda inicialmente, não conheço de parte da apelação do INSS, em que requer a isenção de custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação na r. sentença. 

Ademais, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, visto que foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 

523 do Código de Processo Civil, pois expressamente requerida sua apreciação na apelação, mas nego-lhe provimento. 

De fato, a parte autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o 

direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma 

garantia constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vem disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão 

expostos no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Na forma do artigo 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
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- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

In casu, o laudo do perito judicial de fls. 74/81 concluiu que o autor apresenta seqüela de amputação infrapatelar à 

direita, devido a acidente automobilístico sofrido em 20/01/1995, pelo que faz uso de prótese há algum tempo, 

observando que apresenta boa adaptação. Conclui que a incapacidade é parcial e permanente para o trabalho, podendo o 

autor exercer atividades laborativas de natureza leve. 

Todavia, em consulta ao sistema CNIS, verificou-se que o autor continuou laborando, sendo que desde 02/05/2001 ele 

possui vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Novorizonte. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante as informações do referido sistema, a parte autora não detém essa incapacidade, visto que 

adaptou-se a uma atividade compatível com sua limitação, não fazendo, portanto, jus ao benefício. 

Em que pese a argüição do autor, às fls. 121/122, de que voltou a trabalhar em atividade diversa da que exercia, 

requerendo, em razão de sua limitação funcional, alternativamente, o benefício de auxílio-acidente, verifico que não 

cabe ao autor, nesse momento, inovar seu pedido.  

Inexistente nos autos prova da incapacidade total e permanente para o trabalho, improcede o pedido formulado na 

Inicial, restando prejudicada a análise dos demais requisitos. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo retido, não conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

dou-lhe provimento, para reformar in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006036-85.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.006036-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM BRAZ DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefício 

previdenciário, mediante a correção dos salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, considerados na sua 

base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia a corrigir o benefício do autor, nos termos 

do cálculo do contador que apurou renda mensal inicial de R$394,18 (trezentos e noventa e quatro reais e dezoito 

centavos), acrescendo-se os reajustes legais posteriores. As diferenças apuradas desde o pagamento da primeira 

prestação até o efetivo cumprimento da sentença deverão ser atualizadas monetariamente desde a data em que seriam 

devidas, bem como acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês, devidos desde a citação. O INSS foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). Deferida tutela 

antecipada para determinar ao INSS que implante a correção do benefício mensal devido autor, nos termos da sentença. 

Submetida ao reexame necessário. 

 

Irresignado, o INSS interpôs agravo retido contra o deferimento de tutela antecipada (fls. 128/135) e apelação (fls. 

146/162), na qual sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos benefícios obedeceram aos 
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critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao cômputo da variação 

integral do IRSM de fevereiro de 1994.  

 

Às fls. 185/188, o autor interpôs recurso adesivo, no qual se insurge contra o valor fixado a título de honorários 

advocatícios e requer a condenação do réu ao pagamento da verba honorária no percentual de 20% sobre o valor total da 

condenação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, por não se tratar do recurso adequado, considerando 

que a antecipação dos efeitos da tutela foi concedida no bojo da sentença e, neste caso, o recurso cabível seria o de 

apelação, tendo em vista o princípio da unirrecorribilidade das decisões. 

 

No mais, a matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. 

Assim, cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a 

que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do STJ. 

 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição, que objetiva a apuração da renda mensal inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o 

IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. E de outro lado, a questão se encontra pacificada 

no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

 

Merece parcial acolhida o recurso adesivo do autor, no que concerne aos honorários advocatícios. Estes devem ser 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta 

Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário 

esclarecer, nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula 

n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

O cálculo das diferenças observará sempre a prescrição qüinqüenal, da data do ajuizamento da ação.  
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A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou 

provimento parcial à remessa oficial para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e determinar que 

seja observada a prescrição quinquenal. Nego provimento à apelação do INSS e dou provimento parcial ao recurso 

adesivo do autor, para reformar a sentença quanto aos honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014541-83.2000.4.03.0399/SP 

  
2000.03.99.014541-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR MOREIRA XAVIER 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 98.04.03164-7 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença proferida nos autos de ação que visa à 

revisão do benefício, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-

se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

 

Em consulta realizada no sistema informatizado desta Corte, que fica fazendo parte integrante desta decisão, verificou-

se a existência do processo 2003.61.84.069766-3, proposto no Juizado Especial Federal de São Paulo, na qual se 

verifica identidade de parte, de causa de pedir e do pedido em relação a estes autos. 

 

Embora estes autos tenham sido ajuizados anteriormente àqueles, é certo que no processo que tramitou no Juizado 

Especial Federal ocorreu o trânsito em julgado da sentença. 

 

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 

467). Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar 

de coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência 

ocorre com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já 

definitivamente julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 

.... 

 

Diante do exposto, em face de ocorrência de coisa julgada, dou provimento à remessa oficial para julgar extinto o 

processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, ficando 

prejudicada a apelação. 

 

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face de sua condição de beneficiário da assistência judiciária. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 30 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002952-36.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002952-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARGARIDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face da r. sentença prolatada em 30.04.2002 que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IX do Código de Processo Civil, por tratar de obtenção 

do benefício de amparo social, com autor morto no curso do processo, sustentando que o benefício pleiteado é de cunho 

personalíssimo e não transmissível aos seus sucessores. 

 

Em razões recursais sustenta o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido, e 

requer prazo de 30 dias afim de providenciar a competente habilitação de herdeiros. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Houve manifestação do parquet ministerial às fls. 89-90, opinando pelo improvimento do recurso de apelação da parte 

autora. 

 

Cumpre decidir. 

 

De início, pertine salientar que a parte Autora faleceu em 27.11.2000, conforme noticiado nos autos (fls. 48-49). 

 

Assim, convém tecer algumas considerações sobre a natureza jurídica do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

 

O benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, 

inciso V, que assim estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

O benefício assistencial é direito personalíssimo, constituído intuito personae, cujo gozo é reconhecido àqueles que 

preenchem os requisitos contidos na Lei nº 8.742/93. Extingue-se com a morte do beneficiário, não gerando direitos de 

transmissão a eventuais herdeiros. 

 

Aliás, a intransmissibilidade do direito material ao recebimento do benefício de prestação continuada decorre da própria 

Lei nº 8.742/93 no §1º do artigo 21: 

 

§1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso 

de morte do beneficiário (grifo nosso). 

O Desembargador Sérgio Nascimento definiu de forma lapidar, o fundamento pelo qual o benefício assistencial é 

intransmissível: 

 

"Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do beneficiário 

que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, tornando-se, 

assim desnecessário com a sua morte." 
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Adotando a mesma tese o saudoso Desembargador Jediael Galvão, assim se pronunciava: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes do 

beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições previstas pela lei 

ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657) 

 

Nesse sentido, reporto-me a outros julgados desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, §3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E §3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. Extinção do processo. Apelação prejudicada." 

(TRF 3a R AC 1325308 SP 10a Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra. Publ DJ 22/04/2009, p. 576) 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO 

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU. 

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do 

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo material, 

tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida. Agravo 

retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE 

25.06.2009). 

 

Assim, o benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o falecimento da parte Autora no 

curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 

8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código de 

Processo Civil. 

 

 

Vale citar, ainda o magistério de Nelson Nery Junior, comentando o inciso IX, do artigo 267: 

 

"Na verdade a causa de extinção do processo é a intransmissibilidade do direito material posto em juízo e não na ação. 

Quando falecer a parte (autor ou réu) e o direito feito valer na ação for intransmissível por expressa disposição legal, o 

processo deve ser extinto sem julgamento do mérito." 

(in Código de Processo Civil comentado e Legislação Extravagante, 10a ed., 2007, pág. 505). 

 

Finalmente, importante consignar a existência de outra barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de 

prestação continuada, aos eventuais sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, 

contributivo, mas assistencial. 

 

Em relação aos honorários advocatícios não são devidos pelas partes, senão, vejamos: 

 

A extinção prematura do feito em razão da morte da assistida, obstando o prosseguimento da demanda judicial em 

curso, impossibilitou a resolução do mérito da causa. Assim, não havendo sucumbência da parte Autora ou do Réu, não 

há fixação da verba honorária. 

 

Confira-se a jurisprudência a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO DEVIDOS. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

I - A demanda foi julgada extinta sem exame do mérito, em razão do falecimento da autora, sem condenação em 

honorários advocatícios. 

II - Apelo do INSS que se cinge à questão da fixação dos honorários advocatícios. 
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III - Impossível se aplicar o princípio da causalidade uma vez que, não se pode dizer que a autora, com o seu 

falecimento, tenha dado causa injusta à extinção do processo, além do que, sem o efetivo julgamento de mérito, 

impossível a afirmação de que tenha ela proposto demanda sem ter razão. (grifo nosso). 

IV - Recurso improvido. 

(TRF 3a R AC n] 885444 8a. Turma. Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 03.10.2005). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e inciso XII, do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima.  

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002891-32.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.002891-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITH ILZE BARBOSA DE MORAES 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-09-2001, em face do INSS, citado em 25-09-2001, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91, ou o benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, desde 28-02-1998, dia 

seguinte do requerimento administrativo de auxílio-doença (NB 109.187.504-6, fls. 12, 56 e 64). 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 149/157, para a implantação do benefício de prestação 

continuada. 

 

A r. sentença, proferida em 20-04-2004, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à 

parte autora o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, 

desde a data da juntada do laudo social aos autos (26-03-2002, fl. 91), sendo as parcelas em atraso corrigidas 

monetariamente, nos termos do Provimento n° 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e 

Portaria n° 92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, art. 1º, inciso II e acrescidas de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas em atraso até a data da sentença (Súmula n° 

111 do STJ) e a ressarcir ao erário os pagamentos efetuados aos peritos judiciais. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação do estado de miserabilidade. Caso mantido o decisum, requer o não 

reembolso das despesas com o perito judicial pela autarquia, pois o Tesouro teria verbas orçamentárias específicas para 

esse fim. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a reforma da r. sentença para que seja concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, que o termo inicial do benefício seja fixado em 27-02-1998, data em que foi 

erroneamente considerada apta para o trabalho (fls. 56, 63/79), a majoração dos honorários advocatícios e que o INSS 

seja condenado ao pagamento dos honorários do assistente técnico da parte autora. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 242/259, pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, para que o INSS seja condenado ao pagamento dos honorários do 

assistente técnico da parte autora. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
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A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o 

preenchimento dos requisitos legais à concessão do benefício de prestação continuada. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício pleiteado, pela não comprovação do estado de miserabilidade. Caso mantido o decisum, requer o não 

reembolso das despesas com o perito judicial pela autarquia, pois o Tesouro teria verbas orçamentárias específicas para 

esse fim. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, de forma adesiva, pleiteando a reforma da r. sentença para que seja concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, que o termo inicial do benefício seja fixado em 27-02-1998, data em que foi 

erroneamente considerada apta para o trabalho (fls. 56, 63/79), a majoração dos honorários advocatícios e que o INSS 

seja condenado ao pagamento dos honorários do assistente técnico da parte autora. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Ademais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, 

todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

 

O laudo médico-judicial concluiu que a parte autora padece de espondiloartrose de coluna toraco lombar moderada e 

osteoporose senil, estando incapacitada total e permanentemente para o trabalho (fls. 114/118). 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente as 

guias de recolhimento para a previdência e as informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 14/27 e 

61/62) indicam que a autora contribuiu nos períodos de setembro de 1996 a setembro de 1997 e de novembro de 1997 a 

janeiro de 1998, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas. 

 

Todavia, no que tange à condição de segurada, não há provas acostadas aos autos que indiquem que a autora parou de 

trabalhar em decorrência dos males incapacitantes ou mesmo do seu agravamento, uma vez que a sua última 

contribuição vertida aos cofres do INSS data de janeiro de 1998, somente ingressando em Juízo com a presente ação em 

10-09-2001, perdendo assim, a qualidade de segurada. 

 

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA.  

(...) 

4. Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa.  

5. Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 6. Por 

sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 102 

da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação da 

doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 7. Prejudicada a 

análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária.  

8. Matéria preliminar rejeitada.  

9. Remessa oficial e apelação do INSS providas.  

10. Sentença reformada." 

(TRF3, 7ª Turma, Des. Federal Leide Polo, Proc. nº 2005.03.99.026566-0, j. 24-10-2005, DJU 01-12-2005, p. 220) 

 

Dessa forma, tendo em vista que a requerente não logrou êxito em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas, restando comprovada a perda da qualidade de segurada, torna-se inviável a 

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença pela falta dos requisitos legais nos termos da 

legislação em vigor. 

 

Assim, passo à análise do pedido de benefício assistencial. 
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A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem 

dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Com relação à incapacidade para o trabalho, deve-se atentar ao laudo pericial das fls. 114/118, já mencionado que foi 

conclusivo no sentido de que a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, restando 

satisfeito esse requisito. 

 

Além disso, a autora conta atualmente com 76 (setenta e seis) anos (fls. 10 e v°). 

 

Quanto à insuficiência de recursos para subsistência, ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo 

para a sobrevivência do deficiente ou do idoso, de modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para sua concessão 

não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem 

condições de prover à própria manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

 

Assim, o legislador constituinte de 1988, tendo em vista as enormes desigualdades sociais já então existentes do seio da 

sociedade brasileira, procurou através desse dispositivo constitucional, minorar a situação de penúria e miserabilidade 

em que se encontrava grande e significativa parcela da população, já configurando no dispositivo os requisitos 

essenciais da prestação continuada. 

 

Todavia, as autoridades governamentais tomaram inúmeras iniciativas legislativas, com o objetivo claro e inequívoco 

de mitigar e até frustrar o exercício desse direito a pretexto da expressão "conforme dispuser a lei" inserida no final do 

comando do mencionado inciso V do artigo 203 da CF, como se a expressão pudesse conceder ao legislador 

infraconstitucional licença para limitar esse direito constitucional. 

 

Como muito bem observou o Desembargador Federal FABIO PRIETO, da Quinta Turma deste Egrégio Tribunal, no 

voto condutor do acórdão unânime publicado na Revista do TRF-3ª Região, vol. nº 48, págs. 209/210, cujas doutas 

conclusões adoto, a "lei ordinária de 1993 não pode ser entendida como termo inicial de eficácia de direito adquirido, 

desde 1988, por força de norma constitucional", acrescentando que "a lei ordinária pode regulamentar esse direito, 

não condicioná-lo fora do âmbito da Constituição Federal" (TRF-3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto 

de Souza, Ap. Civ. 515602, Processo nº 1999.03.99.072322-1/SP, DJU 17/04/2001, pág. 574). 

 

Assim, a lei não pode criar parâmetros ou critérios fixos de miserabilidade econômica, como a que dispõe como 

unidade familiar hipossuficiente, aquela que perceba renda per capita igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário 

mínimo, como se este tivesse sido estabelecido em valores vigentes em países do chamado primeiro mundo e não nos 

valores irrisórios em que vêm sendo estabelecidos no Brasil. 

 

De se notar ainda, que, depois de 1988, quando o legislador constituinte se preocupou com a significativa massa de 

excluídos então existente na sociedade brasileira, essa situação deteriorou-se sobremaneira de lá para cá, fruto da 

adoção de políticas sociais e econômicas desumanas, excludentes e muitas vezes cruéis, sobrevalorizando o capital 

financeiro em detrimento do trabalho e das políticas sociais compensatórias, como a saúde e a seguridade social, tudo 

sob o equivocado dogma neoliberal da chamada Escola de Chicago, segundo o qual "não existe almoço grátis", com 

isso aumentando a miséria e a exclusão social e, em consequência, o número de cidadãos desamparados pelo poder 

público e necessitados do benefício de que trata estes autos. 

 

Portanto, não cabe ao legislador, sob pretexto de ajuste fiscal ou contenção de despesas públicas, dificultar o acesso 

daquelas pessoas ao amparo social através de leis e regulamentos que, por via oblíqua, nada mais pretendem do que 

negar o próprio direito àquela garantia constitucional que, como mencionado na ementa do acórdão do STJ acima 

citada, "foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência". 

 

Ademais, a decisão proferida na ADIN nº 1.232-1 diz que o parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família (precedentes do STJ). 

 

Sendo assim, o decidido pela Suprema Corte, contudo, não tem o condão de afastar a possibilidade de deferimento da 

assistência social prevista no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, uma vez que nada impede que seja a efetiva necessidade de 

recebimento do benefício apurado segundo outras circunstâncias que assim o indique. 

 

Saliente-se, ainda, que o Exmo. Min. Gilmar Mendes, recentemente, em medida cautelar, na Reclamação nº 4.374-6/PE, 

observou "que o Supremo Tribunal Federal teve por constitucional, em tese (cuidava-se de controle abstrato), a norma 
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do art. 20 da Lei n. 8.742/93, mas não afirmou inexistirem outras situações concretas que impusessem atendimento 

constitucional e não subsunção àquela norma." 

 

Completou o Eminente Ministro Gilmar Mendes, na mencionada Reclamação, que, "de fato, não se pode negar que a 

superveniência de legislação que estabeleceu novos critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios 

assistenciais - como a Lei nº 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa 

Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei nº 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei nº 9.533/97, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima 

associados a ações socioeducativas; assim como o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03) - está a revelar que o próprio 

legislador tem reinterpretado o art. 203 da Constituição da República." 

 

No presente caso, o estudo social, realizado em 14-03-2002, nas fls. 92/97, demonstrou que a parte autora reside com 

seu marido em uma casa cedida pelo sogro de seu filho, pagando a quantia de R$ 100,00 (cem reais), simbolizando um 

aluguel. A casa contém 02 quartos, 01 sala, 01 cozinha, 01 varanda e 01 banheiro, piso tipo taqueado, lajotada, pintura 

conservada. O mobiliário existente na residência é bem conservado possuindo somente o essencial. Não possui veículo 

automotivo. Há 01 aparelho telefônico instalado na residência que é de propriedade de sua filha. O marido da autora é 

aposentado e recebe a quantia de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). 

 

Assim, concluiu a assistente social que a situação da requerente é de certa dificuldade diante de seus problemas de 

saúde e também pelo fato de ela ser idosa, com certas limitações, e o fato de não poder trabalhar influencia diretamente 

em sua vida cotidiana, mesmo nos afazeres domésticos diários. A família, consequentemente, passa por dificuldades e 

instabilidades de rendas também pela questão de seu esposo ser idoso, com sérios problemas de saúde, de tal forma que 

há de se perceber desamparo, que enseja o benefício requerido. 

 

Observe-se que se, por um lado, a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, parágrafo 3º, exige renda familiar inferior a ¼ (um 

quarto) do salário mínimo para a concessão do amparo social, a Constituição Federal garante um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência ou idosa que comprove não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, por outro lado. 

 

Deve-se entender que o Poder Constituinte Originário assegurou a cada deficiente ou idoso que não tenha condições de 

se sustentar e não tenha parente que possa mantê-lo, ao menos, a quantia de 1 (um) salário mínimo, que não deve servir 

para complementar a renda da família, mas para suprir as suas necessidades especiais e proporcionar-lhe sobrevivência 

digna. 

 

Assim, cumpre vislumbrar que a única fonte de renda, consistente no valor de 1 (um) salário mínimo, apenas serve aos 

gastos exigidos pela condição de idoso do marido, de modo que nada resta à autora, que carece, igualmente, de recursos 

para sobreviver com dignidade. 

 

Convém esclarecer que se opera integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal, 

ao se desconsiderar o valor de 1 (um) salário mínimo conforme o número de idosos e/ou deficientes no cálculo da renda 

familiar, não havendo que se pautar especialmente pelo disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei nº 10.741/03 -, que apenas confirma tal procedimento em caso mais específico. 

 

Assim, ao se considerar as condições de saúde e de idade da autora, as condições de moradia, as despesas com suas 

necessidades vitais básicas e descontar valores, na proporção de idosos e/ou deficientes, no cálculo da renda mensal, 

através dos fundamentos acima esposados, observar-se-á que o saldo remanescente é inferior ao limite de ¼ (um quarto) 

do salário mínimo, descrito no parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, atendendo, portanto, ao critério 

socioeconômico. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez 

demonstrado o implemento dos requisitos legais, a ser concedido no valor de 1 (um) salário mínimo, desde a data da 

citação (25-09-2001), na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, 

descontando-se os valores já pagos administrativamente a título de benefício de prestação continuada, por força da 

antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 149/157. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois foram fixados de acordo com o 

entendimento desta Turma. 

 

O requerimento do INSS, no sentido de que não lhe cabe o ressarcimento ao Erário das verbas adiantadas ao perito que 

atuou no feito não merece prosperar, pois as verbas orçamentárias destinadas ao Poder Judiciário são distintas daquelas 

destinadas à Autarquia, a qual, nos termos do art. 27 do Código de Processo Civil, deverá arcar ao final, quando 

vencida, com as despesas decorrentes da prática de atos processuais. 
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No que tange ao pedido de condenação do INSS ao pagamento dos honorários periciais do assistente técnico da parte 

autora, note-se que aquele deverá arcar ao final, quando vencido, com as despesas decorrentes da prática de atos 

processuais, nos termos do § 2º do artigo 20 do Código de Processo Civil, os quais arbitro em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), com parâmetro na Resolução nº 558/07 do CJF. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial do 

benefício na data da citação (25-09-2001) e para determinar que o INSS deverá arcar com o pagamento dos honorários 

do assistente técnico da parte autora (art. 20, § 2º, do Código de Processo Civil), arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), com parâmetro na Resolução nº 558/07 do CJF. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003762-26.2001.4.03.6125/SP 

  
2001.61.25.003762-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NILTON DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

DECISÃO 

O Exmo. Des. Fed. Walter do Amaral (Relator): Trata-se de ação ajuizada em 21-12-2000 em face do INSS, citado 

em 10-04-2001, pleiteando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 

da Lei n° 8.213/91, desde a data do início da incapacidade (31-10-1998). 

 

Em resposta a ofício, nas fl. 173, o INSS informa que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença (NB 

502.023.105-0), de 19-06-2001 a 17-12-2001, que foi convertido em aposentadoria por invalidez (NB 502.023.118-1), 

em 18-12-2001. 

 

Nas fls. 175/176, a parte autora requer a homologação de sua desistência, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. 

 

O INSS, nas fls. 179/180, manifesta, primeiramente, contrariedade à desistência, retificando, logo em seguida, sua 

posição, requerendo a extinção do feito, sem resolução de mérito, pela perda de objeto (fl. 183). 

 

A r. sentença, proferida em 13-07-2004, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, sob a alegação de falta de interesse processual da parte autora, uma vez que o 

INSS concedeu o benefício administrativamente. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 1.812,00), tendo em vista que foi ele quem deu ensejo à demanda, por 

não haver concedido oportunamente o benefício pleiteado. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença no que tange aos honorários advocatícios, uma vez 

que não deu causa ao ajuizamento do feito, tendo concedido o benefício na ocasião em que constatou a presença dos 

requisitos legais. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
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A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

 

Inconformado, apela o INSS, requerendo a reforma da r. sentença no que tange aos honorários advocatícios, uma vez 

que não deu causa ao ajuizamento do feito, tendo concedido o benefício na ocasião em que constatou a presença dos 

requisitos legais. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

 

Passo à análise da questão. 

 

A parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 18-12-94 a 05-01-95 (NB 068.553.665-

3), 13-12-98 a 12-02-99 (111.541.673-9), 05-12-99 a 05-03-00 (NB 114.604.290-3) e, posteriormente ao ajuizamento 

da ação, recebeu o referido benefício de 19-06-2001 a 17-12-2001 (NB 502.023.105-0), que foi convertido em 

aposentadoria por invalidez (NB 502.023.118-1), em 18-12-2001. 

 

Diante disso, a parte autora requereu a homologação da desistência do feito e o INSS, a extinção do processo, sem 

resolução de mérito, pela perda do objeto. 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que não se trata de caso de desistência. Neste sentido, a seguinte decisão, transcrita por 

Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 40ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008, p. 

168: 

 

"Se o autor, "no desenvolver do processo, administrativamente, obtém o que postulara na inicial, a comunicação do 

fato ao juízo implica cessação do interesse de agir e não desistência" (STJ-6ª T., Resp 36.919-3, Min. Vicente 

Cernicchiaro, j. 31.8.93, DJU 11.10.93)." 

 

A carência superveniente da ação foi ocasionada pela concessão, no plano administrativo, do benefício vindicado na 

inicial, devendo ser aplicado o princípio da causalidade, quanto à condenação à verba honorária, imputando-se ao INSS 

o pagamento do aludido montante, uma vez que deu causa ao ajuizamento do presente feito pela parte autora, ao deixar 

de conceder o benefício no momento oportuno, uma vez que os males incapacitantes são anteriores à propositura da 

ação, tal como constatado pelo laudo pericial (fls. 148/152).  

 

Nesse sentido, entende a jurisprudência, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PRETENSÃO DA AUTORA ALCANÇADA ADMINISTRATIVAMENTE. SUPERVENIENTE 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1. Alcançada a pretensão autoral administrativamente, perde o objeto a presente demanda, diante da superveniente 

ausência de interesse processual, nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC.  

2. Honorários advocatícios mantidos em favor do autor conforme arbitrados na sentença, em razão do princípio da 

causalidade.  

3. Apelação parcialmente provida para extinguir o processo sem julgamento do mérito (art. 267, VI, CPC)." 

(TRF1, AC 200540000051437, Des. Fed. Rel. Leomar Barros Amorim de Souza, 8ª Turma, 27/03/2009, e-DJF1: 

22/05/2009, p. 589) 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos fixados pelo decisum, pois arbitrados com moderação. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006656-56.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006656-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS BARRETO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 99.00.00088-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço urbano, na atividade 

de padeiro, de 17 de junho de 1965 a 30 de março de 1970. Aduz que somado este lapso temporal aos incontroversos, 

faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 09/20); Depoimento Pessoal e Prova Testemunhal (fls. 70/73). 

A r sentença, proferida em 19 de junho de 2001 (fls. 78/83), julgou procedente o pedido, reconhecido o período 

pleiteado e condenada a autarquia ré ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo, acrescida dos consectários legais mais honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Sentença submetida à remessa oficial. 

Inconformado, apela o INSS (fls. 88/93). Alega, em síntese, que não restou demonstrado o trabalho urbano exercido 

sem registro, ausentes, portanto, os requisitos da aposentadoria perseguida. Subsidiariamente, pede a redução dos 

honorários advocatícios e insurge-se no tocante ao cálculo da renda mensal inicial do benefício. Por fim, requer o 

prequestionamento da matéria para efeitos recursais. 

Com a apresentação das contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior' deve ser 

julgado, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia processual e 

da celeridade processual" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro José Delgado, 

DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço urbano 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Certo é pois que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova 

material. 

Atente-se, contudo, que embora esteja a Administração jungida ao princípio da legalidade, o artigo 131 do Código de 

Processo Civil garante ao juiz a livre apreciação da prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes, devendo indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Assim, neste sistema de persuasão racional, há liberdade do juiz na apreciação da prova, não tendo esta valor 

predeterminado, nem peso legal, ficando ao seu critério a ponderação sobre a sua qualidade ou força probatória, 

conforme dispõe o artigo 332 do mesmo código. 

Todavia, levando-se em conta que, desde o Decreto-lei 5.452, de 01.05.1943, que aprovou a Consolidação das Leis do 

Trabalho, existe legislação que obriga a formalização de contrato de trabalho, bem como, desde a edição da Lei 3.807 

de 26.08.1960, Lei Orgânica da Previdência Social, eram obrigatoriamente segurados, os que trabalhavam como 

empregados, os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas, sócios de 

indústria, trabalhadores autônomos (art. 5º), tenho como razoável a exigência de início de prova material, 

contemporânea à época dos fatos, a ser completada por prova testemunhal idônea, para contagem de tempo de serviço 

do trabalhador urbano, conforme posto na lei previdenciária. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, o autor juntou alguns documentos nos quais é qualificado como padeiro com o fito de demonstrar o 

trabalho urbano exercido sem o respectivo registro em CTPS no período de 17 de junho de 1965 a 30 de março de 1970, 

quais sejam, Certificado de Dispensa de Incorporação (1970) e Certidão do Serviço Militar (1970). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho corroboraram 

os documentos juntados. 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade urbana alegada no interregno anterior ao ano de 1970, pois não 

há início de prova material hábil que estabeleça liame entre o requerente e a atividade de padeiro. Os demais 

documentos juntados são referentes a outros lapsos temporais nos quais o autor já contava com registro em CTPS. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 01.01.1970 a 

30.03.1970. 

Veja-se, ainda, que em razão do vínculo empregatício, era do empregador a responsabilidade pelos respectivos 

recolhimentos previdenciários. 

Por outro lado, conclui-se ser indevida a aposentadoria perseguida, em razão da ausência do requisito temporal (artigo 

53 da lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se que com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os 

requisitos da aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Assim, verifico no presente caso que, à data da Emenda Constitucional n.º 20/98, a parte autora não preenchia o 

requisito etário, já que nascido em 17.06.1951, situação que torna impossível o cômputo do tempo de serviço posterior à 

emenda para fins de aposentação segundo as regras anteriores à mencionada emenda. 

Apesar de a parte autora ter sucumbido em maior proporção, deixo de condená-la em honorários advocatícios por se 

tratar de beneficiária da justiça gratuita. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para reconhecer o trabalho urbano exercido sem o respectivo registro em CTPS apenas no 

período de 01.01.1970 a 30.03.1970 e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1159/1583 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033525-47.2002.4.03.0399/SP 

  
2002.03.99.033525-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : GONCALO ROMAO e outros 

 
: FRANCISCO PEREIRA 

 
: DOMINGOS CECILIO LOPES 

 
: MAURO VICENTE CARDOSO 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGAR RUIZ CASTILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.04.04388-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Quanto aos autores FRANCISCO PEREIRA E MAURO VICENTE CARDOSO: 

 

À vista da constatação de que os autores em epígrafe ajuizaram os processos nºs 2003.61.84.079842-0 e 

2004.61.84.086115-7, respectivamente, com idênticas partes, pedido e causa de pedir, em relação a este feito, os autores 

foram intimados a se manifestarem sobre tais informações. 

 

À fl. 227, informam que têm interesse no prosseguimento do feito, porque, embora reconheçam que já receberam os 

valores nos processos mencionados, referentes à revisão do valor da renda mensal inicial de seus benefícios, mediante a 

aplicação do IRSM de 02/94, pretendem, nestes autos, o pagamento de diferenças que foram atingidas pela prescrição 

quinquenal naqueles autos e nestes não teriam sido. 

 

Embora esta ação tenha sido ajuizada primeiro, é certo que na ação que tramitou no Juizado Especial Federal a sentença 

transitou em julgado. 

 

Descabe o pagamento nestes autos das parcelas atingidas pela prescrição nos processos que tramitaram no Juizado 

Especial, sob pena de desrespeito à coisa julgada. 

 

Na verdade, os autores optaram por um provimento jurisdicional mais célere como se opera no Juizado Especial, 

subordinando-se aos efeitos do julgado e da coisa julgada material, que lhe reconheceu o direito à revisão pelo IRSM 

como um todo, sendo defeso a este juízo idêntico pronunciamento sobre o mesmo direito à revisão, considerando que 

eventuais parcelas decorrem do reconhecimento daquele direito. 

 

Quanto a esses autores, portanto, o processo deve ser julgado extinto, sem apreciação do mérito, em face da ocorrência 

de coisa julgada. 

 

Quanto aos autores GONÇALO ROMÃO E DOMINGOS CECÍLIO LOPES: 

 

Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à revisão de benefícios 

previdenciários, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o 

IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, bem como até julho de 1994, com incidência do IPC-r, 

sem limitação aos tetos previdenciários. 

 

Às fls. 60/63, o MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido. Condenou os autores ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do parágrafo 4º do artigo 20 do CPC, condicionando a 

execução à cessação do estado de pobreza e observada a prescrição quinquenal. 
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Irresignados, os autores interpuseram apelação, pleiteando a correção dos salários-de-contribuição que compõem as 

bases-de-cálculo dos benefícios, mediante aplicação do índice do IRSM de fevereiro de 1994, equivalente a 1,3967 e 

que o valor do salário-de-benefício seja equivalente ao valor total apurado quando da média dos salários-de-

contribuição corrigidos, independentemente do valor do teto previdenciário. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

 

É o relatório. 

 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. 

 

Sobre a matéria de fundo, a Terceira Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição posteriores a fevereiro de 1994, que integram a base-de-cálculo na apuração da renda mensal 

inicial, é aplicável, antes da conversão em URV, o IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%. A questão se encontra pacificada no STJ, "verbis": 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido. 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605). 

 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nos tribunais superiores. 

 

Não procede, entretanto, o pedido relativo ao afastamento de limitação ao teto previdenciário. 

 

O artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação primitiva, que estabeleceu a fórmula do cálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário, não era norma auto-aplicável e sua eficácia plena somente se deu com a edição da 

Lei 8.213/91, que, em seu artigo 29, § 2º , estabeleceu: 

 

§2º -O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

 

A limitação imposta pela norma não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas 

necessárias à viabilidade do sistema previdenciário. Não se pode pretender que os critérios de concessão e cálculo dos 

benefícios obedeçam exclusivamente à proporcionalidade aritmética entre o que foi recolhido e o valor do benefício, 

pois, dessa forma, não se atenderia à finalidade social da Previdência Social. 

 

A questão já restou pacificada nos tribunais superiores, conforme exemplificam os julgados que transcrevo: 

 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado (fls. 84):  
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. LIMITE LEGAL MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E 

RENDA MENSAL INICIAL.  

I - Inexiste incompatibilidade sistemática insuperável entre a eliminação do menor e maior valor-teto operada pelo 

artigo 136 da Lei nº 8.213/91 e a imposição do limite máximo do salário-de-benefício contemplada no artigo 29, § 2º, 

da LBPS.  

II - O limite legal máximo do salário-de- benefício não contraria a Constituição da República, o texto expresso do 

primitivo artigo 202 dispondo apenas sobre os trinta e seis salários-de-contribuição o que formam o período básico de 

cálculo e a atualização de todos, mês a mês, nisto se detendo as finalidades colimadas.  

III - Reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído no artigo 29, § 2º da Lei nº 8.213/91 e 

da solução desta questão dependendo a pertinente à previsão legal de incidência da mesma limitação sobre a renda 

mensal inicial, fica também afastada a argüição de ilegitimidade do correspondente preceito do artigo 33 da LBPS.  

IV - Recurso do INSS provido e recurso do autor improvido." 

2. Sustenta o recorrente, em suas razões de recurso, que o acórdão recorrido violou o artigo 202 caput, da 

Constituição Federal.  

3. A Procuradoria-Geral da República, às fls. 110/111, manifestou-se pelo desprovimento do recurso.  

4. O apelo extraordinário não merece processamento. Com efeito, esta Corte, ao julgar o AGAED nº 279377, relatora 

min. ELLEN GRACIE, DJ 22/06/01, firmou a seguinte orientação:  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 e 202 DA CF).  

A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

beneficio deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria 

indireta."  

5. Do exposto, apoiado nos arts. 38, da Lei 8.038, de 1990 e 21, § 1º, do RISTF, e tendo em conta o parecer da PGR, 

nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 29 de novembro de 2001.  

(STF - Rel. Min. Néri da Silveira - RE 280382/SP - DJ, 03.04.2002, pág. 114) 

"EMENTA - PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do artigo 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o artigo 136 da Lei 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do artigo 29 da mesma 

lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto para um determinado 

cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após o somatório e apuração da média, seja observado o valor limite do 

salário-de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, Rel Min. José Arnaldo da Fonseca, Resp 497057/SP, DJ 02.06.2003, p. 349) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

 

Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos 

artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são devidos juros de 1% (um por 

cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

Em vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com honorários advocatícios de seus patronos. 

 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo com relação aos autores Francisco Pereira e Mauro Vicente Cardoso, 

sem apreciação do mérito, em face da ocorrência de coisa julgada, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Deixo de condená-los ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, por serem beneficiários da 

justiça gratuita. Quanto aos autores GONÇALO ROMÃO E DOMINGOS CECÍLIO LOPES, dou provimento parcial à 

sua apelação para determinar a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios previdenciários mediante atualização 

dos salários-de-contribuição posteriores a fevereiro de 1994, que integram as bases-de-cálculo dos seus salários-de-

benefício com incidência da variação do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, bem como ao 

pagamento da diferenças decorrentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação. 

No mais, fica mantida a sentença que julgava improcedentes os pedidos. 

 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão. 
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São Paulo, 22 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002127-93.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002127-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA TANI CANDIDO 

ADVOGADO : LEDA LOPES DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança em que o autor busca o cômputo da atividade exercida posteriormente a Emenda 

Constitucional n.º 20/98 para fins de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional desconsiderando o 

requisito etário. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/23 e 39/79). 

A r. sentença, proferida em 07 de maio de 2003, concedeu parcialmente a ordem para que o requerimento seja 

reexaminado sem a exigência do requisito da idade mínima. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS. Aduz, em síntese, que o requisito etário é constitucional, pelo que deve ser reformada a r. 

decisão. 

Com as contrarrazões os autos subiram a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Cuida o presente caso da aplicação das regras de transição trazidas pela Emenda Constitucional n.º 20/98, especialmente 

no que tange à exigência de requisito etário, na hipótese de benefício devido na forma proporcional. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

No caso em tela, verifico que a impetrante em 16 de dezembro de 1998 ainda não possuía de 25 anos de tempo de 

serviço. Por outro giro, em que pese perfazer tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço na 

modalidade proporcional, no momento do requerimento administrativo, falta-lhe o requisito etário, pelo que não se 

afigura possível o cômputo da atividade posterior a Emenda Constitucional para este fim. 

 

Neste sentido, o entendimento jurisprudencial: 

 

"Ementa  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS 

DE TRANSIÇÃO. OBRIGATORIEDADE PRECEDENTES DO STF E DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus 

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua vigência (16/12/98). 

2. Após o advento dessa emenda, o segurado não poderá computar o tempo de serviço posterior a ela sem o 

implemento da idade mínima e do pedágio. 

3. "Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. A superposição de vantagens caracteriza sistema 

híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários" (STF, RE 575.089/RS, Plenário, 

Rel. Min. RICARDO LAWANDOWSKI, DJe 23/10/08). 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial. 

(EDcl no REsp 797209/MG, 2005/0187722-0, 5ª Turma, julgamento: 04/03/2010, DJe 05/04/2010, Rel. ARNALDO 

ESTEVES LIMA (1128). 

Da conclusão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à 

remessa oficial para reformar a r. sentença e denegar a ordem pleiteada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033533-23.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.033533-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MALVINA DE BRITO NUNES 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 96.00.00093-2 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Barretos/SP que, nos autos de ação previdenciária em fase de 

execução, determinou a expedição de ofício precatório complementar, ao fundamento de que os juros pretendidos são 

devidos porque somente com o depósito ocorre a quitação do débito (fl. 19). 

 

Alega que não é cabível a diferença a título de saldo remanescente porquanto o pagamento do precatório ocorreu dentro 

do prazo constitucional. 

 

Sustenta que a decisão agravada está em desconformidade com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, expresso 

no julgamento do RE nº 305.186/SP, publicado em 18/10/2002. 

 

Na fl. 21 consta a decisão que concedeu efeito suspensivo ao recurso. 

É o breve relatório. Decido. 

 

Como se sabe, os débitos da Fazenda Pública são pagos através de precatório, conforme estabelece o art. 100 da 

Constituição Federal, sendo que o § 3º desse dispositivo excepciona o pagamento de obrigações definidas em lei como 

de pequeno valor, assim consideradas as que não superem o valor de 60 (sessenta) salários mínimos (Lei nº 10.259, de 

12/07/2001, art. 17, § 1º). 

 

O prazo para pagamento dos precatórios está previsto no § 1º do mesmo artigo 100, dispondo que para aqueles 

apresentados até 1º de julho o pagamento deve se dar até o final do exercício seguinte. 

 

Já as Requisições de Pequeno Valor (RPV) devem ser quitadas em 60 (sessenta) dias, contados da requisição, por 

ordem do juízo da execução ao próprio devedor, que deverá efetuar o depósito diretamente na Vara de origem, nos 

termos do que dispõe a Resolução nº 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os 

procedimentos relativos à expedição de RPV dos débitos da Fazenda Pública (art. 2º, § 3º). 

 

Esclarecida a distinção entre precatório e RPV, bem como o prazo para pagamento, faz-se necessário trazer à colação o 

conceito de mora, inscrito no art. 394 do Código Civil: 

 

"Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no 

tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer." 

Com isso, desde que desatendidos os prazos legais e constitucional, os juros de mora são devidos. 

 

Entretanto, não pode ser imputado ao executado o pagamento de encargos a que não deu causa, tais como juros de mora 

relativos ao período anterior à apresentação do precatório ou à requisição do RPV, que se equivalem para os efeitos de 

juros de mora, conforme julgado da Suprema Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto 

à incidência de juros de mora. 

(STF, AgR/RS nº 618770, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/02/2008, publicação 07/03/2008) 

 

Acerca da questão aqui tratada, o C. STF editou, em outubro/2009, a Súmula Vinculante nº 17, in verbis: 

 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos". 

 

Com relação à pretensão de juros de mora entre a elaboração do cálculo e a expedição da requisição, os Tribunais 

superiores pacificaram o entendimento no sentido de que são indevidos, pelo fundamento de não caracterização de 

inadimplemento. Confira-se os julgados que seguem: 
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"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO CONTRA DECISÃO 

QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. PRECATÓRIO. MORA. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não cabe agravo de instrumento contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com 

fundamento no art. 543-B do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da 

decisão ora atacada. 

II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STF, AgR/PR nº 713551, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 23/06/2009, publicação 

14/08/2009.012/02/2008, publicação 07/03/2008) (destaquei) 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 

Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009. 

A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedente. 

Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Agravo regimental improvido." 

(STF, RE 480704 AgR/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 31/03/2009, publicação 24/04/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto 

à incidência de juros de mora. 

(STF, AgR/RS nº 618770, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/02/2008, publicação 07/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE 

PEQUENO VALOR (RPV). JUROS MORATÓRIOS. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

Na linha do entendimento firmado pelo Pretório Excelso, o Superior Tribunal de Justiça, reformulando a anterior 

orientação a respeito da matéria, firmou jurisprudência no sentido de que não são devidos juros de mora quando 

realizado o pagamento do precatório dentro do prazo constitucional estabelecido. 

A Corte Suprema já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que "Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora" (AI-AgR 

618.770/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 7.3.2008). 

"Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. 

Assim a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de 

pequeno valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses 

procedimentos, previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos" (Resp 935.096/SC, 5ª Turma, Rel. 

Min. Felix Fischer, DJ de 24.9.2007). 

Questão apreciada no julgamento do Resp 1.143.677/RS, ocorrido na assentada do dia 2 de dezembro de 2009 

(acórdão pendente de publicação), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos repetitivos, 

prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.672/2008. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Resp 1120075/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010) 

(destaquei) 

 

Na hipótese dos autos o ofício requisitório foi expedido em abril/2000 e o depósito se verificou em outubro/2001 

(cópias nas fls. 11 e 13), portanto dentro do prazo constitucional, com o que não é o caso de se pretender eventual 

diferença. 

 

Diante do exposto, e com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao agravo de instrumento para afastar a determinação de expedição de ofício precatório complementar, contida na 

decisão agravada. 

 

Comunique-se. Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061449-32.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.061449-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDITH ILZA BARBOSA DE MORAES 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.13.002891-0 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício de prestação continuada. 

 

O presente recurso encontrava-se pendente de julgamento, quando o MM. Juízo a quo informou o sentenciamento do 

feito (fls. 56/67). 

 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos no disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento. 

 

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. PREJUDICADOS. 

1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando improcedente o pedido, 

resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se postula a reforma de decisão 

monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais circunstâncias, não se 

encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos da sentença que 

julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por perda do objeto. 

2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 0852550/1998 - MG, TRF - 

Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

 

Assim, tendo em vista a prolação de sentença, resta evidenciada a impossibilidade do processamento do agravo. 

 

Isto posto, com base no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao presente agravo, permanecendo em vigor os 

efeitos da tutela concedida nos presentes autos até a decisão final a ser proferida nos autos principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009741-16.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009741-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO DE ASSIS 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 

No. ORIG. : 01.00.00073-3 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 110/113: Cuida-se de "Agravo de Instrumento" interposto pelo autor BENEDITO APARECIDO DE ASSIS em 

face do r. julgado de fls. 104/107, proferido pela Egrégia Sétima Turma que, por unanimidade, deu provimento à 

apelação do INSS e à Remessa Oficial, restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

Com efeito, verifico que estão ausentes as condições de procedibilidade do Agravo de Instrumento interposto nestes 

autos. Nesse sentido, assim dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento. 

 

Assim, o recurso de Agravo de Instrumento tem cabimento quando visa impugnar decisão interlocutória do Magistrado, 

o que não é o caso dos autos, consoante se pode verificar às fls. 104/107. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, nego seguimento ao Agravo de Instrumento de fls. 110/113. 

Após o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 107 e verso, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e 

cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021847-10.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021847-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MASSA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 00.00.00072-3 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço desde a data 

do requerimento administrativo. Requer, ainda, a condenação em danos morais sofridos em decorrência do 

indeferimento do benefício. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/27 e 35/47); Prova Testemunhal (fls. 133/134). 

A r sentença, proferida em 29 de maio de 2002, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a atividade rural 

nos intervalos de 01/09/1963 a 01/09/1975, 01/10/1975 a 01/04/1982, 28/09/1992 a 17/12/1997 e 01/06/1998 a 

22/12/1999 e condenou o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde a data do 

requerimento administrativo com os valores em atraso acrescidos de juros e correção monetária. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformado apela o INSS (fls. 163/172). Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação da 

atividade rural, pelo que não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Recorre adesivamente o autor (fls. 174/182), requerendo a condenação do INSS em danos morais. Insurge-se, também, 

quanto aos juros de mora e valor dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta"." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id="3792.)" 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 
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"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No presente caso, somados todos os períodos de trabalhos registrados na CTPS do autor (fls. 13/14), com os 

recolhimentos como autônomo bem como os períodos comprovados pelos Livros de Empregados (fl. 39/49), bem como 

reconhecidos pelo INSS (fls. 66/69), restaram comprovados trinta e cinco anos e sete meses, conforme afirmado na 

exordial. 

Os registros de trabalhos constantes na CTPS, em geral, configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse 

sentido, o enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

Para além, a regra do art. 19 do Decreto n° 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto n° 4.079/2002, estabelece que as 

anotações valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de 

serviço ou de contribuição e salário-de-contribuição. 

Por sua vez, a autarquia não produziu provas aptas a elidir a presunção presente nas anotações. 

Ademais, há certidão de casamento datada de 1969, certidões de nascimento dos seus filhos datadas de 1972 e 1976, 

certificado militar de 1962, título eleitoral de 1968 e carteira do Sindicato Rural de 1972, nos quais o autor é qualificado 

como lavrador. 

A prova testemunhal, por sua vez, corrobora o labor alegado. 

Desse modo, entendo que os trabalhos estão devidamente comprovados. 

Ademais, imperioso salientar que o trabalho rural devidamente registrado em carteira deve ser considerado para 

fins de carência. Nessa esteira, é pacífico o entendimento da 3ª Seção desta Corte, especializada em Direito 

previdenciário: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO . APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES A 

CARGO DO 

EMPREGADOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INEXISTÊNCIA. 

- Preenchimento dos requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da narração 

dos fatos, o pedido de rescisão do julgado. 

- Desnecessidade de prequestionamento do ponto controvertido. Ação rescisória não é recurso, inexistindo tal óbice 

para seu ajuizamento. 

- Proposta a demanda dentro do biênio previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, a demora na citação por 

motivos alheios à vontade do autor, inerentes ao mecanismo da Justiça, impede o reconhecimento da decadência. 

Inteligência da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Tratando-se de trabalhador rural que, anteriormente à vigência da Lei nº 8.213/91, desenvolveu atividades no campo 

na qualidade de empregado, com registros em carteira de trabalho correspondentes aos períodos laborados, não se 

permite falar em descumprimento da carência necessária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei nº 

4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais. 

- Ação rescisória que se julga improcedente.". 

(TRF3, AR 1252 - 2000.03.00.051484-4 / SP; 3ª Seção; Rel. Des.Fed. Therezinha Cazerta; v.u; J. 28.11.2007; DJU 

08.02.2008, pág. 1872). 

 

Também, assim decide o Colendo Superior Tribuna de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO . EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à 

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto n.º 53.154, de 10 de dezembro de 1963. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 19 

de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência rural. 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário . 

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 554068 - 2003/0115415-4 / SP; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, 

pág. 378). 

 

Do dano moral 
No que tange ao pleito que verte sobre dano moral, sustenta a parte autora, em suma, pelo que deflui dos autos, que 

cabe opção pelo ajuizamento da ação na Justiça Estadual, nos termos da regra de competência firmada no artigo 109, § 

3º, da Constituição Federal. 

Na competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3°, da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o julgamento de lide previdenciária, na qual for formulado pedido cumulativo de indenização por 

danos morais. 

Dessa feita, a r. sentença que julgou improcedente o pleito do autor, quanto ao dano moral, deve ser nulificado, eis que 

proferido por juiz absolutamente incompetente. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício, o segurado deve preencher dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

O requisito da carência restou cumprido, já que em conformidade com o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, para o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço dos segurados que se filiaram à Previdência Social antes da edição da referida lei 

e que implementaram as condições em 2000 (ano do requerimento administrativo) são necessárias 114 (cento e 

quatorze) contribuições mensais. 

Quanto ao tempo de serviço, considerado o interstício anotado em CTPS, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional no percentual de 100% do salário de benefício (35 anos), nos termos do artigo 53 da 

Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Dos consectários . 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Fica mantido o percentual dos honorários advocatícios, todavia vale ressaltar que o montante da condenação opera-se 

sobre as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

Por fim, resta prejudicado o pedido de danos morais do autor. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º "A", do Código de Processo Civil, anulo de ofício a r. 

sentença na parte que julgou improcedente o pleito do autor quanto aos danos morais, nego seguimento à apelação do 

INSS, dou parcial provimento à apelação do autor para explicitar a forma de aplicação dos juros de mora, dou parcial 

provimento à remessa oficial para esclarecer os honorários advocatícios e explicitar a forma de aplicação da correção 

monetária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002418-11.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.002418-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA JABALI BUENO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE SAMPAIO FILHO 

ADVOGADO : MARIO LUIS BENEDITTINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividades especiais, bem 

como a concessão do benefício de aposentadoria desde a data do requerimento administrativo em 29/11/1999. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 13/118 e de 128/191). 

A r. sentença, proferida em 15 de outubro de 2004, concedeu parcialmente a ordem requerida, julgando o pedido para 

ordenar à autoridade impetrada que considere a atividade exercida em condições especiais, assegurando a conversão 

deste período com a implantação do benefício desde a data do requerimento administrativo. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS, pugnando pelo não cabimento do mandado de segurança e a decadência do direito de 

impetrá-lo. No mérito, aduz, em síntese, que a especialidade aventada não restou comprovada, pelo que não faz jus à 

aposentadoria por tempo de serviço pleiteada. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto e remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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Inicialmente, no que concerne à alegada decadência, insta observar que, malgrado a autarquia esteja certa quanto à data 

do indeferimento em 14 de março de 1999, também é certo que o segurado persistiu na obtenção do benefício em sede 

administrativa, pelo que não assiste razão à autarquia. 

Já quanto à inadequação da via eleita, verifica-se que o acervo probatório se afigura suficiente para o deslinde da 

questão. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, constam dos autos, em relação ao interregno insalubre compreendido entre 01/09/1988 a 30/11/95 - 

Formulários e Laudos Técnicos (fls. 131/135) que informam a exposição, habitual e permanente, a pressão sonora 

superior a 84 decibéis - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 
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efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, o trabalho deve ser enquadrado como especial e convertido para comum, preenchendo o autor os requisitos para 

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional com o cômputo até a Emenda Constitucional, nos termos 

fixados na r. sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010305-31.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.010305-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança em que o autor busca o enquadramento e conversão de atividades especiais, bem 

como o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço indevidamente cancelado. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 39/199; de 202/286 e 314/352). 

A r. sentença, proferida em 27 de maio de 2004, declarou extinto o processo por ter operado a decadência e revogou a 

liminar que determinara o restabelecimento do benefício. Consignou, ainda, que os descontos a serem feitos deveriam 

variar entre o patamar de 10% a 15% dos proventos do impetrante. 

Inconformado, apela o INSS. Insurge-se, em síntese, quanto ao percentual de desconto determinado pelo MM. Juiz a 

quo.. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 
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É o que ocorre no caso. 

Inicialmente, cumpre observar que o presente recurso versa exclusivamente sobre o percentual fixado na r. sentença 

para devolução dos valores recebidos em virtude da liminar que determinara o restabelecimento do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que o valor a ser descontado deve atender ao comando do artigo 115 da Lei 8.213/91, 

bem como do artigo 154 do decreto 3.048/99 que disciplinam a forma de devolução nas hipóteses de erro da 

previdência, fixando o percentual de 30%. 

Mesmo sem participação do segurado na aferição dos valores e levando em conta a natureza alimentar da prestação 

mensal, sendo autorizado pela legislação o desconto, no benefício mantido, da importância recebida a maior (inciso II, 

do artigo 115 da Lei nº 8.213/91), reputo razoável o parâmetro fixado pelo MM. Juiz a quo para o desconto dos valores 

recebidos por força da liminar concedida no presente feito. 

Assim sendo, tenho como insubsistente a alegação da autarquia no sentido de efetuar os descontos no percentual de 

30% do valor do benefício mantido. 

Neste sentido, é o entendimento do STJ ao julgar caso análogo: 

 

"Ementa  

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DESCONTO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ 

POR SERVIDOR PÚBLICO EM DECORRÊNCIA DE LIMINAR OBTIDA EM AÇÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE 

- RECURSO PROVIDO. 

1. O requisito estabelecido pela jurisprudência, para a não devolução de valores recebidos indevidamente pelo 

servidor, não corresponde ao erro da Administração, mas, sim, ao recebimento de boa-fé. 

2. Mesmo que o servidor tenha recebido determinado valor, de maneira indevida, por força de decisão judicial, se 

acreditou que o recebimento era legítimo - e ressalte-se que a boa-fé é presumível, enquanto o dolo há de ser 

comprovado - não cabe falar em dever de restituição. 

3. Não bastasse, os descontos, uma vez admitidos, deverão ser efetuados, observando-se o percentual máximo de 10% 

dos rendimentos ou dos proventos do servidor, por força dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e 

deverão ser precedidos das garantias do contraditório e da ampla defesa. 4. Recurso ordinário provido. 

(ROMS 200400510484, 6ª Turma, STJ, DJ:08/10/2007, Relator PAULO MEDINA). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010747-24.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010747-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00014-5 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o enquadramento e conversão da atividade especial nos 

interregnos de 02/08/1976 a 19/02/1981 e 01/04/1981 a 09/01/1985, com a subsequente concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/71 e 99/100). 

A r sentença, proferida em 18 de agosto de 2003, julgou procedente o pedido, para enquadrar os interregnos pleiteados 

como especial e condenou o INSS a implantar o benefício de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço (82%) 

desde a data do requerimento administrativo com os valores em atraso acrescidos de juros e correção monetária. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 15% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 125/136). Alega, em síntese, que o autor não possui o tempo necessário à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Insurge-se, também, quanto ao valor dos honorários advocatícios. Faz 

prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora, foi proferida em 18 de agosto de 2003, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 

17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557. 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: http 

://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.). 

 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Assim, ainda que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e parágrafos do 

CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em casos 

análogos. 

É o que ocorre no caso. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 02/08/1976 a 19/02/1981 - Formulário (fls. 29) informa o exercício da atividade de esmiralhar, polir, rebitar e 

escovar as peças de alumínio provenientes da fundição - códigos 1.2.11 do anexo ao Decreto 53.831/64 e 2.5.3 do 

anexo ao Decreto 83.080/79; 

b) De 01/04/1981 a 09/01/1985 - Formulário (fls. 28) informa o exercício da atividade de esmiralhar, polir, rebitar e 

escovar as peças de alumínio provenientes da fundição - código 2.5.3 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Dessarte, o conjunto probatório é apto para reconhecer o trabalho insalubre nos períodos de 02/08/1976 a 19/02/1981 e 

01/04/1981 a 09/01/1985, deve por isso esses interregnos ser enquadrados como especial e convertidos para comum. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

como é o caso dos autos, está prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

Por conseguinte, feitas as devidas conversões e somado o resultado aos interstícios incontroversos, o autor faz jus ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 82% do salário-de-benefício (32 anos), nos termos do 

artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Dos consectários. 

A correção monetária, dos possíveis valores devidos, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do 

Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Devem ser reduzidos os honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, nos termos do que estabelece o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios e, explicitar a forma de 

aplicação dos juros de mora, bem como da correção monetária. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018853-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018853-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : AMILTON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00246-9 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 06-12-2001, em face do INSS, citado em 27-02-2002, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n° 8.213/91. 

 

Agravo retido do INSS nas fls. 75/76. 

 

A r. sentença, proferida em 13-10-2003, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (13-11-2000, NB 31/117.655.066-4, fl. 31v°), 

devendo a parte autora ser submetida a processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei n° 

8.213/91, sendo as parcelas em atraso corrigidas monetariamente, de acordo com o artigo 41, § 7º, da Lei n° 8.213/91 e 

legislações posteriores, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação, mês a mês, 

decrescentemente. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da efetiva condenação e de honorários periciais, 

arbitrados em 2 (dois) salários mínimos que estiver em vigor na data do efetivo pagamento. Foi determinado o reexame 

necessário. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

de auxílio-doença, devendo o decisum, no entanto, ser reformado para determinar que o benefício ora concedido deve 

estar sujeito às regras do artigo 101 da Lei n° 8.213/91, ou seja, para que o segurado seja submetido à realização de 

exames médicos periódicos, além disso, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial e 

que os juros de mora devem incidir a partir de então, à taxa de 0,5% (meio por cento), decrescentemente, e a redução 

dos honorários advocatícios e periciais, sendo vedada a vinculação deste último ao salário mínimo. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, por se encontrar 

incapacitado para o trabalho de forma total e permanente. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido por entender que a parte autora demonstrou o preenchimento dos 

requisitos legais à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Inconformado, apela o INSS, alegando que a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício 

de auxílio-doença, devendo o decisum, no entanto, ser reformado para determinar que o benefício ora concedido deve 

estar sujeito às regras do artigo 101 da Lei n° 8.213/91, ou seja, para que o segurado seja submetido à realização de 

exames médicos periódicos, além disso, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial e 

que os juros de mora devem incidir a partir de então, à taxa de 0,5% (meio por cento), decrescentemente, e a redução 

dos honorários advocatícios e periciais, sendo vedada a vinculação deste último ao salário mínimo. 
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Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, por se encontrar 

incapacitado para o trabalho de forma total e permanente. 

 

Preliminarmente, considerando o valor do salário de benefício do autor (fl. 32), que o termo inicial de concessão do 

benefício data de 13-11-2000 e que a sentença fora proferida em 13-10-2003, o valor da condenação excede os 60 

(sessenta) salários mínimos e, sendo assim, está sujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual conheço da remessa 

oficial, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Ademais, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS do autor (fls. 11/25) indicam que o requerente teve contratos de trabalho como trabalhador rural, gari, servente na 

construção civil, estampador e auxiliar de produção, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, 

tendo em vista que o requerente recebeu os benefícios de auxílio-doença, NB 117.655.066-4, de 20-10-2000 até 20-12-

2000, e, NB 118.269.853-8, desde 15-02-2001, estando ainda em gozo quando do ajuizamento da presente ação em 06-

12-2001, manteve, por isso, a condição de segurado. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 99/105 é conclusivo no sentido de que a parte autora é 

portadora de doença Bronco-Pulmonar Obstrutiva Crônica - Asma Brônquica, estando incapacitada para o trabalho de 

forma total e temporária. 

 

Note-se ainda que o autor se encontra atualmente com apenas 47 (quarenta e sete) anos de idade (fl. 10). 

 

Destarte, numa breve análise dos autos, verifica-se que o requerente, apesar de ter cumprido o tempo de carência 

exigido e a condição de segurado, não demonstrou de forma inequívoca estar efetivamente inválido de forma total e 

permanente para o labor. 

 

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que um 

dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa permanente não fora demonstrada. 

 

Todavia, sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for 

considerado incapaz e suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria 

subsistência. 

 

Desta forma, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento 

administrativo do benefício NB 31/117.655.066-4 (13-11-2000, fl. 31v°), uma vez que a parte autora demonstrou que já 

havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, descontando-se os valores já pagos 

administrativamente a título de auxílio-doença (fls. 31/32). 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora de forma englobada. 

 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n° 111 do STJ). 

 

No tocante a fixação dos honorários periciais em salários mínimos, há de se observar o disposto no artigo 7º, IV, da 

Carta Magna: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1179/1583 

"Art.7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social : 

(...) 

IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim." 

 

Sendo assim, restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no 

dispositivo, entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos Resolução nº 558/07 do CJF. 

 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à incidência dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por 

cento), por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do 

apelante e, ainda, no tocante à necessidade de submissão do requerente a exames médicos periódicos, pois o comando 

do artigo 101 da Lei de Benefícios se dirige à própria autarquia, que deve tomar as citadas providências no âmbito 

administrativo, até mesmo porque a r. sentença não deferiu o benefício de forma vitalícia. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à remessa oficial, para estabelecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o 

disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, devendo ser descontados os valores já pagos administrativamente a título de 

auxílio-doença e para que os juros de mora incidam de forma englobada, não conheço do agravo retido do INSS e de 

parte de sua apelação, no tocante à incidência dos juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento), por falta de interesse 

recursal, e, no tocante à necessidade de submissão do requerente a exames médicos periódicos, pois o comando do 

artigo 101 da Lei de Benefícios se dirige à própria autarquia, que deve tomar as citadas providências no âmbito 

administrativo e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para reduzir os honorários advocatícios para 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n° 111 do STJ) e os honorários periciais 

para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos Resolução nº 558/07 do CJF e nego 

seguimento à apelação da parte autora.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040071-59.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.040071-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00127-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13 de setembro de 1999, por MARIA JOSE FERNANDES DE 

OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. 

A r. sentença (fls. 87/89), prolatada em 14 de outubro de 2003, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive o 13° (décimo terceiro) salário, no valor de 01 (um) 

salário mínimo, desde a citação (16/11/1999), devendo ser as parcelas em atraso pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora legais, a partir do mês da competência. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor total dos atrasados até o efetivo pagamento do benefício. 
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Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 91/94), alegando não restarem preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício requerido. Se não for reformada integralmente a r. sentença, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da perícia médica, que a correção monetária seja realizada nos termos da Lei nº 6.899/81 e das 

Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 08 do E. TRF, que os juros de mora sejam fixados decrescentemente, mês a mês, sobre 

cada parcela vencida, a partir do laudo pericial, a isenção do pagamento de custas e despesas processuais e a redução 

dos honorários advocatícios para percentual não vinculado ao montante da condenação ou que sejam fixados em 10% 

(dez por cento) das parcelas em atraso, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. 

Com as contrarrazões (fls. 96/97), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, sendo o julgamento 

convertido em diligência, com o retorno dos autos à Vara de origem para a realização do estudo social.  

Realizado o estudo social (fls. 114), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal, que em seu Parecer de fls. 135/143, opinou pelo provimento da 

apelação do INSS. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma dos artigos 42 e 59, da Lei n.º 

8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Já o benefício da prestação continuada concedido à pessoa portadora de deficiência está previsto no artigo 203 do texto 

constitucional, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V- a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do 

benefício, quais sejam: ser o autor portador de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-

la provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a assistência social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20. (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito de 

pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão 
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de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho". 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece que: 

"família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo". 

Outrossim, bem esclarece o Egrégio Supremo Tribunal de Justiça, conforme segue: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. (...)" 

(STJ, 3ª Seção, REsp. 1112557 MG 2009/0040999-9, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/11/2009) 

 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente não tem direito a nenhum dos 

benefícios pleiteados. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 47/54, o perito judicial afirma que não obstante a autora sofrer de lombalgia crônica 

- espôndilo artrose lombar, osteoporose no joelho esquerdo e seqüela mínima de lesão antiga no membro inferior 

esquerdo, não está incapacitada para o exercício de tarefas físicas e laborativas que demandem esforço físico de 

natureza moderada a leve. Observa, ainda, que a autora está apta ao desempenho de sua atividade laborativa habitual, 

qual seja, a de doméstica. 

Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitada de 

forma total, permanente ou temporária para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, se os benefícios de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial exigem a efetiva 

demonstração da incapacidade para o trabalho de forma total e permanente, ou temporária, e a prova pericial concluiu 

que a autora não está inválida, não faz ela jus aos benefícios requeridos. 

Prejudicada a análise dos requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000097-17.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000097-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ROSA MARIA SILVA 

ADVOGADO : LEDA LOPES DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança em que o autor busca o cômputo da atividade exercida posteriormente a Emenda 

Constitucional n.º 20/98 para fins de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional desconsiderando o 

requisito etário. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 21/21 e de 33/46). 

A r. sentença, proferida em 26 de abril de 2004, denegou a ordem pleiteada. 

Inconformado, apela a impetrante. Aduz, em síntese, que o requisito etário deve ser afastado, pelo que faz jus ao 

benefício previdenciário na forma proporcional desde o requerimento administrativo. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não-provimento do recurso. 
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É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente improcedente" 

exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta decidiria, e não em 

atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do colegiado, cujo poder 

'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de prover e de negar 

seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Cuida o presente caso da aplicação das regras de transição trazidas pela Emenda Constitucional n.º 20/98, especialmente 

no que tange à exigência de requisito etário, na hipótese de benefício devido na forma proporcional. 

A aposentadoria por tempo de serviço, antes da edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria , nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional a previsão está contida na Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 em seu artigo 52, in 

verbis: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, tem-se que, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria que preencher 

somente dois requisitos: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de serviço foi 

extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os requisitos da 

aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, pleitear o 

benefício. 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

No caso em tela, verifico que a impetrante em 16 de dezembro de 1998 ainda não possuía de 25 anos de tempo de 

serviço. Por outro giro, em que pese perfazer tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço na 

modalidade proporcional, no momento do requerimento administrativo, falta-lhe o requisito etário, pelo que não se 

afigura possível o cômputo da atividade posterior a Emenda Constitucional para este fim. 

 

Neste sentido, o entendimento jurisprudencial: 

"Ementa  
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98. OBSERVÂNCIA DAS REGRAS 

DE TRANSIÇÃO. OBRIGATORIEDADE PRECEDENTES DO STF E DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus 

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua vigência (16/12/98). 

2. Após o advento dessa emenda, o segurado não poderá computar o tempo de serviço posterior a ela sem o 

implemento da idade mínima e do pedágio. 

3. "Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. A superposição de vantagens caracteriza sistema 

híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários" (STF, RE 575.089/RS, Plenário, 

Rel. Min. RICARDO LAWANDOWSKI, DJe 23/10/08). 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial. 

(EDcl no REsp 797209/MG, 2005/0187722-0, 5ª Turma, julgamento: 04/03/2010, DJe 05/04/2010, Rel. ARNALDO 

ESTEVES LIMA (1128). 

Da conclusão. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025943-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025943-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ORESTE DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00006-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural sem registro (01/01/1965 a 

30/06/1967), o enquadramento e conversão da atividade especial (01/07/1967 a 21/03/1972), com vista à alteração do 

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço para 100% do salário-de-benefício (NB 0677796153, DIB 

em 05/09/1995) e o pagamento das diferenças apuradas, desde a data do requerimento administrativo. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/68 e apenso); Prova Testemunhal (fls. 121/129). 

A r sentença, proferida em 29 de agosto de 2003, julgou improcedente o pedido formulado. 

Inconformado, apela o autor (fls. 182/191). Preliminarmente, requer a nulidade da sentença por se tratar de decisão 

"citra petita". No mérito, aduz, em síntese, que as atividades pleiteadas restaram comprovadas, pelo que o pleito que 

verte sobre a majoração do benefício deve ser deferido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator Ministro 

José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.). 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta"." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 
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prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id="3792.)" 

Não diferentemente, os recursos poderão ser providos por decisão do relator quando a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior. 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Cumpre assinalar que a parte autora postula na inicial o reconhecimento de tempo de serviço rural, bem como o 

enquadramento de atividade especial com o fito de ver computado para efeito de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ao que se observa, a r. sentença de 1º grau enfrentou apenas o reconhecimento da atividade rural, quedando-se inerte 

quanto ao enquadramento da atividade especial, em que pese ter dado procedente ao pedido do autor que vertia sobre 

aposentadoria por tempo de serviço. Note-se que se infere dos autos, sem o enquadramento da atividade especial o autor 

não faria jus à aposentadoria nos termos consignados. 

Assim sendo, trata-se, na espécie, de sentença citra petita o que se exige a incidência do artigo 515, § 3º do Código de 

Processo Civil que possibilitou aos magistrados de segunda instância de jurisdição reformar sentenças de extinção que 

outrora seriam nulificadas, para, superado o obstáculo formal, adentrar ao mérito da causa já madura, procedendo ao 

julgamento dos pedidos efetivamente formulados. 

Dessa feita, não há, na hipótese, qualquer óbice a que o julgador passe à análise do mérito propriamente dito, depois de 

reconhecido e superado o julgamento citra petita, eventualmente existente. Mormente, quando a questão posta nos 

autos já se acha em condições de ser julgada. 

Passo à análise da matéria de fundo. 

 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 
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"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado militar datado de 1964 e na Certidão Eleitoral e no 

Título Eleitoral que comprovam a inscrição como eleitor em 1967, nos quais é qualificado como lavrador. Frise-se, 

ainda, a anotação de residência, do requerente, em sua Carteira Profissional, no Sítio Santa Fé, no município de 

Sertãozinho/SP (1967). 

A prova testemunhal, por sua vez, corrobora o labor alegado. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente, no período 

compreendido entre 01/01/1965 a 30/06/1967, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, 

IV, da Lei nº 8.213/91), independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida 

no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

No caso em tela, consta do lapso enquadrado como insalubre: 

a) De 01/07/1967 a 21/03/1972 - Laudo técnico e perícia judicial (fls. 22/24 e 138/148) que informam a exposição, 

habitual e permanente, a pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, o trabalho deve ser enquadrado como especial e convertido para comum. 

 

Desse modo, quanto ao tempo de serviço, somado o interstício reconhecido ao incontroverso, apurado 

administrativamente, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, no percentual de 

100% do salário-de-beneficio (36 anos e 2 meses de trabalho), nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

Dos consectários. 

O benefício é devido desde a data do requerimento na via administrativa 05/09/1995. Todavia, deverá ser respeitada a 

ocorrência da prescrição quinquenal. 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 

desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios serão fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas 

as parcelas vencidas até esta data. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento a apelação para 

reconhecer a nulidade da r. sentença e, nos termos do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido para reconhecer o trabalho rural, no período de 01/01/1965 a 30/06/1967, enquadrar como especial 

e converter para comum o interstício de 01/07/1967 a 21/03/1972 e por conseguinte, majorar a RMI para 100% do 

salário-de-beneficio, nos termos da fundamentação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033340-13.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033340-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA COSTA NEGRELI 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

No. ORIG. : 02.00.00054-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo legal, interposto pela parte autora, com fundamento no art. 557, parágrafo primeiro, do Código de 

Processo Civil, contra acórdão proferido por esta E. Corte, o qual deu provimento à apelação do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para reformar a sentença proferida, em ação que visava a obtenção de 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Contudo, ressente-se o presente recurso de agravo, de pressuposto de admissibilidade, revelando-se manifestamente 

incabível. 

Com efeito, como se observa às fls. 112/114, o feito foi levado a julgamento e a C. 7ª Turma deste Tribunal decidiu, por 

unanimidade, em dar provimento à apelação. 

Dessa forma, por não ser o recurso apto a reformar o v. acórdão prolatado, não conheço do agravo legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045206-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045206-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

No. ORIG. : 04.00.00007-0 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

A EXMA SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 27 de janeiro de 2004, por NADIR LIMA DE OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 100/102), proferida em 18 de abril de 2005, julgou procedente o pedido, e condenou o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, inclusive abono anual, desde a data da sua cessação (23/01/2004), 

devendo ser as parcelas vencidas, bem como aquelas que se vencerem até o restabelecimento, acrescidas de juros de 

mora de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação (05/03/2004), nos termos da Súmula n° 204 do E. STJ, do 

artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. Condenou ainda o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas, devidamente 

atualizadas, nos termos da Súmula n° 111 do E. STJ, isentando-o, todavia, do pagamento de custas e despesas 

processuais. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 106/109), alegando o não-preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se não for reformada a r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% 

(cinco por cento) do valor da condenação. 

Com as contrarrazões (fls. 114/116), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, ou, na forma do parágrafo 1°-

A do referido artigo, seja provido o recurso. 

A ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de auxílio-doença, cujo requisito está exposto no artigo 59, in verbis: 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de auxílio-doença, na forma do artigo 59, da Lei n.º 8.213/91, mister se faz 

preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, a incapacidade da autora para o trabalho restou comprovada. No laudo pericial de fls. 88, realizado 

em 20/05/2004, o perito atesta ser ela portadora de fibromialgia, hipertensão arterial e osteopatia, hérnia de disco - 

coluna vertebral, sendo pouco provável sua cura. Conclui estar a autora incapacitada de forma total e permanente para o 

trabalho. 

Cumpre frisar que a enfermidade da autora resta corroborada pelos diversos benefícios de auxílio-doença que recebeu, 

sendo o primeiro no ano de 2001, e o mais recente, indevidamente cessado no ano de 2004, o que demonstra sua 

condição de incapacitada para as atividades laborais. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários ao restabelecimento, uma vez que a autora já era portadora de 

incapacidade total e permanente quando da cessação de seu último auxílio-doença, em 23/01/2004, restando, desta 

forma, presentes também a qualidade de segurada e a carência exigidas. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

devendo ser mantida a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Mantenho o valor dos honorários advocatícios fixados pela r. sentença, por estar em conformidade com o entendimento 

desta Turma e com o disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e na Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2010. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005780-47.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005780-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROSALINDA SIQUEIRA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057804720054036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1189/1583 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1190/1583 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-48.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.001169-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ELIVELTO MOREIRA DA MATA 

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 02.03.2005 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 29.04.2005, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data do indeferimento (13.09.2004), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício vindicado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Para a concessão do benefício vindicado é necessário o preenchimento de alguns requisitos, quais sejam: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este se torna 

dispensável, conforme previsão do artigo 151 da citada lei. 

Na hipótese, não restou demonstrado, nos autos, que a parte autora detinha a condição de segurada da Previdência 

Social, na época do pedido. 

É que consta contribuição para o Regime Geral da Previdência Social, nos períodos de 31.07.1986 a 31.07.1988, 

01.12.1992 a 31.08.1993, 01.10.1995 a 30.11.1995 e 31.01.1996 a 30.09.1996, conforme dados registrados no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Observo que, consoante o entendimento jurisprudencial, a qualidade de segurado é mantida enquanto perdurar a 

incapacidade. 

No entanto, o exame médico elaborado por perito judicial conclui que os sintomas da enfermidade surgiram há 15 anos 

e a incapacidade decorreu do agravamento em 1998, quando foi internado. 

Dessa forma, ficou evidente que incapacidade teve início após o período de graça. Assim, ao deixar de contribuir, 

perdeu a qualidade de segurado, por força do que dispõe o artigo 15 e incisos, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Nos termos do artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento da carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
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2. Excedido o período de graça de que trata o artigo 15, inciso II e § 1º, da Lei n.º 8.213/91, não tendo o interessado 

comprovado que parou de trabalhar em razão das moléstias de que é portador, a qualidade de segurado não restou 

preenchida, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Apelação do Autor improvida." 

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 1055487, Processo nº 200503990393867, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, 

Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, j. 25/10/2005, dju 23/11/2005, página 771). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade laborativa desde maio de 2002. 

- Ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 12 (doze) meses, desde a data da cessação do último 

vínculo empregatício (15.11.99) e a data do início de sua incapacidade (maio de 2002). 

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorreu no caso presente (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei 8.213/91). 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção da r. sentença. 

- Apelação da parte autora improvida." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1219688, Processo nº 200361040108523, TRF 3ª Região, 8ª turma, unânime, 

Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY, j. 17/12/2007, dju 06/02/2008, página 700). 

Assim, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000775-95.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000775-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DANILO CAMPOS DE LIMA incapaz e outros 

 
: KAREN FABIOLA DE CAMPOS LIMA incapaz 

ADVOGADO : SUELI TOCUNDUVA ARRUDA BURIHAN e outro 

REPRESENTANTE : VERA PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : SUELI TOCUNDUVA ARRUDA BURIHAN e outro 

APELANTE : RENATO SELMO DE CAMPOS LIMA 

 
: DANIELA PRISCILA DE CAMPOS LIMA 

ADVOGADO : SUELI TOCUNDUVA ARRUDA BURIHAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.02.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que pleiteia a parte autora o pagamento dos valores atrasados referentes ao benefício de pensão por morte 

concedido em 21.10.2002, desde à data do óbito (14.07.1992). 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 07/36 e 43). 

À fl. 38 a MM. Juíza "a quo" determinou que a parte autora trouxesse aos autos procuração pública, haja vista tratar-se 

de interesses de menores; que adequasse o valor da causa e, ainda, que juntasse comprovante atualizado do débito que 

deseja ser executado, sob pena de indeferimento da inicial. 

Às fls. 40/43 a parte autora cumpriu as duas primeiras determinações, alegando não poder cumprir a última por conta da 

greve do INSS. 
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Tendo em vista o término da greve dos servidores do INSS, a MM. Juíza "a quo" concedeu novo prazo para 

cumprimento integral da determinação anterior. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 10.03.2006, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem exame do 

mérito, os termos do art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, por ausência de cumprimento da 

determinação judicial (fls. 49/50). 

Inconformada, apela a parte autora requerendo a reforma da sentença (fls. 56/58). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual'" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: 

http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=3792.) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

É certo que, ainda que a petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser desenvolvida 

pelo judiciário, não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga aos 

autos mais do que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

E a exigência para que a parte autora trouxesse aos autos "comprovante atualizado do débito que deseja ver executado", 

ultrapassa os requisitos exigidos pelo CPC, pois impõe, no momento da propositura da ação de conhecimento, com 

possibilidade de dilação probatória, que a parte autora já demonstre a liquidez do pedido. Ademais, trata-se de ação de 

conhecimento e o valor atualizado de eventual débito será verificado na fase executória. Por outro lado, tal documento 

pode ser juntado pela própria autarquia, já que trata-se, apenas, da atualização do valor por ela informado às fls. 34/35. 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA 

AFASTADA. RAZOÁVEL COMPREENSÃO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que a parte deve vincular a 

interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo após a 

oposição de embargos declaratórios, o tribunal 'a quo' persiste em não decidir questões que lhe foram submetidas a 

julgamento, por força do princípio 'tantum devolutum quantum appellatum' ou, ainda, quando persista desconhecendo 

obscuridade ou contradição argüidas como existentes no 'decisum'. 

2. Decidindo o Tribunal 'a quo' as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, à ausência de omissão qualquer a ser suprida. 

3. Este Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a petição inicial não deve ser 

considerada inepta quando, com a narração dos fatos contidos na exordial, seja possível a razoável compreensão, por 

parte do magistrado, da causa de pedir e do pedido. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, AgRg no RESP nº 1037648, DJE 25/08/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. INICIAL. INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. PROSSEGUIMENTO DA LIDE. CPC, ARTS. 282 

E 286. 

I. Preenchidos os pressupostos dos arts. 282 e 286 do CPC de forma razoável, dando a conhecer os fatos, os 

fundamentos e o pedido de cobertura securitária e de repetição das prestações indevidamente pagas após o óbito, se 

afigura correto o acórdão estadual que afastou a inépcia da inicial, declarada no juízo monocrático com excessivo 

rigor. 

II. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior,RESPnº 60561, DJ 26/9/2000). 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PETIÇÃO INICIAL. 

PORMENORIZAÇÃO DOS FATOS. DESCABIMENTO. NULIDADE DASENTENÇA. 

1 - É vedado ao Juízo estabelecer, para a petição inicial,requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. 

2 - A exigência de detalhamento dos fatos, especificação dos locais, períodos, tipos de trabalho, atividade agrícola e 

para quem trabalhou é descabida em tal fase do processo e não pode ensejar a extinção da ação, podendo ser satisfeita 

por prova testemunhal,aliada ao início razoável de prova material, mormente em se tratando de rurícola, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo. 

3 - Recurso provido. Sentença anulada." 

(TRF/3ª Região, 9ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, AC 2008.03.99.016728-5, DJF3 

17/09/2008). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES. COMPROVADA A CARÊNCIA EXIGIDA. 

- Rejeitadas as preliminares argüidas. Não há que se falar em nulidade da sentença. O Juízo singular entendeu que a 

matéria referente à perda da qualidade de segurada obrigatória da parte autora confundia-se com o mérito. Dos 

fundamentos da sentença resultou o seu afastamento. Inocorrentes quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 295 do 

C.P.C. que justifiquem seja indeferida a inicial. A autora apresentou toda documentação de que dispunha, 

relativamente à atividade rural exercida. A demonstração do preenchimento dos requisitos legais à concessão do 

benefício requer dilação probatória e a não abertura de oportunidade para a sua produção contraria os princípios do 

devido processo legal e do contraditório (Constituição Federal, artigo 5º, incisos LIV e LV). O prévio requerimento 

administrativo não é condição para a propositura de ação previdenciária. Súmulas nº 213 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos e nº 9 desta Corte. A comprovação do exercício de atividade rural não se confunde com a condição de 

segurado da parte autora, que é decorrente da lei (artigos 11 e incisos da Lei nº 8213/91, 17 do Decreto 611/92, 17, 

parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99). 

(...) 

- Preliminares ventiladas na apelação rejeitadas. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

(TRF/ Região, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, AC 2001.61.23.003359-5/SP, DJU 

16.09.2003, pág. 213). 

 

Entretanto, a r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma. No caso dos autos 

trata-se, apenas, de entendimento divergente em relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do 

decisum. 

Entretanto, impossível a aplicação do art. 515, §3º do CPC, haja vista ausência de citação e, também, de toda a fase de 

instrução probatória. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrática do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Diante de todo o exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação, para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem para regular 

processamento do feito. 

Deixo de encaminhar os autos ao Ministério Público Federal, excepcionalmente e com fundamento no princípio da 

celeridade e economia processual, tendo em vista que com esta decisão não houve prejuízo à parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002708-67.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002708-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANA MARIA PEREIRA DE MELLO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00108-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 28-06-2004 em face do INSS, citado em 10-08-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o requerimento. 

A r. sentença proferida em 24-02-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros legais de 

mora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Agravo retido do INSS nas fls. 42/46, pugnando pela revogação da tutela antecipada. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega ser incabível 

a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o 

decisum, requer a redução da verba honorária. 

Por sua vez, recorre a parte autora pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões de ambas a partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega ser 

incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso. No mérito, sustenta em suas razões de recurso que a parte 

autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do 

benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

Preliminarmente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida nas razões da apelação, 

conforme preceitua o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, a preliminar referente ao não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, por se tratar de uma 

consequência lógica da análise do mérito, posteriormente a ele será analisada. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 24-06-1949, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento com Getúlio Ferreira de Mello, celebrado em 09-10-1965 (fl. 

11) e a certidão de nascimento de uma filha do casal, lavrada em 27-09-1971 (fl. 12), ambas qualificando seu marido 

como lavrador (fl. 12). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que o cônjuge da parte autora deixou as lides rurais e passou a exercer trabalho urbano, com 

registros em diversas empresas a partir do ano de 1976, vindo a se aposentar por invalidez previdenciária em 11-12-

2002 (NB: 32/133.469.662-1), conforme se verifica dos documentos do CNIS juntados nas fls. 77/84. 

Ademais, a prova oral colhida nos autos mostra-se contraditória ante as informações do CNIS, pois todos os depoentes 

afirmam que o marido da parte autora sempre foi trabalhador rural, conforme se denota dos depoimentos das fls. 34/36, 

conflitando, assim, com os documentos acima mencionados, razão pela qual carece de credibilidade.  

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, por consequência, ser cassada a 

tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

retido e à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido e cassar a tutela antecipada anteriormente concedida, 

restando prejudicada a análise da apelação da parte autora. Deixo de condená-la nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017982-71.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017982-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : TEREZA DE OLIVEIRA FIORETTO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00314-8 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que, nos autos dos embargos de execução, julgou procedentes os embargos e 

extinta a execução na forma do artigo 794, inciso I, do CPC, por entender que não há mora e que a correção monetária 

cabível é realizada pelo ente pagador no trâmite do precatório e, por consequência, satisfeito o débito a ser pago. 

Condenou a embargada ao pagamento das custas e despesas processuais, honorários em 10% do valor dado à causa, 

suspensa a cobrança nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. 

Sustenta a parte recorrente, em síntese, a nulidade da sentença em decorrência do cerceamento de defesa por não ter 

sido realizada a perícia contábil ante a enorme divergência dos cálculos realizados pelas partes. No mérito, aduz que o 

valor depositado não seguiu os índices de correção monetária do Provimento nº 24/96 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. Quanto aos juros afirma ser devida a sua incidência em face do não cumprimento do prazo 

previsto no artigo 100 da Constituição Federal, além de serem dívidas de caráter eminentemente alimentar. 

Com contra-razões (fls. 65/67), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

De início assinalo que não houve o cerceamento de defesa por não ter sido realizada a perícia contábil, pois a matéria 

aqui tratada não se refere à divergência de cálculo, mas de tese jurídica - cabimento ou não da incidência dos juros 

moratórios no precatório complementar e índice de correção monetária. Não há razão para anulação da sentença devido 

a ausência de remessa dos autos à perícia. Na realidade, inócua a sua remessa por não ter saldo a apurar. 

Com efeito, no que toca ao objeto da lide, tem-se que o parágrafo 1º do artigo 100, quando da promulgação da 

Constituição Federal, em 05 de outubro de 1988, tinha a seguinte redação: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, data em que terão atualizados seus 

valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte." 

A Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000, alterou o referido parágrafo, que passou a dizer o seguinte: 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

Cotejando-se os dois textos, pode-se verificar que, enquanto o original mandava que os débitos apresentados, até 01 de 

julho, fossem atualizados naquela data, para pagamento no exercício seguinte, sem indicar os critérios de atualização, o 

segundo, além de determinar que a atualização seja feita quando do pagamento dos valores, no exercício seguinte, faz 

menção expressa à atualização meramente monetária. 

Desta forma, a questão da não incidência dos juros de mora ganhou força com a nova redação do § 1º do artigo 100 da 

Constituição Federal, alterada pela Emenda Constitucional nº 30/00, passando o Colendo Supremo Tribunal Federal a 

entender não serem devidos juros moratórios, no período compreendido entre a "data de expedição" e a do efetivo 

pagamento de precatório, relativo a crédito de natureza alimentar, quando efetuado no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não caracterização de inadimplemento por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, para exemplificar, podemos citar o julgado do Recurso Extraordinário nº 298.616-SP, proferido pelo 

Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Contudo, restava o problema sobre a possibilidade, ou não, de apuração de saldo remanescente por ocasião do depósito 

da requisição de pagamento pela Fazenda Pública, oriundo de sentenças transitadas em julgado, especificamente no 

período delimitado entre a data da conta de liquidação e a data que antecedeu a inclusão do crédito requisitado no 

orçamento, seja em relação à inclusão de juros nesse período, seja quanto aos índices de correção monetária aplicáveis 

na atualização do valor requisitado. 

Isto porque os diversos Tribunais de nosso país estavam dando sentidos diversos para a expressão "data de expedição 

do precatório", referindo-se a ocasiões fáticas distintas. Alguns julgadores, por exemplo, entendiam que a citada 

expressão - "data de expedição do precatório" - referia-se à data da expedição do ofício requisitório pelo Juízo da 
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execução; outros, ao momento da inclusão do valor requisitado em proposta orçamentária; e, ainda, também havia quem 

defendesse a idéia de que tal ocasião dizia respeito à data da conta de liquidação. 

Neste momento, cabe ressaltar que, quanto aos índices de correção monetária utilizáveis na atualização dos valores 

requisitados, o problema de qual seria o momento de substituição dos índices previdenciários, determinados no título 

executivo judicial, pelo IPCA-E, aplicáveis na atualização das requisições de pagamento, também deve ser 

dimensionado nos mesmos períodos nos quais é analisada a questão dos juros em continuação. 

Isto porque o § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ao prever a atualização meramente monetária dessas quantias, 

sem a inclusão dos juros, delimita efetivamente o termo inicial dos precatórios (PRC) e das requisições de pequeno 

valor (RPV), seja no que diz respeito à questão dos juros, seja em relação aos critérios de correção monetária. 

No âmbito da 7ª Turma desta Casa, encontrava-me defendendo a posição de que, "no caso de requisição de pagamento 

complementar, seriam devidas a incidência dos juros moratórios e a utilização dos índices previdenciários de correção 

monetária, atualmente fixados pela Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, como 

indexadores do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data que anteceder a 

inclusão, anual ou mensal, do crédito no orçamento, respectivamente, se precatório ou RPV". 

Afirmava, quanto aos juros moratórios, que: 

"No caso de obrigações ilíquidas, os juros moratórios são devidos desde a data da citação, uma vez que esta põe em 

mora o devedor (artigo 405 do Código Civil e artigo 219 do Código de Processo Civil). Outrossim, nas ações relativas 

a benefícios previdenciários, conforme prescreve a Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, os juros incidem a 

partir da citação válida. 

Portanto, nenhuma dúvida há quanto ao seu termo inicial. 

No entanto, cumpre verificar qual é o seu termo final. 

A dicção do artigo 401, inciso I, do Código de Processo Civil aponta que se purga a mora, por parte do devedor, 

oferecendo este a prestação mais a importância dos prejuízos decorrentes do dia da oferta. 

Nesse passo, a mora persiste até que o devedor satisfaça a obrigação, a qual, no caso de pagamento em dinheiro, só 

será adimplida com a quitação do valor devido, salvo as hipóteses que a lei excepcionar (art. 401, inciso I, do Código 

Civil). 

Por outro lado, a Fazenda Pública tem um tratamento diferenciado, pois só pode efetuar o pagamento através de 

precatório regularmente expedido. Assim, meu entendimento era no sentido de que, para a Fazenda Pública, incluindo-

se o INSS, o termo final deveria ser a data que antecede 1º de julho do ano de inclusão do precatório no orçamento e 

não a data do efetivo pagamento." 

Entretanto, observo que a tendência jurisprudencial atual aponta para outro sentido. 

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgado do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492.779-1, pronunciou-se, por unanimidade, na seguinte forma: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. em AI nº 492.779-1/DF, Relator: Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, v.u., j. 13.12.2005, DJ 03.03.2006, 

p. 76, RTJ 199-01/416). 

No mesmo sentido: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Ag. Reg. no RE nº 561800/SP, Relator: Ministro Eros Grau, Segunda Turma, v.u., j. 04.12.2007, DJe 31.01.2008, 

public. 01-02-2008) 

Cito, ainda, outro julgado daquela Excelsa Corte: 

"DECISÃO: 1. Trata-se de agravo regimental contra decisão de teor seguinte: "1. Trata-se de recurso extraordinário 

interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

COMPLEMENTAR. HIPÓTESE DE APRESENTAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO POSTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CABIMENTO. I - 

Impossibilidade de fracionamento do crédito, utilizando simultaneamente dois sistemas de pagamento, ou seja, via 

precatório e requisição de pequeno valor (§ 4º, art. 100, CF). II - Requisição de Pequeno Valor apresentada após a 

edição da Emenda Constitucional n. 30/00, que alterou a redação do § 1º, do art. 100 da Constituição Federal. 

Possibilidade de incidência dos juros de mora e correção monetária mediante expedição de requisição de pagamento 

complementar. III - Pagamento efetuado no prazo estabelecido pela Lei n. 10.259/01, ou seja, em sessenta dias, sendo 

inaplicáveis os juros de mora nesse período. IV - Atualização monetária dos valores requisitados tão somente até a 

data da inclusão da verba no orçamento. Devida a correção monetária utilizando-se o IGP-DI até 01.06.02, nos termos 

do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e, a partir de então, o IPCA-E, 

conforme a Resolução n. 258/02, do Conselho de Justiça Federal de Primeiro e Segundo Graus. VI - Agravo de 

instrumento parcialmente provido" (fl. 87). 
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Sustenta o recorrente, com base no art. 102, III, a, ter havido violação ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 2. 

Inconsistente o recurso. No julgamento do RE nº. 298.616/SP, Rel. Ministro GILMAR MENDES, o Plenário desta 

Corte confirmou o entendimento, que já havia sido adotado pela Primeira Turma, no RE nº. 305.186/SP, sessão de 

17.09.02, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, no sentido de que, ainda sob a vigência da redação original do referido 

artigo, "não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo 

pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na 

espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público". Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes 

conclusões: 1ª) o inadimplemento que autoriza a incidência dos juros moratórios somente pode ser reconhecido após a 

fluência do prazo constitucionalmente assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e 2ª) 

sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório no prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta 

de pagamento ou pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de 

então, a incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 3. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso 

(art. 21, § 1º, do RISTF, art. 38 da Lei nº. 8.038, de 28.05.90, e art. 557 do CPC) (fl. 119-120). 

Insurge-se a agravante contra a incidência de juros moratórios no período compreendido entre a data da 

homologação da conta de liquidação e a data da inscrição do precatório no prazo legal e cita, nesse sentido, julgados 

desta Corte. 2. Com razão a agravante. Embora não haja propriamente "erro material", existiu erro de fato na decisão 

agravada, razão pela qual a torno sem efeito e passo a decidir. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que determinou cômputo de juros moratórios, em conta de atualização, no 

período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição de ofício (1º de julho), sob a égide da 

Emenda Constitucional nº 30/2000. A recorrente, com base no art. 102, III, a, sustenta violação ao disposto no art. 

100, § 1º, da Constituição Federal. 3. Consistente o recurso. Em 03.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. 

Min. GILMAR MENDES), o Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 

305.186/SP (DJ de 18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no 

período compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público". No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos 

precedentes, pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição 

do precatório (1º de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 

421.616-7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 

do ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas." Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes, do período entre a data-base da elaboração dos cálculos e a 

data da requisição do precatório judicial. Publique-se. Int. Brasília, 19 de fevereiro de 2008. Ministro CEZAR 

PELUSO, Relator." 

(STF, Ag. Reg. no RE 531843/SP, DJe 14.03.2008, public. 17.03.2008) 

Idêntico posicionamento foi adotado em decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. NÃO-INCIDÊNCIA, SE O PAGAMENTO OCORRE DENTRO DO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

1. A imposição dos juros de mora e, a fortiori, o precatório complementar para consagrá-los, afigura-se incabível nas 

hipóteses em que o pagamento do precatório originariamente expedido se realiza no prazo constitucional (art. 100, § 

1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, o final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. 

Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros 

moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

2. Os juros moratórios não incidem no período compreendido entre a homologação da conta de liquidação e o registro 

do precatório. Precedentes: AgRg no Ag 540760/DF, DJ 30.08.2004; AgRg no Ag 600892/DF, DJ 29.08.2005). 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AAREsp 956410/RS, Processo nº 200701235010, Relator: Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, v.u., j. 12.08.2008, 

DJE 11.09.2008) 

Por fim, este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por decisão proferida no âmbito de sua Terceira Seção, 

no julgamento dos Embargos Infringentes nº 766156, processo nº 2002.03.99.000156-3, ocorrido no dia 26 de março de 

2009, por maioria, deu provimento ao recurso para reconhecer a inexistência de débito remanescente, em razão da não 

incidência de juros moratórios no período posterior à data da conta de liquidação. 
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Nesse passo, ressalvando meu entendimento pessoal, curvo-me ao entendimento dos Colendos Tribunais Superiores e 

da Seção Especializada deste Egrégio Tribunal, para concluir ser indevido o cômputo dos juros moratórios no 

interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do efetivo pagamento, seja na modalidade precatório 

(PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV), período no qual os valores requisitados serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E, conforme se expôs. 

"In casu", segundo consulta ao sistema informatizado de processamento de feitos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, verifica-se que para o pagamento da importância executada de R$ 6.529,65 (fl. 86) foram expedidas duas 

requisições. A primeira registrada sob nº 0064785-20.1998.4.03.0000, foi apresentada nesta C. Corte em 05.08.98, 

solicitando a importância de R$ 5.632,69 e teve o valor transferido à conta deste Tribunal em 08.11.2000. A segunda 

registrada sob nº 0025565-49.1997.4.03.0000, foi apresentada nesta C. Corte em 06.05.1997, solicitando a importância 

de R$ 896,96 e teve o valor transferido à conta deste Tribunal em 22.12.1998. 

Dessa forma, tendo ocorrido os depósitos em 08.11.2000 e 22.12.1998, o INSS promoveu o adimplemento da obrigação 

que lhe foi imposta dentro do prazo legal. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto à 

matéria preliminar e ao mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com a jurisprudência dominante 

dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027985-85.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027985-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE MORAES MARTINS 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 05.00.00023-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 1º.03.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, na qual se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 1º de agosto de 2005, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

conceder à parte autora aposentadoria por idade, desde a citação. Determinou o pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário . 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, ser o conjunto probatório insuficiente para a comprovação do 

alegado labor rurícola. Insurge-se no tocante aos honorários advocatícios (fls. 32/36). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 
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decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Observo de início, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 salários-mínimos, 

não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o parágrafo 2º do art. 475 

do CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º, e 143 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Assim, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do 

pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se 

homem, e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei n. 8.213/91). 

A entender que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas qualificam-se como empregados, a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais esses trabalhadores 

estabeleceram os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho nessa condição para o trabalhador caracterizar-se como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei n. 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 24 de novembro de 1933, quando do ajuizamento da ação contava 71 anos de 

idade. 

Há início de prova consubstanciada na Certidão de Casamento, realizado em 1952, na qual consta a profissão de 

lavrador do cônjuge (fl. 10). 

Observe-se que as pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam vínculos 

empregatícios urbanos do cônjuge, no período de 1976 a 1992, sua inscrição como vendedor ambulante, desde 1993. 

De modo que, não pode a autora se valer dos documentos do marido que o apresentem como lavrador, pois ele não o era 

mais. 
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Por conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter 

exercido. 

Nesse contexto, ausentes outras provas documentais, têm-se que os depoimentos testemunhais não se revestiram de 

força probante o bastante para, isoladamente, permitir aquilatar o desenvolvimento da atividade rural pelo período 

exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

O conjunto probatório não é, portanto, apto a comprovar a atividade agrária, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

n. 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação da autarquia para julgar improcedente o pedido. A parte 

autora, que fica isenta do pagamento de custas e de honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001214-88.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001214-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : GLAUCE IMALDA MORAIS SAMPAIO DA SILVA e outro 

 
: BRUNA CRISTINA SAMPAIO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-04-2006 em face do INSS, citado em 29-05-2006, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(21-10-2003). 

A r. sentença proferida em 30-03-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, em valor a ser apurado pelo INSS, a partir da data da juntada do mandado de citação cumprido (29-05-2006), 

sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir da 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Custas nos termos da lei. Foi concedida a antecipação dos efeitos 

da tutela. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação pleiteando, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição 

quinquenal. Aduz, ainda, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de 

provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão, bem 

como requer a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de apelação. No mérito, argumenta que a parte autora não 

comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. 

Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária, a incidência de juros de mora à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, bem como a aplicação de correção monetária nos termos do disposto na Súmula n.º 

148 do STJ. 

Por sua vez, apela a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (21-10-2003), bem como que o valor do benefício seja fixado em montante correspondente ao real 

salário percebido pelo segurado. 

Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 379/386, pelo provimento da apelação da parte autora e parcial 

provimento da apelação do INSS, a fim de que a correção monetária incida nos moldes das Súmulas n.º 8 deste E. 

Tribunal e n.º 148 do E. STJ, e os juros de mora sejam fixados em 1% (um por cento) ao mês. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Inconformado, o INSS apresentou recurso de apelação pleiteando, preliminarmente, o reconhecimento da prescrição 

quinquenal. Aduz, ainda, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no presente caso, tendo em vista a ausência de 

provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do perigo da irreversibilidade da decisão, bem 

como requer a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de apelação. No mérito, argumenta que a parte autora não 

comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. 

Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária, a incidência de juros de mora à taxa de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação, bem como a aplicação de correção monetária nos termos do disposto na Súmula n.º 

148 do STJ. 

Por sua vez, apela a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (21-10-2003), bem como que o valor do benefício seja majorado, sendo fixado em montante 

correspondente ao real salário percebido pelo segurado. 

No tocante à preliminar referente ao reconhecimento da prescrição quinquenal, fica esta rejeitada, pois a ação foi 

ajuizada em 05-04-2006 e, sendo assim, mesmo se devido o benefício desde a data do óbito (02-10-2003), não haveria 

que se falar em prescrição quinquenal. 

Rejeito, ainda, a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º 

da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se 

dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para 

fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito 

no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma 

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela, assim como 

determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para a fase da 

liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

No que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o 

artigo 520, inciso II, do CPC, que não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas os alimentos 

devidos na esfera cível familiar, mas estender-se a qualquer sentença que condene o réu a pagar verba destinada à 

subsistência. 

Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 

10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que 

deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - 

é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162) 

 

Passo, então, à análise do mérito propriamente dito. 

Conforme se depreende da inicial, pretendem as requerentes a concessão do benefício de pensão por morte em 

decorrência do óbito de seu marido e pai, respectivamente, Euripedes Aparecido Sampaio, ocorrido em 02-10-2003 (fl. 

15). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica das requerentes em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 
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No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que exercia atividade com registro em carteira de trabalho quando de seu falecimento, como se verifica 

dos documentos juntados nas fls. 22 e 104. 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - SIMULTANEAMENTE 

PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-

se a lei vigente à época de sua ocorrência. 

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal). 

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE SANTANA, 

DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Necessário salientar que, em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 anos, a 

dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 

3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. ESPOSA E FILHOS. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111, STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

Remessa oficial tida como interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1561/97, convertida na 

Lei nº 9469/97. 

Na qualidade de esposa e de filhos do segurado falecido, a dependência econômica dos autores é presumida a teor do 

disposto no artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 457371/SP, Nona Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 18-09-2003, pág. 391). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, as requerentes fazem jus à concessão da pensão pleiteada, devendo esta ser 

rateada em partes iguais entre a esposa do falecido, Glauce Imalda Morais Sampaio da Silva e a filha do casal, Bruna 

Cristina Sampaio da Silva, até a data em que esta completar 21 anos de idade, salvo se incapaz, ou for emancipada, nos 

termos da legislação em vigor. 

Merece parcial reforma a r. sentença no tocante a fixação do valor do salário de contribuição, devendo este ser apurado 

tendo-se como base o real salário percebido pelo de cujus, conforme decidido por sentença que homologou acordo em 

processo de conhecimento trabalhista n.º 953/05-8, que tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de Franca/SP, e cujas 

cópias se encontram nas fls. 57/58 e 334/342 dos autos. 

Os efeitos decorrentes de acordo homologado em reclamação trabalhista podem ser aproveitados para fins 

previdenciários, constituindo-se, o referido acordo, em documento hábil à comprovação do salário que deve servir como 

base para o cálculo do salário de contribuição, dada a presunção de veracidade de seu conteúdo. 

Ademais, ao contrário do alegado pelo INSS na fl. 358, o Instituto teve participação no processo trabalhista, conforme 

se verifica nos documentos das fls. 336/342. 

A jurisprudência, aliás, já se posicionou, nos arestos abaixo citados, no sentido de aceitar decisão oriunda da Justiça do 

Trabalho para fins de fixação do salário de contribuição (grifos nossos): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FIXAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 1. Reconhecimento do direito das autoras segundo 

o princípio tempus regit actum. Aplicação dos arts. 29 e 75 da Lei nº 8213/91, conforme redações em vigor no 

momento em que aconteceu o falecimento do segurado. 2. Alterado o valor do salário-de-contribuição do empregado, 

por força de sentença proferida em reclamação trabalhista, transitada em julgado, e recolhidas as contribuições 

previdenciárias devidas em virtude da alteração, impõe-se considerá-las na fixação da renda mensal inicial do 

benefício. 3. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez, monetariamente corrigidas de acordo com a Lei 

nº 6.899/81, pelos índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça 

Federal, incidindo desde a data do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas nos 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F. 1ª 

Região). 4. Os juros de mora, corretamente fixados na decisão de primeiro grau em 1% ao mês, por se tratar de débito 
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decorrente de benefício previdenciário, de natureza alimentar, são devidos a partir da citação (Súmula n. 204/STJ), no 

tocante às parcelas a ela anteriores, incidindo daí em diante sobre as prestações que se vencerem e não forem pagas, a 

partir do vencimento de cada uma delas, pois somente aí é que ocorre o inadimplemento da obrigação em relação às 

prestações posteriores à citação 5. Atualização monetária incidente desde o momento em que cada prestação se tornou 

devida, nos termos da Lei 6.899, de 1981, pelos os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, (Súmulas nos 148 do S.T.J. e 19 do T.R.F. 1ª Região). 6. O INSS é isento 

do recolhimento de custas (art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.289/96). 7. Remessa oficial parcialmente provida." 

(REO 200639000017905, JUIZ FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF1 de 12/05/2009, pág. 446) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

CÁLCULO COM BASE NA REMUNERAÇÃO MENSAL DO EX-SEGURADO RECONHECIDA EM 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO VIGENTE NA 

DATA DO ÓBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. PRELIMINAR 

DE DECADÊNCIA REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

APELAÇÃO DOS AUTORES PROVIDA. 1. O prazo decadencial para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário só foi estabelecido pela Lei nº 9.528/97, que deu nova redação ao art. 103, caput, da 

Lei nº 8.213/91, não se aplicando, portanto, aos benefícios concedidos antes do seu advento. Preliminar rejeitada. 2. 

As anotações na CTPS, ainda que efetuadas em decorrência de reconhecimento judicial de vínculo empregatício, 

gozam de presunção juris tantum de veracidade (Súmula 12/TST), de modo que, tendo a sentença determinado a 

nulidade da rescisão contratual do de cujus e condenado a reclamada ao pagamento dos salários vencidos até a data 

do seu óbito, no período de abril/90 a junho/91, esse valor mensal integra o período básico de cálculo do benefício de 

pensão e constitui a base de cálculo das contribuições previdenciárias respectivas, cabendo ao INSS promover a 

apuração do débito e efetuar a sua cobrança da empresa empregadora, cujo ônus decorrente da falta de recolhimento 

das contribuições não pode ser imputado ao ex-segurado ou aos seus dependentes. 3. O cálculo da renda mensal inicial 

do benefício deve observar o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente na data do óbito do ex-

segurado, apurado pela média dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, calculados com base na 

remuneração percebida pelo ex-segurado no período básico de cálculo, sobre cujo salário-de-benefício incidirá o 

coeficiente de 100% (cem por cento) para a fixação do valor da pensão. 4. Não há previsão legal para a vinculação 

entre o valor dos salários-de-contribuição e a renda mensal inicial dos benefícios, cujos índices de atualização dos 

salários-de-contribuição devem ser aqueles previstos na legislação vigente à data da concessão do(s) benefício(s). 

Precedentes do STF. 5. A correção monetária das diferenças pecuniárias deve ser calculada pelos índices oficiais, nos 

termos da Lei nº 6.899/81, a partir do vencimento de cada parcela (Súmulas nºs 43 e 148 do STJ). 6. Os juros de mora 

são de 1% ao mês, a partir da citação. 7. A fixação dos honorários de advogado em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação está em consonância com a legislação de regência. 8. Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá 

parcial provimento e apelação dos autores a que se dá provimento." 

(AC 200101990402782, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, TRF1 - 

PRIMEIRA TURMA, DJ de 16/02/2004, pág. 29) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

CÁLCULO COM BASE NA REMUNERAÇÃO MENSAL DO EX-SEGURADO RECONHECIDA EM 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DECRETO Nº 2.172/97, ARTS. 29 E 37, VI. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 1. 

As anotações na CTPS, ainda que efetuadas em decorrência de reconhecimento judicial de vínculo empregatício, 

gozam de presunção juris tantum de veracidade (Súmula 12/TST), de modo que, tendo a sentença fixado a 

remuneração mensal do de cujus em 3 (três) salários mínimos, esse valor constitui a base de cálculo das 

contribuições previdenciárias respectivas, cabendo ao INSS promover a apuração do débito e efetuar a sua cobrança 

da empresa empregadora, cujo ônus decorrente da falta de recolhimento das contribuições não pode ser imputado ao 

ex-segurado ou aos seus dependentes. 2. O cálculo da renda mensal inicial do benefício deve observar o disposto nos 

arts. 29 e 37, VI, do Decreto nº 2.172/97, vigente na data do óbito do ex-segurado, corrigindo-se os 36 (trinta e seis) 

salários-de-contribuição, calculados com base na remuneração percebida pelo ex-segurado no período básico de 

cálculo, sobre cujo salário-de-benefício incidirá o coeficiente de 100% (cem por cento) para a fixação do valor da 

pensão. 3. Não há previsão legal para a vinculação entre o valor dos salários-de-contribuição e a renda mensal inicial 

dos benefícios, cujos índices de atualização dos salários-de-contribuição devem ser aqueles previstos na legislação 

vigente à data da concessão do(s) benefício(s). Precedentes do STF. 4. A correção monetária das diferenças 

pecuniárias deve ser calculada pelos índices oficiais, nos termos da Lei nº 6.899/81, a partir do vencimento de cada 

parcela (Súmulas nºs 43 e 148 do STJ). 5. A fixação dos honorários de advogado em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação está em consonância com a legislação de regência. 6. Apelação a que se nega provimento e remessa 

oficial a que se dá parcial provimento, apenas para determinar que a correção monetária seja calculada pelos índices 

oficiais." 

(AC 200301990191480, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES, TRF1 - 

PRIMEIRA TURMA, DJ de 19/12/2003, pág. 68) 
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O termo inicial do benefício deve ser estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo 

assim, tendo o de cujus falecido em 02-10-2003, a pensão seria devida desde a data do óbito, uma vez que o referido 

benefício foi requerido nas vias administrativas em 21-10-2003, ou seja, em até 30 (trinta) dias após o falecimento, nos 

termos do art. 74 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. Todavia, in casu, evitando configurar 

julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, fixo o termo a 

quo a partir da data do requerimento administrativo (fl. 59), tal como pleiteado pela parte autora na petição inicial. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, afastada a taxa Selic. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á 

pelo disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a 

Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por 

cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo 

Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, afastada a taxa Selic, e dou provimento à apelação da 

parte autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (21-10-2003) e para 

majorar o valor do salário de contribuição, determinando o cálculo do benefício com base no real salário percebido pelo 

de cujus, de acordo com o disposto nos documentos de fls. 57/58 e 334/342. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005987-27.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005987-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNARA PADUA OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NILZA MORAES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

No. ORIG. : 98.00.00092-0 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autarquia contra sentença que acolheu os embargos à execução, para o fim de 

decretar a nulidade do feito a partir da fl. 236 dos autos da ação principal, devendo a segurada apresentar nova conta, 

nos termos do julgado. 

Consta, ainda, do decisum: "...isento a embargada do pagamento das custas, em razão da gratuidade (Lei nº 8.213/91, 

art. 128)....". 

O apelante insurge-se contra a r. sentença sob a alegação de que a segurada, ainda que beneficiária da gratuidade da 

justiça, deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios e custas, de modo que o pagamento ficará 

sobrestado até que a sucumbente possa fazê-lo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

A Constituição Federal, ao garantir a assistência judiciária aos que comprovarem insuficiência de recursos, prevê que a 

mesma seja integral e gratuita (art. 5º, LXXIV). 

Nesta esteira, o STJ posicionou-se por diversas vezes no sentido de que o parágrafo 2º do art. 11 e o art. 12, ambos da 

Lei nº 1.060/50, não foram recepcionados pela CF de 1988. Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP. 
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O STF também manifestou-se sobre a matéria. Veja-se o voto proferido pelo Ministro Sepúlveda Pertence, em 2003, no 

Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 313.348-9 - RS: 

"...A exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da parte. 

Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais. 

Se um dia - quiçá em razão dos pingues benefícios que recebe do INSS - o vencido tiver condição econômica para 

responder por custas e honorários, persiga-os a autarquia pelas vias ordinárias. 

Nego provimento ao agravo..." 

De conseguinte, a assistência judiciária gratuita, quando deferida, não há de ser condicionada. 

Portanto, o presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência no STJ e no STF. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012937-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012937-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MUNICIPIO DE BOTUCATU SP 

ADVOGADO : SOLANGE REGINA MENEZES 

APELANTE : MARIA DOMINGUES DE MORAES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 88.00.00040-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução, a qual reconheceu a ocorrência da prescrição em relação às parcelas anteriores a março de 1999 e determinou 

o prosseguimento da ação quanto às prestações vencidas no quinquênio legal anterior a março de 2004, momento em 

que a segurada iniciou a execução contra o Município. 

O Município de Botucatu, pessoa jurídica de direito público interno, opôs os presentes embargos à execução e, 

inconformado com a r. sentença, apela insistindo na incidência da prescrição intercorrente em todo o período (fls. 

88/95). 

A embargada também interpôs apelação e pleiteia, em síntese, o afastamento da prescrição em relação às parcelas 

anteriores a março de 1999 (fls. 96/112). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório. Decido. 

Não merece reforma a r. sentença. 

A autarquia insiste na incidência da prescrição intercorrente na apuração das diferenças. 

O artigo 741,VI, do Código de Processo Civil, permite a alegação de prescrição em embargos à execução de título 

judicial, desde que superveniente à sentença. 

Esclareça-se, de início, que o lapso temporal a ser considerado na prescrição da execução é o mesmo prazo da 

prescrição da ação, a teor da Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal: 

"Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação". 

 

Por sua vez, a prescrição intercorrente é a que ocorre no intervalo entre dois momentos interruptivos. 

Assim é de rigor observar-se o previsto na Súmula 383 da mesma Corte: 

 

"A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas 

não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo." 

 

Mister destacar que a ação de conhecimento foi movida contra dois réus, quais sejam, o Instituto Nacional do Seguro 

Social e o Município de Botucatu. O primeiro foi condenado a conceder pensão por morte, a partir da citação, 

corrigindo-se monetariamente as prestações atrasadas. O segundo restou condenado à concessão do auxílio mensal de 

que trata a Lei Municipal n. 2.347, de 04.11.1982, a partir do trânsito em julgado do acórdão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1206/1583 

Como se pode observar à fl. 64 dos autos principais, o trânsito em julgado ocorreu em 23.10.1992. À fl. 65 o MM. Juiz 

de Direito abriu vista à autora, ora embargada e apelante, a qual deu andamento ao feito e iniciou a execução somente 

quanto à parte da condenação que se referia ao INSS, quedando-se inerte na parte que competia ao Município de 

Botucatu. 

Satisfeita a execução movida contra o INSS, a exequente, em 10 de março de 2004, protocolou a conta de liquidação 

acerca das diferenças do auxílio-mensal e requereu a citação da Prefeitura Municipal de Botucatu.  

O despacho para citação ocorreu em 16 de março de 2004. 

Assim, forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, não havendo como determinar o pagamento das 

parcelas anteriores ao quinquídio que precede o início da execução contra o Município, portanto, estão prescritas as 

parcelas anteriores a março de 1999. 

Contudo, em se tratando de obrigação de trato sucessivo, não estão prescritas as parcelas vencidas a partir de abril de 

1999, pois integram o quinquídio que antecede o início da execução (16.03.2004) movida pela exequente contra a 

Prefeitura Municipal de Botucatu. 

Dessa forma, deve ser refeita a conta no juízo de primeiro grau, apurando-se as diferenças devidas a título de auxílio 

mensal a partir de abril de 1999 até a efetiva implantação do benefício. 

Tendo em vista que não há notícia nos autos acerca da implantação do auxílio mensal, providencie o Município de 

Botucatu, se for o caso, sua imediata concessão, a partir do trânsito em julgado do título executivo, em estrito 

atendimento à coisa julgada. As diferenças, porém, somente serão devidas a partir de abril de 1999. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015334-84.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015334-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TSUGIO SUGIMOTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

No. ORIG. : 05.00.00072-0 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e determinou a majoração 

do coeficiente aplicado ao benefício de aposentadoria especial para 100% (cem por cento), em razaõ da alteração 

determinada pela Lei nº 9.032/95. 

 

Em razões recursais, pugna a Autarquia pela reforma da sentença, sustentanto que os critéiors legais vigentes à época da 

concessão do benefício deve, ser mantidos. 

 

Em seu recurso adesivo a parte Autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 
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Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 

475, caput, do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 

2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite 

o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada 

apenas depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal 

limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.  

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença/ tida por interposta.  

A parte Autora teve o benefício de aposentadoria especial concedido em 30.04.198, com base nos critérios vigentes à 

época da concessão. 

 

O coeficiente da aposentadoria especial foi modificado pelo parágrafo 1º, do artigo 57, da Lei nº 9.032/95, nos seguitnes 

termos: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a lei. 

§ 1º A aposentadoria especial. (observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

 

Assim, a Autora teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício para que passasse a corresponder a 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, uma vez que havia o entendimento de que a aplicação da norma, a benefícios 

concedidos antes da edição da Lei 9.032/95, não constituía violação ao princípio tempus regit actum, pois o novo 

diploma não seria aplicado retroativamente, apenas teria sua incidência imediata. 

 

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários nºs. 415.454 

e 416.827, interpostos pelo INSS. Com essa decisão, a Lei n.º 9.032/95, que determinou o percentual de 100% (cem por 

cento), passou a ser aplicada tão-somente aos benefícios concedidos após a sua publicação. Abaixo, decisões do STF: 

 

Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. 3. Aplicação 

da citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente 

na data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso 

extraordinário provido. 

(RE 419954/SC. Relator: GILMAR MENDES. Publicação: DJ 23-03-2007 PP-00039. Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno.). 

 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 

Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se 

aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 533621 / PE - Relator: CEZAR PELUSO. Publicação: DJ 04-05-2007 PP-00068. Órgão Julgador: Segunda 

Turma.). 

 

Deste modo, o coeficiente da aposentadoria especial é determinado pela lei da época em que foi concedida. Portanto, no 

presente caso, a lei nova não incide para alterar o coeficiente de cálculo do valor da aposentadoria especial a partir de 

sua vigência. 

 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

Autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicado o recurso adesivo da patrte 

Autora e deixo de condená-la nas veras de sucumbência em razão da concessão do benefício da Justiça Gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023344-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023344-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI AGUILERA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00062-5 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, pois 

considerou que a conta de liquidação aplicou corretamente os juros de mora, conforme a lei vigente na competência de 

cada parcela, ou seja, 0,5% ao mês até a entrada em vigor do novo Código Civil e de 1% ao mês após a entrada em 

vigor de tal diploma legal. 

Consta, ainda, do decisum: "... após o decurso do prazo para apresentação de recurso voluntário, encaminhe-se o feito 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, visando ao reexame necessário...". 

Afirma o INSS que a r. sentença deve ser reformada, pois os juros legais não poderiam ultrapassar o percentual de 0,5% 

ao mês porque o julgado não previu a aplicação do percentual de 1% ao mês.  

Em suas contrarrazões, a apelada pugnou para que a r. sentença fosse mantida. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, destaco que, na espécie, não cabe reexame necessário. Veja-se a posição do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS, 

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o CPC, 

art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e Fundações 

Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos embargos 

opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 03.05.2004). 

Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o INSS 

em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 328705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2004, DJ 02/05/2005 p. 

258) 

Por outro lado, conforme consta em apenso, o título exequendo não previu expressamente a condenação em juros 

moratórios a partir da citação. 

Ressalte-se, porém, que o pagamento dos juros decorre de expressa disposição legal, conforme se verifica no art. 219 do 

Código de Processo Civil, sendo devidos no caso em tela. 

Ainda, dispõe o enunciado da Súmula n. 254 do Supremo Tribunal Federal o seguinte: 

"Incluem-se os juros de mora na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou condenação.". 

No mesmo sentido é o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TÍTULO EXECUTIVO. LIQUIDEZ. JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PEDIDO IMPLÍCITO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO 

ESTADUAL. FUNDAMENTOS INATACADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. I - "A jurisprudência desta Corte 

Superior já se encontra pacificada no sentido de que não perde a liquidez a dívida cujo quantum debeatur dependa tão 

somente de cálculos aritméticos" (AgRg no Ag 688.202/BA, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 

26.06.2006). II - Os juros de mora e a correção monetária consideram-se implícitos no pedido, a teor do que dispõe o 

art. 293 do CPC, não havendo que se falar em excesso de execução (precedente: REsp 601.267/RS, 5ª Turma, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, DJU de 12/03/2007). III - No que tange à prescrição, aplica-se o óbice previsto na Súmula nº 

284 do c. Supremo Tribunal Federal, porquanto o recorrente deixou de impugnar os fundamentos que sustentam o v. 

acórdão estadual. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701751860, Min. Felix Fischer, Quinta Turma, DRE 13.04.2009, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS. CONDENAÇÃO EM SALÁRIOS-

MÍNIMOS. PLANILHA DE CÁLCULO QUE APRESENTA PARCELA REFERENTE A JUROS DE MORA. REJEIÇÃO 

DOS EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 460 DO CPC. INOCORRÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS. 

PEDIDO IMPLÍCITO. 
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1. Não caracteriza ofensa ao artigo 460 do CPC - julgamento ultra ou extra petita - a discussão e confirmação de 

inclusão de juros de mora apresentada na planilha de cálculos. 

2. O mencionado artigo 460 do CPC não contém comando capaz de sustentar tese recursal no sentido de 

impossibilidade de aplicação de juros de mora quando a condenação é imposta em salários-mínimos. 

3. A incidência da juros de mora sobre o valor objeto da condenação se dá independente de pedido expresso e de 

determinação pela sentença, na qual se consideram implicitamente incluídos (Resp 488931/SP, 2ª T., Min. João Otávio 

de Noronha, DJ de 23.11.2007; AgRg no REsp 820635/AL, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 19.06.2006). 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp 708191 / MG, Min. Teoria Albino Zavascki, Primeira Turma, DJE 05.03.2008, unânime). 

Nessa esteira, esta Corte entende que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, e, a partir daí, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano. Veja-se: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. CORREÇÃO DO VALOR DEVIDO ATÉ A IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA APÓS O NOVO CÓDIGO CIVIL. PROVIDO. I. O cálculo 

apresentado pela parte agravante que se refere à atualização do débito, com a inclusão das parcelas devidas relativas 

ao benefício previdenciário no período compreendido entre 07/2004 e 02/2005, deve ser incluído no cálculo 

anteriormente apresentado, uma vez que integra efetivamente o valor do débito previdenciário, com os consectários 

fixados no acórdão que transitou julgado. II. No que se refere à aplicação dos juros de mora, é pacífico o entendimento 

desta Egrégia Corte de que os juros de mora incidem à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a data da entrada em 

vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei nº 10.406/02), e, a partir de então, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme o Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal. III. Dessa forma, caberá à contadoria judicial a conferência dos cálculos 

apresentados, bem como sua adequação ao acórdão transitado em julgado, observando-se a majoração dos juros 

legais após a entrada em vigor do novo Código Civil, em 11/01/2003, para que, após apreciação do MM. Magistrado a 

quo, os referidos cálculos sejam homologados. IV. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(AI 200903000355897, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 30/03/2010) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. ESTRITA OBEDIÊNCIA AOS 

INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. PROVA DO EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DAS RENDAS MENSAIS CORRESPONDENTES. - Não induz julgamento 

ultra petita a apuração de importâncias pelo Contador Judicial que superem o constante da memória de cálculo do 

exequente. - Havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes 

litigantes, deve a mesma ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como 

efetivamente procedeu o Juízo a quo. - Devem ser descontadas do cálculo as rendas mensais de auxílio-doença 

correspondentes aos meses em que, comprovadamente, o segurado exerceu atividade remunerada filiada ao regime 

geral de previdência. - Cálculos que respeitaram as normas dos Provimentos COGE nº 26 e 64, da 3º Região, bem 

como da Resolução 561/07 do CJF, atendendo à coisa julgada. - Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código 

Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde que não convencionado de modo 

diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto 

civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), 

alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora 

do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo 

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua 

entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por 

cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. - Apelação da autarquia 

parcialmente provida. 

(AC 199961130020500, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 23/03/2010) 

A respeito da matéria, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou da seguinte forma: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA 

SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA 

POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 - AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO 

CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO 

ANO A TODO O PERÍODO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, 

razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações, 

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de 2002 

e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram de 6% 

(seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento) ao ano; 

(b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6% (seis por cento) 

ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação 

de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; e, (c) se a decisão for 
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posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% (seis por cento) ao ano 

até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% (seis por cento) 

ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução, integrada 

pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código Civil, e fixou 

juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência 

de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1070154/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 

04/02/2009)  

Sendo assim, mantenho a r. sentença. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento à apelação do INSS, conforme os termos constantes da decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037548-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037548-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FLAVIO HENRIQUE GALHARDO BRIGATO incapaz 

ADVOGADO : ANDERSON DE SOUZA BRITO 

REPRESENTANTE : MILENNA GALHARDO FELISBERTO BRIGATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00090-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

Desistência 

Trata-se de agravo de instrumento pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 2ª Vara de José Bonifácio/SP que, nos autos de ação em que o ora agravado objetiva a 

concessão de benefício assistencial, deferiu a pretendida tutela antecipada (fls. 26/28). 

 

Na fl. 66 consta Ofício do Juízo a quo, em que informa que houve pedido de desistência da ação, em razão do óbito do 

autor. 

 

Diante dessa notícia o INSS, ora agravante, foi intimado a se manifestar quanto ao interesse recursal, importando o 

silêncio como desistência do recurso, tendo transcorrido in albis o prazo para manifestação (fls. 71 e 76). 

 

Pelo exposto, homologo a desistência do agravo de instrumento, com fulcro no artigo 33, inciso VI, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057108-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057108-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA DA APARECIDA CARRIEL LIMA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 07.00.00051-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 10-05-2007 em face do INSS, citado em 30-11-2007, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu filho Luan 

Carriel de Lima, considerando-se a data do parto ocorrido em 09-02-2003. 

 

A r. sentença, proferida em 26-06-2008, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade à "Rosana Aparecida Carriel de Lima", correspondente a 4 (quatro) salários 

mínimos, sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente, na forma do antigo Provimento COGE n° 24/97; do 

atual Provimento COGE n° 64/05; da Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria Dforo-SJ/SP n° 92, de 23/10/2001, e 

acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou o exercício de atividade rural, por 

não ter apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente testemunhal, o que não 

basta à comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n.° 149 do C. STJ. 

 

Com contrarrazões, em que a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios, subiram os autos a esta 

Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão alegando, argumentando que a parte autora não comprovou o exercício de 

atividade rural, por não ter apresentado início razoável de prova material, havendo nos autos prova exclusivamente 

testemunhal, o que não basta à comprovação do exercício de atividade rurícola, nos termos da Súmula n.° 149 do C. 

STJ. 

 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar o nome da autora "Rosana 

Aparecida Carriel de Lima", quando o correto seria "Rosana da Aparecida Carriel Lima", sendo tal matéria passível de 

correção de ofício nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

Ainda, não conheço do pedido feito em contrarrazões de apelação quanto à majoração da verba honorária, por não se 

tratar da via recursal adequada, para se pleitear a reforma total ou parcial da r. sentença. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 09-02-2003. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 
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Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 27-

11-2006 (fl. 09), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada da requerente restou devidamente comprovada pelos seguintes documentos: 

certidão de seu casamento, celebrado em 25-09-1993, com Valdemir Cilso da Aparecida Lima (fl. 08) e certidão de 

nascimento de seu filho, lavrada em 26-02-2003 (fl. 09), ambos os documentos qualificando o seu marido como 

lavrador. Esta E. Corte já decidiu que tais documentos podem ser considerados como início de prova material da 

atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 26/27. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 
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mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 09-02-2003. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro material 

constante na r. sentença para que conste a expressão "Rosana da Aparecida Carriel Lima" em substituição à 

"Rosana Aparecida Carriel de Lima", nego seguimento à apelação do INSS e não conheço do pedido feito em 

contrarrazões de apelação quanto à majoração da verba honorária, por inadequação da via eleita, mantendo, no 

mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005258-06.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.005258-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIA DA SILVA COLOGNESI 

ADVOGADO : FLAVIA ELI MATTA GERMANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 
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"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 
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"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 
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das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, a Autora declara que deixou as atividades rurais em 1994, antes de completar a idade mínima para a 

percepção do benefício. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006478-30.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.006478-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JAMILE PADOVEZE FURLAN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 
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Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, as testemunhas afirmam que a Autora trabalhou na lavoura apenas 1975, quando ainda não havia 

implementado a idade mínima para a obtenção do benefício. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 
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TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
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O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 
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naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005110-77.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005110-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANITA MARTINS CAPITANO 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais, alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Conforme é dado a conhecer, os trabalhadores rurais nunca tiveram atenção especial, até o momento em que foi criado, 

por intermédio da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, o Pró-rural, sistema previdenciário independente do 

regime de previdência comum celetista, determinando a criação de um fundo - o Funrural, dotado de recursos oriundos 

quase que exclusivamente das contribuições das empresas e atividades rurais. Conforme previsão contida no seu artigo 

4º, a aposentadoria do trabalhador rural por "velhice" seria concedida àquele que completasse 65 (sessenta e cinco) 

anos. 

 

A seguir, a referida norma foi revista, com a edição da Lei Complementar nº 16, datada de 30 de outubro de 1973, que 

entre outras alterações, caracterizava, no artigo 5º, o beneficiário da aposentadoria por idade rural, além de submeter o 

recebimento das prestações pecuniárias do Prorural, também, à comprovação de atividade, pelo menos, nos 3 (três) 

últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o trabalhador rural foi compensado com a diminuição do requisito 

etário, devendo comprovar, a partir de então, para auferir o benefício da aposentadoria por idade, 55 (cinqüenta e cinco) 

anos para mulheres e 60 (sessenta) anos para os homens, de acordo com o estabelecido no artigo 201, § 7°, inciso II, 

verbis: 

 

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produto rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

O legislador constituinte reduziu o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 11/71 em 10 (dez) anos às mulheres, e 

em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual, na questão em foco, o requisito de idade acabou consolidado no ano de 

1990.  

 

D´outra parte, como a idade foi alcançada sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador rural haveria de 

comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo descontínuo, exigência 
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equivalente, hoje, ao "período de carência" determinado na tabela progressiva da regra compreendida no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91 - (tempus regit actum). 

 

Consoante ressalta Wladimir Novaes Martinez o tempo é "componente básico do direito à maioria das prestações do 

seguro social, no trato da interpretação da legislação, e os estudiosos têm de firmar entendimento quanto à aplicação da 

norma. A administração consagra a eficácia da norma vigente à época dos fatos geradores do direito e não a do 

exercício deste (salvo se esta for mais benéfica e se a lei mais antiga for omissa)". 

 

No caso em comentário, nem a lei atual é mais benéfica ou tampouco a da época era omissa, posto que o tempo de 

atividade rural a ser comprovado correspondia a 03 (três) anos, ainda que o trabalho se realizasse de modo descontínuo. 

 

É bem dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

"...A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não ao 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
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Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." (A prova do tempo de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p.105/106). 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no art. 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém seu 

raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (opus e locus cts. p. 

106). 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo, documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano 

(aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

Haverá, neste caso, afronta à lei, e indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador 

rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, mesmo em certos casos, sem o início da 

prova material e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de 

serviço desenvolvido pelo trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex Mater, 

dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: "...não é o caso de não se ajustar ao 

pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que um simples procedimento lógico, 

onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às premissas de fato e de direito para 

solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo do processo" (Milton de Moura 
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França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 

140, nov. 2002, p. 44). 

 

Entretanto, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível 

afirmar que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida ao negar o benefício pleiteado, pois no feito em 

pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

A qualificação de lavrador do marido aposta na certidão de casamento é desmentida por uma seqüência de empregos 

urbanos iniciada no ano de 1963 - dados constantes do CNIS. Como a Autora apenas se vale de documentos 

profissionais do esposo para demonstrar a qualidade de segurada especial, não há início de prova material de atividade 

rural.  

 

As testemunhas, da mesma forma, não trouxeram informações a respeito do exercício de trabalho rural em período mais 

recente, o que impossibilita a avaliação do cumprimento do prazo de três anos.  

 

Em decorrência, não houve o preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Complementar n.º 16/73 para a concessão 

do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURA TENORIO SANTINI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES e outro 

No. ORIG. : 00001261120084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-01-2008 em face do INSS, tido por citado em 14-07-2008, visando a concessão do 

benefício de salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de seu 

filho Alexandre Santini da Silva, considerando-se a data do parto ocorrido em 29-03-2007. 

 

A r. sentença, proferida em 16-02-2009, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade durante 120 dias, contados da data do pedido administrativo (12-11-2007). A renda 

mensal da prestação deverá ser calculada levando-se em conta a legislação previdenciária vigente ao tempo do parto, 

acrescido de juros de mora, a partir de então pela taxa SELIC. Condenou, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação do valor do benefício em 01 salário-mínimo e 

a fixação dos honorários advocatícios legais. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 29-03-2007. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei n.º 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento do filho, datada de 02-

04-2007 (fl. 10), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

Registre-se que, a legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a 

cessação das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada conserva 

todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei n.º 8.213/91. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos 

inerentes à qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade. 2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob 

pena de incidir em "reformatio in pejus". 3. Agravo interno parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007). 

 

No presente caso, a filiação da requerente junto ao Instituto restou devidamente comprovada pela CTPS própria, 

emitida em 06-11-1987, com registros de empregada doméstica no período de 01-04-2006, sem anotação da data de 
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saída (fls. 17/20) e comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias referentes a competência de abril a 

agosto de 2006 (fls. 13/16), mantendo, assim, a qualidade de segurada até a data do nascimento de seu filho (art. 15 da 

Lei n.º 8213/91). 

 

Inclusive, com relação à alegação do INSS no sentido de que antes do advento do Decreto nº 6.122 de 13-06-07 era 

vedado a concessão do salário-maternidade durante o período de graça, bem fundamentou o decisum no sentido de que: 

"Saliente-se, ademais, que o art. 97, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99 (Redação dada do Decreto nº 6.122/07), 

ao passar a permitir expressamente a concessão do salário-maternidade durante o período de graça (às 

desempregadas), nada mais fez senão reconhecer a manifesta ilegalidade da exigência, posto não prevista na Lei nº 

8.213/91, relativa à existência de relação de emprego ativa, devendo ser tomada, assim, com caráter necessariamente 

retroativo. Não se justifica, portanto, por se mostrar inegavelmente discriminatório e desproporcional, o entendimento 

que limita a concessão aos partos ocorridos depois do advento do Decreto que reconheceu o direito às desempregadas, 

já que, na verdade, nada mais se fez senão reconhecer a ilegalidade da conduta que vinha sendo até então praticada 

administrativamente."(fl. 66) 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 29-03-2007. 

 

O termo inicial do benefício é a data do nascimento do filho da autora (29-03-2007), de modo que o benefício deverá 

ser pago observando-se o salário mínimo vigente à época do parto. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça com incidência de juros de mora, a contar da citação, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados na sentença, uma vez que foram arbitrados conforme 

entendimento desta E. Turma. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para esclarecer que o benefício 

deverá ser pago observando-se o salário mínimo vigente à época do parto. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 
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Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 
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Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  
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Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, a Autora decalra em seu depoimento que deixou de trabalhar em 1988. 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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Decisão 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto contra decisão 

monocrática que não conheceu da remessa oficial e negou provimento à apelação da parte Ré. 

 

Aduz, em síntese, a Autarquia Previdenciária, que merece reparo a decisão ora hostilizada, consistente na inobservância 

da legislação atinente à matéria, caso colocada em cotejo com o conjunto probatório. O efeito modificativo está presente 

no recurso, requerendo, ademais, a reconsideração do decisum, ou, se houver siso em mantê-la, que se apresente às 

razões do agravo à Colenda Turma para julgamento. 

 

Reconsidero a decisão de fls. 116/123v para reconhecer a improcedência do pedido nos termos que se seguem: 

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   
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§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da parte 

Autora exerceu atividade urbana na Empresa Máquinas Agrícolas Jacto AS durante o período compreendido entre 

25.09.1975 a 1°.12.1998, encontrando-se, atualmente, em gozo do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição (Benefício n° 108.568.958-9) desde 08.06.1998. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de 

prova material apresentado encontra-se esmaecido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1250/1583 

 

Assim, com a notícia documentada de que o marido da Autora exercitou atividades urbanas, o início de prova material 

constante da Certidão de Casamento, bem como as Certidões de Nascimentos dos filhos e demais documentos, 

qualificando-o como lavrador, cuja característica laborativa, por construção jurisprudencial, estende-se à Autora, no 

caso, encontra-se esmaecida. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

D'outra parte cumpre asseverar que a esta INSTÂNCIA REVISORA, por força do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, disciplinando o efeito devolutivo da apelação, acabou sendo transferida a competência para reexaminar a matéria 

impugnada no recurso e, também, as questões suscitadas e discutidas no processo, embora a sentença não as tenha 

julgado por inteiro. 

 

No presente feito, o conjunto probatório mereceu nova apreciação deste MM. Órgão Judiciário, em face da permissão 

contida no artigo 131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão 

racional, e que impõe ao julgador o poder-dever. O poder no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a 

prova e o dever de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento. 

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in 

casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, 

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

 

Estiva, portanto, das linhas antes destacadas que a decisão monocrática não observou os limites objetivamente definidos 

no referido dispositivo processual. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal para reconsiderar o decisum de fls. 116/123v, restando revogada a 

tutela antecipada concedida e deixando de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão 

do benefício da Justiça Gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029035-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029035-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA DAS GRACAS BALDOINO GASPARINO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 06.00.00172-8 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.03.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo 

(26.07.2006), convertido em benefício de aposentadoria por invalidez, a partir a data do laudo (15.12.2008), 

corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 20% (vinte por cento) do 

valor da condenação até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Houve isenção ao 

pagamento de custas e despesas processuais. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 
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Em razões recursais, a parte Ré, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes 

da respectiva legislação em relação ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 02.09.2004 esteve em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, 

acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar, e, conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à 

Previdência Social. 

 

Ademais, em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial (fls. 76/82) atestou a devida 

incapacidade para as atividades laborais, sendo que a Autora está acometida de depressão, com, comprometimento de 

cognição e de memória de fixação e evocação, decorrente de acidente automobilístico ocorrido em 17.08.2004, 

ocasionando incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, não havendo possibilidade 

para readaptação. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento do benefício de auxílio-doença 

(26.07.2006), acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação da parte Ré, na forma da fundamentação acima 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029613-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029613-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PRISCILA MARIA CRISPIM 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

No. ORIG. : 08.00.00086-5 2 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-06-2008 em face do INSS, citado em 12-09-2008, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Ana 

Laura Crispim, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-09-2007. 

 

A r. sentença, proferida em 05-12-2008, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos, sendo as prestações em atraso 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

liquidação. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a decretação da 

prescrição quinquenal e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a 

decretação da prescrição quinquenal e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-09-2007. 
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Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei n.º 8.213/91: 
Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 17-

09-2007 (fl. 06), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

Registre-se que, a legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada, até doze meses após a 

cessação das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 

Social. Durante esse período, denominado pela doutrina como "período de graça", a segurada desempregada conserva 

todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, inciso II, § 3.º da Lei n.º 8.213/91. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 1. Durante o "período de graça" (art. 15 da Lei nº 8.213/91) são conservados todos os direitos 

inerentes à qualidade de segurado. Enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada tem direito ao salário-

maternidade. 2. A verba honorária não poderá ser majorada pelo Tribunal sem recurso da parte a quem interessa, sob 

pena de incidir em "reformatio in pejus". 3. Agravo interno parcialmente provido." 

(TRF 3.ª Região, Décima Turma, AC 1176139, Relator Des. Jediael Galvão, DJ 05/09/2007). 

No presente caso, a filiação da requerente junto ao Instituto restou devidamente comprovada pelo documento do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, com registro de atividade urbana da autora no período de 01-11-

2005 a 28-02-2007 (fls. 55/59), mantendo, assim, a qualidade de segurada até a data do nascimento de seu filho (art. 15 

da Lei n.º 8213/91). 

 

Inclusive, ressalte-se que a legislação previdenciária (Lei n.º 8213/91), apenas exige que a segurada mantenha a 

qualidade de segurada quando da ocorrência do fato gerador da prestação para a concessão do benefício, não estando 

assim, obrigada a outras exigências, ainda quando mais fundadas em normativo infralegal (Decreto n.º 3048/99). 

 

Nesse sentido, bem fundamentou o MM. Juiz a quo : "a regra legal não faz qualquer exigência à guisa de a segurada 

estar ou não empregada, assim como não faz qualquer previsão a título de a segurada haver sido regular ou 

irregularmente despedida como circunstância impeditiva ao alcance do benefício. As normas regulamentares e 

administrativas invocadas estão a criar situação não prevista em lei e, portanto, uma vez ampliando os requisitos 

legais para o alcance do benefício, máxime porque o dificulta e o restringe, não tem qualquer eficácia ou valia 

jurídica" (fl. 35). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.º 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 06-09-2007. 
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No que pertine à alegação de prescrição, no âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos 

segurados, resta ileso o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença, uma vez que sua 

redução resultaria em um valor irrisório e fixá-lo de acordo com o entendimento desta E. Turma configuraria evidente 

reformatio in pejus. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033799-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033799-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUCIA COMBINATO CARVALHO 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-5 1 Vr URANIA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto contra decisão 

monocrática que de provimento à apelação da parte Autora. 

 

Aduz, em síntese, a Autarquia Previdenciária, que merece reparo a decisão ora hostilizada, consistente na inobservância 

da legislação atinente à matéria, caso colocada em cotejo com o conjunto probatório. O efeito modificativo está presente 

no recurso, requerendo, ademais, a reconsideração do decisum, ou, se houver siso em mantê-la, que se apresente às 

razões do agravo à Colenda Turma para julgamento. 

 

Reconsidero a decisão de fls. 122/129v para reconhecer a improcedência do pedido nos termos que se seguem: 

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 

de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação 

dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 

ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 
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de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
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Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 
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"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos, pois, em consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, é possível verificar que Autora exerceu atividades urbanas na Prefeitura de 

Urânia durante o período compreendido entre 1° de agosto de 1985 a março de 1993. Assim, com a informação trazida 

pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Assim, com a notícia documentada de que a Autora exerceu atividades urbanas, o início de prova material formado 

pelos documentos constantes nos autos, qualificando o seu falecido marido como lavrador, cuja característica 

laborativa, por construção jurisprudencial, estende-se à Autora, no caso, encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

D'outra parte cumpre asseverar que a esta INSTÂNCIA REVISORA, por força do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, disciplinando o efeito devolutivo da apelação, acabou sendo transferida a competência para reexaminar a matéria 

impugnada no recurso e, também, as questões suscitadas e discutidas no processo, embora a sentença não as tenha 

julgado por inteiro. 

 

No presente feito, o conjunto probatório mereceu nova apreciação deste MM. Órgão Judiciário, em face da permissão 

contida no artigo 131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão 

racional, e que impõe ao julgador o poder-dever. O poder no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a 

prova e o dever de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento. 

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in 

casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

 

Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, 

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal para reconsiderar o decisum de fls. 122/129, restando revogada a 

tutela antecipada concedida e deixando de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão 

do benefício da Justiça Gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Reconheceu o período de 

01.06.1963 a 03.06.1967 como de atividade rural e determinou a averbação. Em razão da sucumbência mínima da 

Autarquia, condenou o Autor ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais). 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1262/1583 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  
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Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 
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Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 
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Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  
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c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 
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Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 
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De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
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permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 
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de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 
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Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 
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premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da 

Autora exerceu atividade urbana, sendo aposentado por tempo de contribuição, desde 17.07.2006 - fl. 82. Assim, com a 

informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041526-83.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041526-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IVONE DE FATIMA CAMARGO GOMES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00191-6 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência, observado a condição de beneficiária da assistência judiciária 

gratuita da Autora. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1280/1583 

Em razões recursais, a parte Autora, alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008734-66.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.008734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : GENOEFA SILVINO ALVES CORREA 

ADVOGADO : NAIR LOURENÇO RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00014079420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A agravante GENOEFA SILVINO ALVES CORREA interpôs Embargos de Declaração em face da decisão de fls. 

32/33, que negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de que as questões trazidas nas razões recursais 

devem ser objeto de cognição exauriente perante o juiz da causa, sendo precipitado antever o preenchimento do 

requisito de prova inequívoca exigida na lei processual, antes mesmo da instrução do feito. 

 

Alega a existência de ponto contraditório na decisão, uma vez que o inconformismo recursal se restringiu à exigência do 

juízo a quo, de que fossem juntados aos autos mais documentos para comprovação do alegado, além da certidão de 

casamento que já consta dos autos, em que seu esposo é qualificado como lavrador, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento do mérito, também sustentando que não possui mais nenhum outro documento que prove sua atividade 

rural. 

 

Passo a decidir. 

 

A contradição que autoriza a interposição de Embargos de Declaração é aquela existente no corpo da decisão, e tal não 

se verificou. 

 

Entretanto, observo que a decisão proferida por este Relator omitiu-se quanto a pretensão recursal de que seja 

determinado ao juízo a quo que aceite a prova documental juntada com a inicial, vez que não foi possível comprovar a 

existência da propriedade rural onde exerceu suas atividades, pois vendido o imóvel, e os atuais proprietários não são os 

da época em que lá trabalhou. 

 

Nos estreitos limites do agravo de instrumento, não compete ao Relator interferir na macha processual para determinar 

que o juiz da causa "aceite a prova documental apresentada pela Agravante" (sic), porquanto aquele magistrado é o 

condutor do processo, cabendo-lhe determinar a produção das provas que entender necessárias à instrução do 

feito(CPC, art. 131). 

 

Apenas por ocasião do julgamento de eventual recurso de apelação este Relator poderá valorar a prova produzida no 

feito originário. 

 

Diante do exposto, acolho os Embargos de Declaração, nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar 

o que se decidiu nas fls. 32/33. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011973-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANESIO PEREIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00059-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou a parte autora que comprovasse o 

requerimento administrativo. 

Como se sabe, à parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, localizadas no 

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta E. 

Corte. 

Nos termos da Lei 11.419, de 19.12.06, foi certificado que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça 

eletrônico em 26.03.10, sendo considerado como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 29.03.10 

(fl. 19). 

Assim, iniciado o prazo na data de 30.03.10, este agravo deveria ter sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias, ou seja, 

até 08.04.10. No entanto, ele foi interposto, tão-somente, no dia 15.04.10 (fl. 02). 

No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 05.04.10 (fl. 02), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e 

a Justiça Estadual paulista. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011983-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011983-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : EVERALDO PINTO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00067-0 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou a parte autora que comprovasse o 

requerimento administrativo. 

Como se sabe, à parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, localizadas no 

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta E. 

Corte. 

Nos termos da Lei 11.419, de 19.12.06, foi certificado que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário da Justiça 

eletrônico em 26.03.10, sendo considerado como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 29.03.10 

(fl. 19). 

Assim, iniciado o prazo na data de 30.03.10, este agravo deveria ter sido apresentado no prazo de 10 (dez) dias, ou seja, 

até 08.04.10. No entanto, ele foi interposto, tão-somente, no dia 15.04.10 (fl. 02). 

No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso àquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 05.04.10 (fl. 02), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional Federal e 

a Justiça Estadual paulista. 

Destarte, sendo intempestivo, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 
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São Paulo, 07 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012995-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012995-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LIAO CHUNG TSAI 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103797220094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIAO CHUNG TSAI contra decisão proferida pelo MM. Juiz Federal 

da 1ª Vara de Bauru que, em ação visando à aposentadoria por idade de rural, acolheu a exceção oposta pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS e declarou sua incompetência para o processo e julgamento 

do feito, determinando a remessa dos autos para distribuição ao Juizado Especial Federal de Botucatu, domicílio do 

autor, sendo o valor atribuído à causa inferior a 60 salários mínimos. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não sendo o município de Botucatu sede de Vara Federal, prevalece a opção 

do recorrente entre propor a ação perante o Juizado Especial Federal ou na sede da Justiça Federal da mesma seção 

judiciária, nos caso dos autos, o município de Bauru, mesmo porque foram criados os juizados para decidir feitos de 

pouca complexidade. 

Nos termos do caput do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. 

Outrossim, a regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - refere-se ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal. 

Desse modo, encontrando instalado Juizado especial Federal na cidade de Botucatu, domicílio do autor, e sendo 

atribuído à causa valor inferior a 60 (sessenta salários mínimos), a competência do Juizado Especial Federal é absoluta 

em relação à Vara Federal. 

Ademais, no caso dos autos não há qualquer elemento indicativo de que a causa se reveste de complexidade e, mesmo 

que assim não fosse, tal não teria o condão de afastar a competência do Juizado Especial Federal, porque, em matéria 

cível, tal critério é determinado unicamente pelo valor da causa (TRF/3ª Região, CC 2009.03.00.034905-8, Relator 

JUIZ ROBERTO LEMOS, Terceira Seção, DJF3 CJ1 07.04.2010, p 30 e STJ, AgRg no CC 98737, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, 1ª Seção, DJe 24.11.2008). 

Assim, sendo manifestamente improcedente, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem, para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000467-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000467-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUIZ APARECIDO LIMA 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00091-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez/auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de 

verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, preliminarmente a nulidade do decisum uma vez que foi proferido julgamento 

antecipado da lide sem a devida realização de audiência de instrução. No mérito, alega o preenchimento das exigências 

da legislação para a percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise da preliminar de cerceamento ao direito de defesa pela ausência de audiência de instrução e julgamento 

com oitiva de testemunhas. 

 

O não cumprimento das alegações deduzidas pela parte Autora não implica cerceamento de defesa, porquanto o 

magistrado julgou a questão posta a seu exame de acordo com o princípio do livre convencimento motivado, 

preconizado pelo artigo 131 do CPC. Apreciando os fatos e provas contidos nos autos, reputou-os idôneos à formação 

de sua convicção e julgou improcedente a pretensão inicial, sendo desnecessária a extensão do procedimento instrutório, 

tornando, assim, inútil a produção de prova testemunhal referente aos males diagnosticados na petição inicial quando o 

laudo médico pericial é claro e conclusivo. 

Ademais, reputo desnecessária a extensão do procedimento instrutório, uma vez que no caso presente a parte Autora 

apresentou prova documental de sua atividade laboral e do recebimento administrativo do auxílio-doença, para a 

comprovação da carência e qualidade de segurado. 

 

Assim, reputo desnecessária a extensão do procedimento instrutório para a realização de oitiva de testemunhas. 

 

Desta forma, rejeito a matéria preliminar. 

 

No mérito, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 
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No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

A qualidade de segurado e o período de carência restaram demonstrados através dos documentos que instruíram a 

petição inicial. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à apelação, 

na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001146-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001146-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DJACI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MILTON DE JULIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00059-6 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho e, apesar de 

apresentar doença de chagas não há inaptidão para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001584-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001584-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS MARQUES GONCALVES 

ADVOGADO : DIONEZIA MARIA DE OLIVEIRA GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.00055-6 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou procedente o pedido inicial, condenando a 

Autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
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das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 
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§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 
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documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 
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ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  
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Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma da fundamentação acima, 

deixando de condenar a parte Autora ao pagamento de verbas de sucumbência, em razão do benefício da Justiça 

Gratuita. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001722-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001722-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DA PENHA REIS JORGE 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00084-5 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. 
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Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002070-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002070-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EDNA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00147-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, observado o disposto nos artigos 11, parágrafo 2° e 12, ambos da Lei n° 

1.060/50. 

 

Em razões recursais, a parte Autora, alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
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VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 
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§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 
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é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris: 

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 

2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440). 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 
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De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134). 

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado" . 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial. 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 
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Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44) 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
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Embora os documentos apresentados pela parte Autora nos autos façam crer que o pai da Autora tenha sido lavrador, tal 

característica, in casu, não pode ser extensível a sua filha, visto que ela se casou e se divorciou, não comprovando o seu 

retorno ao convívio com os pais. 

 

Assim, apesar dos documentos apresentados nos autos serem hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural 

exercido pelo pai e, conseqüentemente, pela Autora quando era solteira, em regime de economia familiar, com a 

informação de que ela se casou, o início de prova material encontra-se esmaecido. 

 

Bastaria a parte Autora ter apresentado início de prova material a respeito da continuidade da atividade rural durante o 

período em que foi casada, bem como em período posterior a separação conjugal, fatos não comprovados no presente 

caso. 

 

Todavia, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

A qualidade de segurada bem como o período de carência restaram demonstrados. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho e, às fls. 61 

restou demonstrado que a parte Autora está trabalhando no meio rural. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvados os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; 

Embargos Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 

418. No TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 

20.03.1997, p. 16.440). 

 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir 

o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, 

P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, 

j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 
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Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos em relação as atividades exercidas 

pela autora. 

 

De acordo com o CNIS (fl. 37) , a autora fez como recolhimento individual como empresária em 2005. 

 

Vale ressaltar que a autora, em seu depoimento pessoal (fl. 70), afirmou que seu marido tinha empório, que foi mantido 

por 08 anos. 
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Pedro Lourenço (fls. 71/72) afirmou conhecer a autora desde 1969, e informou que o marido da autora tinha um 

armazém na cidade. 

 

Sebastião Alves (fl. 73) disse que, conhece a autora desde que ela era criança, vez que o depoente morava em uma 

propriedade rural vizinha àquela em que ela trabalhava junto com a família dela. Acredita que ela começou a trabalhar 

em 1965 e foi até a época em que se casou. Afirmou não saber se o marido dela comprou e vendeu gado. Disse que a 

filha da autora tinha uma padaria e que a postulante talvez tenha trabalhado algum tempo por ali. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência. Diante dos indícios de falsificação verificados, determinou a remessa dos autos 

ao Ministério Público Federal, para as providências cabíveis. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
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permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 
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de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 
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Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 
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premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009145-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009145-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : IVETE HILDEBRAND MARTINEZ 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 15-05-2008, em face do INSS, citado em 08-07-2008, pleiteando a 

concessão de benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, se caracterizada a 

incapacidade temporária ou definitiva, respectivamente, a partir da data do requerimento administrativo ou, na falta 

deste, desde o ajuizamento da ação, nos termos dos artigos 42 e 59 Lei n.º 8.213/91. 

 

A r. sentença, proferida em 25-09-2009, extinguiu o processo, sem resolução de mérito, conforme artigo 267, inciso I, 

do Código de Processo Civil, em razão da ausência de postulação na via administrativa. Custas ex lege. 

 

Irresignada, apelou a parte autora, alegando a desnecessidade de postulação administrativa. Pediu a reforma do decisum 

para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

É o relatório.  

D E C I D O.  

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, sob o fundamento da ausência de prévio requerimento 

na via administrativa. 

 

Alegou a parte autora, em suas razões de recurso, a desnecessidade de prévio pedido ou de exaurimento da via 

administrativa. Pediu a reforma do decisum para que seja retomado o regular prosseguimento do feito. 

 

Inicialmente, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula n.º 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

Cabe, em seguida, notar que o prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta de interesse 

de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, 

e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo impor ao segurado a 

obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos pedidos que lhes são 

encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 

109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça 

já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO.  

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA 

PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO.  

- RECURSO PROVIDO."  

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).  

Diante do exposto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação, para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para que seja dado regular 

prosseguimento ao feito. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009198-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARMEN RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência.  

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário não restou implementado.  
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Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 
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produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 
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nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 
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§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no 

artigo 142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

 

Ademais, os documentos de folhas 13/18 e 33 indicam o exercício de atividade urbana da Autora e seu marido exerceu 

atividade urbana no período de 1988 a 1992 - fl. 30. 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA REGINA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00124-8 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 07-11-2008 em face do INSS, citado em 02-02-2009, visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha 

Larissa Vitória de Almeida da Silva, considerando-se a data do parto ocorrido em 01-01-2008. 

 

A r. sentença, proferida em 06-08-2009, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora 

o benefício de salário-maternidade, correspondente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes na época do nascimento (01-

01-2008), sendo as prestações em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões em que a parte autora alega, preliminarmente, a intempestividade do recurso de apelação do INSS, 

uma vez que foi interposto fora do prazo legal, bem como o não cabimento do reexame necessário. Requer, ainda, a 

majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A r. sentença recorrida julgou procedente a ação, sob o fundamento de que foi comprovado o implemento dos requisitos 

legais necessários. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Primeiramente, não conheço do pedido feito em contrarrazões de apelação quanto à majoração da verba honorária, por 

não se tratar da via recursal adequada, para se pleitear a reforma total ou parcial da r. sentença. 

 

Rejeito a preliminar suscitada em contrarrazões pela parte autora, no tocante à intempestividade do recurso interposto 

pelo INSS, tendo em vista que a data do protocolo do recurso (09-10-2009) se deu exatamente 30 dias após a intimação 

da sentença (10-09-2009). Assim, conheço do recurso de apelação de fls. 43/45, em face da sua tempestividade. 

 

Ainda, observo que a preliminar arguida pela parte autora, pleiteando o não conhecimento da remessa oficial, não deve 

ser conhecida, uma vez que o MM. Juiz a quo determinou que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, 

conforme nova redação do artigo 475, §2.°, do Código de Processo Civil. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 01-01-2008. 

 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 
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Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento 

e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 

durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de 

ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 15-

09-2008 (fl. 11), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n.º 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  

No presente caso, a qualidade de segurada da requerente restou devidamente comprovada pelos seguintes documentos: 

certidão de nascimento de sua filha, lavrada em 07-01-2008, qualificando o seu marido como lavrador (fl. 11); certidão 

de seu casamento, celebrado em 26-01-2008, com Orestes Garcia da Silva, qualificado como lavrador (fl. 12); e CTPS 

própria, emitida em 13-01-1997, com registros de atividade rural nos períodos de 04-08-1998 a 08-10-1998 e 09-10-

1998 a 09-04-1999 (fls. 14/15). Esta E. Corte já decidiu que tais anotações podem ser consideradas como início de 

prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende dos julgados a seguir colacionados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de 

prova material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. CONCESSÃO. 

EMPREGADA RURAL. CTPS. PROVA PLENA. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1 - A responsabilidade do 

pagamento do benefício de salário-maternidade é do INSS, sendo ele parte legítima para figurar no pólo passivo da 

demanda. 2 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta 

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse 

sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 3 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rurícola 

devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, 

constituindo-se prova plena do efetivo labor rural. As cópias simples dos registros na CTPS possuem a mesma 

eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 4 - Demonstrada a qualidade 

de segurada da autora e comprovado o nascimento de seu filho, é de se conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, 

XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 5 - Por ser qualificada 

como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do artigo 26, VI, da Lei de 

Benefícios. 6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência. 7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos, vigentes 

à época do nascimento. 8 - (....) 13 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios à empresa Agro Bertolo Ltda., considerando ser beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 
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5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 14 - Sentença anulada de ofício. Art. 515, § 3º, do 

CPC. Pedido parcialmente procedente. Remessa oficial e apelações prejudicadas." 

(TRF 3.ª Região, Nona Turma, AC 1160446, Relator Des. Nelson Bernardes, DJ 27/09/2007) 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 40/41. 

 

Ressalte-se que, o registro na CTPS da autora em atividade urbana foi anterior ao nascimento de sua filha, sendo que à 

época de sua gravidez já se encontrava nas lides rurais, conforme relato das testemunhas. 

 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes. 

 

Outrossim, o Decreto n.º 3.048/99 que regulamenta a Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto n.º 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2.º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n.° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 01-01-2008. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do pedido feito em 

contrarrazões de majoração da verba honorária, por inadequação da via eleita, rejeito a matéria preliminar suscitada 

e nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2010. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : TRINDADE CASTRO MORETTIN 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00127-8 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício (fls. 69/74). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
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Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 

rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Decido 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 
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"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 30 de outubro de 1953, quando do ajuizamento da ação contava 55 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Contratos registrados na CTPS, em períodos fracionados, nos períodos de outubro de 

1982 a novembro de 1983 e agosto de 1989 a janeiro de 1990, na condição rurícola (fl. 18). 

Não obstante exista registro que demonstre que o requerente exerceu o labor rurícola, inexistem, nos autos, elementos 

comprobatórios precisos e indicativos desta atividade, de modo a alcançar o período pendente de prova, conforme o 

disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório e, cientes das penas por falso testemunho 

foram imprecisas em relação aos nomes de proprietários para os quais prestou serviços, empreiteiros ou pessoas 

encarregadas de levá-lo para os locais de trabalho, no período sem registro . 

Assim, não se revestiram de força probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento da faina agrária pelo 

lapso exigido e, assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012685-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012685-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALMIRA SALETE ALVES PINTO 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00105-2 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento 

de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1327/1583 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rural pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários, 

 

No caso em tela, pleiteia a parte Autora a concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

argüindo que preenche os requisitos da lei previdenciária. 

 

Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitada para o trabalho. 

 

Assim sendo, no caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à 

concessão de aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir 

na investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 4630/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015360-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015360-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LIA GODOY PEREIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : NELSON GARCIA TITOS e outro 

No. ORIG. : 00004342220084036100 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão proferida nos autos da ação revisional de 

pensão devida aos funcionários da extinta FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A, em fase de execução, em que a d. 

Juíza a quo indeferiu o pedido de desconstituição da penhora. 

 

Alega a agravante, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da União, porquanto, mesmo após a extinção da FEPASA, 

a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões continuou sob responsabilidade do Governo do Estado 

de São Paulo, tendo em vista que os autores já haviam se aposentado quando editada a Lei Estadual nº 9.343/96. 

Destarte, sustenta a incompetência da Justiça Federal para o julgamento da lide.  

 

No mérito, aduz que os bens da extinta RFFSA são agora bens da União, nos estritos termos do artigo 2º, II, da Lei nº 

11.483/07, de modo que não são suscetíveis de penhora ou quaisquer outras constrições. Sendo assim, o pagamento 

deve ser feito mediante precatório, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal, não podendo subsistir a penhora 

levada a efeito nos autos. 

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido.  

 

Consoante se depreende dos autos, a ação versa sobre a revisão de pensões devidas aos ex-trabalhadores da extinta 

FEPASA - Ferroviária Paulista S/A, tendo ocorrido a substituição do polo passivo, em razão de sua incorporação pela 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Posteriormente, sucedida a RFFSA pela União, por força da Lei nº 11.483/07, 

foi determinada a redistribuição do feito à Justiça Federal. 

 

A respeito da matéria, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a demanda relativa 

à aposentadoria e pensão de ferroviário acarreta a intervenção da União na lide, como sucessora processual da extinta 

RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, ensejando o deslocamento da competência para a Justiça Federal, a teor do 

inciso I do artigo 109 da Constituição da República, ainda que o feito encontre-se em fase de execução de sentença. 

 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E FEDERAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. 

RFFSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL EM DECORRÊNCIA DA SUCESSÃO DA EMPRESA ESTATAL 

PELA UNIÃO. SÚMULA 365 STJ.  

1. A competência da Justiça Federal é prevista no art. 109, I, da Carta Magna de 1988, que assim dispõe: Aos juízes 

federais compete processar e julgar: as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e 

as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

2. In casu, diante do caráter da sucessão legal ocorrida da RFFSA pela União, inarredável o deslocamento da 

competência do feito para a Justiça Federal, ainda que em fase executória. Precedentes deste Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: CC 75897 / RJ Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 27/02/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 17/03/2008; CC Nº 95.256 - RJ 

(2008/0082798-7) RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 26/8/2008; EDcl no CC 90856 

Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

11/02/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 05/03/2009; CC 75894 / RJ Relator(a) MIN. CARLOS FERNANDO 

MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135) Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento 26/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 05/05/2008.  

3. Inteligência da Súmula 365 do STJ: " A intervenção da União como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A 

(RFFSA) desloca a competência para a Justiça Federal ainda que a sentença tenha sido proferida por Juízo Estadual"  

4. Conflito conhecido para fixar a competência da Justiça Federal.  

(CC 107.173/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 10/03/2010)  

PROCESSO CIVIL. SUCESSÃO DA UNIÃO FEDERAL NOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E AÇÕES JUDICIAIS EM 

QUE A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A SEJA AUTORA, RÉ, ASSISTENTE, OPOENTE OU TERCEIRA 

INTERESSADA.  
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Sucedendo a Rede Ferroviária Federal S/A nas "ações em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira 

interessada" (Lei nº 11.483/07, art. 2º), a União Federal atrai a competência da Justiça Federal, ainda que o processo 

esteja em fase de execução de sentença e que esta tenha sido proferida por Juiz de Direito. Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara de São José dos Campos, SP.  

(CC 83.281/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 287)  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA PELA JUSTIÇA 

ESTADUAL - ART. 575, II, DO CPC - INTERVENÇÃO DA UNIÃO NO FEITO - DESLOCAMENTO DA 

COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL.  

1. Estatui o art. 575, II, do CPC que a competência para conhecer de execução fundada em título judicial é do Juízo 

que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição.  

2. Todavia, depreende-se que a intervenção da União no feito executivo, como sucessora processual da extinta RFFSA 

(Rede Ferroviária Federal S/A), enseja o deslocamento da competência para a Justiça Federal (art. 109, I, da 

Constituição da República).  

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de 

Santo Ângelo - SJ/RS, o suscitante.  

(CC 54762/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2007, DJ 09/04/2007 p. 219)  

 

Por seu turno, no que tange à possibilidade de se manter penhorados créditos da antiga Rede Ferroviária Federal S/A - 

RFFSA, observo que a constrição judicial foi realizada em 13 de agosto de 2003 (fl. 109), quando ainda não havia se 

operado a sucessão da rede ferroviária pela União. Somente com a edição da Medida Provisória nº 353/2007, convertida 

na Lei nº 11. 483/07, é que a Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta, operando-se a sucessão pelo ente político, a 

partir de 22 de janeiro de 2007 (art. 2º, I). 

 

Destarte, não se há falar em desconstituição da penhora, sob pena de indevida aplicação retroativa da lei processual 

vigente à época dos fatos pretéritos, e em ofensa, ainda, ao disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República. 

 

Há que se ressaltar, ademais, que a Lei nº 11.483/2007, em seu artigo 5º, previu a instituição de um Fundo Contingente 

da Extinta RFFSA, com o intuito de garantir o pagamento de despesas decorrentes de levantamento de gravames 

judiciais existentes antes de janeiro de 2007, o que demonstra não haver qualquer ilegalidade na constrição judicial 

realizada sobre os bens, já que o legislador determinou a forma pela qual ocorreria a extinção da penhora. Confira-se: 

 

"Art. 5º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Fazenda, o Fundo Contingente da Extinta RFFSA - FC, de natureza 

contábil, em valor suficiente para o pagamento de:  

I - participações dos acionistas minoritários da extinta RFFSA, na forma prevista no caput do art. 3o desta Lei;  

II - despesas decorrentes de condenações judiciais que imponham ônus à VALEC - Engenharia, Construções e 

Ferrovias S.A., na condição de sucessora trabalhista, por força do disposto no inciso I do caput do art. 17 desta Lei, 

relativamente aos passivos originados até 22 de janeiro de 2007;  

III - despesas decorrentes de eventuais levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 2007 

incidentes sobre bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindíveis à administração pública; e  

IV - despesas relativas à regularização, administração, avaliação e venda dos imóveis não-operacionais mencionados 

no inciso II do caput do art. 6o desta Lei."  

 

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO. AÇÃO AJUIZADA POR 

EMPREGADO. LEGITIMIDADE ATIVA DA VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.. 

PENHORA DE BENS. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. CRIAÇÃO DE FUNDO DE DESTINADO AO 

LEVANTAMENTO DE GRAVAMES DA REDE FERROVIÁRIA.  

1. Com a edição da Lei nº 11.483/07 a União passou suceder a Rede Ferroviária em todas as ações judiciais, exceto 

naquelas relativas aos empregados da extinta RFFSA, em que a legitimidade passou a ser da VALEC - Engenharia, 

Construções e Ferrovias S.A.. Exegese dos arts. 2º, I, e 17, II, do referido diploma legal.  

2. O art. 5º, da Lei n° 11.482/07 determina, dentre outras coisas, que o Fundo Contingente da Extinta RFFSA - FC 

arcará com os custos de levantamento de gravames realizados em bens da extinta RFFSA, que interessarem à União, 

razão pela qual não há como prevalecer a alegação de ilegalidade das penhoras anteriormente realizadas sobre bens 

da extinta RFFSA.  

3. Agravo regimental improvido."  

(AGRESP nº 244671/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 07.08.2007, DJ 27.08.2007, pág. 294)  

 

Assim também já decidiu esta E. Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - INDENIZAÇÃO - REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA) - 

PENHORA DE CRÉDITO - SUCESSÃO PROCESSUAL PELA UNIÃO - LEI Nº 11.483/07 - DESCONSTITUIÇÃO DA 

PENHORA - PRECATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE.  

I - A execução é definitiva e a constrição judicial foi realizada em 13 de novembro de 2006, antes de a Rede 

Ferroviária Federal S/A - RFFSA ser extinta e a União sucedê-la processualmente.  

II - A penhora realizada anteriormente não pode ser afetada pela edição de lei posterior, restando configurada a 

hipótese de direito adquirido.  

III - Há de se considerar, também, que a Lei nº 11.483/2007, resultado da conversão da MP nº 353/2007, instituiu um 

fundo para o pagamento de despesas judiciais existentes antes de 22 de janeiro de 2007, o que demonstra não haver 

qualquer ilegalidade na penhora realizada. Precedente do STJ.  

IV - A penhora ocorreu de acordo com os ditames legais, não se verificando afronta ao princípio da legalidade. 

Também não se afrontou o direito de propriedade, pois o crédito penhorado ainda não havia ingressado no patrimônio 

da Rede Ferroviária Federal S/A e, por conseguinte, não foi transferido para a União.  

V - Agravo de Instrumento improvido."  

(TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.096509-5, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DFJ3 08/09/2009, pág. 

3963)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA SOB 

ARGUMENTO DE INCIDÊNCIA SOBRE BENS DA EXTINTA RFFSA, SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL - ATO 

JURÍDICO PERFEITO - AGRAVO DESPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.  

I - Prejudicado o agravo regimental, por se tratar de matéria apreciada no julgamento do presente recurso.  

II - Considera-se ato jurídico perfeito a penhora em bens da RFFSA em data anterior à sua extinção e sucessão pela 

União Federal determinada pela Lei 11.483, por isso não havendo fundamento para desconstituição daquela 

constrição ao argumento de que teria sido o bem transferido para o Patrimônio da União.  

III - A própria Lei nº 11.483/07 estabelece no artigo 5º, inciso III, a criação do Fundo Contingente destinado ao 

pagamento de "despesas decorrentes de eventuais levantamentos de gravames judiciais existentes em 22 de janeiro de 

2007 incidentes sobre bens oriundos da extinta RFFSA, imprescindíveis à administração pública", diante do que 

reconhece a validade das constrições feitas anteriormente.  

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

V - Agravo desprovido. Agravo Regimental prejudicado.  

(TRF 3ª Região, AG nº 2008.03.00.017678-0, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, DFJ3 12/05/2009, p. 175)  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo da União.  

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015517-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015517-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : SALATIEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANE DE BRITO ESPINDOLA LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00018067520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se deferiu a liminar pleiteada em mandado de 

segurança, impetrado com vistas ao pagamento das parcelas relativas ao seguro-desemprego, conforme estabelecido em 

sentença proferida por juízo arbitral. 
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Sustenta a agravante a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, e que a liminar concedida tem caráter satisfativo, 

não se verificando, ainda, a existência de direito líquido e certo, nem a reversibilidade da medida. Alega que há vedação 

legal expressa ao pagamento do benefício por meio de liminar em mandado de segurança, nos termos do Art. 7º, §2º, da 

Lei nº 12.016/2009, e que a multa arbitrada pelo descumprimento da decisão deve ser extinta, ou ao menos reduzida. 

Argumenta, por fim, que o pedido de seguro-desemprego foi formulado fora do prazo legal; que a rescisão do contrato 

de trabalho por meio de decisão arbitral não encontra amparo na legislação, e que a indisponibilidade dos direitos 

trabalhistas não permite o uso desse expediente. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A decisão deve ser reformada apenas em parte. 

 

Muito embora tenha havido equívoco na indicação da autoridade impetrada (fls. 49/50), não verifico a hipótese de 

ilegitimidade passiva. As Gerências Regionais do Trabalho e Emprego são unidades descentralizadas do Ministério do 

Trabalho e Emprego e, portanto, seus gerentes pertencem ao quadro de servidores de uma mesma pessoa jurídica de 

direito público. Nesses casos, admite-se que a inicial seja emendada para correção do pólo passivo, consoante 

entendimento do E. STJ, in verbis: 

 

Mandado de segurança (recurso ordinário). Autoridade coatora (indicação errônea). Emenda da inicial 

(possibilidade). 

1. Excepcionalmente, admite-se se faça a correção na indicação da autoridade coatora; caso em que a autoridade 

indevidamente convocada havia recomendado tal procedimento. Aplicação do princípio inscrito no art. 284 do Cód. de 

Pr. Civil. 2. Precedente do STJ: "A errônea indicação da autoridade coatora não implica ilegitimidade ad causam 

passiva se aquela pertence à mesma pessoa jurídica de direito público" (REsp-685.567, DJ de 26.9.05). 3. Recurso 

ordinário parcialmente provido para que, na origem, o impetrante emende a inicial no prazo legal. 

(STJ, 6ª Turma, ROMS 200500995129, Rel. Min. Nilson Naves, j. 03/08/2007, DJ 05/02/2007) 

 

De outra parte, o dispositivo da decisão agravada está assim redigido (fl. 43): 

 

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para que a autoridade impetrada conceda, no prazo de 5 (cinco) 

dias, o benefício de seguro-desemprego em nome de SALATIEL FERREIRA DA SILVA, PIS nº 12171693063, CPF/MF 

129.072.218-84, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

Não se vislumbra aqui o alegado caráter satisfativo do decisum, diante da possibilidade de ser revertido por decisão 

definitiva. Ademais, tendo em vista a natureza alimentar do seguro-desemprego, eventual irreversibilidade da medida é 

mitigada. 

 

Quanto à sustentada vedação à concessão de liminar em mandado de segurança para a obtenção do benefício, cumpre 

transcrever o disposto no Art. 7º, §2º, da Lei nº 12.016/09: 

 

Art. 7º. (...). 

§2º. Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de 

mercadorias e bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de 

aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza. 

 

Numa análise de mera interpretação gramatical do dispositivo, e sem adentrar na questão sobre o alcance da expressão 

"a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza", ou seja, se ela se refere 

apenas à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos" ou não, verifico que a restrição legal não se enquadra 

ao caso concreto. Com efeito, os termos "aumento" e "extensão de vantagens ou pagamento" denotam um ganho, o qual 

não se verifica com a concessão do seguro-desemprego, vez que este não representa qualquer acréscimo patrimonial ao 

segurado - como já mencionado, o benefício possui caráter estritamente alimentar. 

 

Por outro lado, cumpre anotar que o segurado foi demitido em 04/12/2008, mas o empregador rescindiu o contrato de 

trabalho apenas em 25/03/2009 (fls. 16/20), fluindo a partir de então o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 

requerimento do seguro-desemprego. Consta dos autos que o pedido foi formulado em 18/05/2009 (fl. 34), razão pela 

qual não constato a alegada intempestividade. 

 

A respeito da sentença arbitral, é amplamente reconhecido na jurisprudência que seus efeitos em matéria trabalhista são 

os mesmos da sentença judicial, sobretudo porque proferida, in casu, em benefício do empregado, hipótese em que não 

há que se falar de conflito com os princípios de proteção dos direitos do trabalhador. Segundo esta orientação, destaco 

os seguintes arestos do E. STJ e desta Corte: 
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FGTS. SENTENÇA ARBITRAL. HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. VALIDADE. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA N. 82 DO STJ. APLICABILIDADE. 

1. "Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos à 

movimentação do FGTS." Súmula n. 82 do STJ. 2. Em caso de levantamento de valores de conta vinculada do FGTS em 

razão de despedida imotivada do trabalhador, a sentença arbitral é plenamente válida e não viola o princípio da 

indisponibilidade dos direitos trabalhistas. 3. Recurso especial provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 200601516967, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 12/12/2006, DJ 07/02/2007) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. ARBITRAGEM. 

DIREITO TRABALHISTA. 

1. Configurada a demissão sem justa causa, não há como negar-se o saque sob o fundamento de que o ajuste arbitral 

celebrado é nulo por versar sobre direito indisponível. O princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas milita 

em favor do empregado e não pode ser interpretado de forma a prejudicá-lo, como pretende a recorrente. 2. Descabe 

examinar se houve ou não a despedida sem justa causa, fato gerador do direito ao saque nos termos do art. 20, I, da 

Lei 8.036/90, pois, conforme a Súmula 7/STJ, é vedado o reexame de matéria fática na instância especial. 3. Agravo 

regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 200401461819, Rel. Min. Castro Meira, j. 04/10/2005, DJ 12/12/2005) 

PROCESSUAL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, CPC - FGTS -LEVANTAMENTO DO SALDO - SENTENÇA 

ARBITRAL - POSSIBILIDADE. 

I- A despedida sem justa causa é uma das hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada ao FGTS (art. 

20, I, da Lei n. 8.036/90). Assim, como a chancela da rescisão contratual laboral por sentença arbitral produz, nos 

termos legais, os mesmos efeitos da chancela dada por uma sentença judicial. II - Em caso de levantamento de valores 

de conta vinculada do FGTS em razão de despedida imotivada do trabalhador, a sentença arbitral que a atesta é 

plenamente válida e não viola o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. Precedentes do STJ e desta 2ª 

Turma. III - Agravo improvido. 

(TRF3, 2ª Turma, AMS 200661000121232, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 23/02/2010, DJ 04/03/2010) 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRABALHISTA. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA PELO 

EMPREGADO. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA HOMOLOGADA POR SENTENÇA ARBITRAL. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. A indisponibilidade dos direitos trabalhistas deve ser interpretada no sentido de proteger o empregado não relação 

trabalhista e não de prejudicá-lo. Havendo rescisão contratual sem justa causa, é cabível o levantamento dos depósitos 

do FGTS, ainda que a sentença tenha natureza arbitral. 2. Atendidos os pressupostos do art. 20, I, da Lei n.º 8.036/90, 

é legítima a movimentação da conta do FGTS pelo empregado, ainda que a justa causa tenha sido homologada por 

sentença arbitral. Precedentes. 3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF3, 1ª Turma, REOMS 200461000194081, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 10/06/2008, DJ 25/08/2008) 

 

Por fim, a multa deve ter, dentre outras, característica repressiva, de modo que não seja compensador para o devedor o 

descumprimento da determinação judicial. Deve também desestimular condutas ilícitas, e ser estabelecida em valores 

que não fomentem a inadimplência reiterada, motivo pelo qual deve ser mantida sua previsão na decisão agravada. No 

entanto, o valor arbitrado (R$1.000,00 por dia de atraso) revela-se excessivo, pois, considerando que o fim último do 

agravado é a concessão de seguro-desemprego, onerar os cofres públicos com tão vultosa soma fugiria ao razoável, de 

forma que o valor da multa diária deve ser reduzido para 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo, conforme autoriza o 

Art. 461, §6º, do CPC. 

 

Demais disso, se mantido o valor anteriormente arbitrado, implicaria o enriquecimento sem causa do segurado, o que é 

vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. Nesse sentido, trago à colação julgados do E. STJ e desta Corte. Veja-se: 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO COMINATORIA. EXECUÇÃO. PENA PECUNIARIA. CPC, ARTS. 287, 644/645. 

ENRIQUECIMENTO INDEVIDO. LIMITAÇÃO. CC, ARTS. 92 E 924. HERMENEUTICA. RECURSO INACOLHIDO. 

I - O OBJETIVO BUSCADO PELO LEGISLADOR, AO PREVER A PENA PECUNIARIA NO ART. 644, CPC, FOI 

COAGIR O DEVEDOR A CUMPRIR A OBRIGAÇÃO ESPECIFICA. TAL COAÇÃO, NO ENTANTO, SEM EMBARGO 

DE EQUIPARAR-SE AS "ASTREINTES" DO DIREITO FRANCES, NÃO PODE SERVIR DE JUSTIFICATIVA PARA O 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA, QUE AO DIREITO REPUGNA. II - E DA INDOLE DO SISTEMA PROCESSUAL 

QUE, INVIABILIZADA A EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA, RESPONDENDO O DEVEDOR POR PERDAS E 

DANOS RAZÃO PELA QUAL APLICAVEIS OS PRINCIPIOS QUE NORTEIAM OS ARTS. 920 E 924 DO CODIGO 

CIVIL. III - A LEI, QUE DEVE SER ENTENDIDA EM TERMOS HABEIS E INTELIGENTES, DEVE IGUALMENTE 

MERECER DO JULGADOR INTERPRETAÇÃO SISTEMATICA E FUNDADA NA LOGICA DO RAZOAVEL, PENA 

DE PRESTIGIAR-SE, EM ALGUNS CASOS, O ABSURDO JURIDICO. 

(REsp 13416/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/1992, 

DJ 13/04/1992 p. 5001) 

 

PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - MULTA DIÁRIA - FAZENDA PÚBLICA - PRAZO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
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I - É pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da possibilidade de imposição de multa contra a fazenda 

Pública pelo descumprimento de obrigação de fazer. II - Correta a adoção do termo inicial da contagem da multa a 

partir da data em que o INSS tomou ciência da penalidade imposta. III - A multa diária imposta deve ser reduzida para 

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. IV - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 2003.61.08.009968-5, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1854) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de 

instrumento, apenas para reduzir o valor da multa diária para 1/30 do valor do salário mínimo, com fulcro no Art. 557, 

caput e §1º-A, do CPC, nos termos acima expostos. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 4616/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204510-55.1992.4.03.6104/SP 

  
95.03.050699-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUCIDIO DA COSTA ARRUDA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.02.04510-0 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por LUCIDIO DA COSTA ARRUDA, em face da r. sentença proferida nos autos da 

ação ordinária, em fase de execução de débito previdenciário. 

A r. sentença julgou extinta a execução, em face do pagamento do débito, nos termos dos arts. 794, I, e 795, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, serem devidos os juros de mora entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do débito no orçamento do precatório, em 1º de julho, vez que tal período não se 

encontra compreendido na norma do § 1º do art. 100 da Constituição Federal. Requer o provimento do presente apelo, a 

fim de que sejam incluídos, no cálculo de atualização, os juros de mora no período que medeia a data do cálculo (agosto 

de 2000) até a inscrição do precatório em orçamento (junho de 2008). 

Devidamente intimado o INSS, deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser incluída 

no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo previsto no § 

1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na hipótese dos autos, 

consoante os julgados in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório. 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados. 

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao 

seu conhecimento por meio do recurso integrativo. 
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No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório. 

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal. 

Decido. 

(...) 

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária. 

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório. 

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que 

não são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do 

precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação 

anterior à EC nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os 

seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 

876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, 

DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007. 

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de 

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário. 

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora. 

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, 

por sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da 

expressão monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário". 

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do 

ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei. 

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou: 

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima 

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso 

entre a data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ("em relação ao 

saldo residual apurado") este pressupõe a necessidade daquele "precatório complementar", situação inexistente na 

hipótese dos autos à vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos 

índices de atualização monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de 

juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do 

que consta nesta decisão." 

A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE. 

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 

valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos. 

Recurso especial provido." 

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007). 

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso." 

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 
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"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data 

do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento." 

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do exeqüente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000601-63.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.000601-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ONDINA MARIA DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006016320004036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a expedição do precatório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 
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Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002142-08.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002142-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE CARLOS FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a expedição do precatório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000859-68.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.000859-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AUGUSTO GALVAO (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: EDMILSON FONSECA (= ou > de 60 anos) 

 
: NEY LEITE DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

 
: RENATO MARCELINO (= ou > de 60 anos) 

 
: ROSMARY PFLERGER DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

 
: RUY DOMINGOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: SANTINO ANTUNES VASCONCELOS (= ou > de 60 anos) 

 
: TEREZINHA VALENTIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

SUCEDIDO : ROBERTO DIXON 

APELANTE : TERESA DE MOURA E SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: VICENTE PAULO NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008596820034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação de conhecimento em que se pretende a condenação do réu a proceder 

a revisão dos benefícios previdenciários dos autores aplicando-se em fevereiro de 1994 o percentual de 39,67%, 

correspondente à variação do IRSM, e o IGP-DI dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001. 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedentes os pedidos formulados pelos autores Edmilson Fonseca, Ney Leite de 

Carvalho, Renato Marcelino, Rosmary Pflerger de Almeida, Ruy Domingos da Silva, Santino Antunes Vasoncelos, 

Terezinha Valentim, Teresa de Moura e Silva, sucessora de Roberto Dixon, e Vicente Paulo Nunes, condenando-os ao 

pagamento "pro rata" de honorários advocatícios em favor do réu, no percentual de 10% do valor atualizado da causa, 

observada a suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de 5 anos, nos termos do Art. 12, da LAJ. 

Ainda, julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor Augusto Galvão, condenando o réu a aplicar o 

percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários de contribuição 

integrantes do período básico de cálculo de seu benefício, bem como ao pagamento dos atrasados, observada a 

prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, nos 

termos do Art. 406, do Código Civil, e do Art. 161, § 1º, do CTN, fixando a sucumbência recíproca. 

 

Inconformados, os autores interpuseram o recurso de apelação, alegando, em síntese, que "o benefício previdenciário 

deve refletir o que percebia o aposentado, caso continuasse a exercer a sua profissão; jamais perder o seu valor real, 

ou mesmo, seu benefício perder o poder aquisitivo" e que "utilizar um indexador menor para atualização dos benefícios 

em manutenção (e em consequência do teto de contribuição), representa a concessão de um benefício menor do que o 

devido já no início e, mais do que isso, não observância da norma que determina a manutenção do valor real dos 

benefícios" (sic). Em relação ao autor Augusto Galvão, pleiteia a reforma parcial da r. sentença, para condenar o réu em 

honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação, uma vez que julgado procedente o pedido de revisão do 

IRSM de fevereiro de 1994. 

 

O réu apresentou contrarrazões e deixou de recorrer em relação ao autor Augusto Galvão (fls. 257). 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não assiste razão aos recorrentes. 

 

Não há qualquer previsão legal para aplicação do IGP-DI/INPC nos meses de 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001, tendo 

em vista que a autarquia previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo. 

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a 

substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo 
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Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e 

pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI 

nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que 

os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). 

Isso porque, a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de 

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de 

inconstitucional o reajuste legal. 

 

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou quaisquer 

outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a Constituição 

reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes. 

 

Acresça-se que, em sessão plenária, o Supremo Tribunal Federal afastou a aplicação do IGP-DI nos reajustes dos meses 

de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pelo que devem prevalecer os índices acima apontados, decorrentes das referidas 

prescrições legais, "verbis": 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de 

inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual 

adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos 

exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos 

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços 

do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido. 

(RE 376846, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 24/09/2003, DJ 02-04-2004 PP-00013 

EMENT VOL-02146-05 PP-01012)"  

 

Melhor sorte não lhe assiste no que pertine à insurgência quanto à fixação da sucumbência recíproca, pois tendo o autor 

Augusto Galvão decaído de parte do pedido, uma vez que buscava, além da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a 

revisão pelo IGPDI nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, 

do CPC, arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre elas. 

 

Quanto aos consectários, o Art. 31, da Lei 10.741/03, prescreve que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

Desde o advento da Lei 11.430/06, que acrescentou o Art. 41-A à Lei 8.213/91, o valor dos benefícios é reajustado, 

anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou 

do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Quando da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou à Lei n.º 9.494/1997, o Art. 1º-F, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou o caráter material da norma, autorizando sua incidência apenas aos 

processos iniciados a partir de sua vigência. Não por outro motivo adotou-se idêntica interpretação à modificação 

introduzida pela Lei 11.960/09, conforme precedentes (REsp 1.180.043 - PR (2010/0020281-3), REsp n.º 

1.147.519/MG, Relator o Ministro HUMBERTO MARTINS, DJU de 29/10/2009; AgRg no REsp nº 957.097/SP, 

Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJe de 9/12/2008). 

 

Ocorre que, em 26/05/09, acompanhando voto da Ministra Ellen Gracie, por ocasião do julgamento do agravo 

regimental interposto no RE 559445/PR, a 2ª Turma do Egrégio STF, à unanimidade, entendeu pela aplicação imediata 

da lei processual aos processos em curso. 
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No tocante aos juros de mora, perfilhando a mesma linha do Excelso Pretório, entendo que a Lei 11.960/09 tem 

aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e de 0,5% ao mês, a partir de 

30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 

 

Assim, os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor (RPV). Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, até 29/06/09, quando, então, será de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da Lei 

11.960/09. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica, ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

No que se refere aos autores Edmilson Fonseca, Ney Leite de Carvalho, Renato Marcelino, Rosmary Pflerger de 

Almeida, Ruy Domingos da Silva, Santino Antunes Vasoncelos, Terezinha Valentim, Teresa de Moura e Silva, 

sucessora de Roberto Dixon, e Vicente Paulo Nunes, deve ser mantida a r. sentença quanto à matéria de fundo, 

reformando-a no que se refere às verbas sucumbenciais, pois não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, 

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Isto posto, corrijo de ofício a r. sentença no que toca aos juros de mora em relação ao autor Augusto Galvão e aos ônus 

sucumbenciais em relação aos demais autores, e, com fundamento no Art. 557, "caput", nego seguimento ao recurso de 

apelação interposto, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025382-10.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.025382-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ADA TEREZINHA TALAMONTE BIAZON 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00162-9 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 
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Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a expedição do precatório. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo que não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012046-81.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.012046-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : RAMIRO ELISEO RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de "recálculo do benefício 

considerando integrais os 36 últimos salários-de-contribuição corrigidos mês a mês tais quais os recolhidos ao réu 

consoante os informado e fornecida relação pela ex-empregadora até o limite de 20 (vinte) salários mínimos, fixando-

se, de sua média aritmética simples, o salário de benefício integral do autor, a teor do art. 4º, da Lei n. 6.950/81 c/c o 

art. 202, da CF, e os arts. 29, § 2º, 33, ambos da Lei nº 8.213/91", bem como "revisão, concomitante, do salário de 

benefício e 'ipso fato' a RMI representada integral 100% do resultado da operação aritmética acima e prevalecendo 

seus efeitos desde quando concedido e revisto o benefício por força dos arts. 144/145, da Lei nº 8.213/91" (sic). 

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi concedido ao autor a partir de 29.09.1992 (fls. 14). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, por entender que o pedido tal como formulado não pode ser 

acolhido, porque pretende a combinação de duas leis, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformado, interpôs o autor o recurso de apelação alegando, em síntese, que "não obstante, o segurado contar 

anterior o TS-proporcional, embora trabalhando sob condições especiais e agressivas à saúde e integridade física, 

fato, aliás, que o levou a obter aposentadoria por TS-integral. Entretanto, em quaisquer das hipóteses contava no dia 

29.06.89, portanto, antes da Lei nº 7.789,com TS necessário à obtenção do benefício sob regência da Lei nº 6.950/81, 

..." (sic), concluindo que "a Lei nº 8.213/91, vaticina no seu art. 29, § 2º, o cálculo consentâneo os arts. 201, §§ e 202, 
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da CF, obviamente que, abrangido o benefício autoral concedido "errado" (não equivocado) deve ser corrigido (teto de 

20SM), recalculado e reajustado, segundo suas disposições." (sic). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não assiste razão ao apelante. 

 

Com efeito, não há como admitir a observância de sistema híbrido para a apuração da renda mensal inicial do benefício, 

com incidência de dispositivos mais favoráveis da Lei nº 8.213/91 tanto quanto da Lei nº 6.950/81, por ser vedado ao 

Poder Judiciário atuar como legislador positivo, criando nova regra jurídica com a conjugação de diplomas legais 

distintos. 

 

Em outras palavras, o apelante requereu seu benefício de aposentadoria quando já estava em vigor a Lei 8.213/91, a 

despeito de ter completado o tempo suficiente para a concessão do benefício em data anterior à edição da nova 

legislação.  

 

No entanto, alterado o regime jurídico da concessão de benefício de aposentadoria, a parte autora sujeita-se às novas 

disposições para cálculo da renda mensal de seu benefício, sem garantia de direito adquirido à forma de cálculo ao teto 

de 20 (vinte) salários mínimos, com utilização dos salários de contribuições anteriores à data do requerimento 

administrativo ou do afastamento da atividade, conforme o caso. 

 

No caso dos autos, o período básico de cálculo foi respeitado de acordo com a legislação em vigor, considerando os 

salários de contribuição anteriores à data do requerimento administrativo. 

 

Tal orientação é a que se firmou no Excelso Pretório, "verbis": 

 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no caso, 

de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, 

quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que 

preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao 

regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o 

quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como 

reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é 

pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas 

legislações. Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE 278718, Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, julgado em 14/05/2002, DJ 14-06-2002 PP-00146 

Ement vol -02073-06 PP-01147) e 

INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos 

do art. 3º da EC 20/98, não pode computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de 

sua edição. II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado 

conjugar as vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A superposição de vantagens 

caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários. IV - Recurso 

extraordinário improvido. 

(RE 575089, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 10/09/2008, Repercussão 

Geral - Mérito; DJe-202; divulg 23-10-2008; public 24-10-2008; Ement vol-02338-09, pp-01773 RB v. 20, n. 541, 

2008, p. 23-26 RT v. 98, n. 880, 2009, p. 122-129)"  

Nesse mesmo sentido a jurisprudência assentada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos acórdãos 

assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. 

LEI N° 8.213/91. PRECEDENTES. 

Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei n° 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece às 

regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-de-

contribuição previsto na Lei n° 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime anterior. 

Precedentes. 

Agravo regimental desprovido. 
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(AgRg no Ag 756915/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 29/06/2006, DJ 28/08/2006 p. 

306) e 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. POSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128 

E 460 DO CPC. 

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.787/89. TETO DE 10 

(DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. ... "omissis". 

2. ... "omissis". 

3. A jurisprudência desta Corte já firmou entendimento no sentido de que o cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que concedido o 

benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na vigência de outro diploma legal. 

4. Tratando-se de benefício concedido na vigência da Lei nº 7.787/89 deve ser obedecido o teto do salário-de-benefício 

correspondente a 10 (dez) salários mínimos. Precedentes. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 258485/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 17/03/2005, DJ 

01/07/2005 p. 637)" 

Também esta 10ª Turma já se pronunciou a respeito do tema, como se vê do aresto que segue: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECÁLCULO DA RMI. TETO DE 

20 SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº 6.950/81. INAPLICABILIDADE. LEI Nº 8.213/91. APLICABILIDADE. 

INADMISSIBILIDADE DE CONJUGAÇÃO DE LEIS. 

1. Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece às 

regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários mínimos sobre o salário-de-

contribuição previsto na Lei 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime anterior. 

2. Não há como se considerar, para apuração do salário-de-benefício, salários-de-contribuição que não sejam os 36 

dos meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, de modo que admitir somente salários-de-

contribuição efetivados na vigência do Decreto nº 89.312/84 seria emprestar efeito retroativo a requerimento de 

benefício, que somente foi formulado na vigência da Lei nº 8.213/91, negando-se vigência ao art. 29 de referida lei e 

até mesmo ao art. 202 da Constituição Federal, que em suas redações primitivas asseguravam a apuração da renda 

mensal inicial com base nos 36 últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao requerimento 

do benefício. 

3. Inadmissível a interação de duas normas previdenciárias distintas (CLPS e Lei nº 8.213/91), pois o magistrado 

estaria realizando verdadeira atividade legislativa, e não meramente interpretativa, criando nova regra jurídica com 

associação de diplomas legais que se repelem ao tratar do cálculo da renda mensal inicial de benefícios, tendo um 

deles perdido a força pela revogação. 

4. Agravo interno do autor desprovido. 

(AC nº 2004.61.04.009559-4; 10ª Turma; unânime; Relator Desembargador Federal Jediael Galvão; DJU 18.04.07)" 

Mantenho, pois, a r. sentença tal como posta. 

Posto isto, com base no art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que 

explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008731-21.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.008731-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CREUSA ALVES BALMANT 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087312120044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado nos autos da ação 

previdenciária que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, sob o fundamento de que não foi 

apresentado início de prova material apto a comprovar a atividade rurícola da autora pelo período necessário. A autora 

foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade 

processual de que é beneficiária. 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega ter trazido aos autos início razoável de prova material, bem como 

prova testemunhal hábil a comprovar o seu exercício de atividade rurícola, por período suficiente à concessão do 

benefício. Requer a reforma integral da sentença. 

 

O réu apresentou contrarrazões, às fl. 85/97. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 01.06.1944, completou 55 anos de idade em 01.06.1999, devendo comprovar 9 anos de atividade 

rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/90, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já está firmada no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

Consoante se depreende dos autos, embora a autora tenha acostado cópia de sua certidão de casamento (23.02.1970; fl. 

08), em que seu esposo encontra-se qualificado como lavrador, tenho que não restou comprovado o seu labor agrícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora existam referidos registros indicando que seu esposo era 

lavrador, são anteriores aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu à fl. 51/57, 

que demonstram o exercício de atividade urbana por parte de seu cônjuge, no período ininterrupto de 1987 a 1996, e 

como contribuinte individual, entre setembro a dezembro de 1998, constando, ainda, a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir de 2001, na qualidade de "comerciário". 

 

Desse modo, embora as testemunhas ouvidas (fl. 45/46) tenham assegurado que conhecem a autora há mais de vinte 

anos, e que ela sempre trabalhou nas lides rurais, tais assertivas restam fragilizadas ante a prova material acostada aos 

autos, que assinala o exercício de atividade urbana por seu cônjuge durante vários anos antes do implemento do 

requisito etário. 

 

Destarte, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 01.06.1999 e que o labor rural deveria 

ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi 

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

da autora. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 17 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-72.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.007311-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSEFA LUCINDA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, que tem por objeto 

condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203 da CF/88 e 

regulado pelo Art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

A r. sentença apelada, por não considerar preenchido o requisito da incapacidade, rejeitou o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, suspensa a execução em razão da gratuidade 

concedida. 

Em seu recurso, a parte autora alega que não é lícito condicionar o benefício à prova de que o deficiente está 

incapacitado para os atos da vida cotidiana e que a incapacidade econômica pode ser caracterizada mesmo quando o 

percentual de ¼ do salário mínimo for excedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação. 

Sobreveio aos autos laudo pericial oficial apresentado após sentença proferida. 

É o relatório. Decido. 

Para a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93, é 

necessário que o requerente do benefício seja idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo 

indispensável a comprovação de que não possui meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

familiar. 

A autora alega incapacidade em razão de estar acometida de câncer maligno. 

Nestes autos, a prova pericial mostrou-se contraditória, pois, determinada a realização de perícia, foram elaborados dois 

laudos. 

Em razão de laudo desfavorável, o juízo de primeira instância entendeu não haver sido preenchidos os requisitos legais, 

julgando improcedente o pedido da inicial. 

Todavia, já estando os autos nesta Corte, juntou-se laudo elaborado pelo IMESC, que contradiz o trabalho pericial que 

fundamentou a decisão proferida. 

Assim, mostrou-se contraditórias as provas produzidas, posto que não se pode concluir se a deficiência ou incapacidade 

apresentada pela apelada é total e absoluta, de sorte que não permita a ela o desempenho de qualquer atividade da vida 

diária ou para o exercício de atividade laborativa, fazendo a autora jus ao benefício assistencial de prestação continuada, 

ou se a apelada é pessoa doente que necessita apenas de tratamento médico adequado. 

A prova pericial produzida pelo IMESC não foi apreciada, o que viola um dos princípios processuais relativos à prova, 

qual seja, o da aquisição processual ou da comunhão da prova, segundo o qual, uma vez produzida, é adquirida pelo 

processo, não mais podendo dele ser extraída ou desentranhada, sendo irrelevante saber-se quem a produziu. 

Assim, estando nos autos, o laudo extemporaneamente juntado deve fazer parte de todo o conjunto a ser valorado para o 

julgamento do feito. 

Desta forma, a sentença deve ser anulada, de ofício, e os autos retornarem à Vara de origem para que outra seja 

proferida, diante da vinda aos autos de prova oficialmente produzida, e que deve ser valorada juntamente com as demais 

provas produzidas. 

Isto posto, anulo, de ofício, a r. sentença, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que seja 

valorados os laudos produzidos e nova decisão seja proferida. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005410-56.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005410-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JAIR MACAUBAS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054105620044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que embora tenha havido a perda superveniente do 

objeto da demanda, com a concessão administrativa do benefício, é devida a incidência de juros moratórios a base de 

1% (um por cento) ao mês desde a data do requerimento administrativo (04.11.2002), data em que as parcelas se 

tornaram devidas, independentemente de precatório, até o efetivo pagamento. Requer a majoração dos honorários 

advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da condenação, incluídas as parcelas vencidas desde a data do 

requerimento administrativo do benefício até a data do trânsito em julgado, acrescidas das doze parcelas daí vincendas. 

Por fim, pleiteia a aplicação da correção monetária desde o requerimento administrativo. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 12.09.1949, o reconhecimento de atividade urbana sob condições especiais, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar do requerimento administrativo. 

 

 

 

Tendo o INSS dado causa à propositura da presente ação, uma vez que a parte autora ao ingressar com o presente pleito 

não havia recebido comunicação de deferimento administrativo do beneficio, deverá arcar com o pagamento de 

honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR IDADE, TRABALHADOR URBANO, BENEFICIO 

CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE, PERDA DO OBJETO DA AÇÃO, PROCESSO EXTINTO, 

INSTITUTO CONDENADO NAS CUSTAS PROCESSUAIS E NA VERBA HONORÁRIA. 

1 - Confirmada pelo próprio instituto, no decorrer do processo, a concessão administrativa do beneficio, a lide 

perdeu seu objeto, impondo-se a extinção do feito. 

2 - Não tendo a autarquia demonstrado que, a época do ajuizamento da ação, não havia mais pedido a ser atendido, 

deve suportar os ônus processuais de uma demanda que não provou ter sido inoportuna. 

3 - (...) 

4 - Apelos improvidos. 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma; AC - SP/ 90030365008; Rel. Juiz Sinval Antunes; v.u., j. em 16/05/1995; DJ 11/07/1995 

pág 43843) 

 

Não assiste razão ao apelante quanto a incidência de correção monetária e juros de mora, tendo em vista que o 

pagamento administrativo não decorreu do cumprimento de decisão judicial, mas do provimento de recurso em 

instância recursal administrativa, que fora interposto pelo segurado antes do ajuizamento da ação, tendo havido 

pagamento com as correções legalmente previstas na legislação previdenciária que rege a matéria. 

 

Com efeito, em que pese a interposição de recurso administrativo não impedir a propositura de ação judicial com 

idêntico objeto, ante a garantia constitucional de livre acesso ao Judiciário, é de se reconhecer que o provimento 
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daquele, antes da sentença de mérito, configura carência superveniente da ação, a justificar a extinção do feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, da Código de Processo Civil. 

 

Mantidos os honorários advocatícios em R$500,00 (quinhentos reais), observado o disposto no §4º do art. 20 do C.P.C e 

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054011-57.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.054011-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VERA LUCIA FERREIRA MARUYA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00254-8 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária 

em que busca a parte autora a revisão da renda mensal do benefício previdenciário de que é titular, mediante a aplicação 

do expurgo de 10% do índice inflacionário de janeiro de 1994, bem como do índice de 39,67% referente ao IRSM de 

fevereiro/94, antes da conversão da moeda de Cruzeiros Reais para URV. A autora foi condenada ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% do valor da causa, observando-se o 

disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que a Autarquia 

descumpriu a legislação vigente, bem como desobedeceu às disposições contidas na Constituição da República, 

devendo haver reposição da renda mensal de seu benefício, pois os índices adotados pelo INSS foram inferiores aos 

corretos. 

 

Com contra-razões e após o julgamento do Conflito de Competência suscitado, vieram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 
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Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, verbis: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei nº 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente 

pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da 

revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação 

do IPC. 
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- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de nº 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de nº 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

 

Dessa forma, razão alguma assiste à parte autora em sua pretensão, uma vez que não restou evidenciada qualquer 

afronta ao princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. Não há condenação da demandante aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-97.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002398-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HAMILTON GONCALVES 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023989720054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido do autor, deixando-se de condenar a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, ter preenchido os requisitos para o reconhecimento da 

atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 14.12.1956, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

07.08.1973 a 22.11.1974, na empresa Importadora Andreense Ltda, 30.04.1975 a 04.11.1975, na empresa Empreiteira 

Orbe Ltda, 01.09.1976 a 10.06.1980, 01.07.1980 a 15.03.1982 e de 01.06.1982 a 08.03.1984, na empresa Catedrática 

Cópias Ltda - ME, e de 30.01.1985 a 01.04.2004, na empresa Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, e a 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 21.01.2005, data do requerimento 

administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

Não há como reconhecer a atividade especial nos períodos de 07.08.1973 a 22.11.1974, na empresa Importadora 

Andreense Ltda, 30.04.1975 a 04.11.1975, na empresa Empreiteira Orbe Ltda, na função de auxiliar de escritório, visto 

que não foram apresentados formulário ou laudo para demonstrar a quais agentes agressivos o autor esteve exposto. 

 

Da mesma forma, os períodos de 01.09.1976 a 10.06.1980, 01.07.1980 a 15.03.1982 e de 01.06.1982 a 08.03.1984, na 

empresa Catedrática Cópias Ltda - ME, não podem ser computados como especiais. Embora existam formulários 

informando que o autor exercia a profissão de impressor, exposto a amoníaco, thiner, solvente, gasolina e querozene, 

referidas informações são refutadas pelas anotações em CTPS, demonstrando o exercício da profissão de auxiliar de 

escritório. Cabe ressaltar que aludidos formulários não foram assinados pela empresa (fls. 23/28). 

 

Outrossim, o período de 30.01.1985 a 01.04.2004, na empresa Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, não pode 

ser computado como especial, visto que o formulário e o laudo pericial de fls. 175/180 informam exposição a ruídos de 

70dB, nível não considerado prejudicial à saúde. Ademais, não constam outros agentes nocivos aos quais estivesse 

exposto. 

 

Somando-se os períodos de atividade comum (fls. 21/22), o autor totaliza o tempo de serviço de 22 anos, 11 meses e 20 

dias até 15.12.1998 e 28 anos, 07 meses e 27 dias até 21.01.2005, data do requerimento administrativo, insuficiente à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91, conforme planilha que passa a 

fazer parte integrante do voto. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor.  
Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099304-40.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.099304-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : VITORIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.005390-9 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. Agravo de 

instrumento cujo seguimento se nega. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobreveio decisão postergando a apreciação 

da tutela antecipada para após a apresentação da contestação, ou o decurso do prazo para seu oferecimento (f. 34), o que 

propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de que estão presentes o periculum 

in mora e o fumus boni juris autorizadores da implantação do benefício. 

Indeferido o efeito suspensivo (fs. 51/53), vieram aos autos as informações requisitadas (fs. 62/63 e 70/71). 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 35. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a embasar a concessão da 

benesse vindicada, visto que o único contemporâneo ao aforamento da ação subjacente (f. 29) apenas atesta que a 

pleiteante está em tratamento devido a queixas de cefaléia crônica, sem, no entanto, mencionar a necessidade de seu 

afastamento das atividades laborais. 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101649-76.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.101649-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : LAERCIO HORACIO FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.005675-3 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Superveniência de decisão antecipatória da tutela pretendida. Agravo prejudicado. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Laércio Horácio Fernandes, visando à reforma de decisão que, em 

ação visando ao restabelecimento de auxílio-doença, postergou a apreciação da tutela antecipada para após a 

apresentação da contestação, ou o decurso do prazo para seu oferecimento (f. 41). 
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Prestadas as informações requisitadas (fs. 67/68), verifico que foi analisado e deferido, pelo Juízo de 1º grau, o pedido 

de tutela antecipada. 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por provimento que deferiu a antecipação de tutela pleiteada. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003173-09.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.003173-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EVA APARECIDA DA ROCHA 

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031730920064036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva o deferimento do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não foram 

comprovados os requisitos legais necessários. Pela sucumbência, a demandante foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da causa, ressalvada a gratuidade processual de que é 

beneficiária. 

 

Em sua apelação, a autora sustenta, em resumo, que comprovou o preenchimento dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, a saber, é portadora de deficiência incapacitante e não possui meios de prover sua manutenção ou de tê-la 

provida por sua família. 

 

Contrarrazões de apelação às fl. 102/104. 

 

Em parecer de fl. 109/110, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou, 

preliminarmente, pela nulidade da sentença, ante a falta de intervenção do Ministério Público na primeira instância e, no 

mérito, pelo desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, com o presente feito, a concessão do benefício de prestação continuada previsto no artigo 203, V, da 

Constituição da República. 

 

A Lei 8.742/1993 - Estatuto da Assistência Social - que veio disciplinar o supracitado dispositivo constitucional, dispõe 

em seu artigo 31: 

 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

 

Compulsando os autos, porém, verifica-se que o Ministério Público não foi intimado para acompanhar o feito na 

instância inferior. Há, então, que se observar o disposto no artigo 246 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 

intervir. 
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Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ser intimado. 
 

Assim, a manifestação do Ministério Público Federal em sede recursal não supre a ausência de sua intervenção em 

primeira instância, uma vez evidente, in casu, que a defesa da parte autora não foi plenamente exercida no Juízo a quo, 

mormente por ter sido julgado improcedente o pedido, restando evidenciado o prejuízo à parte. Confira-se nesse sentido 

os seguintes precedentes emanados desta Colenda Corte Regional: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AUSÊNCIA DE 

INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO- ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF - 

RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Nos termos da Lei 8742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e sobre o benefício de prestação 

continuada, "cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei" (art. 31). 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (art. 246 do CPC). 

3. Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o 

processo. 

4. Recurso prejudicado. 
(TRF 3º REGIÃO, Relatora Desembargadora Ramza Tartuce AC 763191 DJ 28/05/2002, DJU 25/02/2003, p. 505). 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO. ARTIGO 31, DA LEI N.º 8.742/93. NULIDADE. 

I- É essencial a intimação do Ministério Público para manifestar-se nas ações visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. Inteligência do art. 31, da Lei n.º 8.742/93. 

II- A não intimação do Representante do Parquet, em desatenção ao comando legal expresso, implica a nulidade de 

todos os atos processuais, desde o momento em que se fizesse necessária a sua intervenção. 

III- Sentença anulada ex officio. Apelação prejudicada. 

(TRF 3º REGIÃO, Relator Desembargador Newton de Lucca AC 868997 DJ 18/08/2003, DJU 03/09/2003, p. 326). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, c.c. o art. 246 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar argüida 

pelo i. representante do Parquet Federal para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a devida intimação do Ministério Público para o acompanhamento processual e novo 

julgamento, restando prejudicada a apelação da autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011943-79.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.011943-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CILENE DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119437920064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença proferida em ação com o fim de concessão do benefício do salário-maternidade, em 

virtude do nascimento do filho da autora. 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido da autora com fundamento na inexistência de documentos que 

comprovem a situação de rurícola no período necessário à concessão do benefício. 
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Apelou a autora alegando, em síntese, que o requisito de início de prova material foi cumprido com a declaração 

emitida pelo INCRA de que a autora e seu companheiro são beneficiários de projeto de assentamento para fim de 

reforma agrária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

De início, verifico que a autora apresentou os seguintes documentos: 

a) Certidão de Nascimento do Filho em 19.01.2004 (fl. 09); 

b) Contrato de Assentamento fornecido pelo INCRA, firmado em 10.11.2004 (fls. 10/11); 

c) Declaração do INCRA de que a autora e seu companheiro são beneficiários de projeto de assentamento para fim de 

reforma agrária expedida em 18.11.2004 (fl. 13); 

c) Notas ficais referentes a comercialização de leite com datas de 16.12.2005, 16.01.2006, 27.05.2006 (fls. 15, 21 e 22); 

 

Observo que a prova material apresentada pela autora é posterior ao nascimento de seu filho e, portanto, inapta para 

caracterização de início de prova material para fins de salário-maternidade. 

Desta forma, o quadro que se apresenta é de prova exclusivamente testemunhal, o que é vedado pela Súmula 149 do 

STJ: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário." 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006320-28.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006320-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO MEDEIROS NUNES e outros 

 
: JULIONARA DAYANE MEDEIROS DO NASCIMENTO incapaz 

 
: JOSE DIEGO MEDEIROS DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO MEDEIROS NUNES 

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando a 

autarquia ao pagamento do benefício de auxílio-reclusão aos autores, em razão do recolhimento à prisão de José Célio 
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do Nascimento desde a data do requerimento administrativo (23.06.2006) até a data de libertação do segurado. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas com incidência de correção monetária a partir do mês em que 

devidas, conforme Provimento n. 64/2005 da E. Corregedoria Geral de Justiça da 3ª Região, acrescidas de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). Não houve 

condenação em custas. 

 

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que o benefício em comento é devido aos 

dependentes de segurado de baixa renda, o que não é a hipótese dos autos, uma vez que o último salários-de-

contribuição do recluso é superior ao limite legalmente estabelecido. 

 

Com contra-razões (fl. 118/123), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Às fls. 130/136, o I. Representante do Ministério Público Federal, Dr. José Leônidas Bellem de Lima, opinou pelo 

provimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de esposa e filhos de 

José Célio do Nascimento, recluso desde 26.12.2005, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 21. 

 

A alegada união estável entre a co-autora Maria do Socorro Medeiros Nunes e o recluso restou demonstrada nos autos. 

Com efeito, a existência de dois filhos em comum (Julionara Dayane Medeiros do Nascimento e José Diego Medeiros 

do Nascimento nascidos, respectivamente, em 17.04.1996 e 22.01.1995; fls. 13/14), indica a ocorrência de um 

relacionamento estável e duradouro, com o propósito de constituir família. Outrossim, verifica-se do "Registro de 

Empregado" em nome do recluso (02.12.2002; fl. 19) que a co-autora Maria do Socorro Medeiros Nunes figura como 

sua esposa. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a co-autora Maria do Socorro Medeiros Nunes e o recluso, bem como a 

relação de filiação dos demais co-autores, conforme se verifica das certidões de nascimento de fls. 13/14, há que se 

reconhecer a condição de dependente destes, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de 

dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à renda auferida pelo recluso, o Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 587365/SC (Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.2009, DJe de 03.04.2009), 

firmou entendimento no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, 

da Constituição da República e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus 

dependentes, sendo que referida decisão tem repercussão geral. 

 

Nessa linha, constatando-se dos autos que o último salário-de-contribuição do recluso, relativo ao mês de dezembro de 

2005, correspondia a R$ 1.088,17, conforme consta da consulta de valores, extraído do sistema da Dataprev (fl. 33), 

superando o valor fixado no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360.00, 

atualizado para R$ 623,44 pela Portaria MPS nº 822, de 11.05.2005, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, 

ressaltando que o recolhimento à prisão do segurado se deu em 26.12.2005 (fl 21). 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do réu, para 

efeito de julgar improcedente o pedido. Em se tratando de beneficiários da Justiça Gratuita, não há ônus de 

sucumbência a suportar. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098256-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098256-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ALEXANDRE LUIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO FRANCO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : EURIDES MARIA DOS SANTOS SILVA e outros 

 
: PEDRO URSULINO ALVES DA SILVA 

 
: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 

 
: ANTONIO CRISTOVAO DA SILVA 

 
: EUNISIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

 
: CICERO RODRIGUES DA SILVA 

 
: LINDALVA MARIA DOS SANTOS CAVALCANTE 

 
: JOEL BEZERRA CAVALCANTE 

 
: CARMELITA MARIA DOS SANTOS ALVES 

 
: GERSON SULINO ALVES 

 
: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

 
: MARIA VILMA DIAS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 07.00.00044-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Alexandre Luís dos Santos, visando à reforma de decisão que, em 

ação de revisão de benefício, aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, deferiu a antecipação de tutela, 

para "determinar a suspensão do pagamento ou a liberação de quantias ainda devidas aos sucessores de Maria Antonia 

dos Santos nos autos da ação nº 236/93, em trâmite perante o Juízo da 1ª Vara da Comarca de São Manuel" (fs. 

168/170). 

Alega, o agravante, a impossibilidade de antecipação de tutela em face da operação da coisa julgada formal e material 

naquele processo, e em respeito ao princípio da segurança jurídica. 

Indeferido o pedido suspensivo (fs. 187/188 vº), vieram aos autos a resposta do agravado (fs. 200/221) e as informações 

requisitadas (fs. 226/431). 

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, cuja cópia ora se anexa, verifico que foi proferida 

sentença de improcedência nos autos subjacentes. 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de improcedência, proferida pelo Juízo de 1º grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 15 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000076-91.2007.4.03.6003/MS 

  
2007.60.03.000076-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PAULO ISAC ELIAS FERREIRA 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000769120074036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida nos autos de ação de conhecimento em que se pretende a 

condenação do réu a efetuar o recálculo do benefício da parte autora com base no que determina o Art. 26, da Lei nº 

8.870/94, repassando a diferença percentual entre a média dos salários de contribuição e o teto máximo vigente à época. 

 

O benefício do autor foi concedido em 17.04.1990 (fls. 33). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o autor em honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor dado à causa, observando-se ser ele beneficiário da justiça gratuita. 

 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que "a Apelante faz jus ao novo recálculo de 

seu benefício pelos argumentos apresentados, requerendo não a retroatividade da Lei mais benéfica, mas sim a sua 

aplicação imediata quando da sua validade, a todos os benefícios de mesa figura." (sic) - grifos nossos. Caso mantida a 

sentença, requer que os juros de 1% ao mês incidam até a data da conta de liquidação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não merece reparo a r. sentença quanto à matéria de fundo. 

 

Com efeito, como já dito e comprovado nos autos, o benefício do autor foi concedido em 17.04.1990, fora, portanto, do 

período estabelecido no "caput" do Art. 26, da Lei nº 8.870/94, não havendo que se falar em sua aplicação. 

 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, aliás, firmou-se nesse sentido, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO 

NO ANO DE 1990. NÃO-INCIDÊNCIA DO ART. 26 DA LEI N.º 8.870/94. 

1. Os critérios revisionais previstos no art. 26 da Lei n.º 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de 

início entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, o que não ocorre no caso dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1058608/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 15/09/2008); 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 
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3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 

de dezembro de 1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 

8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de 1991 a 31 de 

dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 432.060/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJ 19/12/2002 p. 490) e 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ART. 26 DA LEI 8.870/94. ART. 29, § 2º DA LEI 8.213/91. TETO. 

MOMENTO DE APLICAÇÃO. 

I - O art. 26 da Lei 8.870/94 é norma temporária, de aplicação restrita aos benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, que não derrogou o teto do § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. Todavia, inaplicável na espécie, porquanto 

concedido o benefício em 28.01.91. 

II - A adequação do salário-de-benefício ao valor limite do salário-de-contribuição deve ser realizada antes de 

aplicado o percentual conducente à RMI. 

III - Recurso conhecido e provido. 

(REsp 246.549/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 03/09/2001 p. 237)" 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 

11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda 

Pertence). 

 

Isto posto, corrijo de ofício a r. sentença, tão-só, para excluir a condenação do autor nos honorários advocatícios e, com 

fundamento no Art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação interposta, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006330-20.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006330-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GRACA DO CARMO TELLES RIBEIRO DE CAMARGO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Graça do Carmo Telles Ribeiro de Camargo, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária de desaposentação cumulada com a concessão de novo benefício, computando-se o tempo de 

serviço/contribuição laborado após a jubilação (18.03.1993). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 32/45, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que o tempo de serviço posterior à aposentadoria não 

gera direito à nova aposentação, nem mesmo pode ser computado para fins de aumento de coeficiente proporcional. 

Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), restando, 

porém, suspenso, nos termos da Lei nº 1.060/50. Sem custas. 
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Em razões recursais sustenta a autora, em síntese, que não há qualquer dispositivo legal proibitivo da renúncia aos 

direitos previdenciários, bem como do direito à contagem do tempo de serviço, que tenha dado origem ao benefício da 

aposentadoria renunciado, para fins de nova aposentadoria. Aduz, ainda, que é ilegítima e ilegal a devolução dos 

proventos como condição da desaposentação.  

Regularmente intimado, o INSS apresentou contrarrazões impugnando pela improcedência da ação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 
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Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ELIAS PAVIOTTI 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

No. ORIG. : 07.00.00176-5 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária de desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria, incluindo-se o tempo e as 

contribuições feitas após a jubilação (01.08.1986). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 32/46, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o cômputo do período de contribuição ao Instituto requerido 

após a aposentadoria concedida ao autor que, ora renuncia, com a condenação ao pagamento da aposentadoria integral 

por tempo de contribuição, que deverá ser calculada com base nos últimos 36 salários de contribuição, considerando a 

renda mensal equivalente a 100% do salário de benefício. O beneficio será devido a partir da citação, uma vez que 

inexistente pedido administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros 

moratórios e correção monetária contados da data em que deveriam ser pagos (no presente caso, a partir da citação, uma 

vez que inexistente pedido administrativo) até seu efetivo pagamento. Arcará, ainda, o requerido com as despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, acrescidos de doze prestações 

vincendas. Isento de custas. 

Apela o INSS pleiteando a reforma da r. sentença sustentando, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91. No mérito aduz, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A insurgência do apelante merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
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em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
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III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 29) (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DINALVA APARECIDA MOREIRA e outros 

 
: DAIANE CRISTINA MOREIRA LEAL DE LIMA 

 
: RAFAELA CRISTINA DE LIMA 

 
: MARAIZA CRISTINA DE LIMA 

ADVOGADO : ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00070-2 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo constar 

como apelantes Dinalva Aparecida Moreira, Daiane Cristina Moreira Leal de Lima e Rafaela Cristina de Lima e outro, 

conforme apelações de fls. 241/248, 249/251 e 252/255. 

2. Trata-se de apelações interpostas por Dinalva Aparecida Moreira, Daiane Cristina Moreira Leal de Lima e Rafaela 

Cristina de Lima e outro em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de companheira e filhas do de cujus, com óbito ocorrido em 12.01.2002. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do mérito (art. 269, I, do CPC). 

Condenou as autoras ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados por equidade em R$1.000,00, bem como das 

custas e despesas processuais, observada a gratuidade deferida. 

Em razões recursais, a autora Dinalva Aparecida Moreira sustenta, em síntese, que restou comprovada a qualidade de 

segurado do de cujus. Aduz que o falecido quando adoeceu era segurado obrigatório da Previdência Social na qualidade 

de motorista autônomo e que, conforme solicitado, poderia ter efetivado mesmo a destempo as contribuições referentes 

aos períodos de 1998/1999, a fim de manter a sua qualidade de segurado. Assevera, ainda, que a falta de contribuições 

não descaracteriza a qualidade de segurado, uma vez que o benefício de pensão por morte independe de carência, além 

do que poderia o Instituto ter concedido o benefício de auxílio-doença ao falecido. Conclui que restou comprovada a 

sua união estável com o falecido, razão pela qual deve ser concedido o benefício. 

A autora Daiane Cristina Moreira Leal de Lima, por sua vez, sustenta que restou demonstrado que o falecido mantinha a 

qualidade de segurado como motorista autônomo quando adoeceu e veio a óbito, razão pela qual requer a concessão da 

pensão por morte. 
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Por fim, a autoras Rafaela Cristina de Lima e Maraíza Cristina de Lima sustentam que restou comprovado nos autos que 

o falecido possuía a qualidade de segurado no momento do seu óbito. Aduz, ainda, que por ocasião de sua doença o 

falecido fazia jus ao benefício de auxílio-doença. Conclui que comprovada a dependência econômica de todas as 

autoras, deve ser concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da dependência econômica da parte autora. 

A questão cinge-se à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, para fins de recebimento da pensão por morte. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 

bem como aquele que se encontrava incapacitado para o trabalho. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 12.01.2002, já que o seu último vínculo empregatício encerrou-se em 

11.09.1995 com o empregador "Jorge Walnwy Atalla e outros" (fls. 87), tendo passado mais de seis anos sem 

recolhimento das contribuições previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91. Ademais, apesar de não perder a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência 

Social em virtude da sua incapacidade para o trabalho, conforme alegado pela parte autora, observa-se que a 

incapacidade restou comprovada somente a partir de 19.01.2000, conforme perícia médica de fls. 181/182, momento em 

que o falecido não detinha mais a qualidade de segurado. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de 

auxílio-doença, tendo em vista a perda da qualidade de segurado e falta do período de carência, conforme decidido pelo 

INSS às fls. 53. O preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a obtenção da aposentadoria também não restou 

demonstrado. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu 

óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em vida 

os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. 

(Resp 1110565/SE, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção; j. 27.05.2009; v.u., DJ 03/08/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 
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6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA 

POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Tendo em vista que a vinculação do "de cujus" ao Regime Geral de Previdência Social perdurou até 11/1981, e 

não havendo início de prova material que após esta data tenha exercido atividade remunerada, é de se reconhecer a 

perda da qualidade de segurado. 

IV - Incabível cogitar-se acerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102 da Lei n. 8.213/91, vez que, considerando o ano em que ocorrera o óbito (1995), mister se fazia a 

comprovação de 90 meses de contribuição, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, porém se demonstrou o recolhimento 

pelo período correspondente a um ano, cinco meses e sete dias, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Apelação da parte autora desprovida. 

(AC 2006.03.99.016561-9; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; 10ª T.; j. 13.05.2008, v.u.; DJF3 21.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 
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qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 
- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS 

MENORES - PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO 

PREENCHIDOS. ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 
1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 
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eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ademais, da análise dos autos (fls. 16 e 88) verifica-se que o falecido era motorista autônomo quando do seu óbito e 

que não foi demonstrado o recolhimento das suas contribuições como trabalhador autônomo, tendo o de cujus inclusive 

declarado que deixou de recolher as contribuições para o INSS no período de 1998 a 1999 (fls. 89). Nos termos do 

artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua 

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência, de modo que não há que se 

falar em recolhimento posterior das contribuições previdenciárias a fim de manter a qualidade de segurado do de cujus.  

Com isso, observa-se que à época do falecimento (12.01.2002), o de cujus não possuía a qualidade de segurado, uma 

vez que não contribuía para os cofres da Previdência Social, estando vedada a concessão do benefício de pensão por 

morte a seus dependentes. 

Nesse sentido, orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 695.774 - RS (2004/0142044-3) 

RELATOR : MINISTRO PAULO MEDINA 

RECORRENTE : GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO CACENOTE 

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO DENARDI E OUTROS 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

A ausência da qualidade de segurado no momento do óbito, em razão da falta de inscrição na autarquia 

previdenciária, impede a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

Recurso especial a que se nega seguimento. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por GENECI DE LOURDES LENZ GALLAS, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do permissivo constitucional, visando a reforma de aresto prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

Versa a hipótese sobre ação de benefício previdenciário ajuizada pela recorrente em desfavor do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a implantação de pensão por morte. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente em 1ª instância, e o INSS condenado à averbar, mediante prévia 

indenização, o tempo de serviço do de cujus, para que possa ser concedido o benefício. 

A Sexta Turma do TRF da 4ª região negou provimento à apelação interposta pela autora, e deu provimento aos 

recursos voluntário e oficial do INSS, por meio de acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Se o trabalhador autônomo, segurado obrigatório da Previdência Social, não comprova o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, visto ser ele próprio o responsável tributário (artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91), perde a 

qualidade de segurado e, via de conseqüência, afasta eventual benefício aos seus dependentes quando do seu óbito. 

2. Apelação do INSS e Remessa oficial providas. Apelação da autora improvida." (fl. 355) 

Irresignada, interpôs a recorrente recurso especial, no qual sustenta que o aresto vergastado violou aos artigos 11, 74, 

124 143, 216 e 239 da Lei 8.213/91, e deu origem a divergência jurisprudencial, ao entender indevida a concessão do 

benefício de pensão por morte, em razão de ausência da qualidade de segurado. 

Requer que seja reformado o v. acórdão recorrido, com espeque nos motivos supra elencados, para que seja facultado 

à recorrente o pagamento das contribuições pretéritas, e concedido o benefício de pensão por morte. 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 387). 

É o relatório. 

Constato que a questão oferecida a esta Corte é a da possibilidade de concessão do benefício previdenciário de pensão 

por morte quando, ao momento do óbito, o de cujus não possui inscrição na autarquia previdenciária, e nunca efetuou 

contribuições. 

Vejo como de relevo colacionar parte do voto do Relator do acórdão combatido, o Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, 

que versa sobre o tema em comento: 

"No presente caso, face à ausência de inscrição e de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do de 

cujus - encargo que lhe era atribuído como responsável tributário -. resta inviável o reconhecimento do direito 

pretendido pelo seu dependente, visto faltar-lhe a qualidade de segurado da Previdência Social." (fl. 352) 

A qualidade de segurado, e conseqüentemente a inscrição no INSS, são exigências legais para a concessão do benefício 

de pensão por morte. 

Como consta do art. 1º da Lei 8.213, a contribuição é parte essencial do sistema previdenciário: 

"Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente." (grifos meus) 
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Na presente hipótese, a disposição de que o autônomo é segurado obrigatório não cria um ônus ao INSS, que não tem 

finalidade lucrativa, e é sustentado pelos contribuintes do sistema previdenciário, mas sim apresenta um dever ao 

autônomo, para que este venha a perceber os benefícios previdenciários nas situações previstas na Lei 8.213/91. 

Desta forma, inexistindo a condição de segurado até pela ausência de inscrição na autarquia previdenciária, não pode 

ser facultada o recolhimento das contribuições a destempo, pois encontra-se legalmente vedada a possibilidade de 

concessão de pensão por morte. A propósito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. 

AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. 

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.  

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes. 

Recurso desprovido."  

(REsp 718.881/RN, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 07.11.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. INOCORRÊNCIA. 

1. "1. É requisito da pensão por morte que o segurado, ao tempo do seu óbito, detenha essa qualidade. Inteligência do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

2. 'A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.' (artigo 102 da Lei nº 8.213/91). 

3. O artigo 102 da Lei 8.213/91, ao estabelecer que a perda da qualidade de segurado para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito ao benefício, condiciona sua aplicação ao preenchimento 

de todos os requisitos exigidos em lei antes dessa perda." (REsp 329.273/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003). 

2. Recurso improvido."  

(REsp 531.143/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 28.06.2004) 

Destarte, haja vista que o acórdão recorrido decidiu com amparo na Lei Previdenciária, e está em sintonia com o 

entendimento desta Corte de que é vedada a concessão de benefício de pensão por morte quando o de cujus não detém 

a condição de segurado no momento do óbito, mantenho-o nos termos em que foi proferido. 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de março de 2006. 

MINISTRO PAULO MEDINA 

Relator" (grifo nosso). 

(RESP 695.774, Rel. Min. Paulo Medina, j. 29.03.2006, DJ 19.04.2006) 

 

Decidiu também esta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO 

INDEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de dependente da autora comprovada, tendo em vista tratar-se de filha do falecido, cuja dependência é 

presumida. 

-Apesar de demonstrada a inscrição do finado como autônomo, não foi efetuado recolhimento de contribuição 

previdenciária, ônus do segurado, nos termos do art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. 

-À época do falecimento, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, o de cujus já havia perdido a qualidade de 

segurado da Previdência Social 

-Não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de aposentadoria, inaplicável o disposto no art. 102, § 2º, 

da Lei nº 8.213/91. 

-Ausente um dos requisitos à benesse em comento, de rigor o seu indeferimento. 

-Apelação improvida. 

(AC 2005.61.13.000061-8; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 
I - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

II - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

III - Apelação do réu provida. 

(AC 2003.03.99.015564-9; Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira; 10ª T.; j. 07.12.2004, v.u.; DJU 10.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

AUTÔNOMO. 

I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filhos menores de 21 (vinte e um) anos, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
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II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do "de cujus". (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Cumpre ao trabalhador autônomo o recolhimento de suas contribuições previdenciárias que lhe assegurem a 

condição de segurado. 

IV - Apelação dos autores improvida. 

(AC 2003.03.99.011672-3; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª T.; j. 08.06.2004, v.u.; DJU 30.07.2004) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. ÓBITO EM 2003, NA VIGÊNCIA DA 

LEI Nº 8213/91. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO NÃO COMPROVADA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

I - Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

II - A dependência econômica da esposa é presumida, na forma do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

III - Se o último recolhimento de contribuições previdenciárias efetuado pelo falecido ocorreu em 01/1988, o período 

de graça previsto na lei cessou em 01/1989. Aplicação do artigo 7º da CLPS, aprovada pelo Decreto nº 89.312, de 23 

de janeiro de 1984, vigente na época em que foi efetuado o último recolhimento. 

IV - As testemunhas confirmaram que o falecido foi eletricista autônomo até a época do óbito. 

V - O trabalhador autônomo está previsto na legislação previdenciária como segurado obrigatório do Regime Geral de 

Previdência Social, sendo responsável por efetuar os recolhimentos das contribuições previdenciárias a fim de obter a 

cobertura proporcionada aos filiados do INSS. 

VI - Não foi apresentado nenhum documento capaz de comprovar que o falecido tenha efetuado recolhimentos no 

período compreendido entre a data do último recolhimento em 01/1988 e a data do óbito em 2003. 

VII - Na data do óbito - 09/12/2003 - o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

VIII - Requisitos para a concessão da pensão por morte não comprovados. 

IX - Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora 

é beneficiária da assistência judiciária gratuita, segundo orientação adotada pelo STF. 

X - Apelação parcialmente provida. 

(AC 2004.61.12.008351-1, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 04.06.2007, v.u., DJ 28.06.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. URBANO. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPANHEIRA E FILHO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1- A companheira e o filho menor de 21 anos são dependentes por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, 

inciso I e § 4º Lei n.º 8.213/91. 

2- A qualidade de segurado é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do fato 

gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 15 

da Lei n.º 8.213/91. 

3- Tratando-se de contribuinte autônomo, o ônus do recolhimento das contribuições cabe exclusivamente ao segurado, 

nos termos do artigo 30, II da Lei n.° 8.212/91. 

4- Não havendo prova, nos autos, da qualidade de segurado da Previdência Social, è época do óbito, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

5- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 2006.03.99.002066-6, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 23.04.2007, v.u., DJ 17.05.2007) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MARIDO. TRABALHADOR URBANO. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ARTS. 74 A 79 DA LEI 

Nº 8.213/91. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL AUTÔNOMO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. PREQUESTIONAMENTOS. 
1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001  

2 - A dependência econômica em relação à esposa e ao filho menor de 21 (vinte e um) anos é presumida, nos termos do 

art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios. 

3 - Entre a data do óbito e o último recolhimento das contribuições previdenciárias decorreu tempo superior a 8 anos 

sem que tenha efetuado qualquer pagamento, situação que acarreta a perda da qualidade de segurado. 

4 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da 

Lei n.º 8.213/91. 

5 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das 

respectivas contribuições, por iniciativa própria, para comprovação da sua qualidade de segurado. 

6 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora em seu apelo e 

prejudicado o apresentado pelo INSS em seu recurso. 

8 - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

Recurso da parte autora prejudicado. 

(AC 2005.03.99.050902-0, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª T., j. 19.03.2007, v.u., DJ 26.04.2007) 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

2. Demonstrada a condição de filha do falecido, é patente a dependência (art. 16, I, Lei n. 8.213/91). Ausência de 

prova material de dependência da companheira, sendo apresentada apenas prova testemunhal. 

3. Conforme o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do 

término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". No caso, fixado, no art. 30, II, 

da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99, que o prazo de recolhimento era o dia 15 do mês seguinte ao mês de 

competência, a qualidade de segurado encerrou-se em 16.06.97, enquanto o de cujus faleceu em 25.12.1999. 

4. Não há que se falar em manutenção da qualidade de segurado, uma vez que laborava como autônomo, situação na 

qual ele estaria impelido a efetuar o recolhimento das devidas contribuições. 

5. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020440-1, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 06.10.2008, v.u., DJ 29.10.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 

Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida. 

(AC 2001.61.24.003008-9, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª T., j. 15.03.2004, v.u., DJ 05.05.2004) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR AUTÔNOMO - AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 
1. Ausente um de seus requisitos, vez que não restou provado, nos autos, o recolhimento das contribuições 

previdenciárias relativas à atividade exercida pelo falecido, na condição de trabalhador autônomo, impõe-se a 

denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

(AC 2001.03.99.044650-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 25.06.2002, v.u., DJ 04.02.2003) 

Ausente, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações das autoras. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, exigível nos termos da assistência judiciária gratuita. 

Custas "ex lege". 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 190/191. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 10.10.1952, pleiteou a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos nos arts. 59 e 42 da Lei 8.213/91 que dispõem: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo do assistente técnico do réu, à fl. 92/95, revela que a parte autora refere apresentar dorsalgia nos membros 

superiores, sem transtorno funcional que a incapacite para suas atividades habituais, não estando incapacitada para o 

trabalho. 

 

O laudo realizado por médico psiquiatra, elaborado em 07.07.2008 (fl. 97/99) atesta que a autora apresentou crises 

convulsivas, desde meados do ano de 2003, tendo iniciado tratamento para depressão, a qual segundo seu relato, não 

apresenta mais, não estando incapacitada para o trabalho, no momento da perícia, com relação à avaliação psiquiátrica. 

 

O laudo do médico ortopedista (fl. 122/125), por seu turno, atesta que a autora apresenta processo 

osteodiscodegenerativo na coluna (CID M47.8), não estando, no momento da perícia, incapacitada para o trabalho 

desenvolvido (costureira). 

 

Por último, o laudo juntado por médico neurologista, (fl. 158/162), conclui não existir nexo causal entre os ataques 

epiléticos por ela referidos, bem como o exame apresentado, não estando incapacitada para o trabalho. 

 

Assim, não restando caracterizada, no momentos das perícias realizadas por profissionais de áreas diversas, a 

incapacidade laboral alegada, não há como prosperar a pretensão da parte autora. 

 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2008.61.09.011797-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSWALDO REAMI 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Oswaldo Reami, em face da r. sentença proferida em ação ordinária de 

desaposentação cumulada com a concessão de aposentadoria mais vantajosa, computando-se o tempo de 

serviço/contribuição laborado após a jubilação (18.09.1992). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 44/52, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua 

qualidade de beneficiário da justiça gratuita. 

Em razões recursais sustenta o autor, em síntese, que o § 2º, do artigo 18, da Lei nº 8.213/91, veda a apenas a 

cumulatividade de benefícios previdenciários, o que não é o caso dos autos, visto que o que se pretende é a renúncia de 

um benefício para posterior recebimento de outro mais vantajoso. Requer a reforma da r. sentença para que seja 

reconhecido seu direito de renunciar à aposentadoria que atualmente percebe - promovendo sua desaposentação - bem 

como, para que concomitantemente e cumulativamente, seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, nos 

moldes da legislação vigente (considerando para tanto, o período contribuído após a concessão da primeira 

aposentação). 

Regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido.  

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1375/1583 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  
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- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.:  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  
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(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003645-33.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003645-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : SERGIO ARGILIO LORENCETTI e outro 

CODINOME : MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA CORREA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036453320084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação em verbas de 

sucumbência em razão da concessão da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 107). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 05.10.1959, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 12.11.2008 (fl. 63/70), complementado à fl. 88, revela que a autora apresenta 

quadro de miomatose uterina, que, no entanto, não lhe acarreta limitação funcional para o exercício de atividade 

laborativa. Afirma, ainda, que não há indicação cirúrgica, sendo passível de tratamento clínico. 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-40.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001400-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENEDITO DONIZETE TORRES 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014004020084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora em ação de procedimento ordinário, que tem por objeto condenar a autarquia 

previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço com proventos proporcionais, uma vez que 

o laborado perfaz 32 anos e 9 meses . 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido da parte autora, uma vez que ausente o requisito etário exigido em 

tal modalidade de aposentação, procedendo-se à condenação em honorários advocatícios ao requerido, no importe de 

10% sobre o valor da causa atualizado, motivada pela não concessão do benefício da gratuidade da justiça a parte 

autora. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Em seu recurso, o autor pugna pelo deferimento do pleito, uma vez que foram preenchidos os requisitos ensejadores a 

concessão do benefício em questão. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a esta Corte 

É o relatório. Decido. 

Num primeiro momento, tem-se que "direito à contagem de tempo de serviço" é diverso do "direito a aposentadoria". 

Na esfera previdenciária o direito adquirido à fruição de um benefício surge quando implementados todos os requisitos 

e condições. Até porque não existe direito adquirido à manutenção de um regime jurídico específico. Contudo, a 

contagem de tempo de serviço deve ser feita pela legislação vigente à época da prestação do serviço. 

Para a aposentadoria proporcional , observa-se que, pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional , será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida 

Emenda, porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52). 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. 

Para a aposentadoria com proventos integrais, o segurado, comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à 

EC 20, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela 

referida Emenda, se após a mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria proporcional o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais. 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91). 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 
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que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

Quanto aos períodos de atividade laboral, a peça inicial está aparelhada com cópia da Carteira de Trabalho de 

Previdência Social do autor, às fls. 08/16. 

Os períodos laborados e anotados na CTPS do autor hão de ser contados pela Autarquia Previdenciária como tempo de 

contribuição, em consonância com o comando expresso no Art. 19, do Decreto 3.048/99 e no Art. 29, § 2º, letra "d", da 

Consolidação das Leis do Trabalho, assim redigidos: 

 

"Art. 19. A anotação na Carteira Profissional ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social e, a partir de 1o de 

julho de 1994, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS valem para todos os efeitos 

como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-

contribuição e, quando for o caso, relação de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.079, de 2002)." (destaques não são do original). 

 

"Art. 29 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresentada, contra recibo, pelo 

trabalhador ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, 

especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condições especiais, se houver, sendo facultada a adoção de 

sistema manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

(Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o salário, qualquer que seja sua forma de 

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta. (Redação dada pelo Decreto-lei 

nº 229, de 28.2.1967) 

§ 2º - As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas: (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 

24.10.1989) 

a) na data-base; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

c) no caso de rescisão contratual; ou (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social. (Redação dada pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)". 

(destaques não são do original). 

 

Nessa esteira caminha também a jurisprudência desta Corte Regional, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) -APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA. 1. As anotações na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, as 

quais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, comprovam que a autora exerceu atividade urbana por 

mais de 127 meses de trabalho, restando demonstrada a carência exigida, não havendo, portanto, que se falar em erro 

material a ser corrigido. 2- Agravo improvido." (AC - 1341393 - Proc. 2008.03.99.040493-3/SP, 9ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 20.07.2009, DJF3 CJ1 05.08.2009 pág. 1200). 

Portanto, é de ser reconhecido e averbado pelo INSS como tempo de serviço do autor os seguintes períodos de 

atividades comuns anotados na CTPS: 1º/2/1973 a 25/4/1978; 26/4/1978 a 21/2/1985; 22/2/1985 a 21/11/1988; 

3/3/1989 a 12/6/1991; 13/7/1991 a 4/10/1996; 2/12/1996 a 1º/6/2000; 2/5/2002 a 5/10/2004 e 1º/11/2004 a 13/3/2008. 

Aludidos períodos correspondem a 32 anos, 7 meses e 13 dias, sendo que até 16/12/1998, o laborado perfazia 25 anos, 4 

meses e 8 dias; apesar do cumprimento do "pedágio" (acréscimo de 6 anos, 5 meses e 29 dias) o requisito etário não 

restou efetivado. 

Cumpre salientar que incumbe ao empregador recolher as contribuições previdenciárias, em decorrência da relação de 

emprego, a teor do art. 5º, I, e art. 69, I e III, da L. 3.807/60. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil. 

Posto isto, com base no Art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

nos termos em que explicitado, condenado a parte sucumbente ao pagamento de custas "ex lege". 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007223-92.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007223-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LEONOR DE OLIVEIRA BERTOLINI 
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ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072239220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício formulado pelo 

autor, fixando a verba honorária em R$ 500,00, observado o Art. 12 da Lei 1.060/50. 

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a redação original do Art. 28, § 7º, da Lei 8.213/91 para que os 

valores recebidos a título de décimo terceiro salário sejam computados no cálculo da renda mensal inicial. 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Ressalto que meu entendimento pessoal diverge da jurisprudência consolidada nesta Colenda Décima Turma, porque 

convicta de que é indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício. 

Com efeito, a partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

 

Lei 8.213/91: 

Art. 29 (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Lei nº 8.212/91 

Art. 28 (...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei). 

 

A alteração do art. 28, § 7º da Lei nº 8212/91 já constava da Medida Provisória nº 381 de 06/12/93 (publicada no dia 

seguinte) bem como de suas sucessivas reedições (MP nº 408, MP nº 425 e MP nº 446). Porém, a alteração no art. 29, § 

3º da Lei nº 8213/91, harmonizando o sistema, somente ocorreu quando da conversão da última medida provisória (MP 

nº 446 de 09/03/1994) na Lei nº 8.870/94, razão pela qual considero que a vedação somente passou a ser expressa nesta 

data. 

Tais disposições, evidentemente, alcançam todos os benefícios concedidos após a entrada em vigor de tal lei. Isto 

porque os parâmetros de cálculos da renda mensal inicial, tais como correção monetária, composição do período básico 

de cálculo, alíquotas que incidem sobre salário de benefício, entre outros, são aqueles vigentes na data de início dos 

mesmos. Neste sentido, inclusive, precedente do plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 470244 / RJ - RIO 

DE JANEIRO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):Min. CEZAR PELUSO Julgamento: 09/02/2007 Órgão 

Julgador:  Tribunal Pleno Publicação DJ 23-03-2007 PP-00050EMENT VOL-02269-08 PP-01642). 

Assim, para fins de cálculo da renda mensal inicial, a legislação vigente na data do recolhimento de cada salário de 

contribuição é irrelevante. Observe-se que, atualmente, o período básico de cálculo é bastante extenso (art. 29, I e II da 

Lei nº 8213/91 e 3º da Lei nº 9.876/99), e o benefício, evidentemente, será calculado de acordo com as regras atuais. 

Esclareço que nestes autos não se discute alteração dos termos inicial e final do período básico de cálculo, apenas a 

inclusão do 13º salário ou não no mesmo. 

Para os benefícios concedidos após 16.04.1994 a vedação é expressa, como já explanado. 

Resta porém, a discussão se é possível ou não a inclusão da gratificação natalina no cálculo no cálculo dos benefícios 

concedidos ainda na égide das redações originárias das Leis nº 8.213/91 e nº 8.212/91. 

A despeito da existência de julgamentos favoráveis e desfavoráveis em relação ao tema anoto que, em sessão de 

julgamento realizada em 27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, ao julgar o Incidente n.º 2007.85.00.505929-9, da relatoria do Exmo. Juiz Federal Sebastião Ogê 

Muniz, firmou entendimento em sentido contrário à pretensão da parte autora. Transcrevo a seguir trecho do voto: 

"(...) 

No mérito, observo que deve haver simetria entre as fontes de custeio e de benefícios da Previdência Social. 

Assim, se de um lado os segurados vertem contribuições sobre o décimo-terceiro salário, de outro lado a gratificação 

natalina também é assegurada aos titulares de benefícios previdenciários continuados. 

Por isso, se o décimo-terceiro salário fosse incluído no cálculo do salário-de-benefício, caracterizar-se-ia a dupla 

contagem no âmbito do pagamento de benefícios. O valor do décimo-terceiro salário alavancaria o valor da renda 

mensal inicial e, ao mesmo tempo, não elidiria o pagamento da gratificação natalina aos titulares de benefícios 
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continuados. No entanto, não haveria fonte de custeio para essa majoração, e, ao mesmo tempo, haveria a dupla 

contagem de um mesmo fator, na concessão de benefícios. 

Em face disso, adoto o entendimento expresso no enunciado da súmula n.º 18, das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de Santa Catarina, in verbis: 

"É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo de 

benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94." 

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do pedido de uniformização, e negar-lhe provimento. 

É o voto." (grifei) 

 

Assim, meu entendimento segue a mesma conclusão da Turma Nacional de Uniformização. 

Entretanto, essa E. Turma já consolidou entendimento em sentido contrário, no sentido de que os valores recebidos a 

título de décimo terceiro salário devem ser computados apenas no caso de benefício concedido antes da Lei 8.870/94, a 

saber: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

Todavia, no caso dos autos, a data de início do benefício (DIB) é de 12.07.1999 (fl. 09), portanto, posterior à Lei 8.870, 

de 16.04.94, que veda a inclusão da gratificação natalina. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente à 

época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

8.870/94 e deve ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 
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MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001588-94.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.001588-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO VICENTE 

ADVOGADO : LAERTE ASSUMPÇÃO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, 

todavia, determinando o prosseguimento da execução nos valores apurados pela Contadoria Judicial, sem condenação 

em honorários em razão da ocorrência de sucumbência recíproca. 

Alega o recorrente, em síntese, que o salário de contribuição de fevereiro de 1983 foi incluído indevidamente no 

período básico de cálculo (PBC), tendo em vista a Data de Início do Benefício (DIB) em 24.02.1983, razão pela qual a 

RMI deve ser recalculada. 

Aduz, ainda, que a r. sentença não poderia fixar valor maior do que aquele pretendido pelo exeqüente. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que na data de concessão do benefício, o salário-de-benefício era calculado de acordo com o Art. 37, 

II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, com redação dada pelo Decreto 87.374/82: 

Art. 37. O salário de benefício corresponde: 

(...) 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses 

Desta forma, a contribuição de fevereiro de 1983 não poderia ter sido incluída, tendo em vista o afastamento da 

atividade pelo autor em 23.02.1983 (fl. 13 - AC 2005.61.26.004869-0). 

Neste sentido os julgamentos do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA 

DA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AO AFASTAMENTO DA ATIVIDADE. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 NÃO 

INCLUÍDO. BENEFÍCIO ANTERIOR A 1º.3.1994. DECISÃO MANTIDA. 

1. Na época de concessão da aposentadoria por invalidez à recorrente, de acordo com a legislação então em vigor, 

"Se, no período básico de cálculo o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade" estes serão computados 

como se fosse salário-de-contribuição, a fim de apurar-se o salário-de-benefício da futura renda mensal (§ 5º do artigo 

29 da Lei n. 8.213/1991 e § 7º do artigo 30 do Decreto n. 611/1992). 

2. Os aludidos parágrafos devem ser interpretados dentro do contexto do caput dos respetivos artigos, do qual se 

constata ser o salário-de-benefício a média aritmética simples dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente 

anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.  

3. A agravante esclarece não ter havido requerimento administrativo, uma vez que a aposentadoria foi concedida após 

a realização de perícia pelo INSS. Consta, também, que o afastamento da atividade se deu em 2.12.1992, momento em 

que se iniciou o benefício auxílio-doença. 

4. Se o afastamento da atividade ocorreu em 1992, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores 

à referida data. Desse modo, não há como deferir, no período abrangido pelo cálculo, o IRSM pretendido, pois a 

competência de fevereiro de 1994 não está incluída. 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1051910/MG, Quinta Turma, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJe 01.12.2008) 

Outrossim, conforme informação da Contadoria Judicial desta Corte (fl. 102), a exclusão da contribuição de fevereiro 

de 1983 resulta numa renda mensal inicial de Cr$ 134.719,94, portanto, inferior àquela concedida na esfera 

administrativa, razão pela qual não há crédito a ser executado. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC para declarar a extinção 

da execução. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002473-11.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.002473-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMELINDO FERREIRA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

No. ORIG. : 00024731120084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, 

todavia, determinando o prosseguimento da execução nos valores apurados pela Contadoria Judicial, isto é, período 

básico de cálculo fixado nos 36 meses anteriores à EC 20/98, com correção monetária até a DIB. 

Alega o recorrente, em síntese, que o Art. 187, parágrafo único do Decreto 3048/99 prevê que, nas hipóteses dos 

benefícios concedidos nos termos da EC 20/98, a RMI deve ser calculada em dezembro de 1998 e corrigida até a data 

do requerimento administrativo pelos mesmos índices aplicados no reajuste de benefícios previdenciários. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Assim dispõe o Art. 187 do Decreto 3048/99: 

 

Art. 187. É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação 

anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até 16 de 

dezembro de 1998, tenha cumprido os requisitos para obtê-la.  

Parágrafo único. Quando da concessão de aposentadoria nos termos do caput, o tempo de serviço será considerado até 

16 de dezembro de 1998, e a renda mensal inicial será calculada com base nos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos benefícios, até a data da entrada 

do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a período anterior a esta data, observado, 

quando couber, o disposto no § 9º do art. 32 e nos §§ 3º e 4º do art. 56. 

 

Observo que esta Colenda Décima Turma firmou entendimento no sentido de que os índices de correção monetária 

devem ser aplicados até dezembro de 1998, quando então a renda mensal inicial passar a ser corrigida pelos mesmos 

índices de reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que se vê no julgado que a seguir se transcreve: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. CONCESSÃO. 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. REQUISITOS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98. DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO.  

I - Considerando que o benefício, com data de início fixada em 06.04.2004, foi concedido com base nos requisitos 

preenchidos pelo autor até dezembro de 1998, no procedimento de cálculo da renda mensal inicial devem ser utilizados 

os salários-de-contribuição no período anterior à Emenda Constitucional n. 20/98, corrigidos monetariamente até 

dezembro de 1998, reajustando o valor da renda mensal encontrado pelos índices aplicados aos benefícios 

previdenciários, até a data fixada para o início do benefício, na forma do parágrafo único, do art. 187, do Decreto n. 

3.048/99.  

II - Agravo da parte embargada, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

(AC 2008.03.99.047186-7, Décima Turma, Rel. desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.05.2010) 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012515-45.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012515-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARMANDO COLARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125154520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para que lhe seja concedida na modalidade integral. Não houve 

condenação em honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da justiça gratuita. Custas ex lege. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal dispositivo 

legal, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada em processo 

idêntico. No mérito, aduz que a renúncia ou desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por 

objetivo liberar o tempo de contribuição utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo 

benefício mais vantajoso no mesmo sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude 

da continuidade da atividade laborativa. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Da preliminar 
 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

02.03.1998, com aplicação do índice de 70% (setenta por cento), uma vez que contava com 30 anos, 01 mês e 05 dias 

de tempo de serviço (fl. 31). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 
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§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 02.03.1998 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  
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II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 

(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  
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II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela autora e, 

no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016152-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016152-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARISE DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

REPRESENTANTE : MADALENA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação, a parte autora alega que foram comprovados os requisitos para a concessão de um dos benefícios em 

comento. 
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Contra-razões de apelação à fl. 106/108. 

 

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 115/117) pelo desprovimento do recurso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 14.02.1963, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91 que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
Nesse diapasão, o compulsar dos autos demonstra que não assiste razão à apelante. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 23.10.2008 (fl. 83/86), revela que a autora é portadora de neurose depressiva 

leve, que, no entanto, não lhe acarreta limitação funcional para o exercício de atividade laborativa. Afirma o perito que 

a parte autora pode desenvolver "qualquer atividade para a qual tiver capacitação e vontade". 

 

Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, ou tampouco do auxílio-doença, vez que o laudo foi categórico quanto à inexistência de incapacidade para o 

trabalho ou mesmo de limitação, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Assim, a peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi 

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da autora. Não há 

condenação da parte autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça 

Gratuita. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018212-11.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018212-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA SALES TEIXEIRA 

ADVOGADO : ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO 

No. ORIG. : 08.00.00018-0 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS com o fim de 

afastar a aplicação de multa diária de R$ 100,00 imposta pelo não cumprimento de obrigação de fazer consistente na 

revisão do benefício do autor. 

Alega o recorrente, em síntese, a ocorrência de preclusão por força das decisões de fls. 100 e 104 do processo principal, 

bem como a necessidade de citação da autarquia para cumprimento da referida obrigação. 

 

É o relatório. Decido. 
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De início, verifico que a MM. Juíza a quo determinou a revisão do benefício, no prazo de 10 dias, sob pena de 

imposição de multa diária (fl. 54).O INSS teve ciência desta decisão em 04.05.2005 (fl. 56) 

Entretanto, a revisão do benefício foi processada apenas na competência de novembro de 2005, com pagamento em 

01.12.2005 (fl. 99). 

A execução da referida multa foi indeferida em duas oportunidades (fls. 100 e 104) com fundamento na ausência de 

notificação do INSS para cumprimento da obrigação de fazer. 

A MM. Juíza a quo proferiu sentença extinguindo a execução (fl. 126), com fundamento no Art. 794, I do CPC. 

Entretanto, o exeqüente reiterou o pedido de execução da multa diária, o que resultou no prosseguimento da execução 

com a citação do INSS, nos termos do Art. 730 do CPC. 

Observo que o ato judicial de extinção da execução, com fundamento no Art. 794, I do CPC, tem natureza jurídica de 

sentença, razão pela qual o recurso cabível é a apelação. Esse o entendimento sedimentado no Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ART. 

794, DO CPC. NATUREZA. SENTENÇA. RECURSO. APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

(AgRg no Ag 1036873/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro Aldir Passarinho, DJe 02.02.2009) 

 

A r. sentença de fl. 126 não foi objeto de apelação, mas de simples petição do exeqüente (fl. 129) com o fim de 

prosseguimento da execução. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o disposto no Art. 463 caput e incisos I e II do CPC, in verbis: 

 

Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração. 

 

A questão de execução da multa diária não se amolda às hipóteses dos incisos I e II do dispositivo supracitado, nem 

tampouco seria questão nova uma vez que o pleito já havia sido indeferido em duas oportunidades (fls. 100 e 104). 

Nestes termos, não se pode deixar de reconhecer o trânsito em julgado da sentença de fl. 126, razão pela qual devem ser 

anulados os atos processuais subseqüentes. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do executado, nos termos do Art. 557, § 1º-A, para declarar extinta a 

execução. 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019930-43.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.019930-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : APARECIDA MENEGATI MATOS 

ADVOGADO : EMILIO DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01631-7 2 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural em regime de 

economia familiar. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência, cominatória no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 465,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1060/50). 

Inconformada, a autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento de existência 

dos requisitos à concessão da benesse enfocada, à vista do início de prova material, corroborado por prova oral. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de apreciação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 
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Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 13 - e apresenta documentos, à guisa de início de 

prova material do trabalho campesino, fs. 15/22. 

Não obstante as peças acostadas aos autos darem indício do labor rurícola da vindicante, cumpre relevar que, com o 

casamento, realizado em 15/05/1973 (f.16), a vindicante perde a prova emprestada do pai, e passa a receber a do 

marido, e no documento de certidão de casamento (f.16) consta a profissão dele como motorista. 

Melhor sorte não acode à prova oral produzida pela demandante. 

As duas primeiras testemunhas são vagas e imprecisas. A 1ª testemunha informa que a autora ficou na chácara dos pais 

até a década de 90 e que depois foi morar na cidade., continuando a trabalhar na chácara. A 2ª delas alegou que teve 

contato com a requerente até 1978. 

Acresce relevar que a 3ª testemunha (f. 74) afirmou que a autora ficou na chácara até se casar e depois veio para a 

cidade, embora ainda fosse ajudar seus pais, tendo parado de trabalhar neste ramo há, aproximadamente, 10 anos. 

Dessa forma, não restou comprovado, o cumprimento da carência, correspondente ao exercício da atividade rural (art. 

142 da Lei nº 8.213/91), aos que implementaram a idade legal necessária em 2004. 

Neste sentido, temos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE NECESSÁRIA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do TRABALHO 

RURAL, nos termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. A qualificação de lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de 

prova material para instruir pedido de aposentadoria por ela formulado.  

3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de TRABALHO RURAL, 

não sendo devido o benefício. 

4. Não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à carência e 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o 

requisito idade, impossível a concessão da aposentadoria RURAL por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Requisito não cumprido; benefício indevido. 

5. Apelação da autora improvida. 

(Tribunal Regional Federal - 3ª Região, AC 906942/SP, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, v.u., DJ 

08/11/2004, p. 675, g.n.) 

 

Por outro lado, muito embora sejam uníssonas ao reconhecerem labor rural, tais elementos de convicção não permitem 

concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante, pelo tempo necessário, como segurada especial, em regime 

de economia familiar, o qual pressupõe a indispensabilidade do labor rurícola, à subsistência dos membros da família 

(art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, VII, § 5º, do Decreto nº 3.048/99). 

Elucidando as alegações em comento, temos: 

 

"(...) 3. Para que o trabalhador seja caracterizado como segurado especial, por força do exercício de atividade 

laborativa em regime de economia familiar, exige-se que o trabalho seja indispensável à própria subsistência, seja 

exercido em condições de mútua dependência e colaboração e que o beneficiário não disponha de qualquer outra fonte 

de rendimento, seja em decorrência do exercício de outra atividade remunerada ou aposentadoria sob qualquer 

regime. Precedentes. (...)" 

(STJ, REsp 521735, 200300627177/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJ 18/12/2006, p. 463) 

Portanto, resulta, também, incomprovado o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 

142 da Lei n° 8.213/91). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego 

seguimento à apelação da autora, mantendo o julgado recorrido. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022972-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022972-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VERA LUCIA FERNANDES 

ADVOGADO : LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00097-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente. 

O MM. Juiz a quo, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeitou o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de custas e despesas processuais, e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, observada a 

justiça gratuita concedida. 

Em seu recurso a autora argumenta que os requisitos legais restaram demonstrados. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

Nos termos estabelecido pelo art. 31 da Lei nº 8742/93, o Ministério Público está instado a intervir nos processos que 

versem acerca da matéria, verbis: 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

Assim, considerando-se que nos termos firmados pelo artigo 246 do Código de Processo Civil, é de se anular o processo 

por falta de intervenção do Ministério Público Federal nesta hipótese, já que a instrução probatória foi desfavorável ao 

apelante, configurando-se prejuízo. 

Isto posto, anulo, de ofício, os atos decisórios a partir do momento em que deveria ter sido intimado o Ministério 

Público em primeiro grau, prejudicada a apelação. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023122-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023122-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO AMANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00044-3 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, que tem por objeto 

condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203 da CF/88 e 

regulado pelo Art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

A r. sentença apelada, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido, isentando a parte autora do 

pagamento de verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, o autor alega que os requisitos legais restam demonstrados, e requer a concessão da tutela antecipada. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

O laudo médico-pericial comprova que parte autora está incapacitada total e definitivamente para o trabalho, sendo que 

é portadora de insuficiência renal crônica e litíase renal bilateral. 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é 

constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é composta pela parte autora e seus genitores. 

Entretanto, o estudo social não vem em abono da pretensão, pois destaca que a a família que mora em casa própria, com 

rendimentos provenientes do que recebe a companheira, no valor de R$593,20, sendo que as despesas com água, 

energia elétrica, telefone, gasto com o carro que possuem e alimentação totalizam R$572,49. Além disso, consignou o 

Sr. Assistente Social designado para o mister, que o autor desenvolve atividade econômica de confecção de almofadas 

que além de auxiliar nas despesas para sua manutenção "mantém sua auto estima elevada". 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, decerto que não faz jus ao benefício 

assistencial de prestação continuada do Art. 20, da Lei nº 8.742/93. 

Consigno que, com a eventual alteração das condições econômicas, a parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

Não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023671-91.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023671-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : TAMIRIS GONCALVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

REPRESENTANTE : ELIENE GONCALVES DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00209-8 1 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, representada por sua 

genitora, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada 

previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei 8.742/93. 

A r. sentença apelada, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeitou o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em R$500,00, suspendendo a execução em face 

da justiça gratuita concedida. 
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Apela a parte autora argumentando que os requisitos legais restaram demonstrados. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

Para concessão de benefício assistencial, cumpre à parte autora demonstrar que não possui meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é composta pela parte autora, seus genitores e uma irmã. 

Entretanto, o estudo social não evidencia o estado de pobreza da família, que vive em casa própria, com rendimentos 

provenientes do que recebe o pai, empregado em uma empresa de segurança, no valor de R$500,00 mais uma cesta 

básica, e a mãe, ajudante geral, que recebe R$564,00 ao mês.  

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é portadora de deficiência, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 

20, da Lei nº 8.742/93. 

Consigno que, com a eventual alteração das condições econômicas, a parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

Não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025976-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025976-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JUDITE BARROS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO 

CODINOME : JUDITE DE OLIVEIRA BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00121-0 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados procedentes os embargos à execução para declarar a ausência 

de diferenças a favor da embargada, decretando a extinção da execução. Em razão da sucumbência, a exequente foi 

condenada ao pagamento das despesas do processo e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.500,00, na forma do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ressalvada a gratuidade de justiça. Sem custas. 

 

A parte embargada, em suas razões recursais, alega, preliminarmente, a intempestividade dos embargos. No mérito, 

pleiteia a reforma da sentença sustentando, em resumo, que a conta de liquidação apresentada merece subsistir, haja 

vista que obedeceu aos ditames do título judicial em execução, sendo devidas as diferenças apuradas em seus cálculos. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar 

Não merece prosperar a alegação de intempestividade dos presentes embargos, haja vista que, sendo o mandado de 

citação, para fins do artigo 730 do Código de Processo Civil, juntado aos autos em 08.02.2006 (fl.102 do apenso), os 
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embargos à execução opostos pela entidade autárquica, protocolizados em 09.03.2006, devem ser tidos por tempestivos, 

nos termos do artigo 241, inciso II, do CPC. 

 

Do mérito 

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a recalcular o valor da pensão, aplicando-se a alíquota 

de 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 75 da Lei 8213/91, a partir da vigência da Lei 9032/95, conforme 

se verifica à fl.84 dos autos em apenso. 

 

Com o trânsito em julgado da aludida decisão, a autora apresentou o cálculo de liquidação (fl.96/99 do apenso), no qual 

apurou o montante de R$ 7.760,74, atualizado até 30 de novembro de 2005. 

 

Citado na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, interpôs o INSS os embargos à execução de que ora se trata. 

 

A r. sentença recorrida houve por bem julgar procedentes os embargos à execução, ao argumento de que restou 

comprovada inexistência de diferenças a favor da exequente. 

 

A parte exequente sustenta que a decisão foi tomada com base somente nas informações prestadas pelo INSS, sem levar 

em consideração a prova dos autos que demonstra claramente o seu direito às diferenças pleiteadas.  

 

Assinalo que não assiste razão à apelante. 

 

O título judicial em execução, determinou a majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte, acatando a 

incidência imediata do artigo 75 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, e em sua nova redação dada pela Lei n.º 

9.032/95, aos benefícios concedidos antes de sua vigência. 

 

Da análise dos elementos constantes dos autos, verifica-se que a controvérsia gira em torno de benefício de valor 

mínimo (pensão por morte). 

 

Todavia, o que se constata é que a autarquia previdenciária deu integral cumprimento às determinações contidas no 

julgado, conforme o documento de fl.23/29 dos embargos, não sendo computadas diferenças a favor da parte exequente 

a partir da edição da aludida Lei 9032/95. 

 

Dessa forma, à vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que a conta de liquidação 

apresentada pelo INSS - e tida por correta, conforme as informações da Contadoria (fl.78/83), auxiliar do Juízo e 

equidistante das partes -, espelha o que foi decidido no título executivo, deve tal conta prevalecer, mantendo-se o 

decreto de extinção da presente execução. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação da parte exequente. 

 

Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026465-85.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.026465-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NADIR NUNES BATISTA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00037-7 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 

efetuar o pagamento do benefício de salário-maternidade, pelo período de 120 dias, no valor de um salário mínimo. As 

parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, contados da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando a inexistência de prova 

material hábil à comprovação da atividade rural, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se presta para tal 

fim, nos termos do enunciado da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como não restou 

demonstrado o preenchimento do período de carência necessário para a concessão do benefício. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 70/74. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de suas 

filhas Amanda Eloise Nunes Batista (06.07.2004 - fl. 13) e Fernanda Maise Nunes Batista (22.10.2007; fl. 14). 

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Nesse sentido, no caso em tela, verifica-se a inexistência de qualquer documento que possa ser considerado como um 

início de prova material da atividade rural desenvolvida pela autora, uma vez que na certidão de casamento (fl. 08) ela 

vem qualificada profissionalmente como "do lar" e o seu marido como "pedreiro".  

 

Não obstante, o genitor da autora encontrar-se qualificado como lavrador no referido documento, este não poderá ser 

utilizado, uma vez que a autora é casada e passou a formar núcleo familiar próprio. 

 

Ademais, conforme informações (CNIS) trazidas pela autarquia às fl. 64/67, infere-se que o marido da requerente 

exerce atividade urbana desde 1982 até os dias atuais.  

 

Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado, 

restando inviabilizada a concessão do benefício de salário maternidade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação 

da autarquia. Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028947-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028947-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00093-9 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os presentes embargos para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.435,73, devidamente atualizado desde outubro de 2006, até o efetivo 

pagamento, ao fundamento de não constar no título executivo o recálculo da renda mensal inicial do benefício. Sem 

custas. 

 

Agravo retido do autor à fl.52/53. 

 

A parte embargada, em suas razões recursais, pleiteia a reforma da sentença alegando, em resumo, que o título judicial 

em execução determinou a revisão do valor de seu benefício, devendo ser recalculada a renda mensal inicial, e que seus 

cálculos estão em conformidade com o que restou determinado, não podendo ser modificada a decisão transitada em 

julgado. 

 

Com contra-razões (fl.86/89), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Do agravo retido 

Não conheço do agravo retido de fl.86/89, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo 

Civil. 

Do mérito 

A decisão de fl.95/100 dos autos principais, ou seja, o título judicial em execução, revela que o réu foi condenado a 

rever o benefício do autor nesses termos: ...dou parcial provimento ao recurso de apelação do réu para efeito de julgar 

parcialmente procedente o pedido, condenando a aplicar o índice integral de reajuste na forma da Súmula 260 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos e a considerar no mês de junho/89 o salário mínimo no valor de NCZ 

120,00...(g.n.).  

 

Abstrai-se, assim, que a condenação imposta ao INSS resume-se à aplicação do critério de reajuste previsto na Súmula 

n. 260 do extinto TFR, ou seja, com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício e a considerar no 

mês de junho/89 o salário mínimo no valor de NCZ 120,00. 

 

Dessa forma, no caso em tela, não há que se falar em recálculo da renda mensal inicial do benefício. 

 

Cumpre ressaltar que o critério de reajuste previsto na aludida Súmula não se confunde com tal recálculo, bem como na 

manutenção do benefício em número de salários mínimos, e que o termo final das diferenças resultantes de sua 

aplicação ocorreu em março de 1989, não gerando reflexos nas prestações posteriores à essa data, uma vez que, a partir 

dali, passaram a vigorar os critérios previstos no artigo 58 do ADCT.  

 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULA 260/TFR. ARTIGO 58, DO ADCT. CRITÉRIOS 

E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 
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Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

A súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ - RESP - 436678/RJ - 5º Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 15.08.2002, DJU de 23.09.2002, p.391). 

 

Da análise dos cálculos do autor, depreende-se que as diferenças não foram apuradas em consonância com os ditames 

da decisão exequenda, uma vez que efetua o recálculo da renda mensal inicial não determinado no título judicial. 

 

Assim, à vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que a conta de liquidação acolhida 

espelha o que foi decidido no título executivo, deve ser mantida a r.sentença recorrida. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

interposto pelo exequente e nego seguimento à sua apelação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031102-79.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031102-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VANDELCI SALDANHA 

ADVOGADO : CAROLINE AZEVEDO MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00003-0 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto a revisão de benefício de aposentadoria por invalidez, concedido 

em 29.08.2003, para que a renda mensal seja equivalente a 100% do salário de contribuição, sob o fundamento que a 

segurada encontra-se em desigualdade em relação aos pensionistas regidos pela Lei 9.032/95, bem como teve seu 

direito lesado em relação à conversão dos valores em URV, entendendo ainda, que deve ser aplicado o INPC nos meses 

de maio/1996, junho/1997 e junho/2001.  

 

A r. sentença apelada julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o benefício teve início em 2003, 

posteriormente à edição da Lei 9.032/95, não existindo a alegada situação de desigualdade. Decidiu ainda, ser indevida 

a conversão do benefício em URV, vez que a legislação é expressa em sentido contrário, sendo indevidos também os 

reajustes pelo INPC nos meses referidos, consignando que "desde o advento da Lei 8.213/91, vários índices foram 

estipulados, sendo que, a partir de maio de 1996, passou a incidir o IGP-DI, por força da Medida Provisória nº 
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1480/96 e art. 10 da Lei 9.711/98, substituído pelo INPC a partir de fevereiro de 2004, conforme Medida Provisória 

167/04. Por esse motivo, os reajustes dos períodos elencados pela autora, nos meses de maio/1996, junho/1997 e 

junho/2001 não são reajustáveis pelo INPC." . Em consequência, condenou a parte autora no pagamento de custas e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00, condicionando a execução à demonstração dos requisitos previstos 

no artigo 12 da Lei 1.060/50.  

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença para que seja procedida a revisão do benefício, sustentando que 

"(...) houve e esta claro nos autos que o benefício em tela esta defasado, o poder de compra alcançado por ocasião da 

aposentação hoje esta longe de ser o mesmo, deixando desta forma o autora a viver por ajuda dos outros, o que é no 

mínimo indigno para quem laborou a vida inteira. Entende a defesa que uma vez diminuiu o poder de compra, é por 

questão de Justiça necessária a revisão, por questão social, visto que o benefício previdenciário tem caráter 

estritamente alimentar.". Prossegue afirmando que "É sabido que com a idade as pessoas tende a gastar mais, desta vez 

não com lazer, mas com remédios, pois com a idade vem insurge problemas de doenças, e medicamentos custam caro e 

nada mais que justo que quem trabalhou, lutou por sua aposentadoria, a tenha pelo menos atualizada conforme o 

salários mínimo, visto que tudo neste país sobe de preço com base no mesmo salário." (sic).  

 

Aduz ainda, que "a própria lei [art. 41 da Lei 8.213/91º] determinou a utilização do critério de proporcionalidade ao 

disciplinar o reajustamento dos benefícios de prestação continuada, determinando que tais reajustes obedeceriam às 

datas de início dos benefícios" e que após a edição da Lei 8.542/92, os benefícios passaram a ter reajuste de 04 em 04 

anos pela variação acumulada do IRSM e que a mesma lei, em seu art. 9º substituiu o INPC pelo IRSM para tos os fins 

previstos nas Leis 8.212/91 e 8.213/91.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, constato que as razões de apelação não guardam pertinência com a com o decidido pela r. sentença. 

 

Com efeito, a r. sentença julgou improcedente o pedido, por entender que a renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez, concedido em 2003, após a edição da Lei 8.213/91, já contempla o percentual de 100% 

instituído pela Lei 9.032/95, bem como é indevida a revisão da conversão do benefício em URV, por haver legislação 

dispondo expressamente em sentido contrário, da mesma forma que os reajustes pelo INPC nos de 1996, 1997 e 2001, 

em razão do disposto na Lei 8.213/91, que determina outros índices de correção nos períodos pleiteados.  

 

Entretanto, a apelação não atacou a matéria objeto dos autos e os fundamentos da r. sentença, limitando-se a discorrer 

acerca de questões sociais e financeiras que envolvem os aposentados para justificar a revisão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

 

Ademais, observo que a renda mensal inicial do benefício em questão já contempla o coeficiente de 100% pleiteado, 

vez que a sua concessão ocorreu em 14.08.2003, após a alteração legislativa estabelecida pela Lei nº 9.032/95, de 

acordo com memória de cálculo juntada às fls. 51.  

 

Diante do exposto, não conheço do recurso, visto que as razões recursais não se coadunam com o teor da sentença. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO . RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL. 

1. Não se conhece do recurso especial quando as razões recursais não se coadunam com a matéria decidida nas 

instâncias ordinárias. Precedentes. 

2. Recurso não conhecido." 

(REsp 757758 / SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 26.09.2005, pág. 459). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. 

1. Não se conhece de agravo regimental cujas razões estejam dissociadas dos fundamentos da decisão agravada. 

2. Incidência da Súmula nº 182 do STJ. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 361615/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 24/02/2003 p. 317). 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 
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Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BARTOLOMEU 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

No. ORIG. : 08.00.00196-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária de desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria, incluindo-se o tempo e as 

contribuições feitas após a jubilação (02.10.1995). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 44/65, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o cômputo do período de contribuição ao Instituto requerido 

após a aposentadoria concedida ao autor que, ora renuncia, com a condenação ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de contribuição. O beneficio será devido a partir da citação, uma vez que inexistente pedido administrativo. As 

prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros moratórios e correção monetária contados da 

data em que deveriam ser pagos (no presente caso, a partir da citação, uma vez que inexistente pedido administrativo) 

até seu efetivo pagamento. Arcará, ainda, o requerido com as despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação, acrescidos de doze prestações vincendas. Isento de custas.  

Apela o INSS pleiteando a reforma da r. sentença sustentando, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91. No mérito aduz, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A insurgência do apelante merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 
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"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 
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(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 37) (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para julgar improcedente a ação.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031657-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031657-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : APRIGIO ALVES DE MATOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00037-4 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

em que a parte autora objetiva a revisão da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição de que é titular, ao 

argumento de que não lhe foi concedida a jubilação mais vantajosa. 

 

Em suas razões recursais, alega o demandante ter direito à aposentadoria mais vantajosa, uma vez cumpridos os 

requisitos necessários para a obtenção do referido benefício em 05.04.1991, devendo ser aplicada a metodologia de 

cálculo para aquele período, nos termos da Súmula 359 do STF. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
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O autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 17.08.1992 (carta de concessão à fl. 14/15) e requer 

a revisão da respectiva RMI, ao argumento de que esta não foi calculada em sua forma mais vantajosa. 

 

Embora o autor estivesse apto para aposentar-se a partir de 05.04.1991, deixou de fazê-lo, optando por permanecer 

exercendo atividade laborativa, vindo a exercitar seu direito à jubilação somente em 17.08.1992, conforme se denota do 

documento de fl. 14/15. 

 

Ocorre que inexiste direito adquirido à aposentadoria caso o segurado tenha deixado de valer-se dessa prerrogativa, 

optando por continuar no seu labor até atingir tempo suficiente a ensejar-lhe a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço com índice superior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. REVELIA. DIREITOS 

INDISPONÍVEIS. RETROAÇÃO DA DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO - DIREITO À APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO NÃO 

EXERCIDO. NORMA LEGAL VIGENTE NA AQUISIÇÃO DO DIREITO AO BENEFÍCIO INTEGRAL. 

1- Não se aplica ao INSS a revelia, que consiste em presumir-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor (CPC, art. 

319), pois os interesses discutidos na lide são indisponíveis (CPC, art. 320, II). 

2- Não existe direito adquirido ao cálculo do benefício pela norma legal vigente à época em que o segurado teria 

direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, se ele deixou de exercer esta faculdade, sujeitando-se, 

portanto, à regência do regramento em vigor na ocasião do preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício integral. 

3 - Honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), ficando suspensa sua execução, a teor do que 

preceitua o artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

4 - Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 174921/SP; 9ª Turma; Relator Des. Fed. Santos Neves; DJ 29.07.2004, pág. 363) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DATA INICIAL. APOSENTADORIA INTEGRAL. 

RETROAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO AOS ÍNDICES E LIMITES DA LEI ANTERIOR. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. INEXISTÊNCIA. 

1. Não existe direito adquirido à aposentadoria proporcional de acordo com os critérios de lei anterior se o segurado 

deixou de exercer a prerrogativa em momento próprio, sujeitando-se às normas em vigor quando do preenchimento 

dos requisitos garantidores da aposentadoria integral. 

2. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região; AC 9704102828/RS; 6ª Turma; Relator Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 29.09.1999, pág. 

724) 

 

O direito adquirido somente advém ao trabalhador que atingir o limite estabelecido no artigo 202, inciso II, da 

Constituição da República, devendo, nesse caso, ser observada a lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos 

necessários que resguardem o patrimônio jurídico do segurado. 

 

Portanto, se o próprio requerente não quis fazer valer o seu direito quando possuía 35 anos de atividade, não poderia a 

Autarquia favorecer-lhe concedendo-lhe o benefício em data anterior àquela do pedido. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034941-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034941-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO OTAVIANO DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00151-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas por Francisco Otaviano da Silva e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária de desaposentação cumulada com a concessão de nova 

aposentadoria, incluindo-se o tempo e as contribuições feitas após a jubilação (13.08.1996). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 33/47, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o cômputo do período de contribuição ao Instituto requerido 

após a aposentadoria concedida ao autor que, ora renuncia, com a condenação ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de contribuição, que deverá ser calculada com base nos últimos 36 salários de contribuição, considerando a renda 

mensal equivalente a 100% do salário de benefício. O beneficio será devido a partir da citação, uma vez que inexistente 

pedido administrativo. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros moratórios e 

correção monetária contados da data em que deveriam ser pagos (no presente caso, a partir da citação, uma vez que 

inexistente pedido administrativo) até seu efetivo pagamento. Arcará, ainda, o requerido com as despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, acrescidos de doze prestações vincendas. Isento de 

custas. 

Em razões recursais pleiteia o autor a reforma parcial da r. sentença, alterando-se simplesmente a forma pela qual 

deverá ser calculada a nova renda inicial, ou seja, pela forma disposta na Lei nº 9.876/99. 

Apela o INSS pleiteando a reforma da r. sentença sustentando, preliminarmente, a prescrição das parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 

8.213/91. No mérito aduz, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A insurgência da autarquia previdenciária merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 
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(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.:  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 30) (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para julgar improcedente a ação, restando prejudicada a apelação da parte autora.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035764-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035764-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA PAGANI RUBINO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 08.00.00099-2 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, bem como décimo terceiro salário, no valor 

de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da data da citação (25.11.2008). As parcelas em atraso deverão ser pagas de 

uma só vez acrescidas de correção monetária, desde seus respectivos vencimentos e juros de mora de 1 % ao mês, a 

partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. Não houve condenação em custas e despesas processuais, observada a gratuidade processual de que é 

beneficiária. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1408/1583 

Em seu recurso de apelação alega a insuficiência de provas materiais que comprovem o exercício da atividade rural, a 

qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, não 

sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal, a teor dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. Afirma ainda que o 

marido da autora sempre laborou como urbano e é aposentado nessa condição. 

 

 

Contra-razões de apelação às fls 81/85. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 15.03.1945, completou 55 anos de idade em 15.03.2000, devendo, assim, comprovar 09 anos 

e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91 para a obtenção do benefício em 

epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, ainda que a autora haja apresentado a cópia de sua certidão de nascimento (15.03.1945; fl. 10) e 

certidão de casamento dos seus pais (16.12.1939; fl. 12) nas quais seu pai fora qualificado como lavrador, não restou 

comprovado o seu labor rurícola. 

 

Com efeito, a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, pois embora exista referido registro demonstrando que seu esposo era 

lavrador, este é anterior aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu à fl. 

109/114, que comprovam a existência de vínculo urbano por parte do seu cônjuge. Ademais, conforme as informações 

do referido Cadastro (fl. 114), o cônjuge da autora recebe aposentadoria por tempo de contribuição, na qualidade de 

comerciário, no valor atualizado de R$538,20 , com data de início - DIB - em 07/06/1993. 

 

Desse modo, embora as testemunhas de fl. 100/101 tenham afiançado que conhecem a autora há, aproximadamente, 50 

anos e que ela sempre trabalhou na roça, tais depoimentos resultam fragilizados ante a ausência de início razoável de 

prova material quanto ao exercício de atividade agrícola. 

 

Assim, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 15.03.2000 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo 

do INSS. Não há condenação da autora ao ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038374-27.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038374-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIO JOSE FERNANDES 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

No. ORIG. : 09.00.00025-3 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária onde se objetiva a renúncia do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sem a restituição dos 

valores recebidos, e o recálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, incluindo-se o 

tempo e as contribuições efetuadas após a jubilação (15.06.1999). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 21/62, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou procedente o pedido condenando o INSS a reconhecer a renúncia do autor ao benefício nº 

42/112.833.988-6, sem restituição dos valores recebidos, implantando a partir da citação o novo benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, no percentual de 100% do salário de benefício. Determinou o pagamento das 

prestações devidas, com correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Apela o INSS pleiteando a reforma da r. sentença aduzindo, em síntese, a decadência do direito de rever o ato de 

concessão do benefício, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97; a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao 

emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer 

prisma adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria 

proporcional - não encontra respaldo legal. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da citação, a aplicação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 e a correção monetária com base no INPC. Por 

fim, presquestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, o C. Superior Tribunal 

de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de 

instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor 

(v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 

26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 

1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, embora o benefício tenha sido concedido na vigência da inovação mencionada (15.06.1999), a 

presente ação foi proposta em 26.02.2009, não ultrapassando o prazo decadencial previsto no referido artigo 103 da Lei 

nº 8.213/91. 

No entanto, a insurgência do apelante merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  
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A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  
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(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.:  
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III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 20) (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038890-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038890-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDO DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00169-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa, observada a gratuidade processual. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 51/54) que o autor, lavrador, 

hoje com 44 anos de idade, é portador de litíase renal. Afirma o perito médico que tal patologia pode causar crises 

dolorosas, geralmente passageiras, e, nesse caso, poderá requerer afastamento temporário de atividades físicas e 

laborativas. Conclui que o autor não apresenta alterações clínicas no momento que o incapacitem para o trabalho.  

Assim, ausentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez, ou mesmo do auxílio-doença, conforme o 

disposto nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo a r. sentença por seus fundamentos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039208-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCIMARA SIMOES 

ADVOGADO : ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00059-0 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a 

autora objetiva a concessão do benefício de Salário Maternidade, sob o fundamento de que não restou demonstrada a 

condição de segurada especial, bem como ausente qualquer início de prova material do alegado labor rural. Não houve 

condenação em custas e honorários advocatícios, considerando os benefícios da justiça gratuita. 

 

A autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando que o conjunto probatório 

acostado aos autos é suficiente para comprovar o seu labor rural. 

 

Sem contra razões de apelação (fl. 62v). 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de sua 

filha Gabriella Simões Correa (20.11.2004 - fl. 12). 
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Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Nesse sentido, no caso em tela, verifica-se a inexistência de qualquer documento que possa ser considerado como um 

início de prova material da atividade rural desenvolvida pela autora, uma vez que na certidão de nascimento de sua filha 

(fl. 12) não consta informação referente à qualificação profissional dos genitores. Ademais, as informações constantes 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS (fl. 29/36) dão conta que autora possui diversos vínculos urbanos, 

inclusive no período de gestação e nascimento de sua filha. 

 

Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado, 

restando inviabilizada a concessão do benefício de salário maternidade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação 

da parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040110-80.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.040110-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI ACOSTA CHAVES 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00878-0 1 Vr ELDORADO/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o réu a 

efetuar o pagamento do benefício de salário-maternidade, pelo período de 120 dias, no valor de um salário mínimo. As 

parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, contados da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da r.sentença, argumentando a inexistência de prova 

material hábil à comprovação da atividade rural, sendo que a prova exclusivamente testemunhal não se presta para tal 

fim, nos termos do enunciado da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como não restou 

demonstrado o preenchimento do período de carência necessário para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

 

Contra razões de apelação (fl. 77/82). 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Salário Maternidade, em virtude do nascimento de seu 

filho Anderson Acosta Chaves (31.01.2004; fl. 10). 

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Nesse sentido, no caso em tela, verifica-se a inexistência de qualquer documento que possa ser considerado como um 

início de prova material da atividade rural desenvolvida pela autora, haja vista que foi apresentado ficha de inscrição do 

Sindicato de Trabalhadores Rurais de Eldorado, em seu nome com data de admissão em 10.02.2006 (fl. 11), bem como 

recibo referente à junho/2007 (fl. 14), logo, posterior ao nascimento de Anderson Acosta Chaves, não sendo possível a 

utilização desses documentos como início de prova material. 

 

Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado, 

restando inviabilizada a concessão do benefício de salário maternidade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação 

da autarquia. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041475-72.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041475-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JAIR ANTONIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00095-9 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, todavia, 

determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos da autarquia. 

Alega a recorrente, em síntese, que "interpretou a r. sentença a quo o direito de modo inverso, e por isso deve ser 

reformada, por contrariar o direito expresso e causar prejuízo a parte autora nos termos do art. 186 do Código Civil, 

inclusive a correção do período judicial não foi realizada adequadamente com os índices legais." 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início observo que os cálculos apresentados pelo INSS devem ser acolhidos, pois os valores pagos 

administrativamente devem ser descontados vez que não integram o montante em que o INSS foi condenado, conforme 

tem entendido esta Colenda Turma. É o que se vê no julgado que segue: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O pagamento de valores na esfera administrativa não exime, por si só, o dever da autarquia previdenciária de 

cumprir integralmente a sentença exeqüenda, uma vez que a execução remanesce no tocante aos consectários legais 

fixados no título executivo judicial (juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios). 
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2. Verificando-se que as parcelas pagas na esfera administrativa foram devidamente abatidas no cálculo de liquidação, 

permanecendo saldo devedor desfavorável ao INSS, é incabível qualquer rediscussão quanto à verba honorária e aos 

índices e forma de aplicação de juros de mora e correção monetária estabelecidos no título executivo judicial. 

3. Apelação do INSS improvida." 

(AC 2000.61.17.000274-4, Rel. Desembargador Jediael Galvão, Décima Turma, DJU 16/01/2007) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, para que a execução prossiga nos 

valores apurados pelo embargante. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042529-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042529-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA TOSTA FELICIANO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00305-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício do 

autor, determinando que a renda mensal inicial seja recalculada com a desconsideração dos menores salários-de-

contribuição correspondentes a vinte por cento do período contributivo. 

Alega o recorrente, em síntese, a regularidade no cálculo da RMI do autor, tendo sido observada a regra de transição 

prevista no Art. 3º da Lei 9.876/99. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, observo que a jurisprudência da Suprema Corte consolidou-se no sentido de que a revisão dos benefícios 

previdenciários obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a 

legislação vigente à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos 

Recursos Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

O autor obteve a concessão de seu benefício de auxílio-doença em 27.07.2005, conforme se verifica na carta de 

concessão juntada aos autos à fl. 15. 

Desta forma, em princípio o benefício do autor seria ser regulado pelo Art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, in verbis: 

 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;" 

 

Entretanto, tendo em vista que o autor conta com apenas 14 salários-de-contribuição em seu período contributivo (fl. 

12), deve ser aplicada a regra de transição do Art. 3º, caput da Lei nº 9.876/99: 

 

"Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do 

salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, 

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 

1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta 

Lei." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1417/1583 

Esta norma foi regulamentada pelo Art. 188-A, caput e § 3º do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 

nº 3.265, de 29.11.1999, in verbis: 

 

"Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de regime 

próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime 

Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo 

decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14 do art. 32. (...) 

§ 3º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-contribuição 

em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho de 1994 até a data 

do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número 

de contribuições mensais apurado." 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006809-72.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.006809-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GUIDO LEITE DE MOURA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Guido Leite de Moura, em face da r. sentença proferida em ação ordinária de 

desaposentação cumulada com nova concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o tempo de 

serviço/contribuição laborado após a jubilação (03.04.1981). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 180/189, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, deixando de condenar o autor em honorários advocatícios, ante a concessão 

da justiça gratuita, Custas na forma da lei. 

Em razões recursais sustenta o autor, em síntese, o direito à renúncia ao seu benefício de aposentadoria, inexistindo 

norma proibitiva para tanto. Aduz que não se trata de cumulação de benefícios, mas de cancelamento de uma 

aposentadoria e o posterior início de outra. Por fim, alega a impossibilidade de devolução dos valores recebidos ante a 

natureza alimentar do benefício. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contrarrazões aduzindo, requerendo a manutenção da r. sentença por seus 

próprios fundamentos. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 
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A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 
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(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 
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III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003118-47.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003118-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OLIVIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031184720094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome da parte autora (apelante): OLIVA FERREIRA DA SILVA, conforme Cédula de Identidade e CPF - 

Cadastro de Pessoas Físicas (fls.07). 

2. Trata-se de apelação interposta por OLIVA FERREIRA DA SILVA, em face de sentença que julgou improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ante a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. 

Deixou de condená-la nas verbas de sucumbência, por ser a autora beneficiária da gratuidade processual. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

da r. sentença. 
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Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à comprovação do tempo de atividade rural, para o fim de propiciar a 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 142 do 

mesmo diploma legal. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04.03.2009 (fls. 07), devendo, assim, 

comprovar 168 (cento e sessenta e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural pelo período de carência necessário. 

Com efeito, a parte autora carreou aos autos apenas cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, 

onde consta registro de trabalho como empregada doméstica, com início em 02.05.2005 e sem data de saída, e como 

safrista no período de 02.06.2008 a 03.11.2008 (fls.08). 

Como bem assinalou a r. sentença (fls. 42/44v.), in verbis: 

 

"A autora juntou aos autos, como início de prova material do exercício de atividade rural, apenas a cópia de sua 

CTPS, na qual consta vínculo empregatício urbano (empregada doméstica) no período de 02/05/2005, cuja baixa, até 

o momento, não foi efetuada e um único vínculo rural, no período de 05 meses, de 02/06/2008 a 03/11/2008 (fl.08).  

Verifica-se, pois, a ausência de prova material que comprove o labor rural da autora durante o período alegado, uma 

vez que o tempo de serviço que se pretende provar remonta há muito tempo atrás, o que demanda uma prova mais 

vigorosa.  

Isso porque, a cópia de sua CTPS demonstra que ela, no ano de 2005, exercia atividades urbanas, tendo iniciado em 

atividade de natureza rural apenas em 2008, inexistindo nos autos, assim, qualquer documento que comprove o 

exercício de atividades campesinas pela autora em períodos anteriores a 2005.  

Desta feita, nos termos da súmula 149 do STJ, a prova testemunhal, só pode ser valorada para períodos posteriores a 

essa data (2008), haja vista inexistirem vínculos empregatícios ou quaisquer outras provas documentais anteriores a 

essa data.  

Referido período, portanto, é insuficiente para concessão do benefício à autora, uma vez que, tendo completado 55 

anos em 04/03/2009 (fls.07), precisaria comprovar exercício de atividade rural por tempo correspondente à carência 

do benefício exigida pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, 168 meses ou 14 anos, considerando o ano em que 

completou a idade mínima exigida pela Lei, o que torna imperiosa a improcedência do pedido formulado neste feito."  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, inexistindo prova material 

idônea a corroborar o depoimento testemunhal, não há como reconhecer o direito ao benefício pleiteado. Neste sentido 

o acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-

COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR 149/STJ. PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE.  

1. A matéria dos autos não comporta maiores discussões, ante o entendimento predominante no sentido de que, na 

ausência de início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da 

autora à concessão da aposentadoria por idade.  

2. Ação rescisória julgada improcedente."  

(STJ, AR 621, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 10.06.2009, DJ 29.09.2009) 

"EMENTA  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI. (ART. 485, V, do CPC). NÃO-OCORRÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ.  

1. Não há falar em violação de literal disposição de lei, porquanto é pacífico o entendimento firmado no âmbito desta 

Corte Superior de Justiça, no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da 

atividade laborativa do rurícola, devendo estar sustentada por início razoável de prova material. Incidência da Súmula 

n.º 149/STJ.  

2. Ação julgada improcedente."  
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(STJ, AR 3077, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, j. 12.12.2007, DJ 01.02.2008) 

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados.  

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que 

fosse pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ.  

III - Agravo desprovido.  

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag 561483, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 28.04.2004, DJ 24.05.2004) 

No mesmo sentido os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça, v.g.: REsp 1048480, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ 02.05.2008; REsp 1074272, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 24.09.2008; REsp 903123, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, DJ 26.09.2008; REsp 1079154, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 08.10.2008; REsp 953859, Rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 22.10.2008. 

Assim, não restou comprovado o preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, 

em especial o exercício de atividade rural pelo período de carência necessário, pelo que merece ser mantida a sentença 

recorrida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001884-24.2009.4.03.6113/SP 

  
2009.61.13.001884-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ADAO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018842420094036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença que julgo procedentes os embargos à execução opostos 

pela autarquia e condenou a parte embargada em verba honorária fixada em R$ 465,00 a ser compensada com o crédito 

a ser executado. 

Aduz o recorrente, em síntese, a impossibilidade de condenação em verba honorária por se tratar de beneficiário da 

justiça gratuita. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A questão da verba honorária está consolidada nesta Colenda Décima Turma. 

Sendo o embargado beneficiário da justiça gratuita, fica isento do pagamento de honorários, pois o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do embargado, nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000403-23.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000403-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE RAFAEL CARLOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas por JOSE RAFAEL CARLOS e pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de desaposentação para 

obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para desconstituir a aposentadoria mais antiga da parte autora, 

simultaneamente, conceder aposentadoria por tempo de contribuição, levando-se em conta o tempo de contribuição até 

a propositura da presente demanda; tanto a desconstituição da aposentadoria quanto a concessão da nova aposentadoria 

deverão ser contados a partir da citação. O montante pago pelo INSS, corrigido monetariamente, a título da 

aposentadoria desconstituída constitui-se em crédito da autarquia, a ser descontado na renda mensal do novo benefício 

até limite, de forma a que o benefício pago não seja inferior ao benefício desconstituído. Sem custas. Condenou o INSS 

no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das 

contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: 

possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não 

encontra respaldo legal. Requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada a sentença, julgando improcedente a 

ação. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo 

benefício no mesmo sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em 

virtude da continuidade laborativa". Requer o provimento do recurso a fim de reformar a r. sentença a fim de conceder a 

desaposentação do apelante sem ter que devolver ao INSS os valores recebidos no beneficio anterior. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido.  

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 
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da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  
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- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
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II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação, restando prejudicada a apelação da parte autora.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000387-54.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.000387-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO MARCOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003875420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para que lhe seja concedida na modalidade integral. A parte 

autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal dispositivo 

legal, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada em processo 

idêntico. No mérito, aduz que a renúncia ou desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por 

objetivo liberar o tempo de contribuição utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo 

benefício mais vantajoso no mesmo sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude 

da continuidade da atividade laborativa. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Da preliminar 
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Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 

 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

17.01.2001, com aplicação do índice de 82% (oitenta e dois por cento), uma vez que contava com 32 anos, 04 meses e 

25 dias de tempo de serviço (fl. 32). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 
 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 17.01.2001 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 
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Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 

(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 
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- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 

(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela autora e, 

no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002008-86.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.002008-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JORGE ALBERTO BATISTA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00020088620094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta por JORGE ALBERTO BATISTA SANTOS, em face da r. 

sentença proferida em ação previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o cancelamento da aposentadoria por tempo de contribuição 

(NB 42/117.498.518-3), concedida ao autor em 12.07.2000, bem como determinar a concessão de uma nova 

aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o tempo de labor desempenhado em período posterior à 

inativação, desde que devolvidas as parcelas recebidas quando em gozo do benefício anulado. Condenou o INSS no 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Custas 

ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição 

utilizado para a aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo 

benefício no mesmo sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em 

virtude da continuidade laborativa". Requer o provimento do recurso a fim de reformar a r. sentença a fim de conceder a 

desaposentação do apelante sem ter que devolver ao INSS os valores recebidos no beneficio anterior. 

Intimado o INSS, apresentou contrarrazões aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação 

legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob 

qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria 

proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.  

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  
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Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  
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(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  
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III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial para julgar improcedente a ação, restando prejudicada a apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-49.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003944-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BERNARDINO INACIO RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Bernardino Inácio Ribeiro, em face da r. sentença proferida em ação ordinária de 

desaposentação, com a expedição de certidão de tempo e averbação do tempo de serviço prestado para fins de contagem 

de nova aposentadoria, por tempo de contribuição ou por idade, o que for mais favorável, sem a devolução dos valores 

anteriormente recebidos, computando-se o tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação (24.09.1981). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 63/80, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença afastou a decadência, reconheceu a prescrição qüinqüenal e julgou improcedente o pedido. Deixou de 

condenar a parte autora em honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, que não há vedação legal para que lhe seja concedida a aposentadoria 

com respaldo nas novas regras. Aduz, ainda, a não obrigatoriedade da devolução dos valores recebidos a título de 

aposentadoria. 

Requer o provimento do recurso a fim de que seja concedida a desaposentação com a conseqüente concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos das regras atuais e sem a devolução dos valores anteriormente 

percebidos. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contrarrazões aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade 

da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos 

autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da 

aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 
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universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
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- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 
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DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000027-98.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.000027-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JANDESIO CHAVES SILVA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000279820094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, aplicando assim o 

Art. 187, parágrafo único do Decreto 3048/99, ou seja, determinando que a RMI seja calculada em dezembro de 1998 e 

corrigida até a data do requerimento administrativo pelos mesmos índices aplicados no reajuste de benefícios 

previdenciários. 
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Alega o recorrente, em síntese, que os índices de correção monetária devem ser aplicados até a data do requerimento 

administrativo e não apenas até dezembro de 1998, conforme determinado na r. sentença. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Assim dispõe o Art. 187 do Decreto 3048/99: 

 

Art. 187. É assegurada a concessão de aposentadoria, a qualquer tempo, nas condições previstas na legislação 

anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até 16 de 

dezembro de 1998, tenha cumprido os requisitos para obtê-la.  

Parágrafo único. Quando da concessão de aposentadoria nos termos do caput, o tempo de serviço será considerado até 

16 de dezembro de 1998, e a renda mensal inicial será calculada com base nos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição anteriores àquela data, reajustada pelos mesmos índices aplicados aos benefícios, até a data da entrada 

do requerimento, não sendo devido qualquer pagamento relativamente a período anterior a esta data, observado, 

quando couber, o disposto no § 9º do art. 32 e nos §§ 3º e 4º do art. 56. 

 

Observo que esta Colenda Décima Turma firmou entendimento no sentido de que os índices de correção monetária 

devem ser aplicados até dezembro de 1998, quando então a renda mensal inicial passar a ser corrigida pelos mesmos 

índices de reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que se vê no julgado que a seguir se transcreve: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. CONCESSÃO. 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. REQUISITOS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98. DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO.  

I - Considerando que o benefício, com data de início fixada em 06.04.2004, foi concedido com base nos requisitos 

preenchidos pelo autor até dezembro de 1998, no procedimento de cálculo da renda mensal inicial devem ser utilizados 

os salários-de-contribuição no período anterior à Emenda Constitucional n. 20/98, corrigidos monetariamente até 

dezembro de 1998, reajustando o valor da renda mensal encontrado pelos índices aplicados aos benefícios 

previdenciários, até a data fixada para o início do benefício, na forma do parágrafo único, do art. 187, do Decreto n. 

3.048/99.  

II - Agravo da parte embargada, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

(AC 2008.03.99.047186-7, Décima Turma, Rel. desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3 27.05.2010) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do autor, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 02 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003108-52.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003108-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES SOBRINHO 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031085220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Rodrigues Sobrinho, em face da r. sentença proferida em ação de 

desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria, computando-se o tempo de serviço/contribuição 

laborado após a jubilação (13.05.1981). 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido ao fundamento da impossibilidade de se obter benefício mais vantajoso sem a devolução das 

parcelas já recebidas, bem como a impossibilidade da devolução dos valores novamente contribuídos à previdência, 

posto ter o autor retornado à condição de segurado obrigatório da Previdência Social. Custas na forma da lei. 
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Em razões recursais sustenta o autor, em síntese, que a aposentadoria é um direito patrimonial disponível, portanto, 

passível de renúncia para o fim de obter benefício mais vantajoso. Aduz que, em se tratando de renúncia, não há que se 

falar em devolução dos valores até então obtidos. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese: a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria; a impossibilidade de renúncia; e, caso se entenda por sua possibilidade, a necessidade de ressarcimento 

da autarquia, com a devolução dos valores já percebidos. Na hipótese de procedência do pedido, pugna pela incidência 

da prescrição qüinqüenal, em relação às parcelas e/ou diferenças vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu a citação, 

a fixação dos honorários em 5% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, a observância da correção 

monetária legal e dos juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, bem como isenção do INSS em pagamento de 

custas. Requer, a final, o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 
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Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 
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ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000576-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ZULEICA SANI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005763420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, através da qual a autora objetiva a renúncia de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para que lhe seja concedida na modalidade integral. A parte 

autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja 

exigibilidade restou suspensa em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Não houve condenação em custas. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal dispositivo 

legal, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada em processo 

idêntico. No mérito, aduz que a renúncia ou desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por 

objetivo liberar o tempo de contribuição utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo 

benefício mais vantajoso no mesmo sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude 

da continuidade da atividade laborativa. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.  

 

Da preliminar  

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  

 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito  

 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

29.09.1997, com aplicação do índice de 70% (setenta por cento), uma vez que contava com 25 anos e 05 meses de 

tempo de serviço (fl. 28). 

 

A autora, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão da autora afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 
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Artigo 18 - (....)  

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.  

 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor.  

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97.  

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região.  

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03.  

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca.  

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida.  
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida à autora em 29.09.1997 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 30 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212)  

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 30 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  
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II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via".  

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido.  
(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 

Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida.  
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação.  

(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  
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II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida.  
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício.  

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 

Na verdade, o que pretende a requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela autora e, 

no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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2009.61.83.000578-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARMANDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005780420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, 

julgou improcedente o pedido formulado em ação previdenciária, através da qual o autor objetiva a renúncia de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para que lhe seja concedida na modalidade integral. A parte 

autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, que cuja 

exigibilidade restou suspensa em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Não houve condenação em custas. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando, preliminarmente, que 

o julgamento da lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil incorreu em cerceamento de defesa, por 

não possibilitar a ela a produção de prova, assim como não foram obedecidos os ditames de aplicação de tal dispositivo 

legal, haja vista que não informou qual o processo análogo e, tampouco, transcreveu a sentença prolatada em processo 
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idêntico. No mérito, aduz que a renúncia ou desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário, tendo por 

objetivo liberar o tempo de contribuição utilizado para a aquisição da aposentadoria para seu aproveitamento em novo 

benefício mais vantajoso no mesmo sistema, computando-o juntamente com o tempo posterior à inativação, em virtude 

da continuidade da atividade laborativa. 

 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 
 

Da preliminar 

 

Reza o artigo 285-A do Código de Processo Civil: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada.  
 

Verifica-se, assim, que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, 

devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

 

Ademais, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de 

defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, já que desnecessária a produção de qualquer outra prova, uma vez 

que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

 

Do mérito 
 

Consoante se dessume dos autos, a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

19.05.2003, com aplicação do índice de 75% (setenta e cinco por cento), uma vez que contava com 31 anos, 11 meses e 

13 dias de tempo de serviço (fl. 29). 

 

O autor, entretanto, em que pese a concessão da aposentadoria, continuou a desempenhar suas atividades laborativas, 

entendendo, assim, possuir direito à complementação de seus proventos até o patamar de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, a teor do disposto no artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A pretensão do autor afronta o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual veda a concessão de qualquer 

prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade, verbis: 

 

Artigo 18 - (....) 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

 

Nesse sentido, é o entendimento abaixo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ÍNDICE DO IRSM DE FEVEREIRO/94: 39,67% MAIOR 

OU MENOR VALOR DE TETO. ART. 29, § 2º, LEI Nº 8.213/91 - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE SUJEITA 

AO RGPS - TRANFORMAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL EM 

INTEGRAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 

deveriam ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade 

vigente no dia 28-02-94. O INSS deixou de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-

de-contribuição pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário do autor. 

2. Ao efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, deve-se observar o disposto no art. 29, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, ressalvada a aplicação do disposto no § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94.  

3. Ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência não é garantido o direito à 

transformação da aposentadoria por tempo de serviço proporcional em integral, em decorrência da complementação 

do tempo faltante. Inteligência do art. 18, § 2º da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, e com as alterações 

introduzidas pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.528/97. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na 

forma do atual Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

5. Os juros moratórios são devidos à base de 6% a partir da citação até 10/01/03 e a razão de 1% (um por cento) ao 

mês a partir de 11/01/03. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1446/1583 

6. Honorários advocatícios fixados em sucumbência recíproca. 

7. Preliminar rejeitada e apelação do autor parcialmente provida. 
(TRF 3ª Região; AC 873647/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jedial Miranda; DJ de 29.11.2004, pág. 329) 

 

De outro giro, é pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de 

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

 

Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria concedida ao autor em 19.05.2003 as contribuições vertidas até a 

data em que completou 35 anos de serviço poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

 

Todavia, os proventos de aposentadoria percebidos durante o período que pretende aproveitar deveriam ser restituídos à 

Previdência Social, pois, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar 

sem se aposentar, com vistas a obter um melhor coeficiente de aposentadoria, em flagrante violação ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). Confira-se o ilustre constitucionalista José 

Afonso da Silva: 

"..A justiça formal consiste em "um princípio de ação, segundo o qual os seres de uma mesma categoria essencial 

devem ser tratados da mesma forma" (Charles Perelman). Aí a justiça formal se identifica com a igualdade formal. A 

justiça concreta ou material seria, para Perelman, a especificação da justiça formal, indicando a característica 

constitutiva da categoria essencial, chegando-se às formas: a cada um segundo a sua necessidade; a cada um segundo 

seus méritos; a cada um a mesma coisa..."(Curso de Direito Constitucional Positivo, 21ª edição, pág. 212) 

 

Desse modo, para que houvesse possibilidade de acolhimento do pedido formulado pela parte autora, deveriam ser 

restituídos todos os valores por ela percebidos a título de aposentadoria até a data em que completou 35 anos de serviço, 

o que afastaria o óbice previsto no § 2º do artigo 18 acima transcrito. 

 

Entretanto, não é essa a pretensão da parte autora, uma vez que sequer cogita tal possibilidade, por entender que a 

desaposentação constitui-se em mera liberalidade do segurado, não vinculada a qualquer condicionante. 

 

Veja-se a respeito os seguintes arestos assim ementados: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PROVIDA.  

I -Jamais o aposentado pela Previdência Social que voltou a trabalhar pôde substituir a aposentadoria por tempo de 

serviço que antes lhe houvera sido concedida por uma outra, e menos ainda, somando ao tempo de serviço e às 

contribuições recolhidas na nova atividade, o tempo de serviço e as contribuições pagas anteriormente à concessão 

da primeira aposentadoria por tempo de serviço.  

II -A aceitação de semelhante figura jurídica, absolutamente desconhecida em nosso ordenamento jurídico 

previdenciário comum, implicaria em criar, por hermenêutica, situação estatutária, o que é absurdo.  

III - O sistema da previdência social é de natureza estatutária, e assim, público e impositivo; a liberdade de adesão a 

ele é restrita ao segurado facultativo; e não há que se confundir a liberdade de exercício dos direitos aos benefícios 

previstos na legislação previdenciária, e apenas e exclusivamente por ela, com a liberdade de combinar, aqui e ali, 

normas jurídicas, inclusive de natureza privatística, de modo a se obter um direito não previsto nem no direito 

público, e nem no direito privado, uma esdrúxula "terceira via". 

IV -Inexistindo previsão legal e regulamentar que autorize a "renúncia", ou "desaposentação", conclui-se que essa 

figura é proibida, não havendo espaço para aplicação do princípio da razoabilidade, o qual pressupõe, 

necessariamente, a licitude da norma em tese, podendo as circunstâncias fáticas determinarem seu afastamento em 

determinado caso concreto, ou a modificação de seu conteúdo, com o fim de afastar-se resultado extremo não 

desejado pelo ordenamento jurídico.  

V - Recurso provido. 

(TRF 2ª Região; MAS 72669; 2ª Turma Especializada; Relator Des. Fed. Alberto Nogueira Junior; DJU 06.07.2009, 

pág, 111) 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - 
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Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, 

com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à 

percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo 

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, 

ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos 

a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 1426013; 7ª Turma; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 16.09.2009, pág. 718) 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS. Se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores já recebidos da Autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos, sendo possível avançar nessa questão da devolução de valores por se constituir em um minus em relação 

ao pedido principal de desaposentação. 

(TRF 4ª Região; EINF 200071000075480; 3ª Seção; Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; DE 

15.06.2009) 

 

PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO EM 

MARÇO DE 1987. CÁLCULO DO BENEFÍCIO NOS TERMOS DO DECRETO Nº 89.312/84. CONTRIBUIÇÃO 

PARA O REGIME DA PREVIDENCIA SOCIAL MESMO APÓS A APOSENTAÇÃO. ELEVAÇÃO DO 

PERCENTUAL DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À RENÚNCIA. PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME. INVIABILIDADE.  

I. Os direitos previdenciários, por serem de natureza alimentar, se adquirem e se extinguem progressivamente, 

sendo, portanto, imprescritível quando ao fundo do direito, alcançando, portanto, apenas as parcelas abrangidas 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 3º, do Decreto nº 20.910/32.  

II. A norma que preside a concessão de benefícios previdenciários deve ser aquela vigente ao tempo em que 

completados os requisitos para a sua fruição, razão pela qual o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço concedida em 23 de março de 1987 deve considerar a proporcionalidade de 

oitenta por cento do salário de benefício, prevista no artigo 33, do Decreto nº 89.312/84  

III. Da leitura do art. 12, parágrafo 4º, da Lei nº 8212/91 e do art. 18, parágrafo 3º, da Lei nº 8213/91 depreende-se 

que as contribuições dos aposentados após a concessão do benefício destinam-se ao custeio da Seguridade Social, 

sendo vedada a revisão da aposentadoria para fazer incluir nos seus cálculos as referidas contribuições.  

IV. Quanto à possibilidade de renúncia à aposentadoria, entende-se que é possível, desde que seja para a percepção 

de nova aposentadoria em regime diverso, uma vez que a atividade exercida pelo segurado já aposentado abrangido 

pela Previdência Social não gera direito a novo benefício. Precedente: AC313599, Des. Federal Relator Francisco 

Wildo, DJ 18.01.2005, p.367. V. Apelação improvida. 
(TRF 5ª Região; AC 448468; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Ivan Lira de Carvalho; DJ de 08.09.2008, pág. 435) 

 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, 

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA 

PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX 

TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO 

BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.  

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício. 

(Turma Nacional de Uniformização; PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 

15.09.2009) 
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Na verdade, o que pretende o requerente, é o recálculo, pela via transversa, da aposentadoria de que já é titular. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pela autora e, 

no mérito, nego seguimento à sua apelação. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001080-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001080-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AUSMA AUGSTROZE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para as devidas correções na autuação, devendo 

constar o nome da parte autora (apelante): AUSMA AUGSTROZE AGUIAR, conforme documentos que instruem a 

inicial - procuração (fls. 24), declaração (fls. 26), Carteira Nacional de Habilitação (fls. 27), conta telefônica (fls. 28), 

carta de concessão da aposentadoria (fls. 29) e CTPS (fls. 30). 

2. Trata-se de apelação interposta por AUSMA AUGSTROZE AGUIAR, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso. 

Em razões recursais, sustenta a autora, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido.  

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 
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In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

(...)  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...)  

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal.  

(...)  

- Agravo desprovido."  

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

(...)  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  
(...)  

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...)  

(...)  

4. Recurso improvido."  

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência da apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 
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em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  
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- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1452/1583 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MIGUEL LUIZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127559720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por MIGUEL LUIZ, em face da r. sentença proferida em ação previdenciária de 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Concedido os benefícios da justiça gratuita. Condenou a parte autora no pagamento da verba 

honorária fixada em 10% sobre o valor da causa. Custas na forma da lei. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 
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sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 
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- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 
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de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1456/1583 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136289720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO JOSE DOS SANTOS, em face da r. sentença proferida em ação 

previdenciária de desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso. 

A r. sentença, decidindo antecipadamente a lide nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, julgou 

improcedente o pedido. Em razão da concessão da justiça gratuita, eximiu a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais, sustenta o autor, em síntese, a impossibilidade do julgamento antecipado da lide, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão de ofensa aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do 

contraditório. No mérito, aduz que "a idéia da desaposentação é liberar o tempo de contribuição utilizado para a 

aquisição da aposentadoria, de modo que este fique livre e desimpedido para averbação para novo benefício no mesmo 

sistema previdenciário, quando o segurado tem tempo de contribuição posterior à aposentação, em virtude da 

continuidade laborativa". Sustenta que há possibilidade de desaposentação dentro do mesmo regime, em especial no 

RGPS, caso do apelante, quando o segurado, muitas vezes jubilado pela aposentadoria proporcional, continua 

trabalhando por vários anos, recolhendo a contribuição prevista em lei (art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/95), mas sem qualquer incremento em seu benefício. Requer o provimento do recurso a fim de 

cassar e anular a r. sentença. 

Citado o INSS, nos termos do disposto no artigo 285-A, § 2º, do Código de Processo Civil, apresentou contrarrazões 

aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores 

à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, 

ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Requer o 

improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos do 

285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, do 

devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que 

a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

São requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa versar sobre questão unicamente de direito; b) existam 

precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido. 

Ressalta-se que o mecanismo possibilita ao magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso 

de improcedência, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação 

ao devido processo legal. 

In casu, verifica-se que a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em 

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer 

outra prova, uma vez que aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
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I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...) 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 06.04.2010, DE 13.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E. 

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da CF, 

como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao magistrado 

agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os princípios da 

celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

(...) 

- Agravo desprovido." 

(AC nº 0009975-87.2009.4.03.6183, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, 10ª T., j. 27.04.2010, DE 06.05.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

(...) 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2008.61.83.003010-4, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 18.01.2010, DE 08.02.2010) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(...) 

2. No caso, a decisão agravada rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, em conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido 

de que, quando a matéria controvertida for unicamente de direito, aplica-se, sem afronta aos princípios constitucionais 

do contraditório e da ampla defesa, o disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 

11277/06 (AC nº 2006.61.14.002872-1 / SP, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 

05/12/2007, pág. 14); (...) 

(...) 

4. Recurso improvido." 

(AC 2003.61.00.038122-8, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, 5ª T., j. 05.04.2010, DE 23.04.2010) 

 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 
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"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006165-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006165-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : OLIVIO PRIMO CAMPI e outros 

 
: CASEMIRO MARCHIORI 

 
: HELIO BURIM 

 
: JOSE GARCIA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVANTE : JOSE MARIA SPINELLI 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

SUCEDIDO : JOSE SPINELLI falecido 

AGRAVANTE : LAZARO DE PAULA VICTOR 

 
: MARIA JOSE SECANI MARTINS 

 
: NELITO SVERZUT 

 
: OTACILIO RODRIGUES NEVES 

 
: DANIEL PASSARO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008420220014036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Perda de objeto. Agravo prejudicado. 
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Olívio Primo Campi e outros aforaram ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

revisão de seus benefícios previdenciários, e o pagamento das diferenças dela decorrentes. 

Processado o feito, sobreveio sentença de procedência (fs. 74/80) e, nesta Corte, foi negado provimento à remessa 

oficial e daso parcial provimento à apelação interposta (fs. 81/84), decisão transitada em julgado (f. 86). 

Em sede de execução, foram juntadas, aos autos subjacentes, cópias dos contratos de honorários firmados entre os 

autores e seu patrono, ocasião em que foi requerida a expedição de ofícios requisitórios ao pagamento dos valores que 

lhes são devidos, com a dedução da importância referente à verba honorária contratual, a fim de que fosse paga, 

diretamente, ao advogado; pedido indeferido (fs. 123/124). 

Irresignados, os pleiteantes interpuseram o agravo de instrumento que recebeu o nº 2010.03.00.002719-7, ao qual foi 

dado provimento, conforme decisão de fs. 142/147. 

Contudo, o juízo singular determinou que se aguardasse o trânsito em julgado da decisão proferida naquele recurso (f. 

148), o que ensejou a interposição do presente agravo. 

Concedida a antecipação da tutela (fs. 151/152), decorreu o prazo legal sem apresentação de resposta (f. 157), e não 

vieram aos autos as informações requisitadas (f. 158). 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando 

os agravantes de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 149. 

Nesta data, em consulta ao sistema Siapro, cuja cópia ora se anexa, verifico que a decisão proferida nos autos do agravo 

de instrumento nº 2010.03.00.002719-7, transitou em julgado em 17/03/2010. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna provimento 

que determinava a necessidade de se aguardar o trânsito em julgado daquela decisão, o que já ocorreu. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010117-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010117-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANGELA BERNADETE BATISTA e outros 

 
: KELLY BATISTA DE OLIVEIRA incapaz 

 
: KAROLINE BATISTA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : RICARDO ANDRADE DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011965520104036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que foi concedido o auxílio-reclusão, em sede de 

antecipação de tutela. 

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que a renda do segurado é superior ao limite legal para a concessão do benefício. 

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal protestou por nova vista dos autos após o cumprimento do 

disposto no Art. 527, III a V, do CPC. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, observo que a jurisprudência relativa à matéria discutida neste recurso está amplamente consolidada 

nos Tribunais Superiores, como se verá adiante, ensejando o julgamento nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A do 

CPC. 
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Nesse sentido, entendo despicienda, in casu, a adoção das providências previstas no Art. 527, III a V, do CPC, não 

obstante a bem lançada manifestação da ilustre representante do Parquet Federal em sentido diverso. Com efeito, os 

elementos constantes dos autos são aptos e suficientes à formação do convencimento desta relatora, motivo pelo qual 

passo ao julgamento do presente agravo. 

 

Uma das condições para a concessão do auxílio-reclusão é de que a renda mensal do segurado deve ser inferior ao 

limite estipulado pela legislação vigente, consoante entendimento pacificado no E. STF e neste Tribunal, in verbis: 

 

EMENTA:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada 

ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual 

adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do 

Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 587365, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2009, 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 EMENT VOL-02359-08 

PP-01536) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, 

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação. II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, em decisão de repercussão geral 

proferida no RE 587365/SC, firmou entendimento no sentido de que a renda a ser considerada para a concessão do 

benefício de auxílio-reclusão deve ser a do preso e não de seus dependentes. III - Considerando que a renda auferida 

pelo recluso ultrapassa o limite fixado pela Portaria nº 142, de 11.04.2007, há que se reconhecer a ausência de um dos 

requisitos necessários à concessão do benefício almejado. IV- Agravo de instrumento do INSS provido. 

(TRF3, 10ª Turma, AI 2009.03.00.008384-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 06/10/2009, DJ 14/10/2009) 

No caso concreto, o recluso recebeu auxílio-doença entre nov/2005 e mar/2007 (fl. 29) - a prisão ocorreu em 

28/02/2007 (fl. 17) -, com renda do benefício do segurado preso no importe de R$ 2.102,94. Todavia, este valor era 

superior ao limite legal estipulado, à época, pela Portaria nº 119, de 18/04/2006, do Ministério da Previdência Social, de 

R$ 654,61, vigente entre 1º/04/2006 a 31/03/2007, razão pelo qual não vislumbro o direito ao benefício. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

Dê-se ciência e após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010265-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010265-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : DERLI AUGUSTO BECK 

ADVOGADO : ROMERO DA SILVA LEAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.03117-3 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Sentença proferida. Agravo prejudicado. 
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Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Derli Augusto Beck, visando à reforma de decisão que indeferiu a 

prova pericial e determinou a apresentação de laudo técnico, em ação que tem por objetivo a concessão de 

aposentadoria especial, ou aposentadoria por tempo de contribuição (fs. 136/138). 

Nesta data, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cuja cópia ora se anexa, 

verifico que foi proferida sentença na demanda subjacente, em 11/05/2010. 

Decido. 

Consoante se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão 

não mais subsistente, visto ter sido substituída por sentença de improcedência, proferida pelo Juízo de primeiro grau. 

Nessa esteira, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o recurso, 

por carência superveniente. 

Providencie-se, pois, a baixa dos autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012465-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012465-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : THEREZINHA MARTINS BACHESQUE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 10.00.00047-5 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que restou indeferido o pedido de antecipação da 

tutela, em ação movida para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

 

Sustenta a parte agravante que é devida a concessão do benefício, vez que se trata de pessoa idosa, que não possui 

rendimentos e condições suficientes de prover seu sustento. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 
 

A legislação pátria estabelece critério objetivo para a concessão do benefício assistencial aos idosos e às pessoas 

portadoras de deficiência, qual seja, que não possuam meios de prover a própria manutenção, e cuja família possua 

renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

 

Não pairam dúvidas sobre a condição de idosa da agravante. No entanto, conforme já salientado, não basta que a 

requerente seja idosa, e que não tenha rendimentos para manter-se, mas que o núcleo familiar ao qual pertence também 

não o possa fazê-lo. 

 

A agravante vive com o genro e o neto, este menor incapaz. O genro está atualmente com 37 (trinta e sete) anos de 

idade e sem emprego formal com carteira assinada, mas este fato, por si só, não é suficiente para demonstrar o alegado 

estado de miserabilidade da família, sendo necessária a realização de estudo social para a sua comprovação. 

 

Havendo, portanto, necessidade de dilação probatória, fica afastada a verossimilhança das alegações, restando 

impossibilitada a concessão da medida antecipatória pleiteada, requerendo, por conseguinte, a necessidade de 

proporcionar ao INSS o direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela 
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agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REALIZAÇÃO DO ESTUDO 

SOCIAL. 1. A fim de preservar os princípios do contraditório e da ampla defesa insculpidos no artigo 5º, inciso LV, da 

Constituição Federal, necessário se mostra a realização de estudo social na residência da agravante para o adequado 

exame quanto ao requisito da hipossuficiência econômica, com vistas à comprovação dos pressupostos que autorizam a 

concessão do benefício assistencial. 2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.083807-3, Rel. Des. Jedial Galvão, DJF3 DATA:11/06/2008) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013136-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013136-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : OTILIA COSTA PEREIRA SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.04045-3 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício Assistencial. Ausência dos requisitos legais. Agravo a que se nega seguimento. 
 

Otilia Costa Pereira Souza aforou ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de benefício assistencial (arts. 203, V, da CR/88 e 20 da Lei nº 8.742/93), sobrevindo decisão de indeferimento de 

antecipação de tutela (f. 48), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos argumentos de que 

foram atendidas as exigências à implantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo documentos, em abono 

de seu pensar. 

Instado a opinar, o Ministério Público Federal decidiu se manifestar somente após a apresentação de resposta, pela 

autarquia ré (fs. 56/57). 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo Juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 52. 

Previsto nos arts. 203, V, da CR/88 e 20 e 21 da Lei n.º 8.742/93, e tendente à proteção do hipossuficiente, o benefício 

assistencial, equivalente a 01 (um) salário mínimo, exige, para sua percepção, que a requerente possua 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade (art. 34 da Lei nº 10.741/2003) ou padeça de deficiência física ou mental, incapacitante à vida 

independente e ao labor, comprovando, ainda, a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de 

que a família a proveja. 

No caso dos autos, desnecessário investigar a condição econômica da pleiteante, visto que ela não preenche a primeira 

condição. O documento de identidade acostado à f. 42 demonstra que possui, atualmente, 62 (sessenta e dois) anos de 

idade.  

Ao contrário do que alega a parte autora, com a entrada em vigor do Estado do Idoso, o requisito etário passou a ser de 

65 (sessenta e cinco) anos, por expressa disposição do art. 34 daquele diploma legal. Isto porque, anteriormente, apenas 

os idosos maiores de 70 (setenta) anos poderiam receber o benefício em questão, cumpridas as demais exigências legais, 

conforme art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. DEFICIÊNCIA. INCAPAZ. NÃO 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. CONDIÇÕES MÍNIMAS DE SOBREVIVÊNCIA ASSEGURADAS 

PELA SOCIEDADE CIVIL E PELO ESTADO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1466/1583 

(...) 

III - A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do 

art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) 

ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

(...)" 

(AC nº 1338972, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 07.12.2009, v.u., DJF3 02.02.2010, p. 722). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ARTIGO 20 E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. 

(...) 

- O benefício assistencial, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

(...)" 

(AC nº 651196, Décima Turma, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 10.02.2009, v.u., DJF3 18.02.2009, p. 381). 

 

Ademais, não há que se falar em enfermidade incapacitante, uma vez que tal hipótese sequer foi alegada pela agravante, 

e não consta, dos autos, qualquer documento que possa levar a tal conclusão.  

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência, inclusive, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013715-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013715-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE DEODATO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00109319820094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Intempestividade. Agravo a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a reforma 

de decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara/SP, que, nos autos de ação visando ao 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, concedeu a antecipação 

da tutela (fs. 39/39v). 

Decido. 

Verifico dos autos que a autarquia foi intimada, pessoalmente, do provimento guerreado, em 22/03/2010 (f. 42), sendo 

certo que a protocolização do recurso sob análise deu-se, no protocolo integrado, em 29/04/2010 (f. 2). 

Tendo em vista que, nos termos do art. 522, c.c. art. 188, do CPC, é de 20 (vinte) dias o prazo para interposição do 

recurso de agravo de instrumento, tem-se por intempestiva a presente impugnação, porquanto aquele findou em 

12/04/2010. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, à míngua de pressuposto de admissibilidade, qual seja, a tempestividade, 

nos termos dos arts. 527, I, c/c 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014584-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014584-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : SALVADOR LORENTE e outros 

 
: OSWALDO ALCASSAS RODRIGUES 

 
: RUBENS FRANCAO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LUIZ FRACAROLI e outros 

 
: VICENCIA DO CARMO MORAES ZANON 

 
: OSWALDO DE MATTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015294220024036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processual Civil. Peças obrigatórias. Ônus do agravante. Ausência. Agravo a que se nega seguimento. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Salvador Lorente e outros, objetivando a reforma de decisão que 

indeferiu a expedição de RPV ao pagamento dos honorários advocatícios (fs. 188/188v). 

Decido. 

De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe ao agravante instruir seu recurso com cópias dos 

documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos advogados 

de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, REsp nº 649137, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20/10/2005, DJ 21/11/2005). 

In casu, o agravante deixou de coligir cópia da seguinte peça, tida como obrigatória à interposição do presente recurso: 

certidão de intimação do provimento guerreado. 

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014845-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014845-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 
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No. ORIG. : 09.00.02282-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de produção 

de nova perícia. 

 

Alega o INSS, em síntese, que não foi intimado pessoalmente da data e horário da realização da perícia, inviabilizando 

o acompanhamento da produção da prova pelo assistente técnico, de modo que é imprescindível a designação de nova 

data com a intimação pessoal do procurador autárquico. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Com efeito, dispõe o artigo 17 da Lei n. 10.910/2004: 

 

"Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de 

Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente." 

 

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INCRA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE 

DESISTÊNCIA. RETRATAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

1. A carreira de procurador federal integra quadro próprio da Procuradoria-Geral Federal e vincula-se diretamente à 

Advocacia-Geral da União-AGU. Essa vinculação possibilita seja aplicado o art. 6º da Lei nº 9.028/95, que trata da 

necessidade de intimação pessoal dos membros da AGU, aos procuradores autárquicos, mesmo antes da entrada em 

vigor da Lei nº 10.910 de 15.07.04. 

(...)" 

(Resp 818.552; 2ª Turma; Rel. Min. Castro Meira; Julg. 01.06.2006; DJ 28.06.2006). 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INSS. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

NECESSIDADE. LEI 10.910/04. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Embora tenha o julgado deixado de fazer menção à Lei 10.910/04, não há que se falar em omissão, já que a questão 

jurídica de que trata o citado dispositivo foi devidamente analisada, tendo o Magistrado a quo emitido juízo de valor 

acerca do assunto ao adotar a tese de que os procuradores autárquicos não gozam do privilégio da intimação pessoal. 

2. O art. 17 da Lei 10.910/04 ampliou o rol de beneficiários da intimação pessoal, inicialmente previsto para a 

Advocacia Geral da União pela Lei 9.028/95 (com as alterações da MP 1.798/99), para incluir os Procuradores 

Federais e do Banco Central. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(Resp 955.556; 5ª Turma; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; Julg. 23.08.2007; DJ 10.09.2007; p. 307). 

 

Destarte, considerando que o procurador federal possui a prerrogativa de intimação pessoal, há que se reconhecer a 

nulidade da perícia produzida, sendo de rigor seja procedida sua intimação acerca da redesignação da data e local da 

nova prova pericial a ser realizada, a fim de se garantir a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de4 Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014857-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014857-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS PASCHOAL 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00034-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que se determinou a compensação do auxílio-acidente 

com a aposentadoria por tempo de contribuição, considerando que não podem ser cumulados, em ação executória de 

benefício previdenciário. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a cumulação de ambos os benefícios é permitida, vez que o fato gerador do 

auxílio-acidente é anterior à edição da Lei nº 9.528/97. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Verifico, de pronto, que o recurso foi interposto a destempo. 

 

A decisão ora agravada foi objeto de apelação, a qual não foi recebida, entendendo o magistrado a quo ser inaplicável 

do princípio da fungibilidade (fls. 93/110). 

 

Entendo que a fungibilidade recursal poderia ser admitida neste agravo, desde que o recurso de apelação houvesse sido 

interposto no prazo do Art. 522 do CPC, o que não ocorreu no caso concreto. Com efeito, o procurador da parte autora 

teve ciência da decisão de fl. 93 em 09/10/2009 (fl. 94), mas interpôs o apelo apenas no dia 18/12/2009 (fl. 98), muito 

tempo depois do decurso do prazo de dez dias. 

 

Diante da manifesta intempestividade, o presente agravo não reúne condições de prosseguimento. 

 

Destarte, em razão dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 

557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014867-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014867-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSIANE DOMINGOS DOS SANTOS VASIULIS 

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00021-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Josiane Domingos dos Santos Vasiulis, em face da decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício de salário-maternidade, em que o d. Juiz a quo determinou a comprovação 

nos autos, no prazo de 10 dias, da formulação do requerimento administrativo. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015022-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015022-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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AGRAVANTE : JOSE FERNANDO LEITE 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00017903920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. Condições de 

arcar com os ônus do processo. Agravo a que se nega seguimento. 
 

José Fernando Leite aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a desaposentação 

e concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço. 

O juízo singular indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita, ante os documentos apresentados pelo autor, e 

determinou o recolhimento da taxa judiciária, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (f. 32). 

Inconformado, o pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, aos 

seguintes argumentos: a) é pessoa pobre, na acepção jurídica do termo, pois sua renda mensal não é suficiente para arcar 

com as custas do processo; b) apresentou declaração expressa nesse sentido, sendo o que basta para comprovar o 

alegado; c) cumpriu, assim, todos os requisitos necessários à concessão da gratuidade judiciária, nos termos da Lei nº 

1.060/50. 

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 33, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o que se discute, no presente recurso, é, justamente, o direito do agravante à gratuidade processual. 

Pois bem. É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de que a 

parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no §1º do mencionado artigo, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, 

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Na espécie, verifica-se, dos documentos colacionados, que o recorrente é beneficiário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, recebendo um valor líquido mensal de R$ 2.139,77 (f. 31). 

Assim, ao indeferir a gratuidade judiciária ao autor, o MM. Juízo a quo exerceu poder que lhe confere o disposto no art. 

5º, da Lei 1.060/50, contrario sensu, que estabelece que "o juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, 

deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas." (grifo nosso) 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUSTIÇA GRATUITA. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROVA PERICIAL. ÔNUS DA PARTE. ATIVIDADE ESPECIAL 

NÃO CARACTERIZADA. BANCÁRIO. DOCUMENTOS JUNTADOS POSTERIORMENTE À PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. 

I - Não obstante o art. 4º da Lei n. 1.060/50 preceitue que a parte poderá gozar do benefício da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação, na petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e dos 

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, tal presunção legal pode ser infirmada pela 

existência de prova em contrário, o que ocorreu no caso dos autos, em face dos documentos que atestam a capacidade 

econômica do autor em arcar com as custas do processo, não havendo que se falar em cerceamento de defesa. 

(...)" 

(AC nº 728863, rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 18.10.2005, v.u., DJU 16.11.2005, p. 498). 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, nego seguimento 

ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

Portanto, determino, ao agravante, que recolha o valor referente ao preparo exigido à interposição deste recurso (cf. 

STJ, AGA nº1122934, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/08/2009, v.u., DJE 17/08/2009). 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : AILTON BISCASSI 

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.01586-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ailton Biscassi face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo 

indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doença que o incapacita para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido."  

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000).  

 

Da análise dos documentos apresentados aos presentes autos, não vislumbro verossimilhança nas alegações do 

agravante a justificar a reforma da r. decisão. 

 

Observo que o autor requereu a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 22/01/2010 (fl. 17/18), tendo formulado 

pedido de reconsideração, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa, não constando informações 

sobre a existência de recurso administrativo. 

 

De outra parte, ao ajuizar a presente ação em março de 2010, o autor juntou relatórios e exames médicos datados entre 

2006 e 2010 (fl. 21/30), informando que ele é portador de neuropatia axonal motora de grau leve, pós tratamento de 

hanseníase dimorfa. Contudo, tais documentos não se mostram suficientes para a concessão do benefício, pois não 

atestam, de forma categórica, a alegada incapacidade laborativa, sendo imprescindível a realização de perícia médica 

judicial. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita 

do agravo de instrumento. 
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A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer o agravante. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015117-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015117-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA VICENTE ARIELO 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

SUCEDIDO : ORLANDO ARIELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026418219994036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão judicial 

exarada nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, a 

fim de que sejam incluídos juros moratórios no período compreendido entre a data final de atualização da memória de 

cálculo homologada e a data do protocolo da requisição de pagamento, no Tribunal. 

 

Assevera o agravante, em síntese, que não incidem juros de mora durante o período entre a elaboração da conta e a 

expedição do precatório. 

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

No que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

"Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". (redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 
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Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 

como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório de fl. 192/193 foi protocolado no Tribunal em 18/12/2008 e incluído no 

orçamento do ano de 2009. Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS em 26.01.2009 (fl. 196/197) encontra-se dentro 

do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os juros moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido ao exequente foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, é de rigor a reforma da r. decisão recorrida, não sendo devidos os juros moratórios. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ARLINDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HENRIQUE LIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00051254820094036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação de rito ordinário, condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado 

o direito constitucional de acesso ao Judiciário. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Merece provimento o presente agravo. 

 

De início, ressalto que entendo necessário o prévio requerimento administrativo de concessão de benefício à autarquia 

previdenciária. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. O art. 174, do Decreto 

3.048/1999 prevê o prazo de 45(quarenta e cinco) dias para o INSS responder o pleito do segurado, sendo que o mero 

desatendimento deste prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da 

demanda judicial. 

 

Além disso, atualmente várias são as possibilidades ofertadas pelo INSS para que a parte protocole seu pedido, em 

especial, quando representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 

que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

"c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

 

Aliás, verifico, no caso dos autos, que se a parte autora tivesse cumprido o determinado pelo juízo a quo, antes de 

ingressar com a ação, o prazo necessário para que o INSS manifestar-se sobre o pedido, de modo que esse recurso seria 

totalmente desnecessário. Sem considerar o atraso do andamento do processo que poderia ter sido impedido com o mero 

protocolo do pedido administrativo junto a uma agência do INSS, com agendamento pelo telefone, ou mesmo pela 

internet. 

 

No entanto, esta 10ª Turma, na esteira da Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos abaixo transcrita, firmou 

entendimento em sentido contrário à interpretação acima: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

E ainda, no mesmo sentido, não se pode ignorar a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido. 

(REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson 

Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Destarte, ressalvado o posicionamento desta relatora, mas em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO 

ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015166-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015166-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : IVANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON GABRIEL RABELLO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026175920104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que restou indeferido o pedido de tutela antecipada, em 

ação movida para obtenção de pensão por morte. 

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que a prova colhida é suficiente para comprovar a relação de união estável entre 

ela e o de cujus, bem como sua dependência econômica em relação a ele. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade dos argumentos invocados. 

 

É condição para se obter a antecipação dos efeitos da tutela a verossimilhança das alegações, fundada em prova 

inequívoca, consoante dispõe o art. 273 do CPC. 

 

No caso concreto, os documentos colacionados (fls. 21/26) constituem início de prova material da união estável entre o 

segurado falecido e a ora agravante e, nessa condição, devem ser corroborados por outras provas, como o depoimento 

testemunhal, a lhe conferirem legitimidade. 

 

Havendo necessidade de dilação probatória, não restou preenchido o requisito da verossimilhança para a concessão da 

medida antecipatória, vez que ausente nos autos a prova inequívoca do quanto pleiteado. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência da 10ª Turma desta E Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIÃO ESTÁVEL - NÃO COMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

I - A qualidade de segurado obrigatório do "de cujus" restou devidamente comprovada nos autos, uma vez que o 

mesmo ostentava a condição de aposentado, enquadrando-se, assim, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. II - A prova testemunhal não é suficiente à comprovação da relação estável e duradoura, se não vier 

alicerçada por um início de prova documental. III - Apelação da autora improvida. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200203990262206, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 25/05/2004, DJ 30/07/2004) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPANHEIRA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Sem prova convincente da união estável, não se reconhece a qualidade de dependente irrogada pela autora. II - A 

perda da qualidade de segurado, sem que tenha havido o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria, impede a concessão de pensão por morte a dependente. Aplicação do art. 102 da L. 8.213/91. III - 

Apelação desprovida. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200403990218718, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 22/06/2004, DJ 30/07/2004) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. NÃO COMPROVAÇÃO DA UNIÃO 

ESTÁVEL ATÉ A DATA DO ÓBITO. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. 

-A simples prova de que a agravante e o finado viviam sob o mesmo teto não basta à comprovação de que existiu, entre 

eles, união estável até a data do óbito. -Necessidade de dilação probatória. -Agravo legal improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AI 200903000372846, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 23/02/2010, DJ 03/03/2010) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015282-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015282-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ALEX GONCALVES GUIMARAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00030713020104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que foi indeferido o pedido de assistência judiciária 

gratuita. 

 

Argumenta o agravante, em síntese, que a declaração de pobreza goza de presunção de legitimidade, e que somente a 

parte contrária poderia requerer sua impugnação. Subsidiariamente, requer lhe seja dada oportunidade para 

recolhimento do preparo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Pleiteia o recorrente a revogação da decisão agravada, concedendo-se os benefícios da gratuidade de justiça, mas não 

carreou aos autos elementos a embasar sua argüição ou que pudessem modificar a r. decisão agravada. 

 

É sabido que, para a concessão do beneplácito previsto pela Lei 1.060/50 às pessoas físicas, basta a simples declaração 

de pobreza. Entretanto, admite-se prova em contrário, a ser levantada pela parte adversa ou ex officio, na hipótese em 

que o magistrado vislumbrar elementos contrários à argüição de hipossuficiência. 

 

No caso vertente, a renda do agravante é superior à média nacional (R$ 1.923,92 - fl. 35) e sua condição de necessitado 

não pode ser presumida, até mesmo porque seus rendimentos estão acima do limite de isenção de pagamento do 

imposto de renda. Nesta hipótese, seria necessário comprovar o risco de prejuízo do sustento familiar advindo do 

pagamento das custas processuais, o que não ocorreu in casu. Assim, indeferiu o MM. Juiz a quo tal pleito, ato que é 

amparado pela jurisprudência, senão vejamos: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS POSTERIORMENTE 

À LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003 - CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI N.º 1.060/50. 1. 

No presente caso, os embargos à execução foram ajuizados já sob a vigência da Lei Estadual nº 11.608/03, que 

somente prevê a não-incidência de custas nas causas da jurisdição de menores, de acidentes do trabalho e nas ações de 

alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) salários-mínimos (artigo 7º, incisos I a III). 2. A 

agravante não comprovou a impossibilidade financeira do recolhimento das custas, o que autorizaria, nos termos do 

artigo 5º da Lei Estadual n.º 11.608/03, o seu deferimento para depois da satisfação da execução. 3. A Lei nº 1.060/50 

estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No 

art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, ou seja, 'mediante simples afirmação na 

própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, 

sem prejuízo próprio ou de sua família'. 4. Excepcionalmente, o juiz pode, de ofício, afastar o benefício da justiça 

gratuita quando não forem cumpridos os requisitos legais e estiverem presentes fortes elementos capazes de contrariar 

a alegada hipossuficiência, o que se afigura 'in casu'. (g.n.) 

(AG no 2008.03.00.00529-8/SP, 6a Turma, Rel. Juiz Fed. Miguel di Pierro, j. 12.6.2008, DJF3 28.7.2008) 

RHC. FALSIDADE IDEOLÓGICA. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. PLEITO DE JUSTIÇA GRATUITA. 

CONDUTA ATÍPICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS SUBJETIVO E OBJETIVO DO TIPO. FALTA DE JUSTA CAUSA 

EVIDENCIADA. RECURSO PROVIDO. 1. A alegação de ausência de justa causa para o prosseguimento do feito só 

pode ser reconhecida quando, sem a necessidade de exame aprofundado e valorativo dos fatos, indícios e provas, 

restar inequivocamente demonstrada, pela impetração, a atipicidade flagrante do fato, a ausência de indícios a 

fundamentarem a acusação, ou, ainda, a extinção da punibilidade. 2. Hipótese na qual o recorrente, em sede de 

embargos à execução, considerando a divergência no que tange à importância devida, entendeu ser necessária a 

realização de perícia e postulou a concessão do benefício da gratuidade, pois o custo de tal diligência, somado ao 

valor dos honorários advocatícios, poderia suplantar os valores a serem recebidos. 3. A Justiça Gratuita somente pode 

ser concedida ao hipossuficiente que, nos termos da Lei nº 1.060/50, demonstra ostentar situação econômica que não 
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lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

(g.n.) 

(omissis). 

(RHC no 21.147/SC, 5a Turma, Rel. Des. Conv. Jane Silva, j. 4.10.2007, DJ 22.10.2007, p. 00313) 

Por fim, o pagamento do preparo a posteriori não encontra respaldo legal. Uma vez afastado o alegado direito à 

assistência judiciária gratuita, as custas são devidas e devem ser recolhidas no prazo estipulado. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015326-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015326-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : IVANETE CANDIDO 

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00033574420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivanete Candido face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo 

indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido." 
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(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

 

Da análise dos documentos apresentados aos presentes autos, não vislumbro verossimilhança nas alegações da 

agravante, a justificar a reforma da r. decisão. 

 

Observo que a autora requereu a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 30/12/2009 (fl. 40/41), o qual foi 

indeferido por ausência de incapacidade laborativa, não constando informações sobre a existência de recurso 

administrativo. 

 

De outra parte, ao ajuizar a presente ação em abril de 2010, a autora juntou relatórios e exames médicos datados em 

2008 e 2009 (fl. 42/44), informando que ela é portadora de espondilose lombar discreta e hérnia discal. Contudo, tais 

documentos não se mostram suficientes para a concessão do benefício, pois não atestam, de forma categórica, a alegada 

incapacidade laborativa, sendo imprescindível a realização de perícia médica judicial. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita 

do agravo de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015474-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015474-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO DO VALE 

ADVOGADO : EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00099392720054036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que restou indeferido o pedido de recálculo da conta 

judicial, em ação de execução de benefício previdenciário. 

 

Sustenta o agravante que o erro material na apuração do benefício pode ser corrigido mesmo após o trânsito em julgado 

da decisão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não há como prosperar o presente recurso, eis que interposto sem estar devidamente instruído, de acordo com o 

disposto no artigo 525, I, do CPC. Com efeito, não constam dos autos os cálculos que o agravante entende incorretos. 

 

Assim, impossível verificar eventual equívoco de ordem material, prejudicando a análise deste agravo. 
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Destarte, ausente mencionado pressuposto objetivo de admissibilidade recursal (Art. 525, I, do CPC), NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do Art. 527, I, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015482-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015482-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NIVALDO PEREIRA DA ROSA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00015865320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nivaldo Pereira da Rosa face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de 

tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido." 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

 

No caso em tela, não restou evidenciada a verossimilhança do direito invocado. 
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Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Os atestados médicos apresentados à fl. 30/37, datados de fevereiro a abril de 2010, informam que o autor apresenta 

valvulopatia mitral, artrose lombar acentuada, com dor e limitação funcional, além de confusão mental e lapsos de 

memória, o que autorizaria, em uma primeira análise, a concessão do provimento antecipado. 

 

Contudo, o agravante não logrou demonstrar a qualidade de segurado, conforme se observa pelo extrato do CNIS em 

anexo (fl. 41/42). 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita 

do agravo de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer o agravante. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015487-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015487-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA MADALENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016514820104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, por meio da 

qual foi mantida a cessação do auxílio-doença. 

 

Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

A agravante é portadora de lesões no joelho direito e na coluna cervical e lombar, conforme atestados e exames médicos 

colacionados (fls. 30/36). Entretanto, verifico que os documentos descrevem apenas o diagnóstico das enfermidades, 

não havendo qualquer recomendação de afastamento das atividades laborativas. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade laborativa, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 
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mediante juntada de novos documentos médicos, ou ainda, após a apresentação do laudo pericial, comprovando o 

alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, não faz jus, por 

ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016378-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NALIA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 10.00.00051-9 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação de rito ordinário, condicionou o 

recebimento da exordial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe ser negado 

o direito constitucional de acesso ao Judiciário. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Merece provimento o presente agravo. 

 

De início, ressalto que entendo necessário o prévio requerimento administrativo de concessão de benefício à autarquia 

previdenciária. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. O art. 174, do Decreto 

3.048/1999 prevê o prazo de 45(quarenta e cinco) dias para o INSS responder o pleito do segurado, sendo que o mero 

desatendimento deste prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da 

demanda judicial. 

 

Além disso, atualmente várias são as possibilidades ofertadas pelo INSS para que a parte protocole seu pedido, em 

especial, quando representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 

que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

"c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

 

Aliás, verifico, no caso dos autos, que se a parte autora tivesse cumprido o determinado pelo juízo a quo, antes de 

ingressar com a ação, o prazo necessário para que o INSS manifestar-se sobre o pedido, de modo que esse recurso seria 

totalmente desnecessário. Sem considerar o atraso do andamento do processo que poderia ter sido impedido com o mero 
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protocolo do pedido administrativo junto a uma agência do INSS, com agendamento pelo telefone, ou mesmo pela 

internet. 

 

No entanto, esta 10ª Turma, na esteira da Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos abaixo transcrita, firmou 

entendimento em sentido contrário à interpretação acima: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

E ainda, no mesmo sentido, não se pode ignorar a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido. 

(REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson 

Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Destarte, ressalvado o posicionamento desta relatora, mas em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO 

ao agravo de instrumento, com fulcro no Art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Comunique-se o Juízo a quo. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016560-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016560-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : WILMA BERES STRUCS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00145617020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilma Beres Strucs em face de decisão proferida nos autos da ação de 

reajuste de benefício, em que a d. Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Alega a agravante, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos autorizadores da concessão do provimento 

antecipado, haja vista que os documentos apresentados demonstram a verossimilhança do direito pleiteado, sendo certa 

a natureza alimentar da prestação. 

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Aliado a verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, também conhecida na 

expressão latina "periculum in mora". 
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In casu, verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC), nem tampouco em perigo da demora, haja vista que o autor 

está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

 

Ademais, não restou demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo 

imprescindível a realização de dilação probatória. 

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados proferidos por esta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- A atual percepção de benefício previdenciário pela parte autora, ainda que supostamente de valor inferior ao correto, 

afasta a urgência para a concessão do provimento antecipatório. 

- Agravo de instrumento provido. 

- Agravo regimental prejudicado." 

(AI 2005030008900967; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; Julg. 25.05.2009; DJF3 22.06.2009 - p. 1473). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - O art. 558 do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II - In casu, o benefício está sendo pago (fls. 28), sendo que os valores eventualmente devidos no período posterior à 

data da sua concessão não têm caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. Considerando-se que 

o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo poderia 

gerar danos de difícil ou custosa reparação, forçoso manter-se o entendimento aplicado por ocasião da análise do 

pedido de concessão de efeito suspensivo. 

III - Recurso improvido." 

(AI 200603000294433; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; Julg. 13.08.2007; DJU 26.09.2007 - p. 705). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016733-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016733-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : OLIVIO NONATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00025152820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Olívio Nonato de Oliveira em face de decisão proferida nos autos da 

ação de reajuste de benefício, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos autorizadores da concessão do provimento 

antecipado, haja vista que os documentos apresentados demonstram a verossimilhança do direito pleiteado, sendo certa 

a natureza alimentar da prestação. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Aliado à verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, também conhecida na 

expressão latina "periculum in mora". 

 

In casu, verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC), nem tampouco em perigo da demora, haja vista que o autor 

está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

 

Ademais, não restou demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo 

imprescindível a realização de dilação probatória. 

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados proferidos por esta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- A atual percepção de benefício previdenciário pela parte autora, ainda que supostamente de valor inferior ao correto, 

afasta a urgência para a concessão do provimento antecipatório. 

- Agravo de instrumento provido. 

- Agravo regimental prejudicado." 

(AI 2005030008900967; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; Julg. 25.05.2009; DJF3 22.06.2009 - p. 1473). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - O art. 558 do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II - In casu, o benefício está sendo pago (fls. 28), sendo que os valores eventualmente devidos no período posterior à 

data da sua concessão não têm caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. Considerando-se que 

o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo poderia 

gerar danos de difícil ou custosa reparação, forçoso manter-se o entendimento aplicado por ocasião da análise do 

pedido de concessão de efeito suspensivo. 

III - Recurso improvido." 

(AI 200603000294433; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; Julg. 13.08.2007; DJU 26.09.2007 - p. 705). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da parte autora. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016975-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016975-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DIVANILDE JOSE DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : VALTER SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00028511920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Divanilde José dos Santos Silva face à decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento do benefício de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez, em que o d. 

Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido." 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

 

Da análise dos documentos apresentados aos presentes autos, não vislumbro verossimilhança nas alegações da 

agravante a justificar a reforma da r. decisão. 

 

Observo que a autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de 01/04/2008 a 13/08/2008 (fl. 40), tendo 

formulado pedidos de reconsideração, os quais foram indeferidos por ausência de incapacidade laborativa, não 

constando informações sobre a existência de recurso administrativo. 

 

De outra parte, ao ajuizar a presente ação em março de 2010, a autora juntou relatórios e exames médicos datados entre 

2007 e 2010 (fl. 55/66), informando que ela é portadora de artrose nos joelhos e hérnia discal lombar. Contudo, tais 
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documentos não se mostram suficientes para a concessão do benefício, pois não atestam, de forma categórica, a alegada 

incapacidade laborativa, sendo imprescindível a realização de perícia médica judicial. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita 

do agravo de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017093-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017093-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : AILZA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 10.00.00107-9 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ailza Ferreira dos Santos, em face de decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por invalidez, em que 

o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela, por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória, a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 
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A propósito, trago à colação o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido. 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

Consoante se denota dos autos, os relatórios médicos e exames acostados à fl. 30/47, não obstante a idoneidade de que 

se revestem, mostram-se insuficientes para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a 

alegada incapacidade laborativa da autora. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado 

é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo 

de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017424-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017424-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA IVONEIDE SALES DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

CODINOME : MARIA IVONEIDE SALES DA SILVA REIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2010.63.01.024157-6 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA IVONEIDE SALES DA SILVA, em face de decisão 

proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo que, em ação de concessão de auxílio-doença c.c. 

aposentadoria por ivalidez, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Decido. 

Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região não é competente para a revisão das decisões dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região. 

Os recursos cabíveis das decisões dos Juizados Especiais serão julgados por suas Turmas Recursais, a teor do disposto 

no art. 1º da Lei nº 10.259/2001 c.c. o art. 41, § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Nesse sentido, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA 

ESPECIALIZADA. JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. 

INTELIGÊNCIA. TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS 

JULGADOS. PRECEDENTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO 

SISTEMÁTICA DO DECISUM. INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO 

CONHECIDO.  

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição 

Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal 

Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado 

pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes 

de primeiro grau.  

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para apreciar 

os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos Tribunais 

Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados Especiais.  

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do 

artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais. 

IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de que os 

Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito de sua 

jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas Turmas 

Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais.  

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo.  

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. 

Precedentes.  

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal 

de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, 

seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa 

ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente.  

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, 

porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da 

aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou 

a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais.  

IX - Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 722.237/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 03/05/2005, DJ 23/05/2005). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos às Turmas Recursais do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017431-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017431-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NELSON LEDESMA REINA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018775620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão em que restou indeferido o pedido de tutela antecipada, em 

ação de revisão de benefício previdenciário. 

 

Sustenta o agravante, em suma, que houve indevida redução do valor do benefício a partir da conversão do auxílio-

doença para a aposentadoria por invalidez. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito invocado. 

 

É condição para se obter a antecipação dos efeitos da tutela a verossimilhança das alegações, fundada em prova 

inequívoca, consoante dispõe o art. 273 do CPC. 

 

No caso concreto, não há sequer a informação nos autos do salário de benefício e da RMI, sobre os quais o agravante 

pretende a revisão. Ademais, para ser apreciado, o pedido demanda dilação probatória, já que a majoração do benefício 

a que o agravante alega fazer jus somente pode ser apurada mediante cálculo a ser realizado por contador do Juízo. 

 

Assim, não restou preenchido o requisito da verossimilhança, vez que ausente nos autos a prova inequívoca do quanto 

pleiteado. Além disso, segundo informado na inicial, atualmente o segurado está em gozo da aposentadoria por 

invalidez, motivo pelo qual não se vislumbra a urgência da medida antecipatória. 

 

Na mesma esteira, colaciono aresto desta E. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, nos autos 

em que se discute a questão da desaposentação, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não restou comprovada a 

existência de real risco de lesão grave e de difícil reparação ou garantia do Juízo, não se configurando hipótese de 

reforma da decisão agravada. Precedente. 3. Recurso improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AI 200903000404963, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 16/03/2010, DJ 26/03/2010) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. 

DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Não se vislumbra relevância no fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo sob efeito 

suspensivo, visto que a decisão que se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e embasada na 

apreciação de situação fática. Ademais, não resta configurado, ainda, o periculum in mora, uma vez que o autor está 

recebendo o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. II - É pacífico o entendimento de que as 

contribuições vertidas pelo autor apenas poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, desde que fossem devolvidas à Previdência Social 

devidamente atualizadas, ou houvesse renúncia ao benefício atualmente percebido. III - Agravo de instrumento do 

autor improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AI 200903000184860, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 06/10/2009, DJ 14/10/2009) 

Destarte, em face dos precedentes esposados e das razões acima expostas, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017432-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017432-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : NELSON CASARINI 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 00170126820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão por meio da qual foi indeferido o pedido de 

antecipação da tutela, relativo à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Sustenta o agravante, em suma, a necessidade de manutenção do valor real do benefício, nos termos do art. 201, § 4º da 

Constituição Federal. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito invocado. 

 

É condição para se obter a antecipação dos efeitos da tutela a verossimilhança das alegações, fundada em prova 

inequívoca, consoante dispõe o art. 273 do CPC. 

 

No caso concreto, o agravante informa ser beneficiário do INSS desde 09/09/1981, e que não houve equiparação de seu 

benefício com as majorações subseqüentes, a qual sustenta fazer jus. 

 

Ocorre que não há previsão legal de paridade entre as aposentadorias já concedidas e os novos limites, estabelecidos 

posteriormente. Assim, para preservar o valor real do benefício, devem ser seguidos os critérios de correção previstos 

no Art. 41-A da Lei nº 8.213/91. 

 

Na mesma esteira, colaciono aresto do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. INCORPORAÇÃO DE COEFICIENTE EXCEDENTE NO PRIMEIRO REAJUSTE. 

PRETENSÃO FORA DO TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO NOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. REPASSE AOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. DESCABIMENTO.  

1. A aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/1994 limita-se aos benefícios cuja data de início esteja entre 5.4.1991 e 

31.12.1993.  

2. Com relação ao teto, as Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte firmaram a compreensão de que o 

salário-de-benefício está sujeito ao limite máximo na data de início do benefício, nos moldes do determinado pelos arts. 

29, § 2º, e 33, ambos da Lei n. 8.213/1991, e que o artigo 26 da Lei n. 8.870/1994 não revogou os critérios 

estabelecedores de limites máximos para os salários-de-benefício. 

3. Inexiste previsão legal, ou no título judicial exequendo, de que os reajustes aplicados aos salários-de-contribuição 

sejam repassados aos salários-de-benefício, com repercussão nos benefícios em manutenção.  

4. O processo executivo há de ater-se ao título judicial protegido pela eficácia preclusiva da coisa julgada, ex vi do 

artigo 467 do Código de Processo Civil.  

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP nº 1114466, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 20/10/2009, v.u., DJE 07/12/2009) 

Destarte, em face do precedente esposado e das razões acima expostas, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017588-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017588-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00034800620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão por meio da qual foi indeferido o pedido de 

antecipação da tutela, relativo à revisão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Sustenta o agravante, em suma, a necessidade de manutenção do valor real do benefício, nos termos do art. 201, § 4º da 

Constituição Federal. Além disso, alega que o benefício deve ser equiparado ao atual valor do teto máximo da 

Previdência Social. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Não vislumbro, ao menos neste juízo de cognição sumária, a plausibilidade do direito invocado. 

 

É condição para se obter a antecipação dos efeitos da tutela a verossimilhança das alegações, fundada em prova 

inequívoca, consoante dispõe o art. 273 do CPC. 

 

No caso concreto, o agravante informa ser beneficiário do INSS desde 17/10/1995, e que contribuiu para a Previdência 

Social pelo teto máximo. Seu benefício teve o valor limitado ao teto da época da aposentadoria, mas não houve 

equiparação com as majorações subseqüentes, a qual sustenta fazer jus. 

 

Ocorre que não há previsão legal de paridade entre as aposentadorias já concedidas e os novos limites, estabelecidos 

posteriormente. Assim, para preservar o valor real do benefício, devem ser seguidos os critérios de correção previstos 

no Art. 41-A da Lei nº 8.213/91. 

 

Na mesma esteira, colaciono aresto do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. INCORPORAÇÃO DE COEFICIENTE EXCEDENTE NO PRIMEIRO REAJUSTE. 

PRETENSÃO FORA DO TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. MAJORAÇÃO NOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. REPASSE AOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. DESCABIMENTO.  

1. A aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/1994 limita-se aos benefícios cuja data de início esteja entre 5.4.1991 e 

31.12.1993.  

2. Com relação ao teto, as Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte firmaram a compreensão de que o 

salário-de-benefício está sujeito ao limite máximo na data de início do benefício, nos moldes do determinado pelos arts. 

29, § 2º, e 33, ambos da Lei n. 8.213/1991, e que o artigo 26 da Lei n. 8.870/1994 não revogou os critérios 

estabelecedores de limites máximos para os salários-de-benefício. 

3. Inexiste previsão legal, ou no título judicial exequendo, de que os reajustes aplicados aos salários-de-contribuição 

sejam repassados aos salários-de-benefício, com repercussão nos benefícios em manutenção.  

4. O processo executivo há de ater-se ao título judicial protegido pela eficácia preclusiva da coisa julgada, ex vi do 

artigo 467 do Código de Processo Civil.  

5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP nº 1114466, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 20/10/2009, v.u., DJE 07/12/2009) 

Destarte, em face do precedente esposado e das razões acima expostas, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo 

de instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017959-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017959-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : RONALDO DIAS SOARES 

ADVOGADO : ROBSON DA CUNHA MEIRELES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARTA ILACI MENDES MONTEFUSCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 00045946220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão denegatória de antecipação da tutela, por meio da 

qual foi mantida a cessação do auxílio-doença. 

 

Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não vislumbro as condições necessárias à concessão da medida antecipatória. 

 

O agravante é portador de lesões na coluna lombar, conforme atestado médico colacionado (fl. 31). Entretanto, muito 

embora esteja mencionado que o paciente exerce a profissão de mecânico, o documento descreve apenas o diagnóstico 

das enfermidades e a restrição para realizar esforços físicos, não havendo qualquer recomendação de afastamento das 

atividades laborativas. 

 

Também não há nos autos a informação das tarefas executadas pelo agravante, nem de que estas demandam algum 

vigor físico, de modo que nesta análise perfunctória, não é possível afirmar que esteja impossibilitado de retornar ao 

trabalho. 

 

Ausente nos autos a prova inequívoca da incapacidade laborativa, não constato, ao menos neste juízo de cognição 

breve, a verossimilhança do direito invocado. Ressalvada, no entanto, a possibilidade de concessão do benefício 

mediante juntada de novos documentos médicos, ou ainda, após a apresentação do laudo pericial, comprovando o 

alegado. 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta Corte. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, não faz jus, por 

ora, à concessão de tutela antecipada. III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.087975-0, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:06/02/2008 PÁGINA: 712) 

 

Destarte, em razão do precedente esposado e dos fundamentos supra, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

 

Dê-se ciência e após, decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000642-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000642-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO DONIZETTI TREVISAN 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00095-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, 

todavia, determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos da Contadoria Judicial. 

Alega a recorrente, em síntese, que "interpretou a r. sentença a quo o direito de modo inverso, e por isso deve ser 

reformada, por contrariar o direito expresso e causar prejuízo a parte autora nos termos do art. 186 do Código Civil, 
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inclusive a correção do período judicial não foi realizada adequadamente com os índices legais com juros de mora e 

correção monetária." 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início observo que a conta apresentada pelo exeqüente (fls. 168/169) não demonstrou o cálculo da evolução da renda 

mensal inicial que pudesse resultar no benefício de R$ 408,72 em dezembro de 2001. 

Outrossim, utilizou índices de correção monetária estranhos àqueles determinados pela Resolução 242 do Conselho da 

Justiça Federal, contrariando assim determinação expressa do acórdão (fl. 74), que determinava a observância da 

referida resolução, que instituiu o Manual de Cálculos da Justiça Federal, onde está sedimentada a jurisprudência 

dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

Desta forma, a execução deve prosseguir de acordo com o cálculo elaborado pela Contadoria desta Corte (fls. 96/102), 

em que foi observada a Resolução 242-CJF, conforme disposto no título judicial em execução. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC, para que a execução prossiga nos 

valores apurados pela Contadoria desta Corte. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 14 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-93.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.001281-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA VENANCIO DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA 

No. ORIG. : 07.00.01567-0 2 Vr IVINHEMA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, no valor do salário mínimo, a partir 

da data da citação. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, com correção monetária desde os respectivos 

vencimentos e juros de mora a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, aos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.  

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, ante a realização da perícia por médico 

particular da parte autora e, portanto, suspeito, sequer tendo respondido aos quesitos formulados, devendo ser anulada a 

r. sentença para produção de nova prova pericial. No mérito, pleiteia a reforma da r sentença, sustentando não 

comprovação da qualidade de segurada especial e ausência de incapacidade laborativa. Caso assim não entenda, requer 

a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 138 do CPC, o princípio da imparcialidade é aplicável aos auxiliares da justiça, inclusive 

aos peritos. 

No caso dos autos, observa-se às fls. 84 que, ante a escusa do encargo pela perita médica nomeada (fls. 74), o MM. juiz 

a quo determinou que fosse oficiado o Hospital do Câncer em Barretos para que enviasse ao juízo documento detalhado 

dos atendimentos feitos em favor da parte autora e se esta se encontra impossibilitada de exercer sua profissão de 

lavradora, de modo que o relatório médico de fls. 90, subscrito pelo médico particular da parte autora, Dr. Vinícius de 

Lima Vazquez, deve ser desconsiderado para fins de prova pericial, vez que elaborado por profissional não eqüidistante 

das partes, o que compromete a parcialidade de suas conclusões. 

Assim, sendo parcial a prova pericial realizada, e não havendo nos autos elementos suficientes à comprovação cabal dos 

pressupostos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, resta caracterizada a negativa da jurisdição, a todos 
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assegurada como direito fundamental (CF, art. 5º, XXXV), e cerceamento de defesa, em virtude da produção deficiente 

de prova indispensável à constatação da incapacidade da parte autora, inclusive por força do que dispõe o artigo 130 do 

Código de Processo Civil. 

No mesmo sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO 

PERICIAL. IMPARCIALIDADE DO PERITO . 

I - Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou 

fatos provados nos autos (CPC, art. 436), a imparcialidade é princípio que se aplica ao juízo e aos seus auxiliares, 

dentre eles, o perito. 

II - Comprometida a imparcialidade do perito em razão de ser o médico escolhido pela parte autora, deve ser indicado 

para a realização do exame necessário à constatação da incapacidade alegada, profissional de confiança do 

magistrado, nos termos do art. 145, do CPC, de preferência entre os técnicos dos estabelecimentos oficiais 

especializados ou qualquer outro de livre escolha do juiz, de modo que não recaia sobre ele qualquer recusa por 

impedimento ou suspeição (CPC, art. 423). 

III - Recurso provido." 

(TRF 3ª Reg., AG nº 2008.03.00.005724-9/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 02.06.2008, v. 

u., DJU 24.06.2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPEIÇÃO DO PERITO JUDICIAL. 

ATUAÇÃO COMO MEDICO DA PARTE. ART. 138, III, CPC. 

Implica em parcialidade quanto à análise dos fatos e da incapacidade laboral da segurada, nos termos das regras de 

suspeição e impedimento disciplinadas no art. 138, III, do C. Pr. Civil, se o perito judicial atuou como médico 

particular da parte autora. 

Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2008.03.00.026293-3/SP, Juíza Convoc. Giselle França, Décima Turma, j. 30.09.2008, v. u., DJU 

15.10.2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para realização de nova perícia 

médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003106-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA CELIA RAMOS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00011-3 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para a devida correção na autuação, devendo constar 

como apelante Maria Celia Ramos, conforme apelação de fls. 284/289. 

2. Trata-se de apelação interposta por Maria Celia Ramos em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 04.07.2005. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação para o fim de condenar o INSS ao pagamento de pensão por morte 

à autora, nos termos do artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91, a contar da data do requerimento administrativo (14.12.2005), 

incidindo correção monetária e juros legais sobre as prestações vencidas, bem como para declarar a nulidade do ato 

concessivo de pensão por morte em favor de Maria Celia. Diante da sucumbência recíproca das partes, serão recíproca e 

proporcionalmente distribuídas e compensadas as despesas e honorários, nos termos do artigo 21 do Código de Processo 

Civil. Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais, a co-ré sustenta que o seu benefício não deveria ter sido cessado, uma vez que lhe foi concedido de 

forma regular. Aduz que a legislação autoriza o cônjuge divorciado a receber o benefício de pensão por morte. Conclui 

que restou comprovada a sua dependência econômica em relação ao seu ex-marido, o que lhe garante o direito à 

percepção de 50% (cinquenta por cento) do montante dos proventos da pensão por morte. Requer então o provimento da 

apelação para que lhe seja concedido o benefício, condenando o recorrido ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, além de reiterar o pedido de isenção de custas judiciais, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Às fls. 168/171, a parte autora informou que o benefício lhe foi concedido pelo INSS.  

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão versa sobre a comprovação da dependência econômica da co-ré Maria Celia Ramos. 

No tocante à dependência econômica, observa-se o disposto no artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual o 

cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de 

condições com os dependentes referidos no inciso I do artigo 16 desta lei, ou seja, presume-se a dependência econômica 

do cônjuge separado que recebia pensão alimentícia por ocasião do óbito do segurado. 

A contrario sensu, conclui-se que a ex-esposa precisa comprovar que efetivamente recebia ajuda material de seu ex-

cônjuge para poder figurar como dependente e, assim, fazer jus à pensão por morte. A dependência econômica, neste 

caso, não é presumida, cabendo à interessada demonstrá-la, de modo inequívoco, para viabilizar a concessão do 

benefício desejado. Registre-se, outrossim, ser irrelevante a dispensa de alimentos quando da separação, ante a 

irrenunciabilidade do direito. Nesse sentido, foi editada a Súmula nº 336 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que 

assim dispõe: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por 

morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente." 

No presente caso, ficou demonstrado o matrimônio da co-ré Maria Celia Ramos com o falecido (fls. 21), bem como a 

posterior separação consensual do casal em 16.05.2000, momento em que a co-ré dispensou alimentos, conforme cópia 

de sentença proferida em ação de separação judicial de fls. 59/60. Assim, para fazer jus ao benefício pretendido, deve 

comprovar a necessidade econômica superveniente. 

Não há nos autos qualquer prova material que comprove a dependência econômica da co-ré em relação ao seu ex-

cônjuge, além do que não foi produzida prova oral.  

A requerida Maria Celia Ramos foi citada em 26.03.2008 (fls. 248) e nem sequer apresentou contestação (fls. 263). 

Assim, diante do contexto fático-probatório dos autos, verifica-se que não restou demonstrada a dependência econômica 

da co-ré Maria Celia Ramos em relação ao seu falecido ex-cônjuge no momento do óbito, razão pela qual não é devido 

o benefício. Em conformidade com este posicionamento, confira-se os julgados do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, abaixo transcritos: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO DE FATO E SEM RECEBER 

ALIMENTOS. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

(AgRg no REsp nº 953.552, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 25.11.2008, un., DJ 19.12.2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE 

SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE 

COMPROVADA. 

1. É devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 527349, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T., j. 16.09.2003, un., DJ 06.10.2003). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. DISPENSA DE 

PENSÃO ALIMENTÍCIA. NECESSIDADE ECONÔMICA POSTERIOR. 

- Desde que comprovada a ulterior necessidade econômica, o cônjuge separado judicialmente, ainda que tenha 

dispensado a pensão alimentícia, no processo de separação, tem direito à percepção de pensão previdenciária em 

decorrência do óbito do ex-marido. 

- Recurso Especial não conhecido." 

(REsp 177350, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T., j. 25.04.2000, un., DJ 15.05.2000). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. HABILITAÇÃO DE FILHAS. COTAS. ART. 76 DA LEI 8.213/91. 

1. Cônjuge separado judicialmente sem receber alimentos e que não comprova a dependência econômica não faz jus à 

pensão. 

2. Habilitação das filhas dependentes às cotas de pensão, na forma do art. 76 da Lei 8.213/91. 

3. Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(REsp 196603, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 08.02.2000, un., DJ 13.03.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE. RENÚNCIA 

ANTERIOR AOS ALIMENTOS. IRRELEVÂNCIA. 

1. É devida a pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, que comprove a dependência econômica 

superveniente, ainda que tenha dispensado temporariamente a percepção de alimentos quando da separação judicial. 
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2. Recurso não conhecido." 

(REsp 196678, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 16.09.1999, un., DJ 04.10.1999). 

 

Precedentes também desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-CÔNJUGE. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. 

DEPENDÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. 

1. A concessão do benefício regula-se pela lei vigente à data do óbito. Aplicação do princípio "tempus regit actum". 

Aplica-se, pois, a redação original do art. 74 da Lei n. 8.213/91, que determina a concessão do benefício à data do 

óbito do segurado. 

2. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3. Na hipótese, restou comprovada a qualidade de segurado do falecido, por perceber aposentadoria especial (art. 15, 

I, da Lei n. 8.213/91). 

4. Ex-esposa que dispensou alimentos quando da separação. Não basta a alegação de que agora, depois do óbito do 

"de cujus" a autora precisa da pensão para sobreviver. Segundo a legislação previdenciária em comento, somente os 

dependentes legais terão direito à percepção do benefício de pensão por morte. Dependência em relação ao segurado 

não comprovada. 

5. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2004.61.04.000711-5, Rel. Juiz Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 20.10.2008, un., DJF3 12.11.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. AUSÊNCIA DE UNIÃO ESTÁVEL NOS ANOS 

ANTERIORES AO ÓBITO. NECESSIDADE ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE PROVAS. 

I - Do conjunto probatório constante dos autos, depreende-se que a autora não mais convivia maritalmente com o 

falecido nos três últimos anos anteriores ao seu óbito. 

II - É firme a jurisprudência no sentido de que o ex-cônjuge poderá requerer o benefício de pensão por morte, desde 

que comprove a sua real necessidade econômica, ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da 

separação judicial. Assim, tal raciocínio poderia ser aplicado, em tese, para as situações de ex-companheira. 

III - Não restou comprovada a alegada necessidade econômica da autora, uma vez que não há nos autos qualquer 

prova apta a demonstrar tal situação. Aliás, a própria inação da demandante por ocasião do pleito dos filhos pela 

pensão por morte revela tal desnecessidade no momento do óbito. 

IV - A condição de dependente da autora em relação ao de cujus não restou comprovada, não se enquadrando, assim, 

na hipótese legal descrita no art. 16, I, da Lei n. 8.213/91. 

V - Apelação da parte autora desprovida. 

(AC 2007.03.99.027038-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 13.05.2008, un., DJF3 21.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte. 

Erro material corrigido de ofício. Apelação desprovida. 

(AC 2003.61.13.001477-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 18.12.2007, un., DJ 16.01.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE. TEMPUS REGIT ACTUM. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. 
- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado. No caso de separação judicial, 

além da qualidade de segurado do de cujus, deve a ex-esposa comprovar sua condição de economicamente dependente 

do falecido, pois esta não se presume, em razão de não estar contida no rol do inciso I do artigo 16 da LBPS. 

- Ausente o requisito da dependência econômica, ante a insuficiência do conjunto probatório. Início de prova material 

inexistente, impondo-se a negativa da concessão de pensão post mortem. 

- Apelação improvida. 

(AC 2003.03.99.030136-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 10.09.2007, un., DJ 24.10.2007). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da co-ré 

Maria Celia Ramos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004457-80.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.004457-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILUCE XAVIER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIZÂNGELA LUGUBONE FRANCO LISTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

No. ORIG. : 07.00.00101-8 2 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que condenou o INSS à revisão da renda mensal de pensão por morte derivada de 

benefício acidentário, mediante a aplicação do índice de 39,67% referente ao IRSM de fevereiro/94, antes da conversão 

da moeda de Cruzeiros Reais para URV. 

Apelou a autarquia alegando, em síntese, nulidade processual decorrente da ausência de intimação para contestação. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

Observo que a presente ação foi proposta na Justiça do Estado de São Paulo, na Comarca da Capital. 

Após a regular citação o INSS opôs exceção de incompetência a qual foi julgada procedente para determinar a remessa 

dos autos à Comarca de Poá, fixando-se a competência em razão do domicílio do autor. 

Todavia, ao receber os autos, o MM. Juiz a quo determinou que fosse certificado o decurso de prazo para contestação 

independentemente de nova intimação da autarquia (fl. 23). 

Preliminarmente, em que pese tratar-se de pensão por morte derivada de benefício acidentário, a competência para o 

julgamento do presente recurso é da Justiça Federal e, portanto, desta Corte. Esse o entendimento firmado pela Colenda 

Terceira Seção do STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE 

DE ACIDENTE DE TRABALHO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, I, DA CF/88. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve-se considerar a natureza do benefício, se 

acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.  

2. As ações que versam sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto 

no art. 109, § 3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, 

independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal.  

3. Exceção a esta regra está nas ações acidentárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, 

nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da 

Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, in fine, da Constituição.  

4. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no CC 107796/SP, Terceira Seção, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 07.05.2010)  

 

Quanto ao prazo de resposta para a autarquia, assim dispõe o Art. 306 do CPC: 

Art. 306. Recebida a exceção, o processo ficará suspenso (art. 265, III), até que seja definitivamente julgada  

 

Desta forma, tendo sido acolhida a exceção de competência, o INSS deveria ter sido intimado para apresentar 

contestação no Juízo competente. Esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONTESTAÇÃO. REINÍCIO 

DO PRAZO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO RÉU.  

1. Acolhida a exceção de incompetência, o reinício do prazo remanescente para contestar depende da intimação do réu 

do recebimento dos autos pelo juízo declarado competente.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 1045568/RS, Quarta Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJe 13.04.2009)  

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e os demais atos processuais posteriores ao 

recebimento dos autos na Comarca de Poá, por estar em confronto com o entendimento do E. STJ, e determinar a 

intimação do INSS para contestação. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004545-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004545-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ISAURA CANDIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00053-3 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença, julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, e condenou ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios que foram arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

 

Em seu recurso, a autora requereu a reforma da decisão recorrida, julgando procedente o pedido a fim de condenar a 

Autarquia Previdenciária à concessão da aposentadoria rural por idade. 

 

A parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da Lei 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

Despicienda discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito, porquanto o documento acostado às fls. 06, 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 60 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, sem 

qualquer sombra de dúvida, a carência exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de 

início de prova material, a parte autora acostou a seguinte documentação: 

 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 07.02.1959, com Sebastião Aguiar de Andrade, no município de Carmo 

de Minas - MG (fls.05); 

 

b) cópia da CTPS o marido da autora, nº 28432 (fls.07). 

 

Apesar dos relatos das testemunhas que depuseram que a conhecem trabalhando em atividade rural (fls.44;45) e da 

afirmação feita pela autora na peça inicial, de que "(...) sempre trabalhou em serviços "Rurais" (doc 2)" (fls. 02), a 

cópia da certidão de casamento juntada aos autos não possibilita aferir a qualificação do seu marido, a qual pretende a 

autora aproveitar a qualidade de trabalhador rural de seu cônjuge, eis que dela não consta a profissão. A CTPS de seu 
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marido, nº 28432, não traz anotação ou registros de vínculos laborais caracterizando o período e os locais da alegada 

lida rural. 

 

O início de prova material produzido, não pode ser aproveitado a favor da autora, pelas omissões apontadas, não sendo 

possível a comprovação do exercício da atividade rural somente pelos depoimentos colhidos, como revela o enunciado 

da Súmula STJ 149: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito 

da obtenção de benefício previdenciário", não havendo a possibilidade de estender a qualidade de segurada especial à 

autora, já que não foi comprovada a qualidade de trabalhador rural de seu marido ou da própria autora, pelo período 

ainda que descontínuo, de 60 meses. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no Art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

 

Não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.004585-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA DE LEMOS SANTANA 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 
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No. ORIG. : 08.00.00037-5 1 Vr CANANEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, com implantação em trinta dias a 

partir da intimação da sentença, DIB a partir da data do ajuizamento da ação, em 29.08.08, bem assim a pagar os 

valores em atraso através de requisitórios de pequeno valor, além de custas processuais, despesas e honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, não incidindo sobre as prestações vincendas (Súmula 111, STJ). 

 

Em seu recurso, a autarquia requer preliminarmente, a revogação da tutela antecipatória e a extinção do processo sem 

resolução do mérito, tendo em vista a ausência do prévio requerimento administrativo do benefício. No mérito, pugna 

pela reforma integral da decisão recorrida, em razão da autora não ter comprovado o exercício da atividade rural em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses idêntico à carência necessária. 

 

A autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

De início, ressalto que entendo necessário o prévio requerimento administrativo de concessão de benefício à autarquia 

previdenciária. Não se trata de exigir o esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse 

processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa da ré. O art. 174, do Decreto 3.048/1999 

prevê o prazo de 45(quarenta e cinco) dias para o INSS responder o pleito do segurado sendo que o mero 

desatendimento deste prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da 

demanda judicial. 

 

Além disso, atualmente várias são as possibilidades ofertadas pelo INSS para que a parte protocole seu pedido, em 

especial, quando representada por profissional qualificado, inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, 

que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

"c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

 

No entanto, esta 10a. Turma, na esteira da Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos abaixo transcrita, 

firmou entendimento em sentido contrário a interpretação acima: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, não se pode ignorar a jurisprudência dominante do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido". (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Quanto ao pedido de revogação da ordenada imediata implantação do benefício na mesma oportunidade que a sentença, 

anoto que não merece guarida, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a tutela 

específica, nos termos do art. 461, § 3º do CPC. 

 

Por esses motivos, deixo de acolher os pedidos feitos nas preliminares arguidas e passo ao exame do mérito da ação. 

 

Com efeito, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode 

requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143, da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V e 

nos incs. VI e VII, do art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 

143 da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres (art. 48, 

§ 1º). 
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Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito verifico atendido, porquanto o documento acostado às fls. 05 comprova inequivocamente a idade 

da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 60 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, sem 

qualquer sombra de dúvida, a carência exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de 

início de prova material, a parte autora acostou a seguinte documentação: 

 

- cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido em 15.10.60, no município de Jacupiranga - SP, com Idorino 

Ventura Santana, na qual consta a qualificação de lavrador de seu cônjuge (fls.09). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, ao pacificar o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência da Corte 

no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da 

qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de 

Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar, tão somente à esposa, a condição de rurícola do 

cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa acompanha o marido nas lides campestres. 

 

No que se refere à documentação apresentada, certidão de casamento da autora, que traz a qualificação de lavrador de 

seu cônjuge, presumindo que este ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1960 (época da celebração de 

seu casamento), ao compulsar dos autos, verifico que a parte autora não apresenta documento que a qualifique de forma 

robusta como trabalhadora rural ou prove vínculo de casamento com pessoa que seja ou tenha exercido 

inequivocamente atividade laborativa em período extensivo e dessa forma, a prova oral se faz imprescindível a 

corroborar o início de prova material trazida aos autos. 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos, informaram que conhecem a autora há 

quarenta anos (testemunha Fausto Leal) e há cinqüenta anos (testemunha Job Borges). Anoto que, ao fato de conhecer, 

deverá ser trazido a esclarecimento, o respectivo período de labor rural e a localidade do desempenho do mesmo. 

Ambas as testemunhas, afirmaram que a autora nunca teve qualquer outra profissão além de ser lavradora e o marido 

dela também é lavrador. 

 

Aos depoimentos esparsos, imprecisos e contraditórios, ao compulsar dos autos, nas informações constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 66), incorrem apontamentos de que a autora no período de 1985 

a 1986, teve vínculo de trabalho urbano, associado ao fato principal, de que seu marido laborou como estatutário do 

DER (Departamento de Estradas de Rodagem), em atividade urbana, pelo expressivo período de 1958 a 1983 

(fls.69/70), sendo aposentado como funcionário público. 

 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais não se revestiram de força probante o bastante para permitir aquilatar o 

desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante 

tabela contida no art. 142, da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido. 

 

Não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento 

à apelação do INSS, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005631-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005631-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ROBERTO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00093-9 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por José Roberto Nogueira, em face da r. sentença proferida em ação ordinária de 

reconhecimento de renúncia da aposentadoria, sem restituição dos valores recebidos, cumulada com novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, mediante utilização do tempo de contribuição após a jubilação 

(27.01.1993). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 21/51, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais sustenta o autor, em síntese, que a desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário 

desde que tenha como objetivo a melhora do status econômico do segurado. Aduz, ainda, que a desaposentação em 

mesmo regime previdenciário é um mero recálculo do valor da prestação em razão das novas cotizações do segurado, 

não havendo que se falar em restituição dos valores fruídos no passado. 

Requer a reforma da r. sentença para que seja reconhecido o direito à desaposentação para optar por uma aposentadoria 

mais vantajosa. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contrarrazões aduzindo, em síntese: a decadência do direito de rever o ato 

de concessão do benefício, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97; a prescrição qüinqüenal, a constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria; a impossibilidade de 

renúncia; e, caso se entenda por sua possibilidade, a necessidade de ressarcimento da autarquia, com a devolução dos 

valores já percebidos. Na hipótese de procedência do pedido, requer seja fixado o termo inicial do benefício na data do 

trânsito em julgado da ação. Requer, a final, o improvimento do recurso. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em contrarrazões 

pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo 

decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 27.01.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 
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pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 
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aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007287-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007287-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA LAURA POPIM MALAMAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00136-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a 

partir do requerimento administrativo, protocolado em 16.02.2005. 

 

A r. sentença apelada julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que as provas produzidas não são 

suficientemente convincentes acerca da veracidade das alegações, pois comprovam que seus familiares são proprietários 

rurais enquadrados como empregadores rurais de propriedade caracterizada como latifúndio para exploração, que 

emprega mão de obra estranha, descaracterizando o regime de economia familiar, bem como por restar comprovado que 

ao atingir o requisito etário no ano de 1999, a autora já trabalhava há pelo menos 2 anos na Prefeitura Municipal em 

atividade de merendeira. Em consequência, condenou-a no pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, ressalvando ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, sustentando, em síntese, que preenche 

os requisitos legais para a concessão do benefício pretendido. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, ao completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres, 

nos termos do art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei em 

comento. 

 

A parte autora comprova a idade mínima para o recebimento do benefício (fls. 24) e apresentou razoável início de prova 

material, de acordo com os documentos carreados aos autos às fls. 14/89, dentre eles, cópia da certidão de casamento 

em que seu marido está qualificado como lavrador (fls. 14), cópias da certidão de nascimento de seus filhos, Aparecida 

Sueli Malaman, Marli Malaman, Eder Malaman e Levi Malaman, nascidos em 02.09.1961, 18.10.1962, 04.01.1964 e 

15.11.1965, respectivamente, estando anotado em todos os documentos que o nascimento se deu em domicílio, na 

Fazenda Itagaçaba/SP, e no primeiro, a qualificação do pai como lavrador (fls. 15/18); cópia do livro de matrícula do 

estabelecimento de ensino Gesc. "Rural" Guerino Negri, relativo ao ano de 1971, no qual consta a matrícula do filho da 

autora, Eder Malaman, e a qualificação do pai como lavrador, no campo destinado a tal finalidade (fls. 19), bem como 

cópia integral do processo administrativo requerido perante o INSS, o qual foi instruído com os documentos relativos ao 

imóvel rural denominado Sítio São Domingos, em nome de seu esposo Germano, para o fim de comprovar a atividade 

desenvolvida em regime de economia familiar.  

 

Outrossim, segundo a prova dos autos, não restou caracterizado o exercício de atividade rural em regime de economia 

familiar, pois como reconhecido pela sentença, o Sítio São Domingos, de propriedade da família, de acordo com a vasta 

documentação carreada aos autos, é classificado como "latifúndio para exploração", bem como seu esposo Germano 

Malaman está enquadrado como empregador rural, conforme demonstram os documentos de fls. 42/47, não podendo a 

autora ser considerada segurada especial, em razão do enquadramento de seu marido. 

 

O conceito de regime de economia familiar está expresso no § 1º do art. 11 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:  

 

"Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "Para a configuração do regime de economia familiar é 

exigência que o labor rurícola seja indispensável à subsistência do trabalhador." (REsp 540900/RS, Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, DJ 14.11.2005, pág. 373), hipótese não contemplada no caso vertente. 

A questão trazida a desate também foi objeto de análise por este Tribunal, no sentido da decisão recorrida, a exemplo 

dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPROCEDÊNCIA. 

SUCUMBÊNCIA. I - A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova 

material respaldada por prova testemunhal idônea. II - Embora tenha sido juntado aos autos documento hábil a ser 

considerado como início de prova material, não restou caracterizado o exercício de atividade rural em regime de 

economia familiar. III - Configurada a sua condição de contribuinte individual e não havendo comprovação do 

recolhimento das referidas contribuições, é de ser negado o pedido de aposentadoria de idade rural. IV - Não há 

condenação da demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). V -Apelação do INSS provida." 

(TRF3 - Proc. 2007.03.99.049414-0, Desemb. Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:19/08/2009 

PÁGINA: 852). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL EM REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO LAVRADOR EM DOCUMENTOS EXPEDIDOS 

POR ÓRGÃO PÚBLICO. MARIDO PROPRIETÁRIO DE MAIS DE UM IMÓVEL RURAL DE MÉDIO PORTE. 

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVA ORAL CONTRADITÓRIA. I. 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. II. Da documentação 

apresentada depreende-se que o marido da autora possui mais de uma propriedade rural de médio porte, fato que 

descaracteriza o regime de economia familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, considerado como indispensável à 

própria subsistência, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91. III. O depoimento pessoal e os depoimentos 

testemunhais são contraditórios, pois foram apresentadas diferentes versões sobre o tamanho da propriedade da 

autora e da quantidade de cabeças de gado que possui. IV. Apelação da autora desprovida. Sentença mantida." 

(TRF3 - Proc. 2006.03.99.016617-0, Desemb. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:21/10/2009 

PÁGINA: 1570). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPROCEDÊNCIA. I. Remessa oficial, tida por 

interposta, conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. II. É 

considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. III. Verificando-se a posse de mais de duas propriedades rurais, torna-se inviável enquadrar 

a parte autora como segurada especial, entendida como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de economia 

familiar. IV. Ausência de condenação da parte autora nas custas processuais e honorários advocatícios,por ser 

beneficiária da justiça gratuita, explicitando-se que deve arcar com o pagamento dos honorários periciais, arbitrados 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF. V. 

Pedidos feitos em contrarrazões pela parte autora não conhecidos. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do 

INSS providas." 

(TRF3 - Proc. 2004.03.99.033100-6, Desemb. Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 CJ2 DATA:20/05/2009 

PÁGINA: 193). 

 

Desse modo, ausente a qualidade de segurado, e sendo insuficientes as contribuições recolhidas pela autora como 

Autônoma, na ocupação declarada como Cozinheira (fls.75, 77 e 78), escorreita a decisão que julgou improcedente o 

pedido de aposentadoria por idade rural, por não ter implementado cumulativamente os requisitos para tanto.  

 

Dessarte, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que 

manifestamente improcedente. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 19 de abril de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1509/1583 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009069-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009069-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ROBERTO ANTUNES GUIMARAES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00157-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em ação ordinária, que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, bem como a 

impugnação ao laudo pericial, e condenou o autor no pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, arbitrados no valor de R$ 300,00, guardados os limites da Lei 1.060/50. 

 

Apelou a parte autora, pleiteando em preliminar, a concessão da tutela anteriormente indeferida, e no mérito, aduz que 

deve ser anulado o laudo pericial, vez que constatou as patalogias do autor (Cervicalgia e Lombalgia Crônica), mas não 

reconheceu a incapacidade. Aduz que é suinocultor e portador das doenças Espondiloartrose Cervical e Lombar, Hérnia 

Discal e Lombar, Depressão, conforme documento de fls. 85 que transcreve, sustentando que "mal consegue se 

movimentar, ante os problemas de saúde que o acometem" e que "Todos os atestados juntados aos autos de especialista 

na área de ortopedia e coluna atestam a incapacidade da apelante (fls. 17 a 30) o acompanhamento realizado 

periodicamente na Unidade Básica de Saúde e já tendo sido consultada por vários especialistas que atestam as mesmas 

coisas." (fls. 110) . Alega ainda, que "Talvez pelo fato da perita ser reumatologista e não ortopedista, não ter 

experiência na área e provavelmente não entendeu a extensão do problema." (fls. 111). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.  

 

É o relatório. Decido. 
 

O autor, nascido em 17.06.1965, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 560.325.365-3, 

concedido até 15.09.2008, e a conversão em aposentadoria por invalidez, em razão de estar acometido das moléstias 

acima referidas, que o incapacitam para exercer o trabalho para o qual foi contratado - suinocultor II, conforme 

registrado em sua CTPS às fls. 11.  

 

O benefício de auxílio-doença está disciplinado no art. 59 da Lei 8.213/91, que assim preconiza: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez, nos ditames dos artigos 42 ao 47. 

 

Na perícia médica realizada em 27.08.2009, consoante laudo juntado às fls. 79/87, afirmou a Perita Judicial que o autor 

é portador de Cervicalgia - CID M54.2, desde dezembro de 2007, e Lombalgia Crônica - CID M54.5, desde maio de 

2007, que a doença pode ser reversível com tratamento e que é possível a reabilitação do autor. Quanto ao quesito nº 7, 

se a incapacidade é total ou parcial, assim respondeu: 

 

"O autor não é incapaz para o trabalho. Em exames tomográficos apresentados da coluna cervical e lombo sacra não 

se verifica compressão de estrutura nervosa que se correlacione com a queixa do autor, nem houve correlação com os 

achados de exame físico, não apresentando o autor hérnia de disco, nem cervical, nem lombar. Os sinais de osteortrose 

descritos são compatíveis com a faixa etária do autor." (fls. 81). 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pelo apelante, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento, ou qualquer documentação, que indique o contrário do afirmado no parecer.  
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Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA 

LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA. PERCENTUAL. MP 1.577/97. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da 

lide, concluindo, no entanto, que o valor apurado na perícia oficial reflete a justa indenização devida pela 

desapropriação do imóvel rural em tela, bem como pela incidência dos juros compensatórios, a partir da imissão na 

posse, no percentual de doze por cento (12%) ao ano. 

3. Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos, inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de 

decidir, dispensando as outras provas produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das 

partes, desde que dê a devida fundamentação. 

4. 'A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os elementos existentes nos 

autos, é um dos cânones do nosso sistema processual' (REsp 7.870/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 3.2.1992). 

(...) Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 894.914/TO, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 200). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. 

SUCUMBÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das 

partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a improcedência 

do pedido é de rigor. III- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF3 - Proc. 2009.03.99.010696-3, Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 08.07.2009, pág. 

1463);  

 

Desse modo, constatado o restabelecimento do segurado, e diante do conjunto probatório, considerando o princípio do 

livre convencimento motivado, é de se concluir que não há incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não 

faz jus aos benefícios de pleiteados.  

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no 

Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009350-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009350-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MARCELO BECARI 

ADVOGADO : IVANETE ZUGOLARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00282-5 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, em que se pretende a antecipação da tutela para a implantação do benefício de 

auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O pedido de tutela foi indeferido e regularmente processado o feito, foi proferida sentença julgando improcedente o 

pedido, vez que não comprovada a incapacidade laborativa da autora, e condenando-a no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor da causa, ressalvando ser beneficiária da 

Assistência Judiciária Gratuita.  

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da sentença, sustentando que faz jus ao benefício, em razão dos 

problemas de saúde que a acometem e impedem a execução de suas atividades profissionais e limitam suas atividades 

cotidianas, levando-se em conta também ser pessoa simples e com idade avançada.  

Sem contrarrazões os autos foram remetidos a este Tribunal.  

 

É o relatório. Decido. 
 

A Autora, nascida em 02.01.1947, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria 

por invalidez. Os referidos benefícios estão disciplinados nos Arts. 59 e 42 da LBPS, com a seguinte redação: 

 

Art. 59 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

Art. 42 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

Portanto, tais benefícios são devidos ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporária ou 

permanentemente o exercício de sua profissão. 

 

O laudo médico elaborado pelo Perito Judicial na data de 29.09.2009, concluiu que a autora é portadora de Hipertensão 

Arterial leve e Hipertireoidismo controlado, Obesidade Estágio I não controlada e Neurose Depressiva não controlada, 

cujas patologias não determinam incapacidade para os trabalhos habituais de doméstica (fls. 81/83). 

 

Em resposta aos quesitos formulados pela autora às fls. 40, acerca das doenças que é portadora, acrescenta que 

apresenta alterações degenerativas na coluna lombar, em níveis incipientes, e esclarece que as patologias são 

controladas com medicações e que "os tratamentos medicamentosos colocam a autora com capacidade laborativa 

habitual preservada". 

 

Na parte do Histórico, consta que "a autora refere dor no pé esquerdo, coluna, hipotireoidismo, hipertensão arterial, 

arritmia, depressão e labirintite", porém, no exame clínico realizado na autora, constatou-se que "a dor no pé esquerdo 

não revela patologia no exame clínico e ou raio-X. Arritimia não foi constatada, a labirintose, no momento, não está 

presente. A pressão arterial está normal" (fls. 81). 

 

Vale frisar que a perícia foi realizada em conjunto o médico perito do INSS, que apresentou seu relatório e concluiu não 

haver incapacidade laborativa (fls. 86). 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer as enfermidades sofridas pela autora, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA 

LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 
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JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA. PERCENTUAL. MP 1.577/97. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da 

lide, concluindo, no entanto, que o valor apurado na perícia oficial reflete a justa indenização devida pela 

desapropriação do imóvel rural em tela, bem como pela incidência dos juros compensatórios, a partir da imissão na 

posse, no percentual de doze por cento (12%) ao ano. 

3. Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos, inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de 

decidir, dispensando as outras provas produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das 

partes, desde que dê a devida fundamentação. 

4. 'A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os elementos existentes nos 

autos, é um dos cânones do nosso sistema processual' (REsp 7.870/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 3.2.1992). 

(...) Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 894.914/TO, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 23/10/2007, DJ 22/11/2007, p. 200); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. 

SUCUMBÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das 

partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a improcedência 

do pedido é de rigor. III- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF3 - Proc. 2009.03.99.010696-3, Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 08.07.2009, pág. 

1463). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que não há 

incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus aos benefícios pleiteados, devendo ser mantida a r. 

sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009720-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009720-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CAMILA MARIA RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LÍVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00093-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1513/1583 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, representada por seu 

genitor, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto 

no Art. 203 da CF/88 e regulado pelo Art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

A r. sentença apelada, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, 

isentando-a do pagamento por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, o autor alega que os requisitos legais restam demonstrados, e prequestiona a matéria debatida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

O laudo médico-pericial comprova que parte autora é portadora de retardo mental leve. 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp). 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é 

constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é composta pela parte autora e seus genitores. 

Entretanto, o estudo social não vem em abono da pretensão, uma vez que a família que mora em casa cedida, com 

rendimentos provenientes do salário da mãe, no valor de R$350,00, mais aposentadoria por invalidez que percebe o pai, 

no valor de um salário-mínimo. As despesas com alimentação, gás, farmácia, telefone, vestuário e transporte totalizam 

R$451,35. 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

Desse modo, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que a prova demonstra que a parte 

autora não é portadora de deficiência, decerto que não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada do Art. 

20, da Lei nº 8.742/93. 

Consigno que, com a eventual alteração das condições econômicas, a parte autora poderá formular novamente seu 

pedido. 

Não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1514/1583 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010065-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010065-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UMBERTO PAULO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00164-8 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária de desaposentação cumulada com nova concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, computando-se o tempo e as contribuições feitas após a jubilação (22.03.1996). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 55/93, pugnando pela improcedência do pedido. 

Às fls. 94, o MM. juiz a quo deferiu a tutela antecipada para que se proceda a desaposentação, conferindo a 

aposentadoria com cômputo dos períodos subseqüentes. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder a desaposentação do benefício anterior a partir da citação, 

deferindo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o tempo subseqüente trabalhado. Determinou 

a compensação dos valores entre o antigo benefício, enquanto percebido, e o atual, bem como a incidência de juros de 

1% ao mês e correção monetária. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

15% sobre doze prestações vincendas. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apela o INSS pleiteando a reforma da r. sentença aduzindo, em síntese, que o benefício de aposentadoria é irreversível 

e irrenunciável e não pode ser modificado por decisão unilateral de uma das partes interessadas. Não sendo esse o 

entendimento, requer a restituição de todos os valores recebidos a título de aposentadoria desde a data da concessão. 

Às fls. 107, o MM juiz a quo recebeu a apelação somente no efeito devolutivo. 

Às fls. 131 dos autos, o INSS comprova a implantação de nova aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a 

cessação da aposentadoria anteriormente concedida. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A insurgência do apelante merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 
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Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 
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- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1517/1583 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 50) (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., j. 31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação, revogando-se a tutela concedida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010824-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010824-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00147-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de prestação continuada previsto no Art. 203, da CF/88 e regulado pelo Art. 20, da Lei nº 8.742/93, a pessoa 

deficiente. 

O MM. Juiz a quo, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolheu o pedido, condenando a autarquia ao 

pagamento do benefício assistencial em favor da autora, a partir da citação, honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor atualizado da condenação, excluídas parcelas vincendas e concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Em seu recurso o INSS argumenta que os requisitos legais não restaram demonstrados e, subsidiariamente, requer a 

alteração do termo inicial do benefício, o recebimento do recurso no duplo efeito e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

Nos termos estabelecido pelo art. 31 da Lei nº 8742/93, o Ministério Público está instado a intervir nos processos que 

versem acerca da matéria, verbis: 

Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei. 

Assim, considerando-se que nos termos firmados pelo artigo 246 do Código de Processo Civil, é de se anular o processo 

por falta de intervenção do Ministério Público Federal nesta hipótese, já que a instrução probatória foi desfavorável ao 

apelante, configurando-se prejuízo. 

 

Isto posto, anulo, de ofício, os atos decisórios a partir do momento em que deveria ter sido intimado o Ministério 

Público Federal em primeiro grau, prejudicada a apelação. 
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Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011172-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011172-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARCOS ROBERTO AMADEU 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-7 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, em que se pretende a o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a 

conversão em aposentadoria por invalidez.  

 

A r. sentença apelada julgou improcedente o pedido, vez que não caracterizada a incapacidade para o trabalho, deixando 

de condenar o autor nas verbas de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o autor, pleiteando a reforma da sentença, sustentando, que o laudo médico é incongruente e está em desacordo 

com as demais provas dos autos, e ainda, que por ser portador de Hérnia de Disco Lombar L5/S1, está incapacitado para 

o trabalho, vez que a profissão de vigia requer ótimo condicionamento físico, agilidade e velocidade, e para isso é 

necessário esforço físico. 

Com contrarrazões os autos foram remetidos a este Tribunal.  

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, não procede a insurgência acerca do laudo pericial juntado às fls. 60, pois constata-se que os quesitos 

formulados pela parte autora às fls. 06 e pelo INSS (fls.30/32) foram respondidos de forma satisfatória, com clareza e 

objetividade pelo Perito Judicial, nada havendo a desabonar quanto a sua habilidade profissional.  

 

Ressalte-se que não há dúvida acerca da idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após perícia 

médica realizada em 26.05.2009, que o autor, é portador de Hérnia de Disco Lombar L5/S1, que está estabilizada, 

"merece tratamento nas crises de dor", entretanto, referida patologia não causa incapacidade e pode o autor "exercer 

atividades que não exijam esforços físicos".  

 

O laudo pericial elaborado pelo Assistente Técnico do INSS, juntado às fls. 64/68, corrobora o parecer do Perito 

Judicial e esclarece: "Periciando de 37 anos, ficou longo afastamento por dor lombar (aproximadamente 6 anos) 

remanejado de função para vigia e no momento sem incapacidade laborativa. Conclui-se parecer contrário a 

aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença." (fls. 68). 

 

De acordo com as anotações constantes em sua CTPS, o autor foi contratado para o cargo de "Faqueiro III" (fls. 12), e 

permaneceu afastado do trabalho por aproximadamente seis anos, conforme informado pelo INSS, tendo sido 

remanejado para a função de vigia, em decorrência dos males apresentados, donde se pressupõe que para o exercício 

desta atividade não há a mesma exigência física da função anterior.  

 

Esclareça-se, ainda, que não se pode confundir o fato do perito reconhecer as doenças sofridas pela parte autora, mas 

não a inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido, sob pena de responder pelos prejuízos que causar à parte e pelo crime de falsidade, nos termos da lei. 

 

No caso concreto, embora considerada a situação sócio-cultural e profissional do autor e as doenças que o acometem, 

não restou caracterizada a incapacidade para o trabalho.  
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Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. 

 

Assim, como a autora não comprou a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do Art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco comprou a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no Art. 59 da Lei 8.212/91, não há como ser reconhecido o direito que persegue.  

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Veja-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO . REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia. Trata-se, 

antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a 

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-se bem fundamentado, 

tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a todos os quesitos. Havendo 

coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando fazer remissão à questão já 

respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias 

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a 

concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo 

o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade 

laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, 

como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte 

autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 

535) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF3, 2ª Turma, A C - 803047, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190). 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, vez que em consonância com o entendimento jurisprudencial pacificado. 

 

Como bem reconhecido pela r. sentença, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, com base no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos da 

fundamentação.  

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011239-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011239-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVENTINA CARMEM DE SOUZA POLACCHINE 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00159-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação previdenciária, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença condenou o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, com tutela antecipatória, a partir 

da citação, em 30.01.09, bem assim a pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente e com juros de 1% ao mês, 

além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas 

até a data da sentença. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido de 

aposentadoria rural por idade, em razão da autora não ter comprovado a sua condição de rurícola, bem como o exercício 

da atividade rural em número de meses idêntico à carência necessária. 

 

A parte autora interpôs recurso de agravo retido (fls.49/51). 

 

A autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de conciliação, entretanto o INSS assinalou ser inviável a proposta de 

acordo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo de retido interposto pela parte autora, nos termos do § 1º do artigo 523 do Código 

de Processo Civil. 

 

Ademais no mérito, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, 

pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 

8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a", do inc. I, na alínea "g", do inc. V e 

nos incs. VI e VII, do art. 11, da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 

143 da Lei 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinquenta e cinco) para mulheres (art. 48, 

§ 1º). 

 

Da leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

 

O primeiro requisito verifico atendido, porquanto o documento acostado às fls. 09 comprova inequivocamente a idade 

da demandante, no caso, 55 (cinqüenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da ação. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho deve estar satisfatoriamente comprovado, da mesma forma que o 

tempo de contribuição do trabalhador urbano (carência), que no caso em exame corresponde a 132 meses de labor rural. 

 

Impõe-se verificar, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, de modo a preencher, sem 

qualquer sombra de dúvida, a carência exigida e com respeito ao exercício da atividade rural, objetivando a produção de 

início de prova material, a parte autora acostou a seguinte documentação: 
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a) cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido em 30.07.64, no município de Guararapes - SP, com Olívio 

Polacchine, na qual consta a qualificação de lavrador de seu cônjuge (fls.10); 

 

b) cópia da certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 11.05.1972, na cidade de Rubiácea - SP, na qual 

consta a profissão de lavrador de seu genitor (fls.13); 

 

c) cópia de certificado de reservista do marido da autora, emitido em 26.02.58, pela 2ªRM/6ªCR/MG - Bauru/SP, na 

qual consta a profissão de arador de seu marido (fls.14); 

 

d) outros documentos (fls.11/12). 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, ao pacificar o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: "PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência da Corte 

no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início razoável de prova material da 

qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator Ministro Fontes de 

Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar, tão somente à esposa, a condição de rurícola do 

cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa acompanha o marido nas lides campestres. 

 

No que se refere à documentação apresentada, certidão de casamento da autora, que traz a qualificação de lavrador de 

seu cônjuge, presumindo que este ostentava a condição de "trabalhador rural" no ano de 1964 (época da celebração de 

seu casamento), ao compulsar dos autos, verifico que a parte autora não apresenta documento que a qualifique de forma 

robusta como trabalhadora rural ou prove vínculo de casamento com pessoa que seja ou tenha exercido 

inequivocamente atividade laborativa em período extensivo e dessa forma, a prova oral se faz imprescindível a 

corroborar o início de prova material trazida aos autos. 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos, informaram que conhecem a autora há 

quarenta anos (testemunha Helena Soares Amaro) e há vinte e nove anos (testemunha Ana Rosa Dias). Anoto que, ao 

fato de conhecer, deverá ser trazido a esclarecimento, o respectivo período de labor rural. Ambas as testemunhas, 

afirmaram que a autora nunca teve qualquer outra profissão além de ser lavradora. 

 

Aos depoimentos imprecisos e contraditórios, ao compulsar dos autos, nas informações constantes no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 36/40), incorrem apontamentos de que o marido da autora no período de 

1978 a 1993, teve vínculo de trabalho urbano, associado ao fato de que seu marido é aposentado por idade como 

comerciário, conforme NB nº 41/131.531.419-0. 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais não se revestiram de força probante o bastante para permitir aquilatar o 

desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos, consoante 

tabela contida no art. 142, da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 

 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). - grifei 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 
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7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u.) 

Destarte, deve ser reformada a r. sentença, havendo pela improcedência do pedido. 

 

Não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento 

à apelação do INSS, nos termos em que explicitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013345-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013345-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : REGINA LEGORI LONGO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00065-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, que tem por objeto 

condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no Art. 203 da CF/88 e 

regulado pelo Art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

A r. sentença apelada, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido, condenando a parte autora 

ao pagamento de taxas judiciárias e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa corrigidos a partir do 

ajuizamento, isentando a parte autora em face da justiça gratuita concedida. 

Em seu recurso, o autor alega que os requisitos legais restam demonstrados. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. Decido. 

O laudo médico-pericial comprova que parte autora está incapacitada parcial e definitivamente para o trabalho, sendo 

que é portadora de espondiloartrose tóraco-lombar inicial, hipertensão arterial sistêmica, estenose aórtica e esporão de 

calcâneo à esquerda. 

A autora desde o seu casamento não exerceu qualquer atividade profissional, ao que parece por opção para cuidar dos 

afazeres domésticos. 

Por outro lado, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem 

de tê-la provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput, do Art. 20, da Lei 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no Art. 16, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º, do Art. 20, da Lei 8.742/93, conforme redação dada pela Lei 9.720/98, é 

constituída por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do Art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, a entidade familiar é composta pela parte autora, seu cônjuge e seu filho. 

Entretanto, o estudo social não evidencia o estado de pobreza da família, que vive em casa cedida, com rendimento 

proveniente do salário do marido, no valor de R$1.662,70, sendo que as despesas com água, energia elétrica, gás, 

combustível, medicamentos e alimentação totalizam R$ 982,00. 

O escopo da assistência social é prover as necessidades básicas das pessoas, sem as quais não sobreviveriam. 

Desse modo, estão ausentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício, eis que não comprovou incapacidade 

total e permeanente para o trabalho, ou que inexistem meios de prover sua manutenção, não fazendo jus ao benefício 

assistencial de prestação continuada do art. 20 da L. 8.742/93. 
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Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Posto isto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no art. 557, 

caput, do CPC, nego seguimento à apelação da autora, por manifestamente improcedente. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013836-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013836-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANE ANDERSON DE FACCIO incapaz e outros 

 
: JONATHAS AUGUSTO DE FACCIO incapaz 

 
: LETICIA DE FACCIO incapaz 

ADVOGADO : LAUREN SALGUEIRO BONFÁ 

REPRESENTANTE : ROSA MARIA APARECIDA BROLEZZI 

No. ORIG. : 08.00.00079-7 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação, nos autos da ação em que se objetiva o benefício do auxílio-reclusão, tendo em vista que o 

genitor dos autores foi preso em 28/11/2006 (fl. 14). 

 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente o pedido. A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário, nos termos 

da Lei 10.352/01. 

 

Apelou o INSS, sustentando que houve a perda da qualidade de segurado do genitor dos autores, tendo em vista que o 

último vínculo empregatício encerrou-se em 15/02/2000. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O Art. 80 da Lei 8.213/91 dispõe que o auxílio-reclusão será concedido, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não estiver em gozo de auxílio-doença ou de aposentadoria. 

 

A concessão do auxílio-reclusão depende do preenchimento das seguintes condições: 1) efetivo recolhimento à prisão; 

2) condição de dependente de quem objetiva o benefício; 3) demonstração da qualidade de segurado do preso; 4) renda 

mensal do segurado inferior ao limite estipulado. 

 

O efetivo recolhimento da prisão ocorreu em 28/11/2006, conforme certidão de objeto e pé à fl. 14. 

 

A dependência econômica do filho menor não emancipado é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º 

da L. 8.213/91, e, na espécie, está comprovada pela cópia dos registros gerais - RG (fl. 09). 

 

Em relação à qualidade de segurado do recluso, dispõe o Art. 15, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  
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VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

Segundo consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, à fl. 34, o genitor recluso deixou de exercer 

atividade remunerada em 15/02/2000. Tendo em vista que a prisão ocorreu em 28/11/2006, nesta data o recluso não 

mantinha mais a qualidade de segurado, eis já que havia transcorrido tempo mais que suficiente do período de graça 

previsto no Art. 15, da Lei 8.213/91. 

 

Assim, não restou preenchido um dos requisitos do auxílio-reclusão - qualidade de segurado do recluso -, razão pelo 

qual os autores não fazem jus ao benefício, devendo ser reformada a r. sentença. 

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -RECLUSÃO . CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . VERBA 

HONORÁRIA. 

I. Assim como o benefício de pensão por morte (art. 80, Lei n. 8.213/91), o auxílio -reclusão prescinde de carência, 

desde que propriamente comprovados os requisitos para a concessão do referido benefício, quais sejam, a qualidade 

de segurado à época do recolhimento deste à prisão e seu efetivo encarceramento. 

II. Demonstrada a perda da qualidade de segurado , tendo em vista a inocorrência das hipóteses previstas no art. 15 da 

Lei n.º 8.213/91, é inviável a concessão do benefício pleiteado. 

III. Em virtude da inversão do ônus da sucumbência, deverá a parte autora arcar com os honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento sobre a condenação), ficando suspensa sua execução nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

IV. Apelação do INSS provida.". 

(TRF3, AC 2002.03.99.000508-8, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU 25/5/2006, p. 

434) 

 

No mesmo sentido, cito, outrossim, o seguinte precedente: TRF3, AC 2008.03.99.025250-1, Desembargador Federal 

Castro Guerra, 10ª Turma, DJF3 21/01/2009, p. 1917. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014319-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014319-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MARCOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00178-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária de desaposentação cumulada com nova concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, computando-se o tempo e as contribuições feitas após a jubilação (07.03.1996). 
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Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 44/80, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para conceder a desaposentação do benefício anterior a partir da citação, 

deferindo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o tempo subseqüente trabalhado. Determinou 

a compensação dos valores entre o antigo benefício, enquanto percebido, e o atual, bem como a incidência de juros de 

1% ao mês e correção monetária. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

15% sobre doze prestações vincendas. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apela o INSS pleiteando a reforma da r. sentença aduzindo, em síntese, a constitucionalidade e imperatividade da 

vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o pedido pretendido nos autos - 

sob qualquer prisma adotado: possibilidade de renúncia, ocorrência de desaposentação ou revisão forjada da 

aposentadoria proporcional - não encontra respaldo legal. Não sendo esse o entendimento, requer a aplicação do art. 1º-

F da Lei nº 9.494/97, com sua nova redação conferida pela Lei nº 11.960/2009, alterando-se, ainda, o termo inicial da 

incidência dos juros, bem como os honorários advocatícios em 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Por fim, presquestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A insurgência do apelante merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 
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de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1527/1583 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 
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Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais, por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (v.g. TRF 3ª Região, AC 96.03.096933-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

31/05/2005, DJ 22/06/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente a ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015778-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015778-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IVONE CUSTODIO VIEIRA 

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00133-9 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada perante o Juízo Estadual da Comarca de Piedade/SP, em que se pretende a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, caso constatada a incapacidade parcial da 

autora. 

 

A r. sentença apelada julgou improcedente o pedido, em face do laudo pericial ter concluído que a autora não é 

portadora de enfermidade que a incapacite para o trabalho, seja de forma parcial ou permanente, e condenou-a no 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados no valor de 10% sobre o valor da 

causa, suspendendo a execução nos termos do Art. 12, da Lei 1.060/50. 

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença, para que seja reconsiderada a suspeição pericial levantada em 

Juízo, a fim de que seja realizado novo exame médico pericial por outro profissional que não tenha qualquer tipo de 

vinculação com os peritos cadastrados na Comarca de Piedade e do Juizado Especial Federal de Sorocaba. Quanto ao 

mérito, sustenta que faz jus ao benefício previdenciário, por estar impossibilitada de retornar ao trabalho em função de 

suas enfermidades incapacitantes.  

 

Sem contrarrazões os autos foram remetidos a este Tribunal.  

 

É o relatório. Decido. 

 

No que concerne suspeição pericial arguida às fls. 68/74, entendo que não merece prosperar a irresignação.  

Necessário esclarecer que a autora ajuizou a presente ação na Justiça Estadual em 10.12.2008 e ação idêntica perante o 

Juizado Especial Federal de Sorocaba, em 24.03.2008, processo autuado sob o nº 2008.63.15.003733-1, e após perícia a 

que foi submetida na data de 28.08.2008, pelo Perito Judicial nomeado pelo Juízo Federal, Dr. João de Souza Meirelles 

Junior, constatou-se não haver incapacidade ou redução da capacidade funcional da autora, sobrevindo a sentença de 

improcedência, que transitou em julgado em 19.09.2008, conforme documentos juntados pelo INSS na contestação de 

fls. 20/49. 

 

Instada a se manifestar acerca da contestação apresentada nestes autos, a autora pugnou pelo afastamento da coisa 

julgada e pela realização de nova perícia médica, para o fim de provar a sua incapacidade para o trabalho, cujos pedidos 

foram acolhidos pelo Juízo de Direito e nomeado o Dr. Luiz Mario Bellegard, perito habilitado perante a Justiça Federal 

(fls. 55), tendo sido a perícia realizada em 17.07.2009, conforme laudo juntado às fls. 62/65. 

 

Na exceção de suspeição apresentada, sustenta a autora, ora excipiente, que o resultado da perícia realizada pelo Dr. 

Luiz Mario Bellegard está comprometido pelo fato desse profissional atuar na Justiça Federal e sendo colega de 

trabalho do Dr. João de Souza Meirelles Junior, médico que realizou a perícia anterior, não iria contrariar o parecer 

emitido por seu colega.  
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Como se pode constatar, a excipiente não apresentou documentos hábeis para afastar a idoneidade ou a capacidade do 

profissional designado pelo Juízo, não bastando meras ilações para tal desiderato, o que denota o seu inconformismo 

quanto resultado de ambas perícias a que foi submetida, em que se concluiu não estar incapacitada para o trabalho. 

 

Vale ressaltar que já foram elaborados dois laudos, por peritos distintos, nomeados pelo Juízo Estadual e Federal, nada 

havendo a desabonar quanto à habilidade profissional de ambos, não sendo desnecessária a realização de nova perícia 

como pretendido.  

 

Quanto ao mérito, os laudos médicos produzidos apresentam com clareza e objetividade as respostas aos quesitos 

formulados, de modo que não há motivos para se questionar o parecer dos peritos quanto à capacidade laborativa da 

autora.  

 

Por oportuno, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova 

para formação do seu convencimento, de acordo com a necessidade, nos termos do art. 130 do CPC. 

 

Ressalte-se que não há dúvida acerca da idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que atestou, após perícia 

médica realizada em 17.07.2009, que a autora é portadora de Espondilodiscoartropatia de coluna lombo-sacra, doença 

que pode ser controlada, não estando incapacitada para o trabalho (fls. 62/65). 

 

Destaque-se também, que os autos foram baixados em diligência para que o perito Dr. Luiz Mario Bellegard 

respondesse ao quesito suplementar formulado pelo Juízo, bem como para se manifestar acerca da suspeição arguida, 

(fls. 78), e de acordo com o laudo suplementar carreado às fls. 80, no momento do exame pericial a autora não 

demonstrou elementos suficientes para a caracterização da incapacidade para o trabalho, vez que a doença 

diagnosticada é de manifestação clínica variável. Também foram prestados esclarecimentos adicionais à autora acerca 

da elaboração do laudo médico pericial, em que são considerados o depoimento pessoal da pericianda, a documentação 

da doença e as informações constantes dos atestados médicos e que a caracterização da incapacidade não se limita à 

constatação da doença, e por fim, afirma não haver conflito de opiniões entre os médicos.  

 

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi 

cometido, sob pena de responder pelos prejuízos que causar à parte e pelo crime de falsidade, nos termos da lei. 

 

No caso concreto, embora considerada a situação sócio-cultural-financeira da autora e as doenças que a acometem, não 

restou caracterizada a incapacidade para o trabalho.  

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa do feito nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no parecer. 

 

Assim, como a autora não comprou a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do Art. 42 da Lei nº 

8.213/91; tampouco comprou a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-

doença, conforme disposto no Art. 59 da Lei 8.212/91, não há como ser reconhecido o direito que persegue.  

 

Nesse sentido, trago à colação julgados desta Corte. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO . REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. INCABÍVEL. 

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em otorrinolaringologia. Trata-se, 

antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a 

nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - O laudo encontra-se bem fundamentado, 

tendo o perito descrito todos os exames apresentados e respondido, com pertinência, a todos os quesitos. Havendo 

coincidência de quesitos das partes, não há porque respondê-los duas vezes, bastando fazer remissão à questão já 

respondida. - Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias 

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação de quesitos complementares ou 

de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida prova testemunhal e fossem 

prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes nos autos para o deslinde da 

matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, revelando-se inviável a 

concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o deslinde da matéria, tendo 
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o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer quanto à capacidade 

laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por profissional especializado, 

como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Preliminar argüida pela parte 

autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 2008.61.27.002672-1, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 

535) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF3, 2ª Turma, A C - 803047, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190). 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo, vez que em consonância com o entendimento 

jurisprudencial pacificado. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015851-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015851-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HILDA CAMARGO DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO CANCELLI VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00054-0 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

 

A r. sentença apelada julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que a documentação acostada não é suficiente 

para a comprovação do labor rural por todo o período afirmado, não podendo ser aceita a prova exclusivamente 

testemunhal, vez que não souberam mencionar a época e os locais em que a autora teria desenvolvido o suposto 

trabalho rurícola. Em consequência, condenou-a no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados no valor de R$150,00, ressalvando ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, sustentando, em síntese, que preenche 

os requisitos legais para a concessão do benefício pretendido. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 
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É o relatório. Decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, ao completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres, 

nos termos do Art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143 da Lei em 

comento. 

 

Embora a parte autora tenha completado a idade mínima em 05.10.2006, e apresentado início de prova material com a 

juntada da cópia do certificado de dispensa de incorporação de seu marido Sebastião Antonio Vieira, expedido em 

13.06.1970, no qual está qualificado como lavrador (fls. 09), a cópia da certidão de casamento realizado na data de 

12.09.1970, não indica a qualificação dos cônjuges, bem como está averbada a separação consensual ocorrida em 

23.11.2000 (fls. 07).  

 

Ainda que assim não fosse, constata-se das informações extraídas do CNIS juntado às fls. 14/15 e 52/55, que a autora 

está inscrita na Previdência Social desde 28.10.1993, como empregada doméstica, código da ocupação 54020 (fls. 15) e 

também como contribuinte individual desde 02/1988, tendo vertido contribuições interpoladamente até 11/1996 (fls. 53) 

, e que seu ex-marido, Sebastião Antonio Vieira, possui diversos vínculos como trabalhador urbano, desde 02.10.1975, 

quando foi admitido pela empresa Votorantim Participações S.A., na qual permaneceu empregado até 20.01.1979, e 

após esta data, foi contratado por outras empresas (fls. 55).  

 

Embora as testemunhas afirmem que conhecem a autora há mais de quarenta e cinco anos, e que ela sempre trabalhou 

como bóia-fria nas fazendas da região, tais depoimentos não se sustentam diante da prova material carreada aos autos.  

 

Portanto, não se pode afirmar de forma precisa e segura que a autora tenha laborado nas lides rurais.  

 

Vale destacar que a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova 

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência assente no Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, a recorrida exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônoma, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 608190/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 06.06.2005, pág. 379) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 
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agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 594206/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 02.05.2005, pág. 395); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O 

início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme 

no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá 

ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de 

não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação 

da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por 

idade é medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. 

Recurso não conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, 

dado que manifestamente improcedente.  

 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do Art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.016402-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : WALDETH DA SILVA OVANDO 

ADVOGADO : ANTONIO CEZAR SCALON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00037-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conhecimento que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

 

A r. sentença apelada julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que embora tenha a autora juntado cópia da 

sua certidão de casamento e de das certidões de nascimento dos filhos, nos quais seu marido está qualificado como 

lavrador, restou provado nos autos que seu marido é aposentado como servidor público, o que afasta a presunção de que 

a autora o acompanhava no trabalho rural, ressaltando que nada impediria que a autora tivesse profissão diversa de seu 

marido, porém não há início de prova material a demonstrar tal fato, não podendo ser suprido apenas pela prova 

testemunhal. Em consequência, condenou-a no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

ressalvando ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Da referida decisão foram opostos embargos de declaração pela autora, tendo sido negado provimento ao recurso, em 

razão do seu caráter infringente.  
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Apelou a parte autora, pugnando pela reforma integral da r. sentença, sustentando, em síntese, que preenche os 

requisitos legais exigidos para a concessão do benefício, pois sempre trabalhou como rurícola, o que restou 

demonstrado pela documentação carreada aos autos e pela prova testemunhal.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, ao completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres, 

nos termos do Art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no Art. 143 da Lei em 

comento. 

 

Embora a parte autora tenha completado a idade mínima em 20.02.2002, e apresentado início de prova material com a 

juntada da cópia da certidão de casamento realizado em 31.01.1962 e cópias das certidões de nascimento de seus filhos, 

nas quais seu marido, Eduardo Ovando está qualificado como lavrador, restou demonstrado nos autos pelas informações 

constantes do CNIS, que em 12.06.1975 ele foi admitido pela Rede Ferroviária Federal S.A., no cargo de Conservador 

de Ferrovias e aposentou-se nessa qualidade, em 07.08.1995 (fls. 48/57).  

 

Desse modo, não pode a autora ser considerada como segurada especial, em razão de que seu marido não mais labora 

no campo e passou a exercer atividade com vínculo urbano.  

 

Como bem consignado pela r. sentença, a autora poderia ter profissão diversa de seu marido, tendo esta Turma firmado 

entendimento de que o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada 

interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da 

aposentação. Entretanto, colhe-se dos autos que a autora não se enquadra nessa hipótese.  

 

Em seu depoimento pessoal prestado na data de 17.06.2009, declara a autora que sempre trabalhou na lavoura e que 

"Faz 04 anos que temos uma propriedade rural de 04 alqueires, local onde cultivamos milho, mandioca, feijão e 

ordenamos 06 cabeças de gado, sem ajuda de empregados. Faz 03 meses que esta propriedade rural está arrendada 

para terceiros. A última vez que trabalhei na roça foi no final de 2008, na fazenda do Dr. Felipe." Declara também, que 

recebe pensão por morte de seu filho (fls. 62).  

 

Às fls. 40/47 foram juntados os extratos do CNIS relativos à autora, no qual consta que é beneficiária da Previdência 

Social e que desde 28.02.1988 recebe o benefício de pensão por morte do instituidor Rubens Pereira Ovando, que 

declarou ser seu filho.  

As testemunhas ouvidas são unânimes em afirmar que conhecem a autora há 12 ou 13 anos (fls. 63/65) e que desde 

então ela trabalha em serviços gerais da lavoura.  

 

Afirma José Amilton Lucianeti que "Vejo a autora na cidade desde 1997. No ano de 2002 a autora passou a ser minha 

vizinha de propriedade" , entretanto, não soube dizer a profissão do marido da autora ou se ela possui propriedade rural. 

Afirma ainda, que a autora trabalhou para ele em março de 2008, sendo esta a última vez que a viu trabalhando na roça 

(fls. 65).  

 

Ora, declara a autora que desde 2005 possui uma propriedade rural e que lá trabalha em regime de economia familiar, 

sem a ajuda de empregados, cultivando milho, mandioca, feijão e ordenhando 06 cabeças de gado. Já a testemunha 

acima nominada declara que a autora passou a ser sua vizinha de propriedade em 2002.  

 

Portanto, não é crível que tendo a sua própria terra para cuidar, e não utilizando mão-de-obra alheia, a autora trabalhe 

para outros proprietários como diarista. Acresça-se a isso, que a renda familiar é composta da pensão que recebe desde 

1988 e dos proventos de aposentadoria de seu marido, e ainda, a compra do imóvel rural mencionado, que demonstram 

que a autora possui renda incompatível com a condição de trabalhadora rural diarista que afirma exercer.  

Portanto, não se pode afirmar de forma precisa e segura que a autora tenha laborado nas lides rurais por tempo 

suficiente para a concessão do benefício.  

 

Vale destacar que a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova 

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Destarte, não faz jus a parte autora ao benefício, conforme jurisprudência assente no Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, a recorrida exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônoma, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial provido." 

(STJ - REsp 608190/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 06.06.2005, pág. 379) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 594206/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 02.05.2005, pág. 395); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisitada, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 2. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 3. O 

início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 4. A jurisprudência desta Corte é firme 

no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por idade, o início de prova material deverá 

ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de 

não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação 

da atividade rural desempenhada pelo segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por 

idade é medida que se impõe. 6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples 

declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição 

de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal). 7. 

Recurso não conhecido". (Resp 434.015 CE, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 
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Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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2010.03.99.016435-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO BATISTA DA ROCHA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00122-4 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida em ação ordinária, que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, e condenou a 

parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em 5% do valor atualizado da causa, 

observado o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença, sustentando ser devido o benefício em razão de estar 

totalmente incapacitado para o trabalho, devendo ser desconsiderada a prova pericial trazida aos autos, vez que destoa 

totalmente dos fatos e circunstâncias relatadas na inicial e comprovadas nos autos. Aduz ainda, que em se tratando de 

"trabalhador exclusivamente braçal (mecânico montador), com 67 anos de idade, de baixa escolaridade, a 

possibilidade de vir a exercer trabalhos ou atividades intelectuais que lhe garantam a subsistência, é mínima", sendo 

remota a reinserção no mercado de trabalho. Por fim, na hipótese de não ser reconhecido o pedido, requer que os autos 

baixem em diligência para realização de nova perícia, sustentando que o laudo pericial está eivado de contradição.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.  

 

É o relatório. Decido. 

 

O autor, nascido em 14.11.1952, portanto, com 57 anos de idade, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB 31/560.623.610-5, que lhe foi concedido até 20.08.2007, e a conversão em aposentadoria por invalidez, em 

razão de ser portador das seguintes moléstias incapacitantes "Atropatias por deposição de cristais, não especificado 

(CID M-11.9) no pulso (E), tratamento por Depressão e Outras" (sic).  

 

O benefício de auxílio-doença está disciplinado no Art. 59 da Lei 8.213/91, que assim preconiza: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez, nos ditames dos artigos 42 ao 47. 

 

O autor foi submetido a perícia médica em 02.06.2009, realizada por médico designado pelo Juízo, que concluiu que o 

autor é portador de Espondiloartrose e discopatia intervertebral lombo-sacra, CID.10: M.46.9 e M.50, entretanto, "não 

apresenta incapacidade funcional para exercer suas atividades laborativas habituais" (fls. 73/80). 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pelo apelante, mas não a 

inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 
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Não vislumbro no laudo a contradição arguida pelo apelante.  

 

Observa-se que o perito designado pelo Juízo é médico especialista em Ortopedia e Traumatologia, que para a 

elaboração do seu parecer acerca da incapacidade do autor, valeu-se de seus conhecimentos na área de atuação e 

também dos exames complementares apresentados, bem como da documentação que instruiu a ação e após minucioso 

exame clínico geral e especial, e levando em conta o histórico do periciando, constatou não haver disfunções anátomos-

funcionais que pudessem caracterizar incapacidade laborativa para as atividades habituais.  

 

Esclarece ainda o perito, quanto às doenças ortopédicas apresentadas pelo autor, que se trata de "doença crônica e 

degenerativa que cursa com períodos de agudização intercalados com períodos de acalmia" (fls. 78).  

 

No que concerne à doença psiquiátrica, relata o perito que "Não há sinais que evidenciem depressão uma vez que o 

periciando não tem idéias fixas, não se observa perda da auto-estima, encontra-se bem trajado e com higiene corporal 

adequada, não há idéias fixas ou pensamentos destrutivos, apresenta resíduos sub-ungueais que denotam atividade 

laborativa recente. Não faz fisioterapia motora e nem acompanhamento ambulatorial com ortopedista há quase um 

ano, o fala a favor de doença com evolução favorável. Não faz uso de medicamentos há três meses, medicamentos estes 

usados para depressão." (fls. 78). 

 

Vale ressaltar que todos os quesitos formulados pelas partes foram respondidos de forma clara e satisfatória, não se 

justificando a realização de nova perícia como pretendido pelo apelante. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento, ou qualquer documentação, que indique o contrário do afirmado no parecer.  

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA 

LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA. PERCENTUAL. MP 1.577/97. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da 

lide, concluindo, no entanto, que o valor apurado na perícia oficial reflete a justa indenização devida pela 

desapropriação do imóvel rural em tela, bem como pela incidência dos juros compensatórios, a partir da imissão na 

posse, no percentual de doze por cento (12%) ao ano. 

3. Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos, inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de 

decidir, dispensando as outras provas produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das 

partes, desde que dê a devida fundamentação. 

4. 'A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os elementos existentes nos 

autos, é um dos cânones do nosso sistema processual' (REsp 7.870/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 3.2.1992). 

(...) Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 894.914/TO, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 200). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. 

SUCUMBÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das 

partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a improcedência 

do pedido é de rigor. III- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF3 - Proc. 2009.03.99.010696-3, Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 08.07.2009, pág. 

1463);  

 

Desse modo, constatado o restabelecimento do segurado, e diante do conjunto probatório, considerado o princípio do 

livre convencimento motivado, é de se concluir que não há incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não 

faz jus aos benefícios de pleiteados.  

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 
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Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Daisy Perucchi, em face da r. sentença proferida em ação ordinária de renúncia da 

aposentadoria cumulada com a concessão de novo benefício mais vantajoso, mediante utilização do tempo de 

contribuição após a jubilação (09.10.1991). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 36/66, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, acolhendo a preliminar de decadência do direito de revisar o benefício, 

condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

atribuído à causa.  

Em razões recursais sustenta o autor, em síntese, que não se trata de revisão de benefício e sim de uma nova concessão 

de aposentadoria, a contar de 1995, com nova DIB e nova RMI, não havendo que se falar em decadência.  

Requer a reforma da r. sentença para que seja reconhecido o direito à nova aposentadoria, afastando-se a decadência 

reconhecida. 

Regularmente intimado, o INSS reitera os termos de sua contestação, na qual aduz, em síntese: a decadência do direito 

de rever o ato de concessão do benefício, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela 

Medida Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97; a prescrição qüinqüenal, a constitucionalidade e 

imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria; a impossibilidade de 

renúncia; e, caso se entenda por sua possibilidade, a necessidade de ressarcimento da autarquia, com a devolução dos 

valores já percebidos.  

É o relatório. 

Decido.  

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em contrarrazões 

pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo 

decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 09.10.1991, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

No entanto, a insurgência do apelante não merece acolhida. 
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O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05.  

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios".  

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios".  

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:"  

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO.  

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja.  

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo.  
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade.  

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.  

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória.  

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade.  

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.  

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública.  

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99).  

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria.  

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32).  

- Apelação desprovida."  

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 

DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo.  

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada.  

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar.  

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado.  

- Matéria preliminar afastada.  
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- Apelação da parte autora desprovida."  

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ.  

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.:  

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo.  

IV. Agravo improvido."  

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS.  
I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 

percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria.  

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei.  

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 04.10.2006, que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez a trabalhador rural. 

 

Distribuído o feito, foi proferida decisão determinando ao autor a emenda da inicial, para o fim de esclarecer qual o 

benefício pretendido, pois ora se reporta ao auxílio-doença, ora à aposentadoria por invalidez (fls. 19). 

 

Em resposta, o autor requereu a retificação da inicial, a fim de constar que a pretensão refere-se à Aposentadoria por 

Invalidez (fls. 28), tendo sido deferido o pedido e determinada a comprovação do prévio requerimento na via 

administrativa (fls. 29/30). 

Da referida decisão interpôs o autor agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento para determinar o 

prosseguimento do feito independentemente de tal exigência. 

 

Citada, a Autarquia Previdenciária contestou a ação, alegando em preliminar, carência da ação, ante a falta de interesse 

de agir, por estar o autor recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez desde 29.03.2006, e requereu a extinção 

do feito, com a condenação do autor em litigância de má-fé. 

 

Intimado a se manifestar, requereu o autor a extinção do feito, conforme requerido pela Autarquia, esclarecendo que 

não litiga de má-fé, sustentando que "tendo em vista que, quando contratou a patrona subscritora desta - 20 de 

novembro de 2005, este ainda não tinha alcançado o seu pleito, quer seja, sua aposentadoria por invalidez, que 

somente iniciou em 29/03/2006" (fls. 60).  

A r. sentença apelada, proferida em 04.07.2008, julgou extinto o feito, sem exame do mérito, a teor do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir, e condenou o autor no pagamento de multa de 1% sobre 

o valor dado à causa, bem como indenização no importe de R$ 500,00 à parte contrária, a título da litigância de má-fé, e 

em razão da sucumbência, condenou-o no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 400,00, ressalvando ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Em seu recurso, pleiteia o autor reforma da decisão, sustentando, em suma, que restou comprovado pela documentação 

juntada às fls. 09 e 57 dos autos, que a contratação dos serviços profissionais ocorreu em 20.11.2005, quando o autor 

não recebia valor algum a título de aposentadoria por invalidez, somente tendo seu benefício concedido pelas vias 

administrativas quatro meses depois, em 29.03.2006, ressaltando que "Em nenhum momento vislumbra a possibilidade 

do autor em receber quantia que não lhe pertence", tanto que requereu a extinção do feito ao manifestar-se sobre a 

contestação. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Consoante já relatado, a controvérsia cinge-se à aplicação da pena de multa por litigância de má-fé e indenização ao 

autor que ajuizou ação pleiteando benefício de aposentadoria por invalidez que lhe fora concedido anteriormente na via 

administrativa. 

 

Os contornos da litigância de má-fé que justificam a aplicação de multa estão delineados no artigo 17 do Código de 

Processo Civil, que em seu inciso I, pressupõe o dolo da parte em deduzir pretensão contra fato incontroverso. 

 

Entretanto, o caso vertente não se subsume ao dispositivo legal em comento, vez que não restou configurada a conduta 

intencional, maliciosa e temerária do autor ao pleitear o benefício de aposentadoria por invalidez, vez que a procuração 

outorgada à patrona que o representa nesta ação foi firmada na data de 20.11.2005 e a declaração de hipossuficiência 

em 25 de novembro de 2005, conforme demonstram os documentos carreados às fls. 09/10, tendo sido concedida 

posteriormente a aposentadoria por invalidez na via administrativa, na data de 29.03.2006, conforme extratos de fls. 

57/58. 

 

Portanto, tal fato não era incontroverso à época em que o autor deduziu a sua pretensão, não podendo ser penalizado 

pela demora do causídico no ajuizamento da presente demanda, ocorrida em 04.10.2006. 

 

Ademais, extraí-se dos documentos carreados às fls. 57/58, que apesar da data de início do benefício - DIB ter sido 

fixada em 29.03.2006, não consta a data de início do pagamento - DIP, e de acordo com o extrato de fls. 58, o primeiro 

pagamento ocorreu em 05.02.2007.  

 

Portanto, à época em que buscou o seu direito, o autor não era beneficiário da aposentadoria por invalidez, e após o 

ajuizamento da ação, ao ser informado o causídico da concessão do mesmo benefício na via administrativa, não 

procrastinou o andamento do feito e requereu a sua extinção, de pronto, demonstrando não haver dolo da parte a ensejar 

a aplicação da pena por litigância por má-fé. 
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Logo, não se vislumbrando nenhuma das hipóteses previstas no Art. 17 do Código de Processo Civil, e não havendo 

demonstração do prejuízo causado ao apelado, deve ser afastada, ainda, a condenação do autor no pagamento de 

indenização à parte contrária, arbitrada no valor de R$ 500,00, porquanto não demonstrada inequivocadamente a 

atuação de forma maldosa ou dolosa do autor, em relação à presente demanda, de modo a justificar a sua condenação.  

 

Nessa esteira, decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, "que a condenação ao pagamento de indenização, nos 

termos do artigo 18, § 2º do Código de Processo Civil, pressupõe a existência de algum elemento subjetivo apto a 

evidenciar o intuito desleal ou malicioso da parte" (AR 2837/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

21.08.2006 pág. 226) 

 

No mesmo diapasão, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA AO NÚMERO DE SALÁRIOS-MÍNIMOS. SÚMULA 

260/TFR. ART. 58/ADCT. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

I - O critério contido na Súmula 260/TFR não vincula o reajuste do benefício ao número de salários-mínimos, pois não 

se confunde com a sistemática prevista no art. 58 do ADCT, que vigorou no intervalo compreendido entre abril/89 e 

dezembro/91. 

II - A condenação ao pagamento de indenização, nos termos do art. 18 do CPC, por litigância de má-fé, pressupõe a 

existência de um elemento subjetivo, que evidencie o intuito desleal e malicioso da parte, o que não ocorre na hipótese 

in casu. 

Recurso provido." 

(STJ, REsp 461370/RJ, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma DJ 16.12.2002, pág. 394). 

 

Não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para excluí-la da condenação 

da multa por litigância de má-fé e indenização.  

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017338-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017338-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA DO CARMO DE CAMPOS NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00001-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida em ação ordinária, promovida por MARIA DO CARMO DE 

CAMPOS NASCIMENTO contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que julgou a lide 

improcedente, condenando a parte autora às despesas processuais devidamente corrigidas, mais honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante atribuído à causa, observando-se a gratuidade judiciária. Arbitrada 

verba honorária no valor máximo. 

 

A apelante pretende a reforma do julgado, aduzindo em suas razões, preliminarmente, em síntese, ter tido sua defesa 

tolhida, eis que pleiteou outra avaliação pericial, a ser elaborada por médico cardiologista, porém a demanda foi julgada 

antecipadamente. No mérito, evoca sofrer hipertensão arterial e tonturas, desempenhar a função braçal de faxineira e 

possuir idade avançada, características pessoais que não foram consideradas.  

 

É o relatório. Decido. 
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Em sede de preliminar, esclareça-se não se afigurar necessária a designação de nova inspeção pericial, quando a matéria 

se apresenta suficientemente clara à formação da convicção do r. Magistrado, nos termos do art. 437 do CPC. In casu, 

não há que se falar em cerceamento de defesa. 

 

Cingiu-se a demandante em anexar atestados médicos não contemporâneos, expedidos em 2008, sem carrear qualquer 

exame ou documento a evidenciar atividade de grande esforço físico, incompatível com seu quadro clínico e condições 

particulares.  

 

No mais, havendo divergência entre laudos, emitidos por particulares e o oficial, deve prevalecer este último. 

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PREVIDENCIARIO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE. LAUDOS 

DIVERGENTES. TERMO INICIAL. 

I - COMPROVADA, POR PERICIA OFICIAL, A INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA DO SEGURADO, IMPÕE-

SE A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

II - E LICITO AO JUIZ FUNDAR SUA DECISÃO NO LAUDO OFICIAL POR TER SIDO ELABORADO POR 

PROFISSIONAL QUE GOZA DA CONFIANÇA DO JUIZO E POR SUA POSIÇÃO DE EQUIDISTANCIA EM 

RELAÇÃO AO INTERESSE DAS PARTES. 

III - O TERMO INICIAL DO BENEFICIO DEVE COINCIDIR COM A DATA DO INDEVIDO CANCELAMENTO DO 

AUXILIO-DOENÇA. 

IV - RECURSO IMPROVIDO".  

(AC 91.03.035762-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 23.11.93, DOE 15.12.93, p. 127). 

 

Impende elucidar ainda, que não se pode confundir o fato do perito reconhecer as doenças sofridas pela recorrente, mas 

não a inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

No caso, o parecer judicial concluiu categoricamente pela capacidade laborativa, face ser portadora de Hipertensão 

Arterial sem complicações e "tonturas em tratamento, sem comprovação diagnóstica" (fls. 73/76). 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões do experto, não se 

divisa do feito, como já discorrido, nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

 

Confira-se: 

 

Neste sentido é a jurisprudência desta E. Turma: 

 

Processo:2008.61.27.002672-1 UF:SP Órgão Julgador:DÉCIMA TURMA  

Data do Julgamento:16/06/2009 Fonte:DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 535  

Relator:DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CAPACIDADE LABORATIVA. FALTA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA 

CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. I - Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, ante a necessidade de formulação 

de quesitos complementares ou de designação de audiência de instrução e julgamento, a fim de que fosse produzida 

prova testemunhal e fossem prestados esclarecimentos pelo perito judicial, vez que suficientes os elementos constantes 

nos autos para o deslinde da matéria. II - O laudo judicial revela que o autor não apresenta incapacidade laboral, 

revelando-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. III - Suficientes os elementos contidos nos autos para o 

deslinde da matéria, tendo o perito indicado pelo Juízo fornecido respostas claras e objetivas, de modo a esclarecer 

quanto à capacidade laborativa do requerente, revela-se desnecessária a realização de novo exame médico por 

profissional especializado, como requer a parte autora. IV - Não há condenação da parte autora aos ônus da 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). V - Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, improvida" (g.n.) 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1407959).  

 

Na linha de raciocínio do julgado acima, não há que se falar em ônus de sucumbência pela apelante, pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, torna a sentença um título judicial condicional 

(RE nº 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 
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Dê-se ciência e, após decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de 

Origem. 

 

São Paulo, 24 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017380-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017380-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO ROSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SABRINA RIBEIRO PINTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00095-9 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício do autor, 

determinando que a renda mensal inicial seja recalculada com a correção monetária mês a mês dos últimos trinta e seis 

salários de contribuição sem a restrição do teto previdenciário. 

Alega o recorrente, em síntese, a legitimidade da aplicação do teto previdenciário, bem como a ocorrência de sentença 

ultra petita. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A r. sentença de mérito está assentada na aplicação do Art. 202 do Texto Constitucional em sua redação anterior à EC 

20/98 (fl. 44), "vigente ao tempo do período da constituição do período aquisitivo do benefício". 

Tal fundamento contraria o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal de que o Art. 202 não é auto-

aplicável: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2 - Superveniência das Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido. 

(RE 193456-5, Rel. Ministro Mauricio Correa; julg. em 26.02.97) 

 

Outrossim, a jurisprudência da Suprema Corte consolidou-se no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente à 

época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Nesta mesma linha os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Turma: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 

144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29 , § 2o, DA LEI 

8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 
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- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, 

da Lei 8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

Inaplicável, in casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DECONTRIBUIÇÃO. LIMITAÇÃO AO TETO . ART. 29, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A sistemática legal de impor-se um limite máximo ao salário-de-benefício é legítima e não inviabiliza a preservação 

do valor real do benefício. 

II - Não procede a pretensão a que se afaste a aplicação do art. 29, § 2º, a Lei 8.213/91, porquanto a Constituição da 

República não detalha os critérios a serem utilizados para o cálculos dos benefícios previdenciários e tampouco 

impossibilita a incidência de qualquer limite aos salários-de-benefício, estando a matéria afeta à legislação ordinária. 

III - É constitucional e aplicável a limitação imposta pelo art. 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. 

(AC 2008.61.26.004990-6, Décima Turma, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJe 19.05.2010) 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, mantendo-se a aplicação 

do teto previdenciário. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017592-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017592-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : FRANCISCO ROBERVAL BEZERRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00106-9 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, nos termos do Art. 794, I do CPC. 

Alega o recorrente, em síntese, que há saldo remanescente relativo a incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a data do cálculo e a expedição do precatório, bem como a nulidade da sentença por ausência de 

fundamentação. 

 

Com as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Não há que se falar em nulidade da sentença, tendo em vista a fundamentação em precedentes da Suprema Corte. 

Observo que não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a 

data de expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento, conforme entendimento consolidado no 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. É o que se vê nos julgamentos que a seguir se transcreve: 
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CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido. 

(RE 305186 / SP, Rel. Ministro Ilmar Galvão, DJ 18.10.2002). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgR em RE 561800; Rel. Ministro Eros Grau; DJ de 01.02.2008) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017944-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017944-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE CARLOS DE CAMARGO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00112-9 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício formulado pelo 

autor, deixando de condenar a autora quanto às verbas de sucumbência. 

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a redação original do Art. 28, § 7º, da Lei 8.213/91 para que os 

valores recebidos a título de décimo terceiro salário, na parte do período básico de cálculo anterior à Lei 8.870/94, 

sejam computados no cálculo da renda mensal inicial. 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Ressalto que meu entendimento pessoal diverge da jurisprudência consolidada nesta Colenda Décima Turma, porque 

convicta de que é indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício. 

Com efeito, a partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

 

Lei 8.213/91: 

Art. 29 (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Lei nº 8.212/91 

Art. 28 (...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei). 

 

A alteração do art. 28, § 7º da Lei nº 8212/91 já constava da Medida Provisória nº 381 de 06/12/93 (publicada no dia 

seguinte) bem como de suas sucessivas reedições (MP nº 408, MP nº 425 e MP nº 446). Porém, a alteração no art. 29, § 

3º da Lei nº 8213/91, harmonizando o sistema, somente ocorreu quando da conversão da última medida provisória (MP 
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nº 446 de 09/03/1994) na Lei nº 8.870/94, razão pela qual considero que a vedação somente passou a ser expressa nesta 

data. 

Tais disposições, evidentemente, alcançam todos os benefícios concedidos após a entrada em vigor de tal lei. Isto 

porque os parâmetros de cálculos da renda mensal inicial, tais como correção monetária, composição do período básico 

de cálculo, alíquotas que incidem sobre salário de benefício, entre outros, são aqueles vigentes na data de início dos 

mesmos. Neste sentido, inclusive, precedente do plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 470244 / RJ - RIO 

DE JANEIRO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):Min.CEZAR PELUSO Julgamento: 09/02/2007 Órgão 

Julgador:  Tribunal Pleno Publicação DJ 23-03-2007 PP-00050EMENT VOL-02269-08 PP-01642). 

Assim, para fins de cálculo da renda mensal inicial, a legislação vigente na data do recolhimento de cada salário de 

contribuição é irrelevante. Observe-se que, atualmente, o período básico de cálculo é bastante extenso (art. 29, I e II da 

Lei nº 8213/91 e 3º da Lei nº 9.876/99), e o benefício, evidentemente, será calculado de acordo com as regras atuais. 

Esclareço que nestes autos não se discute alteração dos termos inicial e final do período básico de cálculo, apenas a 

inclusão do 13º salário ou não no mesmo. 

Para os benefícios concedidos após 16.04.1994 a vedação é expressa, como já explanado. 

Resta porém, a discussão se é possível ou não a inclusão da gratificação natalina no cálculo no cálculo dos benefícios 

concedidos ainda na égide das redações originárias das Leis nº 8.213/91 e nº 8.212/91. 

A despeito da existência de julgamentos favoráveis e desfavoráveis em relação ao tema anoto que, em sessão de 

julgamento realizada em 27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, ao julgar o Incidente n.º 2007.85.00.505929-9, da relatoria do Exmo. Juiz Federal Sebastião Ogê 

Muniz, firmou entendimento em sentido contrário à pretensão da parte autora. Transcrevo a seguir trecho do voto: 

"(...) 

No mérito, observo que deve haver simetria entre as fontes de custeio e de benefícios da Previdência Social. 

Assim, se de um lado os segurados vertem contribuições sobre o décimo-terceiro salário, de outro lado a gratificação 

natalina também é assegurada aos titulares de benefícios previdenciários continuados. 

Por isso, se o décimo-terceiro salário fosse incluído no cálculo do salário-de-benefício, caracterizar-se-ia a dupla 

contagem no âmbito do pagamento de benefícios. O valor do décimo-terceiro salário alavancaria o valor da renda 

mensal inicial e, ao mesmo tempo, não elidiria o pagamento da gratificação natalina aos titulares de benefícios 

continuados. No entanto, não haveria fonte de custeio para essa majoração, e, ao mesmo tempo, haveria a dupla 

contagem de um mesmo fator, na concessão de benefícios. 

Em face disso, adoto o entendimento expresso no enunciado da súmula n.º 18, das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de Santa Catarina, in verbis: 

"É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo de 

benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94." 

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do pedido de uniformização, e negar-lhe provimento. 

É o voto." (grifei) 

 

Assim, meu entendimento segue a mesma conclusão da Turma Nacional de Uniformização. 

Entretanto, essa E. Turma já consolidou entendimento em sentido contrário, no sentido de que os valores recebidos a 

título de décimo terceiro salário devem ser computados apenas no caso de benefício concedido antes da Lei 8.870/94, a 

saber: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 
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1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870/94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 

3. ... "omissis".  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000)" 

Todavia, no caso dos autos, a data de início do benefício (DIB) é de 31.10.1995 (fl. 10), portanto, posterior à Lei 8.870, 

de 16.04.94, que veda a inclusão da gratificação natalina. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente à 

época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

8.870/94. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018328-80.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018328-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GISLEY DA SILVA VENANDI 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00098-5 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença - NB 530.268.487-6 e a sua conversão em auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez após 

constatada a incapacidade laboral. 
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A r. sentença apelada julgou improcedente o pedido, vez que apurado pela perícia não haver incapacidade laborativa, 

bem como decidiu ser inadequado o pedido de realização de exames pela autora, considerando que o perito médico 

entendeu não ser necessária, deixando de condená-la nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência 

Judiciária.  

 

Apelou a parte autora, pleiteando a reforma da sentença, alegando que ser necessária a realização de exame de 

ressonância magnética e novo exame pericial, pois é portadora de incapacidade laboral definitiva, em razão de sequelas 

físicas decorrentes de atividade profissional extremamente penosa, com trabalhos repetitivos.  

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Primeiramente, cumpre anotar que o auxílio-doença está expresso nos artigos 59 ao 64 da Lei no 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos".  

 

Portanto, é benefício devido ao segurado incapacitado por moléstia que inviabilize temporariamente o exercício de sua 

profissão. 

 

Na hipótese de inequívoca impossibilidade de reabilitação do trabalhador, o mesmo deverá ser aposentado por 

invalidez, nos ditames dos artigos 42 ao 47. 

 

O laudo judicial realizado em 30.07.2009 (fls. 66/69), concluiu: "Com base nos elementos, fatos expostos e analisados, 

conclui-se que a autora é portador de quadro clínico compatível com mialgia de membro superior direito e síndrome 

do túnel do carpo à direita (leve), não existindo incapacidade laborativa atual. Não foi comprovada correlação clínica 

de incapacidade laboral."  

 

Em resposta aos quesitos formulados pelo Juízo (fls. 32), pela autora (fls.13) e o réu (fls. 47), afirma que "Não foi 

evidenciada correlação clínica de incapacidade laboral." 

 

Esclareça-se que não se pode confundir o fato do perito reconhecer os males sofridos pela demandante, ora apelante, 

mas não a inaptidão. Nem toda patologia apresenta-se como incapacitante. 

 

Vale ressaltar que o Perito designado pelo Juízo é Médico Ortopedista, e sendo especialista nas doenças que acometem 

a autora, teria solicitado a realização de exames complementares, se assim entendesse necessário. Ademais, foram 

analisados os documentos médicos apresentados pela autora por ocasião da perícia, dentre eles o exame de ultra-

sonografia de ombro direito e eletroneuromiografia (fls. 68), e se não foram solicitados outros é porque o quadro clínico 

não exigia.  

 

Assim, não há que se falar em cerceamento de defesa, não se justificando a realização de exames complementares e 

nova perícia como pretendido. 

 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento, ou qualquer documentação, que indique o contrário do afirmado no parecer.  

 

Neste sentido, traz-se a lume: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA 

LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA. PERCENTUAL. MP 1.577/97. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da 

lide, concluindo, no entanto, que o valor apurado na perícia oficial reflete a justa indenização devida pela 

desapropriação do imóvel rural em tela, bem como pela incidência dos juros compensatórios, a partir da imissão na 

posse, no percentual de doze por cento (12%) ao ano. 
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3. Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos, inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de 

decidir, dispensando as outras provas produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das 

partes, desde que dê a devida fundamentação. 

4. 'A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os elementos existentes nos 

autos, é um dos cânones do nosso sistema processual' (REsp 7.870/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 3.2.1992). 

(...) Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 894.914/TO, Rel. Min. Denise Arruda, 1a Turma, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 200). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. 

SUCUMBÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das 

partes, foi conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a improcedência 

do pedido é de rigor. III- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF3 - Proc. 2009.03.99.010696-3, Desemb. Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 CJ1 08.07.2009, pág. 

1463);  

 

Portanto, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que 

não há incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus aos benefícios de pleiteados.  

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. 

sentença por estar em consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018806-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018806-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SEBASTIANA PEREIRA CORREIA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00319-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento, que tem por objeto condenar a Autarquia Previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez à autora, ou sucessivamente, o benefício auxílio-doença. 

 

A r. sentença apelada julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que embora demonstrada a incapacidade 

parcial da autora para o labor, restou esclarecido pela prova dos autos que sua doença e incapacidade laboral são 

preexistentes à filiação ao RGPS, ocorrida em agosto de 2006, quando voltou a contribuir como facultativa, eis que 

havia perdido a qualidade de segurada desde o último registro, consignando que "muito embora as suas doenças sejam 

degenerativas é fato que se existiu agravamento após a nova filiação à previdência social, tal não determinou a sua 

incapacidade que existia muito antes conforme se depreende da prova dos autos, o que afasta o direito pleiteado".  

 

Em razão da sucumbência, condenou-a no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, observada a condição de beneficiária de gratuidade judiciária.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão apelada, sustentando que as provas carreadas aos 

autos, notadamente o exame médico de fls. 28, datado de 15.05.2007, comprovam que a doença é posterior a nova 

filiação ao RGPS, bem como o exame médico pericial não faz menção quanto à preexistência da doença e da 

incapacidade, ao contrário, afirma o Perito Judicial que não é possível precisar o início da patologia. Aduz que o 

benefício é devido por estar incapacitada parcial e definitivamente para o trabalho, além de sua idade ser fator limitante 

para recuperação funcional e para exercer atividades laborativas. 
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Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A autora, nascida em 18.03.1939, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, os 

quais estão disciplinados nos Arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

 

Consta da inicial, que a autora está definitivamente inválida para o trabalho braçal que sempre desempenhou, em razão 

de estar acometida de Osteortrose, doença esta que lhe causa fortes dores nos braços, pernas e costas. 

 

Para comprovar o período de carência juntou cópia da sua CTPS, na qual consta o registro do contrato de trabalho na 

função de cozinheira, no período de 23.01.1978 a 20.06.1978 e cópias das contribuições vertidas entre os meses de 

agosto de 2006 a agosto de 2007 (fls. 11/25). 

 

A incapacidade restou demonstrada por meio do exame de sangue realizado em 14.09.2007 e pelo relatório 

radiodiagnóstico de ombro direito, expedido pela Santa Casa de Misericórdia de Birigui na data de 15.05.2007, em que 

se constatou ser a autora portadora de Osteoartrose acrômio clavicular direita (fls. 26/28). 

 

Na perícia médica realizada em 10.12.2008, concluiu o Perito Judicial que "A autora apresenta moléstia caracterizada 

por síndrome impacto do ombro direito com presença de artrose na articulação acrômio-clavicular a direita que 

geralmente está presente na fase III, que a incapacita parcial e definitivamente para as atividades com o membro 

elevado ou abduzido, importante ressaltar a idade como fator limitante para recuperação funcional nas crises álgicas 

assim como para as atividades laborativas." e ao responder o quesito nº 4 formulado pelo Juízo, se é possível apontar o 

início da incapacidade para o labor, afirmou que "Não é possível precisar com precisão o início da patologia." (fls. 

60/61).  

 

Como se pode constatar da resposta ao quesito nº 2 formulado pelo INSS, a autora não apresentou documentação 

médica que possibilitasse ao Perito estabelecer a data de início da incapacidade ou da doença (fls. 60). 

 

Entretanto, apurou-se que a autora apresenta "moléstia caracterizada por síndrome impacto do ombro direito com 

presença de artrose na articulação acrômio-clavicular", afirmando o Perito Judicial que geralmente está presente na 

fase III, donde se conclui que se trata de doença degenerativa, que para evoluir até o estágio III, demandou certo lapso 

de tempo, não sendo crível que a doença tenha iniciado e se agravado após a autora voltar a se filiar ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

 

Vale ressaltar que a autora voltou a se filiar ao Regime da Previdência Social, em agosto de 2006 e contribuiu por 

exatos 12 meses, até agosto de 2007, sendo certo que antes dessa data recolheu apenas as contribuições relativas ao 

período de janeiro a junho de 1978, permanecendo à margem do Sistema Previdenciário por aproximadamente 28 (vinte 

e oito) anos, tendo perdido a qualidade de segurada.  

 

Logo, escorreita a decisão que reconheceu ser indevido o benefício, vez que a despeito de preenchidos os requisitos da 

carência e incapacidade, a autora já era portadora de doença incapacitante ao retornar ao Sistema Previdenciário, não 

sendo cabível o benefício por incapacidade, diante da vedação contida nos Art. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei 

8.213/91.  

 

A respeito da questão trazida a desate, decidiu este Tribunal, verbis:  

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA 

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA DE 

EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA NOVA 

FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL 

QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DO AGRAVANTE NA DATA VENTILADA EM 

SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a 

controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou provimento ao apelo do autor 

e, conseqüentemente, manteve a sentença de improcedência proferida pelo Juízo de primeiro grau. II-Os requisitos 

legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação somente quanto ao 

tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- 

Verifico, no entanto, que o pleito da autora resvala na restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os 

elementos existentes nos autos convergem para a conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova 

filiação da agravante ao regime previdenciário. IV- O agravante deixou de contribuir para a previdência social em 

07/1993, permaneceu quase 10 anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir em 12/2002 por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1552/1583 

exatos 5 (cinco ) meses, coincidentemente pelo período mínimo necessário para que pudesse comprovar a carência 

exigida pela Lei de Benefícios, bem como recuperar a sua condição de segurado, especificamente para efeito de 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, e logo após completar os recolhimentos mínimos 

necessários, propôs a presente ação com o intuito de usufruir a aposentadoria por invalidez, ou, ao menos, o auxílio-

doença (05/2003). V- Claro, portanto, que o recorrente já estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime 

previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei 8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, em face da preexistência da incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios 

previdenciários é atividade administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, 

tenho que a incapacidade da parte autora é preexistente à sua nova filiação em dezembro de 20002, não fazendo jus, 

portanto, à cobertura previdenciária. VII-O agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de 

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- O autor, ora agravante, não apresentou 

nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no 

julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos 

já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido." 

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1286660, Proc. 2008.03.99.010451-2, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª 

Turma, DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 

10.666/03. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTS. 59, 25 E 26 DA L. 8.213/91 E L. 10.666/03. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. Caracterizada a perda da qualidade de segurado, não se concede os 

benefícios previdenciários pedidos. L. 8.213/91, art. 102. L. 10.666/03. Se no momento da nova filiação ao Regime 

Geral da Previdência Social a parte já era portadora das doenças que geram a incapacidade, e o segurado não se 

enquadra na hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão, não 

há direito ao benefício de aposentadoria por invalidez ou ao auxílio-doença (art. 42, § 2º da L. 8.213/91). Apelação 

provida." 

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1187197, Proc. 2007.03.99.013074-9, Desembargador Federal Castro Guerra, 10ª 

Turma, DJU DATA:18/07/2007 PÁGINA: 716). 

 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em 

consonância com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019294-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019294-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MACIEL CHEFER 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00116-0 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maciel Chefer, em face da r. sentença proferida em ação ordinária de 

desaposentação com o propósito de obter benefício mais vantajoso, mediante utilização do seu tempo de contribuição 

após a jubilação (26.11.1996). 

Regularmente citada, a autarquia apresentou contestação às fls. 26/43, pugnando pela improcedência do pedido. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Em razões recursais sustenta o autor, em síntese, que a desaposentação pode existir em qualquer regime previdenciário 

desde que tenha como objetivo a melhora do status econômico do segurado. Aduz, ainda, que a desaposentação em 

mesmo regime previdenciário é um mero recálculo do valor da prestação em razão das novas cotizações do segurado, 

não havendo que se falar em restituição dos valores fruídos no passado. 

Requer a reforma da r. sentença para que seja reconhecido o direito à desaposentação para optar por uma aposentadoria 

mais vantajosa. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contrarrazões aduzindo, em síntese: a decadência do direito de rever o ato 

de concessão do benefício, nos termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.523-9/1997, convertida na Lei nº 9.528/97; a constitucionalidade e imperatividade da vedação legal ao 

emprego das contribuições posteriores à aposentadoria; a impossibilidade de renúncia; e, caso se entenda por sua 

possibilidade, a necessidade de ressarcimento da autarquia, com a devolução dos valores já percebidos. Na hipótese de 

procedência do pedido, pugna pela incidência da prescrição qüinqüenal, em relação às parcelas e/ou diferenças vencidas 

antes do qüinqüênio que antecedeu a citação, a fixação dos honorários em 5% sobre as parcelas vencidas até a prolação 

da sentença, a observância da correção monetária legal e dos juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, bem como 

isenção do INSS em pagamento de custas. Requer, a final, o improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Quanto a alegada ocorrência da decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício, trazida em contrarrazões 

pela autarquia previdenciária, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo 

decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 

27.06.1997, convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as 

relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor (v.g. Ag 1287376, Rel. Ministra Laurita Vaz, d. 

28.04.2010, DJ 07.05.2010; Ag. 1282807, Rel. Ministro Jorge Mussi, d. 26.04.2010, DJ 04.05.2010; REsp 948518, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, d. 16.04.2010, DJ 27.04.2010; REsp 1177058, Rel. Ministro Felix Fischer, d. 

09.02.2010, DJ 10.03.2010; AgRg no REsp 863325, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 30.10.2007, DJ 

07.04.2008). 

Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 26.11.1996, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, 

não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

No mérito, a insurgência do apelante não merece acolhida. 

O cômputo do tempo de serviço/contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 437.640-7, afastou a argüição de 

inconstitucionalidade da contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade, dando aplicação à espécie 

da decisão plenária da ADIn 3105, ao entendimento de que tal contribuição está amparada no princípio da 

universalidade do custeio da Previdência Social e que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos 

em que a contribuição repercute nos benefícios", bem como da rejeição da necessária correspondência entre 

contribuição e incremento dos proventos, consoante acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: 

aplicação à espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. 

A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal "remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios". 

(RE 437.640-7, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 05.09.2006, DJ 02.03.2007) 

 

Do voto do e. Relator Ministro Sepúlveda Pertence extrai-se, in verbis: 

"Estou,..., de acordo com a primeira parte da mesma decisão, no que afirma que a contribuição previdenciária do 

aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social 

(CF, art. 195); e, mais, em que o art. 201, § 4º, CF, "remete à lei os casos em que a contribuição repercute nos 

benefícios". 

São teses, ademais, cuja pertinência à espécie resulta, mutatis mutandis, da decisão declaratória da 

constitucionalidade da contribuição previdenciária dos inativos do serviço público, assim resumido na ementa, também 

da lavra do em. Ministro Peluso, a rejeição da necessária correspondência entre contribuição e incremento dos 

proventos - DJ 18.2.05:" 

 

Assim, as contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado 

(art. 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91). 
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Ora, consoante o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, não há correspondência entre a contribuição, 

recolhida pelo aposentado que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente 

incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do 

tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação. 

De outra parte, a desaposentação, nos moldes em que requerida pela parte autora - obtenção de nova aposentadoria 

mediante a renúncia da atual aposentadoria, com o aproveitamento de tempo de serviço/contribuição posterior à 

jubilação, para fins de cálculo de renda mensal mais vantajosa - diverge substancialmente da renúncia ao benefício de 

aposentadoria de que trata os precedentes colacionados na inicial e nas razões de apelação. 

Realmente, não se desconhece que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "É 

possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência 

social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso "(v.g. AgRg no 

REsp nº 958.937), bem como "Tratando-se de direito disponível, cabível a renúncia à aposentadoria sob regime geral 

para ingresso em outro estatutário" e que "O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não gera o dever 

de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de natureza 

alimentar, eram indiscutivelmente devidos" (v.g. AgRg no REsp nº 810.925). 

No entanto, de modo algum interessa a parte autora a simples renúncia do benefício de aposentadoria, para voltar a 

contribuir para a previdência social ou, ainda, devolver os valores recebidos após sua jubilação, a fim de formular novo 

pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajosa. Nem tampouco cuida-se, in casu, de renúncia para efeito de 

contagem recíproca de tempo de serviço, por ter a parte autora ingressado em outro regime (estatutário). 

Na hipótese dos autos, a desaposentação pleiteada se mostra ineficaz, pois o tempo de serviço/contribuição posterior à 

aposentadoria atual não gera direito ao incremento dos proventos - somente o período posterior à data da renúncia da 

aposentadoria poderia ser somado ao tempo liberado pela renúncia e utilizado em novo cálculo da renda mensal - pelo 

que a parte autora só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. 

Desse modo, nos termos em que deduzido, o pedido é improcedente. 

Nesse sentido, os precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(AC nº 2006.03.99.026770-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, j. 22.03.2010, v.u., D.E. 

28.04.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). 

Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de 

todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97). Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). 

- Apelação desprovida." 

(AC nº 2008.61.10.015074-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª Turma, j. 15.03.2010, v.u., D.E. 14.04.2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA 
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DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA  
- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

-Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC nº 2008.61.83.003010-4/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 18.01.2010, v.u., D.E. 08.02.2010) 

"AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO 

DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA MODIFICAÇÃO DO VALOR DA 

RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. 

II. Diferença entre pedido relativo a desaposentação , que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da 

renda mensal inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. 

Impossibilidade jurídica do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 

8.213/91, é relativa a norma infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ.: 

III. Como corolário, verifica-se que o autor se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por 

analogia. Se levarmos em conta o rigorismo processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por 

analogia, chegou-se à conclusão da necessidade de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, por exemplo. 

IV. Agravo improvido." 

(AC nº 2007.03.99.043687-5/SP, Rel. Desemb. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 08.03.2010, v.u., D.E. 19.03.2010) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ 

RECEBIDAS. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

III - Admitindo-se o direito de renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições 

vertidas até a data do requerimento de tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já 
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percebidos, posto que tal providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a 

trabalhar sem se aposentar, com vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. 

IV - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de 

pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de aposentadoria por tempo de serviço anterior foi 

concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao status quo, no sentido de colocar o ora autor na 

mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto que, do contrário, estar-se-ia autorizando 

importante vantagem financeira sem respaldo na lei. 

V - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(AC nº 2009.61.83.005648-1/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 06.04.2010, v.u., D.E. 

14.04.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de junho de 2010. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020501-77.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020501-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUCI SEABRA SOARES 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00156-8 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença proferida em ação com o fim de concessão do benefício do salário-maternidade, em 

virtude do nascimento do filho da autora. 

O MM. Juízo "a quo" julgou improcedente o pedido da autora com fundamento na inexistência de documentos que 

comprovem a situação de rurícola no período necessário à concessão do benefício, fixando a verba honorária em R$ 

600,00, observado o Art. 12 da Lei 1.060/50. 

Apelou a autora alegando, em síntese, que, na certidão de nascimento de seu filho, as qualificações de pedreiro do pai e 

"do lar" da mãe resultam de "equívoco do notário" no momento do registro do nascimento, considerando-se ainda o 

domicílio dos pais em pré assentamento como indício de trabalho rural. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e vinte dias, com início no período 

entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na 

legislação concernente à proteção à maternidade. 

O benefício questionado é destinado às seguradas em geral, ou seja, a empregada, a empregada doméstica, a 

trabalhadora avulsa, a segurada especial e a contribuinte individual (empresária, autônoma e equiparada à autônoma) e a 

segurada facultativa a teor da atual redação do Art. 71 da Lei 8.213/91, dada pela Lei 10.710/03. 

Apenas da segurada contribuinte individual e especial a carência é de 10 (dez) meses, de acordo com o Art. 25, III, o § 

único, do Art. 39, ambos da Lei 8.213/91, e o Art. 93, § 2º, do RPS. 

No caso de exercício de atividade rural, cumpre lembrar, de acordo com o Art. 93, § 2º, do Decreto 3048/99 (RPS) que 

é preciso comprová-lo nos últimos 10 (dez) meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo de 

forma descontínua. 

De início, verifico que a autora apresentou o seguinte documento: 

a) Certidão de Nascimento do Filho em 25.02.2008 (fl. 09); 

 

Não se pode extrair da referida certidão o necessário início de prova material, tendo em vista as qualificações dos pais, 

razão pela qual o quadro que se apresenta é de prova exclusivamente testemunhal, o que é vedado pela Súmula 149 do 

STJ: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

beneficio previdenciário." 

Deve, pois, ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Entretanto, não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante ao exposto, corrijo de ofício a r. sentença para excluir a condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 

557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, mantendo-se a r. sentença por estar em consonância com a 

jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020593-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020593-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDIO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00209-6 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício formulado pelo 

autor, sem condenação em honorários advocatícios. 

Alega o recorrente, em síntese, que deve ser aplicada a redação original do Art. 28, § 7º, da Lei 8.213/91 para que os 

valores recebidos a título de décimo terceiro salário sejam computados no cálculo da renda mensal inicial. 

 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Ressalto que meu entendimento pessoal diverge da jurisprudência consolidada nesta Colenda Décima Turma, porque 

convicta de que é indevida a inclusão da gratificação natalina no cálculo do salário de benefício. 

Com efeito, a partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

 

Lei 8.213/91: 

Art. 29 (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Lei nº 8.212/91 

Art. 28 (...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (grifei). 

 

A alteração do art. 28, § 7º da Lei nº 8212/91 já constava da Medida Provisória nº 381 de 06/12/93 (publicada no dia 

seguinte) bem como de suas sucessivas reedições (MP nº 408, MP nº 425 e MP nº 446). Porém, a alteração no art. 29, § 

3º da Lei nº 8213/91, harmonizando o sistema, somente ocorreu quando da conversão da última medida provisória (MP 

nº 446 de 09/03/1994) na Lei nº 8.870/94, razão pela qual considero que a vedação somente passou a ser expressa nesta 

data. 

Tais disposições, evidentemente, alcançam todos os benefícios concedidos após a entrada em vigor de tal lei. Isto 

porque os parâmetros de cálculos da renda mensal inicial, tais como correção monetária, composição do período básico 

de cálculo, alíquotas que incidem sobre salário de benefício, entre outros, são aqueles vigentes na data de início dos 

mesmos. Neste sentido, inclusive, precedente do plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 470244 / RJ - RIO 
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DE JANEIRO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a):Min. CEZAR PELUSO Julgamento: 09/02/2007 Órgão 

Julgador:  Tribunal Pleno Publicação DJ 23-03-2007 PP-00050EMENT VOL-02269-08 PP-01642). 

Assim, para fins de cálculo da renda mensal inicial, a legislação vigente na data do recolhimento de cada salário de 

contribuição é irrelevante. Observe-se que, atualmente, o período básico de cálculo é bastante extenso (art. 29, I e II da 

Lei nº 8213/91 e 3º da Lei nº 9.876/99), e o benefício, evidentemente, será calculado de acordo com as regras atuais. 

Esclareço que nestes autos não se discute alteração dos termos inicial e final do período básico de cálculo, apenas a 

inclusão do 13º salário ou não no mesmo. 

Para os benefícios concedidos após 16.04.1994 a vedação é expressa, como já explanado. 

Resta porém, a discussão se é possível ou não a inclusão da gratificação natalina no cálculo no cálculo dos benefícios 

concedidos ainda na égide das redações originárias das Leis nº 8.213/91 e nº 8.212/91. 

A despeito da existência de julgamentos favoráveis e desfavoráveis em relação ao tema anoto que, em sessão de 

julgamento realizada em 27/03/2009, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, ao julgar o Incidente n.º 2007.85.00.505929-9, da relatoria do Exmo. Juiz Federal Sebastião Ogê 

Muniz, firmou entendimento em sentido contrário à pretensão da parte autora. Transcrevo a seguir trecho do voto: 

"(...) 

No mérito, observo que deve haver simetria entre as fontes de custeio e de benefícios da Previdência Social. 

Assim, se de um lado os segurados vertem contribuições sobre o décimo-terceiro salário, de outro lado a gratificação 

natalina também é assegurada aos titulares de benefícios previdenciários continuados. 

Por isso, se o décimo-terceiro salário fosse incluído no cálculo do salário-de-benefício, caracterizar-se-ia a dupla 

contagem no âmbito do pagamento de benefícios. O valor do décimo-terceiro salário alavancaria o valor da renda 

mensal inicial e, ao mesmo tempo, não elidiria o pagamento da gratificação natalina aos titulares de benefícios 

continuados. No entanto, não haveria fonte de custeio para essa majoração, e, ao mesmo tempo, haveria a dupla 

contagem de um mesmo fator, na concessão de benefícios. 

Em face disso, adoto o entendimento expresso no enunciado da súmula n.º 18, das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de Santa Catarina, in verbis: 

"É indevida a inclusão da gratificação natalina nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo de 

benefícios previdenciários, mesmo no regime anterior ao advento da Lei 8.870/94." 

Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do pedido de uniformização, e negar-lhe provimento. 

É o voto." (grifei) 

 

Assim, meu entendimento segue a mesma conclusão da Turma Nacional de Uniformização. 

Entretanto, essa E. Turma já consolidou entendimento em sentido contrário, no sentido de que os valores recebidos a 

título de décimo terceiro salário devem ser computados apenas no caso de benefício concedido antes da Lei 8.870/94, a 

saber: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870/94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 

apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 
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os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

Todavia, no caso dos autos, a data de início do benefício (DIB) é de 26.10.1995 (fl. 13), portanto, posterior à Lei 8.870, 

de 16.04.94, que veda a inclusão da gratificação natalina. 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente à 

época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

8.870/94 e deve ser mantida a r. sentença, no que se refere à matéria de fundo. 

Ante ao exposto, nego seguimento à apelação, com base no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

MARISA CUCIO  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 4646/2010 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005710-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005710-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEUSA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 09.00.00099-3 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Apelação. Prazo. Necessidade de intimação pessoal do INSS. Tempestividade. Agravo 

de instrumento provido. 

 

Cleusa da Silva aforou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. Em audiência de conciliação, instrução e julgamento, foi proferida sentença que julgou 

procedente o pleito inicial (fs. 39/42). 

Interposta apelação pela autarquia ré, sobreveio decisão, do juízo singular, que deixou de receber o recurso, por 

intempestividade, ao considerar que o prazo legal para apresentação do apelo começou a fluir da publicação da sentença 

em audiência, da qual teriam sido intimados os advogados da parte autora e do instituto (fs. 73/74),  

Irresignado, o INSS interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma da decisão de primeiro grau, aos 

seguintes argumentos: a) não houve intimação pessoal da autarquia no momento da prolação da sentença, uma vez que 

não ocorreu o comparecimento de Procurador Federal ao ato; b) o instituto apenas tomou ciência da sentença no 

momento em que seu procurador fez carga dos autos, em 01/12/2009, o que torna a apelação tempestiva.  

Concedido o efeito suspensivo (fs. 76/77v), decorreu o prazo legal sem apresentação de resposta (f. 82), e as 

informações requisitadas não vieram aos autos (f. 83). 

Decido. 

Pois bem. A decisão hostilizada considerou que o termo inicial para contagem do prazo recursal seria a data da prolação 

da sentença, pois o INSS, embora citado pessoalmente, não compareceu à audiência que culminou com o julgamento da 

lide em primeira instância. 

Contudo, há expressa disposição legal no sentido de que "nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus 

cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil 

serão intimados e notificados pessoalmente." (art. 17 da Lei nº 10.910/04). Ressalte-se que tal norma, por se tratar de 

regra especial, prevalece sobre o preceito do art. 242, §1º, do Código de Processo Civil. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte e do Egrégio STF: 
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"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - EMBARGOS - INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - ART. 17 DA LEI 10910/2004 - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO 

PROVIDO - PROCESSO ANULADO A PARTIR DE FL. 19. 

1. Nas causas em que atue procurador federal, em razão das atribuições de seu cargo, deve ele ser intimado 

pessoalmente, nos termos do art. 17 da Lei 10910, de 15/07/2004. 

(...)" 

(TRF-3ª Região, AC nº 1200285, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.10.2007, v.u., DJU 30.01.2008, p. 469) 

"RECURSO. Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos recebidos como agravo regimental. Agravo de 

instrumento. Tempestividade. Início do prazo recursal. Procurador do INSS. Prerrogativa. Intimação pessoal. 

Inteligência do art. 17 da Lei Federal nº 10.910/2004. Agravo regimental improvido. O prazo recursal, para o INSS, 

inicia-se da intimação pessoal do seu procurador, na forma do art. 17 da Lei Federal nº 10.910/2004." 

(STF, AI nº 623735 ED, rel. Min. Cezar Peluso, j. 18.09.2007, DJ 11.10.2007, p. 55) 

 

Assim, constatando-se que o procurador do INSS não estava presente na audiência, não se pode afirmar que, naquele 

momento, houve a intimação pessoal da autarquia, o que ocorreu de fato em 01/12/2009, conforme certidão de f. 57. 

Verifico dos autos que a protocolização do recurso sob análise deu-se em 21/12/2009 (f. 60). Tendo em vista que, nos 

termos do art. 508 c.c. art. 188, do CPC, é de 30 (trinta) dias o prazo para interposição de apelação, tem-se por 

tempestiva a impugnação, porquanto aquele findou em 04/01/2010. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar o 

recebimento da apelação em seus regulares efeitos. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012241-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012241-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JORGINA DE SOUZA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 06.00.00028-7 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Honorários periciais. Valor excessivo. Assistência judiciária. Despesa à conta da Justiça Federal. 

Agravo de instrumento provido. 

 

Jorgina de Souza aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Requerida a realização de perícia médica, pela parte autora, o juízo singular nomeou experto para proceder ao exame e, 

por ser a litigante beneficiária da justiça gratuita, determinou que o INSS arcasse com o pagamento dos honorários, 

fixados em R$ 500,00 (fs. 16/17). 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, 

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, ao argumento de que os honorários periciais devem ser requisitados com 

observância ao limite máximo e segundo o procedimento estipulado na Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Decido. 

Pois bem. A remuneração do experto será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando 

postulado por ambas as partes ou determinado, de ofício, pelo juiz (art. 33 do CPC). 

Na espécie, a solicitante pleiteou, na inicial da ação subjacente, a realização de prova pericial (f. 12), impendendo-lhe, 

em tese, arcar com o pagamento dos honorários periciais. 
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Porém, a requerente litiga sob os auspícios da justiça gratuita. Tal benefício compreende isenção de honorários 

periciais, nos termos do disposto no art. 3º, V, da Lei nº 1.060/50. 

De outro giro, os arts. 1º e 3º da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal estabelecem que o pagamento de 

honorários dos advogados dativos e peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, correrão à conta da Justiça Federal. 

Mencionada norma, nos termos do art. 3º e seu parágrafo único, apresenta parâmetros para o arbitramento dos 

honorários periciais, estabelecendo que devem ser fixados de forma moderada, de acordo com a complexidade do 

trabalho. Por sua vez, a Resolução nº 558/07, do CJF, em sua Tabela II, traz os valores atualizados de tais honorários. 

Não obstante estar o MM. Juiz a quo autorizado a ultrapassar, em até 3 vezes, o limite máximo para a fixação dos 

honorários do experto (art. 3º, p. único, da Resolução nº 541/07 CJF), in casu, ausentes o alto grau de especialização e a 

excessiva complexidade do exame, que possibilitariam tal majoração. 

Isso porque, sendo o perito especializado na área sobre a qual deverá opinar, porque, se assim não fosse, estar-se-ia 

violando o disposto no art. 145, §2º, do CPC, fácil perceber que o laudo a ser elaborado não exige conhecimentos 

específicos que fujam à atividade principal do experto nomeado. 

Dessarte, outra medida não colhe, senão, requisitar o pagamento dos honorários periciais, nos moldes estabelecidos na 

Resolução nº 541/07, aplicável á espécie. 

Frise-se apenas que, exceto quando beneficiário da gratuidade de justiça, consoante disposto no art. 6º da Resolução em 

comento, os pagamentos efetuados com os recursos vinculados ao custeio de assistência judiciária, a tal título, devem 

ser reembolsados ao erário, pelo vencido. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: AC nº 1307765, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

14.07.2008, v.u., DJF3 12.08.2008; AC nº 934752, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.06.2004, v.u., DJU 30.07.2004, 

AC nº 747.775, Décima Turma, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.09.2006, v.u., DJ 25.10.2006, p. 548; AG nº 

162117, Décima Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 14.12.2004, v.u., DJ 31.01.2005, p. 589. 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. STJ: RESP nº 753.575, Primeira Turma, rel. Min. José Delegado, j. 

04.08.2005, v.u., DJ 29.08.2005, p. 231; AGRESP nº 450.305, Sexta Turma, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 

24.05.2005, v.u., DJ 13.06.2005, p. 357. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, determinando que sejam os 

honorários periciais fixados no montante de R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 558/07, e requisitados conforme o 

disposto na Resolução nº 541/07, ambas do CJF. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013527-48.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013527-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE SIVERO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 08.00.04054-3 1 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Honorários periciais. Valor excessivo. Assistência judiciária. Despesa à conta da Justiça Federal. 

Agravo de instrumento provido. 
 

José Sivero de Souza aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Requerida a realização de perícia médica, pela parte autora, o juízo singular nomeou experto para proceder ao exame e, 

por ser o litigante beneficiário da justiça gratuita, determinou que o INSS antecipasse o pagamento dos honorários, 

fixados em R$ 704,40 (fs. 63/64). 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma da decisão e, 

liminarmente, à neutralização de seus efeitos, ao argumento de que os honorários periciais devem ser requisitados com 
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observância ao limite máximo e segundo o procedimento estipulado na Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Decido. 

Pois bem. A remuneração do experto será paga pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando 

postulado por ambas as partes ou determinado, de ofício, pelo juiz (art. 33 do CPC). 

Na espécie, o solicitante pleiteou, na inicial da ação subjacente, a realização de prova pericial (f. 20), impendendo-lhe, 

em tese, arcar com o pagamento dos honorários periciais. 

Porém, o requerente litiga sob os auspícios da justiça gratuita. Tal benefício compreende isenção de honorários 

periciais, nos termos do disposto no art. 3º, V, da Lei nº 1.060/50. 

De outro giro, os arts. 1º e 3º da Resolução nº 541/07, do Conselho da Justiça Federal estabelecem que o pagamento de 

honorários dos advogados dativos e peritos, em casos de assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, correrão à conta da Justiça Federal. 

Mencionada norma, nos termos do art. 3º e seu parágrafo único, apresenta parâmetros para o arbitramento dos 

honorários periciais, estabelecendo que devem ser fixados de forma moderada, de acordo com a complexidade do 

trabalho. Por sua vez, a Resolução nº 558/07, do CJF, em sua Tabela II, traz os valores atualizados de tais honorários. 

Não obstante estar o MM. Juiz a quo autorizado a ultrapassar, em até 3 vezes, o limite máximo para a fixação dos 

honorários do experto (art. 3º, p. único, da Resolução nº 541/07 CJF), in casu, ausentes o alto grau de especialização e a 

excessiva complexidade do exame, que possibilitariam tal majoração. 

Isso porque, sendo o perito especializado na área sobre a qual deverá opinar, porque, se assim não fosse, estar-se-ia 

violando o disposto no art. 145, §2º, do CPC, fácil perceber que o laudo a ser elaborado não exige conhecimentos 

específicos que fujam à atividade principal do experto nomeado. 

Dessarte, outra medida não colhe, senão, requisitar o pagamento dos honorários periciais, nos moldes estabelecidos na 

Resolução nº 541/07, aplicável á espécie. 

Frise-se apenas que, exceto quando beneficiário da gratuidade de justiça, consoante disposto no art. 6º da Resolução em 

comento, os pagamentos efetuados com os recursos vinculados ao custeio de assistência judiciária, a tal título, devem 

ser reembolsados ao erário, pelo vencido. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: AC nº 1307765, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

14.07.2008, v.u., DJF3 12.08.2008; AC nº 934752, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.06.2004, v.u., DJU 30.07.2004, 

AC nº 747.775, Décima Turma, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.09.2006, v.u., DJ 25.10.2006, p. 548; AG nº 

162117, Décima Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 14.12.2004, v.u., DJ 31.01.2005, p. 589. 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. STJ: RESP nº 753.575, Primeira Turma, rel. Min. José Delegado, j. 

04.08.2005, v.u., DJ 29.08.2005, p. 231; AGRESP nº 450.305, Sexta Turma, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 

24.05.2005, v.u., DJ 13.06.2005, p. 357. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, determinando que sejam os 

honorários periciais fixados no montante de R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 558/07, e requisitados conforme o 

disposto na Resolução nº 541/07, ambas do CJF. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015569-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015569-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JURACY TENOR 

ADVOGADO : RONALDO BORGES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 09010814519974036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão judicial 

exarada nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo determinou a inclusão de juros moratórios entre a data 

do último cálculo relativo à execução do julgado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório. 

 

Assevera o agravante, em síntese, que não incidem juros de mora durante o período entre a elaboração da conta e a 

expedição do precatório. 

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

No que concerne aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

 

"Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". (redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000).  

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição da República, bem 

como na hipótese de RPV, caso este tenha sido pago no prazo previsto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 10.099/2000. 

 

No caso dos autos, o ofício requisitório de fls. 37/38 foi protocolado no Tribunal em 08/06/2009, de modo que o valor 

correspondente só poderia ser apresentado em 1º de julho de 2009 e incluído no orçamento do ano de 2010. Assim 

sendo, o depósito efetuado pelo INSS em 25.03.2010 (fls. 45/46) encontra-se dentro do prazo constitucional 

estabelecido, não incidindo os juros moratórios. 

 

Insta salientar, outrossim, que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no 

orçamento, na forma do entendimento esposado pelo E. STF, como a seguir se verifica: 

 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 
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2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

 

Assim, considerando que o depósito do valor devido ao exequente foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido, é de rigor a reforma da r. decisão recorrida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015623-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015623-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SILVIO GERALDO BASSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00109-4 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Silvio Geraldo Bassi em face de decisão proferida nos autos da ação 

de desaposentação c/c concessão de beneficio mais vantajoso, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela 

antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos autorizadores da concessão do provimento 

antecipado, pois os documentos apresentados aos autos comprovam que após a concessão de sua aposentadoria por 

tempo de contribuição, continuou vertendo contribuições à Previdência Social, de modo que estas contribuições devem 

ser revertidas no cálculo de uma aposentadoria mais vantajosa. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos 

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Aliado à verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, também conhecida na 

expressão latina "periculum in mora". 
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In casu, verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC), nem tampouco em perigo da demora, haja vista que o autor 

está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

 

Ademais, não restou demonstrada, nesta sede de cognição sumária, a verossimilhança do direito invocado, sendo 

imprescindível a realização de dilação probatória. 

 

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados proferidos por esta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- A atual percepção de benefício previdenciário pela parte autora, ainda que supostamente de valor inferior ao correto, 

afasta a urgência para a concessão do provimento antecipatório. 

- Agravo de instrumento provido. 

- Agravo regimental prejudicado." 

(AI 2005030008900967; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; Julg. 25.05.2009; DJF3 22.06.2009 - p. 1473). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - O art. 558 do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e 

perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II - In casu, o benefício está sendo pago (fls. 28), sendo que os valores eventualmente devidos no período posterior à 

data da sua concessão não têm caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. Considerando-se que 

o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-lo poderia 

gerar danos de difícil ou custosa reparação, forçoso manter-se o entendimento aplicado por ocasião da análise do 

pedido de concessão de efeito suspensivo. 

III - Recurso improvido." 

(AI 200603000294433; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Newton de Lucca; Julg. 13.08.2007; DJU 26.09.2007 - p. 705). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do autor. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2010. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 4652/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0098524-57.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.098524-8/SP  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA EMILIA RAIMUNDA FOGAÇA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) 

DIAS. 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA LÚCIA URSAIA RELATORA DOS AUTOS 

DA APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.098524-8, EM QUE FIGURAM COMO APELANTE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E COMO APELADA EMILIA RAIMUNDA FOGAÇA, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 
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F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da 

Apelação/Reexame Necessário supramencionada, em que são partes INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS E EMÍLIA RAIMUNDA FOGAÇA, consta que diante da renúncia de seu causídico e da recusa da Defensoria 

Pública da União/SP em indicar um Defensor (fls. 180), foi expedida Carta de Ordem para Intimação pessoal da parte 

autora, no entanto, a mesma não foi localizada no endereço indicado (certidão de fls. 190v.), sendo portanto solicitado 

junto à Ordem dos Advogados do Brasil/SP, a indicação de um advogado dativo para patrocinar o presente feito e, 

diante da negativa (fls. 196), é expedido o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias "para que a autora constitua 

novo procurador, em sessenta (60) dias, dando regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, incs. III e IV,do CPC". Cientificando-os que esta Corte situa-se na Avenida 

Paulista, 1842, e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da 

Décima Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido 

o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e disponibilizado 

no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Caderno I, nos termos do artigo 4º, §3º, da Lei nº 11.419/2006, por 

três vezes, correndo o prazo a partir da data da primeira publicação (considera-se data da publicação o primeiro dia útil 

subseqüente à data da disponibilização), na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de junho de 2.010. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 4656/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0098524-57.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.098524-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA RAIMUNDA FOGACA 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 97.00.00194-5 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

-Ofício AJ 1201/2010, de 19/04/2010 (f. 196), pelo qual a OAB/SP, comunica não proceder à indicação de advogado 

para atuar como defensor dativo. Ciente. 

-Considerando o teor da comunicação acima, bem assim a inviabilidade de atuação da Defensoria Pública na defesa dos 

interesses da parte autora da presente demanda (f. 180), intime-se a apelada, Emília Raimunda Fogaça, por edital, a fim 

de que, diante da renúncia de seus patronos, regularize sua representação processual. 

-Expeça-se o competente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que a autora constitutua novo procurador, em 60 

(sessenta) dias, dando regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, incs. III e IV, do CPC. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 22 de junho de 2010. 

Lucia Ursaia  

Juíza Federal Convocada 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Nro 4633/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017441-42.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.017441-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE RIBAMAR SILVA FILHO 

ADVOGADO : HERTZ JACINTO COSTA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROMEU DE PAULA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 151 a 155), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença com DIB em 25/3/1996, dia posterior à 

cessação do benefício NB 31/068.180.387-8 e DCB em 14/7/2000, dia anterior ao retorno às atividades laborativas que 

se deu em 15/7/2000, bem como pague, a título de atrasados e honorários, a quantia de R$ 141.549,97, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034011-12.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.034011-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00101-1 1 Vr AMERICANA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Fls. 185 a 189. O pedido do advogado antecessor pode ser analisado em primeiro grau. 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 190 a 193), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez relativo ao período de 

18/4/1997 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença NB 31/104.909.464-3) a 21/5/2002 (dia anterior à DIB da 

aposentadoria por idade NB 41/124.302.229-6, benefício acumulável com outra aposentadoria, nos termos do artigo 

124, inciso II, da Lei n° 8.213/91), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 29.735,92, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029577-72.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029577-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RICARDO SEGANTINE 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 01.00.00044-2 1 Vr MIRASSOL/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 174), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 8/6/2001 (citação), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 95.221,36, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000914-64.2004.4.03.6124/SP 

  
2004.61.24.000914-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIO MACHADO DE ARAUJO 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 215 a 217), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 7/6/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 7/6/2007, bem como pague as parcelas vencidas, 

no valor de R$ 6.505,99, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com 

os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.23.001121-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO MAXIMO 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 118 a 123), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 11/5/2005 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/8/2009, com a cessação do auxílio-doença, 

NB 31/515.614.624-0, implantado em decorrência da tutela antecipada, bem como pague, a título de atrasados e 

honorários, a quantia de R$ 7.547,20, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015236-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015236-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA LOPES DE OLIVEIRA MACEDO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 03.00.00067-1 1 Vr BARRA BONITA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 223), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague a título de auxílio- doença, referente ao período de 28/3/2005 a 7/4/2008 

(dia anterior a DIB do benefício NB 41/145.934.128-4) o valor de R$ 19.069.72, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.002108-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA IVANI BELIZARIO JUSTINO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 220 a 226), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez concedido por tutela 

antecipada (NB 32/530.037.885-9), com DIB em 3/10/2005, bem como pague, a título de atrasados, o valor de R$ 

10.235,94, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026441-28.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.026441-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GESOFINA DA SILVA 

ADVOGADO : EMILIO DUARTE 

No. ORIG. : 06.00.01023-2 1 Vr CAARAPO/MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 90 a 93), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 11/7/2006 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/8/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 16.102,02, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033429-65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033429-0/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : BENEDITA PEDRA DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 04.00.00108-3 3 Vr LINS/SP 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 135 a 138), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 23/3/2005, DCB em 4/8/2006 data da cessação de aposentadoria por idade) e DIP (sem efeitos financeiros), bem 

como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 14.959,42, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância 

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047007-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESIA MARIA NEVES 

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ 

No. ORIG. : 07.00.00226-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 97 a 100), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, 

considerando que autora teve o benefício implantado em virtude de concessão de tutela antecipada, desde 10/8/2006 - 

DIP, bem como pague, a título de atrasados e honorários, desde a data da citação (21/7/2006), o valor de R$ 318,06, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000272-52.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000272-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZILDA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIANO BARTH 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Como houve a regularização da representação processual (fls. 196) e manifestação da autora, concordando com a 

proposta de conciliação (fls. 151 a 157), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1572/1583 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com 

data do início do benefício (DIB) em 4/10/2006 (requerimento administrativo) e data do início do pagamento (DIP) em 

13/3/2008 (tutela antecipada), bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 8.058,39, mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002583-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002583-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 05.00.00066-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 123 e 124), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício 

(DIB) em 1º/9/2009 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/4/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor 

de R$ 20.419,61, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os 

cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030051-67.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030051-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSINA RAMOS DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00004-3 2 Vr IBIUNA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 113), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 3/3/2009 (citação) e data do início do pagamento 
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(DIP) em 1º/4/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.801,39, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035228-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035228-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NICOLINA SPOSITO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA LIMA FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00093-5 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 115), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 20/10/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/3/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 13.316,34, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042693-72.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042693-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 05.00.00125-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 202 a 203), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, com data do início do benefício (DIB) 

em 14/4/2005 até sua recuperação, e data do início do pagamento (DIP) em 1º/4/2010, bem como pague as parcelas 

vencidas, no valor de R$ 30.064,49, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044544-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044544-3/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ RIBEIRO 

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO 

No. ORIG. : 07.00.00029-5 1 Vr CERQUILHO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 161 a 163), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício assistencial, com data do início do benefício (DIB) em 

1º/12/2006 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/5/2008, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 

26.623,12, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049829-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES NASCIMENTO 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00129-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 63 a 65), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com 

data do início do pagamento (DIP) em 1º/6/2008, bem como pague as parcelas vencidas, desde a data da citação 

(21/1/2008), o valor de R$ 3.983,32, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de 

acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051730-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.051730-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO SALES NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO CARLOS LOURENCO 

No. ORIG. : 05.00.00059-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 146 a 150), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do 

benefício (DIB) em 15/6/2004, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 32.289,03, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057309-52.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.057309-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : TEREZINHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00125-8 1 Vr GARCA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 109), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 22/10/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/4/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 13.754,44, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.059779-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00025-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 61 a 63, 65 e 75), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no 

valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 16/4/2008 (citação) e data do início do 

pagamento (DIP) em 1º/3/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 1.439,12, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062465-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AVELINO MANOEL MESSIAS 

ADVOGADO : SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00480-2 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 165 a 170), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários, desde a data da citação - DIB 

(14/1/2008), a quantia de R$ 1.848,13, considerando que o autor teve o benefício de aposentadoria por idade rural 

implantado em virtude da concessão de tutela antecipada desde 6/5/2008 - DIP. O referido valor deverá ser pago 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000772-84.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.000772-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO M A SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTINO MAXIMO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS PAIVA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 139 a 142), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários, desde a data do laudo (24/1/2008), a 

quantia de R$ 5.772,57, considerando que o autor teve o benefício de auxílio-doença implantado em virtude da 

concessão de tutela antecipada, desde 7/8/2008 - DIP, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.006551-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA SERAGUSSI DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 08.00.00089-6 1 Vr CARDOSO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 94 e 95), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no 

valor de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 14/3/2008 e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/1/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 3.249,00, mediante requisição pelo 

juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008563-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.008563-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAZ CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00025-0 2 Vr ATIBAIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Diante do erro cometido pelo réu, quando da elaboração do instrumento de acordo (fls. 161 a 165, 178 e 179), torno sem 

efeito a homologação de fls. 167. 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 178 e 179), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha a conversão do auxílio-doença que o autor recebe atualmente em 

aposentadoria por invalidez e com a mesma DIB antes contemplada, 4/2/2008, data do laudo judicial, bem como pague, 

a título de atrasados e honorários, o valor de R$ 1.553,86, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância 

com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008611-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GOMES SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 08.00.00037-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 126 a 128), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de 

um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 28/3/2008 (citação) e data do início do pagamento (DIP) 

em 1º/7/2009, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 6.351,36, mediante requisição pelo juízo de 

origem, em consonância com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016159-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DELMIRA DE SENA ALMEIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/07/2010 1579/1583 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00030-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91 a 93), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

 Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com 

data do início do benefício (DIB) em 20/4/2007 e data do início do pagamento (DIP) em 1º/2/2009, bem como pague as 

parcelas vencidas, no valor de R$ 10.212,25, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os 

cálculos apresentados. 

 Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

 Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016829-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR BAGGIO AGNELLI 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA ROSA 

No. ORIG. : 08.00.00088-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 91 a 95), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito. 

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, com 

data do início do benefício (DIB) em 25/4/2008 (citação) e data do início do pagamento (DIP) em 4/3/2009, bem como 

pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 4.657,88, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020456-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZINHA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : ANA BEATRIS SILVA MENDES SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00040-3 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fl. 181), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito. 
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Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, considerando que a 

autora teve benefício implantado em virtude da concessão de tutela antecipada, desde 1º/3/2009 - DIP, bem como 

pague, a título de atrasados e honorários, desde a data da citação - DIB (26/9/2008), o valor de R$ 2.231,15, mediante 

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023014-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TELINA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00020-0 1 Vr ROSANA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 82 a 86), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade rural, considerando que a 

autora teve benefício implantado em virtude de concessão de tutela antecipada, desde 1°/1/2009 - DIP, bem como pague 

a título de atrasado e honorários, desde a data da citação - DIB (11/5/2007), o valor de R$ 8.735,23, mediante requisição 

pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033364-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO VIEIRA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00084-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 62 a 65), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários, desde a data da citação - DIB 

(3/1/2008) e DIP em 1°/6/2009, em virtude da concessão de tutela antecipada do benefício de aposentadoria por idade 

rural, o valor de R$ 3.530,52, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e 

com os cálculos apresentados.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem.  
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Dê-se ciência.  

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034519-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00006-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 110 a 114, 116 e 117), homologo o 

acordo, para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS pague, a título de atrasados e honorários, desde a data da citação - DIB 

(24/4/2008), o valor de R$ 6.068,05, considerando que o autor teve o benefício de aposentadoria por idade rural 

implantado em virtude da concessão de tutela antecipada, desde 1º/6/2009 - DIP. O referido valor deverá ser pago 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037160-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037160-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 07.00.00080-5 3 Vr DRACENA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 105), homologo o acordo, para que 

se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor 

de um salário mínimo, com data do início do benefício (DIB) em 19/10/2007 (citação) e data do início do pagamento 

(DIP) em 1º/5/2010, bem como pague as parcelas vencidas, no valor de R$ 5.057,07, já compensado o benefício 

recebido a título de amparo social ao idoso, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o 

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001131-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITE DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00018-4 1 Vr PANORAMA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação da autora, concordando com a proposta de conciliação (fls. 105 a 108), homologo o acordo, 

para que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, 

considerando que a autora teve o benefício implantado, em virtude da concessão de tutela antecipada, desde 1°/9/2009 - 

DIP, bem como pague as parcelas vencidas, desde a data da citação (18/4/2008) - DIB, no valor de R$ 2.095,28, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004140-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004140-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 08.00.00037-4 3 Vr DRACENA/SP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face da manifestação do autor, concordando com a proposta de conciliação (fls. 92 a 94), homologo o acordo, para 

que se produzam os regulares efeitos de direito.  

Fundamentado no art. 269, II, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com julgamento do 

mérito, pelo que determino que o INSS mantenha o benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, 

considerando que o autor teve o benefício implantado em virtude da concessão de tutela antecipada, desde 1°/8/2009 - 

DIP, bem como pague as parcelas vencidas, desde a data da citação (1°/8/2008) - DIB, no valor de R$ 5.737,55, 

mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos 

apresentados. 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao juízo de 

origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2010. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 
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